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Tribunal Superior do Trabalho
.

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO
TRABALHO

SECRETARIA DA CORREGEDORIA

PROC. Nº TST-RC-5548-2002-000-00-00-6

REQUERENTE : MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE
ADVOGADO : DR. ALUISIO LUNDGREN CORRÊA RE-

GIS
REQUERIDO : MANOEL ARÍZIO EDUARDO DE CAS-

TRO - JUIZ-PRESIDENTE DO TRT DA 7ª
REGIÃO

D E S P A C H O
Trata-se de reclamação correicional proposta pelo Município

de Limoeiro do Norte, insurgindo-se contra decisões do Exmo. Sr.
Juiz Presidente do TRT da 7ª Região que determinaram o seqüestro
de verbas existentes exclusivamentenas contas do Fundo de Par-
ticipação do Município (FPM) para a quitação de dezesseis pre-
catórios requisitórios.

O requerente sustenta que as decisões atacadas desrespei-
taram a orientação traçada pelo Supremo Tribunal Federal nos autos
da ADIN nº 1662-7, que suspendeu a vigência do item III da Ins-
trução Normativa nº 11/97 do Tribunal Superior do Trabalho, que
ampliava o conceito de "preterição" previsto nos §§ 1º e 2º do art.
100 da Constituição Federal.

Prossegue dizendo que o ato impugnado ofende o artigo 100,
§ 2º, da Constituição Federal, que somente admite o seqüestro de
verbas públicas na hipótese de preterimento do direito de preferência
e não nos casos de atraso no pagamento do precatório.

Requer seja deferida providência liminar, com a imediata
suspensão das ordens de seqüestro, bem como o estorno das quantias
respectivas aos cofres municipais.

Extrai-se da documentação juntada aos autos que o Exmo. Sr.
Juiz Presidente do TRT da 7ª Região, levando em consideração a
recalcitrância do executado em não cumprir a ordem judicial expedida
anteriormentepor aquela Presidência, determinou, com fulcro na
Emenda Constitucional nº 30/2000, a expedição do mandadode se-
questro.

Não ficou bem claro nos autos, todavia, se houve ou não a
preterição a justificar a referida ordem de sequestro, não ficando
claro, igualmente, em que consistiu a "recalcitrância do executado em
não cumprir a ordem judicial".

Não há, assim,a demonstração do fundamento jurídico da
pretensão a ensejar a concessão da liminar em exame, de imediato.

A questão será novamente examinada após as informações da
autoridade requeridae/ou eventuais novos elementos apresentados
pelo requerente.

Por todo o exposto, indefiro a liminar pleiteada.
Oficie-se a autoridade requerida, enviando-lhe cópia do in-

teiro teor desse despacho, solicitando-lhe as informações necessárias,
a fim de esclarecer, especificamente, se houve quebra da ordem cro-
nológica no pagamento dos precatórios do referido Município.

Intime-se o requerentepara apresentar, no prazo de cinco
dias, instrumento de mandato com poderes específicos, na forma do
art. 16 § único do Regimento Interno desta Corregedoria Geral da
Justiça do Trabalho, sob pena de indeferimento desta medida cor-
reicional.

Publique-se.
Brasília, 18 de fevereiro de 2001.

VANTUIL ABDALA
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

DIRETORIA-GERAL DE COORDENAÇÃO
JUDICIÁRIA

SECRETARIA DA 4ª TURMA
Processo : ED-AIRR-638.529/2000.7 - TRT da 8ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. -

T E L E PA R Á
ADVOGADO : DR. CLÉA MARIA GONTIJO CORRÊA

DE BESSA
EMBARGADO(A) : MÁRIO LÚCIO FERREIRA LEITÃO
ADVOGADO : DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

DECISÃO:Em, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios
opostos, na forma da fundamentação.
EMENTA: OMISSÃO. INEXISTÊNCIA - Inexistindo omissão a ser
sanada, não podem ser acolhidos os embargos de declaração opostos.
Embargos de declaração rejeitados.
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Processo : ED-AIRR-646.996/2000.4 - TRT da 5ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

EMBARGANTE : THALES NUNES SARMENTO E OU-
TRO

ADVOGADO : DR. ERNANDES DE ANDRADE SAN-
TO S

EMBARGADO(A) : ROQUE APOLINÁRIO DOS SANTOS E
OUTROS

ADVOGADA : DRA. MARLETE CARVALHO SAMPAIO
EMBARGADO(A) : ENGEPAR - ENGENHARIA E PARTICI-

PAÇÕES LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecera dar parcialprovimento aos
embargos de declaração,para prestaros esclarecimentossolicitados
pelos interessados.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Parcialmente pro-
vidos, para a prestação dos esclarecimentos solicitados pelo litigan-
te.
Processo: AG-AIRR-652.682/2000.0- TRT da 5ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : EMANUEL SANTOS MOREIRA
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
EMENTA: CERTIDÃO - FALTA DE ASSINATURA DO FUN-
CIONÁRIO - IRREGULARIDADE - PRECLUSÃO . Irregular se
revela a certidão que não contém assinatura do funcionário. A juntada
de peças indispensáveis à formação do agravo de instrumento, após o
prazo recursal,carece deeficácia jurídica, anteo instituto da pre-
clusão. Pressupostos processuais devem ser satisfeitos quando da in-
terposição do recurso. Agravo regimental não provido.

Processo :ED-AIRR-674.129/2000.9 -TRT da 20ª Região- (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
EMBARGADO(A) : ROBERTO DA ROSA GONÇALVES
ADVOGADO : DR. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

FARIA FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração para
prestar esclarecimentos, sem efeito modificativo.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO. Ha-
vendo omissão relativaao julgamento do recurso derevista, os em-
bargos de declaração mostram-se cabíveis, devendo ser acolhidos com
vistas ao aperfeiçoamentoda prestaçãojurisdicional. Embargos de
declaração acolhidos para prestar esclarecimentos, sem efeito mo-
dificativo.

Processo :AIRR-680.569/2000.0 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO CONGREGAÇÃO DE
SANTA CATARINA - CASA DE SAÚDE
SÃO JOSÉ

ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO SANT'ANNA
A G R AVA D O ( S ) : ELENIR DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. HAYDÉE FIGUEIREDODA CÂMA-

RA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. JORNADA DE
TRABALHO. REGIME COMPENSA TÓRIO. FERIADOS. 1.
Pretensãofundada noreexame defatos e provas,em dissensopre-
toriano inespecífico, ou ainda, em tema carente de prequestionamen-
to, obsta o regular trânsito do recurso de revista (Enunciados nº 296
e 297 do c. TST. 2. Agravo de instrumento conhecido e despro-
vido.
Processo : ED-AG-AIRR-682.677/2000.6 - TRT da 3ª Região -
(Ac. Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : JANICE MARTINS ALVES
ADVOGADA : DRA. JANICE MARTINS ALVES
EMBARGADO(A) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer dosembargos declara-
tórios e aplicar a multa de 1% (um por cento) de que trata o parágrafo
único do art. 538 do CPC, cumulativamente com aquela aplicada em
razãodo agravoregimental.A Turma determinou,outrossim, aex-
tração de cópias das peças elencadas no presente voto e a sua remessa
ao Conselho deÉtica da OAB seccionalde Minas Gerais, paraque
adote as medidas que entender cabíveis, em face do exercício abusivo
e desregrado, por parte da Embargante, do direito de recorrer.
EMENTA: 1. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA VO
REGIMENT AL - NÃO-RECOLHIMENT O DA MULTA DO
ART. 557, § 2º, DO CPC. O art. 557, § 2º, do CPC, com a redação
dada pela Leinº 9.756/98, dispõe que,sendo manifestamente inad-
missível ou infundado o agravo, o Tribunal condenará o Agravante a
pagar ao Agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido
da causa, ficandoa interposição de qualqueroutro recurso condi-
cionada ao depósito do respectivo valor. A expressão "condenará" não
expressa uma faculdade para o julgador, e sim uma imposição legal,
e cria, ao mesmo tempo,novo pressuposto objetivode admissibi-
lidade recursal. Inexistindo nos autos qualquer recibo de depósito ou
certidão cartorária no sentido do pagamento da multa, não se conhece
dos embargos declaratórios. Como o intuito protelatório da Embar-
gantejá restoureconhecido nojulgamentodo agravo,e o parágrafo
único do art. 538 do CPC não distingue, para efeito de aplicação de
multa, entre não-conhecimento e rejeição de embargos, aplica-se a
multa do referido dispositivo legal cumulativamente com aquela apli-
cada em razão do agravo regimentalprotelatório. 2. ABUSO NO
DIREIT O DE RECORRER - O uso abusivo do direito de recorrer,
configurado na seqüência ininterrupta de apelos desfundamentados
(desde a JCJ até o TST, tanto no processo de conhecimento quanto no
de execução), vazados quase sempre em meia lauda, com rediscussão
de matériaspreclusase em montanteirrisório (R$ 60,00), demons-
trando verdadeira compulsão recursalda Embargante, afigura-se co-
mo conduta que compromete a idoneidade profissional da causídica e
recomenda a ciência da seccional da OAB, para a adoção das medidas
que entender cabíveis.Embargos declaratóriosnão conhecidos,com
aplicação de multa.
Processo : ED-ED-AIRR-687.746/2000.6 - TRT da 1ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : OESP GRÁFICA S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
ADVOGADA : DRA. RENATA MOUTA PEREIRA PI-

NHEIRO
EMBARGADO(A) : VANDERLEI GOMES DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. DJALMA GONÇALVES DO NASCI-

M E N TO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Consta do acórdão
regional de fls. 91/95 clara referênciaà documentação dosautos,
indicativa de que asucessãode contratosa prazo nãoobservoua
regra do art. 451, da CLT, culminando por os transformar num único
contratopor prazo indeterminado,com baseno qual foraafastadaa
prescriçãototal do direito de ação.Desse relatoé fácil inferir, pri-
meiro, quea hipótesenão erade unicidadede contratos,mas con-
versão devários contratosa termo numúnico contratopor tempo
indeterminado, e, segundo, que o Tribunal Regional afastou os efeitos
da contumácia do reclamante com respaldo em prova documental que
os contrastava, deixando subentendido ter-se orientado pelo princípio
da persuasão racional do art. 131, do CPC. Em razão dessa marcante
singularidade, defronta-se com não-ocorrênciade ofensa aos arts.
818, da CLT, e 333, incisoI, do CPC, ecom a inespecificidadeda
divergência jurisprudencial, uma vez que a controvérsia fora dirimida
medianteexame docontexto probatório,por sinal refratário àcog-
nição do TST, a teor do Enunciado nº 126, e não a partir das regras
do ônus subjetivo da prova. Embargos rejeitados.
Processo :AIRR-687.815/2000.4 -TRT da 21ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR. LÚCIA DE FÁTIMA DIAS FAGUN-

DES COCENTINO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MARCOS DA SILVA
ADVOGADO : DR. EDSON MORAIS MARTINS
DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. Segundodispõe o
art. 896,§ 2º, daCLT, o trânsitode recurso derevista, interposto
contra decisão proferida em processo de execução, está condicionado
ao ferimentoliteral e direto de norma constitucional.Deixando a
parte deagitar vício dessa envergadura,inviável o regular proces-
samento do apelo. 2. Agravo desprovido.
Processo : ED-AIRR-690.194/2000.1 - TRT da 5ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : CARLOS GONÇALVES DE SOUZA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração para
sanar omissão, sem efeito modificativo, quanto à apontada contra-
riedade ao Enunciado nº 277 do TST, mantendo o não-provimento do
agravo de instrumento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ENUNCIADO Nº
277 DO TST - CONTRARIEDADE APONTADA NO RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DE EXAME - OMISSÃO CONS-
TATADA - ACOLHIMENT O. Verificada ausência depronuncia-
mento sobre a apontada contrariedade ao Enunciado nº 277 do TST,
devem ser acolhidos os embargos de declaração, para sanar omissão.
Embargos de declaração acolhidos, sem efeito modificativo, para
sanar omissão, mantendo o não-provimento do agravo de ins-
trumento.

Processo :AIRR-692.651/2000.2 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL - EXTINTA CAEEB
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA ROCHA DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. HUGO MÓSCA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONHECIMENT O -
PREQUESTIONAMENT O - NECESSIDADE. O prequestiona-
mento constitui pressuposto de admissibilidade de recurso de natureza
extraordinária , não dispensando nem mesmo matéria de natureza
constitucional ( Orie ntação Jurisprudencial nº 62 da SDI ). agravo
de instrumento não provido.

Processo :AIRR-692.828/2000.5 -TRT da 17ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE VITÓRIA
PROCURADOR : DR. TEREZA CRISTINA PASOLINI
A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO MAURO SILVA
ADVOGADO : DR. EUSTÁCHIO DOMÍCIO LUCCHESI

RAMACCIOTTI
ADVOGADA : DRA. DANIELA ALZIRA VAZ DE LI-

MA
ADVOGADO : DR. ESMERALDOAUGUSTO LUCCHE-

SI RAMACCIOTTI
A G R AVA D O ( S ) : SENTINELA - SERVIÇOS DE GUARDA

E VIGILÂNCIA LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecere negar provimentoao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 1. Ao juízo de ad-
missibilidade originário compete o exame dos pressupostos inerentes
à revista, inclusive osde naturezaintrínseca.Fundado orecursoem
violação literal de lei, não invade a competência do c. TST a análise
sobre a ocorrênciado evento 2. Enfrentada, deforma satisfatória, a
matéria objeto da lide, não há falar na violação do art. 93, inciso IX
da CF. 3. Pacificado,no âmbito do c. TST, alcançar aresponsa-
bilidade subsidiária todo e qualquer tomador dos serviços - inclusive
os integrantes da administração pública -, resta inviabilizado o regular
processamento de recurso de revista. 4. Agravo desprovido.
Processo : AG-AIRR-695.703/2000.1 - TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS OSÓRIO FILHO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : IBIAPINO BENTO DE MELO
ADVOGADO : DR. BENON PEIXOTO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, darprovimento ao agravoregimental
para, afastando o óbice imposto pelo r. despacho agravado de fl. 131
ao processamento do agravo de instrumento, dele não conhecer.
EMENTA: AUTENTICAÇÃO - DOCUMENTOS DISTINT OS - INS-
TRUÇÃO NORMATIVA Nº 16 DO TST- VERSO E ANVERSO - NE-
CESSIDADE. A SDI, por suadouta maioria, tem reiteradamente decidido
que, sendo distintos os documentos contidos no verso e anverso, a autenticação
é necessária em ambos os lados.Este relator, entretanto, tem ressalvado seu
entendimentoem sentidocontrário, sobo fundamentode que,diante dana-
tureza instrumental do processo, que proclama a inaplicabilidade das fórmulas
em prejuízo da controvérsia trazida a juízo, o carimbo de autenticação destina-
se, emprincípio, aconferir autenticidadeà totalidadedo documento,abran-
gendo seuverso eanverso. Pondera, mais,que sua eficácianão podeser des-
prezada,principalmente quandonãoquestionada suavalidadepela partecon-
trária, e tudo evidencia, pela seqüência de sua numeração, que efetivamente se
origina dos autos em exame. O princípio da boa-fé, conjugado com o princípio
da instrumentalidade,repele a priorização daforma e do rigorexcessivo na
prática dos atos processuais. Agravo regimental provido para, afastado o
óbice originário, não conhecer do agravo de instrumento.
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Processo: AG-AIRR-697.845/2000.5- TRT da 1ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. ALUÍSIO XAVIER DE ALBUQUER-

QUE
A G R AVA D O ( S ) : KATIA CRISTIANE CORREA DA SILVA
ADVOGADO : DR. MIGUEL ANTÔNIO VON RON-

DOW
DECISÃO:Por unanimidade, darprovimento ao agravoregimental
para, afastando o óbice imposto pelo r. despacho agravado de fl. 114
ao processamento do agravo de instrumento, dele não conhecer.
EMENTA: PETIÇÃO DE RECURSO E RAZÕES RECURSAIS -
NÃO-IDENTIFICAÇÃO DE SEU SUBSCRIT OR - RECURSO

INEXISTENTE. A petiçãode recurso, assimcomo as razões,que
não revela a identificação de seu subscritor, seja porque omissa quan-
to ao nome, sejaporque igualmente silentequanto aonúmero de
inscrição na OAB, na medida em que traz simples rubrica, carece de
eficácia jurídica apta a evidenciar a existência da representação pro-
cessual. Agravo regimental provido para, afastado o óbice ori-
ginário, não conhecer do agravo de instrumento por inexistência
de sólida representação processual.

Processo :AIRR-699.914/2000.6 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LAGOA

SANTA LTDA. - DILASA
ADVOGADO : DR. MARCUS ANTONIUS STORINO
A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANO DEMÉTRIO DE MOURA

PEREIRA
ADVOGADO : DR. GUSTAVO TAVARES NASCIMEN-

TO
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - AREST OS
PARADIGMAS DO TRIBUNAL PROLA TOR DA DECISÃO
RECORRIDA - IMPREST ABILIDADE (AR T. 896-A, DA CLT).
O recurso de revista não ultrapassa o óbice do conhecimento, quando
fundamentado em divergência jurisprudencial com arestos do próprio
Tribunal prolator da decisãorecorrida, por força do que dispõe o
artigo 896 alínea "a" com a nova redaçãoque lhe deu a Lei nº
9.756/98. Agravo de instrumento não provido.

Processo : AG-AIRR-701.204/2000.5 - TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO COSTA SILVA
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA SILVA DE FREITAS
A G R AVA D O ( S ) : CONFEDERAL VIGILÂNCIA E TRANS-

PORTE DE VALORES LTDA.
ADVOGADA : DRA. DANIELE STROHMEYER GO-

MES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - CERTIDÃO DE PUBLI-
CAÇÃO DO ACÓRDÃO DO REGIONAL - NECESSIDADE DE
SEU TRASLADO NO AGRAVO DE INSTRUMENT O - ARTI-
GO 897, §5º, DA CLT (LEI Nº 9.756, de17.12.98).Não sepode
compreender como taxativo o rol das peças obrigatórias, elencadas no
inciso I do § 5º do artigo 897 da CLT, na medidaem que outras
podemse fazer necessáriasà verificação,pelo juízo ad quem, dos
pressupostosextrínsecos eintrínsecosde admissibilidade darevista,
casoseja providoo agravode instrumento. Nessecontexto, onão-
conhecimento de agravode instrumento, sob ofundamento de o
agravante não haverjuntado a certidão de publicaçãode acórdão do
Regional, peçaimprescindível àcomprovação datempestividade de
recurso de revista, revela-se juridicamente incensurável, ante a in-
teligência do art. 897, § 5º,da CLT, combinado com a Instrução
Normativa nº 16 do TST. Agravo regimental não provido.

Processo: AG-AIRR-702.860/2000.7- TRT da 3ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO EUSTÁQUIO CAETANO
ADVOGADO : DR. ALDO GURIAN JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
EMENTA: PROCURAÇÃO DO AGRAVADO - TRASLADO
OBRIGATÓRIO À FORMAÇÃO DO AGRAVO DE INSTRU-
MENT O - LEI Nº 9756/98. O agravo de instrumento teve a sua
sistemática alterada com o advento da Lei nº 9756, de 17.12.98, que
acresceu o § 5º ao artigo 897 da CLT, exigindo que o referido recurso
seja instruído de modo a viabilizar, caso provido, o julgamento ime-
diato da revista denegada. Nesse contexto e de acordo com o inciso I
do § 5º do art. 897 daCLT, é obrigatório o traslado da procuração
outorgada ao advogado do agravado. Agravo regimental não pro-
vido.

Processo: AG-AIRR-703.103/2000.9- TRT da 5ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTÔNIO SOUZA SANTOS
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - CERTIDÃO DE PUBLI-
CAÇÃO DO ACÓRDÃO DO REGIONAL - NECESSIDADE DE
SEU TRASLADO NO AGRAVO DE INSTRUMENT O - ARTI-
GO 897, §5º, DA CLT (LEI Nº 9.756, de17.12.98).Não sepode
compreender como taxativo o rol das peças obrigatórias, elencadas no
inciso I do § 5º do artigo 897 da CLT, na medidaem que outras
podemse fazer necessáriasà verificação,pelo juízo ad quem, dos
pressupostosextrínsecos eintrínsecosde admissibilidade darevista,
casoseja provido o agravode instrumento.Nesse contexto,a não-
admissão de agravo de instrumento, sob o fundamento de o agravante
não haverjuntado acertidão de publicaçãode acórdãodo Regional,
peça imprescindível à comprovação da tempestividade de recurso de
revista, revela-se juridicamenteincensurável, antea inteligênciado
art. 897, § 5º, da CLT, combinado com a Instrução Normativa nº 16
do TST. Agravo regimental não provido.

Processo :AIRR-704.147/2000.8 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : JORGE NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO FONSECA DE

ANDRADE

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897,
§ 5º). Parao alcancede seu desiderato,condicionada aadmissi-
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças
necessárias ao julgamento do próprio mérito da causa. 2. O rol cons-
tante doinciso I, daregra em comento,não é damodalidade nu-
merus clausus, sendo também imprescindível a satisfação da exi-
gência consagrada em seu caput. 3. A ausência do traslado da cer-
tidão de intimaçãodo ato impugnado, por impedira aferição da
tempestividade do agravo, obsta a respectiva admissão. 4. Agravo não
conhecido.
Processo: AG-AIRR-704.207/2000.5- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. JOÃO MARMO MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ LEANDRO LOPES
ADVOGADO : DR. SUSSUMI TAKAHASHI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
EMENTA: CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DO
REGIONAL - TRASLADO NO AGRA VO DE INSTRUMENT O -
ETIQUET A APOSTA NO ROSTO DA PETIÇÃO DE INTER-

POSIÇÃO DA REVISTA - PRECEDENTES DA SDI - IMPRES-
TABILIDADE AO FIM COLIMADO. A jurisprudência desta Corte
firmou-se no sentido deque "a certidão de publicaçãodo acórdão
regional é peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de
instrumento,porque imprescindívelpara aferira tempestividadedo
recurso de revistae para viabilizar, quandoprovido, seu imediato
julgamento, salvo se nos autos houver elementos que atestem a tem-
pestividadedas revistas".O juízo de tempestividadedos recursosé
feito mediante o cotejo das datas de publicação da decisão recorrida
e da suainterposição.Logo, parasuprir a falta da certidão depu-
blicação doacórdão do Regional,necessário que constedos autos
outro documento atestando a data de publicação do acórdão recorrido,
por ser esse o elemento de fixação do dies a quo do prazo recursal,
sem o qual nãoé possívela aferiçãoda tempestividade.No caso
concreto, esses elementos não constam da etiqueta de fls. 73, fixada
pelo serventuário daJustiça norosto da petiçãode interposiçãodo
recurso de revista, que se limita a registrar "julgado com recurso no
prazo 27/3/2000à 3/4/2000".Vale observarque areferida etiqueta
não traz a chancela do Tribunal Regional, e muito menos a rubrica do
serventuárioque alançou nosautos, carecendoportanto deeficácia
jurídica. Nesse contexto, o não-processamento do agravo de instru-
mento, sob o fundamento de o agravante não haver juntado a certidão
de publicaçãode acórdãodo Regional,peçaimprescindívelà com-
provação da tempestividade de recurso de revista, revela-se juridi-
camenteincensurável, antea inteligênciado art. 897, § 5º, daCLT,
combinado coma InstruçãoNormativa nº 16do TST. Agravo re-
gimental não provido.

Processo: AG-AIRR-704.296/2000.2- TRT da 4ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : ROSA MAIER DE MELO
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS VASCONCELLOS
A G R AVA D O ( S ) : SERVICE SUL REPRESENTAÇÕES E

SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade: I) retificar a autuação, devendo constar
como Recorrida, também, a Reclamada SERVICE SUL REPRESEN-
TAÇÕES E SERVIÇOS; II) negar provimento ao agravo regimental,
aplicando, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10% (dez
por cento)sobre o valorcorrigido na causa,em face doseu caráter
protelatório.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - RECURSO DE REVIS-
TA - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - COISA JULGADA. Tendo o
Regional entendido que a Justiçado Trabalho é materialmente com-
petente para liquidar a sentença, uma vez que a CEF fora condenada
solidariamente,não lograndoêxito quantoao pedidode reforma,no
conhecimento, quanto à responsabilidade subsidiária, inviável reco-
nhecer-se violação da coisa julgada quando do julgamento do recurso
de revista em execução de sentença. Agravo regimental desprovido,
com aplicação de multa.
Processo : AG-AIRR-706.638/2000.7 - TRT da 17ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : RECAPE - RECAUCHUTADORA DE

PNEUS LTDA.
ADVOGADO : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES
ADVOGADO : DR. STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI
A G R AVA D O ( S ) : DULCINO MARCHIORI
ADVOGADO : DR. EDILSON QUINTAES CORRÊA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - AGRAVO DE INSTRU-
MENT O - RECURSO DE REVISTA - LEI Nº 9.756/98 -PRO-
TOCOLO ILEGÍVEL. A Lei nº 9.756, de 17.12.98, que acresceu o
§ 5º ao art. 897 da CLT, impôs à parte o ônus de instruir o agravo de
instrumentode forma a viabilizar, casoprovido, o julgamentoime-
diato do recurso de revista. Nesse contexto, o instrumento deve conter
todas as peças necessárias à verificação dos pressupostos extrínsecos
e intrínsecos deadmissibilidade darevista denegada,entre asquais
figura a cópiada petiçãode suainterposiçãocom o respectivoca-
rimbo do protocolo, por se tratar de peça imprescindível à aferição de
sua tempestividade. Agravo regimental não provido.

Processo :AIRR-707.391/2000.9 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO DE OLIVEIRA SALDANHA
(ESPÓLIO DE) E OUTROS

ADVOGADA : DRA. LÚCIA REGINA CAMPISTA PES-
SANHA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTA-
CAZES

ADVOGADA : DRA. SANDRA LÚCIA BRITO DE MO-
RAES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. As disposições do
art. 896, da CLT, experimentam a limitação genérica imposta pelo seu
art. 893,§ 1º. Decisão regionalque acolhea preliminarde nulidade
dos atospraticados pelopatrono do de cujus, por irregularidade de
representaçãodo espólio,determinandoo retornodo processo àori-
gem para o seu regular prosseguimento, encerra natureza interlo-
cutória, pois resolvequestão incidente sem pôr termoà relação pro-
cessual (CPC, art. 162, § 2º). Logo, contra ela não cabe, de imediato,
recurso de revista. Incidência do Enunciado nº 214 do c. TST. 2.
Agravo desprovido.
Processo: AG-AIRR-707.693/2000.2- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : COMMERCE DESENVOLVIMENTO

MERCANTIL S.A.
ADVOGADO : DR. NELSON MAIA NETTO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAS GRAÇAS
ADVOGADA : DRA. LUCIANA REGINA EUGÊNIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
EMENTA: TEMPESTIVIDADE - RECURSO DE REVIST A -
PRESSUPOSTOS RECURSAIS - EXAME EX OFFICIO . O juízo
de admissibilidade derevista, feito pelo Regional, é precárioou
provisório, portanto, não vinculativo ao TST, que, destinatário do
recurso de natureza extraordinário, detém a competência para pro-
ceder ao seu exame em definitivo, até mesmo ex officio, dado que se
trata de matériade ordempública, sobpena dedelegação ilegalde
sua competência. Agravo regimental não provido.
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Processo :AIRR-708.462/2000.0 -TRT da 7ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MULUNGU
ADVOGADO : DR. AZIZ MANUEL FARIA JEREISSATI
A G R AVA D O ( S ) : MARIA ESCOLÁSTICA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. MARCOS AURÉLIO DO NASCI-

M E N TO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897,
§ 5º). Parao alcancede seu desiderato,condicionada aadmissi-
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças
necessárias ao julgamento do próprio mérito da causa. 2. O rol cons-
tante doinciso I, daregra em comento,não é damodalidade nu-
merus clausus, sendo também imprescindível a satisfação da exi-
gência consagrada em seu caput. 3. Olvidados tais parâmetros, o
recurso não enseja admissão. 4. Agravo não conhecido.
Processo: AG-AIRR-709.587/2000.0- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : WILSON OURIVES
ADVOGADA : DRA. FABIANA CARLA CHECCHIA
A G R AVA D O ( S ) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENER-

GIA ELÉTRICA - DAEE
ADVOGADO : DR. LAUREANO DE ANDRADE FLORI-

DO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
EMENTA: PRESSUPOSTO RECURSAL - CONHECIMENT O
DE OFÍCIO - CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO
DO REGIONAL - TRASLADO NO AGRAVO DE INSTRU-
MENT O - ARTIGO 897, § 5º, DA CLT (LEI Nº 9.756, de
17.12.98). Não sepode compreendercomo taxativo orol daspeças
obrigatórias, elencadas no inciso I do § 5º do artigo 897 da CLT, na
medida em que outras podem se fazer necessárias à verificação, pelo
juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos de ad-
missibilidadeda revista,caso sejaprovido o agravo deinstrumento.
Nesse contexto, o não- conhecimento de agravo de instrumento, sob
o fundamento deo agravantenão haverjuntado acertidão depu-
blicação de acórdão do Regional, peça imprescindível à comprovação
da tempestividade de recurso de revista, revela-se juridicamente in-
censurável, ante a inteligência do art. 897, § 5º, da CLT, combinado
com a Instrução Normativanº 16 doTST. Pressupostosde recor-
ribilidade constituem matéria de ordem pública, que, por isso mesmo,
devem seranalisadas deofício pelo julgador, pouco importando o
silêncio da parte em agitá-los em contra-razões, porque estranhas ao
campo de abrangência da preclusão. Agravo regimental não pro-
vido.

Processo: AG-AIRR-710.470/2000.4- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS

DE BORRACHA LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL LINA PEREIRA
ADVOGADO : DR. EDSON MAROTTI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
EMENTA: PROTOCOLO ILEGÍVEL - RECURSO DE REVIS-
TA - LEI Nº 9.756/98. A Lei nº 9.756, de 17.12.98, que acresceu o
§ 5º ao art. 897 da CLT, impôs à parte o ônus de instruir o agravo de
instrumentode forma a viabilizar, casoprovido, o julgamentoime-
diato do recurso de revista. Nesse contexto, o instrumento deve conter
todas as peças necessárias à verificação dos pressupostos extrínsecos
e intrínsecos deadmissibilidade darevista denegada,entre asquais
figura a cópiada petiçãode suainterposiçãocom o respectivoca-
rimbo do protocolo, por se tratar de peça imprescindível à aferição de
sua tempestividade. Agravo regimental não provido.

Processo: AG-AIRR-711.671/2000.5 -TRT da 2ª Região- (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : KOLYNOS DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ROBERTO VIEIRA
ADVOGADO : DR. SIDNEI SOARES DE CARVALHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - AGRAVO DE INSTRU-
MENT O - RECURSO DE REVISTA - LEI Nº 9.756/98 -PRO-
TOCOLO ILEGÍVEL. A Lei nº 9.756, de 17.12.98, que acresceu o
§ 5º ao art. 897 da CLT, impôs à parte o ônus de instruir o agravo de
instrumentode forma a viabilizar, casoprovido, o julgamentoime-
diato do recurso de revista. Nesse contexto, o instrumento deve conter
todas as peças necessárias à verificação dos pressupostos extrínsecos

e intrínsecos deadmissibilidade darevista denegada,entre asquais
figura a cópiada petiçãode suainterposiçãocom o respectivoca-
rimbo do protocolo, por se tratar de peça imprescindível à aferição de
sua tempestividade. Agravo regimental não provido.

Processo: AG-AIRR-713.317/2000.6- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-

CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP

ADVOGADA : DRA. RENATA MOUTA PEREIRA PI-
NHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : EDWALDO SANTOS ROCHA
ADVOGADO : DR. ROMEU GUARNIERI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - AGRAVO DE INSTRU-
MENT O - RECURSO DE REVISTA - LEI Nº 9.756/98 -PRO-
TOCOLO ILEGÍVEL. A Lei nº 9.756, de 17.12.98, que acresceu o
§ 5º ao art. 897 da CLT, impôs à parte o ônus de instruir o agravo de
instrumentode forma a viabilizar, casoprovido, o julgamentoime-
diato do recurso de revista. Nesse contexto, o instrumento deve conter
todas as peças necessárias à verificação dos pressupostos extrínsecos
e intrínsecos deadmissibilidade darevista denegada,entre asquais
figura a cópiada petiçãode suainterposiçãocom o respectivoca-
rimbo do protocolo, por se tratar de peça imprescindível à aferição de
sua tempestividade. Agravo regimental não provido.

Processo: AG-AIRR-714.644/2000.1- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DRA. DENISE BRAGA TORRES
A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM JOSÉ DE SOUZA NETO
ADVOGADO : DR. AGAMENON MARTINS DE OLI-

VEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - AGRAVO DE INSTRU-
MENT O - RECURSO DE REVISTA - LEI Nº 9.756/98 -PRO-
TOCOLO ILEGÍVEL. A Lei nº 9.756, de 17.12.98, que acresceu o
§ 5º ao art. 897 da CLT, impôs à parte o ônus de instruir o agravo de
instrumentode forma a viabilizar, casoprovido, o julgamentoime-
diato do recurso de revista. Nesse contexto, o instrumento deve conter
todas as peças necessárias à verificação dos pressupostos extrínsecos
e intrínsecos deadmissibilidade darevista denegada,entre asquais
figura a cópiada petiçãode suainterposiçãocom o respectivoca-
rimbo do protocolo, por se tratar de peça imprescindível à aferição de
sua tempestividade. Agravo regimental não provido.

Processo: AG-AIRR-714.650/2000.1- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : HEUBLEIN DO BRASIL COMERCIAL E

INDUSTRIAL LTDA.
ADVOGADA : DRA. CINTIA BARBOSA COELHO
ADVOGADA : DRA. DENISE BRAGA TORRES
A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTÔNIO GRUNHO DE CAS-

TRO
ADVOGADO : DR. MARCOS ANTONIO ASSUMPÇÃO

CABELLO

DECISÃO:Por unanimidade, darprovimento ao agravoregimental
para, afastandoo óbice imposto pelo r. despacho agravadoao co-
nhecimentodo agravo deinstrumento,dele conhecer e,no mérito,
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - AUSÊNCIA DO ÓBICE
IMPOSTO AO SEGUIMENT O DO AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. Constatando-se que inexiste o óbice imposto no despacho agra-
vado para negar seguimento aoagravo de instrumento, bem como
qualquer outro que diga respeitoao exame dos seus pressupostos
extrínsecos, o agravo regimental merece provimento, para que sejam
examinados ospressupostos específicos do agravode instrumento.
NULIDADE DE SENTENÇA - RET ORNO DOS AUTOS À VA-
RA DO TRABALHO - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. A de-
cisão do Regionalque acolhe preliminarde nulidade dasentença,
determinando oretorno dosautos à Vara de origempara apreciação
do mérito,não constituidecisão terminativa dofeito, daí a impos-
sibilidade de sua imediata impugnação via revista, ante a inteligência
do Enunciado nº214 do TST. Agravo regimental que se dápro-
vimento para, afastando o óbice imposto pelo r. despacho agra-
vado ao conhecimento do agravo de instrumento, dele conhecer e,
no mérito, negar-lhe provimento.

Processo :AIRR-716.226/2000.0 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
A G R AVA D O ( S ) : ALEXSANDRA ROCHA DE ANDRADE

E OUTROS
ADVOGADA : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRA-

SIL MITTMANN
A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

(SUCESSOR DA COMPANHIA RIO-
GRANDENSE DE LATICÍNIOS E COR-
RELATOS - CORLAC)

ADVOGADO : DR. LAÉRCIO CADORE

DECISÃO:Unanimemente,conhecer doagravo,para negar-lhepro-
vimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DESERÇÃO. "Se o valor constante do primeiro depósito,
efetuado no limite legal, é inferior ao da condenação, será devida
complementação de depósito em recurso posterior, observado o valor
nominal remanescente da condenação e/ou os limites legais para cada
novo recurso" (Instrução Normativa nº 03, de 1993, do c. TST - item
II, alínea b). Olvidados tais parâmetros, o recursode revista não
ostenta pressuposto extrínseco de admissibilidade. Agravo despro-
vido.

Processo :AIRR-718.846/2000.5 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO CÉSAR MOREIRA TEIXEIRA
ADVOGADO : DR. GERMANO SILVEIRA LINARES DA

S I LVA
A G R AVA D O ( S ) : IGNES REGINA PUGLIA ARANZABE E

OUTRA
ADVOGADA : DRA. VANDA TYSKI
A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS

EXCEPCIONAIS DE PORTO ALEGRE -
APAE E OUTRO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. BENS DE SÓCIO. No processode execução, oca-
bimento da revista é restrito à hipótese de ofensa direta e literal de
norma da Constituição daRepública(CLT, art. 896, § 2º). Decisão
que entende válida a penhora que recaiu sobre bens particulares de
sócio, por configurada a sua responsabilidade nos limites impostos
pela res judicata, não encerra, por si só, potencial violação do art. 5º,
inciso XXXVI, da CF. Agravo desprovido.
Processo: AG-AIRR-719.688/2000.6- TRT da 4ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : SUPERGASBRÁS DISTRIBUIDORADE

GÁS S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO GARCIA DE MORAIS
ADVOGADA : DRA. ELIANE TONELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - ART 897, § 5º, DA
C LT . Não se pode compreender como taxativo o rol das peças obri-
gatóriaselencadasno inciso I do § 5º do artigo 897 da CLT, na
medida em que outras podem se fazer necessárias à verificação, pelo
juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos de ad-
missibilidade da revista, caso seja provido o agravo. Considerando-se,
portanto, que o exame de admissibilidade do recurso pelo juízo a quo
não possui eficácia vinculante do ad quem, que, por isso mesmo,
deverá proceder ao seu reexame, inclusive quanto à tempestividade da
revista, não objeto daquela primeira análise, revela-se obrigatório o
traslado de peçasque viabilizem a sua aferição,caso provido o
agravo de instrumento, entre elas a certidão de publicação do acórdão
recorrido, razão pela qual está correta a decisão da e. Turma. Agravo
regimental não provido.
Processo :AIRR-721.272/2001.1 -TRT da 10ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL - EXTINTO INAN
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO : DR. ROBSON FREITAS MELO

DECISÃO:Unanimemente, conhecere negar provimentoao agravo
de instrumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. EXECUÇÃO. FA-
ZENDA PÚBLICA. 1. Acórdão que determina a atualização de dé-
bito remanescente,ainda que dafazenda pública, nãoencerra po-
tencial violação do art. 70 da Constituição da República. Precedentes.
2. Agravo desprovido.
Processo : ED-AG-AIRR-727.933/2001.3 - TRT da 1ª Região -
(Ac. Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : NADIR NOBRE SCHONIWETTER
ADVOGADA : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZE-

VEDO
EMBARGADO(A) : SOUZA CRUZ S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA VO RE-
GIMENT AL - NÃO-RECOLHIMENT O DA MULTA DO ART.
557, § 2º, DO CPC. O art. 557, § 2º, do CPC, com a redação dada
pela Lei nº 9.756/98, dispõe que, sendo manifestamente inadmissível
ou infundado o agravo, o Tribunal condenará o Agravante a pagar ao
Agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa,
ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao
depósito do respectivo valor. A expressão "condenará" não expressa
uma faculdade para o julgador, e sim uma imposição legal, e cria, ao
mesmo tempo, novo pressuposto objetivo de admissibilidade recursal.
Inexistindo nos autos qualquer recibo de depósito ou certidão car-
torária no sentidodo pagamentoda multa,não se conhece dosem-
bargos declaratórios.Não socorrea Embarganteo pedidode cálculo
da multa, formulado nos embargos declaratórios, pois essa diligência
deveria tersido feita junto àSecretaria da Turma, antesda inter-
posição dosembargos. Ademais, in casu, tal como formulado o
pedido, verifica-se que a Embargante somente pretendia fazer o re-
colhimento damulta quandoda interposiçãode recursocontra a
decisão que apreciasse os embargos declaratórios, olvidando que os
próprios declaratórios ostentam a natureza de recurso, exigindo o
pagamento prévio da multa. Embargos de declaração não conhe-
cidos.
Processo: AG-AIRR-730.661/2001.6- TRT da 3ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS

S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO MACHADO CHAVES
ADVOGADO : DR. JÔNATAS OLIVEIRA ARAÚJO FIR-

MO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - CERTIDÃO DE PUBLI-
CAÇÃO DO ACÓRDÃO DO REGIONAL - NECESSIDADE DE
SEU TRASLADO NO AGRAVO DE INSTRUMENT O - ARTI-
GO 897, §5º, DA CLT (LEI Nº 9.756, de17.12.98).Não sepode
compreender como taxativo o rol das peças obrigatórias, elencadas no
inciso I do § 5º do artigo 897 da CLT, na medidaem que outras
podemse fazer necessáriasà verificação,pelo juízo ad quem, dos
pressupostosextrínsecos eintrínsecosde admissibilidade darevista,
casoseja provido o agravode instrumento.Nesse contexto,a não-
admissão de agravo de instrumento, sob o fundamento de o agravante
não haverjuntado acertidão de publicaçãode acórdãodo Regional,
peça imprescindível à comprovação da tempestividade de recurso de
revista, revela-se juridicamenteincensurável, antea inteligênciado
art. 897, § 5º, da CLT, combinado com a Instrução Normativa nº 16
do TST. Agravo regimental não provido.

Processo :AIRR-733.980/2001.7 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - SISTEMAS S.A.
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO CEZAR CARVALHO
ADVOGADO : DR. IVO BRAUNE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DERE-
VISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO PROFERIDO EM SEDE
DE EXECUÇÃO. AUSÊNCIADE DEMONSTRAÇÃO DEOFEN-
SA DIRETA À CONSTITUIÇÃO. Na ausência deexpressa e direta
violação de preceito constitucional, não prospera recurso de revista,
interpostoem fase de execução(CLT, art. 896, § 2º). Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

Processo: AG-AIRR-737.909/2001.9- TRT da 3ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : JOANA D'ARC DE FREITAS FORNA-

ZIER
ADVOGADO : DR. ROBSON VINÍCIO ALVES
A G R AVA D O ( S ) : COOPERTÊXTIL-PL - COOPERATIVA

AUTOGESTIONÁRIA DOS TRABALHA-
DORES NA INDÚSTRIA TÊXTIL EM
PEDRO LEOPOLDO

ADVOGADA : DRA. RONISE DE MAGALHÃES FI-
GUEIREDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
EMENTA: AUTENTICAÇÃO - DOCUMENT OS DISTINTOS -
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 16 DO TST - VERSO E AN-
VERSO - NECESSIDADE. A SDI, por sua douta maioria,tem
reiteradamente decidido que, sendo distintos os documentos contidos
no versoe anverso, aautenticação énecessária em ambosos lados.
Este relator, entretanto, tem ressalvado seu entendimento em sentido
contrário, sobo fundamentode que,diante danatureza instrumental
do processo, que proclama a inaplicabilidade das fórmulas em pre-
juízo da controvérsia trazida a juízo, o carimbo de autenticação des-
tina-se, emprincípio, a conferir autenticidadeà totalidadedo do-
cumento,abrangendoseu verso e anverso.Ponderamais, que sua
eficácia não pode ser desprezada, principalmente quando não ques-
tionadasua validadepela partecontráriae tudoevidencia, pelase-
qüência de sua numeração, que efetivamente origina-se dos autos em
exame.O princípio da boa-fé, conjugadocom o princípio da ins-
trumentalidade, repele a priorização da forma e do rigor excessivo na
prática dos atos processuais. Agravo regimental não provido.

Processo :AIRR-739.350/2001.9 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : APARECIDA DE FÁTIMA EICHEMBER-

GER
ADVOGADO : DR. RIZZO COELHO DE ALMEIDA FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SUMARÉ
PROCURADOR : DR. IVAN LOUREIRO DE ABREU E SIL-

VA
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO- AGRA-
VA D O . Não tendo oagravo de instrumentodemonstrado queo re-
curso de revista(que versavasobre redução dopagamento deadi-
cional por tempo de serviço previsto em lei municipal de observância
obrigatória restritaà área territorialda jurisdição do15º Regional)
não tropeçava no óbice do art. 896, "b", da CLT, merece ser mantido
o despacho-agravado. Agravo desprovido.
Processo :AIRR-739.868/2001.0 -TRT da 12ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ODANÍLIO SODRÉ
ADVOGADO : DR. ELIEL VALÉSIO KARKLES
A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO GOVERNADOR IVO

S I LV E I R A
ADVOGADO : DR. CESAR LUIZ PASOLD
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo a que se nega
provimento, por não desconstituídos osfundamentosdo despacho
denegatório do recurso de revista.
Processo :AIRR-740.232/2001.1 -TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. JOSÉ CARLOSDE ALMEIDA LE-

MOS
A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ MARTINS
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS GOMES
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIO-
N A M E N TO . Não tendo o Regional enfocado expressamente a ques-
tão, nem instado afazê-lo via embargos declaratórios, incideà hi-
pótese oEnunciado nº 297do TST, anteà ausência dodevido pre-
questionamento, que esta Corte, por meio da Orientação Jurispru-
dencial nº 62 da SDI, tem entendido ser necessário mesmo quando a
matéria se reporta à incompetência absoluta. ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA. INTER-MEDIAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA. RES-
PONSA-BILIDADE DA TOMADORA DOS SERVIÇOS. O ina-
dimplemento das obrigações traba-lhistas por parte do empregador
implica responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto
àquelas obrigações, até mesmo quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas

e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial (Lei
nº 8.666/93, art. 71).
Agravo a que se nega provimento.
Processo :AIRR-740.805/2001.1 -TRT da 20ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : PINCÉIS TIGRE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS FRIGATTO JUNIOR
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS OLIVEIRA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - PROVA DOCU-
MENTAL - REEXAME DA MA TÉRIA - ENUNCIADO Nº 126
DO TST. Ficou consignado pelo Tribunal Regional que o reclamante
comunicou a candidatura sindical, na forma prevista no art. 543, § 5º,
da CLT. Dessa forma, o reexame pretendido contraria o Enunciado nº
126 doTST, pois imprescindível o revolvimentodas provaspara se
aferir a validade da documentação acostada. Agravo de instrumento
não provido.

Processo :AIRR-740.961/2001.0 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : ERNESTO BAMBINI
ADVOGADO : DR. RIZZO COELHO DE ALMEIDA FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SUMARÉ
PROCURADOR : DR. IVAN LOUREIRO DE ABREU E SIL-

VA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO- AGRA-
VA D O . Não tendo oagravo de instrumentodemonstrado queo re-
curso do revista(que versavasobre redução depagamento deadi-
cional por tempo de serviço previsto em lei municipal de observância
obrigatória restritaà área territorialda jurisdição do15º Regional)
não tropeçava no óbice do art. 896, "b", da CLT, merece ser mantido
o despacho-agravado. Agravo desprovido.
Processo :AIRR-743.032/2001.0 -TRT da 17ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADOR : DR. CLARITA CARVALHO DE MEN-

DONÇA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA OZORIA MIRANDA RIBEIRO E

OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃO PÚ-
BLICO. SEGUNDO A NOVA ORIENTAÇÃO DO ITEM IV DO
ENUNCIADO Nº 331/TST. "O inadimplemento das obrigações tra-
balhistas, por parte do empregador, implica na responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, inclusive
quantoaos órgãosda administração direta,das autarquias,das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde quehajamparticipado darelaçãoprocessual econstem
tambémdo título executivojudicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)".
Incidência do disposto no § 4º do art. 896 da CLT. Agravo a que se
nega provimento.
Processo :AIRR-745.565/2001.4 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SILAS RENATO PARENTI
ADVOGADO : DR. SERGIO PARENTI
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU
ADVOGADO : DR. ISAURO CARRIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES DE CABIMENTO. À deriva
dos pressupostos traçadospelo art. 896 consolidado,não temse-
guimento o recurso de revista. Agravo de instrumento desprovido.
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Processo: AIRR-745.586/2001.7 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAM-
PINAS - UNICAMP

ADVOGADA : DRA. MARIA CHRISTINA SEABRA DU-
TRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MÁRIO CARUSO ALCOCER
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES DE CABIMENTO. À deriva
dos pressupostos traçados pelo art.896 consolidado, não tem se-
guimento o recurso de revista. Agravo de instrumento desprovido.

Processo : AG-AIRR-745.675/2001.4- TRT da 9ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO

M Ú LT I P L O
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A G R AVA D O ( S ) : ROSELI SAMPAIO SOUZA DINA
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO ANTÔNIO BONAFINI
DECISÃO:Por unanimidade,negar provimento aoagravo regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - SUPERAÇÃO DO ÓBI-
CE DA INTEMPESTIVIDADE DA REVISTA - AGRAVO DE
INSTRUMENT O NÃO PROVIDO POR FUNDAMENTO DI-
VERSO - Superadoo óbice da tempestividadeda revista, porque
existenteno processo elementooutro, que não a certidãode pu-
blicação do acórdão do Regional, que permite aferir a regularidade da
interposiçãode mencionadorecurso, nega-seprovimentoao agravo
de instrumento, por fundamento diverso, ou seja, pela irregularidade
da representação processual. Agravo Regimental não provido.

Processo: AG-AIRR-747.027/2001.9- TRT da 18ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : COLÉGIO EMBRAS LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : KEITE GUIMARÃES BORGES
ADVOGADO : DR. GENI PRAXEDES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo regimental, por
sua intempestividade.
EMENTA: FAC-SÍMILE - LEI Nº 9.800/99 - ORIGINAIS - PRA-
ZO PARA APRESENTAÇÃO - INÍCIO. A Lei nº 9.800/99, em seu
art. 2º, autoriza a utilização desistema de transmissão dedados e
imagens para a interposição derecurso, sem nenhum prejuízo no
tocanteao cumprimentodos prazosprocessuais. Paratanto, porém,
impõe à parteo ônusde procederà apresentaçãodos originais,ne-
cessariamente, até cinco dias da data do término do prazo respectivo.
No dia imediatamente subseqüenteao términodo prazodestinado à
interposiçãodo recurso,portanto,inicia-seo qüinqüídiodestinadoà
apresentação dos originais, ainda que não haja expediente forense. E
isso porque referido diploma legal não criou novo prazo recursal, mas
apenas uma prorrogação daquele, de modo a viabilizar a apresentação
dos originais pela parte que interpôs recurso, utilizando-se de sistema
de transmissão dedadosou imagem.Agravo regimental não co-
nhecido.

Processo :AIRR-747.341/2001.2 - TRT da 1ª Região -(Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CONFORTE FILHO
ADVOGADA : DRA. GERLÂNIA MARIA DA CONCEI-

ÇÃO
A G R AVA D O ( S ) : SANO S.A. - INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO
ADVOGADO : DR. LAUDELINO DA COSTA MENDES

N E TO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. FUNDAMENT AÇÃO. É imprescindível a apresentação das
razões do pedido, nostermos do art. 524, II, doCPC, sob pena de
inviabilizar o conhecimento do agravo de instrumento.
Processo :AIRR-748.850/2001.7 - TRT da 15ª Região -(Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENER-
GIA ELÉTRICA - DAEE

PROCURADOR : DR. LAUREANO DE ANDRADE FLORI-
DO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO RODRIGUES DOS SANTOS E
OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSUÉ DANTAS DE MEDEIROS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ADMISSIBILIDA-
DE. A ausência detrasladoda procuração outorgadapelo agravado,
como dispõe o art. 897, § 5º, caput e inciso I, da CLT, com a redação
dada pela Lei nº 9.756, de 1998, obsta a admissão do agravo. Agravo
de instrumento não conhecido.
Processo: AIRR-749.048/2001.4 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
PROCURADOR : DR. ROGERIO SCOTTI DO CANTO
A G R AVA D O ( S ) : LUÍS FERNANDO BONFIM DA SILVA
ADVOGADO : DR. MERY BAVIA
A G R AVA D O ( S ) : SELTEC - VIGILÂNCIA ESPECIALIZA-

DA LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLI-
CO. 1. Na dicção do c. TST, a inadimplência das obrigações tra-
balhistas, pelo empregador, resulta na responsabilidade subsidiária do
tomadordos serviços,aindaque eleintegrea administraçãopública
(Enunciado nº331, item IV, com aredação dada pelaResolução nº
96/2000). Encerrando adecisão regional consonância coma juris-
prudência sumulada doc. TST, a revista nãoostenta condições de
admissibilidade (CLT, art. 896, § 5º). 2. Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.
Processo: AG-AIRR-749.575/2001.4- TRT da 8ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : COPALA INDÚSTRIAS REUNIDAS S.A.
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO BARBOSA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : PAULO GOMES VIEIRA
ADVOGADO : DR. ELIEZER FRANCISCODA SILVA

CABRAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental
e condenar aagravante aopagamento damulta no importe de5%
(cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, na forma do artigo
557, § 2º, do Código de Processo Civil, em favor do agravado.
EMENTA: REVISTA EM AGRAVO DE INSTRUMENT O - NÃO
CABIMENT O - ENUNCIADO Nº 218 DO TST - MULTA - AR-
TIGO 557, § 2º, DO CPC - APLICAÇÃO. Considerando a notória
jurisprudência da Corte, objeto atémesmo do Enunciado nº 218,
constitui inquestionável intenção de procrastinar o regular andamento
do processo, comseusreflexos naatividade jurisdicional, a inter-
posição de agravo regimental arrimadoem razões infundadas e, por
isso mesmo, insusceptíveisde se contraporem aosfundamentos en-
sejadores da decisãoque denegou processamento aorecurso. Per-
tinência da aplicaçãode multa(artigo 557,§ 2º, do CPC).Agravo
regimental não provido.

Processo: AIRR-750.428/2001.7 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO SOCIAL E
COMUNITÁRIA - FESC

PROCURADOR : DR. FERNANDO DOS SANTOS WIL-
GES

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA ELISA DE SOUZA MELO E
OUTRA

ADVOGADO : DR. JORGE RICARDO DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897,
§ 5º). Para o alcance de seu desiderato, condicionada a admissi-
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças
necessárias ao julgamento do recurso cujo seguimento foi denegado.
2. A ausência detraslado dacertidão deintimação doacórdão re-
gional, porimpedir aaferição da tempestividadeda revista,obsta o
conhecimento do agravo.Inaplicabilidade da OJSBDI1 nº90, que
encerra como premissa a sistemática anterior à Lei nº 9.756 de 1998.
3. Agravo não conhecido.
Processo: AIRR-751.372/2001.9 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : DULCE KRONING E OUTROS
ADVOGADO : DR. PAULO CEZAR SANTOS DE AL-

MEIDA
A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA

MARIA - UFSM
PROCURADOR : DR. IRINEU CLÁUDIO GEHRKE

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo a que se nega
provimento por não desconstituídos os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista.

Processo: AIRR-752.466/2001.0- TRT da 22ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : COBEL - COMÉRCIODE BEBIDAS LT-
DA.

ADVOGADA : DRA. EDUARDA MOURÃO EDUARDO
PEREIRA DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : SALVADOR NONATO DE SOUSA NE-
TO

ADVOGADO : DR. CARLOS ANTÔNIO M. FURTADO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897,
§ 5º). Para o alcance deseu desiderato, condicionada a admissi-
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças
necessárias ao julgamento do recurso cujo seguimento foi denegado.
2. A ausência de traslado dacertidão de intimação doacórdão re-
gional, porimpedir aaferição datempestividade darevista, obstao
conhecimentodo agravo.Inaplicabilidade daOJSBDI1 n.º 90, que
encerra como premissa a sistemática anterior à Lei n.º 9.756 de 1998.
3. Agravo não conhecido.
Processo: AIRR-752.994/2001.7- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : LUCILA BONETTI DE OLIVEIRA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. LUÍS ALBERTO ESPOSITO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE ERECHIM
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA SAL-

DANHA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO APÓ-
CRIFO. VALIDADE. 1. O art. 169do CPCcondiciona avalidade
do ato processualà assinatura daspessoasque neleintervieram.
Logo, o vício da apocrifia integralimpede a admissibilidade do re-
curso, por inexistente. 2. Agravo não conhecido.
Processo: AIRR-753.169/2001.1- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE
JANEIRO - UFRJ

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : DAYSE ALVES DA SILVA VICENTE
ADVOGADA : DRA. ROSANE MONJARDIM

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravode ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO - AUSÊNCIADE VIO-
LAÇÃO DIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ACÓRDÃO RE-
GIONAL QUE NÃO ESPELHA AS ARGÜIÇÕES DA PARTE -
DEFICIÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. O art. 896, § 2º, da
CLT, é expresso e definitivo, quandopontua que "dasdecisões pro-
feridas pelos Tribunais Regionaisdo Trabalhoou por suasTurmas,
em execução desentença, inclusive em processoincidente de em-
bargos de terceiro, não caberá Recurso de Revista, salvo na hipótese
de ofensa direta e literal de norma da Constituição Federal". Esta é a
ordem que os Enunciados 210 e 266do TST reiteram. Ao aludir à
ofensa "direta e literal", o preceito, por óbvio, exclui a possibilidade
de recursode revistaque se escudeem violação depreceitosde
"status" infraconstitucional, que somente por reflexo atingiria normas
constitucionais: ou há ofensa à previsão expressa de preceito inscrito
na Carta Magna, ou não prosperará o recurso de revista. Assim é que
a evocação de princípios constantes dosincisos do art. 5º da Cons-
tituição Federal, genericamente enunciados,não impulsionará,em
regra, oapelo deordem extraordinária.Além disto, a decisãore-
gional, tambémem execução,paraver-sesubmetida àjurisdiçãodo
TST, deverá trazermanifestaçãoclara, emtorno da tese que o li-
tigante sustenta, sob pena de decair o requisito do prequestionamento,
inspirado pelo En. 297/TST. O recursode revista, voltado paraa
melhor dicção do Direito, tem seu campo de abrangência limitado ao
que o acórdão regional revela, de vezque vedado, em tal via, o
revolvimento de fatos e provas, quando desconsiderados pela decisão
atacada (En. 126/TST). Agravo desprovido.

Processo: AIRR-756.324/2001.5- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CENTRAL DO BRASIL
PROCURADORA : DRA. DENISE DOMINGUES SANTIA-

GO
A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON GOMES DE ABREU
ADVOGADA : DRA. AIDA DA SILVA ALVES

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravode ins-
trumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO- AGRA-
VA D O . Não tendo oagravo de instrumentodemonstrado queo re-
curso de revista (queversavasobre incompetência daJustiça do
Trabalho parajulgar o feito, quando otomador dosserviços for
entidade daAdministração Pública, eresponsabilidade subsidiária
pelas obrigações trabalhistasinadimplidas pelo prestador dosser-
viços) preenchia os requisitos do art. 896 da CLT e não tropeçava no
óbice das Súmulas nºs 331, IV, 333 e 337 do TST, merece ser
mantido o despacho-agravado. Agravo desprovido.
Processo :AIRR-756.969/2001.4 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : RUBENS ALVES VERA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DIONÍZIO LISBÔA BARBAN-

TE
A G R AVA D O ( S ) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENER-

GIA ELÉTRICA - DAEE
PROCURADOR : DR. LAUREANO DE ANDRADE FLORI-

DO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO- AGRA-
VA D O . Não tendo oagravo de instrumentodemonstrado queo re-
curso de revista (que versava sobre nulidade do julgado por negativa
de prestação jurisdicional e integração das gratificações ao salário
para efeito de cálculo de adicional por tempo de serviço) preenchia os
requisitos do art. 896 da CLT e não tropeçava no óbice das Súmulas
nºs 296 e297 do TST, merece sermantido o despacho-agravado.
Agravo desprovido.
Processo :AIRR-758.090/2001.9 -TRT da 13ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DA PARAÍBA
PROCURADOR : DR. FRANCISCO LUCIANO ALEXAN-

DRE DE ALBUQUERQUE
A G R AVA D O ( S ) : LAURO TARGINO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO HERCULANO DE SOU-

SA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS ESSENCIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento,
quandoausentespeças essenciaisà sua formação. Incumbeà parte
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo
de Instrumento não conhecido.

Processo :AIRR-758.225/2001.6 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : ASEA BROWN BOVERI LTDA.
ADVOGADO : DR. ALBERTO MAGNO GONTIJO MEN-

DES
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ZACARIAS SANTOS
ADVOGADA : DRA. HELENA SÁ

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897,
§ 5º). Parao alcancede seu desiderato,condicionada aadmissi-
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças
necessárias ao julgamento do próprio mérito da causa. 2. Imprestável,
para a satisfação doônus processualem comento, otraslado de
petição de recurso que ostenta data de protocolo ilegível, por impedir
a aferiçãodo pressupostoda tempestividade.3. Agravo não conhe-
cido.
Processo :AIRR-760.687/2001.9 -TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA REGINA OLIVEIRA AM-

BRÓSIO
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS NUNES THADDEU
ADVOGADO : DR. NILSON CEREZINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - INTERPRETAÇÃO MOLDADA À SÚMULA DA JU-
RISPRUDÊNCIA UNIFORME DO TST. Não mereceprocessa-
mento recurso de revista que objetive matéria decidida pelo acórdão
regional, emconformidade coma jurisprudênciauniformizada do
Tribunal Superiordo Trabalho(art. 896, § 4º, da CLT). Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

Processo :AIRR-762.652/2001.0 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MINUTE E OUTROS
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA CARLA PEREIRA BOR-

GES
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. MATÉRIA DE NATUREZA IN-
TERPRETATIVA. Matéria de natureza interpretativasomente de-
safia recurso de revista mediante a caracterização de divergência
jurisprudencial(CLT, art. 896, alíneasa e c). Diante da dicçãodo
Enunciado 221/TST, a ausência de pressuposto intrínseco de admis-
sibilidade, consistente na instalação de divergência pretoriana idônea,
obstaculiza o recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

Processo :AIRR-762.677/2001.7 -TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
ADVOGADO : DR. SÉRGIO ROBERTO GIATTI RODRI-

GUES
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI-

COS E DE AUTARQUIAS DE ARAPON-
GAS, SABÁUDIA E ROLÂNDIA

ADVOGADA : DRA. ANDRÉA MARIA SOARESQUA-
DROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENT O. Na ausência de expressa e direta vio-
lação de preceito constitucional, não prospera recurso de revista,
interpostoem fase de execução(CLT, art. 896, § 2º). Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

Processo :AIRR-762.703/2001.6 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-
NAL

ADVOGADO : DR. GERALDO BAÊTA VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS JOSÉ RODRIGUESDOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. DECISÃO MOLDADA À JURIS-
PRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO . Tendo o recurso de revistapor escopoa uni-
formizaçãoda jurisprudênciatrabalhista,nenhuma utilidadever-se-á
no processamento desemelhante apelo,quando otema brandidofor
objeto de enunciadoou de orientaçãojurisprudencialda Seçãode
Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em
que amissão daCorte ter-se-á,previamente, ultimado.Tal diretriz,
antescontida no art. 896, a, parte finalda CLT e no En. 333/TST,
está, hoje, consagradapelo mesmoart. 896, § 4º, do Texto Con-
solidado. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

Processo :AIRR-763.109/2001.1 -TRT da 22ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR : DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NE-

TO
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO FRANCISCO AIRES BAR-

BOSA NOGUEIRA E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. ERROS MATERIAIS NA ATUALIZA-
ÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBIT OS TRABALHIST AS. OBSER-
VÂNCIA AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO . A admissi-
bilidade do recurso revisional contra acórdão proferido em agravo de
petição depende de demonstração inequívoca de afronta direta à
Constituiçãoda República.Aplicabilidade doEnunciado266/TST e
do art. 896, § 2º, da CLT. Agravo desprovido.

Processo :AIRR-764.758/2001.0 -TRT da 19ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AÇUCAREIRA NORTE DE
ALAGOAS - USINA SANTANA

ADVOGADO : DR. JORGE MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : JUAREZ JOSÉ PINHEIRO DE FREITAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ PEDRO DE SOUZA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. OBJETO. PROCES-
SO DE EXECUÇÃO. 1. O agravo de instrumento não constitui via
apta ao aditamento de recursos (CLT, art. 897, alínea b); logo, tema
estranho ao objeto da revista, e suscitado apenas quando da inter-
posição daquele, resta superado pela preclusão. 2. O art. 896, § 2º, da
CLT, é expresso ao condicionar o cabimento de recurso de revista, em
processode execução,à violaçãoliteral e diretade preceitocons-
titucional. Deixandoa partede agitar vício de tal envergadura,in-
viável o regular processamento do apelo. 3. Agravo desprovido.
Processo :AIRR-764.759/2001.3 -TRT da 19ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AÇUCAREIRA NORTE DE
ALAGOAS - USINA SANTANA

ADVOGADO : DR. JORGE MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO JOSÉ ALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ OSMAR DOS SANTOS
DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. OBJETO. PROCES-
SO DE EXECUÇÃO. 1. O agravo de instrumento não constitui via
apta ao aditamento de recursos (CLT, art. 897, alínea b); logo, tema
estranho ao objeto da revista, e suscitado apenas quando da inter-
posição daquele, resta superado pela preclusão. 2. O art. 896, § 2º, da
CLT, é expresso ao condicionar o cabimento de recurso de revista, em
processode execução,à violaçãoliteral e diretade preceitocons-
titucional. Deixandoa partede agitar vício de tal envergadura,in-
viável o regular processamento do apelo. 3. Agravo desprovido.
Processo :AIRR-764.760/2001.5 -TRT da 19ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AÇUCAREIRA NORTE DE
ALAGOAS - USINA SANTANA

ADVOGADO : DR. JORGE MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIA DAS GRAÇAS SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ PEDRO DE SOUZA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. OBJETO. PROCES-
SO DE EXECUÇÃO. 1. O agravo de instrumento não constitui via
apta ao aditamento de recursos (CLT, art. 897, alínea b); logo, tema
estranho ao objeto da revista, e suscitado apenas quando da inter-
posição daquele, resta superado pela preclusão. 2. O art. 896, § 2º, da
CLT, é expresso ao condicionar o cabimento de recurso de revista, em
processode execução,à violaçãoliteral e diretade preceitocons-
titucional. Deixandoa partede agitar vício de tal envergadura,in-
viável o regular processamento do apelo. 3. Agravo desprovido.
Processo :AIRR-764.761/2001.9 -TRT da 19ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AÇUCAREIRA NORTE DE
ALAGOAS - USINA SANTANA

ADVOGADO : DR. JORGE MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VICENTE DA SILVA
ADVOGADA : DRA. ELIZABETH LUNA E SILVA CA-

VA L C A N T E
DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao recur-
so.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. OBJETO. PROCES-
SO DE EXECUÇÃO. 1. O agravo de instrumento não constitui via
apta ao aditamento de recursos (CLT, art. 897, alínea b); logo, tema
estranhoao objeto dana revista, e suscitadoapenas quandoda in-
terposição daquele, resta superado pela preclusão. 2. O art. 896, § 2º,
da CLT, é expresso ao condicionar o cabimento de recurso de revista,
em processode execução,à violação literale direta de preceito
constitucional.Deixandoa partede agitar vício de tal envergadura,
inviável o regular processamento do apelo. 3. Agravo desprovido.
Processo :AIRR-764.807/2001.9 -TRT da 19ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AÇUCAREIRA NORTE DE
ALAGOAS - USINA SANTANA

ADVOGADO : DR. JORGE MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ FABRÍCIO DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DERE-
VISTA EM FASE DE EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE DEMONS-
TRAÇÃO DE OFENSADIRETA À CONSTITUIÇÃO. DESCABI-
MENTO. "Das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Tra-
balho ou por suasTurmas,em execuçãode sentença,inclusive em
processo incidente de embargos de terceiro, não caberá o Recurso de
Revista, salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da
Constituição Federal" (CLT, art. 896, § 2º). Incidência do Enunciado
nº 266/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

Processo :AIRR-764.822/2001.0 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-
SI

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

A G R AVA D O ( S ) : IARA DING LOIS
ADVOGADO : DR. WAGNER LACERDA DE MATOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS ESSENCIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento,
quandoausentespeças essenciaisà sua formação. Incumbeà parte
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo
de Instrumento não conhecido.

Processo :AIRR-764.824/2001.7 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DA SILVA MOREIRA
ADVOGADO : DR. REINALDO JOSÉ DE OLIVEIRA

C A RVA L H O

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA EM FASE DE EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE DEMONS-
TRAÇÃO DE OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO. DESCA-
BIMENT O. "Das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do
Trabalho ou por suas Turmas, em execução de sentença, inclusive em
processo incidente de embargos de terceiro, não caberá o Recurso de
Revista, salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da
Constituição Federal" (CLT, art. 896, § 2º). Incidência do Enunciado
nº 266/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

Processo :AIRR-764.967/2001.1 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. NELSON JOSÉRODRIGUES SOA-

RES
A G R AVA D O ( S ) : EURÍPEDES INÁCIO FARIA
ADVOGADO : DR. HENRIQUE LEMOS DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade do recurso de revista con-
tra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de sentença
ou em processo incidentena execução,até os embargos de terceiro,
depende deviolência diretaà Constituição Federal,a teor do que
preconiza o Enunciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.
Processo :AIRR-765.019/2001.3 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO TADEU DA SILVA PEREI-
RA

ADVOGADO : DR. MÁRIO SÉRGIO DE SOUSA
A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO STENGEL MULTISERVICE

JNS
ADVOGADA : DRA. ANDRÉA GROTTA RAGAZZO DE

PA I VA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DERE-
VISTA - DESCABIMENTO. DECISÃO MOLDADA À JURISPRU-
DÊNCIA UNIFORME DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA-
LHO. É descabido orecursode revista,quando adecisãorecorrida
estiver emsintonia comiterativa, notóriae atual jurisprudência do
Tribunal Superior do Trabalho. Aplicação da alínea "a" e do § 4º do
art. 896 da CLT. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

Processo :AIRR-765.022/2001.2 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BOLSA DE VALORES DE SÃO PAULO
ADVOGADA : DRA. ROSA MARIA FORLENZA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EDUARDO JESUS E OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. ANA PERPÉTUA PINHO DOS

S A N TO S

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DERE-
VISTA EM FASE DE EXECUÇÃO. BANCO DO BRASIL. AU-
SÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE OFENSA DIRETA À CONS-
TITUIÇÃO. DESCABIMENTO. "Das decisões proferidaspelos Tri-
bunais Regionais doTrabalho ou por suas Turmas,em execução de
sentença, inclusive em processo incidente de embargos de terceiro,
não caberá o Recurso de Revista, salvo na hipótese de ofensa direta
e literal de norma daConstituição Federal"(CLT, art. 896,§ 2º).
Incidência do Enunciado nº 266/TST. Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.

Processo :AIRR-765.024/2001.0 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA
M A RT I N S

A G R AVA D O ( S ) : FÁTIMA DIAS ROCHA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DOS SANTOS BAR-

BOSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA EM FASE DE EXECUÇÃO. BANCO DO BRASIL. AU-
SÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE OFENSA DIRETA À
CONSTITUIÇÃO. DESCABIMENT O. "Das decisões proferidas
pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou por suas Turmas, em exe-
cução de sentença,inclusive em processo incidentede embargos de
terceiro, não caberá o Recurso de Revista, salvo na hipótese de ofensa
direta eliteral de norma daConstituição Federal" (CLT, art. 896, §
2º). Incidência do Enunciado nº 266/TST. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

Processo :AIRR-765.031/2001.3 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : METALÚRGICA TECNOESTAMP LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ BARRETO COIMBRA
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO PABLO LIGASACCHI
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO MORO
A G R AVA D O ( S ) : MIL MONTAGENS INDUSTRIAIS LT-

DA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DERE-
VISTA EM FASE DE EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE DEMONS-
TRAÇÃO DE OFENSADIRETA À CONSTITUIÇÃO. DESCABI-
MENTO. "Das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Tra-
balho ou por suasTurmas,em execuçãode sentença,inclusive em
processo incidente de embargos de terceiro, não caberá o Recurso de
Revista, salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da
Constituição Federal" (CLT, art. 896, § 2º). Incidência do Enunciado
nº 266/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

Processo :AIRR-765.057/2001.4 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA
L AT I N A

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA GARCIA ROCHA DIAS
ADVOGADO : DR. CYRO FRANKLIN DE AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento
ao agravo, tendoem vista que os fundamentosdo despachode-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

Processo :AIRR-765.065/2001.1 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA
- COSIPA

ADVOGADO : DR. VINICIUS MORENO MACRI
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO SÉRGIO MAGNI
ADVOGADO : DR. GERMANO MARQUES FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo a que se nega
provimento por não desconstituídos os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista.
Processo :AIRR-765.624/2001.2 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MAUÁ
PROCURADOR : DR. JOUBERTO DE QUADROS PESSOA

C AVA L C A N T E
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ NATALINO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ROMEU TERTULIANO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. As disposições do
art. 896 da CLT, experimentam a limitação genérica imposta pelo seu
art. 893, § 1º. Acórdão regional que reconhece relação de emprego e
determina retorno dos autos à origem, para apreciação do mérito dos
pedidosdaí decorrentes,encerranaturezainterlocutória, poisresolve
questãoincidente,sempôr termo ao processo(CPC, art. 162, § 2º).
Logo, contra ela não cabe, de imediato, recurso de revista. Incidência
do Enunciadonº 214, da Súmula destac. Corte. 2. Agravo des-
provido.
Processo :AIRR-765.758/2001.6 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DE MÁRIO
ADVOGADO : DR. MAURO WAGNER XAVIER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESCABIMENTO. ACÓR-
DÃO REGIONAL QUE ORDENA O RETORNO DOS AUTOS AO
PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO, PARA PROVIDÊNCIAS,
SEM JULGAMENTO DEFINITIVO DA CAUSA. IRRECORRIBI-
LIDADE. A teor do En.214/TST, "as decisõesinterlocutórias, na
Justiça doTrabalho, sósão recorríveisde imediatoquando termi-
nativas dofeito, podendo serimpugnadas na oportunidadeda in-
terposição de recursocontra a decisão definitiva,salvo quando pro-
feridas em acórdão sujeitoa recursopara o mesmotribunal". Tal
verbete espelha o comando do art. 893, § 1º, da CLT, no sentido de
que "osincidentes doprocesso são resolvidospelo próprioJuízo ou
Tribunal, admitindo-sea apreciação do merecimentodas decisões
interlocutórias somente em recursos da decisão definitiva". A este
princípio se curva o acórdão, que, decidindo questões preliminares ou
prejudiciais, devolve os autos ao primeiro grau de jurisdição, para
prosseguir nojulgamento ouadotar providências,que adiemo pro-
vimento regional definitivo para um segundo momento. Tal decisão,
por teratológica que possa ser, não desafiará recurso de revista, eis
que nãorepresente a últimamanifestação jurisdicional, emgrau or-
dinário. Tem-se, aqui, salutar expressão deceleridade processual,
enquanto seevita o percurso desnecessário dosautos entreas ins-
tâncias recursais. Agravo de instrumento desprovido.

Processo :AIRR-765.761/2001.5 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : EDNALDO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. ANA ROSA NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DERE-
VISTA - DESCABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVI-
MENTO DE FATOS E PROVAS. O recursode revistase concentra
na avaliação do Direito posto em discussão. Assim, em tal via, já não
sãorevolvidos fatos eprovas,campoem que remanescesoberanaa
instância regional.Diante de talpeculiaridade, o deslindedo apelo
considerará, apenas, a realidade que o acórdão atacado revelar. Esta é
a inteligênciado Enunciado126 do TST. Agravo de instrumento
desprovido.
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Processo :AIRR-765.822/2001.6 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. NELSON J. R. SOARES
A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANO DE OLIVEIRA GOMES
ADVOGADO : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade do recurso de revista con-
tra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de sentença
ou em processo incidentena execução,até os embargos de terceiro,
depende deviolência diretaà Constituição Federal,a teor do que
preconiza o Enunciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.
Processo :AIRR-765.823/2001.0 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. RONALDO BATISTA DE CARVA-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO RAMOS
ADVOGADA : DRA. MARIA LINDAL VA DE OLIVEI-

RA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O inadimplemen-
to das obrigações trabalhistaspor parte do empregadorimplica a
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas
obrigações, até mesmo em relação aos órgãos da administração direta,
dasautarquias,das fundaçõespúblicas, dasempresaspúblicase das
sociedadesde economiamista, desdeque hajamparticipado dare-
lação processual e constem também do título executivo judicial (Lei
nº 8.666/93, art.71). Agravo de instrumento a quese nega pro-
vimento, pois a decisão recorrida está em consonância com o Verbete
Sumulado nº 331, item IV, do TST.
Processo :AIRR-765.943/2001.4 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. ANDRÉ VASCONCELLOS VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ TEIXEIRA
ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não tendo a Agravante
infirmado as razõesdo despacho quedenegouseguimento aseu
recurso de revista, nega-se provimento ao agravo de instrumento.

Processo :AIRR-765.952/2001.5 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : V & M DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. DENISE BRUM MONTEIRO DE

CASTRO VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : MOISÉS AMARANTE FÉLIX
ADVOGADA : DRA. ARLETE DA SILVA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES DE CABIMENTO. À deriva
dos pressupostos traçadospelo art. 896 consolidado,não temse-
guimento o recurso de revista. Agravo de instrumento desprovido.

Processo :AIRR-765.953/2001.9 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BOSCO CARVALHO ROCHA
ADVOGADO : DR. ROBSON VINÍCIO ALVES
A G R AVA D O ( S ) : COOPERTÊXTIL-PL - COOPERATIVA

AUTOGESTIONÁRIA DOS TRABALHA-
DORES NA INDÚSTRIA TÊXTIL EM
PEDRO LEOPOLDO

ADVOGADA : DRA. RONISE DE MAGALHÃES FI-
GUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : VDL ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO BASÍLIO PIRESMOREI-
RA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DERE-
VISTA - DESCABIMENTO. REEXAME DE FATOS E PROVAS.
Quando o acolhimento das argüiçõesda parte depender, antes, do
revolvimento de fatose provas- iniciativa infensaao recursode
revista (En.126/TST), prescindívelserá a indicaçãode lesãoa pre-
ceitos legais e constitucionais. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

Processo :AIRR-766.173/2001.9 -TRT da 23ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
ADVOGADO : DR. ROMEU DE AQUINO NUNES
A G R AVA D O ( S ) : JOAZIR BUCAIR
ADVOGADO : DR. ISRAEL ANIBAL SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO. Nas causas sujeitas
ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de re-
vista por contrariedade a súmula de jurisprudência do TST e violação
direta à Constituição da República, nos termos do § 6º do art. 896 da
CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
Processo :AIRR-766.179/2001.2 -TRT da 23ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
ADVOGADO : DR. ROMEU DE AQUINO NUNES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DE MESQUITA
ADVOGADO : DR. ISRAEL ANIBAL SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO. Nas causas sujeitas
ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de re-
vista por contrariedade à súmula de jurisprudência do TST e violação
direta à Constituição da República, nos termos do § 6º do art. 896 da
CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
Processo :AIRR-766.480/2001.0 -TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE POPASA POTINGA
PAPÉIS S. A.

ADVOGADA : DRA. LILLIANA MARIA CERUTI LASS
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ KURUSZ
ADVOGADO : DR. VALDIR GEHLEN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA EM FASE DE EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE DEMONS-
TRAÇÃO DE OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO. DESCA-
BIMENT O. "Das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do
Trabalho ou por suas Turmas, em execução de sentença, inclusive em
processo incidente de embargos de terceiro, não caberá o Recurso de
Revista, salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da
Constituição Federal" (CLT, art. 896, § 2º). Incidência do Enunciado
nº 266/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.
Processo :AIRR-766.506/2001.1 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE UNIVERSITÁRIA GAMA
FILHO

ADVOGADO : DR. FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA
DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : NILANDI CARNEIRO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE

DECISÃO:por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO. ADMISSIBILIDA-
DE DO RECURSO. Nas causas sujeitas ao procedimento suma-
ríssimo, somente será admitido recurso de revista por contrariedade à
súmula de jurisprudência do TST e violação direta à Constituição da
República, nos termosdo § 6º doart. 896 da CLT. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

Processo :AIRR-766.861/2001.7 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AMSTERDAM ARAÚJO DE MA-
TO S

ADVOGADO : DR. FRANCISCO DOS SANTOS BAR-
BOSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DERE-
VISTA - DESCABIMENTO. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE
- EXPOSIÇÃO INTERMITENTE. REVOLVIMENTO DE FATOS E
PROVAS. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFOR-
MIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. AU-
SÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. Quando o acolhimento das
argüições da parte depender, antes, do revolvimento de fatos e provas
- iniciativa infensa ao recurso de revista (En. 126/TST), inócua será a
indicaçãode lesão apreceitoslegaise constitucionais ede dissenso
pretoriano.Por outraface, tendo o recursode revista por escopoa
uniformização da jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-
se-á no processamento de semelhante apelo, quando o tema brandido
for objeto de enunciado ou de orientação jurisprudencial da Seção de
Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em
que a missãoda Corte ter-se-á, previamente,ultimado. Tal diretriz
está, hoje, consagrada pelo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado. Por
fim, temas não prequestionadosescapam à jurisdição extraordinária,
nos termos do En. 297/TST. Interposto à deriva dos requisitos do art.
896 consolidado,não prosperao recurso derevista. Agravode ins-
trumento conhecido e desprovido.

Processo :AIRR-766.866/2001.5 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : CAIO CHAGAS RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : DR. JEFFERSON MUNIZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS ESSENCIAIS. Não se conhece de Agravo de instrumento, quan-
do ausentespeças essenciaisà sua formação.Incumbe àparte in-
teressada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de
instrumento não conhecido.

Processo :AIRR-766.869/2001.6 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. FÁBRICA DE PRODUTOS ALI-
MENTÍCIOS VIGOR

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA D O ( S ) : DONIZETTI JOSÉ LOURENÇO
ADVOGADA : DRA. ADRIANA BOTELHO FANGA-

NIELLO BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DERE-
VISTA - DESCABIMENTO. APLICAÇÃO DO EN. 330/TST. HO-
RAS EXTRAS E REFLEXOS. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN-
CIAL NÃO CARACTERIZADA. IMPOSSIBILIDADE DE REVOL-
VIMENTO DE FATOS E PROVAS. Para alcançar especificidade, os
arestos ofertados para confronto jurisprudencial, de forma a sustentar
o recurso de revista, não só deverão guardar estrita identidade com as
premissas do casoconcreto (En. 296/TST), mas,por imperativo ló-
gico, também deverão retratar e viabilizar a tese que a parte defende.
Quando o acolhimento das argüiçõesda parte depender, antes, do
revolvimento de fatose provas- iniciativa infensaao recursode
revista (En. 126/TST), prescindível será a oferta de julgados para
cotejo. Interposto à deriva dos requisitos traçados pelo art. 896 con-
solidado, não se dá impulso arecurso de revista. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.
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Processo :AIRR-766.923/2001.1 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CARRIS PORTO-ALE-
GRENSE

ADVOGADO : DR. MAURICIO GRAEFF BURIN
A G R AVA D O ( S ) : PAULO VALÉRIO DOS SANTOS FABRÍ-

CIO
ADVOGADO : DR. CARLOS FRANKLIN PAIXÃO

ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento
por não desconstituídos os fundamentos do despacho denegatório do
recurso de revista.
Processo :AIRR-766.925/2001.9 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : GRAZZIOTIN S.A.
ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA HORN
A G R AVA D O ( S ) : ANGELITA APARECIDA OUTEIRO
ADVOGADO : DR. MARINO DE CASTRO OUTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. MATÉRIA FÁTICA . Inadmissível o recurso de revista em
que o fim nele colimado é o reexame do conjunto fático-probatório, a
teor do Enunciadonº 126 do TST. Agravo a que se negaprovi-
mento.
Processo :AIRR-766.995/2001.0 -TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ SINÉSIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA

M A RT I N S
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADO : DR. MARCOS DE ALMEIDA CARDO-

SO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE AU-
TENTICAÇÃO DE PEÇAS APRESENTADAS. Não se conhece de
agravode instrumento,quando aspeças apresentadaspara suafor-
mação não vêm autenticadas. Incumbe à parte interessada velar pela
adequada formalização de seu recurso. Agravo de instrumento não
conhecido.

Processo :AIRR-766.998/2001.1 -TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO BRAZ DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ REGINALDO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA PINHEIRO DE

F R E I TA S

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESCABIMENTO. ACÓR-
DÃO REGIONAL QUE ORDENA O RETORNO DOS AUTOS AO
PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO, PARA PROVIDÊNCIAS,
SEM JULGAMENTO DEFINITIVO DA CAUSA. IRRECORRIBI-
LIDADE. A teor do En.214/TST, "as decisõesinterlocutórias, na
Justiça doTrabalho, sósão recorríveisde imediatoquando termi-
nativas dofeito, podendo serimpugnadas na oportunidadeda in-
terposição de recursocontra a decisão definitiva,salvo quando pro-
feridas em acórdão sujeitoa recursopara o mesmotribunal". Tal
verbete espelha o comando do art. 893, § 1º, da CLT, no sentido de
que "osincidentes doprocesso são resolvidospelo próprioJuízo ou
Tribunal, admitindo-sea apreciação do merecimentodas decisões
interlocutórias somente em recursos da decisão definitiva". A este
princípio se curva o acórdão, que, decidindo questões preliminares ou
prejudiciais, devolve os autos ao primeiro grau de jurisdição, para
prosseguir nojulgamento ouadotar providências,que adiemo pro-
vimento regional definitivo para um segundo momento. Tal decisão,
por teratológica que possa ser, não desafiará recurso de revista, eis
que nãorepresente a últimamanifestação jurisdicional, emgrau or-
dinário. Tem-se, aqui, salutar expressão deceleridade processual,
enquanto seevita o percurso desnecessário dosautos entreas ins-
tâncias recursais. Agravo de instrumento desprovido.

Processo :AIRR-766.999/2001.5 -TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE FOMENTO DA INFOR-
MÁTICA DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO - FISEPE

ADVOGADO : DR. PEDRO PAULO PEREIRA NÓBRE-
GA

A G R AVA D O ( S ) : MARCONDES JOSÉ PACHECO BARBO-
SA E OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCELO ANTONIO BRANDÃO
LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: CONTRATAÇÃO IRREGULAR - AUSÊNCIA DE
CONCURSO PÚBLICO. EMPREGADOADMITIDO ANTES DA
CARTA MAGNA DE 1988. Estatui o inciso II doartigo 37 da
Constituição Federal que a investidura em cargo ou emprego público
na Administração Pública Direta, Indireta ou Fundacional dos Po-
deres da União,dos Estados e dos Municípios,depende de prévia
aprovação em concurso público. A não observância dessa disposição
acarreta a nulidade absoluta, nos termos do § 2º do mesmo diploma
constitucional. In casu, os Autoresforam admitidos em período an-
terior à promulgação daCarta Magna de 1988. Inaplicáveis,na es-
pécie, os termos do Enunciado nº 363 do TST. Agravo de instrumento
desprovido.

Processo :AIRR-767.602/2001.9 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BAR E RESTAURANTE FAROL DA
BARRA LTDA.

ADVOGADO : DR. RICARDO ALVES DA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DE SOUZA BEZERRA
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO JEAN TRANJAN

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA DESFUNDAMENTADO. ART. 896, § 2º, DA CLT E
ENUNCIADO Nº 266 DO TST. FASE DE EXECUÇÃO. INAD-
MISSIBILIDADE DO RECURSO. O recurso de revista, na fase de
execução, tem sua admissibilidade assegurada somente na hipótese de
violação direta e literal de norma constitucional, conforme previsão
da parte final do § 2º do art. 896 da CLT e do Enunciado nº 266 do
TST, cujo pressuposto não foi preenchido, razão pela qual deve ser
mantido o despacho denegatório de processamento do recurso in-
terposto. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
Processo :AIRR-767.825/2001.0 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. GUILHERME SAPORITI SEHNEM
A G R AVA D O ( S ) : ROSIMAR CASTRO ZACARIAS
ADVOGADA : DRA. DERLI VICENTE MILANESI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. NECESSIDADE DE PREQUES-
TIONAMENT O. ARESTOS INESPECÍFICOS. IMPOSSIBILI-
DADE DE REVOLVIMENT O DE FATOS E PROVAS. Temas não
prequestionadosescapam àjurisdição extraordinária,nos termosdo
En. 297/TST. Descabida a revista, lastreada em dissenso jurispru-
dencial, quando os paradigmas colacionados são inespecíficos (Enun-
ciado 296/TST). A necessidade do reexame de fatos e provas impede
o regular processamentoda revista, ateor do Enunciado126/TST.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

Processo :AIRR-767.829/2001.4 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE CRÉDITO REAL DO RIO
GRANDE DO SUL S.A.

ADVOGADO : DR. FÁBIO ANDRÉ FADIGA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BRINKHUS
ADVOGADO : DR. ALZIR COGORNI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. DESCABIMENTO.
A necessidade doreexame de fatos e provas impedeo regular pro-
cessamento da revista, a teor do Enunciado 126/TST. Por outra face,
descabida a revista, lastreada em divergência jurisprudencial, se ines-
pecíficos os arestos cotejados (Enunciado 296/TST). Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

Processo :AIRR-768.724/2001.7 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CÂNDIDO SANTIAGO BARRETO
ADVOGADO : DR. OTON BISMARQUE DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BEMGE S.A.
ADVOGADO : DR. PAULO HENRIQUE DE CARVALHO

CHAMON
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo a que se nega
provimento por não desconstituídos os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista.
Processo :AIRR-768.781/2001.3 -TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ANTÔNIO SILVA ROSÁRIO
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO LOUREIRO DA

C O S TA
A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO SENHOR DO BONFIM LTDA.
ADVOGADA : DRA. REGINA MARIA RIBEIRO TRA-

VA S S O S
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO. Nas causas sujeitas
ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de re-
vista por contrariedade à súmula de jurisprudência do TST e violação
direta à Constituição da República, nos termos do § 6º do art. 896 da
CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
Processo :AIRR-768.782/2001.7 -TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : RENATO FECHINI PIMENTEL
ADVOGADO : DR. JORGE NOVA
A G R AVA D O ( S ) : VALTÉRCIO CALMON DA CONCEI-

ÇÃO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FERREIRA ROCHA FI-

LHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECI-
MENT O. Constatado que a minuta do agravo é mera reprodução do
recursode revista,deparocom o não-atendimentodo requisitode
admissibilidade do art. 524, II, do CPC, inabilitando-o ao conhe-
cimento do Tribunal.
Processo :AIRR-768.928/2001.2 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CRISTINA MARIA GRAMISCELLI LA-
TORRE E OUTRO

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO LITHZ PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : HELBERT GOMES
ADVOGADO : DR. RENATO LUIZ PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : J. A. GOMES DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOÃO LUIZ JUNTOLLI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS ESSENCIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, quan-
do ausentespeças essenciaisà sua formação.Incumbe àparte in-
teressada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de
Instrumento não conhecido.

Processo :AIRR-768.932/2001.5 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMTEC - EMPRESA TÉCNICA DE
CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. RÔMULO SILVA FRANCO
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO SIMÃO DE ANDRADE PRI-

MO E OUTROS
ADVOGADA : DRA. YOLANDA GRAMISCELLI DE FI-

GUEIREDO
A G R AVA D O ( S ) : AFFONSO DAMÁSIO SOARES
ADVOGADO : DR. EVALDO LOMMEZ DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFEITO DE REPRE-
SENTAÇÃO E AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS
APRESENTADAS. A ausênciade instrumentode mandatoregular,
que legitime a representação da parte, compromete pressuposto de
admissibilidade recursal (art. 897, § 5º, da CLT e IN 16/TST). Agravo
de instrumento não conhecido.
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Processo :AIRR-768.933/2001.9 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TOP BAR LTDA.
ADVOGADO : DR. LINDEMBERG FERNANDES DE

SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : EUSTÁQUIO BARBOSA
ADVOGADO : DR. LAY FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DE AU-
TENTICAÇÃO DE PEÇAS APRESENTADAS. Não se conhece de
agravode instrumento,quando aspeças apresentadaspara suafor-
mação não vêm autenticadas. Incumbe à parte interessada velar pela
adequada formalização de seu recurso. Agravo de instrumento não
conhecido.

Processo :AIRR-768.945/2001.0 -TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TECNOMECÂNICA ESMALTEC LTDA.
ADVOGADO : DR. JORGE LESSA DE PONTES NETO
A G R AVA D O ( S ) : TÂNIA DE OLIVEIRA COSTA ANDRA-

DE
ADVOGADO : DR. JORGE SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento pa-
ra, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DERE-
VISTA - DESCABIMENTO. Não prosperará o recurso de revista,
quando aCorte a quonunca alude aospreceitos que setem por
feridos, deixando de explicitar teses (Enunciado 297/TST). Por outra
face, a necessidade do reexame defatos e provas impede o regular
processamento da revista, a teor do Enunciado 126/TST. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

Processo :AIRR-768.987/2001.6 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. MARCOS AURÉLIO SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO ALVES DA SILVA DE PAULA

CAMARGO
ADVOGADO : DR. CARLOS FREDERICO MARTINS

VIANA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade do recurso de revista con-
tra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de sentença
ou em processo incidentena execução,até os embargos de terceiro,
depende deviolência diretaà Constituição Federal,a teor do que
preconiza o Enunciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.
Processo :AIRR-768.988/2001.0 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS ARAPUÃ S.A.
ADVOGADO : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI
A G R AVA D O ( S ) : ADILSON DA COSTA RIBEIRO
ADVOGADO : DR. WANDERLEI MOREIRA DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. RECONHECIMENT O DE VÍNCULO EMPREGA TÍ-
CIO, INDENIZAÇÃO DO SEGURO DESEMPREGO E PRES-
CRIÇÃO DO FGTS. INADMISSIBILIDADE DO RECURSO .
Inadmissível o processamento do recurso de revista quando a decisão
regional está em consonância com a súmula da jurisprudência deste
Tribunal Superior, a teor do art. 896, § 5º, da CLT. Agravo a que se
nega provimento.
Processo :AIRR-769.814/2001.4 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO ALBUQUERQUE FIGUEIREDO
ADVOGADO : DR. NEY MADEIRA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. MATÉRIA FÁTICA. INADMISSI-
BILIDADE DO RECURSO. ENUNCIADO Nº 126 DO TST. Inad-
missível o recurso de revista em que o fim nele colimado é o reexame
do conjuntofático-probatório, ateor do Enunciadonº 126do TST.
Agravo a que se nega provimento.
Processo :AIRR-769.820/2001.4 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MANOEL ARAÚJO SILVA
ADVOGADO : DR. YOLANDO BASILONE FILHO
A G R AVA D O ( S ) : GOLDEN CROSS ASSISTÊNCIA INTER-

NACIONAL DE SAÚDE
ADVOGADO : DR. GUILMAR BORGES DE REZENDE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECI-
MENT O. Ressente-se a minuta do agravo interposto do requisito do
art. 524, inc. II, do CPC, umavez queo agravante,a despeitoda
fugidia referência ao despacho agravado, cuidou apenas de salientar
ter logrado demonstrar a higidez das suas razões recursais, passando
ao largo dosmotivos que nortearama decisãoque denegara oseu
processamento, sobo fundamentode que"as normaslegais apli-
cáveis, se nãoforam interpretadasda melhor forma, tambémnão
foram violadas na sua literalidade".Além disso, ressaltou a decisão
agravada que o reclamante pretendia, na verdade, reexame do uni-
verso fático-probatório.Desse modo,o recursonão secredenciaao
conhecimento desta Corte, por injustificável inobservância do contido
naquela norma processual, da qual se extrai também a ilação de ter-
se conformado com os fundamentos da decisão impugnada. Agravo
não conhecido.
Processo :AIRR-769.910/2001.5 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DE LISBOA PEREIRA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. MATÉRIA FÁTICA . Inadmissível o recurso de revista em
que o fim nele colimado é o reexame do conjunto fático-probatório, a
teor do Enunciado nº 126 do TST. APLICAÇÃO DO VERBETE
SUMULAR Nº 333/TST. "Não ensejam recursosde revistae de
embargos decisões superadas por iterativa, notória e atual jurispru-
dência da Seção Especializada em Dissídios Individuais". Agravo a
que se nega provimento.
Processo :AIRR-769.924/2001.4 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ALEXANDRE MAGNO VIANNA COS-
TA

ADVOGADA : DRA. MARLA SUEDY RODRIGUES ES-
CUDERO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GUIMARÃES PESSOA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
DECISÃO:por unanimidade, não conhecerdo agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECI-
MENT O. Ressente-se a minuta do agravo interposto do requisito do
art. 524,inciso II, do CPC, umavez que aagravante, adespeito da
fugidia referência ao despacho agravado, apenas reproduziu as razões
do recurso de revista, passando ao largo dos motivos que nortearam a
decisão que denegara o seu processamento com remissão ao Enun-
ciado nº 221 do TST e ao art. 896, alínea "a", da CLT. Desse modo,
o recursonão secredencia ao conhecimentodesta Corte,por in-
justificável inobservânciado contido naquelanorma processual,da
qual se extraitambém ailação deter-se conformadocom os fun-
damentos da decisão impugnada.
Processo :AIRR-770.097/2001.8 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAMBUCI S.A.
ADVOGADO : DR. CAIO LUIZ DE ALMEIDA VIEIRA

DE MELLO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA LUÍZA ANTÔNIO
ADVOGADO : DR. RONALDO FERREIRA DE PAIVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO- AUSÊNCIA DE VIO-
LAÇÃO DIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ACÓRDÃO RE-
GIONAL QUE NÃO ESPELHA AS ARGÜIÇÕES DA PARTE -
DEFICIÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. O art. 896, § 2º, da
CLT, é expresso edefinitivo, quandopontuaque "dasdecisõespro-
feridas pelos Tribunais Regionaisdo Trabalhoou por suasTurmas,
em execuçãode sentença, inclusiveem processo incidentede em-
bargos de terceiro, não caberá Recurso de Revista, salvo na hipótese
de ofensa direta e literal de norma da Constituição Federal". Esta é a
ordem que osEnunciados210 e266 do TST reiteram.Ao aludir à
ofensa "direta e literal", o preceito, por óbvio, exclui a possibilidade
de recurso de revistaque se escudeem violação a preceitosde
"status" infraconstitucional, que somente por reflexo atingiria normas
constitucionais: ou há ofensa à previsão expressa de preceito inscrito
na Carta Magna, ou não prosperará o recurso de revista. Assim é que
a evocação deprincípiosconstantesdos incisosdo art. 5º daCons-
tituição Federal, genericamente enunciados, não impulsionará, em
regra, o apelo de ordem extraordinária. Além disto, a decisão re-
gional, tambémem execução,para ver-sesubmetidaà jurisdiçãodo
TST, deverátrazer manifestação clara, emtorno da tese queo li-
tigante sustenta, sob pena de decair o requisito do prequestionamento,
inspirado pelo En.297/TST. O recurso de revista,voltado para a
melhor dicção do Direito, tem seu campo de abrangência limitado ao
que o acórdãoregional revela, devez que vedado,em tal via, o
revolvimento de fatos e provas, quando desconsiderados pela decisão
atacada (En. 126/TST). Agravo desprovido.

Processo :AIRR-770.098/2001.1 - TRT da 3ª Região -(Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : AMARILDO PARADELA ROCHA
ADVOGADO : DR. JOSÉ LÚCIO FERNANDES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL

S.A.
ADVOGADA : DRA. ELZI MARIA DE OLIVEIRA LO-

B ATO

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer doagravo deinstrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO - AUSÊNCIADE VIO-
LAÇÃO DIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ACÓRDÃO RE-
GIONAL QUE NÃO ESPELHA AS ARGÜIÇÕES DA PARTE -
DEFICIÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. O art. 896, § 2º, da
CLT, é expressoe definitivo, quandopontuaque "das decisõespro-
feridas pelos Tribunais Regionaisdo Trabalhoou por suasTurmas,
em execução desentença, inclusive em processoincidente de em-
bargos de terceiro, não caberá Recurso de Revista, salvo na hipótese
de ofensa direta e literal de norma da Constituição Federal". Esta é a
ordem que osEnunciados 210e 266do TST reiteram.Ao aludir à
ofensa "direta e literal", o preceito, por óbvio, exclui a possibilidade
de recurso derevista que se escudeem violação a preceitosde
"status" infraconstitucional, que somente por reflexo atingiria normas
constitucionais: ou há ofensa à previsão expressa de preceito inscrito
na Carta Magna, ou não prosperará o recurso de revista. Assim é que
a evocação deprincípiosconstantes dosincisos doart. 5º daCons-
tituição Federal, genericamente enunciados,não impulsionará,em
regra, o apelo de ordem extraordinária.Além disto, a decisãore-
gional, tambémem execução,paraver-sesubmetida àjurisdiçãodo
TST, deverá trazermanifestação clara, em torno da teseque o li-
tigante sustenta, sob pena de decair o requisito do prequestionamento,
inspirado pelo En. 297/TST. O recursode revista, voltado para a
melhor dicção do Direito, tem seu campo de abrangência limitado ao
que o acórdãoregional revela,de vez que vedado, emtal via, o
revolvimento de fatos e provas, quando desconsiderados pela decisão
atacada (En. 126/TST). Agravo desprovido.

Processo :AIRR-770.149/2001.8 - TRT da 18ª Região -(Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VALDECY BERNARDES LEÃO MAR-
TINS

ADVOGADO : DR. DELAÍDE ALVES MIRANDA
ARANTES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. -
BEG

ADVOGADA : DRA. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON
AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer doagravo deinstrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. DESCABIMENTO.
A necessidade do reexame de fatose provas impede o regular pro-
cessamento da revista, a teor do Enunciado 126/TST. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.
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Processo :AIRR-770.385/2001.2 -TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. JORGE VERGUEIRODA COSTA

MACHADO NETO
A G R AVA D O ( S ) : IZER AUGUSTO DA SILVA
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GONTIJO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERPRETAÇÃO MOL-
DADA À SÚMULA DA JURISPRUDÊNCIA UNIFORME DO TST.
Não merece processamento a revista que objetive matéria decidida
pelo acórdãoregional, emconformidadecom súmula ouiterativa e
notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (art. 896, a e
§ 4º, da CLT e Enunciado333/TST). Agravo de instrumentoco-
nhecido e desprovido.

Processo :AIRR-770.393/2001.0 -TRT da 12ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMÉRCIO E INDÚSTRIA BREI-
THAUPT S.A.

ADVOGADA : DRA. SARA SIMONE SIEBERT RIS-
TO W

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ROQUE LUIZ DIRSCHNABEL
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS DECORRENTES DO NÃO RECO-
NHECIMENT O DO EXERCÍCIO DE CARGO DE CONFIAN-
ÇA. MATÉRIA FÁTICA . Inadmissível o recurso de revista em que
o fim nele colimado é o reexame do conjunto fático-probatório, a teor
do Enunciado nº 126 do TST. Agravo a que se nega provimento.
Processo :AIRR-770.401/2001.7 -TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. JORGE VERGUEIRODA COSTA

MACHADO NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE SOUSA NETO
ADVOGADO : DR. GUY DE ALCORVIA R. AGULHA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O DESPROVIDO.
EXECUÇÃO. INSUFICIÊNCIA DA PENHORA. Sem aintegral
garantiado Juízo,não prosperarecursode revista.Agravo deins-
trumento desprovido.

Processo :AIRR-770.647/2001.8 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : DORES DE JESUS SAMPAIO
ADVOGADO : DR. RIZZO COELHO DE ALMEIDA FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SUMARÉ
PROCURADOR : DR. IVAN LOUREIRO DE ABREU E SIL-

VA
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO- AGRA-
VA D O . Não tendo oagravo de instrumentodemonstrado queo re-
curso de revista(que versavasobre redução dopagamento deadi-
cional por tempo de serviço previsto em lei municipal de observância
obrigatória restritaà área territorialda jurisdição do15º Regional)
não tropeçava no óbice do art. 896, "b", da CLT, merece ser mantido
o despacho-agravado. Agravo desprovido.
Processo :AIRR-770.845/2001.1 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO MUNIZ
ADVOGADA : DRA. CARLA GOMES PRATA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO

DO RIO DE JANEIRO - METRÔ
ADVOGADO : DR. JOÃO ADONIAS AGUIAR FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. REINTEGRAÇÃO NO EMPREGO. ACORDO COLE-
TIV O. MATÉRIA FÁTICA. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº
126 DO TST. Inadmissívelo recursode revista emque o fim nele
colimado é o reexame do conjunto fático-probatório, a teor do Enun-
ciado nº 126 do TST. Agravo a que se nega provimento.

Processo :AIRR-771.089/2001.7 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SADI AGUIR DA SILVA
ADVOGADO : DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DRA. KARLA SILVA PINHEIRO MA-

CHADO
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo a que se nega
provimento por não desconstituídos os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista.
Processo :AIRR-771.128/2001.1 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADA : DRA. KARLA SILVA PINHEIRO MA-
CHADO

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL LUIZ DE ABREU RIBEIRO
ADVOGADO : DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DERE-
VISTA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (EN. 297/TST).
DESCABIMENTO. Traduz-se o requisito do prequestionamento, para
fins de admissibilidadedo recurso de revista, pelaemissão de tese
expressa, por parte do órgão julgador, em torno dos temas destacados
pela parte, emsuas razõesde insurreição. Nãoestará atendidaa
condiçãose, a despeitode provocaçãooportuna, emrecursoordi-
nário, silenciaro julgado. Nesta situação,incumbeao litigante opor
embargos de declaração (En. 297/TST) e, persistindo o eventual ví-
cio, alegar anulidade dadecisão(O. J. 115/SDI). Desrespeitadoo
pressuposto de admissibilidade, não prospera o recurso de revista.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

Processo :AIRR-771.372/2001.3 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LEDA MARIA DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. ALEX SANTANA DE NOVAIS
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DEMINAS GE-

RAIS S.A. - TELEMAR
ADVOGADO : DR. JACKSON RESENDE SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES DE CABIMENTO. À deriva
dos pressupostos traçadospelo art. 896 consolidado,não temse-
guimento o recurso de revista. Agravo de instrumento desprovido.

Processo :AIRR-771.382/2001.8 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NUCLEBRÁS EQUIPAMENTOS PESA-
DOS S.A. - NUCLEP

ADVOGADO : DR. JOÃO CYRO DE CASTRO NETO
A G R AVA D O ( S ) : HERICK MARQUES CAMINHA JÚ-

NIOR
ADVOGADO : DR. JULIO ZIMERMAN
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento,
por irregularidade de representação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DERE-
VISTA. DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO. A ausência deinstru-
mento de mandato regular, oferecido em prazo hábil e que legitime a
representação da parte, compromete pressuposto de admissibilidade
recursal.Na inteligênciado Enunciado nº164/TST, tem-sepor ine-
xistente o recurso de revista subscrito por advogado que, quando da
interposiçãodo apelo, nãodetinha poderes,nos autos,para repre-
sentar a Recorrente. Agravo de instrumento não conhecido.

Processo :AIRR-771.600/2001.0 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS DA COSTA
ADVOGADO : DR. ROSENILDO DE AGUIAR MORAIS
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕESDO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. INDENIZAÇÃO
ADICIONAL DA LEI Nº 7.238/84. INTELIGÊNCIA DO ENUN-
CIADO Nº 314 DO TST. Assinaladono próprioacórdão recorrido
que o reclamantefoi despedido, medianteindenizaçãodo avisopré-
vio, em 19 de novembro de 1998, considerando a projeção do prazo
legal de 30dias, aresilição operou-seem 19de dezembrodaquele
ano, apósa data-baseda categoria,credenciando-o àpercepçãonão
da indenização adicionalmas dasverbas rescisóriascom baseno
salário reajustado. Saliente-se, de outro lado, que o posicionamento
de não ser admissível o recebimento simultâneo da indenização e do
reajuste salarialnão é infirmável pelo precedente doEnunciado nº
314 destaCorte. Emboraa sua literalidadepareça sugerira pos-
sibilidade de cumulação dessas vantagens, a alusão ao Enunciado nº
182 sinaliza na direção de ser ela incabível se, computado o prazo do
aviso prévioindenizado, otermo final dorprojetado parao período
posterior à data base, caso em que não é devida a indenização e sim
o reajustesalarial. Ahipótesecontempladano Enunciado nº314 de
que o pagamento das verbas rescisórias com o salário já corrigido não
afastao direito à indenização adicionalremeteà singularidadedo
casoconcreto queo inspirou,relacionadaà circunstânciade o em-
pregador assim ter procedido com a finalidade de evitar o pagamento
da indenização,estando aísubentendidaa ocorrência defraude in-
discernível nesses autos. Agravo a que se nega provimento.
Processo :AIRR-771.676/2001.4 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JÚLIO CEZAR DA SILVA
ADVOGADO : DR. CÍDIO MIGUEL SCHU DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. EDSON ANTÔNIO PIZZATTO RO-

DRIGUES
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento doagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento
ao agravo, uma vez que não foram desconstituídos os fundamentos do
despacho denegatório do recurso de revista.
Processo :AIRR-772.133/2001.4 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EBERLE S.A.
ADVOGADO : DR. LEONARDO RUEDIGERDE BRIT-

TO VELHO
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO DE CANDIDO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO ASSIS DA ROSA CAR-

VA L H O
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. DECISÃO MOLDADA À JURIS-
PRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. Tendo o recurso de revistapor escopoa uni-
formizaçãoda jurisprudênciatrabalhista,nenhuma utilidadever-se-á
no processamento desemelhante apelo,quando otema brandidofor
objeto de enunciadoou de orientaçãojurisprudencialda Seçãode
Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em
que a missãoda Corte ter-se-á, previamente,ultimado. Tal diretriz
está, hoje,consagrada peloart. 896, §4º, do Texto Consolidado.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

Processo :AIRR-773.890/2001.5 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-
DADE DE MEDICINA DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. JURACY CARDOZO
A G R AVA D O ( S ) : HIRAM CAROLINO FERNANDES
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO CORREA FAL-

LEIROS
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897,
§ 5º). Parao alcancede seu desiderato,condicionada aadmissi-
bilidade doagravo àpresença, em seuinstrumento, devárias peças
necessáriasao julgamentodo recurso cujotrânsito foi denegado.2.
Olvidados tais parâmetros, o recurso não enseja admissão. 3. Agravo
não conhecido.
Processo :AIRR-775.693/2001.8 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. GUILHERME PESSANHA MARY
A G R AVA D O ( S ) : IVAN TAVARES DA SILVA
ADVOGADO : DR. RAFAEL PINAUD FREIRE



Nº 35, sexta-feira, 22 de fevereiro de 2002568 1ISSN 1415-1588

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES DE CABIMENTO. À deriva
dos pressupostos traçadospelo art. 896 consolidado,não temse-
guimento o recurso de revista. Agravo de instrumento desprovido.

Processo :AIRR-775.810/2001.1 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE PESQUISA DE RE-
CURSOS MINERAIS - CPRM

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ DE CASTRO
ARAÚJO NETO

A G R AVA D O ( S ) : JULIMAR KURTZ CRUZ
ADVOGADA : DRA. ISABEL DOS SANTOS COSTA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897,
§ 5º). Parao alcancede seu desiderato,condicionada aadmissi-
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todos ele-
mentos necessários ao julgamento do recurso denegado. 2. Olvidados
tais parâmetros, orecurso nãoensejaadmissão. 3. Agravo nãoco-
nhecido.
Processo :AIRR-775.998/2001.2 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA
NUCLEAR - CNEN

PROCURADOR : DR. DONIZETE ITAMAR GODINHO
A G R AVA D O ( S ) : ARIÁDINE FAGUNDES LISBOA
ADVOGADO : DR. ADILSON JOSÉ DE MOURA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. INTEMPESTIVIDA-
DE. Recursointerposto após o prazofixado em lei carecedo pres-
supostoextrínseco datempestividade. Agravode Instrumentonão
conhecido.
Processo :AIRR-775.999/2001.6 -TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SAN-
TA CRUZ - UESC

PROCURADORA : DRA. MARIA CREUZA DE JESUSVIA-
NA

A G R AVA D O ( S ) : NELSON SANTOS DA SILVA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. PLÍNIO BRANDÃO TORRES
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897,
§ 5º). Parao alcancede seu desiderato,condicionada aadmissi-
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças
necessárias ao julgamento do recurso cujo seguimento foi denegado.
2. A ausênciade trasladoda certidãode intimaçãodo acórdãore-
gional, por impedir a aferição da tempestividade da revista, obsta o
conhecimento do agravo. Inaplicabilidade da OJSBDI1 nº 90, que
encerra como premissa a sistemática anterior à Lei nº 9.756 de 1998.
3. Agravo não conhecido.
Processo :AIRR-776.060/2001.7 -TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE - FUNDAC

ADVOGADO : DR. ELMO MIRANDA CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : MARIVALDO DA SILVA CORTES
A G R AVA D O ( S ) : SEGFORTE - SERVIÇO DE SEGURAN-

ÇA PATRIMONIAL LTDA.
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O processo do tra-
balho, atualmente, comporta o princípio da conversão (CLT, art. 897,
§ 5º). Parao alcancede seu desiderato,condicionada aadmissi-
bilidade do agravo à presença, em seu instrumento, de todas as peças
necessárias ao julgamento do recurso cujo seguimento foi denegado.
2. Olvidados tais parâmetros, o recurso não enseja admissão. 3. Agra-
vo não conhecido.
Processo :AIRR-776.142/2001.0 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕESDO RIO DE JA-
NEIRO S.A. - TELERJ

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

A G R AVA D O ( S ) : ANANIAS GONÇALVES

DECISÃO:por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº
126 DO TST. Inadmissívelo recursode revista emque o fim nele
colimado é o reexame do conjunto fático-probatório, a teor do Enun-
ciado nº 126 do TST. Agravo a que se nega provimento.
Processo :AIRR-779.575/2001.6 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. JORGE VERGUEIRODA COSTA

MACHADO NETO
A G R AVA N T E ( S ) : GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO

S.A.
ADVOGADO : DR. SÉRGIO GRANDINETTI DE BAR-

ROS
A G R AVA D O ( S ) : RACHEL NATIVIDADE BORGES
ADVOGADO : DR. NELSON SALVO DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos agravos.
EMENTA: AGRAVOS DE INSTRUMENT O DO BANCO DO
BRASIL E DA GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO S.A . Nega-
se provimento a agravo de instrumento quando não demonstrado o
desacerto do despacho agravado, no que respeita aos pressupostos de
admissibilidade da revista.Agravos de instrumento aque se negam
provimento.
Processo :AIRR-780.377/2001.2 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA D O ( S ) : RENÉ LUIZ HIRSCHMANN
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ADMISSIBILIDA-
DE. A ausência detrasladoda procuração outorgadapelo agravado,
como dispõe o art. 897, § 5º, caput e inciso I, da CLT, com a redação
dada pela Lei nº 9.756, de 1998, obsta a admissão do agravo. Agravo
de instrumento não conhecido.
Processo :AIRR-783.530/2001.9 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADA : DRA. ANTÔNIA REGINA TANCINI PES-

TA N A
A G R AVA D O ( S ) : WELINGTHON LUIZ MORAES FOLE-

TO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DE PAULA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENT O. FATOS E PROVAS. DECISÃO
MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Não prospera recurso
de revista, quando buscar-se, em instância extraordinária, o revol-
vimento de fatos e provas (Enunciado 126 do TST). Tendo o recurso
de revista por escopo a uniformização da jurisprudência trabalhista,
nenhumautilidade ver-se-áno processamentode semelhanteapelo,
quando o temabrandido for objeto de enunciadoou de orientação
jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Su-
perior do Trabalho, situaçõesem que amissão daCorte ter-se-á,
previamente, ultimado. Tal diretriz está, hoje, consagrada pelo art.
896, § 4º, do Texto Consolidado. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

Processo :AIRR-783.934/2001.5 -TRT da 17ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BOA PRAÇA SUPERMERCADOS S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ AILTON BAPTISTA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS VIEIRA TRINDADE
ADVOGADO : DR. ROBSON FORTES BORTOLINI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DERE-
VISTA. DEPÓSITO RECURSAL. COMPLEMENTAÇÃO - HIPÓ-
TESE DE CABIMENTO. INTELIGÊNCIA DA I.N. 3/TST E DA
O.J. 139/SDI. O item II, alínea b, da I.N. 3/TST estatui que "se o
valor constante doprimeiro depósito, efetuado nolimite legal, é
inferior ao da condenação, será devida complementação de depósito
em recurso posterior, observado o valor nominal remanescente da
condenaçãoe/ou os limites legais para cadanovo recurso".A O.J.
139 da SDI, por seu turno, interpretando a norma, pontua que "está a
parte recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, em

relação acada novorecurso interposto, sobpena dedeserção. Atin-
gido o valorda condenação, nenhum depósito maisé exigido para
qualquer recurso". Tanto representa que a complementação do de-
pósito recursal, efetuado para a interposição de recurso ordinário,
somenteserá possívelquando, coma providência,atingir-se ovalor
total da condenação arbitrada,sendoeste o teto parao dispêndio
patronal. Se a adição dos valores estabelecidos para a interposição de
recurso ordinário e de recurso de revista não redundar em valor igual
ou superior aoda condenação, os recolhimentos- independentes -
deverão ser efetuados distintamente, no total fixado para cada um dos
apelos, sobpena de deserção.Agravo de instrumentoconhecido e
desprovido.

Processo :AIRR-790.831/2001.7 -TRT da 18ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO ALOÍSIO DE SIQUEIRA
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA GLÊNIA S. DE FREI-

TA S
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS EMPRE-

GADOS DO SETOR PÚBLICO AGRÍCO-
LA DO ESTADO DE GOIÁS - CAEME

ADVOGADO : DR. WILIAN FRAGA GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS ESSENCIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento,
quandoausentespeças essenciaisà sua formação. Incumbeà parte
interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo
de Instrumento não conhecido.

Processo :AIRR-791.792/2001.9 -TRT da 13ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA
- SAELPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ VALDEMIR DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VANDERLEY VIEIRA DO AMA-

RAL
ADVOGADO : DR. RODRIGO DOS SANTOS LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. RECONHECIMENT O DO VÍNCULO EMPREGA TÍ-
CIO. MA TÉRIA FÁTICA. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº
126 DO TST. É fácil inferir ter o Regional decidido por incursão no
conjunto fático-probatório dos autos. Isso porque, segundo se extrai
da decisãoatacada, à luz doprincípio da primazia darealidade dos
fatos, adotar entendimento contrário, por óbvio, implicaria o revol-
vimento doselementos probatórios constantesdos autos, oque é
vedado nesta Instância Superior, conforme dispõe o Enunciado l26 do
TST. Agravo a que se nega provimento.
Processo :AIRR-793.548/2001.0 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO BASTOS ALVES
A G R AVA D O ( S ) : IVONETE FERREIRA DE MELO
ADVOGADO : DR. JOSÉ GERALDO DE ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : CASA DO PÃO PADARIA E CONFEITA-

RIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA EM FASE DE EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE DEMONS-
TRAÇÃO DE OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO. DESCA-
BIMENT O. "Das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do
Trabalho ou por suas Turmas, em execução de sentença, inclusive em
processo incidente de embargos de terceiro, não caberá o Recurso de
Revista, salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da
Constituição Federal" (CLT, art. 896, § 2º). Incidência do Enunciado
nº 266/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

Processo :AIRR-793.628/2001.6 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. UNIÃO MANUFATORA DE ROU-
PA S

ADVOGADO : DR. GLÁUCIO GONTIJO DE AMORIM
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA DA SILVA
ADVOGADO : DR. MAURO ARANTES RIOS

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade do recurso de revista con-
tra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de sentença
ou em processo incidentena execução,até os embargos de terceiro,
depende de demonstração de violência direta à Constituição Federal,
a teor do que preconizao Enunciado nº266 do TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.
Processo :AIRR-794.720/2001.9 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EMÍDIO LOPES FARIA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BEMGE S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR. GODOFREDO MENEZESMAINEN-

TI FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. ÉPOCA PRÓPRIA. O pagamento dos salários até o quinto dia
útil do mêssubseqüente aovencido nãoestá sujeitoà correçãomo-
netária. Se essa datalimite for ultrapassada,incidirá o índice da
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços
(Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 nº 124). Agravo a que se nega
provimento.
Processo :AIRR-796.412/2001.8 -TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -

ISEPR
ADVOGADO : DR. PAULO YVES TEMPORAL
A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA FERNANDES JANSSON
ADVOGADO : DR. NILO NORBERTO NESI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Instrumento incom-
pleto. Não se conhecedo agravo parasubidado recursode revista,
quando faltarem peças necessárias à sua formação. (Instrução Nor-
mativa nº 16/99 e § 5º do art. 897 da CLT).

Processo :AIRR-796.480/2001.2 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE BETIM
ADVOGADA : DRA. MARIA IZABEL CAMPOS SARAI-

VA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROQUE DA SILVA
ADVOGADA : DRA. FLÁVIA OTONI DE RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Instrumento incom-
pleto. Não se conhecedo agravo parasubidado recursode revista,
quando faltarem peças necessárias à sua formação. (Instrução Nor-
mativa nº 16/99 e § 5º do art. 897 da CLT).

Processo :AIRR-798.422/2001.5 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS
EMPREGADOS DO BANCO NACIONAL
DA HABITAÇÃO - PREVHAB

ADVOGADO : DR. FREDERICO DE MOURA LEITE ES-
T E FA N

A G R AVA D O ( S ) : ELIANA TEREZA PIRES NASCHPITZ
ADVOGADO : DR. LUIZ PEREIRA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECI-
MENT O. Ressente-se a minuta do agravo interposto do requisito do
art. 524, inciso II, do CPC, na medida em que a agravante, enfocando
os temasque o foramna revista,cuidou apenas desalientar ter
logrado demonstrar violação legal e divergência jurisprudencial, pas-
sando ao largo do fundamento que norteou a decisão agravada quanto
à deserção doapelo. Desse modo, o recurso nãose credencia ao
conhecimento desta Corte por injustificável inobservância do contido
na referida norma processual, da qual se extrai até mesmo a ilação de
a agravante ter-se conformado com os fundamentos da decisão im-
pugnada.Além disso, constata-se quea recorrente,ao interpor a
revista, não procedeu à complementação do depósito recursal con-
soantedetermina aInstruçãoNormativa nº3/93 doTST e a Orien-
tação Jurisprudencial nº l39 da SDI. Agravo não conhecido.

Processo :AIRR-808.092/2001.8 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ JUSTINIANO DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : ELETROBUS - CONSÓRCIOPAULISTA

DE TRANSPORTES POR ÔNIBUS
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA GAIATO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. LAUDO PERICIAL. VINCULAÇÃO. O
art. 436 do CPC dispõe sobre uma faculdade e não uma obrigação do
julgador em não se ater ao laudo pericial. Assim, o magistrado ao se
convencer da inexistência de labor em condições periculosas diante
do constatadopelo perito, nadamais fez quese adeqüar àregra do
dispositivo em apreço, valendo-se dapersuasão racional do juiz de
que cuida oart. 131 do CPC. ACÚMULO DE FUNÇÕES. CO-
BRADOR. Ciente de o Colegiado de origem ter consignado que as
atividades delimpeza doônibus eram afetastambém aocargo de
cobrador, conforme deduziuda defesada reclamada ede o deman-
dante nãoter comprovadoo fato constitutivodo seudireito relativo
ao acúmulo de funções, não há cogitar de ofensa ao art. 460 da CLT,
em que seperquirir diferentemente doRegional implicaria o re-
volvimento de fatos eprovas,sabidamenterefratário aoâmbito de
cognição desta Corte, na esteira do Enunciado nº 126 do TST. Agravo
a que se nega provimento.

Processo : ED-RR-337.628/1997.6- TRT da 1ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : JÚLIO CÉSAR SILVA E OUTROS
ADVOGADA : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA
EMBARGADO(A) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração pa-
ra, sanandoomissão noexameda especificidade dadivergênciaju-
risprudencial, imprimir-lhes efeito modificativo a fim de não co-
nhecer do recurso de revista com fundamento nos Enunciados 297 e
296.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Embargos de de-
claração acolhidos para, sanando omissão no exame da especificidade
da divergência jurisprudencial, imprimir-lhes efeitomodificativo a
fim de não conhecer do recurso de revistacom fundamento nos
Enunciados 297 e 296.
Processo: RR-347.787/1997.2- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ROBERTO FRANCO MOURA
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
RECORRENTE(S) : BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL

S.A. - BICBANCO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da re-
clamada quanto ao tema multas normativas, por divergência juris-
prudencial, e,no mérito, dar-lhe provimentopara excluirda con-
denação a aplicaçãodas referidas multas. Porunanimidade, não co-
nhecer do recurso do reclamante.
EMENTA: I - RECURSO DO RECLAMANTE. HORAS EX-
TRAS. É flagrante o caráter fático-probatório da discussão imple-
mentada, a teor do Enunciado nº 126/TST. A jurisprudência co-
lacionada, que respalda a revista no particular, é genérica, nos termos
do Enunciado nº 23/TST, pois o acórdão regional não rechaçou a
ocorrênciade confissãoficta. Não conhecido. REFLEXOS E/0U
INCIDÊNCIAS DO FGTS MAIS 40% SOBRE FÉRIAS PRO-
PORCIONAIS. II - RECURSO DO RECLAMADO. CERCEA-
MENT O DE DEFESA. TESTEMUNHA SUSPEITA. Matéria su-
mulada (Enunciado nº357/TST).Não conhecido. PRESCRIÇÃO.
Consoante a Orientação Jurisprudencial nº 83 da SDI, o prazo pres-
cricional começa a fluir no final da data do término do aviso prévio.
Incide o óbice do Enunciado nº 333 do TST. Não conhecido. ENUN-
CIADO Nº 330/TST. Matéria sumulada. Não conhecido. HORAS
EXTRAS. Incidência do Enunciado nº 126/TST. Não conhecido. IN-
TERVALO DIGIT ADOR. Recursodesfundamentado. Nãoconhe-
cido. MULTAS NORMATIVAS. Não é devida a multa pelo não-
pagamentode horasextras,visto que, in casu, resulta claro quea
aplicação da aludida penalidade referia-se à inobservância do adi-
cional e não às horas extras em si. Recurso provido. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. Recurso desfundamentado. Não conhecido.

Processo: A-RR-358.459/1997.3- TRT da 2ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SAFRA S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ CHIANCONE NETO
A G R AVA D O ( S ) : RICARDO TADEU SCHIAVELLI
ADVOGADA : DRA. DIVA IRACEMA PASOTTI VA-

LENTE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e, ante o
caráter manifestamente protelatório, condenaros Agravantes ao pa-
gamentoda multade 1% (um por cento) sobreo valor corrigidoda
causa, prevista no art. 557, § 2º, do CPC.
EMENTA: BANCÁRIO - EMPREGADO DE EMPRESA DE
PROCESSAMENTO DE DADOS - ENQUADRAMENTO. Estan-
do a decisãoregional em conflito com a Súmula nº 239 do TST,
segundo a qual é bancário o empregado de empresa de processamento
de dados quepresta serviçoa banco integrantedo mesmogrupo
econômico, sendo irrelevante a co-existência e comprovação de frau-
de para equiparar seus funcionários aos bancários, temos que a revista
obreira merecia provimento para restabelecer a sentença de origem.
Agravo a quese nega provimento,aplicando-sea multado § 2º do
art. 557 do CPC.

Processo : ED-RR-362.147/1997.4- TRT da 4ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : ALQUIMES VALDENIR SEVERO COR-
REIA E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS
ADVOGADA : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZE-

VEDO
EMBARGADO(A) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CON-

CEIÇÃO S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA INÊZ PANIZZON
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Não se ressen-tindo
o acórdão embargado dos vícios contidos nos arts. 535 do CPC e 897-
A da CLT, é de rigor rejeitá-los por conta da sua proverbial inaptidão
como instrumento para veiculação de mero inconformismo com o
decidido alhures.
Processo : ED-RR-365.687/1997.9- TRT da 9ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR
EMBARGANTE : ENRIQUE ROBERTO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JOSÉ AFFONSO DALLEGRAVE NE-

TO
EMBARGADO(A) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitaros embargos de declaraçãodo
reclamante e do reclamado.
EMENTA: GERENTE BANCÁRIO - EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO DO RECLAMANTE - ENUNCIADO Nº 287 DO TST .
Não implica revolvimento de fatos e prova e conhecimento de recurso
de revista por contrariedade a enunciado. O Tribunal Regional, apesar
de consignar queo reclamantedesempenhou afunção degerente
bancário,conclui pelainaplicabilidade doart. 62, II, da CLT e do
Enunciado nº287 do TST, sob o fundamento de que,havendo dis-
positivos expressos que disciplina o trabalho do bancário, a incidência
do referido dispositivo revela-se impertinente. Referido entendimento
contraria expressamente o Enunciado nº 287, razão pela qual o co-
nhecimento da revista é providência juridicamente correta, afastada a
possibilidadede afrontaao Enunciadonº 126, dadoque o quadro
fático é insusceptível decontrovérsia. EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO DO RECLAMADO - ESPECIFICIDADE - ENUNCIA-
DO Nº 296 DO TST. Não há que sefalar em especificidadede
divergência jurisprudencial, quandoos paradigmasnão abordamo
quadro fático definidono Tribunal Regional, nostermos do Enun-
ciado nº 296 do TST. O aresto tido como divergente não trata a
existência de norma coletiva, fundamento norteador da decisão re-
corrida. Embargos de declaração do reclamante e do reclamado
re j e i t a d o s .

Processo: RR-366.231/1997.9- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. JOSÉ CARLOSDE ALMEIDA LE-

MOS
RECORRIDO(S) : ADEMAR GLICÉRIO BIANCHI
ADVOGADO : DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA

VAZ DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, no to-
cante ao salário profissional do engenheiro, por divergência juris-
prudencial, e,quanto à competênciada Justiça doTrabalho para
apreciar questão que envolva os descontos previdenciários e fiscais,
por ofensa aos artigos 43 da Lei n. 8.212/91 e 46 da Lei n. 8.541/92,
e, no mérito,dar-lhe provimento para excluir dacondenação o pa-
gamento de diferenças salariais em face da aplicação do salário pro-
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fissional previsto na Lei n. 4.950-A/66,bem como autorizaras de-
duções das parcelas previdenciárias e fiscais do crédito do Recla-
mante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JULGAMENT O EXTRA
P E T I TA . Nos termos do art. 840, § 1º, da CLT, a petição inicial deve
conter, dentre outros requisitos, "uma breve exposição dos fatos". Tal
dispositivo não exige os fundamentos legais do pedido. Isso porque,
compete aoJuiz dar aexata subsunçãoda descrição dosfatos ao
conceito contidona norma(narra mihi factum,dabo tibi jus). Re-
curso de revistanão conhecido.HORAS EXTRAS. APLICAÇÃO
DO ENUNCIADO Nº 126. Não cabe recurso derevista parare-
exame de prova. Recurso de revista não conhecido. ADICIONAL
NOTURNO. REFLEXOS. Mantida a condenação no pagamento de
horas extras, não há que sefalar em exclusão do adicional noturno.
Recurso derevista não conhecido. ADICIONAL DE TRANSFE-
RÊNCIA. Não se conhece de recurso despido dos seus pressupostos
de cabimento. Recursode revistanão conhecido.DIFERENÇAS
SALARIAIS - SALÁRIO PROFISSIONAL DE ENGENHEIRO -
INAPLICABILIDADE DA LEI N. 4.950-A/66 AOS SERVIDO-

RES PÚBLICOS. Como já decidido por esta Eg. 4ª Turma, nos RR
390192/97.8,390188/97.5 e594146/99.6, emque foi Relator oMi-
nistro Antônio Joséde Barros Levenhagen, "Osalário mínimo pro-
fissional da Lei nº 4950-A/66 não é aplicável aos servidores regidos
pela CLT, por injunção do disposto no art. 169 e incisos da CF. Isso
em razão da incompatibilidade da correção automática do salário
profissional, vinculado ao salário mínimo, com a exigência cons-
titucional de a concessão de qualquer vantagem aos servidores ser
precedida de autorização em lei, mediante prévia dotação orçamen-
tária". Recurso conhecidoe provido. DESCONTOS PREVIDEN-
CIÁRIOS E FISCAIS - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. Consoante a iterativa, notória e atual jurisprudência da
SBDI-1 desta Corte,consubstanciadanos PrecedentesJurispruden-
ciais de n. 141, a Justiçado Trabalho é competente paraapreciar
questão que envolva os descontos previdenciários e fiscais. Recurso
de revista conhecido e provido.
Processo : ED-RR-367.002/1997.4- TRT da 4ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADORA : DRA. ROSELAINE ROCKENBACH
EMBARGADO(A) : ROBERTO BITTENCOURT BASTOS
ADVOGADA : DRA. LEONORA POSTAL WAIHRICH
EMBARGADO(A) : SERVICE SUL REPRESENTAÇÕES E

SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de declaração pa-
ra, no mérito, dar-lhes parcial provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Parcialmente pro-
vidos, para a prestação dos esclarecimentos solicitados pelo litigan-
te.
Processo: RR-368.501/1997.4- TRT da 7ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. EXPEDITO MELO CARLOS
RECORRIDO(S) : JORGE DE OLIVEIRA MAGALHÃES
ADVOGADO : DR. TARCÍSIO LEITÃO DE CARVALHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recursode revista, por vio-
lação ao art. 7º, inciso XXIX, da Constituição da República, e no
mérito dar-lhe provimento, para extinguir o processo na forma do art.
269, inciso IV, do CPC, com a natural inversão do ônus da su-
cumbência.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. CRÉDI-
TOS TRABALHIST AS. REFLEXOS SOBRE DEPÓSITOS DO
FGTS. 1. Extinto o contrato de emprego, há mais de dois anos
contados do ajuizamento da ação, o instituto da prescrição soterra, no
todo, os direitos postulados pelo obreiro, ainda que figure entre eles
reflexos das parcelas requeridas nos depósitos do FGTS. Incidência
do Enunciado nº206 do c. TST. 2. Recursode revista conhecidoe
provido.
Processo: RR-372.830/1997.0- TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 5ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIA LÚCIA DE SÁ VIEIRA
RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADA : DRA. ADRIANA HELENA BRAZIL DA

CRUZ
RECORRIDO(S) : MANOEL CARLOS ALMEIDA DOS

S A N TO S
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARNEIRO ALVES
RECORRIDO(S) : PROSER - PROMOÇÕESE SERVIÇOS

LT D A .

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 1. "O Ministério
Público não tem legitimidade pararecorrer na defesa de interesse
patrimonial privado, inclusive de empresas públicas e sociedades de
economiamista" (OJSBDI1 nº 237). 2. Na dicçãodo c. TST, a
inadimplência das obrigações trabalhistas, pelo empregador, resulta na
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, ainda que este
integre a administraçãopública (Enunciadonº 331, itemIV, com a
redação dada pela Resolução nº 96/2000). 3. Recurso não conhe-
cido.
Processo: RR-373.260/1997.7- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 3ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. MARIA AMÉLIA BRACKS DUAR-

TE
RECORRIDO(S) : JORGE GABRIEL RIBEIRO
ADVOGADO : DR. EMERSON JOSÉ ALVARENGA FER-

NANDES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE TRÊS CORAÇÕES
ADVOGADO : DR. JOSÉ FAUSTINO BANDEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: SERVIDOR PÚBLICO - MUNICÍPIO DE TRÊS CO-
RAÇÕES - REGIME JURÍDICO ÚNICO - COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO - ART. 114, CAPUT, DA CF DE
1998. A instituição de regime jurídico que não alcança todos os
servidores, por força de exigência contida na própria lei instituidora,
que impõe a aprovação em concurso público, da situação dos não
aprovados, que teriam o seu contrato de trabalho rescindido sem justa
causa,obrigando-se omunicípio ao pagamentode seus direitosna
forma da CLT, não gera a incompetência em relação a estes, visto que
vinculados ao reclamado por relação de emprego. Recurso de revista
não conhecido.

Processo : ED-RR-373.463/1997.9- TRT da 8ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. -
T E L E PA R Á

ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA TEREZA PAGI
C H AV E S

EMBARGADO(A) : OLIVAR ALVES DA COSTA
ADVOGADO : DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios, com
efeito modificativo, para conhecer da revista quanto ao tema da "ga-
rantia deemprego/sociedade deeconomia mista",por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a
decisão de primeiro grau.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos decla-
ratórios, com efeito modificativo, para conhecer da revista quanto ao
tema da "garantia de emprego/sociedade de economia mista", por
divergência jurisprudencial, e,no mérito, dar-lhe provimentopara
restabelecer a decisão de primeiro grau.
Processo: RR-373.489/1997.0- TRT da 8ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - CDP
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 8ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. MÁRIO LEITE SOARES
RECORRIDO(S) : EDIRSON CHAGAS AZEVEDO E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. MARIA DULCE AMARAL MOU-

SINHO
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dosrecursos derevista do
Ministério Público do Trabalho e da reclamada Companhia Docas do
Pará - CDP, no tocante aos efeitos daaposentadoria espontânea no
contrato de trabalho, por divergência jurisprudencial, e ainda, do
Ministério Público do Trabalho, quanto ao tema "descontos previ-
denciários e fiscais - competência", por ofensa aos artigos 43 da Lei
8.212/91 e46 da Lei 8.541/92, e,no mérito, dar-lhesparcial pro-
vimento para autorizar as deduções das parcelas previdenciárias e
fiscais do créditodos reclamantes e para excluirda condenação a
multa de 40% do FGTS relativo ao período anterior à aposentadoria
e, diante da impossibilidade da reintegração, limitá-la ao pagamento
dos salários e conseqüentes, relativos ao período compreendido entre
a data do despedimento e janeiro de l999, termo final da estabilidade
provisória.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO. SERVIDOR PÚBLICO.
APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEIT OS. ADIN Nº 1770-
4: §§ 1º E 2º DO ART. 453 DA CLT. REINTEGRAÇÃO . A
aposentadoria espontâneaextingue ocontrato detrabalho, mesmo
quandoo empregado continuaa trabalharna empresa apósa con-
cessão do benefício previdenciário. Todavia, não há que se falar em
exigência de prévio concurso público, por força do art. 37, incisos II
e XVI, da Constituição Federal,posto que referidospreceitos cons-
titucionaisnão possuem aabrangênciaque lhes foi emprestadapelo
Regional, à medidaque não abordam a hipótesede continuidade da

prestação de serviços públicos. Ademais, o Supremo Tribunal Federal
concedeu liminarem açãodeclaratória deinconstitucionalidade dos
parágrafos 1º e 2º do art. 453 da CLT, acrescentados que foram pela
Lei nº 9.528/97. Assim, pelomenos até quese julgue omérito da
ação, restou eliminadoo óbice que não permitiaa readmissãode
empregado,aposentado espontaneamente,nos quadrosde entespú-
blicos. Recurso de revista conhecido e parcialmente provido. DES-
CONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Consoante a iterativa, notória e
atual jurisprudência da SBDI-1 desta Corte, consubstanciada nos Pre-
cedentes Jurisprudenciaisde n. 141, a Justiçado Trabalho é com-
petente para apreciar questão que envolva os descontos previden-
ciários e fiscais. Recurso de revista conhecido e provido. RECURSO
DE REVISTA DA COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - CDP.
SERVIDOR PÚBLICO. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA.
EFEIT OS. ADIN Nº 1770-4: §§ 1º E 2º DO ART. 453 DA CLT.
REINTEGRAÇÃO . Pelos mesmos fundamentos consignados no re-
curso do Ministério Público, recurso conhecido e parcialmente pro-
vido.
Processo : ED-RR-377.592/1997.0- TRT da 9ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL
S.A. - BICBANCO

ADVOGADA : DRA. ROSANGELA KHATER
EMBARGADO(A) : AMÉLIA ABREU NANTES
ADVOGADO : DR. JORGE HAMILTON AIDAR

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para
prestar esclarecimentos adicionaissem efeitomodificativo do jul-
gado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos acolhi-
dos para prestaresclarecimentos adicionaissem efeitomodificativo
do julgado.

Processo: RR-377.931/1997.0- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO

PROCURADOR : DR. MÁRCIO OCTÁVIO VIANNA MAR-
QUES

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE NILÓPOLIS
PROCURADOR : DR. CATARINA T. W. V. DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : MARIA DA GLÓRIA DA RESSURREI-

ÇÃO FILHA
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS LORENA SOARES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA EM RA-
ZÃO DA MATÉRIA. DEPÓSITOS DO FGTS. LEVANTAMEN-
TO. TRANSPOSIÇÃO. EFEITOS. AÇÃO. INTERESSE. PERDA
SUPERVENIENTE. 1. Escudado o r. acórdão regional em dois fun-
damentos independentes, subsistindocada qual por si só,o ataque a
apenas um deles inviabiliza o conhecimento do recurso de revista. 2.
Inexistindo a emissãode juízo explícito sobre a matériaabordada
pelo recorrente,ressai claraausência deprequestionamento (Enun-
ciado nº 297 do c. TST). 3. Recurso não conhecido.
Processo: RR-379.443/1997.8- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : ORLANDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOÃO MARTINS MOREIRA DA SIL-

VA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PELOTAS
PROCURADOR : DR. NILTON HOFF

DECISÃO:Unanimemente,conhecer dorecursode revista, pordi-
vergência jurisprudencial, para no mérito negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS SALA-
RIAIS. MUNICÍPIO DE PELOTAS. DIREIT O ADQUIRIDO.
INEXISTÊNCIA. 1. A concessão de reajuste salarial posterior, re-
troativo, com expressão econômica mais elevada e que engloba outro
antecedente, criando situação mais favorável ao empregado, não viola
por si só osarts. 6º,§ 2º, da LICC e 468 da CLT. 2. Recurso de
revista conhecido e desprovido.
Processo: RR-385.774/1997.3- TRT da 16ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO MARANHÃO
ADVOGADO : DR. INÁCIO ABÍLIO SANTOS DE LI-

MA
RECORRIDO(S) : MÁRCIA SOUZA DOURADO DINIZ E

OUTRAS
ADVOGADO : DR. SIDNEY RAMOS ALVES DA CON-

CEIÇÃO



Nº 35, sexta-feira, 22 de fevereiro de 2002 1 571ISSN 1415-1588

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto à natureza jurídica dos embargos de declaração, por violação
do art. 1º, III, do Decreto-Lei nº 779/69, e, no mérito, dar- lhe
provimento para, afastada a intempestividade dos embargos de de-
claração de fls. 204-205, determinar o retorno dos autos ao Tribunal
de origem, a fim de que os aprecie, como entender de direito.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ENTE PÚBLICO
- PRAZO DOBRADO. O Estado do Maranhão, por ser pessoa ju-
rídica de direito público interno, ébeneficiário do Decreto-Leinº
779/69 e, em consequência, tem prazo dobrado para a oposição de
embargos declaratórios, que, consoante diretriz abraçada pela Orien-
tação Jurisprudencial nº 192 da SBDI-1, possuem natureza de recurso.
Assim, a oposição dos declaratórios dentro do prazo de dez dias pelo
Reclamado caracteriza a tempestividade do apelo. Recurso de revista
conhecido em parte e provido.
Processo : AG-RR-385.931/1997.5 - TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DEMINAS GE-
RAIS S.A. - TELEMIG

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES LIMA
ADVOGADO : DR. JOÃO BÔSCO KUMAIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
regimental.
EMENTA: DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. COM-
PLEMENT AÇÃO DO VALOR T OTAL DA CONDENAÇÃO.
LEI Nº 8.542/92.A InstruçãoNormativa nº 03/93-TSTe a Orien-
tação Jurisprudencial nº 139 da SBDI1,que interpretam o art. 8º da
Lei nº 8.542/92, sustentamque acomplementação dodepósito re-
cursal só é válida quando atingido o valor total da condenação.
Agravo regimental desprovido.

Processo: ED-RR-392.504/1997.9- TRT da 12ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

EMBARGANTE : ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORA : DRA. EDITH GONDIN
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 12ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. CINARA GRAEFF TEREBINTO
EMBARGADO(A) : AURINA VIEIRA CORRÊA
ADVOGADA : DRA. SUSAN MARA ZILLI
DECISÃO:Unanimemente, conhecere dar parcialprovimento aos
embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Parcialmente pro-
vidos, para a prestação dos esclarecimentos postulados pela parte.
Processo : ED-RR-393.568/1997.7- TRT da 2ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : CNEC - ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
EMBARGADO(A) : JOAQUIM GONÇALVES DE LIMA
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitaros embargos de declaração
opostos pela reclamada.
EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - INESPECIFICIDADE DA
APONTADA IRREGULARIDADE. Constitui ônus da parte, quan-
do embarga de declaração, explicitar os fatos e os fundamentos do
acórdãoembargado queentende omisso,contraditório ouobscuro,
bem como os dispositivos constitucional e/ou infraconstitucional não
enfrentados ou enfrentados com irregularidade, sob pena de o caráter
genéricode sua pretensãoinviabilizar o seu exame.Embargos de
declaração rejeitados.

Processo: RR-399.335/1997.0- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOSÉ HAILTON DE MELLO E OUTROS
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
RECORRIDO(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-

DADE DE MEDICINA DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. ROBERTO JOAQUIM PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo recursode revista,por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: "RECURSO DE REVISTA. REMUNERAÇÃO
CONSTITUÍDA DE PARCELA FIXA E P ARCELAS VARIÁ-
VEIS. INEXISTÊNCIA DE DIFERENÇAS SALARIAIS NO CO-
TEJO ENTRE A PARCELA FIXA E O MÍNIMO LEGAL. Con-
vém salientar a circunstância de o contexto do acórdão recorrido não
sugerir a idéia de que a remuneração do recorrido fosse composta de
um salário-base e de outras vantagens variáveis, em razão da qual o
salário-base devesse corresponder necessariamente ao salário mínimo.

Pelo que é possível depreender das razões lá alinhadas, os recorridos
percebiamremuneraçãoconstituídade um saláriofixo e de parcelas
variáveis cuja soma totalizava importância superior ao mínimo legal.
Assim delineado o quadro fático, cabe afastar de plano a hipótese de
salário complessivo, pois a modalidade de remuneração não visava
quitaçãode outros títulostrabalhistasmas a força detrabalhodes-
pendida,acertada pelaspartes aotempo daadmissão. Patenteadaa
evidência de que os recorridos percebiam remuneração composta de
salário fixo e parcelasvariáveis, impõe-se indagarse aparcela fixa
sendo inferior ao mínimo lhes daria direito às diferenças pretendidas.
Para tanto,é bom lembrar que,apesar da distinção entresalário e
remuneração,a normado art. 7º, inc. IV, a Constituição deveser
interpretada nosentido de osalário mínimoter sido erigidoà con-
dição de garantia da menor remuneração a ser paga aos empregados.
Isso significadizer quenenhum empregado, sejaqual for a mo-
dalidade da remuneração ajustada, se o foi em parcela fixa, parcela
variável ou fixa e variável, pode receber menos que o valor do salário
mínimo fixado pelo Governo Federal. Essa conclusão é enriquecida
pela norma do art. 117 da CLT, naturalmente recepcionada pela Cons-
tituição de 1988, uma vez quenão colide com as inovações ali
introduzidas, incisiva ao salientar ser vedado estipular-se, em contrato
de trabalho ou convenção, remuneração (grifo nosso) inferior ao
salário mínimo. Além disso,ciente deque nãofora ajustada aper-
cepção de piso salarial nem de salário base, mas sim de remuneração
mista, constituídade uma parcelafixa e outra variável, vemlogo à
mente a norma do art. 78 daCLT pelo qual se verifica ter sido
assegurado o direito ao mínimo legal quando aquela lhe for inferior.
Tendo em vista que as situações guardam estreita afinidade, visto que
os recorridos, embora não fossem vendedores-pracistas nem similares,
percebiam remuneração mista, cujo valor confessamente era superior
ao do mínimo legal, falece-lhes direito às diferenças deferidas a partir
da parcela fixa" (Ministr o Antônio José de Barros Levenhagen).
Jurisprudência da Turma sedimentada em tal sentido. Recurso de
revista desprovido.

Processo: RR-400.225/1997.5- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : DARCI PEDRO DE LARA
ADVOGADO : DR. LUIZ SALVADOR
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADORA : DRA. UILDE MARA ZANICOTTI OLI-

VEIRA
RECORRIDO(S) : ESTRADA DE FERROPARANÁ OESTE

S.A. - FERROESTE
ADVOGADA : DRA. SUZANA BELLEGARD DANIE-

LEWICZ
RECORRIDO(S) : RIEDLINGER TRABALHO TEMPORÁ-

RIO LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO ACÓR-
DÃO. SUBVERSÃO DA ORDEM PROCESSUAL. Não se co-
nhece de recursode revista despido dos seuspressupostos de ca-
bimento. Recurso de revista não conhecido. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. Há de se mostrar omissa a decisão,
mesmo após a provocação da manifestação por intermédio de em-
bargos declaratórios, para que reste demonstrada a negativa de pres-
tação jurisdicional ensejadora do conhecimento do recurso de revista.
Exegese dodisposto no art.535, inciso II, do CPC. Recurso de
revista nãoconhecido. VÍNCULO DE EMPREGO. ILEGITIMI-
DADE PASSIVA AD CAUSAM DA FERROESTE E DA EM-
PRESA RIEDLINGER. A conclusão adotada pelo Regional de-
correu da análise do convênio firmado entre o Estado do Paraná e o
Ministério do Exército,pelo que amatériaenvolve interpretaçãoe
aplicaçãode normacuja observânciaobrigatória nãoexcede aárea
territorial da jurisdição do Tribunal Regional prolator da decisão
revisanda. Em conseqüência,não há que sefalar em divergência
jurisprudencial,diante dos termosda alínea "b" do artigo 896 da
Consolidação dasLeis do Trabalho.Também não sevislumbram as
violações apontadas pelo recorrente. Recurso de revista não conhe-
cido. HORAS EXTRAS. Não hácomo se conhecerdo recursode
revista, comfundamento na letra "c"do art. 896 daCLT, quando
ocorre a exata subsunção da descrição dos fatos ao conceito contido
na norma, gerando os efeitosnela previstos. Também não ensejam
recurso de revista arestos inespecíficos (Enunciados23 e
296/TST).Recurso de revista não conhecido.
Processo : ED-A-RR-406.875/1997.9- TRT da 4ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : SOUZA CRUZ S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
EMBARGADO(A) : MARIA HELENA BEBER E OUTRA
ADVOGADA : DRA. CARMEN MARTIN LOPES
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios, com
efeito modificativo, paraafastar ainexistência doagravo daRe-
clamada e negar provimento ao agravo.
EMENTA: 1. EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - ACOLHI-
MENT O - EFEITO MODIFICA TIV O. Verificando o Relator que a
Secretaria da Turma promoveu a juntada da procuração apenas após o
visto do Relator, sem que este tenha tomado ciência da existência de
mandato em favor dos subscritores do agravo, daí o seu não co-
nhecimento, por inexistente, e constatandoque a petição de juntada
da procuração éanterior à protocolização doagravo, impõe-seo

acolhimentodos embargos declaratórios,com efeito modificativo.2.
AGRAVO - IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS - INVERSÃO
DAS CUSTAS PROCESSUAIS. Uma vez reconhecidaa impro-
cedência dos pedidos, inexistindo sucumbência patronal, invertem-se
os ônus relativos ao pagamento das custas processuais. Todavia, na
hipótese, as Reclamantes forambeneficiadas pela assistência judi-
ciária gratuita. Agravo desprovido.
Processo: RR-406.979/1997.9- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

REDATOR DESIG-
NADO

: MIN. ANÉLIA LI CHUM

RECORRENTE(S) : ACEMAR BATISTA DE SOUSA
ADVOGADO : DR. RISCALLA ELIAS JÚNIOR
RECORRIDO(S) : EXPRESSO METROPOLITANO LTDA.
ADVOGADO : DR. MICHEL ELIAS ZAMARI
DECISÃO:Em, por maioria, não conhecer do Recurso de Revista,
vencida a Exma. Juíza Convocada Beatriz Brun Goldschimidt, re-
latora. Redigirá oacórdão a Exma. JuízaConvocada Anelia Li
Chum.
EMENTA: HORAS EXTRAS. ABONO LANCHE. INTER VALO
PARA REPOUSO E ALIMENT AÇÃO. Não demonstrada afronta à
literalidade de dispositivo legal, nem ocorrência de legítimo dissenso
pretoriano, seja por não abordar o primeiro dos paradigmas todos os
fundamentos adotados pelo Regional, seja por não ostentar o outro a
necessária identidade com as circunstâncias fáticas que ensejaram a
decisão regional, não examinando a questão da avença coletiva sob o
mesmoenfoquedo acórdãorecorrido,seja, finalmente, pornão en-
frentar o último aresto paradigma apresentado todos os fundamentos
da decisão revisanda,tem-seque incidemos óbices dosEnunciados
nºs 23 e 296 do TST. Recurso de Revista não conhecido.
Processo: RR-412.009/1997.0- TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

REDATOR DESIG-
NADO

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO BANORTE S.A.
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S. A.
ADVOGADO : DR. GERALDO AZOUBEL
RECORRIDO(S) : VLADEMIR OLIVEIRA DE ABREU
ADVOGADO : DR. CHRISTIAN BRAUNER AZEVEDO
DECISÃO:Após refeitoo relatório, por unanimidade,não conhecer
do recursodo BancoBanorte S.A. Por maioria, nãoconhecerdo
recursodo BancoBandeirantesS.A., por deserto,vencido oExmo.
Juiz Convocado Renato de LacerdaPaiva, relator, que não conhecia
do recurso por fundamento diverso.
EMENTA: 1. RECURSO DO BANCO BANORTE S.A. - NU-
LIDADE POR CERCEAMENT O DE DEFESA. A tese do acórdão
recorrido no sentidoda impossibilidade deconfusãodas figuras de
advogadoe preposto estáamparadano art. 23 do Códigode Ética
Profissional e no Estatuto da OAB (art. 3º). E, nos termos da alínea
"a" do art. 896 da CLT, a divergência jurisprudencialhá de estar
ligada à interpretaçãode um mesmodispositivo delei federal.De
igual modo, não se habilita o recurso por ofensa ao art. 843, § 1º, da
CLT, posto quea matéria nele ventilada nãofoi prequestionada na
forma do Enunciado nº 297do TST. 2. LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL - APLICAÇÃO DE JUROS. O acórdão recorrido não
examinou a matéria, nem foi instado a fazê-lo por meio de embargos
de declaração, o que atrai a incidência do Enunciado nº 297 do TST,
diante da preclusão verificada. 3. DESCONTOS PREVIDENCIÁ-
RIOS E FISCAIS. O Regionaldeu provimento parcial ao recurso
empresarial para determinar a retenção da contribuição previdenciária
e do imposto de renda do crédito do Reclamante, no que couber, de
acordo com a legislação vigente. Dentro desse contexto, a pretensão
recursal relativa a retenção dosimpostos e contribuições legais en-
contra-se sem objeto, diante da ausência de sucumbência empresarial,
quanto a este tema. Recurso de revista não conhecido. 4. RECURSO
DO BANCO BANDEIRANTES S.A. - DESERÇÃO. O recurso de
revista do segundo Reclamado encontra-sedeserto, por não ter sido
procedido opreparo. Isto porqueo art. 509do CPC dispõeque "o
recurso interposto porum dos litisconsortes atodos aproveita, salvo
se distintos ou opostos seus interesses". No presente caso, os in-
teressesdos Reclamados sãodistintose opostos,na medidaem que
há pedido de exclusão da lide do primeiro Reclamado, pela argüição
da preliminar de ilegitimidade passiva ad causam. A jurisprudência
da SBDI-1 nessa hipótese,aponta nosentido dadeserção, sendo,
portanto, impossível conhecer do recurso. Recurso de revista não
conhecido.

Processo: RR-412.809/1997.3- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. MURILO CELSO FERRI
DECISÃO:Unanimemente, conhecer parcialmente do recurso de re-
vista, pordivergência jurisprudencial eapenas quanto aotema con-
tribuições previdenciárias e fiscais. No mérito dar-lhe parcial pro-
vimento, para determinar a incidência de ambas as parcelas sobre os
créditos tributáveis reconhecidos em favor do empregado.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. JORNADA DE TRABALHO. HO-
RAS EXTRAORDINÁRIAS. CONTRIBUIÇÕES FISCAIS E
PREVIDENCIÁRIAS. COMPETÊNCIA. 1. Enfrentadas todas as
questões versadasna lide, não háfalar naofensa diretado art. 93,
inciso IX da CF. 2. O reconhecimentoda inverossimilhançados
registros dejornada pré-assinalados,conforme autorizadoem norma
coletiva, não encerra a violação dos arts. 74, § 2º, da CLT e 7º, inciso
XXVI, da Constituição da República, pois seu objeto explícito reside
tão-somente no aspecto formal dos documentos. Incidência da OJSB-
DI 1 nº 234. 3. Dissensopretorianoespecíficorende ensejoà ad-
missão da revista, cujo provimento deflui da antinomia entre as teses
adotadasna instânciade origeme a atual, iterativae notória ju-
risprudênciado c. TST (OJSBDI nºs 32 e 141). 4. Recursopar-
cialmente conhecido e provido.
Processo: ED-RR-414.161/1998.3- TRT da 7ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

EMBARGANTE : ANTÔNIO EDNARD COSTA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
ADVOGADO : DR. CARLOS ANTÔNIO CHAGAS
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Unanimemente,conhecer dosembargos de declaração,
para dar-lhes parcial provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Parcialmente pro-
vidos, para aprestaçãodos esclarecimentos solicitadospelo litigan-
te.

Processo :RR-414.196/1998.5 -TRT da 16ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

REDATOR DESIG-
NADO

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 16ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS
RECORRENTE(S) : ESTADO DO MARANHÃO
PROCURADOR : DR. LUIZ CARLOS VERAS
RECORRIDO(S) : ROSEMARY LISBOA BARROSO
ADVOGADO : DR. DARCI COSTA FRAZÃO
DECISÃO:Por maioria, conhecer do recurso do Reclamado por vio-
lação doart. 114 da ConstituiçãoFederal e,no mérito,dar-lhe pro-
vimento para extinguiro processo, sem julgamentodo mérito, nos
termos do art. 267, IV, do CPC.
EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO - COMPETÊNCIA -
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA - SÚMULA Nº 123 DO TST.
Tratando-sede contrataçãotemporária, havidanos moldes de le-
gislação diversada CLT, a Justiçado Trabalho éincompetente para
dirimir a matéria. In casu a Lei Maranhensenº 4.921/89apanhou a
situação preexistente da Reclamante e passou a discipliná-la, tornando
administrativa a relação. E a reclamação trabalhista, tendo sido ajui-
zadaposteriormente àvigência dalei especial,não encontraguarida
no leque de competência jurisdicional da Justiça do Trabalho, tal
como elencadono art.114 da CartaPolítica de 1988.Incidência da
Súmula nº 123 do TST. Revista conhecida e provida.
Processo :RR-418.538/1998.2 -TRT da 10ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : SANDRA HELENA LEANDRO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
PROCURADOR : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MUDANÇA DE REGIME.
EXTINÇÃO DO CONTRA TO DE TRABALHO. PRESCRIÇÃO
BIENAL. Não há como se conhecerdo recurso de revista, com
fundamento na letra"c" do art. 896da CLT, quando ocorrea exata
subsunção dadescrição dosfatos ao conceito contidona norma,
gerandoos efeitosnela previstos. Tambémnão ensejam recursode
revista decisões superadas por iterativa, notória e atual jurisprudência
da Seção Especializada em Dissídios Individuais (aplicação do Enun-
ciado nº 333/TST). Recurso de revista não conhecido.
Processo :RR-418.539/1998.6 -TRT da 10ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : JOSÉ AURILO SANTANA ALVES E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
PROCURADOR : DR. SÉRGIO SILVEIRA BANHOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MUDANÇA DE REGIME.
EXTINÇÃO DO CONTRA TO DE TRABALHO. PRESCRIÇÃO
BIENAL. Não há comose conhecer dorecurso derevista, com
fundamentona letra "c" do art. 896 da CLT, quandoocorrea exata
subsunçãoda descriçãodos fatosao conceitocontido na norma,
gerandoos efeitos nelaprevistos.Tambémnão ensejamrecursode
revista decisões superadas por iterativa, notória e atual jurisprudência
da Seção Especializada em Dissídios Individuais (Aplicação do Enun-
ciado/TST n. 333). Recurso de revista não conhecido.
Processo: ED-RR-420.494/1998.6- TRT da 9ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : COPEL TRANSMISSÃO S.A
ADVOGADO : DR. MARCELO MARCO BERTOLDI
EMBARGADO(A) : EDSON MELO DA SILVA
ADVOGADO : DR. MILTON POLISZUK
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não se vislumbra
omissão no acórdão embargado que entregou a prestação jurisdicional
nos limites dasrazões lançadas nas revistasinterpostas. Embargos
rejeitados.
Processo: ED-RR-422.812/1998.7- TRT da 2ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAU-

LO
PROCURADOR : DR. NEWTON JORGE
EMBARGADO(A) : DALVACI DE OLIVEIRA MAGALHÃES
ADVOGADO : DR. AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração tão-
somente paraprestar os esclarecimentos constantesda fundamen-
tação.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACOLHIMEN-
TO - APERFEIÇOAMENT O DA PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. Os embargos de declaração são cabíveis para aclarar a decisão
embargada com vistas ao aperfeiçoamento da prestação jurisdicional.
Embargos de declaraçãoacolhidos tão-somentepara prestar os
esclarecimentos constantes da fundamentação.

Processo: ED-RR-424.879/1998.2- TRT da 2ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : HAROLDO SEVERIANO PAES
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E AR-

MAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO -
CEAGESP

ADVOGADO : DR. WILTON ROVERI
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para,
imprimindo-lhes efeito modificativo,não conhecer do recursode re-
vista da reclamada, por intempestividade, e, como conseqüência, afas-
tado o óbice ao julgamento do recurso de revista do reclamante, dele
não conhecer, ante a incidência do Enunciado nº 333 deste Tri-
bunal.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - OMISSÃO CON-
FIGURADA - TEMPESTIVIDADE DO RECURSO. O entendi-
mento que se extrai do disposto no artigo 770 da CLT, combinado
com o artigo 172,§ 3º, do CPC, é de que,não obstante os atos
processuais,na Justiçado Trabalho, serealizem nohorário das 6às
20h, quando o ato tiver que ser praticado em determinado prazo, por
meio de petição, esta deverá ser apresentada no protocolo, dentro do
horário deexpediente, nostermos dalei de organização judiciária
local. A apresentação do recurso, no último dia do prazo recursal, às
18h20, quando jáencerrado oexpediente doprotocolo, perantea
Diretoria-Geral de Coordenação Judiciária doTRT da 2ª Região, é
circunstância que não elide a intempestividade, uma vez que só no dia
seguinte, quando já escoado o prazo recursal pode ele, efetivamente,
ser protocolado. Recurso de revista da reclamada não conhecido, por
intempestividade.
COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA - CEAGESP -
PROPORCIONALIDADE. Segundo o Regulamento nº 1/63 da
CEAGESP, o direito à integralidade da complementação de proventos
de aposentadoria encontra-sevinculado à prestaçãode 30 anosde
serviços exclusivamente àreclamada. Precedentes da Seçãode Dis-
sídios Individuais destac. Corte. Recurso derevista do reclamante
não conhecido,por incidênciado Enunciadonº 333 do TST. Em-
bargos declaratórios acolhidos, com efeito modificativo, para não
conhecer do recurso de revista da reclamada e, afastado o óbice
ao julgamento do recurso de revista do reclamante, dele não
c o n h e c e r. 

Processo: ED-RR-425.707/1998.4- TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : ISAAC NAVES DE OLIVEIRA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - PRESSUPOS-
TOS - INOCORRÊNCIA - OMISSÃO NÃO CONFIGURADA -
HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS IN-
CISOS I E II DO ARTIGO 535 DO CPC. Os embargos decla-
ratórios destinam-se a eliminar obscuridade, omissão ou contradição,
irregularidadesnão presentesno v. acórdãoembargado. Ausentesos
pressupostos doartigo 535 do CPC, impõe-se arejeição dosem-
bargos, que, naverdade, demonstramclaro inconformismo coma
decisão desta Corte. Embargos de declaração rejeitados.

Processo: ED-RR-426.169/1998.2- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E
CELULOSE S.A. E OUTRAS

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

EMBARGANTE : GILSON FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade,rejeitar osembargos declaratóriosdo
reclamantee acolheros embargos declaratóriosda reclamadapara
explicitar que o pedido de horasin itinere foi julgado improce-
dente.
EMENTA: I - EMBARGOS DECLARA TÓRIOS DO RECLA-
MANTE. Embargos rejeitados por conta da higidez jurídica do acór-
dão embargado no cotejo com a norma doart. 535 do CPC. II -
EMBARGOS DECLARA TÓRIOS DA RECLAMADA. E m b a rg o s
acolhidos para explicitar a parte dispositiva do acórdão embargado.
Processo : RR-426.177/1998.0 - TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MARINGÁ
ADVOGADA : DRA. NOEME FRANCISCO SIQUEIRA
RECORRIDO(S) : INÁCIO PINTO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MARLENE DE CASTRO MARDE-

GAM

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dorecurso derevista, por
divergência jurisprudencial quanto ao tema correção monetária e, no
mérito, dar provimento aorecurso derevista daReclamada para
determinar aincidência da correção monetáriaa partir domês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços.
EMENTA: ACORDO INDIVIDUAL DE TRABALHO. HORAS
EXTRAS. Não se conhece do recurso de revista quando a tese con-
tida no dispositivo legal dito como violado não foi devidamente
prequestionada (En.297/TST)ou aindaquando ajurisprudência tra-
zida a confronto nãoindica suafonte depublicação (En.337, II/
TST). Recurso de revista não conhecido. ÔNUS DA PROVA. ADI-
CIONAL DE INSALUBRIDADE. A divergênciaapta a ensejaro
conhecimentodo recursode revistadeve preencher osrequisitos
estabelecidos no art. 896, alínea "a" daCLT e Enunciado nº 337 do
TST. Ademais, sendo a matéria de cunho fático-probatório, é vedado
reexame neste estágio processual, nos termos do Enunciado 126/TST.
Recursode revistanão conhecido.CORREÇÃO MONETÁRIA -
ÉPOCA PRÓPRIA. A Seção deDissídiosIndividuais doTribunal
Superior do Trabalho, pelo Precedente nº124, pacificou o enten-
dimento no sentido de que "o pagamento dos salários até o 5º dia útil
do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária.
Se essa data-limitefor ultrapassada, incidirá oíndice da correção
monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços. Revista
provida.
Processo : RR-426.982/1998.0 - TRT da 7ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : CONSELHO REGIONAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO DOS ESTADOS DO CEARÁ E
PIAUÍ

ADVOGADO : DR. ARTUR CHAGAS COELHO FILHO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES EM

CONSELHOS E ORDENS DE FISCALI-
ZAÇÃO PROFISSIONAL EENTIDADES
COLIGADAS E AFINS DO ESTADO DO
CEARÁ - SINDSCOCE

ADVOGADO : DR. FRANCISCO SANDRO GOMES
C H AV E S

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. DI-
FERENÇAS SALARIAIS. DIREIT O ADQUIRIDO. 1. A indi-
caçãogenéricade diplomalegal, para o fim previsto noart. 896,
alínea c, da CLT, desautoriza oconhecimentodo recursode revista,
por ausência de fundamentação válida. Incidência da OJSBDI 1 nº 94.
2. Dissídio pretoriano fundado em arestos oriundos de Turmas do c.
TST obsta a admissão da revista (CLT, art. 896, alínea a). 3. Recurso
não conhecido.
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Processo: AG-RR-427.094/1998.9- TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : DIVINO ALVES DE OLIVEIRA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
PROCURADOR : DR. DILEMON PIRES SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - FINALIDADE - COM-
PETÊNCIA RESIDUAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO -
TRANSPOSIÇÃO DE REGIME JURÍDICO - EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO - PRESCRIÇÃO BIENAL -
APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 333 DO TST - PRECEDEN-
TES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. O recurso de re-
vista, cujo cabimento encontra-se regrado no artigo 896 da CLT, tem
por finalidade uniformizar a interpretação da legislação federal no
âmbito do Direitomaterial e processual do Trabalho.Uma vez pa-
cificada pelo Tribunal Superior do Trabalho a jurisprudência sobre
determinadamatéria, talmodalidadede recurso torna-sedesneces-
sária, como decorre da singela inteligência do Enunciado nº 333 e do
art. 896, § 4º, da CLT. As controvérsiasalusivas àcompetência
residual da Justiça do Trabalho, para o julgamento de reclamações de
servidores públicos, e à extinção do contrato de trabalho, decorrente
da transposição de regime jurídico, pacificaram-se nos termos das
Orientações Jurisprudenciais nº 138 e nº 128, ambas da e. SDI deste
TST. É, nesse contexto, inafastável a aplicação do Enunciado nº 333
do TST, como óbice à admissibilidade da revista, na medida em que
a decisão objetode impugnação se encontraem absoluta harmonia
com a iterativa jurisprudência deste colendo Tribunal, do Supremo
Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça (Verbete nº 97 de
sua súmula). Agravo regimental não provido.
Processo: AG-RR-427.096/1998.6- TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : VILMA GASPARINO MATTOS E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
PROCURADOR : DR. IOLETE MARIA FIALHO DE OLI-

VEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - FINALIDADE - UNI-
FORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA - TRANSPOSIÇÃO DE
REGIME JURÍDICO - EXTINÇÃO DO CONTRA TO DE TRA-
BALHO - PRESCRIÇÃO BIENAL - APLICAÇÃO DO ENUN-
CIADO Nº 333 DO TST - PRECEDENTES DO SUPREMO TRI-
BUNAL FEDERAL. O recurso de revista cujo cabimento encontra-
se regradono artigo 896 daCLT, tem por finalidadeuniformizar a
interpretaçãoda legislaçãofederal no âmbitodo Direito materiale
processual do Trabalho. Uma vez pacificada pelo Tribunal Superior
do Trabalho a jurisprudência sobre determinada matéria, tal moda-
lidade de recurso torna-se desnecessária conforme da singela inte-
ligência do Enunciadonº 333e do art. 896, § 5º, daCLT. A con-
trovérsia alusivaà extinção docontrato de trabalho,decorrente da
transposição de regime jurídico, pacificou-se no Precedente de nº 128
da e. SDI, que fixou a orientação de que "A transferência do regime
jurídico de celetista paraestatutárioimplica extinção docontratode
trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de
regime". E,nesse contexto,inafastável aaplicação doEnunciado nº
333 do TST, como óbice à admissibilidade da revista, na medida em
que a decisãoobjeto deimpugnaçãose encontraem absolutahar-
monia com a iterativa jurisprudência destecolendo Tribunal e do
Supremo Tribunal Federal. Agravo regimental não provido.

Processo: AG-RR-427.098/1998.3- TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : ENILDA DOS SANTOS SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
PROCURADORA : DRA. DENISE MINERVINO QUINTIE-

RE
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
EMENTA: REGIME JURÍDICO ÚNICO - COMPETÊNCIA
RESIDUAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO - LIMITES DA
CONDENAÇÃO. Com a implantação do regime jurídico único e
conseqüente transposição dos servidores, que até então estavam su-
jeitos à CLT e legislação complementar, para o regime estatutário,
houvea extinçãodo contrato detrabalho,iniciando-seoutra relação
jurídica de natureza administrativa, disciplinada pornovas normas
geradoras de direitos e disposições estranhos à competência da Justiça
do Trabalho. A competência residual da Justiça do Trabalho restringe-

se ao período em que as partes estiveram vinculadas pela relação de
emprego, sem possibilidade de projetar seus reflexos no período pos-
terior à implantação do regime jurídico único. MUDANÇA DE RE-
GIME JURÍDICO - PRESCRIÇÃO BIENAL - PRECEDENTES
DO STF. O c. Supremo Tribunal Federal manteve o entendimento
destaCorte, agasalhadona Orientação Jurisprudencialnº 128 da c.
SDI, de que se aplica a prescrição bienal constante da parte final do
art. 7º,XXIX, "a", da CF aos servidoresque tiveram oregime ju-
rídico celetistaconvertido emestatutário por forçade lei, uma vez
que tal mudança acarreta a extinção do contrato de trabalho. Agravo
regimental não provido.

Processo: AG-RR-427.099/1998.7- TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : ZÉLIA CRISTINA SILVA PINHO E OU-

TRAS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADO : DR. WALFREDO SIQUEIRA DIAS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - FINALIDADE - TRANS-
POSIÇÃO DE REGIME JURÍDICO - EXTINÇÃO DO CON-
TRATO DE TRABALHO - PRESCRIÇÃO BIENAL - APLI-
CAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 333 DO TST - PRECEDENTES
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. O recurso de revista cujo
cabimento encontra-seregrado noartigo 896 daCLT, tem por fi-
nalidade uniformizar a interpretação da legislação federal no âmbito
do Direito materiale processual do Trabalho.Uma vez pacificada
pelo Tribunal Superior do Trabalho a jurisprudência sobre deter-
minada matéria,tal modalidade de recursotorna-se desnecessária
conforme a singela inteligência do Enunciado nº 333 e do art. 896, §
5º, da CLT. A controvérsia alusiva à extinção do contrato de trabalho,
decorrente da transposição de regime jurídico, pacificou-se no Pre-
cedente denº 128 da e. SDI, que fixou a orientação deque "A
transferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica
extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal
a partir da mudança deregime". E, nessecontexto, inafastávela
aplicação do Enunciado nº 333 do TST, como óbice à admissibilidade
da revista, namedida em que a decisão objetode impugnação se
encontra em absoluta harmonia com a iterativa jurisprudência deste
colendo Tribunal e do Supremo Tribunal Federal. Agravo regimental
não provido.

Processo: AG-RR-427.101/1998.2- TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA APARECIDA LEANDRO DE

SOUZA PEREIRA ARAÚJO E OUTRAS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
PROCURADOR : DR. IOLETE MARIA FIALHO DE OLI-

VEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - FINALIDADE - UNI-
FORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA - TRANSPOSIÇÃO DE
REGIME JURÍDICO - EXTINÇÃO DO CONTRA TO DE TRA-
BALHO - PRESCRIÇÃO BIENAL - APLICAÇÃO DO ENUN-
CIADO Nº 333 DO TST - PRECEDENTES DO SUPREMO TRI-
BUNAL FEDERAL. O recurso de revista cujo cabimento encontra-
se regradono artigo 896 daCLT, tem por finalidadeuniformizar a
interpretaçãoda legislaçãofederal no âmbitodo Direito materiale
processual do Trabalho. Uma vez pacificada pelo Tribunal Superior
do Trabalho a jurisprudência sobre determinada matéria, tal moda-
lidade de recurso torna-se desnecessária conforme da singela inte-
ligência do Enunciadonº 333e do art. 896, § 5º, daCLT. A con-
trovérsia alusivaà extinção docontrato de trabalho,decorrente da
transposição de regime jurídico, pacificou-se no Precedente de nº 128
da e. SDI, que fixou a orientação de que "A transferência do regime
jurídico de celetista paraestatutárioimplica extinção docontratode
trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de
regime". E,nesse contexto,inafastável aaplicação doEnunciado nº
333 do TST, como óbice à admissibilidade da revista, na medida em
que a decisãoobjeto deimpugnaçãose encontraem absolutahar-
monia com a iterativa jurisprudência destecolendo Tribunal e do
Supremo Tribunal Federal. Agravo regimental não provido.

Processo: RR-438.006/1998.9- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : SERTHI HIDRÁULICA LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA DE CASTRO BÉR-

NILS
RECORRIDO(S) : CLAUDIO LOSCHIAVO
ADVOGADA : DRA. IZABEL APARECIDA MILANI

BRAZÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da re-
clamada, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir referida parcela da condenação.
EMENTA: VEÍCULO - UTILIZAÇÃO NO TRABALHO E PA-
RA FINS PARTICULARES EM FINAL DE SEMANA - NA-
TUREZA JURÍDICA. O uso do veículo peloempregado, fora da
atividade, não descaracteriza sua natureza jurídica, de simples van-
tagem decorrente de liberalidade doempregador, em parcela de na-
tureza salarial. Faz-se necessário prestigiar atos dessa natureza por
parte do empregador, dentro da moderna concepção norteadora da
relação deemprego, sobpena de desestímulo,dada adimensão pe-
cuniária inaceitável que este último suportaria como decorrência da
indevida transmudação da natureza jurídica do título. Recurso de
revista provido.

Processo: RR-438.078/1998.8- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DRA. LUCIANA FRANZ AMARAL
RECORRIDO(S) : VALERCI NUNES
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS
DECISÃO:Por unanimidade, quanto à prescrição e quanto ao critério
de atualização doFGTS, não conhecer do recursode revista. Por
unanimidade, quantoà opçãoretroativa peloregime doFGTS, co-
nhecerdo recursode revista pordivergência jurisprudenciale, no
mérito, dar-lheprovimento, para julgar areclamação improcedente,
invertendo os ônus da sucumbência. Por unanimidade, conceder ao
Autor os benefícios da justiça gratuita, dispensando-a do pagamento
das custas processuais.
EMENTA: FGTS. PRESCRIÇÃO. Tendo o recurso de revista por
escopoa uniformizaçãoda jurisprudênciatrabalhista, nenhumauti-
lidade ver-se-á no processamento de semelhante apelo, quando o tema
brandido for objeto de enunciado ou de orientação jurisprudencial da
Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho,
situações emque a missãoda Corte ter-se-á,previamente, ultimado.
Tal diretriz, antes contida no art. 896, a, parte final, da CLT e no En.
333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 4º, do Texto
Consolidado. Recurso de revista não conhecido. OPÇÃO RETROA-
TIVA PELO REGIME DO FGTS. NECESSIDADE DE CON-
CORDÂNCIA DO EMPREGADOR. A Seção Especializadaem
Dissídios Individuais desta Corte, por meio da Orientação Jurispru-
dencial nº 146, já firmou convencimento, nosentido daimprescin-
dibilidade da concordância do empregador para a opção retroativa
pelo regime do FGTS. Recurso de revista provido.

Processo: RR-438.408/1998.8- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : RUBENS BERTONI
ADVOGADO : DR. CLAUDINEI BALTAZAR
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-

TAR DO MENOR - FEBEM/SP
ADVOGADO : DR. JOÃO PORTOS DE CAMPOS JÚ-

NIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DIVERGÊNCIA JURIS-
PRUDENCIAL - ESPECIFICIDADE. A divergência jurispruden-
cial aptaa viabilizar oconhecimento dorecurso de revistadeve ser
específica, ou seja, deve fixar tese jurídica diversa daquela enfocada
no v. acórdãodo Regional, partindo, entretanto,das mesmas pre-
missas fáticas ali enfocadas. Recurso de revista não conhecido.

Processo: RR-439.081/1998.3- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CURITIBA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : DIOMARCOS CLAITON DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. LUIZ SALVADOR
RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE LIPATER - LIMPE-

ZA, PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLANA-
GEM LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer parcialmente do recurso de re-
vista, por divergência jurisprudencial, e apenas quanto aos temas
impossibilidade jurídica do pedido, multa pelo atraso na solução das
rescisórias e descontos de natureza fiscal e previdenciária. No mérito
dar-lhe parcial provimento, para determinar a incidência das con-
tribuições fiscais e previdenciárias sobre os créditos tributáveis re-
conhecidos em favor do empregado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. VERBAS RES-
CISÓRIAS. MORA. MUL TA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDEN-
CIÁRIAS E FISCAIS. 1. Na dicção do c. TST, a inadimplência das
obrigações trabalhistas, pelo empregador, resulta na responsabilidade
subsidiáriado tomadordos serviços,ainda que esteintegre aad-
ministração pública (Enunciado nº 331, item IV, com a redação dada
pela Resolução nº 96/2000). 2. A condição de devedor subsidiário o
situa como responsávelpelas verbas impostasao principal, nahi-
pótese de inadimplência deste. Assim, nada autoriza o afastamento da
multa regulada no art. 477, § 8º, da CLT, em relação ao primeiro. 3.
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Dissenso pretoriano específico rende ensejo à admissão da revista,
cujo provimento deflui da antinomia entre a tese adotada na instância
de origem e a atual, iterativae notória jurisprudênciado c. TST
(OJSBDI 1 nº 32 e 141) 3. Recurso de revista parcialmente conhecido
e provido, em parte.
Processo: RR-442.693/1998.0- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : DIRCE MENEGHETTI E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ PEDRO PEDRASSANI
RECORRIDO(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADORA : DRA. LIZETE FREITAS MAESTRI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo recursode revista,por
divergência jurisprudencial, e,no mérito, dar-lhe provimentopara
restabelecer a decisão de primeiro grau.
EMENTA: SUDS. GRATIFICAÇÃO. CONVÊNIO DA UNIÃO
COM O ESTADO. NATUREZA SALARIAL ENQUANT O PA-
GA. "A parcela denominada "Complementação SUDS" paga aos ser-
vidores em virtude de convênio entre o Estado e a União Federal tem
natureza salarial,enquanto paga,pelo querepercute nosdemais ha-
veres trabalhistas do empregado" (Orientação Jurisprudencial da SDI
nº 168). Revista conhecida e provida.
Processo: RR-443.624/1998.9- TRT da 10ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : ANA BEATRIZ CABRAL E OUTRAS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
PROCURADOR : DR. SÉRGIO EDUARDOFERREIRA LI-

MA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PRESCRIÇÃO -MUDANÇA DE REGIME. DECISÃO
MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADAPELO TRI-
BUNAL SUPERIORDO TRABALHO. O art. 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal fazincidir os prazosde prescriçãoa que aludea
partir da "extinção do contrato". A mudança de regime jurídico mo-
difica, essencialmente, a natureza jurídica do vínculo mantido entre o
servidor e a Administração Pública, que deixa de ser contratual, para
assumir feição institucional. Não subsistindo, então, o contrato in-
dividual de trabalho, flui, acontar do momentoem que sedá a
referida modificação de regime, oprazo bienal de prescrição, nos
termos da compreensão consagrada pela O.J. nº 128/SDI. Recurso de
revista não conhecido.

Processo: RR-446.778/1998.0- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : SELÇO DE ALMEIDA FAUSTINO SO-

BRINHO
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: ENUNCIADO Nº 330 DO TST - APLICABILIDADE .
É pacífico o entendimento desta Corte, sedimentado no Enunciado nº
330, que o termo de quitação, sem ressalvas abrange, não apenas os
valores, comotambém asparcelas expressamenteconsignadas no
termo de rescisão. Constitui pressuposto de aplicabilidade do referido
verbetesumularque estejamespecificadas, noacórdão,os títulos e
valores postulados que não estão abrangidos pelo recibo de quitação,
premissa sema qualnão hácomo seestabelecer onecessário con-
fronto, de modo que seja possível concluir pela sua contrariedade, no
casoconcreto.Na hipótesedos autos,constata-seque adecisãodo
Regional não registra quais os títulos postulados que estariam abran-
gidos pelo recibo de quitação,razão pelaqual esta Corte fica im-
pedida de conhecer do recurso, por inviável a confrontação do de-
cidido pelo Regional com a orientação do Enunciado nº 330 do TST.
Recurso de revista integralmente não conhecido.
Processo: RR-446.894/1998.0- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : KLABIN - FÁBRICA DE PAPEL E CE-

LULOSE S.A. E OUTRA
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRENTE(S) : JOÃO MARIA RODRIGUES
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista principal
quanto ao tema "descontos previdenciários e fiscais - competência da
Justiçado Trabalho",por contrariedadeà OrientaçãoJurisprudencial
nº 32 da egrégiaSBDI-I e, no mérito,dar-lhe provimentopara de-
clarar a competênciadestaJustiça especializadae determinarque se
proceda à retenção dos valores devidos a título de Imposto de Renda
e de contribuição previdenciária;o Imposto de Renda, acargo do
reclamante, deve ser retido erecolhido pela reclamada, enquanto os

descontos previdenciários serão suportados pelo reclamante e pela
reclamada, responsáveis, cada qual com sua quota-parte, pelo custeio
da Seguridade Social, e incidirão, ambos os descontos, sobre o valor
total, na forma da lei. Conhecer ainda da revista principal quanto ao
tema "horas in itinere - acordo coletivo de trabalho" por violação do
artigo 7º, XXVI, da Constituição Federal de 1988 e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar que seja observada a norma coletiva
aplicável às horas in itinere, limitando a condenação somente ao
tempo que exceder de90 (noventa)minutos diários, comofor apu-
rado em liqüidação de sentença. Quanto à revista adesiva, dela co-
nhecer apenas quanto ao tema "enquadramento sindical rurícola", por
divergência jurisprudencial, mas negar-lhe provimento.
EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO - CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS - DETERMINAÇÃO DOS
DESCONTOS - COMPETÊNCIA - INCIDÊNCIA - TOTALI-
DADE DOS CRÉDITOS DA CONDENAÇÃO. I - Os artigos 46 da
Lei nº 8.541/92 e 43 da Lei nº 8.212/91 disciplinam, respectivamente,
o recolhimento do Imposto de Renda e da contribuição previden-
ciária. O§ 3º doartigo 114 daConstituição Federal, coma redação
da Emenda Constitucional nº 20/98, não deixa dúvida alguma quanto
à competência material da Justiça do Trabalho, competência essa que
esta Corte tem reiteradamente proclamado (Orientação nº 141 da SDI-
1). II - Segundo o artigo 46 da Lei nº 8.541/92, "o imposto sobre a
renda incidente sobre os rendimentos pagos em cumprimento de de-
cisão judicial será retido na fonte pela pessoa físicaou jurídica
obrigada ao pagamento, no momento em que, por qualquer forma,
o rendimento se torne disponível para o beneficiário". Verifica-se,
pois, queo referido descontotem por fato gerador aexistência de
sentença condenatória e a disponibilidade dos valores dela decor-
rentes ao empregado. A lei, ao determinar que o tributo seja retido na
fonte, deixa incontroverso quea sua incidênciase dará sobrea to-
talidade dos valores recebidos. Nesse contexto, não há margem para o
entendimento segundo o qual os descontos fiscais devem incidir sobre
os créditos decorrentes da condenação judicial, considerados mês a
mês, e desde que ultrapassados os limites legais de isenção, sob pena
de se estar promovendo ilícita alteração no fato gerador da obrigação
tributária, bem como na respectiva base de cálculo. O mesmo ra-
ciocínio seaplica aos descontosprevidenciários, tendo emvista o
comando inserto no artigo 43 da Lei nº 8.212/91, quando dispõe que,
uma vez discriminadas as parcelas na sentença, afastam-se aquelas
que não compõem a basede cálculo da contribuição previdenciária,
sendo que, sobreas demais,o descontoincide considerando-seo
valor total da condenação apurado em liquidação. III - O Imposto de
Renda, a cargo do reclamante, deve ser retido erecolhido pela re-
clamada, enquantoos descontos previdenciários sãosuportados pelo
reclamante e pelo reclamado, responsáveis, cada qual com sua quota-
parte, pelo custeio da Seguridade Social. EMPREGADO RURAL -
HORAS IN ITINERE FIXADAS EM CONVENÇÃO COLE-

TIVA - VALIDADE. O reclamante, trabalhador rural, que integra
categoriadiferenciada,deve, por isso mesmo, ter seusdireitos e
obrigações disciplinados pelos acordos firmados com o Sindicato dos
TrabalhadoresRurais enão doSindicato dosTrabalhadores naIn-
dústria de Papel. É imprescindível valorizar a negociação coletiva,
como forma de incentivo à autocomposição dos conflitos. Renegar
sua validade implica afrontar a inteligência que emana do artigo 7º,
XXVI, da ConstituiçãoFederal,que veio prestigiar o acordoe/ou
convenção coletiva como instrumento apto a dirimir dúvidas e con-
flitos sobre condições detrabalho e desalário pelospróprios in-
teressados, por intermédio de suas legítimas representações sindicais.
Estipulado, em convenção coletiva, que será assegurado o pagamento
das horas initinere somente depois de decorridos90 (noventa) mi-
nutos, vedado fica ao julgador conceder referido título durante todo o
tempo de deslocamentodo empregado, sobpena de desprestígioà
autocomposição dos conflitos e ofensa ao artigo 7º, XXVI, da Cons-
tituição Federal. Recurso de revista parcialmente conhecido e pro-
vido.

Processo: AG-RR-449.477/1998.0- TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : CLEUSA GONÇALVES DE SOUSA E

OUTRAS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADA : DRA. ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - FINALIDADE - UNI-
FORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA - TRANSPOSIÇÃO DE
REGIME JURÍDICO - EXTINÇÃO DO CONTRA TO DE TRA-
BALHO - PRESCRIÇÃO BIENAL - APLICAÇÃO DO ENUN-
CIADO Nº 333 DO TST - PRECEDENTES DO SUPREMO TRI-
BUNAL FEDERAL. O recurso de revista cujo cabimento encontra-
se regradono artigo 896 daCLT, tem por finalidadeuniformizar a
interpretaçãoda legislaçãofederal no âmbitodo Direito materiale
processual do Trabalho. Uma vez pacificada pelo Tribunal Superior
do Trabalho a jurisprudência sobre determinada matéria, tal moda-
lidade de recurso torna-se desnecessária conforme da singela inte-
ligência do Enunciadonº 333e do art. 896, § 5º, daCLT. A con-
trovérsia alusivaà extinção docontrato de trabalho,decorrente da
transposição de regime jurídico, pacificou-se no Precedente de nº 128
da e. SDI, que fixou a orientação de que "A transferência do regime
jurídico de celetista paraestatutárioimplica extinção docontratode
trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de
regime". E,nesse contexto,inafastável aaplicação doEnunciado nº

333 do TST, como óbice à admissibilidade da revista, na medida em
que a decisãoobjeto deimpugnaçãose encontraem absolutahar-
monia com a iterativa jurisprudência destecolendo Tribunal e do
Supremo Tribunal Federal. Agravo regimental não provido.

Processo: AG-RR-449.478/1998.3- TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : LUZINEIDE SOARES DA SILVA E OU-

TRAS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADA : DRA. ÂNGELA VICTOR BACELAR

WA G N E R

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - FINALIDADE - UNI-
FORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA - TRANSPOSIÇÃO DE
REGIME JURÍDICO - EXTINÇÃO DO CONTRA TO DE TRA-
BALHO - PRESCRIÇÃO BIENAL - APLICAÇÃO DO ENUN-
CIADO Nº 333 DO TST - PRECEDENTES DO SUPREMO TRI-
BUNAL FEDERAL. O recurso de revista, cujo cabimento encontra-
se regradono artigo 896 daCLT, tem por finalidadeuniformizar a
interpretaçãoda legislaçãofederal no âmbitodo Direito materiale
processual do Trabalho. Uma vez pacificada pelo Tribunal Superior
do Trabalho a jurisprudência sobre determinada matéria, tal moda-
lidade de recurso torna-se desnecessária, conforme a singela inte-
ligência do Enunciadonº 333e do art. 896, § 5º, daCLT. A con-
trovérsia alusivaà extinção docontrato de trabalho,decorrente da
transposição de regime jurídico, pacificou-se no Precedente de nº 128
da e. SDI, que fixou a orientação de que "A transferência do regime
jurídico de celetista paraestatutárioimplica extinção docontratode
trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de
regime". E,nesse contexto,inafastável aaplicação doEnunciado nº
333 do TST, como óbice à admissibilidade da revista, na medida em
que a decisãoobjeto deimpugnaçãose encontraem absolutahar-
monia com a iterativa jurisprudência destecolendo Tribunal e do
Supremo Tribunal Federal. Agravo regimental não provido.

Processo: RR-450.018/1998.4- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO PROGRESSO S.A.(EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OU-
TRO

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS DE AGUIAR FERREIRA
ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA VIANNA
RECORRIDO(S) : INFORMÁTICA PROGRESSO LTDA.
ADVOGADO : DR. SÍLVIO DE MAGALHÃES CARVA-

LHO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
CORRIDO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. Não configurada apreliminar argüida, uma vez que devi-
damente fundamentada a decisão regional nos termos do art. 832 da
CLT e 93, inciso IX, da Constituição Federal, é oportuno registrar que
os incisos II, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal referem-se
a princípiosque nãotêm aplicabilidadeabsoluta edireta, sempre
dependem que antes normas ordinárias sejam violadas, uma vez que
são elas que lhes garantem operatividade no mundo jurídico. Recurso
não conhecido.ENQUADRAMENT O DO RECLAMANTE NA
CONDIÇÃO DE BANCÁRIO. Inviável o cabimento de recurso de
revista, quando o acórdão recorrido está em conformidade com enun-
ciado de Súmula de Jurisprudência Uniforme desta Corte. Inteligência
do § 5º do art. 896 da CLT. Recurso não conhecido. MULTA CON-
VENCIONAL. A admissibilidade dorecurso de natureza extraor-
dinária pressupõe demonstração inequívocade afronta à literalidade
de dispositivode lei federal ou depreceito constitucionalou di-
vergência jurisprudencial. Recurso não conhecido.
Processo : ED-RR-450.319/1998.4- TRT da 4ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : LIONEL PAULINO DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
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EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESSUPOS-
TOS - INOCORRÊNCIA - OMISSÃO NÃO CONFIGURADA -
HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS IN-
CISOS I E II DO ARTIGO 535 DO CPC E ARTIGO 897, "A",
DA CLT. Embargos declaratórios não constituem remédio processual
apto a alterardecisão, para ajustá-la ao entendimentoda parte. Des-
tinam-se a eliminar obscuridade, omissão ou contradição da decisão,
irregularidades não constatadas no v. acórdão embargado. Ausentes os
pressupostos do artigo 535 do CPC e art. 897, "a", da CLT, impõe-se
a rejeição de embargos. Embargos de declaração rejeitados.

Processo: RR-451.687/1998.1- TRT da 10ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MARINA RIBEIRO DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADA : DRA. ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. IPC DE MARÇO/90. LEI
DISTRIT AL N. 38/89. Consoante iterativa, notória e atual juris-
prudênciada SBDI-1 desta Corte,consubstanciada nosPrecedentes
Jurisprudenciais de n. 241, inexiste direito adquirido às diferenças
salariais de84,32% doIPC de março de1990 aosservidores ce-
letistas de Fundaçõese Autarquias do GDF. Recursode revista não
conhecido.
Processo: RR-459.864/1998.3- TRT da 11ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADORA : DRA. VIVIEN MEDINA NORONHA
RECORRIDO(S) : ROZINILDA MACHADO BIZERRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerda revista contrariedadeao
Enunciado nº 123 do TST e afronta aos artigos 106 da Constituição
Federal de 1969 e 37, IX, da Constituição de 1988, e, no mérito, dar-
lhe provimento para declarar a incompetência absoluta desta Justiça,
anular todos os atos decisórios e, considerando que a pretensão inicial
assenta-se em causa de pedir e pedido incompatíveis com a realidade
jurídica que vinculou aspartes,julgar, desdejá, extintoo processo,
com fundamento no artigo 267, VI, do CPC, deixando de remeter os
autos à Justiçaestadual doAmazonas (art.113, § 2º, do CPC).
Prejudicado o exame do tema "nulidade da contratação".
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - SERVIDOR DO ESTADO
DO AMAZONAS ADMITIDO EM CARÁTER TEMPORÁRIO
(LEI ESTADUAL Nº 1.674/84) -NORMA ESTADUAL EDITA-
DA COM BASE NO ARTIGO 106 DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL DE 1969 - NATUREZA DA RELAÇÃO JURÍDICA -
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO . A relação
jurídica que se estabelece entre o Estado e o servidor contratado para
o exercício de funções temporárias ou de natureza técnica, decorrente
da lei especial, é administrativa, como reconhecido pelo Supremo
Tribunal Federal, quando do julgamento dos Recursos Extraordinários
nº 88.875-6,do Estado doParaná, e nº89.043-3, do Estadode São
Paulo. Comotal, encontra-sefora da esferajurídica do Direito do
Trabalho, oque afastaa competência destaJustiça parajulgar ques-
tões oriundas desses servidores. Incidência do Enunciado nº 123 desta
Corte e do artigo106 da ConstituiçãoFederal de1969. Realmente,
tratando-se de regime administrativo, instituído por lei especial, a
Justiça do Trabalho não tem sequercompetênciapara analisaras
conseqüências jurídicas decorrentes de sua inobservância. A com-
petência, no caso, é da Justiça estadual do Amazonas. Considerando,
todavia, que a pretensão inicial assenta-se em causa de pedir e pedido
incompatíveis com a realidade jurídica que vinculou as partes, julga-
se, desde já, extinto o processo, com fundamento no artigo 267, VI,
do CPC, deixando-se de remeter os autos à Justiça estadual do Ama-
zonas (art. 113, § 2º do CPC). Recurso de revista provido.
Processo: RR-460.355/1998.5- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO
ADVOGADA : DRA. REGINA MAGDALENA MORAES

MARQUES DE SOUZA
RECORRIDO(S) : LUCIA VAZ BUCKER
ADVOGADO : DR. ANGELO LADIO DA SILVA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer parcialmente do recurso de re-
vista, por divergência jurisprudencial e apenas quanto ao tema adi-
cional de insalubridade. No mérito dar-lhe provimento, para excluir
das condenatórias a parcela e seus reflexos.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REGIME DE COMPEN-
SAÇÃO. VALIDADE. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 1.
Escudado o r. acórdão regional em dois fundamentos independentes,
subsistindo cada qual por si só, o ataque a apenas um deles não
viabiliza o conhecimento do recurso de revista. 2. Dissenso pretoriano
específico rende ensejo à admissão da revista, cujo provimento deflui
da antinomia entrea tese adotadana origem e a atual e iterativa
jurisprudência do c. TST (OJSBDI 1 nº 04 e 170). 3. Recurso par-
cialmente conhecido e provido.

Processo: RR-461.452/1998.6- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : SANDRA BATISTA MARIOLA
ADVOGADO : DR. ANDRÉ FERREIRA LISBOA
RECORRIDO(S) : SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELI-

TA BRASILEIRA - HOSPITAL ALBERT
EINSTEIN

ADVOGADA : DRA. LÍGIA MARIA QUEIROZ CESA-
RONI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: CONTRATO DE EXPERIÊNCIA - CONTRATO
POR PRAZO DETERMINADO - MUL TA DO ART. 477, § 8º,
DA CLT. Não sendo a hipótese de implementaçãodo termo do
contrato a prazo, mas sim denúncia unilateral por parte da reclamada,
o prazo parapagamento das verbas rescisórias nãose acha regulado
pela letra"a" do art. 477, mas pelaletra "b" como corretamente
decidiu o e. Regional. Recurso de revista não conhecido.

Processo : AG-RR-462.565/1998.3 - TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : DAHIR CHEDE FILHO
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADA : DRA. MÔNICA EYER LOPES S. MATES-

CO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
EMENTA: FGTS - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL - APLI-
CAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 362 DO TST. Limitando-se o Re-
gional a consignar que"a prescrição bienalrelativa à parcela re-
muneratóriaalcança inevitavelmenteo recolhimento dacontribuição
para oFGTS", inviável se revelaa revistaque pretendediscutir a
matéria, sob o fundamento de quea pretensão do empregado é re-
ceber o FGTS incidentesobre licença-prêmiopaga habitualmente
pelo reclamado, ante o óbice do Enunciado nº 126 do TST. Res-
cindido o contrato detrabalho em 1º/10/90 e proposta aação em
3/8/94, aplicável o Enunciado nº 362 desta Corte. Agravo regimental
não provido.

Processo: RR-463.282/1998.1- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO
ADVOGADA : DRA. REGINA MAGDALENA MORAES

MARQUES DE SOUZA
RECORRIDO(S) : SELECI FAGUNDES DA SILVA
ADVOGADO : DR. JARI LUIS DE SOUZA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer parcialmente da revista, por di-
vergência jurisprudencial e apenas quanto ao tema honorários ad-
vocatícios, para no mérito dar-lhe provimento, excluindo das con-
denatórias a parcela em referência.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JORNADA DE TRABA-
LHO. REGIME DE COMPENSAÇÃO. ATIVIDADE INSALU-
BRE. HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. 1. A adoção do regime de
compensação horária em atividade insalubre, sem os requisitos do art.
7º, inciso XIII, da CF, resulta no direito do empregado aorece-
bimento doadicional incidentesobre as horaslaboradas alémda 8ª
(oitava) diária. Incidência dos Enunciados nº 85 e 349 do c. TST. 2.
Pretensãorevisional fundadaem divergência pretorianainadequada
obsta a admissão da revista (Enunciados nºs 296 e 337 do c. TST). 3.
Os honorários advocatícios são incompatíveis com o processo do
trabalho, quecomporta tãoos assistenciais tratadosna Lei nº 5.584,
de 1970. Ausênciade antinomia como art. 133, da Constituiçãoda
República (Enunciado nº 329 doc. TST). 4. Recurso parcialmente
conhecido e provido.
Processo : ED-RR-464.671/1998.1- TRT da 4ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : SAUL BAGGIOTO BONALDO E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRA-

SIL
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGESDE

ALBUQUERQUE

DECISÃO:Por unanimidade,acolher parcialmente osembargos de
declaração opostos pelos reclamantes, sem efeito modificativo, apenas
para prestar esclarecimentos quanto ao tema "preliminar de nulidade
do acórdão do Regional por negativa de prestação jurisdicional".

EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
CEEE - GRATIFICAÇÃO DE APÓS-FÉRIAS E TERÇO CONS-
TITUCIONAL DE FÉRIAS - FUNDAMENT AÇÃO. Constatado
que o acórdão do Regional, que concluiu pela possibilidade de com-
pensação da gratificação de após-férias com o terço constitucional de
férias, está devidamente fundamentado,quando consigna que ambos
os títulos têm a mesma natureza jurídica, o fato de não refutar um a
um todos os demais argumentos lançados pelos reclamantes não im-
plica a nulidade do acórdão. Embargos de declaração acolhidos
parcialmente, apenas para prestar esclarecimentos.

Processo : ED-RR-465.441/1998.3- TRT da 9ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : BANCO MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : ZAURI FRANCISCO MEURER
ADVOGADA : DRA. IDAMARA PASQUALOTTO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESSUPOS-
TOS - INOCORRÊNCIA - OMISSÃO NÃO CONFIGURADA -
HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS IN-
CISOS I E II DO ARTIGO 535 DO CPC. Embargos declaratórios
não constituem remédio processual apto a alterar decisão, para ajustá-
la ao entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obscuridade,
omissão ou contradição, irregularidades não constatadas no v. acórdão
embargado. Ausentes os pressupostos do artigo 535 do CPC, impõe-
se a rejeição de embargos. Embargos de declaração rejeitados.

Processo: RR-465.588/1998.2- TRT da 19ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE APOIO À CRIANÇA E

AO ADOLESCENTE - FUNDAC
ADVOGADO : DR. LÚCIO FLÁVIO COSTA OMENA
RECORRIDO(S) : JOSÉ ROGÉRIO LEÃO DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. JANN MADELAIDE MARQUES

C O S TA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATAÇÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO SEM REALIZAÇÃO DE CONCURSO.
Não se conhece de recurso de revista, quando a decisão recorrida
encontra-se em consonância com enunciado da Súmula da Jurispru-
dência do Tribunal Superiordo Trabalho (art. 896, § 5º da CLT).
Recurso de revista não conhecido.
Processo: RR-465.589/1998.6- TRT da 19ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE APOIO À CRIANÇA E

AO ADOLESCENTE - FUNDAC
ADVOGADO : DR. LÚCIO FLÁVIO COSTA OMENA
RECORRIDO(S) : HEIDENIR VIANNA DE AQUINO
ADVOGADA : DRA. JANN MADELAIDE MARQUES

C O S TA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATAÇÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO SEM REALIZAÇÃO DE CONCURSO.
Não se conhece de recurso de revista, quando a decisão recorrida
encontra-se em consonância com enunciado da Súmula da Jurispru-
dência do Tribunal Superiordo Trabalho (art. 896, § 5º da CLT).
Recurso de revista não conhecido.
Processo: RR-465.590/1998.8- TRT da 19ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : GILMAR CARVALHO SILVA
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS LOPES DE MO-

RAES
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DE SAÚDE DO ESTADO

DE ALAGOAS - FUSAL
ADVOGADO : DR. JEFERSON LUIZ DE BARROS COS-

TA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATAÇÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO SEM REALIZAÇÃO DE CONCURSO.
Não se conhece de recurso de revista, quando a decisão recorrida
encontra-se em consonância com enunciado da Súmula da Jurispru-
dência do Tribunal Superiordo Trabalho (art. 896, § 5º da CLT).
Recurso de revista não conhecido.
Processo: RR-465.591/1998.1- TRT da 19ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : ANA MARIA DE FARIAS
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS LOPES DE MO-

RAES
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DE SAÚDE DO ESTADO

DE ALAGOAS - FUSAL
ADVOGADO : DR. JEFERSON LUIZ DE BARROS COS-

TA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATAÇÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO SEM REALIZAÇÃO DE CONCURSO.
Não se conhece de recurso de revista, quando a decisão recorrida
encontra-se em consonância com enunciado da Súmula da Jurispru-
dência do Tribunal Superiordo Trabalho (art. 896, § 5º da CLT).
Recurso de revista não conhecido.
Processo: RR-466.808/1998.9- TRT da 15ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA
JÚLIO DE MESQUITA FILHO - UNESP

ADVOGADA : DRA. MARILENA SOARES MOREIRA
RECORRIDO(S) : CRISTIANE MACHADO E OUTRAS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS PALÁCIO AL-

VA R E Z

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo recursode revista,por
divergência jurisprudencial, quanto à jornada do laboratorista e, no
mérito, dar-lhe provimentopara julgara reclamaçãoimprocedente,
com inversão dos ônus de sucumbência.
EMENTA: MÉDICO OU LABORA TORISTA. JORNADA. HO-
RAS EXTRAS. A teor da O.J. 53 da SDI/TST, "a Lei 3.999/61 não
estipula a jornada reduzida para os médicos, mas apenas estabelece o
salário mínimo da categoria para uma jornada de 4 horas. Não há que
se falar em horas extras, salvo as excedentes à 8ª, desde que seja
respeitado o salário mínimo horário da categoria". Recurso de revista
provido.

Processo : AG-RR-467.692/1998.3 - TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DRA. LILIAN MACEDO CHAMPI GAL-

LO
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO JOÃO FERREIRA
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - REVIST A DENEGADA -
MUNICÍPIO DE OSASCO - NULIDADE DA CONTRA TAÇÃO.

Não demonstrado violação dos dispositivos legais indicados, isto é,
798 da CLT e 145 do CC., ou divergência especifica sobre o tema,
correto o despachoque negou seguimento ao recursode revista por
não atendidos osseuspressupostosintrínsecos deadmissibilidade,
previstosno artigo896, "a" e "c", da CLT. Agravo regimental não
p ro v i d o . 

Processo : AG-RR-468.026/1998.0 - TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS MARTINS E OUTRO
ADVOGADO : DR. RUBESVAL FELIX TREVIZAN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
EMENTA: FGTS - PRESCRIÇÃO - ENUNCIADO 362 DO TST.
Permanece trintenária a possibilidade de retroação do direito para
postular diferenças pelo não-recolhimento para o FGTS, na forma do
dispostono artigo 23, § 5º, da Lei nº 8.036/90,consoanteenten-
dimento jurisprudencial consagrado pelo Enunciado nº 95 do TST,
desde que observadoo prazo de dois anos, contadosda extinção do
contrato de trabalho, para pleitear crédito dele resultante, ao teor do
artigo 7º, XXIX, "a", da Constituição Federal, posicionamento esse
sufragadopelo Enunciadonº 362destee. Tribunal Superior doTra-
balho. Agravo regimental não provido.

Processo: RR-469.541/1998.4- TRT da 10ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : DENISE NOGUEIRA DA GAMA COR-

DEIRO E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
PROCURADORA : DRA. DENISE LADEIRA COSTA FER-

REIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. IPC DE MARÇO/90. LEI
DISTRIT AL N. 38/89. Consoante iterativa, notória e atual juris-
prudênciada SBDI-1 desta Corte,consubstanciada nosPrecedentes
Jurisprudenciais de n. 241, inexiste direito adquirido às diferenças
salariais de84,32% doIPC de março de1990 aosservidores ce-
letistas de Fundaçõese Autarquias do GDF. Recursode revista não
conhecido.

Processo: RR-469.546/1998.2- TRT da 10ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MARINALDA LEITE DE MORAIS E OU-

TRAS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADO : DR. ALESSANDRO LUIZ DOS REIS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. IPC DE MARÇO/90. LEI
DISTRIT AL N. 38/89. Consoante iterativa, notória e atual juris-
prudênciada SBDI-1 desta Corte,consubstanciada nosPrecedentes
Jurisprudenciais de n. 241, inexiste direito adquirido às diferenças
salariais de84,32% doIPC de março de1990 aosservidores ce-
letistas de Fundaçõese Autarquias do GDF. Recursode revista não
conhecido.
Processo: RR-469.548/1998.0- TRT da 10ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : ROBERTO DE MELO DUSI E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
PROCURADOR : DR. DILEMON PIRES SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. IPC DE MARÇO/90. LEI
DISTRIT AL N. 38/89. Consoante iterativa, notória e atual juris-
prudênciada SBDI-1 desta Corte,consubstanciada nosPrecedentes
Jurisprudenciais de n. 241, inexiste direito adquirido às diferenças
salariais de84,32% doIPC de março de1990 aosservidores ce-
letistas de Fundaçõese Autarquias do GDF. Recursode revista não
conhecido.
Processo : ED-RR-470.229/1998.8- TRT da 3ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : GILBERTO ANTÔNIO DE DEUS MELO
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JORGE VERGUEIRODA COSTA

MACHADO NETO
DECISÃO:Por unanimidade,acolheros embargos de declaraçãoe,
sanando a omissão apontada, sem emprestar-lhes efeito modificativo,
acrescer a fundamentação do acórdão embargado quanto ao conhe-
cimento da revista, em relação ao tema "correção monetária".
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO -
EXAME DA ESPECIFICIDADE DA DIVERGÊNCIA. Presentes
os pressupostosdos arts. 535,II, do CPC e 897-A daCLT, os
embargos declaratórios merecem ser acolhidos para, sanando a omis-
são apontada, sem emprestar-lhes efeito modificativo, acrescer e ex-
plicitar que conheceu darevista, quanto ao tema"correçãomone-
tária", e deu-lhe provimento. Embargos de declaração acolhidos.

Processo: RR-471.969/1998.0- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : LÍDIO GIACOMEL
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO POPLADE CERCAL
RECORRIDO(S) : ESTADO DO PARANÁ
PROCURADOR : DR. CÉSAR AUGUSTO BINDER
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: ABONO INSTITUÍDO PELA LEI Nº 9.143/89. A ad-
missibilidadedo recursode revistanão é conferidaquando háin-
terpretação razoável detexto de lei, devendoa pretensa violação
atingir a literalidade do preceito colimado, como orienta o Enunciado
nº 221 doTST ou quando a divergência jurisprudencial trazida a
confronto não preencheros pressupostos do art. 896,alínea "b" da
CLT. Recurso de revista não conhecido.

Processo : ED-RR-473.754/1998.0 - TRT da 11ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : ERIVALDO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração tão-
somente paraprestar os esclarecimentos constantesda fundamen-
tação.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACOLHIMEN-
TO VISANDO À INTEGRALIZAÇÃO DA COMPLEMENT A-
ÇÃO JURISDICIONAL. Os embargos de declaração são cabíveis
para aclarara decisão embargadacom vistas aoaperfeiçoamento da
prestação jurisdicional. Embargos de declaração acolhidos, tão-so-
mente para prestar esclarecimentos.

Processo: RR-474.060/1998.8- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : LAERTE FIGUEIREDO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE MINAS GE-

RAIS S.A. - BEMGE
ADVOGADO : DR. PAULO HENRIQUE DE CARVALHO

CHAMON

DECISÃO:Por unanimidade, quanto à negativa de prestação juris-
dicional, conhecerdo recursode revista,por ofensaà Constituição
Federale violaçãoao art. 832 da CLT, e, no mérito, dar-lhepro-
vimento para, declarandonulo o v. acórdãode fls. 320/321 (noto-
cante à reapreciação da prova testemunhal), determinar o retorno dos
autos aoEg. Regional de origem,para que se manifestesobre todas
as argüições do Reclamante.
EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
FUNDAMENT OS DA DECISÃO JUDICIAL - NECESSIDADE
DE AVALIAÇÃO DE TODOS OS ARGUMENT OS REGULAR-
MENTE OFERECIDOS PELAS PARTES LITIGANTES, SOB
RISCO DE NULIDADE. A completa prestação jurisdicional se faz
pela resposta a todos os argumentos regulares postos pelos litigantes,
não podendo o julgador resumir-seàqueles que conduzem ao seu
convencimento. A omissão quanto aos pontos relevados pelas partes
pode conduzir a prejuízos consideráveis, não só pela possibilidade de
sucessoou derrota,mas tambémem face dasimposições dosdes-
dobramentos dacompetência funcional. O imperativodo preques-
tionamento, paraacesso à instância extraordinária(Enunciado n°
297/TST), exige o pronunciamento judicial sobre todos os aspectos
manejados pelas partes, em suas intervenções processuais oportunas,
sob pena de se impedir a verificação dos pressupostos típicos do
Recurso de Revista (CLT, art. 896), sem menção ao manifesto defeito
de fundamentação (Constituição Federal, art. 93, IX; CLT, art. 832).

Processo: RR-474.961/1998.0- TRT da 16ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO MARANHÃO
PROCURADOR : DR. PEDRO LUCIANO MOURA PINTO

DE CARVALHO
RECORRIDO(S) : CLÓVIS ROCHA PACHÊCO
ADVOGADA : DRA. MARIA DAS GRAÇAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do artigo 37, II e §2º, da Constituição Federal, e, no mérito,
dar-lhe provimento parcial, para excluir da condenação todas as ver-
bas,à exceção dopagamentodos dias efetivamentetrabalhadosse-
gundo a contraprestação pactuada.
EMENTA: SERVIDOR PÚBLICO - CONTRA TAÇÃO SEM
CONCURSO - NULIDADE - EFEIT OS. A admissão de servidor
público, após aConstituiçãode 1988, sóé válida se precedidade
aprovação em concurso público, sob pena de nulidade. Com exceção
da contraprestação dosdias efetivamentetrabalhados, oimpropria-
mente denominado"saldo desalário", nenhumoutro título é devido
(Enunciado nº 363 do TST). Recurso de revista parcialmente pro-
vido.

Processo: RR-476.578/1998.1- TRT da 19ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PORTO DE PEDRAS
ADVOGADO : DR. ERALDO FIRMINO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : LENILSE DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JAMISON DE MOURA LIMA

DECISÃO:Unanimemente,conhecer dorecursode revista, pordi-
vergência jurisprudencial. No mérito, dar-lhe parcial provimento, para
limitar a condenação às diferenças salariais e ao saldo de salário.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RELAÇÃO DE EMPRE-
GO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. REQUISIT OS. 1. Impossível
o reconhecimento de relação de emprego válida com a administração
pública, caso postergada a constitucional exigência de concurso. Pre-
cedente do ex. STF. Incidência da orientação contida no art. 37, inciso
II e § 2º, da Constituição daRepública, e Enunciado nº363 do c.
TST. 2. Produzindo o vício efeitos da modalidade ex tunc, nenhuma
parcela, àexceção do saldode salários, ede acordo comos valores
praticados pelas partes, é devida. Ressalva do entendimento pessoal
do Relator, para prestigiar a jurisprudência dominante na e. 4ª Turma
do c. TST, quanto à necessária observância do parâmetro traçado pelo
art. 7º, inciso IV, da Constituição da República. 3. Recurso conhecido
e parcialmente provido.
Processo : AG-RR-476.818/1998.0 - TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : ARILTON DA CRUZ DE QUADROS
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS CHUVAS
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
EMENTA: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRET A - ENUN-
CIADO Nº 331, IV, DO TST - ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93
- VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, II E XXXI, DA CF/88 NÃO
CONFIGURADA. Embora o artigo 71 da Lei nº 8.666/93 contemple
a ausência de responsabilidade da Administração Pública pelo pa-
gamentodos encargos trabalhistas,previdenciários,fiscais ecomer-
ciais, resultantes daexecuçãodo contrato, éde se consignar quea
aplicação do referido dispositivo somente se verifica na hipótese em
que o contratadoagiu dentro de regras eprocedimentos normais de
desenvolvimento de suas atividades, assimcomo o próprio órgão da
administração que o contratou pautou-se nos estritos limites e padrões
da normatividade pertinente. Com efeito, evidenciado, posteriormen-
te, o descumprimento de obrigações, por parte do contratado, entre
elas as relativasaos encargos trabalhistas, deve serimposta à con-
tratante a responsabilidadesubsidiária.Realmente, nessahipótese,
não se podedeixar de lhe imputar, em decorrênciadesse seucom-
portamento omisso ou irregular, ao não fiscalizar o cumprimento das
obrigações contratuais assumidas pelo contratado, em típica culpa in
vigilando, a responsabilidade subsidiária e,conseqüentemente, seu
dever de responder, igualmente, pelasconseqüênciasdo inadimple-
mento do contrato. Admitir-se o contrário, seria menosprezar todo um
arcabouço jurídico deproteção ao empregado e, maisdo que isso,
olvidar que a Administração Pública deve pautar seus atos não apenas
atenta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, mas, sobre-
tudo, pelo da moralidade pública, que não aceita e não pode aceitar,
num contextode evidente açãoomissiva ou comissiva,geradora de
prejuízos a terceiro, que possa estar ao largo de qualquer co-res-
ponsabilidade do ato administrativo que pratica. Registre-se, por outro
lado, queo art. 37,§ 6º, daConstituição Federal consagraa res-
ponsabilidade objetiva da Administração, sob a modalidade de risco
administrativo, estabelecendo, portanto, sua obrigação de indenizar
sempre que causar danos a terceiro. Pouco importa que esse dano se
origine diretamente da Administração,ou, indiretamente, de terceiro
que com ela contratou e executou a obra ou serviço, por força ou
decorrência de ato administrativo. Agravo regimental não provido.

Processo: RR-476.819/1998.4- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO

S.A.
ADVOGADO : DR. HEITOR DA GAMA AHRENDS
RECORRIDO(S) : DALTRO BIF DE LAGOS
ADVOGADO : DR. RUY HOYO KINASHI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação dos artigos 93, IX, da CF/88 e 832 da CLT, quanto à limitação
ao pagamento da indenização ao período em que o reclamante ocupou
o cargo de gerente e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
o retorno dosautosao egrégioTribunal Regionaldo Trabalho da4ª
Região,para quesane aomissãoquanto àqueletema apontadopela
reclamada em seus embargos declaratórios de fls. 684/685, julgando-
o comoentender dedireito, prejudicada aapreciação dostemas re-
manescentes.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE NU-
LIDADE POR NEGA TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
- CARACTERIZAÇÃO . Considerando-se o óbice imposto pelos
Enunciados nº297 enº 126do TST para oexame, emrecurso de
natureza extraordinária, de matérias não analisadas pelo juízo a quo,
a decisão prolatadapelo e. Regional, que se recusaa se manifestar
sobre matéria imprescindível à definição do direito pleiteado e objeto
de embargos declaratórios, furta à parte o direito de ter o seu exame
devolvido ao juízo hierarquicamente superior, negando-lhe, portanto,
o direito à completa prestação jurisdicional, nos termos do art. 832 da
CLT. Recurso de revista provido.

Processo: RR-476.848/1998.4- TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 5ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOSELITA NEPOMUCENO BORBA
RECORRIDO(S) : MATIAS JOSÉ HORTÊNCIO
ADVOGADO : DR. CUSTÓDIO BARBOSA NETO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CANSANÇÃO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer parcialmente do recurso de re-
vista, por divergênciajurisprudencial eapenas quantoao temavício
de notificação, para negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. ARGÜI-
ÇÃO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. PRO-
CESSO TRABALHISTA. CITAÇÃO. MUNICÍPIO. NULIDADE.
1. Pretensãocolidente coma iterativa,notória eatual jurisprudência
do Tribunal Superior doTrabalho não rende ensejo arecurso de
revista (OJSBDI 1 nº 130 e Enunciado nº 333 do c. TST). 2.A citação
no processo do trabalho - in rectius, notificação - é aperfeiçoada com
sua entrega noendereço do réu. A disciplina damatéria pela CLT,
que não excepciona os entes de direito público (art. 841, § 1º), afasta
a aplicação do direito processualcomum (eadem, art. 769). Pre-
cedentes. 3. Recurso parcialmente conhecido e desprovido.

Processo: RR-476.849/1998.8- TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 5ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOSELITA NEPOMUCENO BORBA
RECORRIDO(S) : OSVALDINO RODRIGUES SOARES
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO SOLON COSTA BRASIL
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO
RECORRIDO(S) : HOSPITAL DE PORTO SEGURO
DECISÃO:Unanimemente,conhecer dorecursode revista, pordi-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO TRABA-
LHIST A. CITAÇÃO. MUNICÍPIO. NULIDADE. 1. A citação no
processo do trabalho - in rectius, notificação - é aperfeiçoada com
sua entrega noendereço do réu. A disciplina damatéria pela CLT,
que não excepciona os entes de direito público (art. 841, § 1º), afasta
a aplicação do direito processualcomum (eadem, art. 769). Pre-
cedentes. 2. Recurso conhecido e desprovido.
Processo: RR-477.643/1998.1- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CURITIBA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : IDERALDO MARTINS VIANA
ADVOGADA : DRA. MARIA JAQUELINE RODRIGUES

DE SOUZA KLINGENFUS
DECISÃO:Unanimemente, conhecer parcialmente do recurso de re-
vista, por violação do art. 818 da CLT e divergência jurisprudencial.
No mérito dar-lhe provimento, para excluir das condenatórias as ho-
ras extraordinárias e correspondentes reflexos, além de determinar a
incidência dos descontos fiscais e previdenciários sobre os créditos
tributáveis reconhecidos em favor do empregado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AÇÃO. CONDIÇÕES.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA. JORNADA DE TRABALHO. PROV A. ÔNUS. CONTRI-
BUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS. 1. Situada a con-
trovérsia noâmbito dodireito material,não háfalar emcarência de
ação. 2. Na dicção do c. TST, a inadimplênciadas obrigaçõestra-
balhistas, pelo empregador, resulta na responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, ainda que este integre a administração pública
(Enunciadonº 331, itemIV, com a redaçãodada pelaResoluçãonº
96/2000). 3. A concessãode horasextraordinárias,com estofo ex-
clusivo na ausência deexibiçãodos controlesde jornadado obreiro
(CLT, art. 74, § 2º), viola o art. 818 da CLT. Incidência do Enunciado
nº 338do c. TST. 4. Dissenso pretorianoespecífico rendeensejo à
admissão da revista, cujo provimento deflui da antinomia entre a tese
adotadana instânciade origem e a atual, iterativa e notória ju-
risprudência doc. TST (OJSBDI1 nº 32 e 141). 5. Recurso par-
cialmente conhecido, e nesta fração provido.

Processo :RR-478.801/1998.3 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. LUIZ EDUARDO AGUIAR DO VAL-
LE

RECORRIDO(S) : ISRAEL RIBEIRO WERNECK
ADVOGADO : DR. NORBERTO JUDSON DE SOUZA

B A S TO S
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE MAGÉ
PROCURADOR : DR. LUIZ THOMAZ DE MIRANDA CU-

NHA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. PREQUESTIONAMENT O. EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. 1. Pretensãofundada emdiver-
gência jurisprudencial inespecífica não autoriza a admissão da revista
(Enunciado nº 296 do c. TST). 2. A exigência do prequestionamento,
como requisito préviodo examede recursosde naturezaextraor-
dinária, não encerra mais uma hipótese de cabimento dos embargos
de declaração, que estão restritas às previstas em lei (CPC, art. 535 e
CLT, art. 897-A). O manejo do recurso, com o desiderato de obter a
emissão de juízo explicito sobre determinado tema, pressupõe o ques-
tionamento anterior da matéria. Precedentes. 3. Decisão regional que
rejeita os embargos de declaraçãoopostos pelointeressado, sobo
argumento realda matéria neles versadadelirar dos limitesda lide,
não viola por si só os arts. 5º,incisos XXXV, LIV e LV, da Cons-
tituição Federal; 458, inciso II e III, 515, § 1º, e 535, incisos I e II do
CPC, ou 832 da CLT. 4. Recurso não conhecido.
Processo: AG-RR-481.185/1998.9- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : SÍLVIO PARRA E OUTROS
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-
CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL -
PREVI

ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO
B A S TO S

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimento aoagravo regimen-
tal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DIVERGÊNCIA JURIS-
PRUDENCIAL INESPECÍFICA - AR TIGO 896, § 5º, DA CLT -
INAPLICABILIDADE. O artigo 896, § 5º, da CLT não serve como

fundamento para negar seguimento arecurso de revista em razão
apenas de inespecificidade de divergência jurisprudencial, se o acór-
dão do Regional não está em consonância com enunciado da súmula
de jurisprudência uniformedestecolendoTribunal Superiordo Tra-
balho, e tampoucoestá a revistaeivada de intempestividade,de-
serção, falta de alçada ou irregularidade de representação. Nesse caso,
têm incidência os artigos 557 do CPC - que é constitucional e aplica-
se subsidiariamente ao processo dotrabalho, nos termos da Orien-
tação Jurisprudencial nº 73 da egrégia SBDI-II -, e 332 do Regimento
Interno deste colendo TST. Agravo regimental não provido.

Processo : AG-RR-481.933/1998.2 - TRT da 12ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO DORIVAL NASÁRIO
ADVOGADO : DR. JASSET DE ABREU DO NASCI-

M E N TO
A G R AVA D O ( S ) : ARTEX S.A.
ADVOGADA : DRA. SOLANGE TEREZINHA PAOLIN

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimento aoagravo regimen-
tal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - FINALIDADE - APO-
SENTADORIA ESPONTÂNEA - CONTRA TO DE TRABALHO
- EXTINÇÃO - MUL TA DE 40% DO FGTS - APLICAÇÃO DO
ENUNCIADO Nº 333 DO TST. O recurso derevista, cujoca-
bimento encontra-se regrado no artigo 896 da CLT, tem por finalidade
uniformizar a interpretação da legislação federal no âmbito do Direito
material e processual do Trabalho. Dessa forma, uma vez pacificada,
pelo Tribunal Superiordo Trabalho, a jurisprudênciasobre deter-
minadamatéria decaráterinfraconstitucional,tal modalidadede re-
curso torna-se desnecessária,inteligência do Enunciado nº333 do
TST e do artigo 896, § 5º, da CLT. A controvérsia alusiva à extinção
do contrato detrabalho pelo advento daaposentadoriaespontânea
para efeito de cálculo da multa de 40% do FGTS, após reintegradas
decisões no âmbito desta Corte, pacificou-se no Precedente de nº 177
da e. SDI, que fixou a orientação de que "A aposentadoria espontânea
extingue o contrato de trabalho,mesmo quando o empregado con-
tinua a trabalhar naempresaapós a concessão dobenefício pre-
videnciário. Assimsendo, indevidaa multa de40% do FGTS em
relação ao períodoanterior à aposentadoria". E,nesse contexto, ina-
fastável a aplicaçãodo Enunciado nº 333 do TST, como óbice à
admissibilidade dos embargos, na medida em que a decisão, objeto de
impugnação, se encontra em absoluta harmonia com a iterativa ju-
risprudência destecolendo Tribunal. Agravo regimental não pro-
vido.

Processo : RR-483.283/1998.0 - TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. LUIZ EDUARDO AGUIAR DO VAL-
LE

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IB-
GE

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO(S) : CLARISSE CEZAR RATH
ADVOGADA : DRA. LUCIANA CONSTAN CAMPOS

DE ANDRADE MELLO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista interposto
pelo Ministério Público doTrabalho, pordissenso pretoriano,e no
mérito dar-lhe provimento, para julgar improcedentes os pedidos for-
mulados, com ainversão dos ônus dasucumbência. Julgar, ainda,
prejudicado o recurso que sobeja.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RELAÇÃO DE EMPRE-
GO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. REQUISIT OS. 1. Ainda que
presentes os pressupostos exigidos pelo art. 3º, da CLT, impossível o
reconhecimentode relaçãode empregoválida coma administração
pública, caso postergada a constitucional exigência de concurso. Pre-
cedente do ex.STF. Incidência da orientação contidano art. 37,
inciso II e § 2º, da Constituição da República, e Enunciado nº 363 do
c. TST. 2. Recursode revista doMinistério Público do Trabalho
conhecido e provido.
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Processo: RR-486.678/1998.4- TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 5ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. CLÁUDIA MARIA R. PINTO RO-
DRIGUES DA COSTA

RECORRIDO(S) : ELIVALDO SOUZA VIANA
ADVOGADO : DR. GILMAR ARAÚJO RIBEIRO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE LENÇÓIS
ADVOGADO : DR. ETIENNE COSTA MAGALHÃES

DECISÃO:Unanimemente,conhecer dorecursode revista, pordi-
vergência jurisprudencial, e no mérito negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DO TRABA-
LHO. CIT AÇÃO. MUNICÍPIO. NULIDADE. 1. A citação no pro-
cessodo trabalho- in rectius, notificação -é aperfeiçoada comsua
entregano endereçodo réu. A disciplina da matériapela CLT, que
não excepciona osentesde direitopúblico (art. 841,§ 1º), afastaa
aplicação do direito processual comum (eadem, art. 769). Prece-
dentes. 2. Recurso conhecido e desprovido.
Processo: RR-487.372/1998.2- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : SÉRGIO GOMES DA CUNHA
ADVOGADO : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO
RECORRIDO(S) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

S.A.
ADVOGADO : DR. JASSET DE ABREU DO NASCI-

M E N TO
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO VIANNA CAR-

DOSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação dos artigos 93, IX, da Constituição Federal e 832 da CLT e, no
mérito, dar-lheprovimento, para, anulandoo v. acórdãode fls.
298/299,determinar oretornodos autosao e. TRT da 1ª Região,a
fim de queproceda aoexamedas questõessuscitadas nosdecla-
ratórios de fls. 295/296, como entenderde direito. Prejudicadoo
exame dos demais temas.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NULIDADE - AUSÊN-
CIA DE FUNDAMENT AÇÃO - EMBARGOS DECLARA TÓ-
RIOS - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL . Os ar-
tigos 93, IX, da Constituiçãoe 832 daCLT impõem aoPoder Ju-
diciário o deverde fundamentar suasdecisões.Cabe aomagistrado
expor os fundamentos fáticos e jurídicos que geraram sua convicção
exteriorizada nodecisum, mediante análise circunstanciadadas ale-
gações formuladas pelas partes. No âmbito da instância extraordi-
nária, revela-se ainda mais imperioso o fato de a fundamentação ser
explícita e detalhada, ante a imprescindível necessidade do preques-
tionamento da matéria e igualmente porque não pode o juízo ad quem
conhecerdo recursofora da realidaderetratada pelojuízo a quo
(Enunciados nºs 297 e 126 do TST). A persistência da omissão, pelo
julgador, mesmo após a oposição de oportunos embargos declara-
tórios, interpostoscom objetivo de ver definida a moldura fático-
jurídica de aspectos relevantesda lide, constitui vício de procedi-
mento que implicaa nulidade da decisão proferida,ante a carac-
terização de inequívoca negativa de prestação jurisdicional. Recurso
de revista provido.

Processo: RR-489.425/1998.9- TRT da 10ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARIA REGINA PEREIRA DA SILVA E
OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF

ADVOGADA : DRA. ÂNGELA VICTOR BACELAR
WA G N E R

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PLANO COLLOR - SERVIDORES DE FUNDAÇÕES E
AUTARQUIAS DO DISTRITO FEDERAL. DECISÃO MOLDADA
À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SU-
PERIOR DO TRABALHO. "Inexistedireito adquirido às diferenças
salariais de84,32% doIPC de março de1990 aosservidores ce-
letistas de Fundações e Autarquias do GDF" . Esta é a inteligência da
Orientação Jurisprudencial nº 241 da SDI desta Corte. Imposição do
óbice a que alude o art. 896, § 4º, do Texto Consolidado. Recurso de
revista não conhecido.

Processo : ED-RR-490.190/1998.6- TRT da 1ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : JULIO VILLAS BOAS NETTO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GONTIJO
EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOSFE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DIAS SOBRAL

P I N TO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitaros embargos de declaração
opostos pela reclamante.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESSUPOS-
TOS - INOCORRÊNCIA - OMISSÃO NÃO CONFIGURADA -
HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS IN-
CISOS I E II DO ARTIGO 535 DO CPC E ARTIGO 897, "A",
DA CLT. Embargos declaratórios não constituem remédio processual
apto a alterardecisão, para ajustá-la ao entendimentoda parte. Des-
tinam-se a eliminar obscuridade, omissão ou contradição da decisão,
irregularidade que não constato no v. acórdão embargado. Ausentes
os pressupostos do artigo 535 do CPC e art. 897, "a", da CLT, impõe-
se a rejeição de embargos. Embargos de declaração rejeitados.

Processo: RR-491.032/1998.7- TRT da 10ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : JUDITE SANTOS DA COSTA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADA : DRA. ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. IPC DE MARÇO/90. LEI
DISTRIT AL N. 38/89. Consoante iterativa, notória e atual juris-
prudênciada SBDI-1 desta Corte,consubstanciada nosPrecedentes
Jurisprudenciais de n. 241, inexiste direito adquirido às diferenças
salariais de84,32% doIPC de março de1990 aosservidores ce-
letistas de Fundaçõese Autarquias do GDF. Recursode revista não
conhecido.
Processo: RR-491.159/1998.7- TRT da 10ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : ELIANA DE MELO PERES E OUTRAS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADA : DRA. ÂNGELA VICTOR BACELAR

WA G N E R
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. IPC DE MARÇO/90. LEI
DISTRIT AL N. 38/89. Consoante iterativa, notória e atual juris-
prudênciada SBDI-1 desta Corte,consubstanciada nosPrecedentes
Jurisprudenciais de n. 241, inexiste direito adquirido às diferenças
salariais de84,32% doIPC de março de1990 aosservidores ce-
letistas de Fundaçõese Autarquias do GDF. Recursode revista não
conhecido.
Processo: RR-491.162/1998.6- TRT da 10ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : FRANCISCA COELHO DE CARVALHO

E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
PROCURADOR : DR. LUIZ EDUARDO SÁ RORIZ
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação aoart. 301 e §§1º e 2º doCódigo de Processo Civil,e, no
mérito, dar-lhe provimentopara afastar a coisajulgada e prosse-
guindo no exame do recurso, delenão conhecer pelo tema IPC de
março de l990 - Lei Distrital nº 38/89.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COISA JULGADA. Con-
soante descrito no acórdão recorrido, "o Sindicato dos Professores do
Distrito Federal jáingressara comuma ação,em nomede todaca-
tegoria, pleiteandoo reajustede 84,32%,correspondente aoIPC de
março/90, cujo resultado foi trazido aos autos, inclusive com a cer-
tidão do trânsitoem julgado(...) Naquela açãoparadigma, asRe-
clamantes pleitearam o reajuste salarial de 84,32% a partir do mês de
abril/90 e reflexos, baseadas no fato de que a Lei 7788/89 assegurava
o direito ao reajuste e que a supressão deste pela Medida Provisória
154/90,transformadana Lei 8030/90,violara o direito adquiridona
vigência da Lei anterior". Na presente demanda, o referido reajuste é
postulado comfundamento naLei Distrital n. 38/89, o que, indu-
bitavelmente, descaracteriza a identidade decausas de pedir. É que
nos termos doartigo 301, §§ 1ºe 2º, do Códigode Processo Civil,

verifica-se a coisa julgada quando se reproduz ação anteriormente
ajuizada, sendoque uma açãoé idêntica à outra quandotem as
mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. Se a
causa petendi da presente reclamação difere daquela invocada na
ação anteriormente ajuizadapelo sindicato, não há comose ter por
configurado o óbicerelativo à coisa julgada.Recurso conhecido e
provido. IPC DE MARÇO/90. LEI DISTRIT AL N. 38/89. Con-
soante iterativa, notória e atual jurisprudência da SBDI-1 desta Corte,
consubstanciada naOrientação Jurisprudencialde n. 241, inexiste
direito adquirido às diferenças salariais de 84,32% do IPC de março
de 1990 aos servidores celetistas de Fundações e Autarquias do GDF.
Recurso de revista não conhecido.
Processo: RR-492.486/1998.2- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. ORIVALDO VIEIRA
RECORRIDO(S) : KAREN NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. GUILHERME BELEM QUERNE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. LEI Nº 8.666/93."O inadimplemento dasobriga-
ções trabalhistas, por parte do empregador, implica na responsabi-
lidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obriga-
ções, inclusive quantoaos órgãos da administraçãodireta, das au-
tarquias, das fundações públicas, dasempresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual econstem também dotítulo executivo judicial(artigo 71
da Lei nº 8.666/93)". Aplicabilidade do § 4º do artigo 896 da CLT e
Enunciado nº 331, IV, do TST. Recurso de revista não conhecido.

Processo: RR-493.636/1998.7- TRT da 22ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BURITI DOS LOPES
ADVOGADO : DR. MARCELO MARTINS EULÁLIO
RECORRIDO(S) : MARIA DA CONCEIÇÃO ESCORCIO

DA COSTA
ADVOGADO : DR. REINALDO DE CASTRO SANTOS

FILHO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recursode revista, por vio-
lação do art. 14 da Lei nº 5.584/70, e dissenso pretoriano. No mérito
dar- lhe parcial provimento,para limitara condenaçãoàs diferenças
salariais decorrentes da inobservância do mínimo legal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RELAÇÃO DE EMPRE-
GO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. REQUISIT OS. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Impossível o reconhecimento de relação
de emprego válidacom a administração pública,caso postergada a
constitucional exigência de concurso. Precedente do ex. STF. In-
cidênciada orientaçãocontida noart. 37, incisoII e § 2º, daCons-
tituição da República, e Enunciado nº 363 do c. TST. 2. Produzindo
o vício efeitos da modalidade ex tunc, nenhuma parcela, à exceção do
saldo de salários, e de acordo com os valores praticados pelas partes,
é devida. Ressalva do entendimentopessoal do Relator, para pres-
tigiar a jurisprudência dominante na e. 4ª Turma do c. TST, quanto à
necessária observância do parâmetro traçado pelo art. 7º, inciso IV, da
Constituição da República. 3. Os honorários advocatícios são in-
compatíveiscom o processodo trabalho,que comporta tãoos as-
sistenciais tratados na Lei nº 5.584 de 1970. Ausência de antinomia
com o art. 133, da Constituiçãoda República(Enunciadonº 219e
329 do c. TST). 4. Recurso conhecido e parcialmente provido.

Processo: RR-494.484/1998.8- TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. -

BANEB
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO ANIZIO MOREIRA
ADVOGADO : DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEI-

RO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - REQUISITOS DE RE-
CORRIBILIDADE - VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL OU DE
LEI - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. Cumpre ao recor-
rente comprovar violação constitucional ou de lei, e/ou colacionar
arestos divergentes da decisão recorrida, nos termos do art. 896, "a" e
"c", da CLT, sob pena de sua revista não ser conhecida. Recurso de
revista não conhecido.

Processo: RR-495.368/1998.4- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO GAÚCHA DO TRABALHO

E AÇÃO SOCIAL - FGTAS
ADVOGADA : DRA. ROSELAINE ROCKENBACK
RECORRIDO(S) : ANTONIA PEDROLINA DIAS RODRI-

GUES
ADVOGADO : DR. RUDIMAR BAYER SALLES
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DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recurso derevista
quanto à nulidade por cerceamento dedefesa,mas dele conhecer
quanto ao tema "adicional de insalubridade - limpeza e coleta de lixo
de banheirode empresa",por divergênciajurisprudencial, e,no mé-
rito, dar-lhe provimento para indeferir o pedido de adicional de in-
salubridade no grau máximo, julgando improcedente a ação, inver-
tendo-se os ônusda sucumbência e delesisentando a reclamante.
Prejudicado o exame dos demais temas recursais.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - GRAU MÁ-
XIMO - LIMPEZA DE BANHEIROS DE EMPRESA. A limpeza
e coleta de lixo de banheiros de empresa não podem ser consideradas
atividades insalubres, ainda que constatadas por laudo pericial, porque
não se encontramdentre asclassificadascomo lixo urbano, naPor-
taria do Ministério do Trabalho.Inteligênciado artigo190 daCLT.
Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

Processo: RR-497.163/1998.8- TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SALINAS DA MARGA-
RIDA

ADVOGADO : DR. ANÍSIO PINHEIRO DE JESUS
RECORRIDO(S) : MARIA FRANCISCA LIMA DE AMO-

RIM
ADVOGADO : DR. JOEL ALVES BARRETO FILHO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RELAÇÃO DE EMPRE-
GO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. REQUISIT OS. 1. Decisão
que confere efeitos ex nunc à nulidade contratual, fundada na au-
sência de concurso para o exercício de emprego público, não viola a
literalidadedo art. 37, inciso II, da Constituiçãoda República,em
razão do preceito não regular as conseqüências da irregularidade.
Inteligência da OJSBDI 2 nº 10. 2. Arestos sem a indicação de fonte
ou repositório autorizado de publicação, oriundos turmas deste c.
Tribunal, ou aqueles que não tratam especificamente do tema em lide,
são inservíveis para a configuração de dissenso pretoriano (CLT, art.
896, alíneaa; Enunciadosnº 296 e337 do c.TST). 3. Recurso de
revista não conhecido.
Processo : ED-RR-497.257/1998.3- TRT da 1ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOSDE
TRÊS RIOS

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - PRESSUPOS-
TOS - INOCORRÊNCIA - OMISSÃO NÃO CONFIGURADA -
HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS IN-
CISOS I E II DO ARTIGO 535 DO CPC. Os embargos decla-
ratórios destinam-se a eliminar obscuridade, omissão ou contradição,
irregularidades não presentes no v. acórdão embargado. Ausentes os
pressupostos do artigo 535 do CPC, impõe-se a rejeição dos em-
bargos, que, na verdade, demonstram claro inconformismo com a
decisão desta Corte. Embargos de declaração rejeitados.

Processo: RR-499.179/1998.7- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDOBAS-

TO S
RECORRENTE(S) : GERALDO TADEU ALVES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL -
PREVI

ADVOGADA : DRA. DENISE MORAES SARDENBERG
ROSA E SILVA

DECISÃO:por unanimidade, não conhecer do recurso do reclamante
e conhecer do recurso de revista do reclamado quanto ao tema "Des-
contos Previdenciários eFiscais", por ofensa ao art.114 da Carta
Magna, eao tema"Correção Monetária.Época Própria",por di-
vergência jurisprudencial, e no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar a retençãodos valores devidosa título de contribuições
previdenciárias e fiscais sobre o valor total da condenação e calculado
ao final, e determinar a incidência da correção monetária a partir do
quinto dia útil do mês subseqüente ao do vencimento da obrigação de
pagar salários.
EMENTA: I - RECURSO DO BANCO DO BRASIL. FOLHAS
INDIVIDUAIS DE PRESENÇA E HORAS EXTRAS. Encontra-se
consagrado nesta Corte, mediante a Orientação Jurisprudencial nº 234
da SDI-1, o entendimento de que a presunçãode veracidade da
jornadade trabalhoanotadaem folha individual de presença,ainda
que previstaem instrumentonormativo, podeser elidida por prova
em contrário. Desse modo, não se vislumbra o alegado conflito pre-
toriano ea pretensaviolação legal econstitucional, nostermos do
Enunciado nº 333 do TST, erigido em pressuposto negativo de ad-

missibilidade do recurso. Ressalte-se que o decisum orientou-se pelo
princípio da persuasão racional do art. 131 do CPC, não analisando a
matéria pelo prisma do ônus subjetivo da prova. Recurso não co-
nhecido. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Diante do posicio-
namentodesta Corte, firmado mediante aSeçãode Dissídios In-
dividuais do Tribunal Superior do Trabalho, por meio do Precedente
nº 141, de que é competente a Justiça do Trabalho para determinar a
realização de descontos previdenciários e fiscais, impõe-se o pro-
vimento do recurso. Sublinhe-se, por oportuno, que a discussão sobre
a competência da Justiça do Trabalho ficou até mesmo superada pela
Emenda Constitucional nº 20, de 1998, que acrescentou o § 3º ao art.
114 da Carta Magna, vindoa corroborar o entendimento sufragado
por esta Corte.Recurso provido. CORREÇÃO MONETÁRIA.
ÉPOCA PRÓPRIA. A Seção de Dissídios Individuais do Tribunal
Superior do Trabalho, mediante a Orientação Jurisprudencial nº 124,
pacificou o entendimento de que "o pagamento dos salários até o 5º
dia útil do mês subseqüente aovencido nãoestásujeito àcorreção
monetária.Se essadata-limite for ultrapassada,incidirá o índiceda
correção monetária domês subseqüente ao daprestação dos ser-
viços". Com efeito, a época própria paraa incidênciada correção
monetária é a prevista no artigo 459, § 1º, da CLT, ou seja, o quinto
dia útil do mês subseqüente ao do vencimento da obrigação de pagar
salários.Recurso provido.II - RECURSO DO RECLAMANTE.
DESCONTOS RELATIV OS À PREVI. DEVOLUÇÃO DA CON-
TRIBUIÇÃO P ATRONAL. Não se credencia aoconhecimento do
Tribunal a alegada violaçãodasnormaslegaisou constitucionale a
assinalada higidez da divergência jurisprudencial, à falta do preen-
chimento dos pressupostos elencados noart. 896 da CLT. HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Em face da evidência de em sede tra-
balhista nãovigorar o princípio da sucumbência,na Justiçado Tra-
balho a verba honorária continua a ser regulada pelo art. 14 da Lei nº
5.584/70, estandoa concessãodesta condicionadaestritamente ao
preenchimento dos requisitos indicados no Enunciado nº 219 do TST,
ratificado pelo Enunciado nº 329 da mesma Corte. Sendo assim, o
recurso encontraóbice nos enunciadossupramencionados, erigidos
em pressuposto negativo de admissibilidade do recurso, nos termos
do art. 896, "a", da CLT. Recurso não conhecido.
Processo: RR-499.190/1998.3- TRT da 7ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE VARJOTA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO IONE PEREIRA LIMA
RECORRIDO(S) : FRANCISCA AURENI DE OLIVEIRA

TELES
ADVOGADO : DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RELAÇÃO DE EMPRE-
GO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. PREQUESTIONAMENT O
1. A ausência de prequestionamento - retratada pela falta de emissão
de juízo explícito, acerca dedadosfundamentais aoêxito da pre-
tensão deduzida - impede a admissão da revista (Enunciado nº 297 da
Súmula do c. TST). 2. Recurso não conhecido.
Processo: ED-RR-501.197/1998.0- TRT da 12ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-
TARINA S.A. - CELESC

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : ALMIR BOTELHO DA COSTA
ADVOGADO : DR. GUILHERME BELÉM QUERNE
EMBARGADO(A) : BOTEGA MONTAGENS ELÉTRICAS LT-

DA.
ADVOGADO : DR. JANOR LUNARDI
DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de declaração pa-
ra, no mérito, dar-lhes parcial provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Parcialmente pro-
vidos, para a prestação dos esclarecimentos solicitados pelo litigan-
te.
Processo: AG-RR-503.113/1998.2- TRT da 12ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : ONILDO BERTOLDI
ADVOGADO : DR. JASSET DE ABREU DO NASCI-

M E N TO
A G R AVA D O ( S ) : ARTEX S.A.
ADVOGADA : DRA. SOLANGE TEREZINHA PAOLIN
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - FINALIDADE - APO-
SENTADORIA ESPONTÂNEA - CONTRA TO DE TRABALHO
- EXTINÇÃO - MUL TA DE 40% DO FGTS - APLICAÇÃO DO
ENUNCIADO Nº 333 DO TST. O recurso derevista, cujo ca-
bimento encontra-se regradonos artigo 896 da CLT, tem por fi-
nalidade uniformizar a interpretação da legislação federal no âmbito
do Direito material eprocessual doTrabalho. Umavez pacificada,
pelo Tribunal Superior do Trabalho, a jurisprudência sobre deter-
minada matéria de caráter infraconstitucional, tal modalidade de re-
curso torna-se desnecessária, como decorre da singela inteligência do
Enunciado nº 333 doTST e do artigo 896, § 5º,da CLT. A con-

trovérsiaalusivaà extinçãodo contratode trabalho peloadventoda
aposentadoria espontânea para efeito de cálculo da multa de 40% do
FGTS, após reiteradas decisões no âmbito desta Corte, pacificou-se
no Precedente de nº 177 da e. SDI, que fixou a orientação de que "A
aposentadoria espontâneaextingue ocontrato detrabalho, mesmo
quandoo empregado continuaa trabalharna empresa apósa con-
cessão do benefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa de
40% do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria". E,
nesse contexto, inafastável a aplicação do Enunciado nº 333 do TST
como óbice àadmissibilidade dos embargos, na medidaem que a
decisão objeto de impugnação se encontra em absoluta harmonia com
a iterativa jurisprudência deste colendo Tribunal. Agravo regimental
não provido.

Processo: RR-510.092/1998.8- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : CASTRO ALVES OLIVEIRA DE ALMEI-

DA E OUTROS
ADVOGADO : DR. MAURO ROBERTO GOMES DE

M AT TO S
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. REGINA VIANA DAHER
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: SERVIDOR PÚBLICO. EQUIP ARAÇÃO SALA-
RIAL . A admissibilidade do recurso de revista pressupõe a demons-
tração de divergência jurisprudencial válida e específica (art. 896,
alínea "a" e En. 296/TST). Recurso não conhecido.
Processo: RR-510.095/1998.9-TRT da 1ª Região-(Ac. Secret. da
4 ª Tu r m a ) ( R E P U B L I C A Ç Ã O ) 

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E

ESGOTOS - CEDAE
ADVOGADO : DR. MARCELO RIBEIRO SILVA
RECORRIDO(S) : LUZINETE DA COSTA TEIXEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
ao tema "reenquadramento - desvio de função - sociedade de eco-
nomia mista", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para, afastando o reenquadramento, manter a con-
denaçãotão-somentequanto às diferençassalariais decorrentesdo
desvio de função.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CEDAE - DESVIO DE
FUNÇÃO - REENQUADRAMENT O. Segundo a Orientação Ju-
risprudencial nº 125, firmada pela Subseção I Especializada em Dis-
sídios Individuais do TST, "o simples desvio funcional do empregado
não gera direito a novo enquadramento,mas apenasàs diferenças
salariais respectivas". Recurso de revista parcialmente provido.
Processo: RR-511.864/1998.1- TRT da 11ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL (SUCESSORA DA

EMPRESA DE NAVEGAÇÃO DA AMA-
ZÔNIA S.A. - ENASA)

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO(S) : JOÃO DE ABREU REIS
ADVOGADO : DR. ALDEMIR ALMEIDA BATISTA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo recursode revista,por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - CONTINUI-
DADE NO EMPREGO - EFEIT OS - INTELIGÊNCIA DO AR-
TIGO 453 DA CLT - ADIN Nº 1770-4: §§ 1º E 2º DO ART. 453
DA CLT. A controvérsia emtorno daextinção docontrato detra-
balho do empregado aposentado espontaneamente,que permanece
trabalhando parao mesmoempregador, atrai a aplicaçãodo artigo
453 da CLT, que dispõe: "no tempo de serviço do empregado, quando
readmitido, serão computados os períodos, ainda que não contínuos,
em que tiver trabalhadoanteriormente naempresa,salvo se houver
sido despedido porfalta grave, recebidoindenizaçãolegal ou se
aposentado espontaneamente". Razoável juridicamente a conclusão de
que, não obstantea aposentadoria pudesse pôr fimao contrato de
trabalho, anteriormente àLei nº 9.528/97, decorrenteda clara orien-
tação do caput doartigo 453 da CLT, o fato éque, se o empregado
continuatrabalhando apósa jubilação, novae peculiar relaçãocon-
tratual emerge no mundo jurídico,mas certamenteàs margensdos
requisitos exigidos pelo artigo 37, II e XVI, da Constituição Federal.
Por isso mesmo, falar-se em exigência de prévio concurso público e
impossibilidade de acumulação de remuneração, por força do dis-
positivo constitucional em exame, paraabranger essa típica e nova
realidade em que se desenvolve a relação de emprego, revela-se
juridicamente inaceitável. Seria afrontar, data venia, a decisão da
SupremaCorte, externadano exame daaçãodeclaratóriade incons-
titucionalidadejá mencionada,na medidaem que osocorro aoins-
tituto da analogia, para disciplinar as peculiaridades do novo contrato
de trabalho, por inviável a aplicação dos §§ 1º e 2º do artigo 453 da
CLT, se revelariacarente deeficácia jurídica, por não atendidoo
requisito da sua pertinência consubstanciada no brocardo ubi eadem
ratio ibi eademlegis dispositio esse debet (onde háa mesma razão,
deve-se aplicar amesma disposição legal). Nessecontexto, em face
dessa nova epeculiar relação contratual, não há quese excluir da
condenação o pagamento das verbas rescisórias. Recurso de revista
não provido.



Nº 35, sexta-feira, 22 de fevereiro de 2002580 1ISSN 1415-1588

Processo: RR-511.992/1998.3- TRT da 20ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 20ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JÉFERSON MURICY
RECORRIDO(S) : PAULO DE SOUZA ARAGÃO
ADVOGADO : DR. HELINO SILVA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS
ADVOGADA : DRA. DENISE OLIVA BARBOSA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE.
PRAZO. EMBARGOS INTEMPESTIV OS. 1. Por inexistentes, na
esfera jurídica, os embargos de declaração opostos intempestivamente
não geram o efeito de interrompero prazo para a interposição de
outros recursos. Precedentes. 2. Recurso não conhecido.
Processo: RR-513.775/1998.7- TRT da 21ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 21ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE-

TO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADORA : DRA. ANA CAROLINA MONTE PRO-

CÓPIO DE ARAÚJO
RECORRIDO(S) : JOSÉ GRIMACI DA SILVA E OUTRAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ GILBERTO CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos recursos de revista por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar parcial provimento ao
recurso do Estado do Rio Grande do Norte e provimento ao recurso
do Ministério Público, para limitara condenação ao pagamento do
salário simples do mês de janeiro/95. Oficie-se ao Ministério Público
Estaduale aoTribunal de Contasdo Estado, comcópiasdeste edo
acórdão regional, bem assim da r. sentença de 1º grau, para a adoção
das providências cabíveis, para os efeitos dos §§ 2º e 4º do art. 37 da
Constituição Federal.
EMENTA: CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO SEM
REALIZAÇÃO DE CONCURSO. De acordocom a atuale rei-
terada jurisprudênciada SubseçãoEspecializada emDissídios In-
dividuais, a contratação de servidor público, após a Constituição da
Repúblicade 1988, semprévia aprovaçãoem concursopúblico, en-
contra óbiceno art. 37,II, da CartaPolítica, sendo nulade pleno
direito, não gerando nenhumefeito trabalhista,salvo quantoao pa-
gamento do equivalente aos salários dos dias efetivamente traba-
lhados. Recursos de revista conhecidos e par-cialmente providos.

Processo: RR-514.779/1998.8- TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUI-

DORA LTDA.
ADVOGADO : DR. JORGE LESSA DE PONTES NETO
RECORRIDO(S) : VALDOMIRO FERREIRA SANTIAGO
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto
ao tema "prescrição - FGTS", por contrariedade ao Enunciado nº 206
do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que, quanto
ao recolhimento para o FGTS decorrente das verbas deferidas, seja
observada a prescrição qüinqüenal. Conhecer do recurso no tocante
ao tema "diferenças de horas extras - minutos que antecedem e
sucedem a jornada", por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento parcial para excluir da condenação o pagamento
das horas extrasnos dias emque o excessoda jornada detrabalho
não excede cinco minutos.
EMENTA: FGTS - PRESCRIÇÃO - ENUNCIADO Nº 206 DO
TST. Incidindo a prescrição qüinqüenal quanto aos títulos pleiteados
na inicial, a prescrição aplicável quanto ao recolhimento para o FGTS
decorrente da condenação é também a qüinqüenal e não a trintenária.
Inteligência doEnunciado nº602 do TST. Recurso derevista pro-
vido, no tópico. HORAS EXTRAS - CONTAGEM MINUT O A
MINUT O. Diante dainviabilidade deque todosos empregadosda
empresaregistremo horário de entradae de saídasimultaneamente,
esta e. Corte entende indevido o pagamento das horas extras nos dias
em que o excesso da jornada não ultrapassa cinco minutos, antes ou
após a duração normal do trabalho, porque destinados à marcação do
ponto. Ultrapassado esse limite, será considerada como jornada ex-
traordináriaa totalidadedo tempoem excesso (Leinº 10.243,de
20.6.01, art. 58, combinado com a Orientação Jurisprudencial nº 23).
Recurso parcialmente conhecido e provido, no particular.

Processo: ED-RR-514.819/1998.6- TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : GILBERTO DA COSTA OLIVEIRA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não demonstrado
nenhum vício no acórdão embargado, os declaratórios devem ser
rejeitados. Embargos de declaração rejeitados.

Processo: RR-515.629/1998.6- TRT da 10ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MARIA JOSÉ DE SOUZA CHAGAS E

OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
PROCURADOR : DR. VICENTE MARTINS DA COSTA JÚ-

NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. IPC DE MARÇO/90. LEI
DISTRIT AL N. 38/89. Consoante iterativa, notória e atual juris-
prudênciada SBDI-1 desta Corte,consubstanciada nosPrecedentes
Jurisprudenciais de n. 241, inexiste direito adquirido às diferenças
salariais de84,32% doIPC de março de1990 aosservidores ce-
letistas de Fundaçõese Autarquias do GDF. Recursode revista não
conhecido.
Processo: RR-515.632/1998.5- TRT da 10ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MARIA DAS GRAÇAS TELES DE ME-

NEZES PEREIRA E OUTRAS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
PROCURADOR : DR. FABIANO OLIVEIRA MASCARE-

NHAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. IPC DE MARÇO/90. LEI
DISTRIT AL N. 38/89. Consoante iterativa, notória e atual juris-
prudênciada SBDI-1 desta Corte,consubstanciada nosPrecedentes
Jurisprudenciais de n. 241, inexiste direito adquirido às diferenças
salariais de84,32% doIPC de março de1990 aosservidores ce-
letistas de Fundaçõese Autarquias do GDF. Recursode revista não
conhecido.
Processo: RR-515.923/1998.0- TRT da 10ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MAGNO BATISTA DOS SANTOS SAN-

TANA E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADO : DR. VICENTE MARTINS DA COSTA JÚ-

NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. IPC DE MARÇO/90. LEI
DISTRIT AL N. 38/89. Consoante iterativa, notória e atual juris-
prudênciada SBDI-1 desta Corte,consubstanciada nosPrecedentes
Jurisprudenciais de n. 241, inexiste direito adquirido às diferenças
salariais de84,32% doIPC de março de1990 aosservidores ce-
letistas de Fundaçõese Autarquias do GDF. Recursode revista não
conhecido.
Processo: RR-517.899/1998.1- TRT da 11ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - TRIBUNAL

DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS - TCM
PROCURADOR : DR. ALDEMAR AUGUSTO ARAÚJO

JORGE DE SALLES
RECORRIDO(S) : EDILSON SILVA GOMES
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO ALEIXO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo recursode revista,por
violação do artigo 37, II e § 2º, da Constituição Federal, e, no mérito,
dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido inicial. In-
vertido o ônus de sucumbência.

EMENTA: SERVIDOR PÚBLICO - CONTRA TAÇÃO SEM
CONCURSO - NULIDADE - EFEIT OS. A admissão de servidor
público, após aConstituiçãode 1988, sóé válida se precedidade
aprovação em concurso público, sob pena de nulidade. Com exceção
da contraprestação dosdias efetivamentetrabalhados, oimpropria-
mente denominado"saldo desalário", nenhumoutro título é devido
(Enunciado nº 363 do TST). Recurso de revista provido para julgar
impr ocedente o pedido inicial.

Processo: RR-518.336/1998.2- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ
PROCURADOR : DR. CÉSAR AUGUSTO BINDER
RECORRIDO(S) : LUIZ GUSTAVO CEZAR
ADVOGADA : DRA. GISELE SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e violação do artigo 37, II e § 2º, da Cons-
tituição Federal, e,no mérito, dar-lhe provimentopara julgar im-
procedente a demanda.Invertidos os ônus dasucumbência, nos ter-
mos da sentença de fls. 73/76.
EMENTA: SERVIDOR PÚBLICO - CONTRA TAÇÃO SEM
CONCURSO - NULIDADE - EFEIT OS. A admissão de servidor
público, após aConstituiçãode 1988, sóé válida se precedidade
aprovação em concurso público, sob pena de nulidade. Com exceção
da contraprestação dosdias efetivamentetrabalhados, oimpropria-
mente denominado"saldo desalário", nenhumoutro título é devido
(Enunciado nº 363 do TST). Recurso de revista provido para julgar
impr ocedente o pedido inicial.

Processo: RR-519.261/1998.9- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : THEREZINHA MARIA SCHMIDT
ADVOGADO : DR. ODONE ENGERS
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-

TAR DO MENOR - FEBEM
PROCURADOR : DR. SÉRGIO VIANA SEVERO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista in-
terpostopela reclamantee conhecer dorecursode revista interposto
pela reclamada, por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-
lhe provimento.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EFEIT OS - IN-
TELIGÊNCIA DO AR TIGO 453 DA CLT - ADIN Nº 1770-4: §§
1º E 2º DO ART. 453 DA CLT. A controvérsiaversa sobrea
reintegração deempregado aposentado espontaneamente,que per-
manece trabalhandopara o mesmoempregador, atrai aaplicação do
artigo 453 da CLT, que dispõe: "no tempo de serviço do empregado,
quando readmitido, serão computados os períodos, ainda que não
contínuos, em que tiver trabalhado anteriormente na empresa, salvo se
houver sido despedido por falta grave, recebido indenização legal ou
se aposentado espontaneamente". Razoável juridicamente a conclusão
de que, não obstante a aposentadoria pudesse pôr fim ao contrato de
trabalho, anteriormente àLei nº 9.528/97, decorrenteda clara orien-
tação do caput doartigo 453 da CLT, o fato éque, se o empregado
continuatrabalhando apósa jubilação, novae peculiar relaçãocon-
tratual emerge no mundo jurídico,mas certamenteàs margensdos
requisitos exigidos pelo artigo 37, II e XVI, da Constituição Federal.
Por isso mesmo, falar-se em exigência de prévio concurso público e
impossibilidade de acumulação de remuneração, por força do dis-
positivo constitucional em exame, paraabranger essa típica e nova
realidade em que se desenvolve a relação de emprego, revela-se
juridicamente inaceitável. Seria afrontar, data venia, a decisão da
SupremaCorte, externadano exame daaçãodeclaratóriade incons-
titucionalidadejá mencionada,na medidaem que osocorro aoins-
tituto da analogia, para disciplinar as peculiaridades do novo contrato
de trabalho, por inviável a aplicação dos §§ 1º e 2º do artigo 453 da
CLT, se revelariacarente deeficácia jurídica, por não atendidoo
requisito da sua pertinência consubstanciada no brocardo ubi eadem
ratio ibi eademlegis dispositio esse debet (onde háa mesma razão,
deve-se aplicar a mesma disposiçãolegal). Recursos de revista in-
terpostos pela reclamante não conhecido e pela reclamada não
p ro v i d o . 

Processo: RR-520.866/1998.0- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ALBERTO BARBOSA MILHOMEM
ADVOGADO : DR. HUMBERTO JANSEN MACHADO
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. J. MAURO MONTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista no to-
cante ao tema "Solidariedade", por divergência jurisprudencial e, no
mérito, negar-lhe provimento.
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EMENTA: SOLIDARIEDADE . O artigo 20 da Lei nº 8.029/90
atribuiu à União Federal a responsabilidade pelas obrigações pe-
cuniárias decorrentes da extinção da Interbras, até mesmo aquelas
oriundas da relação de trabalho. Desse modo, apesar do § 2º do artigo
2º da CLT dispor sobre a responsabilidade solidária de empregadores
do mesmo grupo econômico, revela-se incompatível a sua aplicação
com o art. 20 da Lei n0 8.029/90, que prevê expressamente a res-
ponsabilização da União Federal pelos encargos devidos pela empresa
extinta, a Interbras. Recurso conhecido e desprovido. PA RT I C I PA -
ÇAO NOS LUCROS. Inviável indagar o tratamento diferenciado no
pagamentoda participaçãonos lucros, pois implicariarevolvimento
do conjunto fático-probatório dosautos,a impedir aatividadecog-
nitiva do Tribunal, a teor do Enunciado nº 126 do TST. Recurso não
conhecido. REINTEGRAÇÃO . Não se conhece do recurso de re-
vista quando a parte não atende aos pressupostos do art. 896 da CLT,
não indicando violaçãolegal ou constitucional, nemapresentando
aresto para a caracterização de divergência Jurisprudencial. Recurso
não conhecido.
Processo: RR-521.482/1998.9- TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO LAURINDO DE OLIVEIRA E
OUTROS

ADVOGADO : DR. ALDENON EUGÊNIO DE OLIVEI-
RA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DO RECIFE (EXTINTA
FUNDAÇÃO GUARARAPES)

PROCURADOR : DR. PETRÔNIO MONTEIRODE MENE-
ZES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. PRESCRI-
ÇÃO. 1. Inexistindo o recolhimento das custas processuais, em sede
ordinária (Decreto-leinº 779/69,art. 1º, incisoVI), a reversão da
sucumbência no segundograu de jurisdição impõea satisfação da
despesa pelo vencido, independentemente de intimação (Enunciado nº
25 do c. TST). 2. Pretensãocolidente com a atual e iterativa ju-
risprudência destac. Corte(OJSBDI 1nº 128)obsta aadmissão da
revista (Enunciado nº 333 do c. TST). 2. Recurso de revista não
conhecido.
Processo: RR-521.491/1998.0- TRT da 17ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : FACULDADE DE FARMÁCIA E BIO-
QUÍMICA DO ESPÍRITO SANTO - FA-
FA B E S

ADVOGADA : DRA. NELCINEA DE FARIA GORONCI
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

PÚBLICOS DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - SINDIPÚBLICOS

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA SILVA TAUCEDA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer parcialmente da revista, por di-
vergência jurisprudencial e violação legal, para no mérito, dar-lhe
provimentoe julgar improcedentesos pedidos,com a inversãodos
ônus da sucumbência.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS ADV O-
CATÍCIOS. CABIMENT O. ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE. BASE DE CÁLCULO. 1. Pretensão fundada em matéria carente
de prequestionamento não autoriza o processamento da revista (Enun-
ciado nº297 do c.TST). 2. Mesmo após a promulgaçãoda Cons-
tituição da República, subsiste a base de cálculo erigida pelo art. 192
da CLT, que não encerraantinomiacom o art. 7º, inciso IV, da CF
(Enunciadonº 228 e OJSBDI 1 nº 02 do c. TST). 3. Recurso de
revista parcialmente conhecido e provido.
Processo: RR-522.201/1998.4- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-

SI
ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA LINHARES SAD
RECORRIDO(S) : ILDA DE ASSIS CASTRO
ADVOGADO : DR. FÁBIO EUSTÁQUIO DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - ESPECIFI-
CIDADE - CARACTERIZAÇÃO. Registrando o Regionalque a
empregada-professorarecebeu, porlongo período, reajustesalarial
previsto em instrumento coletivo do qual o reclamado não participou,
mas que a ele aderiu espontaneamente, revelam-se inespecíficos os
julgados transcritos, paraconfronto de teses, que selimitam a con-
signar o entendimentode que professora,que integra categoriadi-
ferenciada,não temdireito de percebervantagensconstantes deins-
trumento coletivo que seu empregador nãoparticipa nem foi re-
presentada pelo órgão respectivo de sua categoria. A inespecificidade
é manifesta, anteos contornosque oRegionalemprestouà suade-
cisão, nosentido deevidenciar a espontaneidadede adesãoda re-
clamada aoinstrumento normativodo qual não participoue que
beneficia a reclamante. Recurso de revista não conhecido.

Processo: RR-526.555/1999.0- TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : DESTILARIA OUTEIRO S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS-

C H WA N D E R
RECORRIDO(S) : JOSÉ LUIZ PEREIRA DESÁ VILA NO-

VA
ADVOGADO : DR. EDMUNDO PESSÔA LEMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CABIMENT O - DIVER-
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL E VIOLAÇÕES DA CONSTI-
TUIÇÃO E DE LEIS FEDERAIS - IMPRESCINDIBILIDADE.
O cabimentodo recurso derevista subordina-se àconfiguração efe-
tiva de divergência jurisprudencial e/ou de afronta à Constituição
Federal, ou norma infraconstitucional, de acordo com o artigo 896 da
CLT. A não-satisfação de seus requisitos, pelo recorrente, inviabiliza
o conhecimento dorecurso pelojuízo ad quem.Recurso derevista
não conhecido.

Processo: ED-RR-529.098/1999.1- TRT da 12ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : CARBONÍFERA CRICIÚMA S.A.
ADVOGADO : DR. SAMUEL CARLOS LIMA
EMBARGADO(A) : VALMIR SIMON
ADVOGADO : DR. ROBINSON CONTI KRAEMER

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e,
em face do caráter meramente protelatório a eles inerente, condenar a
reclamadaao pagamentoda multa fixada em 1% (um por cento)
sobre o valor da causa, em favor do reclamante.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RECURSO PRO-
TELA TÓRIO - MUL TA. Quando os embargos de declaração são
opostos pela parte a quem interessa a perpetuação da lide e baseiam-
se em vício inexistente, é deser aplicada a penalidade prevista no
artigo 538, parágrafo único, doCPC, ante o caráter manifestamente
protelatório de que se revestem. Embargos de declaração rejei-
tados.
Processo: RR-530.591/1999.3- TRT da 7ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DO CRATO
ADVOGADO : DR. JÓSIO DE ALENCAR ARARIPE
RECORRIDO(S) : FRANCISCO EDINALDO PEREIRA
ADVOGADO : DR. JOAQUIM CLEONIZIO DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RELAÇÃO DE EMPRE-
GO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. PREQUESTIONAMENT O.
1. A ausência de prequestionamento - retratada pela falta de emissão
de juízo explícito, acerca datese versadano recurso -impede a
admissão da revista (Enunciado nº 297 do c. TST). 2. Recurso não
conhecido.
Processo : ED-RR-532.619/1999.4- TRT da 2ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : ADENISE DIAS DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. ANA FRANCISCA MOREIRA DE

SOUZA SANDEN
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E

A PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDORAMOS RODRI-
GUES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração tão-
somente para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACOLHIMEN-
TO VISANDO À INTEGRALIZAÇÃO DA COMPLEMENT A-
ÇÃO JURISDICIONAL. Os embargos de declaração são cabíveis
para aclarara decisão embargadacom vistas aoaperfeiçoamento da
prestação jurisdicional. Embargos de declaração acolhidos, tão-so-
mente para prestar esclarecimentos.

Processo: RR-533.288/1999.7- TRT da 22ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ALTOS
ADVOGADO : DR. LOURENÇO BARBOSA CASTELLO

BRANCO NETO
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO RODRIGUES DE SOUSA
ADVOGADA : DRA. FRANCISCA PEREIRA NUNES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer parcialmente do recurso de re-
vista, por violação do art. 14 da Lei nº 5.584 de 1970, e divergência
jurisprudencial. No mérito dar-lhe provimento, para excluir das con-
denatórias os honorários advocatícios.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RELAÇÃO DE EMPRE-
GO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ADMISSIBILIDADE. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Decisão que confere efeitos ex
nunc à nulidade contratual, fundada na ausência de concurso para o
exercício de empregopúblico, nãoviola a literalidadedo art. 37,
inciso II, da Constituiçãoda República, emrazão dopreceito não
regular as conseqüências da irregularidade. Inteligência da OJSBDI 2
nº 10. 2. Arestos oriundos de turmas deste c. Tribunal, ou aqueles que
não tratam especificamente do tema em lide, são inservíveis para a
configuração de dissenso pretoriano (CLT, art. 896, alínea a, e Enun-
ciado nº 296 do c. TST). 3. Os honorários advocatíciossão in-
compatíveis com o processo do trabalho, que comporta tãosomente os
assistenciais tratados na Lei nº 5.584, de 1970. Ausência de antinomia
com o art. 133, daConstituição daRepública (Enunciadosnº 219e
329 do c. TST). 4. Recurso parcialmente conhecido e provido.
Processo: RR-537.275/1999.7- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO
ADVOGADA : DRA. REGINA MAGDALENA MORAES

MARQUES DE SOUZA
RECORRIDO(S) : ROSA MARLENE OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. MARCUS EDUARDO CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto ao adicional de insalubridade, por divergência jurisprudencial
e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional,
excluir da condenação o adicional de insalubridade e seus reflexos.
EMENTA: LIXO URBANO - ADICIONAL DE INSALUBRI-
DADE. O lixo urbano caracterizado pelo Ministério do Trabalho diz
respeito àqueleque será"reciclado" pelorespectivo serviçode lim-
peza pública, uma vezque a coleta está jungida à respectivain-
dustrialização. Assim, tendo em vista que o art. 190 da CLT cometeu
ao Ministério do Trabalho a atribuição de elaborar e aprovar o quadro
de atividadese operaçõesinsalubres, não cabeao peritoelastecer a
vontade do instituidor do direitoao adicional de insalubridade, am-
pliando seu espectrode alcance. Nesse sentido, indevidose torna o
adicional de insalubridade, deferido pelo Regional à Reclamante, em
face do recolhimento de lixo de dois banheiros de repartição pública.
Revista parcialmente conhecida e provida.
Processo: RR-539.205/1999.8- TRT da 21ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR. WELBERT MARINHO ACCIOLY
RECORRIDO(S) : LÍGIA MARIA RIBEIRO DOS SANTOS E

OUTROS
ADVOGADO : DR. CARLOS GONDIM MIRANDA DE

FA R I A S

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista por
prejudicado e julgarextinta a ação, quanto ao temado saque dos
depósitos do FGTS, por perda de objeto.
EMENTA: PRELIMINAR DE EXTINÇAO DO PROCESSO
SEM JULGAMENT O DO MÉRIT O, POR PERDA DE OBJETO
SUSCITADA DE OFÍCIO - LEV ANTAMENT O DOS DEPÓSI-
TOS DO FGTS JÁ EFETUADOS. TRANSPOSIÇAO DE RE-
GIME JURÍDICO . A Lei Nº 8.036/90, em seu art. 20, VIII, com a
redação que lhe foi conferida pelo art. 4º da Lei nº 8.678/93, estipula
que o trabalhador poderá sacar os depósitos existentes em sua conta
vinculada quando, apartir de 1º de junho de 1990, ficar fora do
regime do FGTSpor trêsanos ininterruptos, podendoo saqueser
efetuado,neste caso,a partir do mês deaniversáriodo titular da
conta. Assim, decorridos mais de três anos da transposição do regime
celetistapara o estatutário,o saque éautomático,razãopela qual a
ação perde seu objeto, e o recurso de revista resulta prejudicado.
Processo: RR-540.160/1999.1- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL -

EXTINTA CAIXA ECONÔMICA ESTA-
DUAL DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. CARLOS HENRIQUE KAIPPER
RECORRIDO(S) : MARGARETE BERTELLI E OUTRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO MORAES SIKORA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERMEDIAÇÃO DE
MÃO-DE-OBRA. RESPONDABILIDADE SUBSI-DIÁRIA. O
inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto
àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial (Lei
nº 8.666, art.71). Aplicaçãodos §§4º e 5º do art. 896 daCon-
solidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.
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Processo: RR-540.550/1999.9- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : JOÃO ELIAS SANTANA
ADVOGADA : DRA. LUCIANE ROSA KANIGOSKI
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE UMUARAMA
ADVOGADO : DR. LUIZ ALBERTO LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. MUDANÇA DE REGIME JURÍDI-
CO. FGTS. A Subseção I Especializada em Dissídios Individuais
desteTribunal, por meio do Precedentenº 128, pacificouo enten-
dimento deque atransferência do regimejurídico celetistapara es-
tatutário implica a extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo
da prescriçãobienal apartir da mudançade regime. Diante da dis-
cussão travada no Órgão Especial, que culminou na edição do Enun-
ciado nº 362/TST, e tendosido mantidoo VerbeteSumular nº95
desta Corte, concluiu-se que após a extinção do contrato de trabalho
o empregadotem dois anospara reivindicaro períodoem que não
houve recolhimento dessa contribuição, atéo limite de trinta anos
estabelecidono § 5º do artigo 23 daLei nº 8.036/90. Assimvem à
baila os Enunciados nºs 333 e 362 do TST, extraídos da alínea "a" do
art. 896 da CLT, erigidos à condição de requisitos negativos de
admissiblidade da revista. Recurso de revista não conhecido.
Processo: RR-549.455/1999.9- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CURITIBA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ROSICLÉIA REGINA BOULADE
ADVOGADO : DR. JOSÉ NAZARENO GOULART

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RELAÇÃO DE EMPRE-
GO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ADMISSIBILIDADE. 1.
Decisão que confereefeitos ex nunc à nulidade contratual, fundada
na ausênciade concursopara o exercíciode empregopúblico, não
viola a literalidade do art. 37, inciso II, da Constituição da República,
em razão do preceito não regular as conseqüências da irregularidade.
Inteligência da OJSBDI 2 nº 10. 2. Aresto sem a indicação de fonte
ou repositório autorizadode publicação é inservívelpara a confi-
guração de dissenso pretoriano (Enunciado nº 337 do c. TST). 3.
Recurso de revista não conhecido.
Processo: RR-551.117/1999.8 - TRT da 7ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CAUCAIA
PROCURADOR : DR. AIRTON JUSSIANO VIANA BEZER-

RA
RECORRIDO(S) : FRANCISCO DA COSTA
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO AMARO MARTINS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RELAÇÃO DE EMPRE-
GO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. REQUISIT OS. 1. Decisão
que confere efeitos ex nunc à nulidade contratual, fundada na au-
sência de concurso para o exercício de emprego público, não viola a
literalidadedo art. 37, inciso II, da Constituiçãoda República,em
razão do preceito não regular as conseqüências da irregularidade.
Inteligênciada OJSBDI2 nº 10. 2. Recursode revista nãoconhe-
cido.
Processo: RR-551.247/1999.7- TRT da 18ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : ESTADO DE GOIÁS
PROCURADOR : DR. JOSÉ ANTÔNIO DE PODESTÁ FI-

LHO
RECORRIDO(S) : ALCIONE BUENO CAMÊLO FERREIRA

E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ PEREIRA DE FARIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con-
trariedadeà Orientação Jurisprudencialnº 128 do C. TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a decisão de primeiro
grau que extinguiu oprocessocom julgamentodo mérito,com fun-
damento do artigo 269, inciso IV do CPC, face à prescrição bienal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MUDANÇA DE REGIME.
EXTINÇÃO DO CONTRA TO DE TRABALHO. PRESCRIÇÃO
DO FGTS. A iterativa, notóriae atual jurisprudênciada Subseção
Especializada em dissídios Individuais, consubstanciada nos seus Pre-
cedentes de nº 128, é a seguinte: "A transferência do regime jurídico
de celetista para estatutário implica extinção do contrato de trabalho,
fluindo o prazo de prescrição bienal a partir da mudança de regime".
Esta Corte,em relaçãoà prescrição aplicávelao FGTSpacificou no
Enunciado 362 o seguinte: "Extinto o contrato de trabalho, é de dois
anos o prazo prescricional para reclamar em Juízo o não-recolhimento
da contribuição do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço". Recurso
de revista conhecido e provido.

Processo: RR-551.863/1999.4- TRT da 7ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA (SUCES-
SOR DA SUMOV)

PROCURADOR : DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRI-
GUES DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : RAIMUNDO DE SOUSA SILVA
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO AMARO MARTINS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recursode revista, por vio-
lação dos arts. 37, inciso II e § 2º, da Constituição da República, e 14
da Lei nº5.584/70, além de divergência jurisprudencial. No mérito
dar-lhe provimento, para julgar improcedentes os pedidos com a na-
tural inversãodos ônus dasucumbência. Determinar, ainda, a ex-
pedição de ofício ao Ministério Público local e ao Tribunal de Contas
do Estado do Ceará, comunicando as irregularidades verificadas.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RELAÇÃO DE EMPRE-
GO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. REQUISIT OS. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Impossível o reconhecimento de relação
de emprego válidacom a administração pública,caso postergada a
constitucional exigência de concurso. Precedente do ex. STF. In-
cidênciada orientaçãocontida noart. 37, incisoII e § 2º, daCons-
tituição da República, e Enunciadonº 363 doc. TST. 2. Os ho-
norários advocatícios são incompatíveis com o processo do trabalho,
que comportatão osassistenciaistratadosna Lei nº 5.584de 1970.
Ausência de antinomia com o art. 133, da Constituição da República
(Enunciado nº219 e 329do c. TST). 3. Recurso conhecidoe pro-
vido.
Processo: RR-555.565/1999.0- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : BRÍGIDA STROLIGO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JORGE LUIZ DE QUEIROZ LAU-

RINDO
RECORRIDO(S) : ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR : DR. RAUL TEIXEIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTIMAÇÃO. APERFEI-
ÇOAMENT O. PRAZO. 1. Pretensão fundada no reexame de fatos e
provas, ou em divergência jurisprudencial inespecífica, nãorende
ensejo à admissão da revista (Enunciados nº 126 e 296 do c. TST). 2.
Revista não conhecida.
Processo: RR-557.299/1999.5- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FA-
PERJ

PROCURADOR : DR. CLÁUDIA COSTA MANSUR
RECORRIDO(S) : SILVIO LEAL DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO : DR. ÁLVARO RANGEL DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da
Reclamada, quantoà preliminarde nulidade,por negativade pres-
tação jurisdicional. Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista, quanto à relação de emprego com a Administração Pública.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONHECIMENT O.
PREQUESTIONAMENT O. AUSÊNCIA. Traduz-se orequisitodo
prequestionamento, para fins de admissibilidade do recurso de revista,
pela emissão de tese expressa, por parte do órgão julgador, em torno
dos temas destacados pela parte, em suas razões de insurreição. Não
estará atendida a condição se, a despeito de provocação oportuna, em
embargos de declaração, quando prejudicada a análise da argüição de
nulidade pornegativa deprestação jurisdicional,em recursode re-
vista. Nesta situação, a tentativade prequestionamento cai no vazio
(Enunciado 297/TST). Recurso de revista não conhecido.

Processo: RR-559.261/1999.5- TRT da 7ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DO CRATO
PROCURADOR : DR. ANTÔNIA CILEIDE DE ARAÚJO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES

DE LIMA
RECORRIDO(S) : FRANCIVALDO VIEIRA DO NASCI-

M E N TO
ADVOGADO : DR. PEDRO FELÍCIO CAVALCANTI NE-

TO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista do
Município do Crato e admitir o interposto pelo parquet, por violação
do art. 37, inciso II e § 2º, da Constituiçãoda República,e di-
vergência jurisprudencial. No mérito dar-lhe provimento, para limitar
a condenação às diferenças salariais e aos honorários advocatícios.
Determinar, ainda, a expedição de ofício ao Ministério Público local
e ao Tribunal deContas doEstado doCeará, comunicandoas ir-
regularidades verificadas.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RELAÇÃO DE EMPRE-
GO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. REQUISIT OS. 1. Impossível
o reconhecimento de relação de emprego válida com a administração
pública, caso postergada a constitucional exigência de concurso. Pre-
cedente do ex. STF. Incidência da orientação contida no art. 37, inciso
II e § 2º, da Constituição daRepública, e Enunciado nº363 do c.
TST. 2. Recurso derevista do MinistérioPúblico doTrabalho co-
nhecido e provido.
Processo: RR-559.264/1999.6- TRT da 13ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ WELLINGTON DE CARVA-
LHO SOARES

RECORRIDO(S) : JOSEFA CECÍLIA JORGE
ADVOGADO : DR. JOSÉ ERIVAN TAVARES GRANGEI-

RO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ALAGOA NOVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ISMAEL SOBRINHO
DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo recurso de revista,por dis-
senso pretoriano, para no mérito negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RELAÇÃO DE EMPRE-
GO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. REQUISIT OS. 1. Impossível
o reconhecimento de relação de emprego válida com a administração
pública, caso postergada a constitucional exigência de concurso. Pre-
cedente do ex. STF. Incidência da orientação contida no art. 37, inciso
II e § 2º, da Constituição daRepública, e Enunciado nº363 do c.
TST. 2. Produzindo o vício efeitos da modalidade ex tunc, nenhuma
parcela, àexceção do saldode salários, ede acordo comos valores
praticados pelas partes, é devida. Ressalva do entendimento pessoal
do Relator, para prestigiar a jurisprudência dominante na e. 4ª Turma
do c. TST, quanto à necessária observância do parâmetro traçado pelo
art. 7º, inciso IV, da Constituição da República. 3. Recurso de revista
conhecido e desprovido.
Processo: RR-565.403/1999.8- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 12ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. DANIELA RIBEIRO MENDES NI-
COLA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA CATARINENSE DE
ÁGUAS E SANEAMENTO - CASAN

ADVOGADO : DR. MANOEL DE PINHO
RECORRIDO(S) : MOACIR GOMES DE FRANÇA
ADVOGADO : DR. GUILHERME BELÉM QUERNE
DECISÃO:Unanimemente,conhecer dorecursode revista, pordi-
vergência jurisprudencial, e no mérito negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA V O-
LUNTÁRIA. CONTRA TO DE EMPREGO. CONTINUIDADE.
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EFEIT OS. 1. Segundo a atual,
notória e iterativa jurisprudência do c. TST, a aposentação voluntária
enseja a extinção do contrato de trabalho (OJSBDI 1 nº 177). 2. A
continuidade da prestação de serviços gera novo contrato de trabalho
e, integrando o empregador a administração estadual indireta, o ato da
readmissãodireta deaposentadoimplica francaviolação ao art.37,
incisos II, XVI, XVII e § 2º da Constituiçãoda República.Pre-
cedentes das c. SBDI-1 e SBDI-2. Ressalva momentânea do ponto de
vista do Relator para, prestigiando a jurisprudência dominante nesta c.
4ª Turma, considerar inexistente o vício, remanescendo incólumes os
efeitos inerentesao segundoperíodo emcomento.3. Recurso co-
nhecido e desprovido.
Processo: RR-569.125/1999.3- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. ROBINSON C. L. MACEDO MOU-

RA JÚNIOR
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. JOEL SIMÃO BAPTISTA
RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO BRAGA DAS NE-

VES
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS BARRETO
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista da
União, no tocante aos temas "IPC de junho/87" e "URP de fevereiro
de 1989", por violação ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal
e contrariedade às Orientações Jurisprudenciais nº 58 e 59 da SBDI-
I, e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação o
pagamento das diferenças salariais decorrentes do IPC de junho/87 e
URP de fevereiro/89, prejudicado o recurso de revista do douto Mi-
nistério Público do Trabalho da 1ª Região.
EMENTA: PLANO BRESSER (DECRETO LEI Nº 2.302/86).
SUA REVOGAÇÃO PELO DECRETO-LEI Nº 2.335/87, QUE INS-
TITUIU A URP - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO AO
REAJUSTE DE 26,06%. URP DE FEVEREIRO DE 1989. IN-
DEVIDO O REAJUSTESALARIAL DE 26,05% PORCONSTI-
TUCIONAL A LEI Nº 7.730, DE 31.1.89. Precedentes do Supremo
Tribunal Federal edo Tribunal Superior doTrabalho. Recurso de
revista provido.
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Processo :RR-570.540/1999.6 -TRT da 15ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. JOSÉ LUIZ DE ARAÚJO
RECORRIDO(S) : JOÃO CAMPOS
ADVOGADO : DR. ÉDISON DE ANTONIO ALCINDO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AÇÃO. CONDIÇÕES.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA. 1. Situada a controvérsia no âmbito do direito material, não
há falar em carência de ação. 2. Na dicção do c. TST, a inadimplência
das obrigaçõestrabalhistas, pelo empregador, resulta na responsa-
bilidade subsidiária do tomador dos serviços, ainda que ele integre a
administraçãopública (Enunciadonº 331, item IV, com a redação
dada pela Resoluçãonº 96/2000). 3. Recursode revista nãoco-
nhecido.
Processo :RR-570.812/1999.6 -TRT da 15ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA
JÚLIO DE MESQUITA FILHO - UNESP

PROCURADOR : DR. JOSÉ MARIA ESTEVAM
RECORRIDO(S) : ILMA APARECIDA PEREIRA VARGAS
ADVOGADO : DR. NIVALDO APARECIDO MEDEIRO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AÇÃO. CONDIÇÕES.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA. 1. Situada a controvérsia no âmbito do direito material, não
há falar em carência de ação. 2. Na dicção do c. TST, a inadimplência
das obrigaçõestrabalhistas, pelo empregador, resulta na responsa-
bilidade subsidiária do tomador dos serviços, ainda que este integre a
administraçãopública (Enunciadonº 331, item IV, com a redação
dada pela Resolução nº 96/2000). 3. Recurso não conhecido.
Processo : ED-RR-575.858/1999.8 - TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO
SUL FLUMINENSE

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - OMISSÃO - INE-
XISTÊNCIA. Não demonstradaa existênciade irregularidadeno v.
acórdão embargado, na medida emque a prestação jurisdicional foi
explícita e abrangeutodos osaspectos dalide, noslimites do apon-
tado no recurso derevista, osembargos dedeclaração devemser
rejeitados. Embargos declaratórios rejeitados.

Processo :RR-576.179/1999.9 -TRT da 17ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 17ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. RONALD KRÜGER RODOR
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA
PROCURADOR : DR. JACY FERNANDES
RECORRIDO(S) : ROSÂNGELA GRECHI
ADVOGADO : DR. SÉRGIO DE LIMA FREITAS JÚ-

NIOR
DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo recursointerposto pelopar-
quet, porviolação do art.37, inciso II e§ 2º, daConstituição da
República, e divergência jurisprudencial,deixando de fazê-lo quanto
ao que sobeja. Nomérito dar-lhe provimento, parajulgar impro-
cedentes ospedidos coma natural inversão dosônus dasucum-
bência.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RELAÇÃO DE EMPRE-
GO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. REQUISIT OS. 1. Impossível
o reconhecimento de relação de emprego válida com a administração
pública, caso postergada a constitucional exigência de concurso. Pre-
cedente do ex. STF. Incidência da orientação contida no art. 37, inciso
II e § 2º, da Constituição da República, e Enunciadonº 363 do c.
TST. 2. Recurso de revista doMinistério Público doTrabalho co-
nhecido e provido.
Processo :RR-579.203/1999.0 -TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CURITIBA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : PEDRO ROBERTO PIRES DA SILVA
ADVOGADO : DR. CRISTY HADDAD FIGUEIRA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AÇÃO. CONDIÇÕES.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. 1. Si-
tuada acontrovérsia no âmbito dodireito material, não háfalar em
carência de ação. 2. Na dicção do c. TST, a inadimplência das obri-
gações trabalhistas, pelo empregador, resulta na responsabilidade sub-
sidiária do tomadordos serviços,ainda que esteintegre aadmi-
nistraçãopública (Enunciado nº331, item IV, com a redaçãodada
pela Resolução nº 96/2000). 3. Recurso não conhecido.
Processo : RR-579.319/1999.1 - TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CURITIBA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ILTON DE JESUS OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO VIEIRA
RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE LIPATER - LIMPE-

ZA, PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLANA-
GEM LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AÇÃO. CONDIÇÕES.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA. 1. Situada a controvérsia no âmbito do direito material, não
há falar em carência de ação. 2. Na dicção do c. TST, a inadimplência
das obrigaçõestrabalhistas, peloempregador, resulta na responsa-
bilidade subsidiária do tomador dos serviços, ainda que este integre a
administração pública (Enunciado nº 331, item IV, com a redação
dada pela Resolução nº 96/2000). 3. Recurso não conhecido.
Processo: ED-RR-583.344/1999.6- TRT da 15ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JORGE VERGUEIRODA COSTA

MACHADO NETO
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOSDE
CAMPINAS E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU-
DA ZANELLA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração para
prestar esclarecimentos, sem efeito modificativo.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - URP DE ABRIL
E MAIO DE 1988 - ALCANCE - REPERCUSSÃO DE PARTE
DA URP DE ABRIL/88 NOS MESES DE MAIO, JUNHO E
JULHO/88 - MATÉRIA NÃO CONSTITUCIONAL - CONTRA-
DIÇÃO E OMISSÃO INEXISTENTES - A jurisprudência desta
Corte está emperfeita sintonia com o decididopelo Supremo Tri-
bunal Federal, que declarou existir direito adquirido a 7/30 de
16.19%, calculado sobre o salário de março, com incidência em abril
e reflexos em maio, junho e julho. A repercussão de parte da URP de
abril/88 nos mesesde maio, junho e julho/88não tem nenhuma
conotação constitucional, nem o STF poderia sobre ela se manifestar,
porque é uma decorrência da aplicação de norma infraconstitucional -
o Decreto-Lei nº 2.335/87 -, que instituiu os reajustes com base nas

URPs. Embargos declaratórios acolhidos.

Processo: ED-RR-588.590/1999.7- TRT da 9ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : ADÃO APARECIDO MIGUEL E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR. JORGE VERGUEIRODA COSTA

MACHADO NETO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESSUPOS-
TOS - INOCORRÊNCIA - OMISSÃO NÃO CONFIGURADA -
HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS IN-
CISOS I E II DO ARTIGO 535 DO CPC. Embargos declaratórios
não constituem remédio processual apto a alterar decisão, para ajustá-
la ao entendimentoda parte. Destinam-se aeliminar obscuridade,
omissão ou contradição, irregularidades não constatadas no v. acórdão
embargado. Ausentes os pressupostos do artigo 535 do CPC, impõe-
se a rejeição de embargos. Embargos de declaração rejeitados.

Processo : RR-593.897/1999.4 - TRT da 7ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES
DE LIMA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DO CRATO
ADVOGADO : DR. JÓSIO DE ALENCAR ARARIPE
RECORRIDO(S) : CÍCERA ROSANGELA DIAS DE OLI-

VEIRA
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO MARQUES DE ALMEI-

DA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos recursos de revista, por vio-
lação dos arts. 37, inciso II e § 2º, da Constituição da República, 14
e 16, da Lei nº 5.584de 1970,e divergência jurisprudencial.No
mérito, dar provimento ao recurso do parquet, provendo parcialmente
o que sobeja,para limitar a condenaçãoàs diferenças salariaisde-
correntes dainobservância domínimo legale ao saldo desalário.
Determinar, ainda, a expedição de ofício ao Ministério Público local
e ao Tribunal deContasdo Estadodo Ceará, comunicandoas ir-
regularidades verificadas.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RELAÇÃO DE EMPRE-
GO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. REQUISIT OS. HONORÁ-
RIOS ASSISTENCIAIS. 1. Impossível o reconhecimento de relação
de emprego válida com aadministração pública, caso postergada a
constitucionalexigência deconcurso. Precedentedo ex. STF. In-
cidência da orientaçãocontida no art. 37,inciso II e §2º, da Cons-
tituição da República, e Enunciado nº 363 do c. TST. 2. Produzindo
o vício efeitos da modalidade ex tunc, nenhuma parcela, à exceção do
saldo de salários, e de acordo com os valores praticados pelas partes,
é devida. Ressalva do entendimento pessoal do Relator, para pres-
tigiar a jurisprudênciadominantenesta c.4ª Turma, quanto àne-
cessária observânciado parâmetro traçado peloart. 7º, incisoIV, da
Constituiçãoda República.3. Os honoráriosadvocatícios sãoin-
compatíveis como processo do trabalho,que comporta tãoos as-
sistenciais tratados na Lei nº 5.584, de 1970. Ausência de antinomia
com o art. 133, da Constituição da República (Enunciado nº 219 e
329 do c. TST).
Processo: ED-RR-593.918/1999.7- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

EMBARGADO(A) : JÚLIA MACHADO DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. ANGELA S. RUAS
EMBARGANTE : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-

TAR DO MENOR - FEBEM
PROCURADORA : DRA. ROSELAINE ROCKENBACH
DECISÃO:Unanimemente, conhecer e darparcial provimento aos
embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Parcialmente pro-
vidos, para aprestação dosesclarecimentossolicitados pelolitigan-
te.
Processo: ED-RR-593.989/1999.2- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

EMBARGANTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE
JANEIRO - UFRJ

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. MATILDE DE FÁTIMA GOMES RA-

MOS
EMBARGADO(A) : DIRCEU JOSÉ DESOUZA MARTINS E

OUTROS
ADVOGADA : DRA. MIRIAM R. MATTE DE SÁ
DECISÃO:Unanimemente,conhecerdos embargos de declaração,
para dar-lhes parcial provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Parcialmente pro-
vidos, para aprestação dosesclarecimentossolicitados pelolitigan-
te.
Processo : RR-594.009/1999.3 - TRT da 12ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BLUMENAU
ADVOGADO : DR. WALFRIDO SOARES NETO
RECORRIDO(S) : ARNOLDO MORAIS DE LIMA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO REINALDO BOSCHET-

TO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 1. Na dicção do
c. TST, a inadimplência das obrigações trabalhistas, pelo empregador,
resulta na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, ainda
que este integre a administração pública (Enunciado nº 331, item IV,
com a redaçãodada pela Resoluçãonº 96/2000). 2. Recurso não
conhecido.
Processo : RR-595.984/1999.7 - TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TOLEDO
ADVOGADA : DRA. DANIELLE CAVALCANTI DE AL-

BUQUERQUE
RECORRIDO(S) : JOSÉ LUIZ PEREIRA
ADVOGADO : DR. ÁLIDO DEPINÉ
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 1. Na dicção do
c. TST, a inadimplência das obrigações trabalhistas, pelo empregador,
resulta na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, ainda
que este integre a administração pública(Enunciado nº 331, item IV,
com a redaçãodada pela Resolução nº 96/2000).2. Recurso não
conhecido.
Processo: RR-607.037/1999.1- TRT da 17ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE VILA VELHA
PROCURADOR : DR. JOSÉ INÁCIO BOAVENTURA BOR-

GES
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 17ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. CARLOS HENRIQUE BEZERRA

LEITE
RECORRIDO(S) : SINFAIS - SINDICATO DOS SERVIDO-

RES E FUNCIONÁRIOS ATIVOS E INA-
TIVOS DA CÂMARA E PREFEITURA
MUNICIPAL DE VILA VELHA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos recursos de revista, por vio-
lação do art. 37, inciso II e § 2º, da Constituiçãoda República,e
divergência jurisprudencial.No mérito dar-lhesparcial provimento,
para limitar a condenação aos salários retidos referentes ao mês de
dezembro de 1996.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RELAÇÃO DE EMPRE-
GO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. REQUISIT OS. 1. Impossível
o reconhecimento de relação de emprego válida com a administração
pública, caso postergada a constitucional exigência de concurso. Pre-
cedente do ex. STF. Incidência da orientação contida no art. 37, inciso
II e § 2º, da Constituição daRepública, e Enunciado nº363 do c.
TST. 2. Recursos de revista conhecidos e parcialmente providos.
Processo: RR-607.042/1999.8- TRT da 17ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 17ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. RONALD KRÜGER RODOR
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA
PROCURADOR : DR. JACY FERNANDES
RECORRIDO(S) : OLÁVIO FERREIRA FRAGA
ADVOGADO : DR. FERNANDO ANTÔNIO DA CRUZ

JÚNIOR
DECISÃO:Unanimemente,conhecer dorecursointerposto pelopar-
quet, porviolação doart. 37, incisoII e § 2º, da Constituição da
República, edivergência jurisprudencial, deixando defazê-lo quanto
ao que sobeja.No mérito dar-lheprovimento, para julgar impro-
cedentesos pedidos,com a natural inversão dosônus dasucum-
bência.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RELAÇÃO DE EMPRE-
GO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. REQUISIT OS. 1. Impossível
o reconhecimento de relação de emprego válida com a administração
pública, caso postergada a constitucional exigência de concurso. Pre-
cedente do ex. STF. Incidência da orientação contida no art. 37, inciso
II e § 2º, da Constituição daRepública, e Enunciado nº363 do c.
TST. 2. Recurso derevista do MinistérioPúblico doTrabalho co-
nhecido e provido.
Processo: RR-608.700/1999.7- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 4ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. BEATRIZ DE H. JUNQUEIRA FIA-
LHO

RECORRIDO(S) : NELCINDA SEIDLER BECK
ADVOGADO : DR. VALDEMIRO TENNENHAUES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE HORIZONTINA
PROCURADOR : DR. ADÃO CANABARRO PRESTES
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial. No mérito dar-lhe parcial provimento, para
declarar extinto o contrato de trabalho a partir da aposentadoria da
obreira e excluir a incidência da multa prevista no art. 18, § 1º, da Lei
nº 8.036/90, sobreos depósitos do FGTS realizadosno período an-
terior à aposentadoria da empregada.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA V O-
LUNTÁRIA. CONTRA TO DE EMPREGO. CONTINUIDADE.
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EFEIT OS. 1. Segundo a atual,
notória e iterativa jurisprudência do c. TST, a aposentação voluntária
enseja a extinção do contrato de trabalho (OJSBDI 1 nº 177). 2. A
continuidade da prestação de serviços gera novo contrato de trabalho
e, integrando o empregador a administração estadual indireta, o ato da
readmissão diretade aposentadoimplica francaviolação doart. 37,
incisos II, XVI, XVII e § 2º da Constituiçãoda República.Pre-
cedentes das c. SBDI-1 e SBDI-2. Ressalva momentânea do ponto de
vista do Relator para, prestigiando a jurisprudência dominante nesta c.
4ª Turma, considerar inexistente ovício, sendo devidas as verbas
inerentes ao segundo período em comento. 3. Recurso conhecido e
parcialmente provido.

Processo: RR-613.494/1999.1- TRT da 13ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ WELLINGTON DE CARVA-
LHO SOARES

RECORRIDO(S) : FRANCISCA DIAS SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. HELDER LUÍS HENRIQUES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BARRA DE SANTA RO-

SA
ADVOGADO : DR. PAULO RODRIGUES DA ROCHA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recursode revista, por vio-
lação do art. 37, inciso II e § 2º, da Constituiçãoda Repúblicae
dissenso pretoriano. No mérito, dar-lhe parcial provimento para li-
mitar a condenação às diferenças salariais e aos salários retidos.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RELAÇÃO DE EMPRE-
GO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. REQUISIT OS. 1. Impossível
o reconhecimento de relação de emprego válida com a administração
pública, caso postergada a constitucional exigência de concurso. Pre-
cedente do ex. STF. Incidência da orientação contida no art. 37, inciso
II e § 2º, da Constituição daRepública, e Enunciado nº363 do c.
TST. 2. Produzindo o vício efeitos da modalidade ex tunc, nenhuma
parcela, àexceção do saldode salários, ede acordo comos valores
praticados pelas partes, é devida. Ressalva do entendimento pessoal
do Relator, para prestigiar a jurisprudência dominante na e. 4ª Turma
deste c.TST, quanto ànecessária observância doparâmetro traçado
pelo art.7º, inciso IV, da Constituiçãoda República. 3. Recurso de
revista conhecido e parcialmente provido.
Processo: RR-613.544/1999.4- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

(SUCESSORDA CAIXA ECONÔMICA
ESTADUAL DO RIO GRANDE DO
SUL)

PROCURADOR : DR. MARCELO GOUGEON VARES
RECORRIDO(S) : MARISA WELTER
ADVOGADO : DR. PAULO WALDIR LUDWIG
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERMEDIAÇÃO DE
MÃO-DE-OBRA. RESPONDABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O ina-
dimplemento das obrigações trabalhistas,por parte do empregador,
implica responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto
àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial (Lei
nº 8.666, art.71). Aplicaçãodos §§4º e 5º do art. 896 daCon-
solidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.
Processo: RR-613.995/1999.2- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. MÁRCIO OCTÁVIO VIANNA MAR-
QUES

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADA : DRA. ANDRÉA AMADO DE MATOS
RECORRIDO(S) : LUIZ EDUARDO AGOSTINHO
ADVOGADO : DR. DARCY LUIZ RIBEIRO
RECORRIDO(S) : EMPAL EMPREITEIRA AUXILIAR DE

OBRAS LTDA.
ADVOGADO : DR. WALDIMAR DE PAULA FREITAS
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer dos recursos de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 1. Na dicção do
c. TST, a inadimplência das obrigações trabalhistas, pelo empregador,
resulta na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, ainda
que este integre a administração pública (Enunciado nº 331, item IV,
com a redação dadapela Resolução nº96/2000). 2. Recursos não
conhecidos.
Processo: RR-616.055/1999.4- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR. GISLAINE M. DI LEONE
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 4ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. BEATRIZ DE H. JUNQUEIRA FIA-

LHO
RECORRENTE(S) : CARLOS JACINTHO VERNEY GOMEZ
ADVOGADO : DR. JAIRO NAUR FRANCK
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do
reclamantee, conhecendodos recursosde revista doEstado doRio
Grande do Sul e do Ministério Público do Trabalho da 4ª Região, no
tocante aos efeitosda aposentadoria espontânea nocontrato de tra-
balho, por divergência jurisprudencial, no mérito, negar-lhes pro-
vimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL. SERVIDOR PÚBLICO. APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA. EFEITOS. ADIN Nº 1770-4: §§ 1º E 2º DO ART.
453 DA CLT. A aposentadoriaespontânea extingue ocontrato de
trabalho,mesmo quandoo empregado continuaa trabalhar naem-
presa após a concessão do benefício previdenciário. Todavia, não há
que sefalar em exigência deprévio concurso público, porforça do
art. 37, incisos II e XVI, da Constituição Federal, posto que referidos
preceitos constitucionais não possuem a abrangência que lhes foi
emprestada pelo Regional, à medida que não abordam a hipótese de
continuidade da prestação de serviços públicos. Ademais, o Supremo
Tribunal Federal concedeu liminar em ação declaratória de incons-
titucionalidadedos parágrafos1º e 2º do art. 453 da CLT, acres-
centados que foram pela Lei nº 9.528/97. Assim, pelo menos até que
se julgue o mérito da ação, restou eliminado o óbice que não permitia
a readmissãode empregado, aposentado espontaneamente,nos qua-
dros de entes públicos. Recurso de revista conhecido e não provido.
RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO. SER VIDOR PÚBLICO. APOSEN-
TADORIA ESPONTÂNEA. EFEIT OS. ADIN Nº 1770-4: §§ 1º E
2º DO ART. 453 DA CLT. A aposentadoria espontânea extingue o
contrato de trabalho, mesmo quando o empregado continua a tra-
balhar na empresa após a concessão do benefício previdenciário.
Todavia, nãohá quese falarem exigênciade prévioconcurso pú-
blico, por força do art. 37, incisos II e XVI, da Constituição Federal,
posto que referidos preceitos constitucionais não possuem a abran-
gência que lhes foi emprestadapelo Regional, à medidaque não
abordama hipótesede continuidadeda prestaçãode serviçospú-
blicos. Ademais, o Supremo Tribunal Federal concedeu liminar em
ação declaratóriade inconstitucionalidade dosparágrafos 1º e2º do
art. 453 da CLT, acrescentadosque foram pela Lei nº 9.528/97.
Assim, pelo menos até que se julgue o mérito da ação, restou eli-
minado o óbice quenão permitia a readmissão deempregado,apo-
sentado espontaneamente, nos quadros de entes públicos. Recurso de
revista conhecido e não provido. RECURSO DE REVISTA DO
RECLAMANTE. APOSENT ADORIA ESPONTÂNEA - ACRÉS-
CIMO DE 40% SOBRE O FGTS DO PERÍODO ANTERIOR À
A P O S E N TA D O R I A . Consoante iterativa,notória e atual jurispru-
dência da SBDI-1 desta Corte, consubstanciada nos Precedentes Ju-
risprudenciais de n. 177, a aposentadoria espontânea extingue o con-
trato de trabalho, mesmo quando o empregado continua a trabalhar na
empresa após a concessão do benefício previdenciário. Assim sendo,
indevida a multa de 40% do FGTS em relação ao período anterior à
aposentadoria. Recurso de revista não conhecido. RETIFICAÇÃO
DA CTPS - INTEGRAÇÃO DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO .
Cabeà parte interessadaprovocaro exameda matériaalegadapelo
Regional, sob pena de não preencher os pressupostos firmados pelo
Enunciado n. 297 do TST. Recurso não conhecido.
Processo: RR-622.259/2000.9- TRT da 7ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TIANGUÁ
ADVOGADO : DR. ADRIANO ALVES PESSOA
RECORRIDO(S) : AUXILIADORA CRISTINA VASCONCE-

LOS LIMA
ADVOGADO : DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer parcialmente do recurso de re-
vista, por violação do art. 14 da Lei nº 5.584/70 e dissenso pretoriano,
para no mérito dar-lhe provimento, excluindo das condenatórias os
honorários advocatícios.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RELAÇÃO DE EMPRE-
GO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. REQUISIT OS. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. 1. A vedação contida no art. 37, inciso II,
da Constituiçãoda República,não incidesobre aquelescontratos de
emprego celebrados coma administração pública soba égide da
ordem constitucional anterior. A ocupação de emprego público, sem a
formalidade do concurso, era autorizada pelo art. 97 e §§, da CF de
1967/69, a contrario sensu. Aplicaçãodo princípio contido no bro-
cardo tempus regit actum. 2. Os honorários advocatícios são in-
compatíveiscom o processodo trabalho,que comporta tãoos as-
sistenciais tratados na Lei nº 5.584 de 1970. Ausência de antinomia
com os arts. 133, da Constituição da República e 20 do CPC (Enun-
ciados nº 219 e 329 do c. TST). 3. Recurso parcialmente conhecido e
provido.
Processo: RR-629.354/2000.0- TRT da 21ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : JOÃO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. MANOEL BATISTA DANTAS NE-

TO
RECORRIDO(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADORA : DRA. IDAISA MOTA CAVALCANTI

FERNANDES
RECORRIDO(S) : DATANORTE - COMPANHIA DE PRO-

CESSAMENTO DE DADOS DO RIO
GRANDE DO NORTE

ADVOGADO : DR. MIROCEM FERREIRA LIMA
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DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ES-
PONTÂNEA. EFEIT OS. 1. Inexistindo a emissão de juízo explícito
sobrea matériaabordada pelorecorrente,ressai claraa ausênciade
prequestionamento(Enunciadonº 297 do c. TST). 2. Pretensão re-
visional fundadaem dissenso pretorianoamparadoem precedentes
que não abordamtodos os fundamentosadotadosna origem,ou
provenientes do mesmo Tribunal prolator da decisão impugnada, ou
ainda oriundos derepositório nãoautorizadopor estac. Corte,são
inservíveis para configuração de dissenso pretoriano (Enunciado nº 23
e 337 do c. TST e CLT, art. 896, alínea a). 3. Recurso de revista não
conhecido.
Processo: RR-634.836/2000.1- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR. ANDRÉA LUZ KAZMIERCZAK
RECORRIDO(S) : DORVALINA FRANCISCA DA SILVA

S A N TO S
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO GILBERTO AGUIAR

HÖEHR
DECISÃO:Unanimemente, conhecer parcialmente do recurso de re-
vista, por divergência jurisprudencial. No mérito, dar-lhe provimento,
para excluirdas condenatóriaso adicionalde insalubridadeno grau
máximo, bem comoseus reflexos,e determinar quea correçãoda
atualização monetária dos honorários periciais observe o critério fi-
xado no art. 1º da Lei nº 6.899/81.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE INSA-
LUBRIDADE. LIXO URBANO. HONORÁRIOS PERICIAIS.
ATUALIZAÇÃO. Dissenso pretoriano específico rende ensejo à ad-
missão da revista, cujo provimento deflui da antinomia entre as teses
adotadasna instânciade origeme a atual, iterativae notória ju-
risprudênciado c. TST (OJSBDI 1nº 170 e198). 2. Recurso par-
cialmente conhecido e provido.
Processo: RR-634.837/2000.5- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADORA : DRA. LIZETE FREITAS MAESTRI
RECORRIDO(S) : FRANCELINA RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO GILBERTO AGUIAR

HÖEHR
DECISÃO:Unanimemente, conhecer parcialmente do recurso de re-
vista, por divergência jurisprudencial e apenas quanto ao tema adi-
cional de insalubridade. No mérito, dar-lhe provimento, para excluir
das condenatóriasa parcela em comento,bem como seus corres-
pondentes reflexos, daí resultando a improcedência dos pedidos for-
mulados. Inverter, ainda, os ônus da sucumbência, dispensando a
obreira do pagamento das custas e honorários periciais, na forma da
lei.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE INSA-
LUBRIDADE. LIXO URBANO. 1. Dissenso pretorianoespecífico
rende ensejoà admissãoda revista, cujo provimento defluida an-
tinomia entre a tese adotada na instância de origem e a atual, iterativa
e notóriajurisprudência do c. TST(OJSBDI 1 nº 170).2. Recurso
parcialmente conhecido e provido.
Processo: RR-635.018/2000.2- TRT da 13ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉCAETANO DOS SANTOS FI-
LHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SERRA DA RAIZ - PB
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO GABÍNIO NETO
RECORRIDO(S) : MARIA DAS NEVES BELO DE LIMA
ADVOGADA : DRA. MARIA DO SOCORROBATISTA

DA ROCHA
DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recurso derevista do mu-
nicípio, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para extinguir o processo na forma do art. 269, inciso IV, do
CPC, com a natural inversão dos ônus da sucumbência. Julgar, ainda,
prejudicado o exame do recurso interposto pelo d. Ministério Público
do Trabalho.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMPREGADO PÚBLICO.
MUDANÇA DE REGIME. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 1.
A transposição de empregado público para regime institucional im-
plica a extinção do contrato de emprego, fluindo a partir do evento o
prazo regulado pelo art. 7º, inciso XXIX, da CF (OJSBDI 1 nº 128).
2. Recurso de revista conhecido e provido.
Processo: A-RR-637.685/2000.9- TRT da 2ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : COLÉGIO MORUMBI SUL LTDA.
ADVOGADA : DRA. MÔNICA LUISA BRUNCEK FER-

REIRA
A G R AVA D O ( S ) : IRANI VIEIRA DE MACÊDO
ADVOGADO : DR. NOBUIUQUI KATO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e, ante o
caráter manifestamente protelatório, condenar o Agravante ao pa-
gamento da multa de 8% (oito por cento) sobre o valor corrigido da
causa, prevista no art. 557, § 2º, do CPC.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - AUSÊNCIA DE DE-
MONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVA-
DO. Não tendoo agravodemonstrado queo recursode revistanão
merecia conhecimento, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial
nº 88 da SBDI-1, apontada pelo despacho-agravado, este merece ser
mantido. Agravo ao qual se nega provimento, aplicando-se a multa do
§ 2º do art. 557 do CPC.
Processo: RR-638.463/2000.8- TRT da 15ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE JALES
PROCURADOR : DR. IZAIAS BARBOSA DE LIMA FI-

LHO
RECORRIDO(S) : TEREZINHA PEDRO DOS SANTOS

DORNELE E OUTROS
ADVOGADA : DRA. MARIA CONCEIÇÃO APARECI-

DA CAVERSAN
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. DEPÓSI-
TOS DO FGTS. HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. 1. Amparado
o acórdão regional em dois fundamentos independentes, cada qual
delessubsistindopor si só, a investidada partesucumbentecontra
apenas um deles não enseja aadmissão da revista. 2. O reconhe-
cimento do direito ao FGTS, em momento anterior à implantação do
regimejurídico único, não encerraofensaaos arts.39, § 2º da CF -
em suaredação original -e 19 do ADCT. Precedentes.3. Pretensão
fundada no reexame de fatos e provas atrai o óbice do Enunciado nº
126 do c. TST. 4. Recurso de revista não conhecido.
Processo: RR-638.799/2000.0- TRT da 21ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADORA : DRA. IDAISA MOTA CAVALCANTI

FERNANDES
RECORRIDO(S) : GERMÂNIA SOARES DE OLIVEIRA

C AVA L C A N T E
ADVOGADO : DR. MAURÍLIO BESSA DE DEUS
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recursode revista, por vio-
lação doart. 37, inciso II e § 2º, Constituiçãoda Repúblicae di-
vergência jurisprudencial. No mérito, dar-lhe parcial provimento, para
limitar a condenação às diferenças salariais decorrentes da inobser-
vância do mínimo legal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RELAÇÃO DE EMPRE-
GO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. REQUISIT OS. 1. Impossível
o reconhecimento de relação de emprego válida com a administração
pública, caso postergada a constitucional exigência de concurso. Pre-
cedente do ex. STF. Incidência da orientação contida no art. 37, inciso
II e § 2º, da Constituição daRepública, e Enunciado nº363 do c.
TST. 2. Produzindo o vício efeitos da modalidade ex tunc, nenhuma
parcela, àexceção do saldode salários, ede acordo comos valores
praticados pelas partes, é devida. Ressalva do entendimento pessoal
do Relator, para prestigiar a jurisprudência dominante na e. 4ª Turma
do c. TST, quanto à necessária observância do parâmetro traçado pelo
art. 7º, inciso IV, da Constituição da República. 3. Recurso conhecido
e parcialmente provido.

Processo: RR-639.588/2000.7- TRT da 17ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADORA : DRA. MARIA MADALENA SELVÁTICI

B A LTA Z A R
RECORRIDO(S) : IOSÉAS MÁXIMO SEDANO
ADVOGADO : DR. JOSÉ MIRANDA LIMA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer parcialmente do recurso de re-
vista, por divergência jurisprudenciale apenasquantoao temaho-
norários advocatícios. No mérito dar-lhe provimento, para excluir a
parcela da condenação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. HONORÁRIOS
ASSISTENCIAIS. 1. Na dicção doc. TST, a inadimplênciadas
obrigações trabalhistas, pelo empregador, resulta na responsabilidade
subsidiária dotomador dosserviços, ainda queele integrea ad-
ministração pública (Enunciado nº 331, item IV, com a redação dada
pela Resolução nº 96/2000). Encerrando a decisão regional conso-
nância comtal entendimento, arevista não ostentacondições de
admissibilidade (CLT, art. 896, § 5º e Enunciado nº 333 do c. TST) 2.
Os honorários advocatícios são incompatíveis com o processo do
trabalho, que comporta tãoos assistenciaistratados naLei nº
5.584/70. Ausênciade antinomia comos arts. 20do CPC e133 da
Constituição da República (Enunciados nº219 e 329/TST). 3. Re-
curso de revista conhecido em parte, e nesta provido.

Processo: RR-639.599/2000.5- TRT da 17ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADOR : DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NO-

GUEIRA
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS RAMOS
ADVOGADO : DR. ROSEMBERG MORAES CAITANO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer parcialmente do recurso de re-
vista, por divergência jurisprudenciale apenasquantoao temaho-
norários advocatícios. No mérito dar-lhe provimento, para excluir das
condenatórias os honorários advocatícios.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. HONORÁRIOS
ASSISTENCIAIS. 1. Na dicção doc. TST, a inadimplênciadas
obrigações trabalhistas, pelo empregador, resulta na responsabilidade
subsidiária dotomador dosserviços, ainda queele integrea ad-
ministração pública (Enunciado nº 331, item IV, com a redação dada
pela Resolução nº 96/2000). Encerrando a decisão regional conso-
nância comtal entendimento, arevista não ostentacondições de
admissibilidade (CLT, art. 896, § 5º e Enunciado nº 333 do c. TST) 2.
Os honorários advocatícios são incompatíveis com o processo do
trabalho, que comporta tãoos assistenciaistratados naLei nº
5.584/70. Ausência de antinomia com os arts. 20, do CPC, e 133, da
Constituição da República (Enunciados nº219 e 329/TST). 3. Re-
curso de revista conhecido em parte, e nesta provido.
Processo: RR-639.685/2000.1- TRT da 15ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA
JÚLIO DE MESQUITA FILHO - UNESP

ADVOGADA : DRA. MARILENA SOARES MOREIRA
RECORRIDO(S) : MAURÍCIO TOMAS DA SILVA
ADVOGADO : DR. ORLANDO STIVANATTO FILHO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AÇÃO. CONDIÇÕES.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA. 1. Situada a controvérsia no âmbito do direito material, não
há falar em carência de ação. 2.Na dicção do c. TST, a inadimplência
das obrigaçõestrabalhistas, peloempregador, resulta na responsa-
bilidade subsidiária do tomador dos serviços, ainda que este integre a
administração pública (Enunciado nº 331, item IV, com a redação
dada pela Resolução nº 96/2000). 3. Recurso não conhecido.
Processo : ED-RR-643.218/2000.8- TRT da 8ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

EMBARGANTE : RAIMUNDO SOUZA E SILVA
ADVOGADO : DR. CELSO FRANCO DE SÁ SANTO-

RO
EMBARGADO(A) : ESTADO DO PARÁ - SECRETARIA DE

ESTADO DE TRANSPORTES - SETRAN
PROCURADOR : DR. JOÃO DE MIRANDA LEÃO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABIMEN-
TO. Os embargos de declaração não autorizamo mero estabele-
cimento de diálogoentre as partes e oórgão jurisdicional, nunca
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o
resultado dojulgamento demandaráprovidências outras,segundo as
orientações processuais cabíveis. Assim é que, interpostos à deriva
das situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e
897-A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de
declaração.

Processo: RR-649.843/2000.4- TRT da 21ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE NATAL
PROCURADOR : DR. ALEXANDRE MAGNO ALVES DE

SOUZA
RECORRIDO(S) : FRANCISCA DIONALVA PEREIRA
ADVOGADO : DR. RAULINO SALES SOBRINHO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 1. Na dicção do
c. TST, a inadimplência das obrigações trabalhistas, pelo empregador,
resulta na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, ainda
que este integre a administração pública (Enunciado nº 331, item IV,
com a redaçãodada pela Resolução nº 96/2000).2. Recurso não
conhecido.



Nº 35, sexta-feira, 22 de fevereiro de 2002586 1ISSN 1415-1588

Processo : ED-RR-649.880/2000.1- TRT da 2ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : HIGIDIO FERREIRA MAIA
ADVOGADO : DR. EDSON MORENO LUCILLO
EMBARGADO(A) : BASF S.A.
ADVOGADO : DR. VAGNER POLO
EMBARGADO(A) : EMPRESA ALVORADA SERVIÇOS GE-

RAIS LTDA.
ADVOGADO : DR. EMILIO DE HOLLANDA CAVAL-

CANTI

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer dosembargos declara-
tórios, por intempestivos, determinando-se a remessa dos autos à
Presidência do TST, para procederà distribuição do presente apelo
entre os integrantes da Egrégia Seção Especializada em Dissídios
Individuais.
EMENTA: 1. EMBARGOS À SBDI CONTRA DECISÃO MO-
NOCRÁTICA DO RELA TOR NA TURMA - DESCABIMENT O.
Tratando deerro grosseiroo de interposiçãode embargos de di-
vergência paraa SBDI, calcadona alínea "b"do art. 894da CLT,
contra despachomonocráticodo Relator naTurma, que nega se-
guimentoao agravo deinstrumento,quandoo meio idôneode im-
pugnaçãoé o agravo previsto noart. 557, § 1º, do CPC, nãose
conhece doapelo, pormanifesta inadequação,não sendopossível a
invocação do princípio da fungibilidade recursal, de vez que, segundo
a jurisprudência doSTF, só é cabível quandohaja fundada dúvida
quanto aorecurso cabível. 2. EMBARGOS DECLARA TÓRIOS -
INTEMPESTIVIDADE - AR TS. 536 DO CPC E 897-A DA CLT.
Não se conhece dosembargos declaratóriosquandoa Partenão ob-
serva o qüinqüídio legal para sua oposição. Embargos declaratórios
não conhecidos, por intempestivos.
Processo: RR-650.040/2000.0- TRT da 11ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMA-
ZONAS - FUA

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO(S) : JANUÁRIO GASTÃO DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. MARIA LUIZA L. DA SIL VA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA EM RA-
ZÃO DA MA TÉRIA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.1. Orbitando a controvérsia sobre a
relação de emprego, ainda que também comporte discussão acerca
dos responsáveispelos créditosdela gerados, nãohá falarna ofensa
ao art. 114 da Constituição da República. 2. Na dicção do c. TST, a
inadimplência das obrigações trabalhistas, pelo empregador, resulta na
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, ainda que este
integre a administraçãopública(Enunciado nº331, item IV, com a
redação dada pela Resolução nº 96/2000).Estando a decisão regional
em consonância com tal entendimento,a revista não ostenta con-
dições de admissibilidade(CLT, art. 896, § 5º e Enunciado nº
333/TST). 3. Recurso não conhecido.
Processo: RR-650.618/2000.8- TRT da 8ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DE
ODIVELAS

ADVOGADO : DR. FERNANDO DE MORAES VAZ
RECORRIDO(S) : MESSIAS DE JESUS ALMEIDA DOS

S A N TO S
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO RODRIGUES FERREIRA

FILHO

DECISÃO:Unanimemente,conhecer dorecurso,por divergênciaju-
risprudencial, e no mérito dar-lheprovimento, para extinguir o pro-
cessona formaprevistano art. 269, inciso IV, do CPC, quantoao
pedido dedepósitos doFGTS. Inverter, ainda,os ônusda sucum-
bência, dispensando o autor do pagamento das custas processuais, na
forma da lei.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. FGTS. 1.
Finda a relação empregatícia, é de dois anos o prazo prescricional
para postular, em juízo, os recolhimentos do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (Enunciado nº 362 do c. TST).2. Recurso de
revista conhecido e provido.
Processo: RR-668.320/2000.5- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR. LAÉRCIO CADORE
RECORRIDO(S) : ALCINA DE SOUZA NUNES
ADVOGADO : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. VERBAS RES-
CISÓRIAS. MORA MUL TA. 1. Na dicção do c. TST, a inadim-
plência das obrigações trabalhistas, pelo empregador, resulta na res-
ponsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, ainda que este
integre a administraçãopública (Enunciadonº 331, itemIV, com a
redação dada pelaResolução nº 96/2000). 2. A condenação do em-
pregador, ao pagamento demulta pelo atrasona soluçãodas res-
cisórias,não violaa literalidade dosarts. 5º inciso II e 169 daCF,
ainda que figure como devedor secundário ente da administração
pública direta. Dissenso pretoriano inespecífico obsta a admissão da
revista (Enunciado nº 296 do c. TST). 3. Recurso não conhecido.
Processo: RR-668.333/2000.0- TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA XIMENES RIBEIRO
RECORRIDO(S) : JOSÉ UILTON SANTOS ARAÚJO
ADVOGADO : DR. WALDEMIRO TOLENTINO SODRÉ

N E TO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 1. Enfrentadas todas as ques-
tões versadas na lide, não há falar na ofensa direta dos arts. 93, inciso
IX da Constituição da República, 458 do CPC e 832, da CLT. 2. Na
dicção do c. TST, a inadimplência dasobrigações trabalhistas,pelo
empregador, resultana responsabilidade subsidiáriado tomadordos
serviços, ainda que este integre a administração pública (Enunciado nº
331, item IV, com a redação dada pela Resoluçãonº 96/2000). En-
cerrando a decisão regional consonância com tal entendimento, a
revista não ostenta condições de admissibilidade (CLT, art. 896, § 5º
e Enunciado nº 333/TST). 3. Recurso não conhecido.
Processo: RR-715.463/2000.2- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJA-

MENTO URBANO DE VOLTA REDON-
DA

ADVOGADA : DRA. ANNA MARIA GESUALDI CHA-
VES

RECORRIDO(S) : MARLENE GABRIEL LEITE E OU-
TROS

ADVOGADA : DRA. ANAPAULA HORTA SALVADOR
CHIARELI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CESTA BÁSICA - SA-
LÁRIO IN NATURA - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL
NÃO COMPROVADA. A divergência jurisprudencialapta aoco-
nhecimento dorecurso derevista deve englobara tesedo Regional,
não servindo de paradigmao arestoque admite apenasa natureza
indenizatória da ajuda-alimentação, olvidando outros pressupostos fá-
ticos atinentesà concessãodo benefício, comopor exemploa gra-
tuidade do fornecimentoe o fato de se tratarde ente público.In-
cidência da Súmula nº 296 do TST. Revista não conhecida.
Processo: RR-715.862/2000.0- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 4ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. DIONÉIA AMARAL SILVEIRA
RECORRIDO(S) : MARIA HELENA PEREIRA SARMEN-

TO
ADVOGADO : DR. ITOMAR ESPÍNDOLA DÓRIA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE TAQUARI
ADVOGADO : DR. LAURO PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do inciso IIe § 2º do art. 37 daConstituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento, para absolver o Município da condenação
de anotação daCTPS da autora. Oficie-seao Ministério Público
Estaduale aoTribunal de Contasdo Estado, comcópiasdeste edo
acórdão regional, bem assim da r. sentença de 1º grau, para a adoção
das providências cabíveis, para os efeitos dos §§ 2º e 4º do art. 37 da
Constituição Federal.
EMENTA: CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO SEM
REALIZAÇÃO DE CONCURSO. De acordocom a atuale rei-
terada jurisprudênciada SubseçãoEspecializada emDissídios In-
dividuais, a contratação de servidor público, após a Constituição da
Repúblicade 1988, semprévia aprovaçãoem concursopúblico, en-
contra óbiceno art. 37,II, da CartaPolítica, sendo nulade pleno
direito, não gerando nenhumefeito trabalhista,salvo quantoao pa-
gamento do equivalente aos salários dos dias efetivamente traba-
lhados. Recurso de revista conhecido e provido, para, nos limites do
recurso do Ministério Público, excluir da condenação a anotação da
CTPS da autora.

Processo: RR-730.684/2001.6- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : FISCHER FRAIBURGO AGRÍCOLA LT-

DA.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRIDO(S) : ALAOR RODRIGUES DE FREITAS
ADVOGADO : DR. ANGELO PILATTI NETO
DECISÃO:Por unanimidade,dar provimentoao agravode instru-
mento, para determinar o processamentodo recurso de revista. Por
maioria, conhecerdo recursode revista, quantoao temada com-
petência territorial, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, por
maioria, negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Sr. Ministro Antônio
José de Barros Levenhagen.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Hipóteseem quese
vislumbra a ocorrência de dissenso jurisprudencial com relação ao
tema"competênciaterritorial". Agravoa que se dáprovimentopara
determinar o regular processamento do recurso de revista. RECUR-
SO DE REVISTA 1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇAO JURISDICIONAL. Recurso nãoco-
nhecido por se encontrar desfundamentado à luz do art. 896 da CLT.
2. COMPETÊNCIA TERRIT ORIAL. Embora ainterpretação do
art. 651, caput, e seu parágrafo 3º induzam à conclusão da ocorrência
de nulidadedos atos processuais praticados,quandoajuizadaa re-
clamação no foro da celebração do contrato de trabalho, os princípios
da economia eceleridade processuais,que informamo processodo
trabalho, autorizam amanutenção da sentença proferidapor juiz re-
lativamente incompetentequando nãofor constatadomanifesto pre-
juízo à parte que argüiu a nulidade, em face da aplicação do disposto
no art. 794 da CLT, mormente por se tratar de incompetência relativa,
e não tendo sidodemonstradaa existênciade qualquerprejuízo à
Reclamada ora Recorrente. Recurso conhecido e não provido. 3. HO-
RAS EXTRAS. Condenação amparada no fato de que os registros
apresentados pela defesa não espelhavama real jornada, segundo a
prova dos autos. Matéria fático-ória. Impossibilidade de reexame em
sede de recurso de caráter extraordinário. Revista incabível, de acordo
com o Enunciado nº 126 do TST. Recurso não conhecido. 4. ACOR-
DO DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA. COMPENSAÇAO DE
JORNADA - DESCARACTERIZAÇAO. TRABALHO HABI-
TUAL EM SÁBADOS. Recurso não conhecido ante a aplicação dos
Enunciados nºs 297 e 296, ambos do TST.
Processo: RR-740.962/2001.3- TRT da 15ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : OSNI DONIZETE BELLOSO
ADVOGADO : DR. RIZZO COELHO DE ALMEIDA FI-

LHO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SUMARÉ
PROCURADOR : DR. IVAN LOUREIRO DE ABREU E SIL-

VA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da revista, e face do óbice
da parte final da alínea "b" do art. 896 consolidado.
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENT O - PROVIMENT O.
A aparenteofensa aos arts.5º, XXXVI, e 37, XV, da Carta Magna,
em face da redução dopagamentodos adicionaispor tempo de
serviço previstos naLei Municipal nº 1.332/76,enseja oproces-
samentodo recursode revista. Agravo provido.2. RECURSO DE
REVISTA - ADICIONAIS POR TEMPO DE SERVIÇO - LEI
MUNICIP AL Nº 1.332/76 - REDUÇÃO DO PAGAMENT O -
OFENSA A DIREIT O ADQUIRIDO E À GARANTIA DE IR-
REDUTIBILIDADE DA REMUNERAÇÃO DO SER VIDOR PÚ-
BLICO - ÓBICE DA ALÍNEA "B" DO AR T. 896 DA CLT. Para
se concluir quehouveofensa aosarts. 5º, XXXVI e LV, 7º, VI, 37,
XIV e XV, da CartaMagna e17 do ADCT, no quediz respeitoao
pagamento cumulativo de vantagens, seria necessário, in casu, in-
terpretar a Lei Municipal nº 1.332/76, o que é vedado em recurso de
revista, a teor da parte final da alínea "b" do art. 896 consolidado.
Recurso de revista não conhecido.
Processo : AG-RR-764.324/2001.0 - TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 5ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. IVANA AUXILIADORA MEN-

DONÇA SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : HESIONE CARDIM MENEZES SILVA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO RAYMUNDO CÍCERO

CAMPOS
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SENHOR DO BONFIM
ADVOGADO : DR. ZENON CAMPOS DIAS
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo regimental,
para determinar ainclusão da revista na pauta,para regular jul-
gamento.
EMENTA: CONTRATAÇÃO IRREGULAR - DOBRA SALA-
RIAL - SÚMULA Nº 363 DO TST. Embora seja cabível a con-
denação nadobra salarial,prevista noart. 467 da CLT, aos entes
públicos, isso não se mostra possível quando se reconhece a nulidade
da contratação. Inteligênciada Súmula nº 363 doTST. Agravo re-
gimental provido.
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SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO
ATA DA DÉCIMA QUARTA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO
EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO

TRABALHO
Aos treze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e um, às nove
horas e dezminutos, realizou-se a décimaquarta Sessão Extraor-
dinária do egrégio Tribunal Pleno do Tribunal Superior do Trabalho,
sob a Presidênciado ExcelentíssimoMinistro PresidenteAlmir Pa-
zzianotto Pinto, presentes osExcelentíssimos Ministros Francisco
Fausto, Vice-Presidente, Vantuil Abdala,Wagner Pimenta, Ronaldo
LopesLeal, RiderNogueirade Brito, JoséLuciano de CastilhoPe-
reira, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson de Aze-
vedo, Carlos Alberto Reis de Paula,Antônio José de Barros Le-
venhagen, IvesGandra daSilva Martins Filho, JoãoBatista Brito
Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e José Simpliciano Fontes de
Faria Fernandes, o Excelentíssimo Subprocurador-Geral do Trabalho,
Doutor JonhsonMeira Santos, eo Diretor-Geral de Coordenação
Judiciária, Bacharel Valério Augusto Freitas do Carmo. Havendo quo-
rum, o Excelentíssimo Ministro Presidente AlmirPazzianotto Pinto
cumprimentouos presentese declarouabertaa sessão.Inicialmente,
Sua Excelênciacomunicou o númerototal de processosa serem
julgados.Logo após, comunicouque dois jornais decirculaçãona-
cional, O Globo e O Estado de São Paulo, publicaram matéria alusiva
ao Tribunal Regional do Trabalho de Rondônia, informando a decisão
do Tribunal de Contas da União relativamente à ex-Presidente, Juíza
RosaMaria NascimentoSilva. Comunicou,ainda, OExcelentíssimo
Ministro PresidenteAlmir Pazzianotto Pintoque o Presidentedo
Tribunal do Trabalho da Décima QuartaRegião-Rondônia declarou
não possuiraquela Cortequorum para deliberar sobrea matéria,o
que transfere para o Tribunal Superiordo Trabalho a obrigação de
adotar providências.Dada agravidade dasituação doTribunal de
Rondônia,o Excelentíssimo MinistroPresidente,Almir Pazzianotto
Pinto, indagouaos seus pares sedeveriam tomar umadecisão na
presente data ou na segunda-feira. O Excelentíssimo Ministro Vantuil
Abdala manifestou-seno sentido denão se agir precipitadamente.
SalientouSua Excelênciaa necessidade deo Tribunal Regionaldo
Trabalhoda DécimaQuartaRegião declararde maneira taxativase
há, ou não, quorum. Em seguida, ponderou o Excelentíssimo Ministro
RonaldoLopes Leal que o Tribunal Superiordo Trabalhodeve ob-
servar a LOMAN. Esclareceu Sua Excelência que para a abertura de
processoadministrativodisciplinar é necessário,em primeiro lugar,
que haja um levantamento dos fatos numa sindicância prévia para que
o Presidente do Regional ou deste Tribunal possa apresentar o libelo.
Acrescentou o Excelentíssimo Ministro Rider Nogueira de Brito que
o Tribunal Superior do Trabalho deve determinar aberturade sin-
dicância, umavez queas notíciassobre possíveisirregularidades no
Tribunal Regional de Rondônia vêmse repetindocom freqüência.
Afirmou Sua Excelência que, caso verificada possível irregularidade,
seria instauradoprocessodisciplinar. Propôs,então,que a Comissão
já designadaseja autorizadaa sedeslocar imediatamentepara Ron-
dônia. Em seguida,o ExcelentíssimoMinistro RonaldoLopes Leal
recordou que, em sessãoanterior, havia sugerido arealizaçãode
auditoria, que poderia ser determinadapelo ConselhoSuperior da
Justiçado Trabalho. Na continuidadeda sessão,o Excelentíssimo
Ministro Milton de Moura França consignou que há uma decisão do
Tribunal de Contas da União na qual consta que a prestação de contas
foi irregular, cabendo,agora,ao Tribunal Superiordo Trabalhove-
rificar se há ou não atosdesabonadoresda condutaprofissionalde
Magistrados do Regional. Entendeu Sua Excelência que seria correto
constituir comissãopara examinar esses aspectos.Prosseguindo, o
Excelentíssimo Ministro João Oreste Dalazen propôs constituição de
Comissãode Sindicânciapara apuraçãode responsabilidade.Os Ex-
celentíssimos Ministros Barros Levenhagen e Ives Gandra Martins
Filho associaram-se à manifestação do Excelentíssimo Ministro João
Oreste Dalazen. Em seguida, o Excelentíssimo Ministro João Batista
Brito Pereiralembrouque, quando sediscutiu sobrea Comissãode
Sindicância, aCorte deliberoupor mantera Comissãode Acom-
panhamento porquinze dias, prazodado ao Tribunal Regional do
Trabalhoda Décima QuartaRegiãopara deliberar sobreo quorum.
Logo após,o Excelentíssimo MinistroPresidentedo Tribunal Almir
Pazzianotto Pintosalientou queo prazoconcedido aoTribunal Re-
gional do Trabalho de Rondônia iniciou-se no dia oito de novembro.
No dia primeiro de dezembro, o Regional expediu ofício informando
que a matéria fora autuada como Matéria Administrativa nº 87/2001,
submetida ao Pleno daquela Corte, em sessão reservada, no dia vinte
e nove de novembro,tendosido decidido,por maioria, quehá quo-
rum para o seu conhecimentoe julgamento.Acrescentou SuaEx-
celência que o Tribunal Superior do Trabalho não está sendo omisso
e que o despacho do Excelentíssimo Ministro João Oreste Dalazen
está perfeitamentecompatível como que existe noprocesso. Con-
cluiu opinandopela formalização daComissãode Sindicância.Por
sugestão do Excelentíssimo Ministro Ronaldo Lopes Leal, converteu-
se a sessão pública em conselho.Reaberta a sessãopública, foi
proclamado quea matériavoltaria a ser discutidana sessãosub-
seqüente. Após, o Colegiado aprovou o calendário oficial para o
Tribunal Superior do Trabalho, relativoao ano de 2002, consubs-
tanciado na Resolução Administrativa a seguir transcrita: "RESO-
LUÇÃO ADMINISTRA TIVA Nº 824/2001- CERTIFICO E DOU
FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal Superior do Trabalho,
em sessão extraordinária hoje realizada, sob a Presidência do Ex.mo
Ministro Almir Pazzianotto Pinto,presentes osEx.mos Ministros
Francisco Fausto, Vice-Presidente,Vantuil Abdala, Corregedor-Geral
da Justiça do Trabalho, Wagner Pimenta, Ronaldo Lopes Leal, Rider
Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira, Milton de Mou-
ra França, JoãoOreste Dalazen,Gelson deAzevedo, CarlosAlberto
Reis de Paula,Antônio José deBarrosLevenhagen,Ives Gandrada
Silva Martins Filho, JoãoBatista Brito Pereira, MariaCristina Iri-
goyen Peduzzie JoséSimpliciano Fontesde FariaFernandes eo
Ex.mo Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Jonhson Meira Santos,

RESOLVEU, por unanimidade, acolhendo proposta doEx.mo Mi-
nistro Presidente Almir Pazzianotto Pinto, aprovar o calendário oficial
para o Tribunal Superior do Trabalho, relativo aoano de 2002."
Prosseguindo, oExcelentíssimo Ministro PresidenteAlmir Pazzia-
notto Pinto submeteu à apreciação do Pleno pedido, já aprovado pelo
Conselho Superior da Justiça do Trabalho, formulado pela Presidência
do egrégio Tribunal Regional do Trabalho daDécima Primeira Re-
gião, no sentidoda transferência da Junta deConciliação e Jul-
gamento de Lábrea,do Estado do Amazonas, para acidade de Boa
Vista, capital do Estado de Roraima. A matéria restou deliberada nos
termos seguintes: "RESOLUÇÃO ADMINISTRA TIVA Nº
825/2001 - CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno do
Tribunal Superior doTrabalho, em sessão extraordináriahoje rea-
lizada, sob a Presidência do Ex.mo Ministro Almir Pazzianotto Pinto,
presentes osEx.mos Ministros FranciscoFausto, Vice-Presidente,
Vantuil Abdala, Corregedor-Geral daJustiça doTrabalho, Wagner
Pimenta, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano
de CastilhoPereira, Miltonde MouraFrança, JoãoOreste Dalazen,
Gelson de Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula, Antônio José de
Barros Levenhagen, Ives Gandra da Silva Martins Filho, João Batista
Brito Pereira, MariaCristina Irigoyen Peduzzi eJosé Simpliciano
Fontesde FariaFernandes eo Ex.mo Subprocurador-Geral doTra-
balho, Dr. JonhsonMeira Santos,RESOLVEU, por unanimidade,
acompanhando pareceres favoráveis da Corregedoria-Geral da Justiça
do Trabalho edo Conselho Superior da Justiçado Trabalho, en-
caminhar ao Congresso Nacional anteprojeto de lei dispondo sobre a
transferência da sede da Vara do Trabalho de Lábrea/AM para a
cidade de BoaVista/RR." Ato contínuo, foramreferendados os atos
praticadospela PresidênciadestaCorte, conforme estabelecidosna
seguinte ResoluçãoAdministrativa: "RESOLUÇÃO ADMINIS-
TRATIVA Nº 826/2001- CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio
Tribunal Plenodo Tribunal Superiordo Trabalho, emsessão ex-
traordinária hoje realizada, sob a Presidência do Ex.mo Ministro Al-
mir Pazzianotto Pinto, presentes os Ex.mos Ministros Francisco Faus-
to, Vice-Presidente, Vantuil Abdala, Corregedor-Geralda Justiçado
Trabalho, Wagner Pimenta,Ronaldo Lopes Leal, RiderNogueira de
Brito, José Lucianode Castilho Pereira, Miltonde Moura França,
João Oreste Dalazen,Gelson de Azevedo,Carlos Alberto Reis de
Paula, Antônio Joséde Barros Levenhagen,Ives Gandrada Silva
Martins Filho, JoãoBatista Brito Pereira, MariaCristina Irigoyen
Peduzzi e José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes e o Ex.mo
Subprocurador-Geral doTrabalho, Dr. Jonhson MeiraSantos, RE-
SOLVEU, por unanimidade,referendar os atos praticadospela Pre-
sidência,nos termosa seguir transcritos: ATO SRLP.SERH.GDG-
CA.GP Nº 408/2001 - Conceder aposentadoria porinvalidez per-
manente, com proventosintegrais, à servidora ANA LAURA TEI-
XEIRA FISCHER DIAS , no cargo da Carreira Judiciária de Técnico
Judiciário, Nível Intermediário,Classe "C", Padrão 25,com fun-
damento no art. 40, §§ 1º, inciso I, e 3º, da Constituição Federal, com
redação dada pelaEmenda Constitucional nº 20/98,publicada no
DOU de 16/12/1998, combinado com o art. 186, inciso I, § 1º da Lei
nº 8.112/90; arts. 8º, 13 e 16 da Lei nº 9.421/96, publicada no DOU
de 26/12/1996; e art. 15, § da Lei nº 9.527/97, publicada no DOU de
11/12/1997. - ATO SRLP.SERH.GDGCA.GP Nº 409/2001 - Con-
ceder, com amparo noart. 40,§ 8º, da ConstituiçãoFederal, coma
redação dada pelaEmenda Constitucional nº 20/98,publicada no
DOU de 16/12/1998, àsSr.ªs MARISA CHAGAS CERQUEIRA
(viúva), AUREA CHAGAS CERQUEIRA e ANDRÉA CHAGAS
CERQUEIRA (filhas), beneficiárias da pensão instituídapelo ex-
servidor aposentado KivalSoares Cerqueira, a vantagemprevista no
art. 3º da Lei 8.911/94, na redação original,a partir de 12/7/94,
prescritas as parcelas anteriores a 7/1/95, em observância ao art. 1º do
Decreto nº 20.910/32. - ATO SRLP.SERH.GDGCA.GP Nº
410/2001- Alterar, com amparono art. 40, § 8º, da Constituição
Federal, com aredação dada pela EmendaConstitucional nº 20/98,
publicada no DOU de 16/12/1998, a partir de 1/01/1997, o
ATO.GP.Nº 408/95, publicadono D.J. de9/5/95,que concedeuapo-
sentadoria a ARY PENNA FIRME no cargo da Categoria Funcional
de Auxiliar Judiciário,Nível Intermediário, Classe "A",Padrão III,
atualmente no cargo da Carreira Judiciária deTécnico Judiciário,
Nível Intermediário, Classe "C", Padrão 25, por força da Lei nº
9.421/96, incluindo na fundamentação legal o art. 14, § 2º, da Lei nº
9421/96, excluindo-se a Súmula nº 224-TCU (ProcessoTST-
8284/1995-5); ATO SRLP.SERH.GDGCA.GP Nº 411/2001 - Al-
terar, com amparo noart. 40,§ 8º, da ConstituiçãoFederal, coma
redação dada pelaEmenda Constitucional nº 20/98,publicada no
DOU de 16/12/1998,a partir de 1/1/1997,o ATO.GP.Nº 236/94,
publicado no D.J. de 17/5/1994, que concedeu aposentadoria a SYD-
NÉSIO DE OLIVEIRA FRANCO no cargo da Categoria Funcional
de Auxiliar Judiciário,Nível Intermediário, Classe "A",Padrão III,
atualmente cargo daCarreira Judiciária de TécnicoJudiciário, Nível
intermediário,Classe"C", Padrão25, por força da Lei 9.421/96,
incluindo na fundamentação legal o art. 14, § 2º da Lei nº 9.421/96,
excluindo-se aSúmula nº 224/95-TCU(Processo TS-9315/1994-5).
ATO SRLP.SERH.GDGCA.GP Nº 417/2001 Conceder aposenta-
doria por invalidez permanente, com proventos integrais, à servidora
ANA MARIA ZARANZA DE OLIVEIRA MONTEIRO , no cargo
da Carreira Judiciáriade Analista Judiciário, ÁreaJudiciária, Nível
Superior, Classe "C", Padrão 35, com fundamento no artigo 40, § 1º,
inciso I, e 3º da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda
Constitucional nº 20/98, publicada noDOU de 16/12/1998, c/c art.
186 inciso I, § 1º da Lei nº 8.112/90 e artigo 62-a da Lei nº 8.112/90
com redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.225-45/2001
publicada no DOU DE 5/9/2001; ATO SRLP.SERH.GDGCA.GP Nº
421/2001 - Alterar, com amparono artigo40, § 8º daConstituição
Federal, com redaçãodada pela Emenda Constitucionalnº 20/98,
publicada no DOU de 16/12/98 o ATO Nº 399/76, publicado no D.J.
de 30/11/1976, que concedeu aposentadoria à servidora LYDIA T O-
MASSI MONTEIRO , para excluir, a partir de 26/2/1996,a van-

tagem da Gratificaçãode Representação deGabinetee incluir na
fundamentação legal, a contar de 1º/1/1997, o art. 14, § 2º, e 16, da
Lei nº 9.421/96 (Processo TST-13.778/1976-0); ATO
SRLP.SERH.GDGCA.GP Nº 460/2001 - Exonerar, a pedido, a ser-
vidora MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA , Técnico Judiciário,
Área Administrativa, Nível Intermediário, Classe "C", Padrão 25, do
Quadro dePessoal daSecretaria desteTribunal, a partir de 6 de
novembro de 2000, na forma do art.34 da Lei nº 8.112/90; ATO
SRLP.SERH.GDGCA.GP Nº 461/2001 - Alterar, com amparo no
artigo 40, § 8º da ConstituiçãoFederal oATO.GP.Nº 388/91,pu-
blicado do D.J. de 10/5/1991, que concedeu aposentadoria à servidora
ANTÔNIA QUINTINO DE SOUZA, para excluirda fundamen-
taçãolegal o art. 193da Lei nº 8.112/90 e incluir o art. 3º da Lei
8.911/94, na redação original, e o art. 14, § 2º, da Lei nº 9.421/96, a
contar de 1º/1/1997 (Processo TST-20.093/1991-0); ATO
SRLP.SERH.GDGCA.GP Nº 466/2001 - Conceder aposentadoria
por invalidez permanente,com proventosintegrais,à servidoraPA -
TRÍCIA COELHO DE CARVALHO, no cargo da CarreiraJu-
diciária de Técnico Judiciário,Área Judiciária, Nível Intermediário,
Classe "C", Padrão 25, com fundamento no artigo 40, § 1º, inciso I e
3º da Constituição Federal,com redaçãodada pelaEmenda Cons-
titucional nº 20/98, publicada no DOU de 16/12/98, combinado com
o artigo 186, inciso I, § 1º, da Lei 8.112/90." "RESOLUÇÃO AD-
MINISTRA TIVA Nº 827/2001 - CERTIFICO E DOU FÉ que o
Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, em sessão
extraordináriahoje realizada,sob aPresidênciado Ex.moMinistro
Almir Pazzianotto Pinto,presentesos Ex.mos MinistrosFrancisco
Fausto, Vice-Presidente, Vantuil Abdala, Corregedor-Geral da Justiça
do Trabalho, WagnerPimenta, RonaldoLopesLeal, RiderNogueira
de Brito, José Luciano de Castilho Pereira, Milton de Moura França,
João Oreste Dalazen,Gelson deAzevedo, CarlosAlberto Reisde
Paula, Antônio José deBarros Levenhagen,Ives Gandrada Silva
Martins Filho, JoãoBatista Brito Pereira,Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi e José Simpliciano Fontes deFaria Fernandes e o Ex.mo
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Jonhson Meira Santos, RE-
SOLVEU, por unanimidade, referendar o ATO GDGCA.GP Nº 472,
praticadopelo Exmo.Ministro PresidenteAlmir PazzianottoPinto
nos termos a seguir transcritos: Art. 1º - Determinar que não haverá
expediente na Secretaria do Tribunal Superior do Trabalho no dia 30
de novembro corrente. Art. 2º - Prorrogar para o dia 3 de dezembro
de 2001 os prazos processuais que iniciem ou se completem no dia 30
de novembro de 2001."
Em seguida, o Excelentíssimo Ministro Presidente determinou o pre-
gão dos processosconstantesda pauta: Processo: ED-AG-RC-
269.344/1996-1 - Relator: Wagner Pimenta, Embargante: Instituto
Estadual de Saúde Pública -IESP, Advogado: Jorge Gabriel Rod-
nitzky, Embargados:Maria de FátimaFreire Bruno eOutros, Ad-
vogado: José Tôrresdas Neves,Decisão:"por unanimidade,negar
provimento aos embargos declaratórios." Processo: ROMS-
324.042/1996-4- Relator: Ronaldo LopesLeal, Recorrentes:Eliette
Mary Mattos e Outros, Advogado: Francisco Edson Lopes da Rocha
Junior, Advogado: Fabrício Ramos Ferreira, Autoridade Coatora: Juí-
za Presidente do TRT da 8ª Região, Recorrido: Tribunal Regional do
Trabalho da 8 Região, Decisão: "porunanimidade,acolher a pre-
judicial de decadênciapara decretara extinçãodo processocom
julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de
Processo Civil."Processo: ROMS-370.932/1997-0- Relator: José
Luciano de CastilhoPereira, Recorrente:Ministério Público doTra-
balho da 16ª Região, Procurador:José Caetano dos Santos Filho,
Recorrida:Associação dosMagistrados Trabalhistasda 16ª Região-
AMATRA VI, Advogada:Rosecleine Florianada Silva Fontes,Au-
toridadeCoatora: JuizPresidente doTribunal Regional doTrabalho
da 16ª Região/MA,Decisão: "porunanimidade,julgar prejudicadaa
remessaoficial." Falou pelo Recorrenteo Doutor RogérioNeiva
Pinheiro. Processo:ROAG-389.774/1997-9 -Relator: Vantuil Ab-
dala, Recorrentes: AlbertoDuarte deOliveira e Outra,Advogada:
Vera Lúcia da Silva Freitas, Recorridos: Albertina Moraes Pinheiro e
Outros, Advogado: Humberto H.de Vasconcelos, Recorridos: S.C.
Pátria e Cultura e Senador Lemos- Jerônimo Serrão, Decisão: "por
unanimidade, negar provimento ao presente recurso." Processo: MA-
390.580/1997-8 -Relator: Vantuil Abdala, Requerente:Associação
Nacional dos Magistradosda Justiçado Trabalho -ANAMATRA,
Advogado: PedroAugusto de F.Gordilho, Advogado:Alberto Pavie
Ribeiro, Assunto: Revisão da Resolução Administrativa nº 388/97 do
TST, Decisão:"por maioria, indeferir opedido de revisãoda Re-
solução Administrativa nº 388/97."Vencido o Excelentíssimo Mi-
nistro Ives Gandra Martins Filho que juntará voto vencido. P ro c e s s o :
RXOF-426.115/1998-5 - Relator: FranciscoFausto, Remetente: Tri-
bunal Regional do Trabalho da13ª Região, Impetrante: Ismael Ma-
rinho Falcão, Advogado: Ismael Marinho Falcão, Interessada: União
Federal, Procurador: Gustavo César de Figueiredo Porto, Autoridade
Coatora:Juiz Presidentedo Tribunal Regionaldo Trabalho da13ª
Região, Decisão: "por unanimidade, suspender o julgamento em vir-
tude da vista regimental concedida ao Exmo. Ministro Carlos Alberto
Reis dePaula, após proferido votopelo Exmo. MinistroRider No-
gueira de Brito no sentido de negar provimento à remessa de ofício."
Processo: AIRO-434.179/1998-1 - Relator: Rider Nogueira de Brito,
Agravante: Montreal Engenharia S.A.,Advogada: Virgínia Maria
Gonçalves Cordeiro, Agravado: José Antonio da Silva, Decisão: "por
unanimidade, negarprovimento ao recurso." Processo: RMA -
490.792/1998-6 - Relator: Gelson de Azevedo, Recorrente: Ministério
Público doTrabalho da14ª Região,Procurador: GláucioAraújo de
Oliveira, Recorrida: MoniqueRamos deAraújo Coelho,Advogado:
Edson Jorge Badra, "Decisão: por unanimidade, retirar o processo de
pauta." Processo:AIRO-505.763/1998-0 -Relator: Gelsonde Aze-
vedo, Agravante: AnaPaula RodriguesAlcântara da Silva, Advo-
gado: Carlos Bezerra Calheiros, Agravada: Clínica Infantil Santa Ma-
ria Gorette, Decisão: "por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento." Processo:RMA -505.944/1998-6- Relator: Rider
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Nogueira de Brito, Recorrentes: Tatiana Kraemer Leal e Outros, Ad-
vogada: Luzia de Andrade Costa Freitas, Advogado: Indalécio Gomes
Neto, Recorrido:Tribunal Regionaldo Trabalhoda 4ª Região,De-
cisão: "por maioria, negar provimento ao Recurso." Vencidos os Ex-
celentíssimos Ministros Francisco Fausto, Wagner Pimenta, José Lu-
ciano de CastilhoPereira, JoãoBatista BritoPereira, MariaCristina
Irigoyen Peduzzi e José Simpliciano Fontes de F. Fernandes. Deferida
a juntada de voto convergente ao Excelentíssimo Ministro Milton de
Moura França.Declarou-sesuspeito oExcelentíssimoMinistro Ro-
naldo Lopes Leal e impedido o Excelentíssimo Ministro João Oreste
Dalazen. Processo: RMA-513.024/1998-2 - Relator: José Luciano de
Castilho Pereira, Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 10ª
Região, Procurador: Ronaldo Curado Fleury, Recorrido: João Mathias
de Souza Filho, Decisão: "por unanimidade, dar provimento ao Re-
curso do Ministério Públicodo Trabalho,para restringir o gozo de
férias do Juiz Classista João Mathias de Souza Filho a 30 (trinta) dias,
relativas ao exercício de 1999." Processo: RXOFROAG-
532.267/1999-8 - Relator: Milton de Moura França, Remetente: Tri-
bunal Regional do Trabalho da 11ª Região, Recorrente: Instituto Na-
cional do Seguro Social - INSS, Procuradora: Fabíola Guerreiro Vilar
de Melo Oliveira, Recorrida: Fátima Maria Garcia da Silva, Decisão:
"por unanimidade, nãoconhecer do recurso ordinárioe da remessa
oficial." Processo: ED-RMA-556.376/1999-4- Relator: Vantuil Ab-
dala, Embargante: Associação dos Servidores da Justiça do Trabalho
da 13ª Região, Advogado: Marcelo Pimentel, Advogado: Ibaneis Ro-
cha Barros Junior, Embargado: Ministério Público do Trabalho da 13ª
Região, Procurador:José Caetano dosSantos Filho, Embargada:
União Federal, Procurador: Gustavo César de Figueiredo Porto, De-
cisão: "por unanimidade,rejeitar os embargos." Processo: RMA-
558.277/1999-5 - Relator: Milton de Moura França, Recorrente: Ge-
raldo Francisco Borges Lucena, Advogado: Paulo Felipe Becker, Re-
corrido: TRT da 4ª Região, Decisão:"por unanimidade,negarpro-
vimento ao recursoordinário." Processo:MS-562.180/1999-8 -Re-
lator: Ronaldo LopesLeal, Impetrante:Elias Bufaiçal, Advogada:
Dalvina Alves Cardoso, Impetrado: Instituto Nacional do Seguro So-
cial - INSS, Autoridade Coatora: Wagner Antônio Pimenta - Ministro
Presidente do TST, Decisão: "por unanimidade: I - preliminarmente,
determinar a reautuação para que conste como impetrado o Tribunal
Superior do Trabalho; II - rejeitar as preliminares de incompetência
da Justiçado Trabalho e inadequaçãoda via processual; III- no
mérito, conceder a segurança preventiva pleiteada e manter a liminar
anterior." Processo:ROMS-564.610/1999-6 - Relator: Wagner Pi-
menta, Recorrente: Gerson Paulo Taboada Conrado - Juiz Presidente
da 7ªJCJ de Florianópolis,Advogada: Jamile MartinelliPitta, Re-
corrente: AMATRA XII - Associação dos Magistrados do Trabalho
da 12ª Região, Advogada: Jamile Martinelli Pitta, Recorrente: Magda
Eliéte Fernandes - Juíza do Trabalho Substituta, Advogada: Jamile
Martinelli Pitta, Recorrido: Ministério Público do Trabalho da 12ª
Região, Procurador: Paulo Roberto Pereira, Autoridade Coatora: Juiz
Presidente da 7ª JCJ de Florianópolis/SC, Decisão: "por unanimidade,
retirar o processode pauta."Processo: ED-RMA-576.911/1999-6-
Relator: Vantuil Abdala, Embargante: UniãoFederal, Procurador:
Gustavo César de Figueiredo Porto, Procurador: Walter do Carmo
Barletta, Embargado: Antônio de Pádua Pereira Leite, Advogado:
Francisco de Assis Almeida e Silva, Embargado: TRT da 13ª Região,
Decisão: "por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios." P ro -
cesso: RMA-600.605/1999-9 -Relator: Ronaldo Lopes Leal, Recor-
rente: Amarildo Carlos de Lima -Juiz do Trabalho da 12ª Região,
Recorrido: TRT da 12ª Região, Decisão: "por unanimidade, negar
provimentoao recurso."Processo:RXOFROMS- 617.151/1999-1-
Relator: José Luciano deCastilho Pereira,Remetente: TRT da 9ª
Região, Recorrente: Ordemdos Advogadosdo Brasil - Seçãodo
Paraná, Advogado: Romeu Felipe Bacellar Filho, Recorrida: União
Federal, Procurador: José Carlos de Almeida Lemos, Autoridade Coa-
tora: Juiz Corregedordo TRT da 9ª Região,Decisão: "por una-
nimidade, acolher a preliminar de não cabimento do Mandado de
Segurança,declarandosua decadência e,por conseqüência,julgar
extinto o processo com julgamento do mérito." Processo: ED-RXO-
FROMS- 619.275/1999-3 - Relator: Ives Gandra Martins Filho, Em-
bargante: Francisco Prado Rodrigues, Advogado: Victor Russomano
Júnior, Advogado: Antonio Carlos Amaral Amorim, Embargado: Mi-
nistério Público do Trabalho da 2ª Região, Procuradora: Marisa Mar-
condes Monteiro, Embargada: União Federal, Procurador: Cláudio
Gomara de Oliveira, Remetente: TRT da 2ª Região, Autoridade Coa-
tora: Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região,
Decisão: "por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios, para
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do
Relator." Processo: RXOFROMS- 619.279/1999-8 - Relator: Milton
de Moura França,Remetente: TRT da 2ªRegião, Recorrente: Mi-
nistério Público do Trabalho da 2ª Região, Procuradora: Marisa Mar-
condes Monteiro,Recorrente: União Federal,Procurador: Cláudio
Gomara de Oliveira, Recorrida: Ana Maria Bernardo Mongelli, Ad-
vogado: Orlando A. Mongelli Neto, Advogado: Gustavo Freire de
Arruda, Advogado: Rogério dos Reis Avelar, Autoridade Coatora:
Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, De-
cisão: "por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário in-
terposto peloMinistério Público do Trabalho para denegara se-
gurançapostulada.Prejudicado oexamedo recursoda Uniãoe da
remessa oficial."Processo: RXOFMS-619.285/1999-8- Relator:
Carlos AlbertoReis dePaula, Remetente: TRT da 13ªRegião, Im-
petrante:Maria Auta de Oliveira, Advogado:JoséDionízio deOli-
veira, Interessada: União Federal, Procurador: Gustavo César de Fi-
gueiredo Porto, Autoridade Coatora: Juiz Presidente do Tribunal Re-
gional do Trabalho da 13ª Região, Decisão: "por unanimidade, rejeitar
a preliminar argüida pela União Federal e, nomérito, negar pro-
vimento à remessa oficial." Declarou-se suspeito o Excelentíssimo
Ministro João Oreste Dalazen. Processo: RXOFROMS-
623.618/2000-5 - Relator: Ives GandraMartins Filho, Remetente:
TRT da 17ª Região, Recorrente: União Federal, Procurador: Lauro

Almeida de Figueiredo, Recorridos: Regina Uchôa da Silva e Outros,
Advogado: Elson Castanheira Freitas, Autoridade Coatora: Juíza Pre-
sidentedo TRT da 17ª Região,Decisão:"por unanimidade,dar pro-
vimento à remessa deofício e ao recursoordinário, paradenegara
segurança." Processo: RXOFROMS- 623.648/2000-9 - Relator: An-
tônio José deBarros Levenhagen, Remetente: TRT da 17ª Região,
Recorrente:União Federal,Procuradora:Maria José OliveiraLima
Roque, Recorridos: Marlúcia Almeida de Souza Ramos e Outros,
Advogado: Helciasde Almeida Castro, AutoridadeCoatora: Juíza
Presidente do TRT da 17ª Região, Decisão: "por unanimidade, negar
provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa Oficial." Declarou-se
suspeito o Excelentíssimo MinistroJoão Oreste Dalazen. P ro c e s s o :
ROIJC-625.197/2000-7 - Relator: Vantuil Abdala, Recorrente: Flávio
da Costa Silva, Advogado: FernandoCarlos Araújo de Paiva, Re-
corrido: Ministério Público do Trabalho da 19ª Região, Procurador:
Rafael Gazzanéo Júnior, Decisão:"por unanimidade, negar provi-
mento aorecurso." Processo:AC-652.125/2000-7 -Relator: Gelson
de Azevedo, Autores: Nelson Tomaz Braga e Outros, Juízes do TRT
da 1ª Região, Advogado:Marcelo Luiz Ávila de Bessa,Ré: União
Federal - TRT 1ª Região,Procurador: Walter do Carmo Barletta,
Interessada:Nídia de AssunçãoAguiar, Juízado TRT da 1ª Região,
Advogado:A. Nabor A. Bulhões,Decisão: "Decretara extinçãodo
processo sem julgamento do mérito, por perda do objeto, nos termos
do art. 267, inc. VI, do CPC. Custas pelos Requerentes, calculadas
sobreo valor de R$ 3.000,00,atribuído à causa,no importe deR$
60,00." Processo: RXOFROMS-661.728/2000-1 - Relator: Milton de
Moura França, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 21ª
Região,Recorrente: UniãoFederal,Procurador:Francisco deAssis
Medeiros, Recorrida: ASTRARN- Associaçãodos Servidoresdo
Tribunal do Trabalho da 21ªRegião, Advogado:Naisy Saar, Au-
toridade Coatora: Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho
da 21ª Região, Decisão: "por unanimidade, conhecer da remessa ofi-
cial e do recursovoluntário e,no mérito, negar-lhes provimento."
Declarou-se suspeito o Excelentíssimo Ministro João Oreste Dalazen.
Processo: ED-AG-MS-671.121/2000-0, Relator: Vantuil Abdala, Em-
bargantes: Antônio Rocha de Oliveira e Outros - Juízes Classistas do
TRT da 13ª Região,Advogado: DirceuMarques GalvãoFilho, Em-
bargado: Ministério Público do Trabalho da 13ª Região, Autoridade
Coatora: Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Decisão:
"por unanimidade, acolheros embargos declaratórios para,sanando
erro material, declarar que na Certidão de Julgamento de fls. 77, bem
como na parte dispositiva do acórdão de fls. 78/86, deve constar que
o Egrégio Pleno do Tribunal Superior do Trabalho decidiu, por una-
nimidade, negarprovimento ao agravo regimentalinterposto pelos
impetrantescontra o indeferimento 'inlimine' do seu mandadode
segurança." Processo: RXOFROAG-673.620/2000-7- Relator: Ro-
naldo Lopes Leal, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 14ª
Região, Recorrente: União Federal, Procurador: Manoel Hélio Alves
de Paula, Recorridos: Rosa Maria Soares Gomes e Outros, Advogado:
Renato Xavier de Souza, Decisão: "por unanimidade, não conhecer
do recurso ordinário, ficando prejudicada a remessa de ofício." P ro -
cesso: RXOFROMS-680.486/2000-3- Relator: Milton de Moura
França, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região,
Recorrente: União Federal, Procuradora: Maria do Socorro Brito e
Silva, Recorridos: Gisélia Castro Silva Nogueira e Outros, Advogado:
Pedro Duailibe Mascarenhas, Autoridade Coatora: Juiz Presidente do
Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região/MA, Autoridade Coa-
tora: Delegado daReceitaFederal noMaranhão,Decisão: "poruna-
nimidade, conhecer deambos os recursos e,no mérito, negar-lhes
provimento." Declarou-se suspeito o Excelentíssimo Ministro João
Oreste Dalazen. Processo: RXOFROMS- 683.679/2000-0 - Relator:
João Batista Brito Pereira, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho
da 14ª Região, Recorrente: União Federal, Procurador: Alcione Vi-
cente Schmitt, Recorridos: Adriana Maria de Assis Rocha Ferreira e
Outros, Advogado: JoséAlves Pereira Filho, AutoridadeCoatora:
Juiz Presidentedo Tribunal Regional doTrabalho da 14ª Região,
Decisão: "por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário e
à RemessaObrigatória." Declarou-se suspeito oExcelentíssimo Mi-
nistro João Oreste Dalazen. Processo: RXOFROMS- 685.974/2000-
0 - Relator: Carlos Alberto Reis de Paula, Remetente: TRT da 1ª
Região, Recorrente: União Federal, Procuradora: Regina Viana Daher,
Recorrido: Carlos Antônio Silva, Advogada: Marilda de Aguiar, Au-
toridade Coatora: Juiz Presidente do TRT da 1ª Região,
Decisão:"por unanimidade, retiraro processode pauta apedidodo
Excelentíssimo Ministro Relator." Processo: ROMS-687.320/2000-3
- Relator: Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente: José An-
tônio Ardaiz Wortmann, Advogado: Saul Nichéle Benemann, Au-
toridade Coatora: Juiz Presidente do TRT da 4ª Região, Decisão: "por
unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário." P ro c e s s o :
AG-RC-689.935/2000-1 -Relator: Vantuil Abdala, Agravante: Rogé-
rio Fidelis Regis, Advogado: Heraldo Luiz Panhoca, Advogado: Ri-
cardo André do Amaral Leite, Agravante: Sociedade Esportiva Pal-
meiras, Advogado: Cid Flaquer Scartezzini, Advogado: João Pedro
Ferraz dos Passos, Agravado: Rogério Fidelis Regis, Advogado: He-
raldo Luiz Panhoca, Advogado: Ricardo André do Amaral Leite,
Agravada: Sociedade Esportiva Palmeiras, Advogado: Cid Flaquer
Scartezzini, Advogado: João Pedro Ferraz dos Passos, Decisão: "por
unanimidade,negar provimentoao agravoregimental daSociedade
Esportiva Palmeiras, restando prejudicado o exame do agravo re-
gimental interposto por Rogério Fidelis Régis." Registrada a presença
do Excelentíssimo Advogado Doutor João Pedro Ferraz dos Passos.
Processo: ROMS-696.727/2000-1 - Relator: CarlosAlberto Reis de
Paula, Recorrentes: Abel Mathias Netto e Outros, Advogado: Jorge
Otávio Amorim Barretto, Autoridade Coatora: Juiz Presidente do
TRT da 1ª Região, Decisão: "por unanimidade, retirar o processo de
pauta." Processo: AG-RC-698.642/2000-0 - Relator: Vantuil Abdala,
Agravante: Sergio Pugliesi, Advogada: SylviaMaria SimoneRo-
mano, Agravada: Mariangela de Campos Argento Muraro, Juíza do
TRT da 2ª Região, Decisão: "por unanimidade, negar provimento ao

agravo." Processo: ROMS -701.087/2000-1- Relator: Milton de
Moura França, Recorrente: Mário Mendes Corrêa Meyer, Advogado:
Saul Nichéle Benemann, Autoridade Coatora: Juiz Presidente do TRT
da 4ª Região, Decisão: "por unanimidade, retirar o processo da pauta
de julgamento." Processo: ROAD-702.628/2000-7 - Relator: Gelson
de Azevedo, Recorrente: Sindicato dos Trabalhadores na Indústria
Energética eEmpresas Prestadorasde Serviçosno SetorElétrico e
Similaresdo Estadodo Espírito Santo,Advogado:JoséMiranda Li-
ma, Recorrido: Espírito Santo Centrais Elétricas S.A. - ESCELSA,
Advogado: Lycurgo Leite Neto, Decisão: "por unanimidade, não co-
nhecer do recurso ordinário." Processo: RXOFROMS-704.545/2000-
2 - Relator: JoséLuciano de Castilho Pereira,Remetente:Tribunal
Regional do Trabalho da 14ª Região, Recorrente: União Federal,
Procurador: ManoelHélio Alves de Paula,Recorridos: Mac-Donald
Rivero Júniore Outros,Advogado: JoséAlves PereiraFilho, Au-
toridade Coatora: Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho
da 14ª Região, Decisão: "por unanimidade, negar provimento quanto
às preliminaresde incompetênciada Justiçado Trabalho ede de-
cadência.No mérito, dar provimentoao recurso voluntárioe à re-
messanecessáriapara denegar asegurança."Processo: A-AIRO-
712.208/2000-3 - Relator: Ives GandraMartins Filho, Agravante:
Companhia deDesenvolvimento eAdministração daÁrea Metro-
politana de Belém - CODEM, Advogado: Marcelo Marinho Meira
Mattos, Agravado: Reinaldo Alves de Moraes, Agravada: ML Ser-
viços de Segurança Ltda., Decisão: "por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo." Processo: AG-AC-715.333/2000-3 - Relator:
Rider Nogueira de Brito, Agravante: Eliana Felippe Toledo, Advo-
gado: Nilton Correia, Advogado: João Pedro Ferraz dos Passos, Agra-
vada: Fany Fajerstein- Juíza doTrabalho doTRT 15ª Região,Ad-
vogado: Homar Cais, Interessado: TRT da 15ª Região, Decisão: "por
unanimidade, julgarimprocedente a ação cautelar, restando preju-
dicado o exame do Agravo Regimental." Declaram-se suspeitos os
Excelentíssimos Ministros Milton de Moura França, Antônio José de
Barros Levenhagen e Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Registrada a
presença na Tribuna do Excelentíssimo Advogado da Agravante Dou-
tor Nilton Correia. Processo: MS-723.708/2001-1 - Relator: Wagner
Pimenta, Impetrante: Intelig Telecomunicações Ltda., Advogado: Luiz
Fernando Magalhães, Impetrado: Ministro Presidente do Tribunal Su-
perior doTrabalho. Por estarimpedido de participarno julgamento
deste processo o ExcelentíssimoMinistro Presidente Almir Pazzia-
notto Pinto, assumiu a Presidência o Excelentíssimo Ministro Fran-
cisco Fausto, Vice-Presidente: Decisão: "por maioria, denegar o Man-
dado de Segurança."Vencidos osExcelentíssimosMinistros Milton
de Moura França, Gelson de Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula
e Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Declarou-se impedido o Exce-
lentíssimo MinistroAlmir Pazzianotto Pinto. Registradaa presença
do Ilustríssimo Advogado Doutor César Augusto Maluf Vieira. Após
o julgamento do processo retro mencionado, reassumiu a Presidência
da sessão oExcelentíssimoMinistro Presidente AlmirPazzianotto
Pinto: Processo:AG-PP-725.992/2001-4 - Relator: Vantuil Abdala,
Agravante: MariaEstela Fonseca Chaves Grieleber, Advogado: José
Perelmiter, Agravada: Ana Maria Passos Cossermelli - Juíza Pre-
sidente do TRT da 1ª Região, Decisão: "por unanimidade, extinguir o
processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, VI,
do CPC." Processo: MS-726.002/2001-0 - Relator: João Batista Brito
Pereira, Impetrantes: Alcides dos Santos Filho e Outros, Advogado:
Welington Luis Peixoto, Impetrado:Corregedor-Geral da Justiça do
Trabalho, Ministro Francisco Fausto Paula de Medeiros, Litisconsorte
Necessário: Banco Brasileiro Comercial S.A. - BBC (Em Liquidação
Extrajudicial), Advogado:Hélio Carvalho Santana,Advogado: Leo-
nardo Miranda Santana, Decisão: "por unanimidade, retirar o pro-
cessode pauta."Processo: ROAG-733.106/2001-9- Relator: Ro-
naldo Lopes Leal, Recorrente: Mário Lúcio da Rocha, Advogado:
Vital da Costa Guimarães Neto, Recorrida: Fundação Zoobotânica do
Distrito Federal, Advogado: João Emanuel Silva de Jesus, Decisão:
"por unanimidade, não conhecerdo recurso ordinário." P ro c e s s o :
RMA- 733.324/2001-1 - Relator: Milton de Moura França, Recor-
rente:Associaçãodos Magistradosda Justiçado Trabalho da8ª Re-
gião - AMATRA-VIII, Advogado: FabrícioRamosFerreira,Advo-
gado: Fernando Facury Scaff, Recorrido: TRT da 8ª Região, Decisão:
"por unanimidade, conhecer do recurso e negar-lhe provimento." P ro -
cesso: RXOFMS- 734.094/2001-3 -Relator: Gelsonde Azevedo,
Remetente: TRT da 15ª Região, Impetrantes: Raimundo Carlos Leite
e Outros, Advogado: Mauro Ferrer Matheus, Interessada: União Fe-
deral, Procurador: Roberto Nóbrega de Almeida, Autoridade Coatora:
Juiz Presidentedo Tribunal Regional doTrabalho da 15ª Região,
Decisão: "por unanimidade, declarando a perda de objeto do mandado
de segurança, extinguiro processo semjulgamentodo mérito, nos
termos do art. 267, VI, do CPC." Declarou-se suspeito o Excelen-
tíssimo Ministro João Oreste Dalazen.Processo: RXOFMS-
735.825/2001-5 - Relator: João Batista Brito Pereira, Remetente: TRT
da 15ª Região, Impetrantes: MauroFerrer Matheus e Outros, Ad-
vogado:Mauro FerrerMatheus, Interessada:União Federal,Procu-
rador: Roberto Nóbrega de Almeida, Autoridade Coatora: Juiz Pre-
sidente doTRT da 15ªRegião, Decisão: "porunanimidade, negar
provimento à Remessa de Ofício." Declarou-se suspeito o Excelen-
tíssimo Ministro João Oreste Dalazen. Processo: ROMS-
743.311/2001-3 -Relator: Wagner Pimenta, Recorrente: José Roberto
Vitali, Advogado: Victor Russomano Júnior, Recorrida: UniãoFe-
deral, Procurador: Cláudio Gomara de Oliveira, Autoridade Coatora:
Juiz Presidente doTRT da 2ª Região,Decisão: "porunanimidade,
negar provimento ao recurso ordinário." Processo: MS-
745.954/2001-8- Relator: Gelson deAzevedo, Impetrante:Lucas
Kontoyanis, Advogado:Amílcar Barca Teixeira Júnior, Impetrado:
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, Decisão: "por
unanimidade: I - Rejeitar a preliminar de incompetência, argüida pelo
Ministério Público do Trabalho; II - Conceder asegurança para,
anulando a decisão administrativa proferida no processo nº TST-
RMA-513.025/98-6, determinar que aPresidência do Tribunal Re-
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gional do Trabalho da Décima Regiãoabra prazo legal paraque o
Impetrante, querendo, ofereça contra-razões ao Recurso Ordinário do
Ministério Públicodo Trabalho,retornando osautos, coma devida
urgência,a este Tribunal a fim de que seja proferidanova decisão
pelo Tribunal Pleno."Processo:AG-RC-746.961/2001-8 -Relator:
Vantuil Abdala, Agravantes: Maria do Socorro Paiva Araújo e Outros,
Advogada: Neuzemar Gomes de Moraes, Agravados: Estado do Cea-
rá e Outro, Advogado: Silvio Braz Peixoto da Silva, Agravado: Ma-
noel Arízio Eduardo de Castro, Juiz-Presidente do TRT da 7ª Região,
Decisão: "por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental."
Processo: AG-R-746.963/2001-5 - Relator: Ronaldo Lopes Leal,
Agravante:CompanhiaEnergética do Piauí - CEPISA, Advogada:
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Advogada: Renata Mouta Pereira
Pinheiro, Agravado: Francisco Meton Marques de Lima, Juiz do TRT
da 22ª Região, Decisão: "por unanimidade, negar provimento ao
Agravo Regimental." Declarou-se impedida a Excelentíssima Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Registrada a presença na Tribuna da
Doutora Renata Monta P. Pinheiro. Processo: ROMS-746.992/2001-
5 - Relator: Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente: Sindicato dos
Servidores da Justiça do Trabalho do Paraná, Advogado: Paulo Hen-
rique Vida Vieira, Recorrida: União Federal, Procurador: José Carlos
de Almeida Lemos, Autoridade Coatora: Juiz Presidente do Tribunal
Regional do Trabalho da 9ª Região/PR, Decisão: "por unanimidade,
negar provimento ao Recurso." Processo: AGMS-747.593/2001-3 -
Relator: Ives Gandra Martins Filho, Agravante: União Federal, Pro-
curador: Antonio Martiniano Junior, Agravada: Daniele Nahmias Me-
lo, Decisão: "por unanimidade, não conhecer do recurso, em razão da
incompetência absoluta do TST, determinando o retorno dos autos ao
TRT de origem, a fim de que aprecie o mérito do Agravo Regimental
conforme entender de direito, coma convocação para completar o
quorum." Processo:RXOFROMS -750.227/2001-2 -Relator: An-
tônio Joséde BarrosLevenhagen,Remetente:TRT da 2ª Região,
Recorrente: União Federal, Procurador: Cláudio Gomara de Oliveira,
Recorrido: Sérgio Renato Coelho da Fonseca, Advogado: Aldo Pe-
reira Rodrigues,Autoridade Coatora:Juiz Presidentedo TRT da 2ª
Região, Decisão: "por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or-
dinário e à RemessaOficial para, reformandoo acórdãorecorrido,
denegara segurança."Processo:RXOFROMS- 750.228/2001-6-
Relator: Wagner Pimenta, Remetente: TRT da 2ª Região, Recorrente:
União Federal, Procurador: Cláudio Gomara de Oliveira, Recorrente:
Ministério Público do Trabalho da 2ª Região, Procuradora: Cristina
Aparecida Ribeiro Brasiliano, Recorrido: Ruy de Azevedo Sodré So-
brinho, Advogado: Victor Russomano Júnior, Autoridade Coatora:
Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, De-
cisão: "I - por unanimidade,conhecerdos recursos ordináriose da
remessade ofício e, no mérito, dar-lhes provimentopara denegara
segurança; II- determinar arestituição dos valoresrecebidos in-
devidamente." Vencidos os Excelentíssimos Ministros Wagner Pimen-
ta e Maria Cristina IrigoyenPeduzzi, que entenderamser desne-
cessáriaa determinação.Processo:AG-MS-750.245/2001-4 -Re-
lator: Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante: Shirley Borges Mar-
tins, Advogado: Euclério de Azevedo Sampaio Júnior, Agravado:
Almir Pazzianotto Pinto, Ministro Presidente do TST, Agravado: Ban-
co do Estado do Espírito Santo S.A. - BANESTES, Advogada: Maria
Cristina da Costa Fonseca, Decisão: "por unanimidade, não conhecer
do Agravo Regimental." Processo: AG-PP- 752.506/2001-9 -Relator:
Vantuil Abdala, Agravante: Ricardo Pedreira Ferreira Curi, Juiz do
Trabalho doTRT da 1ª Região,Decisão: "porunanimidade, negar
provimento ao agravo." Processo: ROMS- 752.526/2001-8 - Relator:
Wagner Pimenta, Recorrente: Antônio Dias Gullen Filho, Advogado:
Adilson Bassalho Pereira, Recorrida: União Federal, Procurador: Car-
los JaciVieira, AutoridadeCoatora: JuizPresidente doTribunal Re-
gional do Trabalho da 15ª Região, Decisão: "por unanimidade, negar
provimento ao recurso ordinário." Processo: AG-PP-762.508/2001-3
- Relator: Vantuil Abdala, Agravante: Paulo Roberto Montoni, Ad-
vogado:Paulo RobertoMontoni, Decisão:"por unanimidade,negar
provimentoao agravo."Processo:RXOFROMS- 774.412/2001-0-
Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Remetente: TRT da 2ª
Região, Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 2ª Região,
Procuradora: CristinaAparecida Ribeiro Brasiliano, Recorrente:
União Federal, Procurador: Gabriel Felipe de Souza, Recorrido: Ro-
mildo Menegon, Advogado:Victor Russomano Júnior, Autoridade
Coatora:Juiz Presidentedo TRT da 2ª Região, Decisão: "I - por
unanimidade, conhecer dos recursos ordinários e da remessa de ofício
e, no mérito,dar-lhes provimento para denegar asegurança; II -
determinar a restituição dos valores recebidos indevidamente." Ven-
cidos os Excelentíssimos Ministros Wagner Pimenta e Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi que entenderam ser desnecessária a determinação.
Registrada a presença do Ilustríssimo Advogado Doutor Victor Rus-
somano Júnior. Processo TST-MA nº 775.180/01 - "CERTIFICO E
DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal Superior do
Trabalho, em sessão extraordinária hoje realizada, sob a Presidência
do Ex.mo Ministro Almir Pazzianotto Pinto, presentes os Ex.mos
Ministros FranciscoFausto, Vice-Presidente, Vantuil Abdala, Cor-
regedor-Geral da Justiça do Trabalho, Wagner Pimenta, Ronaldo Lo-
pes Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira,
Milton de Moura França,João OresteDalazen,Gelsonde Azevedo,
Carlos AlbertoReis de Paula,Antônio José deBarros Levenhagen,
Ives Gandra da Silva Martins Filho, João Batista Brito Pereira, Maria
Cristina Irigoyen Peduzzie José SimplicianoFontesde Faria Fer-
nandes e a Ex.ma Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Maria de
Fátima Rosa Lourenço, apreciando o processo TST-MA-
775.180/2001, RESOLVEU, por unanimidade, deferir opedido da
ASTRISUTRA, para que sejam pagas aos substituídos as diferenças
remanescentesrelativas aointegral cumprimentodas decisõesju-
diciais citadas, bemcomo sejamadotados osprocedimentos paraos
descontos relativosà verba honorária, nostermos do votodo Ex.mo

Ministro Relator." Processo:RXOFROMS-775.787/2001-3 -Rela-
tor: JoãoBatista Brito Pereira,Remetente:TRT da 2ªRegião,Re-

corrente: União Federal, Procurador: Claudio Gomara de Oliveira,
Recorrente: Ministério Público do Trabalho da 2ª Região, Procu-
radora: Cristina Aparecida Ribeiro Brasiliano, Recorrida: Rosa Maria
Illison, Advogado: Antonio Carlos Amaral Amorim, Autoridade Coa-
tora: Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região,
Decisão: "I - por unanimidade, conhecer dos recursos ordinários e da
remessade ofício e, no mérito, dar-lhes provimentopara denegara
segurança; II- determinar arestituição dos valoresrecebidos in-
devidamente." Vencidos os Excelentíssimos Ministros Wagner Pimen-
ta e Maria Cristina IrigoyenPeduzzi, que entenderamser desne-
cessária a determinação. Processo: ROAG-784.526/2001-2 - Relator:
Milton de Moura França, Recorrente: Djalma dos Santos, Advogado:
Luiz Gonzaga Baião,Recorrida: Metalúrgica Lemos Ltda.,Decisão:
"por unanimidade, não conhecerdo recurso ordinário." P ro c e s s o :
AIRO-795.093/2001-0 - Relator: Antônio Joséde Barros Levenha-
gen, Agravante: AntônioSant'Ana,Advogado: ValdemarAlcibíades
Lemos da Silva, Agravada: Associação Leopoldina Juvenil, Decisão:
"por unanimidade,negar provimento ao Agravode Instrumento."
Processo: RMA-807.502/2001-8 - Relator: José Luciano de Castilho
Pereira,Recorrentes: AndressaÉrica Pinheiroe Outros,Advogada:
Maria Celina Menezes Vieira, Recorrido: TRT da 8ª Região, Decisão:
"por unanimidade, suspender o julgamento do processo em virtude de
pedidode vistaregimentalformulado peloExmo. Sr. Ministro João
OresteDalazen,apósproferido voto peloExmo. Ministro JoséLu-
ciano de Castilho Pereira, Relator, no sentido de negar provimento ao
Recurso, indeferindo o pedido de suspensão do certame, cujo exame
de oportunidade,por ora, cabe apenasà Comissão."Registrada a
presença do Ilustríssimo advogado da Recorrente, Doutor Deusdedith
Freire Brasil, a quem foi facultado sustentar oralmente no retorno da
vista regimental. Comentou-se a respeito da matéria tratada no Pro-
cesso RO-MSnº 564.610,discutida nasessão doConselho Superior
da Justiça doTrabalhoem suasessãodo dia doze de dezembrodo
ano findo, que deliberouno sentidode solicitar a presençado Ex-
celentíssimo Procurador-Geral do Trabalho na próxima reunião do
referido Conselho, a realizar-se no mês de março vindouro, para que
Sua Excelência exponha as razões do Ministério Público do Trabalho.
Nada mais havendo a tratar, o Excelentíssimo Ministro Presidente
Almir Pazzianotto Pinto encerrou a sessão às doze horas e quarenta e
cinco minutos.Para constar, eu, Valério Augusto Freitasdo Carmo,
Diretor-Geral deCoordenação Judiciária,lavrei estaata, queé as-
sinadapelo ExcelentíssimoMinistro Almir Pazzianotto Pinto,Pre-
sidente do Tribunal Superior do Trabalho, e por mim subscrita. Bra-
sília, aos treze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e um.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente do Tribunal

Superior do Trabalho

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

SECRETARIA DA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM
DISSÍDIOS COLETIVOS

Processo : ED-RODC-753.478/2001.9 - 1ª Região - (Ac. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : SINDICATO DOS PROFESSORES DO

MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
ADVOGADO : DR. MÁRCIO LOPES CORDERO
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS ENTIDADES MANTE-

NEDORAS DOS ESTABELECIMENTOS
DE ENSINO SUPERIORDO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BARÇANTE PIRES
E M E N TA : EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. OMISSÃO. ES-
CLARECIMENT OS. 1. O sindicato apenasrepresentaos trabalha-
dores, verdadeiros titulares dosinteresses reivindicados. Assim, para
ingressar em juízo, deve obter a respectiva autorização, que se dá por
meio de assembléiageral, observado oquorum legal, verdadeiroin-
dicativo de que a deliberação representa, efetivamente, a vontade da
categoria (arts. 612 e 859 da CLT). Não se admite desconsiderá-lo em
prol de quorum estatutário inferior, sob pena deconferir-se aos di-
rigentes de plantão poderes intransferíveis da categoria em afronta ao
princípio da representatividadesindical. 2.Embargos declaratóriosa
que se dá provimento apenas para prestar esclarecimentos.
SINDICATO DOS PROFESSORESDO MUNICÍPIO DO RIO DE
JANEIRO interpôs embargos declaratórios (fls. 226/228) em face do
v. acórdãode fls. 216/223, que negou provimento aorecurso or-
dinário interposto peloSindicatoprofissional/Suscitante, mantendoa
extinção do processo, sem julgamento do mérito, por insuficiência do
quorum em assembléia deliberativa.
Apontou omissão: o v. acórdão embargado absteve-se de pronunciar-
se a respeitodos arts.8º, incisos II e IV, 93, inciso IX, da Cons-
tituição Federal, 832 da CLT e 458 do CPC.
Vistos, determineia apresentaçãodo feito em Mesa, naforma re-
gimental.
É o relatório.
Conheço dos embargos declaratórios, regularmente interpostos.
2. MÉRIT O DO RECURSO
A Eg. Seção de Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho
negou provimento ao recurso ordinário em dissídio coletivo para
mantera extinção doprocesso,sem julgamentodo mérito,por in-
suficiênciado quorum em assembléiadeliberativa, aoentendimento
assim ementado:

"DISSÍDIO COLETIVO. PRESSUPOSTOS. ASSEMBLÉIA DELI-
BERATIVA. QUORUM.
1. A teor doartigo 114, § 2º, da Constituiçãoda Repúblicao ajui-
zamento do dissídio coletivo subordina-se ao exaurimento das ne-
gociações prévias. Também nesse sentido o artigo 616, § 4º, da CLT.
Por sua vez, o artigo 612 da CLT estatui que a entidade sindical
somente poderá promover negociação coletiva mediante permissão da
categoria profissional reunida em assembléia-geral, observado o quo-
rum mínimo.
2. Essas exigências justificam-se porquanto o sindicato apenas re-
presenta os trabalhadores, verdadeirostitulares do direito reivindi-
cado.
3. Na hipótese vertente,não se cuidou de esclarecer onúmero de
associados daentidade sindical,de modo apermitir a aferição de
observância do quorum na assembléia dostrabalhadoresem que se
aprovarama negociaçãocoletiva e o ajuizamentode dissídio co-
letivo.
4. Manutenção de decisão Regional pela qual se extinguiu o processo,
sem julgamento do mérito, por insuficiência de quorum na assembléia
deliberativa." (fl. 216)
O SINDICATO DOS PROFESSORES DO MUNICÍPIO DO RIO DE
JANEIRO apontaomissão quanto aosarts. 8º,incisos II e IV, 93,
inciso IX, da Constituição Federal, 832 da CLT e 458 do CPC.
Não assiste razão ao Embargante, nesse aspecto.
Inicialmente, verifico que de fato o Suscitante/Recorrente argüiu nu-
lidade por ausênciade fundamentação do v. acórdão regional re-
corrido e que o v. acórdãoora embargado não sereferiu expres-
samenteaos arts. 93, inciso IX, da Constituição Federal, 832da
CLT e 458 do CPC.
Entretanto, ov. acórdão oraembargado examinou aapontada au-
sência de fundamentação em seu capítulo "2.1 PRELIMINAR DE
NULIDADE. NEGATIVA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL".
Manifestou-se, pois, acerca do conteúdo dos aludidos arts. 93, inciso
IX, da Constituição Federal, 832 da CLT e 458 do CPC nos seguintes
termos:
"Embora haja negado provimento aos embargos de declaração, o Eg.
Regional esclareceu que somente a comprovação do número total de
associados da entidade sindical permitiria aferir a representatividade
dos dezenove professores presentes à assembléia, 'isto por exigência
legal, sendo certo que a lei deve ser aplicada ainda quando ausente
o questionamentoquanto àvalidade doato praticado,ao contrário
do que equivocadamente entende o embargante' (fl. 184).
Reapresenta o Recorrente as razões expendidas nos embargos de
declaração, pretendendo demonstrar que a prestação jurisdicional res-
sentia-se de pronunciamento sobre as questões essenciais.
Contudo a r. decisão embargada encontrava-se suficientemente
fundamentada, visto que a extinção do processo justificou-se em
face das determinações contidas no artigo 612 da CLT, e na Instrução
Normativa 04/93 do Tribunal Superior do Trabalho, porquanto au-
sente a comprovação do quorum na assembléia dos trabalhadores em
que foram aprovadasas negociaçõescoletivas eo ajuizamentodo
dissídio coletivo. Ademais, embora haja negado provimento aos em-
bargos declaratórios, o Eg. Regional esclareceu que igualmente o
verbetenº 13, da OrientaçãoJurisprudencial daSeção deDissídios
Coletivos do TST amparava o entendimento adotado, bem como que
a aplicação da lei independia de questionamentos acerca da validade
do ato praticado.
Inexistente omissãono v. acórdão embargado, correta ar. decisão
pela qual se negou provimento aos embargos de declaração."
(fls. 218/219 - sem destaque no original)
Infundada, portanto, a alegação de omissão, no particular.
Passo a examinar a indicada omissão relativa ao art. 8º, inciso II, da
Constituição Federal.
Nesse aspecto,as razões dorecurso ordinário interpostopelo Sin-
dicato profissional/Suscitante consignam que a partir do advento da
Constituição Federal de 1988 deveria prevalecer a disposição es-
tatutária no que tange ao quorum de deliberação das assembléias
dos trabalhadores, em detrimento da previsão legal.
Nesse sentido, argumentou o então Suscitante/Recorrente:
"O suscitante entende que tanto o art. 612 e 859 da CLT não foram
recepcionados pelaCF de 88,face aconquista da liberdadede or-
ganização interna (estatuto da entidade) sem interferência do Estado,
alcançada através do art. 8ª, II.
A EXIGÊNCIA DE QUORUM QUE NÃO O ESTABELECIDO
NOS ESTATUTOS DOS SINDICATOS É, PORTANTO, INEQUI-
VOCAMENTE, INCONSTITUCIONAL." (fl. 193)
De fato, o v. acórdãoembargado não se manifestou quantoaos ar-
gumentos transcritos, em especial quanto à apontada violação ao art.
8º, inciso II, da Constituição Federal.
Por isso, presto esclarecimentos.
Conforme consignado no v. acórdão embargado, o sindicato apenas
representaa categoria,verdadeira titulardos interessesreivindica-
dos.
Assim, paraingressar emjuízo, o sindicatodeve obtera respectiva
autorização, que se dápor meio da assembléia geral.Trata-sede
verdadeiracondição daação, namedida em quesomente apósa
realização da assembléia é que o sindicato encontra-se devidamente
legitimado a instaurar o dissídio coletivo.
Ora, a autorização concedida ao sindicato em assembléia geral tem
sua eficácia subordinada à observância de requisitos previamente es-
tabelecidos, dentre os quais sobressai, por sua importância, o quorum,
que é o verdadeiro indicativo de que a deliberação representa,
efetivamente, a vontade da categoria.
Portanto,não se admiteque o quorum legal sejadesconsideradoem
prol de quorum estatutário inferior, sob pena deconferir-se aos di-
rigentes de plantão poderes intransferíveis da categoria em afronta ao
princípio da representatividade sindical.
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Daí afirmar-se quea decisãoque exigeo quorum previsto nosarts.
612 e 859 da CLT não viola o art. 8º, inciso II, da Carta da República
e que tais comandos foram recepcionados pela Constituição Federal
de 1988, comoensina IVESGANDRA DA SILVA MARTINS FI-
LHO:
"Se o dispositivo específico arespeito de autorização para dissídio
coletivo só mencionao quorum de aprovaçãodo ajuizamentodo
dissídio, temos que o preceito consolidado concernente à consecução
de acordos e convenções coletivas presta-se a fixar o quorum de
deliberação da referida assembléia, também para os dissídios co-
letivos, na medida em que estes devem ser precedidos de negociação
coletiva (CLT, art. 114, §§ 1º e 2º), e a convocação da assembléia se
dá para oduplo fim de autorizaro sindicatoa firmar convençãoou
ajuizar dissídio.
Do contrário, teríamos a ilegitimidade das assembléias que reúnem
pouco mais de que os membros da dir etoria do sindicato, não
chegando à dezenade trabalhadores, e quepretende ajuizar dissídio
em nomede milharesde trabalhadores, suscitandoaté maisde uma
centena de empresas."
(in "Processo Coletivodo Trabalho", 2ª ed.rev. e ampl., SP:LTr,
1996, pág. 74)
Corrobora esse entendimento a jurisprudência esposada pela Eg. Se-
ção de DissídiosColetivos doTST e sedimentada naOrientação
Jurisprudencial nº 13:
"13. LEGITIMAÇÃO DA ENTIDADE SINDICAL. ASSEM-
BLÉIA DELIBERA TIVA. QUORUM DE VALIDADE. AR T. 612
DA CLT.
Mesmo apósa promulgaçãoda ConstituiçãoFederal de1988, su-
bordina-sea validade daassembléiade trabalhadores quelegitima a
atuação da entidade sindical respectiva em favor de seus interesses à
observância do 'quorum' estabelecido no art. 612 da CLT."
Na espécie, vale lembrar que apenas 19 trabalhadores compareceram
à assembléia deliberativa de 23.07.1997 (fl. 51) e que não se cuidou
de esclarecer o número de associados da entidade sindical, de modo
a permitir aaferição de observância do quorum legal na assembléia
profissional deliberativa da negociação coletiva e do ajuizamento do
dissídio coletivo.
Prestados essesesclarecimentos --que nãoalteram oresultado do
julgamento--, passo aexaminara indicadaomissão quanto à ale-
gação de violação ao art. 8º, inciso IV, da Carta da República.
Asseverou o Sindicato profissional/Suscitante por meio das razões de
recurso ordinário:
"A Constituição da República, outrossim, libertando os sindicatos das
amarras decorrentes da intervenção diretado Estado na formação e
organização sindical, conferiu aos sindicatos, de forma ampla e mais
abrangente possível,a representação detodos os integrantesda ca-
tegoriaprofissional, nadefesade seusinteresses, noart. 8º, IV, não
estando limitado a exercê-las apenas com relação aos seus sócios." (fl.
194)
Visando à completa prestação jurisdicional, observo que o apontado
art. 8º, inciso IV, da Constituição Federalcuida dapossibilidade de
instituição de contribuição para custeio do sistema confederativo, não
guardando relação direta com os argumentos atinentes à abrangência
da representação sindical.
Logo, reputo infundado o argumento de violação ao art. 8º, inciso IV,
da Constituição Federal.
Ante o exposto, dou provimento aos embargos de declaração apenas
para suplementar a fundamentação do v. acórdão embargado.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, dar pro-
vimento aos Embargos Declaratóriospara suplementar afundamen-
tação dov. acórdão embargado,nos termosdo voto doExmo. Mi-
nistro Relator.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.
JOÃO ORESTE DALAZEN - Relator
Processo : AG-ES-775.746/2001.1 - 2ª Região - (Ac. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMILA-
RES DE SANTOS, BAIXADA SANTIS-
TA, LITORAL SUL E VALE DO RIBEIRA
- SINTHORESS

ADVOGADO : DR. WILSON DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURAN-

TES, BARES E SIMILARES DE SAN-
TO S

ADVOGADO : DR. SÉRGIO SZNIFER

E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL. EFEIT O SUSPENSIVO.
Irregularidade de representação. Agravo regimental não conhecido.
O Sindicato dos Trabalhadores em Comércio Hoteleiro e Similares de
Santos,BaixadaSantista, LitoralSul e Vale do Ribeira- SINTHO-
RESSajuíza agravoregimental contrao despachode fls. 168/169,
que deferiu opedido de efeito suspensivo aorecurso ordinário in-
terposto pelo Sindicato de Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares de
Santos, nos autos do Dissídio Coletivo nº 00291/2000-7, integral-
mente emrelação àsCláusulas 3ª e65, e deforma parcialquanto à
Cláusula 33.
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo não- conhecimento do
recurso e, se conhecido, pelo seu desprovimento (fls. 191/192).
É o relatório.
V O T O
O recurso nãomereceser conhecido,porquesubscrito porpatrono
irregularmente constituído.

Conforme verificado pelo i. representante do Ministério Público do
Trabalho, o advogado substabelecente (Dr. Wilson de Oliveira) não
possui procuraçãonos autos,o que tornairregular o mandato con-
ferindo poderes ao subscritor do agravo (Dr. Ronald Tadeu M. Fer-
reira).
Assim sendo, nãose conhece de recursosubscrito por advogado
munido de substabelecimento assinado por advogado não constituído
regularmente mandatário da parte, sob pena de ofensa ao artigo 37 do
CPC.
Ressalte-se que as disposições contidas no art. 13 do CPC, no sentido
de se concederprazo para regularização derepresentação, são ina-
plicáveis na instância recursal, conforme Orientação Jurisprudencial
nº 149 da C. SDI deste Tribunal.
Do exposto, não conheço do agravo regimental.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, porunanimidade, não co-
nhecer do Agravo Regimental por irregularidade de representação.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.
ALMIR P AZZIANOTT O PINTO - Presidente e Relator
Ciente: JOSÉ CARLOS FERREIRA DO MONTE - Subprocu-
rador-Geral do Trabalho

Processo : RXOFRODC-664.789/2000.1 - 2ª Região - (Ac.
SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
REMETENTE : TRT DA 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : CONSELHO REGIONAL DE ADMINIS-

TRAÇÃO DE SÃO PAULO
ADVOGADA : DRA. TELMA LAGONEGRO LONGA-

NO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES DAS

AUTARQUIAS DE FISCALIZAÇÃO DO
EXERCÍCIO PROFISSIONAL NOESTA-
DO DE SÃO PAULO - SINSEXPRO

ADVOGADO : DR. APARECIDO INÁCIO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDO(S) : CONSELHOREGIONAL DE MEDICINA

VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ RIBAS PAIVA
RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE REPRESEN-

TANTES COMERCIAIS - CORE

E M E N TA : CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO
PROFISSIONAL - NATUREZA JURÍDICA - AUTARQUIA -
DISSÍDIO COLETIV O - IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA. Os
suscitados, Conselho Regional de Administração de São Paulo e Con-
selho Regional deMedicina Veterinária doEstado de SãoPaulo,
foram criados como autarquias dotadas de personalidade jurídica de
direito público, comautonomiatécnica,administrativa efinanceira,
vinculadas ao Ministério do Trabalho e Previdência Social. Possuem
todas as características típicas de autarquias, consoante a doutrina, a
saber: criação por lei; personalidade jurídica pública; capacidade de
auto-administração; especialização dos finsou atividades; sujeição à
controle ou tutela. Como autarquiasprofissionais oucorporativas,
criadas pelo Estado para a consecução de um fim de interesse pú-
blico, relativo aospróprios associados, isto é, parafiscalizar o exer-
cício das profissões correspondentes, são dotadas de personalidade de
pessoa jurídica de direito público; sujeitam-se a regime jurídico de
direito público quanto à criação, extinção, poderes, prerrogativas e
privilégios, distinguindo-se,pelo fim para oqual foramcriados, ou
seja, a fiscalização do exercício profissional. O Supremo Tribunal
Federal tem proclamado a natureza autárquica de tais conselhos, afir-
mandoa sua sujeiçãoà prestaçãode contasperante oTribunal de
Contas da União, tendo em vista o interesse público neles envolvido
e o seu patrimônio, considerado bem público, ainda que formado de
contribuiçõesde seusassociados. Precedentes. Remessa oficialco-
nhecida. DISSÍDIO COLETIV O CONTRA PESSOA JURÍDICA
DE DIREIT O PÚBLICO - AUTARQUIA - IMPOSSIBILIDADE
JURÍDICA DO PEDIDO. Consoante orientação do artigo 114, §§ 1º
e 2º, da Constituição Federal,o ajuizamento dedissídio coletivo
haverá de ser precedido de recusa das partes à negociação coletiva ou
à arbitragem, cabendo ao Judiciário Trabalhista estabelecer normas e
condições detrabalho, respeitadasas disposiçõesconvencionais e
legais mínimas de proteção ao trabalho. Igualmente, emerge do artigo
39, § 2º, combinadocom artigo 7º, XXVI, ambos da Constituição
Federal, que não se reconhece à Administração Pública a possi-
bilidade de firmar convenção e acordo coletivo de trabalho. Ainda por
imposição da Carta Constitucional, a fixação do limite máximo, bem
como a relação de valores entre a maior e a menor remuneração dos
servidores públicos, no âmbito dos poderes Executivo, Legislativo e
Judiciário, compete à lei em sentido estrito, não podendo o montante
de referida despesa com pessoal extrapolar limite fixado em lei com-
plementar, a par, ainda, deser imprescindívelsua previsãolegal.
Remessa oficial provida para extinguir o feito sem julgamento do
mérito.
O e. TRT da 2ª Região rejeitou as preliminares de extinção do feito,
sem julgamento domérito, por não preenchidosos requisitos de
desenvolvimento válido e regular do dissídio coletivo, argüida pelo d.
Ministério Público do Trabalho, e de inobservância da Instrução Nor-
mativa nº 4 do TST, e, no mérito, fixou as condições de trabalho
constantes do acórdão de fls. 190/214.
Inconformado,o primeiro suscitado, ConselhoRegional deAdmi-
nistração de São Paulo,

interpõe o recurso ordinário de fls. 222/233, em que se insurge contra
parte das cláusulas deferidas, pelos fundamentos expostos na minuta
de fls. 223/233.
Despacho de admissibilidade à fl. 235.
Contra-razões, pelo suscitante, afls. 237/241, argüindo, preliminar-
mente, a inaplicabilidade da Instrução Normativa nº 04/93 do TST.
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho, manifestando-se a fls. 244/246,
opinou pelo provimento parcial.
Relatados.
V O T O
REMESSA "EX OFFICIO"
I - CONHECIMENT O
O presente feito foi autuado nesta Corte como recurso ex officio, em
que pese a inexistência dessa determinação pelo Regional.
O seu conhecimento, no entanto, pressupõe, preliminarmente, a aná-
lise de natureza jurídica dos suscitados.
Registre-se, inicialmente, que o suscitante detém a representação legal
da categoria dos servidores das autarquias, de fiscalização do exer-
cício profissional no Estado de São Paulo.
Foram excluídos da lide o Conselho Regional de Biblioteconomia e o
Conselho Regional de Estatística, remanescendo no pólo passivo do
presentedissídio coletivo o ConselhoRegional de Representantes
Comerciais,o ConselhoRegionalde MedicinaVeterináriae o Con-
selho Regional de Administração. Comose extrai da respectiva lei
instituídora, foram eles criadoscom a natureza jurídicade autar-
quias.
Com efeito, como se verificano artigo 6º da Lei nº 4.769, de
9/9/1965, e no art. 1º da Lei nº 5.517, de 23.10.68, respectivamente,
os ConselhosRegionais dos Técnicosde Administração eos Con-
selhos Regionais de Medicina Veterinária foram criados como au-
tarquias dotadas de personalidade jurídica de direito público, com
autonomiatécnica, administrativae financeira,vinculados aoMi-
nistério do Trabalho e PrevidênciaSocial. E, quanto aos Conselhos
Regionais de RepresentantesComerciais, embora a Leinº 4.886, de
9.12.65, que os criou, seja silente quanto à sua natureza, determinou
expressamente,em seuartigo 1º,a sua vinculaçãoao Ministériodo
Trabalho e Previdência Social.
Como sevê, os suscitados apresentamtodas ascaracterísticas das
autarquias, consoante a doutrina, a saber: criação por lei; perso-
nalidade jurídica pública; capacidadede auto-administração;espe-
cialização dos fins ou atividades; sujeição à controle ou tutela. Clas-
sificam-se eles como autarquias profissionais ou corporativas, criadas
pelo Estadopara aconsecuçãode um fim de interessepúblico, re-
lativo aospróprios associados,isto é, para fiscalizar oexercíciodas
profissões correspondentes. Nesse sentidoos ensinamentos de Maria
Sylvia Zanella di Pietro, em Direito Administrativo, 5ª ed., ed.
Atlas.
Outros doutrinadores, osclassificam como Autarquias deRegime
Especial: Hely Lopes Meirelles,Diógenes Gasparini, José Cretella
J ú n i o r.
No entanto, todos esses autores são unânimes em reconhecer-lhes
personalidadede pessoa jurídicade direito público, e, como tal,
sujeitam-se a regime jurídico dedireito público quanto à criação,
extinção, poderes, prerrogativas e privilégios, e que se distinguem
pelo fim para o qual foram criados, qual seja, a fiscalização do
exercício profissional.
O Supremo Tribunal Federal tem proclamado a natureza autárquica
de tais conselhos,afirmando asua sujeição àprestação decontas
peranteo Tribunal deContasda União, tendo em vistao interesse
público neles envolvido, eo seu patrimônio, consideradobem pú-
blico, aindaque formadode contribuiçõesde seusassociados. Sua
natureza jurídica autárquica não se descaracteriza pelo fato de possuir
receita e patrimônios próprios, pois essas são características das au-
tarquias.
Nesse sentido os seguintes precedentes:
"Mandado de Segurança. - Os Conselhos Regionais de Medicina,
como sucede com o Conselho Federal, são autarquias federais sujeitas
à prestação de contas ao Tribunal de Contas da União por força do
disposto no inciso II do artigo71 da atual Constituição. - Impro-
cedência das alegações de ilegalidade quanto à imposição, pelo TCU,
de multa e de afastamento temporário do exercício da Presidência ao
Presidente do Conselho Regional de medicina em causa. Mandado de
segurança indeferido".MS 22643/SC Min. MoreiraAlves, DJ
4.12.98.
"Definido por lei como autarquia federal, oConselho Federal de
Medicina está sujeito a prestar contas ao Tribunal de Contas da
União". MS 10272/DF, Min. Victor Nunes, DJ 11.7.63.
"Constitucional. Administrativo. Entidades fiscalizadoras do exercício
profissional. Conselho Federal de Odontologia:natureza autárquica.
Lei nº 4.234, de 1964,art. 2º, fiscalizaçãopor parte doTribunal de
Contas da União. I - Natureza autárquica do Conselho Federal e dos
Conselhos Regionais de Odontologia. Obrigatoriedade de prestar con-
tas ao Tribunal de Contas da União. Lei nº 4.234/64, art. 2º, C.F., art.
70, parágrafo único,art. 71, II; II - Não-conhecimentoda açãode
mandadode segurançano quetoca à recomendaçãodo Tribunal de
Contas da União para aplicação da Lei nº 8.112/90, vencido o Relator
e os Ministros Francisco Rezek e Maurício Corrêa; III - Os servidores
do Conselho Federal de Odontologia deverão se submeter ao regime
único da Lei nº 8.112, de 1990: votos vencidosdo Relator edos
Ministros Francisco Rezek e Maurício Corrêa; IV- As contribuições
cobradas pelas autarquias responsáveis pela fiscalização do exercício
profissional são contribuições parafiscais, contribuições corporativas,
com caráter tributário.C.F, art. 149. RE138.284-CE, Velloso, Ple-
nário, RTJ 143/313; V- Diárias: impossibilidadede osseus valores
superarem os valores fixados peloChefe do Poder Executivo, que
exerce a direção superior da administração federal (C.F., art. 84, II);
VI - Mandado desegurança conhecido, emparte, eindeferido na
parte conhecida". MS-21797/RJ, Min. Carlos Velloso.
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Merecedestaque trechodo voto do Relator, proferido nesteúltimo
precedente, no sentido que, "Como bem registra o Ministério Público
Federal, é estatal a atividade de fiscalização do exercício profissional
(C.F., art. 5º, XIII: art. 21, XXIV; art. 22, XVI). Daí a afirmativa, que
é correta, nosentido deque as entidadesfiscalizadoras doexercício
profissional "exercem funções tipicamente públicas e, por essa razão,
regem-se pelas regras de Direito Público".
E, ainda, vale ressaltar a assertiva por ele feita de que o Decreto-Lei
nº 968/69não contacom força suficienteparase sobreporao texto
constitucional,bem como suas conclusões deque os entes fisca-
lizadores do exercício profissional, tais como o impetrante, não fogem
da natureza deautarquias, aindaque se lhesreconheça quedetêm
prerrogativasespeciais, noque não conflitam com o texto cons-
titucional, e,porque exercem funçõesdelegadas do PoderPúblico -
sendo dotadas de poder de polícia -, é que essas entidades se revestem
de naturezaautárquica, dependendo delei específica asua criação
(art. 37, XIX, da Constituição Federal), razão pelaqual não são
apenas "colaboradores do Estado", mas constituem um braço do pró-
prio Estado.
Diante do exposto, fixada a premissa de que os Conselhos Regionais
de Fiscalização Profissional, como é o caso dos suscitados, são au-
tarquias, CONHEÇO da remessa ex officio.
II - MÉRIT O
EXTINÇÃO DO PROCESSO, QUE SE DECLARAEX OFFICIO,
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, POR IMPOSSIBILIDADE JU-
RÍDICA DO PEDIDO
Como já minuciosamente exposto, os suscitados são autarquias fe-
derais, criadas por lei, comopersonalidade jurídica de direito pú-
blico.
Em setratando depessoa jurídica dedireito público,a negociação
coletiva nãose viabiliza porforça do dispostonos artigos 39,§ 2º,
37, X, 61, § 1º, II, "a", e 169, § único, da Constituição Federal.
Ainda que contratados sob a égide do regime contratual da CLT, não
se reconheceaos servidoresdos entes públicoso direito de firmar
acordos e convenções coletivas, e, conseqüentemente, de ajuizar dis-
sídios coletivos.
A questão jáse encontra pacificadanestaCorte, comentendimento
sedimentado naOrientação Jurisprudencial nº5 da SDC,nos se-
guintes termos:
"DISSÍDIO COLETIVO CONTRA PESSOA JURÍDICA DE DIREI-
TO PÚBLICO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA. Aos servidores pú-
blicos não foiassegurado o direito ao reconhecimentode acordos e
convenções coletivos de trabalho, pelo que, por conseguinte, também
não lhes éfacultadaa via do dissídio coletivo,à falta de previsão
legal. RODC 315.229/96, Min. José L. Vasconcellos, DJ 7.8.98;
RODC 344.156/97, Min. Moacyr R. Tesch, DJ 29.5.98;. RODC
347.442/97, Ac. 1028/97; Min. Ursulino Santos, DJ 26.9.97; RODC
216.852/95, Ac. 1522/96, Red. Min. Ursulino Santos, DJ 18.4.97;
RODC 320.036/96, Ac. 1526/96, Red. Min. Almir Pazzianotto, DJ
7.3.97; RODC 232.092/95,Ac. 513/96, Min. Armandode Brito, DJ
14.6.96; ROAG 153.661/94, Ac. 004/96, Min. Lourenço Prado, DJ
15.3.96".
Em se tratando especificamentede autarquia,estaCorte já se pro-
nunciou quanto à impossibilidade jurídica da instauração de dissídio
coletivo, como se constata pelos seguintes precedentes:
"DISSÍDIO COLETIV O. ENTE PÚBLICO. IMPOSSIBILIDADE
JURÍDICA DO PEDIDO. Em faceda decisãoproferida peloegré-
gio STF, no julgamento do Proc: ADI NUM:492, que declarou
inconstitucionais as letras "d" e "e", do artigo 240 da Lei nº 8.112/90,
carece de possibilidade jurídica a instauração de dissídio coletivo por
ou contrapessoa jurídicade direito público. Processoextinto, sem
julgamentodo mérito". DC 16863, Ano1990, Ministro WagnerPi-
menta, DJ 3.12.93, pg. 26458
"DISSÍDIO COLETIV O CONTRA PESSOA JURÍDICA DE DI-
REIT O PÚBLICO - AUTARQUIA QUE EXERCE A TIVIDADE
ECONÔMICA - AR T. 173, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL - IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO . Consoante
o artigo 114, §§ 1º e 2º, da ConstituiçãoFederal,o ajuizamentode
dissídio coletivo haveráde ser precedidode recusadas partesà
negociação coletiva ou à arbitragem, cabendo ao Judiciário Traba-
lhista estabelecer normas e condições de trabalho, respeitadas as dis-
posições convencionais e legais mínimas de proteção ao trabalho.
Igualmente, emerge do artigo 39, § 2º,combinado comartigo 7º,
XXVI, ambos daConstituição Federal, que não sereconhece à Ad-
ministração Pública a possibilidade de firmar convenção e acordo
coletivo de trabalho. Ainda por imposição da Carta Constitucional, a
fixação dolimite máximo, bemcomo arelação de valoresentre a
maior e a menor remuneração dos servidores públicos, no âmbito dos
poderes executivo,legislativo ejudiciário, competeà lei em sentido
estrito, nãopodendo o montantede referida despesacom pessoal
extrapolar limite fixado em lei complementar, a par ainda de ser
imprescindível sua previsão em lei orçamentária (artigo 37, II, com-
binado com artigo 169). Logo, se a sentença normativa caracteriza-se
por ser substitutiva da vontade das partes e tem por objeto exatamente
as condiçõesde trabalhoe de saláriosobre asquais permanecem
inconciliáveis, constitui um contra-senso jurídico obrigar o ente pú-
blico ao seu comando, quando está proibido de participar de ne-
gociação coletiva e não tem autonomia para dispor sobre despesas,
salvo se expressamente autorizadopor lei e dentro delimites igual-
mente contemplados, tudo por força de expressa vedação consti-
tucional. Ante referido contexto, há manifesta impossibilidadeju-
rídica do pedido, razão pela qual o recurso não merece acolhimento".
DC 16863 Ano 1990, Ministro Wagner Pimenta, DJ3.12.98, pg
26458.
Com estes fundamentos, DOUPROVIMENTO à remessa oficial,
para extinguir o feito sem julgamento do mérito, com fundamento no
artigo 267, VI, do CPC. Prejudicado,em conseqüência, orecurso
ordinário do primeiro suscitado.

ISTO P O S TO 
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer
da remessa oficiale, nomérito, dar-lhe provimentopara extinguiro
feito sem julgamento do mérito, com fundamentono artigo 267,
inciso VI, do CPC, ficando prejudicado, em conseqüência, o recurso
ordinário do primeiro suscitado.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.
MIL TON DE MOURA FRANÇA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
Processo : RODC-731.793/2001.9 - 4ª Região - (Ac. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONS-

TRUÇÃO CIVIL NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR. VITOR HUGO P. TRICERRI
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E
DO MOBILIÁRIO DE BENTO GONÇAL-
VES

ADVOGADO : DR. VANDERLEI ZORTÊA

EMENTA: DISSÍDIO COLETIV O - ASSEMBLÉIA-GERAL -
QUORUM DELIBERA TIV O INSUFICIENTE. No âmbitodo dis-
sídio coletivo, o sindicato não comparece ao Judiciário para postular
direito próprio. A titularidade do direito é da categoria, de modo que
a entidade sindical, representando-a, busca obter melhores condições
de trabalho ede salário. Para ingressarem juízo, o sindicatodeve
obter da categoria respectiva a competente autorização, que se faz por
meio de assembléia-geral. Trata-se, assim, de verdadeira condição da
ação, na medida em que somente após a realização da assembléia é
que o sindicato apresenta-se devidamente legitimado para instaurar o
dissídio coletivo, como se extrai do disposto nos artigos 612 e 859 da
CLT. A autorização concedida ao sindicato em assembléia-geral tem
sua eficácia subordinada à observância de requisitos previamente es-
tabelecidos, entre os quais sobressai, pela sua importância, o quorum,
que é o verdadeiro indicativo de que a deliberação representa, efe-
tivamente, a vontade da categoria. Recurso ordinário provido.
O e. TRT da 4ª Região extinguiu o processo semjulgamentodo
mérito com relação ao segundoe terceiro suscitados, Sindicato da
Indústria da Construção de Estradas, Pavimentação e Obras de Ter-
raplanagem em Geral do Estado doRio Grande do Sul e Sindicato
das Indústrias da Construção Civil de Caxias do Sul, respectivamente.
Ainda, rejeitou as preliminaresde extinçãodo processopor não-
esgotamento das tratativas negociais,por irregularidade de convo-
cação da AGEdo suscitante, por inépcia do pedido- ausência de
decisão revisanda-, argüidaspelo Sindicatodas Indústriasda Cons-
trução civil no Estado do Rio Grande do Sul, e, no mérito, fixou as
condições de trabalho discriminadas no v. acórdão de fls. 323/355.
Inconformado, o Sindicato das Indústrias da Construção Civil no
Estadodo Rio Grandedo Sul interpõe orecursoordinário defls.
469/490.Renova preliminarde ausênciade decisãorevisanda ede
demonstração de alteração das circunstâncias que ditaram as con-
diçõesde trabalho,como estabeleceo art. 893 da CLT. Alega que,
quando da propositura do andamento da ação revisional até a data da
interposição do recurso ordinário, não havia sentença normativa tran-
sitada em julgadoque pudesse ser objeto derevisão, sendo esse
fundamento suficiente para extinção do feito sem julgamento do mé-
rito.
Insiste no acolhimento de irregularidade da assembléia-geral por au-
sência de quorum legal eestatutário para instauração de instância,
além de nãohaver nenhumaidentificação dosparticipantes daas-
sembléia, nãose sabendose os quedela participaramsão realmente
integrantes da categoria profissionalsuscitante. Insurge-se contra o
indeferimento da preliminar de não-esgotamento de negociação pré-
via, argumentando que inexiste a comprovação da efetiva negociação
entre as partes,destacando-se aausência dastratativas diretas.Sus-
tenta quea convocação paraa reuniãode negociação juntoà De-
legacia Regional do Trabalho e o não-comparecimento das entidades
patronais é insuficiente para comprovar o exaurimento das tratativas
negociais prévias, consoante paradigmas desta Corte colacionados.
Despacho de admissibilidade à fl. 376.
Não foram apresentadasrazõesde contrariedade, pelosindicato-sus-
citante, como certificado à fl. 378.
A douta Procuradoria-Geral da Justiça do Trabalho, manifestando-se a
fls. 381/383,opinou pelaextinçãodo feito, sem julgamentodo mé-
rito.
Relatados.
V O T O
O recurso é tempestivo (fls. 357 e 360), está subscrito por advogado
habilitado nos autos (fl. 197), custas pagas (fls. 373/374).
CONHEÇO.
O e. TRT da 4ª Região extinguiu o processo semjulgamentodo
mérito com relação ao segundoe terceiro suscitados, Sindicato da
Indústria da Construção de Estradas, Pavimentação e Obras de Ter-
raplanagem em Geral do Estado do Rio Grande do Sul e Sindicato

das Indústrias da Construção Civil de Caxias do Sul, respectivamente.
Ainda, rejeitou as preliminaresde extinção do processopor não-
esgotamento das tratativas negociais, por irregularidade de convo-
cação da AGE do suscitante, porinépcia do pedido - ausência de
decisão revisanda-, argüidas peloSindicato das Indústriasda Cons-
trução Civil no Estado do Rio Grande do Sul, e, no mérito, fixou as
condições de trabalho discriminadas no v. acórdão de fls. 323/355.
Inconformado,o Sindicato das Indústriasda ConstruçãoCivil no
Estadodo Rio Grande doSul interpõeo recursoordinário defls.
469/490. Renovapreliminar deausência dedecisão revisandae de
demonstraçãode alteraçãodas circunstânciasque ditaram as con-
diçõesde trabalho, comoestabeleceo art. 893 da CLT. Alega que,
quando da propositura do andamento da ação revisional até a data da
interposição do recurso ordinário, não havia sentença normativa tran-
sitada em julgado que pudesse serobjeto de revisão, sendo esse
fundamento suficiente para extinção do feito sem julgamento do mé-
rito.
Insiste no acolhimento de irregularidade da assembléia-geral por au-
sência de quorum legal e estatutário para instauração de instância,
além denão havernenhuma identificaçãodos participantesda as-
sembléia, nãose sabendo se osque dela participaramsão realmente
integrantes da categoria profissional suscitante. Insurge-se contra o
indeferimentoda preliminar de não-esgotamentode negociaçãopré-
via, argumentando que inexiste a comprovação da efetiva negociação
entre aspartes, destacando-sea ausênciadas tratativasdiretas. Sus-
tenta quea convocação para areunião de negociação juntoà De-
legacia Regional do Trabalho e o não-comparecimento das entidades
patronaisé insuficientepara comprovaro exaurimentodastratativas
negociais prévias, consoante paradigmas desta Corte colacionados.
Assiste-lhe razão, quanto à preliminar de insuficiência de quorum.
No âmbito do direito coletivo, o sindicato nãocomparece aoJu-
diciário para postular direito próprio. Realmente,a titularidade do
direito, na hipótese, é da categoria, de modo que a entidade sindical,
representando-a, busca obter melhores condições de trabalho.
Por essa razão,para ingressar em juízo, o sindicatodeve obter da
categoria respectiva a competente autorização, que se faz por meio de
assembléia-geral. Trata-se, assim, de verdadeira condição da ação, na
medida em que somente após a realização da assembléia é que o
sindicatose apresentadevidamente legitimadoa instauraro dissídio
coletivo.
Nessesentido, expressossão os termosdo artigo 859 da CLT, ao
dispor que, in verbis:
"Art. 859. A representação dos sindicatospara a instauração da ins-
tância fica subordinada à aprovação de assembléia, da qual participem
os associados interessados na solução do dissídio coletivo, em pri-
meira convocação, por maioria de 2/3 (dois terços) dos mesmos, ou,
em segunda convocação, por 2/3 (dois terços) dos presentes".
De outra parte, dispõe o artigo 612 da CLT que:
"Art. 612. Os sindicatos só poderão celebrar Convenções ou Acordos
Coletivos de Trabalho,por deliberaçãode AssembléiaGeral espe-
cialmenteconvocada paraesse fim,consoante odisposto nosres-
pectivos Estatutos,dependendoa validadeda mesmado compare-
cimento e votação, em primeira convocação, de 2/3 (dois terços) dos
associados da entidade, se tratar de Convenção, e dos interessados, no
caso de Acordo, e, em segunda, de 1/3 (um terço) dos membros".
De taisdispositivos legaisextrai-se quea autorizaçãoconcedida ao
sindicato em assembléia-geraltem suaeficácia subordinadaà ob-
servânciade requisitospreviamente estabelecidos,entreos quaisso-
bressai, pela sua importância, o quorum, que é o verdadeiro indicativo
de que a deliberaçãorepresenta, efetivamente,a vontade dacate-
goria.
Nesse contexto, ao instaurar a instância, o sindicato deve demonstrar,
de forma efetiva,que o quorum legalfoi observado,sob penade
extinção do dissídio coletivo, sem julgamento do mérito, em razão de
sua ilegitimidade ativa ad causam.
No caso dos autos, o suscitante informou à fl. 151 que o seu quadro
social é constituído de 1.030 (um mil e trinta) associados,tendo
comparecido à assembléia-geral extraordinária,realizada em
10.12.99, apenas 56 associados, consoante ata de fls. 52/61 e lista de
presençade fls. 62/64, razão pelaqual nãofoi atendido oquorum
mínimo legalmente exigido.
Vale destacar, a respeito oentendimentofirmado nas Orientações
Jurisprudenciais nºs 13 e 21 da SDC desta Corte Superior:
"13 - LEGITIMAÇÃO DA ENTIDADE SINDICAL. ASSEM-
BLÉIA DELIBERA TIVA. QUORUM DE VALIDADE. ART. 612
DA CLT. Mesmo após a promulgaçãoda Constituição Federalde
1988, subordina-sea validade daassembléiade trabalhadoresque
legitima aatuação da entidade sindicalrespectiva em favorde seus
interesses à observância do "quorum" estabelecido no art. 612 da
CLT. Precedentes:RODC-387.562/97, Min.Ursulino Santos, DJ
29.5.98, unânime; RODC-426.123/98,Min. Moacyr R. Tesch, DJ
2.10.98, unânime; RODC-400.351/97,Min. José Z. Calasãs,DJ
12.6.98, unânime; RODC-379.761/97, Ac. 1.620/97, Min. Regina Re-
zende, DJ 13.2.98, unânime; RODC-368.289/97, Min. Antônio Fábio,
DJ 20.3.98, unânime; RODC-216.847/95, Ac. 1.515/96, Min. Ar-
mando de Brito, DJ 14.3.97, unânime;RODC-180.090/95, Ac.
758/95, Min. Almir Pazzianotto, DJ 17.11.95, por maioria".
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"21 - ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DO SINDICATO. AU-
SÊNCIA DE INDICAÇÃO DO T OTAL DE ASSOCIADOS DA
ENTIDADE SINDICAL. INSUFICIÊNCIA DE QUORUM (AR T.
612 DA CLT). Precedentes:RODC-401.710/97, Min.Ursulino San-
tos, DJ 12.6.98, unânime; RODC-384.299/97, Min. Armando de Bri-
to, DJ 17.4.98, unânime; RODC 384.308/97, Juiz Convoc. Fernando
E. Ono, DJ 30.4.98, unânime; RODC-373.220/97, Juiz Convoc. Fer-
nando E. Ono, DJ 30.4.98, unânime; RODC-384.186/97, Min. Ar-
mando de Brito, DJ 3.4.98, unânime; RODC-350.498/97, Min. An-
tônio Fábio, DJ 20.3.98, unânime".
Soma-seao exposto, ofato de que, nãohá como se terpor com-
provada a representatividade do suscitante, na medida em que a lista
de presença colacionada a fls. 62/64 não demonstra que os assinantes,
efetivamente, pertencem à categoria profissional por ele representada,
não havendocomo seaferir se osparticipantes alirelacionados são
trabalhadores com poder de voto.
Acrescente-se, ainda, que, apesar do suscitante possuir base territorial
excedente a um município, os associados foram convocados, me-
diante o edital de fls. 44/45, para assembléia-geral a ser realizada
apenas na cidade de Bento Gonçalves, o que certamente dificultou o
seu comparecimento,haja vista oreduzido número dospresentes, e
impossibilitou a manifestação de vontade dos interessados que tra-
balham ou residem em outras cidades, retirando da entidade sindical
a legitimidade para representar a categoria profissional no pleito.
Nessesentido firmou-se a Orientação Jurisprudencialnº 14, do se-
guinte teor:
"SINDICATO. BASE TERRIT ORIAL EXCEDENTE DE UM
MUNICÍPIO. OBRIGA TORIEDADE DA REALIZAÇÃO DE
MÚLTIPLAS ASSEMBLÉIAS . Se a baseterritorial do Sindicato
representativoda categoriaabrangemais deum Município, a rea-
lizaçãode assembléiadeliberativaem apenasum delesinviabiliza a
manifestação devontade datotalidade dostrabalhadores envolvidos
na controvérsia, peloque conduz à insuficiênciade quorum de-
liberativo, exceto quando particularizado o conflito".
Com estesfundamentos,DOU PROVIMENTO ao recursoordinário
interpostopelo suscitado parajulgar extinto o presentefeito, sem
apreciação do mérito, na forma do artigo 267, IV e VI, do Código de
Processo Civil.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, dar pro-
vimento ao recursopara julgar extinto o presentefeito, sem apre-
ciação do mérito, na forma do artigo 267, incisos IV e VI, do
CPC.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.
MIL TON DE MOURA FRANÇA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
Processo : AG-ED-ROAA-740.604/2001.7 - 7ª Região - (Ac.
SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE

TRANSPORTES DE PASSAGEIROS DO
ESTADO DO CEARÁ

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CLETO GOMES
ADVOGADO : DR. JOÃO ESTENIO CAMPELO BEZER-

RA E OUTROS
A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. JOSÉ ANTÔNIO PARENTE DA SIL-

VA
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS NO
ESTADO DO CEARÁ

ADVOGADA : DRA. ARACI LOPES DE OLIVEIRA

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. Nega-se provimento a agra-
vo regimental, cujas razões não desconstituem os fundamentos do
despacho agravado.
Insurge-se o Agravante contra decisão deste Relator, que, pelo des-
pachode fl. 387, não conheceudo pedidoformulado na petiçãode
fls. 284/295,no sentidode que fosse reconhecida aocorrênciade
coisa julgada material no caso dos autos. Estes foram os fundamentos
do despacho impugnado, "verbis":
"A egrégia Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tribunal
Superior do Trabalho, pelo acórdãode fls. 277/281, deu provimento
ao Recurso Ordinário interposto pelo Ministério Público para, re-
formando adecisão doTribunal Regional,julgar procedentea ação
anulatória para declarar a nulidadeda cláusula 8ª da Convenção
Coletiva de Trabalhofirmada entreos Réus, quetrata deintervalos
para repouso e alimentação.
Às fls. 284/295 o Sindicatodas Empresas deTransporte dePas-
sageiros do Estado do Ceará apresenta petição, suscitando incidente
de coisa julgadamaterial. Afirmaque oTST, quandodo examede
dissídio coletivo de naturezajurídica porele ajuizado(Processonº-
TST-RODC-656.026/00.0), concluiu pela legalidade da cláusula 8ª da
C C T.

Conquantoo artigo 267,§3º, do CPC possibilite aomagistradoco-
nhecer de ofício da matéria (coisa julgada - pressuposto processual
negativo), na hipótese o Colegiado já havia apreciado o Recurso
Ordinário e não mais estaria em condições de, sem a insurgência de
qualquer das partes, reconhecer a caracterização da coisa julgada
material. Com efeito, verifica-se que o método processual utilizado
pela parte parasuscitar a coisa julgada, apósultrapassado o prazo
para interposição de Recurso no âmbito do TST, não encontra res-
paldo no ordenamento jurídico pátrio.
Ainda que assimnão fosse,inexistiria coisa julgadaentre odissídio
coletivo de natureza jurídica que interpretou a cláusula 8ª da con-
vençãocoletiva de trabalhoe a ação anulatória propostapelo Mi-
nistério Público do Trabalho visando à declaração danulidade da
mencionada norma coletiva. O objeto das ações é diverso, eis que no
dissídio busca-sea exegese doinstrumento normativo, aopasso que
na ação anulatóriapleiteia-se anulidade da cláusulaem razãode
ilegalidade.
Com esses fundamentos, NÃO CONHEÇO do pedido formulado na
petição de fls. 284/295."
Alega o Agravante que, ao contrário do afirmado no despacho de fl.
387, ainda não se esgotaram as instâncias recursais no âmbito do TST
e tampouco houve formação de coisa julgada nos autos. Sustenta ser
contraditória aafirmação de quea coisajulgada pode seraferida de
ofício pelo magistrado, mas que, na hipótese, a apreciação do Recurso
obstaculizariao conhecimentoda matéria.Aduz queo processose
encontra sob a responsabilidade do TST e que a decisão proferida em
Recurso Ordinário sequer transitou em julgado. Assevera que os pró-
prios Embargos de Declaração constantes dos autos confirmam o fato
de que asinstâncias recursaisainda nãose exaurirampara oTST.
Argumenta não ter ocorrido a preclusão do direito de suscitar a coisa
julgada e que atéo Supremo Tribunal pode examinara referida
matéria. Reitera a argumentação no sentido de que o TST, quando do
exame de dissídio coletivo de natureza jurídica por ele ajuizado (Pro-
cesso nº-TST-RODC-656.026/00.0), concluiu pela legalidade da cláu-
sula 8ª daCCT. Assim, pede sejareconhecida aexistência decoisa
julgada material.
É o relatório.
V O T O
1 - CONHECIMENT O
Atendidos os pressupostos extrínsecos quanto à tempestividade e re-
presentação processual, CONHEÇO do Agravo Regimental.
2 - MÉRIT O
Razão não assiste ao Agravante.
A decisãoagravada mereceser mantida pelosseus própriose ju-
rídicos fundamentos. Comefeito, assimdispõe o§ 3º do artigo267
do CPC, "verbis":
"O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição,
enquanto não proferida sentença de mérito, da matéria constante dos
ns. IV, V e VI; todavia, oréu que anão alegar, na primeiraopor-
tunidade em que lhe caiba falar nos autos, responderá pelas custas de
retardamento."
Da simples leitura do mencionado dispositivo legal, constata-se que,
na hipótese, oColegiado não mais poderia, deofício, se pronunciar
sobre a coisa julgada, eisque já havia sidoproferida decisãode
mérito. Assim, como inexiste no ordenamento jurídico pátrio a figura
processual utilizada pelo Agravante para suscitar a matéria, tem-se
que, realmente,o pleito formulado na petição de fls. 284/295 não
merecia ser conhecido.
Esclareça-seque a petiçãoondefoi argüida a coisajulgadamaterial
foi protocolada no TST 10 (dez) dias após a publicação do acórdão de
fls. 277/281, deforma que,em princípio,já se havia expirado,in-
clusive, o prazo para a interposiçãode Embargos de Declaração
perante o TST. Com isso, uma vez não havendo mais possibilidade de
a SDC se manifestar sobre a coisa julgada de ofício, resulta evidente
que, no âmbito desta Corte, a questão se encontra preclusa.
Embora pendente ojulgamento de Embargos deDeclaração de fls.
376/381, é fato que seesse Recursofor consideradointempestivo
podehaver ocorrido,inclusive, otrânsitoem julgadodo acórdãode
fls. 277/281.
Ademais,mesmo quea pretensãopudesse serexaminada, comojá
esclarecidona decisãoagravada, nãocomungocom a tese deque
restaria caracterizada a coisa julgada em face da existência de decisão
proferida pelo TST em sede de dissídio coletivo de natureza jurídica.
Conquanto já tenha esta Corte, quando do exame de dissídio de
natureza jurídica, discorrido sobre a legalidade da cláusula impug-
nada,isto não obstariaque o Ministério Público se valessedo ajui-
zamento de ação anulatória para buscar a declaração de ilegalidade da
norma coletiva.
Ante o exposto, NEGO PROVIMENT O ao presente Agravo.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, I - por unanimidade, negar
provimento ao Agravo Regimental interposto pelo Sindicato das Em-
presas de Transporte de Passageiros do Estado do Ceará contra o
despacho defl. 387; II - por unanimidade, não conhecerdos Em-
bargos de Declaração opostos pelo Sindicato das Empresas de Trans-
porte de Passageiros doEstadodo Cearáao acórdão defls. 277/81,
por intempestivos.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.
RIDER NOGUEIRA DE BRIT O - Relator

Processo : RODC-755.393/2001.7 - 2ª Região - (Ac. SDC/2001)
R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADA : DRA. OLGA MARI DE MARCO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MOTORISTAS E TRA-

BALHADORES DO RAMO DE TRANS-
PORTES URBANOS, RODOVIÁRIOS E
ANEXOS DE SÃO PAULO, ITAPECERI-
CA DA SERRA, POÁ, ITAQUAQUECE-
TUBA E FERRAZ DE VASCONCELOS

ADVOGADO : DR. HENRIQUE RESENDE DE SOUZA
RECORRIDO(S) : TRANSPORTE COLETIVO GEÓRGIA LT-

DA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ DE SOUZA FILHO

EMENTA: SÃO PAULO TRANSPORTE S/A (SPTRANS) - ILE-
GITIMIDADE P ASSIVA DA PARTE - INEXISTÊNCIA DE SO-
LIDARIEDADE - O presente litígio envolve a empresa, Transporte
Coletivo Geórgia Ltda., e seus empregados, representados pelo órgão
de classe. Eventual responsabilidade em decorrência do atraso no
repasse das verbas à empresa concessionária por força de contrato de
prestação de serviços de transporte urbano municipal, e conseqüente
motivação da greve, pela falta de pagamento de parte dos salários de
dezembro de 2000 e do 13º salário, não atrai para o pólo passivo do
dissídio coletivo de greve a recorrente (SPTRANS), Sociedade de
Economia Mista, integrante da administração pública municipal in-
direta, encarregada de gerenciar o sistema de transporte coletivo por
ônibus na cidadede SãoPaulo, quenão é empregadora dostra-
balhadoresgrevistas. Se,como alegaa orarecorrida empresaTrans-
porte Coletivo Geórgia Ltda., o motivo da deflagração do movimento
paredista foi o atraso no repasse de verbas, é questão a ser resolvida
na esfera civil e não no âmbito da Justiça do Trabalho, que é in-
competente, dada a natureza da lide. Recurso ordinário provido.
O e. TRT da 2ª Região declarou a responsabilidade solidária da São
Paulo Transporte S.A.SPTRANS,e nãoabusivoo movimentogre-
vista promovido pelo suscitado,e adotouem parte apropostacon-
ciliatória feita em audiência de instrução, deferindo as reivindicações
constantes do acórdão de fls. 235/242.
Os embargos declaratórios opostos a fls. 244/247 foram rejeitados
pelo v. acórdão de fls. 252/254.
Irresignada, São Paulo Transportes S.A. interpõe recurso ordinário a
fls. 252/262. Insurge-se contra o indeferimentode seu pedido de
exclusão da lide e contra a condenação solidária que lhe foi imposta.
Sustenta que não é empregadora dos trabalhadores grevistas, que são
empregadosda suscitante,TransporteColetivo Geórgia Ltda. Não
reconhece nenhum atraso no repasse de verbas e argumenta que esse
fato não pode servir de fundamento para a condenação solidária, pois
quem deve assumiros riscos doempreendimentoé o empregador
(CLT, art. 2º). Afirma que a suaresponsabilidadese limita à fis-
calização do transporte, na qualidade de gerenciadora do sistema de
transporte coletivopor ônibus dacapital deSão Paulo, enão dos
contratos de trabalho, e, dentro desse contexto, acionou o PAESE, isto
é, a frota de ônibus colocadaem circulação parasubstituira quese
encontra paralisada pela greve. Diz que a decisão recorrida afronta o
disposto no artigo 896 do Código Civil, ante a ausência de previsão
legal para aimposiçãode condenaçãosolidária, destacando queo
contrato deprestação deserviços celebrado coma suscitanteé ex-
pressoquantoà responsabilidadedesta emrelaçãoaosencargos tra-
balhistasde seusempregados,assim como o artigo 71 da Lei nº
8.424/76, editada em consonância com o disposto no art. 173 e §§ da
ConstituiçãoFederal. Porfim, afirma que oselementos dosautos
demonstram que foram efetuados os repasses das importâncias de-
vidas à suscitante. Pretende a reforma do julgado, a fim de que seja
excluída da lide.
Despacho de admissibilidade à fl. 265.
Contra-razões a fls. 267/276.
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho, no parecer defls. 274/275,
opinou pelo provimento do recurso.
Relatados.
V O T O
O recurso ordinário é tempestivo (fls. 255 e 256), está subscrito por
advogada habilitada nos autos (fl. 65), custas pagas (fl. 263).
CONHEÇO.
O e. TRT da 2ª Região declarou a responsabilidade solidária da São
Paulo Transporte S.A.SPTRANS,e nãoabusivoo movimentogre-
vista promovido pelo suscitado,e adotouem parte apropostacon-
ciliatória feita em audiência de instrução, deferindo as reivindicações
constantes do acórdão de fls. 235/242.
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Irresignada, São Paulo Transportes S.A. interpõe recurso ordinário a
fls. 252/262. Insurge-se contra o indeferimentode seu pedido de
exclusão da lide e contra a condenação solidária que lhe foi imposta.
Sustenta que não é empregadora dos trabalhadores grevistas, que são
empregadosda suscitante,TransporteColetivo Geórgia Ltda. Não
reconhece nenhum atraso no repasse de verbas e argumenta que esse
fato não pode servir de fundamento para a condenação solidária, pois
quem deve assumiros riscos doempreendimentoé o empregador
(CLT, art. 2º). Afirma que a suaresponsabilidadese limita à fis-
calização do transporte, na qualidade de gerenciadora do sistema de
transporte coletivopor ônibus dacapital deSão Paulo, enão dos
contratos de trabalho e, dentro desse contexto, acionou o PAESE, isto
é, a frota de ônibus colocadaem circulação parasubstituira quese
encontra paralisada pela greve. Diz que a decisão recorrida afronta o
disposto no artigo 896 do Código Civil, ante a ausência de previsão
legal para aimposiçãode condenaçãosolidária, destacando queo
contrato deprestação deserviços celebrado coma suscitanteé ex-
pressoem relaçãoà responsabilidade destaquantoaosencargos tra-
balhistasde seusempregados,assim como o artigo 71 da Lei nº
8.424/76, editada em consonância com o disposto no art. 173 e §§ da
ConstituiçãoFederal. Porfim, afirma que oselementos dosautos
demonstram que foram efetuados os repasses das importâncias de-
vidas à suscitante. Pretende a reforma do julgado, a fim de que seja
excluída da lide.
Assiste-lhe razão.
O presentedissídio degreve foi instaurado pelaempresa Transporte
Coletivo Geórgia Ltda., emface da grevepromovida porseus em-
pregados, representados pelo Sindicatodos Motoristas e Trabalha-
dores do Ramode TransportesUrbanos, Rodoviáriose Anexosde
São Paulo, no dia 11.1.2001, motivada pelo atraso no pagamento dos
salários de dezembro/2000 e do 13º salário.
Asseverou a suscitante, na representação inicial, que vinha passando
por dificuldades financeiras, em face de alteração societária sofrida,
bem como tinhaum crédito junto a SPTRANS,no importe deR$
851.670,79, não recebido, postulando a sua denunciação à lide, como
responsável solidária.
O Regionaldeclarou a greve nãoabusiva, por ter porobjetivo a
exigência de cumprimento de condição fundamental do contrato de
trabalho,e mantevea ora recorrenteno pólo passivo dademanda,
declarando a sua responsabilidade solidária, sob o fundamento de que
a SPTRANS temcomo obrigaçãoessencial afiscalização doaten-
dimento detransporte dapopulação, à vistade haverpermitido, na
qualidade decedente, que acessionária trabalhasse emserviços pú-
blicos, e que os elementos dos autos revelam o repasse, com atraso,
dos valoresdevidos àsuscitante,sem observância dosprazoscon-
tratuais. Concluiu aquela Corte Regional que "ou o Poder Público cria
condições de prover as suas concessionárias oportunamente com o
numerário que lhe deve, ou responderá por sua incúria" (fl. 240).
Tal decisão não merece subsistir, ante a inexistência de previsão, no
ordenamento jurídico vigente, de norma que ampare a condenação.
Com efeito, o presente litígio envolve o empregador, Transporte Co-
letivo Geórgia Ltda., e sues empregados, representados pelo órgão de
classe.
Eventual responsabilidade em decorrência do atraso no repasse das
verbas à empresa concessionária por força de contrato de prestação de
serviços de transporte urbano municipal, e conseqüente motivação da
greve, pela falta de pagamento de parte dos salários de dezembro de
2000 e do 13º salário,não atrai parao pólo passivodo dissídio
coletivo de greve a recorrente,sociedade de economiamista, in-
tegrante da administração pública municipal indireta, encarregada de
gerenciar o sistema de transporte coletivo por ônibus na cidade de
São Paulo.
Realmente, a relação jurídica que se estabelece entre os grevistas e o
seu empregador repele a integração no pólo ativo ou passivo da
relação processual que não é empregado ou empregador, motivo pelo
qual a condenação solidária revela-se juridicamente inviável.
Se, como alega a suscitante, o motivo da deflagração do movimento
paredista foi o atraso no repasse, é questão a ser resolvida na esfera
civil e não noâmbito daJustiça doTrabalho, queé incompetente,
dada a natureza da lide.
Com estes fundamentos, DOU PROVIMENTO ao recurso, para ex-
cluir a recorrente do pólo passivo da presente demanda, extinguindo
o feito, sem julgamento do mérito, na forma do artigo 267, VI, do
CPC.

ISTO P O S TO 
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, dar pro-
vimento ao recursopara excluir a recorrente dopólo passivo da
presente demanda, extinguindo o feito, sem julgamento do mérito, na
forma do artigo 267, inciso VI, do CPC.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.
MIL TON DE MOURA FRANÇA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
Processo : RODC-771.922/2001.3 - 1ª Região - (Ac. SDC/2001)
R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS META-
LÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. AYRES D'ATHAYDE WERMELIN-
GER BARBOSA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS, MATERIAL ELÉTRICO,
FABRICAÇÃO E REPAROS DE VEÍCU-
LOS, RETÍFICA E FABRICAÇÃO DE MO-
TORESEM GERAL DE SÃO GONÇALO,
RIO BONITO, ARARUAMA, MARICÁ E
SAQUAREMA

ADVOGADO : DR. CLARISSA COSTA
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚ-

NIOR

EMENTA: DISSÍDIO COLETIV O - TRANSAÇÃO - ARTIGO
269, III, DO CPC APLICÁVEL. A existência de convenção co-
letiva posterior à prolação de acórdão que julgou o presente dissídio
coletivo, com expressa assunção pelo sindicato profissional de desistir
de todosos dissídios ajuizados,aliada a expressarevelação pelo
sindicatopatronal,ao recorrer, dessefato e as contra-razõesnão o
negarem, tudo autoriza a extinção do processo, com fundamento no
artigo 269, III do CPC, em homenagem e prestígio a livre transação.
Recurso ordinário provido.
Trata-se derecurso ordináriointerposto pelosuscitado contrao v.
acórdão de fls. 230/243, prolatado pelo egrégio Tribunal Regional do
Trabalho da 1ª Região, que deferiu a incidência do percentual de 2%
(dois por cento) sobreos salários corrigidos a título de produti-
vidade.
Sustenta orecorrente (fls.244/247) que oprocesso deveser extinto
com julgamentode mérito,nos termosdo artigo 269, III, do CPC,
porque as partes celebraram convenção coletiva de trabalho, em que
o suscitante comprometeu-se a desistir dos diversos dissídios an-
teriormenteajuizados porele, entreos quais opresente. Nomérito,
alega que o índice de produtividade deve ser excluído do v. acórdão
recorrido, pois,além deas empresasenvolvidas seremde pequeno
porte e não suportarem, portanto, o impacto econômico daquela cláu-
sula, ainda por cima a convenção celebrada entre as partes em 2001
compensou as eventuais perdas anteriormente ocorridas.
Não foram apresentadas contra-razões (fl. 252).
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho opinou pelo provimento do
recurso, para se extinguir o processo por força da convenção coletiva
de trabalho, celebrada entre as partes (fls. 260/261).
Relatados.
V O T O
O recurso é tempestivo (fls. 243v e 244) está subscrito por advogado
habilitado nos autos (fl. 99) e as custas foram pagas (fl. 249).
CONHEÇO.
Trata-se derecurso ordináriointerposto pelosuscitado contrao v.
acórdão de fls. 230/243, prolatado pelo egrégio Tribunal Regional do
Trabalho da 1ª Região, que deferiu a incidência do percentual de 2%
(dois por cento) sobreos salários corrigidos a título de produti-
vidade.
Sustenta orecorrente (fls.244/247) que oprocesso deveser extinto
com julgamentode mérito,nos termosdo artigo 269, III, do CPC,
porque as partes celebraram convenção coletiva de trabalho, em que
o suscitante comprometeu-se a desistir dos diversos dissídios an-
teriormente ajuizados por ele, entre os quais o presente.
Assiste-se razão.
Embora fosse deboa técnica a oposiçãode embargos declaratórios
pelo suscitado, para que fosse examinada já pela instância originária
a convenção coletiva de trabalho celebrada entre as partes, nos termos
dos artigos 397 e 462 do CPC, nada impede a apreciação do tema por
este egrégioColegiado, por forçada aplicação subsidiáriado artigo
515, § 1º, do CPC ao processo do trabalho.
A aplicabilidade do artigo 462 do CPC ao processo do trabalho, por
sua vez,é tema pacificado noâmbito deste Tribunal, pormeio da
Orientação Jurisprudencial nº 81 da egrégia SBDI-I.
Havendo sido colacionado aos autos documento que comprova a
celebraçãode convençãocoletiva detrabalho entreas partes,pos-
teriormente à prolação do v. acórdão recorrido - sem que o suscitante
impugnasse em contra-razões de recurso -, aplica-se o artigo 269, III,
do CPC, de incidência subsidiária aos dissídios coletivos nesta Justiça
especializada.
Registre-seque osindicato suscitante,comprometeu-se, nacláusula
trigésima primeira dareferida convenção coletiva detrabalho, a de-
sistir dos dissídios ajuizados por ele (entre os quais o presente)
conforme mencionadoexpressamente à fl.247, daí aimperiosa e
jurídica necessidade de se pôr fim ao processo, em respeito à vontade
soberana e a boa-fé que devem nortear os litigantes.
Com estesfundamentos,DOU PROVIMENTO ao recursoordinário
do sindicato suscitado para,reformandoo v. acórdãodo Regional,
extinguir o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo
269, III, do CPC.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, dar pro-
vimento ao recurso para,reformandoo v. acórdão doRegional,ex-
tinguir o processocom julgamento de mérito, nostermos do artigo
269, inciso III, do CPC.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.
MIL TON DE MOURA FRANÇA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Processo : RODC-771.923/2001.7 - 1ª Região - (Ac. SDC/2001)
R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS VEN-

DEDORES VIAJANTES E PRACISTAS
DO COMÉRCIO NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO : DR. LÚCIO CÉSAR MORENO MARTINS
RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PRO-

DUTOS FARMACÊUTICOS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - SINFAR

ADVOGADO : DR. MÁRIO CORRÊA CÁLCIA JÚNIOR
RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE-

SAS DISTRIBUIDORASDE COMBUSTÍ-
VEIS E DE LUBRIFICANTES

ADVOGADO : DR. ARION SAYÃO ROMITA
RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ES-

TADO DO RIO DE JANEIRO E OUTROS
ADVOGADO : DR. HERVAL BONDIM DA GRAÇA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA

DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS DO
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. OSWALDO MONTEIRO RAMOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE MATERIAL ELÉTRICO DO MUNICÍ-
PIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ DE ALCÂNTARA BARBOSA
RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS INDÚS-

TRIAS SIDERÚRGICAS E OUTRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ AUGUSTO CAIUBY
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS

DO RIO DE JANEIRO - CEG
ADVOGADO : DR. NICOLAU F. OLIVIERI
RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA

DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES
DE LOJAS DE CONVENIÊNCIA DO MU-
NICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADA : DRA. MÔNICA CRISTINA FERNANDES
SILVA COLONESE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE VEÍCULOS E ACESSÓRIOSPARA
VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO : DR. IVAN DE SOUZA MARTINS
RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA E DE RE-

FINAÇÃO DE AÇUCAR NOS ESTADOS
DO RIO DE JANEIRO E ESPÍRITO SAN-
TO

ADVOGADO : DR. NILSON LOBO DE AZEVEDO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PANIFI-

CAÇÃO E CONFEITARIA DO MUNICÍ-
PIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. LUIZ CLAUDIO FIGUEIREDO
RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO ATACA-

DISTA DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO E OUTROS

ADVOGADO : DR. MARICEL LOZANO PETRALANDA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CA-

MISAS PARA HOMENS E ROUPAS
BRANCAS E DE CONFECÇÃO DE ROU-
PAS E DE CHAPÉUS DE SENHORA DO
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADA : DRA. ELIETE DA SILVA COSTA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONS-

TRUÇÃO CIVIL NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO : DR. PEDRO CLÁUDIO NOEL RIBEIRO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE MI-

NERAÇÃO DE BRITA DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - SINDIBRITA

ADVOGADO : DR. ADELSON VIRGÍLIO VASQUES DA
S I LVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE MATERIAL ÓTICO E FOTOGRÁFI-
CO, CINEMATOGRÁFICO, VÍDEO E
SOM DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEI-
RO

ADVOGADO : DR. RIVADÁVIA ALBERNAZ NET O
RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADIS-

TA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DO
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. FRANCISCO OTÁVIO LOUREIRO
MAIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE CARNES FRESCAS DOMUNICÍPIO
DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE FEIRANTES DO MUNICÍPIO DO RIO
DE JANEIRO
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE GÊNEROSALIMENTÍCIOS DO MU-
NICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. CHRISTOVÃO PIRAGIBE TOSTES
M A LTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE MAQUINAS E FERRAGENS DO MU-
NICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE MÓVEIS E DECORAÇÃO DO MUNI-
CÍPIO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS LOJISTAS DO COMÉR-
CIO DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEI-
RO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DOS EDITORES
DE LIVROS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADIS-
TA DE CAFÉ DO MUNICÍPIO DO RIO DE
JANEIRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADIS-
TA DE DROGAS E MEDICAMENTOS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADIS-
TA DE FRUTAS DO MUNICÍPIO DO RIO
DE JANEIRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADIS-
TA DE JÓIAS E RELÓGIOS DO MUNI-
CÍPIO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADIS-
TA DE LOUÇAS, TINTAS E FERRAGENS
DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DO COMÉRCIO
ATACADISTA DE PEDRAS PRECIOSAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADIS-
TA DE TECIDOS, VESTUÁRIOSE AR-
MARINHO DO MUNICÍPIO DO RIO DE
JANEIRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADIS-
TA DE VIDROS PLANOS, CRISTAIS DO
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA
DE ÁGUAS MINERAIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE AR-
TEFATOS DE BORRACHA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE AL-
FAIATARIA E CONFECÇÃO DE ROUPAS
PARA HOMENS DO MUNICÍPIO DO RIO
DE JANEIRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ARTE-
FATO DO CIMENTO ARMADO DO MU-
NICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ARTE-
FATOS DE PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA
DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CALÇA-
DOS BOLSAS LUVAS DO MUNICÍPIO
DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CE-
RÂMICA PARA CONSTRUÇÃO E DE
OLARIA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA
CINEMATOGRÁFICA - SNIC

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA
DA CONSTRUÇÃO NAVAL - SINAVAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE DO-
CES ECONSERVAS ALIMENTÍCIAS DO
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA
DE EXTRAÇÃO DE FERRO E METAIS
BÁSICOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA
DA EXTRAÇÃO DO CARVÃO - SNIEC

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA
DE FÓSFOROS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE INSTA-
LAÇÕES ELÉTRICAS,GÁS,HIDRÁULI-
CAS DO MINICÍPIO DO RIO DE JANEI-
RO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE JOA-
LHERIA E LAPIDAÇÕES DE PEDRAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA MAR-
CENARIA, SERRARIAS, CARPINTARIAS
DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA MÁRMO-
RES GRANITOS E ROCHAS AFINS DO
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE MAS-
SAS ALIMENTÍCIAS E BISCOITOS DO
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MATE-
RIAL PLÁSTICO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - SIMPERJ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA MECÂNICA
E DE MATERIAL ELÉTRICO DO MUNI-
CÍPIO DO RIO DE JANEIRO E OUTROS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO PAPEL,
CELULOSE, PASTA DE MADEIRA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PRODU-
TOS COSMETICOS E HIGIENE PESSOAL
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE SABÃO
E VELAS DO MUNICÍPIO DO RIO DE
JANEIRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE TIN-
TAS E VERNIZES E DE PREPARAÇÃO
DE ÓLEOS VEGETAIS E ANIMAIS DO
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA TINTU-
RARIA DO VESTUÁRIO NO MUNICÍPIO
DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE VI-
DROS, CRISTAIS E ESPELHOS DOMU-
NICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA
DE EXTRAÇÃO DE ESTANHO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE GÁS -
CEG

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO VAREJIS-
TA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO CIRURGIÕES DENTISTAS
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS VENDEDORES AMBU-
LANTES DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMISSÁRIOS E CON-
SIGNATÁRIOS DE GÊNEROSALIMEN-
TÍCIOS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JA-
NEIRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA FIA-
ÇÃO E TECELAGEM DO ESTADO DO
RIO JANEIRO

EMENTA: DISSÍDIO COLETIV O - ASSEMBLÉIA-GERAL -
QUORUM DELIBERA TIV O INSUFICIENTE. No âmbito do dis-
sídio coletivo, o sindicato não comparece ao Judiciário para postular
direito próprio. A titularidade do direito é da categoria, de modo que
a entidade sindical, representando-a, busca obter melhores condições
de trabalho ede salário. Para ingressarem juízo, o sindicatodeve
obter da categoria respectiva a competente autorização, que se faz por
meio de assembléia-geral. Trata-se de verdadeira condição da ação,
na medida em que somente após a realização da assembléia é que o
sindicato se apresenta devidamente legitimado para instaurar o dis-
sídio coletivo, comose extrai dodispostonos artigos612 e 859da
CLT. A autorização concedida ao sindicato em assembléia-geral tem
sua eficácia subordinada à observância de requisitos previamente es-
tabelecidos, entre os quais sobressai, pela sua importância, o quorum,
que é o verdadeiro indicativo de que a deliberação representa, efe-
tivamente,a vontadeda categoria. Douniversode 1.173 associados
compareceram à assembléia-geral extraordinária 116 associados, pelo
que descumprida foi a exigência legal. Recurso ordinário provido.
O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, pelo v. acór-
dão de fls. 403/405, extinguiu o processo sem julgamento do mérito,
aplicando a Orientação Jurisprudencial nº29 desta egrégia Seção de
Dissídios Coletivos, por entender que o sindicato suscitante, embora
intimado para apresentar o edital de convocação para a assembléia, se
limitou a trazer aos autos uma declaração do jornal "O Dia" (fl. 375),
que não provaria a publicação do respectivo edital, condenando-o ao
pagamento de custas no valor de R$ 200,00 (duzentos reais).
Opostos embargos declaratórios (fls. 411/412) com a finalidade de ver
sanada aomissão relativaao segundo documentode fls. 394, que
comprovaria a publicação do edital de convocação para assembléia na
edição de 1º.8.95do jornal "O Dia", foram,porém, rejeitados pelo
ilustre Juízo a quo, sob o fundamento de que "má-apreciação de prova
não propicia a oposição de embargos declaratórios" (fls. 420/422).
Inconformado, oSINDICATO- SUSCITANTE interpõe recurso or-
dinário (fls. 469/490). Argúi a nulidade do v. acórdão originário por
negativa de prestação jurisdicional, caracterizada pela recusa de con-
ceder efeito modificativo a seus embargos declaratórios, embora ad-
mitindo que odocumento de fl. 394 comprovassea publicação do
edital de convocação para assembléia. No mérito, alega que a decisão
recorrida merece ser reformada, porque o documento de fl. 394 sa-
tisfaz a exigênciacontidana OrientaçãoJurisprudencialnº 29 desta
egrégia Seção de Dissídios Coletivos.

Contra-razões apresentadaspelo Sindicato Nacionaldas Empresas
Distribuidoras de Combustíveis e de Lubrificantes (fls. 440/441), pela
Federaçãodas Indústriasdo Estadodo Rio de Janeiro- FIRJAN e
Outros (fls.442/443), peloSindicato doComércio Varejistade Gê-
neros Alimentícios doMunicípio do Rio deJaneiro (fls. 444/446),
pelo Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do
Município do Riode Janeiro (fls. 448/449), peloSindicato das In-
dústriasde ProdutosFarmacêuticos doEstadodo Rio de Janeiro-
SINFAR (fls. 450/451), pelo Sindicato do Comércio Varejista de
Material Elétrico do Município do Rio de Janeiro (fls. 452/453), pelo
Sindicato Nacional das Indústrias Siderúrgicas e Outro (fls. 454/455),
pela Companhia Distribuidora de Gás do Rio de Janeiro - CEG (fls.
456/457), e pelo Sindicato do Comércio Varejista de Combustíveis e
Lubrificantes ede Lojasde Conveniência doMunicípio do Rio de
Janeiro (fls. 484/486).
Despacho de admissibilidade à fl. 494.
A douta Procuradoria-Geral, manifestando-sea fls. 381/383, opinou
pela manutençãoda extinção dofeito sem julgamentodo mérito,
ainda que por fundamento diverso.
Relatados.
V O T O
O recurso étempestivo(fls. 422v. e 424) e estásubscrito porad-
vogado habilitado nos autos(fl. 50). As custas forampagas(fls.
428).
CONHEÇO.
O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, pelo v. acór-
dão de fls. 403/405, extinguiu o processo sem julgamento do mérito,
aplicando a Orientação Jurisprudencial nº29 desta egrégia Seção de
Dissídios Coletivos, por entender que o sindicato suscitante, embora
intimado para apresentar o Edital de Convocação para a Assembléia,
limitou-se a trazeraos autos uma declaração do jornal"O Dia" (fl.
375), que não provaria a publicação do respectivo edital.
Inconformado, oSINDICATO- SUSCITANTE interpõe recurso or-
dinário (fls. 469/490). Argúi a nulidade do v. acórdão originário por
negativa de prestação jurisdicional, caracterizada pela recusa de con-
ceder efeito modificativo a seus embargos declaratórios, embora ad-
mitindo que odocumento de fl. 394 comprovassea publicação do
edital de convocação para assembléia. No mérito, alega que a decisão
recorrida merece ser reformada, porque o documento de fl. 394 sa-
tisfaz à exigênciacontidana OrientaçãoJurisprudencialnº 29 desta
egrégia Seção de Dissídios Coletivos.
O v. acórdão recorridonão mereceser reformado, pois,emboraos
documentos de fls. 394 de fato comprovem a publicação, em 1º.8.95,
do edital deconvocaçãopara aAssembléiaGeral Extraordináriade
4.8.95 - sendo,portanto, improcedenteo fundamentoeleito pelor.
decisum a quo para extinguir o feito -, a extinção impõe-se por outras
razões.
No âmbito do direito coletivo, o sindicato nãocomparece aoJu-
diciário para postular direito próprio. Realmente, a titularidade do
direito, na hipótese, é da categoria, de modo que a entidade sindical,
representando-a, busca obter melhores condições de trabalho.
Por essarazão, para ingressar emjuízo, o sindicato deveobter da
categoria respectiva a competente autorização, que se faz por meio de
assembléia-geral. Trata-se, assim, de verdadeira condição da ação, na
medida em que somente após arealização da assembléia é que o
sindicato se apresenta devidamente legitimado a instaurar o dissídio
coletivo.
Nessesentido, expressossão os termos doartigo 859 da CLT, ao
dispor que, in verbis:
"Art. 859. A representação dos sindicatos para ainstauração da ins-
tância fica subordinada à aprovação de assembléia, da qual participem
os associados interessados na soluçãodo dissídio coletivo, em pri-
meira convocação, por maioria de 2/3 (dois terços) dos mesmos, ou,
em segunda convocação, por 2/3 (dois terços) dos presentes".
De outra parte, dispõe o artigo 612 da CLT que:
"Art. 612. Os sindicatos só poderão celebrar Convenções ou Acordos
Coletivos de Trabalho, por deliberação de Assembléia Geral espe-
cialmenteconvocada paraessefim, consoanteo disposto nosres-
pectivos Estatutos, dependendo a validade da mesma do compare-
cimento e votação, em primeira convocação, de 2/3 (dois terços) dos
associados da entidade, se tratar de Convenção, e dos interessados, no
caso de Acordo, e, em segunda, de 1/3 (um terço) dos membros".
De referidos dispositivos extrai-se que a autorização concedida ao
sindicato em assembléia geral tem sua eficácia subordinada à ob-
servância de requisitos previamente estabelecidos, entre os quais so-
bressai, pela sua importância, o quorum, que é o verdadeiro indicativo
de que a deliberaçãorepresenta,efetivamente,a vontadeda cate-
goria.
Nesse contexto, ao instaurar a instância, o sindicato deve demonstrar,
de forma efetiva, queo quorum legal foi observado, sobpena de
extinção do dissídio coletivo, sem julgamento do mérito, em razão de
sua ilegitimidade ativa ad causam.
No caso dosautos,o suscitante,a fls. 35, afirmaque o seuquadro
social era integrado de 1.173 empregados associados. Entretanto, da
ata da assembléia-geral extraordinária de 4.8.95, constata-se que com-
pareceram à assembléia-geral extraordinária apenas 116 associados,
consoante atade fls. 36/39,razão pela qualnão foi atendidoo quo-
rum mínimo legalmente exigido.
Vale destacar, a respeito, o entendimento firmado nas Orientações
Jurisprudenciais nºs 13 e 21 da SDC desta Corte Superior:
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"13 - LEGITIMAÇÃO DA ENTIDADE SINDICAL. ASSEM-
BLÉIA DELIBERA TIVA. QUORUM DE VALIDADE. AR T. 612
DA CLT. Mesmo apósa promulgaçãoda ConstituiçãoFederalde
1988, subordina-se a validade da assembléia de trabalhadores que
legitima aatuação daentidade sindical respectivaem favorde seus
interesses à observância do "quorum"estabelecido no art. 612 da
CLT. Precedentes: RODC-387.562/97, Min. Ursulino Santos, DJ
29.5.98, unânime; RODC-426.123/98, Min. Moacyr R. Tesch, DJ
2.10.98, unânime; RODC-400.351/97, Min. José Z. Calasãs, DJ
12.6.98, unânime; RODC-379.761/97, Ac. 1.620/97, Min. Regina Re-
zende, DJ 13.2.98, unânime; RODC-368.289/97, Min. Antônio Fábio,
DJ 20.3.98, unânime; RODC-216.847/95,Ac. 1.515/96, Min. Ar-
mando de Brito, DJ 14.3.97, unânime;RODC-180.090/95, Ac.
758/95, Min. Almir Pazzianotto, DJ 17.11.95, por maioria".
"21 - ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DO SINDICATO. AU-
SÊNCIA DE INDICAÇÃO DO T OTAL DE ASSOCIADOS DA
ENTIDADE SINDICAL. INSUFICIÊNCIA DE QUORUM (AR T.
612 DA CLT). Precedentes:RODC-401.710/97, Min.Ursulino San-
tos, DJ 12.6.98, unânime; RODC-384.299/97, Min. Armando de Bri-
to, DJ 17.4.98, unânime; RODC 384.308/97, Juiz Convoc. Fernando
E. Ono, DJ 30.4.98, unânime; RODC-373.220/97, Juiz Convoc. Fer-
nando E. Ono, DJ 30.4.98, unânime; RODC-384.186/97, Min. Ar-
mando de Brito, DJ 3.4.98, unânime; RODC-350.498/97, Min. An-
tônio Fábio, DJ 20.3.98, unânime".
Acrescente-se, por outro lado, que, apesar do suscitante possuir base
territorial excedente de um município, os associados foram convo-
cados, mediante o edital de fls. 44/45, para assembléia-geral a ser
realizada apenas nacidade do Rio de Janeiro,o que certamente
dificultou o seucomparecimento, haja vista oreduzido número dos
presentes, impossibilitandoa manifestação de vontadedos interes-
sados que trabalham ou residem em outras cidades, circunstância que
retira da entidadesindical a legitimidadepara representar todaa
categoria profissional no pleito. Nesse sentido firmou-se a Orientação
Jurisprudencial nº 14, do seguinte teor:
"SINDICATO. BASE TERRIT ORIAL EXCEDENTE DE UM
MUNICÍPIO. OBRIGA TORIEDADE DA REALIZAÇÃO DE
MÚLTIPLAS ASSEMBLÉIAS . Se a baseterritorial do Sindicato
representativoda categoriaabrangemais deum Município, a rea-
lizaçãode assembléiadeliberativaem apenasum delesinviabiliza a
manifestação devontade datotalidade dostrabalhadores envolvidos
na controvérsia, peloque conduz à insuficiênciade quorum de-
liberativo, exceto quando particularizado o conflito".
Com estes fundamentos, NEGO PROVIMENTO ao recurso ordinário
interpostopelo suscitante,mantendoa extinçãodo feito semapre-
ciaçãodo mérito, naforma do artigo 267,IV e VI, do Código de
Processo Civil, ainda que por fundamento diverso do adotado pelo v.
acórdão do Regional.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negar
provimento ao recurso, mantendo a extinção do feito sem apreciação
do mérito, naforma do artigo 267,incisos IV e VI,do CPC, ainda
que por fundamentodiverso do adotadopelo v. acórdão doRe-
gional.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.
MIL TON DE MOURA FRANÇA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
Processo : AIRO-786.118/2001.6 - 1ª Região - (Ac. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONS-

TRUÇÃO CIVIL DE NITEROI - INCLU-
SIVE ENGENHARIA CONSULTIVA E
MONTAGENS INDÚSTRIAS

ADVOGADO : DR. PAULO MARCELO C. GARZON
A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. HELENY FERREIRA DE ARAÚJO

SCHTTINE
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

DAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO
CIVIL E DO MOBILIÁRIO DE NITERÓI

ADVOGADO : DR. ROSANE GOMES

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - CUSTAS - DARF -
CÓPIA REPROGRÁFICA NÃO AUTENTICADA - CONSE-

QÜÊNCIA . O recurso deve ser instruído com o DARF no original ou
sua cópia reprográfica devidamente autenticada, sob pena de seu não
conhecimento, por caracterizada a irregularidade no atendimento do
preparo, ônus a cargo do recorrente (artigo 830 da CLT e item IX da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST). Agravo de instrumento não
p ro v i d o . 
Trata-se deagravo de instrumentointerposto pelo Sindicatoda In-
dústria da Construção Civis de Niterói (Inclusive Engenharia Con-
sultiva e Montagens Industriais) contrao r. despacho lançado na
petição do recurso ordinário de fl. 52, que negou seguimento ao seu
recurso ordinário, porque deserto.

Alega que os originais do recolhimento de custas foram apresentados
ao "agente do protocolo", nomomento da interposição do recurso
ordinário. Tendo em vista o princípio da celeridade processual e por
tratar-sede mera formalidade,afirma ser possível aapresentaçãodo
documento, devidamente autenticado, junto com a petição do agravo
de instrumento (fl. 56).
Contraminuta a fls. 64/66.
Não houve remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Relatados.
V O T O
Preenchidos os requisitos de recorribilidade.
CONHEÇO.
Trata-se deagravo de instrumentointerposto pelo Sindicatoda In-
dústria da Construção Civis de Niterói (Inclusive Engenharia Con-
sultiva e Montagens Industriais) contrao r. despacho lançado na
petição do recurso ordinário de fl. 52, que negou seguimento ao seu
recurso ordinário, porque deserto.
Alega que os originais do recolhimento de custas foram apresentados
ao "agente do protocolo", nomomento da interposição do recurso
ordinário. Tendo em vista o princípio da celeridade processual e por
tratar-sede mera formalidade,afirma ser possível aapresentaçãodo
documento, devidamente autenticado, junto com a petição do agravo
de instrumento (fl. 56).
Sem razão.
Efetivamente,o DARF não estáautenticadoe nãocuidou o recor-
rente, naoportunidade, detrazer os originaisnos 5 (cinco) dias
subseqüentes à interposição do recurso, somente o fazendo após o
despacho que denegou seu processamento. Pertinência do item IX da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST e artigo 830 da CLT.
Sabido que os pressupostos de recorribilidade devem ser satisfeitos
quando da interposiçãodo recurso, porcerto que incensurávelse
revela o r. despacho agravado.
Acrescente-se, ainda, como óbice ao provimento do presente agravo,
o fato de que o subscritor dorecurso ordinárioé Coordenadorda
Comissão de Conciliação Intersindical da Construção Civil de Ni-
terói, e não a própria reclamada, daí a presença, igualmente, de outro
óbice ao processamento do recurso, ou seja, a irregularidade da re-
presentação processual.
Com estes fundamentos, NEGO PROVIMENTO ao agravo.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.
MIL TON DE MOURA FRANÇA - Relator
_

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO I ESPECIALIZADA
EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

Processo: ED-E-RR-1.694/1988.0- TRT da 10ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
EMBARGADO(A) : COLOMBO MONTEIRO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . Não podem ser aco-
lhidos os Embargos de Declaração em que se pretende o reexame da
matéria discutida.
Embargos de Declaração rejeitados.
Processo : E-RR-82.392/1993.5 - TRT da 1ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL - EXTINTO INAMPS
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGADO(A) : CLÁUDIO BERARDINELLI CAMARGO
ADVOGADA : DRA. ELISABETE RECKER SÁ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. CONHECIMENT O. FUNDAMENTA-
ÇÃO
1. Não alcançam conhecimento embargos interpostos em face de
decisãoproferida por Turma do TST se a parteembargantesequer
infirma os fundamentos adotados no acórdão impugnado para o não-
conhecimento do recurso de revista.
2. A propósito, a SBDI-1 do TST vem reiteradamente decidindo que,
para a admissibilidade e oconhecimento do recurso de embargos
(artigo 894 da CLT), "dada a sua natureza derecurso especial,
necessário se faz que a parte recorrente apresente fundamentação
objetiva capaz de desconstituir os fundamentos do acórdão atacado,
não bastando argumentar genericamente que o recurso de revista
merecia serprovido ou desprovido, ou,ainda, quemerecia conhe-
cimento por divergência jurisprudencial, ou por violação legal ou
constitucional, simplesmente citando os artigos reputados violados".
3. Embargos não conhecidos. Incidência da Súmula nº 333 do TST.

Processo : E-RR-153.307/1994.9 - TRT da 4ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : ADALGISA ELOCI CORREIA SAN

M A RT I N S
ADVOGADA : DRA. PAULA FRASSINETTI VIANA AT-

TA
ADVOGADO : DR. MILTON CARRIJO GALVÃO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGESDE

ALBUQUERQUE

DECISÃO:Por unanimidade, comressalvade entendimento doEx-
mo. Senhor MinistroMilton de Moura França,conhecer dosEm-
bargos apenas quanto ao tema "Vínculo Empregatício. Concurso Pú-
blico. Violação aoArt. 896 da CLT. Contrariedadeao Enunciadonº
297/TST. Ausênciade Prequestionamento",por vulneraçãoao art.
896 da CLT e, no mérito, dar-lhes provimento para restabelecer a
decisão do Regional.
EMENTA:VÍNCULO EMPREGA TÍCIO COM A ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA. CONHECIMENT O DO RECURSO DE
REVISTA POR CONTRARIEDADE AO ENUNCIADO Nº 331,
II, DO TST. INEXISTÊNCIA DE PREQUESTIONAMENT O
QUANTO À NECESSIDADE DE CONCURSO PÚBLICO, NOS
TERMOS DO ART. 37, II, DA CF/88. VULNERAÇÃO AO ART.
896 DA CLT. Considerando-se queo Regional não examinoua
questão da necessidade de concurso público para a investidura em
cargo ou emprego público (art. 37, II, da Constituição da República),
inviável o conhecimentodo recurso derevista por contrariedadeao
Enunciado nº 331, II, do TST, nos termos do Enunciado nº
2 9 7 / T S T.
Embargos parcialmente conhecidos e providos.

Processo : E-RR-163.183/1995.1 - TRT da 2ª Região - (Ac. SB-
DI1)

REDATOR DESIG-
NADO

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : EXPEDITO EVARISTO
ADVOGADO : DR. VICENTE MELILLO
EMBARGADO(A) : SOLVAY DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANOJÚNIOR E

OUTRO

DECISÃO: I - por unanimidade, não conhecer dos Embargos quanto
às preliminares denulidade; II - por maioria,não conhecertambém
dos Embargos quanto à alegada violação ao art. 896 da CLT, vencidos
os ExmºsMinistros Wagner Pimenta, relator, e Rider Nogueira de
Brito.
E M E N TA : 1. DO CERCEAMENTO DE DEFESA. Inexistênciade
violação do art. 5º, incisos XXXV e LV, da CF.
2. DA NULIDADE DOS ACÓRDÃOSRELATIVOS AO JULGA-
MENTO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS (FLS. 247-9, 325-8
e 361-9) , POR VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 53, INCISO VII, 167,
INCISO VI, 187, INCISO VI, 222, PARÁGRAFO ÚNICO, e 266,
PARÁGRAFO ÚNICO, TODOS DO REGIMENTO INTERNO DO
TST E 909 DA CLT. Imaculadosos preceitosindicadoshá dese
rejeitar a preliminar.
3. EMBARGOS. VIOLAÇÃO AO ART. 896 DA CLT CONFIGU-
RADA. Não viola o artigo 896 da CLT decisão de Turma que, após
analisar as premissas concretas de especificidade da divergência co-
lacionada, concluipelo conhecimentodo recursoe por decidir o
raciocínio do Tribunal Regional não se assenta em matéria factual,
mas deum raciocínio lógicomal elaborado. Recursode Embargos
não conhecido.

Processo : E-RR-181.632/1995.5 - TRT da 4ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : CARLOS RENATO DE SOUZA MADRU-

GA
ADVOGADA : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZE-

VEDO
ADVOGADO : DR. RANIERI LIMA RESENDE
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGESDE

ALBUQUERQUE

DECISÃO:Por maioria, conhecer dosembargos do reclamante por
divergênciajurisprudencial, masnegar-lhesprovimento, vencidosos
Exmos. Ministros Miltonde Moura França, JoãoOreste Dalazen e
Francisco Fausto.
E M E N TA : REINTEGRAÇÃO - EFEIT OS. Determinada a reinte-
gração do empregado no emprego, os salários são devidos a partir da
data do ajuizamento da ação até a data em que o empregado for
efetivamentereintegrado, considerandoo extensolapso detempo
transcorridoentre adespedida injustae o ajuizamentoda ação.Pre-
cedentes. Recurso conhecido e não provido.
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Processo :ED-E-RR-181.957/1995.3 - TRT da 9ª Região- (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : EMÍLIO MOACIR ZANETTI
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE
OMISSÃO - Inexistência deomissãoquantoà alegação deque su-
perado aresto pelo Enunciado nº 287/TST. Incidência do art. 7º, inciso
XIII, da Constituição não pleiteada oportunamente. Embargos de De-
claração rejeitados.

Processo : AG-E-RR-276.637/1996.1 - TRT da 9ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : EDNALDO MIQUELÃO E OUTROS
ADVOGADA : DRA. SORAIA POLONIO VINCE
A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO PARANÁ
PROCURADOR : DR. CÉSAR AUGUSTO BINDER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL. DESPROVIMENT O. Não
merece provimento o Agravo Regimental quando as razões expen-
didas não infirmam os fundamentos do despacho agravado.
Processo : E-RR-295.655/1996.2 - TRT da 15ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGADO(A) : WALTER VALENTIM E OUTRO
ADVOGADA : DRA. VANILCE VALEMTIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. CONHECIMENT O.
CONDIÇÃO. O conhecimento doRecurso de Embargos interposto
contra decisão mediante a qual a Turma não conheceu do Recurso de
Revista, está condicionado à demonstração de inequívoca violação ao
art. 896 da CLT.
Recurso de Embargos não conhecido.
Processo : E-RR-311.461/1996.8 - TRT da 2ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : NOZOR CARLOS DE OLIVEIRA (ESPÓ-
LIO DE)

ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dos Embargos, por violação
do artigo 896 da CLT, no que se refere ao item 1.2 e, no mérito, dar-
lhes provimento para, nos termos da fundamentação acima referida,
não conhecer do Recurso de Revista, pelo óbice dos Enunciados nºs
23 e 126/TST.
E M E N TA : EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. CONHECI-
MENT O. VIOLAÇÃO DO AR TIGO 896 DA CLT. Constitui óbice
ao conhecimento do Recurso de Revista aresto que não aborda todos
os fundamentos expostos pelo Acórdão do Regional e despreza con-
clusão fática por este revelada (Enunciados nºs 23 e 126/TST). Vio-
lação do artigo 896/CLT. Caracterização. Embargos providos.

Processo : ED-AG-E-RR-324.349/1996.5 - TRT da 12ª Região -
(Ac. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : MAURO CÉSAR JACINTO
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA CATARINENSE DE

ÁGUAS E SANEAMENTO
ADVOGADO : DR. RUBENS JOÃO MACHADO
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO
PROCURADORA : DRA. CINARA GRAEFF TEREBINTO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO rejeitados, uma vez
que inexistentes as omissões apontadas.

Processo : AG-E-RR-326.886/1996.5 - TRT da 5ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : NEIDE DE ALMEIDA SILVÉRIO
ADVOGADO : DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEI-

RO
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL. Nega-seprovimento aagra-
vo regimental cujas razões não conseguem desconstituir os funda-
mentos do despacho agravado.
Processo : E-RR-329.946/1996.9 - TRT da 4ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGANTE : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-

DADE SOCIAL - BANESES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : HÉLIO SERAPHIM FLORES LOVATTO
ADVOGADO : DR. ANITO CATARINO SOLER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : FGTS. PRESCRIÇÃO - Se postulado o não-recolhimen-
to ou diferençasda contribuição para o FGTSsobre parcelas que
foram pagasa contento,dúvida não háde que, observadoo biênio
ulterior à extinção contratual, é trintenária a prescrição a incidir, nos
termos já consolidados no Enunciado nº 95/TST. Assim, o recurso de
embargos não merece ser conhecido quando o posicionamento per-
filhado pelo Regional ecorroborado pelaTurma seapresenta em
perfeita harmonia com enunciado de súmula desta Corte. Violação do
art. 896 da CLT não configurada. Embargos não conhecidos.
Processo : AG-E-RR-330.146/1996.2 - TRT da 1ª Região - (Ac.

Processo : E-RR-369.717/1997.8 - TRT da 4ª Região - (Ac. SB-
DI1)
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
EMBARGANTE : MILTON SOARES E OUTROS
ADVOGADA : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZE-

VEDO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Em-
b a rg o s .
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. CABIMENT O. Não se
conhece de recurso de embargos quando a decisão da Turma está em
consonância com orientação jurisprudencial desta Corte.
Recurso não conhecido.
Processo : E-RR-378.765/1997.4 - TRT da 4ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S.A. - BANRISUL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : VALMIR PAULO PEZZINI E OUTROS
ADVOGADO : DR. NELSON EDUARDO KLAFKE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes pro-
vimento para, afastadoo óbice doEnunciado nº126 quanto àna-
tureza da parcela Cheque-Rancho no período em que estava em vigor
o Acordo Coletivo - 1º/9/90 a 31/8/91 -, determinar oretorno dos
autos àTurma de origema fim de que examine oRecurso, como
entender de direito.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. REVOLVIMENT O DE FA-
TOS E PROVAS. Viola o art. 896da CLT a decisãoque aplica o
Enunciado nº 126/TST como óbice ao conhecimento da revista quan-
do, na verdade, a matéria discutida é de direito.
Recurso conhecido e provido.
Processo : E-RR-379.286/1997.6 - TRT da 3ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA
EMBARGADO(A) : GEROLIZA SOARES BATISTA E OU-

TRO
ADVOGADO : DR. RICARDO BEDETTI GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.

E M E N TA : EMPRESA TOMADORA DOS SERVIÇOS. SOCIE-
DADE DE ECONOMIA MISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte
do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador
dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666/93). Item IV do Enunciado
nº 331 da Súmula do TST.
Decisão regional de acordo com o texto Sumular.
Recurso de Embargos não conhecido.
Processo : E-RR-386.090/1997.6 - TRT da 2ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : JOÃO BATISTA SÃO THIAGO
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO
EMBARGADO(A) : SOCIEDADE HOSPITAL SAMARITANO
ADVOGADO : DR. NORMANDO A. CAVALCANTI JÚ-

NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Em-
b a rg o s .
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. PROVA. RELAÇÃO DE
EMPREGO. Inviável o recurso de revista pararever matéria de
prova.
Recurso não conhecido.
Processo : E-RR-388.490/1997.0 - TRT da 17ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI-
CAS S.A. - ESCELSA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : CLÉSIO MARCOS DE MORAES
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

DECISÃO: I - Por unanimidade, rejeitar a preliminar de irregula-
ridade de representaçãoargüída pelo Embargado; II - Por unani-
midade, não conhecer integralmente dos Embargos.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PREQUESTIONAMENT O.
Considerando as atividade e função desempenhadas pelo Reclamante,
próprias de jornalista, e com base noart. 3º, § 2º, do Decreto nº
83.284/79, o Regional confirmou a Sentença quanto à condenação ao
pagamento de 3 horas diárias, como extras, já que excedem à jornada
especial de 5 horas. Invocou a aplicação do art. 303 da CLT.
A decisão teve como fundamento os termos do Decreto e, como
conseqüência, aplicou o dispositivo da CLT - art. 303. E para chegar
a tal decisão baseou-se em elementos de prova.
Não há, pois, como se entender pela violação do art. 302 da CLT.
Afastada a alegação de ofensa ao art. 896 da CLT.
Recurso de Embargos não conhecido.
Processo : E-RR-402.494/1997.7 - TRT da 4ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : ARZELINDO ALEXANDRE DA SILVA
CHALMERS E OUTROS

ADVOGADA : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGESDE

ALBUQUERQUE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Em-
b a rg o s .
E M E N TA : CEEE. GRATIFICAÇÃO "APÓS FÉRIAS" E TER-
ÇO CONSTITUCIONAL. EMBARGOS. DESCABIMENT O. A
decisão de Turma que considera possível acompensação entre a
gratificação "após férias" e o abono de 1/3 de férias previsto no art.
7º, XVII, da Constituição Federal está moldada à jurisprudência ite-
rativa, notória e atual do Tribunal Superior do Trabalho, não havendo
como se conhecer dos embargos contra ela interpostos, haja vista os
termos do Enunciado nº 333/TST.
Embargos não conhecidos.
Processo : E-RR-402.495/1997.0 - TRT da 4ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : CLÁUDIO ROBERTO VALIM ROCHA
ADVOGADO : DR. PAULO ALVES DA SILVA
EMBARGADO(A) : ZENECA BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
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SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ROSANGELA ANISIA BARBOSA
ADVOGADA : DRA. ALEXANDRA CARVALHO DA

ROCHA
ADVOGADA : DRA. PAULA FRASSINETTI VIANA AT-

TA
A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL. DESPROVIMENT O. Não
merece provimento oAgravo Regimental quando asrazões expen-
didas não infirmam os fundamentos do despacho agravado.
Processo :E-RR-336.786/1997.5 -TRT da 9ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : ENGETEST - SERVIÇOS DE ENGENHA-

RIA S.C. LTDA.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA AGUIAR SILVA
EMBARGADO(A) : CREDOREU FARIAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Em-
b a rg o s .
E M E N TA : ITAIPU - INTERMEDIAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA -
RETENÇÃO DE SALÁRIOS PRATICADA PELA PRESTADO-
RA DE SERVIÇOS - RECURSO NÃO CONHECIDO - ENUN-
CIADO Nº 126/TST - EMBARGOS - IMPUGNAÇÃO DEFI-
CIENTE
1. Os fundamentos dosEmbargos não atacamos da decisão ora
recorrida, que nãoconheceu do Recurso de Revistacom fulcro no
Enunciado nº 126/TST, em razão da imprescindibilidadedo revol-
vimento probatório. Nos Embargos, a Itaipu não tenta demonstrar a
desnecessidade do reexame das provas, limitando-se a sustentar que o
contrato firmado com a Engetest não estipulava remuneração aos seus
empregados.
2. A fundamentação dos Embargos só vem ratificar a pertinência do
Enunciadonº 126/TST, como óbice aoconhecimentodo Recursode
Revista. Só atravésda interpretação docontrato celebradoentre a
Itaipu e a Engetestpoder-se-iasaberse, como alegaa Embargante,
"...o contrato detrabalho entreo ora Embargado e a ENGETEST
estabelecia remuneração que jamais foi vinculada ao contrato entre a
ora Embargante e a ENGETEST..." (fl. 717).
Embargos não conhecidos.
Processo :E-RR-336.973/1997.0 -TRT da 10ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO

NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATI-
VO S.A. - BNCC

PROCURADOR : DR. AMAURY JOSÉ DEAQUINO CAR-
VA L H O

EMBARGADO(A) : CÉSAR FRANCISCO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. PRESSUPOSTOS IN-
TRÍSECOS. Não se conhecedo Recursode Embargos quandonão
demonstrada violação literal a dispositivo de lei ou divergência ju-
risprudencial específica.
Processo :ED-E-RR-338.803/1997.6 - TRT da 1ª Região- (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : COSME DE SOUZA FIRME
ADVOGADA : DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER
ADVOGADA : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA
ADVOGADA : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI
EMBARGADO(A) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA:EMBARGOS DECLARA TÓRIOS
Declaratórios rejeitados pornão preencherem os requisitosdos arts.
535 do CPC e 897-A da CLT.

Processo :E-RR-344.770/1997.3 -TRT da 2ª Região- (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-

CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS ADVOGADOS DO ES-

TADO DE SÃO PAULO
ADVOGADO : DR. JOÃO JOSÉ SADY

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. CONHECIMENT O. FUNDAMENT A-
ÇÃO
1. Não alcançamconhecimento embargos interpostosem face de
decisão proferidapor Turma do TSTse a parteembargante sequer
infirma os fundamentos adotados no acórdão impugnado para o não-
conhecimento do recurso de revista.
2. A propósito, a SBDI-1 do TST vem reiteradamente decidindo que,
para a admissibilidade e o conhecimento do recurso de embargos
(artigo 894 da CLT), "dada a sua natureza derecurso especial,
necessáriose fazque a parte recorrente apresentefundamentação
objetiva capaz de desconstituir os fundamentos do acórdão atacado,
não bastando argumentargenericamente queo recurso derevista
merecia serprovido ou desprovido, ou, ainda, quemerecia conhe-
cimento por divergência jurisprudencial, oupor violação legalou
constitucional, simplesmente citando os artigos reputados violados".
3. Embargos não conhecidos. Incidência da Súmula nº 333 do TST.
Processo: AG-E-RR-358.481/1997.8- TRT da 2ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DRA. TERESA D'ELIA GONZAGA
A G R AVA D O ( S ) : DAGOMIR PEDRO GARCIA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
ADVOGADO : DR. AVANIR PEREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravoregimen-
tal.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL - INCOMPATIBILIDADE
DAS RAZÕES RECURSAIS E OS FUNDAMENT OS DO DES-
PACHO AGRAVADO. O agravo regimental dirige-se a impugnar os
fundamentos adotados no despacho denegatório de processamento de
recurso. A mera reiteração de argumentosjá lançados nas razões de
embargos que teve seu processamento denegado não enseja a reforma
do decidido. Diante da conclusão adotada no despacho agravado, de
que a revista realmente não merecia conhecimento por violação cons-
titucional, emface da incidênciado Enunciadonº 297 doTST, im-
punha-seao agravanteinsurgir-se contraa aplicação doreferido
Enunciado e não reiterar a argumentação de ofensa ao artigo 896 da
CLT, em função do não-conhecimento da revista por ofensa ao artigo
106 daConstituição Federal de1967. Agravo regimental não pro-
vido.
Processo :AG-E-RR-358.637/1997.8 - TRT da 12ª Região- (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ZEN
ADVOGADO : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI-

ÇÃO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA INDUSTRIAL SCHLÖS-

SER S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ELIAS SOAR NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL - DESPROVIMENT O - Ne-
ga-seprovimento aoAgravo Regimentalque não consegueinfirmar
os fundamentos exarados pelo despacho agravado.

Processo :E-RR-361.717/1997.7 -TRT da 4ª Região- (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : BANCO MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : DALTRO CAXIAS DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. NEUZA MERCÊS COLLING

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecerintegralmentedos Em-
b a rg o s .
EMENTA:NULIDADE DO ACÓRDÃO DA TURMA POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
Embargos não conhecidosporque nãocaracterizadaa negativade
prestação jurisdicional, na forma do art. 832 da CLT.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : RECURSO. IRREGULARIDADE DE REPRESENTA-
ÇÃO. Inexistente o recurso se o advogado que assina a petição não
comprova nos autos a existência de instrumento de procuração.
Recurso de Embargos não conhecido.
Processo :E-RR-405.941/1997.0 -TRT da 9ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S/A, INCOR-
PORADOR DO BANCO REAL S/A

ADVOGADO : DR. JÚLIO BARBOSA LEMES FILHO
EMBARGADO(A) : MARIA CÉLIA CASTRO
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO DIAS LIMA

CASTRO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO AR T. 896 DA CLT.
Não ofendeo art. 896 da CLT decisãode Turma que deixade
conhecerde recursode revista quandoa parterecorrentese limitaa
fazer referência a enunciadodo TST, sem dizer, ou aomenos dar a
entender, que teria ele sido contrariado em face dos termos da decisão
regional,ou quando overbetesumularinvocadonão seadequaper-
feitamente à questão debatida nos autos.
Embargos não conhecidos.
Processo :E-RR-412.117/1997.2 -TRT da 9ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS
LTDA. E OUTRO

ADVOGADO : DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NE-
TO

EMBARGADO(A) : MARIA APARECIDA CORREA
ADVOGADO : DR. JORGE HAMILTON AIDAR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. DESERÇÃO. Não se conhece do recurso
de embargos para a Seção de Dissídios Individuais quando ausente a
complementação do depósito recursal.
Recurso não conhecido.
Processo :E-RR-412.208/1997.7 -TRT da 9ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ARLEI IVETE APPELT CORSO
ADVOGADO : DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA

VAZ DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer integralmentedos Em-
b a rg o s .
E M E N TA : EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO AR T. 896 DA CLT.
Não ofende oart. 896da CLT decisão deTurma que,examinando
premissas concretas de especificidade da divergência colacionada no
apelo revisional,conclui pelo conhecimentoou desconhecimentodo
recurso.Precedente nº37 da C. SBDI1 do Tribunal Superiordo
Tr a b a l h o .
Embargos não conhecidos.
Processo :E-RR-414.931/1998.3 -TRT da 12ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : MAURO CONINK
ADVOGADO : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO
ADVOGADO : DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING
EMBARGADO(A) : CREMER S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ELIAS SOAR NETO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. CONHECIMENT O. INVIABILIDADE.
Ao interpor embargos contra decisão que não conheceu de recurso de
revista, deve a parte embargante atacar os argumentos utilizados para
justificar o não-conhecimentodo pedidode revisão,demonstrando
que a turma julgadora não decidiu com acerto. A singela renovação
de tese apresentadano recursode revistanão é suficiente paraim-
pulsionar os embargos.
Embargos não conhecidos.
Processo :E-RR-422.786/1998.8 -TRT da 15ª Região - (Ac. SB-
DI1)
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
EMBARGANTE : CITROSUCO AGRÍCOLA LTDA.
ADVOGADA : DRA. PRISCILA MORENO SALVADOR
EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO DA CUNHA SOBRINHO
ADVOGADO : DR. JOÃO OSMIR BENTO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : HORAS "IN ITINERE". HORAS EXTRAS. ADICIO-
NAL DEVIDO. De acordo com a Orientação Jurisprudencial nº 236
da C. SBDI1 do Tribunal Superior do Trabalho, considerando que as
horas"in itinere" são computáveisna jornada detrabalho, otempo
que extrapola ajornada legal é consideradocomo extraordinárioe
sobre ele deve incidir o adicional respectivo. Decisão de Turma que
adota tal entendimentonão desafia recursode embargos, porquea
pretensão recursal esbarra no óbice do Enunciado nº 333/TST.
Embargos não conhecidos.
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Processo : E-RR-361.767/1997.0 - TRT da 1ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGADO(A) : ADILSON FERREIRA
ADVOGADO : DR. SIDNEY DAVID PILDERVASSER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdos embargos porcontrarie-
dade ao Enunciado nº 294 do TST e, no mérito, com apoio no artigo
260 do RITST, dar-lhes provimentopara restabelecera decisãore-
gional.
E M E N TA : PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS. PLANO
CRUZADO
Discute-senos autos acercade diferençasalarial relativa aomêsde
março de 1986em decorrência da implantaçãodo Plano Cruzado,
com o adventodo Decreto-Leinº 2.284/86, ereflexos comparcelas
vencidase vincendasmais a integraçãono salário.Verifica-se,pois,
que a matéria em debate não trata de direito assegurado por lei, mas
de alteração depolítica salarialocorrida por meio de lei. Assim
sendo, diante do ajuizamento da ação em 29/4/93, após transcorrido o
prazoprescricional dedois anos contadosa partir dadataem queo
salário do mês de março de 1986 foi pago, a incidência da prescrição
total, conforme determina aparte inicial do Enunciado nº294 do
TST, é medida que se impõe. Embargos conhecidos e providos.
Processo : E-RR-361.944/1997.0 - TRT da 18ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : JAMIL DE PAULA VIEIRA JÚNIOR
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : BANCO DIBENS S.A.
ADVOGADA : DRA. ANA MARIA MORAIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. CONHECIMENT O.
CONDIÇÃO. O conhecimento doRecurso de Embargos interposto
contra decisão mediante a qual a Turma não conheceu do Recurso de
Revista, está condicionado à demonstração de inequívoca violação ao
art. 896 da CLT.
Processo :ED-E-RR-362.175/1997.0 - TRT da 8ª Região- (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-

CIA AOS FUNCIONÁRIOSDO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOÃO PIRES DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : VICTOR HUGO MOREIRA DA CUNHA

E OUTROS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO DOS REIS PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer dosEmbargos de De-
claração.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO a que não conhece
em face da irregularidade de representação.
Processo : E-RR-364.949/1997.8 - TRT da 4ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : MADALENA HUPPES
ADVOGADA : DRA. DORITA TEREZINHA VIDAL MU-

NHÓZ
EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. HELOISA SABEDOTTI
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Em-
b a rg o s .
E M E N TA : EMBARGOS - CURVA SALARIAL - CEF - FUN-
CIONÁRIOS ORIUNDOS DO BNH
A decisão regional guarda consonância com o entendimento desta
Corte, no sentido de que a chamada "curva salarial" consubstanciada
no aumentode salário diferenciadoentre os empregadosda Caixa
Econômica Federale os ex-empregados do extintoBNH, a fim de
unificar as tabelassalariais, não viola direitoadquirido (artigo 5º,
XXXVI, da Constituição da República). O procedimento adotado pela
Caixa Econômica Federal decorreu da necessidade de se equiparar
dois grupos deempregados quena mesmaempresa percebiamre-
muneração distinta e exerciam as mesmas atividades.
Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-365.998/1997.3 - TRT da 3ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : JOSÉ PEDRO DE CASTRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO

MINEIRA
ADVOGADO : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHE-

NA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : INDENIZAÇÃO COMPENSA TÓRIA OU REINTE-
GRAÇÃO. DISPENSA ARBITRÁRIA. CONVENÇÃO 158 DA
OIT - O ExcelsoSupremoTribunal Federal,em sedeliminar, con-
cluiu que as normas contidas na Convenção 158 da OIT não são auto-
aplicáveis, tendo em vista as regras constitucionais e infraconsti-
tucionais que disciplinam, no sistema normativo brasileiro vigente e
em caráterespecial, adespedida arbitrária ousem justacausa dos
trabalhadores(ADIN 1480-3-DF).No mesmodiapasão,a jurispru-
dência iterativa desta Corte não assegura a indenização compensatória
ou a reintegração doempregado nelafundada. Embargos não co-
nhecidos.

Processo : E-RR-422.789/1998.9 - TRT da 15ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO
EMBARGADO(A) : JAIR LOPES DA SILVA
ADVOGADA : DRA. SUELY DE FÁTIMA CASSEB

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos, mas negar-
lhes provimento.
E M E N TA : HORAS "IN ITINERE" - ADICIONAL DE HORAS
EXTRAS. As horas de transporte consideradas como extras devem
ser remuneradas com o respectivo adicional.
Recurso conhecido e desprovido.
Processo : E-RR-426.364/1998.5 - TRT da 9ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S.A. - BANRISUL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : ROSECLÉIA CORREA
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Em-
b a rg o s .
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENT O.
EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO AR T. 896 DA CLT. Não conhe-
cido o recurso de revista, o recurso de embargos somente se viabiliza
se demonstradaviolação do art.896 da CLT, o que nãoocorreu na
hipótese dos autos.
Recurso não conhecido.
Processo : E-RR-446.527/1998.3 - TRT da 9ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : MARIA OLITE CATAPAN
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
ADVOGADO : DR. LEONARDO SILVA
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : VIOLAÇÃO DO AR T. 896 DA CLT. RECURSO DE
REVISTA CONHECIDO POR DIVERGÊNCIA JURISPRU-
DENCIAL. Esta Corte já pacificou o entendimento de que não viola
o art. 896 da CLT a decisão da Turma que,examinando premissas
concretas de especificidade da divergência colacionada, conclui pelo
conhecimento do recurso. Orientação Jurisprudencial nº 37/TST.
Recurso não conhecido.
Processo :E-AG-RR-461.141/1998.1 -TRT da 15ª Região- (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA, INCORPORADORA DA FEPASA
- FERROVIA PAULISTA S/A

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

EMBARGADO(A) : JOSÉ FRANCISCO RODRIGUES NO-
GUEIRA E OUTROS

ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Em-
b a rg o s .
E M E N TA : EMBARGOS. CABIMENT O. Não cabem embargos pa-
ra a Seção de Dissídios Individuais contra decisão de Turma proferida
em agravo regimental, salvo para reexame dos pressupostos extrín-
secos do agravo ou da revista respectiva. Aplicação do Enunciado nº
3 5 3 / T S T.
Embargos não conhecidos.
Processo : E-RR-461.598/1998.1 - TRT da 2ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : EDUARDO LOPES DE FARIAS E OU-
TROS

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

EMBARGADO(A) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Em-
b a rg o s .
E M E N TA : SERPRO. DIFERENÇA DE 10% ENTRE AS REFE-
RÊNCIAS PREVISTAS NO REGIMENT O DA EMPRESA. DIS-
SÍDIO COLETIV O Nº TST-DC-8.948/90.1. De acordo coma
Orientação Jurisprudencial nº 212 da C. SBDI1 do Tribunal Superior
do Trabalho, durante a vigência do instrumento normativo, é lícita ao
empregador a obediência à norma coletiva (DC 8.948/1990), que
alterou as diferenças interníveis previstas no Regulamento de Re-
cursos Humanos. Decisãode Turma que adotatal entendimento não
desafiarecursode embargos,porque apretensãorecursalesbarrano
óbice do Enunciado nº 333/TST.
Embargos não conhecidos.
Processo : E-RR-464.877/1998.4 - TRT da 4ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADA : DRA. KARLA SILVA PINHEIRO MA-
CHADO

EMBARGADO(A) : ALMIR SILVA DA ROSA
ADVOGADO : DR. ADROALDO MESQUITA DA COS-

TA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL DE PERICULOSI-
DADE NA BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS.
ENUNCIADO Nº 191/TST. NÃO-PERTINÊNCIA. Se a questão
discutida nos autos refere-se à investigação acerca da possibilidade de
integração do adicional de periculosidadena base de cálculo das
horas extras,não tempertinência a invocaçãode conflito com o
Enunciado nº 191/TST, pois tal Verbete fixa entendimento acerca da
base de cálculo do adicional de periculosidade, e não das horas
extras. Violação do art. 896 da CLT não configurada.
Embargos não conhecidos.
Processo : E-RR-515.926/1998.1 - TRT da 3ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : VITO TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
EMBARGADO(A) : JOSÉ GERALDO VIEIRA
ADVOGADO : DR. PAULO AFONSO LEÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Em-
b a rg o s .
E M E N TA : TURNO ININTERRUPT O DE REVEZAMENT O.
HORAS EXTRAS. PAGAMENT O. A decisão da Turma que man-
tém o pagamentodas horasexcedentesda sextadiária comoextras,
com o respectivo adicional, não viola a literalidade do art. 7º, XIV, da
Constituição Federal.
Recurso não conhecido.
Processo : E-RR-530.200/1999.2 - TRT da 1ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : GENARO DA COSTA MARTINS
ADVOGADO : DR. EDUARDO PEREIRA DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PROVA. Estando a decisão
regional apoiada em depoimento de testemunha, a matéria, tal como
abordada no Recurso, encontra óbice no Enunciado nº 126 da Súmula
do TST.
Recurso não conhecido.
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Processo : E-RR-585.974/1999.5 - TRT da 2ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO PIRES DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ VICENTE DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:ESTABILIDADE. DOENÇA PROFISSIONAL. REIN-
TEGRAÇÃO. De acordo com a Orientação Jurisprudencial nº 41
desta Corte, as cláusulas que conferem estabilidade a empregado
afetado por doença profissional vigoram enquanto verificada a en-
fermidade, nãoestando limitadasao prazode vigênciada Norma
Coletiva.
Recurso não conhecido.
Processo : E-AIRR-626.832/2000.2- TRT da 2ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

EMBARGADO(A) : DANIEL ALEXANDRE SILVA
ADVOGADA : DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. FUNDAMENT OS. Sob
pena de não-conhecimento, o recurso de embargos deve atacar os
fundamentos da decisão embargada.
Recurso não conhecido.

Processo : E-AIRR-643.633/2000.0- TRT da 4ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGESDE
ALBUQUERQUE

EMBARGADO(A) : EDSON DA SILVA CAMARGO
ADVOGADO : DR. PEDRO LUIZ CORRÊA OSÓRIO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO NE-

TO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO DE PE-
ÇAS. Diante da nova redaçãodadaao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98,o comprovantedo recolhimento dascustase do depósito
recursal mostra-se como peça essencial para a formação do agravo de
instrumento patronal, sob pena de não-conhecimento do apelo.
Embargos não conhecidos.
Processo : E-RR-647.850/2000.5 - TRT da 15ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : CARGILL AGRÍCOLA LTDA.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA SALLUM THOMÉ CA-

MARGO
EMBARGADO(A) : OTACÍLIO LOPES DE MENEZES
ADVOGADO : DR. SIDNEI CAVALINI JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : RELAÇÃO DE EMPREGO. ASSOCIADO DE CO-
OPERATIVA. COLHEIT A DE LARANJA. A TIVIDADE-FIM
DA EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO. Se inexistena
decisão regional manifestação expressa acerca dos dispostivos legal e
constitucionais tidos por violados, o não-conhecimento de recurso de
revista é manifesto.
Inexistência de afronta ao art. 896 da CLT.
Recurso de Embargos não conhecido.

Processo :AG-E-RR-367.132/1997.3 -TRT da 10ª Região- (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : OLÍVIO MOREIRA DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. ÍSIS MARIA BORGES DE RESEN-

DE
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL a que se negaprovimento,
haja vista o entendimento a respeito da matéria a respeito da que a
parte pretendediscutir emseu Recurso deEmbargos jáse encontrar
pacificada na SDI-1 do TST, mediante Orientação Jurisprudencial nº
128.
Processo : E-RR-368.853/1997.0 - TRT da 9ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : SADIA CONCÓRDIA S.A. - INDÚSTRIA

E COMÉRCIO
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : JOSÉ DARCI PAULETTI
ADVOGADO : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ACORDO DE COM-
PENSAÇÃO DE JORNADA
De acordo como Enunciado nº85 do TST e com a Orientação
Jurisprudencial nº220 da SDI,a prestação dehoras extraordinárias
habituais descaracteriza o acordo de compensação e, nesta hipótese,
as horas queultrapassarem àduração dotrabalho semanalnormal
devemser pagas comohorasextraordináriase, quantoàquelasdes-
tinadas à compensação, deve ser pago a mais apenas o adicional por
trabalho extraordinário. Embargos não conhecidos.
Processo : AG-E-RR-371.928/1997.3 - TRT da 1ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. MARCIO OCTAVIO VIANNA MAR-

QUES
A G R AVA D O ( S ) : ALAÍDE SILVA DE SOUZA E OUTROS
ADVOGADO : DR. RICARDO BRAGA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL. EMBARGOS. JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DO TST
Não ensejaprovimento agravoregimentalinterpostoem facede de-
cisão monocrática denegatória de embargos se proferida em con-
sonância coma atual,iterativa enotória jurisprudênciado Tribunal
Superior do Trabalho, com respaldo na diretriz perfilhada na Súmula
nº 333. Agravo a que se nega provimento.
Processo : E-RR-372.009/1997.5 - TRT da 12ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : COOPERATIVA CENTRAL OESTE CA-

TARINENSE LTDA.
ADVOGADO : DR. SAMUEL CARLOS LIMA
EMBARGADO(A) : FRANCISCO DE ASSIS SATISKUNA
ADVOGADO : DR. PRUDENTE JOSÉSILVEIRA MEL-

LO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : MINUT OS QUE ANTECEDEM E/OU SUCEDEM A
JORNADA DE TRABALHO - Não é devido o pagamento de horas
extraordináriasrelativamente aosdias em queo excesso dejornada
não ultrapassar de cinco minutos antes e/ou após a duração normal do
trabalho; caso ultrapassado esse limite, como extraordinária será con-
siderada a totalidade do tempo que exceder a jornada normal. Correta
a decisão recorrida ao invocar o óbice do Enunciado nº 333 do TST
ao conhecimento do recurso de revista. Embargos não conhecidos.
HORAS EXTRAORDINÁRIAS - ACORDO DE COMPENSA-
ÇÃO DE JORNADA - VALIDADE - A jurisprudênciadestaco-
lenda Subseção Especializada consagra o entendimento de que a ex-
pressa alegação de ofensa ao art. 896 da CLT constitui pressuposto
indispensável ao exame da admissibilidade dos embargos, mormente
na hipótese de não ter a embargante demonstrado insurgência ine-
quívoca contra o não-conhecimento da revista e, sobretudo, deixa de
apresentaros fundamentospelos quaisentende quedeveria tersido
conhecido o apelo (Precedentes: AG-E-RR-46.702/92, AC. 2863/94,
DJ de 9/9/94, REL. MIN. José Ajuricaba; ERR -54.272/92, AC.
2863/95, DJ de 22/9/95, REL. MIN. J. L. Vasconcellos; e ERR-
100.189/93, AC. 2593, DJ DE 13/12/93, REL. MIN. Francisco Faus-
to).
Embargos não conhecidos.
Processo : E-RR-372.644/1997.8 - TRT da 4ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGESDE

ALBUQUERQUE
EMBARGADO(A) : PAULO ROGÉRIO REZER MACHADO
ADVOGADA : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. NÃO-CO-
NHECIMENT O. VÍNCULO EMPREGA TÍCIO. CONCURSO
PÚBLICO. NECESSIDADE. ARTIGO 896 DA CLT. VIOLA-
ÇÃO DESCARACTERIZADA.
Não viola o artigo 896 da CLT decisão de Turma do TST que não
conhece derecurso derevista pela indigitadaofensa aoartigo 37,
inciso II, da atual Constituição Federal, ao fundamentode que, do
quadro fático delineado pelas instâncias ordinárias, dessume-se que a
contratação do Reclamante deu-se em período anterior à promulgação
da Carta Magna vigente, momento em que ainda não havia expressa
vedaçãode ingressono serviço públicosem prévia aprovaçãoem
concurso público. Embargos não conhecidos.
Processo : E-RR-374.135/1997.2 - TRT da 2ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : SPIRAX SARCO INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO LTDA.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR-

TES
EMBARGADO(A) : DARCI LEITE KIRST
ADVOGADA : DRA. CLEIDE FÁTIMA DE NÓBREGA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos por divergência
jurisprudencial e, no mérito, por maioria, dar-lhes provimento para
excluir da condenação o pagamento do salário "in natura" proveniente
do fornecimento do veículo pela empregadora, vencidos os Exmos.
Ministros Milton de Moura França e João Orestes Dalazen.
E M E N TA : SALÁRIO-UTILIDADE. VEÍCULO FORNECIDO PELO
EMPREGADOR. UTILIZAÇÃO PELO EMPREGADO. FOLGAS,
FINS DE SEMANA E FÉRIAS. NATUREZA JURÍDICA. O veículo
fornecido parao trabalho não temnatureza salarial; o fatode a
empresa autorizarseu usopelo empregadotambém emsuas folgas,
finais de semana e férias não modifica a natureza jurídica do bem
assim fornecido. Não constitui salário-utilidade veículo fornecido por
liberalidade do empregador, cuja vontadenão sedirige à melhor
remuneração do empregado, mas permanece voltada a permitir que
este desenvolva de forma mais eficiente as funções para as quais fora
admitido. Recurso de Embargos conhecido e provido.
Processo : E-RR-374.303/1997.2 - TRT da 9ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : DIRCEU MARCONDES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : ESTADO DO PARANÁ
ADVOGADO : DR. CESAR AUGUSTO BINDER

DECISÃO:Por unanimidade, determinar o desentranhamento do re-
curso de fls. 144-6 e não conhecer dos embargos.
E M E N TA : PRESCRIÇÃO - MUDANÇA DE REGIME JURÍDI-
CO - EXTINÇÃO DO CONTRA TO DE TRABALHO
A colendaTurma julgadora decidiuem perfeita consonânciacom o
entendimento consubstanciadona Orientação Jurisprudencialnº 128
destailustrada SDI, que consagraa tesede que a transposiçãodo
regime jurídico de celetistapara estatutárioimplica a extinção do
contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da
mudança de regime. Embargos não conhecidos.
Processo : AG-E-RR-374.879/1997.3 - TRT da 9ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BOZANO SIMONSEN S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS MOREIRA
ADVOGADA : DRA. MARIA ELOÍSA SILVÉRIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL - DESPROVIMENT O - Ne-
ga-se provimento ao Agravo Regimental que não consegue infirmar
os fundamentos exarados no Despacho agravado.

Processo : E-RR-374.982/1997.8 - TRT da 12ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : SADIA CONCÓRDIA S.A. - INDÚSTRIA
E COMÉRCIO

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO EDUARDO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. PRUDENTE JOSÉSILVEIRA MEL-

LO
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. VIOLAÇÃO DE LEI. Para
viabilizar o conhecimento do recurso de revista não basta que a parte
invoque o dispositivo legal queampara a existência ou inexistência
do direito. É necessária a indicação expressa deviolação do pre-
ceito.
Afastada a alegação de ofensa ao art. 896 da CLT.
Recurso de Embargos não conhecido.
Processo :ED-E-RR-375.573/1997.1 - TRT da 9ª Região- (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
ADVOGADO : DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA
EMBARGANTE : MÁRCIO ORDINE
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GONTIJO
ADVOGADO : DR. JOÃO CONCEIÇÃO E SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
E M E N TA : PRECLUSÃO - CONTRA-RAZÕES - NATUREZA.
Contra-razões não constituem ônus, mas sim faculdade, de forma que
sua não-apresentação não impede que a parte, vencedora integral-
mente no Regional, oponha embargos de declaração, nesta Corte,
objetivando definir os limites objetivos da condenação. Não há que se
falar em preclusão, considerandoque o direito à completaprestação
jurisdicional nasceuno momentoem que o acórdão daTurma, res-
tabelecendo a sentença, manteve-se silente, não obstante a oposição
de embargos dedeclaração, sobrequestão relevantepara definiro
alcance da condenação. As partes têm direito à manifestação do juiz
ou Tribunal sobre as questões trazidas no processo, e acerca das quais
foi instado a pronunciar-se, nem que seja para rejeitá-las. Nesse
sentido, o acórdão proferido no processo TST-ED-E-RR-
250.749/96.6,Rel. Min. Milton de MouraFrança,DJU de 18.6.99.
Embargos de declaração rejeitados.
Processo : E-RR-375.601/1997.8 - TRT da 9ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGADO(A) : CECÍLIO RIBEIRO
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS - DESFUNDAMENTA-
DO. Não se conhecede recurso deembargos quandoa embargante
não combate os fundamentos da decisão embargada.
Processo : E-RR-376.881/1997.1 - TRT da 18ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : DUELCI APARECIDO DE FREITAS

VA Z
ADVOGADO : DR. LEIZER PEREIRA SILVA
EMBARGADO(A) : ASSOCIAÇÃO GOIANA DE ENSINO
ADVOGADA : DRA. CORACI FIDÉLIS DE MOURA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. CONHECIMENT O. FUNDAMENTA-
ÇÃO
1. Não alcançam conhecimento embargos interpostos em face de
decisãoproferida por Turma do TST se a parteembargantesequer
infirma os fundamentos adotados no acórdão impugnado para o não-
conhecimento do recurso de revista.
2. A propósito, a SBDI-1 do TST vem reiteradamente decidindo que,
para a admissibilidade e oconhecimento do recurso de embargos
(artigo 894 da CLT), "dada a sua natureza derecurso especial,
necessário se faz que a parte recorrente apresente fundamentação
objetiva capaz de desconstituir os fundamentos do acórdão atacado,
não bastando argumentar genericamente que o recurso de revista
merecia serprovido ou desprovido, ou,ainda, quemerecia conhe-
cimento por divergência jurisprudencial, ou por violação legal ou
constitucional, simplesmente citando os artigos reputados violados".
3. Embargos não conhecidos. Incidência da Súmula nº 333 do TST.

Processo : E-AIRR-649.654/2000.1- TRT da 4ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. LUIZ HENRIQUE BORGES SAN-
TO S

ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGESDE
ALBUQUERQUE

EMBARGADO(A) : ADÃO BASTOS
ADVOGADA : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRA-

SIL MITTMANN
ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO. Não se
conhece do agravo de instrumento quando faltarem no traslado qual-
quer peça essencial à compreensão da controvérsia. Enunciado nº
2 7 2 / T S T.
Embargos não conhecidos.

Processo : E-AIRR-652.417/2000.6- TRT da 9ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : NEY CAMARGO MACHADO FILHO
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : PARANÁ COMPANHIA DE SEGUROS
ADVOGADO : DR. FERNANDO AUGUSTO VOSS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Em-
b a rg o s .
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. CONHECIMENT O.
CÓPIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DA DECISÃO RE-
CORRIDA . A cópia da certidão de publicação da decisão recorrida é
peça indispensável na formação do agravo de instrumento, pois é
imprescindível para a aferição datempestividade, ou não, do apelo
revisional.
Embargos não conhecidos.
Processo : E-RR-656.263/2000.2 - TRT da 3ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : JAMIR ANTÔNIO ALVES
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Em-
b a rg o s .
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENT O.
EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO AR T. 896 DA CLT. Não conhe-
cido o recurso de revista, o recurso de embargos somente se viabiliza
se demonstradaviolação do art.896 da CLT, o que nãoocorreu na
hipótese dos autos.
Embargos não conhecidos.
Processo : E-AIRR-670.334/2000.0- TRT da 6ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
EMBARGADO(A) : AMAURY MEDEIROS DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JOSÉ AMAURY OLIVEIRA MACE-

DO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes pro-
vimento para determinar a baixa dos autos ao Tribunal de origem, a
fim de que proceda à intimação do Agravante do Despacho de fl. 7 e
lhe seja assegurada a oportunidade de providenciar o regular traslado
das peças indispensáveis à formação do Agravo de Instrumento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. CONHECIMENT O.
AUTOS PRINCIPAIS. Viola o art. 5º, LV, da Carta Magna a decisão
que indefereo processamentodo agravo nosautos principaise não
concede ao agravantea oportunidade de instruir oagravo com as
peças necessárias à sua formação.
Recurso conhecido e provido.
Processo : E-AIRR-682.218/2000.0- TRT da 6ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : JOSÉ MARCELO LINS MACIEL
ADVOGADO : DR. VANCRILIO MARQUES TÔRRES

DECISÃO: I - Por unanimidade, conhecer dos Embargos quanto ao
tema "Agravo de Instrumento -Deficiência deTraslado" edar-lhes
provimento para,afastado oóbice aoconhecimento doAgravo, de-
terminar oseu retornoà Turma deorigem a fimde queexamine o
Apelo, como entender de direito; II - Por unanimidade, não conhecer
dos Embargos no tocante ao tópico "Multa dos Declaratórios".
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO DE PE-
ÇAS. PROCURAÇÃO DO 2º RECLAMADO. A procuração do 2º
reclamado que foi excluído da lide pelo Regional não é peça essencial
ao julgamento de recurso de revista do 1º reclamado.
Agravo conhecido em parte e provido.

Processo: E-AIRR-693.967/2000.1- TRT da 21ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE
DO NORTE - CODERN

ADVOGADO : DR. FRANCISCO MARTINS LEITE CA-
VA L C A N T E

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS PORTUÁRIOS DO RIO
GRANDE DO NORTE - SINPORN

ADVOGADO : DR. PAULO LUIZ GAMELEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos e dar-lhes pro-
vimento para, afastado o vício de formação, determinar o retorno dos
autos à E. 3ª Turma, a fim de que examine o Agravo de Instrumento,
como entender de direito.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO. Não se
faz necessário otraslado da sentença proferida nafase de cognição
quando se tratade recurso de revista interposto naexecução e o
Regional revelao fato que seriarelevante para o deslindeda con-
trovérsia, qual seja,o valor fixado paraas custas e oseu não re-
colhimento.
Embargos conhecidos e providos.
Processo: E-AIRR-701.542/2000.2- TRT da 15ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : VIDAL DOS SANTOS RODRIGUES
ADVOGADO : DR. RICARDO ALVES DE AZEVEDO
EMBARGADO(A) : BENEDITO APARECIDO DO PRADO
ADVOGADO : DR. AMAURI B. HULMANN
EMBARGADO(A) : GARANCE TEXTILE S.A.

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer dosEmbargos, restando
prejudicado o examedo Apelo quanto ao exameda regularidade de
representação do Agravo de Petição.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO. Impros-
perável o agravo de instrumento quandonão trasladada peçaes-
sencial, qual seja, a cópia da procuração do agravado.
Recurso não conhecido.
Processo : E-AIRR-702.433/2000.2- TRT da 1ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : TRÊS PODERESS.A. SUPERMERCA-
DOS

ADVOGADO : DR. LÚCIO CÉSAR MORENO MAR-
TINS

ADVOGADO : DR. ROMÁRIO SILVA DE MELO
EMBARGADO(A) : CARLOS RAMOS DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. MARIA JOSÉ DE ALMEIDA VIEI-

RA DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O NÃO CONHECIDO.
EMBARGOS. Não conhecido o agravo de instrumento por defi-
ciência de traslado(ausência dejuntada da cópia da certidãode
publicaçãodo acórdãoregional), deve a parte, nos embargos in-
terpostos, procurardemonstrar odesacerto dadecisão embargada.
Não pode a Embargante apresentar razões divorciadas dos argumen-
tos utilizados pela Turma julgadora,afirmando ser incabível a exi-
gência decomplementação do depósitorecursal ou dizendoter de-
monstradoviolação frontala dispositivoconstitucional eflagrante
divergência jurisprudencial, pois tal procedimento impossibilita a Se-
ção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho de
averiguar o acerto ou desacerto da decisão embargada.
Embargos não conhecidos.
Processo: E-AIRR-709.274/2000.8- TRT da 15ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : AGNELO RAPOSO PICERNE E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. CABIMENT O. Não cabem embargos pa-
ra a Seção de Dissídios Individuais contra decisão de Turma proferida
em agravode instrumentoe em agravoregimental, salvopara re-
examedos pressupostosextrínsecosdos agravosou da revistares-
pectiva.
Recurso não conhecido.
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Processo : E-RR-711.948/2000.3 - TRT da 15ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : FISCHER S.A. AGROPECUÁRIA
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO
EMBARGADO(A) : GILBERTO RODRIGUES DA SILVA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. EDGAR ANTÔNIO PITON FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : SALÁRIO POR PRODUÇÃO. ADICIONAL SOBRE
AS HORAS EXTRAS. A jurisprudência desta Corte jáé firme no
sentido deque o empregadoque trabalhano sistema desalário por
produçãofaz jus ao adicional dehoras extras,porque há de ser
observado o limitesemanal de horas trabalhadas previstono art. 7º,
XIII, da Constituição Federal, na medida em que tal dispositivo prevê
justamente o número de horas de labor condizente com a capacidade
do ser humano, sem comprometer a sua saúde.
Embargos não conhecidos, por óbice do Enunciado nº 333/TST.
Processo : E-AIRR-717.571/2000.8- TRT da 5ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ UNDÁRIO ANDRADE
EMBARGADO(A) : ELIAS SILVESTRE DA SILVA
ADVOGADO : DR. AÉCIO DE PAULA PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. CABIMENT O. Não cabem embargos pa-
ra a Seção de Dissídios Individuais contra decisão de Turma proferida
em agravode instrumentoe em agravoregimental, salvopara re-
examedos pressupostosextrínsecosdos agravosou da revistares-
pectiva.
Recurso não conhecido.
Processo: E-AIRR-759.219/2001.2- TRT da 12ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-
SI

ADVOGADA : DRA. FRANCISCA JOSÉ DE MELO
EMBARGADO(A) : AUGUSTINHO DRANKA SOBRINHO
ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA

C A RVA L H O

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. CABIMENT O. Não cabem embargos pa-
ra a Seção de Dissídios Individuais contra decisão de Turma proferida
em agravode instrumentoe em agravoregimental, salvopara re-
examedos pressupostosextrínsecosdos agravosou da revistares-
pectiva.
Recurso não conhecido.

Processo : E-RR-377.024/1997.8 - TRT da 8ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : MARIA BERNADETE POLARO NUNES
ADVOGADO : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE
EMBARGADO(A) : EXPRESSO MERCANTIL AGÊNCIA

MARÍTIMA L TDA.
ADVOGADO : DR. ACY MARCOS DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
E M E N TA : PRESCRIÇÃO - PARCELA PREVIST A EM NORMA
COLETIV A - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 294 DO TST -
VIOLAÇÃO AO AR T. 896 DA CLT NÃO DEMONSTRADA .

Incide a prescrição total quando o direito não está assegurado por lei,
mas por norma coletiva de trabalho.
Recurso de Embargos não conhecido.
Processo : AG-E-RR-377.617/1997.7 - TRT da 9ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ARLEI ROSA DE OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ -

IAP
ADVOGADO : DR. ELTON LUIZ BRASIL RUTKOWS-

KI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL a que senega provimento
tendo em vista o entendimento acerca da matéria objeto do recurso se
encontrar pacificado pela Orientação Jurisprudencial nº 128 da SDI-1
do TST.
Processo :AG-E-RR-378.533/1997.2 -TRT da 10ª Região- (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : RITA MARIA DE MOURA E OUTROS
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES DE RESEN-

DE
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL a que se negaprovimento,
haja vista o entendimento a respeito da matéria que a parte pretende
discutir em seuRecurso de Embargos já seencontrar pacificada na
SDI-1 do TST, mediante Orientação Jurisprudencial nº 128.
Processo : E-RR-379.434/1997.7 - TRT da 2ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : SCOPUS TECNOLOGIA S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : BENEDITO FERNANDESMACIEL (ES-

PÓLIO DE)
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. CONHECIMENT O.
CONDIÇÃO. O conhecimento doRecurso de Embargos interposto
contra decisão mediante a qual a Turma não conheceu do Recurso de
Revista, está condicionado à demonstração de inequívoca violação ao
art. 896 da CLT.
Recurso de Embargos não conhecido.
Processo : E-RR-380.015/1997.0 - TRT da 15ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : SIDNEY JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ULISSES RIEDEL DE REZENDE
ADVOGADO : DR. DYONÍSIO PEGORARI
EMBARGADO(A) : FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A.
ADVOGADO : DR. ÉDISON LUIS BONTEMPO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Em-
b a rg o s .
E M E N TA : EMBARGOS - SUSPENSÃO DISCIPLINAR - IME-
DIATIDADE - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - ESPE-
CIFICIDADE - ORIENT AÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 37, DA
C. SBDI-1
1) Não há comovislumbrar dissensocom o Enunciado nº77 desta
Corte e violação ao artigo5º, inciso LV, da Constituiçãoda Re-
pública, na medidaem queo Egrégio Regionalconsignou queo
Reclamante teveoportunidade paradefender-se noâmbito adminis-
trativo, consoante previsão das normas internas da FEPASA. Ade-
mais, restou consignado que a falta de imediatidade entre a falta
cometida ea respectiva puniçãodecorreu da esperade esclareci-
mentos do Reclamante acerca do acidente ocorrido.
2) A Colenda Subseção Especializada pacificou o entendimento de
que não viola o art. 896 da CLT decisão de Turma que, examinando
premissas concretas de especificidade da divergência colacionada no
Apelo revisional,conclui peloconhecimento ounão doRecurso de
Revista (Orientação Jurisprudencial nº 37).
3) A divergência ensejadora dos Embargos pressupõe, no mínimo,
duas teses, sendo uma da Turma prolatora da decisão embargada e
outra dequalquer das demaisTurmas, dasSeções ou doPleno do
TST. Ausente a primeira tese, por falta de conhecimento do Recurso
de Revista, é impossível verificar o dissenso.
Embargos não conhecidos.
Processo :ED-E-RR-380.703/1997.6 - TRT da 9ª Região- (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
EMBARGADO(A) : VAGNER VANZELA
ADVOGADO : DR. CARLOS FERNANDO UZELOTTO

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios.
E M E N TA : EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - REQUISIT OS -
OMISSÃO NÃO CONFIGURADA - HIPÓT ESE NÃO VISLUM-
BRADA NO ARTIGO 535 DO CPC - Os Embargos Declaratórios
destinam-sea eliminar obscuridade, contradiçãoou omissão,vícios
não vislumbrados no Acórdão embargado. Embargos Declaratórios
rejeitados.

Processo : E-RR-388.589/1997.4 - TRT da 9ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : COMPANHIA MELHORAMENTOS

NORTE DO PARANÁ
ADVOGADO : DR. MARCOS JULIO OLIVÉ MALHA-

DAS JÚNIOR
EMBARGADO(A) : NORDÃO POUBEL COELHO
ADVOGADO : DR. MELQUISEDEC DE CARVALHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. PRESSUPOSTOS IN-
TRÍNSECOS. MOTORISTA RURAL. Não viola o art. 511, § 3º,
da CLT decisãoque enquadra como rural motoristade empresa que
explora atividade agroeconômica.
Recurso de Embargos não conhecido.
Processo :AG-E-RR-392.266/1997.7 -TRT da 10ª Região- (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : OSVANDO JOSÉ DE SOUSA E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
PROCURADOR : DR. JOSUÉ CHAGAS VILELA FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL a que se negaprovimento,
haja vista o entendimento a respeito da matéria que a parte pretende
discutir em seu Recurso de Embargos já se encontrar pacificado na
SDI-1 do TST, mediante Orientação Jurisprudencial nº 128.
Processo :AG-E-RR-394.838/1997.6 -TRT da 10ª Região- (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ELIABE JOAQUIM DE ARRUDA E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES DE RESEN-

DE
A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO

DISTRITO FEDERAL - SLU/DF
ADVOGADO : DR. JOSÉ BARROS DE OLIVEIRA JÚ-

NIOR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL a que se negaprovimento,
haja vista a matéria que a parte pretende discutir em seu Recurso de
Embargos já se encontrar pacificada na SDI-1 do TST, mediante
Orientação Jurisprudencial nº 128.
Processo : E-RR-398.181/1997.0 - TRT da 1ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ GUIMARÃES JÚNIOR
EMBARGADO(A) : VICENTE ROBÉRIO ROCHA DE ARAÚ-

JO
ADVOGADO : DR. APRÍGIO CAMARGO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
E M E N TA : GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO PERCEBIDA POR
MAIS DE DEZ ANOS. INTEGRAÇÃO. ORIENT AÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL Nº 45 DA SDI. Não se conhecedo Recursode
Embargos quando adecisão daTurma está emconsonância coma
jurisprudência pacífica da SDI. Incidência do Enunciado 333 do
T S T.
Processo :AG-E-RR-401.095/1997.2 -TRT da 10ª Região- (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : SÔNIA MARIA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES DE RESEN-

DE
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADORA : DRA. MARIA ÁUREA DE ASSUNÇÃO

MAGALHÃES
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Agravo Regimentale ne-
gar-lhe provimento.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL - EMBARGOS - CABI-
MENT O. Nega-se provimento ao Agravo Regimental que não con-
segue infirmar os fundamentos exarados pelo despacho agravado.

Processo : AG-E-RR-401.865/1997.2 - TRT da 9ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ
ADVOGADO : DR. CÉSAR BRAGA DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : PAULO GONÇALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ÁLVARO EIJI NAKASHIMA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL - Não mereceprovimento o
agravo regimentalquando as razões apresentadasnão conseguem
invalidar os fundamentos expendidos no despacho que denegou se-
guimento ao recurso de embargos.
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Processo: E-RR-402.570/1997.9- TRT da 2ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R
: MIN. WAGNER PIMENTA

EMBARGANTE : AILTON PEREIRA E OUTROS
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
EMBARGADO(A) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-

DADE DE MEDICINA DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. ROBERTO JOAQUIM PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA: DESERÇÃO - RECLAMAÇÃO JULGADA IMPROCE -
DENTE PELO TRIBUNAL REGIONAL - CUST AS EM REVERSÃO
- Inexistindo alusãonadecisãoregional acercadepedidode concessãodos
benefícios da justiça gratuita, não há como extrair ofensa ao art. 4º da Lei nº
1060/50, que expressamente exige referência à miserabilidade jurídica para
o deferimento do benefício. Embargos não conhecidos.
Processo: E-RR-405.741/1997.9- TRT da 9ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ
ADVOGADO : DR. PAULO YVES TEMPORAL
EMBARGADO(A) : MARLI APARECIDA MIRANDA
ADVOGADO : DR. ÁLVARO EIJI NAKASHIMA
EMBARGADO(A) : AJESP LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LT-

DA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO. EM-
BARGOS. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO
ART. 896 DA CLT
Se o inconformismo do embargante se dirige contra o conhecimento
do recurso de revista, o enquadramento do recurso de embargos deve
ser efetivado com a indicação expressa de violação do artigo 896 da
CLT a fim de que possa seraferida a existênciade ofensaaos
dispositivos de lei e da Constituição ou discrepância jurisprudencial,
se for o caso. Embargos não conhecidos.
Processo: E-RR-411.467/1997.5- TRT da 3ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : SERVITA - SERVIÇOS E EMPREITADAS
RURAIS S.C. LTDA. E OUTRA

ADVOGADO : DR. CARLOS JOSÉ DA ROCHA
EMBARGADO(A) : GERALDO BALTAZAR DOS REIS
ADVOGADO : DR. JOSÉ DAS NEVES VELOSO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS - INDENIZAÇÃO - ANTIGÜIDADE/
PRESCRIÇÃO/ UNICIDADE CONTRA TUAL
A C. Turma, ao manter oentendimentoadotadopelo EgrégioTri-
bunal Regional no tocante ao reconhecimento da unicidade contratual,
observou o dispostono artigo 453 daCLT, já que nahipótese dos
autos, foi afirmada fraude na dispensa e recontratação do Reclamante
três dias após,por empresapertencente aomesmo grupoeconô-
mico.
Embargos não conhecidos.
Processo: AG-E-RR-414.139/1998.9- TRT da 7ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO REBOUÇAS DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL. DESPROVIMENT O. ES-
TABILIDADE DE OCUPANTE DE EMPREGO PÚBLICO RE-
GIDO PELA CLT. ITENS 229 E 247 DA ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL DA SBDI-1 DO TST. 1. Não merece provi-
mento o AgravoRegimental quando as razõesexpendidas não in-
firmam os fundamentos do despacho agravado. 2. O disposto no art.
41 da Constituição da Repúblicaé inaplicável aos empregados pú-
blicos (os celetistas), uma vez que toda a sistemática da Seção II do
Capítulo VII doTítulo III da Constituiçãoda República fundava-se,
até a Emenda 19/98, na existência de um regime jurídico único; hoje,
a administração pública pode celebrar contrato de trabalho pelo re-
gime da CLT, e celebra. E quando o faz sujeita a relação de emprego
às mesmas condições estabelecidas para as empresas privadas.
Agravo Regimental a que se nega provimento.
Processo: AG-E-RR-414.141/1998.4- TRT da 7ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : HILDA HELENA FRANDIQUE ACCIO-

LY TELMO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
ADVOGADO : DR. PATRÍCIO WILLIAM ALMEIDA

VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL. DESPROVIMENT O. ES-
TABILIDADE DE OCUP ANTE DE EMPREGO PÚBLICO RE-
GIDO PELA CLT. ITENS 229 E 247 DA ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL DA SBDI-1 DO TST. 1. Não merece provi-
mento oAgravo Regimental quandoas razões expendidasnão in-
firmam os fundamentos do despacho agravado. 2. O disposto no art.
41 da Constituiçãoda República é inaplicávelaos empregados pú-
blicos (os celetistas), uma vez que toda a sistemática da Seção II do
Capítulo VII do Título III da Constituição daRepública fundava-se,
até a Emenda 19/98, na existência de um regime jurídico único; hoje,
a administração pública pode celebrarcontrato de trabalho pelo re-
gime da CLT, e celebra. E quando o faz sujeita a relação de emprego
às mesmas condições estabelecidas para as empresas privadas.
Agravo Regimental a que se nega provimento.
Processo :E-RR-418.566/1998.9 -TRT da 4ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : JOSÉ FERREIRA REGAL
ADVOGADO : DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO

FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS - VIOLAÇÃO AO AR T.
896 DA CLT - CEEE - DIFERENÇAS DE COMPLEMENT A-
ÇÃO DE APOSENTADORIA - REESTRUTURAÇÃO DO QUA-
DRO PESSOAL DA EMPRESA. A admissibilidade dorecurso de
naturezaextraordinária pressupõedemonstraçãode divergência ju-
risprudencialválida ou violaçãoliteral e direta a preceito delei, in
casu, da Constituição da República.
Recurso de Embargos não conhecido.
Processo : AG-E-RR-420.241/1998.1 - TRT da 9ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADO : DR. ALMIR HOFFMANN
A G R AVA D O ( S ) : DAIR WEISS PEREIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Agravo Regimentale ne-
gar-lhe provimento.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL - EMBARGOS - CABI-
MENT O. Nega-se provimentoao Agravo Regimental quenão con-
segue infirmar os fundamentos exarados pelo despacho agravado.

Processo : AG-E-RR-421.715/1998.6 - TRT da 3ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. MARY CARLA SILVA RIBEIRO
ADVOGADO : DR. GUSTAVO MONTI SABAINI
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DE ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : NORMA RIBEIRO DE CASTRO E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. LUCIANA ROSSI TORGA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL. AUXÍLIO-ALIMENT A-
ÇÃO. PARCELA PAGA POR QUASE 20 ANOS. SUPRESSÃO.
INVIABILIDADE JURÍDICA. SÚMULA Nº 51 DO TST
Apresentando-se o acórdão turmário em harmonia com a jurisprudência do-
minante do TST, consubstanciada na Súmula nº 51, impõe-se a manutenção
da decisão monocráticaque, com supedâneo noartigo 896, § 5º,da CLT,
denegou seguimentoaos embargos, confirmando, nessascircunstâncias, a
condenação impostaà Reclamadade integraràs complementaçõesde apo-
sentadoria dos Reclamantes, ex-empregados aposentados da CEF, a parcela
concernente ao auxílio-alimentação. Agravo a que se nega provimento.
Processo :E-RR-421.991/1998.9 -TRT da 9ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
EMBARGADO(A) : JOSÉ PIRES DA SILVA
ADVOGADO : DR. MATHUSALEM ROSTECK GAIA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Em-
b a rg o s .
EMENTA:TURNOS ININTERRUPT OS DE REVEZAMENT O -
INTERVALO INTRAJORNADA E SEMANAL
A interrupção do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro
de cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não descarac-
teriza o turno de revezamento com jornada de 6 horas previsto no art.
7º, inciso XIV, da Constituição daRepúblicade 1988 (Enunciado
360/TST).
Embargos não conhecidos integralmente.

Processo :AG-E-RR-435.240/1998.7 - TRT da 10ª Região- (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DAS GRAÇAS PALHANO
ARANTES E OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF

ADVOGADO : DR. VICENTE MARTINS DA COSTA JÚ-
NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL - DESPROVIMENT O - Ne-
ga-seprovimento aoAgravo Regimentalque não consegueinfirmar
os fundamentos exarados pelo despacho agravado.

Processo :AG-E-RR-435.320/1998.3 - TRT da 10ª Região- (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ADARCI PEREIRA DE SOUZA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
ADVOGADA : DRA. MARIA CECÍLIA FARO RIBEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL a que se negaprovimento,
haja vista o entendimento a respeito da matéria que a parte pretende
discutir em seuRecursode Embargos já se encontrar pacificadana
SDI-1 do TST, mediante Orientação Jurisprudencial nº 128.
Processo :E-RR-437.245/1998.8 -TRT da 15ª Região- (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR-

TES
ADVOGADO : DR. MARCUS DE OLIVEIRA KAUF-

MANN
EMBARGADO(A) : NIVALDO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO KASTEIN BAR-

CELLOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo recursode embargos por
violação doartigo 7º, inciso XXVI, da ConstituiçãoFederal edi-
vergênciajurisprudencial e,no mérito,dar-lheprovimento parares-
tabelecer a r. sentença neste particular.
E M E N TA : HORAS "IN ITINERE". ACORDO COLETIV O. VA-
LIDADE
Revela-se válida a norma coletiva quefixa um limite de pagamento
das horas in itiner e, na medidaem que a Constituição Federal, em
seu artigo 7º, inciso XXVI, prestigia eaté mesmoincentiva asne-
gociaçõesdiretas entreempregados eempregadorese o reconhe-
cimento dos instrumentosautônomos delasresultantes,como forma
de soluçãodos conflitos coletivos, sendocerto, ainda, que as con-
venções e acordos coletivos decorrem de concessões mútuas, sempre
na busca demelhores condições de trabalho,cujo representante le-
gitimado do trabalhador é o seu sindicato de classe, o qual obteve da
sua categoria os poderes necessários para este fim. Recurso conhecido
e provido.
Processo :E-RR-438.880/1998.7 -TRT da 9ª Região- (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
EMBARGADO(A) : ARI LUIS TOZO
ADVOGADO : DR. CLAIR DA FLORA MARTINS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:TURNOS ININTERRUPT OS DE REVEZAMENT O -
INTERVALO INTRAJORNADA E SEMANAL
A interrupção do trabalho destinada a
repouso e alimentação, dentro de cadaturno, ou o intervalo para
repousosemanal, nãodescaracteriza oturno de revezamentocom
jornada de 6 horas previsto no art. 7º, inciso XIV, da Constituição da
República de 1988 (Enunciado 360/TST).
Embargos não conhecidos.

Processo :E-RR-450.306/1998.9 -TRT da 15ª Região- (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. GISELA VIEIRA GRANDINI
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
EMBARGADO(A) : JOAQUIM TEIXEIRA
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ADVOGADO : DR. ISIS MARIA BORGES DE RESEN-
DE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Em-
b a rg o s .
EMENTA:EMBARGOS - PREQUESTIONAMENT O - ENUN-
CIADO 297/TST
O conhecimento dos Embargos está adstrito ao preenchimento de
determinados requisitos,dentre eles o prequestionamentoda matéria
recorrida.
A Reclamadainovou ao indicaro § 2º do art. 461 da CLT como
ofendido e veicular discussão emtorno da impossibilidade de equi-
paração salarialem face da existência dequadro decarreira or-
ganizado,porque oreferido dispositivolegal nãofoi indicado como
ofendido nas razões de Recurso Ordinário (fls. 111/115) e tampouco
nas razões de Recurso de Revista (fls. 134/142). Preclusa a discussão
acerca da aplicabilidade do dispositivo, a teor do Enunciado
2 9 7 / T S T.
Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-464.911/1998.0 - TRT da 10ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : ELISABETE SAMPAIO P. CUNHA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
PROCURADOR : DR. LUIZ EDUARDO SÁ RORIZ
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS - COISA JULGADA - IPC DE MARÇO
DE 1990 -A jurisprudência desta colendaSubseção Especializada
consagra o entendimento de que a expressa alegação de ofensa ao art.
896 da CLT constitui pressuposto indispensável aoexame da ad-
missibilidade dos embargos. Entretanto, a indicação de violação do
art. 896 daCLT, sem, contudo, fazer-se acompanharde razões ob-
jetivas aptas a desconstituir os fundamentos do acórdão recorrido,
demonstrando insurgênciainequívoca contra onão-conhecimento da
revista e, sobretudo, deixando de apresentar os fundamentos pelos
quais entende que deveria ter sido conhecido o recurso de revista,
revela a desfundamentação do apelo. Embargos não conhecidos.
PLANO COLLOR. SERVIDORES DO GDF. CELETISTAS. LEI
DISTRIT AL Nº 38/89. O Recurso deembargos não mereceser
conhecido quando o posicionamento perfilhado pela Turma se apre-
senta em perfeita harmonia com a atual jurisprudência desta Corte, no
sentido de queinexiste direito adquirido dosservidores celetistas da
Administração Direta do Distrito Federal às diferenças salariais de
84,32% do IPC de março de 1990. Violação do art. 896 da CLT não
verificada. Embargos não conhecidos.
Processo : E-RR-467.985/1998.6 - TRT da 3ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : FLORIANO BRAGA DE OLIVEIRA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. ALUÍSIO SOARES FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS - RECURSO DE REVISTA NÃO CO-
NHECIDO - VIOLAÇÃO AO AR T. 896 DA CLT
Não tendo a Turma conhecido do Recurso de Revista, só por violação
ao artigo896 daConsolidação das Leisdo Trabalhoseria possível
conhecer dosEmbargos, para aferirexistência de violaçãoa dis-
positivos delei, da Constituiçãoda República oudivergência ju-
risprudencial invocada no Recurso de Revista.
Embargos não conhecidos.
Processo :AG-E-RR-475.557/1998.2 -TRT da 10ª Região- (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : JOAQUIM FERREIRA E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
A G R AVA D O ( S ) : DISTRITO FEDERAL (EXTINTA FUN-

DAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO
FEDERAL)

PROCURADOR : DR. LUÍS AUGUSTO SCANDIUZZI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL - DESPROVIMENT O - Ne-
ga-se provimento ao Agravo Regimental que não consegue infirmar
os fundamentos exarados pelo despacho agravado.

Processo : E-RR-476.555/1998.1 - TRT da 4ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO S.A.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO
EMBARGADO(A) : NESTOR DA COSTA E SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO E OU-

TROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Em-
b a rg o s .
E M E N TA : HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS - MERA DECLA-
RAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA - NÃO CARAC-
TERIZAÇÃO DE OFENSA AO AR T. 14 DA LEI Nº 5.584/70 E
CONTRARIEDADE DO ENUNCIADO 219/TST
Se o Reclamante declarou não ter condições de pleitear em juízo sem
comprometimento do próprio sustento e o Tribunal Regional teve
como verídicaessa assertivae não exigiu sua comprovação,não há
como se pretender o não preenchimento dos requisitos do art. 14 da
Lei 5.584/70 e do Enunciado 219/TST.
DIFERENÇAS DE FGTS - ÔNUS DA PROVA DO RECOLHI-
M E N TO 
O Reclamado afirmou na defesa a integração da parcela ajuda-aluguel
no FGTS, atraindoparasi o ônus decomprovaro recolhimentodas
diferenças respectivas, fato extintivo do direito pleiteado. Não apre-
sentou, no entanto, as guias GE's e GR's, necessárias a tal verificação
e, ainda, nãoas colocouà disposição doperito a fim de elucidara
controvérsia. O caso é de inversão do ônus da prova.
Embargos não conhecidos integralmente.

Processo : E-RR-491.029/1998.8 - TRT da 10ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : MARIA HELENA DA SILVA SANTOS E

OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADA : DRA. ÂNGELA VICTOR BACELAR

WA G N E R
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : PLANO COLLOR. SERVIDORES DO GDF. CELE-
TISTAS. LEI DISTRIT AL Nº 38/89. O recurso de embargos não
merece ser conhecido quando o posicionamento perfilhado pela Tur-
ma seapresenta emperfeita harmoniacom a atual jurisprudência
desta Corte, nosentido de que inexiste direitoadquirido dos ser-
vidores celetistas da Administração Direta do Distrito Federal às
diferenças salariais de 84,32% do IPC de março de 1990. Violação do
art. 896 da CLT não verificada. Embargos não conhecidos.
Processo : E-RR-492.206/1998.5 - TRT da 3ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE MINAS GE-

RAIS S.A. - BEMGE
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : PAULO CÉSAR FERNANDESDE OLI-

VEIRA
ADVOGADO : DR. ILZEU ROBSON VASCONCELOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. ENUNCIA-
DO Nº 331, IV/TST. As decisões recorridas estão de acordo com o
Enunciado nº331, IV do TST: "O inadimplementodas obrigações
trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador de serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quantoaos órgãosda administração direta,das autarquias,das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde quehajamparticipado darelaçãoprocessual econstem
tambémdo título executivojudicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)".
Embargos não conhecidos.
Processo : E-RR-502.939/1998.0 - TRT da 4ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : LUIZ FERNANDES NORBERT
ADVOGADO : DR. MILTON CARRIJO GALVÃO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. ANDRÉ VASCONCELLOS VIEIRA
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dos Embargos, por violação
do artigo 896da CLT e, no mérito,dar-lhesprovimento para,nos
termos do entendimento contido no Enunciado nº 264/TST, resta-
belecer a Sentença quanto ao pagamento de diferenças de horas extras
pela integração do adicional de periculosidade.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENT O.
VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT. INTEGRAÇÃO DO
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE NA BASE DE CÁLCULO
DAS HORAS EXTRAS. O entendimento desta Corte, consubstan-
ciado no Enunciadonº 264, é que"a remuneraçãodo serviçosu-
plementar é composta do valor da hora normal, integrado por parcelas
de natureza salarial e acrescido do adicional previsto em lei, contrato,
acordo, convenção coletiva ou sentença normativa." . Violação do
artigo 896 da CLT. Caracterização. Embargos providos.

Processo :AG-E-RR-509.487/1998.3 -TRT da 20ª Região- (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICADE SERGIPE

S.A. - ENERGIPE
ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES

S O U TO
A G R AVA D O ( S ) : EMERSON ARAÚJO NÓBREGA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL. Nega-seprovimento aagra-
vo regimental cujas razões não desconstituem os fundamentos do
despacho agravado.
Processo : E-RR-509.746/1998.8 - TRT da 5ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : ADEMIR DE ABREU FARIAS E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. MARCUS COTRIM DE CARVALHO
MELO

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. JORGE VERGUEIRODA COSTA

MACHADO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : BANCO DO BRASIL - COMPLEMENT AÇÃO DE
APOSENTADORIA INTEGRAL - RECURSO DE REVISTA
NÃO CONHECIDO - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO
ART. 896 DA CLT
O Embargante não consegue infirmar os fundamentos utilizados pela
C. 4ª Turma paraafastara contrariedadeao Enunciadonº 288/TST,
apontada no Recurso de Revista.
Embargos não conhecidos.
Processo: AG-E-RR-511.782/1998.8- TRT da 10ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE FÁTIMA SIQUEIRA E SILVA
E OUTRAS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

A G R AVA D O ( S ) : DISTRITO FEDERAL (EXTINTA FUN-
DAÇÃO HOSPITALAR DO DF - FHDF)

PROCURADOR : DR. LUCAS AIRES BENTO GRAF

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL - DESPROVIMENT O - Ne-
ga-se provimento ao Agravo Regimental que não consegue infirmar
os fundamentos exarados pelo despacho agravado.

Processo: ED-E-RR-512.013/1998.8 -TRT da 20ª Região- (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICADE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE

ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES
S O U TO

EMBARGADO(A) : AMILTON FERNANDES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
E M E N TA : EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - REQUISIT OS -
OMISSÃO NÃO CONFIGURADA - HIPÓT ESE NÃO VISLUM-
BRADA NO ARTIGO 535 DO CPC - Os Embargos Declaratórios
destinam-sea eliminar obscuridade, contradiçãoou omissão,vícios
não configurados no Acórdão embargado. Embargos Declaratórios
rejeitados.

Processo : E-RR-513.781/1998.7 - TRT da 21ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO

EMBARGADO(A)
: RAFAEL TARGINO BEZERRA

ADVOGADO : DR. CAIO CÉSAR F. DE SÁ LEITÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. NULIDADE POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. FUNDAMENT A-
ÇÃO. A exigência defundamentaçãodo Recurso denaturezaex-
traordinária, comoo é o de Embargos, não diz respeitosomente à
necessidade de indicar-se violação ou divergência jurisprudencial, na
forma do art. 894 daCLT. Significa, também,a imperatividadede
adequar-seas razões recursaisà controvérsiaque estásendoana-
lisada, a fim de fornecer-se aoJuiz os elementos de convicção ne-
cessáriosao correto julgamento.Desta forma, a meraindicaçãode
violação a preceitos legais e constitucionais sem a respectiva es-
pecificação da insurgência ao casoconcreto não traduz a funda-
mentação exigida, máxime em se tratando de preliminar de nulidade
por negativa de prestação jurisdicional.
Recurso de Embargos não conhecido.
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Processo : E-RR-524.562/1998.4 - TRT da 3ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : JOÃO AUGUSTO FERREIRA E OUTRO
ADVOGADO : DR. SILVANO SABINO PRIMO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos quanto ao
tema "Sucessão. ResponsabilidadeSolidária da EmpresaConcessio-
nária pelos créditos trabalhistas decorrentes de período anterior à
celebração docontrato deconcessão. Contratode concessãode ser-
viço público. RFFSA. Ferrovia Centro Atlântica S/A. Ferrovia Sul
Atlântico S/A. Ferrovia Tereza Cristina S/A. MRS Logística S/A.
Responsabilidade Trabalhista."; II - Por maioria, não conhecer tam-
bém do Recurso de Embargos no tocante ao tema "Turno Ininterrupto
de Revezamento", vencidos os Exmos. Ministros Carlos Alberto Reis
de Paula e Milton de Moura França.
E M E N TA : SUCESSÃO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA
EMPRESA CONCESSIONÁRIA PELOS CRÉDITOS TRABA-
LHIST AS DECORRENTES DE PERÍODO ANTERIOR À CE-
LEBRAÇÃO DO CONTRATO DE CONCESSÃO. CONTRATO
DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. RFFSA. FERRO-
VIA CENTRO A TLÂNTICA S/A. FERROVIA SUL A TLÂNTI-
CO S/A. FERROVIA TEREZA CRISTINA S/A. MRS LOGÍS-
TICA S/A. RESPONSABILIDADE TRABALHIST A. (INSERI-
DO EM 20/6/2001) As empresas que prosseguiram na exploração das
malhas ferroviárias da Rede Ferroviária Federal são responsáveis pe-
los direitos trabalhistas dos ex-empregados desta, cujos contratos de
trabalho não foram rescindidos antes da entrada em vigor do contrato
de concessão de serviço respectivo. Embargos não conhecidos. (OJ -
225 da SDI ).

TURNO ININTERRUPT O DE REVEZAMENT O - As disposições
insculpidas nos arts.236 e seguintes da CLT, que tratam especi-
ficamente da hipótese de prorrogação da jornada dos ferroviários,
hoje se encontramsubjugadasao ordenamento constitucionalins-
culpido no art. 7º, XIV, visto que a regraconstitucionalretromen-
cionada tem por objetivo, justamente, proteger o empregado dos pre-
juízos causados pelo trabalho realizado em turnos ininterruptos de
revezamento - situação em que a alternância de horários faz com que
o organismo do obreiro não disponha de tempo suficiente para se
adaptaraos diferenteshorários deinício e de término dajornada
laboral diária -, não se justificando interpretar as regras relativas aos
ferroviários isoladamente, sob pena de se instituir um tratamento
discriminatório não previsto na norma constitucional superveniente, a
qual significou um avançoem termosde direitos dos trabalhadores.
Descabe interpretaros dispositivosda CLT relativos àjornada dos
ferroviários isoladamente, após oadvento da Constituição Federal.
Recurso não conhecido.
Processo : E-RR-528.347/1999.5 - TRT da 10ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SO-

CIAIS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : MOACIR CLÁUDIO PINHEIRO MO-

RAIS
ADVOGADA : DRA. NADYA DINIZ FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Embargos, por
violação ao art. 3º, inciso VIII, da Lei nº 8.246/91, e, no mérito, dar-
lhe provimento parcial, para limitar a condenação ao pagamento dos
dias efetivamente trabalhados e porventura não pagos, segundo a
contraprestação pactuada.
E M E N TA : SERVIÇOS SOCIAIS AUTÔNOMOS. ADMISSÃO
DE PESSOAL. PROCESSO DE SELEÇÃO. IMPRESCINDIBI-
LIDADE. ART. 3º DA LEI Nº 8.246/91. É nula a admissãode
pessoal sem a observância do processo seletivo previsto na lei que, ao
criar a reclamada,instituiu a seleçãopública comoforma depro-
vimento dos cargos efetivosdo seu quadro de pessoal(Lei nº
8.246/91, art. 3º). O ato praticado sem aobservância dosproce-
dimentos previstos na lei de regência é nulo, independentemente de
expressar essa cominação.
Recurso conhecido e parcialmente provido.
Processo : E-RR-529.366/1999.7 - TRT da 12ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : SILVANO DA SILVA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-

TARINA S.A. - CELESC
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : MULTA - ART. 477, § 8º, DA CLT - PLANO DE
DEMISSÃO INCENTIV ADA - VERBAS - PARCELAMENT O -
Não enseja a incidência da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT
a estipulação, mediante acordo de vontades, de pagamento parcelado
da indenização devida em razão da adesão do reclamante ao plano de
demissão consentida, que não constitui verba rescisória stricto sensu,
considerandoespecialmente queas verbas rescisóriaspropriamente
ditas foram quitadas no prazo legal. Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-533.593/1999.0 - TRT da 9ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : LÚCIA HELENA ARACHESKI E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. CIRO CECCATTO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS - RECURSO DE REVISTA NÃO CO-
NHECIDO - VIOLAÇÃO AO ART. 896 DA CLT NÃO SUS-
C I TA D A . 
Não tendo a Turma conhecido do Recurso de Revista, só por violação
ao artigo896 daConsolidação das Leisdo Trabalhoseria possível
conhecer dosEmbargos, para aferirexistência de violaçãoa dis-
positivos delei, da Constituiçãoda República oudivergência ju-
risprudencial invocada no Recurso de Revista.
Embargos não conhecidos.
Processo : E-RR-536.318/1999.0 - TRT da 3ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : AILTON DE NAZARÉ TEODORO
ADVOGADA : DRA. MARIA AUXILIADORA PINT O

ARMANDO
EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADA : DRA. MARCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR. HENRIQUE DE SOUZA VIEIRA
ADVOGADO : DR. SADI PANSERA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:CONTRA TO DE CONCESSÃO DE SERVIÇOS PÚ-
BLICOS - RFFSA - FERROVIA CENTRO A TLÂNTICA S.A. -
FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A. - FERROVIA TEREZA
CRISTINA S.A. - MRS LOGÍSTICA S.A. RESPONSABILIDA-
DE TRABALHIST A
As empresas que prosseguiram na exploração das malhas ferroviárias
da Rede Ferroviária Federal são responsáveis pelos direitos traba-
lhistas dos ex-empregados desta, cujos contratos de trabalho não
foram rescindidos antes da entrada em vigor do contrato de concessão
de serviços respectivo (Item nº 225 da Orientação Jurisprudencial da
SDI).
Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-541.253/1999.0 - TRT da 7ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : ALICE OLIVEIRA CÂMARA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : AUXÍLIO-ALIMENT AÇÃO - COMPLEMENT AÇÃO
DE APOSENTADORIA - SUPRESSÃO
O entendimento adotado pela Colenda Turma, no sentido de deferir o
pagamento doauxílio-alimentação aosaposentados, combase nos
artigos 444 e 468 da CLT e no Enunciado no 51 desta Corte, har-
moniza-se com a jurisprudência desta C. SBDI-1. Logo, a deter-
minação emanada do Ministério da Fazenda para que fosse suprimido
o referido benefício somente poderia alcançar os empregados ad-
mitidos após a alteração do contrato de trabalho. Por outro lado, ainda
que o Empregador tenha aderido ao PAT - Programa de Alimentação
do Trabalhador -, não poderá suprimir o auxílio-alimentação dos
proventos ou pensões, quando estabeleceu o benefício por ato anterior
à adesão.
Embargos não conhecidos.
Processo : E-RR-546.490/1999.0 - TRT da 12ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO R. DE V. COSTA COUTO
EMBARGADO(A) : WALTER SZABELSKI
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO SOARESNOL-

LI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:DIFERENÇAS DE FGTS. ÔNUS DA PROVA - Uma vez
postuladas pelo autor diferenças de depósitos do FGTS, não acolhida a inép-
cia e tendoo empregador, em contestação, afirmadoter efetuado correta-
mente o recolhimento, atrai para si o ônus probandi não só em relação aos
depósitos propriamenteditos, mas tambémquanto à exatidãodas impor-
tâncias depositadas,conforme ossalários pagos.Nessas hipóteses,a res-
ponsabilidade é da empresa. Não se desincumbindo a Reclamada do ônus de
demonstrar o correto recolhimento das parcelas do FGTS, dá-se provimento
ao Recurso. Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-546.947/1999.0 - TRT da 13ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : ADAUTO BEZERRA DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO DE PÁDUA MOREIRA

DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -
ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" - ENUNCIADO

Nº 297 DO TST - As matérias não foram objeto de apreciação pela
colendaTurma julgadora, carecendo, portanto,do devido preques-
tionamento na formado disposto no Enunciado nº297 do TST.
Recurso não conhecido.
COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA - AUXÍLIO-
ALIMENT AÇÃO - SUPRESSÃO. Depreende-se das premissas fá-
ticas delineadas na decisão recorrida que a Caixa Econômica Federal
obrigou-se a estender o pagamento do auxílio-alimentação aos em-
pregadosaposentados, porforça de normainternapor elainstituída,
incorporando-se o direito ao contrato de trabalho de seus empregados.
A supressão unilateral pelo empregador, decorrente de norma interna,
produz efeitos apenas com relação aos empregados que vierem a ser
admitidos posteriormente à supressão e que, portanto, não têm direito
adquirido ao benefício, na forma do disposto no Enunciado nº 51 do
TST. Recurso não conhecido.
Processo : E-RR-550.973/1999.8 - TRT da 3ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ
EMBARGADO(A) : ÉLIO FÉLIX DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. MARIA AUXILIADORA PINT O

ARMANDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:DEPÓSITO RECURSAL - CONDENAÇÃO SOLIDÁ-
RIA
Havendo condenação solidária de duas ou mais empresas, o depósito
recursal efetuado por uma delas aproveita as demais, quando a em-
presaque efetuouo depósitonão pleiteiasua exclusãoda lide. No
caso, aRecorrente requer, na Revista,sua exclusão da lide,não lhe
aproveitando o depósito efetivado pela outra Reclamada (Item 190 da
Orientação Jurisprudencial da SDI).
Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-569.609/1999.6 - TRT da 15ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : PIRELLI PNEUS S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO SANTANA
ADVOGADO : DR. EMERSON BRUNELLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos quanto ao tema
"Empregado horista - Pagamento apenas do adicional de horas extras"
e, nomérito, dar-lhesprovimento para excluirda condenaçãoo pa-
gamento das 7ª e 8ª horas como extras, restringindo a condenação ao
adicional respectivo.
E M E N TA : HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPT OS DE
REVEZAMENT O - EMPREGADO HORISTA - DIREIT O APE-
NAS AO ADICIONAL DE 50%
Sendohorista oempregado -e, portanto,tendo oseu saláriofixado
pela hora trabalhada-, o excedente dajornada de seis horas no
trabalho emturnos ininterruptosde revezamentoconfere-lhe direito
tão-somenteao adicionalde horasextras, uma vezque o período
suplementar jáfoi consideradopara o cálculodo salário do tra-
b a l h a d o r.
Embargos conhecidos e providos.
Processo : E-RR-572.989/1999.1 - TRT da 3ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : RAIMUNDO GOMES
ADVOGADA : DRA. MARIA AUXILIADORA PINT O

ARMANDO
EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -

RFFSA ( EM LIQUIDAÇÃO )
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO VASCONCEL-

LOS DE COSTA COUTO
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:CONTRA TO DE CONCESSÃO DE SERVIÇOS PÚ-
BLICOS - RFFSA - FERROVIA CENTRO A TLÂNTICA S.A. -
FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A. - FERROVIA TEREZA
CRISTINA S.A. - MRS LOGÍSTICA S.A. RESPONSABILIDA-
DE TRABALHIST A
As empresas que prosseguiram na exploração das malhas ferroviárias
da Rede Ferroviária Federal são responsáveis pelos direitos traba-
lhistas dos ex-empregados desta, cujos contratos de trabalho não
foram rescindidos antes da entrada em vigor do contrato de concessão
de serviços respectivo (Item nº 225 da Orientação Jurisprudencial da
SDI).
Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-575.515/1999.2 - TRT da 3ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO

EMBARGADO(A)
: DONIZETE ANTÔNIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO DE OLIVEIRA SAN-
TO S

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. CONHECIMENT O.
CONDIÇÃO. O conhecimento doRecurso de Embargos interposto
contra decisão mediante a qual a Turma não conheceu do Recurso de
Revista, está condicionado à demonstração de inequívoca violação ao
art. 896 da CLT.
Recurso de Embargos não conhecido.
Processo : AG-E-AIRR-576.528/1999.4 - TRT da 3ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
A G R AVA D O ( S ) : DANIEL JOSÉ BENFICA
ADVOGADO : DR. ATHOS GERALDO DOLABELA DA

S I LV E I R A
A G R AVA D O ( S ) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL. CERTIDÃO DE PUBLI-
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. TRASLADO OBRIGA-
TÓRIO. A Lei nº 9.756/98,ao alteraro texto doart. 897,§ 5º, da
CLT, tornou a certidão de publicação do acórdão recorrido peça es-
sencial ao agravo de instrumento, segundo o critério do Enunciado
272 do TST, porquanto ao juízo ad quem cumpre proceder de ofício,
e a partir de elementos objetivos, àaferição dospressupostos ex-
trínsecosdo recursode revista, tantoquanto dos intrínsecos,inde-
pendentemente, portanto, de provocação das partes ou de debate an-
terior a respeito. Demodo que, sema comprovaçãoda tempes-
tividade do Recurso quepretendever processado,a partefrustra o
objetivo do legislador ordinário, de viabilizar o imediato julgamento
respectivo, quando provido o agravo de instrumento, consoante cla-
ramentese traduzno trecho aseguir transcritoe destacado doart.
897, § 5º, da CLT:
"(...)sob pena de não conhecimento as partes promoverão a formação
do instrumento de modo a possibilitar, caso provido, o imediato
julgamento do recurso denegado".
Agravo Regimental a que se nega provimento.
Processo : E-RR-582.778/1999.0 - TRT da 3ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : ELÍSIO JOSÉ VIEGAS
ADVOGADA : DRA. MARIA AUXILIADORA PINT O

ARMANDO
EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADA : DRA. MARCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR. HENRIQUE DE SOUZA VIEIRA
ADVOGADO : DR. SADI PANSERA
DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdos Embargos, porque
desertos.
EMENTA:DEPÓSITO RECURSAL - COMPLEMENT AÇÃO -
INSTRUÇÃO NORMA TIVA 03/93
Está a parte recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, inte-
gralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de
deserção. Atingido o valor dacondenação, nenhum depósito mais é
exigido para qualquerrecurso (Itemnº 139 da OrientaçãoJuris-
prudencial da SDI).
Embargos não conhecidos porque desertos.

Processo : E-RR-588.511/1999.4 - TRT da 3ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : MATEUS LUCIANO FERREIRA
ADVOGADA : DRA. MARIA AUXILIADORA PINT O

ARMANDO
EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADA : DRA. MARCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR. HENRIQUE DE SOUZA VIEIRA
ADVOGADO : DR. SADI PANSERA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:CONTRA TO DE CONCESSÃO DE SERVIÇOS PÚ-
BLICOS - RFFSA - FERROVIA CENTRO A TLÂNTICA S.A. -
FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A. - FERROVIA TEREZA
CRISTINA S.A. - MRS LOGÍSTICA S.A. - RESPONSABILI-
DADE TRABALHIST A
As empresas que prosseguiram na exploração das malhas ferroviárias
da Rede Ferroviária Federal são responsáveis pelos direitos traba-
lhistas dos ex-empregados desta, cujos contratos de trabalho não
foram rescindidos antes da entrada em vigor do contrato de concessão
de serviços respectivo (Item nº 225 da Orientação Jurisprudencial da
SDI).
Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-591.507/1999.4 - TRT da 3ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : MÁRCIO DE ASSIS RABÊLO
ADVOGADO : DR. ALOISIO DE OLIVEIRA MAGA-

LHÃES
EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO )
ADVOGADA : DRA. MARCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR. HENRIQUE DE SOUZA VIEIRA
ADVOGADO : DR. SADI PANSERA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:CONTRA TO DE CONCESSÃO DE SERVIÇOS PÚ-
BLICOS - RFFSA - FERROVIA CENTRO A TLÂNTICA S.A. -
FERROVIA SUL A TLÂNTICO .
S.A. - FERROVIA TEREZA CRISTINA S.A. - MRS LOGÍS-
TICA S.A. RESPONSABILIDADE TRABALHIST A
As empresas que prosseguiram na exploração das malhas ferroviárias
da Rede Ferroviária Federal são responsáveis pelos direitos traba-
lhistas dos ex-empregados desta, cujos contratos de trabalho não
foram rescindidos antes da entrada em vigor do contrato de concessão
de serviços respectivo (Item nº 225 da Orientação Jurisprudencial da
SDI).
Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-591.525/1999.6 - TRT da 3ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : JOÃO RODRIGUES DEANDRADE (ES-

PÓLIO DE)
ADVOGADO : DR. FRANCISCO FERNANDO DOS

S A N TO S
EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADA : DRA. MARCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR. HENRIQUE DE SOUZA VIEIRA
ADVOGADO : DR. SADI PANSERA

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdos Embargos, porque
intempestivos.
EMENTA:PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE DOS EM-
BARGOS ARGÜIDA DE OFÍCIO
Embargos não conhecidos porque interpostos fora do prazo legal, nos
termos do caput do art. 894 da CLT.

Processo : E-RR-596.037/1999.2 - TRT da 3ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : EDIMINAS S.A. - EDITORA GRÁFICA

INDUSTRIAL DE MINAS GERAIS
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ADIEL RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADA : DRA. CLAUDIA FRANCO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de embargos.
E M E N TA : ENUNCIADO Nº 330 DO TST - APLICABILIDADE -
REEXAME DE FATOS E PROVAS. É pacífico o entendimento

desta Corte, sedimentadono Enunciadonº 330, queo termo de
quitação, sem ressalvas, abrange, nãoapenas os valores, como tam-
bém as parcelas expressamente consignadas no termo de rescisão.
Constitui pressuposto de sua aplicabilidade que estejam especificados,
no termo de rescisão e quitação e igualmente explicitado pela decisão
recorrida, os títulos e valores postulados e aqueles abrangidos pelo
recibo de quitação, premissa sem a qual não há como se estabelecer
o necessário confronto. A Turma, reproduzindo os termos do acórdão
do Regional,registra quehouve ressalvaválida aposta noverso do
TRCT, sem identificá-los, de forma que a pretensão da reclamada em
negar a existência de "ressalvas expressas e especificadas aos valores
dados àsparcelas" implicareexame daprova, pretensãoinviável em
sede de recursode natureza extraordinária(Enunciadonº 126 do
TST). Recurso de embargos não conhecido integralmente.
Processo : E-RR-597.231/1999.8 - TRT da 3ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BANCO BEMGE S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : JOÃO GODOY DE QUEIROZ
ADVOGADO : DR. CLÓVIS DOMICIANO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PLANO DE DE-
MISSÃO VOLUNTÁRIA. PDV
1. Na pendência de processo judicial as partes são inteiramente livres
na autocomposição da lide trabalhista, em princípio. Todavia, em se
tratando de transação extrajudicial para prevenir litígio, impõe-se en-
carar com naturais reservas a validade da avença no plano do Direito
do Trabalho, máxime se firmada na vigência do contrato de em-
prego.
2. Pretensão do Reclamado de obter reconhecimento de quitação
plena, abarcando, inclusive, parcelas objeto de expressa ressalva no
instrumento de rescisão (como, por exemplo, horas extras) esbarra
frontalmente no que dispõe o artigo 477, § 2º, da CLT.
3. Recurso de embargos não conhecido porque, não configurada
afronta ao artigo 1.030 do CódigoCivil, incólume o artigo 896 da
C LT.
Processo : E-RR-600.641/1999.2 - TRT da 3ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : BANCO BEMGE S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : JOÃO ANTÔNIO CRUZ
ADVOGADO : DR. FERNANDO ANTÔNIO BORGES

TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : EMBARGOS - PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁ-
RIA - RESCISÃO CONTRATUAL - TRANSAÇÃO - AMPLI-
TUDE - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONS-
TRADA . Considerandoque os paradigmascolacionadosnão guar-
dam a mesmaidentidade fática do acórdão embargado, no que diz
respeito à existênciade transação judicial eausência de assistência
judicial, incidena espécie oóbice do Enunciadonº 296 doTST ao
conhecimentodos embargos. Recurso de embargos nãoconheci-
do.
Processo : E-RR-607.242/1999.9 - TRT da 11ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADOR : DR. ELLEN FLORÊNCIO S. ROCHA
EMBARGADO(A) : RAIMUNDO DOS ANJOS NASCIMEN-

TO
ADVOGADO : DR. IRAN BAYMA DE MELO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. FALTA DE INTERES-
SE EM RECORRER. PEDIDOS FORMULADOS NA INICIAL
JULGADOS TOTALMENTE IMPROCEDENTES. AUSÊNCIA
DE RECURSO DO RECLAMANTE. Não obstante tenha sido pro-
vido parcialmente oRecurso de Revista e mantidaa decisão que
reconhecera a competência da Justiçado Trabalho para processar e
julgar o feito,a Turma deu provimento ao Recurso,para julgar to-
talmente improcedentes os pedidos formulados na inicial, invertendo
o ônusda sucumbência em relaçãoàs custas, decisão contraa qual
não houve interposição de Recurso pelo reclamante. Ausente, pois, o
interesse em recorrer do Estado do Amazonas.
Recurso de Embargos não conhecido.
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Processo : E-RR-607.505/1999.8 - TRT da 3ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : AMBRÓZIO FERNANDES NETO E OU-

TRO
ADVOGADO : DR. NICANOR EUSTÁQUIO PINTO AR-

MANDO
EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADA : DRA. MARCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR. HENRIQUE DE SOUZA VIEIRA
ADVOGADO : DR. SADI PANSERA
DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdos Embargos, porque
desertos.
EMENTA:DEPÓSITO RECURSAL - COMPLEMENT AÇÃO -
INSTRUÇÃO NORMA TIVA 03/93
Está a parte recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, inte-
gralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de
deserção. Atingido o valor dacondenação, nenhum depósito mais é
exigido para qualquerrecurso (Itemnº 139 da OrientaçãoJuris-
prudencial da SDI).
Embargos não conhecidos porque desertos.

Processo : E-RR-619.850/2000.6 - TRT da 17ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO

SANTO S.A. - BANESTES
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
EMBARGADO(A) : VALDETE RODES AVELINO FAGUN-

DES
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS - ENUNCIADO Nº 331, ITEM IV , DO
TST - BANESTES - SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA - A
responsabilidade subsidiária da Administração Pública, decorrente do
inadimplemento das obrigações trabalhistas do contratado, justifica-se
não apenaspelo arcabouço jurídicode proteção aoempregado, mas
também pelos princípiosconstitucionaisda legalidade,impessoali-
dade e, sobretudo, da moralidade, que não pode aceitar ação omissiva
ou comissiva da Administração, geradora de prejuízo a terceiros. De
notar-se queo § 6ºdo artigo 37da Constituição Federalconsagra a
responsabilidadeobjetiva da Administração Pública,estabelecendo
sua obrigação de indenizar sempre que cause dano a terceiro.
Embargos não conhecidos.
Processo : ED-E-AIRR-621.803/2000.0 - TRT da 7ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : ESTADO DO CEARÁ
ADVOGADA : DRA. ELIZABETH MARIA DE FARIA

CARVALHO ROCHA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ DE M. CARVA-

LHO
EMBARGADO(A) : ANA MARIA CARVALHO SOUSA
ADVOGADO : DR. TARCÍSIO LEITÃO DE CARVALHO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REPETIÇÃO -
AUSÊNCIA DE OMISSÃO - HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE
NA PREVISÃO DOS INCISOS I E II DO ARTIGO 535 DO
CPC. Os embargos declaratóriossó sãoadmissíveis noscasos elen-
cados nos incisos I e II do artigo 535 do CPC, como instrumento de
aperfeiçoamento daprestação jurisdicional. Não sãoeles cabíveis
para obterdeclaração doentendimento acercadesta oudaquela ma-
téria ou paraservir comomeio de consulta,como pretendidopelo
embargante. De outra parte, os novos embargos declaratórios ficam
limitados ao aclaramentodo próprio acórdão embargado, hipótese
esta não ventilada pelo embargante. Embargos de declaração re-
jeitados.
Processo :AG-E-RR-621.950/2000.8 -TRT da 15ª Região- (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : CARGILL AGRÍCOLA S.A.

ADVOGADO
: DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO PERPÉTUO VOLANTE
ADVOGADO : DR. IBIRACI NAVARRO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - DESPROVIMENT O - Nega-se
provimento ao AgravoRegimental que não consegueinfirmar os funda-
mentos exarados no despacho agravado.

Processo: AG-E-RR-628.772/2000.8- TRT da 7ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ UNDÁRIO ANDRADE
A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO ROBERTO SALES GOES
ADVOGADO : DR. FRANCISCO JOSÉ RAMOS DE LI-

MA

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Agravo Regimentale ne-
gar-lhe provimento.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL - EMBARGOS - CABI-
MENT O. Nega-se provimentoao Agravo Regimental quenão con-
segue infirmar os fundamentos exarados pelo despacho agravado.

Processo :E-RR-629.104/2000.7 -TRT da 8ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A.
ADVOGADA : DRA. HENRIETH MARIA DE MOURA

CUTRIM
EMBARGADO(A) : MARIA DE JESUSOLIVEIRA DA SIL-

VA
ADVOGADA : DRA. PAULA FRASSINETTI COUTINHO

DA SILVA MATTOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO. EM-
BARGOS. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO AR T. 896 DA CLT
- A jurisprudênciadesta colenda Subseção Especializadaconsagra o
entendimento de quea expressa alegação de ofensa aoart. 896 da
CLT constitui pressuposto indispensável ao exame da admissibilidade
dos embargos, mormentena hipótese denão terem os embargantes
demonstradoinsurgência inequívocacontra o não-conhecimentoda
revista e, sobretudo,deixarem de apresentar osfundamentos pelos
quais entendemque deveria tersido conhecido oapelo (PRECE-
DENTES: AG-E-RR-46.702/92, AC.2863/94, DJ de 9/9/94,REL.
MIN. JOSÉ AJURICABA; ERR -54.272/92, AC. 2863/95,DJ de
22/9/95, REL. MIN. J. L. VASCONCELLOS; eERR-100.189/93,
AC. 2593, DJde 13/12/93, REL. MIN.FRANCISCO FAUSTO).
Embargos não conhecidos.
Processo : E-AIRR-633.123/2000.1- TRT da 2ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUESDOS SAN-

TO S
EMBARGADO(A) : REONALDO FARINHA E OUTROS
ADVOGADA : DRA. SÔNIA APARECIDA DE LIMA

SANTIAGO F. MORAES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DO
REGIONAL - TRASLADO NO AGRA VO DE INSTRUMENT O -
ARTIGO 897, § 5º, DA CLT (LEI Nº 9.756, de 17.12.98). Não se

pode compreender como taxativo o rol das peças obrigatórias, elen-
cadas no inciso I do § 5º doartigo 897 da CLT, na medida em que
outras podem se fazer necessárias à verificação, pelo juízo ad quem,
dos pressupostos extrínsecose intrínsecos de admissibilidadeda re-
vista, caso sejaprovido o agravode instrumento.Nesse contexto,o
não-conhecimento de agravo de instrumento, sob o fundamento de o
agravantenão haverjuntado acertidãode publicaçãode acórdãodo
Regional, peça imprescindível para comprovação da tempestividade
de recurso derevista, revela-se juridicamente incensurável,ante a
inteligência doart. 897,§ 5º, da CLT, combinado coma Instrução
Normativa nº 16 do TST. Recurso de embargos não conhecido.
Processo: E-AIRR-645.706/2000.6- TRT da 15ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : CEBRACE - COMPANHIA BRASILEIRA
DE CRISTAL

ADVOGADO : DR. IRINEU TEIXEIRA
EMBARGADO(A) : SIDNEI GOMES
ADVOGADO : DR. WILSON ROBERTO PAULISTA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENT O. CABI-
MENT O. A comprovaçãoda data dorecebimentodo Recursode
Revista interpostoé condiçãosine qua non para seaveriguar sua
tempestividade. Embargos não conhecidos.

Processo : E-AIRR-645.874/2000.6- TRT da 5ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : HORMISIDA DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE
EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
DECISÃO:Por unanimidade,conhecerdo recursode embargos por
divergência jurisprudencial e,no mérito, dar- lheprovimento para,
afastado o óbice imposto ao conhecimento do agravo de instrumento,
determinar o retorno dos autos à egrégia 3ª Turma desta Corte, a fim
de que prossiga no julgamento daquele recurso, como entender de
direito.
E M E N TA : TRASLADO DA CONTESTAÇÃO - AGRAVO DE
INSTRUMENT O - LEI Nº 9.756/98 - DESNECESSIDADE. A Lei
nº 9.756/98 alterou substancialmente a redação do artigo 897 da CLT
e atribuiu ao agravante o ônusde promover a formaçãodo ins-
trumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido, o imediato

julgamento do recurso denegado, instruindo a petição de interposição,
obrigatoriamente, com as seguintes peças: cópia da decisão agravada,
da certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas pelos
advogadosde ambasas partes,petição inicial, contestação,recurso
denegado, decisão recorrida e respectiva certidão de intimação, com-
provante dascustas e depósito recursal.O rol depeças obrigatórias
acima mencionado, entretanto,não deveser interpretado deforma
meramente literal. Impõe-se umainterpretação sistemática e, sobre-
tudo, teleológica da Lei nº 9.756/98, harmônica com os princípios da
economia e celeridade processuais, deforma a possibilitar, uma vez
provido o agravo, o imediato julgamento do recurso denegado, aten-
dendo, assim, a ratio legis. Por isso mesmo, não há como se admitir
que o agravo de instrumento deva ser sempre instruído com todas as
peças elencadas no artigo 897, § 5º, I, da CLT, independentemente da
natureza do recurso cujo processamento se pretenda viabilizar. E isso
porque, seo recurso éde naturezaextraordinária, por óbvioque o
traslado de peças,cuja pertinência seja restritaao julgamento de
recursoordinário, revela-setotalmente inócuoe irrelevante paraa
solução da lide. Nesse contexto, não há como se ter por configurada
a má-formação do presente agravo deinstrumento, pelo fato de não
haversido trazidaaosautosa cópiada contestação,por setratar de
peça que, em sede extraordinária, não tem nenhuma serventia para a
compreensão da controvérsia, por força do Enunciado nº 126 do TST,
que veda o reexame de fatos e provas por ocasião do julgamento do
recurso de revista. Recurso de embargos provido.
Processo :E-RR-652.913/2000.9 -TRT da 10ª Região- (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : WALDOMIRO DE LIMA MENDES
ADVOGADA : DRA. MARIA CLARA SAMPAIO LEITE
EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-

CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR. MARCONE GUIMARÃES VIEIRA
EMBARGADO(A) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
DECISÃO:Por unanimidade,não conhecerintegralmentedos Em-
b a rg o s .
EMENTA:EXECUÇÃO - COMPLEMENT AÇÃO DE APOSEN-
TADORIA - INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL RET (REGIME
ESPECIAL DE TRABALHO) BASA/CAP AF - OFENSA À COI-
SA JULGADA. Não ofendea coisajulgadadecisãoque excluidos
cálculos deliqüidação o adicionalRET (Regime Especialde Tra-
balho), considerando-o parcelanão integranteda remuneração,para
fins de cálculode complementaçãode aposentadoria, comoprevisto
no art. 42 do Estatuto da CAPAF.
Embargos não conhecidos integralmente.

Processo :E-RR-655.068/2000.0 -TRT da 10ª Região- (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : MARIA DO CARMO SILVA E OUTRAS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADO : DR. WALFRÊDO SIQUEIRA DIAS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : PLANO COLLOR. SERVIDORES DO GDF. CELE-
TISTAS. LEI DISTRIT AL Nº 38/89. O Recursode embargos não
merece ser conhecido quando o posicionamento perfilhado pela Tur-
ma seapresenta em perfeitaharmonia com aatual jurisprudência
destaCorte, nosentido de queinexiste direito adquirido dosser-
vidores celetistas daAdministração Diretado Distrito Federalàs
diferenças salariais de 84,32% do IPCde março de 1990 (OJ
218/SDI). Violação do art. 896 da CLT não verificada. Embargos não
conhecidos.
Processo :E-RR-662.887/2000.7 -TRT da 10ª Região- (Ac. SB-
DI1)

REDATOR DESIG-
NADO

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDÚSTRIA DE CIMENTO, CAL E
GESSO DO DISTRITO FEDERAL

ADVOGADO : DR. JOMAR ALVES MORENO
EMBARGADO(A) : CIMENTO TOCANTINS S.A.
ADVOGADA : DRA. ELIANA TRAVERSO CALEGARI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos quanto à
"preliminar de nulidadedo acórdão daTurma por negativade pres-
tação jurisdicional", mas, por maioria, deles conhecer quanto ao Tema
"Execução - URP de fevereiro/89 - Coisa Julgada - Limitação à data-
base na fase de execução -Enunciado 322/TST" e dar-lhes pro-
vimento para restabelecera decisãoregional, vencidos osExmos.
Ministros Rider Nogueira de Brito, relator, e Milton de Moura Fran-
ça.
E M E N TA : PLANO ECONÔMICO. LIMITE DE PAGAMENT O
À DATA-BASE NÃO CONTEMPLADO NA SENTENÇA CON-
DENATÓRIA. FIXAÇÃO NA FASE DE EXECUÇÃO. VIOLA-
ÇÃO DA COISA JULGADA (AR T. 5º, XXXVI, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL) . A limitação do pagamento de diferenças sa-
lariais decorrentes dePlano Econômiconão contemplada notítulo
executivo judicial constitui-se violação do art. 5º, XXXVI, da Cons-
tituição Federal.
Embargos conhecidos e providos.
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Processo : E-RR-662.890/2000.6 - TRT da 6ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. -

EM LIQUIDAÇÃO
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR. SADI PANSERA
EMBARGADO(A) : ROGÉRIO FERREIRA ALBERT
ADVOGADO : DR. ANÍBAL CÍCERO DE BARROS

VELLOSO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. NULIDADE POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. FUNDAMENT A-
ÇÃO. A exigência de fundamentação dorecurso de naturezaex-
traordinária,como o é o de embargos, não diz respeitosomenteà
necessidade de indicar-se violação ou divergência jurisprudencial, na
forma do art. 894 daCLT. Significa, também,a imperatividadede
adequarem-se as razões recursais à controvérsia que está sendo ana-
lisada,a fim de forneceremao Juiz os elementos deconvicçãone-
cessários aocorreto julgamento.Dessa forma,a meraindicação de
violação a preceitos legais e constitucionais sem a respectiva es-
pecificação da insurgência ao casoconcreto não traduz a funda-
mentação exigida, máxime em se tratando de preliminar de nulidade
por negativa de prestação jurisdicional.
Recurso de Embargos não conhecido.
Processo : E-RR-664.453/2000.0 - TRT da 5ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDOBAS-

TO S
EMBARGADO(A) : JAMES FREDERICO ROCHA COELHO
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO DE MELO FI-

LHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
E M E N TA : HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA.
MATÉRIA FÁTICA. A discussão proposta pelo reclamado requer o
revolvimento defatos nãoregistrados pelo Regional,o que atrai a
incidência do Enunciado nº 126 do TST como óbice ao conhecimento
do Recurso de Revista.
Recurso de Embargos não conhecido.
Processo : E-RR-670.084/2000.7 - TRT da 2ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : CREDIAL EMPREENDIMENTOS E SER-

VIÇOS LTDA.
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA-

RÃES
EMBARGADO(A) : ELDA APARECIDA ROBERTO
ADVOGADA : DRA. EDIMARA LOURDES BERGA-

MASCO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. NÃO-CO-
NHECIMENT O. SÚMULA Nº 297 DO TST
Não merecem conhecimento os embargos quando a Turma do TST,
aplicando corretamente à hipótese a diretriz perfilhada na Súmula nº
297, não conhece do recurso de revista da Reclamada, assentando que
a matéria referente à compensaçãonão foi prequestionada na ins-
tância regional nosexatos moldes em que trazidanas razões do
recurso ordinário.
Processo : E-AIRR-670.112/2000.3 - TRT da 6ª Região - (Ac.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PROCES-

SAMENTO DE DADOS
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : MARCOS GOMES DE ARAÚJO PEREI-

RA
ADVOGADO : DR. HENRIQUE BURIL WEBER
DECISÃO:Por unanimidade,conhecerdo recursode embargos por
violação do artigo 899 da CLT e, no mérito, dar- lhe provimento para,
afastando o óbice imposto aoprovimento do agravo de instrumento,
determinar o retorno dos autos à Turma para, reautuando o feito como
recurso de revista, prosseguir noseu julgamento como entender de
direito.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - DESERÇÃO NÃO CON-
FIGURADA - DIFERENÇA ÍNFIMA - INOCORRÊNCIA . Hi-
pótese em que a reclamação trabalhista foi julgada improcedente pela
r. sentença, eo Regional, ao provero recursoordinário do recla-
mante, nãofixou valor à condenação. Nessecontexto emque o
Regional é silente quanto à fixação do valor da condenação, deve ser
considerado, para efeito de depósito recursal, o valor que a r. sentença
considerou para fixação das custas, ou seja, o valor dado à causa no
importe de R$ 1.000,00, para efeitode alçada. Com efeito, o fun-
damentoutilizado pela Turma de que,a ocorrênciade diferença
ínfima entre o depósito realizado para interposição de revista e aquele

efetivamente devido,não dáa real adequaçãojurídica aocaso, con-
siderando que o Regional não fixou o valor da condenação e o único
elementopara seu cálculoé o referenteao atribuído àcausa,que,
repita-se, serviu debase para o cálculo dascustas. Logo, recolhido,
pela reclamada, quantia inferior ao valor do depósito recursal para a
interposição do recurso de revista, mas que supera em muito o valor
da causa, não ocorre deserção. Recurso de embargos provido.
Processo : E-AIRR-670.513/2000.9- TRT da 1ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA RIEMMA
EMBARGADO(A) : WILSON PERES ALONSO
ADVOGADO : DR. RENATO ARIAS SANTISO
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo recursode embargos, por
violação do artigo 897, § 5º, I, da CLT e por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, dar-lheprovimento para, afastado o óbice
imposto ao conhecimento do agravo de instrumento, determinar o
retorno dos autosà 5ª Turma destaCorte, a fim deque prossiga no
julgamento do recurso, como entender de direito.
E M E N TA : TRASLADO DA CONTESTAÇÃO - AGRAVO DE
INSTRUMENT O - LEI Nº 9.756/98 - DESNECESSIDADE. A Lei
nº 9.756/98 alterou substancialmente a redação do artigo 897 da CLT
e atribuiu ao agravanteo ônus depromover a formação doins-
trumento do agravo, de modo a possibilitar, caso provido, o imediato
julgamento do recurso denegado, instruindo a petição de interposição,
obrigatoriamente, com as seguintes peças: cópia da decisão agravada,
da certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas pelos
advogados de ambas as partes, petição inicial, contestação, recurso
denegado, decisão recorrida e respectiva certidão de intimação, com-
provantedascustas edepósitorecursal.O rol de peçasobrigatórias
acima mencionado, entretanto, não deve ser interpretado de forma
meramente literal.Impõe-se uma interpretação sistemáticae, sobre-
tudo, teleológica da Lei nº 9.756/98, harmônica com os princípios da
economia e celeridadeprocessuais, de forma apossibilitar, uma vez
provido o agravo, o imediato julgamento do recurso denegado, aten-
dendo, assim, a ratio legis. Por isso mesmo, não há como se admitir
que o agravo de instrumento deva ser sempre instruído com todas as
peças enumeradas no artigo 897, § 5º, I, da CLT, independentemente
da natureza do recurso, cujo processamento se pretenda viabilizar. E
isso porque, se o recurso é de natureza extraordinária, por óbvio que
o traslado depeças, cujapertinênciaseja restritaao julgamentode
recurso ordinário, revela-se totalmente inócuo e irrelevante para a
solução da lide. Nesse contexto, não há como se ter por configurada
a má-formação dopresente agravode instrumento, pelofato denão
ter sido trazida aos autos cópia da contestação, por se tratar de peça
que, em sede extraordinária, não tem nenhuma serventia para a com-
preensão da controvérsia, por força do Enunciado nº 126 do TST, que
veda o reexamede fatos e provaspor ocasiãodo julgamento do
recurso de revista. Recurso de embargos provido.
Processo : E-AIRR-676.767/2000.5- TRT da 9ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A. E OUTRO
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDOBAS-

TO S
EMBARGADO(A) : DEONILDO LUIZ FUGA
ADVOGADO : DR. ADILSON MAGALHÃES DE BRI-

TO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Embargos.
E M E N TA : AGRAVO DE INTRUMENT O. PEÇAS. AUTENTI-
CAÇÃO. A ausência de autenticação de peças não-essenciais não
compromete o conhecimento do Agravo de Instrumento.
Recurso de Embargos não conhecido.
Processo : AG-E-AIRR-678.552/2000.4 - TRT da 15ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : FORD DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : OLÍMPIO ERNESTO PEREIRA DIAS E

OUTRO
ADVOGADO : DR. EUGENIO PAIVA DE MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL. EMBARGOS. AGRAVO
DE INSTRUMENT O. ADMISSIBILIDADE. SÚMULA Nº 353
DO TST
1. Incensurável decisão monocrática do Relator denegatória de re-
curso deembargos emagravo de instrumentose osembargos im-
pugnam acórdãoturmário que negaprovimento a agravode ins-
trumentoem virtudede ausênciade pressupostosintrínsecos dore-
curso de revista, após afastar a deserção. Incidência da Súmula nº 353
do TST.
2. Agravo regimental não provido.

Processo : E-AIRR-679.025/2000.0- TRT da 2ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : SADIA S.A.
ADVOGADO : DR. EDMILSON GOMES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : JOÃO MENDES SANTANA
ADVOGADO : DR. WASHINGTON ANTONIO CAMPOS

DO AMARAL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DO
REGIONAL - TRASLADO NO AGRA VO DE INSTRUMENT O -
ARTIGO 897, § 5º, DA CLT (LEI Nº 9.756, de 17.12.98). Não se

pode compreender como taxativo o rol das peças obrigatórias, elen-
cadas noinciso I do § 5º do artigo 897da CLT, na medidaem que
outras podem se fazer necessárias à verificação, pelo juízo ad quem,
dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade da re-
vista, caso sejaprovido o agravo de instrumento.Nesse contexto, o
não-conhecimento de agravo de instrumento, sob o fundamento de o
agravante não haverjuntado a certidão de publicaçãode acórdão do
Regional, peçaimprescindível àcomprovação datempestividade de
recurso de revista, revela-se juridicamente incensurável, ante a in-
teligência do art. 897, § 5º,da CLT, combinado com a Instrução
Normativa nº 16 do TST. Recurso de embargos não conhecido.
Processo : E-RR-686.825/2000.2 - TRT da 17ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S/A ( IN-

CORPORADORDO BANCO ABN AM-
RO S/A )

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR-
TES

EMBARGADO(A) : LUIZ CARLOS VIEIRA ROSA
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. NÃO CO-
NHECIMENT O. SÚMULA Nº 297 DO TST
Ficando suficientemente demonstrado nos autos que a matéria de-
batidano recursode revistanão foi dirimida nainstância regionalà
luz do artigo1090 do Código Civil, acertada revela-sea decisão de
Turma do TST que não conhece doapelomediantea invocaçãodo
óbice da Súmula nº 297. Embargos de que não se conhece.
Processo : E-AIRR-690.687/2000.5- TRT da 2ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : ADILSON CORSETTI E OUTROS
ADVOGADA : DRA. FABIANA CARLA CHECCHIA
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO CESP
ADVOGADA : DRA. MARTA CALDEIRA BRAZÃO
EMBARGADO(A) : CESP- COMPANHIA ENERGÉTICA DE

SÃO PAULO
ADVOGADO : DR. EDUARDO PAPARELLI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DO
REGIONAL - NECESSIDADE DE SEU TRASLADO NO
AGRAVO DE INSTRUMENT O - ARTIGO 897, § 5º, DA CLT
(LEI Nº 9.756, de17.12.98). Não sepode compreendercomo ta-
xativo o rol das peças obrigatórias, elencadas no inciso I do § 5º do
artigo 897da CLT, na medida em queoutras podem sefazer ne-
cessáriasà verificação,pelo juízo ad quem, dos pressupostosex-
trínsecos e intrínsecos de admissibilidade da revista, caso seja provido
o agravo de instrumento. Nesse contexto, o não-conhecimento de
agravode instrumento,sob ofundamentode o agravante nãohaver
juntado a certidãode publicação de acórdão doRegional, peça im-
prescindível à comprovação da tempestividade de recurso de revista,
revela-se juridicamente incensurável, ante a inteligência do art. 897, §
5º, da CLT, combinado com a Instrução Normativa nº 16 do TST.
Recurso de embargos não conhecido.
Processo : E-AIRR-694.224/2000.0- TRT da 1ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : WALTER JORGE JUNQUEIRA
ADVOGADO : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DO
REGIONAL - NECESSIDADE DE SEU TRASLADO NO
AGRAVO DE INSTRUMENT O - ARTIGO 897, § 5º, DA CLT
(LEI Nº 9.756, de17.12.98). Não sepode compreendercomo ta-
xativo o rol das peças obrigatórias, elencadas no inciso I do § 5º do
artigo 897da CLT, na medida em queoutras podem sefazer ne-
cessáriasà verificação,pelo juízo ad quem, dos pressupostosex-
trínsecos e intrínsecos de admissibilidade da revista, caso seja provido
o agravo de instrumento. Nesse contexto, o não-conhecimento de
agravode instrumento,sob ofundamentode o agravante nãohaver
juntado a certidãode publicação de acórdão doRegional, peça im-
prescindível para comprovação da tempestividade de recurso de re-
vista, revela-se juridicamente incensurável, ante a inteligência do art.
897, § 5º, da CLT, combinadocom a InstruçãoNormativanº 16 do
TST. Recurso de embargos não conhecido.
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Processo : E-AIRR-695.084/2000.3- TRT da 2ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-
NO

EMBARGADO(A) : BRAÚLIO MOURA DA SILVA
ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENT O. CABI-
MENT O. "Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Indi-
viduais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instrumento
e em Agravo Regimental,salvo para reexame dospressupostosex-
trínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva" - Enunciado nº 353,
desta Corte. Embargos não conhecidos.

Processo: E-AIRR-695.109/2000.0- TRT da 15ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADA : DRA. MARCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

EMBARGADO(A) : LAERTE MALAGUTI CASTRO
ADVOGADO : DR. MAURICIO ARRUDA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENT O. DEFI-
CIÊNCIA DE INSTRUMENT AÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a ediçãoda Lei nº 9.756/98, ascertidõesde publicaçãodo
acórdão Regional e do despacho agravado são consideradas peças
essenciais para a formação do Agravo de Instrumento. Embargos não
conhecidos.

Processo : E-RR-695.471/2000.0 - TRT da 10ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : INFOGLOBO COMUNICAÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS

JÚNIOR
EMBARGADO(A) : CARLOS MAGNO ZUQUI LISBOA
ADVOGADO : DR. FLÁVIO TOMAZ PEREIRA LOPES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS - EQUIPARAÇÃO SALARIAL - ENUN-
CIADO Nº 126 DO TST
O reexameprobatório é condutavedada em Recursode Revista.
Admitindo-o, estar-se-ia inserindo um terceiro grau de jurisdição fá-
tica, incompatível com o ordenamento jurídico brasileiro, onde os
ditos Juízos derevisão - Tribunais Superiores- apreciamquestões
unicamente de direito, seja restabelecendo a norma violada, seja uni-
formizando a jurisprudência, em atenção ao princípio da isonomia.
Embargos não conhecidos.
Processo : E-AIRR-696.207/2000.5- TRT da 5ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : BANCO ECONÔMICO S.A. - (EM LIQUI-

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : PATRÍCIA BOTELHO DE ANDRADE
ADVOGADO : DR. JOAQUIM MOREIRA FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DO
REGIONAL - NECESSIDADE DE SEU TRASLADO NO
AGRAVO DE INSTRUMENT O - ARTIGO 897, § 5º, DA CLT
(LEI Nº 9.756, de17.12.98). Não sepode compreendercomo ta-
xativo o rol das peças obrigatórias, elencadas no inciso I do § 5º do
artigo 897da CLT, na medida em queoutras podem sefazer ne-
cessáriasà verificação,pelo juízo ad quem, dos pressupostosex-
trínsecos e intrínsecos de admissibilidade da revista, caso seja provido
o agravo de instrumento. Nesse contexto, o não-conhecimento de
agravode instrumento,sob ofundamentode o agravante nãohaver
juntado a certidãode publicação de acórdão doRegional, peça im-
prescindível à comprovação da tempestividade de recurso de revista,
revela-se juridicamente incensurável, ante a inteligência do art. 897, §
5º, da CLT, combinado com a Instrução Normativa nº 16 do TST.
Recurso de embargos não conhecido.
Processo : E-AIRR-701.238/2000.3 - TRT da 2ª Região - (Ac.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : JOSÉ FRANCISCO LEPIANI
ADVOGADO : DR. WILMA RIBEIRO LOPES BAIÃO

FLORENCIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DO
REGIONAL - NECESSIDADE DE SEU TRASLADO NO
AGRAVO DE INSTRUMENT O - ARTIGO 897, § 5º, DA CLT
(LEI Nº 9.756, de17.12.98). Não sepode compreendercomo ta-
xativo o rol das peças obrigatórias, elencadas no inciso I do § 5º do
artigo 897da CLT, na medida em queoutras podem sefazer ne-
cessáriasà verificação,pelo juízo ad quem, dos pressupostosex-
trínsecos e intrínsecos de admissibilidade da revista, caso seja provido
o agravo de instrumento. Nesse contexto, o não-conhecimento de
agravode instrumento,sob ofundamentode o agravante nãohaver
juntado a certidãode publicação de acórdão doRegional, peça im-
prescindível à comprovação da tempestividade de recurso de revista,
revela-se juridicamente incensurável, ante a inteligência do art. 897, §
5º, da CLT, combinado com a Instrução Normativa nº 16 do TST.
Recurso de embargos não conhecido.
Processo : E-AIRR-704.229/2000.1- TRT da 2ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E AR-
MAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO -
CEAGESP

ADVOGADO : DR. WILTON ROVERI
EMBARGADO(A) : JOÃO NEY PRADO COLAGROSSI
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS CASTILHO

GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS - TRASLADO DO AGRAVO DE INS-
TRUMENT O INTERPOSTO APÓS A EDIÇÃO DA LEI Nº
9.756/98- PEÇAS OBRIGATÓRIAS - CÓPIA DA CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL
A Lei nº 9.756/98 relacionaas peças necessáriasà formaçãodo
Agravo de Instrumento.A partir de sua vigência,os Agravos in-
terpostos, se providos, deverão possibilitar o imediato julgamento do
recurso denegado, nos próprios autos. Daí por que não se conhece do
agravo quando não trasladadas as peças elencadas no inciso I do § 5º
do art. 897 da CLT, as indispensáveis à compreensão da controvérsia
e/ou aquelas que comprovem a satisfação dos requisitos extrínsecos
do recurso denegado. Desse modo, a cópia da certidão de publicação
da decisão regional é documento indispensável ao exame imediato do
Recurso deRevista, nahipótese de provimentodo Agravo de Ins-
trumento, consoante iterativa,notória e atual jurisprudênciadesta
Corte. Incide o disposto no Enunciado nº 333 do Eg. TST.
Embargos não conhecidos.
Processo : E-AIRR-704.771/2000.2- TRT da 1ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO BANERJ S. A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : MARIA MADALENA GOMES DE MO-

RAES
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Embargos por
violação do art. 897 da CLT e atrito com o Enunciado nº 272 do TST
e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o retorno dos autos
à Turma de origem, a fim de que, afastado o óbice da ausência de
traslado das procurações dos advogados dos agravados, prossiga no
exame do Agravo de Instrumento, como entender de direito.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRU-
MENT O NOS AUTOS PRINCIPAIS DE EMBARGOS DE TER-
CEIRO. PROCURAÇÃO DO AGRAVADO. AUSÊNCIA. Ve r i -
ficando-seque o Agravo de Instrumentoé processado nosautos
principaisde Embargos deTerceiro,que tiveram autuaçãoem apar-
tado, e nestes não constando as procurações dos advogados dos agra-
vados,não colheo óbiceimpostopela Turma, relativo àdeficiência
de traslado no particular.
Recurso de Embargos conhecido e provido.
Processo : E-AIRR-704.773/2000.0- TRT da 1ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO BANERJ S. A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : LUCIANA GUIMARÃES DO SACRA-

M E N TO
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Embargos por
violação do art. 897 da CLT e atrito com o Enunciado nº 272 do TST
e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o retorno dos autos
à Turma de origem, a fim de que, afastado o óbice da ausência de
traslado das procurações dos advogados dos agravados, prossiga no
exame do Agravo de Instrumento, como entender de direito.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRU-
MENT O NOS AUTOS PRINCIPAIS DE EMBARGOS DE TER-
CEIRO. PROCURAÇÃO DO AGRAVADO. AUSÊNCIA. Ve r i -
ficando-seque o Agravo de Instrumentoé processado nosautos
principaisde Embargos deTerceiro,que tiveram autuaçãoem apar-
tado, e nestes não constando as procurações dos advogados dos agra-
vados,não colheo óbiceimpostopela Turma, relativo àdeficiência
de traslado no particular.
Recurso de Embargos conhecido e provido.
Processo : E-AIRR-704.774/2000.3- TRT da 1ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO BANERJ S. A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : SUELI CARDOSO BEZERRA CUNHA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DE BARCEL-

LOS
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUTENTICAÇÃO
DAS PEÇAS TRASLADADAS PARA "FORMAÇÃO" DO INS-
TRUMENT O. NECESSIDADE. Cabe à parte proceder àcorreta
formação do trasladopara compor o instrumento doagravo que in-
terpõe - Instrução Normativa nº 16/1999, item X.
A falta de autenticação dedocumento necessário à formação do
instrumento constituióbice ao conhecimento doagravo. Inobservân-
cia do art. 830 da CLT e da Instrução Normativa nº 16/99 do TST.
Recurso de Embargos não conhecidos.
Processo : E-AIRR-707.021/2000.0- TRT da 2ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : ANTONIO CIRINO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA
EMBARGADO(A) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LT-

DA
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR-

TELLA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENT O. CABI-
MENT O. "Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Indi-
viduais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instrumento
e em Agravo Regimental,salvo para reexame dospressupostosex-
trínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva" - Enunciado nº 353,
desta Corte. Embargos não conhecidos.

Processo : AG-E-AIRR-709.069/2000.0 - TRT da 15ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL HENRIQUE DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo regimental.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL. EMBARGOS. AGRAVO
DE INSTRUMENT O. ADMISSIBILIDADE. SÚMULA Nº 353
DO TST
1. Não enseja provimento agravoregimental interposto emface de
decisão monocrática denegatória de embargos interpostos em face de
decisão de mérito proferida em agravo de instrumento, se a pretensão
deduzida pelo então Embargante relaciona-se unicamente ao reexame
dos pressupostos intrínsecos de admissibilidade do recurso de revista.
Incidência da Súmula nº 353 do TST.
2. Agravo regimental não provido.
Processo : AG-E-AIRR-709.070/2000.2 - TRT da 15ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : APARECIDA MEIRA ZAFFALOM SOU-

ZA E OUTROS
ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo regimental.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL. EMBARGOS. AGRAVO
DE INSTRUMENT O. ADMISSIBILIDADE. SÚMULA Nº 353
DO TST
1. Não enseja provimento agravoregimental interposto emface de
decisão monocrática denegatória de embargos interpostos em face de
decisão de mérito proferida em agravo de instrumento, se a pretensão
deduzida pelosentão Embargantesrelaciona-se unicamenteao re-
exame dos pressupostos intrínsecos de admissibilidade do recurso de
revista. Incidência da Súmula nº 353 do TST.
2. Agravo regimental não provido.
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Processo :E-AIRR-711.269/2000.8 - TRT da 4ª Região- (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADA : DRA. GISELA MANCHINI DE CARVA-
LHO

ADVOGADA : DRA. VIRGIANI ANDRÉA KREMER
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO DOS SANTOS BORGES DE

MORAES
ADVOGADA : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRA-

SIL MITTMANN
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENT O. DEFI-
CIÊNCIA DE INSTRUMENT AÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a ediçãoda Lei nº 9.756/98, ascertidõesde publicaçãodo
acórdão Regional e do despacho agravado são consideradas peças
essenciais para a formação do Agravo de Instrumento. Embargos não
conhecidos.

Processo : E-AIRR-716.162/2000.9- TRT da 4ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : ROSSANA MACHADO BOKERSKIS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN

MAINERI
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENT O. DEFI-
CIÊNCIA DE INSTRUMENT AÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei nº 9.756/98, a certidão de publicação do acór-
dão dos Embargos Declaratórios é considerada peça essencial para o
deslinde da controvérsia. Embargos não conhecidos.

Processo : E-RR-722.609/2001.3 - TRT da 3ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : AILTON MARCELINO FONSECA
ADVOGADA : DRA. LEIZA MARIA HENRIQUES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos quanto ao
tópico "Turnos ininterruptosde revezamento".Por unanimidade,co-
nhecer dos Embargos quanto aotema "Empregado horista - Paga-
mento apenasdo adicionalde horas extrase, no mérito, dar-lhes
provimento para excluir da condenação o pagamento das 7ª e 8ª horas
como extras, restringindo a condenação ao adicional respectivo.
E M E N TA : EMBARGOS - HORAS EXTRAS - TURNOS ININ-
TERRUPTOS DE REVEZAMENT O - CONCESSÃO DE IN-
TERVALOS INTRAJORNADA E SEMANAIS
Consoante o Enunciado nº 360/TST, "A interrupção do trabalho des-
tinada a repouso e alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo
para repouso semanal, não descaracteriza o turno de revezamento
com jornada de6 horas previstono art. 7º, inciso XIV, da Cons-
tituição da República de1988." Dessemodo, o acórdãorecorrido
encontra-se em consonância com o referido Enunciado, inviabilizando
o conhecimento dos Embargos, nos termos do artigo 894, alínea "b",
da CLT.
HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPT OS DE REVEZA-
MENT O - EMPREGADO HORISTA - DIREIT O APENAS AO
ADICIONAL DE 50%
Sendohorista oempregado -e, portanto,tendo oseu saláriofixado
pela hora trabalhada-, o excedente dajornada de seis horas no
trabalho emturnos ininterruptosde revezamentoconfere-lhe direito
tão-somenteao adicionalde horasextras, uma vezque o período
suplementar jáfoi consideradopara o cálculodo salário do tra-
b a l h a d o r.
Embargos parcialmente conhecidos e providos.
Processo : E-AIRR-726.701/2001.5- TRT da 2ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : MAXION MOTORES LTDA.
ADVOGADO : DR. RUDOLF ERBERT
EMBARGADO(A) : JOSÉ GOMES
ADVOGADA : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZE-

VEDO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS INEXISTENTES - PROCURAÇÃO DO
EMBARGANTE EM CÓPIA SEM AUTENTICAÇÃO
1. A cópia da procuração outorgada pela Embargante aos subscritores
dos Embargos, juntada à fl. 332, e a de fl. 157, que deu origem ao
substabelecimento de fl. 279, não contêm autenticação, não servindo
a comprovar seu conteúdo (CLT, 830).
2. O Recurso éato inexistente, nostermos do Enunciado nº
1 6 4 / T S T.
Embargos não conhecidos.

Processo: E-AIRR-727.149/2001.6- TRT da 22ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL

S.A.
ADVOGADO : DR. MANOEL TOMAZ DE ALMEIDA

N E TO
ADVOGADO : DR. JOSÉ UNDÁRIO ANDRADE
EMBARGADO(A) : ABRAÃO LINCOLN DO CARMO BATIS-

TA
ADVOGADO : DR. GIL ALVES DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por violação do
artigo 897,§ 5º, daCLT, e, no mérito, dar- lhesprovimento para
determinar o retorno dos autos à 5ª Turma, a fim de que prossiga no
examedo agravode instrumentodo reclamado, umavez afastadoo
óbice quanto à deficiência do traslado.
E M E N TA : GUIA DE CUSTAS E DEPÓSITO RECURSAL RE-
LATIV OS AO RECURSO ORDINÁRIO - INEXISTÊNCIA DE
QUESTIONAMENT O SOBRE SUA REGULARIDADE - DES-
NECESSIDADE DO TRASLADO. Quando não se discute no re-
curso de revista questão relativa a pressupostos do recurso ordinário,
que o Regional afirmou teremsidos atendidos, como, por exemplo,
pagamento de custase depósito recursal, desnecessáriase torna a
juntada de referidas peças no agravo de instrumento, considerando
que o juízo ad quem fica adstrito ao exame apenas dos pressupostos
da revistadenegada (IUJ-E-AIRR-593.131/99- Pleno).Recurso de
embargos conhecido e provido.
Processo : E-AIRR-728.271/2001.2- TRT da 3ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-

GEM COMERCIAL - SENAC
ADVOGADA : DRA. JULIANA DINIZ CORRÊA PINTO
EMBARGADO(A) : DJALMA VIEIRA BEZERRA
ADVOGADA : DRA. MARINA JUNQUEIRA NEVES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por violação do
artigo 538 do CPC e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
o processamento do recurso de revista do reclamado.
E M E N TA : EMBARGOS DECLARA TÓRIOS INEXISTENTES -
INTERRUPÇÃO DO PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DO RE-
CURSO DE REVISTA (CPC, ART. 538). A oposição de embargos
declaratórios interrompe o prazo para a interposição de outros re-
cursos, ao teor do artigo 538, caput, do CPC. Já a decisão que nega
provimento a agravo de instrumento, mantendo o despacho agravado
que indefere o processamento de recurso de revista, por intempestivo,
sob o fundamento de que os embargos declaratórios não conhecidos,
por inexistentes, não interrompem o prazo, afronta a norma do artigo
538 do CPC, viabilizando o processamento dos embargos. Recurso
de embargos conhecido e provido.
Processo : E-AIRR-733.163/2001.5- TRT da 2ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E AR-

MAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO -
CEAGESP

ADVOGADO : DR. WILTON ROVERI
EMBARGADO(A) : FERNANDO MINICI JÚNIOR (ESPÓLIO

DE) E OUTRA
ADVOGADO : DR. LUCILE ANDRÉA FITTIPALDI MO-

RADE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DO
TRASLADO DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓR-
DÃO REGIONAL. ARTIGO 897, § 5º, DA CLT. LEI Nº
9.756/98
O caput do § 5º do artigo 897 da CLT permite, no caso depro-
vimento do instrumento, o imediato julgamento do recurso denegado,
competindo aoJuiz, aoanalisar oapelo, verificaro preenchimento
dos pressupostos extrínsecos de conhecimento para o seu regular
processamento. Assimsendo, para quea colenda Turma tenha con-
dições de analisar a tempestividade da revista, caso proveja o agravo,
é imperativo o trasladoda cópia dacertidão de publicação dov.
acórdão regional,máxime emse considerando queo exameda ad-
missibilidadedo recurso derevista pelo Juízo a quo é de cognição
incompleta e não possui eficácia vinculante para o Juízo ad quem.
Cabe tão-somente à parte agravante fiscalizar a correta formação do
instrumento, não se podendo esquivar de juntar peças essenciais exi-
gidas pela legislação pertinente.
Recurso de embargos não conhecido.
Processo: E-AIRR-735.197/2001.6- TRT da 15ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : EDNA KOENIGKAN PEREIRA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRUMENT O -
CABIMENT O - ENUNCIADO Nº 353/TST
Não cabem Embargos para a Seçãode Dissídios Individuaiscontra
decisão de Turma proferida em Agravo de Instrumento, salvo quando
versem requisitosextrínsecos daRevista ou doAgravo, istoé, tem-
pestividade, preparo, regularidade de representação e de traslado.
Embargos não conhecidos.
Processo : AG-E-AIRR-747.015/2001.7 - TRT da 10ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.
ADVOGADO : DR. JEFFERSON RODRIGUES BELLO-

MO
A G R AVA D O ( S ) : ALAIR JOSÉ FERREIRA E OUTROS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo regimental.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL. EMBARGOS. AGRAVO
DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECIMENT O. TRASLADO
DEFICIENTE. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO TST
Não merece provimentoo recursode agravoregimental quandoo
Ministro Relator componente da SBDI1 do TST denega seguimento
aos embargos, ressaltando, com espeque na Súmula nº 333, que a
decisão proferida pela Turma julgadora encontra respaldo na Orien-
tação Jurisprudencial nº 18 (Precedentes de aplicação restrita no TST
ou no âmbito de determinado Regional), a qual, a respeito da correta
instrumentação do agravo, relaciona, expressamente, a necessidade de
juntada do acórdão proferido pelo Tribunal Regional.
Processo : E-AIRR-748.417/2001.2- TRT da 4ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : AUTOMÓVEL CLUBE DO RIO GRAN-

DE DO SUL
ADVOGADO : DR. LUIZ OTÁVIO BARBOSA
EMBARGADO(A) : ADÃO SILVEIRA DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : BAR E BUFFET CALDEIRÃO LTDA.
EMBARGADO(A) : RESTAURANTE TALA LARGA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENT O. AD-
MISSIBILIDADE. DEFICIÊNCIA DE INSTRUMENT AÇÃO.
ÔNUS DA PARTE
1. Interposto o agravo de instrumento sob a égide da Lei nº 9.756/98,
que introduziu inovações ao artigo 897 da CLT, e da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 do TST, constitui ônus da parte formar o instrumento
do agravo com aspeçasessenciaisao equacionamentoda matéria
objeto do recurso principal.
2. Não viola os artigos 830 da CLT, e 5º, incisos II, XXXV, XXXVI
e LV, da ConstituiçãoFederal acórdãode Turma do TST quenão
conhece de agravo de instrumento porque a parte não cuidou de
juntar cópia dasprocurações dos Agravados, bemcomo da certidão
de publicação do acórdão regional
3. Recurso de embargos não conhecido.
Processo : E-AIRR-748.536/2001.3- TRT da 1ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : REAL PALACE HOTEL LTDA.
ADVOGADO : DR. LÚCIO CÉSAR MORENO MAR-

TINS
EMBARGADO(A) : JAIRON MIRANDA FONTES
ADVOGADO : DR. EDISON DE OLIVEIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENT O. DEFI-
CIÊNCIA DE INSTRUMENT AÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a ediçãoda Lei nº 9.756/98, ascertidõesde publicaçãodo
acórdão Regional e do despacho agravado são consideradas peças
essenciais para a formação do Agravo de Instrumento. Embargos não
conhecidos.

Processo : E-RR-753.191/2001.6 - TRT da 17ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BANESTES S.A. -BANCO DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
EMBARGADO(A) : ELIANA ROCHA SANTOS
ADVOGADO : DR. EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAM-

PAIO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. ADMISSI-
BILIDADE. SÚMULA 297 DO TST
Não havendo manifestação na decisão proferida pela Turma do TST
sobreo temaabordadono recurso deembargos, incide à espécieo
teor daSúmula nº 297do TST, em razão da ausênciade preques-
tionamento. Embargos não conhecidos.
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Processo : E-RR-754.528/2001.8 - TRT da 3ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BANCO BEMGE S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : VALÉRIA PAGANINI DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. EVALDO ROBERTO RODRIGUES

VIÉGAS
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : HORAS EXTRAS. BANCÁRIO. AUDIT OR. CARGO
DE CONFIANÇA. ATRIBUIÇÕES. ART. 224, § 2º, CLT. VIO-
LAÇÃO. INEXISTÊNCIA
1. A configuração do cargo de confiança inscrito no artigo 224, § 2º,
da CLT, a excepcionar o empregado bancário da jornada de trabalho
de seis horas diárias, exige a inequívoca demonstração de grau maior
de fidúcia.
2. A SBDI-1 do TST vem reiteradamentedecidindo quea mera
denominaçãodo cargo de chefe,sem quehaja poderde chefiae,
principalmente, chefiados, não permite a inserção do Reclamante na
exceção do § 2º do artigo 224 da CLT.
3. Nessas circunstâncias,não afronta o§ 2º do artigo 224 daCLT
decisão deTurma do TST que,ao atestar a ausênciados elementos
necessários à configuração do cargo de confiança bancário, acolhe
pedido de horas extras além da sexta diária. A mera denominação do
cargo exercido - auditor - não autoriza o reconhecimento de cargo de
confiança bancário, máximequando, segundo o TRT de origem, as
atividades exercidas comprovadamente limitavam-se à verificação do
cumprimento de normasinternas do Banco e àconfecção de re-
latórios, de natureza eminentemente técnica.
4. Embargos não conhecidos.
Processo : E-AIRR-758.154/2001.0- TRT da 4ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DRA. KARLA SILVA PINHEIRO MA-

CHADO
EMBARGADO(A) : ALCIDES DE ALMEIDA RODRIGUES
ADVOGADO : DR. FRANCISCO ASSIS DA ROSA CAR-

VA L H O
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DO
REGIONAL - NECESSIDADE DE SEU TRASLADO NO
AGRAVO DE INSTRUMENT O - ARTIGO 897, § 5º, DA CLT
(LEI Nº 9.756, de17.12.98). Não sepode compreendercomo ta-
xativo o rol das peças obrigatórias, elencadas no inciso I do § 5º do
artigo 897da CLT, na medida em queoutras podem sefazer ne-
cessáriasà verificação,pelo juízo ad quem, dos pressupostosex-
trínsecos e intrínsecos de admissibilidade da revista, caso seja provido
o agravo de instrumento. Nesse contexto, o não-conhecimento de
agravode instrumento,sob ofundamentode o agravante nãohaver
juntado a certidãode publicação de acórdão doRegional, peça im-
prescindível à comprovação da tempestividade de recurso de revista,
revela-se juridicamente incensurável, ante a inteligência do art. 897, §
5º, da CLT, combinado com a Instrução Normativa nº 16 do TST.
Recurso de embargos não conhecido.

SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS
INDIVIDUAIS

Processo : ED-RXOFROMS-413.522/1997.7 - TRT da 6ª Região -
(Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRADE INFRA-ES-

TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO PIRES
ADVOGADO : DR. AIRTON RODRIGUES CHAVES
ADVOGADO : DR. IVON D'ALMEIDA PIRES FILHO
EMBARGADO(A) : KENYS MAZIERO
ADVOGADO : DR. VICTORINO DE BRITO VIDAL
DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoaos Embargos De-
claratórios.
EMENTA:EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. RETRATAÇÃO
DO JULGADO. INADEQUAÇÃO. 1 . É inadequado o uso de em-
bargos declaratóriospara efeitos deretratação do julgado.Esta mo-
dalidaderecursal sepresta,tão-somente, paracorrigir os víciosre-
lacionadosno texto do art. 535 e seusparágrafosdo CPC. 2. Em-
bargos declaratórios desprovidos.
Processo: AG-ED-ROAR-426.673/1998.2- TRT da 2ª Região -
(Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
A G R AVA N T E ( S ) : ESCOLA NOSSASENHORA DASGRA-

ÇAS S.C. LTDA.
ADVOGADO : DR. ARMANDO VERGÍLIO BUTTINI
ADVOGADO : DR. JOAQUIM GUILHERME FUSCO

PESSOA
A G R AVA D O ( S ) : SIMONE VIEIRA GOES MOREIRA
ADVOGADO : DR. HUGO ROBERTO ESTIVAL
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO CON-
TRA ACÓRDÃO PROFERIDO POR SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA. NÃO-CABIMENT O. O Recurso deEmbargos não se presta
para impugnar acórdão prolatado por Seção Especializada desta Cor-
te, restringindo-se oseu cabimento àshipóteseselencadas nosarts.
894, b, da CLT e 3º, III, b, da Lei nº 7.701/88. Agravo Regimental ao
qual se nega provimento.

Processo : ROAG-472.608/1998.0- TRT da 8ª Região- (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS
DO PARÁ E AMAPÁ

ADVOGADO : DR. SÉRGIO VICTOR SARAIVA PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitara preliminar de nulidadedo
acórdão regional por negativa de prestação jurisdicional, apresentada
nas razõesrecursaise, no mérito, tambémpor unanimidade,negar
provimento ao Recurso Ordinário.
E M E N TA : 1. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não ca-
racteriza a negativade prestação jurisdicional quandoos embargos
declaratórios opostos mediante arepetição de argumentos anterior-
mente suscitados pela parte referentemente ao mérito do mandado de
segurança impetrado, erechaçados pelo juízo, foramrejeitados com
fundamento de que,tendo sido declarado onão-cabimento da ação
mandamental na espécie, não se poderia, em sede de agravo re-
gimental, examinar-se omérito do mandamus. 2. MULTA. EM-
BARGOS DECLARATÓRIOS PROTELATÓRIOS. Ve r i f i c a n d o -
se que osembargos dedeclaração opostosforam corretamentere-
jeitados, visto queobjetivavam obter o pronunciamentodo Tribunal
relativamente ao mérito da ação mandamental impetrada, em hipótese
em que esse instrumento processual foi declarado incabível por in-
termédio dodespacho posteriormenteimpugnado viaagravo regi-
mental, denota-se o procedimento meramente procrastinatório do Em-
bargante, podendo ensejar a cominação da penalidade correspodente.
A multa decorrente da natureza procrastinatória dos declaratórios tem
expressaautorização legal- art. 535, § 1º, do CPC, estandosua
aplicação, casoa caso, adstritaao poder discricionáriodo julgador,
que poderá aplicá-laquando verificar a totalimpertinência daquele
instrumento processual ao caso concretamente considerado. 3. MAN-
DADO DE SEGURANÇA. CABIMENT O. UTILIZAÇÃO DE
OUTROS INSTRUMENTOS PROCESSUAIS. Tendo ficado com-
provado nos autos que o impetrante utilizou-se, simultaneamente, de
vários instrumentosprocessuais, entreeles o agravode petiçãoe a
reclamação correicional- paraimpugnar omesmo atocombatido na
ação mandamental, eperseguindo a obtenção damesma providência
judicial, não é possívela impetraçãodo mandamus, nos termos do
art. 5º, II, da Lei nº 1.533/51. Esse dispositivo legal é bastante claro
ao restringir o cabimento do mandado de segurança às hipóteses em
que não háprevisão de recurso específico cabível.4. MULTA. LI-
TIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. A utilização de váriosinstrumentos pro-
cessuais impugnando omesmo ato caracteriza umprocedimento re-
pudiado pelo ordenamentojurídico vigente, na medidaem que pode
resultar em tumulto processual,ante apossívelexistênciade pro-
vimentos jurisdicionais díspares e contraditórios entre si, porque ema-
nados de autoridades diversas, demonstrando uma conduta desleal da
parte, ensejadora da cominação correspondente. Estando devidamente
fundamentada a decisão recorrida e tendo a multa decorrente da
litigância de má-fé expressa previsão legal, não há que se cogitar que
sua cominação à parte implique cerceamento do seu direito de acesso
ao Judiciário. 5. Preliminar de nulidade rejeitada e, no mérito,
recurso ordinário desprovido.
Processo :ROAR-577.266/1999.5 -TRT da 9ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : IZABEL CRISTINA LONDERO DA SIL-
VA SANTOS

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO
RECORRIDO(S) : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ
ADVOGADA : DRA. GISELLE PASCUAL PONCE

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimento aorecurso ordiná-
rio.
E M E N TA : IPC DE MARÇO/90. SERVIDOR ESTADUAL REGI-
DO PELA CLT. APLICABILIDADE DA LEGISLAÇÃO FEDE-
RAL RELA TIVA A REAJUSTE DE SALÁRIOS. NÃO-INCI-
DÊNCIA DA LEI ESTADUAL Nº 9.194/90. APLICAÇÃO DO
ENUNCIADO Nº 315/TST. Em se tratando de reclamatória ajuizada
contra autarquia estadualpor servidor regido pelaConsolidação das
Leis do Trabalho, é de se aplicar o entendimento predominante nesta
Corte, de que nãofere a autonomia do Estado aincidência da le-
gislação salarial federal aos seus servidores celetistas, na medida em
que competeexclusivamente àUnião legislarsobre Direitodo Tra-
balho. REAJUSTE SALARIAL DECORRENTE DE ACORDO
COLETIV O DE TRABALHO FIRMADO COM FUNDAÇÃO
PÚBLICA ESTADUAL. Diferentemente das demais categorias pro-
fissionais que se associam pela especificidade, similitude ou conexão
entre as suas atividades, os servidores públicos constituem no âmbito
sindical uma categoriasingular, de forma queas normascoletivas
respeitantes àquelas categoriasnão lhes aproveitam, porausência de
identidade. Apesar de ser facultadaaos servidores públicos a livre
associaçãosindical, nos termosdo art. 37, VI, da ConstituiçãoFe-
deral, não lhes foi assegurado o direito ao reconhecimento de acordos
e convenções coletivas de trabalho, como se infere do art. 39, § 2º, do
mesmo texto (atualmente § 3º, com redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 19/98). Recurso desprovido.

Processo: ED-ROAR-612.174/1999.0- TRT da 9ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. ADROALDO JOSÉ GONÇALVES
ADVOGADO : DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA
EMBARGADO(A) : SALETE APARECIDA VIVAN
ADVOGADO : DR. OSVALDO GIMENES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para
prestar esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do Mi-
nistro Relator.
EMENTA:EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Embargos Declara-
tórios acolhidos para prestar esclarecimentos.

Processo :ROAR-615.614/1999.9 -TRT da 18ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MARIA DOS PRAZERES NASCIMEN-
TO

ADVOGADO : DR. SALMERON MASCARENHAS LO-
BO

RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE GOIÁS S.A.
- CELG

ADVOGADA : DRA. MARIA XAVIER DE ALMEIDA E
S I LVA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao RecursoOrdiná-
rio.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. RESCISÃO DE TRANSAÇÃO
HOMOLOGADA JUDICIALMENTE. Não procede pedido de res-
cisão de transação homologada em juízo se a parte autora não logra
êxito em demonstrar a presença dequalquer vício de vontade na
manifestaçãodo empregadoque, regularmenteassistidopor seupa-
trono, deu plenae geral quitaçãodo contratode trabalho.Recurso
Ordinário desprovido.
Processo :ROAR-616.393/1999.1 -TRT da 19ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : GRAFITEX - INDÚSTRIA E EDITORA
LT D A .

ADVOGADO : DR. JOSÉ EUCLIDES DE CARVALHO
RECORRIDO(S) : SÔNIA SANTOS DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. RUBENS FERNANDES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao RecursoOrdiná-
rio.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA.
VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. 1. Não ofende
a literalidade dosartigos 832, caput, da CLT, 131 e 458 do CPC
decisão que, combase nos fundamentos de fato ede direito, que
envolvem o litígio, entende devidas diferenças de comissões no per-
centual de 3,75% sobre o valor das vendas. 2. Eventuais erros ou
deficiências ocorridospor ocasiãodo examedas provasdevem ser
sanados pelasvias recursais próprias,não se destinandoo remédio
excepcional daRescisória a reapreciaro mérito dacausa originária.
ERRO DE FATO. Para que o erro dê ensejo à rescisão do decisum,
imprescindível mostra-sea exigênciade quenão tenhahavido con-
trovérsiae pronunciamentojudicial sobreo fato. RecursoOrdinário
desprovido.
Processo :ROAR-643.896/2000.0 -TRT da 2ª Região- (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA AUXILIAR DE VIAÇÃO E
OBRAS - CAVO

ADVOGADA : DRA. VERA LÚCIA DOS SANTOS ME-
NEZES

RECORRIDO(S) : ARMANDO GONZAGA DOS ANJOS
ADVOGADO : DR. CLAUDEMIR CELES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade,julgar extinto o processo,sem exame
do mérito, nos termosdo inciso VI do artigo 267 do Código de
Processo Civil. Custas pela Autora, já pagas.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. TEORIA DA SUBSTITUIÇÃO.
ARTIGO 512 DO CPC. DECISÃO RESCINDENDA. ÚLTIMA
DECISÃO DE MÉRIT O PROFERIDA NA CAUSA. 1. Rescin-
dível é a decisão que, por derradeiro, solucionou a questão de mérito,
tendo em vista a teoria da substituição prevista pelo artigo 512 da Lei
Adjetiva Civil. Manifesta, assim, a impossibilidade jurídica do pedido
quando sepostula naRescisória adesconstituição desentença subs-
tituída por acórdãoproferido peloTribunal Regional. 2.Processo
extinto, sem exame de mérito, nos termos do inciso VI do artigo 267
do Código de Processo Civil.



Nº 35, sexta-feira, 22 de fevereiro de 2002 1 6 11 ISSN 1415-1588

Processo :ROMS-670.610/2000.3 - TRT da 15ª Região- (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MARIA APARECIDA BARBOSA TEO-
DORO

ADVOGADO : DR. JOSÉ GERALDO MALAQUIAS
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. ÉGLE ENIANDRA LAPREZA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA DE ÁGUAS

DE SANTA BÁRBARA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DA JCJ DE AVA-
RÉ/SP

DECISÃO:Por unanimidade,dar provimento aoRecurso Ordinário
para, cassando a segurança parcialmente concedida, julgar extinto o
processo, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso
IV, do Código de Processo Civil. Custas pela Impetrante, no importe
de R$ 20,00(vinte reais), calculadassobre ovalor de R$1.000,00
(hum mil reais), valor dado à causa na petição inicial.
E M E N TA : MANDADO DE SEGURANÇA. ALVARÁ DE LIBE-
RAÇÃO DO FGTS. DESCABIMENT O. 1. Mandado de Segurança
impetradopela CaixaEconômicaFederal contraato que, emcum-
primento de acordo homologado judicialmente nos autos de Recla-
mação Trabalhista, expediu alvará de liberação do FGTS da então
Reclamante. 2. Sobre o acordo regularmente firmado perante o Poder
Judiciário Trabalhista incidemos efeitos da coisajulgada, de sorte
que somente se admite o seu ataque por Rescisória (Enunciado nº 259
do TST), sendo a Ação Cautelar a medida processual apta para sustar,
de imediato, os seus efeitos. 3. Tendo em vista a inadequação da via
eleita pela Impetrante, nãohá falar-se em regularconstituiçãoda
relação jurídica processual. 4. Recurso Ordinário provido para julgar
extinto o processo, sem apreciação de mérito, nos termos do art. 267,
IV, do CPC.
Processo: ED-ROAR-678.060/2000.4 -TRT da 9ª Região- (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. AUDERI LUIZ DE MARCO
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOSDE
LONDRINA

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
E M E N TA : Embargos rejeitados por inexistir omissão.

Processo: ED-ROMS-697.117/2000.0- TRT da 4ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DETE-
LECOMUNICAÇÕES - CRT

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA

F R E I TA S
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE TELECOMUNICA-
ÇÕES E OPERADORESDE MESAS TE-
LEFÔNICAS NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL - SINTEL

ADVOGADO : DR. DÉLCIO CAYE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
E M E N TA : Embargos Declaratóriosrejeitados por ausênciade omis-
são e contradição.

Processo: ED-ROMS-719.922/2000.3- TRT da 2ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : SOUZA & FACCIN REPAROS DE VEÍ-
CULOS LTDA. E OUTRA

ADVOGADO : DR. WILSON DE OLIVEIRA
EMBARGADO(A) : ODAIR SOARES COELHO
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO JOSÉ DE MELO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do
Ministro Relator.
E M E N TA : Embargos Declaratórios acolhidos para prestar esclareci-
mentos.

Processo :ROMS-721.818/2001.9 - TRT da 15ª Região- (Ac.
SBDI2)

REDATOR DESIG-
NADO

: MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : SOCIL GUYOMARC'H INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA CAMPARINI
RECORRIDO(S) : SÍLVIO LUIZ DA COSTA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 4ª VARA DO TRA-
BALHO DE BAURU

DECISÃO:Por maioria, vencidoo Excelentíssimo MinistroIves
Gandra da Silva Martins Filho,relator, extinguir o processo sem
julgamento do mérito, por incabível o Mandado de Segurança, nos
termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.
E M E N TA : MANDADO DE SEGURANÇA. DIREIT O À DEVO-
LUÇÃO DE PRAZO RECURSAL. DESCABIMENT O. INTELI-
GÊNCIA DOS ARTIGOS 183, 240, DO CPC, E 5º,II, DA LEI
1.533/51 - A devolução do prazo para a prática do ato processual que
a parte não o realizou por justa causa pressupõe a regularidade da sua
intimação, isto é, que a parte tenha tomado ciência dos atos ou termos
do processo e não tenha exercido a respectiva faculdade processual no
prazo, previsto em lei ou assinado pelo Juiz, por eventual justa causa
que a tenhaacometido nocurso daquele. Arecorrente, noentanto,
não invocou nenhuma justa causa que a tivesse impedido de recorrer
da sentença que lhe fora parcialmente desfavorável. Desavisadamente,
pretendeuassociar àjusta causaa circunstância anódinade tersido
alterada a forma de comunicação dos atos processuais quando já tinha
sido informada que o seria por via postal, e por isso ignorava que já
o tivesse sido pela imprensa. Disso é fácil deduzir que a questão não
remetia à norma do art. 183, do CPC, mas à irregularidade da in-
timação pela imprensa, porque o deveria ser pelo Correio, na qual se
acha subentendida a versão de que não se iniciara o prazo de recurso,
considerando que, a teor do art. 240, do CPC, os prazos contar-se-ão
da respectiva intimação. Por isso é que, em vez de pedir a devolução
do prazorecursal, deveriainterpor o recursoordinário tãologo sou-
bera que a intimação se deu pela imprensa, de cujo despacho que o
não admitisse poderia agravar de instrumento, na forma do art. 897,
"b", da Consolidação. Desse modo,materializados tanto o erro de
percepçãona subsunção dacontrovérsiana norma do art. 183, do
CPC, quanto a certezade que ela se reportava ànorma do art. 240,
daquele Código, pois a aludida irregularidade da intimação equivale à
ausência de intimaçãoda sentença, não sevislumbra o propalado
direito líquido e certo à devolução do prazo recursal. Louvando-se, de
resto, na alegada falta de intimação da decisão, é forçosa a ilação de
que não seiniciara o prazo recursal,pelo quese agiganta odes-
cabimento do mandado de segurança, a teor do art. 5º, inciso II da Lei
nº 1.533/51, diante da possibilidade, assegurada legalmente à re-
corrente, de imediata interposição do recurso ordinário, de cujo des-
pacho que eventualmente o denegasse caberia agravo de instrumento
para o Tribunal Regional. Processoextinto semjulgamento demé-
rito.
Processo : AR-728.334/2001.0 - (Ac. SBDI2)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A U TO R ( A ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. MAYRIS ROSA BARCHINI LEÓN
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
RÉU : OSCAR MOREIRA DE SOUZA FILHO

(ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR. FERNANDO TRISTÃO FERNAN-

DES
DECISÃO:Por unanimidade, julgar improcedente a Ação Rescisória.
Custas pelo Autor, calculadas sobre o valor de R$ 7.000,00 (sete mil
reais) dado àcausana inicial, no importe deR$ 140,00 (centroe
quarenta reais).
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA - NULIDADE - AUSÊNCIA DE
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL DO ACÓR-
DÃO RESCINDENDO Inexistindo violação literalde dispositivo
legal, nãohá comoser julgado procedenteo pedidorescisório, que
tem como fundamento o artigo 485, V, do CPC, isto porque o acórdão
rescindendo expressamente manifestou-se acerca de todas as questões
invocadas pelo Autor, motivo pelo qual não há nulidade do julgado,
por negativa de prestação jurisdicional. A Ação Rescisória não pode
ser utilizada como sucedâneo de Recurso, decorrente do inconfor-
mismo da parte com a decisão que lhe foi desfavorável. Ação Res-
cisória improcedente.
Processo: ED-ROMS-730.042/2001.8- TRT da 9ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : ADALBERTO VALÉRIO
ADVOGADO : DR. CLAIR DA FLORA MARTINS
EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. ÉLIO VALDIVIESO FILHO
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Fato novo quedei-
xou de sercomunicadoao juízoantes dojulgamentodo Recurso.É
incabível rever a decisão, via Embargos Declaratórios, com propósito
de efeito modificativo assentado em fato superveniente que deixou de
ser comunicadoao Tribunal antesdo julgamento doRecurso. Em-
bargos de Declaração rejeitados.

Processo: ROAR-735.245/2001.1- TRT da 17ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-
RÃO - CST

ADVOGADO : DR. JOÃO DE LIMA TEIXEIRA FILHO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO E ELETRÔNICO NO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO - SINDIMETAL

ADVOGADO : DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MO-
REIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ CLEROT
ADVOGADO : DR. ROBSON MENDES NEVES
RECORRIDO(S) : RODOLFO ARAÚJO NETO E OUTROS
ADVOGADO : DR. CHRISTIANO MENEGATTI
DECISÃO:Por maioria, vencidos os Excelentíssimos Ministros João
Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes e Almir Pazzianotto Pinto, negar integral provimento ao
Recurso Ordinário da Companhia Siderúrgica de Tubarão e, em con-
seqüência, não conhecer do Recurso Adesivo do SINDEMETAL.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. RECURSO ORDINÁRIO . In-
viável o êxito do pedido de rescisão quando os fundamentos lançados
pelo autor guardam pertinência com a sentença normativa e não com
o acórdão rescindendo proferido em ação de cumprimento. Recurso
Voluntário da Autora desprovido, e não conhecido o Recurso Adesivo
do Sindicato.

Processo : ROAR-737.540/2001.2 - TRT da 3ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S/A E OU-
TRA

ADVOGADO : DR. GLÁUCIO GONÇALVES GÓIS
RECORRIDO(S) : MARCO TÚLIO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. GLÁUCIO GONTIJO DE AMORIM
DECISÃO: I - por unanimidade, extinguir o processo sem julgamento
do mérito, com relação à sentençade primeiro grau, em razão da
impossibilidadejurídica do pedido,nos termosdo artigo 267, inciso
VI, do Código de Processo Civil; II - por unanimidade, no tocante ao
acórdãorescindendo,rejeitar a preliminar denulidadedo arestore-
gional recorrido, por negativa de prestação jurisdicional, argüida nas
razõesrecursaise, no mérito, tambémpor unanimidade,negarpro-
vimento ao Recurso Ordinário.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. CU-
MULAÇÃO DE PEDIDOS DE CORTE RESCISÓRIO. Consta-
tada asubstituição dasentença de primeirograu peloacórdão res-
cindendo e havendo pedido de corte rescisório de ambas as decisões,
impõe-sea extinçãodo processoem relaçãoà primeira decisãoe o
julgamento da Rescisória quanto à segunda. PRELIMINAR DE NU-
LIDADE POR NEGA TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Prefacial que se rejeita, porquanto devidamente prestada a função
jurisdicional pelo Tribunal a quo. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO
Nº 298 DO TST. Ação Rescisória fundamentada no art.485, V, do
CPC, porentender violados osartigos 5º, XXXVI, da Constituição,
6º, caput e § 2º, da LICC, 118, 119 e 1090 do Código Civil, e que
visa rescindir decisãoque assegurou aoRéu direito à complemen-
tação de proventos de aposentadoria. O acórdão rescindendo não
emitiu pronunciamento explícito sobre a tese trazida a lume na Res-
cisória. Incidência do Enunciado nº 298 do TST. Recurso Ordinário a
que se nega provimento.
Processo : ROAR-738.673/2001.9 - TRT da 6ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

RECORRENTE(S) : ADERBAL DE CASTRO NEVES &
COMPANHIA LTDA.

ADVOGADO : DR. SYLVIO ROMERO P. VIANA
RECORRIDO(S) : JOSÉ RICARDO DE SIQUEIRA
ADVOGADO : DR. SILVIO FERREIRA LIMA
DECISÃO:Por unanimidade,negar integral provimentoao Recurso
Ordinário.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.
PRETENSA VIOLAÇÃO DE LEI. REEXAME DO QUADRO
FÁTICO-PROBA TÓRIO DELINEADO NO PROCESSO PRIN-
CIPAL. INVIABILIDADE. Revela-se inviável examinar, pela es-
treita via da ação impugnativa autônoma, questões que envolvam
dilação probatória sobre situações fáticas analisadas pela decisão res-
cindenda, mormente porque a reavaliação das provas já apreciadas
não autoriza o exercícioda Ação Rescisória,sob penade patente
desprestígio à eficácia da res judicata, desservindo igualmente a me-
dida extrema,como se sabe,à reparaçãode eventualerro de jul-
gamento. In casu, a parte interessada, pretextando suposta ocorrência
de transgressõesà literalidade de dispositivosde lei, na verdade,
pretende que esteÓrgão Julgador reexprima novojuízo de valor
acercade questõesfático-probatóriasjá exaustivamentedemarcadas
no processo originário. DOLO DA PARTE VENCEDORA. NÃO-
CARACTERIZAÇÃO. Não configura dolo a mera afirmação de que
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a parte contrária, ao formular na Reclamatória pedidos supostamente
indevidos,teria faltadocom o seudever deboa-fé e lealdadepro-
cessuais,causandoprejuízo inegávelao Autor, pois a decisãores-
cindenda os teria deferido com base em tais pretensamente inverídicas
postulações. Isto porque o Juízo não está adstrito a simples alegações
das partes (arts. 130/131 do CPC), eis que pode formar sua convicção
com esteioem outroselementosou fatos provados nosautos,pos-
suindo poderesde livre direção do processoe, em específico,das
provasa seremnele produzidas.Na hipótese vertente,não hácom-
provação de qualquer indício de procedimento fraudulento de ne-
nhuma das partes. E o dolo processual requer demonstração manifesta
para caracterizar o vício de consentimento. Recurso Ordinário des-
provido.

Processo: ROAR-740.582/2001.0- TRT da 10ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ELISA RUTH SOLIS DA SILVA E OU-
TRA

ADVOGADA : DRA. CARLA CAROLYNE SOUZA MA-
TO S

RECORRIDO(S) : INSTITUTO CANDANGO DE SOLIDA-
RIEDADE - ICS

ADVOGADO : DR. NICODEMOS VARELA
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
PROCURADORA : DRA. DENISE LADEIRA COSTA FER-

REIRA
DECISÃO:Por unanimidade,negar provimento aorecurso ordiná-
rio.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.
OFENSA AO ART. 37, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
NÃO-CONFIGURAÇÃO. Compulsando a decisão rescindenda, ob-
serva-seter o juízo concluídopela existênciade intermediaçãode
mão-de-obrapara desempenhode atividade-fimde órgão integrante
da estrutura administrativado DF, em burla àexigência contidano
mencionado dispositivo constitucional. Registrou, ainda, que, em se
tratandoo ICS de uma paraestatal,está igualmente sujeitoao im-
perativo do concurso público para a contratação de pessoal. Dessa
forma, é imperioso alertar para o detalhe de que se houvesse ocorrido
violação legal, essao teria sido não emrelaçãoao art. 37, II, da
Constituição. Isso porque o julgador não se mostrou indiferente ao
seu conteúdo,mas, aocontrário,decidiu em observância aoque ali
disposto, valendoressaltar que entendimento diversodemandaria in-
cursão noconjunto fático-probatóriodo processorescindendo, in-
viável no âmbito da açãorescisória,a qual não guardaqualquer
sinonímiacom recursoordinário. Recursoa quese negaprovimen-
to

Processo: ED-ROAR-740.636/2001.8 -TRT da 9ª Região- (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. ARLINDO MENEZES MOLINA
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
ADVOGADA : DRA. MAYRIS ROSA BARCHINI LÉON
EMBARGADO(A) : GILSON TOPSTEDT
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO SCALASSARA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Ausentes os pres-
supostos a que alude o artigo 535 do CPC, devem ser rejeitados os
embargos declaratórios.
Processo : ROAR-744.248/2001.3 - TRT da 9ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : FELIPE LUIS ROCKEMBACH
ADVOGADA : DRA. SOLANGE DA SILVA
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. SONNY STEFANI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. IRREGULARIDADE NA FOR-
MA DE CONTRA TAÇÃO DO ESTÁGIO. ACÓRDÃO RESCIN-
DENDO QUE EMBORA ADMIT A A IMPOSSIBILIDADE DE
RECONHECIMENT O DO VÍNCULO EMPREGA TÍCIO SEM
O REQUISIT O DO CONCURSO PÚBLICO DETERMINA O
PAGAMENT O, A TÍTULO INDENIZA TÓRIO, DAS PARCE-
LAS SALARIAIS PLEITEADAS NA RECLAMA TÓRIA. OFEN-
SA AO ART. 460 DO CPC. Na hipótese é patente que o contrato de
estágio foi celebrado posteriormente à edição da Constituição Federal
de 1988 (fevereiro/89),conforme expressamenteregistradono acór-
dão rescindendo,às fls.101. O Regionalconsiderou nuloo estágio,
mas deixou de reconhecer o pretendido vínculo empregatício entre as
partes em razão da vedação constitucional. Adotou, contudo, a tese de
que a contratação irregulardo servidorgera direitoà indenização
correspondente a todas as verbas trabalhistas a que faria jus se válido
fosse o contrato, sem a declaração da existência legal do contrato de
trabalho. Ocorre que o pedido deduzido na reclamatória referia-se às
diferenças salariais decorrentes do pretendido reconhecimento do vín-
culo empregatício, parcelasde naturezaestritamente trabalhista,ao
passoque a decisãorescindenda,ao aludir ao pagamentode in-

denização como solução mais apropriadaao caso, na realidade se
reporta à causade pedir do art.159 do Código Civil.Isso porque o
Colegiado emprestou àcondenaçãocaráter nitidamentecompensa-
tório, procurando indenizar o reclamante por cometimento de ato
ilícito da Administração ao contratá-lo de forma irregular, reparação
esta nãopleiteada na ação.Violado o art.460 do CPC,impõe-se a
manutenção do acórdão recorrido, que concluiu pela procedência da
rescisória, ainda que por outro fundamento. Recurso ordinário des-
provido.

Processo : ROAR-745.980/2001.7 - TRT da 5ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : CELENICE CARDOSO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JAYME NELITO COY FILHO
RECORRIDO(S) : BANCO BANEB S.A.
ADVOGADO : DR. ÂNDERSON SOUZA BARROSO
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
ADVOGADO : DR. MOZART VICTOR RUSSOMANO
ADVOGADO : DR. EDUARDO ALBUQUERQUE

SANT'ANNA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao RecursoOrdiná-
rio.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA.
DECADÊNCIA. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO MANIFESTA-
MENTE INTEMPESTIV O NO TRIBUNAL A QUO. ENUNCIA-
DO Nº 100 DO TST. Recurso manifestamente intempestivo inter-
posto na Corte a quo não tem o condão de protrair o termo inicial do
prazo decadencial para propositura da Ação Rescisória.
Recurso Ordinário desprovido.
Processo : ROAR-746.011/2001.6 - TRT da 1ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

RECORRENTE(S) : FINANCIADORA DE ESTUDOSE PRO-
JETOS - FINEP

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO MAGALHÃES DE SOUZA
E OUTROS

ADVOGADO : DR. HENRIQUE CLÁUDIO MAUÉS

DECISÃO:Por unanimidade,dar provimento aoRecurso Ordinário
para, afastada a incidência do Enunciado nº 83 deste Colegiado Su-
perior e da Súmula nº343 do Supremo Tribunal Federal e,con-
seqüentemente,o descabimentoda Ação Rescisória, julgá-lapro-
cedente para desconstituir o acórdão rescindendo de fls. 54/55 e, em
juízo rescisório, proferindonovo julgamento,julgar improcedentea
Reclamatória Trabalhistaajuizada nosautos originários.Custas pro-
cessuais da presente Ação Rescisória a cargo dos Réus, que deverão
ressarcir àAutora, entãoReclamada, omontante aquidespendido a
este título.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. RECURSO ORDINÁRIO. MATÉ-
RIA CONSTITUCIONAL. SÚMULAS NºS 83/TST E 343/STF. INA-
PLICÁVEIS. É remansosa a jurisprudência, seja no âmbito desta alta Corte
Trabalhistaou do PretórioExcelso,de que,no julgamentode Ação Res-
cisóriafundada noart. 485, V, da LeiAdjetiva, não seaplicao óbicedas
Súmulas 83do TST e343 do STF, quando setratar de matériacom índole
constitucional (OrientaçãoJurisprudencial nº29 daeg. SBDI-2).AÇÃO
RESCISÓRIA. CABIMENT O. PLANOS ECONÔMICOS. "O acolhi-
mento de pedido em Ação Rescisória de Plano Econômico, fundada no art.
485,inciso V, do CPC, pressupõe,necessariamente,expressa invocaçãona
petição inicial deafronta ao art. 5º, inciso XXXVI,da Constituição Federal
de 1988. A indicaçãode ofensa literal a preceito delei ordinária atrai a
incidência doSúmula 83do TST eSúmula 343do STF"(Orientação Ju-
risprudencial nº 34 eg. SBDI-2 do TST). AÇÃO RESCISÓRIA. PLANO
BRESSER. A iterativa, notória e atual jurisprudência do TST, vergando-se à
interpretação constitucional do STF, reputa violadora do princípio do direito
adquirido (CF/88, art. 5º, XXXVI) decisão que acolhe diferenças salariais a
título de IPC de junho de 1987, uma vez que tal deferimento se sustenta em
legislação revogada. Recurso Ordinário provido.

Processo : ROAR-746.035/2001.0 - TRT da 5ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

RECORRENTE(S) : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS
DO NORDESTE S.A.

ADVOGADO : DR. FERNANDO DOS SANTOS COR-
DEIRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ERNANDE SOARES DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. RENATO REIS BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao RecursoOrdiná-
rio.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LEGAL. AR TIGO
461, § 2º, DA CLT. ENQUADRAMENT O. Não rende ensejo à Rescisória
a alegação de violação do artigo 461, § 2º, da CLT, posto que expressamente
refutada pelaempresa aexistência dequadro decarreira, sendocerto queo
pedido específicode equiparaçãosalarial foirejeitado pelonão preenchi-
mentodos requisitoslegais eque opedido deenquadramento decorreuda
correta aplicação do artigo 460 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Processo : RXOFROAR-746.984/2001.8 - TRT da 1ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR. WALTER BARLETTA
RECORRIDO(S) : SÔNIA MARIA BRITO PORTO
ADVOGADA : DRA. INÊS DE MELO B. DOMINGUES
DECISÃO: I - por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or-
dinário; II - por unanimidade, dar provimento parcial à Remessa
Necessária apenas para absolver a União Federal (Extinto INAMPS)
do pagamento de custas e honorários advocatícios na presente
Ação.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.
GRATIFICAÇÃO DE RAIO X. ENUNCIADO Nº 83/TST. Em
relaçãoaos arts. 2º, §§ 2º e 5º, V, e 22 da Lei nº 7.923/89,resulta
inafastável o óbice do Enunciado nº 83/TST, uma vez que à época da
prolação do acórdãorescindendo (maio de 1993) eranítida a exis-
tência de controvérsia nosTribunais Regionaissobre qualo per-
centuala ser adotadopara o pagamentoda gratificação deRaio X,
questão somente pacificada em novembro de 2000, com a inclusão do
temana listade precedentes jurisprudenciaisda Corte. Nessepasso,
convém registrar a inviabilidade de vislumbrar-se a propalada ofensa
direta ao art. 5º, XXXVI, da Constituição. É que, bem examinando a
decisãorescindenda, observa-senão terela negado avigência oua
eficácia do princípio do direito adquirido, confinando-se a contro-
vérsia, naverdade, ao conflitointertemporal de leis,cuja conclusão
favorável à aquisição dodireito não induz à idéia deviolação do
preceito constitucional.
Processo: ROAR-748.499/2001.6- TRT da 20ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUÁRIO DO ESTADO DO SER-
GIPE - EMDARGO

ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS OLIVEIRA COSTA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NOS SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTA-
DO DE SERGIPE - SINTRASE

ADVOGADO : DR. RAIMUNDO CÉZAR BRITTO ARA-
GÃO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário
para, afastando adecadência epassandodesde logoà análisedo
mérito, julgar procedente a Ação Rescisória para desconstituir o acór-
dão rescindendo nº 10.200/92, do egrégio Tribunal Regional do Tra-
balho da 5ª Regiãoe, em sedede juízo rescisório,proferindo novo
julgamento, reformar a sentença proferida pela MM. 3ª Vara do Tra-
balho deAracaju afim de julgar improcedente aReclamação Tra-
balhista nº 053.90.0376-01. Custas em reversão.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DE-
CADÊNCIA . Na conformidade do Enunciado nº 100/TST, o prazo de
decadência na ação rescisória conta-se do dia imediatamente sub-
seqüente ao trânsito em julgado da última decisão proferida na causa,
seja de mérito ou não, salvo na hipótese de recurso intempestivo ou
manifestamente incabível. Conclui-se, portanto, que a coisa julgada se
materializou com oexaurimento do prazo parainterposição de re-
curso contra oacórdão proferidona revista, em09/12/94, aopasso
que a ação foi ajuizada em 22/11/96, demonstrando o ter sido dentro
do biênio do art. 485 do CPC. IPC DE JUNHO DE 1987. A decisão
rescindenda, quando deferiu o pagamento do reajuste salarial pela
variação do IPC de junho de1987, violou a literalidade do disposto
no art. 5º,XXXVI, da Constituição Federal de1988, preceito ex-
pressamenteinvocadona inicial, pois tantoo Tribunal Superiordo
Trabalho quanto o Supremo Tribunal Federal já firmaram o enten-
dimento de que inexiste direito adquirido à parcela correspondente.
Recurso provido.
Processo : ROAR-749.512/2001.6 - TRT da 5ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

RECORRENTE(S) : MARGARIDA MARIA VIEIRA DE ME-
LO E OUTRO

ADVOGADA : DRA. MARLETE CARVALHO SAMPAIO
RECORRIDO(S) : EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA - EG-

BA
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS ALENCAR BARBO-

SA
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao RecursoOrdiná-
rio.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA - IMPROCEDÊNCIA DA RE-
CLAMAÇÃO CONCEDIDA EM EMBARGOS DECLARA TÓ-
RIOS ACOLHIDOS COM EFEIT O MODIFICA TIV O. O artigo
111 da Constituição Federal,ao contrário doque alegamos recla-
mantes, não consagra o princípio do duplo grau de jurisdição, antes se
limita a elencar osórgãos integrantes daJustiça doTrabalho. Ou-
trossim, o efeito modificativo dado a embargos declaratórios não
obsta a oposição posterior dos recursos previstos na CLT, garantindo-
se, assim, a possibilidade de revisão do julgado em grau superior de
jurisdição.Intactos, portanto,tanto oartigo 111 da ConstituiçãoFe-
deral, quanto o artigo 895, alínea 'a', da CLT. Há que se reconhecer a
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razoabilidade do decisório atacado, que não evidenciou ofensa literal
a nenhum texto legal, e muito menos aos dispositivos apontados pelos
autores na inicial, que se mostraram impertinentes em relação a tal
debate. Recurso Ordinário a que se nega provimento.

Processo: ROAR-750.214/2001.7- TRT da 15ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

RECORRENTE(S) : NADIR FIGUEIREDO INDÚSTRIA E
COMÉRCIO S.A.

ADVOGADA : DRA. LISA HELENA ARCARO
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : JOAQUIM DE ARAÚJO E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOEL ALVES DE SOUSA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade,dar provimento aoRecurso Ordinário
para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem
a fim de que julgueo mérito daAção Rescisória comoentender de
direito, afastada a decadência, restando prejudicado o exame do res-
tante do Recurso Ordinário da Empresa-Autora.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. NÃO-CARAC-
TERIZAÇÃO. Segundo o item I do Enunciado nº 100 desta alta
Corte, "oprazo dedecadência, na AçãoRescisória, conta-sedo dia
imediatamente subseqüente ao trânsito em julgado da última decisão
proferida na causa, seja de mérito ou não". Recurso Ordinário pro-
vido, neste aspecto, para, afastadaa prejudicial de decadência, de-
terminar oretorno dos autosao eg.Tribunal Regional deorigem, a
fim de que julgue o mérito da Rescisória, como entender de direito.

Processo :ROMS-750.231/2001.5 - TRT da 23ª Região- (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

RECORRENTE(S) : SOCIEDADE CUIABANA DE RADIOLO-
GIA LTDA.

ADVOGADO : DR. VICTOR HUMBERTO DA SILVA
MAIZMAN

ADVOGADA : DRA. FABRINA ELY GOUVÊA F. JUN-
QUEIRA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIA ELIZABETH DIAS BAPTISTA
DO AMARAL

ADVOGADO : DR. VALDIR FRANCISCO DE OLIVEI-
RA

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ DO TRABALHO DA SECRETARIA
INTERGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX

DECISÃO:Por unanimidade,dar provimento aoRecurso Ordinário
para concedera segurançapleiteadae liberar os créditosda Im-
petrante junto à UNIMED - Confederação das Cooperativas Médicas
do Centro Oeste e Tocantins e à CASSI - Caixa de Assistência dos
Funcionários do Banco do Brasil, que foram alvo de penhora.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA SOBRE
CRÉDIT OS DA EMPRESA POSSIVELMENTE EXISTENTES
JUNTO A TERCEIROS. Nos termos do artigo 655 do Código de
Processo Civil e da Orientação Jurisprudencial nº 60 da eg. SBDI-2,
a penhora em dinheiro da empresa, depositado em Banco, tratando-se
de execuçãodefinitiva, nãofere direito líquido e certodo devedor.
Contudo, diversa éa determinação depenhorasobre créditosda
empresa junto a terceiros, ou seja, sobre faturamento ainda incerto, o
que implica, necessariamente, em violação a direito líquido e certo e
na abusividadedo ato judicial impugnado,como ocorrenteno caso
concreto. Logo, cumpre dar-se aplicação, neste particular, à regra
estabelecida no artigo 620 do Código de Processo Civil, qual seja, de
que a execução se processe pela forma mais eficaz ao credor e menos
gravosa ao devedor. Assim, de certa forma, estar-se-á dando proteção
ao crédito do exeqüente,em faceda tormentosapossibilidadede
penhorar-se bem possivelmente não existente, máxime em se con-
siderandoque houve expressanomeação debem à penhorapela
executada. Recurso provido para conceder a segurança pleiteada e
liberar os créditos da Impetrante junto à Unimed e à Cassi, que foram
alvo de penhora.

Processo: ROAR-751.950/2001.5- TRT da 13ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. RODRIGO NÓBREGA FARIAS
RECORRIDO(S) : ALTAMIR MARCONI DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. WILLEMBERG DE ANDRADE SOU-

ZA
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
ADVOGADO : DR. MARCUS DE OLIVEIRA KAUF-

MANN

DECISÃO:Por unanimidade,dar provimento aoRecurso Ordinário
para desconstituir o v. acórdão rescindendo de fls. 12/17 e, em juízo
rescisório, proferindo novo julgamento, considerar totalmente impro-
cedente o pedido veiculado na Reclamação Trabalhista, invertendo-se
os ônus sucumbenciais naquela ação. Custas processuais da presente
Rescisóriaa cargo dos Réus,que deverão ressarcirà Reclamadao
montante despendido a este título.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. ECT . PROMOÇÃO POR AN-
TIGÜIDADE. REGULAMENT O DE PESSOAL. DESRESPEI-
TO. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. IMPOSSIBILIDADE. VIO-
LAÇÃO DO AR T. 37, CAPUT, DA CARTA POLÍTICA. CA-
RACTERIZAÇÃO. "A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
- ECT constitui empresa pública federal, que integra a administração
pública indireta. Assim,está sujeitaaos princípiosprevistos noart.
37, "caput", da Constituição Federal, de forma que seus atos sujeitam-
se ao princípioda legalidade. A inobservância depreceitos do re-
gulamento de pessoal da empresa, como a concessão de promoção a
empregado,torna-a nula,sendoinsuscetível degerar direitos. Sea
decisãorescindendareconheceudireito à promoçãopor antigüidade,
com fundamento em equiparação a empregado que foi promovido
ilegalmente, merece ela ser desconstituída por violação direta do art.
37, "caput",da Constituição Federal"(ementa oriunda doProc. nº
TST-ROAR-735257/2001, cujarelatoria ficou a cargo do eminente
Min. Ives Gandra, tendo sido unanimemente aprovado em Sessão de
Julgamento epublicado no DJde 28/09/2001). Recursoordinário a
que se dá provimento.

Processo: ROAR-751.951/2001.9- TRT da 13ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. RODRIGO NÓBREGA FARIAS
RECORRIDO(S) : ALFEU CARLOS DOS SANTOS MON-

TENEGRO E OUTROS
ADVOGADO : DR. WILLEMBERG DE ANDRADE SOU-

ZA
DECISÃO: I - por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or-
dinário para, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir a
decisão proferida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região
no acórdão nº 41368 prolatado no julgamento do RO-5123/97 e, em
juízo rescisório, proferindonovo julgamento,julgar improcedentea
Reclamação Trabalhista; II - por unanimidade, dar provimento ao
Recurso Ordinário em Ação Cautelar em apenso para, reformando o
acórdão recorrido, julgar procedente a Ação Cautelar ajuizada pela
Autora para suspender a execução na Reclamação Trabalhista nº
02.1139/97,até o trânsito em julgadoda presenteAção Rescisória,
invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas processuais,
ficando o réu isento na forma da lei. Oficie-se ao Juízo daexe-
cução.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.
PROMOÇÃO DECORRENTE DE ATO ADMINISTRA TIV O
NULO. OFENSA AO ART. 37, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO.
Esta Cortetem reiteradamentese manifestadono sentidode que,
sendo a recorrente empresa pública federal, integrante da Adminis-
tração Pública Indireta, sujeita-se aos princípios da legalidade, im-
pessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência previstos no re-
ferido dispositivo constitucional. Dessa forma, a ilegalidade do ato
que determinou as promoções unicamente pelo critério do mereci-
mento,em inobservânciaao Regulamento dePessoal,não gerapara
os demais empregados qualquer direito. Isso porque se trata de ato
nulo, insuscetível deproduzir efeitos, sobpena de perpetuar-sea
irregularidade administrativa, em flagrante afronta ao caput do art. 37
do Texto Constitucional, valendo ressaltar ser inaplicável à hipótese o
Enunciado nº83/TST, ante aOrientação Jurisprudencial nº29 da
SBDI-2. Recurso provido.
Processo : AR-752.915/2001.1 (Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A U TO R ( A ) : ADÃO MOREIRA DA SILVA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIS WAGNER
ADVOGADO : DR. RICARDO QUINCAS CARNEIRO
RÉU : UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA

MARIA/RS
DECISÃO:Por unanimidade, julgar improcedente a Ação Rescisória.
Custas pelosAutores calculadassobre o valoratribuído àcausa, no
importe de R$ 29,00 (vinte e nove reais), dispensado o recolhimento.
Acolhida a proposição do Excelentíssimo Ministro Ives Gandra da
Silva Martins Filho, no sentido de encaminhar cópia dos autos e desta
decisão ao Ministério Público Federal.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. INCLUSÃO DAS DIFEREN-
ÇAS SALARIAIS RELA TIVAS AO IPC DE MARÇO DE 1990
NA FOLHA DE PAGAMENT O. RENÚNCIA AO DIREIT O DE
RECORRER. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 503 DO
CPC, E 5º, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO. NÃO-OCORRÊN-
CIA. Mesmo interpostos por duas vezes embargos declaratórios ob-
jetivando o aclaramento da matéria, precipuamente em torno da nor-
ma do art. 503 do CPC, houve por bem a Turma rejeitá-los, pelo que
se violaçãohouvesse o seriaao art. 93, IX, da Constituição, por
negativa de prestação jurisdicional, não invocada na inicial, inibindo
este Colegiado deexaminá-la de ofício, dada aproibição de jul-
gamento extra petita. De qualquer forma, admitindo-se, num teme-
rário exercício de imaginação, que a decisão rescindenda tivesse con-

siderado o pagamento espontâneo do IPC de março de 1990 como ato
compatível coma vontadede recorrer, afastadaa teseda indispo-
nibilidade dosdireitos públicos,é fácil inferir ter-seorientado, na
realidade, pelo princípioda legalidade do art. 37,caput, da Cons-
tituição. Esse, comoé cediço,só permite aoadministrador atuarna
conformidade do que a lei determina. Como não havia lei dispondo
sobre a inclusão na folha de pagamento do IPC de março de 1990, a
constatação de que o fora espontaneamente afasta a idéia de renúncia
tácita dorecurso derevista, infirmando nãosó apropalada violação
literal e direta do princípioda isonomia docaput do art.5º da
Constituição, comotambém das garantiasprocessuais consagradas
nos seus incisos LIV e LV. Improcedência do pedido.

Processo : ROAR-753.493/2001.0 - TRT da 9ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
ADVOGADO : DR. YOSHIHIRO MIYAMURA
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDO(S) : EDITE PROVENSI DOS SANTOS RIBEI-

RO
ADVOGADO : DR. JOSÉ LOURENÇO DE CASTRO
DECISÃO:Por unanimidade, darprovimentoao Recurso Ordináriopara,
julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir o acórdão rescindendo
e, em juízorescisório, proferindo novo julgamento,declarar competente a
Justiça doTrabalho para julgar opedido relativo aosdescontos previden-
ciários e fiscais; em conseqüência, autorizar a retenção dos valores devidos a
esse título, na forma da lei e dos Provimentos nºs 1/96 e 2/93 da Corre-
gedoria- Geral da Justiça do Trabalho, invertendo-se o ônus da sucumbência
quanto às custas processuais.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. DESCONTOS PREVIDEN-
CIÁRIOS E FISCAIS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. Situa-se na esfera de competência desta Justiça Especia-
lizada, na conformidade dos arts. 43 da Lei nº 8.212/91 e 46 da Lei
nº 8.541/91, a determinação de dedução, sobre o montante dos acor-
dos judiciais ou sentenças, dos valores devidos à Receita Federal. A
retençãodo impostode rendana fonte,bem assimdos valoresde-
vidos à Previdência Social sobre as condenações trabalhistas judiciais,
é obrigatória e deve ser determinada pelo Juiz do Trabalho, sob pena
de responsabilidade. Recurso ordinário provido.
Processo: ROAR-753.857/2001.8- TRT da 13ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. RODRIGO NÓBREGA FARIAS
RECORRIDO(S) : ERISVALDO ANTONIO ALBUQUER-

QUE DE LIMA
ADVOGADO : DR. WILLEMBERG DE ANDRADE SOU-

ZA
ADVOGADO : DR. MARCUS DE OLIVEIRA KAUF-

MANN
DECISÃO:Por unanimidade, darprovimentoao Recurso Ordináriopara,
julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir o acórdão rescindendo
de folhas 37-42 e, em juízorescisório, proferindo novo julgamento, julgar
totalmente improcedente o pedido veiculado na Reclamação Trabalhista, in-
vertendo-se os ônus sucumbenciais naquela ação. Custas processuais da pre-
senteAçãoRescisóriaa cargo do Réu,quedeveráressarcirà Reclamadao
montante despendido a este título.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. ECT . PROMOÇÃO POR AN-
TIGÜIDADE. REGULAMENT O DE PESSOAL. DESRESPEI-
TO. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. IMPOSSIBILIDADE. VIO-
LAÇÃO DO AR T. 37, CAPUT, DA CARTA POLÍTICA. CA-
RACTERIZAÇÃO. "A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
- ECT constitui empresa pública federal, que integra a administração
pública indireta. Assim,está sujeitaaos princípiosprevistos noart.
37, "caput", da Constituição Federal, de forma que seus atos sujeitam-
se ao princípioda legalidade. A inobservância depreceitos do re-
gulamento de pessoal da empresa, como a concessão de promoção a
empregado,torna-a nula,sendoinsuscetível degerar direitos. Sea
decisãorescindendareconheceudireito à promoçãopor antigüidade,
com fundamento em equiparação a empregado que foi promovido
ilegalmente, merece ela ser desconstituída por violação direta do art.
37, "caput",da Constituição Federal"(ementa oriunda doProc. nº
TST-ROAR-735257/2001, cujarelatoria ficou a cargo do eminente
Min. Ives Gandra, tendo sido unanimemente aprovado em Sessão de
Julgamento epublicado no DJde 28/09/2001). Recursoordinário a
que se dá provimento.

Processo : ROAR-753.865/2001.5 - TRT da 1ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BRAZIL VIEIRA
ADVOGADA : DRA. GISELLE ESTEVES FLEURY
ADVOGADO : DR. LEONARDO SANTANA CALDAS
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOSDE
PETRÓPOLIS

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
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DECISÃO:Por unanimidade,dar provimento aoRecurso Ordinário
para, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir a decisão
rescindenda e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, julgar
improcedente a Reclamação Trabalhista, invertendo-se o ônus da su-
cumbência em relação às custas processuais, restando prejudicado o
apelo quanto ao tema dos honorários advocatícios.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. IPC DE JUNHO/87. INDICA-
ÇÃO DE AFRONTA AO ART. 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. A decisão rescindenda, quando deferiu ao reclamante o
reajuste salarial pela variação do IPC de junho/87 violou a lite-
ralidade do disposto no art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Fe-
deral de 1988,preceitoexpressamente invocadona inicial (fls. 03),
pois tanto o Tribunal Superior do Trabalho quanto o Supremo Tri-
bunal Federaljá firmaramentendimentode que inexistedireito ad-
quirido às parcelas correspondentes. Recurso ordinário provido.

Processo : ROAR-754.818/2001.0 - TRT da 4ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ADA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LT D A .

ADVOGADO : DR. GILSON FINKLER
RECORRIDO(S) : VITOR PAULO KIELING
ADVOGADO : DR. JOÃO SABINO BONFADA
DECISÃO:Por unanimidade,negar provimento aorecurso ordiná-
rio.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ER-
RO DE FATO. Não se enquadra a versão sobre a existência de erro
de fato na medida em que este fora associado ao equivocado exame
da documentaçãojuntadano processo rescindendo,a qual a recor-
rentediz ser emblemáticade que oreclamanteera autônomoe não
empregado. Isso porque a eventual distorcida atividade cognitiva da
decisão rescindendanão sehabilita aoconhecimento daCorte em
sede de rescisória, por estar impedida de reexaminar o contexto pro-
batório do processooriginal, sendofácil inferir da denúncia deerro
de fato a de mero erro de julgamentoigualmente refratárioà pre-
tensão rescindente. Recurso a que se nega provimento.
Processo: ROMS-755.425/2001.8 -TRT da 1ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

RECORRENTE(S) : SATURNINO CUNHA MONTE E OU-
TRO

ADVOGADA : DRA. REGINA CÉLIA TAVARES PEREI-
RA

RECORRIDO(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 29ª VARA DO TRA-
BALHO DO RIO DE JANEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao presente Recurso
Ordinário para, reformando a decisão regional de fls. 123/126, reputar
incabível a ação mandamental impetrada na hipótese vertente, jul-
gandoextinto o processo semexamemeritório, nostermos doart.
267, VI, do Código doProcessoCivil. Custasprocessuais daRes-
cisória pelo Autor, calculadassobreo valor dadoà causa nainicial,
R$ 1.000,00 (mil reais), no importe de R$ 20,00 (vinte reais).
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. ANTECIP AÇÃO DE
TUTELA CONCEDIDA EM SENTENÇA. REINTEGRAÇÃO.
NÃO-CABIMENT O. ART. 5º, II, DA LEI Nº 1.533/51 E SÚ-
MULA Nº 267/STF. A jurisprudência sedimentada desta alta Corte,
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 51 da eg. SBDI-2,
considera que aantecipação da tutela conferidana sentença não
comportaimpugnaçãopela via do Mandadode Segurança,por ser
impugnável mediante Recurso Ordinário, sendo a Ação Cautelar o
meio próprio para seobter efeito suspensivoa esterecurso.Nesse
contexto, vide o óbice inscrito no art. 5º, II, da Lei nº 1.533/51, bem
assim na Súmulanº 267/STF. Recurso Ordinário providoa fim de
reputar incabível a ação mandamental impetrada na hipótese vertente,
extinguindo-se oprocesso semexame meritório,nos termosdo art.
267, VI, do CPC.

Processo : ROAR-759.010/2001.9 - TRT da 2ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR. MANOEL JOAQUIM RODRIGUES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOSDE
SANTO ANDRÉ/SP

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MAIDA FREIRE
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao RecursoOrdiná-
rio.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.
ENUNCIADO Nº 298/TST. Colhe-se da decisão rescindenda não ter
havido pronunciamento explícitosobreos dispositivos indicadosco-
mo ofendidos na inicial, inviabilizando o pretendido corte rescisório,
a teordo Enunciado nº298 do TST. Aqui, não é demaislembrar a
impropriedadevocabular do enunciado,no que se refere ao pre-

questionamento,por setratar arescisóriade açãocuja finalidadede
desconstituir a coisa julgada material desautoriza qualquer sinonímia
com os recursosde índoleextraordinária. Mas,bem oexaminando,
percebe-se não se referir à indicação da norma legal violada e sim à
regra de direito nela contida, cuja infringência se pode extrair dos
termosobjetivos em quese encontrevazada adecisãorescindenda.
Equivale a dizerser imprescindível que conste dadecisão tese ex-
plícita sobre a matéria trazida a lume na rescisória, a fim de permitir
ao Tribunal, em sede de juízo rescindente, o exame da norma de lei
ali subjacenteque sediz ter sidoagredida noprocesso rescindendo.
Recurso a que se nega provimento.
Processo: ROAR-760.190/2001.0- TRT da 10ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

RECORRENTE(S) : ODARY RODRIGUES FILHO
ADVOGADO : DR. ROBSON FREITAS MELO
RECORRIDO(S) : BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário
.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. PREQUESTIONAMENT O
QUANTO À MATÉRIA E AO CONTEÚDO DA NORMA, NÃO
NECESSARIAMENTE DO DISPOSITIV O CONSTITUCIONAL
TIDO POR VIOLADO. De acordo com o Enunciado de Súmula nº
298 do TST, "A conclusão acerca da ocorrência de violação literal de
lei pressupõe pronunciamento explícito, na sentença rescindenda, so-
bre a matéria veiculada". Nesse mesmo sentido, o entendimento con-
substanciado na Orientação Jurisprudencial nº 72 da eg. SBDI-2,
segundo o qual "O prequestionamento exigido em ação rescisória diz
respeito à matéria e ao enfoque específico da tese debatida na ação e
não, necessariamente, ao dispositivo legal tido por violado. Basta que
o conteúdo da norma reputada como violada tenha sido abordado na
decisão rescindenda para que se considere preenchido o pressuposto
do prequestionamento". ERRO DE FATO. NÃO-CARACTERIZA-
ÇÃO. A teor dos §§ 1º e 2º do art. 485 do CPC, havendo pro-
nunciamento judicialsobre ofato, sem defeitode percepçãodo jul-
gador acerca de sua existênciaou inexistência, improcede o pleito
rescisório calcado no inciso IX do art. 485 do CPC. REEXAME DO
QUADRO FÁTICO-PROBA TÓRIO DELINEADO NO PRO-
CESSO PRINCIPAL. INVIABILIDADE. Revela-se inviável exa-
minar, pela estreita via da ação impugnativa autônoma, questões que
envolvamdilação probatóriasobre situaçõesfáticas analisadaspela
decisão rescindenda, mormente porque a reavaliação das provas já
apreciadas não autorizao exercício da AçãoRescisória, cujos casos
de rescisão limitam-se àconfiguração daqueles vícios taxativamente
arrolados no art. 485 do CPC, sob pena de patente desprestígio à
eficácia da res judicata, desservindo igualmente a medida extrema,
como se sabe, à reparação de eventual erro de julgamento ou injustiça
da decisão rescindenda.In casu, a parte interessada, pretextandosu-
posta ocorrência de transgressões à literalidade de dispositivos de lei
e de erro de fato, na verdade,pretendeque este Órgão Julgador
reexprima novo juízo de valor acerca de questões fático-probatórias já
exaustivamente demarcadas no processo originário. Nestes termos, há
de se negar provimento ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória.

Processo : ROAR-760.985/2001.8 - TRT da 1ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

RECORRENTE(S) : RADIOBRÁS - EMPRESA BRASILEIRA
DE COMUNICAÇÃO S.A.

ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEXEIRA DA SILVA
RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS DOS SANTOS FERREI-

RA E OUTROS
ADVOGADO : DR. LUIZ MIGUEL PINAUD NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao RecursoOrdiná-
rio.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. PLANOS BRESSER E VE-
RÃO. DECADÊNCIA. ENUNCIADO Nº 100 DO TST. Decisão
rescindenda da qual houve recurso parcial, apenas em relação à con-
denação ao pagamento das diferenças salariais decorrentes do Plano
Collor, mas não com referência aos Planos Bresser e Verão. Formação
da coisa julgada material em momento anterior, no que diz respeito a
estes temas. Decisão regional em que se pronunciou a decadência do
direito de ajuizaração rescisória.Pertinência doEnunciado 100,II,
deste Tribunal. Recurso ordinário a que se nega provimento.

Processo: ROMS-762.099/2001.0 -TRT da 5ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

RECORRENTE(S) : MARISA NOGUEIRA LINO
ADVOGADO : DR. EDUARDO ANTÔNIO BADARÓ
RECORRIDO(S) : DURVAL MIGUEL CARDOSO E SILVA
ADVOGADO : DR. LUCIANO OLIVEIRA DA SILVA
RECORRIDO(S) : COOPERATIVA CENTRAL DO CACAU

LT D A - C O P E R C A C A U
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRA-
BALHO DE ILHÉUS

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao RecursoOrdiná-
rio.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. INCABÍVEL CON-
TRA ATO JUDICIAL HOMOLOGA TÓRIO DE ADJUDICA-
ÇÃO. ARTS. 5º, II, DA LEI Nº 1.533/51,746, 1046 E1048 DO
CPC. SÚMULA Nº 267/STF. A jurisprudência sedimentadadesta
alta Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 66 da eg.
SBDI-2, consideraincabível a ação mandamentalproposta contra
sentença meramente homologatória de adjudicação do bem penhorado
ao exeqüente,por existirmeio próprio paraimpugnar oato judicial,
consistente nos embargos à adjudicação, recurso previsto no art. 746
do CPC,do qual podem sevaler tanto a parteexecutada (devedor)
quanto, como no caso, os terceiros-interessados, os quais também
detêm legitimação ativa para tanto, à luz dos arts. 1046 e 1048 da Lei
Adjetiva Civil. Nesse contexto, vide o óbice inscrito no art. 5º, II, da
Lei nº 1.533/51, bem assim na Súmula nº 267/STF. Recurso Ordinário
a que senegaprovimento, mantendo-se,assim,incólume adecisão
recorrida.

Processo : ROAR-763.671/2001.1 - TRT da 2ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ERCÍLIO SANTANA
ADVOGADO : DR. ENOQUE TADEU DE MELO
RECORRIDO(S) : ELEVADORES ATLAS SCHINDLER

S.A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO MAURÍCIO BOSCHI PI-

G AT T I
DECISÃO:Por unanimidade,negar provimento aorecurso ordiná-
rio.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ER-
RO DE FATO. VIOLAÇÃO LEGAL. ADICIONAL DE PERI-
CULOSIDADE. Os requisitos da caracterização do erro de fato são:
ter sido o erro acausa determinante dadecisão e nãoter havido
controvérsia ou pronunciamento judicial sobre o fato. A ausência de
pelo menosum dessesrequisitosinfirma o êxito da pretensãores-
cindenteescorada noinciso IX do art. 485 doCPC. A decisãores-
cindenda, no entanto,é emblemática ao consignar quea prova pe-
ricial indicava a inexistência de periculosidade nas atividades de-
senvolvidas pelo reclamante. Ora, esse registro revela o pronuncia-
mento da Cortesobrea inexistênciade provarobustanos autosda
alegação do reclamante, afastando a possibilidade de desconstituição
do julgado pelo prisma do inciso IX do art. 485 do CPC. Por violação
legal o corte rescisório também não se justifica, porque os dispo-
sitivos invocados definem as atividades suscetíveis de gerar direito à
percepção do adicional em pauta e sua aplicação está condicionada à
comprovação nos autos do exercíciodas funções no contexto ali
definido. Não demonstrada no processo rescindendo a existência de
atividade em condições de periculosidade, não haveria margem à
incidência da legislação invocada. Recurso aque se nega provi-
mento.

Processo: ROAR-766.137/2001.7- TRT da 4ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

RECORRENTE(S) : MIGUEL FREDERICO GALLARDO
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS VASCONCELLOS
RECORRIDO(S) : PULVERIZAÇÃO AÉREA NOTURNA

LT D A .
ADVOGADO : DR. ANITO CATARINO SOLER

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecerdo RecursoOrdinário,
intempestivo.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTEMPESTIV OS
INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. INTEMPESTIVI-
DADE DO RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA.
Os embargos de declaração, nasistemática processual anteriorà re-
forma havida em 1994, tinham apenas o condão de suspender o prazo
para interposição de recurso. Mas, após o advento da Lei nº 8.950/94,
que deu nova redação ao artigo 538 do Código de Processo Civil, a
oposiçãode embargos de declaração passoua interrompero prazo
para recurso, por qualquer das partes. Assim, opostos os declaratórios,
"zera-se"o octídio legal, voltando novamentea correr após a pu-
blicação do acórdão pertinente. Entretanto, tem-se que considerar que
apenasa oposiçãotempestiva dosdeclaratórios tema força para
interrompero prazorecursal,tal comoexpressadopela Corte,como
se verifica dos processos E-RR-496.988/98 e E-ED-AIRR-560.665/99
(Rel. Min. Carlos ALBERTO REIS deP AULA, DJ 06.04.01 e
04.05.01,respectivamente),bem como, analogamente,na nova re-
dação dadaao Enunciado 100, itemIII, deste Tribunal Superior do
Trabalho. Recurso não conhecido.

Processo: ROMS-766.735/2001.2- TRT da 2ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : FH FLEXÍVEIS HIDRÁULICOS INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADA : DRA. GISELI AKIKO SAKAMOTO
RECORRIDO(S) : JULIVAL PEREIRA PINTO
ADVOGADO : DR. JAMIR ZANATTA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 34ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade,julgar extinto o processo,sem exame
do mérito, por inadequaçãoda via processualdo Mandadode Se-
gurança,com fundamentono incisoIV do artigo 267do Códigode
Processo Civil,ficando invertido oônus da sucumbênciaquanto às
custas processuais.
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E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGU-
RANÇA. PRELIMINAR DE NÃO-CONHECIMENT O DO APE-
LO POR DESERÇÃO. O depósito recursal visa garantir o juízo, de
sorte que somente é exigível quando houver condenação em pecúnia,
o que nãoocorre quando se tratarde sentençade naturezaman-
damental, a qual apenas impõe obrigação de fazer ou não fazer, auto-
executável. Prefacial que se rejeita. MANDADO DE SEGURANÇA.
DESCABIMENT O. EXECUÇÃO DEFINITIV A. PENHORA DE
CRÉDIT OS JUNTO A TERCEIRO. EXISTÊNCIA DE VIA
PROCESSUAL PRÓPRIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 1.
Mandadode Segurançacontra ato que,em processode execução,
determinou apenhora de créditosda Impetrante juntoà Volkswagen
Brasil Ltda., Mercedez Bens do Brasil S.A., Ford Brasil Ltda., e Fiat
Automóveis S.A. 2. Se a parte dispõe de meio processual específico,
qual seja, os Embargos à Execução, para impugnar o ato que reputa
ilegal, incabível a utilização da via estreita do mandamus, mormente
em se verificando que aqueles possuem efeito suspensivo (art. 739, §
1º, do CPC). Inteligência da Súmula nº 267 do eg. STF e do art. 5º,
II, da Lei nº 1.533/51. 3.Sendoinadequada avia eleita peloIm-
petrante,não há falar-seem regular constituição darelaçãojurídica
processual. 4. Processo extinto, sem julgamento de mérito, nos termos
do art. 267, IV, do CPC.
Processo: ROMS-766.745/2001.7 -TRT da 5ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADA : DRA. MÔNICA MARIA GONÇALVES

CORREIA
RECORRIDO(S) : MADALENA DIAS LEMOS ORNELAS
RECORRIDO(S) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 8ª VARA DO TRA-
BALHO DE SALVADOR

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao RecursoOrdiná-
rio.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. SU-
CESSÃO. INCABÍVEL. AR T. 5º, II, DA LEI Nº 1.533/51 E SÚ-
MULA Nº 267/STF. A remansosa jurisprudência desta alta Corte
considera que a discussão sobre sucessão trabalhista, em execução, é
inconciliável com a ação mandamental, mas própria de ser veiculada
em sede de Embargos à Execução ou de Terceiros. Nesse contexto,
vide o óbice inscrito no art. 5º, II, da Lei nº 1.533/51, bem assim na
Súmula nº 267/STF. Recurso Ordinário desprovido.

Processo : ROAR-768.053/2001.9 - TRT da 9ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

RECORRENTE(S) : BRGF COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS
E LUBRIFICANTES LTDA.

ADVOGADO : DR. ÂNGELO ITAMAR DE SOUZA
RECORRIDO(S) : SÉRGIO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. TOMAZ DA CONCEIÇÃO
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao RecursoOrdiná-
rio.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. PREQUESTIONAMENT O QUAN-
TO À MATÉRIA E AO CONTEÚDO DAS NORMAS TIDAS POR
VIOLADAS. AUSÊNCIA. Tendo em vista a efetiva ausência, no caso con-
creto, do prequestionamento, tal como exigido em sede de Ação Rescisória -
nos termosdo Enunciado deSúmulanº 298 doTST e doentendimento

consubstanciado na OrientaçãoJurisprudencial nº 72 da eg.SBDI-2 -, na
decisão rescindenda, relativamente à matéria contida nos preceitos legais
reputados comoinfringidos pelo Autore aoenfoque dado àtese debatida
naquela Ação, há de se negar provimento ao atual Recurso Ordinário.

Processo: ROAR-769.362/2001.2- TRT da 19ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

RECORRENTE(S) : BENEDITO FARIAS DA SILVA
ADVOGADO : DR. RONALDO BRAGA TRAJANO
RECORRIDO(S) : USINA CANSANÇÃO DE SINIMBU

S.A.
ADVOGADO : DR. ANDRÉ CORDEIRO DE SOUSA
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao RecursoOrdiná-
rio.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. REEXAME DO QUADRO FÁTI -
CO-PROBATÓRIO DELINEADO NO PROCESSOORIGINÁRIO.
INVIABILIDADE. Consoanteo entendimento assentena jurisprudência
desta altaCorte, revela-se inviávelexaminar, pelaestreita via daação im-
pugnativa autônoma,aspectos queenvolvam dilaçãoprobatória sobresi-
tuações fáticas analisadas pela decisão rescindenda, especialmente porque a
reavaliação dasprovas já apreciadasnão autorizao exercício daAção Res-
cisória, cujos casos de rescisão limitam-se à configuração daqueles vícios
taxativamentearrolados noart. 485do CPC,sob penade patentedespres-
tígio à eficácia da res judicata, desservindo igualmente a medida extrema,
como se sabe, à reparação de eventual erro de julgamento ou de injustiça da
decisão rescindenda.In casu,a parteinteressada, pretextandosuposta ocor-
rência de transgressões à literalidade de dispositivos de lei federal, em ver -
dade, pretende que este Órgão Julgador reexprima novo juízo de valor acerca
de questões fático-probatóriasjá exaustivamentedemarcadas noprocesso
originário. Nestes termos, há de senegar provimento ao presente Recurso
Ordinário em Ação Rescisória.

Processo : ROAR-774.228/2001.6 - TRT da 7ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : GEOFRAN CARNEIRO DE MELO
ARAÚJO E OUTROS

ADVOGADO : DR. FRANCISCO VALENTIM DE AMO-
RIM NETO

RECORRIDO(S) : EMPRESAMUNICIPAL DE LIMPEZA E
URBANIZAÇÃO - EMLURB

ADVOGADA : DRA. CLEONICE MARIA QUEIROZ PE-
REIRA PEIXOTO

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem exame
do mérito, por impossibilidadejurídica do pedido, nos termos do
inciso VI do artigo 267 doCódigo deProcessoCivil. Custaspelos
Autores, dispensado o recolhimento.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO
DA DECISÃO RESCINDENDA. IMPOSSIBILIDADE JURÍDI-
CA DO PEDIDO. 1. Patente mostra-se a impossibilidade jurídica do
pedido de corte rescisório, quando a parte não indica a decisão que
pretende desconstituir. 2. Processo extinto, sem apreciação de mérito,
nos termos do art. 267, VI, do CPC.
Processo: ROAR-774.365/2001.9- TRT da 17ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : VICTOR JARBAS FINAMORE
ADVOGADO : DR. LAÉCIO CARLOS GUIMARÃES
RECORRIDO(S) : ANESTOR GONÇALVES E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA

S A M PA I O

DECISÃO:Por unanimidade,julgar extinto o processosem apre-
ciação do mérito, por ilegitimidadeativa, na formado artigo 267,
inciso VI, do Código deProcesso Civil,invertido o ônus dasu-
cumbência.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. RECURSO ORDINÁRIO. ILE-
GITIMIDADE A TIVA AD CAUSAM. O sócio não tem legitimidade
para propor açãorescisória como objetivo de desconstituirdecisão
proferida em reclamatória movida contra a empresa. Isso porque não
comprovadaa alegaçãode que houvedissoluçãoda sociedade,seja
mediante registro dodistrato na Junta Comercial doEstado ou por
meio de processojudicial de dissoluçãosocial. O simples encer-
ramentodas atividadesda empresae fechamento dasede nãoequi-
valem à inexistência dapessoa jurídica.Processo extintosem jul-
gamento do mérito, na forma do art. 267, VI, do CPC.
Processo : ROAR-774.399/2001.7 - TRT da 4ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

RECORRENTE(S) : UNIMED PORTO ALEGRE - SOCIEDA-
DE COOPERATIVA DE TRABALHO MÉ-
DICO

ADVOGADO : DR. MARCO TÚLIO DE ROSE
ADVOGADA : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI-

M E N TO
RECORRENTE(S) : CRISTIANE MORESCHI BITTEN-

C O U RT
ADVOGADA : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRA-

SIL MITTMANN
ADVOGADA : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZE-

VEDO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento a ambos os Recursos
interpostos.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. PREQUESTIONAMENT O
QUANTO À MATÉRIA E AO CONTEÚDO DAS NORMAS TI-
DAS POR VIOLADAS. AUSÊNCIA. Tendo em vista a efetiva
ausência, no caso concreto, do prequestionamento, tal como exigido
em sede de Ação Rescisória - nos termos do Enunciado de Súmula nº
298 do TSTe do entendimento consubstanciadona Orientação Ju-
risprudencial nº 72da eg. SBDI-2 -, nadecisão rescindenda, re-
lativamente à matéria contida nos preceitos legais reputados como
infringidos pelo Autor e ao enfoquedado à tesedebatidanaquela
Ação, há de se negar provimento ao atual Recurso Ordinário, bem
assim àquele Adesivamente interposto.

Processo : RXOFROAC-775.757/2001.0 - TRT da 3ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

REMETENTE : TRT DA 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA

NUCLEAR - CNEN
ADVOGADO : DR. DONIZETE ITAMAR GODINHO
RECORRIDO(S) : CELY GARCIA GUIMARÃES E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. JÚLIO BORGES GOMIDE

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimento à RemessaOficial e
ao Recurso Ordinário.
E M E N TA : REMESSA EX OFFICIO E RECURSO ORDINÁRIO
EM AÇÃO CAUTELAR. 1. O êxitoda Ação Cautelar que visa a
imprimir efeito suspensivo a Rescisória condiciona-se à demonstração
inequívoca da possibilidade deprocedência desta demanda (fumus
boni iuris), bem como da iminência de dano irreparável ou de difícil
reparação à Autora (periculum in mora). 2. Diante deste contexto,
imprescindívelmostra-se ajuntada decópia dapetição inicial da
Ação Rescisória, sem a qual fica inviável a concessão da cautela
requerida. 3. Remessa Oficial e Recurso Ordinário desprovidos.
Processo : ROAC-775.764/2001.3 - TRT da 3ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : AFL DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GONTIJO
RECORRIDO(S) : MARIA EMÍLIA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ANGELO BOER
DECISÃO: I - preliminarmente determinar a retificação do nome da
Recorrida naautuação paraque passe aconstar comoMaria Emília
de Oliveira, II - por unanimidade, darprovimento aoRecurso Or-
dinário para, reformando o acórdão recorrido, julgar procedente a
Ação Cautelara fim de suspender aexecução que seprocessa na
ReclamaçãoTrabalhistanº 684/98,oriunda daVara do Trabalhode
Itajubá, até otrânsito em julgado da AçãoRescisória autuada, em
grau de Recurso Ordinário, nesta Cortesob o nº TST-ROAR-
777.089/2001.5, absolvendo,conseqüentemente, a Autorado paga-
mento dehonorários na presenteAção. Custas emreversão, dis-
pensado o recolhimento, na forma da lei.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO CAUTELAR. SUS-
PENSÃO DA EXECUÇÃO DA DECISÃO RESCINDENDA. GA-
RANTIA DE EMPREGO. AR T. 118 DA LEI Nº 8.213/91. Em que
pese oconteúdo do art.489 do CPC,a doutrina ea jurisprudência
vêm admitindoque, verificadasas figuras dofumus boni iuris e do
periculum in mora, a execuçãosejasuspensa, mediantea concessão
de medida cautelar. Recurso provido para julgar a ação cautelar pro-
cedente.
Processo : RXOFROAR-775.792/2001.0 - TRT da 10ª Região -
(Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

REMETENTE : TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : FRANCISCO CLEBER DOS SANTOS

OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. DAISON CARVALHO FLORES
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. MANOEL LOPES DE SOUSA
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso Or-
dinário para, reformando em parte o acórdão recorrido, acrescer à
condenaçãoos reflexosdasURPs deabril e maiode 1988 novalor
correspondente a 7/30 (sete trinta avos) do reajuste salarial de 16,19%
(dezesseisvírgula dezenove porcento),calculadosobre osaláriodo
mêsde marçode 1988, incidentesobreos saláriosde abril e maio,
com reflexosnos mesesde junho ejulho subseqüentes,não cu-
mulativo e corrigido monetariamente, desde a data em que é devido
até o efetivo pagamento, na conformidade da Orientação Jurispru-
dencial nº 79 da SubseçãoI Especializadaem DissídiosIndividuais
deste Colendo Tribunal, restando prejudicado o exame da Remessa
Necessária.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA.
AÇÃO RESCISÓRIA. IPC DE JUNHO DE 1987. URPS DE
ABRIL E MAIO DE 1988. A decisão rescindenda, quando deferiu o
pagamento doreajuste salarialpela variação doIPC de junho de
1987, violou a literalidade do disposto no art. 5º, XXXVI, da Cons-
tituição Federal de 1988, preceito expressamente invocado na inicial,
pois tanto o Tribunal Superior do Trabalho quanto o Supremo Tri-
bunal Federal já firmaram oentendimento de que inexiste direito
adquirido àsparcelas correspondentes. Quantoàs URPs deabril e
maio de 1988,a jurisprudência pacífica desta Corte éno sentido de
que, a partir da edição do Decreto-Lei nº 2.425/88, em 8 de abril de
1988, ficou suspensaa sistemáticade reajuste pelaURP atéentão
vigente, fazendo jus os trabalhadores apenas ao reajuste de 7/30 (sete
trinta avos)de 16,19%(dezesseis vírgula dezenovepor cento)a ser
calculado sobre o salário de março, incidente sobre os meses de abril
e maio, não cumulativamente,com reflexos em junho e julho, cor-
rigido desdea épocaprópria até o efetivo pagamento.Recursoor-
dinário parcialmente provido.
Processo :ROHC-777.084/2001.6 - TRT da 10ª Região- (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO MACÁRIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS ALVES DA SILVA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 8ª VARA DO TRA-
BALHO DE BRASÍLIA

DECISÃO:Por unanimidade,dar provimento aoRecurso Ordinário
para, reformandoa v. decisão regional recorrida,cassar aordem de
prisão entãodeterminada pelo MM.Juiz Titular da 8ª Vara do Tra-
balho de Brasíla/DF, contra Antônio Macário da Silva, confirmando,
assim, aliminar deferida a fls.29/30 destes autos, queconcedeu o
pedido de "habeas corpus" requerido.



Nº 35, sexta-feira, 22 de fevereiro de 2002616 1ISSN 1415-1588

E M E N TA : "HABEAS CORPUS". AUSÊNCIA DA ASSINA TU-
RA DO PACIENTE NO AUTO DE DEPÓSITO. IMPOSSIBI-
LIDADE DA PRISÃO CIVIL DO DEPOSITÁRIO REPUT ADO
INFIEL, ANTE A NECESSIDADE DE ACEITAÇÃO DO EN-
CARGO DE DEPÓSITÁRIO. INV ALIDADE DO ATO DE NO-
MEAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA. A jurisprudência desta
eg. 2ª Seção Especializada vem se inclinando no sentido de que não
se aperfeiçoa o depósito se o executado, como na hipótese vertente,
recusa-se a assumir o encargo de depositário, uma vez que não existe
lei que o obriguea tanto(art. 5º, II, da atualCarta Política).Ora, a
investidura no encargo de depositário não pode ser imposta, isto
porque é considerada ato de vontade, dependendo, necessariamente,
da aceitação do nomeado, que deve, com este mister, assinar termo de
compromisso no auto de depósito. Do contrário, qualquer restrição de
seu direito de liberdade configuraconstrangimento ilegal,a teordo
art. 5º, LXVIII, da Constituição Federal de 1988. Demais disso, no
caso em apreço, outra ilegalidade está a macular o ato de nomeação
do paciente como suposto depositário infiel, na medida em que a
designação partiu deOficial de Justiça, e nãode Magistrado, pa-
tenteando-se, assim, o desrespeito, igualmente, às regras de com-
petência funcional para a realização do ato em foco. Recurso Or-
dinário provido.

Processo: ROMS-777.106/2001.3 -TRT da 9ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADO : DR. MANOEL FRANCISCO DE SOUSA
N E TO

ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO RACT CAMPS
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRIDO(S) : PEDRO PRIULI
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO OSVALDO PASCUTTI
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABA-
LHO DE CIANORTE

DECISÃO:Por unanimidade,dar provimento aoRecurso Ordinário
para, concedendo a segurança pleiteada, determinar que a penhora,
nestaexecução provisória,recaia sobre acarta de fiançaapresen-
tada.
E M E N TA : Suspensa a penhora em dinheiro por liminar concedida no
Mandado deSegurança, impõe-seo acatamento do"writ", se a exe-
cução éprovisória e o bem oferecido(carta defiança bancária)
oferece liquidezevidente. Aplicaçãodo dispostono art. 620 do
CPC.
Processo : ROAR-783.230/2001.2 - TRT da 6ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ELIANE ANDRADE NEVES BAPTISTA
ADVOGADO : DR. PAULO AZEVEDO
RECORRIDO(S) : CONCÓRDIA VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADO : DR. RUY SALATHIEL DE ALBUQUER-

QUE E MELLO VENTURA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário,
isentando a recorrente do pagamento de custas.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ER-
RO DE FATO. Sãorequisitosda caracterizaçãodo erro de fatoter
sido estea causadeterminante dadecisão enão ter havido con-
trovérsia ou pronunciamentojudicial a respeito. Aausência de pelo
menos um desses requisitos infirma o êxito da pretensão rescindente,
à luz do inciso IX do artigo 485 do CPC. Recurso não provido.
Processo :RXOFAG-783.232/2001.0 -TRT da 16ª Região- (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 16ª REGIÃO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PEDREIRAS
ADVOGADO : DR. PEDRO BEZERRA DE CASTRO
INTERESSADO(A) : ERANILDE TEIXEIRA MOITA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento à Remessa Oficial.
EMENTA:AGRAVO REGIMENT AL. INTEMPESTIVIDADE.
Nos termos do art. 6º da Lei nº 5.584/70, que disciplina o prazo para
a interposição de quaisquer recursos no âmbito da Justiça do Trabalho
(art. 893 da CLT), deve o Agravo Regimental (inclusive em face do
art. 219 do Regimento Interno do Regional de origem) ser aviado no
prazo de oito dias, contado a partir da intimação da decisão agravada.
Nessecontexto, tendo emvista que o apelo enfocadonão logra
preencher um de seuspressupostos extrínsecos de admissibilidade,
pois apresentado somente após já ultrapassado o octídio legal - con-
siderado, até mesmo, o prazo em dobro para recorrer a que aludem os
arts. 188 do CPC e 1º, inc. III, do Decreto-Lei nº 779/69, eis que se
trata de ente público municipal -, dele não se conhece, porque in-
tempestivo. Remessa Oficial desprovida.

Processo: ROAR-784.527/2001.6- TRT da 10ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

RECORRENTE(S) : FABRÍCIO DIAS DE SOUSA
ADVOGADO : DR. ALONSO DE SOUZA PINHEIRO
RECORRIDO(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO

M Ú LT I P L O
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao RecursoOrdiná-
rio.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. PREQUESTIONAMENT O
QUANTO À MATÉRIA E AO CONTEÚDO DAS NORMAS,
NÃO NECESSARIAMENTE DOS DISPOSITIV OS CONSTITU-
CIONAIS TIDOS POR VIOLADOS. De acordo com o Enunciado
de Súmulanº 298 do TST, "A conclusãoacerca daocorrência de
violação literal de lei pressupõe pronunciamento explícito, na sen-
tença rescindenda, sobre a matéria veiculada". Nesse mesmo sentido,
o entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 72
da eg. SDI-2, segundo o qual "O prequestionamento exigido em ação
rescisóriadiz respeitoà matériae ao enfoqueespecífico datese
debatida na ação e não, necessariamente, ao dispositivo legal tido por
violado. Basta que o conteúdo da norma reputada como violada tenha
sido abordado na decisão rescindendapara que se considere pre-
enchido opressuposto doprequestionamento". Nestestermos, tendo
em vista a efetiva ausência, no caso concreto, do prequestionamento,
tal como exigido, na decisão rescindenda, acerca dos preceitos cons-
titucionais reputados como infringidos pelo Autor da Ação Resci-
sória, há de se negar provimento ao atual Recurso Ordinário.

Processo: RXOFAR-785.359/2001.2- TRT da 13ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

REMETENTE : TRT DA 13ª REGIÃO
A U TO R ( A ) : MUNICÍPIO DE BELÉM
ADVOGADO : DR. KAYSER NOGUEIRA PINTO RO-

CHA
INTERESSADO(A) : JOSÉ FERNANDES DA CRUZ
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento à Remessa Oficial.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. REMESSA NECESSÁRIA.
PRAZO DECADENCIAL. MP Nº 1774-20/98.Nos moldesdos
arts. 485 e 495 do CPC, o prazo decadencial para rescisão de decisão
de mérito transitada em julgado em 11.01.99, consumou-se em
11.01.01. Tendo em vista que a Ação Rescisória em tela somente foi
ajuizada em 30.04.01, portanto realmente fora do referido biênio, há
de se desprover a presente Remessa Oficial em Ação Rescisória para
confirmar a decisão que decretou a extinção do processo, em face da
pronunciada decadência. Nemse alegue que aedição da Medida
Provisórianº 1774-20,publicada em15.12.98,em seuart. 5º, tenha
elastecido o prazo para propositura da rescisória em favor dos entes
públicos de2 para 4anos, conferindo novaredação ao art.188 do
CPC. Istoporque a eficáciadeste, coma redação dadapela aludida
MP e suas reedições, foi posteriormente suspensa, em sede de liminar
concedida pelo Excelso STF em 22.04.99, nos autos da ADIn nº
1910-1/99, a produzir efeitos tão-somente ex nunc, atingindo, assim,
o caso concreto, uma vez que as publicações da Medida Provisória
em apreço, em todas as suas reedições, precederam, como se vê, tanto
à consumação, na espécie, do prazo decadencial de 2 anos quanto ao
ajuizamento da atual ação autônoma de impugnação.

Processo: AIRO-795.097/2001.4- TRT da 8ª Região- (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. -

T E L E PA R Á
ADVOGADA : DRA. MARIA DE FÁTIMA VASCONCE-

LOS PENNA
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
RECORRIDO(S) : MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DE

SOUZA E OUTRA
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO ORDINÁ-
RIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - MANDATO TÁCIT O -
NÃO-CONFIGURAÇÃO - IRREGULARIDADE DE REPRESEN -
TAÇÃO. O mandato tácito previsto no Enunciado nº 164 do TST refere-se
ao processo de conhecimento, em reclamações trabalhistas, configurando-se
com a presença do advogado em audiência inaugural, acompanhado da par-
te, masnão sendoadmitido emfase recursal,nem emsede demandado de
segurança,emqueasprovasdevem serpré-constituídasenãoháaudiência
inaugural prévia ao julgamento da causa.A possibilidade de o advogado
intervir no processo, semo instrumentodo mandato,prevista noart.37, in
fine, do CPC, restringe-se à prática de atos urgentes, nos quais não se insere
o de recorrer, sendoqueestaCorte tem sua jurisprudênciapacificadano
sentidode quea regularizaçãodo mandato,prevista noart. 13do CPC,é
inaplicável em fase recursal (Orientação Jurisprudencial nº 149 da SBDI-1).
Desta forma,não merecereparos o despacho-agravado,pois aausência de
procuração do advogado subscritor do recurso ordinário resultou no seu tran-
camento, tendo em vista que todos osatos praticados sem a adequada ca-
pacidadepostulatóriasãotidos comoinexistentes. Agravo de instrumento
desprovido.

Processo : AG-AC-796.717/2001.2 - (Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. MANOEL ANTÔNIO TEIXEIRA FI-

LHO
ADVOGADO : DR. CELSO JOSÉ SOARES
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS FUMIO MIYAMOTO
ADVOGADO : DR. MARCOS VINÍCIO SANTIAGO DE

OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. MANOEL BATISTA DANTAS NE-

TO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL. INDEFERIMENT O DE
LIMINAR EM AÇÃO CAUTELAR. NÃO-DEMONSTRAÇÃO
DOS REQUISIT OS DA APARÊNCIA DO BOM DIREIT O E
PERIGO DA DEMORA. A liminar foi indeferida, não só pela
ausênciade demonstraçãoda ocorrência dafumaçado bomdireito,
mas também porquenão configurado o requisito doperigo da de-
mora, poisa instauraçãodo processo deexecução émera conse-
qüência da decisão condenatória já transitada em julgado. Quanto ao
perigo da demora, não foi este demonstrado na inicial e tampouco nas
razões emexame, pois não hánenhuma alegação em tornoda imi-
nência de constrição judicial. Forçoso concluir, em conseqüência, que
a decisão atacada,de qualquer modo,subsiste porum de seusfun-
damentos,ante a ausênciade impugnaçãodo outro quea sustenta.
Agravo a que se nega provimento.
Processo : ROAC-799.356/2001.4 - TRT da 7ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : FRANCISCO CARLOS DE CASTRO
ADVOGADO : DR. CARLOS LEONARDO HOLANDA

S I LVA
RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-

TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADO : DR. AIRTON RODRIGUES CHAVES
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao RecursoOrdiná-
rio.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO CAUTELAR. SUS-
PENSÃO DA ORDEM DE IMEDIA TA REINTEGRAÇÃO DO
REQUERIDO NO EMPREGO. A jurisprudência desta Corte é pa-
cífica acerca da inviabilidade de impugnar-se a antecipação de tutela
conferida em sentença pela via do mandado de segurança. Isso porque
contra a decisão é cabível recurso ordinário, sendo a ação cautelar o
meio próprio para seobter efeito suspensivoao apelo,mediantea
apreciação dos requisitos da aparência do bom direito e do perigo da
demora. Oprimeiro requisitoé vislumbrávelna hipótesediante da
orientação jurisprudencial firmada no âmbito da SBDI-1 de que, nos
termos do art. 173, § 1º, da Constituição, as empresas públicas equi-
param-se aoempregador comum trabalhista, podendorescindir os
contratos de trabalho de seus servidores sem a necessidade de motivar
a dispensa. Desse modo, é fácil inferir a ausência dos requisitos quer
do art. 273,quer do art. 461do CPC, vistoque, a despeito deser
inequívoco o fato relacionado à dispensa imotivada, não se vislumbra
a verosimilhança dodireito à reintegração nem arelevância do fun-
damento dademanda. Poroutro lado,o periculum in mora se ex-
pressa pela circunstância de ser inerente à antecipação da tutela a sua
imediata execução, dadaa sua finalidade deantecipar, ainda que
precariamente, os efeitos da sentença. Nesse passo, o prejuízo de que
se cogita não é exclusivamente patrimonial, embora esse também
ocorra com os encargos sociais provenientes da precipitada imposição
de mão-de-obra, mas principalmente de ordem jurídica, com a inob-
servância dos artigos 273 e 461 do CPC. Recurso a que se nega
provimento.
Processo: ROHC-799.759/2001.7 -TRT da 5ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : JOSÉAUGUSTO ANDRADE MENDON-
ÇA

ADVOGADA : DRA. GEISY FIEDRA ALMEIDA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 19ª VARA DO TRA-
BALHO DE SALVADOR

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimento aorecurso ordiná-
rio.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. HABEAS CORPUS. DEPOSI-
TÁRIO QUE NO CURSO DOPROCESSODEIXA DE INTEGRAR
O QUADRO SOCIETÁRIO DA EXECUTADA. Na condição defiel
depositário, cabia ao paciente comunicar ao juízo, no momento oportuno, o
fato supervenientede, no curso doprocesso, ter-se retirado dasociedade, a
fim dedesonerar-se daguardadosbens,valendoressaltar serirrelevantea
alegação veiculada na inicial e norecurso ordinário de que no processo
024.94.0471-01 foi provido seu agravo de petição para considerar o paciente
exoneradodo encargo dedepositário. Issonão sóporquenaqueles autosa
discussão girava em torno da inadmissibilidade de ser executado aquele que
nãoparticipou dopólo passivo dademanda trabalhistae, mais, porhaver
despachoo liberandoexpressamente daquelacondição,mas sobretudopor-
que não logrouo depositário comprovar na execução empauta suas ale-
gações no momento processual oportuno. Recurso a que se nega provimen-
to.
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Processo :ROMS-802.061/2001.2 - TRT da 15ª Região- (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 15ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. ANA LÚCIA RIBAS SACCANI
RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO DO HO-

MEM DE AMANHÃ
ADVOGADO : DR. WALDEMAR THOMAZINE
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 7ª VARA DO TRA-
BALHO DE CAMPINAS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao presente Recurso
Ordinário para, reformando o v. acórdão ora recorrido de fls. 223/228,
julgar extinto o processo, sem exame meritório, nos termos do artigo
267, inciso VI, do Diploma Processual Civil. Custas processuais pela
impetrante, calculadas sobre o valor dado à causa (fl. 17), R$ 100,00
(cem reais), no importe de R$2,00 (dois reais), dispensada do re-
colhimento na forma do permissivo legal.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA PARA CASSAR LI-
MINAR CONCEDIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CABI-
MENT O. EXISTÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRIT O NO
PROCESSO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO. EXTINÇÃO
DO FEITO SEM JULGAMENT O DO MÉRIT O. A jurisprudência
sedimentadadesta altaCorte, consubstanciadana OrientaçãoJuris-
prudencialnº 58 da eg. SBDI-2, considera"cabível o Mandadode
Segurançavisando a cassarliminar concedidaem Ação Civil Pú-
blica". No entanto,tendo emvista que, efetivamente,já houvejul-
gamento definitivo da questão também versada no processo principal
(vide fls. 230/236),tal decisão acarreta a extinçãoda ação man-
damental impetrada, sem julgamento do mérito, por perda de objeto.
Isto porque asentençade mérito exaradanos autosda AçãoCivil
Pública (processo principal) não comporta mais a antes admitida
impugnação pela via do Mandado de Segurança - o qual, por óbvio,
perde asua razãode ser -,por ser ela,desde queproferida, im-
pugnável mediante Recurso Ordinário, sendo a Ação Cautelar, por
sua vez, o meio próprio para se obter efeito suspensivo a este recurso.
Recurso Ordinário em Mandado de Segurança provido a fim de ex-
tinguir o processo, sem exame meritório, nos termos do art. 267, VI,
do CPC.

Processo: AIRO-807.573/2001.3- TRT da 1ª Região- (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CARMEN LUCIANO GOMES
ADVOGADO : DR. DJALMA CLARO DA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : KENTUCKY CONFECÇÕES LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo agravo de instrumen-
to.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO ORDI-
NÁRIO. Não se conhecedo agravode instrumentoquando não
realizadoo trasladode quaisquerdas peçasnecessárias àcompro-
vação da satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso
principal, na conformidadedo inciso III da Instrução Normativanº
16/99.
Processo: ROHC-813.458/2001.9 -TRT da 9ª Região - (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : EMERSON LUIZ SCHMIDT
ADVOGADO : DR. EMERSON LUIZ SCHMIDT
PA C I E N T E : OTÁVIO TOSIN
ADVOGADO : DR. EMERSON LUIZ SCHMIDT
RECORRIDO(S) : JEAN DION NUNES VOGUEL
ADVOGADO : DR. MOACIR DE CASTRO FARIA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 2ª SUBSECRETARIA
DA SIEX DE CURITIBA

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo RecursoOrdinário
porque desfundamentado.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. HABEAS CORPUS. NÃO-
CONHECIMENT O. Subsistindoa decisão recorrida porao menos
um de seus fundamentos, dada a ausência de impugnação, o recurso
não se habilita aoconhecimentoda Corte, na esteira danorma pa-
radigmática do art. 514, II, do CPC. Recurso não conhecido.

SECRETARIA DA 1ª TURMA

Processo: RR-390.084/1997.5- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

ADVOGADO : DR. AFONSO JOSÉ SOARES FILHO
ADVOGADA : DRA. SYLVIA LÚCIA DE MEDEIROS

RIBEIRO BAPTISTA
RECORRIDO(S) : OLINDA MARIA NEVES VIEIRA
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO SOARES VA-

LENTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: ARGÜIÇÃO DE NULIDADE DA DECISÃO PRO-
FERIDA PELA JUNT A DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENT O.
INV OCAÇÃO DO ART. 132 DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL E ENUNCIADO 136 DESTA CORTE. PREQUESTIONA-
MENT O. Cingindo-se a controvérsia sobre contradição existente en-
tre a fundamentação doacórdãoregional e sua conclusãoe instado
mediante embargos de declaração apenas para tornar prevalecente a
motivaçãodo julgado eafastara conclusão entãoincompatívelcom
esta, fixara a decisão declaratóriaque fora o relator vencidono
aspecto relativo à nulidade argüida, daí a manutenção da rejeição da
referida nulidade. Portanto, não dá azo ao processamento do recurso
de revista aindicaçãode ofensaao art. 132do Código deProcesso
Civil ou contrariedade aoEnunciado136 destaCorte, bemcomo a
distonia pretoriana que se funda na discussão relativa à inocorrência
do princípioda identidade física doJuiz na Vara doTrabalho, uma
vez que sobreo tema não houvepronunciamento explícito,pois
constante dojulgado tãosomente o votovencido dorelator neste
aspecto. Inexistência de argüição de negativa de prestação jurisdi-
cional e de vício surgido na própria decisão, demolde a afastara
necessidade do prequestionamento, pois não há tese expressa acerca
de suposta nulidade nascida na sentença. Incidência do Enunciado
297/TST. Revista não conhecida.

Processo :AIRR-276.066/1996.3 -TRT da 16ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO MARANHÃO
PROCURADOR : DR. ANTONIO AUGUSTO A. MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCA SILVA SOUSA
ADVOGADO : DR. SIDNEY RAMOS ALVES DA CON-

CEIÇÃO

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO
1. Não merece reforma a decisão denegatória de recurso de revista
que não demonstra violação aos artigos 114, 105 e 5º, inciso XXXV,
da Constituição Federal, visto que não caracterizada a incompetência
da Justiça do Trabalho para solucionar conflito entre o Estado e
empregado contratado pelo regime da Consolidação das Leis do Tra-
balho.
2. Agravo de instrumento não provido.
Processo : ED-AIRR-380.623/1997.0 - TRT da 9ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL -
PREVI

ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-
RES

EMBARGADO : WALTER FERREIRA FORTES
ADVOGADO : DR. PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE

MORAES

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento aosembargos decla-
ratóriose, considerando-osmanifestamenteprotelatórios, condenara
Embargante a pagarao Embargado a multa de 1%(hum por cento)
sobre o valor da causa.
EMENTA: 1. O provimento do recurso de embargos declaratórios
condiciona-se à existência de quaisquer dos vícios relacionados nos
artigos 535 do Código de ProcessoCivil e 897-A da CLT, sendo
possível a sua interposição unicamente para saná-los.
2. Caracterizado o intuito meramente protelatório dos embargos de
declaração, impõe-se a condenação à multa de que trata o artigo 538
do CPC.
3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.
Processo :ED-AIRR-536.805/1999.1 -TRT da 20ª Região- (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICADE SERGIPE

S.A. - ENERGIPE
ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES

S O U TO
EMBARGADO : FERNANDO BARROS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento aosembargos decla-
ratóriose, considerando-osmanifestamenteprotelatórios, condenara
Embargante a pagarao Embargado a multa de 1%(hum por cento)
sobre o valor da causa. O Exmo. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira
de Mello Filho participoudo julgamentoapenas paracompor "quo-
rum" regimental.
EMENTA: 1. O provimento do recurso de embargos declaratórios
condiciona-se à existência de quaisquer dos vícios relacionados nos
artigos 535 do Código de ProcessoCivil e 897-A da CLT, sendo
possível a sua interposição unicamente para saná-los.
2. Caracterizado o intuito meramente protelatório dos embargos de
declaração, impõe-se a condenação à multa de que trata o artigo 538
do CPC.
3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

Processo :AIRR-550.401/1999.1 -TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. -

AGRICULTURA, INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO

ADVOGADO : DR. TOBIAS DE MACEDO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GOMES DA SILVA
ADVOGADO : DR. ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESSUPOSTOS ESPE-
CÍFICOS.
1. Não merece destrancamento o recurso de revista quando o acórdão
regional decide em harmonia com a reiterada e notória jurisprudência
do C. TST (artigo 896, § 4º, da CLT).
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
Processo :ED-AIRR-556.284/1999.6 -TRT da 20ª Região- (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICADE SERGIPE

S.A. - ENERGIPE
ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES

S O U TO
EMBARGADO : AUDÊNIO BARROS VASCONCELOS
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Unanimemente, dar provimentoaos embargos declara-
tórios para, sanando omissão, suplementar a fundamentação da v.
decisãorecorrida.O Exmo. Juiz ConvocadoLuiz Philippe Vieira de
Mello Filho participou do julgamento apenas para compor "quorum"
regimental.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
1. Ressentindo-se o acórdão embargado de manifestação acerca da
violação a dispositivo da Constituição Federal apontada no recurso de
revista, merecem provimento parcial os embargos declaratórios, para
suplementar a decisão embargada, com a finalidade de se alcançar a
plena prestação jurisdicional. Inteligência do artigo 535, inciso II, do
CPC.
2. Embargos de declaração a que se dá parcialmente provimento para
sanar omissão.
Processo :ED-AIRR-575.584/1999.0 -TRT da 15ª Região- (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : LÚCIA HELENA DE LIMA BITTEN-

COURT ROSENDO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. EDUARDO SURIAN MATIAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUERCIO
EMBARGADO : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento aosembargos decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. AUSÊNCIA DE
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE.
1. O provimento do recurso de embargos declaratórios condiciona-se
à existência de quaisquer dos vícios relacionados nos artigos 535 do
Código de ProcessoCivil e 897-A da CLT, sendopossível asua
interposição unicamente para saná-los.
2. Embargos declaratórios a que se nega provimento.
Processo : ED-AIRR-679.035/2000.5 - TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS

DE BORRACHA LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
EMBARGADO : JOSÉ ARANTES
ADVOGADA : DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento aosembargos decla-
ratóriose, considerando-osmanifestamenteprotelatórios, condenara
Embargantea pagarao Embargado a multa de 1% (um por cento)
sobre o valor da causa.
EMENTA: 1. O provimento do recurso de embargos declaratórios
condiciona-se à existência de quaisquer dos vícios relacionados nos
artigos 535 do Código de ProcessoCivil e 897-A da CLT, sendo
possível a sua interposição unicamente para saná-los.
2. Caracterizado o intuito meramente protelatório dos embargos de
declaração, impõe-se a condenação à multa de que trata o artigo 538
do CPC.
3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.
Processo : ED-AIRR-679.292/2000.2 - TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS

DE BORRACHA LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
EMBARGADO : VICTOR NELSON BOCCUZZO
ADVOGADA : DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA



Nº 35, sexta-feira, 22 de fevereiro de 2002618 1ISSN 1415-1588

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento aosembargos decla-
ratóriose, considerando-osmanifestamenteprotelatórios, condenara
Embargante a pagarao Embargado a multa de 1%(hum por cento)
sobre o valor da causa.
EMENTA: 1. O provimento do recurso de embargos declaratórios
condiciona-se à existência de quaisquer dos vícios relacionados nos
artigos 535 do Código de ProcessoCivil e 897-A da CLT, sendo
possível a sua interposição unicamente para saná-los.
2. Caracterizado o intuito meramente protelatório dos embargos de
declaração, impõe-se a condenação à multa de que trata o artigo 538
do CPC.
3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.
Processo :AIRR-682.210/2000.1 -TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO LUIZ DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : MOVETERRAS DO BRASIL S.A.

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO.
1. Em nãose demonstrando no recurso derevista, interposto em
processode execução, ofensadireta e literal a dispositivoda Cons-
tituição Federal, incensurávela r. decisãoagravadaque denegase-
guimentoa recursoem virtude dodispostono artigo896, § 2º, da
CLT e na orientação compendiada na Súmula nº 266 do TST.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
Processo: AG-AIRR-687.885/2000.6- TRT da 1ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : OSRAM DO BRASIL LÂMPADAS ELÉ-

TRICAS LTDA.
ADVOGADO : DR. ANDRÉ ANDRADE VIZ
A G R AVA D O ( S ) : DAMIÃO CLAUDENOR DA CRUZ
ADVOGADA : DRA. SÔNIA REGINA DO CARMO FIL-

GUEIRAS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. AGRAVO DE INSTRU-
MENT O. AUTENTICAÇÃO. DOCUMENT OS DISTINTOS. CÓ-
PIA. VERSO E ANVERSO. NECESSIDADE
Se a Agravante não logra demonstrar a admissibilidade do agravo de
instrumento denegado, mediante a juntada de cópia autenticada da
decisão agravada, impõe-se, como medida de direito, a manutenção
da decisão agravada,a teordo que dispõemo artigo 897,§ 5º, da
CLT e itens X e XI da Instrução Normativa nº 16/99 do C. TST.
Agravo regimental a que se nega provimento.
Processo :AIRR-689.432/2000.3 -TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ADRIANA DOS PRAZERES SOUZA
ADVOGADO : DR. JOSÉ AMAURY OLIVEIRA MACE-

DO
A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESSUPOSTOS ESPE-
CÍFICOS.
1. Não merece destrancamento o recurso de revista quando o acórdão
regional decide em harmonia com a reiterada e notória jurisprudência
do C. TST (artigo 896, § 4º, da CLT).
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
Processo :AIRR-690.027/2000.5 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE

SÃO PAULO
PROCURADORA : DRA. MARIA SÍLVIA DE A. G. GOU-

L A RT
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS SANCHES
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA

CAIANA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. P R E Q U E S T I O N A M E N TO . 
O trânsito regular do recurso de revista fundamentado em violação de
dispositivos constitucionais está subordinado à adoção, pelo Tribunal
Regional, de tese explícita sobre aplicação das normas invocadas, sob
pena de não conhecimento por ausência de prequestionamento. In-
teligência do Enunciado nº 297 do TST.
Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.

Processo :AIRR-690.288/2000.7 -TRT da 19ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE LOURDES SANTOS MAR-

TINS
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS LOPES DE MO-

RAES
A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DE ALAGOAS
PROCURADOR : DR. ALUISIO LUNDGREN CORRÊA RE-

GIS
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. NÃO-CONHECIMEN-
TO . 
Incumbindo à parte velar pelacorreta formação do instrumento, de
molde a possibilitar oseu julgamentoimediato na hipótesede pro-
vimento do agravopelo Tribunal, destenão seconhece quandofal-
tarem peças indispensáveis no traslado. Inteligência do art. 897, § 5º,
da CLT, e da Instrução Normativa nº 16/99 do TST.
Processo :AIRR-690.329/2000.9 -TRT da 19ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIA MARINHO DE MELO
ADVOGADA : DRA. MARIA JOVINA SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DE ALAGOAS
PROCURADOR : DR. ALUISIO LUNDGREN CORRÊA RE-

GIS
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DESERÇÃO.
No âmbito do agravo de instrumento processa-se a devolução de toda
a matéria pertinente ao juízo de admissibilidade do recurso de revista.
Inteligência do art. 897 da CLT, com a redação que lhe foi dada pela
Lei nº9.756/98.
Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.
Processo : ED-AIRR-690.621/2000.6 - TRT da 5ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. -

BANEB
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO : MARIA ELIANE FLORÊNCIO NASCI-

M E N TO
ADVOGADO : DR. MARCOS WILSON FERREIRA

FONTES
DECISÃO:Unanimemente, acolher os embargos de declaração para
sanar a omissão na análise do tema referente à validade da transação
realizada no contexto do PDV.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA.
Configurada omissão na análise detema veiculado pela parte no
agravo, acolhem-se os embargos de declaração para sanar o vício.
Processo : ED-AIRR-693.619/2000.0 - TRT da 5ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
EMBARGANTE : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO : RAIMUNDO JESUS SANTOS
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA FAGUNDES
DECISÃO:Unanimemente, acolheros embargos dedeclaração para,
imprimindo-lhes efeito modificativo, esclarecer queo agravo não
comporta conhecimentoporque peçasobrigatórias àformação do
instrumento (recurso de revista, contestação e petição inicial) foram
trasladadas sem a indispensável autenticação.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANIFEST O
EQUÍV OCO NO EXAME DE PRESSUPOSTO EXTRÍNSECO
DE ADMISSIBILIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENT O.
EFEIT O MODIFICA TIV O.
À luz do artigo 897-A da CLT, acolhem-seos embargos de de-
claração, com efeito modificativo, para sanar manifesto equívoco no
exame de pressuposto extrínseco de admissibilidade do agravo.
AGRAVO DE INSTRUMENT O. DEFICIÊNCIA DE INSTRU-
MENTAÇÃO. PEÇAS OBRIGATÓRIAS NÃO AUTENTICA-
DAS.
Não se conhecede agravo quando peças obrigatóriasà formação do
respectivo instrumento não se encontram autenticadas. Inteligência do
item IX da InstruçãoNormativa n.º 16/99do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
Processo :AIRR-694.358/2000.4 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. CLÁUDIO GOMARA DE OLIVEI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : CARMELINDA DE PAULA E OUTRAS
ADVOGADA : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI-

M E N TO

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO.
1. Em nãose demonstrando no recurso derevista, interposto em
processo de execução, ofensa direta e literal à Constituição Federal,
incensurável a r. decisão agravada, em virtude do disposto no artigo
896, § 2º, da CLT e na orientação compendiada na Súmula nº 266 do
T S T.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
Processo :AIRR-699.802/2000.9 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : BECTON DICKINSON - INDÚSTRIAS

CIRÚRGICAS LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ HÉLIO DE JESUS
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO MARTINS BOTELHO
ADVOGADA : DRA. VILMA DE MORAES TARDIOLI

DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo agravo e, nomérito negar-
lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA. CONFLIT O JURISPRUDENCIAL. ARESTO INSER-
VÍVEL.
A partir da entradaem vigor da Lei n.º 9.756/98, queintroduziu
alterações noartigo 896 da CLT, não mais se admiterecurso de
revista calcado em divergência jurisprudencial oriunda de Turma do
mesmo Tribunal prolator da decisão recorrida ou do Tribunal Superior
do Trabalho.
Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.
Processo :AIRR-699.822/2000.8 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA - COMLURB
ADVOGADA : DRA. MARIA ANGÉLICA MACHADO

NOLASCO
A G R AVA D O ( S ) : JEOVANIL EUGÊNIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. ELCIA DE ARAÚJO PINTO

DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo agravo e, nomérito negar-
lhe provimento. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA FUNDADO EM DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL
E VIOLAÇÃO DIRET A E LITERAL DE PRECEIT O DE LEI
FEDERAL .
O agravo de instrumento não se mostra apto para autorizar o regular
processamento do recurso de revista interposto com base nas alíneas
"a" e "c" do artigo 896 da CLT, quando se verifica que os arestos
paradigmas são inespecíficos e inexiste a alegada ofensa aos preceitos
de lei federal invocados pela parte.
Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.
Processo :AIRR-701.565/2000.2 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : GRENDENE S.A.
ADVOGADA : DRA. VIRIDIANA SGORLA
A G R AVA D O ( S ) : IDENI DE MATTOS
ADVOGADO : DR. JOVELINO LIBERATO SIMÃO PO-

TRICH

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA. PREQUESTIONAMENT O. NECESSIDADE.
O trânsito regulardo recurso de revista estásubordinado à adoção,
pelo Tribunal Regional, de tese arespeito do tema objetode in-
conformismo, sob pena de não-conhecimento por ausência de pre-
questionamento. Inteligência do Enunciado n.º 297 do TST.
Agravo de que não se conhece.
Processo :AIRR-702.873/2000.2 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO ANTÔNIO MENDES
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS

DO ESTADO DE MINAS GERAIS - CA-
SEMG

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROVA. SÚMULA Nº 126
DO TST.
1. Não merecedestrancamento o recurso de revista emque o Re-
clamante pretende o reexame das provas dos autos, a fim de reformar
o acórdão queentendeuserem indevidasas diferenças salariais,em
virtude da restrição contida na Súmula nº 126/TST.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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Processo :AIRR-706.556/2000.3 - TRT da 2ª Região -(Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : JOSEFA MARIA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MARIA APARECIDA FERRACIN
A G R AVA D O ( S ) : VICUNHA S.A.
ADVOGADO : DR. WAGNER BIRVAR SANCHES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravoe, no mérito negar-
lhe provimento. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA FUNDADO EM DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL
E VIOLAÇÃO DIRETA E LITERAL DE PRECEITO DE LEI
FEDERAL .
O agravo de instrumento não se mostra apto para autorizar o regular
processamento do recurso de revista interposto com base nas alíneas
"a" e "c" do artigo 896 da CLT, quandose verifica que os arestos
paradigmas são inespecíficos e inexiste a alegada ofensa aos preceitos
de lei federal invocados pela parte.
Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.
Processo :AIRR-708.487/2000.8 - TRT da 2ª Região -(Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : UTC - ENGENHARIA S.A.
ADVOGADA : DRA. EDNA MARIA LEMES
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ JULIANO
ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA JULIAN

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravoe, no mérito negar-
lhe provimento. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. REEXAME DE FA-
TOS E PROVAS EM RECURSO DE REVISTA. IMPOSSIBI-
LIDADE.
O agravode instrumentonão serevela aptopara possibilitaro livre
trânsito do recurso de revista, quando o objetivo deste é o reexame do
contexto fático-probatório, a respeito do qual são soberanas as ins-
tâncias ordinárias.
Inteligência do Enunciado n.º 126 DO TST.
Processo :AIRR-708.800/2000.8 - TRT da 5ª Região -(Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
ADVOGADO : DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ
A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS EDUARDO DE CARVALHO

CONCEIÇÃO
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA B. LOPES
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento a ambos os agravos de
instrumento.
EMENTA: RECURSOS DE REVISTA. MATÉRIAS SUMULA-
DAS
1. Estandoa decisãorecorrida emconsonânciacom as Súmulasnºs
277, 219 e 329 do Tribunal Superior do Trabalho, os recursos de
revista encontram óbiceno artigo896, §§4º e 5º, daConsolidação
das Leis do Trabalho.
2. Agravos de instrumento conhecidos e não providos.
Processo :AIRR-708.831/2000.5 - TRT da 4ª Região -(Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO

FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ HENRIQUE TEIXEIRA SANTOS
ADVOGADO : DR. JOÃO TADEU ARGENTI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravoe, no mérito negar-
lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM ENUNCIA-
DO DE SÚMULA DO TST.
O agravo de instrumentonão se mostrameio hábil para o regular
processamento do recurso de revista calcado em violação de preceito
de lei e da Constituição Federal e divergência jurisprudencial, quando
a decisão impugnada foi proferida em consonância com Enunciado da
Súmula da JurisprudênciaUniforme do Tribunal Superior do Tra-
balho.
Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.
Processo :AIRR-709.254/2000.9 - TRT da 1ª Região -(Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : JACI LUZINETE RIBEIRO
ADVOGADO : DR. JUAREZ SOARES ORBAN

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. REEXAME DE FA-
TOS E PROVAS EM RECURSO DE REVISTA. IMPOSSIBI-
LIDADE.
A jurisprudência uniformedo Tribunal Superior doTrabalho, se-
dimentada no Enunciado nº 126, adota o entendimento de que não se
admite o processamento do recurso de revista quando a apreciação da
matéria nele veiculada exige o reexame do contexto fático-probatório,
a respeitodo qual são soberanas asdecisões dosTribunais Regio-
nais.
Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.
Processo: AIRR-709.282/2000.5 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA INEZ ALMEIDA CHA VES
ADVOGADO : DR. CARLOS RANGEL DE AZEVEDO

N E TO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. MAURO MARONEZ NAVEGAN-

TES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S. A. - (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DECISÕES JUDI-
CIAIS PROFERIDAS POR TRIBUNAL REGIONAL DOMÉS-
TICO. IMPREST ABILIDADE.
Tratando-se de recurso de revista interposto após a vigência da Lei nº
9.756/98, somente atranscrição de arestos provenientesde tribunal
diverso do que prolatou a decisão recorrida mostra-se potencialmente
apta para a demonstração do conflito jurisprudencial.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
Processo: AIRR-709.403/2000.3 -TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO BRAZ DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : LINDEMBERG FREITAS DA SILVA
ADVOGADO : DR. MILTON CUNHA NETO
DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CARACTERI-
ZADA.
1. Não merece destrancamento o recurso de revista quando o Re-
correntenão demonstra anulidadeda decisãopor negativade pres-
tação jurisdicional.
2. Agravo de instrumento a que se nega não provimento.
Processo: AIRR-710.999/2000.3 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : ORLANDO PINHEIRO GASPAR
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : ADMINISTRADORA CONSTRUTORA

SOMA LTDA.
ADVOGADO : DR. SÉRGIO ALPISTE
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. REEXAME DE FA-
TOS E PROVAS EM RECURSO DE REVISTA. IMPOSSIBI-
LIDADE.
A jurisprudência uniformedo Tribunal Superior doTrabalho, se-
dimentada no Enunciado nº 126, adota o entendimento de que não se
admite o processamento do recurso de revista quando a apreciação da
matéria nele veiculada exige o reexame do contexto fático-probatório,
a respeitodo qual são soberanasas decisões dos Tribunais do Tra-
balho.
Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.
Processo: AIRR-711.266/2000.7 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : EDITORA GRÁFICA METRÓPOLE S.A.
ADVOGADO : DR. DANTE ROSSI
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO OLIVEIRA HART-

MANN
ADVOGADA : DRA. CARMEN LÚCIA REIS PINTO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. REEXAME DE FA-
TOS E PROVAS EM RECURSO DE REVISTA. IMPOSSIBI-
LIDADE.
A jurisprudência uniformedo Tribunal Superior doTrabalho, se-
dimentada no Enunciado nº 126, adota o entendimento de que não se
admite o processamento do recurso de revista quando a apreciação da
matéria nele veiculada exige o reexame do contexto fático-probatório,
a respeito do qual são soberanas as decisões das instâncias ordi-
nárias.
Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.

Processo: AIRR-712.426/2000.6- TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : ANEILSON CEZAR DA LUZ KLEIN
ADVOGADO : DR. PEDRO AUGUSTO MACÊDO MA-

CHADO
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE LIMPEZA URBANA DO

SALVADOR - LIMPURB
ADVOGADO : DR. EDUARDO CUNHA ROCHA
DECISÃO:unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA. ARESTO PARADIGMA ORIUNDO DO MESMO
TRIBUNAL PROLA TOR DA DECISÃO RECORRIDA. INSER-
VÍVEL.
A partir da entrada em vigorda Lei n.º 9.756/98, que introduziu
alteraçõesno artigo 896 da CLT, não maisse admite recursode
revista fundado em divergência jurisprudencial cujo aresto paradigma
seja oriundo de Turma do mesmoTribunal prolator do acórdão re-
corrido.
Agravo de instrumento deque se conhecee a que senega pro-
vimento.
Processo: AIRR-712.909/2000.5- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : OLGA MARIA BRITO DA SILVA COS-

TA
ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO PERALTA DE

LIMA BRANDÃO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aoagravo de instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CLÁUSULA DE ACOR-
DO COLETIV O ASSEGURATÓRIA DE ESTABILIDADE NO
EMPREGO EM PERÍODO DE PRÉ-APOSENTADORIA.
1. Incensurável a decisão denegatória do recurso de revista quando o
Recorrente aponta violações a dispositivos da Constituição Federal
não prequestionados no acórdão regional e os arestos transcritos são
inservíveis ao pretendido dissensojurisprudencial.Pertinênciadas
orientações contidas nas Súmulas 297 e 337 do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
Processo: AIRR-713.621/2000.5- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO HELENO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO KOGACHI
A G R AVA D O ( S ) : AIR LIQUIDE BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA W. LINS JUNIOR
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.
No processo do trabalho, à exceção de acórdão sujeito a recurso para
o mesmo Tribunal, não cabe recursode revista contra decisões in-
terlocutórias,dentre asquais se enquadraaquela que, anulandoa
decisão de primeiro grau, determina o retorno dos autos à origem para
que outra seja proferida com baseem nova perícia técnica. Inte-
ligência do artigo 896, § 5º, da CLT e do Enunciadon.º 214 do
T S T.
Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.
Processo: AIRR-713.673/2000.5- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : DEALER COMÉRCIO DE VEÍCULOS E

PEÇAS E OUTRA
ADVOGADO : DR. ESDRAS ALVES PASSOS DE OLI-

VEIRA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO CRUZ NOGUEIRA
ADVOGADO : DR. SIDNEY ULIRIS BORTOLATO AL-

VES
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aoagravo de instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CARACTERI-
ZADA.
1. Não merece destrancamento o recursode revista quando o Re-
correntenão demonstraa nulidade dadecisãopor negativade pres-
tação jurisdicional.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
Processo: AIRR-714.891/2000.4- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CODESP
ADVOGADO : DR. SÉRGIO QUINTERO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO VIRGÍNIO DE BARROS
ADVOGADO : DR. ERALDO AURÉLIO RODRIGUES

FRANZESE
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DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo agravo e, nomérito negar-
lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM ENUNCIA-
DO DO TST. VIOLAÇÃO DE PRECEIT O DE LEI E OFENSA
À CONSTITUIÇÃO NÃO CONFIGURADOS.
O agravo de instrumento não constitui meio hábil para o proces-
samento derecurso derevista quando oacórdão recorridoestá em
sintonia com Enunciado da Súmula da Jurisprudência Uniforme do
Tribunal Superior do Trabalho.
Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.
Processo :AIRR-716.065/2000.4 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S. A.
ADVOGADO : DR. MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE SOU-

ZA
A G R AVA D O ( S ) : CARLINDO DA CONCEIÇÃO SOARES
ADVOGADA : DRA. MARLA SUEDY RODRIGUES ES-

CUDERO

DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo agravo e, nomérito negar-
lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA FUNDADO EM DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL
E VIOLAÇÃO DIRET A E LITERAL DE PRECEIT O DE LEI
FEDERAL .
O agravo de instrumento não se mostra apto para autorizar o regular
processamento do recurso de revista interposto com base nas alíneas
"a" e "c" do artigo 896 da CLT, quando se verifica que os arestos
paradigmas são inespecíficos e inexiste a alegada ofensa aos preceitos
de lei federal invocados pela parte.
Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.
Processo :AIRR-716.514/2000.5 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ -
PREVI - BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : JORGE ERNESTO PINTO FARAH
ADVOGADO : DR. HAROLDO DE CASTRO FONSECA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento a ambos os agravos de
instrumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O. PRE-
Q U E S T I O N A M E N TO . 
1. Não merece destrancamentoo recursode revista quepretendeo
exame dematéria nãoanalisada pelo acórdãoregional, aindaque a
matéria seja de incompetência absoluta, nos termos da Orientação
Jurisprudencial nº 62 da Seção Especializada em Dissídios Indivi-
duais do Tribunal Superior do Trabalho.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
Processo :AIRR-716.559/2000.1 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL SÃO LUCAS S.A.
ADVOGADO : DR. PAULO FABIANO DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO DE MARCHI E OUTRA
ADVOGADO : DR. WANDERLEY RUGGIERO

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: NULIDADE. ARGÜIÇÃO. MOMENT O OPORTU-
NO.
1. Hipótese em que o procurador da parte, conquanto detivesse man-
dato para impugnar ato judicial que determinou arquivamento de
inquérito judicial para apuração de falta grave, assim não procedeu na
primeira oportunidade quelhe cabia falar nos autos,ou seja, na
própria audiência.
2. Nessas circunstâncias, inviável a impugnação relativa ao arqui-
vamento do inquérito judicial levada a efeito tão-somente em recurso
ordinário, visto que a preclusão para tanto se operou.
3. Agravo deinstrumentode quese conhecee a que se negapro-
vimento.
Processo :AIRR-716.812/2000.4 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ALIANÇA METALÚRGICA S.A.
ADVOGADO : DR. PEDRO ERNESTO ARRUDA PRO-

TO
A G R AVA D O ( S ) : ROBLE ROBSON ROBERTO CARLINI

BELO
ADVOGADO : DR. JOSÉ BISPO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TERMO DE RESCISÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO. PROVA. SÚMULA Nº 126
DO TST.
1. Hipótese emque o TRT de origemmantém a condenaçãono
pagamento da equiparação salarial e do adicional de periculosidade,
já que noTermo de Rescisão do Contrato deTrabalho não havia
quitação das referidas verbas.
2. Nessas circunstâncias, não merece seguimento recurso de revista
interpostocom o intuito de se demonstrar aexistência dequitação
válida quanto às verbas de equiparação salarial e adicional de pe-
riculosidade, sob pena de revolver o conjunto fático-probatório dos
autos, procedimento inviável em sede extraordinária, à luz da Súmula
nº 126 do TST.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
Processo :AIRR-720.325/2000.1 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : MARGARIDA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. LEONORA POSTAL WAIHRICH
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE PROCESSAMENTO

DE DADOS DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL - PROCERGS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESSUPOSTOS ESPE-
CÍFICOS
1. Não merece destrancamento o recurso de revista quando o acórdão
regional decide em harmonia com a reiterada e notória jurisprudência
do C. TST (artigo 896, § 4º, da CLT).
2. Agravo de instrumento não provido.
Processo : AG-AIRR-720.523/2000.5 - TRT da 15ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : SINGER DO BRASIL INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA.
ADVOGADA : DRA. DENISE BRAGA TORRES
A G R AVA D O ( S ) : DORIVAL BENATTI E OUTROS
ADVOGADO : DR. ANA RITA DOS SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. AGRAVO DE INSTRU-
MENT O. AUSÊNCIA DE TRASLADO DA CERTIDÃO DE PU-
BLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL
Se a Agravante não logra demonstrar a admissibilidade do agravo de
instrumento denegado, mediante a juntada de certidão de publicação
do acórdão regional,peça essencial a aferiçãoda tempestividade ou
não dorecurso derevista denegado, impõe-se,como medidade di-
reito, a manutençãoda decisãoagravada, ateor do que dispõemo
artigo 897, § 5º, inciso II, da CLT e a Instrução Normativa nº 16/99
do C. TST. Agravo regimental a que se nega provimento.

Processo :AIRR-720.608/2000.0 -TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. GERALDO AZOUBEL
A G R AVA D O ( S ) : LEONE FIGUEIREDO DA SILVA
ADVOGADO : DR. EDSON OLIVEIRA DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO.
À luz do Enunciadon.º 266 do TST e parágrafo 2ºdo art. 896 da
CLT, a admissibilidade de recurso de revista interposto contra decisão
proferida na execuçãoexige seja demonstradaa violação diretae
literal à Constituição daRepública, sendoinservível aindicação de
garantia constitucional cuja violação dar-se-ia apenas de forma re-
flexa.
Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.
Processo :AIRR-720.948/2000.4 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : HILDA SLIVAN MACIEL
ADVOGADA : DRA. REJANE ROCHA CHRYSOSTO-

MO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE VIAMÃO
ADVOGADO : DR. CLAUDIO JOSÉ NUNES DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O. SÚ-
MULA Nº 333 DO C. TST.
1. Incensurável decisão agravada que denega seguimento a recurso de
revista com base na Súmula nº 333 do Tribunal Superior do Trabalho,
visto que o acórdão regional encontra-se em harmonia com a ite-
rativa, notória e atual jurisprudência desta Corte.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

Processo :AIRR-721.562/2001.3 -TRT da 17ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : HELTON LEONARDO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ELIFAS ANTÔNIO PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ADMISSIBILIDA-
DE.
1. Interpostosob a égidedo artigo 897, §§ 5º e 7º, daCLT, com a
redação dadapela Lei nº 9.756/98,constitui pressupostode admis-
sibilidade do próprio agravo de instrumento não apenas o traslado das
peças obrigatórias, referidas no § 5º, inciso I, como também das peças
dos autos principais, indispensáveis a propiciar o virtual julgamento
ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo.
2. Assim, inscrevem-se também entre as peças absolutamente im-
prescindíveis a petição de interposiçãodo recurso denegado e as
peças destinadas à comprovação deatendimento de todos os pres-
supostos comuns(extrínsecos) deadmissibilidade dorecurso prin-
cipal.
3. Agravo de instrumento de que não se conhece.
Processo :AIRR-721.563/2001.7 -TRT da 17ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. ÍMERO DEVENS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : HELTON LEONARDO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ELIFAS ANTÔNIO PEREIRA

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DESERÇÃO.
1. Em virtude do que estatui oartigo 897, § 5º, da CLT, com a
redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/98, devolve-se ao Juízo ad
quem o examede todaa matéria pertinenteaos pressupostosex-
trínsecos exigidos parao processamento do recursode revista. De-
serto o recurso de revista, não há como prover agravo de instrumento
interposto objetivando o seu processamento.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
Processo :AIRR-721.566/2001.8 -TRT da 17ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : MERCANTIL PALMEIRENSE LTDA.
ADVOGADO : DR. DOMINGOS SALIS DE ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : JULCÉIA SABINO
ADVOGADO : DR. EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAM-

PAIO JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENT O.
1. São insuscetíveis de configurar divergência válida, arestos oriundos
de turma do Tribunal Superior do Trabalho, por não preencherem os
requisitos do art. 896, alínea "a", da CLT.
2. Agravo deInstrumento deque seconhece ea quese negapro-
vimento.
Processo :AIRR-722.511/2001.3 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOSDE
NITERÓI

ADVOGADO : DR. MARCELO PEREIRA MENDES

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FALTA DE FUNDAMEN-
TA Ç Ã O . 
1. Não merece destrancamentorecurso de revistaem quea parte
recorrente busca reforma da decisão do recurso ordinário, sem apon-
tar violação a dispositivo da lei ou da Constituição Federal, tampouco
transcreve arestos para a configuração de divergência. Inteligência do
art. 896, alíneas a, c, da CLT).
2. Agravo deinstrumentode quese conhecee a que se negapro-
vimento.
Processo :AIRR-722.514/2001.4 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ARIDY DE MENEZES
ADVOGADO : DR. HUMBERTO JANSEN MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : PETROBRAS GÁS S.A. - GASPETRO
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
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A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁSDE SEGURI-
DADE SOCIAL - PETROS

ADVOGADO : DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MUDANÇA NA ESTRU-
TURA JURÍDICA DA EMPRESA. NÃO-CONFIGURAÇÃO
1. A existência de grupo econômico não tem o condão de transformar
todas as empresas em uma só, não assistindo razão para que normas
coletivas deuma se aplique atodas as integrantes dogrupo, in-
discriminadamente.
2. Agravo deinstrumentode quese conhecee a que se negapro-
vimento.
Processo :AIRR-724.702/2001.6 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ADENILSON PEREIRA DAS NEVES E

OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUERCIO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES
A G R AVA D O ( S ) : DESPAM - DESTILARIA PAMPÃ LTDA.
ADVOGADO : DR. GENIVALDO AROLDO DE OLIVEI-

RA LIMA
DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO.
1. Em nãose demonstrando no recurso derevista, interposto em
processode execução, ofensadireta e literal aos princípiosda le-
galidade,devido processolegal, inafastabilidadeda jurisdição,con-
traditório eda ampladefesa, previstosno art. 5º, incisoII, XXXV ,
LIV e LV, da Constituição da República,incensurável ar. decisão
agravada, que denega seguimento a recurso com fulcro no artigo 896,
§ 2º, da CLT e na orientaçãocompendiada naSúmula nº 266 do
T S T.
2. Agravo deinstrumentode quese conhecee a que se negapro-
vimento.
Processo :AIRR-725.836/2001.6 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : NEIDE ANDRADE FRANCO CRUZ
ADVOGADO : DR. SILVIO ALVES PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : ADIRSON DOS SANTOS RODRIGUES
A G R AVA D O ( S ) : LIMSE CONSERVAÇÃO E SEGURANÇA

LT D A .
DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO
1. Em nãose demonstrando no recurso derevista interposto em
processode execução ofensadireta e literal aos princípiosda le-
galidade, contraditório e da ampla defesa, previstos no art. 5º, incisos
II e LV, da Constituição da República,incensurável ar. decisão
agravada, que denega seguimento a recurso com fulcro no artigo 896,
§ 2º, da CLT e na orientação compendiada na Súmula 266 do TST.
2. Agravo de instrumento não provido.
Processo :AIRR-725.914/2001.5 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A G R AVA D O ( S ) : VIRGÍNIA ALENCAR NARDY
ADVOGADO : DR. MAGUI PARENTONI MARTINS
DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. AR-
TIGO 224, § 2º, DA CLT. MATÉRIA FÁTICA.
1. Não merece destrancamentoo recursode revistaem quea Re-
clamada pretendeo reexame dasprovas dosautos, a fimde ca-
racterizar o exercíciode cargo de confiançapela empregada,en-
sejador do afastamento da condenação ao pagamento de horas extras
diárias, em virtude da restrição contida na Súmula nº 126 do Tribunal
Superior do Trabalho.
2. Agravo de instrumento não provido.
Processo :AIRR-729.571/2001.5 -TRT da 12ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR. GERALDO DIAS FIGUEIREDO
A G R AVA D O ( S ) : VALCIR COELHO
ADVOGADO : DR. IREMAR GAVA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO
1. Em nãose demonstrando no recurso derevista interposto em
processode execução ofensadireta e literal aos princípiosda le-
galidade, do devido processo legal, do contraditório e da ampla de-
fesa, da inafastabilidade da jurisdição, bem como ao direito adquirido,
previstosno art. 5º, incisos II, LIV, LV, XXXV, XXXVI, da Cons-
tituição da República, incensurável a r. decisão agravada, que denega
seguimento a recurso de revista com fulcro no artigo 896, § 2º, da
CLT e na orientação compendiada na Súmula 266 do TST.
2. Agravo deinstrumentode quese conhecee a que se negapro-
vimento.
Processo :AIRR-729.983/2001.9 -TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : BRIGADA VIGILÂNCIA PATRIMONIAL

LT D A .
ADVOGADO : DR. EMMANUEL BEZERRA CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO SOARES RIBEIRO
ADVOGADO : DR. PAULO AZEVEDO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILI-
DADE.
O agravo deinstrumento não logra alcançaro processamento do
recurso derevista quandoa pretensão recursalestá voltadaao re-
examedo contextofático-probatório existentenos autos.Incidência
do Enunciado nº 126.
Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.
Processo :AIRR-730.505/2001.8 -TRT da 8ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : TV FILME BELÉM - SERVIÇOS DE TE-

LECOMUNICAÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. HERMES AFONSO TUPINAMBÁ
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FERNANDO ALVES DOS SAN-

TO S
ADVOGADA : DRA. MARIA LÚCIA DA SILVA PIMEN-

TEL

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: PRESTAÇÃO DE HORAS EXTRAS. COMPROVA-
ÇÃO. PROVA TESTEMUNHAL
1. Não merece destrancamento, à luz da Súmula 126 do TST, recurso
de revista que conduz ao reexame do conjunto fático-probatório.
2. Agravo deinstrumentode quese conhecee a que se negapro-
vimento.
Processo :AIRR-735.660/2001.4 -TRT da 17ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE VITÓRIA
PROCURADORA : DRA. WILMA CHEQUER BOU-HABIB
A G R AVA D O ( S ) : GEDIR BENTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JÚLIO CÉSAR TOREZANI

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA - DA PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL . A exposição, peloacórdão
recorrido, dos motivos reveladores de seu convencimento, não obs-
tante a parte prejudicada possa inconformar-se com a conclusão, não
configura a hipótese de decisão desfundamentada, mas de contrária
aos interesses de uma das partes.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENUNCIADO Nº 331,
IV, TST - "O inadimplemento das obrigaçõestrabalhistas, por parte
do empregador, implica responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relaçãoprocessual e constem tambémdo título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)". Agravo a que se nega
provimento.
Processo : AI-741.118/2001.5 - TRT da 22ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. NISO DE SOUSA E SILVA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : PAULO DE TARSO CARVALHO BELLO
ADVOGADO : DR. JOARA RODRIGUES DE ARAÚJO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo, por incabível na
espécie.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO ORDI-
NÁRIO.
É incabível o processamento de agravo de instrumento interposto
contra decisão proferida pelo Tribunal Regional em recurso ordi-
nário.
Agravo de que não se conhece.

Processo :AIRR-741.270/2001.9 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : ITD - TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADA : DRA. OLGA MARIA MOITA BAHLIS
A G R AVA D O ( S ) : LORI CARLOS BORTOLANZA
ADVOGADO : DR. JOÃO PAULO CAUDURO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO DEFI-
CIENTE. NÃO-CONHECIMENT O.
Incumbindo à parte velar pelacorreta formação do instrumento, de
molde a possibilitar o julgamento imediato do recurso de revista, na
hipótese de provimentodo agravo, deste não seconhece de agravo
quando faltarem peças indispensáveis no traslado. Inteli-gência do art.
897, § 5º, da CLT, com a redação do art. 2º da Lei n.º 9.756/98, e da
Instrução Normativa n.º 16/99 do TST.
Processo :AIRR-750.559/2001.0 -TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : ARCHIPPO DE ARAÚJO BARRETO FI-

LHO
ADVOGADA : DRA. MARIA DE FÁTIMA COSTA OLI-

VEIRA
A G R AVA D O ( S ) : AABB - ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA BAN-

CO DO BRASIL
ADVOGADA : DRA. MARIA IVETE DE OLIVEIRA
DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo agravo e, nomérito negar-
lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA FUNDADO EM DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL
E VIOLAÇÃO DIRET A E LITERAL DE PRECEIT O DE LEI
FEDERAL .
O agravo de instrumento não se mostra apto para autorizar o regular
processamento do recurso de revista interposto com base nas alíneas
"a" e "c" do artigo 896 da CLT, quando seautos que osarestos
paradigmassão inespecíficos einexistea alegada violaçãoliteral de
disposição de lei federal ou afronta direta e literal à Constituição
Federal invocados pela parte.
Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.
Processo :AIRR-757.443/2001.2 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA DE BARROS ALVES

VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : HERMÍNIO FARINHA VARGAS E OU-

TRO
ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN
DECISÃO:Unanimemente, em negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA. TESES CONFLIT ANTES SUPERADAS POR ITE-
RATIVA, NOTÓRIA E A TUAL JURISPRUDÊNCIA DO TST .
É inviável o processamento do recurso de revistaquando a tese
retratada nos acórdãos paradigmas encontra-se superada pela iterativa,
notória e atualjurisprudência da c. SBDI-I do TST. Óbice no artigo
896, § 4º, da CLT e no Enunciado n.º 333.
Agravo de que se conhece e a que se nega provimento.
Processo :AIRR-757.444/2001.6 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : 3 PIRÂMIDES ADMINISTRADORA DE

CONSÓRCIOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. LEILA GIACOMELLO
A G R AVA D O ( S ) : JORGE ALBERTO LENTZ
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR SANTOS MACHA-

DO
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE NOVO HAMBUR-

GO VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO AZEVEDO OL-

SON
DECISÃO:Unanimemente, em nÃo conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO DEFI-
CIENTE. NÃO-CONHECIMENT O.
Incumbindo à parte velar pela correta formação do instrumento, a fim
de possibilitar o julgamentoimediato do recurso derevista, caso
provido o agravo, deste não se conhece quando faltarem peças in-
dispensáveis no traslado. Inteligência do art. 897, § 5º, da CLT, e da
Instrução Normativa n.º 16/99 do TST.
Agravo a que se nega conhecimento.
Processo: AG-AIRR-759.037/2001.3- TRT da 3ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : GLENCORE IMPORTADORA E EXPOR-

TADORA S.A.
ADVOGADO : DR. ULISSES VIEIRA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ÉDER SEBASTIÃO CORSOLINI
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DE ASSIS MELO

HORDONES
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DECISÃO:Unanimemente,não conhecer doAgravo Regiemental
diante da irregularidade de representação processual.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - IRREGULARIDADE DE
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. Verifica-se que o subscritor
do recurso nãofigura nas procurações juntadasaos autos,carac-
terizandoa irregularidadede representaçãoprocessual.Recursonão
conhecido.

Processo : RR-75.500/1993.6 - TRT da 1ª Região - (Ac. Secretaria
da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : MARIA JOSÉ NEVES E OUTROS
ADVOGADO : DR. HEITOR VON SYDOW BITTEN-

C O U RT
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL - SUCESSORA DO

INAMPS
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

DECISÃO:Unanimemente, suscitar, de ofício, conflito negativo de
competência perante o Eg. Supremo Tribunal Federal, nos termos da
fundamentação, a teor do que dispõe o artigo 102, inciso I, alínea o,
da ConstituiçãoFederal, determinando aremessa dos autosao Ex-
celso Pretório.
EMENTA: COMPETÊNCIA. CONFLIT O NEGATIV O DE
COMPETÊNCIA. TRIBUNAIS SUPERIORES. SUPREMO TRI-
BUNAL FEDERAL. AR TIGO 102, INCISO I, ALÍNEA O, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL
1. Incompetência absolutada Justiça do Trabalho, emrazão da ma-
téria, declarada, deofício, por Turma do TST, com expressade-
terminação de remessa dos autos a uma das Varas de Seção Judiciária
da Justiça Federal, para apreciar e julgar o feito.
2. Ulterior conflito negativo de competência suscitado por Tribunal
Regional Federale dirimido pelo SuperiorTribunal de Justiça,no
sentidode fixar a competênciada Justiça doTrabalho, ordenandoa
remessa dos autos ao Tribunal Superior do Trabalho, para julgar lide
entre servidor celetista e extinta autarquia federal.
3. Não dispondoo Superior Tribunal de Justiçade ascendência hie-
rárquica sobre o Tribunal Superior do Trabalho e não lhe competindo,
assim, julgar conflito de competência caracterizado entre este e outro
Tribunal, submete-se o conflito negativo de competência ao Supremo
Tribunal Federal,nos termosdo artigo 102, inciso I, alínea o, da
Constituição Federal.
Processo: RR-326.126/1996.0- TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : CAMPESTRE COMERCIAL LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ HUGO DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : EDNALDO NUNES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer da revista, por contrariedade às
Súmulas219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimentopara
excluir da condenação o pagamento dos honorários advocatícios.
EMENTA: QUITAÇÃO. SÚMULA Nº 330 DO TST. APLICA-
BILIDADE.
1. A quitação outorgada pelo empregado, com assistência sindical,
"tem eficácia liberatória em relação às parcelas expressamente con-
signadas no recibo", salvo se aposta ressalva explícita (Súmula nº 330
do TST). Não importa, assim,quitação gerale plenado contratode
trabalho.
2. Para que se possa divisar contrariedade, em tese, à Súmula nº 330
do TST, é essencial que o acórdão recorrido esclareça: a) se houve, ou
não, ressalva doempregado;b) quaisos pedidos concretamentefor-
mulados e quais as parcelas discriminadas no termo de rescisão, pois
o pedido deduzidona petição inicial da açãotrabalhista pode recair
sobre parcelas distintas das discriminadas e, portanto, não abrangidas
pela quitação.
3. Silente o acórdãoregional sobre a identidade entreas parcelas
expressamente consignadas no recibo de quitação e as postuladas no
processo,tampouco sobrea presença,ou não, deressalva doem-
pregado, inviável aferir-secontrariedade à Súmula nº330 do TST.
Cumpria à parte,em semelhantecircunstância, sanara omissãodo
acórdãomedianteembargos declaratórios vistoque inadmissívelem
recurso de revista o revolvimento do conjunto fático-probatório.
4. Recurso de que não se conhece, no particular.
Processo: RR-326.133/1996.1- TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : JOSÉ TERTULIANO GOMES DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOAQUIM FORNELLOS FILHO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: QUITAÇÃO. SÚMULA Nº 330 DO TST. APLICA-
BILIDADE.
1. A quitação outorgada pelo empregado, com assistência sindical,
"tem eficácia liberatória em relação às parcelas expressamente con-
signadas no recibo", salvo se aposta ressalva explícita (Súmula nº 330
do TST). Não importa, assim,quitação gerale plenado contratode
trabalho.

2. Para que se possa divisar contrariedade, em tese, à Súmula nº 330
do TST, é essencial que o acórdão recorrido esclareça: a) se houve, ou
não, ressalva doempregado;b) quaisos pedidos concretamentefor-
mulados e quais as parcelas discriminadas no termo de rescisão, pois
o pedido deduzidona petição inicial da açãotrabalhista pode recair
sobre parcelas distintas das discriminadas e, portanto, não abrangidas
pela quitação.
3. Silente o acórdãoregional sobre a identidade entreas parcelas
expressamente consignadas no recibo de quitação e as postuladas no
processo,tampouco sobrea presença,ou não, deressalva doem-
pregado, inviável aferir-secontrariedade à Súmula nº330 do TST.
Cumpria à parte,em semelhantecircunstância, sanara omissãodo
acórdão mediante embargos declaratórios, visto que inadmissível em
recurso de revista o revolvimento do conjunto fático-probatório.
4. Recurso de que não se conhece.
Processo: ED-RR-358.662/1997.3- TRT da 17ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : ARCI FRITZ DE AMORIM
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS
EMBARGADO(A) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento aosembargos decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. RECURSO DE
REVISTA. CONHECIMENT O
1. Constitui faculdadede qualquerdaspartes ainterposição deem-
bargos de declaração,e não apenas da que deduziuo pedido, por-
quanto o julgamento integral da demanda a ambas interessa. Todavia,
a procedência dorecurso condiciona-seà efetivaexistência, nade-
cisão embargada, de omissão, contradição, obscuridade ou erro ma-
terial em relação às matérias objeto de julgamento.
2. Não ensejam provimento embargos declaratórios quando, a par da
inexistência de qualquer dos vícios arrolados nos artigos 535 do CPC
e 897-A da CLT, o Embargante busca unicamente discutir o acerto da
decisão impugnada no que pertineao conhecimento do recurso de
revista interposto pela parte adversa.
3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.
Processo: RR-358.878/1997.0- TRT da 7ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : ESTADO DO CEARÁ
PROCURADOR : DR. ELISABETH MARIA DE FARIA

CARVALHO ROCHA
RECORRIDO(S) : JOÃO MOURA DE MEDEIROS
ADVOGADO : DR. TARCÍSIO LEITÃO DE CARVALHO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamatória, in-
vertendoo ônusda sucumbênciaem relaçãoàs custasprocessuais.
Fica prejudicado o exame do tema honorários advocatícios.
EMENTA: NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO -
SERVIDOR PÚBLICO - AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLI-
CO.
O Tribunal Superior doTrabalho,por intermédio doEnunciadonº
363, consagrou o entendimento deque a contratação de servidor
público apósa ConstituiçãoFederalde 1988 semprévia aprovação
em concurso público encontra óbice no seuart. 37, inciso II e § 2º,
somente conferindo-lhe direito à contraprestação pelos serviços efe-
tivamente prestados. Considerando tal orientação e a situação de-
lineada nos autos, que não envolve salários em sentido estrito, outra
não pode ser a conclusão senão pelo conhecimento e provimento da
revista para julgar improcedente a reclamatória.

Processo: RR-370.261/1997.1- TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : JOANA OLIVEIRA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARTINS CATHARINO
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. JÚLIO DE FREITAS BRANDÃO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: ILEGITIMIDADE P ASSIVA "AD CAUSAM". EX-
TINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRIT O.
ART. 267, VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO
REGIONAL QUE, CORRIGINDO O LAPSO NO DISPOSITIV O
DA SENTENÇA, RESTAURA OS NATURAIS EFEIT OS DO
RECONHECIMENT O DA FALTA DE UMA DAS CONDIÇÕES
DA AÇÃO. JULGAMENT O "EXTRA PETIT A" NÃO CONFI-
GURADO.
Causa perplexidade a argüição das reclamantes por dois fundamentos.
A um, porque foram elas próprias que inicialmente observaram haver
o juízo de primeiro grau se equivocado ao extinguir o processo com
julgamento do mérito, após a verificação da ilegitimidade passiva ad
causam da União. Com efeito,qualquer leitura menos atenta das
razões deseu recursoordinário estáa indicar a existênciade ar-
gumentosnestesentido, nãohavendoque se falar, por conseguinte,
em ausência depedido expresso de modo a ficarevidenciada a ex-
trapolação doslimites objetivo dalide. A dois, em razãoda cir-
cunstância deque, antesde reforma parapior, houve mesmo re -
formatio in mellius, na medida em que o Regional, reconhecendo o
lapso na sentença originária, decidiu acertadamente extinguir o pro-
cessosem julgamentodo mérito, restaurando,assim, a regra ru-
dimentar do caput do art. 267 da Lei Adjetiva Civil.
Recurso de revista não conhecido.

Processo: RR-371.691/1997.3- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : COMPANHIA UNIÃO DE SEGUROS GE-

RAIS
ADVOGADA : DRA. LETÍCIA DOS REIS ANDREOLI
RECORRIDO(S) : JORGE OLAVO DA CUNHA
ADVOGADO : DR. CAIO MÚCIO TORINO

DECISÃO:Unanimemente,conhecer dorecursode revista, pordi-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para res-
tabelecer a sentença que julgara improcedente a pretensão deduzida
na presente ação cautelar. Custas invertidas, pelo reclamante, dis-
pensadas.
EMENTA: AÇÃO CAUTELAR. REINTEGRAÇÃO NO EM-
PREGO. DIRIGENTE SINDICAL DISPENSADO SEM JUSTA
CAUSA. MEDIDA DE CUNHO SATISFATIV O. IMPOSSIBILI-
DADE.
É inadequada a utilização de ação cautelar para veicular pretensão de
índole eminentemente satisfativa, sob pena de desvirtuamento da fi-
nalidade do instituto,que, em última análise, visaa assegurar o
resultado útil almejado por meio da ação principal.
Não é cabível, pois, a tutela cautelar com vistas a obter a reintegração
no emprego dedirigente sindical dispensadosem justa causa,no-
tadamente porque, em tal hipótese, a CLT, em seu artigo 659, inciso
X, autoriza a concessão demedida liminar na própria reclamação
trabalhista.
Conhecido, por divergência jurispurdencial, e provido.
Processo : ED-RR-371.805/1997.8- TRT da 4ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : ADOLFO SILVEIRA COUTO E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. MÔNICA MELO MENDONÇA
EMBARGADO : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. JOE MARCEL KERBER

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento aos embargos de de-
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIO-
N A M E N TO 
1. Mesmo nosembargos declaratórioscom o fim de prequestio-
namento, hão que se observar os limites traçados nos artigos 535 do
CPC e 897-A da CLT (existência de obscuridade, contradição, omis-
são ou erro material). Tal recurso não constitui meio hábil ao reexame
da causa.
2. Inexistindoqualquer dosvícios relacionadosnos artigos535 do
CPC e 897-A da CLT, não ensejamprovimento osembargos de-
claratórios interpostos.
3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.
Processo: RR-375.818/1997.9- TRT da 23ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : CLÁUDIA RIBAS DE AQUINO
ADVOGADO : DR. IONI FERREIRA CASTRO
RECORRIDO(S) : INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁ-

RIA DO ESTADO DE MATO GROSSO -
INDEA MT

ADVOGADA : DRA. THEREZA CRISTINA MARTINS
ANTUNES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: ESTADO DO MATO GROSSO. EMPREGADO
CONTRATADO NA VIGÊNCIA DA CONSTITUIÇÃO DE 1967,
NÃO DETENTOR DA ESTABILIDADE PREVIST A NO ART.
19 DO ADCT DA CONSTITUIÇÃO ATUAL. EXTINÇÃO DO
CARGO PELO ART. 39 DO ADCT DA CONSTITUIÇÃO ES-
TADUAL. Não se conhece de recurso de revista lastreado em in-
terpretação de lei estadual, cuja observância não ultrapassa a área de
jurisdição do Tribunal Regional prolator da decisãorecorrida - art.
896, "b", da CLT.
NULIDADE CONTRA TUAL APÓS O PRAZO DO ART. 39 DO
ADCT DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO MATO GROS-
SO. Não se conhece derecurso derevista interposto aacórdão do
Regional que está em consonância com o Enunciado nº 363 do TST,
segundo o qualcontrato nulo não geranenhum efeito trabalhista,
sendo devido apenas o pagamentodo equivalente aos salários dos
dias efetivamente trabalhados.
Recurso não conhecido.

Processo: A-RR-386.336/1997.7- TRT da 2ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO

CAMPO
PROCURADOR : DR. VICENTE DE PAULA HILDEVERT
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PEREIRA DE CARVALHO FILHO
ADVOGADA : DRA. ELIANA LÚCIA FERREIRA COS-

TA
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DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. DECISÃO MO-
NOCRÁTICA. PROVIMENT O PARCIAL. SERVIDOR PÚBLI-
CO. DESVIO DE FUNÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS
Afigura-se acertada a decisão agravada que, com fulcro na Orientação
Jurisprudencialnº 125 da SDI do TST, dá provimentoparcial ao
recurso de revista para, mantendo a condenação ao pagamento de
diferençassalariais, determinarsejaexcluído damesmao pedidode
reenquadramentofuncional do Reclamante. Agravoconhecidoe não
provido.
Processo: RR-390.084/1997.5- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

ADVOGADO : DR. AFONSO JOSÉ SOARES FILHO
ADVOGADA : DRA. SYLVIA LÚCIA DE MEDEIROS

RIBEIRO BAPTISTA
RECORRIDO(S) : OLINDA MARIA NEVES VIEIRA
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO SOARES VA-

LENTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: ARGÜIÇÃO DE NULIDADE DA DECISÃO PRO-
FERIDA PELA JUNT A DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENT O.
INV OCAÇÃO DO ART. 132 DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL E ENUNCIADO 136 DESTA CORTE. PREQUESTIONA-
MENT O. Cingindo-se a controvérsia sobre contradição existente en-
tre a fundamentação doacórdãoregional e sua conclusãoe instado
mediante embargos de declaração apenas para tornar prevalecente a
motivaçãodo julgado eafastara conclusão entãoincompatívelcom
esta, fixara a decisão declaratóriaque fora o relator vencidono
aspecto relativo à nulidade argüida, daí a manutenção da rejeição da
referida nulidade. Portanto, não dá azo ao processamento do recurso
de revista aindicaçãode ofensaao art. 132do Código deProcesso
Civil ou contrariedade aoEnunciado136 destaCorte, bemcomo a
distonia pretoriana que se funda na discussão relativa à inocorrência
do princípioda identidade física doJuiz na Vara doTrabalho, uma
vez que sobreo tema não houvepronunciamento explícito,pois
constante dojulgado tãosomente o votovencido dorelator neste
aspecto. Inexistência de argüição de negativa de prestação jurisdi-
cional e de vício surgido na própria decisão, demolde a afastara
necessidade do prequestionamento, pois não há tese expressa acerca
de suposta nulidade nascida na sentença. Incidência do Enunciado
297/TST. Revista não conhecida.
Processo: RR-396.250/1997.6- TRT da 13ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍ-

BA - UFPB
PROCURADOR : DR. ROSA DE LOURDES ALVES
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO(S) : JOSÉ ROMUALDO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. HERMANO GADELHA DE SÁ

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe
provimento paraque o Regional, superadaa questãopreliminar de
ausência de representação, julgue o recurso ordinário da reclamada
como entender de direito.
EMENTA: PROCURADOR AUTÁRQUICO. JUNT ADA DE
PROCURAÇÃO DISPENSÁVEL. Não é obrigaçãoda autarquia
juntar intrumento procuratório. O poder de representação de seus
procuradoresemanade lei. Aplicaçãoda OrientaçãoJurisprudencial
nº 52 da SDI do TST.
Recurso provido.

Processo : ED-RR-399.331/1997.5- TRT da 2ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
EMBARGANTE : HILÁRIO BIGGI
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. REITERAÇÃO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.
Não se admite a reiteração de embargos de declaração quando a parte,
sob o pretexto de omissão, pretende que a matéria seja examinada sob
o enfoquede preceitos legaisnão invocados nosembargos ante-
riormente apresentados.
Embargos conhecidos e rejeitados.
Processo : ED-RR-400.171/1997.8- TRT da 2ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : MARIQUINHA TEIXEIRA DE PALAVE-

CINO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento aos embargos de de-
claração.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. OMISSÃO. INE-
XISTÊNCIA
1. Os embargos declaratórios visam a obter um juízo integrativo-
retificador da decisão, não procedendo quando a parte, sob a pecha de
omissão, pretende discutir especificidade de aresto, já afastada quan-
do a Turma julgadora,a respeito damatéria debatida,invoca en-
tendimento sumulado no âmbito do Tribunal Superior do Trabalho.
Inteligência que se extrai dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT.
2. Embargos declaratórios a que se nega provimento.
Processo : ED-RR-402.623/1997.2- TRT da 4ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES
EMBARGADO(A) : RUY DIAS GIGANTE
ADVOGADA : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Os embargos de
declaração têm suas estritas hipóteses de cabimento arroladas por
texto de lei (art. 535/CPC). Não se verificando nenhuma delas, in-
teiramente descabido é o seu manejo. Embargos de declaração a que
se nega provimento.
Processo: RR-403.377/1997.0- TRT da 10ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

: MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : RAIMUNDA MENDES LIMA E OU-

TRAS
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES DE RESEN-

DE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADO : DR. ELDENOR DE SOUSA ROBERTO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: "MUDANÇA DO REGIME CELETIST A PARA O
ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRA TO. PRESCRIÇÃO
BIENAL. A transferênciado regime jurídicoceletista para o es-
tatutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da
prescriçãobienal apartir da mudança deregime." (OrientaçãoJu-
risprudencial nº 128). Recurso não conhecido.

Processo: RR-403.378/1997.3- TRT da 10ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : ZILDA MARIA DE MELO SOARES E

OUTRAS
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES DE RESEN-

DE
RECORRIDO(S) : DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL)

PROCURADOR : DR. RENATO GUANABARA LEAL DE
ARAÚJO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: "MUDANÇA DO REGIME CELETIST A PARA O
ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRA TO. PRESCRIÇÃO
BIENAL. A transferênciado regime jurídicoceletista para o es-
tatutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da
prescriçãobienal apartir da mudança deregime." (OrientaçãoJu-
risprudencial nº 128). Não conheço.

Processo :RR-403.380/1997.9 -TRT da 10ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : DAISY EUGÊNIA DO CARMO VIEIRA

E OUTROS
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES DE RESEN-

DE
RECORRIDO(S) : DISTRITO FEDERAL
PROCURADOR : DR. FABIANO OLIVEIRA MASCARE-

NHAS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: "MUDANÇA DO REGIME CELETIST A PARA O
ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRATO. PRESCRIÇÃO
BIENAL. A transferência doregime jurídico celetista parao es-
tatutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da
prescrição bienala partir da mudançade regime."(Orientação Ju-
risprudencial nº 128). Não conheço.

Processo :RR-410.200/1997.5 -TRT da 17ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 17ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. ANITA CARDOSO DA SILVA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚ-

BLICA - IESP
PROCURADOR : DR. DILSON CARVALHO
RECORRIDO(S) : DULCE MARY MOREIRA BEZERRA E

OUTROS
ADVOGADA : DRA. MÔNICA MELO MENDONÇA
ADVOGADO : DR. ROBERTO EDSON FURTADO CE-

VIDANES

DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo recurso doMinistério Pú-
blico do Trabalho, por violação do artigo 169, parágrafo único, inciso
II, da CF/88 (redaçãoanterior à EC 19/98), e, no mérito, dar- lhe
provimentopara excluirda condenaçãoo pagamentode diferenças
salariaise honoráriosadvocatícios, julgandoimprocedentestodosos
pedidos. Pelamesma votação, julgarprejudicado o recursodo re-
clamado. Custas invertidas, pelos reclamantes.
EMENTA: AUTARQUIA ESTADUAL. CONCESSÃO DE VAN-
TAGEM POR ATO ADMINISTRA TIV O. ILICITUDE.
A concessãode vantagem aempregado de autarquiaestadual exige
autorização legal e prévia dotação orçamentária, nos termos do artigo
169 da CF/88.Desatendidaa regraconstitucional,revela-seilícito o
benefício concedido, de modo que o congelamento de seu valor não
implica alteração contratualilícita ou redução salarial,porquantoo
empregado público, nesta hipótese, sequer fazia jus à parcela paga.
Recursodo Ministério Público do Trabalho conhecido,por violação
do art. 169, parágrafo único, II,da CF/88 (redação anterior à EC
19/98) e provido.
Processo : RR-410.494/1997.1 - TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR. RICARDO MARCELO FONSECA
RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTÔNIO MARTINS E OUTROS
ADVOGADO : DR. MÁRIO BRASÍLIO ESMANHOTTO

FILHO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILI-
DADE. As decisões interlocutórias,na Justiçado Trabalho,só ad-
mitem recurso de imediato quando são terminativas do feito, podendo
ser impugnadas no recurso interpostoà decisão definitiva, exceto às
proferidas em acórdão sujeito arecurso para o mesmo Tribunal.
(Enunciado nº 214)
Recurso de revista não conhecido.

Processo : RR-410.574/1997.8 - TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
ADVOGADO : DR. ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI
RECORRIDO(S) : LAURO RODRIGUES
ADVOGADO : DR. LUIZ GONZAGA MOREIRA COR-

REIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da revista apenas quanto ao
tema contribuições previdenciáriase fiscais - descontos -e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para, declarando a competência da Justiça do
Trabalho, deferir o desconto referente à contribuição previdenciária e
ao imposto de renda, na forma da fundamentação.
EMENTA: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FIS-
CAIS. DESCONTOS. A orientaçãojurisprudencial daSBDI-I con-
fere à Justiça do Trabalho competência para determinar os descontos
de contribuição previdenciária e de imposto de renda. Entretanto tais
descontos devem ser deferidos na forma do Provimento nº 1/1996 da
Corregedoria-Geralda Justiçado Trabalho, quedispõe sobre are-
tenção do imposto de renda nafonte e o recolhimento de contri-
buições devidas pelotrabalhadorao Instituto Nacionalde Seguro
Social. Recurso de revista conhecido e provido.

Processo : RR-411.023/1997.0 - TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : FELICIANO LUIS MEZA LLANOS
ADVOGADO : DR. LUIZ GABRIEL POPLADE CER-

CAL
RECORRIDO(S) : ESTADO DO PARANÁ
PROCURADOR : DR. CÉSAR AUGUSTO BINDER

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: "MUDANÇA DO REGIME CELETIST A PARA O
ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRATO. PRESCRIÇÃO
BIENAL. A transferência doregime jurídicoceletista parao es-
tatutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da
prescrição bienal a partir damudança de regime." (Orientação Ju-
risprudencial nº 128). Não conheço.

Processo : RR-411.056/1997.5 - TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ICARAÍMA
ADVOGADO : DR. EDIMARÁ SOARES DE SOUZA
RECORRIDO(S) : FRANCISCA BARROS SALTON
ADVOGADO : DR. JAIR APARECIDO ZANIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistapor
divergência jurisprudenciale, no mérito, dar-lheprovimento para
julgar extintoo processocom julgamento demérito, nostermos do
art. 269, IV, do Código de Processo Civil.
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EMENTA: MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO. PRESCRI-
ÇÃO DO RECOLHIMENT O DE FGTS. A colenda SDI desta
Corte já se filiou ao entendimento tranqüilo de que a transferência do
regime jurídico de celetistapara estatutárioimplica a extinção do
contrato de trabalho,começando a fluir desta ocasiãoo lapso pres-
cricional de doisanos para a postulação dedireitos decorrentes da
antiga relação empregatícia. A essa orientação acrescenta-se a tese
contida no novelEnunciado nº 362/TST, segundo oqual "extinto o
contrato de trabalho, é de dois anos o prazo prescricional para
reclamar em Juízo o não-recolhimento da contribuição do Fundo de
Garantia do Tempo deServiço". Recursode Revistaconhecidoe
provido.
Processo: RR-411.092/1997.9- TRT da 19ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : HÉLIO DA COSTA BARROS
ADVOGADO : DR. FERNANDO CARLOSARAÚJO DE

PA I VA
RECORRIDO(S) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM DE ALAGOAS - DER
PROCURADOR : DR. JOSÉ ALÍPIO MADEIRO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: FGTS. PRESCRIÇÃO. Extinto o contrato de trabalho, é
de dois anos o prazo prescricionalpara reclamar em juízo o não-
recolhimento da contribuiçãodo Fundo de Garantiado Tempo de
Serviço (Enunciado nº 362 do TST).
Revista não conhecida.

Processo: RR-411.099/1997.4- TRT da 10ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : MARIA DE FÁTIMA DA COSTA ZUM-

BA E OUTRAS
ADVOGADO : DR. DAISON CARVALHO FLORES
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADO : DR. VICENTE MARTINS DA COSTA JÚ-

NIOR

DECISÃO:Unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe
provimento para, afastando a deserção, anular o Acórdão de fls.
196/198 e determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de
que julgue o recurso ordinário interposto pelos reclamantes como
entender de direito.
EMENTA: CUSTAS. PRAZO PARA COMPROVAÇÃO. RE-
CURSO INTERPOSTO ANTES DA PUBLICAÇÃO DO ENUN-
CIADO 352 DO TST. A comprovação das custasnão constitui
pressuposto de admissibilidade recursal quando o recurso é interposto
antesdo advento doEnunciado352 do TST, que consagraenten-
dimento jurisprudencial baseado na aplicação supletiva do art. 185 do
CPC, poiso art. 789,§ 4º, daCLT não impõeà parte oônus de
comprovar o recolhimento das custas.

Processo: RR-411.284/1997.2- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 3ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. MARIA MAGDÁ MAURÍCIO SAN-

TO S
RECORRIDO(S) : MARIA SALETE GARCIA PAIVA
ADVOGADO : DR. GILSON CARVALHO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE TURVOLÂNDIA
ADVOGADA : DRA. DENISE DE FÁTIMA PEREIRA

MESTRENER

DECISÃO:Unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe
provimento para, declarando aprescriçãototal do direito de ação,
extinguir o processo comjulgamentodo mérito, nos termosdo art.
269, inciso IV, do CPC.
EMENTA: PRESCRIÇÃO - FGTS - EXTINÇÃO DO CONTRA-
TO DE TRABALHO. Nos termos do Enunciado nº 95/TST, é trin-
tenária a prescrição aplicável ao direito de reclamar o recolhimento da
contribuição para o FGTS, devendo ser observado, entretanto, o prazo
prescricional de doisanos após a extinção docontrato de trabalho,
conforme o art. 7º, XXIX, a, da Constituição Federal e o Enunciado
nº 362 do TST. Recursode revistaconhecidoe provido para,de-
clarando aprescrição totaldo direito deação, extinguiro processo
com julgamentodo mérito, nos termos doart. 269, inciso IV, do
CPC.

Processo : AG-RR-414.416/1998.5 - TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : JANO LÍDIO BELAUDE VARGAS
ADVOGADO : DR. GABRIEL DE FASSIO PAULO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. RECURSO DE REVISTA.
IMPLANT AÇÃO DO QUADRO DE CARREIRA DA EMPRE-
SA. ENQUADRAMENT O FUNCIONAL. PRESCRIÇÃO T O-
TAL DO DIREIT O DE AÇÃO.
A implantação do quadro de carreira da empresa, com o conseqüente
enquadramento dos empregados nos cargos ali definidos, constitui ato
único e positivo do empregador, de modo que, se ultrapassado o
qüinqüênio de que cogita o artigo 7º, inciso XXIX, da CF/88, incide
a prescriçãototal sobreo direito depostular eventuaisdireitos re-
sultantes de lesão advinda daquele ato.
Agravo a que se nega provimento.
Processo: RR-416.899/1998.7- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
ADVOGADO : DR. ALFREDO ALEXANDRE DE MI-

RANDA COUTINHO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 12ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. CINARA GRAEFF TEREBINTO
RECORRIDO(S) : LORENA DE ARAUJO GODINHO
ADVOGADO : DR. WILSON REIMER
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista do
Reclamado. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Mi-
nistério Público, por divergência, no tocante ao tema "diferenças
salariais decorrentes de acordos coletivos" e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento paraexcluir dacondenaçãoo pagamento dasdiferençassa-
lariais decorrentes da aplicação de cláusula de Acordo Coletivo. Pre-
judicado o exame do Recurso do Reclamado quanto a este tópico.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO.
DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DE ACORDOS
COLETIV OS. O artigo 39, § 3º, enumera os direitos sociais apli-
cáveis aosocupantes de cargo públicoe não relaciona dentreeles o
reconhecimento dos acordos e convenções coletivas, isto porque a
administração pública em todas as suas esferas está sujeita aos prin-
cípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,publicidade eefi-
ciência, de modo que não poderia conceder reajuste salarial, com base
em norma coletiva, sem prévia dotação orçamentária e autorização
pela lei de diretrizesorçamentárias,como exige, inclusive,o artigo
169, §1º, I e II, da Constituição Federal. Revista provida.
II - RECURSO DO RECLAMADO.
REAJUSTES SALARIAIS APLICADOS AOS SERVIDORES
CELETIST AS DE AUTARQUIA MUNICIP AL COM BASE EM
LEI FEDERAL
Reajustes de salários de empregado previstos em legislação federal.
incidência sobre as relaçõescontratuais trabalhistas do estado-mem-
bro e suas autarquias. Recurso de Revista não conhecida.
NULIDADE DA CONTRA TAÇÃO .. Não se aplica à espécie o
artigo 37, II e § 2º, daCLT, uma vezque aadmissão daObreira
ocorreu antesda vigênciada Constituição de1988. Revistanão co-
nhecida.
HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS
Honorários advocatícios. Hipótese de cabimento. Na Justiça do Tra-
balho, a condenação em honorários advocatícios,
nunca superioresa 15%, não decorrepura e simplesmenteda su-
cumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria
profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do
mínimo legal, ou encontrar-seem situaçãoeconômica quenão lhe
permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva
família (Res. 14/1985 DJ 19-09-1985)
Referência: Leinº 1060/50,art. 11 - Lei nº 5584/70,arts. 14e 16.
Revista não conhecida.
Processo: RR-416.900/1998.9- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 12ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. CINARA GRAEFF TEREBINTO
RECORRIDO(S) : EVALDO LUCAS
ADVOGADO : DR. JOÃO VICENTE RIBEIRO DOS

S A N TO S
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
ADVOGADO : DR. CEZARINO INÁCIO DE LIMA FI-

LHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer doRecurso de Revista, so-
mente quanto ao tema "Prescrição - Mudança de Regime" por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para pro-
nunciar a prescriçãototal do direito de açãodo Autor, julgando
extinto o processo com julgamento do mérito com fundamento no art.
269, IV, do CPC.
EMENTA: COMPETÊNCIA RESIDUAL. REGIME JURÍDICO
ÚNICO. Ainda que a reclamação trabalhista tenha sido ajuizada após
a edição da Lei n° 8.112/1990, compete à Justiça do Trabalho julgar
os pedidos de direitos e vantagens previstos na legislação trabalhista,
referente a período anterior àquela lei. Orientação Jurisprudencial n°
138 da SDI . Aplicação do Enunciado nº 333 do TST.
RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. MUDANÇA DE RE-
GIME. A Orientação Jurisprudencialn° 128 dacolenda SDIé no
sentidode quea transferênciado regime jurídicode celetistapara
estatutário implicaextinção docontrato detrabalho, fluindoo prazo
prescricionalestabelecidono artigo 7°, inciso XXIX, alínea a, da
Constituição Federal apartir da mudança deregime. Recurso de
Revista conhecido e provido.

Processo: RR-418.615/1998.8- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : FERNANDO CHINAGLIA DISTRIBUI-

DORA S.A.
ADVOGADO : DR. FERNANDO DAMIANI DE OLIVEI-

RA
RECORRIDO(S) : TATIANA MARTINELLI DA CUNHA
ADVOGADA : DRA. HELENA AMARAL
DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo recurso apenasquanto aos
temas"adicional deinsalubridade -deficiência deiluminação -re-
vogaçãono anexo4 da NR-15 (Portaria nº3.214/78)", porviolação
ao artigo 189 da CLT, e "honorários advocatícios", por contrariedade
às Súmulas 219e 329 doTST, e, nomérito, julgar improcedenteo
pedido de adicional de insalubridade por deficiência de iluminamento
e excluir da condenação os honorários advocatícios.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. DEFICIÊNCIA
DE ILUMINAMENT O. REVOGAÇÃO DO ANEXO 4 DA NR-15
(PORTARIA Nº 3.214/78)
A Eg. Seção Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal
Superiordo Trabalhoabraça diretrizno sentidode quea partir de
26/02/91 foram afastadas do mundo jurídico as normas ensejadoras
do direito ao adicional deinsalubridade por deficiênciade ilumi-
namento, previsto na Portaria nº 3.751/90, do Ministério do Trabalho
(Orientação Jurisprudencialnº 153 daEg. SDI). Recursode revista
parcialmente conhecido e provido.
Processo: RR-419.451/1998.7- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ADUBOS TREVO S.A. - GRUPO TRE-

VO
ADVOGADO : DR. LUCIANE MARQUES RACHE
RECORRIDO(S) : EUCLIDES PEREIRA NETO
ADVOGADA : DRA. FLÁVIA DAMÉ
DECISÃO:Unanimemente,conhecer dorecurso apenas quantoao
tema "horas extras- acordode compensação- atividadeinsalubre",
por divergência jurisprudencial; e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenaçãoo pagamentodashoras extrase o respectivo
adicional,em razãoda validadedo acordo decompensação dejor-
nada. Prejudicado o exame do recurso quanto ao tema "horas extras -
contagem minuto a minuto".

EMENTA: HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO.
VALIDADE. A TIVIDADE INSALUBRE.
"A validade do acordo coletivoou convenção coletivade compen-
sação dejornada detrabalho ematividade insalubreprescinde da
inspeçãoprévia da autoridadecompetenteem matéria dehigienedo
trabalho (art. 7º, XIII, da Constituição da República; art. 60 da CLT)."
(Súmulanº 349do TST).Recursode revistade que seconhece ea
que se dá provimento, no particular.
Processo: RR-421.706/1998.5- TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : REFRESCOS GUARARAPES LTDA.
ADVOGADO : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO
RECORRIDO(S) : EDSON TAVARES DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FRANCISCO CARLOTA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: QUITAÇÃO. SÚMULA Nº 330 DO TST. APLICA-
BILIDADE.
1. A quitação outorgada pelo empregado, com assistência sindical,
"tem eficácia liberatória em relação às parcelas expressamente con-
signadas no recibo", salvo se aposta ressalva explícita (Súmula nº 330
do TST). Não importa, assim,quitação gerale plenado contratode
trabalho.
2. Para que se possa divisar contrariedade, em tese, à Súmula nº 330
do TST, é essencial que o acórdão recorrido esclareça: a) se houve, ou
não, ressalva doempregado;b) quaisos pedidos concretamentefor-
mulados e quais as parcelas discriminadas no termo de rescisão, pois
o pedido deduzidona petição inicial da açãotrabalhista pode recair
sobre parcelas distintas das discriminadas e, portanto, não abrangidas
pela quitação.
3. Silente o acórdãoregional sobre a identidade entreas parcelas
expressamente consignadas no recibo de quitação e as postuladas no
processo,tampouco sobrea presença,ou não, deressalva doem-
pregado, inviável aferir-secontrariedade à Súmula nº330 do TST.
Cumpria à parte,em semelhantecircunstância, sanara omissãodo
acórdão mediante embargos declaratórios, visto que inadmissível em
recurso de revista o revolvimento do conjunto fático-probatório.
4. Recurso não conhecido.
Processo: AG-RR-436.524/1998.5- TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : DOMINGOS DE OLIVEIRA COSTA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
PROCURADORA : DRA. DENISE LADEIRA COSTA FER-

REIRA
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DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. RECURSO DE REVISTA.
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TST .
Apresentando-se o acórdão regional em consonância com a atual,
iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho,
impõe-se a manutenção da decisão que, com supedâneo na Súmula nº
333, denegouseguimento aorecurso derevista interposto.Agravo a
que se nega provimento.

Processo: RR-438.425/1998.6- TRT da 10ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO

S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOSDE
BRASÍLIA - DF

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AGRAVO DE PETIÇÃO.
VIOLAÇÃO DIRET A E LITERAL DE PRECEITO CONSTI-
TUCIONAL NÃO CONFIGURADA.
Não se conhece derecursode revista contra acórdãoproferido em
agravo de petição quando não configurada violação direta e literal de
preceitoda Constituição daRepública.Inteligênciado artigo896, §
2º, da CLT e do Enunciado n.º 266 do TST.
Processo: AG-RR-443.906/1998.3- TRT da 12ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ INÁCIO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO
ADVOGADO : DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING
A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIAS TÊXTEIS RENAUX S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO CURY ELIAS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL EM RECURSO DE RE-
VISTA. ACÓRDÃO REGIONAL EM CONFORMIDADE COM
A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N.º 177 DA C. SBDI-I
DO TST.
Estando oacórdão regional emconformidade com aOrientação Ju-
risprudencial n.º 177 da c. SBDI-I do Tribunal Superior do Trabalho,
é permitido aojuiz relator, por meio dedecisão monocrática, negar
seguimento ao recurso de revista, nos termos do artigo 896, § 5º, da
C LT.
Agravo a que se nega provimento.
Processo: RR-446.837/1998.4- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADA : DRA. ANGELINA AUGUSTA DA SILVA

LOURES
RECORRIDO(S) : MANOEL LINO GAMA
ADVOGADO : DR. AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista quanto ao
tema "descontos fiscais", por violação de lei, e, no mérito, dar- lhe
provimento para quesejam calculados os descontos atítulo de Im-
posto de Renda, sobre o valor total da condenação, conforme disposto
no Provimento nº1/96 da Corregedoria-Geral daJustiça doTra-
balho.
EMENTA: DESCONTOS FISCAIS. CRITÉRIO DE CÁLCULO
Os descontosefetivados atítulo de Imposto de Renda,em cum-
primento de decisão judicial, deverão ser deduzidos do montante a ser
pago ao Reclamante no momento da efetiva satisfação da obrigação,
segundo odisposto no art.46 da Lei nº 8.541/92, bemcomo no
Provimentonº 1/96 dadouta Corregedoria-Geralda Justiçado Tra-
balho. Esseentendimento encontra-se consagradona jurisprudência
da Subseção I de Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Tra-
balho, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 228, no sen-
tido de que "o recolhimentodos descontos legais,resultante dos
créditos do trabalhador oriundos de condenação judicial, deve in-
cidir sobre o valor total da condenaçãoe calculado aofinal". Re-
curso de revista de que se conhece e a que se dá provimento.
Processo: ED-AG-RR-452.566/1998.0 -TRT da 3ª Região- (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR. MARCELO DE SIQUEIRA FREI-

TA S
EMBARGADO : DILMA DAGMAR DE OLIVEIRA ASSIS

E OUTRO
ADVOGADO : DR. GILSON ALVES RAMOS

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento aosembargos decla-
ratórios e,considerando-os manifestamente protelatórios,condenar o
Embargante apagar aosEmbargados multa de1% (humpor cento)
sobre o valor da causa, na forma do parágrafo único do artigo 538 do
CPC.

EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. OMISSÃO. INE-
XISTÊNCIA . M U LT A . 
1. Os embargos de declaraçãotêm por finalidadeeliminar omissão,
obscuridade, contradição ou erro material porventura existentes na v.
decisão embargada.
2. Inexistindo na decisão impugnada mediante embargos declaratórios
quaisquer dosvícios relacionados nos artigos535, incisos I eII, do
CPC e 897-A da CLT e, ainda, caracterizadoo intuito meramente
protelatório da via processual eleita, impõe-se a condenação do Em-
bargante àmulta de quetrata o parágrafoúnico do artigo538 do
CPC.
3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.
Processo: RR-454.624/1998.2- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDO(S) : ALMIR GONZALEZ E OUTROS
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
ADVOGADO : DR. JOÃO JOSÉ SADY

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista quanto ao
tema "diferenças salariais - norma regulamentar empresarial - sen-
tença normativa - prevalência", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos de-
duzidos na petição inicial. Custas,pelos Reclamantes, na forma da
lei.
EMENTA: SALÁRIO. NORMA REGULAMENT AR EMPRESA-
RIAL. SENTENÇA NORMA TIVA. PREVALÊNCIA. SERPRO
1. A sentença normativa,por seu carátergeral eabstrato, enquanto
vigente, impõe-se às partes com força de lei e aplica-se a todos os
membros da categoria, podendo tornar insubsistentes regras de caráter
contratual.
2. A concessão, via sentença normativa, de reajustes fixos, dividindo-
se todosos empregadosda empresaem apenas trêsfaixas salariais,
torna inoperantea diferençade 10%entre os33 níveis,prevista em
norma regulamentar empresarial, cuja observância implicaria, então,
outro aumento salarial, além daquele concedido judicialmente.
3. Recurso de revista conhecido e provido.
Processo: RR-456.985/1998.2- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. ROSÂNGELA PEREIRA ALVES

FERREIRA
RECORRIDO(S) : ROSÁLIA DE JESUS MEIRELES
ADVOGADA : DRA. GISELLA DAWES SOARES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA CONVENCIO-
NAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. ESPECIFICIDA-
DE. MAIS DE UM FUNDAMENT O.
Revelam-se inespecíficos os arestos quenão abordam todos os fun-
damentos jurídicos adotados na decisão recorrida no que tange à
condenação em multa convencional. Recurso de revista não conhe-
cido, por incidência da Súmula nº 23 do TST.
Processo: RR-457.790/1998.4- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : NADIR FIGUEIREDO INDÚSTRIA E

COMÉRCIO S.A.
ADVOGADO : DR. FRANCISCO JOSÉ MEDINA MAIA
RECORRIDO(S) : JOSÉ FELIX GOMES
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista interposto
pela União apenasquanto ao tema "diferenças salariais- URP de
fevereiro de 1989", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimentopara excluirda condenaçãoa parcela relativaàs di-
ferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro de 1989.
EMENTA: QUITAÇÃO. SÚMULA Nº 330 DO TST. APLICA-
BILIDADE.
1. A quitação outorgada pelo empregado, com assistência sindical,
"tem eficácia liberatória em relação às parcelas expressamente con-
signadas no recibo", salvo se aposta ressalva explícita (Súmula nº 330
do TST). Não importa, assim,quitação gerale plenado contratode
trabalho.
2. Para que se possa divisar contrariedade, em tese, à Súmula nº 330
do TST é essencial que o acórdão recorrido esclareça: a) se houve, ou
não, ressalva doempregado;b) quaisos pedidos concretamentefor-
mulados e quais parcelas discriminadas no termo de rescisão, pois o
pedido deduzidona petição inicial da ação trabalhistapode recair
sobre parcelas distintas das discriminadas e, portanto, não abrangidas
pela quitação.
3. Silente o acórdão Regional sobre a identidade entre as parcelas
expressamente consignadas no recibo de quitação e as postuladas no
processo,tampouco sobrea presença,ou não, deressalva doem-
pregado, inviável aferir-secontrariedade à Súmula nº330 do TST.
Cumpria à parte,em semelhantecircunstância, sanara omissãodo
acórdãomedianteembargos declaratórios vistoque inadmissívelem
recurso de revista o revolvimento do conjunto fático-probatório.
4. Recurso de que não se conhece, no particular.

Processo: RR-460.816/1998.8- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : CID RAFAEL LEAL BORBA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDO(S) : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS

GERAIS S.A. - CREDIREAL
ADVOGADO : DR. LUIS EDUARDO COUTO DE C. LI-

MA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PRE-
Q U E S T I O N A M E N TO 
Inadmissível recurso de revista, por violação literal de lei, se o acór-
dão regional nãoemite tesea respeito. Aausência deprequestio-
namentoda matériasob oângulo dopreceito delei cuja vulneração
se aponta obsta o conhecimento do recurso de revista. Incidência da
Súmula nº 297 do TST. Recurso de revista não conhecido.
Processo: RR-460.821/1998.4- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕESDO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
RECORRIDO(S) : MARLY DE PAULA SAMPAIO
ADVOGADO : DR. DIÓGENES RODRIGUES BARBO-

SA
DECISÃO:Unanimemente,conhecer doRecursode Revistaapenas
no que tange ao tema "'tíquete-refeição'- salário in natura", e, no
mérito, dar-lheprovimento pararestabelecer ar. sentença,no par-
t i c u l a r.
EMENTA: SALÁRIO. AUXÍLIO-ALIMENT AÇÃO. INTEGRA-
ÇÃO.
1. Afronta as disposições doartigo 458, caput, da CLT, decisão
regional que julga procedente o pedido relativo a diferenças de-
correntes da não-integração do auxílio-alimentação ao salário da Re-
clamante, quando expressamente consignado que a Autora custeava,
em parte, obenefício. Aludidopreceito legal dispõeacerca dana-
tureza salarial da alimentação fornecida pela empresa, sem nenhum
ônus para o empregado.
2. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.
Processo : AG-RR-461.180/1998.6 - TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : MARILDA GUIMARÃES MACEDO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS

GERAIS S.A. - CREDIREAL
ADVOGADA : DRA. ELIANA PENDÃO ADERALDO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. RECURSO DE REVISTA.
INADMISSIBILIDADE. SÚMULAS NºS 296 E 297 DO TST
Não merece provimento o agravo regimental quando a parte limita-se
a reiterar as razões do recurso de revista, sem, contudo, infirmar os
fundamentosque levaramo Relatora denegarseguimento aoapelo
com base nasSúmulasnºs 296e 297 doTST. Agravo regimentala
que se nega provimento.
Processo: RR-461.263/1998.3- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : MARCELO PHILIPPE
ADVOGADO : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO
ADVOGADO : DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING
RECORRIDO(S) : TEKA TECELAGEM KUEHNRICH S.A.
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO DE BORBA
DECISÃO:Unanimemente,conhecer dorecursode revista, pordi-
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar- lhe provimento.
EMENTA: ACORDO DE COMPENSAÇÃO. JORNADA SEMA-
NAL SUPERIOR A 44 HORAS SEMANAIS.
O artigo 7º, inciso XIII, da Constituição Federal faculta a implantação
de jornada de labor superior a 44 horas semanais, mediante acordo ou
convençãocoletiva. Nãocompromete avalidade doregime decom-
pensaçãoadotadopela empresa,jornadapactuadano sentidode que
numa semana ultrapassam-se as 44 horas e na semana seguinte o
empregado beneficia-se com a redução da jornada em igual período.
O intuito maior do regime adotadonão se torna frustradopelo sim-
ples fato de a compensação ocorrer na semana seguinte, até porque os
dispositivos de leis e da Constituição que regem a matéria não fazem
essa limitação.Recurso de quese conhece ea que senega pro-
vimento.
Processo : AG-RR-464.269/1998.4 - TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS SELISTERPEREI-

RA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DRA. LUCIANA FRANZ AMARAL
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DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo regimental.
EMENTA: AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. DECISÃO MO-
NOCRÁTICA. PROVIMENT O. JURISPRUDÊNCIA DOMI-
NANTE DO TST. ARTIGO 557, § 1º-A, DO CPC.
Apresentando-se o acórdão regional em confronto com a jurispru-
dência dominante do TST, consubstanciada em precedente da SBDI1,
impõe-se a manutenção da decisão monocrática mediante a qual o
Relator, com supedâneono artigo 557, § 1º-A, do CPC, deu pro-
vimento a recurso derevista paraajustar ahipótese dosautos à
jurisprudência pacífica do TST. Agravo a que se nega provimento.
Processo : AG-RR-466.370/1998.4 - TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : EDVANDRO SOUZA LIMA
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES DE RESEN-

DE
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. RECURSO DE REVISTA.
DECISÃO MONOCRÁTICA. SÚMULAS NºS 296, 297,333 E
337 DO TST.
Não mereceprovimento o agravoregimental quando aparte agra-
vante, além de inovar na lide, não logra desconstituir os fundamentos
adotados para a denegação do recurso de revista interposto. Agravo a
que se nega provimento.
Processo: RR-467.174/1998.4- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 12ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. LUIS ANTONIO VIEIRA
RECORRIDO(S) : ANA CLÁUDIA RODRIGUES DE SOU-

ZA E OUTRAS
ADVOGADO : DR. JOÃO VICENTE RIBEIRO DOS

S A N TO S
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
ADVOGADO : DR. CEZARINO INÁCIO DE LIMA FI-

LHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO.
A controvérsia dos autos gira em torno do reconhecimento da data de
efetiva mudançado regimejurídico, sea partir da publicaçãoda lei
que o instituiu ou sea partir da dataretroativa prescrita nalei. O
Regionalentendeu quedeve-selimitar a competênciada Justiçado
Trabalhoà datada publicação daLei. Estadecisãonão vulneraos
artigos 39 e 114 da Constituição Federal. Revista não conhecida.
PRESCRIÇÃO. MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO . APLI-
CAÇÃO RETROATIVA DA LEI QUE INSTITUIU O REGIME
JURÍDICO ÚNICO.
A questão da aplicação da lei nova no tempo não está disciplinada no
artigo 7º, XXIX, a, da Constituição Federal, massua eficácia deve
respeitar o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada,
nos termos doartigo 6º daLei de Introduçãoao Código Civil. Por-
tanto, por violaçãodo artigo 7º, XXIX, a, da Constituição Federal,
não se admite a presente revista. Revista não conhecida.
Processo: RR-467.835/1998.8- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : GUARACI VENTURA
ADVOGADO : DR. JOÁZ JOSÉ DA ROCHA FILHO
RECORRIDO(S) : AMERICAN EXPRESS DOBRASIL S.A.

TURISMO
ADVOGADO : DR. YONG JOON CHANG

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista somente
quanto ao tema operador de "telemarketing" - jornada de trabalho, por
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: HORAS EXTRAS. OPERADOR DE "TELEMARKE-
TING" . JORNADA DE TRABALHO.
O art. 227da CLT não abriga qualquerdisposiçãoque permita,por
analogia, aplicar ao operador de "telemarketing" a jornada reduzida
de seis horas, em virtude de inexistir plena correspondência entre as
funções, porquanto o operador de "telemarketing" não exerce suas
atividades exclusivamente como telefonista, nem opera mesa de trans-
missão, utilizando-se apenas dos telefones comuns para atender e
fazer as ligações exigidas no exercício de seu mister. Assim, forçoso
concluir que a natureza sobremodoextenuante dafunção detele-
fonista, que ditou a jornada especial reduzida do art. 227 da CLT, não
guarda identidade com a função de operador de "telemarketing".
Recurso a que se nega provimento.
Processo: RR-468.460/1998.8- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES
RECORRIDO(S) : HERBERT LEVI PEREIRA RODRIGUES
ADVOGADO : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso, somente quanto ao
tema dispensa imotivada - sociedade de economia mista - Convenção
158 da OIT, por violação aos artigos 7º, inciso I e 173, § 1º da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para resta-
belecera r. sentençade origem. Prejudicadaa análisedo temaho-
norários advocatícios.
EMENTA: DISPENSA IMOTIV ADA. SOCIEDADE DE ECO-
NOMIA MIST A. CONVENÇÃO Nº 158 DA OIT.
1. A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, por meio da OJ
nº 247,emanada daSBDI-1, nãoreputa nulaa dispensasem justa
causa de empregado concursado de estatal, que se submete ao regime
jurídico próprio das empresas privadas (CF/88, art. 173, § 1º), a quem
toca o direito potestativo de rescindir imotivadamente os contratos de
trabalho. Considera-se que o art. 37 da CF/88 não contempla qualquer
proibição ao exercício de tal direito.
2. No queconcerneà Convençãonº 158 daOIT, entendo quemen-
cionado Tratado Internacional não assegurou qualquer estabilidade no
emprego, tampouco garantiu indenização compensatória por dispensa
arbitrária ou sem justacausa,por ausênciade respaldolegal. Não
gera, pois,efeitos válidos, servindo,tão-somente, de indicativoà lei
complementar a ser elaborada futuramente.
3. Recurso a que se dá provimento.
Processo: RR-473.095/1998.3- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. FLAVIO BARZONI MOURA
RECORRIDO(S) : EVANDRO DA SILVA XAVIER
ADVOGADO : DR. MAURO VASCONCELLOSSALDA-

NHA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso, mas negar-lhe pro-
vimento.
EMENTA: RECURSO. DEPÓSITO RECURSAL. FOTOCÓPIA
SEM AUTENTICAÇÃO.
Inidônea e inservível fotocópia não autenticada da guia respectiva
para comprovação do depósito recursal. Inteligência do artigo 830 da
CLT. Recurso de que se conhece e a que se nega provimento.
Processo : AG-RR-473.421/1998.9 - TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : REINALDO DE AZEVEDO PENNO
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo regimental.
EMENTA: AGRAVO. CONHECIMENT O. AUSÊNCIA DE FUN-
D A M E N TA Ç Ã O . 
Não enseja conhecimento, por total ausência de fundamentação, agra-
vo interposto em face de decisão monocrática denegatória de recurso
de revista,quandonem o Agravantesequerinfirma os fundamentos
adotados na decisão impugnada. Agravo de que não se conhece.

Processo : AG-RR-473.422/1998.2 - TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : LAURA VIANNA E OUTROS
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GONTIJO
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. IARA COSTA ANIBOLETE
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo regimental.
EMENTA: AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. PREQUESTIO-
N A M E N TO 
Ressentindo-se de prequestionamento o tema abordado no recurso de
revista, ateor doque orientaa Súmulanº 297do TST, impõe-se a
manutençãoda respectivadecisão denegatória,proferida com res-
paldo no artigo 9º da Lei nº5.584/70. Agravo a que se nega pro-
vimento.
Processo: RR-473.921/1998.6- TRT da 15ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADA : DRA. PRISCILA MORENO SALVADOR
RECORRIDO(S) : VALDEVINO DE LIMA
ADVOGADA : DRA. JANAINA DE LOURDES RODRI-

GUES MARTINI
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer integralmente do recurso de
revista.
EMENTA: HORAS EXTRAS. ADICIONAL. SALÁRIO POR
PRODUÇÃO.
O fato de o empregado auferir salário por produção não o exclui do
direito constitucionalmente assegurado de perceber o adicional sobre
as horas excedentesda jornadanormal. Há de respeitar-se olimite
semanal de horas trabalhadas previsto na Carta Magna, pois tal or-
denamento prevê justamente o número de horas trabalhadas con-
dizente com a capacidade laborativa do empregado, de modo a não
comprometer a suasaúde (O.J. nº 235,SBDI1/TST). Recurso de
revista de que não se conhece.

Processo: RR-474.978/1998.0- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 12ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. VIVIANE COLUCCI
RECORRIDO(S) : MUNICIPIO DE JACINTO MACHADO
PROCURADOR : DR. VIVIANA SIMÃO
RECORRIDO(S) : PROTÁSIO GOULART
ADVOGADO : DR. ZENEIDA MACHADO SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerda revistapor divergênciae,
no mérito, dar-lhe provimento pararestabelecer a Sentençade 1º
grau.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. FGTS. Pa-
cífico é o entendimento de que, nas ações buscando diferenças no
recolhimento das parcelas do FGTS propostas dentro do biênio a que
alude o artigo 7º, XXIX, b, da Constituição Federal, a prescrição a ser
adotadaé a trintenária. Nahipótesedos autos,a reclamaçãofoi
ajuizada váriosanos após aextinção do contratopela aposentado-
ria.
Revista conhecida e provida.
Processo: AG-RR-477.141/1998.7- TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : CÍCERO CESAR PAZ DAS NEVES E

OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
A G R AVA D O ( S ) : DISTRITO FEDERAL
PROCURADOR : DR. LUIZ EDUARDO SÁ RORIZ

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. RECURSO DE REVISTA.
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TST .
Apresentando-se o acórdão regional em consonância com a juris-
prudência dominante do Tribunal Superior do Trabalho, impõe-se a
manutenção da decisão monocrática denegatória do recurso de revista
interposto, proferida com supedâneo na Súmula nº 333 do TST. Agra-
vo a que se nega provimento.
Processo: RR-477.460/1998.9- TRT da 13ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 13ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. JOSÉCAETANO DOS SANTOS FI-

LHO
RECORRIDO(S) : JANICLEIDE LIMA COSTA SANTOS
ADVOGADO : DR. HELDER LUÍS HENRIQUES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BARRA DE SANTA RO-

SA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO COSTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reformando a decisão do Regional, declarar a pres-
crição total da ação, invertendo-se o ônus da sucumbência em relação
às custas, das quais fica isenta a reclamante.
EMENTA: "MUDANÇA DO REGIME CELETIST A PARA O
ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRA TO. PRESCRIÇÃO
BIENAL. A transferênciado regime jurídicoceletista para o es-
tatutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da
prescriçãobienal apartir da mudança deregime." (OrientaçãoJu-
risprudencial nº 128). Recurso provido.

Processo: RR-481.093/1998.0- TRT da 17ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : JORGE LUIS PINA
ADVOGADO : DR. ALBERTO FURTADO DE OLIVEI-

RA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso, por deserto.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O. DE-
SERÇÃO.
Se o Tribunal Regional fixa novo valor de custas sobre a importância
acrescida à condenação, cumpre ao reclamado recolher a nova quantia
ao interpor seu recurso de revista, sob pena de deserção. Definidas as
novas custas apenas sobre o valor acrescido à condenação, não cabe
compensação com a quantia paga quando da interposição do recurso
ordinário.
Recurso de revista não conhecido.
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Processo: RR-482.801/1998.2- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BOZANO, SIMONSEN CENTROS CO-

MERCIAIS S. A.
ADVOGADO : DR. ANDRÉ ACKER
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

CASAS DE DIVERSÕES, EM EMPRE-
SAS DE TURISMO E EM EMPRESAS DE
COMPRA, VENDA, LOCAÇÃO E ADMI-
NISTRAÇÃO DE IMÓVEIS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO FERNANDES ROCHA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista somente
quanto aotema nulidadedo julgado - negativa deprestação ju-
risdicional, por violação ao artigo 832 da CLT, e, no mérito, dar- lhe
provimento para,anulando o v. acórdão proferido emembargos de
declaraçãode fls. 175/176,por vício procedimental ofensivoà lei,
determinar que outra decisão seja proferida, com o enfrentamento das
questõespostuladasnos embargos declaratóriosinterpostospelo Re-
clamado. Determinar o sobrestamento do exame dos temas rema-
nescentes dorecurso doRecorrente, o qualdeverá sersubmetido ao
TST, com ou sem novo recurso de revista.
EMENTA: NULIDADE DO JULGADO. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL.
Havendo omissão na decisão prolatada sobre matéria relevante para o
deslinde da controvérsia e permanecendo silente o Tribunal, não obs-
tante instado a pronunciar-se por meio de embargos declaratórios,
manifestaé a negativade prestaçãojurisdicional, o que ofende o
artigo 832da CLT. Recursode revista aque se dáprovimento para
anular o acórdão recorrido.
Processo: RR-486.047/1998.4- TRT da 17ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 17ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. SÉRGIO FAVILLA DE MENDONÇA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DE MÁRMORE,
GRANITO E CALCÁRIO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO - SINDIMÁRMO-
RE

ADVOGADA : DRA. DIENE ALMEIDA LIMA
RECORRIDO(S) : GUIA GRANITOS MÁRMORES LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ GUILHERMEMACHADO DE

V I C TA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação e, nomérito, dar-lhe provimento para quese restabeleça a
sentença.
EMENTA: CONTRIBUIÇÃO CONFEDERA TIVA
A previsão em norma coletiva de contribuição confederativa em favor
da entidade sindicala ser descontada dossalários dos trabalhadores
não filiados fereo direito constitucional de livreassociação e sin-
dicalização previsto nos artigos 5º, inciso XX, e 8º, inciso V, da Carta
Magna.
Recurso de revista conhecido e provido.
Processo : ED-RR-486.059/1998.6- TRT da 1ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGADO(A) : REGINA MARIA DIAS E OUTROS
ADVOGADO : DR. JULIO CARLOS EMOINGT

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Os Embargos Declaratórios têm suas estritas hipóteses de cabimento
arroladas portexto de lei (artigo535 do CPC). Nãose verificando
nenhuma delas, inteiramente descabido é o seu manejo, mormente se,
por seu intermédio, pretende a Embargante o debate acerca do acerto
da decisão embargada.Embargos deDeclaraçãoa quese negapro-
vimento.
Processo: RR-486.770/1998.0- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA

AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL -
IAMSPE

ADVOGADO : DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE
OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : ROSALVO ZANIN VAZ
ADVOGADO : DR. CELSO GOMES DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recursode revista por con-
trariedade ao Enunciado 303 da súmula do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para, afastado o óbice de não-conhecimento da remessa
oficial, determinar oretorno dos autos ao Tribunal Regional de ori-
gem a fim de que prossiga no julgamento do feito como entender de
direito.

EMENTA: AUTARQUIA - DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO -
A Autarquia goza dos privilégios de proteção do patrimônio público
contra possível erro judicial, conforme consta do inciso V do artigo 1º
do Decreto-lei nº 779/69, que dispõe sobre a obrigatoriedade do duplo
grau de jurisdição nas causas contra entidade pública, sendo es-
pecífica asua abrangência àsautarquias. Recurso conhecidoe pro-
vido.
Processo: RR-487.360/1998.0- TRT da 7ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES

DE LIMA
RECORRIDO(S) : SIMPLEX - VEÍCULOS E PEÇAS LT-

DA.
ADVOGADO : DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO
RECORRIDO(S) : JOSÉ FERREIRA CARNEIRO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LOURENÇO TOMÁS AR-

CANJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: NULIDADE POR VÍCIO DE ESTRUTURA DO
ACÓRDÃO, POR FALTA DE INTIMAÇÃO PESSOAL E DO
CIENTE, NO ACÓRDÃO, DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO. O princípio da instrumentalidade das formas, segundo
o qual só devem ser anulados os atos imperfeitos se o objetivo não
tiver sido alcançado, encontra-seinscrito no § 1º do artigo 249 do
CPC. Assim,em faceda aplicaçãodesse princípio,pode-se afirmar
que não houveprejuízo para o Ministério Público,que recorreu de
revista dentro do prazo legal, de formaa não ensejara pretendida
nulidade, pois o que interessa é o objetivo do ato, e não o ato em si
mesmo. Recurso de revista não conhecido.
Processo: RR-488.765/1998.7- TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 5ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. CLÁUDIA MARIA R. PINTO RO-

DRIGUES DA COSTA
RECORRIDO(S) : HUGO EGGAS DO BONFIM
ADVOGADO : DR. GUILHARDES DE JESUS JÚNIOR
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE COARACI
ADVOGADO : DR. MILTON FÉLIX CÂMARA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para ex-
cluir da condenação o pagamento da dobra salarial.
EMENTA: RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO DA 5ª REGIÃO - CONTRATO NULO - EFEITOS -
DEVIDO APENAS O EQUIVALENTE AOS SALÁRIOS DOS
DIAS TRABALHADOS. "A contratação de servidor público, após a
CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice
no art. 37, II, da CF/88,sendonula depleno direito, nãogerando
nenhum efeito trabalhista, salvo quanto ao pagamento do equivalente
aos salários dos dias efetivamente trabalhados". Enunciado nº 363 do
TST. Recurso de revista conhecido e provido.
Processo: RR-488.812/1998.9- TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 5ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. JORGINA TACHARD
RECORRIDO(S) : JOSÉ DIOGO DE MIRANDA
ADVOGADO : DR. JORGE LUIZ CAMANDAROBA

CASTELO BRANCO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO DA 5ª REGIÃO - PRELIMINAR DE NULIDADE DA
DESPEDIDA ARGÜIDA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 5ª REGIÃO . Não houve pronunciamentoacerca
dos dispositivos legais indigitados no apelo, pois o Regional não
adentrou naquestão relativaà estabilidade doempregado eà pos-
sibilidade de se anular a despedida nemfoi instado a fazê-lo no
momento oportuno, mediantea interposiçãode embargos declara-
tórios. Assim,verifica-se queas alegações emtorno do mérito da
controvérsia tornaram-se totalmenteimpertinentes, restando preclusa
a alegação de afronta aos prefalados dispositivos legais e consti-
tucionais nesta fase recursal, a teor do disposto no Enunciado nº 297
desta Corte. Recurso não conhecido.
Processo : ED-RR-493.581/1998.6- TRT da 4ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DETE-

LECOMUNICAÇÕES - CRT
ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA

F R E I TA S
EMBARGADO(A) : ARIOVALDO SANHUDO DE FRAGA
ADVOGADO : DR. DÉLCIO CAYE

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos decla-
ratórios para, conferindo-lhes efeito modificativo, de acordo com o
Enunciado nº 278 do TST, alterar a parte dispositiva da decisão de fls.
113-6, a qual passa a ter a seguinte redação: "Dou provimento parcial
ao recurso para manter na condenação apenas as diferenças salariais
e reflexos, durante o período em que houve o desvio de função".
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. EFEIT O MODI-
F I C AT I V O 
A natureza daomissão supridapelo julgamentode embargos de-
claratórios pode ocasionar efeito modificativo no julgado.
Embargos declaratórios conhecidos e providos.
Processo: RR-494.426/1998.8- TRT da 7ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES

DE LIMA
RECORRIDO(S) : MARIA LÚCIA FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. MARCOS AURÉLIO DO NASCI-

M E N TO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BATURITÉ
ADVOGADA : DRA. VILAUCIA BORGES DE MENE-

ZES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do
Ministério Público quanto àpreliminar de nulidade porvício de
estruturado acórdãopela falta de intimaçãopessoale do ciente,no
acórdão, do Ministério Público e,no tocante à nulidade contratual,
conhecer por divergência jurisprudencial para, no mérito, dar-lhe pro-
vimento a fim de limitar a condenaçãosomenteao salárioretido (3
mesese três dias),excluindo-setodas as demaisparcelas,deter-
minando-se, ainda, a expedição de ofícios ao Ministério Público Es-
taduale aoTribunal de Contasdos Municípiosdo Estado doCeará,
enviando cópias autenticadas das seguintes peças dos autos: recla-
mação, contestação, sentença, acórdão do TRT, recurso de revista e o
presente acórdão desta Turma do TST.
EMENTA: RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
NULIDADE POR VÍCIO DE ESTRUTURA DO ACÓRDÃO PE-
LA FALTA DE INTIMAÇÃO PESSOAL E DO CIENTE, NO
ACÓRDÃO, DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. O
princípio da instrumentalidade das formas, segundo o qual só devem
ser anulados osatos imperfeitos seo objetivo não tiver sido al-
cançado, encontra-se inscrito no § 1º do artigo 249 do CPC. Assim,
em face da aplicação desse princípio, pode-se afirmar que não houve
prejuízo para o Ministério Público, que recorreu de revista dentro do
prazo legal, de forma a não ensejar a pretendida nulidade, pois o que
interessaé o objetivo do ato, enão o atoem si mesmo. Recursode
revista não conhecido.
CONTRATO DE TRABALHO CELEBRADO SEM APROVA-
ÇÃO PRÉVIA EM CONCURSO PÚBLICO APÓS A PROMUL-
GAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. NULIDA-
DE. EFEITOS. O contrato de trabalhocelebrado comórgão da
AdministraçãoPública apósa promulgaçãoda ConstituiçãoFederal
de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, como determina
o artigo 37, inciso II e § 2º, da Carta Magna, é nulo, não gerando, via
de conseqüência,efeito, exceto noque tange àcontraprestação re-
cebida pelo trabalho prestado, cujo dispêndio da força não tem como
ser restituída. Recurso de revista conhecido e provido.
Processo: RR-495.233/1998.7- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. LUIZ EDUARDO AGUIAR DO VAL-

LE
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADORA : DRA. BERNADETH MARIA LIMA VER-

DE LOPES
RECORRIDO(S) : RAIMUNDO MIRALVO SACRAMENTO
ADVOGADA : DRA. PAULETE GINZBARG

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso da União apenas
quanto ao tema"diferenças salariais - IPC de marçode 1990", por
contrariedade à Súmula 315 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação opagamento das diferenças salariais re-
sultantes do IPCde março de 1990, e seusreflexos; conhecer do
recursodo Ministério Públicodo Trabalhosomente quantoao tema
"diferenças salariais - IPC de junho de 1987", por divergência ju-
risprudencial, e,no mérito, dar-lheprovimento para excluirda con-
denação opagamento dasdiferenças salariaisresultantes doIPC de
junho de 1987, e seus reflexos. Custas na forma da lei.
EMENTA: DIFERENÇAS SALARIAIS. IPC DE JUNHO DE
1987
O Supremo Tribunal Federal e o Tribunal Superior do Trabalho con-
sagraramjurisprudência nosentido deque o acolhimento dedife-
rençassalariais derivantesdo IPC de junhode 1987se revelain-
constitucional, uma vez que se funda em mera expectativa de direito
e ofende o princípio da legalidade (CF/88, art. 5º, incisos II e XXX-
VI). Recurso deque se conhece,no particular, e a que se dápro-
vimento.
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Processo :RR-499.659/1998.5 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)
R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : JANETE CERQUEIRA RÊGO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO FONSECA DE

ANDRADE
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E

ESGOTOS - CEDAE
ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO HUDSON SOA-

RES
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL.
Examinados pelo acórdão regional, deforma clara e específica, as
questõesrelevantessuscitadaspelas partes,afasta-sequalquerpos-
sibilidade de se reconhecer a existência de negativa de prestação
jurisdicional, de modo a viabilizaro conhecimento do recurso de
revista por ofensa aos artigos 832 da CLT e 93, inciso IX, da
CF/88.
DIFERENÇAS SALARIAIS. REEXAME DE FATOS E PRO-
VA S . 
Tratando-se de matériacuja apreciação remete aoreexame do con-
texto fático-probatório,não seadmite o recurso derevista. Inte-
ligência do Enunciado n.º 126 do TST.
Recurso de revista não conhecido.

Processo :RR-501.586/1998.4 -TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 12ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. VIVIANE COLUCCI
RECORRIDO(S) : ELENICE CALIXTO
ADVOGADO : DR. ODILSON L. SARDÁ
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBO-

RIÚ
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS PEREIRA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reformando a decisão do Regional, declarar a pres-
crição total da ação, invertendo-se o ônus da sucumbência em relação
às custas, das quais fica isenta a reclamante.
EMENTA: "MUDANÇA DO REGIME CELETIST A PARA O
ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRATO. PRESCRIÇÃO
BIENAL. A transferência doregime jurídico celetista parao es-
tatutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da
prescrição bienala partir da mudançade regime."(Orientação Ju-
risprudencial nº 128). Recurso provido.

Processo :RR-507.965/1998.1 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ANANIAS PEREIRA FILHO
ADVOGADO : DR. SILVANO SABINO PRIMO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: SUCESSÃO TRABALHISTA. ARRENDAMENT O
1. Na hipótese de sucessão de empresas, a responsabilidade quanto a
débitose obrigaçõestrabalhistasrecai sobreo sucessor, nos termos
dos artigos 10 e 448 da CLT, em face do princípio da desperso-
nalização do empregador.
2. Apresenta-seirrelevanteo vínculo estabelecidoentre sucedidoe
sucessor, bem como a natureza do título que possibilitou ao titular do
estabelecimentoa utilização dos meiosde produçãonele organiza-
dos.
3. Dá-se asucessãode empresasno contratode arrendamento,me-
diante o qual o arrendatário ocupa-seda exploração donegócio,
operando-sea transferênciada unidadeeconômico-jurídica, bemco-
mo a continuidade na prestação de serviços.
4. Recurso de revista de que não se conhece.
Processo :RR-514.156/1998.5 -TRT da 19ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 19ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. RAFAEL GAZZANÉO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : BERGAN MELO MENDONÇA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LOPES RODRIGUES
RECORRIDO(S) : EMPRESA DEASSISTÊNCIA TÉCNICA

E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE
ALAGOAS - EMATER/AL

ADVOGADO : DR. VOLNEY CAVALCANTI LEITE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: MINISTÉRIO PÚBLICO. LEGITIMIDADE PARA
RECORRER. RECURSO DE REVISTA OBSTACULIZADO PE-
LO ENUNCIADO Nº 333 DO TST. Este Tribunal possui o en-
tendimento de que o Ministério Público não tem legitimidade para
recorrer na defesa de interesse patrimonial privado, inclusive de em-
presaspúblicase de sociedades deeconomiamista (OrientaçãoJu-
risprudencialnº 237 da e. SDI). Estandoa decisão recorridaem
harmoniacom a referidaorientação, orecursode revistaencontrao
óbice contido no Enunciado nº 333 do TST. Recurso de revista não
conhecido.

Processo: ED-RR-515.420/1998.2- TRT da 1ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOSDA
BAIXADA FLUMINENSE

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUERCIO
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. LUIZ EDUARDO AGUIAR DO VAL-

LE
EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. MARCELO V. ROALE ANTUNES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração ape-
nas para prestar os esclarecimentos constantes do voto da relatora.
EMENTA: CUSTAS. ISENÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SINDI-
CATO QUE ATUA COMO SUBSTITUT O PROCESSUAL. ART.
789, §7º, DA CLT. A legislação processual trabalhista em vigor não
respalda aconcessão dobenefício da justiçagratuita aentidade sin-
dical. Pelo contrário: antea previsãoexpressados arts. 789,§ 7º e
514, alínea"b", da CLT, impõe-lhe opagamento dascustas, em
substituição ao associado que, sucumbente em juízo, não possa arcar
com tal obrigação, semprejuízo do sustentopróprio e da família.
Conceber que um Sindicato não possa suportar tal despesa, ínsita às
obrigaçõesinstitucionais, implica admitir a inocuidadeda própria
entidade. Embargos Declaratórios acolhidos para prestar esclareci-
mentos.
Processo : RR-517.396/1998.3 - TRT da 7ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES

DE LIMA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ICÓ
ADVOGADO : DR. SOLANO MOTA ALEXANDRINO
RECORRIDO(S) : MANOEL MARQUES LOPES
ADVOGADO : DR. LUIZ ALVES FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade,conhecerdo recursode revista inter-
posto pelo MinistérioPúblico do Trabalho da 7ªRegião, por di-
vergência jurisprudencial, apenasquanto ao tema "nulidadeda con-
tratação" e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a
reclamatória. Eapós otrânsito em julgadodo presente,oficie-se ao
Ministério Público doEstado do Ceará bem assimao Tribunal de
Contas respectivo, remetendo-se-lhes cópia do decidido, para as pro-
vidências que julgarem cabíveis. Prejudicada a análise do recurso do
Município de Icó.
EMENTA: I - RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 7ª REGIÃO - NULIDADE POR VÍCIO DE
ESTRUTURA DO ACÓRDÃO, POR FALTA DE INTIMAÇÃO
PESSOAL E DO CIENTE, NO ACÓRDÃO, DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO. O princípio da instrumentalidade das
formas, segundo o qual só devem ser anulados os atos imperfeitos se
o objetivo não tiver sido alcançado,encontra-se inscrito no §1º do
artigo 249 do CPC.Assim, em faceda aplicaçãodesse princípio,
pode-se afirmar quenão houve prejuízo parao Ministério Público,
que recorreu de revista dentro do prazo legal, de forma a não ensejar
a pretendida nulidade, pois o que interessa é o objetivo do ato e não
o ato em si mesmo. Recurso de Revista não conhecido.
CONTRATO NULO - EFEIT OS - DEVIDO APENAS O EQUI-
VALENTE AOS SALÁRIOS DOS DIAS TRABALHADOS. "A
contratação deservidor público, apósa CF/1988, semprévia apro-
vação emconcurso público,encontra óbiceno art.37, II, da CF/88,
sendo nula depleno direito, não gerandonenhum efeito trabalhista,
salvo quanto ao pagamento do equivalente aos salários dos dias efe-
tivamente trabalhados".Enunciado nº 363do TST. Recursode Re-
vista conhecido e provido.
II - RECURSO DE REVISTA DO MUNICÍPIO DE ICÓ. Em
virtude do provimento em relação ao mesmo tema quando da análise
do recurso interposto pelo Ministério Público do Trabalho da 7ª Re-
gião, fica prejudicada a apreciação do recurso.
Processo : RR-519.276/1998.1 - TRT da 10ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : MARIA JOSÉ DE BRITO COSTA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : DISTRITO FEDERAL
PROCURADOR : DR. ROBSON CAETANO DE SOUSA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. ALTERAÇÃO DO REGIME JURÍ-
DICO.
1. "A transferência do regimejurídico de celetistapara estatutário
implica extinção docontrato de trabalho, fluindo oprazo da pres-
crição bienal apartir da mudança doregime." Orientação Jurispru-
dencial nº 128 da SBDI-1 do TST.
2. Recurso de revista de quenão se conhece porquanto o enten-
dimento do Eg. Regional encontra-seem consonânciacom a men-
cionada orientação jurisprudencial.

Processo : RR-524.595/1999.6 - TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A. E OU-

TRA
ADVOGADO : DR. MICHEL OLIVIER GIRAUDEAU
RECORRIDO(S) : JOSÉ AUGUSTO DIAS BELCHIOR
ADVOGADO : DR. DOMINGOS PALMIERI

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista apenas
quanto ao tema"contribuições fiscais",e dar-lhe provimentopara
autorizara retençãodo descontode impostode rendana fonte,na
forma da lei.
EMENTA: DESCONTOS FISCAIS. RESPONSABILIDADE PE-
LO RECOLHIMENT O.
1. Os descontos do imposto de rendadecorrem de lei e devem ser
efetivados do montante do valor decorrente de decisão judicial a ser
recebido pelo Reclamante. Isso porque, se referido desconto é devido
quando o empregadopercebe aremuneraçãodiretamente doem-
pregador, não há motivos para nãoefetivá-lo quandoa parcelaque
será paga ao empregado decorrer de decisão judicial.
2. O artigo 46da Lei nº8.541/92 combinadocom o Provimento nº
1/93 da Corregedoria-Geralda Justiça doTrabalhoautoriza odes-
conto deimposto derenda sobreos rendimentospagos emcum-
primento de decisão judicial.
3. Recurso de revista de que se conhece, no particular.
Processo :AG-RR-527.920/1999.7 -TRT da 1ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : OSEIAS MOREIRA RIOS
ADVOGADO : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CERJ
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO TELLES DE MI-

RANDA FILHO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. RECURSO DE REVISTA.
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TST .
Apresentando-seo acórdãoregional emconsonânciacom a juris-
prudênciadominante doTribunal Superiordo Trabalho, impõe-sea
manutençãoda decisãomonocrática denegatóriado recurso dere-
vista, proferida com supedâneo na Súmula nº 333 do TST. Agravo a
que se nega provimento.
Processo :AG-RR-529.294/1999.8 -TRT da 21ª Região- (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADORA : DRA. ANA CAROLINA MONTE PRO-

CÓPIO DE ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : EUZA COSTA LUCIANO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO SOARES DE QUEI-

ROZ

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. RECURSO DE REVISTA.
MATÉRIA SUMULADA.
Apresentando-se o acórdão regional em consonância com Súmula do
Tribunal Superior doTrabalho, impõe-sea manutenção dadecisão
monocrática que, com respaldo no § 5ºdo artigo 896 da CLT, de-
negouseguimento aorecursode revistainterposto.Agravo a quese
nega provimento.
Processo :AG-RR-534.793/1999.7 -TRT da 1ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL - SUCESSORA FC-

BIA
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO RODRIGUES ITABORAY
ADVOGADO : DR. JOÃO RODRIGUES ITABORAY

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. RECURSO DE REVISTA.
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA Nº 296 DO
T S T. 
Não merece provimentoo agravo regimental quandoa parte agra-
vante não logra comprovara pretendida disceptação jurisprudencial
mediantea desconstituiçãoda aplicação doóbice da Súmula nº296
do TST. Agravo regimental a que se nega provimento.
Processo: ED-RR-536.806/1999.5 -TRT da 20ª Região- (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : FERNANDO BARROS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICADE SERGIPE

S.A. - ENERGIPE
ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES

S O U TO
EMBARGADO : OS MESMOS
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DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento aosembargos decla-
ratórios do Reclamantee da Reclamadae, por considerarmanifes-
tamente protelatórios os declaratórios da Reclamada, condená-la a
pagar ao Reclamante a multa de 1% (um por cento) sobre o valor da
causa. O Exmo. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de Mello Filho
participou do julgamento apenas para compor "quorum" regimental.
EMENTA: 1. O provimento do recurso de embargos declaratórios
condiciona-se à existência de quaisquer dos vícios relacionados nos
artigos 535 do Código de ProcessoCivil e 897-A da CLT, sendo
possível a sua interposição unicamente para saná-los.
2. Caracterizado o intuito meramente protelatório dos embargos de
declaração, impõe-se a condenação à multa de que trata o artigo 538
do CPC.
3. Embargos declaratórios a que se nega provimento, aplicando ainda
a multa prevista no artigo 538 do CPC a Reclamada.
Processo: RR-550.402/1999.5- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : JOSÉ GOMES DA SILVA
ADVOGADO : DR. ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA
RECORRIDO(S) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. -

AGRICULTURA, INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO

ADVOGADO : DR. TOBIAS DE MACEDO

DECISÃO:Unanimemente,não conhecerdo recursode revistaem
sua totalidade.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O. INES-
PECIFICIDADE DA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
ÓBICE DA SÚMULA 296 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO
1. Não enseja conhecimentoo recursode revista quandoa diver-
gência colacionada não enfrenta os mesmos fundamentos e pecu-
liaridades da tese adotada pelo acórdão recorrido. Inteligência da
orientaçãocontida nas Súmulas126 e 296 do Tribunal Superiordo
Tr a b a l h o .
2. Recurso de revista não conhecido.
Processo : ED-RR-557.893/1999.6- TRT da 1ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO : DIRLENE LEANDRO MACHADO
ADVOGADO : DR. LUIS EDUARDO RODRIGUESAL-

VES DIAS

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento aosembargos decla-
ratórios e,considerando-os manifestamente protelatórios,condenar o
Embargante a pagarà Embargada a multa de 1%(um por cento)
sobre o valor da causa.
EMENTA: 1. O provimento do recurso de embargos declaratórios
condiciona-se à existência de quaisquer dos vícios relacionados nos
artigos 535 do Código de ProcessoCivil e 897-A da CLT, sendo
possível a sua interposição unicamente para saná-los.
2. Caracterizado o intuito meramente protelatório dos embargos de
declaração, impõe-se a condenação à multa de que trata o artigo 538
do CPC.
3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.
Processo: RR-559.057/1999.1- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : PATOS SOCIAL CLUBE
ADVOGADO : DR. EDUARDO MORETH LOQUEZ
RECORRIDO(S) : JOÃO FERNANDES CAIXETA E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. WANIA AL VES FERREIRA FON-

TES

DECISÃO:unanimidade, não conhecer do recurso de revista do Re-
clamado.
EMENTA: QUITAÇÃO. SÚMULA 330. EFICÁCIA .
1. A quitação outorgada pelo empregado, com assistência sindical,
"tem eficácia liberatória em relação às parcelas expressamente con-
signadas no recibo", salvo se aposta ressalva explícita (Súmula nº 330
do TST). Não importa, assim,quitação gerale plenado contratode
trabalho.
2. Para que se possa divisar contrariedade, em tese, à Súmula nº 330
do TST é essencial que o acórdão recorrido esclareça: a) se houve, ou
não, ressalva doempregado;b) quaisos pedidos concretamentefor-
mulados e quais parcelas discriminadas no termo de rescisão, pois o
pedido deduzidona petição inicial da ação trabalhistapode recair
sobre parcelas distintas das discriminadas e, portanto, não abrangidas
pela quitação.
3. Silente o acórdão Regional sobre a identidade entre as parcelas
expressamente consignadas no recibo de quitação e as postuladas no
processo,tampouco sobrea presença,ou não, deressalva doem-
pregado, inviável aferir-secontrariedade à Súmula nº330 do TST.
Cumpria à parte,em semelhantecircunstância, sanara omissãodo
acórdãomedianteembargos declaratórios vistoque inadmissívelem
recurso de revista o revolvimento do conjunto fático-probatório. Re-
curso de que não se conhece.

Processo: A-RR-581.823/1999.8- TRT da 20ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALVES DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. STELA PENALVA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. RECURSO
DE REVISTA. MATÉRIA SUMULADA
Apresentando-se o v. acórdão regional em confronto com Súmula do
Tribunal Superior do Trabalho, impõe-se a manutenção da v. decisão
monocrática mediante a qual o Relator, com supedâneo no artigo 557,
§ 1º-A, do CPC, deu provimento a recurso de revista para ajustar a
hipótese dos autos à jurisprudência pacífica do TST. Agravo a que se
nega provimento.
Processo: AG-RR-605.266/1999.0- TRT da 21ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADORA : DRA. ANA CAROLINA MONTE PRO-

CÓPIO DE ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : TEREZINHA FERREIRA DE ABREU
ADVOGADO : DR. FRANCISCO SOARESDE QUEI-

ROZ

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. RECURSO DE REVISTA.
MATÉRIA SUMULADA .
Apresentando-se o acórdão regional em consonância com Súmula do
Tribunal Superior do Trabalho, impõe-se a manutenção da decisão
monocráticaque, comrespaldono § 5º do artigo 896 da CLT, de-
negou seguimento aorecurso de revista interposto. Agravoa que se
nega provimento.
Processo: RR-612.681/1999.0- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
ADVOGADO : DR. DALTRO DIAS
RECORRIDO(S) : ZILDA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. VENÍCIUS NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: ILEGITIMIDADE P ASSIVA AD CAUSAM - RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA. A presente discussão foi submetida à apreciação do Tribunal
Pleno desta corte, que, conferindo nova redação ao Enunciado nº 331,
item IV, do TST (Resolução nº96, publicada no DJ de 18/9/2000),
fixou o entendimento de que"o inadimplemento dasobrigações tra-
balhistas, por parte do empregador, implica na responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quantoaos órgãosda administração direta,das autarquias,das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde quehajamparticipado darelaçãoprocessual econstem
também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)".
Recurso de revista não conhecido.

Processo : AG-RR-613.797/1999.9 - TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JUSSARA CONCEIÇÃO BARROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e impor à
agravante multano importe de1% (um porcento) sobre ovalor da
causa.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. INTERPOSIÇÃO PRO-
TELA TÓRIA. APLICAÇÃO DE MUL TA NA FORMA DA LEI.
A interposição deagravocontra despachotrancatóriode recursode
revista proferido em termos condizentes com a jurisprudência su-
mulada do Tribunal "ad quem" e com o fim de meramente reprisar os
mesmos fundamentos deduzidos por ocasião do apelo denegado, sem
a demonstração de que o juízo mal apreciou os pressupostos recursais
intrínsecos, enseja a imposição da multa prevista no § 2º do art. 557
do CPC.

Processo: AG-RR-614.181/1999.6- TRT da 21ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADORA : DRA. ANA CAROLINA MONTE PRO-

CÓPIO DE ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA CONCEIÇÃO FELINTO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO SOARESDE QUEI-

ROZ

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. RECURSO DE REVISTA.
MATÉRIA SUMULADA .
Apresentando-se o acórdão regional em consonância com Súmula do
Tribunal Superior do Trabalho, impõe-se a manutenção da decisão
monocráticaque, comrespaldono § 5º do artigo896 da CLT, de-
negou seguimento aorecurso de revista interposto. Agravoa que se
nega provimento.
Processo: RR-618.173/1999.4- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. RUTH MARIA FORTES ANDALA-

FET
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ADÃO RODRIGUES FERNANDES
ADVOGADA : DRA. MARIA LÚCIA KOGEMPA
RECORRIDO(S) : PRECISÃO - PRESTAÇÃO DE SERVI-

ÇOS EM RECURSOS HUMANOS LT-
DA.

ADVOGADO : DR. LUIZ DUILIO DE OLIVEIRA MAR-
TINS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista do Ba-
nespa e, nomérito, dar-lhe provimento parcialpara, declarando a
inexistência de vínculo empregatício com o tomador de serviços,
julgar improcedentes os pedidos correspondentes à categoria dos ban-
cários, limitando a condenação às demais verbas reconhecidas em
juízo decorrentes docontrato de trabalho firmadocom a empresa
prestadora de serviços, pelas quais responde subsidiariamente o to-
mador de serviços.Está prejudicada a análise dorecurso do par-
quet.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO BANESPA
1. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE P ASSIVA. Quando a dis-
cussão daprefacial se confunde comtema de mérito, comele deve
ser apreciado.
2. VÍNCULO DE EMPREGO - EMPRESA INTERPOSTA -
VERBAS TÍPICAS DE BANCÁRIO - CONTRATAÇÃO POS-
TERIOR À CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.
A) Contratação irregular de empresa interposta não gera vínculo
empregatício com empresa de economia mista estadual, nos ter-
mos do art. 37, inciso II e § 2º, da Constituição Federal e do Enun-
ciado nº 331, II, do TST.
B) Inexistindo vínculo deemprego com otomador deserviços, en-
tidade bancária, não cabedeferir ao reclamante opagamento de
verbas trabalhistas relativas à categoria dos bancários.Devem,
pois, ser julgados improcedentes os pedidos correspondentes à ca-
tegoria dos bancários, mas sermantida a condenação às demais
verbas reconhecidas em juízo decorrentes do contrato de trabalho
firmado com a empresa prestadora de serviços.
C) No que tange à responsabilidadepela satisfaçãodas parcelas
condenatóriasremanescentes, decorrentedo contratode trabalhofir-
mado com a empresa prestadorade serviços, deveser afastadaa
solidariedadequando nãoé observadoo art. 896do CódigoCivil.
Entretanto, mesmo quese trate de enteda administração pública,
subsiste a responsabilidade subsidiária do tomador de serviços,
conforme dispõe o item IV do Enunciado nº 331 do TST.
Revista conhecida e provida parcialmente para, declarando a ine-
xistência de vínculo empregatício com o tomador de serviços, julgar
improcedentes os pedidos correspondentes à categoria dos bancários,
limitando a condenação às demais verbas reconhecidas em juízo,
decorrentes docontrato de trabalhofirmado com aempresa pres-
tadora de serviços, pelas quais responde subsidiariamente o tomador
de serviços.
II - RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO.
Análise prejudicada em face de decisão que deu provimento parcial à
revista do reclamado ter declarado inexistente o vínculo de emprego
com o ente público,julgado improcedentesos pedidosda categoria
dos bancários e limitado a responsabilidade do tomador de serviços à
responsabilidade subsidiária para com as verbas decorrentes do con-
trato de trabalho firmado com a empresa prestadora de serviços.
Processo : ED-RR-618.563/1999.1- TRT da 2ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
EMBARGANTE : HERO EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

LT D A .
ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO
EMBARGADO : MILTON MARTINI
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS JOSÉ ROMÃO
DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. OMISSÃO NÃO VISLUMBRADA.
Não merecem acolhimento os embargos de declaração quando não se
vislumbra omissão na decisão hostilizada.
Processo: RR-623.185/2000.9- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : ELIAS DARUICH KEHDY
ADVOGADO : DR. ALVARO APARECIDO DEZOTO
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: I - PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO
REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. INDICAÇÃO IMPRÓPRIA DE DISPOSITIV OS LE-
GAIS.
Há orientação tranqüila no âmbito da c. SDI desta Corte no sentido de
se admitir o conhecimentodo recurso,quanto à preliminarde nu-
lidade por negativa de prestação jurisdicional, apenas por violação do
art. 832 da CLT ou do art. 458 do CPC ou, ainda, do art. 93, IX, do
Texto Constitucional, osquais nãoforam indicadospelo orarecor-
rente.
II - JUROS DE MORA. ENUNCIADO Nº 304/TST.
Não há elementos nos autos que permitam inferir tratar-se de so-
ciedade submetida ao regime de liquidação extrajudicial, tendo o
Tribunal de origem consignado apenas que o Banco-reclamado fora
incorporado por outra entidade, o que não se confunde com a hipótese
abrangida pelo Enunciado nº 304/TST.
III - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NATUREZA JURÍDI-
CA. TEMA NÃO DISCUTIDO NO REGIONAL. PRECLU-
SÃO.
Tratando-se de matéria que sequer foi debatida quando do julgamento
do recurso ordinário,resulta preclusa sua análiseem sede extraor-
dinária de jurisdição, nos termos do Enunciado nº 297/TST.
Recurso de revista integralmente não conhecido.
Processo: RR-690.055/2000.1- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : PROSEGUR BRASILS.A. TRANSPOR-

TADORA DE VALORES E SEGURAN-
ÇA

ADVOGADA : DRA. SUSANA BARBOSA MATEUS
RECORRIDO(S) : DANIEL DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade,dar provimentoao agravode instru-
mento para determinaro processamento do recursode revista; co-
nhecer dorecurso derevista quanto aotópico "Das horas extras.
Validade do acordo de compensação. Pagamento do adicional de
horas extras" por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que as horas que ultrapassarem à jornada
semanal normal sejam pagascomo horas extraordinárias enquanto
que, com relaçãoàs horas destinadas à compensação,deve ser pago
apenas o adicional por trabalho extraordinário, sendo também de-
feridos os reflexos que, por acessórios, seguem a sorte do principal; e
conhecerdo recursode revistano tocante aosdescontos fiscaispor
dissenso deteses e, nomérito, dar-lhe provimentopara determinar
que o desconto do imposto de renda seja efetuado sobre o valor total
da condenação e calculado ao final.
EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO
DE REVISTA. DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS. V ALIDADE
DO ACORDO DE COMPENSAÇÃO. PAGAMENT O DO ADI-
CIONAL DE HORAS EXTRAORDINÁRIAS.
Quando o exame menos acurado que se faz na via célere do agravo
de instrumento está a sugerir uma possível divergência jurispruden-
cial, a cautela sugere oseu provimento, afim de seprocessar a
revista obstaculizada.Agravo de instrumento aque se dá provi-
mento.
II - RECURSO DE REVISTA. DAS HORAS EXTRAORDINÁ-
RIAS. VALIDADE DO ACORDO DE COMPENSAÇÃO. PA-
GAMENT O DO ADICIONAL DE HORAS EXTRAORDINÁ-
RIAS. Esta Cortejá firmou entendimento a respeitodo tema, con-
forme o disposto na Orientação Jurisprudencial nº 220 da SBDI-1 do
TST, que assimestabelece: "ACORDODE COMPENSAÇÃO.EX-
TRAPOLAÇÃO DA JORNADA. A prestação de horas extras ha-
bituais descaracterizao acordode compensaçãode horas.Nestahi-
pótese, as horas que ultrapassarem à jornada semanal normal devem
ser pagascomo horasextras e, quanto àquelas destinadasà com-
pensação, deve ser pago a mais apenas o adicional por trabalho
extraordinário". Deferidos os reflexos que, por acessórios, seguem a
sorte do principal. Recurso de revista conhecido e provido.
HORAS EXTRAORDINÁRIAS - CONT AGEM MINUT O A MI-
NUTO. Somente não é devido o pagamento de horas extraordinárias
relativamenteaos dias emque o excessode jornadanão ultrapasse
cinco minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho. Se
ultrapassado o referido limite, como extraordinária será considerada a
totalidade do tempo que excedera jornada normal. Orientação Ju-
risprudencial nº 23 da SDI. Recurso não conhecido. DOS DES-
CONTOS FISCAIS. A matéria não comporta mais discussão no
âmbito destaCorte, tendo em vistaa iterativa, notória eatual ju-
risprudência destaCorte, sedimentada naOrientação Jurisprudencial
nº 228 da colenda SDI,que assim determina:"DESCONTOS LE-
GAIS. SENTENÇAS TRABALHISTAS. LEI Nº 8.541/92, ART. 46.
PROVIMENTO DA CGJT Nº 03/84 E ALTERAÇÕES POSTERIO-
RES. O recolhimento dos descontos legais, resultantes dos créditos do
trabalhador oriundos de condenação judicial, deve incidir sobre o
valor total da condenação e calculado ao final. Recurso conhecido e
provido.

Processo: RR-700.129/2000.0- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

REDATOR DESIG-
NADO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS
GERAIS - CEMIG

ADVOGADO : DR. MARCELO ALKMIN FERREIRA DE
PÁDUA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGU-
RIDADE SOCIAL - FORLUZ

ADVOGADO : DR. MARCELO PÁDUA CAVALCANTI
RECORRIDO(S) : JOSÉ ALFREDO DE OLIVEIRA E OU-

TRO
ADVOGADO : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI-

ÇÃO

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recurso derevista da CE-
MIG apenas quanto ao tema da preliminar de incompetência da Jus-
tiça do Trabalho -complementação deaposentadoria -entidade de
previdência privada e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento,
vencido o Exmo. Ministro RonaldoLopes Leal,relator; quantoao
recurso da FORLUZ, unanimemente,julgar prejudicado quantoà
preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho - complemen-
tação de aposentadoria - entidade de previdência privada; unanime-
mente, não conhecer dorecursode revista. Redigirá o acórdãoo
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen.
EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA. ENTIDADE DE
PREVIDÊNCIA PRIV ADA.
Tendo o direito perseguido pelos autores, relativamente à inscrição no
novo plano de benefícios previdenciários, nascido do contrato de
trabalho havido entre as partes, inafastável reconhecer-se a com-
petência da Justiça do Trabalho. Recurso de revista parcialmente
conhecido e não provido.
Processo: RR-709.404/2000.7- TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. GERALDO AZOUBEL
RECORRIDO(S) : LINDEMBERG FREITAS DA SILVA
ADVOGADO : DR. MILTON CUNHA NETO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista apenas
quanto aos temasjuros de mora, por contrariedadeà Súmula 304
deste C. TST e correção monetária - época própria, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação a incidência dos juros de mora, bem como determinar que a
correçãomonetária incidasomentea partir do mês subseqüenteao
laborado.
EMENTA: JUROS DE MORA. EMPRESA SOB LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL
Sobre os débitostrabalhistas das entidades submetidasao regime de
liquidação extrajudicial não incidem juros de mora. Pertinência da
orientaçãocontida naSúmula 304do Tribunal Superior doTraba-
lho.
CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO. ÉPOCA PRÓPRIA
Incide a correção monetária do débito salarial trabalhista a partir do
mês subseqüente ao da prestação de labor, quando se reputa le-
galmente exigível (artigo 459, parágrafo único, da Consolidação das
Leis do Trabalho).
Recurso de revista parcialmente conhecido e provido nesses aspec-
tos.
Processo: RR-719.629/2000.2- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. JOANA D'ARC RIBEIRO
RECORRIDO(S) : FLORESTAS RIO DOCE S.A.
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recursopor divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para reestabelecer a
sentença, a qual reconheceu acondição de rurícola do empregado,
aplicando-se-lhe a prescrição própria do empregado rural.
EMENTA: EMPRESA DE REFLORESTAMENT O - PRESCRI-
ÇÃO - Esta Corte,por intermédioda OrientaçãoJurisprudencialnº
38, firmou entendimento jurisprudencial no sentido de reconhecer a
qualidade de empregadora rural à empresa de reflorestamento, sendo
aplicável a prescrição própria do rurícola. Dessa forma, ficando claro
que a reclamada promovia florestamento e reflorestamento, atividade
tipicamente agrária, o autor é considerado trabalhador rural, apli-
cando-lhe, em conseqüência, a prescrição prevista no artigo 7º, inciso
XXIX, alínea b, da ConstituiçãoFederal. Recurso derevista co-
nhecido e provido.

Processo: RR-720.326/2000.5- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE PROCESSAMENTO

DE DADOS DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL - PROCERGS

ADVOGADO : DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE
OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : MARGARIDA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. LEONORA POSTAL WAIHRICH

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para ex-
cluir da condenação o pagamento do adicional de insalubridade e seus
reflexos.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. HIGIENIZA-
ÇÃO DE SANITÁRIOS. GRAU MÁXIMO
A Eg. Seção Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal
Superior do Trabalho adota posicionamento no sentido da possibi-
lidade dese dissociarcoleta delixo urbano e lixo domiciliar, pela
quantidadedo primeiro epela ausênciade previsão dosegundona
NR 14 da Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho, embora
ambos sejam compostos de agentes altamente patogênicos e nocivos
à saúde do obreiro. Desse modo, não se revela insalubre a atividade
de higienização de sanitários com a coleta de lixo domiciliar, sendo
indevido o respectivo adicional. Recurso de revista parcialmente co-
nhecido e provido.

Processo :AIRR-353.123/1997.0 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NACIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. HUMBERTO BARRETO FILHO
A G R AVA D O ( S ) : ELAINE DOMINGUES DA VENDA

A C O S TA
ADVOGADA : DRA. GLÓRIA MARIA DE FREITAS AL-

MEIDA REIS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. O que autoriza a interposição do Recurso de Revista contra
decisões proferidas em execução de sentença é a demonstração direta
e literal de violação apreceito daConstituição, ficandototalmente
afastadas as hipóteses de ofensa aos dispositivos de lei federal ou de
dissenso pretoriano.
Processo :AIRR-411.748/1997.6 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BMG S.A. E OUTRA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : RICARDO BARRETO VENTURA
ADVOGADO : DR. GILBERTO DE BRITO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Agravos.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. Se não evidenciados os requisitos intrínsecos de admissi-
bilidade do Recurso de Revista, nos moldes do artigo 896, alínea "a"
e "c" da CLT, descabe abrir trânsito ao processamento do Recurso
corretamente trancado no juízo primeiro de admissibilidade. Agravo a
que se nega provimento.
Processo :ED-AIRR-502.019/1998.2 -TRT da 17ª Região- (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO S.A. - BANESTES

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

EMBARGADO : IVAN CARLOS DE MELO

DECISÃO:Unanimemente, darprovimento aos Embargos de De-
claração para prestar os esclarecimentos, sem alterar o julgado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Providos para pres-
tar esclarecimentos.
Processo: AG-AIRR-641.789/2000.8- TRT da 4ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ HEROÍNO DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI
A G R AVA D O ( S ) : PIRELLI PNEUS S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. NEGATIVA DE PROVI-
MENT O. Estando claramente expostas as razões norteadoras do des-
pacho agravado eem sentidocoincidente coma orientaçãojuris-
prudencial sumulada, nega-se provimento ao agravo regimental.
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Processo: AG-AIRR-642.636/2000.5- TRT da 4ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : IVO GERMANO HOFFMANN
ADVOGADA : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA GEYGER
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo regimental e
impor ao agravantemulta de 1% (um por cento)sobreo valor da
causa, na forma da Lei.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. INTERPOSIÇÃO PRO-
TELA TÓRIA. NEGA TIVA DE PROVIMENT O. IMPOSIÇÃO
DE MULTA. Estando claramente expostas as razões norteadoras do
despacho agravado, há que se reconhecer protelatória a interposição
de agravo regimental quando a argumentação desenvolvida não ataca,
em antítese,os fundamentosnorteadores dodespachoque lhe cons-
titui o objeto, a cujo favor milita aorientação jurisprudencial su-
mulada do Tribunal ad quem.
Agravo regimental aque se negaprovimento, impondo-se àparte
multa de 1% (um por cento)sobreo valor da causa,na formado
disposto no § 2º do art. 577 do CPC.
Processo :ED-AIRR-645.150/2000.4 -TRT da 15ª Região- (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
EMBARGANTE : PIRELLI CABOS S.A.
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA-

RÃES
EMBARGADO : LUIZ ALBERTO MOTTA
ADVOGADA : DRA. MAGALI CRISTINA FURLAN DA-

MIANO
DECISÃO:Unanimemente, acolheros embargos declaratórios para,
emprestando-lhes efeitomodificativo, conhecerdo agravode ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Existindo omissão
relativa ao exame de peça necessária ao conhecimento do recurso de
agravo, acolhem-se os presentes embargos para, emprestando-lhes
efeito modificativo, conhecer do agravo de instrumento e negar-lhe
provimento.
Processo :AIRR-648.170/2000.2 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS LT-

DA.
ADVOGADA : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI-

M E N TO
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO JOSÉ MIRANDA
ADVOGADA : DRA. MARIA IVONEIDE CAVALCANTE

G O N Ç A LV E S
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NULIDADE DO
ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Encontrando-se no bojoda decisão recorrida as
questõesarticuladas pelorecorrente edeclinadas nojulgado aspre-
missas que serviram de suporte ao posicionamento adotado, pre-
enchida está a exigência contida nos artigos 832 da CLT e 93, IX, da
Constituição Federal, nãohavendo que se falar emvício de ma-
nifestação. Agravo desprovido.
PREQUESTIONAMENT O. NECESSIDADE. RECURSO DE
REVISTA. Se não há emissão de tese acerca do tema impugnado na
decisão recorrida,não se háde estabelecer conflitopretoriano, tam-
pouco não se pode cogitar de violação de dispositivo de lei federal ou
da Constituiçãoda Repúblicaem face da interpretaçãoadotadapelo
julgado que,a todasas luzes,não envolveua normainvocada nas
razõesrecursais. Incidênciado Enunciado 297do TST. Agravo des-
provido.
Processo :AIRR-655.429/2000.7 -TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : EUZÉBIO DE LIMA FILHO
ADVOGADO : DR. EVANDRO BARBOSA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : USINA SÃO JOSÉ S.A.
ADVOGADO : DR. ANA PATRÍCIA DE M. A. ARAÚJO
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: DA PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO RE-
GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A
exposição, peloacórdão recorrido,dos motivosreveladores deseu conven-
cimento, não obstante a parte prejudicada possa inconformar-se com a con-
clusão, nãoconfigura ahipótese de decisãodesfundamentada, masde con-
trária aos interesses de uma das partes. HORAS EXTRAORDINÁRIAS -
ÔNUS DA PROVA. Nãose verificaa alegada vulnerabilidadeao artigo

333, inciso I, do CPC, uma vez que, consoante se verifica da leitura atenta do
acórdão regional,sua conclusãofora nosentido deque oautor nãose de-
sincumbiu efetivamente do ônus da prova que lhe era pertinente - ato cons-
titutivo do direito -, no que tange à prorrogação da jornada. A decisão, nesses
termos, funda-se exclusivamenteno ônus objetivo de prova,daí porque a
insurgênciarecursal,em suma,pretendeapenasnova interpretaçãodo con-
junto probatório, o que é vedado à luz do Enunciado nº 126 da Súmula desta
Corte. Agravo a que se nega provimento.

Processo :ED-AIRR-658.706/2000.2 -TRT da 16ª Região- (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DO MARA-

NHÃO S.A. - TELMA
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIS ÁVILA DE BES-

SA
EMBARGADO : JOSÉ ERNANI BRUSACA ALMEIDA
ADVOGADO : DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE-

NHAS

DECISÃO:Unanimemente, acolheros embargos declaratórios para,
emprestando-lhes efeitomodificativo, conhecerdo agravode ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Existindo omissão
relativa ao exame de requisito necessário ao conhecimento do recurso
de agravo, acolhem-se os presentes embargos para, emprestando-lhes
efeito modificativo, conhecer do agravo de instrumento e negar-lhe
provimento.
Processo :AIRR-661.509/2000.5 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : ELIANE SILVA DE MELO
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. Sem a precisa demonstração deinfringência de texto da
Constituição Federal e/ou do plano da legislação ordinária, tampouco
do dissenso pretoriano específico, o recurso de revista não se via-
biliza.
Processo : ED-AIRR-663.443/2000.9 - TRT da 5ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
EMBARGADO : MARIA MÁRCIA ZANETTI FREIRE
ADVOGADO : DR. ARY CLÁUDIO CYRNE LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração para
acrescentar fundamentos.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. PEDIDO DE
EFEIT O MODIFICA TIV O. HIPÓTESE NA QUAL MANIFES-
TO EQUÍVOCO NO EXAME DOS PRESSUPOSTOS EXTRÍN-
SECOS NÃO PODE CONDUZIR AO CONHECIMENT O DO
AGRAVO DE INSTRUMENT O. Ainda que a parte tenha razão no
seu inconformismo quanto os fundamentos do julgado embargado, a
verificação de que não houve o traslado da certidão de publicação do
julgamentodos embargos declaratórios interpostosno Regional de
origem impede o conhecimento do agravo de instrumento e por se-
guinte a concessão do efeito modificativo. Embargos acolhidos para
acrescentar fundamentos.
Processo : ED-AIRR-668.852/2000.3 - TRT da 6ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. -

EM LIQUIDAÇÃO
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA R. DOS SANTOS
EMBARGADO : ANTÔNIO FERNANDES DE MORAIS
ADVOGADO : DR. AGEU GOMES DA SILVA

DECISÃO:por unanimidade, dar provimento aos Embargos Decla-
ratórios para, conferindo-lhes efeito modificativo, conhecer do Agra-
vo de Instrumentointerposto pela Rede FerroviáriaFederal S.A., e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - EFEIT O MODI-
FICATIV O - E mbargos de D eclaração providos para, conferindo-
lhes efeito modificativo, alterar a decisão embargada e conhecer do A
gravo de I nstrumento.
AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE REVISTA -
FGTS - PRESCRIÇÃO - A jurisprudência desta Corte Superior é no
sentido de que a prescrição para reclamar os depósitos do FGTS com
relação às parcelas pagasé trintenária, desdeque ajuizadaa re-
clamatória antes do decurso de dois anos da extinção do contrato de
trabalho. Inteligênciados Enunciados nos 95 e 362, quenão se
contrapõem; ao contrário, complementam-se. Agravo de Instrumento
desprovido.
Processo :AIRR-672.267/2000.2 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : USIMINAS MECÂNICA S.A.
ADVOGADO : DR. JASON SOARESDE ALBERGARIA

N E TO
A G R AVA D O ( S ) : JADIR RIBEIRO DA CRUZ
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUCIANO FERREIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PREQUESTIONAMENT O. Matéria não examinadano
acórdão recorridosofre oefeito da preclusão,inibindo o trânsito do
recurso de revista, à míngua do oportuno e devido prequestionamento.
Inteligência e aplicação do Enunciado 297/TST. Agravo desprovido.

Processo : ED-AIRR-676.545/2000.8 - TRT da 6ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
EMBARGADO : NEIDE PALMA PEDROZA DE OLIVEI-

RA
ADVOGADO : DR. MARCOS KLEBER CAVALCANTI

C H AV E S

DECISÃO:Unanimemente, acolheros embargos declaratórios para,
emprestando-lhes efeito modificativo previsto no art. 897-A da CLT,
determinar o processamento do recurso nos autos principais, con-
forme a Instrução Normativa nº 17 do TST.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Havendo manifesto
equívocono examedos pressupostos extrínsecosdo agravode ins-
trumento, acolhem-se os presentesembargos no efeito modificativo
(art. 897-A da CLT).
Processo : ED-AIRR-676.547/2000.5 - TRT da 6ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
EMBARGADO : MARIA DE FÁTIMA PATRIOTA DE HO-

LANDA
ADVOGADO : DR. JAIRO DE ALBUQUERQUE MA-

CIEL

DECISÃO:Unanimemente, acolheros embargos declaratórios para,
emprestando-lhes efeito modificativo previsto no art. 897-A da CLT,
determinar o processamento do recurso nos autos principais, nos
termos da Instrução Normativa nº 17 do TST.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Havendo manifesto
equívocono examedos pressupostos extrínsecosdo agravode ins-
trumento, acolhem-se os presentesembargos no efeito modificativo
(art. 897-A da CLT).
Processo : AG-AIRR-676.725/2000.0 - TRT da 17ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADORA : DRA. MARIA MADALENA SELVÁTICI

B A LTA Z A R
A G R AVA D O ( S ) : NEUZENI MARTINS DE MENDONÇA
ADVOGADO : DR. EZEQUIEL NUNO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental
e impor à agravante multa de 1º (um por cento) sobre o valor da
causa, na forma do disposto no § 2º do art. 577 do CPC.
EMENTA: PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. APLICABILI-
DADE RESTRITA. ENTENDIMENT O CONSAGRADO PELO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Segundoentendimento con-
sagrado pelo Excelso Pretório, o princípio da fungibilidade tem apli-
caçãorestrita àshipóteses nasquais há dúvidaplausível quantoao
recurso adequado. Em se tratando de decisão monocrática proferida
com fundamento no art. 557 do CPC, o próprio dispositivo, em seu
§ 1º, indicaexpressamente omeio próprio paraa manifestaçãode
insurgência pela parte inconformada. Neste sentido o AG-AI nº
134.518-8-SP, Rel. Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma em 11.5.93,
DJU de 28.5.93, pág. 10.386.
AGRAVO REGIMENT AL. INTERPOSIÇÃO PROTELA TÓRIA
E DESFUNDAMENTADA. IMPOSIÇÃO DE MULTA. Estando
claramente expostas as razões norteadores do despacho agravado e
respaldadas na jurisprudência sumulado do Tribunal ad quem, tem-se
por protelatória a interposição de agravo regimental. Agravo regi-
mental a que se nega provimento, impondo-se à parte multa de 1%
(um por cento) sobre o valor da causa, na forma do disposto no § 2º
do art. 557 do CPC.
Processo : ED-AIRR-677.369/2000.7 - TRT da 1ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
EMBARGANTE : FROTA OCEÂNICA E AMAZÔNICA

S.A.
ADVOGADA : DRA. ADRIANA DIAS DE MENEZES
EMBARGADO : IVAN GERVÁSIO MODESTO
ADVOGADO : DR. MÁRCIO FERRO BALTHAZAR

DECISÃO:Unanimemente, acolheros embargos declaratórios para,
emprestando-lhes efeitomodificativo, conhecerdo agravode ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Existindo omissão
relativa ao exame de requisito necessário ao conhecimento do recurso
de agravo, acolhem-se os presentes embargos para, emprestando-lhes
efeito modificativo, conhecer do agravo de instrumento e negar-lhe
provimento.
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Processo: ED-AIRR-679.021/2000.6- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
EMBARGANTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. V. MAR-

TINS
EMBARGADO : ROSÂNGELA DELBUI CARVALHO
ADVOGADA : DRA. ROSA MARIA DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração para
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. HIPÓTESE NA
QUAL MANIFEST O EQUÍVOCO NO EXAME DOS PRESSU-
POSTOS EXTRÍNSECOS NÃO PODE CONDUZIR AO CO-
NHECIMENT O DO AGRAVO DE INSTRUMENT O. Ainda que a
parte tenha razão no seuinconformismo quanto os fundamentos do
julgado embargado, averificação de que o recursode revista en-
contra-sedesprovido dechancelade protocololegível impede oco-
nhecimento do agravo de instrumento. Embargos acolhidos para pres-
tar esclarecimentos.
Processo: AG-AIRR-681.448/2000.9- TRT da 21ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. EDUARDO BARBOSA DE LIMA
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BALETTA
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI-

COS FEDERAIS NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE

ADVOGADO : DR. JOSÉ SEGUNDO DA ROCHA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. ARGUMENT OS QUE
CONFIRMAM O ACER TO DO DESPACHO AGRAVADO. INE-
XISTÊNCIA DE DISCUSSÃO ACERCA DA MA TÉRIA CONS-
TITUCIONAL EVOCADA PELA PARTE. INCIDÊNCIA DO
ENUNCIADO 266/SJTST QUE SE CONFIRMA. Se a parte agra-
vante argumenta no sentido de que a jurisprudência em formação no
Tribunal "ad quem"estáorientadaem termosdiscrepantesdaqueles
do acórdão regional,no quetangeà possibilidadede impor-se,na
execução, limitações não constantes do título exeqüendo, desde que
amparadas estaspor previsão legal imperativa,sem ofensaà coisa
julgada, então admite quea matéria emdiscussão éde natureza
essencialmente interpr etativa, pelo que confirma,implicitamente, o
acerto do despacho agravado, noqual registrada a incidência obs-
tativa do Enunciado nº 266 da Súmula da Jurisprudência do Tribunal
Superior do Trabalho à hipótese. Mesmo se fosse demonstrado que o
entendimento adotado em sede regional distoa de julgados proferidos
pelo Tribunal "ad quem", isto não seria suficiente para alavancar
recurso de revista interpostocontra decisão proferidaem processo
de execução. Agravo regimental conhecido e não-provido.

Processo : AG-AIRR-687.832/2000.2- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ OLEGÁRIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. IRANIR SCHUBERT
A G R AVA D O ( S ) : JR HIGIENIZAÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. DELSO RICARDO SILVA
A G R AVA D O ( S ) : AUTOLATINA BRASIL S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo regimental, por
intempestivo.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. INTEMPESTIVIDADE. A
interposição do agravo regimental fora do prazo recursal (art. 338 do
R.I. do TST) implica no seu não-conhecimento.Agravo regimental
não-conhecido.
Processo: AIRR-687.783/2000.3 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VITOR DA SILVA PRATA
ADVOGADO : DR. LUIZ LEONARDO DE SABOYA AL-

FONSO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL POR JULGAMENT O "UL TRA PETIT A" E CER-
CEAMENT O DE DEFESA. O Regional analisou anulidade por
julgamento ultra petita à luz do artigo 460c/c art. 899 do CPC,
portanto pelalegislação infraconstitucional,não sepronunciando a
respeito do princípio inserto no artigo 5º, inciso LV, da Constituição
Federal. Desta forma, a alegaçãode afronta ao citado dispositivo
constitucionalcarecedo indispensável prequestionamento,a teor do
contido no disposto no Enunciado nº 297 desta Corte. Por outro lado,
a Corte a quo sequercogitou da possibilidade decerceamentode
defesa na decisãode primeiro grau. Agravo a quese nega pro-
vimento.

Processo: ED-AIRR-690.752/2000.9- TRT da 3ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S/A E OU-

TRO
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR-

TES
EMBARGADO : SYLVIO VELLOSO E OUTROS
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para,
sanandoas omissõesindicadas ereconhecidas,prestar os esclare-
cimentos constantes da fundamentação.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - Cabível o acolhi-
mento de pleito declaratório quando existentes omissões que geram a
necessidade de esclarecimentos no julgado.
Embargos acolhidos para se prestar esclarecimentos.
Processo: AG-AIRR-695.741/2000.2- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : BANORTE PATRIMONIAL S.A.
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : ALBERTINO ALVES DA CRUZ
ADVOGADO : DR. JORGE DONIZETTI FERNANDES
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. NEGATIVA DE PROVI-
MENT O. Estando claramente expostas as razões norteadoras do des-
pachoagravado,embasadoem VerbeteSumulardestacasa,nega-se
provimento ao agravo regimental.
Processo: ED-AG-AIRR-696.502/2000.3- TRT da 2ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A.
ADVOGADO : DR. JORGE ROBERTO AUN
EMBARGADO(A) : WALDO FANG
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DA SILVA JOR-

DÃO
DECISÃO:Por unanimidade,dar provimentoaos embargos decla-
ratórios para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. OMISSÃO. Em-
bargos declaratórios providos paraserem prestados os esclarecimen-
tos requeridos pela Reclamada.
Processo :ED-AIRR-704.278/2000.0 - TRT da 15ª Região- (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
EMBARGANTE : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO
EMBARGADO(A) : FAZENDAS JAGUARÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS MILANEZ
EMBARGADO(A) : JOÃO BATISTA TOBIAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ BIZERRA
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios ape-
nas para prestar esclarecimentos na forma da fundamentação.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS acolhidos apenas
para prestar esclarecimentos. Não há, in casu, omissão oucon-
tradição no acórdão turmárioque possaser sanadanestesdecla-
ratórios, tendo em vista que o decisório embargado fez consignar
expressamente nojulgado asrazões pelasquais concluiupelo des-
provimento doagravo deinstrumento, soba égideda legislaçãode
regência.Na hipótese,o acórdão turmárioacolheua tesedefendida
pela agravantede que houve equívocono despacho queindeferiu o
recursode revista,diante da conversãode rito efetivada peloRe-
gional, para determinarque a admissibilidadedo recurso derevista
fossefeita à luz da legislação aplicávelà espécie,qual seja, o art.
896, alíneas a e c, da CLT. Consignou ser inviável dar provimento ao
agravo de instrumento tão-somente pelaerronia do despachode-
negatório, pois, evidenciada a impossibilidade de conhecimento do
recurso de revista, estar-se-ia praticando ato processual inútil.
Processo : A-AIRR-706.320/2000.7 - TRT da 5ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DA BAHIA
PROCURADOR : DR. ANTONIO JOSÉ DE OLIVEIRA

TELLES DE VASCONCELLOS
A G R AVA D O ( S ) : JANAILTON GREGÓRIO DO NASCI-

M E N TO
ADVOGADO : DR. JOAQUIM ELOY DA CUNHA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo regimental e
impor à agravantemulta de 1% (umpor cento) sobre ovalor da
causa, na forma do disposto no § 2º do art. 577 do CPC.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. INTERPOSIÇÃO PROTE-
LATÓRIA. REPETIÇÃO DE ARGUMENT OS REFUTADOS PELO
JUÍZO. NEGATIVA DE PROVIMENT O. IMPOSIÇÃO DE MUL TA.
Estando claramente expostas as razões norteadoras do despacho agravado e
em termos consentâneos com a orientação jurisprudencial sumulada do Tri-
bunal "ad quem", considerado o contexto fático delineado nos autos, há que
sedeclararprotelatóriaa interposição deagravo,mormentequandoa ar-
gumentação respectiva consiste em mera reprise de fundamentos já enfren-
tados eafastados pelo julgador. Agravo regimental a que senega provi-
mento, impondo-sea partemulta de 1% (um por cento)sobre ovalor da
causa, na forma do disposto no § 2º do art. 577 do CPC.

Processo: AIRR-708.814/2000.7 -TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : ALMILCAR FÉLIX DA SILVA E OU-

TRO
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
ADVOGADA : DRA. TÂNIA MARIA REBOUÇAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: CLÁUSULAS NORMA TIVAS. INCORPORAÇÃO
AO CONTRATO DE TRABALHO. A decisão regional, no sentido
de afastar a pretendida ultratividade das cláusulas normativas, está em
consonância com a orientação inserta naSúmula nº 277 do TST, da
qual se infere que "as condições de trabalho alcançadas por força de
sentençanormativa vigoramno prazo assinado, nãointegrando,de
forma definitiva, os contratos".
ADICIONAL DE TURNO, PRÊMIO APOSENT ADORIA E
PROMOÇÕES BIENAIS. Não háque sefalar emalteração ilícita
do contrato de trabalho, uma vez que o acordo coletivo constitui um
pacto de vontade devigência limitada no tempo,cujas cláusulas
vigoram peloperíodo respectivo, sendoque os benefíciosnele pre-
vistos não integram o contrato de trabalho de forma definitiva. Ex-
tinto o acordo, opera-se o retorno ao status quo ante. Agravo a que
se nega provimento.
Processo : AG-AIRR-708.815/2000.0- TRT da 5ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ALMILCAR FÉLIX DA SILVA E OU-

TRO
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL
Não merece provimento o Agravo Regimental quando as razões apre-
sentadas não conseguem invalidaros fundamentos expendidos no
despacho que não conheceu do Agravo de Instrumento.
Processo : AG-AIRR-712.877/2000.4- TRT da 3ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA

MACHADO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : LEOMAR PAULO DE LIMA
ADVOGADO : DR. CLEUSO JOSÉ DAMASCENO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. ARGUMENT OS QUE
CONFIRMAM O ACER TO DO DESPACHO AGRAVADO. INE-
XISTÊNCIA DE DISCUSSÃO ACERCA DE MA TÉRIA CONS-
TITUCIONAL. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO 266/SJTST
QUE SE CONFIRMA. Se a parte agravante traza cotejo pre-
cedentesjurisprudenciais orientadosno sentido de admitir a pos-
sibilidade de se impor à condenação limitações não constantes do
título executivo, desde que amparadas por previsão legal imperativa,
semofensaà coisa julgada, entãoreconhece,a um sótempoque a
matériaem discussãoé de natureza essencialmenteinterpr etativa e
se estabelece apartir de normas dehierarquia infraconstitucional,
como o art. 879, § 1º da CLT e aquela,no caso, determinanteda
limitação dos reajustes salariais deferidos em virtude de imple-
mentaçãode planos econômicos à data-base da categoria profis-
sional, na qual inserido o beneficiário. Confirma, implicitamente, por
conseqüência,o acerto do despacho agravado,que registrou a in-
cidência obstativa do Enunciado nº 266 da Súmula da Jurisprudência
do Tribunal Superior do Trabalho à hipótese. A comprovação de que
o entendimento esposado em sede regional diverge da jurisprudência
pacífica do Tribunal "ad quem" nãoé suficientea alavancar ore -
curso de revista interposto contra decisão proferida em processo de
execução. Agravo regimental conhecido e não-provido.

Processo: ED-AIRR-712.903/2000.3- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
EMBARGADO : MARIA APARECIDA DE ALMEIDA RA-

TIER E OUTROS
ADVOGADA : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI-

M E N TO
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DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dos embargos de declaração
da reclamada para, no mérito, negar-lhes provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INE-
XISTENTE. IMPROVIMENT O
O recurso de embargos declaratórios somente se justifica quando
existente na decisão embargada ao menos um dos vícios contem-
plados na legislação pertinente (art. 535 do CPC).
Embargos de declaração aos quais se nega provimento.
Processo : ED-AIRR-716.354/2000.2 - TRT da 4ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLFO BORGES DE

ALBUQUERQUE
EMBARGADO : AFONSO MACIEL DIAS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MARTINS DOS SAN-

TO S
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dos embargos de declaração
da reclamada para,no mérito, negar-lhes provimentoe, uma vez
caracterizado seu intento protelatório, condenar a embargante a pagar
ao embargadomulta equivalentea 1%(um porcento) sobreo valor
da causa, nos termos do art.538, parágrafo único, do Código de
Processo Civil.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPROVIMEN-
TO. INTENT O PROTELATÓRIO CONSTATADO. MULTA
PROCESSUAL
A finalidade almejada pela parte, que não é outra senão a de obter
novo pronunciamento judicialem tornode matériapor demaisen-
frentada por este Colegiado, não se coaduna com a medida processual
eleita, cujo objeto consiste tão-somente em atacar vícios eventual-
mente existentesna decisãodo julgador, nos exatos termosda le-
gislação processual em vigor (art. 535 do CPC). Dessa forma, quando
inequívoco o propósito exclusivo de se reabrir a discussão dos temas
abordados na decisão embargada, é natural o julgador avistar o pro-
jeto protelatório da embargante, descortinando o seu real intento,
circunstância que autoriza a imposição da penalidade estabelecida no
parágrafo único do art. 538 do Código de Processo Civil.
Embargos de declaração aos quais se nega provimento.
Processo :AIRR-716.368/2000.1 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DETE-

LECOMUNICAÇÕES - CRT
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA

F R E I TA S
A G R AVA D O ( S ) : NADIR RUPPI
ADVOGADO : DR. PAULO WALDIR LUDWIG
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - A gravo desprovido
porque não desconstituídos os fundamentos do despacho denegatório
do Recurso de Revista da Reclamada.
Processo :AIRR-719.770/2000.8 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : BERENICE ÁLVARO MARTINEZ
ADVOGADO : DR. CLOVIS OLIVO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA - Não preenchidos os requisitos do art. 896 da CLT, o Re-
curso de Revistanão se viabiliza. Agravo a que se negaprovi-
mento.
Processo : ED-AIRR-721.509/2001.1 - TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : INDÚSTRIAS GESSY LEVER LTDA.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO : MARIA DINA RAMOS LEITE
ADVOGADA : DRA. IARA DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Os Embargos De-
claratórios têm suas estritas hipóteses de cabimento arroladas por
texto de lei (artigo 535 do CPC). Não se verificando nenhuma delas,
inteiramentedescabidoé o seu manejo, mormentese, porseu in-
termédio, pretende a embargante o debate acerca do acerto da decisão
embargada. Embargos de declaração não providos.
Processo :AIRR-721.697/2001.0 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ARY DA SILVA VAZ
ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL DE PERICULO-
SIDADE PARA CÁLCULO DAS HORAS EXTRAORDINÁ-
RIAS. A jurisprudência da SDI do TST firmou entendimento de que
o adicional de periculosidade tem naturezade sobre salário e visa a
compensar o trabalhador pelo risco do trabalho desempenhado em
lugar perigoso.Pois, se o adicionalé devido em facedo trabalho
desenvolvido emlugar perigosodurante umajornada normalde tra-
balho, deve incidir na sobrejornada até por uma questão de coerência
do próprio instituto, pois oempregado fica exposto a periculosidade
por mais tempo. Ademais, o Enunciado 264 do TST disciplina que a
remuneraçãodo serviçosuplementar écomposta dovalor da hora
normal, integrado das parcelas de natureza salarial.
Precedentes. Agravo desprovido.
Processo :AIRR-722.450/2001.2 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : USINA AÇUCAREIRA DE JABOTICA-

BAL S. A.
ADVOGADA : DRA. SUELI UDO
A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO CARMO DO PRADO
ADVOGADO : DR. JOÃO LUIZ MARINHO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROLAÇÃO DA
DECISÃO REGIONAL QUANDO JÁ EM VIGOR O ARTIGO
896, § 6º, DA CLT. ELENCO DIMINUT O DE HIPÓTESES PA-
RA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DE REVISTA EM SE
TRATANDO DE CAUSA SUBMETIDA AO RIT O SUMARÍS-
SIMO. IMPOSSIBILIDADE DE AL TERAÇÃO DO RIT O PRO-
CESSUAL NO CURSO DA DEMANDA. APLICAÇÃO IME-
DIATA DA LEI Nº 9.957/2000 IMPOSSIBILITADA. O § 6º do art.
896 da CLT, introduzido pela Lei nº 9.957/00, e que apresenta um rol
diminuto de hipóteses de cabimento do Recurso de Revista em causas
submetidas ao procedimento sumaríssimo, deve ter sua aplicação re-
servada às causas que originariamente se submeteram àquele rito. Na
hipótese dos autos, a emissão do juízo de admissibilidade do Recurso
de Revista deve-se ater, portanto, aos pressupostos de recorribilidade
contidos nasalíneas do permissivoconsolidado, não obstantea cir-
cunstância de adecisão recorrida haver sidoprolatada quando já
vigorantes as disposições da Lei nº 9.957/2000. AGRAVO DE INS-
TRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA - RURAL. ENQUA-
DRAMENT O. PRESCRIÇÃO.
Se o empregado presta serviços no campo, ainda que os beneficiários
sejam empresas com fins industriais, o empregado é qualificado como
rural. Prescrição disciplinada pelo art. 10 da Lei nº 5589/73. Agravo
de Instrumento desprovido, até porque não indicado com precisão
qual dispositivo delei ou da Constituição estariaatingido peloRe-
gional (OJ nº 94/SDI), e os arestos trazidos mostravam-se inservíveis
nos moldes da alínea a do art. 896 da CLT, com sua nova redação.
Processo :AIRR-722.452/2001.0 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS
DE SAÚDE DE CAMPINAS

ADVOGADA : DRA. MARIA JOSÉ CORASOLLA CAR-
REGARI

A G R AVA D O ( S ) : GAME - ASSISTÊNCIA MÉDICA S/C LT-
DA.

ADVOGADO : DR. LUIZ HENRIQUE DALMASO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROLAÇÃO DA
DECISÃO REGIONAL QUANDO JÁ EM VIGOR O ARTIGO
896, § 6º, DA CLT. ELENCO DIMINUT O DE HIPÓTESES PA-
RA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DE REVISTA EM SE
TRATANDO DE CAUSA SUBMETIDA AO RIT O SUMARÍS-
SIMO. IMPOSSIBILIDADE DE AL TERAÇÃO DO RIT O PRO-
CESSUAL NO CURSO DA DEMANDA. APLICAÇÃO IME-
DIATA DA LEI Nº 9.957/2000 IMPOSSIBILITADA. O § 6º do art.
896 da CLT, introduzido pela Lei nº 9.957/00, e que apresenta um rol
diminuto de hipóteses de cabimento do Recurso de Revista em causas
submetidas ao procedimento sumaríssimo, deve ter sua aplicação re-
servada às causas que originariamente se submeteram a esse rito. Na
hipótese dos autos, a emissão do juízo de admissibilidade do Recurso
de Revista deve-se ater, portanto, aos pressupostos de recorribilidade
contidos nasalíneas do permissivoconsolidado, não obstantea cir-
cunstância de adecisão recorrida haver sidoprolatada quando já
vigorantes as disposições da Lei nº 9.957/2000.
AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVISTA. DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. ENUNCIADO Nº 296 DO
TST - Na formado entendimentoconsubstanciado noEnunciadonº
296 do TST, a divergência jurisprudencial que enseja o conhecimento
do Recurso de Revista revela-se específica quando demonstra a ado-
ção de tesesdiscrepantes nainterpretação deum mesmodispositivo
legal, emboraidênticos os fatosque as ensejaram.Nesse diapasão,
não sãoespecíficos arestosque nãoabordam dadofático prepon-
derante para a decisão recorrida. Agravo desprovido.

Processo :AIRR-722.480/2001.6 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO-

VIÁRIO S.A.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : NILO DE SOUZA RODRIGUES
ADVOGADA : DRA. MARIA SUZUKI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROLAÇÃO DA
DECISÃO REGIONAL QUANDO JÁ EM VIGOR O ARTIGO
896, § 6º, DA CLT. ELENCO DIMINUT O DE HIPÓTESES PA-
RA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DE REVISTA EM SE
TRATANDO DE CAUSA SUBMETIDA AO RIT O SUMARÍS-
SIMO. IMPOSSIBILIDADE DE AL TERAÇÃO DO RIT O PRO-
CESSUAL NO CURSO DA DEMANDA. APLICAÇÃO IME-
DIATA DA LEI Nº 9.957/2000 IMPOSSIBILITADA. O § 6º do art.
896 da CLT, introduzido pela Lei nº 9.957/00, e que apresenta um rol
diminuto de hipóteses de cabimento do recurso de revista em causas
submetidas ao procedimento sumaríssimo, deve ter sua aplicação re-
servada às causas que originariamente se submeteram àquele rito. Na
hipótese dos autos, a emissão do juízo de admissibilidade do recurso
de revista deve-se ater, portanto, aos pressupostos de recorribilidade
contidos nasalíneas do permissivoconsolidado, não obstantea cir-
cunstância de adecisão recorrida haver sidoprolatada quando já
vigorantes as disposições da Lei nº 9.957/2000.
AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVISTA. NU-
LIDADE - SENTENÇA - CERCEAMENT O DO DIREIT O DE
DEFESA - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - ENUNCIA-
DO Nº 296 DO TST Na forma do entendimento consubstanciado no
Enunciado nº 296 do TST, a divergência jurisprudencial que enseja o
conhecimento do recurso de revista revela-se específica quando de-
monstra a adoção de teses discrepantes na interpretação de um mes-
mo dispositivolegal, emboraidênticos osfatos queas ensejaram.
Nesse diapasão, não são específicosarestos que não abordam dado
fático preponderante para a decisão recorrida. Agravo desprovido.
EMPRESA TOMADORA DE SERVIÇO - RESPONSABILIDA-
DE SUBSIDIÁRIA - ENUNCIADO Nº 331 DO TST - Não enseja
recurso de revista decisão prolatadaem consonância com o enten-
dimento jurisprudencial consubstanciado no item IV do Enunciado nº
331 do TST. Agravo desprovido.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - VIOLAÇÃO DE LEI -
INEXISTÊNCIA - Esclarecido na decisão regional que o reclamante
laborava em contato permanente com inflamáveis, não há que se falar
em violação do art. 193 da CLT. Agravo desprovido.

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE INDÚSTRIAS QUÍ-

MICAS MELYANE S.A.
ADVOGADO : DR. TOBIAS DE MACEDO
A G R AVA D O ( S ) : IRTON LEOCÁDIO ASSUNÇÃO DE AL-

MEIDA
ADVOGADO : DR. JOSÉ AFFONSODALLEGRAVE NE-

TO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. REPETIÇÃO. DESFUNDAMENT AÇÃO . Nega-se provi-
mento a agravo de instrumento que simplesmente transcreve as razões
do recurso de revista, não se dirigindo contra os fundamentos ado-
tados pelodespacho agravado, sendo considerado,portanto, desfun-
damentado,ainda mais quando o v. acórdão regional esposaen-
tendimento de acordo com a jurisprudência desta Corte Superior.
Agravo desprovido.
Processo :AIRR-723.175/2001.0 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CLÁUDIO CÉSAR MELO
ADVOGADO : DR. FÁBIO DE ABREU CONTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentodo Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - PLANO DE DE-
MISSÃO INCENTIV ADA.
Alguns arestossão inservíveise os demais inespecíficospor não
analisarem a questão da projeção do aviso-prévio do autor no tempo,
tendo alcançado assim,o lançamentodo planode demissãoincen-
tivada, fazendo jus, portanto, a indenização prevista no referido plano.
Não se verifica a alegada violação de lei, pois não se discute sobre a
interpretaçãodada aocontrato, mas se o autor tem direito ao pa-
gamento da indenização prevista no plano de demissão incentivada
por ter ele sido lançadono cursodo cumprimento doseu aviso-
prévio.
Agravo a que se nega provimento.
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Processo : ED-AIRR-724.748/2001.6 - TRT da 1ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADORA : DRA. MARÍLIA MONZILLO DE ALMEI-

DA
EMBARGADO : MARIZA SOUZA CUPTI (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR. PABLO ANTUNES DA SILVEIRA
EMBARGADO : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração para
corrigir erro material, sem, no entanto, emprestar nenhum efeito mo-
dificativo ao julgado.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - ERRO MATE-
RIAL. Embargos de Declaração providos parcialmentepara corrigir
erro material contidona decisãoembargada, sem,no entanto,con-
ferir-lhes nenhum efeito modificativo.
Processo :AIRR-727.009/2001.2 -TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : EDNALVA MARIA DE MAGALHÃES
ADVOGADO : DR. ADILSON JOSÉ SANTOS RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANEB S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece doAgravo
quandoausentesdo trasladoa certidãode intimação doAgravo de
Petição e o depósito de garantia do juízo. Aplicação do art. 897, § 5º,
I, da CLT, do Enunciado 272 do TST e da Instrução Normativa nº
16/99, item III/TST. Agravo não conhecido.
Processo :AIRR-728.167/2001.4 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : IVAN ANTÔNIO ALCÂNTARA DE CAR-

VA L H O
ADVOGADO : DR. FRANCISCO ARY MONTENEGRO

CASTELO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA RIEMMA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Violação constitucio-
nal e/legal e divergência jurisprudencial não demonstradas. Incidência
dos Enunciados nº s 126, 296 e 333 do e. TST.
Agravo de Instrumento não provido.
Processo : ED-AIRR-728.269/2001.7 - TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : MOLEX ELETRÔNICA LTDA.
ADVOGADO : DR. CHRISTIAN BRAUNER AZEVEDO
EMBARGADO(A) : NILO MÁRCIO VALENÇA DOS REIS
ADVOGADO : DR. OCTÁVIO BUENO MAGANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de de-
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Os embargos de
declaração têm suas estritas hipóteses de cabimento arroladas por
texto de lei (artigo 535 do CPC). Não se verificando nenhuma delas,
inteiramentedescabidoé o seu manejo, mormentese, porseu in-
termédio, pretende a embargante o debate acerca do acerto da decisão
embargada. Embargos de declaração aos quais se nega provimento.
Processo :AIRR-728.650/2001.1 -TRT da 8ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO BARRA

MONTEIRO DE BRITTO
A G R AVA D O ( S ) : LAURINDO PASTANA NETO
ADVOGADO : DR. SÍLVIO SÉRGIO SILVA BARROSO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: DIFERENÇAS SALARIAIS. DESVIO FUNCIONAL.
ARTIGO 37, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA. A regra exposta no art. 37, II, da Constituição da República, é de
ordem pública e de observância obrigatória pela administração, ad-
ministradorese administrados.Todavia, caracterizadoo desvio,im-
põe-se tão-somente o pagamento das diferenças salariais, por força da
comutatividade e para se evitar o enriquecimento sem causa de quem
praticou o ilícito trabalhista, sendo devido tal pagamento enquanto
não corrigido e perdurar o desvio de função. Agravo desprovido.

Processo :AIRR-730.445/2001.0 -TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
A G R AVA D O ( S ) : CONSUELLO VELOSO MASELLI
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO DE MELO FI-

LHO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. Se não evidenciados os requisitos intrínsecos de admissi-
bilidade do recursode revista, nos moldesdo artigo 896 daCLT,
descabe abrir trânsito ao processamento do recurso. Agravo a que se
nega provimento.
Processo :AIRR-730.520/2001.9 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
A G R AVA D O ( S ) : CLAODETE MIAZZI BIANCHI
ADVOGADO : DR. EDEMAR SALVATI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA TIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - Não se cogita de nulidade, por-
quanto o Regional enfrentou as questões suscitadas quando da opo-
sição dos Embargos Declaratórios.
HORAS EXTRAS - Para queesta Corte Superiorchegue àcon-
clusãodiversaà prolatadapelo Regional,necessário oreexamedo
contexto fático-probatório dos autos, ato defeso, neste momento pro-
cessual, ante os termos do Enunciado 126 do TST.
Agravo de Instrumento não provido.
Processo : ED-AIRR-730.876/2001.0 - TRT da 1ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
EMBARGADO : BENEDITO TORQUATO DA SILVA
ADVOGADO : DR. TÚLLIO VINÍCIUS CAETANO GUI-

MARÃES

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios e apli-
car a multa de 1%sobre o valordado à causacorrigido mone-
tariamente, por considerá-los protelatórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. Os
embargos de declaração têm suas estritas hipóteses de cabimento
arroladas por texto de lei (art. 535/CPC). Não se verificando nenhuma
delas, inteiramente descabido é o seu manejo, mormente se na de-
cisão embargada encontram-se declinadasas premissas que serviram
de suporte ao posicionamento adotado. Embargos de declaração re-
jeitados, sendo condenada a reclamada ao pagamento da multa de 1%
sobre o valor dado à causa,em faceda natureza protelatóriado
pedido.
Processo: AG-AIRR-731.073/2001.1- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA

AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL -
IAMSPE

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : LOURIVAL CLEOFANES DE ALMEIDA

B A S TO S
ADVOGADO : DR. DONIZETI ROLIM DE PAULA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - CERTIDÃO DE PUBLI-
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL - INSTRUÇÃO NORMA-
TIVA Nº 16/99 - Não mereceprovimento o Agravo Regimental
quando as razões apresentadas não conseguem invalidar os funda-
mentos expendidos no despacho quenão conheceu do Agravo de
Instrumento porausência detraslado da cópiada certidãode pu-
blicação do acórdão regional.
Processo : ED-AIRR-731.241/2001.1 - TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS

DE BORRACHA LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
EMBARGADO : CARLOS ALBERTO BRITO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dos embargos de declaração
da reclamada para,no mérito, negar-lhes provimentoe, uma vez
caracterizado seu intento protelatório, condenar a embargante a pagar
ao embargadomulta equivalentea 1%(um porcento) sobreo valor
da causa, nos termos do art.538, parágrafo único, do Código de
Processo Civil.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPROVIMEN-
TO. INTENT O PROTELATÓRIO CONSTATADO. MULTA
PROCESSUAL
A finalidade almejada pela parte, que não é outra senão a de obter
novo pronunciamento judicialem tornode matériapor demaisen-
frentada por este Colegiado, não se coaduna com a medida processual
eleita, cujo objeto consiste tão-somente em atacar vícios eventual-
mente existentesna decisãodo julgador, nos exatos termosda le-
gislação processual em vigor (art. 535 do CPC). Dessa forma, quando
inequívoco o propósito exclusivo de se reabrir a discussão dos temas
abordados na decisão embargada, é natural o julgador avistar o pro-
jeto protelatório da embargante, descortinando o seu real intento,
circunstância que autoriza a imposição da penalidade estabelecida no
parágrafo único do art. 538 do Código de Processo Civil.
Embargos de declaração aos quais se nega provimento.
Processo : ED-AIRR-731.711/2001.5 - TRT da 4ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-

MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO
EMBARGADO : DIOVANE CANES DA SILVA
ADVOGADA : DRA. NOÊMIA GÓMEZ REIS
DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Rejeitados por não
haver comprovação de omissão ou contradição no julgado recorrido,
ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do
recurso, a teor do artigo 897-A da CLT.
Processo: AG-AIRR-733.145/2001.3- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : COMERCIAL AGRÍCOLA ITATIBENSE

LT D A .
ADVOGADO : DR. NEURACI LEME FERRO GIANCA-

TERINO
A G R AVA D O ( S ) : ISNAIR CANDIDO GONÇALVES
ADVOGADO : DR. JOÃO EDEMIR THEODORO COR-

RÊA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL
A empresanão demonstra, expressae claramente, osmotivos pelos
quais o atodecisório deve ser alterado, comargumentos capazes de
demonstrar o cabimento dos embargos de declaração indeferidos por
incabíveis.
Nego provimento ao recurso.
Processo: AG-AIRR-733.248/2001.0- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPEV PROCESSAMENTO E SER-

VIÇOS LTDA.
ADVOGADO : DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : JIDALVA SILVA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental
e, por considerá-loprotelatório, aplicar à agravante amulta de 5%
(cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa em proveito da
parte contrária.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL
Não merece provimento o agravo regimental quando as razões apre-
sentadasnão consegueminvalidar os fundamentos expendidosno
despacho que negou seguimento ao recurso de revista por deserto. O
recurso da empresa possibilita a aplicação da multa do § 2º do artigo
557 do CPC, ante o intento protelatório do feito.
Agravo a que se nega provimento.
Processo :ED-AIRR-735.075/2001.4 -TRT da 15ª Região- (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO : AURÉLIO FRANCISCO ARAÚJO
ADVOGADO : DR. DIONETH DE FÁTIMA FURLAN
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Rejeitados antea
inexistência de vícios no acórdão.
Processo :ED-AIRR-735.228/2001.3 -TRT da 15ª Região- (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E

LUZ
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO : SUEKAZU MIZUKAMI
ADVOGADO : DR. SERGIO ANTONIO DALRI
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DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dos embargos de declaração
da reclamada para, no mérito,dar-lhes provimento para serem pres-
tados os esclarecimentos constantes da fundamentação.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARECI-
M E N TO S 
Deve o julgador valer-se davia dos embargos declaratórios para
serem prestadosesclarecimentos quepossam complementarsua de-
cisão, aperfeiçoando com isso a prestação jurisdicional solicitada pe-
los litigantes. Embargos de declaração aosquais se dá provimento,
sem, no entanto, conferir-lhes nenhum efeito infringente.
Processo :ED-AIRR-735.415/2001.9 -TRT da 24ª Região- (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO

GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO : ANTONIO LUIZ ZEVIANI
ADVOGADO : DR. NIVALDO GARCIA DA CRUZ
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Os embargos de
declaração têm suas estritas hipóteses de cabimento arroladas por
texto de lei (art. 535/CPC). Não se verificando nenhuma delas, in-
teiramente descabido é o seu manejo. Embargos de declaração a que
se nega provimento.
Processo :AIRR-735.656/2001.1 -TRT da 17ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : DÉLIO FERNANDES DA ROCHA
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE SOUZA RO-

CHA
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ESCELSA DESEGURIDA-

DE SOCIAL - ESCELSOS
ADVOGADO : DR. NILSON DOS SANTOS GAUDIO
A G R AVA D O ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI-

CAS S.A. - ESCELSA
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - PLANO DE INCENTIV O À DEMISSÃO. MATÉRIA
FÁTICA - Reveladopelo Regional queo reclamanteaderira es-
pontaneamente ao Plano de Desligamento Incentivado e que, tendo
em vista estaadesão espontânea ao Plano, não podiaser acolhido o
pleito relativo aos quinze dias de licença, bem como ser evidente que
o reclamante renunciara ao Auxílio Incentivo à Aposentadoria - AIA,
tudo consubstanciado no conjunto fático-probatório dos autos, torna-
se inviável o reexame da matéria em sede extraordinária, sob pena de
ser contrariadoo Enunciadonº 126/TST eviolado o artigo 896 da
CLT. Agravo desprovido.

Processo :ED-AIRR-736.219/2001.9 -TRT da 15ª Região- (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO : MOISÉS EGÍDIO DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. IOLANDA CUNHA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios da
reclamada, para, no mérito, negar-lhes provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO-PROVI-
MENT O. A finalidade almejada pela parte, que não é outra senão a
de obter novo pronunciamento judicial em torno de matéria já en-
frentada por este Colegiado, não se coaduna com a medida processual
eleita, cujo objeto consiste tão-somente em atacar vícios eventual-
mente existentesna decisãodo julgador, nos exatos termosda le-
gislação processualem vigor (art. 535 do CPC).Embargos decla-
ratórios aos quais se nega provimento.
Processo :AIRR-736.430/2001.6 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : EDIMINAS S.A. - EDITORA GRÁFICA

INDUSTRIAL DE MINAS GERAIS
ADVOGADO : DR. JAMIL MILAGRES MANSUR
A G R AVA D O ( S ) : BRENO FERREIRA PATARO
ADVOGADA : DRA. ELIZA MARIA MENEZES FER-

RAZ
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA. I) RETIFICAÇÃO DA CTPS. EXAME DA VIOLA-
ÇÃO DO ART. 3º DA CLT SUBORDINADO AO REVOLVI-
MENT O DOS FATOS E DAS PROVAS. INTELIGÊNCIA DO
ENUNCIADO Nº 126/TST. Com apoio no material probatório dos
autos, o Regional concluiu que antesda data marcada na CTPS o
obreiro já vinha prestando serviçospara a reclamadade formaha-
bitual e sob a dependência desta, refletindo tais elementos, juntamente
com a pessoalidadee a onerosidade dopacto laboral, verdadeiro
contrato de emprego e não mero trabalho autônomo desenvolvido
pelo reclamante. Inferir em sentido diverso demandaria o revolvi-
mento dos fatos e das provas, sendo defeso fazê-lo emgrau ex-

traordinário de jurisdição.II) HORAS EXTRAORDINÁRIAS.
ÔNUS DA PROVA. VIOLAÇÃO LEGAL NÃO DEMONSTRA-
DA. A Corte de origem constatou que os próprios controles de ponto
juntados aos autospela demandada indicavam aexistência de di-
versos excessos de jornada que não foram devidamente quitados. Por
outro lado, o demonstrativo de horas extras tão reclamado pela ré
constitui matéria cognitiva aferível apenas em liquidação de sentença,
época pertinente para se apurar o quantum debeatur da obrigação.
III) ENUNCIADO Nº 330/TST. PARCELAS NÃO CONSIGNA-
DAS NO RECIBO DE QUITAÇÃO. REFLEXOS. A teor do que
estabelece o item I do Enunciado nº 330/TST, "a quitação não abran-
ge parcelasnão consignadasno recibo de quitaçãoe, conseqüen-
temente,seusreflexos emoutrasparcelas,ainda queessasconstem
desse recibo". Decisão regional que se harmoniza com o entendi-
mento sumuladodesta Corte,não reclamando,por isso,reforma por
meio de recurso de revista. IV) DIFERENÇAS SALARIAIS. RE-
CURSO DESFUNDAMENTADO. O recorrentedesconsidera aca-
pital característica do recurso de revista, espécie recursal que compõe
a categoria dos meios de impugnação de fundamentação vinculada,
que, como tal,condiciona o seu regularprocessamento à demons-
tração inequívoca de alguma das hipóteses de cabimento arrolados na
legislação pertinente. Não há, neste ponto específico da pretensão
recursal patronal, qualquer indicação de violação de dispositivo de lei
ou da Constituição da República, tampouco a transcrição de arestos
tendentes àdemonstração dedissenso interpretativoenvolvendo o
tema em debate, autorizando o julgador a irrogar ao recurso sub
examine a pecha da desfundamentação. V) LOCAÇÃO DE EQUI-
PAMENT O. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIV O
DE LEI OU DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, OU AINDA, DE
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL A RESPEITO DO TE-
MA "SUB JUDICE". Tambémcom relaçãoao temaem particular,
furtou-se o oraagravante, quando da produção desuas razões de
revista, de indicar a violação do dispositivo de lei ou da Constituição
da República,bem comode trazerdecisõesjudiciais parao embate
jurisprudencial. VI) HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS. REQUI-
SITOS. DECISÃO REGIONAL PROFERIDA EM CONFORMI-
DADE COM O ENUNCIADO Nº 219/TST. Homenageia a reman-
sosajurisprudência destaCorte, consagradano Enunciadonº 219,a
decisão regionalque sereporta à necessidadede satisfaçãodos re-
quisitos contidos na legislação pertinente para o deferimento da verba
honorária. Agravo a que se nega provimento.

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : ATLÂNTICA DISTRIBUIDORA DE BEBI-

DAS LTDA.
ADVOGADA : DRA. ISADORA COELHO DE AMORIM

OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : TARCÍSIO LOPES DA GAMA
ADVOGADO : DR. EVERALDO T. TORRES
A G R AVA D O ( S ) : GARRA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS

LT D A .

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA EM EXECUÇÃO. O que autoriza a interposição do Recurso
de Revista contradecisões proferidas em execução desentença é a
demonstração de violação direta e inequívoca de preceito da Cons-
tituição da República, ficando totalmente afastadas as hipóteses de
ofensa aos dispositivos de lei federal.
Agravo de Instrumento não provido.
Processo :AIRR-736.919/2001.7 -TRT da 8ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO MARQUES DA SILVA
ADVOGADO : DR. DALTON EMMANUEL LEAL RO-

DRIGUES
A G R AVA D O ( S ) : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE

TRANSPORTE AÉREO S.A.
ADVOGADA : DRA. MARÍLIA SIQUEIRA REBELO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
V I S TA 
ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA - N ega-se provimentoao A
gravo de I nstrumento quando a análise da matéria enseja reexame de
fatos e provas,vedado nesta esfera recursal a teordo disposto no
Enunciado nº 126 do TST.
Processo :ED-AIRR-736.921/2001.2 -TRT da 15ª Região- (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO : MANOELA FLABIS DA CUNHA
ADVOGADA : DRA. EVELEEN JOICEDIAS MACENA

FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de de-
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Os embargos de
declaração têm suas estritas hipóteses de cabimento arroladas por
texto de lei (artigo 535 do CPC). Não se verificando nenhuma delas,
inteiramentedescabidoé o seu manejo, mormentese, porseu in-
termédio, pretende a embargante o debate acerca do acerto da decisão
embargada. Embargos de declaração não providos.

Processo :AIRR-736.966/2001.9 -TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : ZEMILTO CUSTÓDIO
ADVOGADO : DR. WILSON BOKORNY FERNANDES
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. FLÁVIO ROBERTO FAY DE SOU-

SA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - ENUNCIADO Nº
333/TST - APOSENTADORIA ESPONTÂNEA DO EMPREGA-
DO. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. S E RV I -
DOR PÚBLICO. CONTRATAÇÃO SEM CONCURSO PÚBLI-
CO, CONTRATO NULO. A aposentadoriaespontânea doempre-
gado enseja a extinção do contrato de trabalho, à luz da regra con-
substanciada noart. 453,in fine, da CLT, de modoque otempo de
serviço relativo ao período anteriorà aposentadoria não se computa
ainda que nas hipóteses jurídico-formais da readmissão ou da simples
continuidade da prestação de serviço. OJ nº 177. E a contratação de
servidor público,após aCF/88, semprévia aprovaçãoem concurso
público, encontra óbice no art. 37, II, da CF/88, sendo nula de pleno
direito, não gerando nenhumefeito trabalhista,salvo quantoao pa-
gamento do equivalente aos salários dos dias efetivamente traba-
lhados. Enunciado nº 363/TST.
Agravo desprovido.
Processo :AIRR-737.883/2001.8 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DEMINAS GE-

RAIS S.A. - TELEMAR
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
A G R AVA D O ( S ) : ANA LÚCIA VIANA XA VIER
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
R E V I S TA 
Se não evidenciados os requisitos intrínsecos de admissibilidade do
recurso de revista, nos moldes do artigo 896, alíneas a e c, da CLT,
descabe abrir trânsito ao processamento de recurso trancado no juízo
primeiro de admissibilidade.
Agravo ao qual se nega provimento.
Processo: AG-AIRR-738.447/2001.9- TRT da 1ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : JORGE LIMA
ADVOGADO : DR. JOÃO ARTHUR DENEGRI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental
e, por considerá-loprotelatório, aplicar à agravante amulta de 5%
(cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa em proveito da
parte contrária.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. PRESCRIÇÃO. A
tese defendida pela agravante está há muito superada nesta Corte ex
vi do disposto no Enunciado nº 95/TST.
MULTA - ARTIGO 557, § 2º, DO CPC - Evidenciado ocaráter
manifestamente infundado do recurso, aplica-se a multa prevista no §
2º do artigo 557 do CPC (com a redaçãodada pela Lei nº
9.756/98).
Agravo regimental desprovido, aplicando-se à recorrente a multa de
5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa em proveito da
parte contrária.
Processo : AG-AIRR e RR-739.361/2001.7 - TRT da 11ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : COOTRATAM - COOPERATIVA DOS

TRABALHADORES DE EMPRESASDE
TRANSPORTE DE CARGAS SECAS E
MOLHADAS, DISTRIBUIDORAS DE
BEBIDAS EM GERAL, GÁS, PETRÓLEO
E SEUS DERIVADOS E TRABALHADO-
RES AUTÔNOMOS EM TRANSPORTE E
TRABALHADORES EM VEÍCULOS AU-
TOMOTORES DE DUAS RODAS DO
MUNICÍPIO DE MANAUS E DO ESTA-
DO DO AMAZONAS E FILIAIS NO ES-
TADO DO ACRE, AMAPÁ, RONDÔNIA
E RORAIMA

ADVOGADO : DR. ANTONIO CLEMENTINO DO MON-
TE JÚNIOR

A G R AVA N T E ( S ) : SADIA CONCÓRDIA S.A. - INDÚSTRIA
E COMÉRCIO

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JUNIOR
A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTES BERTOLINI LTDA.
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ADVOGADO : DR. FERNANDO FRANCISCO DA SILVA
JÚNIOR

A G R AVA N T E ( S ) : SAX - DISTRIBUIÇÃO E PLANEJA-
MENTO DE TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : DR. FERNANDO FRANCISCO DA SILVA
JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 11ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. FAUSTINO BARTOLOMEU ALVES
P I M E N TA

A G R AVA D O ( S ) : EQUATORIAL TRANSPORTES DA
AMAZÔNIA L TDA

ADVOGADA : DRA. LUCIANA ALMEIDA DE SOUSA
A G R AVA D O ( S ) : SANTA CLÁUDIA COMERCIAL E DIS-

TRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.
ADVOGADA : DRA. LUCIANA ALMEIDA DE SOUSA
DECISÃO:Unanimemente,negar provimentoaos agravosregimen-
tais e impor aos agravantes multa de 1% (um por cento) sobre o valor
da causa, na forma da Lei.
EMENTA: AGRAVOS REGIMENTAIS. INTERPOSIÇÃO DE-
SARRAZOADA E PROTELATÓRIA. MULTA. Há que sere-
conhecer desfundamentada a petição de agravo regimental que não
ataca,em antítese,os fundamentosnorteadores dodespacho quelhe
constitui o objeto, acujo favor milita a orientação jurisprudencial
sumulada do Tribunal "ad quem". Protelatória a provocação, impõe-se
à parte agravante a multa estabelecida no § 2º do art. 557 do CPC.
Processo :AIRR-740.327/2001.0 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS

DE BORRACHA LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ OZANAM OLIVEIRA SILVA
ADVOGADO : DR. LUIZ PINTO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. TURNOS ININTERRUPT OS DE REVEZAMENT O.
ENUNCIADO 333/TST. Decisãosintonizadacom enunciado/TSTe
precedente jurisprudencial/SDI/TSTinviabiliza o trânsitodo recurso
de revista ante o óbice em que se erige o Enunciado 333/TST. Agravo
desprovido.
Processo :AIRR-740.335/2001.8 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO

S.A.
ADVOGADO : DR. PEDRO VIDAL NETO
A G R AVA D O ( S ) : ELIO VIEIRA DIAS DA SILVA
ADVOGADA : DRA. ROSANA SIMÕES DE OLIVEIRA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA EM AGRAVO DE PETIÇÃO. ADMISSIBILIDADE. Sem
a demonstração inequívoca de ofensa direta ao texto da Constituição
Federal,não temcabimentoo recursode revista interpostocontra
decisão regional proferida em agravo de petição (Enunciado
266/TST).
Processo :AIRR-740.870/2001.5 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : COINBRA-FRUTESP S.A.
ADVOGADA : DRA. LUCI GERALDINA LOPES ESCA-

NHOELA
A G R AVA D O ( S ) : CLARICE DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. EVELEEN JOICEDIAS MACENA

FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA - MATÉRIA FÁTICA - Não se viabiliza o Recursode
Revista que importe em reexame de fatos e provas, a teor da orien-
tação contida no Enunciado nº 126 do TST. Agravo a que se nega
provimento.

Processo: AG-AIRR-741.856/2001.4- TRT da 4ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. ANDRÉ VASCONCELOS VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : JUELCI NUNES MACHADO
ADVOGADA : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRA-

SIL MITTMANN
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - CERTIDÃO DE PUBLI-
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL
Não merece provimento o Agravo Regimental quando as razões apre-
sentadasnão consegueminvalidar os fundamentos expendidosno
despacho que não conheceu do Agravo de Instrumento.

Processo :AIRR-742.684/2001.6 -TRT da 17ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO

SANTO - CODESA
ADVOGADO : DR. RODRIGO MARQUESDE ABREU

JÚDICE
A G R AVA D O ( S ) : HILDELIO GARCIA SENA
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA - ARTIGO 896 DA CLT
Nega-se provimento a Agravo de Instrumento quando não descons-
tituídos os fundamentos do despacho agravado.
Processo : ED-AIRR-742.697/2001.1 - TRT da 5ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : BANCO BANEB S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO : DILMA SILVA PINTO
ADVOGADO : DR. ALIOMAR MENDES MURITIBA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração
do Reclamado para, no mérito, dar-lhes provimento para serem pres-
tados os esclarecimentos constantes da fundamentação, sem, no en-
tanto, conferir-lhes o efeito modificativo aguardado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO QUE SE ACO-
LHEM PARA QUE SEJAM PRESTADOS ESCLARECIMEN-
TO S 
Deve o julgador valer-se davia dos Embargos Declaratórios para
prestar esclarecimentos que possam complementar sua decisão, aper-
feiçoando com isso a prestação jurisdicional solicitada pelos liti-
gantes.
Embargos de Declaração aos quais se dá provimento, sem, no en-
tanto, conferir-lhes nenhum efeito infringente.

Processo :AIRR-742.749/2001.1 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ROBERTO MARIANO
ADVOGADO : DR. EVANDRO ÁVILA
A G R AVA D O ( S ) : AGROPECUÁRIA NOVA LOUZÃ S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA TRATANDO DE CAUSA SUBMETIDA AO RIT O SU-
MARÍSSIMO. VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL NÃO DE-
MONSTRADA . O § 6º do art. 896 da CLT, introduzido pela Lei nº
9.957/00, autoriza ainterposição derecurso derevista emcausas
submetidas ao procedimento sumaríssimo somente quando demons-
trada, efetivamente, a violação direta da Constituição da República
ou, ainda, quandoa decisãoregionalestiver emconflito com Enun-
ciado de Súmula desta Corte. Agravo a que se nega provimento.
Processo :AIRR-742.761/2001.1 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS DE MORAES JÚ-

NIOR
ADVOGADA : DRA. MÔNICA CARVALHO DE

AGUIAR
A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ARTIGO 896 DA CLT
A admissibilidade do recurso de revista sujeita-se ao preenchimento
dos requisitos do artigo 896 da CLT, o que não se verificou in casu.
Agravo de instrumento desprovido.
Processo :AIRR-742.775/2001.0 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : APARECIDO BENEDITO PADUANI
ADVOGADA : DRA. JANAÍNA DE LOURDES RODRI-

GUES MARTINI
A G R AVA D O ( S ) : AGROPECUÁRIA NOSSA SENHORA

DO CARMO S.A.
ADVOGADA : DRA. ELIZABETH MARIA PEPATO
DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. Se não evidenciados os requisitos intrínsecos de admissibi-
lidade do recursode revistadescabeabrir trânsitoao seuproces-
samento
Agravo desprovido.

Processo :AIRR-742.815/2001.9 -TRT da 20ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICADE SERGIPE

S.A. - ENERGIPE
ADVOGADO : DR. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES

S O U TO
A G R AVA D O ( S ) : ROSALVO RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. GABRIEL SOUZA MONTALVAO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Inviabilidade de re-
exame de fatos e provas em sede de Recurso de Revista. Enunciado
nº 126/TST. Agravo a que se nega provimento.
Processo :AIRR-743.135/2001.6 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : NILVO MELHADO
ADVOGADO : DR. RUBENS MIRANDA
A G R AVA D O ( S ) : FERTIBRÁS S.A.- ADUBOS E INSETICI-

DAS
ADVOGADO : DR. IRMA SIZUE KATO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROLAÇÃO DA
DECISÃO REGIONAL QUANDO JÁ EM VIGOR O ARTIGO
896, § 6º, DA CLT. IMPOSSIBILIDADE DE AL TERAÇÃO DO
RIT O PROCESSUAL NO CURSO DA DEMANDA. APLICA-
ÇÃO IMEDIA TA DA LEI Nº 9.957/2000 IMPOSSIBILITADA
Na hipótese dosautos, a emissão do juízode admissibilidade do
recurso de revista deve-se ater aos pressupostos de recorribilidade
contidos nasalíneas do permissivoconsolidado, não obstantea cir-
cunstância de adecisão recorrida haver sidoprolatada quando já
vigorantes as disposições da Lei nº 9.957/2000.
AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVISTA. MA-
TÉRIA DE FATO
Não comporta modificaçãoo despacho quenegaseguimento aore-
curso de revistaquando esteremeteao reexameda prova,contra-
riando jurisprudência uniforme sedimentada no Enunciado nº 126 do
T S T.
Agravo de instrumento desprovido.
Processo :AIRR-743.142/2001.0 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA W. LINS JUNIOR
A G R AVA D O ( S ) : CLEMENTE LORD DE SOUZA NETO
ADVOGADO : DR. LAURO ROBERTO MARENGO
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA - IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PRO-
CESSUAL
Cumpre à parte regularizar a representação processual na fluência do
prazo recursal,sob penade nãose reconhecerempreenchidos os
pressupostos do recurso de revista, conforme assentado no r. despacho
agravado.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

Processo :AIRR-743.400/2001.0 - TRT da 2ª Região -(Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS GONDIM
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Violação constitucio-
nal e/legal,divergência jurisprudenciale contrariedadea Enunciado
não demonstradas. Incidência dos Enunciados nº s 126, 221, 296, 297
e 337 do e. TST.
Agravo de Instrumento não provido.
Processo :AIRR-744.272/2001.5 - TRT da 3ª Região -(Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : CLÓVIS FERNANDES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. WALTER NERY CARDOSO
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL -
PREVI

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS PEREIRA ROCHA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA EM EXECUÇÃO. O que autoriza a interposição do recurso
de revista contra decisõesproferidas emexecuçãode sentençaé a
demonstraçãode violação direta e inequívocade preceitoda Cons-
tituição da República,ficando totalmenteafastadasas hipótesesde
ofensa aos dispositivos de lei federal ou de dissenso pretoriano. Agra-
vo de instrumento não provido.



Nº 35, sexta-feira, 22 de fevereiro de 2002 1 637ISSN 1415-1588

Processo :AIRR-744.274/2001.2 -TRT da 8ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 8ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. RITA MOITTA PINTO DA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA OLIVEIRA DA SIL VA
ADVOGADA : DRA. IDENILZA REGINA SIQUEIRA

RUFINO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE
ADVOGADO : DR. RUBENS LOURENÇO CARDOSO

VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - PRESCRIÇÃO -
MINISTÉRIO PÚBLICO - ARGÜIÇÃO - "CUSTOS LEGIS" -
ILEGITIMIDADE. A Orientação Jurisprudencial nº 130 da SDI do
TST dispõe que o Ministério Público não tem legitimidade para argüir
a prescriçãoem favorde entidadede direitopúblico, emmatéria de
direito patrimonial, quandoatua na qualidadede custos legis. In-
cidência do Enunciado nº 333 do TST.
Agravo a que se nega provimento.
Processo :AIRR-744.278/2001.7 -TRT da 8ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : AGROAMAZON - AGROPECUÁRIA DA

AMAZÔNIA L TDA.
ADVOGADA : DRA. MARIA CELINA MENEZES VIEI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO SOUZA DAS CHAGAS
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA PEREIRA GASPAR

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA TRATANDO DE CAUSA SUBMETIDA AO RIT O SU-
MARÍSSIMO. VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL NÃO DE-
MONSTRADA . O § 6º do art. 896 da CLT, introduzido pela Lei nº
9.957/00, autorizaa interposição deRecurso de Revistaem causas
submetidas ao procedimento sumaríssimo somente quando demons-
trada, efetivamente, a violação direta da Constituição da República
ou, ainda, quando a decisão regional estiver conflitante com Enun-
ciado de Súmula desta Corte. Agravo a que se nega provimento.
Processo :AIRR-744.334/2001.0 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A G R AVA D O ( S ) : JUSSARA ELIMATÉIA RIBEIRO DE

CASTRO
ADVOGADO : DR. JOAQUIM OMAR FRANCO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA TIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - Não se cogita de nulidade, por-
quanto o Regional enfrentou as questões suscitadas quando da opo-
sição dos Embargos Declaratórios.
MULTA DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS PROCRASTI-
NATÓRIOS - O Regionaltão-somenteusou da prerrogativaa ele
conferida por lei, ficando incólume o art. 538 do CPC.
CARGO DE CONFIANÇA - Para que esta Corte Superior chegue à
conclusão diversa à prolatada pelo Regional, necessário o reexame do
contexto fático-probatório dos autos, ato defeso, neste momento pro-
cessual, ante os termos do Enunciado 126 do TST.
REFLEXOS - O acessório segue a sorte do principal, nos moldes do
art. 59 do Código Civil.
MULTA CONVENCIONAL - Encontra-sea decisão regional em
harmonia com oprecedente jurisprudencial nº 150da SDI desta
Corte.
Agravo de Instrumento não provido.
Processo : ED-AIRR-744.681/2001.8 - TRT da 3ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : FRATEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-

DA.
ADVOGADO : DR. EDWARD FERREIRA SOUZA
EMBARGADO : FERNANDA MELISSA BRANCO DE

C A RVA L H O
ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO DE MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dos embargos de declaração
da reclamada para, no mérito,dar-lhes provimento para serem pres-
tados os esclarecimentos constantes da fundamentação.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARECI-
M E N TO S 
Deve o julgador valer-se davia dos embargos declaratórios para
serem prestadosesclarecimentos quepossam complementarsua de-
cisão, aperfeiçoando com isso a prestação jurisdicional solicitada pe-
los litigantes. Embargos de declaração aosquais se dá provimento,
sem, no entanto, conferir-lhes nenhum efeito infringente.

Processo :AIRR-744.692/2001.6 -TRT da 19ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-

GOAS - CEAL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VICENTE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. EDUARDO WAYNER SANTOS

BRASILEIRO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA EM AGRAVO DE PETIÇÃO. ADMISSIBILIDADE. Sem
a demonstração inequívoca de ofensa direta ao texto da Constituição
Federal,não temcabimentoo recursode revista interpostocontra
decisão regional proferida em agravo de petição (Enunciado
266/TST).
Processo :AIRR-745.847/2001.9 -TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : PEVAL MINERAL S.A.
ADVOGADO : DR. SAUL QUADROS FILHO
A G R AVA D O ( S ) : ELIEZER SANTOS MENEZES
ADVOGADO : DR. ROSILENE CUNHA DO NASCI-

M E N TO
DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O.
DA QUITAÇÃO . O Regionaldecidiu deacordo como Enunciado
330 desta Casa,que prevêque a quitaçãopassada peloempregado,
com assistência deEntidadeSindical desua categoria, temeficácia
liberatória em relação às parcelas expressamente consignadas em re-
cibo, salvo se oposta ressalva expressa e específica ao valor dado à
parcela impugnada, conforme é o caso dos autos, em que há ressalva
no verso do recibo de quitação.
DA MULTA. Neste aspecto, orecursoda empresanão estáfun-
damentado nas alíneas do art. 896 da CLT.
Nego provimento ao agravo.
Processo :AIRR-747.258/2001.7 -TRT da 24ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO

GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DA COSTA OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. HUMBERTO IVAN MASSA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. FALTA DE PREQUESTIONAMENT O. ENUNCIADO Nº
297 DO TST. Se a tese jurídica apresentada no recurso de revista não
foi objeto de pronunciamentopelo Regional,nem embargos de de-
claração foramopostos visando ao prequestionamentoda matéria,
operou-se a preclusão, não podendomais ser apreciada nesta Ins-
tância extraordinária. Incidência do Enunciado nº 297 do TST. Agra-
vo de instrumento não provido.
Processo :AIRR-748.142/2001.1 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANEB S.A.
ADVOGADO : DR. FRANCISCO ANTÔNIOLUIGI RO-

DRIGUES CUCCHI
A G R AVA D O ( S ) : ROSA NASCIMENTO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MANOEL LEITE
DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O.
DAS HORAS EXTRAS.
A parcela foideferida comamparo nodepoimento testemunhalou-
vido na MM. Vara de origem.
Incabívelo presente recurso,pois parase concluir deforma diversa
da instância ordinária seria precisoreapreciar o mundo fático dos
autos, procedimento vedado nesta esfera recursal pelo Enunciado 126
desta Casa.
Agravo desprovido.
Processo :AIRR-748.147/2001.0 -TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. GERALDO AZOUBEL
A G R AVA D O ( S ) : MARIA TEREZA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JOAQUIM FORNELLOS FILHO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA EM AGRAVO DE PETIÇÃO. ADMISSIBILIDADE. Sem
a demonstração inequívoca de ofensa direta ao texto da Constituição
Federal,não temcabimentoo recursode revista interpostocontra
decisão regional proferida em agravo de petição (Enunciado
266/TST).

Processo :AIRR-748.148/2001.3 -TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : CIA AGRÍCOLA DELTA
ADVOGADO : DR. MÁRCIO MOISÉS SPERB
A G R AVA D O ( S ) : GETULIO PEREIRA CALADO
ADVOGADO : DR. JOSÉ WILLAMES JANUÁRIO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - MATÉRIA FÁTICA - Não comporta modificaçãoo des-
pacho que nega seguimento ao recurso de revista quando este remete
ao reexame daprova, o que contraria ajurisprudência uniforme se-
dimentada no Enunciado 126 do TST.
Agravo desprovido.
Processo: AG-AIRR-748.869/2001.4- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTÔNIO JORGE FRANCIS-

CON
ADVOGADO : DR. WILMA RIBEIRO LOPES BAIÃO

FLORENCIO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - CERTIDÃO DE PUBLI-
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL
Não merece provimento o agravo regimental quando as razões apre-
sentadasnão consegueminvalidar os fundamentos expendidosno
despacho que não conheceu do agravo de instrumento.
Processo :AIRR-748.873/2001.7 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMAR-

GO CORRÊA S. A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE

BARROS
A G R AVA D O ( S ) : IVO CASIMIRO DA COSTA
ADVOGADO : DR. ANTONIO GONZAGA RIBEIRO

JARDIM
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. O que autoriza a interposição do Recurso de Revista contra
decisões proferidas na execução de sentença é a demonstração direta
e literal de violação de preceito da Constituição. Incidência do Enun-
ciado n o 266 desta Corte. Agravo a que se nega provimento.
Processo :AIRR-748.878/2001.5 -TRT da 14ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : ALESSANDRA REJANE PEREIRA DE

SOUZA
ADVOGADO : DR. MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE

SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DE ASSIS FOSS
ADVOGADO : DR. AIRO ANTÔNIO MACIEL PEREI-

RA
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O PREQUESTIONA-
MENT O. "Decisão Regional que simplesmente adota os fundamentos
da decisão deprimeiro graunão preenche aexigência dopreques-
tionamento,tal como previsto no Enunciado297 do TST". Agravo
desprovido.
Processo :AIRR-748.883/2001.1 -TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : CIMA ENGENHARIA E EMPREENDI-

MENTOS LTDA.
ADVOGADO : DR. JOAQUIM PEREIRA ALVES JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : VALCIR RODRIGUES
ADVOGADA : DRA. SIDONIA SAVI MORO
DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Não demonstrada vio-
lação da Constituição ou de lei, bem como não comprovada possível
divergência jurisprudencial, nega-se provimento ao agravo.
Processo :AIRR-749.815/2001.3 -TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO DE OLIVEIRA SALES
ADVOGADO : DR. LAERSON DE OLIVEIRA MOURA
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - Não demonstrado precisamente
ofensa adispositivo delei, o Recurso deRevista nãomerece ser
processado, segundo dispõe o artigo 896, alínea c, da CLT.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

Processo :AIRR-750.465/2001.4 -TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANEB S.A.
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO DA CUNHA BASTOS
A G R AVA D O ( S ) : EDNALVA MARIA DE MAGALHÃES
ADVOGADO : DR. ADILSON JOSÉ SANTOS RIBEIRO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-PROVIMEN-
TO 
Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento, porquanto não con-
figurada nenhuma das hipóteses elencadas no art. 896 da CLT.
Agravo de Instrumento não provido.
Processo :AIRR-750.575/2001.4 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSETE CATARINA ARÊAS AFFONSO
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO CABRAL
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕESDO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA

CASTRO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA - Nega-seprovimento ao agravo deinstrumento quando não
demonstrado o preenchimento dos requisitos previstos no artigo 896
da CLT para autorizar o processamento do recurso de revista, quais
sejam, trazer arestos específicos capazes de estabelecer o conflito de
teses ou demonstrar violência à literalidade de dispositivos de lei ou
da Constituição. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
Processo :AIRR-750.579/2001.9 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE LUNDGREN IR-

MÃOS TECIDOS INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO S.A. - CASAS PERNAMBUCA-
NAS

ADVOGADO : DR. FELIPPE ZERAIK
A G R AVA D O ( S ) : ELÍSIO DA HORA
ADVOGADA : DRA. JANETE MOREIRA CRUZ GRIPP

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVOS DE INSTRUMENT O - RECURSO DE
REVISTA - NULIDADE DA DECISÃO POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A exposição,pelo acórdãore-
corrido, dos motivos reveladores de seu convencimento, não obstante
a parte prejudicada possa inconformar-se com a conclusão, não con-
figura a hipótese de decisãodesfundamentada, mas de contrária aos
interesses de uma das partes.
VÍNCULO EMPREGA TÍCIO
Não prospera o Recurso de Revista que importe no reexame de fatos
e provas, ateor da orientação contida no Enunciadonº 126 do
T S T.
Agravo a que se nega provimento.
Processo :AIRR-750.622/2001.6 -TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. HERMENEGILDO PINHEIRO
A G R AVA D O ( S ) : AGEU MARINHO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. AGEU MARINHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA - VIOLAÇÃO INDIRET A - O artigo 5º, inciso II e XXXVI,
da Constituição da República não dá azo ao cabimento do Recurso de
Revista, porque, seviolação ao princípio da legalidadee ao ato
jurídico perfeito houvesse, seria aferível por via reflexa, o que não se
coaduna com o disposto na alínea c do art. 896 da CLT. Agravo a que
se nega provimento.
Processo :AIRR-750.983/2001.3 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO GARCEZ BAE-

THGEN
A G R AVA D O ( S ) : ALBERI CARLOS VIEIRA
ADVOGADO : DR. JOÃO LUIZ PROENÇA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ÔNUS DA PROVA.
INV OCAÇÃO DE OFENSA AO ART. 333, INCISO I, DO CPC.
VALORAÇÃO OU VALORIZAÇÃO DAS PROV AS. Somente se
cogita de discussão sobre o ônus da prova, quando a decisão admite
provada determinada afirmação de fato por força de circunstância
processualnão prevista emlei para a hipótese, comotambémao
atribuir à parteônus do qualnão lhe incumbia- ônus subjetivoda
prova -, por força da fixação defatos constitutivos, impeditivos,
modificativos ou extintivos do direito. Enfim, tal discussão é restrita
aos casos em que efetiva prova não se produziu. Todavia, quando se
tem emvista a valoraçãoou valorizaçãoda prova efetivadano pro-
cessado - ônus objetivo de prova -, não se está aí diante de violação
das regrasprocessuais pertinentessobre ônus deprova, masda in-
terpretaçãoou reavaliaçãodo conjuntoprobatório dosautos, oque,
induvidosamente,não abre ensanchasao recursode revista,em face
de sua natureza extraordinária, pois incumbe soberanamente às ins-
tâncias originárias, primeiroe segundo graus,o exame daprova
trazida aos autos,conforme, aliás, já normatizou estaCorte no seu
Enunciado 126.
GRATIFICAÇÃO ADICIONAL POR TEMPO DE SER VIÇO
Se a instânciarecorrida, ao dirimir a controvérsia,não emitiu tese
acerca domérito dotema emcomento, tem-sepor nãoobservado o
pressupostoinsculpido noVerbeteSumular nº297 desta Corte.Re-
curso não conhecido.
Agravo a que se nega provimento.

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA

DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ALBERI CARLOS VIEIRA
ADVOGADO : DR. JOÃO LUIZ PROENÇA
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O SUCESSÃO. CON-
TRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. RFFSA.
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A. FERROVIA SUL
ATLÂNTICO S/A. FERROVIA TEREZA CRISTINA S/A. MRS
LOGÍSTICA S/A. RESPONSABILIDADE TRABALHIST A (IN-
SERIDO EM 20.06.2001).
As empresas que prosseguiram na exploração das malhas ferroviárias
da Rede Ferroviária Federal são responsáveis pelos direitos traba-
lhistas dos ex-empregados desta, cujos contratos de trabalho não
foram rescindidos antes da entrada em vigor do contrato de concessão
de serviço respectivo. Agravo desprovido.
Processo :AIRR-751.065/2001.9 -TRT da 16ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CAXIAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ RIBAMAR PACHÊCO CALA-

DO
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO PEREIRA LIMA
ADVOGADO : DR. JOÃO VILANOVA OLIVEIRA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA - CONTRATAÇÃO ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL DE 1988
Não comprovada a violação literal de preceito de lei bem como o
dissenso interpretativo, capazes de autorizar a veiculação do recurso
de revista, nega-se provimento ao agravo de instrumento.
Agravo a que se nega provimento.
Processo :AIRR-751.191/2001.3 -TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : CELSO APARECIDO RUIZ SANTOS
ADVOGADO : DR. FIRMINO SÉRGIO SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA EM EXECUÇÃO. O que autoriza a interposição do Recurso
de Revista contradecisões proferidas em execução desentença é a
demonstração de violação direta e inequívoca de preceito da Cons-
tituição da República, ficando totalmente afastadas as hipóteses de
ofensa aos dispositivos de lei federal ou de dissenso pretoriano. Agra-
vo de Instrumento não provido.
Processo :AIRR-751.230/2001.8 -TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS

URBANOS - CBTU
ADVOGADO : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ANTONIO WARUMBY
ADVOGADO : DR. ANÍBAL CÍCERO DE BARROS

VELLOSO
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADA : DRA. MARCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O FGTS PRESCRI-
ÇÃO. Tendo a ação sido proposta dentro do biênio após a extinção
do contratode trabalho(Enunciado 362do TST),a prescriçãoa ser
adotada é a trintenária (Enunciado 95 do TST). Agravo desprovido.
Processo :AIRR-752.973/2001.1 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : EDSON TEIXEIRA DA COSTA
ADVOGADO : DR. FERNANDO DE FIGUEIREDO MO-

REIRA
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DO BANCO DO PRO-

GRESSO S.A.
ADVOGADA : DRA. CARLA SENDON AMEIJEIRAS

VELOSO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. FUNDAMENT AÇÃO. TRANSCRIÇÃO DAS RAZÕES
DO RECURSO TRANCADO. IMPOSSIBILIDADE. Cabe ao
agravante, nasua minutade agravo,enfrentar osfundamentos da
decisão denegatória do seguimento do recurso de revista, objetivando
a sua desconstituição. Isso não será possível com a mera repetição ou
transcriçãodas razõesdo recursotrancado, porqueestas têmcomo
alvo de modificação o recurso ou a decisão anterior, da qual resultou
a sucumbência, nunca o despacho obstrutor. Agravo desprovido.
Processo: AG-AIRR-753.010/2001.0- TRT da 8ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : NATALINO TEIXEIRA PANTOJA
ADVOGADO : DR. CELSO DE SÁ SANTORO
A G R AVA D O ( S ) : COMPAR - COMPANHIA PARAENSE DE

REFRIGERANTES
ADVOGADO : DR. FABRÍCIO RAMOS FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - DESPROVIMENT O Não
merece provimento o Agravo Regimental quando as razões apre-
sentadasnão consegueminvalidar os fundamentos expendidosno
despacho que negou seguimento ao Agravo de Instrumento.
Agravo desprovido.
Processo :AIRR-753.029/2001.8 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : BADIH NASSIF AIDAR
ADVOGADO : DR. EDGAR ANTÔNIO PITON FILHO
A G R AVA D O ( S ) : ERESVALDO MACHADO DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR. CARLOS ADALBERTO RODRI-

GUES

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO . HIPÓTESE RESTRITA DE CABI-
MENT O. OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
ART. 896, § 2º, DA CLT. ENUNCIADO Nº 266/TST. Se não
estiver demonstradaa existênciade violação direta e literal de pre-
ceptivo da Constituição,única hipóteseautorizada pelolegislador
ordinário parao processamentodo recurso derevista nosfeitos em
execução, forçoso concluir-se pela inviabilidade de seu prossegui-
mento.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
Processo :AIRR-753.922/2001.1 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : TORQUE S.A.
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO ROMANIN
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS GOMES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO APOLARI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROLAÇÃO DA
DECISÃO REGIONAL QUANDO JÁ EM VIGOR O ARTIGO
896, § 6º, DA CLT. IMPOSSIBILIDADE DE AL TERAÇÃO DO
RIT O PROCESSUAL NO CURSO DA DEMANDA. APLICA-
ÇÃO IMEDIA TA DA LEI Nº 9.957/2000 IMPOSSIBILITADA.
O juízo de admissibilidade do Recurso de Revista obstaculizado deve-
se ater ao exame dos pressupostos intrínsecos declinados nas alíneas
do permissivo consolidado, não obstante a circunstância de a decisão
recorrida haver sido prolatada quando já vigorantes as disposições da
Lei nº 9.957/2000.
ESTABILIDADE PROVISÓRIA. ACIDENTE DE TRABALHO.
ART. 118 DA LEI 8.213/91.
É constitucional o art. 118 da Lei 8.213/91, que cria a estabilidade no
emprego, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 105/TST.
Agravo de Instrumento desprovido.
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Processo :AIRR-753.952/2001.5 -TRT da 8ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : JOAQUIM DE SOUZA ALMEIDA
ADVOGADO : DR. WALACE MARIA DE ARAÚJO

CORRÊA
A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. -

C E L PA
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - ENUNCIADO Nº
191/TST - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - INCIDÊN-
CIA - O adicional de periculosidade incide, apenas,sobre o salário
básico e não sobre este acrescido de outros adicionais. Enunciado nº
191 da colenda SDI. Agravo desprovido.
Processo :AIRR-754.019/2001.0 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO RODRIGUES PY
ADVOGADA : DRA. LILIA DE ABREU PINTO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. MULTA DO ART.
477 DA CLT. Não se verifica a violação do artigo 7º da Lei nº
7.783/89,963 doCódigo Civil e 477 daCLT, tendo emvista quea
Reclamada, impossibilitada de quitar as verbas rescisórias, não di-
ligenciou no sentido de ajuizar ação consignatória de pagamento para
se eximir da multa que lhe fora imposta. Agravo desprovido.
Processo :AIRR-754.138/2001.0 -TRT da 8ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ DE SOUSA ALVES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ISAIAS DE A. CABRAL
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE MENDONÇA LEDO (ESPÓLIO

DE)
ADVOGADA : DRA. OLGA BAYMA DA COSTA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. MATÉRIA FÁTICA - Revelado pelo Regional que o a justa
causa ficou caracterizada para o desate contratual, tudo consubs-
tanciado no conjunto fático-probatório dos autos, torna-se inviável o
reexame da matériaem sede extraordinária, sob penade ser con-
trariado o Enunciadonº 126/TST eviolado o artigo 896 daCLT.
Agravo desprovido.
Processo :AIRR-754.157/2001.6 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO

RIO DE JANEIRO - CERJ
ADVOGADO : DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES PE-

REIRA
A G R AVA D O ( S ) : ROSÁLIA MANSUR ANTUNES E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. DEMOSTINA DA SILVA ALVA-

RES
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA - ABONO SALARIAL - INTEGRAÇÃO. INCIDÊNCIA
DOS ENUNCIADOS NºS 297 E 296 DO TST. Deve ser denegado
seguimento ao recurso de revista que não atende aos pressupostos do
artigo 896 da CLT. Isso porque o prequestionamento é um dos prin-
cipais pressupostos do recurso de revista, o qual não será conhecido
quandoa matéria neletrazida não tiver sido objetode pronuncia-
mento pelo Regional, conforme estabelecido no Enunciado nº 297 do
TST. Por outro lado, a divergência transcrita deve ser específica, nos
moldes do Enunciadonº 296 do TST. Agravo de instrumentonão
provido.
Processo :AIRR-754.864/2001.8 -TRT da 16ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO MARA-

NHÃO S.A. - TELEMAR
ADVOGADO : DR. FÁBIO ALEX COSTA REZENDE DE

MELO
A G R AVA D O ( S ) : ILDEGARDES DE JESUSSIMEÃO DA

S I LVA
ADVOGADO : DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE-

NHAS
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - INCIDÊNCIA DOS ENUNCIADO Nº 296 E 297 DO
TST. PARTICIP AÇÃO NOS LUCROS - EXCLUSÃO DA RE-
CLAMANTE - AFRONT A AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. De-
ve ser denegado seguimento ao recurso de revista que não atende aos

pressupostos no artigo 896 da CLT. Isso porque, a divergência trans-
crita deve ser específica, nos moldes do Enunciado nº 296 do TST, o
que não ocorreuna presente hipótese, cujo arestonão analisou a
matéria pelo prisma do mesmodispositivo constitucionalaplicado
pelo acórdão recorrido. Por outro lado, o prequestionamento é um dos
principais pressupostosdo recursode revista, oqual nãoserá co-
nhecidoquando amatéria tratada nodispositivo tido comoviolado
não tiver sido objeto de pronunciamento pelo Regional, conforme
estabelecido no Enunciado nº 297 do TST. Agravo de instrumento
não provido.
Processo :AIRR-754.879/2001.0 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : RAMIRO BRANCO DOS ANJOS
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CODESP
ADVOGADO : DR. SÉRGIO QUINTERO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - NÃO-ATENDIMENT O DOS PRESSUPOSTOS DO AR-
TIGO 896 DA CLT E INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N° 297
DO TST. Deveser denegadoseguimentoao recursode revistaque
não atende aos pressupostos do artigo 896 da CLT, mormente quando
os arestossãooriundos deTurma do TST, do e. STFou do mesmo
Regional prolator da decisãorecorrida, bemcomo quandonão há
demonstração de violaçãoliteral de disposição de leiou da Cons-
tituição Federal,ou, ainda, quandonão há oprequestionamento da
matéria tratada no dispositivo tido como violado, conforme esta-
belecidono Enunciado nº297 do TST. Agravo deinstrumentonão
provido.
Processo :AIRR-754.997/2001.8 -TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. GERALDO AZOUBEL
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ALBERTO ALECRIM FANTI-

NI FILHO
ADVOGADO : DR. GIOVANI DE LIMA BARBOSA JÚ-

NIOR

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: HORAS EXTRAS
Sem a precisa demonstração de infringência de texto da Constituição
Federal e/ou do plano da legislação ordinária, tampouco de dissenso
pretoriano específico, o recurso de revista não se viabiliza.
REPOUSO SEMANAL REMUNERADO
Decisão regional proferida em consonância com o Enunciado nº 172
do TST impede o conhecimento do recurso de revista.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
Processo :AIRR-754.998/2001.1 -TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCADOS

DO NORDESTE
ADVOGADO : DR. ROSENDO CLEMENTEDA SILVA

N E TO
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ JOSÉ DAMASCENO
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA LUZ MENDES

DECISÃO:por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: DA PRELIMINAR DE NULIDADE DAS DECISÕES
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O Re-
gional, na ocasião do julgamento do recurso ordinário, bem como na
dos embargos declaratórios,esgotoua prestação jurisdicionalsoli-
citada, emitindo farta fundamentação quanto às alegações trazidas
pela parte. A mera circunstância de não ter o reclamado alcançado o
resultado pretendido não caracteriza vício capaz de comprometer a
validade das decisões proferidas. Agravo não provido.
QUITAÇÃO - ENUNCIADO Nº 330/ TST - Se a instância re-
corrida, ao dirimir a controvérsia, não emitiu tese acerca do mérito do
tema em comento, tem-se por não observado o pressuposto insculpido
no Verbete Sumular nº 297 desta Corte.
HORAS EXTRAS - LIMIT AÇÃO
A limitação legal, prevista no artigo 59 da CLT, da jornada su-
plementar a duashoras diárias não exime oempregador de pagar
todas as horastrabalhadas. Decisão regional emconsonância com a
Orientação Jurisprudencial nº 117 da SDI. Agravo não provido.
DA MUL TA DE 1% SOBRE O VALOR DA CAUSA. Tendo o
Regional, em sede de embargos declaratórios, explicitado que não
havia nenhuma omissão, obscuridade ou omissão no julgado que
justificasse a interposição daquele recurso, não necessitando o de-
cisum de nenhum esclarecimento, não há como se afastar a aplicação
da multa prevista no artigo538 do CPC.Agravo a quese nega
provimento.

Processo :AIRR-755.032/2001.0 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA INTER TÊXTIL BRASILEI-

RA LTDA.
ADVOGADO : DR. SANDRA MARA LOPOMO
A G R AVA D O ( S ) : MAURO DA SILVA SANTOS
ADVOGADO : DR. CARLOS TADEU DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. RAZÃO SOCIAL. AL TERAÇÃO. DEMONSTRAÇÃO
TARDIA. Materialmenteimpossível aojuízo agravadodeduzir, in-
tuitivamente, a alteração tardiamente noticiada. O recurso, quando de
sua interposição, já deve satisfazer os pressupostos de admissibilidade
exigidos pela legislação, sendo responsabilidade total da parte, e não
dever do julgador, zelar pela adequada interposição do recurso. Agra-
vo desprovido.
Processo :AIRR-755.103/2001.5 -TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-

LORES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : EURICO DIAS DE FREITAS
ADVOGADO : DR. CLEÓFAS VIANA DE MORAES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. EXECUÇÃO.
OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AR T. 896, §
2º, DA CLT. ENUNCIADO Nº 266/TST. Se não estiverdemons-
trada a existência de violação direta e literal de preceptivo da Cons-
tituição, única hipótese autorizada pelo legislador ordinário para o
processamento do Recurso de Revista nos feitos em execução, for-
çoso concluir pela inviabilidade de seu prosseguimento.
Agravo a que se nega provimento.
Processo :AIRR-757.334/2001.6 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. DOUGLAS POSPIESZDE OLIVEI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. MAURO MARONEZ NAVEGAN-

TES
A G R AVA N T E ( S ) : KHETRA BARROS DA SILVA SANTOS
ADVOGADO : DR. MARCELO DE CASTRO FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao Agravode Instru-
mento do Banco do Estado do Rio de Janeiro S/A; por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento do Banco Banerj; e por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento da Re-
clamante.
EMENTA: AGRAVOS DE INSTRUMENTO.
Nega-se provimento aosAgravos de Instrumento, vistoque não ca-
racterizada violação legal nem divergência jurisprudencial.
Agravo de Instrumento não provido.

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E

LUZ
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO : ADILSON GONÇALVES
ADVOGADO : DR. JOSÉ MILTON GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dos embargos de declaração
da reclamada para,no mérito, negar-lhes provimentoe, uma vez
caracterizado seu intento protelatório, condenar a embargante a pagar
ao embargadomulta equivalentea 1%(um porcento) sobreo valor
da causa, nos termos do art.538, parágrafo único, do Código de
Processo Civil.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPROVIMEN-
TO. INTENT O PROTELATÓRIO CONSTATADO. MULTA
PROCESSUAL
A finalidade almejada pela parte, que não é outra senão a de obter
novo pronunciamento judicialem tornode matériapor demaisen-
frentada por este Colegiado, não se coaduna com a medida processual
eleita, cujo objeto consiste tão-somente em atacar vícios eventual-
mente existentesna decisãodo julgador, nos exatos termosda le-
gislação processual em vigor (art. 535 do CPC). Dessa forma, quando
inequívoco o propósito exclusivo de se reabrir a discussão dos temas
abordados na decisão embargada, é natural o julgador avistar o pro-
jeto protelatório da embargante, descortinando o seu real intento,
circunstância que autoriza a imposição da penalidade estabelecida no
parágrafo único do art. 538 do Código de Processo Civil.
Embargos de declaração aos quais se nega provimento.
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Processo :AIRR-757.988/2001.6 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DIBENS S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE

BARROS
A G R AVA D O ( S ) : RONALDO PASSOS
ADVOGADO : DR. MÁRCIA DE JESUS ONOFRE
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: DA VALIDADE DA QUIT AÇÃO. Na hipótese, as pre-
missas lançadaspelo Regional,soberano no examedos fatose pro-
vas, não permitem o reconhecimento de quais as parcelas teriam sido
objeto dequitação e,ainda, quais destasforam pleiteadasem juízo.
Pela análise doEnunciado nº 330 do TST, inclusive,a quitação não
abrange parcelas não consignadas no recibo. Assim sendo, somente
com a análise do próprio recibo de quitação haveria possibilidade de
alteração do julgado recorrido, procedimento vedado à esfera recursal
extraordináriaa teor do Enunciadonº 126 do TST. Agravo des-
provido.
HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA. Não se observa a alegada
vulnerabilidade aos artigos 333, inciso I, do CPC e 818 da CLT, uma
vez que, consoantese verifica da leitura atentado acórdão regional,
sua conclusãofora no sentido deque oautor sedesincumbira efe-
tivamentedo ônusda prova quelhe era pertinentepor meio doseu
depoimento pessoal. A decisão, nesses termos, funda-se exclusiva-
mente no ônus objetivo de prova, daí por que a insurgência recursal,
em suma, pretende apenas nova interpretação do conjunto probatório,
o que é vedadoà luz do Enunciadonº 126 da SúmuladestaCorte.
Agravo desprovido.

Processo : ED-AIRR-758.185/2001.8 - TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : PROTEGE- PROTEÇÃOE TRANSPOR-

TE DE VALORES S/C LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO : JOSÉ GERALDO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. AGOSTINHO TOFOLI
EMBARGADO : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU-

RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios da
reclamada, para, no mérito, negar-lhes provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO-PROVI-
MENT O. A finalidade almejada pela parte, que não é outra senão a
de obter novo pronunciamentojudicial em torno de matériapor de-
mais enfrentada poreste Colegiado, não se coadunacom a medida
processual eleita, cujo objeto consiste tão-somente em atacar vícios
eventualmente existentes na decisão do julgador, nos exatos termos da
legislaçãoprocessualem vigor (art. 535 do CPC). Embargos de-
claratórios aos quais se nega provimento.
Processo : ED-AIRR-758.262/2001.3 - TRT da 1ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO : ALZENY CORREIA DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios do
reclamado, para, no mérito, negar-lhes provimento.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO-PROVI-
MENT O. A finalidade almejada pela parte, que não é outra senão a
de obter novo pronunciamentojudicial em torno de matériapor de-
mais enfrentada poreste Colegiado, não se coadunacom a medida
processual eleita, cujo objeto consiste tão-somente em atacar vícios
eventualmente existentes na decisão do julgador, nos exatos termos da
legislaçãoprocessualem vigor (art. 535 do CPC). Embargos de-
claratórios aos quais se nega provimento.
Processo :AIRR-758.327/2001.9 -TRT da 12ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : SAMUEL MARTINS
ADVOGADA : DRA. VIVIANE F. PRUDÊNCIO DE

CAMPOS LOBO
A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-

SI
ADVOGADA : DRA. CAROLINA SLOVINSKI FERRA-

RI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVOS DE INSTRUMENT O - RECURSO DE
R E V I S TA 
FÉRIAS - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO
Para que orecurso de revista alcance oconhecimento, deve de-
monstrar cabimentonos moldesdo art. 896 daCLT, ou seja, trazer
arestos específicos capazes de estabelecer divergência de teses ou
demonstrar violência à literalidade de dispositivos legais ou cons-
titucionais.

HORAS EXTRAS - INTERVALO INTRAJORNADA - TRABA-
LHO AOS SÁBADOS - VIAGENS
Não prospera o recurso de revista que importe o reexame de fatos e
provas, a teor da orientação contida no Enunciado nº 126 do TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
Processo :AIRR-758.341/2001.6 -TRT da 10ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : FACILITA SERVIÇOS S.A.
ADVOGADO : DR. FERNANDO BONFIM FILHO
A G R AVA D O ( S ) : VERÔNICA GOMES CAVALCANTE
ADVOGADO : DR. VICENTE WILSON FERREIRA

REIS
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. INCIDÊNCIA DO
ENUNCIADO N° 126 DO TST. Se o Regionalconsignou que as
atividades da reclamada equiparam-se às bancárias, aplicando o
Enunciado n°55 do TST, concluindoaté mesmo que elaera uma
verdadeira extensão do banco, não há como se chegar à conclusão
diversa semo revolvimento defatos e provas,o que éinviável em
sede extraordinária,à luz do Enunciadon° 126 do TST. Agravo de
instrumento não provido.
Processo :AIRR-758.563/2001.3 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. OSMAR TADEU ORDINE
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: DOENÇA PROFISSIONAL - ESTABILIDADE PRE-
VISTA EM NORMA COLETIV A. A discussão encontra-se adstrita
à análise de prova, uma vez que para se decidir de forma diversa seria
imprescindível orevolvimento doconjunto fático-probatóriodos au-
tos, sobretudo no que tange à premissa lançada pelo Regional acerca
da doença profissionalde que foi acometido oautor bem comono
tocante à existênciade seqüelas que tenham reduzidoa sua capa-
cidade laboral. Incide, na hipótese, a orientação inserta no Enunciado
nº 126 do TST.
Agravo desprovido.
Processo :AIRR-758.572/2001.4 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : POWER SERVIÇOS DE SEGURANÇA E

VIGILÂNCIA L TDA.
ADVOGADO : DR. OSVALDO ARVATE JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : TADEU JOSÉ SZERMETA
ADVOGADO : DR. JOSÉ OSCAR BORGES
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA EM AGRAVO DE PETIÇÃO. ADMISSIBILIDADE. Sem
a demonstração inequívoca de ofensa direta ao texto da Constituição
Federal,não temcabimentoo recursode revista interpostocontra
decisão regional proferida em agravo de petição (Enunciado
266/TST).
Processo : AG-RR-64.773/1992.7 - TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : VIVIANE MELLO DRESCH
ADVOGADO : DR. PAULO DE TARSO D. DA SILVEI-

RA
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR. DIRCEU JOSE SEBBEN
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - Configurada a hipótese de
contradição, cabíveis eram os embargos declaratórios na forma do art.
535 do CPC. Tendo a reclamante deixado transcorrer in albis o prazo
para a sua apresentação, não merece provimento o agravo regimental,
pois as razões ali veiculadas não conseguem invalidar os fundamentos
expendidos no despacho agravado. Agravo desprovido.
Processo: RR-363.012/1997.3- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : ESTACAS FRANKI LTDA.
ADVOGADO : DR. AFFONSO CARLOSAGAPITO DA

VEIGA
RECORRIDO(S) : VALTER CABREIRA FREIRE
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ DE FIGUEIREDO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E POR CER-
CEAMENT O DE DEFESA.
Para oconhecimento dorecurso derevista quandose tratarde nu-
lidade dojulgado pornegativa de prestaçãojurisdicional háque se

alegar edemonstrar violação dosarts. 458 doCPC ou 93,IX, da
ConstituiçãoFederal, conformedispõea OrientaçãoJurisprudencial
nº 115 da SDI do TST.
ILEGITIMIDADE AD CAUSAM - SOLIDARIEDADE P ASSI-
VA . 
NATUREZA DO CONTRATO DE TRABALHO E PRAZO DE
DURAÇÃO.
COMPENSAÇÃO.
Nesta instância extraordinária é vedado o reexame de fatos e provas,
nos termos do Enunciado nº 126/TST.
CONFLIT O DE LEIS NO ESPAÇO - PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS NO EXTERIOR.
O Regional ao emitir posicionamentosobre o conflito de leis no
espaço, nos termos do Enunciado nº 207 do TST, limitou-se a aplicar
a norma especial prevista na Lei nº 7.064/82, sem explicitar qualquer
orientação sobre a existência de conflito de leis a reger a matéria, o
que impossibilita se firme dissenso de teses, a teor do Enunciado nº
297 do TST.
Recurso não conhecido.

Processo: RR-363.013/1997.7- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO VILLA DI

G Ê N O VA
ADVOGADO : DR. JAIME DE JESUS SANTOS
RECORRIDO(S) : FAUSTO DE OLIVEIRA NETO
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ DE FIGUEIREDO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL POR AUSÊNCIA DA ENTREGA JURISDICIONAL -
Aplicada pena deconfissão fictaem razãoda reveliae deixando,o
colegiado regional, consignado a impossibilidade de exame dos ar-
gumentos contidos nas razões recursais, no tocante à condenação aos
domingose feriados, não se caracterizaa pretendidanulidade por
negativa de prestação jurisdicional. Recurso de revista não conhe-
cido.

Processo: RR-363.077/1997.9- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA GEYGER
RECORRIDO(S) : LUIZA LEAL OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. GABRIEL DE FASSIO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PREQUESTIONAMEN-
TO. Deixando de enfrentar o decisum regional o tema articulado no
recurso de revista da parte, que sequer fora objeto de embargos de
declaração, carece o recurso de revista do indispensável preques-
tionamento a que alude o Enunciado nº 297/TST. Recurso de revista
de que não se conhece.
Processo : ED-RR-363.126/1997.8- TRT da 4ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

EMBARGANTE : ANTÔNIO RODRIGUES E OUTROS
ADVOGADO : DR. GABRIEL DE FASSIO PAULO
EMBARGADO : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos de De-
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES. Vi c i o
inexistente. Embargos desprovidos.

Processo : ED-AG-RR-383.196/1997.4 - TRT da 17ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-

RÃO - CST
ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGESDE

ALBUQUERQUE
EMBARGADO : ANTÔNIO CARLOS ALEXANDRE
ADVOGADO : DR. EDGAR TEIXEIRA SENA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Os embargos declaratórios têm suas estritas hipóteses de cabimento
arroladas portexto de lei (artigo535 do CPC). Nãose verificando
nenhuma delas, inteiramente descabido é o seu manejo, mormente se,
por seu intermédio, pretende a embargante o debate acerca do acerto
da decisão embargada. Embargos de declaração não providos.
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Processo : ED-RR-383.197/1997.8- TRT da 9ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : CLAUDINEI GONÇALVES DA MAIA
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
EMBARGADO : HABITAÇÃO - CONSTRUÇÕESE EM-

PREENDIMENTOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DE

MELO MOREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS - O
excelso STF já firmou jurisprudência expressando o entendimento de
que são incabíveis os Embargos de Declaração quando inexistentes os
vícios que caracterizam os pressupostos de admissibilidade previstos
no art. 535 do CPC, sendo eles empregados com flagrante desvio de
sua função jurídico-processual de completar e esclarecer o conteúdo
da decisão. Embargos de declaração rejeitados.
Processo: RR-363.578/1997.0- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO,
PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E PESQUI-
SAS DE CURITIBA

ADVOGADO : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ
RECORRIDO(S) : INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PA-

RANÁ - TECPAR
ADVOGADA : DRA. GISELE MATTNER
DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo recurso pordivergência ju-
risprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: CONSTITUCIONALIDADE DA LEI EST ADUAL
9.105/89. O redutor salarial previsto na Lei Estadual nº 9.105/89
observa os arts. 7º, VI, XI, da Constituição Federal bem como os
dispositivos 17 e 38, parágrafo único, do Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias. Revista desprovida.
Processo: RR-364.599/1997.9- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : SADIA CONCÓRDIA S.A. - INDÚSTRIA
E COMÉRCIO

ADVOGADO : DR. HONORINO LUIZ BERNARDI
RECORRIDO(S) : SIRLEI DE VARGAS
ADVOGADO : DR. ANGELO SACOMORI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SEGURO-DESEMPRE-
GO. INDENIZAÇÃO. Deixando a empregadora de entregar as guias
CD/SD ao trabalhador, obstando-o de receber o benefício do seguro-
desemprego, deve arcar com o pagamento da indenização corres-
pondente, a teor da orientação consubstanciada no Precedente Ju-
risprudencial nº 211 da SDI/TST. Recurso não conhecido.
Processo: RR-365.647/1997.0- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. MARIA HELENA LEÃO
RECORRIDO(S) : JOSÉ GRANDI
ADVOGADO : DR. CRISOSTOMO CHAGAS
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. JOÃO FRANCISCO ROCHA DA

S I LVA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista do
Ministério Público do Trabalho.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. PRE-
CLUSÃO DA MA TÉRIA OBJET O DO RECURSO DE REVIS-
TA. A matéria veiculada em recurso de revista não pode ser analisada
porquanto o parquet não cuidoude provocar o pronunciamento re-
gional no momento oportuno. Ocorrência da preclusão.
Recurso de revista não conhecido.
Processo: RR-366.011/1997.9 - TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : CIMENTO POTY DA PARAÍBA S.A.
ADVOGADO : DR. ILTON DO VALE MONTEIRO
RECORRIDO(S) : HÉRCULES ADOLFO GOMES
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA TAVARES DA SILVA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: QUITAÇÃO PASSADA PELO EMPREGADO. Em
decisão publicada em 20/4/2001, oTribunal Pleno desta corte, exa-
minando incidente de uniformização de jurisprudência, deu nova re-
dação ao Enunciado nº 330, por entender que a quitação passada pelo
empregado, com assistência de entidade sindical de sua categoria, ao
empregador, com observância dosrequisitosexigidosno art.477 da
CLT, tem eficácia liberatória em relação às parcelas expressamente
consignadas no recibo,salvo se for oposta ressalvaexpressa e es-

pecificada ao valor dado à parcela ou às parcelas impugnadas. I - A
quitação não abrange parcelas não consignadas no recibo de quitação
e, conseqüentemente, seus reflexos em outras parcelas, ainda que elas
constemdesserecibo. II - Quantoa direitos que deveriamter sido
satisfeitosdurante avigência docontratode trabalho,a quitação é
válida em relação ao período expressamente consignado no recibo
de quitação. Revista não conhecida.
Processo: RR-366.776/1997.2- TRT da 10ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : JOSÉ GUIMARÃES PALÁCIO NETO E
OUTROS

ADVOGADA : DRA. LÍDIA KAORU YAMAMOT O
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS

S.A. - TELEBRÁS
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
ADVOGADO : DR. ARNALDO MUNDIM JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: TELEBRÁS. PRODUTIVIDADE. CLÁUSULA DE
ACORDO COLETIV O PREVISTO EM NORMA COLETIV A.
NATUREZA. Inviável é a pretensão dos reclamantes de ver deferido
adicional de produtividade com base em norma coletiva em que o
empregador limita-se ao compromisso de fixar critérios para apuração
dos ganhos de produtividade e sua forma de distribuição. Assim, não
é possíveldeterminar-seo pagamento doreferido adicional se tais
critérios não foram estabelecidos em sua plenitude, de molde a tornar
exigível o direito decorrente de cláusula normativa. Nesse contexto,
não ficam configuradas as alegadas violações do inciso XXVI do art.
7º e inciso XXXVI do art. 5º, ambos da Constituição Federal, bem
como do art.120 do Código Civil. Recurso derevista não conhe-
cido.

Processo : ED-RR-366.835/1997.6 - TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
EMBARGANTE : ROBERTO FRANCISCO DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA B. LOPES
ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS

S A N TO S
EMBARGADO : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR : DR. CLÉIA MARILZE RIZZI DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. INTUIT O DE OB-
TER JUÍZO DE MÉRIT O MAIS FAVORÁVEL. A prestação ju-
risdicional em graude recurso extraordinárioocorrecom aprolação
de decisãoque analisa os pressupostosde recorribilidade e,se é
admitido o recurso, resolve a titularidadedo bem de vida posto em
litígio. O merointuito das partes deobter novo juízo demérito que
lhes seja favorável não representa prova de omissão a ser sanada por
meio de embargos declaratórios.
Embargos declaratórios rejeitados.
Processo :RR-367.016/1997.3 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. JOÃOBAPTISTA ARAÚJO MOREI-

RA
RECORRIDO(S) : ÂNGELA NUNES FERREIRA E OUTRA
ADVOGADO : DR. FELICIANO DA SILVA GUERRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO. Não
se conhecedo Recursode Revista que não se enquadranos per-
missivos do art. 896 da CLT, na medida em que não aponta violação
a dispositivo de lei e não indica julgados paradigmas ao confronto de
teses, apresentando-se desfundamentado. Revista não conhecida.

Processo :RR-368.382/1997.3 -TRT da 10ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : LÚCIO ANTÔNIO OLIVEIRA E OU-
TROS

ADVOGADA : DRA. LÍDIA KAORU YAMAMOT O
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS

S.A. - TELEBRÁS
ADVOGADO : DR. ARNALDO MUNDIM JÚNIOR
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA BESSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESSUPOSTOS. Não
sendoofertadosà colação arestosdotadosde especificidade(Enun-
ciado 296/TST) e não tendo sido demonstrada a denunciada violação
aos dispositivos legais indigitados (art. 896, alíneas"a" e "c", da
CLT), a decisãoregional não desafiaa interposiçãode recursode
revista. Apelo não conhecido.

Processo : RR-368.432/1997.6 - TRT da 12ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO SUL DO
BRASIL S.A. - ELETROSUL

ADVOGADO : DR. JOSÉ VOLNEI INÁCIO
RECORRIDO(S) : PAULIS JANIS ATVARS
ADVOGADO : DR. OSCAR AUGUSTO DE P. E SILVA

LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE PERI-
CULOSIDADE. INTERMITÊNCIA. Quandoa r. decisãoatacada
está em conformidadecom Enunciado doTST, impede aadmis-
sibilidade do recurso de revista o disposto no parágrafo 4º do artigo
896 da CLT, com redação dada pela Lei nº 9756/98 e o entendimento
traçado pelo Enunciado 333/TST. Recurso não conhecido.

Processo : RR-368.473/1997.8 - TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : ESTACAS FRANKI LTDA.
ADVOGADO : DR. AFFONSO CARLOS AGAPITO DA

VEIGA
RECORRIDO(S) : ELIAS EULÁLIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ DE FIGUEIREDO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E POR POR
CERCEAMENT O DE DEFESA.
Para oconhecimento dorecurso derevista quandose tratarde nu-
lidade do julgado pornegativade prestaçãojurisdicional háque se
alegar edemonstrar violaçãodos arts.458 do CPC ou93, IX, da
Constituição Federal, conforme dispõe a Orientação Jurisprudencial
nº 115 da SDI do TST.
ILEGITIMIDADE AD CAUSAM - SOLIDARIEDADE P ASSI-
VA . 
ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA.
COMPENSAÇÃO.
Nesta instância extraordinária é vedado o reexame de fatos e provas,
nos termos do Enunciado nº 126/TST.
CONFLIT O DE LEIS NO ESPAÇO - PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS NO EXTERIOR.
O Regional aoemitir posicionamento sobre o conflitode leis no
espaço, nos termos do Enunciado nº 207 do TST, limitou-se a aplicar
a norma especial prevista na Lei nº 7.064/82, sem explicitar qualquer
orientação sobre a existência de conflito de leis a reger a matéria, o
que impossibilita se firme dissenso de teses, a teor do Enunciado nº
297 do TST.
NATUREZA DO CONTRA TO DE TRABALHO E PRAZO DE
DURAÇÃO. O teor dosarts. 348, 349 e 350 doCPC carecemdo
necessário prequestionamento, uma vez que a questão da confissão do
reclamante não foi discutida pelo Regional. Incidência do Enunciado
nº 297 desta Corte.
Recurso não conhecido.

Processo : RR-368.914/1997.1 - TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : COMPANHIA AGROPASTORIL DO RIO

GRANDE E OUTRA
ADVOGADO : DR. CARLOS JOSÉ DA ROCHA
RECORRIDO(S) : ROQUE ANTÔNIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. EDGARD DE AQUINO VIANA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: FERIADOS E DOMINGOS TRABALHADOS - P A-
GAMENT O EM DOBRO. Esta Corte, por meio daSeçãoEspe-
cializada em Dissídios Individuais, editoua Orientação Jurispru-
dencial nº 93, no sentido de que o trabalho prestado em domingos e
feriados nãocompensados deveser pago emdobro semprejuízo da
remuneração relativa ao repouso semanal.
REFLEXO DAS BONIFICAÇÕES. A SDI desta Cortetem en-
tendimentono sentidode que as parcelasdenominadasbonificações
pagas têm naturezasalarial e, por conseguinte,repercutemsobre
outras parcelas.
Recurso não conhecido.

Processo : RR-368.925/1997.0 - TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO FLORES
ADVOGADO : DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer integralmente do recurso de
revista.
E M E N TA : PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA TIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL Emborade forma sucinta, oeg.
Regional entregou a completa prestação jurisdicional ao afirmar que
as garantias legaise constitucionais nãoimplicam em posicionaro
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autor, quandoda reestruturaçãode cargos, sempreno ápiceda car-
reira, mas tão-somente garantir-lhe a revisão da complementação de
aposentadorianos mesmospercentuais dosativos. Preliminar não
conhecida.
DIFERENÇAS DE COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADO-
RIA - REESTRUTURAÇÃO DE QUADRO DE CARREIRA -
EMPREGADO APOSENTADO - NOVO POSICIONAMENT O -
NÍVEL SALARIAL Não se conhece do recurso de revista, por força

do art. 896, "b", da CLT, porque a matéria sub judice envolve a
interpretação e aplicação de normas regulamentares internas da CEEE
e lei estadual,cuja aplicaçãonão excede àjurisdição doTribunal
Regional prolator da decisão recorrida. Recurso de revista não co-
nhecido.
Processo: RR-370.145/1997.1- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S.A. - BANRISUL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ÉLVIO HORÁCIO DE CASTRO FATTOR
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESSUPOSTOS. Não
apontando o recorrente a específica dissonância da decisão regional
com os arestos trazidos ao confronto, nos termos do artigo 896, alínea
"a", da CLT, não há como admitir o processamento do recurso de
revista. Inteligência dos Enunciados 23e 296/TST. Apelo não co-
nhecido.
Processo: RR-370.326/1997.7- TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCADOS
DO NORDESTE

ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA DE SOUZA COS-
TA

RECORRENTE(S) : RITA CRISTINA PAIXÃO E OUTROS
ADVOGADO : DR. FLÁVIO JOSÉ MARINHO DE AN-

DRADE
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo Recurso de Revista
dos Reclamantes e, quanto ao recurso do Reclamado, conhecer por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento da produtividade.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO.
PRODUTIVIDADE. P AGAMENT O INTEGRADO AO SALÁ-
RIO. NÃO COMPLESSIVIDADE. Não obstante o rótulo da par-
cela, "produtividade", o fato é que esta tem natureza de mero reajuste
salarial e como tal identifica-se como o percentual a ser lançado sobre
o salário do obreiro, não guardando vinculação com parcela adstrita a
condição específica, por não demandar ao empregado o preenchi-
mentode qualquerrequisitopara asua percepção.O que ocorre,in
casu, é a integração percentual da verba na forma de reajuste salarial.
Portanto, inequívoco que incidindo a produtividade sobre o salário de
maneira indistinta, não ensejaa complessividade reconhecida pelo
juízo regional e tampouco o enquadramento na proibição inscrita no
Verbete Sumular 91 do TST. Recurso conhecido e provido.
II - RECURSO DE REVISTA DOS RECLAMANTES . NÃO CO-
NHECIMENT O. ENUNCIADO 337 DO TST. Depreende-se da
leitura do recursode revistaa desatençãoparacom a orientaçãodo
Verbete Sumular337 doTST, porquanto nãoobstante ajuntada na
íntegra dos paradigmas indicados, não se divisa no próprio recurso a
transcrição dos trechos pertinentes dos acórdãos trazidos à confi-
guração do dissídio, mencionando as teses que identifiquem os casos
confrontados, jáque asementas descritasnão elucidamtese que
corresponda àquela descrita no julgado impugnado. Revista não co-
nhecida.
Processo: RR-370.899/1997.7- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : RUI MOREIRA RODRIGUES
ADVOGADO : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM
RECORRIDO(S) : IGARAS - PAPÉIS E EMBALAGENS

S.A.
ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
divergência jurisprudencialapenasquanto aotema "convençãoco-
letiva - abril de 1990 - superveniênciada Lei 8.030/90" para, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA:CONVENÇÃO COLETIV A ABRIL DE 1990. SUPER-
VENIÊNCIA DA LEI 8.030/90. A norma coletiva que fixou o rea-
juste salarial pelo índice com base no IPC, não prevalece sobre a Lei
8.030/90, queé norma imperativae deordem pública. Ora,o prin-
cípio consubstanciado na cláusula rebus sic stantibus, aplicável no
âmbito do Direito do Trabalho, justifica,diante da imprevisãodo
adventode novo sistemamonetárioe de nova políticaeconômica,o
descumprimentoda regrapacta sunt servanda. Assim, tornaram-se
sem efeitoas cláusulas normativasajustadas antes daLei 8.030/90,
que fixaram comoíndice de reajuste salarial oIPC, porquanto nova

realidade jurídica e econômica retirou-lhe a condição de indexador
salarial,não existindosupostodireito adquiridoou ato jurídico per-
feito na espécie. Revista conhecida e desprovida.
APOSENTADORIA ESPONTÂNEA DO EMPREGADO. EX-
TINÇÃO DO CONTRA TO DE TRABALHO. A aposentadoria es-
pontânea doempregado ensejaa extinção docontrato detrabalho à
luz da regraconsubstanciadano art.453, in fine, da CLT, de modo
que o tempo de serviço relativo ao período anterior à aposentadoria
não se computa, ainda que nas hipóteses de readmissão ou da simples
continuidadeda prestaçãode serviço. Recursode revista não co-
nhecido em face do óbice do Enunciado nº 333/TST, ante a incidência
da Orientação Jurisprudencial nº 177 da eg. SBDI1 desta Corte.
Processo: RR-371.966/1997.4- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. ALICE SCHWAMBACH
RECORRIDO(S) : NAIR GONÇALVES
ADVOGADO : DR. VITOR ALCEU DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
divergência jurisprudencial apenas quanto ao tema "adicional de in-
salubridade - lixourbano" para, no mérito,dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento do adicional de insalubridade.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ITEM IV DO
ENUNCIADO Nº 331 DO TST. RESOLUÇÃO Nº 96/2000. "O
inadimplementodas obrigaçõestrabalhistas, por parte do empre-
gador, implica responsabilidadesubsidiária dotomador deserviços,
quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da admi-
nistração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas edas sociedades de economia mista,desde que ha-
jam participadoda relação processual econstem tambémdo título
executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)". Recurso de Revista
não conhecido com base no § 4º do artigo 896 da CLT.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LIXO URBANO. "A lim-
pezaem residênciase escritóriose a respectiva coletade lixo não
podem ser consideradas atividades insalubres, ainda que constatadas
por laudo pericial, porque não se encontram dentre as classificadas
como lixo urbano, na Portaria do Ministério do Trabalho" (Orien-
tação Jurisprudencial nº 170/SDI). Recurso de revista do reclamado
conhecido e provido a respeito.
Processo: RR-372.139/1997.4- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : MULTI BANCO S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ BERNARDO SPUNBERG
RECORRIDO(S) : NILZA RIBEIRO CARDOSO
ADVOGADO : DR. EMÍLIO PAPALÉO ZIN
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURIS-
PRUDENCIAL. Decisões oriundas de Turmas do TST, bem como
aquelas que não têm sua fonte na Justiça do Trabalho, de acordo com
o art. 896, alínea "a", da CLT, com a redação dada pela Lei 7.701/88,
são inaptos ao confronto de teses, para amparar o recurso de revista
interposto na sua vigência, com assento em divergência jurispru-
dencial. Recurso de revista não conhecido.
Processo: RR-372.987/1997.3- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : CLÁUDIA ARAÚJO COSTA FURTUO-
SO

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ROBERTO DA VEIGA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO INTRAJOR-
NADA. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. Recurso
de revistanão conhecido dianteda imprestabilidade dosarestos co-
lacionados para confronto, dada a origem desautorizada pelo artigo
896 da CLT. Paradigmas oriundos de Turma do TST.
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Diante da consonância da
decisãorecorridacom ostermosdos VerbetesSumulares 219e 329
do TST, não prospera o conhecimento do recurso de revista lastreado
em jurisprudência superada. Recurso não conhecido.
Processo: RR-373.316/1997.1- TRT da 10ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : UBIRATAN GONÇALVES FERREIRA
ADVOGADA : DRA. CRISLENE LIMA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SO-

CIAIS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: HORAS EXTRAORDINÁRIAS. JORNADA DE 12 X
36. COMPENSAÇÃO. VALIDADE. Não se reconhece a violação
do artigo 7º, XIV, da Constituição Federal porque a hipótese dos
autos é de cumprimentode jornadade 12 x 36, mediante acom-
pensação deque trata o §2º do artigo59 da CLT e o comando

constitucional indicado como violado trata da jornada para o trabalho
em turnos ininterruptos de revezamento, hipótese afastada pelo Re-
gional. Revista não conhecida.
INTEGRAÇÃO DO "TICKET". ALIMENT AÇÃO. Comprovação
de divergência.Recursos deRevista e deEmbargos - Revisão do
Enunciado nº 38. Para comprovação da divergência justificadora do
recurso, énecessário queo recorrente:I - Junte certidãoou cópia
autenticada do acórdão paradigma ou cite a fonte oficial ou repo-
sitório autorizado em que foi publicado; e II - Transcreva, nas razões
recursais, as ementase/ou trechos dos acórdãostrazidos à confi-
guração do dissídio, mencionando as teses que identifiquem os casos
confrontados,ainda queos acórdãosjá se encontremnos autosou
venham a ser juntados como recurso. Revista não conhecida.
Processo: RR-373.468/1997.7- TRT da 8ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : COSME SANTOS DE OLIVEIRA E OU-
TRO

ADVOGADA : DRA. MARIA DULCE AMARAL MOU-
SINHO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - CDP
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA DO EMPREGA-
DO. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. A aposen-
tadoria espontâneado empregadoenseja aextinçãodo contratode
trabalho, à luz da regra consubstanciada no art. 453, in fine, da CLT,
de modo que o tempo de serviço relativo ao período anterior à
aposentadoria não se computa ainda que nas hipóteses jurídico-for-
mais da readmissão ou da simples continuidade da prestação de ser-
viço. E, em sendo oempregador órgão da administração pública
direta ou indireta, a continuidade da prestação laboral após a apo-
sentadoria deve ser precedida de concurso público, a teor do art. 37,
inciso II, § 2º da Constituição Federal, sob pena de nulidade da nova
contratação, estandoa decisão regionalem harmonia coma Orien-
tação Jurisprudencialnº 177 da eg.SBDI1 e o Enunciadonº 363,
ambosdesta Corte.Recurso deRevistanão conhecidoem facedo
óbice do Enunciado nº 333/TST e art. 896, § 4º, da CLT.
Processo: RR-373.473/1997.3- TRT da 8ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : ESTANISLAU DE JESUS
ADVOGADA : DRA. MARIA DULCE AMARAL MOU-

SINHO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - CDP
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA. EX-
TINÇÃO DO CONTRA TO DE TRABALHO. NOV O CONTRA-
TO DE TRABALHO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRE-
TA. NULIDADE CONTRA TUAL. AR T. 37, INCISO II, § 2º DA
CF. A concessão da aposentadoria extingue o contrato de trabalho,
ante o entendimento jurisprudencial iterativo da SBDI1 desta Corte,
consubstanciadona OrientaçãoJurisprudencial nº177. Havendo,to-
davia, continuidade na prestação laboral, após a jubilação, novo con-
trato de trabalho se forma, esendo o empregador órgão da Ad-
ministração Pública direta ou indireta, o contrato é nulo, por ausência
de prévia aprovação em novo concurso público provas, de molde a
incidir nesteúltimo períodoa regra do Enunciado.363/TST, sendo
apenas devidoao prestadorde serviços osalário decorrenteda con-
traprestação pactuada. Recurso não conhecido.

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : WILSON DE OLIVEIRA SOUZA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. JOÃO MARMO MARTINS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. ARGUMENT OS QUE
NÃO PREVALECEM SOBRE A FUNDAMENT AÇÃO NOR-
TEADORA DO DESPACHO ATACADO. NEGATIVA DE PRO-
VIMENT O. Nega-se provimento ao agravo regimental alicerçado em
argumentação que não se sobrepõe aos fundamentos norteadores do
despacho que lhe constitui o objeto, a cujo favor milita a orientação
jurisprudencial sumulada do Tribunal "ad quem".

Processo: RR-374.117/1997.0 - TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : ORLANDO CARDOSO
ADVOGADO : DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. GILBERTO STURMER
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PROFERIDO
PELO TRT DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. DIVER-
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL SOBRE LEIS DO RESPECTI-
VO ESTADO. INADMISSIBILIDADE. Divergência sobre inter-
pretação de leis do Estado do Rio Grande do Sul não dá lugar ao
Recurso de Revista contra decisão do respectivo Tribunal Regional.
Trata-se de legislação de observância obrigatória circunscrita à com-
petência do referido Tribunal (alínea b do art. 896 da CLT). Recurso
não conhecido.
Processo : ED-RR-374.202/1997.3- TRT da 4ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO
PROCURADOR : DR. RONALDO CURADO FLEURY
EMBARGADO(A) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ INÁCIO FAY DE AZAMBUJA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. CONTEÚDO IM-
PUGNATÓRIO. IMPROPRIEDADE. REJEIÇÃO. Não se pres-
tam os embargos de declaração a questionar a justiça de decisão cujos
fundamentos se revelam em termos lógicos, compreensíveis e abran-
gentesda totalidadedos temasa serem enfrentadospelo juízopro-
l a t o r.
Processo: RR-374.349/1997.2- TRT da 8ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : ARLINDO DE ASSIS FÉLIX E OUTROS
ADVOGADA : DRA. MARIA DULCE AMARAL MOU-

SINHO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - CDP
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA. EX-
TINÇÃO DO CONTRA TO DE TRABALHO. NOV O CONTRA-
TO DE TRABALHO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRE-
TA. NULIDADE CONTRA TUAL. AR T. 37, INCISO II, § 2º DA
CF. A concessão da aposentadoria extingue o contrato de trabalho,
ante o entendimento jurisprudencial iterativo da SBDI1 desta Corte,
consubstanciadona OrientaçãoJurisprudencial nº177. Havendo,to-
davia, continuidade na prestação laboral, após a jubilação, novo con-
trato de trabalho se forma, esendo o empregador órgão da Ad-
ministração Pública direta ou indireta, o contrato é nulo, por ausência
de prévia aprovação em novo concurso público provas, de molde a
incidir neste últimoperíodo aregra doEnunciado 363/TST, sendo
apenas devidoao prestadorde serviços osalário decorrenteda con-
traprestação pactuada. Recurso não conhecido.
Processo: RR-374.939/1997.0- TRT da 8ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : JARI CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADA : DRA. MARY FRANCIS PINHEIRO DE

OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : RAIMUNDO NONATO LOPES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ÔNUS DA
P R O VA . INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 2° DO DE-
CRETO N° 93.412/92. Recursode Revistanão conhecidoante a
ausência doindispensável requisito do prequestionamentodas ma-
térias suscitadas nas razões recursais. Incidência do Enunciado n° 297
desta Corte.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. RETENÇÃO DA PARCE-
LA A CARGO DO EMPREGADO. O recursoperde objeto neste
aspecto, haja vista que a determinação é no sentido da dedução dos
descontos,conforme alegislação pertinente.Se sededuz dacon-
denação, é porque houve a determinação de retenção do valor do
crédito do reclamante. Recurso não conhecido.
Processo: RR-375.626/1997.5- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : LUÍS GUSTAVO GONTIJO DE AMO-

RIM
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS GONTIJO DE AMO-

RIM
RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR. EDUARDO ALBUQUERQUE

SANT'ANNA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: HORAS EXTRAS - CARGO DE CONFIANÇA. Não
ficou demonstradaa violação doart. 7º,XIII, da CartaMagna, haja
vista que configurado o exercício de função de confiança nos termos
do art. 62, II, da CLT, sobre oqual há entendimentopacífico na
doutrina e na jurisprudênciaque estefoi recepcionado pelaCons-
tituição Federal de 1988.
ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA - CARGO DE CONFIAN-
ÇA. Do acórdãoRegionalnão consta sea transferênciase deu de
7forma definitiva ou provisória, o qual constitui matéria fática, sendo
o reexame vedado nos termos do Enunciado nº 126/TST.
Recurso não conhecido.

Processo: RR-375.888/1997.0- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : HOTEL PLAZA CALDAS DA IMPERA-
TRIZ S.A.

ADVOGADA : DRA. ALEXANDRA CANDEMIL
RECORRENTE(S) : PEDRO PAULO DA SILVA
ADVOGADO : DR. ARMANDO LUIZ ZILLI
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista do
Reclamado. Prejudicado o exame do Recurso Adesivo do Autor.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. ACOR-
DO DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA. AJUSTE TÁCIT O. A
validade de acordo de compensação tácito não encontra amparo quer
em dispositivo de lei ordinária, quer no texto daConstituição.Na
hipótese dosautos, oajuste ocorreutacitamente, formanão aceita
pela jurisprudência dominantedesteTribunal. Incidência daOrien-
tação Jurisprudencial nº 223 da eg. SBDI-1 do TST e do § 4º do art.
896 da CLT. Recurso não conhecido.
RECURSO ADESIVO DO AUTOR. Prejudica-se a admissibilidade
do RecursoAdesivo do Autor em vista do não-conhecimentodo
recurso principal. Prejudicadoo recurso, nos termosdo art. 500,
inciso III, do Código de Processo Civil.
Processo: RR-376.729/1997.8- TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : ETSUL TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : DR. ALEXANDER LUZ VAZ
RECORRIDO(S) : MÁRIO ROBERTO DO NASCIMENTO
ADVOGADA : DRA. MARIA INEZ LIRA GOMES DA

S I LVA

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
divergência jurisprudencial apenas quanto ao tema "honorários ad-
vocatícios" para,no mérito,dar-lhe provimento afim de excluir da
condenação os honorários advocatícios.
EMENTA: VÍNCULO EMPREGA TÍCIO. MOT ORISTA. O acór-
dão regional fundamentou sua decisão, apreciando e valorando li-
vremente as provas produzidas, tendo concluído pela existência dos
elementos caracterizadores do vínculo empregatício. Dessa forma,
inviável a discussão em torno daexistência ou não do vínculo em-
pregatício,senão pormeio de revisãodos fatos eprovas,o que é
incabívelnos moldes doEnunciadonº 126 desta Corte.Recursode
Revista não conhecido.
HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS . REQUISIT OS. Na Justiçado
Trabalho, a condenação quanto aos honorários advocatícios exige a
satisfação concomitante de dois pressupostos, quais sejam, a assis-
tência da parte pelo sindicato da respectiva categoria profissional
associada à comprovação de percepção de salário inferior ao dobro do
mínimo legal, ou, não sendo o caso, quando não puder ela demandar
sem prejuízo do próprio sustento ou da sua família. Intelecção que se
extrai do Enunciado nº 219 c/c o Enunciado nº 329, ambos da Súmula
do Tribunal Superior do Trabalho. Revista conhecida e provida.
SEGURO-DESEMPREGO. "SEGURO-DESEMPREGO. GUIAS.
NÃO-LIBERAÇÃO. INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA. O não-forne-
cimento pelo empregador da guia necessária para o recebimento do
seguro-desemprego dá origem ao direito à indenização". Orientação
Jurisprudencial nº 211 do TST. Recurso de Revista não conhecido.
Processo : AG-RR-377.656/1997.1 - TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S/A (NOVA DENO-

MICAÇÃO DA TELECOMUNICAÇÕES
DO PARANÁ S/A)

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : MARIA LIBERACI MASCARENHAS
ADVOGADO : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ-

NIOR
ADVOGADA : DRA. GISELE SOARES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo regimental e
impor à agravantemulta no importede 1% (um por cento) sobreo
valor da causa.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. ARGUMENT OS QUE
NÃO PREVALECEM SOBRE A FUNDAMENT AÇÃO NOR-
TEADORA DO DESPACHO ATACADO NEGATIVA DE PRO-
VIMENT O. Nega-se provimento ao agravo regimental alicerçado em
argumentação que não se sobrepõe aos fundamentos norteadores do
despacho que lhe constitui o objeto, a cujo favor milita a orientação
jurisprudencial sumulada do Tribunal "ad quem".

Processo: RR-377.895/1997.7- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO RIVERO
ADVOGADA : DRA. GLEISE MARIA INDIO E BARTI-

J O T TO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: SERPRO. ESTABILIDADE DECORRENTE DE RE-
GULAMENT O INTERNO. RECURSO DE REVISTA BASEA-
DO NA ALÍNEA "B" DO AR T. 896 DA CLT. AUSÊNCIA DE
ESPECIFICIDADE DOS ARESTOS OFERTADOS. ENUNCIA-
DO Nº 296/TST. É cabível o recurso de revista, com fundamento na
alínea b do permissivo pertinente, quando o Tribunal Regional adota
interpretaçãodiversa dedispositivos,dentreoutros, deregulamento
empresarial de observância obrigatória em área territorial que ex-
trapole oslimites jurisdicionaisda Corteprolatora dadecisão re-
corrida, devendo a parte, ainda, demonstrar a dissonância temática na
forma exigida na alínea anterior. Assim, também aqui, a divergência
apta a possibilitaro conhecimentodo recurso háde serespecífica,
entendendo-se como tal a que adota entendimento diferenciado sobre
dadamatéria, malgradoalcançadoà luz de elementos fáticosidên-
ticos, o que não se tem quando o Regional baseia seu decisório em
circunstâncias estranhasao universode ondese originaramos su-
postos paradigmas. Recurso de revista não conhecido.
Processo: RR-377.963/1997.1- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRENTE(S) : MIRIAN SILVANA DOS SANTOS NU-

NES
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerde ambos Recursos de
Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO. RE-
QUISIT OS. Não preenchidos os requisitos do art. 896 da CLT não se
conhece do recurso de revista.
RECURSO DA RECLAMANTE. AJUDA-ALIMENT AÇÃO. Se o
Regional não especificou se a ajuda-alimentação era concedida me-
diante ticket ou vale-refeição, nem examinou a questão sob a ótica do
Programa de Alimentação ao Trabalhador (PAT), tampouco à luz dos
artigos 457, 458 e 468 da CLT, não há como se estabelecer o conflito
pretoriano nem a existência de violação de lei, sob pena de se con-
trariaremos Enunciadosn os 296 e 297/TST e o art. 896 da CLT.
revista não conhecida.

Processo: RR-378.482/1997.6- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. MARCIO OCTAVIO VIANNA MAR-
QUES

RECORRIDO(S) : DANIEL PAULO DA SILVA
ADVOGADO : DR. MARCELO LOPES DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU
ADVOGADO : DR. PAULO DE ARRUDA GOMES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA TRABALHIST A.
LEVANTAMENT O DO FGTS. A divergência jurisprudencial en-
sejadora do conhecimento do recurso há que abranger todos os fun-
damentos abordados pela decisão recorrida, caso contrário aplica-se o
óbice contidono Enunciadonº 23 do TST. Recurso derevista não
conhecido.

Processo: RR-378.695/1997.2- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. MOACYR FACHINELLO
RECORRIDO(S) : AGLAIR FALAVINHA E MASSA FALI-

DA ORBRAM - ORGANIZAÇÃO E
BRAMBILLA L TDA.

ADVOGADO : DR. GUILHERME PEZZI NETO
DECISÃO:Por unanimidade, determinar a reautuação do autos a fim
de que também conste como Recorrido MASSA FALIDA ORBRAM
- ORGANIZAÇÃO E BRAMBILLA LTDA; por unanimidade,não
conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. A declaração de nulidade deve-se restringir às hipóteses
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em que aparte, tendo invocado a tutelajurisdicional, não obtém
esclarecimentosacerca deelementosindispensáveisao deslindeda
controvérsia e cuja ausência acarreta restrição ao direito de recorrer.
Recurso não conhecido.
JULGAMENT O "EXTRA PETITA". Tendo havidopedido inicial
mais amplo, qual seja, de declaração de vínculo empregatício com a
CEF, a condenação subsidiária não se caracteriza em julgamento
extra petita. Recurso de Revista de que não se conhece.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ITEM IV DO ENUN-
CIADO Nº 331 DO TST. RESOLUÇÃO Nº 96/2000. "O inadim-
plemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, im-
plica na responsabilidade subsidiária do tomador de serviços, quanto
àquelas obrigações,inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial
(artigo 71 daLei nº 8.666/93)". Recurso deRevista não conhecido
com base no § 4º do artigo 896 da CLT.

Processo: RR-378.764/1997.0- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DRA. DANIELLA BARRETTO
RECORRIDO(S) : JADIR ALBINO FARIAS
ADVOGADA : DRA. MÔNICA MELO MENDONÇA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista da
CEEE.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA TIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Hipótese não configurada.
REFLEXOS DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE NA
GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS E FARMÁCIA E REFLEXOS
DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE NAS HORAS EX-
TRAS. Inexistênciado preenchimentodos requisitosdo art. 896 da
C LT.
Recurso de revista não conhecido.
Processo : AG-RR-378.838/1997.7 - TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. LENILSON FERREIRA MORGADO
A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. SANDRA LIA SIMÓN
A G R AVA D O ( S ) : AUGUSTO FERNANDO PETIT PRIETO
ADVOGADO : DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. EMBARGOS EM RE-
CURSO DE REVISTA. URPS DE ABRIL E MAIO DE 1988. Não
logra o INSS infirmar os fundamentos do r. despacho agravado, cuja
decisão está em perfeita consonância com a Orientação Jurispru-
dencial nº 79 desta ilustrada Subseção Especializada, que consagra o
entendimento de que se limita o pagamento das URPs de abril e maio
de 1988 a7/30 (sete trinta avos)de 16,19% (dezesseis vírgula de-
zenove por cento), a ser calculado sobre o salário do mês de março,
com incidência sobreo salário dosmesesde abril e maio, nãocu-
mulativamente e corrigido desde a época própria até a data do efetivo
pagamento, com reflexos nos meses de junho e julho. Recurso a que
se nega provimento.
Processo: RR-379.362/1997.8- TRT da 15ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : COMÉRCIO E INDÚSTRIAS BRASILEI-
RAS COINBRA S.A.

ADVOGADA : DRA. TAÍS APARECIDA SCANDINARI
RECORRIDO(S) : DONIZETE MARTINS
ADVOGADA : DRA. ESTELA REGINA FRIGERI
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação opagamentodo adicional dehorasextraor-
dinárias incidente sobre as horas in itinere.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS IN ITINERE . CON-
VENÇÃO COLETIV A. O artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal
de1988 estabelecea obrigatoriedade doreconhecimentodas convençõese
acordos coletivosde trabalho.A CartaMagna tambémadmite aflexibi-
lizaçãodas normasde trabalho, tornandoviável a reduçãosalariale adi-
minuição dajornada de trabalho, pormeio de negociaçãocoletiva. Trata-se
de um direito trabalhista que é suscetível de regular transação, uma vez que
ashoras in itiner e nãotêm origemempreceito delei, emnorma cogentee
imperativa, mas derivam da criação dos pretórios nos julgamentos das ques-
tões relativas ao cômputo na jornada de trabalho do tempo despendido pelo
empregado emtransporte fornecidopelo empregador(Enunciados nºs90 e
324do TST).Assim,sea norma coletivatratado pagamentodeumahora
simplespor diapara ofim de remunerar otempo gastono transportefor-
necidopela empresa,para chegare sair dolocal de trabalho,não há,efe-
tivamente, que se falar em pagamento do adicional de hora extraordinária,
porque elastecida a jornada com o cômputo do período in itiner e, pois a tal
não se obrigaram as partes na negociação coletiva. Revista conhecida e pro-
vida.

Processo : ED-RR-379.540/1997.2- TRT da 9ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO : VALDOMIRO CHAGAS
ADVOGADO : DR. GERALDO JOSÉ WIETZIKOSKI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos de De-
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CON-
TRADIÇÃO. OBSCURIDADE. Vícios inexistentes. Embargos des-
providos.

Processo : ED-RR-379.775/1997.5- TRT da 4ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGESDE
ALBUQUERQUE

EMBARGADO : ARISTIDES KINKOWSKY
ADVOGADO : DR. ADROALDO MESQUITA DA COS-

TA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos de De-
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E
OBSCURIDADE. Os embargos de declaração têm suas estritas hi-
póteses decabimento arroladaspor texto delei (art. 535/CPC). Não
se verificando nenhuma delas, inteiramente descabido é o seu manejo,
mormentese, por seu intermédio, pretendeo embargante a eter-
nização do debateacerca de questões suscitadas ejá decididas nos
autos. Embargos de Declaração a que se nega provimento.

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO
FILHO

EMBARGANTE : SÉRGIO ROBERTO REIS PEGOLLO
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO : FOZTUR - FOZ DO IGUAÇU TURISMO

S.A.
ADVOGADA : DRA. MELISSA PORTELLA PLIACEKOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos de De-
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E
OBSCURIDADE. Os embargos de declaração têm suas estritas hi-
póteses decabimento arroladaspor texto delei (art. 535/CPC). Não
se verificando nenhuma delas, inteiramente descabido é o seu manejo,
mormentese, por seu intermédio, pretendeo embargante a eter-
nização do debateacerca de questões suscitadas ejá decididas nos
autos. Embargos de Declaração a que se nega provimento.

Processo : ED-RR-380.759/1997.0- TRT da 9ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
EMBARGADO : JOÃO MICHALOWSKI
ADVOGADO : DR. OMAR SFAIR

DECISÃO:Por unanimidade,dar provimento parcialaos Embargos
de Declaração para prestar os esclarecimentos constantes da fun-
damentação, sem alteração do julgado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E
OBSCURIDADE. Os embargos de declaração têm suas estritas hi-
póteses de cabimento arroladas por texto de lei (art. 535/CPC). Em se
verificando alguma das hipóteses, próprio o seu acolhimento para se
completar adevida prestação jurisdicional. Embargos de Declaração
providos parcialmente para prestar esclarecimentos, sem alteração do
julgado.

Processo: RR-380.870/1997.2- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : PECPLAN BRADESCO - INSEMINAÇÃO

ARTIFICIAL LTDA. E OUTRO
ADVOGADO : DR. GEORGE DE LUCCA TRAVERSO
RECORRIDO(S) : ELIANE NUMIAR ALVES
ADVOGADO : DR. EGIDIO LUCCA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer parcialmente do recurso de re-
vista, para excluirda condenaçãoas horas extrase reflexos,bem
como a devolução dos descontos.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMEN-
TO DE DEFESA Somente apóster demonstrado aocorrência de
manifestoprejuízo, poderáo juízo declarara nulidade relativa.No
presente caso, os recorrentes não indicaram nenhum prejuízo, o que
impede o conhecimento da revista. Não conheço.

HORAS EXTRAS - AUSÊNCIA DOS CARTÕES DE PONTO A
presunção de veracidade da jornada indicada na inicial só será aceita
se o empregador, após ser determinado a apresentação do controle de
horário, omitir-se injustificadamentee nãoproduzir nenhumaoutra
prova contrária. (inteligência do En. 338/TST) Revista conhecida e
provida nestetópico, paraexcluir da condenaçãoas horasextrase
reflexos.
REFLEXO DA GRA TIFICAÇÃO SEMESTRAL NAS NATALI-
NAS A decisão regional está em consonância com o En. 78/TST. Não
conheço.
DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS O eg. Regionalcontrariou o
En. 342/TST, pois desconsiderou a autorização expressa da autora
permitindo os descontos. Conheço e dou provimento à revista para
excluir da condenação a devolução dos descontos.
Processo: RR-381.281/1997.4- TRT da 10ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : MESSIAS CARVALHO DA SILVA E OU-
TROS

ADVOGADA : DRA. LÍDIA KAORU YAMAMOT O
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA

S.A. - TELEBRASÍLIA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: TELEBRASÍLIA. REAJUSTE SALARIAL PREVIS-
TO EM NORMA COLETIV A. ACT 92/93. TERMO DE PROR-
ROGAÇÃO. ACT 93/94. CL. 45º. PREVALÊNCIA DA LEI
8.880/94. A forma de reajuste salarial estipulada pelo acordo coletivo
de 92/93, posteriormente dilatado por Termo de Prorrogação, com
vigência compreendidaentre o períodode 01.dez.93 a01.abr.94 e
assegurado pela cláusula 45ª do ACT de 93/94, não gerou o direito ao
reajustequadrimestral emabril/94, em facedo advento daMedida
Provisória 434/94,posteriormente convertidana Lei 8.880/94, que
alterou a políticasalarial ao decretar a conversãodos salários em
URVs, a partir de1º de marçode 1994, observando-se,como regra
geral, os salários de novembro e dezembro/93 e janeiro e fevereiro/94
(art. 19, I e II da lei) e, após, que a correção ou reajuste salariais se
desseapenasde forma anual. Inexistênciade direito adquirido ou
ofensa à coisa julgada ao reajuste previsto para abril/94, sob a égide
da sistemática salarial anterior.
Processo: RR-381.565/1997.6- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADA : DRA. BENETE M. VEIGA CARVALHO
RECORRIDO(S) : MIGUEL BITTENCOURT
ADVOGADO : DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA.
PRESCRIÇÃO. Em se tratando depedido de diferençade com-
plementação de aposentadoria oriunda de norma regulamentar, a pres-
crição aplicável é a parcial, não atingindo o direito de ação, mas, tão-
somente, as parcelas anteriores ao biênio. Enunciado nº 327 desta
Corte. Recurso não conhecido.
DIFERENÇAS DE COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADO-
RIA. CEEE. Em se tratando de interpretação em torno de lei es-
tadual, mister se faz, para o conhecimento do Recurso de Revista, a
observância dos supostos a que alude a alínea b do art. 896 da CLT.
Recurso de Revista não conhecido.

Processo: RR-381.653/1997.0- TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : CATEL - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

ADVOGADO : DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA
RECORRIDO(S) : CÉLIO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADA : DRA. ROSANA CAPITULINO DA SILVA

CABRAL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESSUPOSTOS. Não se
conhecedo recurso de revista, quandonão evidenciadosos pres-
supostos atinentes à violação e à divergência elencados no artigo 896,
alíneas "a" e "c" , da CLT.

Processo: RR-382.508/1997.6- TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : SOSERVI - SOCIEDADE DE SERVIÇOS

GERAIS LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO ALVES DE MELO
RECORRIDO(S) : SEBASTIANA BARBOSA DE ANDRA-

DE
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO FERNANDES PI-

NHEIRO
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DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: ENUNCIADO N º 330/TST. A questão, comoposta,é
por demais genérica,pois nãofoi tratada, noacórdão doTribunal
Regional ou no recurso de revista, a forma como se deu a quitação, se
foram observados os requisitos exigidos nos parágrafos do art. 477 da
CLT, ou, ainda, aidentificação das parcelasconstantes dorecibo de
quitação.
FGTS - PEDIDO GENÉRICO. Ausentes os requisitos a que alude
o art. 896 da CLT, não se conhece da revista.
Processo : ED-RR-384.092/1997.0- TRT da 4ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGANTE : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-

DADE SOCIAL
ADVOGADA : DRA. MARIA HELENA AMARO SAN

M A RT I N
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO : ROBERTO BOLÍVAR MARTINEZ GU-

L A RT E
ADVOGADO : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COE-

LHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ PEDRO PEDRASSANI
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dos embargos de declaração
dos reclamados para, no mérito, dar-lhes provimento a fim de que,
sanando omissão, os fundamentos aqui expostos integrem o acórdão
de fls. 1106-1115.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO EXIS-
TENTE. PROVIMENT O
Havendo patente omissão no acórdão embargado sobre questão per-
tinente à causa,impõe-seo seusaneamentoa fim de se esgotara
prestação jurisdicional solicitada.
Embargos declaratórios aos quais se dá provimento.
Processo: RR-384.778/1997.1- TRT da 16ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA MARANHENSE DE RE-
FRIGERANTES

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO BELO PIRES MATOS
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO GUIMARÃES MORGADO
ADVOGADA : DRA. MARCELA APOLÔNIA PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TRABALHO EXTERNO.
DESCARACTERIZAÇÃO. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. O
artigo 62, I, da CLT determina que para a caracterização da atividade
externa devem ser conjugados dois fatores: a incompatibilidade com
a fixação dehorário de trabalhoe a anotaçãona CTPS dessacon-
dição, fato que não ocorreu na hipótese dos autos. Ressalte-se que o
Reclamante tinhauma rotaa cumprir e um horário a ser desen-
volvido. O controle detrabalho e dehorário descaracterizaa ex-
cepcionalidade prevista no artigo em comento. Recurso de Revista
não conhecido.
Processo : ED-RR-385.702/1997.4- TRT da 1ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

EMBARGANTE : ARMANDO JORGE DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. ERIKA FARIAS DE NEGRI
EMBARGADO : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimentoaos Embargos de De-
claração, prestando os esclarecimentos retro.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. SU-
PRIMENT O. Embargos providos para suprir omissão, sem afetar a
conclusão do julgado.

Processo: RR-386.281/1997.6- TRT da 15ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : PAULO JACOB FERREIRA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LUIZ FRANÇA DE LI-

MA
RECORRIDO(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
ADVOGADO : DR. DEOCLÉCIO BARRETO MACHA-

DO
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ARTIGO 62 DA CLT. EN-
Q U A D R A M E N TO . O artigo 57 da CLT exclui a categoria dos ban-
cários, de uma maneira geral, não se estendendo à categoria dos
gerentes, pois estestêm características que lhessão peculiares. O
artigo 62 estabelecea incidência dehoras extraordináriasa uma
categoria própriade gerentes, naqual ficou enquadradoo autor,
conforme asseverouo Regional, soberanona análise dosfatos e

provas. Ademais, este Tribunal já proferiu inúmeros julgamentos nos
quais o gerentebancário, dado o quadro fáticoapresentado, é en-
quadrado na hipótese do artigo 62 da CLT, entendimento que repousa
na interpretação sistemática dos artigos 62, inciso II, e 224, § 2º, da
Consolidação. Recurso conhecido e não provido.
Processo: RR-386.285/1997.0- TRT da 15ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA
DE AERONAUTICA S.A.

ADVOGADO : DR. CLÉLIO MARCONDES
RECORRIDO(S) : LUIZ GONZAGA ARRUDA
ADVOGADO : DR. CÉLIA MARA DA COSTA MACHA-

DO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. PREVISÃO EM
NORMA COLETIV A. REPERCUSSÃO PARA EFEIT O DE
REAJUSTE SALARIAL. APLICABILIDADE DO ENUNCIADO
Nº 5/TST. A indenização previstaem cláusula deinstrumento co-
letivo, consistenteno pagamentode diasexcedentesao períodoor-
dinário de 30 (trinta) dias do aviso-prévio, por se constituir em norma
mais benéfica ao trabalhador, adquire a natureza peculiar deste, pro-
movendo,em conseqüência,a dilação do término do contrato de
trabalho para o efeito de percepção de reajustes salariais. Incidência
do Enunciadonº 5 do TST. Recurso deRevista daReclamada não
conhecido.
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Recurso de Revista não conhecido por
não configurada ofensa ao artigo 17 do CPC.
Processo: RR-388.279/1997.3- TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : F. A. TEIXEIRA E COMPANHIA LTDA.
ADVOGADO : DR. RUY SALATHIEL DE ALBUQUER-

QUE E MELLO VENTURA
RECORRIDO(S) : OZENIRA GODÊ DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. MARTINHO FERREIRA LEITE

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
divergência jurisprudencial apenas quanto ao tema "honorários ad-
vocatícios" para, no mérito, dar-lhe provimento a fim de expungir da
condenação a verba honorária advocatícia.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. Na Justiça do Trabalho não prevalece oprincípio da
sucumbência insculpido no art. 20 do CPC, em face da existência de
dispositivos próprios e específicos que disciplinam a temática re-
ferente aos honorários advocatícios.
Processo: ED-RR-388.388/1997.0- TRT da 17ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO E ELETRÔNICO NO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO - SINDIMETAL

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
EMBARGADO : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-

RÃO
ADVOGADO : DR. CARLOS MAGNO GONZAGA CAR-

DOSO

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios, apli-
cando a multa no valor de 1% sobre o valor da causa.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Embargos declara-
tórios rejeitadospor inexistênciade vícios.Aplicaçãode multa (art.
538 parágrafo único do CPC).
Processo : AG-RR-388.745/1997.2 - TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
A G R AVA N T E ( S ) : AFONSO CELSO ALMEIDA MUNHOZ E

OUTRO
ADVOGADO : DR. GABRIEL DE FASSIO PAULO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE CÉSAR CARVALHO

CHEDID

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo regimental e
impor aosagravantes multa de1% (um porcento) sobre ovalor da
causa, na forma da lei.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. INTERPOSIÇÃO DE-
SARRAZOADA E PROTELATÓRIA. MULTA. Há que sere-
conhecer desfundamentada a petição de agravo regimental que não
ataca,em antítese,os fundamentosnorteadores dodespacho quelhe
constitui o objeto, acujo favor milita a orientação jurisprudencial
sumulada do Tribunal "ad quem". Protelatória a provocação, impõe-se
à parte agravante a multa estabelecida no § 2º do art. 557 do CPC.

Processo: RR-390.084/1997.5- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

ADVOGADO : DR. ALONSO JOSÉ SOARES FILHO
RECORRIDO(S) : OLINDA MARIA NEVES VIEIRA
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO SOARES VA-

LENTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: ARGÜIÇÃO DE NULIDADE DA DECISÃO PRO-
FERIDA PELA JUNT A DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENT O.
INV OCAÇÃO DO ART. 132 DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL E ENUNCIADO 136 DESTA CORTE. PREQUESTIONA-
MENT O. Cingindo-se a controvérsia sobre contradição existente en-
tre a fundamentação doacórdãoregional e sua conclusãoe instado
mediante embargos de declaração apenas para tornar prevalecente a
motivaçãodo julgado eafastara conclusão entãoincompatívelcom
esta, fixara a decisão declaratóriaque fora o relator vencidono
aspecto relativo à nulidade argüida, daí a manutenção da rejeição da
referida nulidade. Portanto, não dá azo ao processamento do recurso
de revista aindicaçãode ofensaao art. 132do Código deProcesso
Civil ou contrariedade aoEnunciado136 destaCorte, bemcomo a
distonia pretoriana que se funda na discussão relativa à inocorrência
do princípioda identidade física doJuiz na Vara doTrabalho, uma
vez que sobreo tema não houvepronunciamento explícito,pois
constante dojulgado tãosomente o votovencido dorelator neste
aspecto. Inexistência de argüição de negativa de prestação jurisdi-
cional e de vício surgido na própria decisão, demolde a afastara
necessidade do prequestionamento, pois não há tese expressa acerca
de suposta nulidade nascida na sentença. Incidência do Enunciado
297/TST. Revista não conhecida.
Processo: RR-390.332/1997.1- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : DURVALINO PINTO FORTES
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS BIAGINI
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE GUARULHOS
PROCURADOR : DR. JOSÉ CASSADANTE JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recur-
so.
EMENTA: DIFERENÇAS SALARIAIS DE 26,05% E 155% DE-
CORRENTES DAS LEIS MUNICIPAIS Nºs 3.381 E 3.382, AM-
BAS DE 1998. É inviável o cabimentoda revista para discutir a
legalidade dereajustes concedidos porlei municipal, hajavista que
somentea afronta literal a dispositivo de lei federal ouda Cons-
tituição da República e interpretação divergente conferida a lei federal
ou estadual autorizam o processamento do recurso, consoante dispõe
o art. 896, alíneasa, b e c, da CLT. Ademais, relativamente à di-
ferençasalarial de26,05%, estacorte consagrouo entendimentofi-
xado na Orientação Jurisprudencialnº 58 da SDI de que inexiste
direito adquirido ao reajuste salarial decorrente do IPC de junho de
1987 denominado Plano Bresser. Não conheço.
Processo: RR-390.454/1997.3- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO SOCIAL E

COMUNITÁRIA - FESC
ADVOGADA : DRA. MARIA SITA V. SIMÕES PERES
RECORRIDO(S) : JESEBEL MACHADO IRIGARAY
ADVOGADA : DRA. ANGELA S. RUAS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: REENQUADRAMENT O FUNCIONAL - DIFEREN-
ÇAS SALARIAIS.
AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL AO TEMPO DE SERVI-
ÇO.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRA TUIT A.
Os arestos colacionadosa confronto nãoatendemao dispostono
Enunciado nº 337/TST, haja vista que não foi juntada certidão ou
cópia autenticadados acórdãosparadigmasou foi citada a fonte
oficial ou repositório autorizado em que foram publicados.
Recurso não conhecido.
Processo : ED-RR-390.534/1997.0- TRT da 1ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

EMBARGANTE : MARIA APARECIDA DE ARAÚJO FER-
REIRA

ADVOGADA : DRA. CARLA DÓREA GARCIA
EMBARGADO : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos de De-
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. Vi c i o
inexistente. Embargos desprovidos.
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Processo :RR-391.968/1997.6 -TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 12ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. CINARA GRAEFF TEREBINTO
RECORRENTE(S) : ADMINISTRAÇÃO DO PORTO DE SÃO

FRANCISCO DO SUL - APSFS
PROCURADOR : DR. LUIZ ANTÔNIO MAGATON
RECORRIDO(S) : OZIAS VIEIRA MIRANDA
ADVOGADO : DR. ROBERTO RAMOS SCHMIDT
RECORRIDO(S) : ORBRAM - SEGURANÇA E TRANS-

PORTE DE VALORES CATARINENSE
LT D A .

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os Recursos de
Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DECISÃO EM CONSO-
NÂNCIA COM ENUNCIADO. A decisão regional que se coaduna
com súmula de jurisprudência desta Corte,não comporta o seu re-
exame por via de recurso de revista, a teor do que dispõe o art. 896,
§ 4º, da CLT.
Processo: ED-RR-393.588/1997.6 -TRT da 18ª Região- (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
ADVOGADO : DR. JACQUES ALBERTO DE OLIVEI-

RA
EMBARGADO : ELISDETH MARIA DA GLÓRIA VALLE

DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. ACHILLES DA COSTA FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade,dar provimentoaos Embargos Decla-
ratórios para serem prestados esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. EFEIT O MODI-
FICATIV O. Embargos Declaratórios providosparaseremprestados
esclarecimentos.
Processo: ED-RR-393.594/1997.6 -TRT da 18ª Região- (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : ALDENOR QUEIROZ
ADVOGADO : DR. LUIZ GONZAGA CORDEIRO
EMBARGADO : SANEAMENTO DE GOIÁS S.A. - SA-

NEAGO
ADVOGADO : DR. JORGE RISÉRIO IVO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dosembargos de declaração
do reclamante para,no mérito, dar-lhes provimentoa fim serem
prestados os esclarecimentos constantes da fundamentação.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARECI-
M E N TO S 
Deve o julgadorvaler-se da via dosembargos declaratórios para
serem prestadosesclarecimentos que possam complementarsua de-
cisão, aperfeiçoando com isso a prestação jurisdicional solicitada pe-
los litigantes. Embargos dedeclaraçãoaos quais sedá provimento,
sem, no entanto, conferir-lhes nenhum efeito infringente.
Processo :RR-394.645/1997.9 -TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 12ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. ADRIANE ARNT HERBST
RECORRIDO(S) : DORCELINO ROSEMIRO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. SIDNEY GUIDO CARLIN JÚNIOR
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLIS
ADVOGADO : DR. CARLOS VALÉRIO DE ASSIS
DECISÃO:Por unanimidade,rejeitar asargüiçõesde ilegitimidade,
preclusão e ofensa à coisa julgada suscitadas em contra-razões, e não
conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. INSTITUIÇÃO DO REGIME JURÍ-
DICO ÚNICO. Instituição do RegimeJurídico Único extingue o
contato de trabalhoe, conseqüentemente, dá inícioà fluência do
prazo bienal para o ajuizamento da ação trabalhista, considerando-se
a orientação jurisprudencialdo Precedente Nº128 daSDI e o dis-
posto no artigo7º, XXIX, "a" da Constituição.Revista nãoconhe-
cida.
Processo: AG-RR-396.333/1997.3- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : LUCÉLIA ABADIA DE OLIVEIRA

ALOÉ
ADVOGADO : DR. LEANDRO MELONI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental
e, por considerá-lo protelatório, aplicar àagravante a multa de 5%
(cinco por cento) sobreo valor corrigido da causaem proveito da
parte contrária.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA. Decisãoque tenha naturezainterlocutória não desafiare-
exame por meio do recurso de revista, consoante Enunciado
2 1 4 / T S T.

MULTA - ARTIGO 557, § 2º, DO CPC - Evidenciado o caráter
manifestamente infundado do recurso, aplica-se a multa prevista no §
2º do artigo 557do CPC (com a redação dadapela Lei nº
9.756/98).
Agravo regimental desprovido,aplicando-se à recorrente amulta de
5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa em proveito da
parte contrária.
Processo : RR-396.596/1997.2 - TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO

H E RVA L
ADVOGADO : DR. ELTON ARI KRAUSE
RECORRIDO(S) : ERNESTO CÍCERO ARNOLD
ADVOGADO : DR. PAULO CEZAR CANABARRO UM-

PIERRE

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer integralmente do recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REVELIA. PENA DE
CONFISSÃO. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. A
r. decisãoregional encontra-seem perfeitaharmoniacom a Orien-
taçãoJurisprudencial destaCorte (OJ nº152/SDI/TST),a qualvem
adotando posicionamento no sentido de que o Decreto-lei nº 779/69,
ao elencaras prerrogativasprocessuaisdos entes de direito público
no âmbito daJustiça do Trabalho, não aludiuà possibilidade de
eximí-los daaplicação derevelia e daconfissão ficta. Recurso de
Revistanão conhecidoante aobservânciado Enunciadonº 333do
T S T.
Processo : RR-396.754/1997.8 - TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : USINA PEDROZA S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS-

C H WA N D E R
RECORRIDO(S) : JOSÉ EDSON ALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBÉRIO FÉLIX E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
divergência jurisprudencial apenas quanto ao tema "multa do art. 477
da CLT" para, no mérito, dar-lhe provimento a fim de excluir da
condenação a multa do artigo 477 da CLT.
EMENTA: NULIDADE POR NEGA TIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. A objetividadena decisão recorrida nãoacarreta a
nulidade por negativade prestação jurisdicional quandotodos os
temas trazidos no recurso ordinário da reclamada foram enfrentados,
de modo aproporcionar o prequestionamento necessáriopara uma
futura articulaçãode pedidorevisional. Recursode revistanão co-
nhecido.
INDENIZAÇÃO DO PIS. COMPETÊNCIA. A Justiça do Trabalho
é competentepara processar ejulgar reclamações pertinentesao ca-
dastramento do PIS na forma do Enunciado 300 do TST. Revista não
conhecida.
MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. A existência de controvérsia
acercado próprio vínculo empregatício entreas partes impedea
determinaçãoda aplicaçãoda multa previstano artigo477, § 8º, da
CLT, pois não hácomo se aferir o extrapolamento doprazo para o
pagamentodas parcelasrescisórias. Somenteapós adecisão quede-
clara ou reconhece a existência de vínculo empregatício é que se pode
entender iniciado o prazo previsto no artigo 477, § 6º, da CLT, porque
a partir daíé que surgiu a obrigação.Recursoconhecido eprovido
neste ponto.
Processo : RR-398.150/1997.3 - TRT da 10ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : JOSÉ LUCIMAR ZUNGA ALVES DE LI-
MA E OUTROS

ADVOGADA : DRA. LÍDIA KAORU YAMAMOT O
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA

S.A. - TELEBRASÍLIA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: TELEBRASÍLIA. REAJUSTE SALARIAL PREVIS-
TO EM NORMA COLETIV A. ACT 92/93. TERMO DE PROR-
ROGAÇÃO. ACT 93/94. CL. 45º. PREVALÊNCIA DA LEI
8.880/94. A forma de reajuste salarial estipulada pelo acordo coletivo
de 92/93, posteriormentedilatado por Termo deProrrogação, com
vigência compreendidaentre o períodode 01.dez.93 a01.abr.94 e
assegurado pela cláusula 45ª do ACT de 93/94, não gerou o direito ao
reajustequadrimestral emabril/94, em facedo advento daMedida
Provisória 434/94,posteriormente convertidana Lei 8.880/94, que
alterou a política salarial aodecretara conversãodos saláriosem
URVs, a partir de 1ºde marçode 1994, observando-se,como regra
geral, os salários de novembro e dezembro/93 e janeiro e fevereiro/94
(art. 19, I e II da lei) e, após, que a correção ou reajuste salariais se
desseapenasde forma anual. Inexistênciade direito adquirido ou
ofensa à coisa julgada ao reajuste previsto para abril/94, sob a égide
da sistemática salarial anterior. Recurso de revista não conhecido.

Processo : RR-399.105/1997.5 - TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : ISABEL CRISTINA PIVOTO MARQUES
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA SILVA CARDO-

SO
RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ROBERTO DA VEIGA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REQUISIT OS. AJUDA-
ALIMENT AÇÃO. não preenchidos os requisitos do art. 896 da CLT,
não se conhece do recurso de revista. Se o Regional não especificou
se aajuda-alimentação era concedida porforça do contratode tra-
balho e mediante vale-refeição, não há como se estabelecer o conflito
pretoriano com o Enunciado nº 241/TST, sob pena de se contrariar os
Enunciados n os 296 e 297/TST e o art. 896 da CLT.

Processo : RR-399.115/1997.0 - TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : JORGE ZACARIAS ABRAHÃO
ADVOGADO : DR. OSWALDO MUNARO FILHO
RECORRIDO(S) : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS

S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PRE-
QUESTIONAMENT O. Não há como proceder ao necessário cotejo
de tesespara o fim de demonstrar contrariedadea Enunciadoda
Súmulado TST ou violação dedispositivo delei quando adecisão
regional não emite juízo explícito sobre o tema tratado no recurso de
revista. Incidência doEnunciado 297 do TST. Revista não conhe-
cida.
Processo : RR-399.534/1997.7 - TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
RECORRIDO(S) : JAIRO JOSÉ DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JAIRO JOSÉ DE OLIVEIRA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não há se falar
em omissão naapreciaçãode violação doart. 131 do CPC, o qual
consagrao princípio do livre convencimento motivadodo juiz na
apreciação da prova, haja vista que foi justamente por observá-lo que
foi afastadaa validadedas folhasde anotaçãode freqüência,no
confronto com a prova testemunhal.
HORAS EXTRAS - FOLHAS DE PONTO. Esta Corte, por meio
da Seção Especializadaem DissídiosIndividuais, editou a Orien-
tação Jurisprudencial nº 234 no sentidode que a presunçãode
veracidadeda jornada detrabalho anotadaem folha individual de
presença,ainda queprevista eminstrumentonormativo, podeser
elidida por prova em contrário.
DESCONTOS PREVI E CASSI. Em se tratando de descontos sobre
horas extras deferidas, que não foi autorizado pelo Regional, porque
não comprovado peloregulamento, aautorizaçãopara efetuaçãode
tal desconto, nãohá quese conhecerda revista,porque apoiadana
O.J. 18 da SDI-1 do TST - En. 333.
MULTAS CONVENCIONAIS. A divergência resta superadapela
jurisprudência desta Corte, que Editou a Orientação Jurisprudencial nº
239 da SDI-1no sentido deque previstaem instrumentonormativo
(sentença normativa,convenção ouacordo coletivo)determinada
obrigação e, conseqüentemente, multa pelo respectivo descumprimen-
to, estatem incidênciamesmo queaquela obrigaçãoseja merare-
petição de texto da CLT.
Recurso não conhecido integralmente.

Processo: ED-RR-400.842/1997.6 -TRT da 17ª Região- (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : FLORESTAS RIO DOCE S.A.
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
Advogado:Dr. Ubirajara Douglas Vianna
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dosembargos de declaração
da reclamada para, no mérito, dar-lhes provimento para serem pres-
tadosos esclarecimentosconstantes dafundamentação,sem, noen-
tanto, conferir-lhes o efeito modificativo aguardado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO QUE SE ACO-
LHEM PARA QUE SEJAM PRESTADOS ESCLARECIMEN-
TO S 
Deve o julgadorvaler-se da via dosembargos declaratórios para
prestar esclarecimentos que possam complementar sua decisão, aper-
feiçoando com isso a prestaçãojurisdicional solicitada pelosliti-
gantes.
Embargos de declaração aos quais se dá provimento, sem, no entanto,
conferir-lhes nenhum efeito infringente.
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Processo : ED-RR-402.038/1997.2- TRT da 9ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES
EMBARGADO : JOÃO PIVOVAR NETTO
ADVOGADO : DR. PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE

MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos de De-
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. Os
embargos de declaração têm suas estritas hipóteses de cabimento
arroladas por texto de lei (art. 535/CPC) e quando qualquer delas não
se verifica,descabido é oseu manejo,mormente se nadecisão em-
bargada encontram-se declinadas as premissas que serviram de su-
porte ao julgado.Embargos dedeclaraçãoa quese negaprovimen-
to.
Processo: RR-403.575/1997.3- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : JOÃO MARIA DE MATTOS
ADVOGADO : DR. LUIZ TRYBUS
RECORRIDO(S) : GERMER PORCELANAS FINAS S.A.
ADVOGADO : DR. WILSON ANTÔNIO XAVIER KUS-

TER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: ESTABILIDADE. SUPLENTE DE CIPA. RENÚN-
CIA. O artigo 10, inciso II, letra a, do Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias apenasgaranteestabilidadeno empregoaos
membroseleitos da CIPA, todavia não trata da possibilidadede re-
núncia nem sequer veda a sua configuração. Recurso não conhe-
cido.
HORAS EXTRAORDINÁRIAS. Decisão regional proferida no sen-
tido de que os documentos carreados aos autos comprovaram a exis-
tência de convenção coletiva para a adoção de jornada compensatória,
de modo a eliminar o labor aos sábados, de acordo com o disposto no
artigo 7º, inciso XIII, da CartaMagna, adotou tese em respeito ao
artigo 59 da CLT. Recurso não conhecido.
Processo: RR-405.167/1997.7- TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO BANORTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOÃO PAULO CÂMARA LINS E

MELLO
RECORRIDO(S) : PAULO FERNANDO DE LIMA SANTOS
ADVOGADO : DR. ADRIANO AQUINO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
contrariedade ao Enunciadonº 329 do TST apenasquanto ao tema
"honorários advocatícios"para, no mérito, dar-lheprovimento para
excluir da condenação a respectiva verba honorária.
EMENTA: HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS. REQUISIT OS. Na
Justiça do Trabalho, a condenação em honorários advocatícios exige
a satisfação concomitante de doispressupostos, quais sejam, a as-
sistência da parte pelo sindicato da respectiva categoria profissional
associada comprovação de percepção de salário inferior ao dobro do
mínimo legal, ou, não sendo o caso, quando não puder ela demandar
sem prejuízo do próprio sustento ou da sua família. Intelecção que se
extrai do Enunciado nº 219 c/c o Enunciado nº 329, ambos da Súmula
do Tribunal Superior do Trabalho.Revista conhecida eprovida par-
cialmente.
Processo: RR-405.169/1997.4- TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : ALFA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LT-
DA.

ADVOGADO : DR. ANDRÉ PESSOA
RECORRIDO(S) : JORGE AMILTON FERREIRA DA SIL-

VA
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CERCEAMENT O DE DE-
FESA. Não se conhecedo recurso derevista quandonão demons-
trado o atendimento dos pressupostos da admissibilidade insculpidos
no art. 896 da CLT.
QUITAÇÃO. VALIDADE. Para quese atinjaa conclusãode con-
trariedadeao Enunciado nº330 é imprescindívelque adecisãore-
gional defina se houve ou não ressalva do empregado e quais são os
pedidos concretamente formulados e quais as parcelas discriminados
no termo de rescisão,isso porqueo pedido deduzido nainicial da
ação trabalhista pode recair sobre parcelas distintas das discriminadas
e, em conseqüência,não abrangidas pelaquitação.Recurso nãoco-
nhecido.

Processo : AG-RR-405.958/1997.0 - TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO MÁRCIO BORGES
ADVOGADO : DR. LUIZ SALVADOR
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. RECURSO DE REVISTA.
TOMADORA DE SERVIÇO - CEF - EMPRESA PÚBLICA -
ITEM IV DO ENUNCIADO Nº 331 DO TST. Não logra a agra-
vante infirmar os fundamentos do r. despacho agravado que denegou
seguimento ao recurso de revista, porquanto constatado que a decisão
regional está em perfeita consonância com o disposto no item IV do
Enunciado nº 331 do TST. Agravo regimental desprovido.
Processo: ED-RR-406.076/1997.9- TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

EMBARGANTE : MARIA ELZY FERRO MENDES CAM-
POS E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO REIS DE AVELAR
DECISÃO:Por unanimidade,dar provimento parcialaos Embargos
de Declaração paraesclarecer quea formaçãoda divergência ju-
risprudencial restou afastadapor força do artigo 896, §4º da CLT,
sem alterar, contudo, a decisão.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. A fim de que haja a plena e integral prestação jurisdicional,
os embargos declaratórios merecem ser em parte providos, a fim de
prestar esclarecimentos.
Processo: RR-488.811/1998.5 - TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANS-

PORTE AÉREO S.A. - SATA
ADVOGADO : DR. ALOÍSIO MAGALHÃES FILHO
RECORRIDO(S) : JORGE GOMES SOARES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. IDELMÁRIO GORDIANO NETO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO RE-
GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL . A ora Recorrente foi por demais genérica ao alegar a nulidade
da decisão regional, não tendo o cuidado de apontar quais pontos
deixaram de ser analisados pela Corte a quo, de modo a possibilitar
a aferição de uma possível negativa de prestação jurisdicional. Não o
fazendo,a argüição ficadesfundamentada,não havendo quese falar
em afronta aosartigos458, inciso II, do CPC e5º, inciso LV, e 93,
inciso IX, da Constituição Federal.
DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Para se chegar a uma
conclusãodiversa daadmitida pelo Regional,necessárioseria ore-
volvimento do contextofático-probatório dosautos, sendovedado
nesta esfera recursal pelo óbice doEnunciado nº 126 da Súmula do
TST. Recurso de Revista não conhecido.
DOS JUROS E ACRÉSCIMOS LEGAIS . A Corte a quo não se
pronunciou a respeito dos dispositivos legais indigitados no apelo,
carecendo, assim, do indispensável prequestionamento, a teor do dis-
posto no Enunciadonº 297 desta Corte. Recursode revista não
conhecido integralmente.

Processo: ED-RR-590.136/1999.6- TRT da 12ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : CIRILO RUPP E OUTROS
ADVOGADO : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COE-

LHO
EMBARGADO : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MURILO PIRES
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS R E J E I TA D O S 
Não evidenciada adiscussão acerca da matéria quese pretende ver
prequestionada, rejeitam-se os Embargos Declaratórios.
Processo: RR-727.676/2001.6- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : EDNA JUVENTINA TORRES E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. THAIS VENEROSO FONSECA
RECORRIDO(S) : CERES - FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE

SOCIAL DOS SISTEMASEMBRAPA E
E M AT E R

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA NUNES PAS-
SOS

RECORRIDO(S) : EMATER - EMPRESA DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ES-
TADO DE MINAS GERAIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPLEMENT AÇÃO
DE APOSENTADORIA. REAJUSTE. ERRO DE CÁLCULO.
Comprovado nos autoserro de cálculo quando daapuração da con-
versão dos benefícios de aposentadoria na nova moeda, não há que se
falar em direito adquirido,uma vez que este nãopode permanecer,
sob qualquer argumento, visto que o erro de cálculo não pode gerar,
nem suprimir direitos, podendo, inclusive, ser corrigido a qualquer
tempo. Ressalta-se que o direito não pode ser invocado para perpetuar
uma situação irregular, causadora de vultuoso prejuízo a uma parte e
de enriquecimento indevido a outra, sob pena de ferir-se os princípios
mais fundamentais do direito.
Recurso não conhecido.

Processo: RR-744.934/2001.2- TRT da 13ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : SOCIEDADE ANÔNIMA DE ELETRIFI-

CAÇÃO DA PARAÍBA - SAELPA
ADVOGADO : DR. DORGIVAL TERCEIRO NETO
RECORRIDO(S) : ALBERGIO GOMES DE MEDEIROS E

OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARCOSDA SILVEIRA FA-

RIAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: INÉPCIA DA INICIAL - DIVERGÊNCIA JURIS-
PRUDENCIAL - ENUNCIADO Nº 296 DO TST Não se revela
específico aresto cuja tese parte de pressuposto fático distinto daquele
considerado nadecisão regionalque consignaque apetição inicial
indica o índice dereajusteque se pretendever aplicadoaossalários
dos reclamantes. Incidênciado Enunciadonº 296 do TST. Recurso
não conhecido.
PRESCRIÇÃO - AÇÃO DE CUMPRIMENT O - DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL - ENUNCIADO Nº 23 DO TST - Desa-
tendem ao comando insculpido no Enunciado nº 23 do TST os arestos
que abordama matériaapenassob o enfoque dainterrupçãoda
prescrição, ao passoque a decisão regionalestá fundamentada so-
bretudo na aplicação de prescrição qüinqüenal, independentemente da
interrupção do prazo prescricional. Recurso não conhecido.
REAJUSTE SALARIAL E ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE
- SENTENÇA NORMATIVA - INTEGRAÇÃO - ENUNCIADO
Nº 277 DO TST - Não se conhecede recurso derevista interposto
contra decisão quedefere reajustesalarial eadicional deproduti-
vidade em ação de cumprimento de sentença normativa, determi-
nando a observância do disposto noEnunciado nº 277 do TST. Re-
curso não conhecido.

SECRETARIA DA 2ª TURMA
1
Processo :AIRR-482.019/1998.2 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)
Corre Junto: 482020/1998.4

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO ALBERTO CASQUET
A G R AVA D O ( S ) : DAVID MACHADO
ADVOGADO : DR. CÉZAR AUGUSTO SALDIVAR

DUECK

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO - FALTA DE PRONUNCIA-
MENT O. ENUNCIADO Nº 297 DO TST. Prequestionamento.
Oportunidade. Configuração. Diz-se prequestionada a matéria quando
na decisão impugnadahaja sido adotada, explicitamente,tese a res-
peito. Incumbeà parte interessadainterpor Embargos Declaratórios
objetivandoo pronunciamentosobre otema, sobpena depreclusão.
Agravo de Instrumento desprovido.

Processo :AIRR-515.378/1998.9 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)
Corre Junto: 515379/1998.2

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE ENSINO DE MARÍ-

LIA
ADVOGADO : DR. JULIANA DE QUEIROZ GUIMA-

RÃES
A G R AVA D O ( S ) : ROSÂNGELA DE OLIVEIRA ALVES FA-

RINA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FERNANDO GUIMA-

RÃES MARCONDES MACHADO

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao Agravode Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO PROVIMEN-
TO. Encontrando, a decisão recorrida, pleno respaldo nos artigos 7º,
XXVI e 114, § 2º da Constituição Federal e 872 da CLT, não há falar
em violaçãodo artigo 5º, II da Constituição Federal. Agravo de
Instrumento aque senega provimento antea incidênciados Enun-
ciados 126 e 337, do TST.
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Processo : AIRR-522.243/1998.0 - TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)
Corre Junto: 522244/1998.3

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO BARROSO ZANLUCHI
ADVOGADA : DRA. OLGA MACHADO KAISER
A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO PARANÁ
PROCURADOR : DR. ANNETTE MACEDO SKARBEK
A G R AVA D O ( S ) : PROVOPAR - PROGRAMA VOLUNTA-

RIADO PARANAENSE - LONDRINA
A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA NOVA VI-

DA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhecedo Agravo,
quando faltar a cópia da petição inicial, peça de traslado obrigatório,
nos termos do art. 897, § 5º, I da CLT.

Processo :AIRR-527.328/1999.3 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)
Corre Junto: 527329/1999.7

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : EMECI FAGUNDES TEIXEIRA
ADVOGADO : DR. VICTOR HUGO MURARO FILHO
A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece doAgravo
quando ausentes no traslado todas as peças consideradas essenciais,
inclusive a procuração que conferiria poderes ao advogado subscritor
do Agravo, o que tornao Instrumento inexistente,nos termosdo
Enunciado nº164 doTST, que ora seaplica conjuntamentecom o
Enunciado 272, também deste TST, e com a Instrução Normativa nº
06/96, item XI, que se encontravaem vigor na datada interposição
do Instrumento. Agravo não conhecido.

Processo :AIRR-529.694/1999.0 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA TRANSAMÉRICA DE HO-
TÉIS SÃO PAULO E OUTRA

ADVOGADA : DRA. RENATA MOUTA PEREIRA PI-
NHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : GUARACI VASCONCELOS SANT'AN-
NA

ADVOGADO : DR. VANDERNAILEN DE M. CALDAS

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. CONHECIMENT O.
EXAME DO MÉRIT O DECORRENTE DE DECISÃO DA C.
SDI
Examina-se o mérito do agravo de instrumento, se decisão da C. SDI
entendeu pela regularidade de representação, acolhendo embargos de
declaração da partecontra decisão que não conhecerado agravo de
instrumento.Exame quederiva nodesprovimento doagravo deins-
trumento, por setratar de matéria relacionada a fatose prova, cujo
reexame é vedadonesta Corte Superior, a teor do Enunciado
1 2 6 / T S T.

Processo :AIRR-559.424/1999.9 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)
Corre Junto: 559425/1999.2, 559426/1999.6

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ HENRIQUE DE PAULA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE

SÃO PAULO
PROCURADOR : DR. ADRIANA GUIMARÃES
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

HABITACIONAL E URBANO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - CDHU

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não-conheci-
mento argüida nascontraminutas e negar provimentoao agravo de
instrumento.
EMENTA: ESTABILIDADE PROVISÓRIA - MEMBRO DE CI-
PA - INDENIZAÇÃO - FÉRIAS, 13º (DÉCIMO TERCEIRO)
SALÁRIO, FGTS E TRIÊNIOS
Não deveser provido oagravo de instrumento,para processamento
do recurso derevista, quando não demonstrada aviolação de dis-
positivos legais econstitucionais, acontrariedade aSúmula deJu-
risprudência Uniforme deste C. Tribunal Superior, nem tampouco a
divergência jurisprudencial em torno da matéria veiculada no recurso.
Inteligência do artigo 896, alíneas "a" e "c", da CLT.

Processo :AIRR-559.425/1999.2 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)
Corre Junto: 559424/1999.9, 559426/1999.6

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. ADRIANA GUIMARÃES
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ HENRIQUE DE PAULA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECI-
MENT O. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98.TRASLADO DE-
FICIENTE
Com o advento daLei nº 9.756, de 17.12.98, houveaumentosig-
nificativo do númerode peçasindispensáveis àformação doins-
trumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do
recurso denegado,nos própriosautos, no casode ser provido o
agravo.Daí, não seconhecedo agravode instrumentoquandonão
trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 5º do artigo 897 da
CLT, bem como aquelasindispensáveis aodeslinde damatéria de
mérito controvertida.
Agravo não conhecido, quando deixa a agravante de trasladar a cer-
tidão de intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição
da tempestividade do recurso de revista.

Processo :AIRR-578.882/1999.9 -TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)
Corre Junto: 578883/1999.2

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. AGAMENON VIEIRA DE ANDRA-

DE
A G R AVA D O ( S ) : VALQUIMAR ALMEIDA DA SIL VA
ADVOGADO : DR. FERNANDO BRANDÃO FILHO

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao Agravode Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HORAS EXTRAS.
ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE. DIFERENÇAS SALA-
RIAIS RELATIVAS À RECOMPOSIÇÃO DO PCS. LICENÇA-
PRÊMIO. CORREÇÃO DOS 98% DEVOLVIDOS DAS CON-
TRIBUIÇÕES PARA A PREVI. AUT ORIZAÇÃO DOS DES-
CONTOS EM FAVOR DA CASSI. Não secogita denegativa de
prestaçãojurisdicional, nemde violaçãode dispositivosconstitucio-
nais e legais, ante ostermos dos Enunciados126 e 297do TST.
Agravo de Instrumento desprovido.
Processo :AIRR-586.862/1999.4 -TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. -
BANEB

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL E
OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : VANEIDE MARIA DA SILVA ROCHA
ADVOGADO : DR. MADSON PEREIRA DE ALMEIDA

S A M PA I O

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. ADMISSIBILIDADE. Se a Revista esbarra no óbice do
Enunciado nº 126 do TST, não se dá provimento ao Agravo de
Instrumento.
Processo :AIRR-641.194/2000.1 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E

LUZ
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : AGNALDO APARECIDO DA FONSECA
ADVOGADA : DRA. VERA LÚCIA SOARES MOREI-

RA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMENTO.
O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empre-
gador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos ser-
viços, quanto àquelas obrigações. Enunciado 331, IV do TST. Agravo
de Instrumento desprovido.

Processo :AIRR-641.839/2000.0 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)
Corre Junto: 641840/2000.2

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA MINERADORA DE MI-
NAS GERAIS - COMIG

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU-
NES DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO DA SILVA TELES
ADVOGADO : DR. GLÁUCIO GONTIJO DE AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO -
SUPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - PRESCRIÇÃO
Em setratando depedido de diferençasde suplementaçãode apo-
sentadoria, pela não-integração de parcelas devidas em atividade à
remuneração do autor, as quais foram deferidas em processo anterior,
para a composição do cálculo do benefício, é aplicável a prescrição
parcial.

Processo :AIRR-642.268/2000.4 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. ANA PAULA CORRÊA LOPES
A G R AVA D O ( S ) : ANGÉLICA DE OLIVEIRA ASSIS
ADVOGADO : DR. EGIDIO LUCCA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. VIOLAÇÃO. DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DESPROVIMENT O. Não
merece ser processado o Recurso de Revista, quando não comprovada
a alegada violação legal nem tampouco o dissenso jurisprudencial.
Incidênciados Enunciados 221,296, 241 e 297 do TST. Agravo de
Instrumento não provido.

Processo : ED-AIRR-647.111/2000.2 - TRT da 8ª Região - (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. -
T E L E PA R Á

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

EMBARGADO(A) : BENEDITO IVES DIAS DA ROCHA
ADVOGADO : DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos Decla-
ratórios rejeitados, porque inexistente o vício apontado.

Processo : ED-AIRR-649.070/2000.3 - TRT da 5ª Região - (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
EMBARGANTE : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL

S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : SAYONARA BADARÓ CAMPOS
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO DE MELO FI-

LHO

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO-ACOLHI-
MENT O. Rejeitam-se Embargos Declaratóriosquando nãodemons-
trada a existência de omissão, contradição, obscuridade ou erro ma-
terial no v. acórdão embargado.

Processo :AIRR-657.141/2000.3 -TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)
Corre Junto: 657142/2000.7

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
ADVOGADO : DR. ALMIR HOFFMANN
A G R AVA D O ( S ) : VALDEMAR DOS SANTOS MENDES
ADVOGADO : DR. MARCO CÉZAR TROTTA TELLES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do agravo
quando ausente do traslado a petição inicial, a procuração outorgada
pelo agravado, acomprovação dodepósito recursal,bem comoa
certidão de publicação do acórdão regional. Aplicação do art. 897, §
5º, I, da CLT, do Enunciado 272 deste TST e da Instrução Normativa
nº 16/99, item III/TST. Agravo não conhecido.
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Processo :ED-AIRR-680.523/2000.0 -TRT da 15ª Região- (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : ÁGUAS PRATA S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR-

TES
EMBARGADO(A) : ISAC FERREIRA VENTURA
ADVOGADO : DR. HELDER ANTÔNIO DEZENA DA

S I LVA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla- ratórios.
EMENTA: Embargos Declaratóriosrejeitados, porinexistir vício a
ser suprido no Acór- dão.
Processo :ED-AIRR-685.543/2000.1 -TRT da 10ª Região- (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA
S.A. - TELEBRASÍLIA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : MARIA DO ESPÍRITO SANTO PRAÇA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO

JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos Decla-
ratórios rejeitados, porque inexistente o vício apontado.

Processo :ED-AIRR-690.183/2000.3 -TRT da 21ª Região- (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO
GRANDE DO NORTE - COSERN

ADVOGADO : DR. SEBASTIAO ALVES DOS R. JU-
NIOR

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO TEIXEIRA DE CARVALHO E
OUTRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALEXANDRE PEREIRA PIN-
TO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla- ratórios.
EMENTA: Embargos Declaratóriosrejeitados, porinexistir vício a
ser suprido no Acór- dão.
Processo : ED-AIRR-692.259/2000.0 - TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS

JÚNIOR
EMBARGADO(A) : CILSO FELIPE DE SOUZA
ADVOGADO : DR. MARCELO PEDRO MONTEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios, pa-
ra prestar osesclarecimentosconstantes dovoto do Exmo.Ministro
R e l a t o r.
EMENTA: Embargos Declaratórios acolhidos para prestar esclare-
cimentos.

Processo : ED-AIRR-693.336/2000.1 - TRT da 7ª Região - (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

ADVOGADA : DRA. VERA LUCIA GILA PIEDADE
EMBARGADO(A) : FRANCISCO UIATAN DE OLIVEIRA

PA I VA
ADVOGADO : DR. WALTER MORAES DE SOUZA E

S I LVA
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios, nos
termos do Voto condutor, que passa a fazer parte integrante do Acór-
dão embargado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Acolhem-se os em-
bargos de declaração quando presente, na decisão, a contradição
apontada pela parte.
Embargos acolhidos.

Processo :ED-AIRR-718.762/2000.4 -TRT da 15ª Região- (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : ANTONIO DOS REIS SANTANA
ADVOGADO : DR. PEDRO DE SOUZA GONÇALVES
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos Decla-
ratórios rejeitados, porque inexistente o vício apontado.

Processo :ED-AIRR-722.033/2001.2 -TRT da 15ª Região- (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : DR. MARCIA LYRA BERGAMO
EMBARGADO(A) : DEVANIR GONÇALVES
ADVOGADO : DR. ESBER CHADDAD
DECISÃO:Por unanimidade,acolher o pedido declaratório,nos ter-
mos do Voto do Exmo. Ministro Relator.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Pedido acolhido
apenas para prestar esclarecimentos.

Processo :ED-AIRR-724.384/2001.8 -TRT da 15ª Região- (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. CARMEN FRANCISCA W. DA

S I LV E I R A
EMBARGADO(A) : JOSÉ APARECIDO MALOSSO
ADVOGADO : DR. EDMAR PERUSSO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - Rejeitam-se os
embargos declaratórios quenão se enquadramnas hipóteses doart.
535 do CPC.
Embargos rejeitados.
Processo : ED-AIRR-724.401/2001.6 - TRT da 3ª Região - (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

EMBARGADO(A) : PAULO CÉZAR DA COSTA RIBEIRO
ADVOGADO : DR. JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO

S I LVA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Rejeitam-se os em-
bargos declaratórios quando inexistente a omissão apontada pela par-
te.
Embargos rejeitados.

Processo : ED-AIRR-725.939/2001.2 - TRT da 3ª Região - (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : JOSÉ FRANCISCO ALVES
ADVOGADO : DR. MAURÍNIO SANTARÉM ANDRÉ
EMBARGADO(A) : SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO E ASSIS-

TÊNCIA SOCIAL
ADVOGADO : DR. LUÍS ANTÔNIO DE AGUIAR BIT-

T E N C O U RT
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Embargos Decla-
ratórios rejeitados porque inexistente o vício apontado.

Processo :ED-AIRR-726.357/2001.8 -TRT da 15ª Região- (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : JOSÉ SÉRGIO QUEIROZ
ADVOGADA : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI-

M E N TO
EMBARGADO(A) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios, pa-
ra prestaros esclarecimentos constantesdo Voto do Exmo. Ministro
R e l a t o r.
EMENTA: Embargos Declaratórios acolhidos para prestar esclare-
cimentos.

Processo : ED-AIRR-730.983/2001.9 - TRT da 3ª Região - (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-
GEM COMERCIAL - SENAC

ADVOGADO : DR. PAULO RAMIZ LASMAR
EMBARGADO(A) : EDUARDO CUSTÓDIO
ADVOGADA : DRA. LENICE VELLOSO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO
Rejeitam-se os embargos de declaração, quando não constatada omis-
são, verificando-se que os temas abordados foram enfrentados e de-
cididos de forma explícita e fundamentada, não carecendo nem mes-
mo de maiores esclarecimentos.

Processo :AIRR-731.460/2001.8 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA D O ( S ) : VERGÍLIO CASTANHO GIACIMINI
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR-

TES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - CARGO DE CONFIANÇA NÃO CONFIGURADO -
HORAS EXTRAS - PRÉ-CONTRATAÇÃO.

Consignando o E. Regional Paulistano que o reclamante não detinha
fidúcia especial para que se enquadrasse no § 2º do art. 224 da CLT,
o só recebimentoda gratificaçãode 1/3 não implica no reconhe-
cimento daquela condição, daí não violando o referido artigo con-
solidado. A pré-contratação de horas extras há de ser reconhecia, na
forma daOJ 199,se nãoinfirmada ajornada de8 horas,desde o
primeiro dia de trabalho.
Agravo improvido.
Processo : ED-AIRR-735.717/2001.2 - TRT da 3ª Região - (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : MARTINS COMÉRCIO ESERVIÇOS DE
DISTRIBUIÇÃO S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : VALDEVINO MONTEIRO RODRIGUES
ADVOGADA : DRA. SÔNIA APARECIDA SARAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos Decla-
ratórios rejeitados, porque inexistente o vício apontado.

Processo : ED-AIRR-736.573/2001.0 - TRT da 9ª Região - (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : DIOLETE CORRÊA DE ARZAN
ADVOGADO : DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA

VAZ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, acolhero pedido declaratórioapenas
para prestar esclarecimentos, nos termos do Voto do Exmo. Ministro
R e l a t o r.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Inexistente omissão
no julgado.
Pedido declaratório acolhido apenas para prestar esclarecimentos.

Processo :AIRR-736.985/2001.4 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : NOÉ TOLEDO DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. ADRIANA GIOVANONI VIAMON-

TE

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO - ENTE PÚBLICO - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA
Nega-se provimentoao agravode instrumentoque pretendeo pro-
cessamento do recurso de revista, quando não vislumbrada nenhuma
violação das normas legais ou constitucionais apontadas, e quando os
arestos colacionados para o confronto de teses revelam-se inespe-
cíficos ou inservíveis, estando desatendidas as alíneas "a" e "c" do
artigo 896 da CLT.

Processo :AIRR-738.514/2001.0 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ADILSON FELIX DA SILVA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS PALÁCIO AL-

VA R E Z
A G R AVA D O ( S ) : D.A.A.E. - DEPARTAMENTO AUTÔNO-

MO DE ÁGUA E ESGOTO DE ARARA-
QUARA

ADVOGADO : DR. EDUARDO CORRÊA SAMPAIO
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: Agravo deInstrumento aque senega provimento,por
não terem sido preenchidos os requisitos intrínsecos de admissibi-
lidade do Recurso deRevista, tornando-seinviável o seu proces-
samento.

Processo : ED-AIRR-740.297/2001.7 - TRT da 9ª Região - (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : RUTH STORI DE LARA MIGLIORINI
ADVOGADO : DR. CARLOS FERNANDO ZARPEL-

LON
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de de-
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÕES INE-
XISTENTES - PEÇAS INCOMPLETAS - APROVEITAMENT O
IMPOSSÍVEL.
Não tendoa parteagravante instruídoo recursocom ascópias ne-
cessárias, em seu respectivo inteiro teor e legibilidade, não tendo ela
velado pela formação adequada do instrumento (IN 16/99), não pode
exigir do Juiz queselecione eque garimpeaquilo que lhe seria
favorável e aproveitável,com vistas aojulgamento do mérito do
agravo. O aproveitamento do ato, pressupõe que ele tenha sido feito
a tempo e modo corretos, apenas questionada essa forma. No caso, as
peças trasladadas estão disformes, claudicantes, cegas e hemiplégicas;
por isso inaproveitáveis.Se aprópria parte sedescuida, nãopode
invocar cerceio de defesa ou negativa de acesso ao Judiciário. E estes
embargos de declaração não podemsuprir falha anterior, como que
reabrindo o prazo e a oportunidade já perdidos.
Embargos a que se nega provimento.
Processo : ED-AIRR-741.867/2001.2 - TRT da 4ª Região - (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : EVALDO DA SILVA GOMES
ADVOGADA : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DRA. DANIELLA BARRETTO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Embargos Decla-
ratórios rejeitadospor inexistir omissão, obscuridadeou contrarie-
dade.

Processo :AIRR-743.574/2001.2 -TRT da 17ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADORA : DRA. MARIA MADALENA DALVÁTICI

B A LTA Z A R
A G R AVA D O ( S ) : JOELSON RIBEIRO PASSOS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS CORDEIRO

LEAL
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DECISÃO EM
CONSONÂNCIA COM ENUNCIADO DO TST. APLICAÇÃO
DO ENUNCIADO 333 DO TST. Verificado que a decisão encontra-
se em consonânciacom o Enunciado331, IV, do TST, mostra-se
impossível o processamento da Revista, a teor do disposto no Enun-
ciado 333/TST. Agravo a que se nega provimento.

Processo :AIRR-750.832/2001.1 -TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JANETE MOURA PINHO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CESAR MAGALDI
A G R AVA D O ( S ) : CLARICE DE OLIVEIRA CALMON
ADVOGADO : DR. AUGUSTO LUCIANO MARINHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECI-
MENT O. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO
Com o advento daLei nº 9.756, de 17.12.98, houveaumentosig-
nificativo do númerode peçasindispensáveis àformação doins-
trumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do
recurso denegado,nos própriosautos, no casode ser provido o
agravo.Daí, não seconhecedo agravode instrumentoquandonão
trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 5º do artigo 897 da
CLT, bem como aquelasindispensáveis aodeslinde damatéria de
mérito controvertida.
No presente caso, a ausência de traslado da certidão de intimação do
acórdão regional que julgou os embargos de declaração em agravo de
petição, peça necessária para aferição da tempestividade do recurso
de revista, impossibilitao conhecimento do presenteagravo de ins-
trumento.

Processo :AIRR-750.979/2001.0 -TRT da 13ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ SEVERINO DA COSTA
ADVOGADO : DR. ROBSON ANTÃO DE MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA FERROVIÁRIA DO NOR-

DESTE - CFN
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - INTEMPESTIVIDADE. Não se conhece de agravo
quando intempestivamente interposto.

Processo :AIRR-750.981/2001.6 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : MIRIA LISANIA DIBI
ADVOGADA : DRA. CARMEN MARTIN LOPES
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL.
A deficiente instrução dapetição de agravo sem a certidãode in-
timação do acórdão regional, peça necessária para o julgamento ime-
diato do Recursode Revista,caso providoo agravo,impedeo co-
nhecimento do Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5º do
art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98.
Agravo não conhecido.
Processo : ED-AIRR-751.120/2001.8 - TRT da 5ª Região - (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. JORGE HUMBERTO SAMPAIO

CARDOSO
EMBARGADO(A) : REGINALDO FERREIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: Embargos rejeitados ante a inexistência de omissão no
julgado.

Processo :AIRR-751.408/2001.4 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : MAXION INTERNATIONAL MOTORES
S.A.

ADVOGADO : DR. RUDOLF ERBERT
A G R AVA D O ( S ) : EDSON JACINTO BIZ
ADVOGADO : DR. EDISON DI PAOLA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - PEÇA ESSENCIAL INCOMPLET A - PEÇA OBRI-
GATÓRIA À FORMAÇÃO NÃO AUTENTICADA.
A deficiente instrução da petição de agravo sem a contestação na sua
íntegra, peça obrigatória à regular formação do instrumento de agra-
vo, impede o seu conhecimento, nos termos do inciso I do parágrafo
5º do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98.
Não se conhece doagravoquandoa procuração daagravante,peça
obrigatória à formação do instrumento, não está autenticada (item IX
da Instrução Normativa nº 16/99 do TST e arts. 830 da CLT, 365, III,
e 384 do CPC e 137 do CCiv).
Agravo não conhecido.

Processo :AIRR-751.409/2001.8 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI-
SERICÓRDIA DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE
OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO SOCORRO SILVA ALVES
ADVOGADO : DR. IVONILDO DA SILVA OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente
instrução da petiçãode agravo sem ocomprovante de recolhimento
do depósito recursalpara oRecursode Revista,peça obrigatóriaà
regular formaçãodo instrumento,bem como sema certidãode in-
timação do acórdão regional, necessária para o julgamento do recurso
de revista, se provido o agravo, acarreta o não conhecimento do
agravo, nos termos do parágrafo 5º e seu inciso I do art. 897 da CLT,
com a redação dada pela Lei 9.756/98 e Enunciado 272/TST. Agravo
não conhecido.

Processo :AIRR-751.410/2001.0 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS COPEL - REDE VAREJISTA LT-
DA.

ADVOGADO : DR. RICARDO BERNARDES FERREI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : DJALMA DONIZETE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. MÁRCIO ANTÔNIO DE JESUSLO-

PES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL.
A deficiente instrução dapetição de agravo sem a certidãode in-
timação do acórdão regional, peça necessária para o julgamento ime-
diato do Recursode Revista,caso providoo agravo,impedeo co-
nhecimento do Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5º do
art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98.
Agravo não conhecido.

Processo :AIRR-752.172/2001.4 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : BENEDITO GABRIEL FILHO
ADVOGADA : DRA. ANTÔNIA CONCEIÇÃO BARBO-

SA
A G R AVA D O ( S ) : OXFORT CONSTRUÇÕES S.A.
ADVOGADA : DRA. FERNANDA OLIVEIRA DE PAU-

LA CAMURÇA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE APRE-
CIOU OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
A deficiente instrução dapetição de agravo sem a certidãode in-
timação do acórdão regional que apreciou os embargos declaratórios,
peça necessáriapara ojulgamento imediatodo Recursode Revista,
caso providoo agravo,impede o conhecimentodo Agravo de Ins-
trumento, nos termos do parágrafo 5º do art. 897 da CLT, com a
redação dada pela Lei 9.756/98.
Agravo não conhecido.

Processo :AIRR-752.173/2001.8 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO MIGUEL CURY
ADVOGADO : DR. JAIR NUNES DA ROSA
A G R AVA D O ( S ) : ORGANIZAÇÃO MOGIANA DE EDU-

CAÇÃO E CULTURA - OMEC
ADVOGADO : DR. MÁRIO I. KAUFFMANN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL - PEÇAS
OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO NÃO AUTENTICADAS.
A deficiente instrução dapetição de agravo sem a certidãode in-
timação do acórdão regional, peça necessária para o julgamento ime-
diato do Recursode Revista,caso providoo agravo,impedeo co-
nhecimento do Agravo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5º do
art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98.
Não seconhece doagravo quando aspeças obrigatóriasà formação
do instrumento nãoestão autenticadas(item IX da InstruçãoNor-
mativa nº 16/99 do TST e arts. 830 da CLT, 365, III, e 384 do CPC
e 137 do CCiv).
Agravo não conhecido.
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Processo: AIRR-752.174/2001.1 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO GOMES NASCIMENTO
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA TEREZINHA ROSSATO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

HABITACIONAL E URBANO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - CDHU

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS.
A ausência deinstrução da petição de agravo sema petição dos
embargos à execução e a impugnação aos embargos à execução,
peçasessenciais àperfeita compreensãoda controvérsia,impede o
seu conhecimento, nos termos do Enunciado 272/TST e item X da
Instrução Normativa 16/99-TST.
Agravo não conhecido.

Processo: AIRR-752.178/2001.6 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : EDNA MOREIRA
ADVOGADO : DR. JULIMÁRI RODRIGUES LEME
A G R AVA D O ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚS-

TRIA LTDA.
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - PEÇAS OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO NÃO
AUTENTICADAS.
Não se conhece doagravoquandoas peças obrigatóriasà formação
do instrumento não estão autenticadas(item IX da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 do TST e arts. 830 da CLT, 365, III, e 384 do CPC
e 137 do CCiv).

Processo :AIRR-752.181/2001.5 - TRT da 2ª Região -(Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTA-
RIA BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

A G R AVA D O ( S ) : HORÁCIO SENDACZ
ADVOGADA : DRA. LÚCIA PORTO NORONHA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - PEÇA OBRIGATÓRIA À FORMAÇÃO NÃO AU-
TENTICADA.
Não seconhece doagravo quandoa procuraçãodo agravante,peça
obrigatória à formação do instrumento, não está autenticada (item IX
da Instrução Normativa nº 16/99 do TST e arts. 830 da CLT, 365, III,
e 384 do CPC e 137 do CCiv).

Processo :AIRR-752.187/2001.7 - TRT da 1ª Região -(Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTES PARANAPUAN S.A.
ADVOGADO : DR. DAVID SILVA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO MARCOS FERNANDES
ADVOGADA : DRA. MARIA VERA AUGUSTA ALVES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - PROCESSO DEEXECUÇÃO - CORREÇÃO MO-
NETÁRIA - HORAS EXTRAS - AMPLA DEFESA E CONTRA-
DITÓRIO - QUESTÕES INFRACONSTITUCIONAIS.
Não alcançanível constiucionaldiscussão emtorno decálculo de
horasextras ecorreçãomonetária. Asquestõessão de naturezain-
fraconstitucional, nãoatingindo ospermissivos do§ 2º do art. 896
celetista.
Agravo improvido.
Processo :AIRR-752.407/2001.7 - TRT da 5ª Região -(Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA

BOMFIM
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO RICARDO LEAL RODRI-

GUES
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO TUDE DE CER-

QUEIRA
DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravode ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO 
Não prospera agravode instrumento que objetivasubida de recurso
de revista, quandoa decisãorecorridaestá emconsonância coma
jurisprudência pacífica da C. SDI deste Tribunal Superior.

Processo: AIRR-752.411/2001.0 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : RENAN MARSIAJ DE OLIVEIRA JÚ-
NIOR

ADVOGADO : DR. LEONARDO RUEDIGERDE BRIT-
TO VELHO

A G R AVA D O ( S ) : JULIANO DERZETE CHAGAS
ADVOGADO : DR. RICARDO OLIVIERO BELLO
A G R AVA D O ( S ) : CLÍNICA JELLINEK LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - EXECUÇÃO
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por finalidade
a subida de recurso de revista, quando, no processo de execução, para
análiseda alegadaofensaconstitucional, fornecessárioo exameda
legislaçãoinfraconstitucional queregula amatéria. Exegesedo § 2º
do art. 896 da CLT.

Processo: AIRR-752.417/2001.1 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. FERNANDO SILVA RODRIGUES
A G R AVA D O ( S ) : REJANE INÊS JUNGES
ADVOGADO : DR. ANDERSON LUÍS DO AMARAL
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - EXAME DE PRO-
VA 
Não demonstrado o dissenso jurisprudencial, deve ser confirmado o r.
despacho que denegou seguimento ao recurso de revista.

Processo: AIRR-752.431/2001.9 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : DONIZETE BATISTA RESENDE
ADVOGADO : DR. HENRIQUE ALENCAR ALVIM
A G R AVA D O ( S ) : UBERLÂNDIA REFRESCOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. MÁRLEN PEREIRA DE OLIVEI-

RA
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - EXAME DE PRO-
VA 
Não sepode admitir recurso derevista que pretende oreexame de
matéria fático-probatória, à luz do Enunciado nº 126/TST.

Processo: AIRR-753.197/2001.8 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ANDRÉ MATUCITA
A G R AVA D O ( S ) : CELSO ANTONIO DONIZETE BARRO-

SO
ADVOGADO : DR. MILVIO SANCHEZ BAPTISTA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - PROCESSODE EXECUÇÃO - CORREÇÃO MO-
NETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA - QUESTÃO INFRACONSTI-
TUCIONAL.
Não sealça emnível constitucional questãorelativa àcorreção mo-
netária. A teor do que dispõe o § 2º do art. 896 da CLT, somente se
viabiliza recurso de revista, em processo de execução, quando restar
demonstrada violação direta e literal da Constituição Federal.
Agravo improvido.
Processo: ED-AIRR-754.111/2001.6- TRT da 16ª Região - (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DO MARA-

NHÃO S.A. - TELEMAR
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
EMBARGADO(A) : ANA RITA DE CARVALHO RIBEIRO
ADVOGADO : DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE-

NHAS

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração opos-
tos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESE DE
REJEIÇÃO . Rejeitam-se osEmbargos deDeclaraçãose nãocons-
tatada omissão no julgado embargado. Inteligência dos arts. 897-A da
CLT e 535 do Código de Processo Civil.

Processo: AIRR-755.587/2001.8- TRT da 10ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : COMERCIAL DE ALIMENTOS ATIVO
LT D A .

ADVOGADO : DR. ADERALDO DE MORAIS LEITE
A G R AVA D O ( S ) : RONALDO JOSÉ DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. GASPAR REIS DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO - TAXA REFEREN-
CIAL COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA - QUES-
TÃO INFRACONSTITUCIONAL.
Tendo emconta a restrição decabimento dorecurso derevista,
impostapelo art.896, § 2º, da CLT, por não setratar deviolação
direta e literal da Constituição Federal,não se poderáadmitir apelo
que pretenda discutirse a TR/TRD representajuros ou índice de
correção monetária. Precedentes do E. STF definindo o que vem a ser
violação direta da Carta Política. Precedente específico demonstrando
que a TR/TRD é forma de indexação monetária e, não de juros, daí
inocorrendo o anatocismo.
Agravo a que se nega provimento.
Processo: AIRR-755.639/2001.8- TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CIA. SÃO GERALDO DE VIAÇÃO
ADVOGADO : DR. HUMBERTO MARCOS MOREIRA

PESSÔA
A G R AVA D O ( S ) : VICENTE PAULO DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. TEREZINHA DE JESUS DUARTE

CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravode ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO - DELEGADO REPRESENTANTE DO SINDICA TO JUNTO
À FEDERAÇÃO - ESTABILIDADE PROVISÓRIA
Nega-seprovimento aoagravo deinstrumento, quepretende opro-
cessamentodo recursode revista,quandonão vislumbradaviolação
das normas legais e constitucionais apontadas, e quando os arestos
colacionados, para o confronto de teses, se revelam inservíveis ou
inespecíficos, não preenchidos os requisitos do artigo 896, "a" e "c",
da CLT.

Processo: AIRR-759.662/2001.1- TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COINBRA FRUTESP S.A.
ADVOGADA : DRA. LUCI GERALDINA LOPES ESCA-

NHOELA
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO DE JESUS SOUZA
ADVOGADA : DRA. ESTELA REGINA FRIGERI

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravode ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - EXAME DE PRO-
VA 
Não se pode admitir recurso derevista que pretende o reexame de
matéria fático-probatória, à luz do Enunciado 126/TST.

Processo: AIRR-759.775/2001.2- TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : ARAPUÃ COMERCIAL S/A
ADVOGADO : DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA OLIVEIRA KOCK DOS SAN-

TO S

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENT AÇÃO. REPETIÇÃO DA ARGUMENT AÇÃO
ADOTADA NO RECURSO DE REVISTA. NÃO-INDICAÇÃO
DAS RAZÕES EXPOSTAS NO DESPACHO DENEGATÓRIO.
Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des-
pacho quedenegou seguimento aoRecurso de Revista,quando a
parte Agravante limita-se a repetir, em suas novas razões, a argu-
mentação dispendida quando da apresentação do Recurso de Revista,
não atacando,diretamente,a fundamentaçãoadotadano despacho
denegatório.
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Processo :AIRR-760.713/2001.8 -TRT da 10ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍ-
LIA BRASIL TELECOM

ADVOGADA : DRA. MARIA REGINA GUIMARÃES
DIAS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO TADEU NUNES E OUTROS
ADVOGADO : DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO

JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO 
Não demonstrada violação literal de dispositivo da Constituição Fe-
deral, em fase de execução de sentença, aplica-se o disposto no art.
896, § 2º, da CLT, a impossibilitar o processamento dorecurso de
revista interposto.

Processo :AIRR-760.774/2001.9 -TRT da 8ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : RAÇA TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : DR. ANDRÉ RAMI BASSALO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ HERALDO SILVA SOUZA
ADVOGADO : DR. AUGUSTO DOMINGUES DAS NE-

VES
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - DEPÓSITO RECURSAL - VALOR INSUFICIENTE
- DESERÇÃO.
O depósitoad recursum, previstono art.899 da CLT, é pressuposto
específicoe peculiarao processo trabalhista,visandoà garantiada
futura execução.
O E. Supremo Tribunal, ao julgara ADIM 884, indeferiua liminar,
pretendida, não vislumbrando qualquer afronta ao devido processo
legal na exigência do depósito recusal ou na sua majoração feita pela
lei (DJ 26/11/93 p. 25.531).
Portanto, na forma da OJ 139, deserto o recurso de revista quando a
parte não o faz no valor fixado para cadarecurso,não atingidoo
montante da condenação.
Agravo improvido.
Processo :AIRR-761.670/2001.5 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : DIMAS DE MELO PIMENTA S.A. - IN-
DÚSTRIA DE RELÓGIOS

ADVOGADO : DR. ABEL SIMÃO AMARO
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DEMONTIER VITORINO

LEITE
ADVOGADA : DRA. ADRIANA BOTELHO FANGA-

NIELLO BRAGA
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO - VÍNCULO EMPREGA TÍCIO
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por objetivo
o processamento de recurso de revista, quando o que se pretende é o
reexame do fato controvertido e da prova produzida. Entendimento
consagrado no Enunciado nº 126 desta Colenda Corte.

Processo : ED-AIRR-763.711/2001.0 - TRT da 1ª Região - (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
EMBARGANTE : ADILSON GOMES DE AZEVEDO
ADVOGADO : DR. PAULO EDSON DE OLIVEIRA
EMBARGADO(A) : ALEXANDRE JOSÉ GAMA
ADVOGADO : DR. HAROLDO FERREIRADE AZEVE-

DO
DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO DAS ALEGADAS CONTRADIÇÕES. De-
vem ser rejeitados osEmbargos de Declaração porintermédiodos
quaisa partenão logrademonstrar asindigitadas contradições.Em-
bargos de Declaração rejeitados.

Processo :AIRR-764.112/2001.7 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DRA. KARLA SILVA PINHEIRO MA-

CHADO
A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO NUNES DA SILVEIRA
ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Agravos.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O INTERPOSTO PE-
LA RECLAMADA. RECURSO DE REVISTA. IRREGULARI-
DADE DE REPRESENTAÇÃO. Encontra-se pacificado no âmbito
desta Corte, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 149 da SBDI
- I, o entendimento no sentido de ser inaplicável, na fase recursal, a
regra insculpida noart. 13do CPC.Aplicação doart. 896,§ 4º, da
CLT e Enunciado 333 do TST. AGRAVO DE INSTRUMENT O
INTERPOSTO PELO RECLAMANTE. RECURSO DE REVIS-
TA. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM A JURISPRU-
DÊNCIA DO TST. RAZOABILIDADE NA INTERPRETAÇÃO
DE NORMA LEGAL. Paraque oRecurso deRevista, fundamen-
tado em divergência jurisprudencial, venha a ser aceito, mostra-se
necessário que a decisão recorrida não esteja em consonância com a
atual, iterativa e notóriajurisprudênciadestaCorte. Poroutro lado,
em se tratandode violação apreceito legal amatérianão podeter
sido objeto de razoável interpretação pelo órgão julgador. Inteligência
do art. 896, §4º, da CLT e dos Enunciados-TSTnºs 221 e 333.
Agravos de Instrumento não providos, em razão da não-satisfação
desses requisitos.

Processo :AIRR-764.959/2001.4 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PROCES-

SAMENTO DE DADOS
ADVOGADO : DR. WELBER NERY SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : SANDRA MARIA SOARES DE OLIVEI-

RA
ADVOGADA : DRA. ALICE FONSECA DE CARVA-

LHO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. ARESTO ORIUNDO DE UMA DAS TURMAS DO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. NÃO-PROVIMENT O.
Para que o Recursode Revista,fundamentadoem divergência ju-
risprudencial,venhaa seraceito, os arestos noticiadosa confronto
devem ser oriundos dePleno ou Turmas Regionais, ouainda da
Seção Especializadaem Dissídios Individuais destaCorte. Inteligên-
cia do art. 896, "a", da CLT. Deixando aparte deatender aessas
determinações, o Agravo de Instrumento não merece ser provido.

Processo :AIRR-767.491/2001.5 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA DE CÁSSIA ARRUDA SILVA
ADVOGADO : DR. MAGUI PARENTONI MARTINS
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo, nos termos
da fundamentação supra.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. REEXAME DE FA-
TOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO
ENUNCIADO 126 DO TST. O Enunciado 126 do TST não permite
que a partebusque,em sedede Revista, areforma do julgadopor
meio do reexamedas provas produzidas nos autos.Agravo de Ins-
trumento não provido.

Processo :AIRR-767.493/2001.2 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : ELOÍSA DE SOUZA CANTUÁRIA
ADVOGADA : DRA. JUCELE CORRÊA PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. LEANDRO AUGUSTO BOTELHO

S TA R L I N G
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DECISÃO REGIO-
NAL BASEADA EM F ATOS E PROVAS. DECISÃO EM CON-
FORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA A TUAL DA SDI DO
TST. DESPROVIMENTO. Não merece ser processado o Recurso de
Revista, a teor do Enunciado 126/TST, quando a discussão intentada
pressupõe o reexame do conjunto fático-probatório dos autos. Por
fim, nos termos do Enunciado 333/TST, não ensejam Recurso de
Revista, decisões em conformidade com a atual jurisprudência da SDI
do TST. Agravo de Instrumento não provido.

Processo :AIRR-767.888/2001.8 -TRT da 8ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. -

T E L E PA R Á
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA GRACINHA DE OLIVEIRA

LAUNEÉ
ADVOGADO : DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. IRREGULARIDA-
DE DE REPRESENTAÇÃO POR FALTA DE AUTENTICAÇÃO
DO SUBSTABELECIMENT O. NÃO-CONHECIMENT O. O subs-
tabelecimento, que dá poderes ao subscritor do Agravo, apresentado
sem a devida autenticação, acarreta o não-conhecimento do Apelo.

Processo :AIRR-762.889/2001.0 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.
E OUTRO

ADVOGADA : DRA. ANGELA CRISTINA BARBOSA
LEITE PIRFO

A G R AVA D O ( S ) : EDILMA MARIA DE JESUS BARBOSA
ADVOGADO : DR. ERNANY FERREIRA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - RECONHECIMENT O DA CONDIÇÃO DE BAN-
CÁRIA - PROCESSAMENTO DE DADOS - SÚMULA 239.
Impossível o revolvimento de fatos e provas para afastar a incidência
da Súmula239, queconsiderabancáriaa empregada deempresade
processamento de dados que presta serviços ao Banco, mormente
quando configurado grupo econômico.
Agravo improvido.
Processo :AIRR-767.891/2001.7 -TRT da 8ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO

BRASIL S.A. - ELETRONORTE
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DE SOUZA AMORAS
ADVOGADA : DRA. CLEIDE ROCHA DA COSTA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENT AÇÃO. REPETIÇÃO DA ARGUMENT AÇÃO
ADOTADA NO RECURSO DE REVISTA. NÃO-INDICAÇÃO
DAS RAZÕES EXPOSTAS NO DESPACHO DENEGATÓRIO.
Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des-
pacho quedenegou seguimentoao Recursode Revista,quando a
parte Agravante limita-sea repetir, em suas novasrazões, aargu-
mentação despendida quando da apresentação do Recurso de Revista,
não atacando, diretamente, a fundamentação adotada no despacho
denegatório. Agravo de Instrumento não provido.

Processo :AIRR-767.892/2001.0 -TRT da 8ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
ADVOGADO : DR. ANDRÉ ALBERTO SOUZA SOA-

RES
A G R AVA D O ( S ) : GERSON LOPES JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA INDUSTRIAL DE LATICÍ-

NIOS DO PARÁ

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. EXECUÇÃO. NE-
CESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE OCORRÊNCIA DE
VIOLAÇÃO A PRECEITO CONSTITUCIONAL. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento, em processo de execução, quando
não demonstrada violação direta a dispositivos constitucionais. Apli-
cação do disposto no artigo 896, § 2º, da CLT e do Enunciado nº 266
do TST. Agravo de Instrumento não provido.

Processo :AIRR-767.898/2001.2 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : WILLIAM GUIMARÃES NOGUEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE CANÇADO GON-

Ç A LV E S
A G R AVA D O ( S ) : CLAYTON FIDELIS AURELIANO
ADVOGADO : DR. ROBERTO BARRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. IRREGULARIDA-
DE DE REPRESENTAÇÃO NA REVIST A. Constatando-se que o
subscritor doRecurso de Revistanão foi regularmenteautorizado a
representar o Recorrente, correto o despacho regional que impos-
sibilitou o recebimento do Apelo.Inteligência do Enunciadonº 164
do TST.
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Processo :AIRR-767.899/2001.6 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA

M A RT I N S
A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA DE ANDRADE ROSA
ADVOGADO : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. EXECUÇÃO. NE-
CESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE OCORRÊNCIA DE
VIOLAÇÃO A PRECEITO CONSTITUCIONAL. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento, em processo de execução, quando
não demonstrada violação direta a dispositivos constitucionais. Apli-
cação do disposto no art. 896, § 2º, da CLT e do Enunciado nº 266 do
TST. Agravo de Instrumento não provido.

Processo :AIRR-767.900/2001.8 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : SOLAR ALIMENTAÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. MAURO THIBAU DA SILVA AL-

MEIDA
A G R AVA D O ( S ) : WILLIAM SOUZA DE SALES
ADVOGADA : DRA. ANITA MARQUES GUIMARÃES
DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao Agravode Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENT O. Nega-se provimento ao Agravo de Ins-
trumento, quando a parte Agravante não consegue infirmar os termos
do despacho agravado,acerca dodescabimento doRecurso deRe-
vista. Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.

Processo :AIRR-767.901/2001.1 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : MARCUS VINICIUS GUIMARÃES CAN-

TA R I N O
ADVOGADO : DR. MAGUI PARENTONI MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENT AÇÃO. REPETIÇÃO DA ARGUMENT AÇÃO
ADOTADA NO RECURSO DE REVISTA. NÃO-INDICAÇÃO
DAS RAZÕES EXPOSTAS NO DESPACHO DENEGATÓRIO.
Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des-
pacho quedenegou seguimentoao Recursode Revista,quando a
parte Agravante limita-sea repetir, em suas novasrazões, aargu-
mentação dispendida quando da apresentação do Recurso de Revista,
não atacando, diretamente, a fundamentação adotada no despacho
denegatório.

Processo :AIRR-767.939/2001.4 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : LOCATIPOS SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO : DR. RICARDO ALVES DA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALVES DA CRUZ
ADVOGADO : DR. GLEDINALDO IZIDORO ANDRADE

S I LVA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. EXECUÇÃO. AU-
SÊNCIA DE PREQUESTIONAMENT O DO PRECEITO CONS-
TITUCIONAL INV OCADO. NÃO-PROVIMENT O. Em se tra-
tando deRecurso de Revistainterposto em processode execução,
mostra-se necessário que a parte, além de prequestionar a matéria,
demonstre a ocorrência de violação direta e inequívoca a preceito de
natureza constitucional. Aplicação do § 2º do art. 896 consolidado e
dos Enunciados nºs 266 e 297 do c. TST. Agravo de Instrumento não
provido.

Processo : ED-RR-374.258/1997.8- TRT da 4ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : FLÁVIO CAMILLO
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GONTIJO
DECISÃO:Por unanimidade, acolheros Embargos para sanaromis-
sões e prestar esclarecimentos nos termos do Voto do Relator.
EMENTA: Embargos acolhidos para sanar omissões e prestar es-
clarecimentos.

Processo: RR-387.423/1997.3- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DE SANTA CATARINA -
DER/SC

ADVOGADO : DR. JORGE LUIZ SILVEIRA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 12ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. ADRIANE ARNT HERBST
RECORRIDO(S) : LIDUINO VIEIRA
ADVOGADO : DR. HUMBERTO PAULO BECK
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistado
Reclamadoe dar-lhe provimentopara declarara extinçãototal do
direito de ação ea conseqüenteextinçãodo processo,ficando pre-
judicado o Recurso de Revista do Ministério Público.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO DER/SC
PRESCRIÇÃO. ALTERAÇÃO DO REGIME JURÍDICO. Mu-
dança do regime celetista para o estatutário. Extinção do contrato de
trabalho. Prescrição bienal. Precedente nº 128 da SDI.
Recurso de Revista do DER/SC conhecido e provido, e prejudicado o
Recurso do Ministério Público.

Processo: RR-388.355/1997.5- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : ESTRADA DE FERROPARANÁ OESTE
S.A. - FERROESTE

ADVOGADA : DRA. SUZANA BELLEGARD DANIE-
LEWICZ

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO(S) : JOÃO BELÉM DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da FER-
ROESTE paradeclarar sua ilegitimidadepassiva ad causame, con-
seqüentemente, excluir a responsabilidade solidária que lhe foi atri-
buída pelo Eg. Tribunal Regional. Por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista da União Federal.
EMENTA: ILEGITIMIDADE P ASSIVA AD CAUSAM DA FER-
ROESTE
Não há razãopara manter-se areclamada nopólo passivo dade-
manda,nem paraatribuir-lhe responsabilidadesolidária, namedida
em que a contratação do empregado, o pagamento do seu salário, bem
como a supervisão dos serviços foram integralmente realizados pela
União Federal.

Processo: RR-393.336/1997.5- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-
DADE SOCIAL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRENTE(S) : CELITO ANTÔNIO MODENA
ADVOGADO : DR. JOSÉ PEDRO PEDRASSANI
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso da Fundação
quanto à transação com força de coisa julgada e ausência de prejuízos
e à complementaçãode aposentadoria eaplicaçãode antigo regu-
lamento. Por unanimidade, conhecer do Recurso da Fundação quanto
à integração do "abono de dedicação integral" na complementação de
aposentadoriae seus reflexose dar-lhe provimento paraexcluir da
condenação tal integração. Por unanimidade, não conhecer do Re-
curso da Fundação quanto ao Enunciado nº 97 - interpretação res-
tritiva; à necessidade de préviocusteio e art.195, § 5º,da Cons-
tituição Federalde 1988;ao princípio da aplicação danorma mais
favorável e hierarquia das leis e aos juros e correção monetária. Por
unanimidade, não conhecer integralmente dos Recursos do Banco e
do Reclamante.
EMENTA: RECURSO DA FUNDAÇÃO BANRISUL
COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA. ABONO DE
DEDICAÇÃO INTEGRAL - O art. 10 da Resolução nº1.600/64
arrolou, taxativamente, asparcelas queintegravam aremuneração,
para fins de complementaçãode aposentadoria.É certo, pois,que a
denominadaparcela "Abonode DedicaçãoIntegral - ADI", por ter
sido criadaapós oadvento dareferida Resolução,jamais poderia
compor as parcelas ali mencionadas. Todavia, não se pode extrair daí
presunções de que a norma regimental alcançaria futuras vantagens,
incluídas sob o título de remuneração,mormente quandotais van-
tagens são concedidas sob dada particularidade, como é o caso da
ADI, destinada somente aos empregados detentores de cargos co-
missionados. A interpretação, na hipótese, há de ser estrita, uma vez
que acomplementação de aposentadoria constitui-seliberalidade do
empregador, de sorte que as parcelas integrantes devem restringir-se
ao próprio Regulamento que as instituiu.
Recurso conhecido em parte e provido.

RECURSO DO RECLAMANTE
Não ensejam recursos de revista ou de embargos decisões superadas
por iterativa, notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
Recurso não conhecido.
RECURSO DO BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL
Recurso não conhecido porque ausentes os pressupostos de admis-
sibilidade previstos nas alíneas do art. 896 consolidado.
Processo: RR-416.196/1998.8- TRT da 10ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : MARIA DAS GRAÇASRODRIGUESDE

BARROS E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
PROCURADOR : DR. ERNANI TEIXEIRA DE SOUSA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: 01 - MUDANÇA DE REGIME CELETIST A PARA
ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRA TO. PRESCRIÇÃO
BIENAL.
A transferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica
extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal
a partir da mudança de regime.
02 - PLANO COLLOR. SERVIDORES DE FUNDAÇÕES E AU-
TARQUIAS DO GDF. CELETISTAS. LEGISLAÇÃO FEDE-
RAL.
Inexiste direito adquirido às diferenças salariais de 84,32% do IPC de
março de 1990aos servidoresceletistas deFundações eAutarquias
do GDF.
Recurso de revista não conhecido.

Processo: RR-416.869/1998.3- TRT da 15ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : JOAQUIM CUSTÓDIO BARBOSA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CÉSAR DE SOUSA NETO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOSCAM-

POS
PROCURADOR : DR. LEILA MARIA SANTOS DA COSTA

MENDES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: ACORDO INDIVIDUAL DE COMPENSAÇÃO -
JORNADA 12 X 36 (DOZE POR TRINTA E SEIS) - VALI-
DADE
É de semanter a v. decisãorecorrida, que negou opedido de horas
extraordinárias,ante oreconhecimento davalidade doregime 12X
36 (doze portrinta e seis)da jornada detrabalhodo reclamante.A
validade do acordo decompensaçãode jornada prescindeda as-
sistência sindical, sendo perfeitamente válido o ajuste pactuado entre
as partes contratantes. Aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 182
da SDI deste C. Tribunal Superior.

Processo: RR-416.962/1998.3- TRT da 7ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO CEARÁ
PROCURADOR : DR. ELISABETH MARIA DE FARIA

CARVALHO ROCHA
RECORRIDO(S) : MARIETA LINHARES TEIXEIRA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. ELECTO DJALMA DE MONTEIRO

REIS
DECISÃO:Por unanimidade conhecer do recurso de revista por vio-
lação do artigo7º, incisoIV, da Constituição Federale, no mérito,
dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido inicial, ficando
o reclamado absolvido da condenação e invertido o ônus da su-
cumbência no tocante às custas.
EMENTA: SALÁRIO MÍNIMO - VINCULAÇÃO - OFENSA
AO INCISO IV DO AR TIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL DE 1988
O artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal de 1988 veda a vin-
culação dosalário mínimopara fins queafetem apolítica sócio-
econômica doPaís. Assim,a fixação depiso salarialatrelado ao
salário mínimo viola o referido dispositivo constitucional. Recurso de
revista do Estado doCeará conhecidopor violação doartigo 7º,
inciso IV, da Constituição Federal.

Processo: RR-422.965/1998.6- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : MASSSA FALIDA DE INDÚSTRIA DE
MADEIRAS ZANIOLO S/A

ADVOGADA : DRA. CINTIA MARA GUILHERME
RECORRIDO(S) : ALMIR BATISTA SZYMINOVCZ
ADVOGADO : DR. VALDIR GEHLEN



Nº 35, sexta-feira, 22 de fevereiro de 2002654 1ISSN 1415-1588

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, dar-lheprovimento paradeterminar queo índice de atua-
lização monetária seja o do mês subseqüente ao da prestação de
serviços.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA - SALÁRIO - ÉPOCA
PRÓPRIA - ART. 459 DA CLT
A jurisprudência iterativa desteTribunal, consubstanciada na Orien-
tação Jurisprudencialda SBDI nº 124, é nosentido de que"o pa-
gamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido
não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ul-
trapassada,incidirá o índice da correçãomonetáriado mêssubse-
qüente ao da prestação dos serviços".

Processo: RR-425.549/1998.9- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : OSMAR DE SOUZA CARDIA JÚNIOR E

OUTROS
ADVOGADO : DR. MAURO ROBERTO GOMES DE

M AT TO S
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

DECISÃO:Unanimemente,não conhecerdo recurso dosreclaman-
tes.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CABIMENT O.
Não se conhecede Recursode Revista quandonão atendidosos
pressupostos de cabimento previstos no art. 896 da Consolidação das
Leis do Trabalho.
A pretensãode reforma doacórdão regional encontraóbice intrans-
ponível nos Enunciados 126, 296, 297 e 337, desta Corte.

Processo: RR-437.327/1998.1- TRT da 22ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PARNAÍBA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO VALDECI DE SOUSA

C AVA L C A N T E
RECORRIDO(S) : JOSÉ RIBAMAR DE ASSIS
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO VIEIRA DE

SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
aos honorários advocatícios - justiça gratuita e dar-lhe provimento
para excluir da condenação a verba honorária, e conhecer do recurso
quanto à nulidadecontratual - contratação semconcurso público, e,
no mérito, dar-lheprovimentopara, reformandoem parte adecisão
regional, mantera condenação apenasno tocante aopagamento do
saldo de salário do mês de dezembro de 1996, e 2 [dois] dias do mês
de janeirode 1997, efetivamentetrabalhados, e determinara ex-
pedição de ofícios ao Tribunal de Contas do Estado do Piauí e ao
Ministério Público Estadual, com vistas ao que dispõe a parte final do
§ 2º do art. 37 da Constituição Federal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HONORÁRIOS ADV O-
CATÍCIOS - CONTRA TAÇÃO NULA - EFEIT OS.
A condenação em honorários advocatícios, na Justiça do Trabalho,
resulta dos estritos termos da Lei nº 5.584/70, conforme entendimento
cristalizado no Enunciadonº 219/TST. Assim, quandonão haja as-
sistência sindical e declaração de pobreza, não há falar-se em pa-
gamento da verba honorária.
O desrespeito àregra doart. 37, inciso II, da ConstituiçãoFederal
implica em contrataçãoabsolutamente nula, na forma do§ 2º do
mesmo artigo. Nessas condições, não pode haver qualquer conse-
qüência contratual que não seja aquela exclusiva da contraprestação
salarial.
Recurso de Revista conhecido e provido.

Processo: RR-438.148/1998.0- TRT da 10ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : JOSÉVOLNEIO VASCONCELOSE OU-

TROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : DISTRITO FEDERAL ( EXTINTA FUN-

DAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO
FEDERAL)

PROCURADOR : DR. LUÍS AUGUSTO SCANDIUZZI

DECISÃO:Unanimemente,não conhecerdo recursode revista in-
terposto.
EMENTA: MUDANÇA DE REGIME CELETIST A PARA ES-
TATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRA TO. PRESCRIÇÃO
BIENAL.
A transferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica
extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal
a partir da mudança de regime.

Processo: RR-441.254/1998.8- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR. LEANDRO AUGUSTO NICOLA DE

S A M PA I O
RECORRIDO(S) : DAURA ELVIRA GARAY
ADVOGADA : DRA. HELENA AMISANI SCHUELER

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista quanto
ao "pagamento doprecatórioatualizado",por divergência jurispru-
dencial e, no mérito, negar-lhe provimento; e, quanto à "utilização do
índice FADT", conhecerpor violação legal e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que a atualização monetária do débito
seja feita em conformidade com o art. 39 e § 1º, da Lei 8.177/91.
EMENTA: DÉBIT O TRABALHIST A - ATUALIZAÇÃO MO-
NETÁRIA - ÍNDICE FADT - Sendo a atualizaçãodos débitos
trabalhistas regulada pelo art.39 e § 1º da Lei8.177/91, há que se
afastar a utilização de qualquer outra forma, índice ou critério diverso
daquele estabelecido.

Processo: RR-443.409/1998.7- TRT da 7ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES
DE LIMA

RECORRIDO(S) : JOSÉ RIBEIRO DE SOUSA
ADVOGADO : DR. JOAQUIM MIGUEL GONÇALVES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGA-

BEIRA
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO WGERLES BEZERRA

MAIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista aviado
pelo douto Ministério Público do Trabalho e, no mérito, dar-lhe par-
cial provimento para declarar a nulidade do contrato de trabalho, com
efeitos "ex tunc", limitando a condenação ao pagamento, tão- so-
mente,do salárioretido dos mesesde agostoa dezembro/96 ede
janeiro de 1997. Determino, ainda, que se oficie o Tribunal de Contas
do Estado do Ceará e o Ministério Público Estadual, com a expedição
de cópias das principais peças dos autos e da decisão que transitar em
julgado, tendo em vista o que dispõe a parte final do § 2º do artigo 37
da Constituição Federal de 1988.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NULIDADE DA CON-
TRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO - AUSÊNCIA DE CON-
CURSO PÚBLICO - EFEITOS - DEVIDO APENAS O EQUI-
VALENTE AOS SALÁRIOS DOS DIAS TRABALHADOS.
O entendimento pacificado nesta Corte Superior Trabalhista, com a
edição do Enunciadonº 363, integranteda suaSúmula deJuris-
prudência, é no sentido de que a contratação de servidor público, após
o adventoda Cons-tituição Federal de1988, semprévia aprovação
em concurso público, encontra óbice no artigo 37, inciso II e § 2º, da
Carta Magna,somente conferindoao trabalhadoro direito ao pa-
gamento dos salários dos dias efetivamente traba- lhados, segundo a
contraprestação pac- tuada.
Recurso de Revista conhecido e parcialmente provido.
Processo: RR-443.472/1998.3- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : PHILIP MORRIS MARKETING S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ OTÁVIO MEDINA MAIA
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS TEODORO
ADVOGADO : DR. EDISON DE AGUIAR

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista da
reclamada.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O. AR-
TIGO 896 DA CLT.
O Recurso deRevista, por ostentaríndole extraordinária, temsua
admissibilidade estritamente vinculada às hipóteses de cabimento in-
sertas no artigo896 consolidado. Não demonstradaa existência de
violação à literalidadede dispositivo de lei ordináriaou da Cons-
tituição Federal, bem como não comprovado dissenso pretoriano es-
pecífico, não se conhece, então, da Revista.

Processo: RR-443.493/1998.6- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : LIEME INDÚSTRIA METALÚRGICA LT-
DA.

ADVOGADO : DR. RENATO DOMINGOS ZUCO
RECORRIDO(S) : FRANCISCO LINDONÊS MACEDO
ADVOGADA : DRA. ODETE NEGRI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con-
trariedade aoEnunciado nº 349 doC. TST e, nomérito, dar-lhe
provimento para reconhecer a validade do regime de compensação de
jornada de trabalho e excluir da condenação o pagamento relativo ao
adicional de horas extras.

EMENTA: REGIME COMPENSATÓRIO DE JORNADA EM
ATIVIDADE INSALUBRE
A jurisprudência desta Corte Superior já se consolidou no sentido de
que, em setratando de atividade insalubre, oajuste coletivo torna
desnecessária a inspeção prévia da autoridade competente em matéria
de higiene do trabalho, de que trata o artigo 60 da CLT, conforme se
depreende da orientação jurisprudencial cristalizada no Enunciado nº
349 do C. TST.

Processo: RR-443.581/1998.0- TRT da 10ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : PLANALTO EMPRESA DE SEGURAN-
ÇA LTDA.

ADVOGADO : DR. FÁBIO JOSÉ GOMES AGUIAR
RECORRIDO(S) : DULCINETE CASTRO FROTA
ADVOGADO : DR. RUBENS SANTORO NETO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - GRUPO
ECONÔMICO - CARACTERIZAÇÃO
Comprovada aexistência de relaçãode subordinação entreas em-
presas, a responsabilidade solidária pelo pagamento dos créditos de-
feridos à reclamante decorre da aplicação do artigo 2º, § 2º, da CLT,
pois, configurado o grupo econômico.

Processo: RR-443.640/1998.3- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. ALESSANDRO MARCOS BRIANE-

ZI
RECORRIDO(S) : ERNESTINA MARIA DA SILVA FONDA-

ZZI
ADVOGADO : DR. LAERCIO FONDAZZI
DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer do Recurso de Revista
quantos aos temas "DAS HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA",
"DA COMPENSAÇÃO DE JORNADA", "DA REMUNERAÇÃO",
"REFLEXOS LEGAIS" e "BASE DE CÁLCULO"; II - conhecer do
Recurso de Revista quanto ao tema "CORREÇÃO MONETÁRIA -
ÉPOCA PRÓPRIA", por divergência jurisprudenciale, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar que a correção monetária incida a
partir do primeirodia imediatamenteapós oquinto diaútil do mês
subseqüente ao trabalhado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CORREÇÃO MONETÁ-
RIA - ÉPOCA PRÓPRIA. OJ 124/SDI. "O pagamento dos salários
até o 5º dia útil do mêssubseqüente ao vencido não está sujeito à
correçãomonetária. Seessadata limite for ultrapassada, incidiráo
índice da correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços". Revista conhecida e provida.
Processo: RR-443.641/1998.7- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. JÚLIO BARBOSA LEMES FILHO
RECORRIDO(S) : BERNARDO SÉRGIO GRASSI
ADVOGADO : DR. AGOSTINHO BONIN JÚNIOR
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista quanto ao tó-
pico referente àshorasextras, pordivergênciajurisprudencial econtrarie -
dade aEnunciado destaCorte, dando-lheprovimento paraexcluir dacon-
denação o pagamento de tal parcela, por enquadrar-se o Autor na hipótese
ventilada noEnunciado nº 287 destaCorte, ficando prejudicadoo Recurso
quanto aotema relativo àbase de cálculodo sobrelabor. Quantoà com-
petência da Justiça do Trabalho para determinar os descontos previdenciários
e fiscais, conhecer do Recurso,por divergência jurisprudencial e violação
constitucional,dando-lheprovimentopara reconhecera competênciaques-
tionada, passando a autorizar os descontos previdenciários e fiscais, que de -
verão ser procedidosnos termos do ProvimentoCGJT 03/84 e daLei nº
8.212/91 (Orientação Jurisprudencialnº 32, da SDI 1),incidindo sobre as
parcelas tributáveis devidas ao Reclamante, considerando-se, ainda, que o
recolhimento deve incidir sobre o valor total da condenação e ser calculado
ao final, em respeito ao entendimento também uniformizado pela Orientação
Jurisprudencial nº 228, da SDI 1.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1) GERENTE BANCÁRIO.
AMPLOS PODERES DE MANDO E GESTÃO. AUSÊNCIA DE HO-
RAS EXTRAS. HIPÓTESE DO ENUNCIADO Nº 287 DESTA COR-
TE. PROVIMENT O. O gerentebancárioqueexerce plenospoderesde
mando e gestão, recebendo a maior remuneração da unidade bancária e ten-
do todos os demais funcionários sob a sua responsabilidade, enquadra-se nas
disposições do Enunciadonº 287 desta Corte, não fazendojus à percepção
de horas extras.Recurso de Revista conhecido e providopara determinar a
exclusãodashorasextras deferidas.2) DESCONTOS PREVIDENCIÁ -
RIOS E FISCAIS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
De acordo com as disposições da Orientação Jurisprudencial nº 141, da SDI
1, aJustiça doTrabalho écompetente paraapreciar edeterminar osdes-
contosprevidenciários efiscais. Adecisãoem sentidocontrário deveser
modificada, a fim de que sejamdeterminadas as retenções, que devem ser
procedidasnos termosdo ProvimentoCGJT 03/84e da Lei nº 8.212/91
(OrientaçãoJurisprudencial nº32, daSDI 1), incidindosobre asparcelas
tributáveisdevidasà Reclamante, devendoo recolhimento,ainda,incidir
sobre valor totalda condenação e sercalculado ao final, emrespeito ao
entendimento também uniformizado pela Orientação Jurisprudencial nº 228,
da SDI 1.
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Processo: RR-443.728/1998.9- TRT da 11ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SUPERIN-
TENDÊNCIA DE SAÚDE DO ESTADO
DO AMAZONAS - SUSAM

PROCURADORA : DRA. VIVIEN MEDINA NORONHA
RECORRIDO(S) : ROSÂNGELA SILVA MARQUES
ADVOGADO : DR. NEOMÉSIO JOSÉ DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso pela preliminar e,
no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para declarar a incompetência
da Justiça doTrabalho e determinara remessados autos àdouta
Justiça Comum do Estado do Amazonas, para os fins de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - REGIME ESPECIAL -
LEI Nº 1.674/84 - ESTADO DO AMAZONAS .
É incompetentea Justiçado Trabalhopara dirimir controvérsiade-
corrente darelação jurídicaque seestabelece entreo Estadoe o
servidor contratado sob a égide de lei especial, uma vez que o vínculo
formado é de natureza administrativa.
Recurso de Revista conhecido e provido.
Processo: RR-446.008/1998.0- TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : ALOISIO JOAQUIM DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. MARLETE CARVALHO SAMPAIO
RECORRIDO(S) : LAZAR EMPREENDIMENTOS TURÍSTI-

COS S.A.
ADVOGADO : DR. GERTRUDES DE SOUZA FERNAN-

DES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: Não se conhece da revista quando não demonstradas
violação legal ou divergência jurisprudencial específicas.

Processo: RR-446.095/1998.0- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRIDO(S) : MÁRIO DORNELLES
ADVOGADO : DR. ADROALDO MESQUITA DA COS-

TA NETO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista, por
encontrar-se a decisão regional alinhada à jurisprudência assente nesta
Corte.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1) INTEGRAÇÃO DO
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE NA APURAÇÃO DAS
HORAS EXTRAS. POSSIBILIDADE. NÃO-CONHECIMENT O.
Tratando-se o adicional de periculosidade de verba de cunho salarial,
o seu valor deverá serobservadoquando daapuração dashoras
extras, segundo a determinação inserta no Enunciado nº 264-TST.
Revista não conhecida.2) HORAS EXTRAS. INTEGRAÇÃO.
MÉDIA FÍSICA. Na integraçãodas horasextras, deveráser ob-
servada a média física - número de horas extras prestadas nos últimos
meses - enão os valores percebidos. Inteligênciado Enunciado nº
364-TST. Revista não conhecida.

Processo: RR-446.117/1998.7 - TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADORA : DRA. LIZETE FREITAS MAESTRI
RECORRIDO(S) : MARIA DO CARMO SILVA PEREIRA
ADVOGADO : DR. RAIMAR RODRIGUES MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer do Recurso de Revista
no tocante aos temas: "PARCELA "SUDS" - NATUREZA JURÍ-
DICA", "VALE-TRANSPORTE - SERVIDORES PÚBLICOS ESTA-
DUAIS" E "INDENIZAÇÃO POR PREJUÍZOS JUNTO AO PIS"; II
- conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema "HONORÁRIOS
PERICIAIS - CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO", por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que os
honorários periciais sejam corrigidos pelo critério fixado no artigo 1º
da Lei 6.899/81, nostermos dajurisprudência sedimentadaneste c.
Tr i b u n a l .
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HONORÁRIOS PERI-
CIAIS - CRITÉRIO DE A TUALIZAÇÃO - OJ Nº 198/SDI. " Di-
ferentemente da correção aplicada aos débitos trabalhistas, que têm
caráter alimentar, a atualização monetária dos honorários periciais é
fixada pelo art. 1º da Lei 6899/81, aplicável a débitos resultantes de
decisões judiciais". Revista conhecida e parcialmente provida.

Processo: RR-446.421/1998.6- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDOBAS-

TO S
RECORRIDO(S) : FUGIO IRIKUCHI
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer parcialmente do recurso der re-
vista e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a correção
monetária passe a incidir após o 5º (quinto) dia útil do mês sub-
seqüente ao da prestação de serviços.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. O
pagamento dos saláriosaté o 5º dia útil domês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for
ultrapassada,incidirá o índice da correçãomonetária domês sub-
seqüente ao da prestação de serviços.
Processo: RR-446.440/1998.1- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. -
VA S P

ADVOGADO : DR. RICARDO GELLY DE CASTRO E
S I LVA

RECORRIDO(S) : EDMUNDO ALVES DE SOUSA
ADVOGADO : DR. WIVALDO ROBERTO MALHEIROS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: DIFERENÇAS DE FGTS - ÔNUS DA PROVA
Se a decisão regional se funda na prova produzida e por isso existente
nos autos, não há mais razão para se perquerir a responsabilidade pela
iniciativa da produção, encargo de que se desincumbiu a parte.

Processo: RR-446.570/1998.0- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ
ADVOGADO : DR. PAULO YVES TEMPORAL
RECORRIDO(S) : ROBERTO MAXIMO LOPES
ADVOGADO : DR. ÁLVARO EIJI NAKASHIMA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer dorecurso de revista com
base no inciso IV do Enunciado nº 331 do TST.
EMENTA: ENUNCIADO Nº 331, IV, DO TST. Contrato depres-
tação de serviços.Legalidade- Revisão doEnunciadonº 256 - O
inciso IV foi alterado pela Res. 96/2000 DJ 18.09.2000
IV - O inadimplemento dasobrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica naresponsabilidade subsidiáriado tomadordos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relaçãoprocessual e constem tambémdo título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93). Recurso de revista não
conhecido.

Processo: RR-446.666/1998.3- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.

A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRIDO(S) : RENÉRIO MOURA DE CAMPOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo Recurso de Revista
quanto ao tema "ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA - PRESCRI-
ÇÃO". Por unanimidade,conhecerdo Recursode Revista,por di-
vergência,quanto aotema "DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOSE
FISCAIS - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO" e dar-
lhe provimentopara declarara competênciada Justiçado Trabalho
para analisar a matéria e determinar que sejam efetuados os descontos
previdenciários e fiscais dos valores tributáveis percebidos ao Re-
clamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE TRANS-
FERÊNCIA - PRESCRIÇÃO - "Tratando-se de demanda que en-
volva pedido de prestações sucessivas decorrentes de alteração do
pactuado, a prescrição é total, exceto quando o direito à parcela esteja
tambémasseguradopor preceito de lei". (Enunciadonº 294, parte
final, do TST).DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Nos termos da
Orientação Jurisprudencial nº 141/SDI, a Justiça do Trabalho é com-
petentepara determinaros descontos dosvalores relativos àPre-
vidência Social e Imposto de Renda. Recurso de Revista parcialmente
conhecido e provido.

Processo: RR-446.725/1998.7- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRIO ROGÉRIO KAYSER
RECORRIDO(S) : RUBENS GARCIA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. OSMAR MARQUEZINI
DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer doRecurso deRevista, já
que não preenchidos os requisitos elencados no art. 896 da CLT.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DECISÃO REGIONAL
BASEADA EM FATOS E PROVAS. RAZOÁVEL INTERPRE-
TAÇÃO DE PRECEIT O LEGAL. Não merece ser conhecido o
Recurso de Revista,a teor do Enunciado 126/TST, quando a dis-
cussão intentadapressupõe o reexame doconjunto fático-probatório
dos autos. Além do que,o Regional adota razoável posicionamento
na interpretação de preceito legal (Enunciado 221/TST). Revista não
conhecida.

Processo: RR-449.792/1998.7- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : RENATO DE ALBUQUERQUE CANTRE-

VA
ADVOGADO : DR. ANDRÉ PORTO ROMERO
ADVOGADO : DR. JOSÉ FERNANDOFERREIRA LI-

MA
RECORRIDO(S) : BANCO BOZANO SIMONSEN S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CABIMENT O. Não se co-
nhece de Recurso de Revista quando não atendidos os pressupostos
de cabimentoprevistos noart. 896 da Consolidação dasLeis do
Tr a b a l h o .

Processo :RR-449.890/1998.5 -TRT da 17ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 17ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. SÉRGIO FAVILLA DE MENDONÇA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADOR : DR. CLARITA CARVALHO DE MEN-

DONÇA
RECORRIDO(S) : JUAREZ OLIVEIRA PAES
ADVOGADA : DRA. AMÉLIA NIMER

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso edar-lhe pro-
vimento pararestabelecer a Sentença de1º Grau quejulgara im-
procedente a Reclamação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATAÇÃO NULA.
EFEIT OS. A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu art.37, II e § 2º, somenteconferindo-lhe direitoao pagamento
dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pac-
tuada. Enunciado nº 363 do TST.
Revista conhecida e provida.

Processo :RR-450.042/1998.6 -TRT da 7ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : JOSÉ FERREIRA NETO
ADVOGADO : DR. JUAREZ ALVES RODRIGUES FI-

LHO
RECORRIDO(S) : AUTOVIÁRIA FREITAS LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CLETO GOMES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FLEXIBILIZAÇÃO DO
INTERVALO INTRAJORNADA PREVISTO EM NORMA CO-
LETIV A. Não se cogita de violação constitucional ou legal, nem de
divergência jurisprudencial,porquantoo Regional,ao reconhecera
flexibilidade da intrajornada,pretendeu aobservânciada norma co-
letiva. Recurso de Revista não conhecido.

Processo :RR-450.224/1998.5 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA
RECORRENTE(S) : ELIZEU DA SILVA
ADVOGADO : DR. ADROALDO MESQUITA DA COS-

TA NETO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente: I- Quanto ao recursoda Reclamada,
conhecer por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento; II - Quanto ao recurso do Reclamante, por unanimidade dele
não conhecer.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. IN-
TEGRAÇÃO DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE NAS
HORAS EXTRAS. Se o adicional em questão remunera a prestação
de trabalho em condições depericulosidade,é perfeitamentejus-
tificável que, ao exercer esse trabalho em jornada extraordinária, não
deixe de percebero adicional de periculosidade,pois encontra-se
exposto, também,nesse período, aorisco. Revista conhecidae pro-
vida.
RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. INTEGRAÇÃO
DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE NAS HORAS DE SO-
BREAVISO. Segundoa Orientação Jurisprudencialnº 174, a C.
SDI1, desta Corte, "durante as horas de sobreaviso, o empregado não
se encontraem condiçõesde risco, razão pelaqual é incabível a
integraçãodo adicionalde periculosidadesobreas mencionadasho-
ras". Recurso de Revista não conhecido.
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Processo: RR-450.274/1998.8- TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : EMPRESA DE TRANSPORTES SÃO
LUIZ LTDA.

ADVOGADO : DR. ERNANDES DE ANDRADE SAN-
TO S

RECORRIDO(S) : MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA
OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. ARLINDO ALMEIDA FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: EFEIT O LIBERA TÓRIO - ENUNCIADO Nº 330 DO
C. TST
Não há quese falar em contrariedade aoEnunciadonº 330 desta
ColendaCorte, porqueem nenhum momentohouve teseno sentido
de que as parcelas deferidas, horas extras e adicional noturno, cons-
taram como verbas quitadas no recibo de rescisão.
Recursode revistanão conhecido, pornão demonstrada violaçãode
dispositivo de leifederal ou da Constituição daRepública, nem di-
vergência jurisprudencial, a teor do artigo 896 da CLT.

Processo: RR-450.276/1998.5- TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : ALCAN ALUMÍNIO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADA : DRA. ANGÉLICA ALIACI ALMEIDA

C O S TA
RECORRIDO(S) : JENIVALDO MACHADO
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
DECISÃO:Por unanimidade,rejeitar a preliminar dedeserção do
recurso de revista argüida em contra-razões. Por unanimidade, não
conhecer dorecurso derevista noque tangeà aplicaçãode divisor
para cálculo do valor da hora de trabalho.
EMENTA: APLICAÇÃO DE DIVISOR - CÁLCULO DO VA-
LOR DA HORA DE TRABALHO
Não se conhecedo recursode revista quandonão demonstradaa
violação dos dispositivos legal e constitucional apontados, nem tam-
pouco a divergência jurisprudencial em torno da matéria impugnada.
Aplicação do artigo 896, alíneas "a" e "c", da CLT.

Processo: RR-450.277/1998.9- TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : RAIMUNDO SOUZA ALMEIDA
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PIN-

TO
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRESCRIÇÃO - ATO
ÚNICO
O não-enquadramento do autor no cargo de contra-mestre, durante o
período em que exerceu aquelas funções específicas, representou ato
único do empregador. Diante da inércia doautor emexercer seu
direito de ação, no prazo de cinco anos após mencionado ato, incidem
sobre ele os efeitosda prescrição.Não se conhece derecursode
revista quando inexiste a alegada contrariedade ao Enunciado nº 275,
do C. TST.

Processo: RR-450.280/1998.8- TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA TRANSAMÉRICA DE HO-
TÉIS - NORDESTE

ADVOGADA : DRA. LÚCIA MARIA FURQUIM DE AL-
MEIDA WHITE

RECORRIDO(S) : NILMA SILVA RODRIGUES
ADVOGADO : DR. MARLON ANDREDE SILVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação o pagamento
de horas extraordináriasdecorrentes dainobservânciado intervalo
intrajornada, no período anterior à vigência da Lei nº 8.923/94.
EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA - HORAS EXTRAS
- CONCESSÃO EM PERÍODO ANTERIOR À LEI Nº 8.923/94 -
IMPOSSIBILIDADE

É pacíficoo entendimentojurisprudencial destaCorte, nosentido deser
indevida acondenação emhoras extraordináriaspleiteadas noperíodo an-
terior à edição da Lei nº 8.923/94, que introduziu o § 4º ao artigo 71 da CLT,
tendo em vista que, até a vigência da citada lei, vigorava o Enunciado nº 88
do C. TST, segundo o qual odesrespeito ao intervalo entreos turnos, sem
importar excesso na jornada efetivamente trabalhada, não dava direito a ne-
nhum ressarcimento ao empregado, por tratar-se apenas de infração sujeita à
penalidade administrativa.

Processo: RR-451.137/1998.1- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE ECONOMIA E ESTA-

TÍSTICA SIEGFRIED EMANUEL HEU-
SER - FEE

PROCURADORA : DRA. KATIA ELISABETH WAWRICK
RECORRENTE(S) : ALVANDIR SCHAEFFERDE OLIVEIRA

E OUTRO
ADVOGADO : DR. FATIMA MARIA MOTTER
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente,não conhecerdo recursode revistados
Reclamantes e, por unanimidade, conhecer do recurso da Reclamada
por violação do art. 37, inciso II, § 2º, da Carta Magna e, no mérito,
dar-lhe provimento para julgar improcedente a ação, absolvendo-a de
qualquer condenação, invertendo o ônus da sucumbência quanto às
custas, das quais se isenta o Reclamante, e para determinar, ainda,
que seja extraída cópia desta decisão e encaminhada, mediante ofício,
ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado, para efeitos
do art. 37, §§ 2º e 4º, da Constituição da República.
EMENTA: RECURSO DOS RECLAMANTES. C A B I M E N TO .
Inviabiliza aadmissibilidade dorecurso derevista quandoa decisão
regional encontra-seem consonância comentendimento pacificado
pela Orientação Jurisprudencial da SDI1 do TST. Enunciado nº
333/TST. Não conheço do recurso dos Reclamantes.
RECURSO DA RECLAMADA. APOSENTADORIA ESPONTÂ-
NEA. EFEIT OS. A aposentadoria espontânea extingue o contrato de
trabalho,mesmo quandoo empregado continuaa trabalhar naem-
presaapósa concessãodo benefícioprevidenciário.Assim, a con-
tinuidade da contratação após a aposentadoria, em entidade pública,
sem préviahabilitação emcertame públicoé nula. Aplicação do
Enunciado nº 363/TST. Recurso conhecido e provido.

Processo: RR-451.323/1998.3- TRT da 17ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITA-
PEMIRIM

ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO COELHO DIAS
RECORRIDO(S) : PAULO CEZAR GOMES
ADVOGADO : DR. JOSÉ IRINEU DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recurso derevista
quanto à inépciada petição inicial. Porunanimidade, conhecer do
recurso de revista quanto ao tema servidor público municipal - regime
da CLT - legislação salarial- esferade competência e,no mérito,
negar-lhe provimento.
EMENTA: SERVIDOR PÚBLICO MUNICIP AL - REGIME DA
CLT - LEGISLAÇÃO SALARIAL - ESFERA DE COMPETÊN-
CIA
Muito embora sejaasseguradapela novaordemconstitucional aau-
tonomiapolítico-administrativa doMunicípio, este,ao contratarser-
vidor público pelo regime da CLT, deve observar a legislação salarial
federal,por se tratarde competênciaprivativa da União(artigo 22,
inciso I, da Constituição Federal/88).

Processo: RR-451.393/1998.5- TRT da 20ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 20ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. VILMA LEITE MACHADO AMO-
RIM

RECORRIDO(S) : ROSILENE DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. EURI SILVA CARDOSO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO ITA-

NHI
ADVOGADO : DR. PEDRO MORAES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao Recurso
para, reformandoem partea decisãoregional, mantera condenação
apenasno tocanteao pagamentodo saldo de salário do mês de
outubro de 1996 ao mês de janeiro de 1997, efetivamente trabalhados,
e determinarsejam expedidosofícios ao Tribunal de Contasdo Es-
tado de Sergipe e ao Ministério Público Estadual, com vistas ao que
dispõe a parte final do § 2º do art. 37 da Constituição Federal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONTRATAÇÃO NULA
- EFEITOS.
O desrespeito àregra doart. 37, inciso II, da ConstituiçãoFederal
implica em contrataçãoabsolutamente nula, na forma do§ 2º do
mesmo artigo. Nessas condições, não pode haver qualquer conse-
qüência contratual que não seja aquela exclusiva da contraprestação
salarial.
Recurso de Revista conhecido e provido.

Processo: RR-451.446/1998.9- TRT da 15ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : SEPTEM SERVIÇOS DE SEGURANÇA

LT D A .
ADVOGADO : DR. EDUARDO VALENTIM MARRAS
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO BENEDITO BERNARDO

DINIZ
ADVOGADO : DR. FLORIANO MORENO FERRES

DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do Recurso deRevista in-
tegralmente.
EMENTA: TURNOS ININTERRUPT OS DE REVEZAMENT O.
Consoante a orientação do Enunciado 360 desta Corte "a interrupção
do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro de cada turno,
ou o intervalo pararepouso semanal, nãodescaracteriza oturno de
revezamento com jornada de 6 horas previsto no art. 7º, inciso XIV,
da Constituição da República de 1988". Incidência do art. 896, § 4º,
da CLT. Recurso de Revista não conhecido.
Processo: RR-451.448/1998.6- TRT da 15ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : FÁBRICA DE PAPEL E PAPELÃO NOS-

SA SENHORA DA PENHA S.A.
ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA DE FÁTIMA GAE-

TA PENHA
RECORRIDO(S) : JOSÉ FERNANDES DA SILVA
ADVOGADO : DR. GLAUCO AYLTON CERAGIOLI

DECISÃO:Unanimemente,conhecer dorecurso apenas quantoao
tópico "horas extras - adicional"e, no mérito, negar-lhe provimen-
to.
EMENTA: TURNO ININTERRUPT O DE REVEZAMENT O -
ADICIONAL. Ocorrendo extrapolamento da jornada reduzida , com
trabalho de oito horas diárias, esseexcesso é ilegal, razão pela qual
deve ser pago com maior valor, não havendo de se falar em reduzir a
condenação somente aoadicional de 50%, porque osalário por ele
percebido remunera a jornada normal, que, no caso, é de seis horas
diárias e não de oito horas. Assim deve ser recalculado o valor da
hora trabalhada, e pagas as 7ª e 8ª horas juntamente como respectivo
adicional. Recurso a que se nega provimento

Processo: RR-451.449/1998.0- TRT da 15ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : BANCO NOROESTE S.A.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR
RECORRIDO(S) : LUIZ HENRIQUE SIQUEIRA GUIDOTTI
ADVOGADA : DRA. SILVIA HELENA DE TOLEDO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CABIMENT O. Incabível o
recurso de revista para reexame de fatos e provas.

Processo: RR-451.487/1998.0- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : APARECIDA DE CÁSSIA RODRIGUES
ADVOGADO : DR. NORTON VILLAS BÔAS
RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA GALHARDO MOTTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, dar-lhe provimento para, reformando o v. acórdão regional,
acolher a preliminar de cerceamento de defesa argüida pela recla-
mante no recurso ordinário, para anulara r. sentença e determinar o
retorno dos autos para a MM. Vara de origem, para que seja reaberta
a instruçãoprocessual ecolhido o depoimento datestemunha,jul-
gando-se, em seguida, como entender de direito.
EMENTA: CERCEAMENT O DO DIREIT O DE DEFESA - IN-
DEFERIMENT O DE PROVA TESTEMUNHAL
Não torna suspeita a testemunha o simples fato de estar ela litigando
ou de ter litigado contra o mesmo empregador (Enunciado nº 357 do
C. TST). Assim, o acolhimentoda contraditapelo fato de a tes-
temunhater litigado com o mesmoreclamadoimpede queo em-
pregadopossaesclarecer asquestõesnão elucidadas peloúnico de-
poimento testemunhal colhido, obstando, desta forma, o seu direito à
ampla defesa, cujo ônus é do empregado.

Processo: RR-451.488/1998.4- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. CLAUDIO DE ASSIS PEREIRA
RECORRIDO(S) : DOURIEDSON CARNEIRO RIOS
ADVOGADO : DR. HERNANI VEIGA SOBRAL
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: ACORDO TÁCIT O DE COMPENSAÇÃO DE JOR-
NADA
Esta C. Corte já pacificou amatéria, por meio da Orientação Ju-
risprudencial nº223 da SDI, no sentido deser inválido o acordo
individual tácito de compensação de jornada de trabalho. Incidência
do artigo 896, § 4º, da CLT e do Enunciado nº 333 do C. TST.

Processo: RR-451.490/1998.0- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-
GEM INDUSTRIAL - SENAI

ADVOGADO : DR. DJALMA DA SILVEIRA ALLEGRO
RECORRIDO(S) : SANDRA BENEDITA CANDA ROSDRI-

GUES DO CARMO
ADVOGADO : DR. LÊDA CRISTINA JUSTO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PROFESSOR - INTERVALO ENTRE AULAS
Não se conhece do recurso de revista quando a parte insurge-se contra
a consideração doscinco minutosde intervalo entreas aulascomo
tempo à disposição da reclamada e devido como horas extras, porque
os fundamentos trazidos não preenchemos requisitos do artigo 896
da CLT, seja pela divergência, seja pela violação.

Processo: RR-451.596/1998.7- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E

ESGOTOS - CEDAE
ADVOGADO : DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES PE-

REIRA
RECORRIDO(S) : PAULO VARGAS DAMASCENO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO SERPA DE CAR-

VA L H O
DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer doRecurso deRevista, já
que não satisfeitos os requisitos elencados no art. 896 da CLT.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HIPÓTESES DE CABI-
MENT O. VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL E DIVERGÊNCIA
PRETORIANA NÃO COMPROV ADAS. NÃO- CONHECIMEN-
TO. Para que o Recurso de Revista interposto contra decisão regional
venha a ser conhecido, faz-senecessária a satisfação dos requisitos
elencados no art. 896 da CLT. No presente caso, a inespecificidade do
aresto regional indicado a confronto, na forma do Enunciado nº 296-
TST, impedeseja reconhecida adivergênciajurisprudencial.Quanto
ao mais,não foram apresentadasrazões que comprovassema apon-
tada violação de ordem constitucional suscitada. A Revista não reúne,
assim, condições para o seu conhecimento.

Processo: RR-451.599/1998.8- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : EULÍCIO GOMES
ADVOGADA : DRA. LIA CALDAS
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista, por di-
vergência jurisprudencial e,no mérito, dar-lhe provimento,acom-
panhandoa jurisprudência assentenestaCorte e determinandoa ex-
clusão da condenação das diferenças salariais relativas ao Plano Verão
- URP de fevereiro de 1989. Observe-se ainda a inversão do ônus da
sucumbência.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS SALA-
RIAIS DECORRENTES DA APLICAÇÃO DA URP DE FE-
VEREIRO DE 1989 - PLANO VERÃO. INEXISTÊNCIA DE
DIREIT O ADQUIRIDO. PROVIMENT O. Segundo a jurisprudên-
cia assente nesta Corte, por meio do Precedente nº 59 da Orientação
Jurisprudencial da SDI, não existe direito adquirido dos empregados
às diferenças salariais relativas ao Plano Verão - URP de fevereiro de
1989. Estando a decisão regional contrária a este entendimento deve
ser dado provimento ao Recurso de Revista para afastar da con-
denação estas parcelas. Recurso de Revista conhecido e provido.

Processo: RR-452.604/1998.0- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : COOPERATIVA AGROPECUÁRIA CA-

PANEMA LTDA. - COAGRO
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO CÉSAR VILLA-

TO R E
RECORRIDO(S) : FLORI DOS SANTOS RIGOTTI
ADVOGADO : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista, por divergên-
cia jurisprudencial quanto ao tema dadevolução dos descontos a título de
seguro de vida e por divergência jurisprudencial e atrito com o Enunciado
228/TST quanto ao tema da base de cálculo do adicional de insalubridade e,
no mérito, dar-lhe provimento para restabelecera sentença quanto a im-
procedência do pedido de devolução dos descontos a título de seguro de vida
epara determinarque oadicional deinsalubridade sejacalculado combase
no salário mínimo.

EMENTA: DESCONTOS SALARIAIS. ARTIGO 462 DA CON-
SOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. AUTORIZAÇÃO
NO ATO DA ADMISSÃO. VALIDADE. É entendimento pacificado
nesta Corte (Enunciado 342 eOrientação Jurisprudencial nº 160 da
colenda SBDI-I), que os descontos salariais efetuados pelo empre-
gador, com a autorização prévia e por escrito do empregado, para ser
integradoem planosde assistência odontológica,médico-hospitalar,
de seguro, de previdência privada, ou de entidade cooperativa, cul-
tural ou recreativa associativa dosseus trabalhadores, emseu be-
nefício e dos seus dependentes, não afrontam o disposto no artigo 462
da CLT, salvo se ficar demonstrada a existência de coação ou de outro
defeito que vicie o ato jurídico, sendo inválida a presunção de vício
de consentimentoresultante dofato de tero empregadoanuído ex-
pressamente com descontos salariais na oportunidade da admissão. É
de se exigir demonstração concreta do vício de vontade.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. O
percentual doadicional de insalubridadeincide sobre osalário mí-
nimo de que cogita o artigo 76 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Recurso parcialmente conhecido e provido.

Processo: RR-452.641/1998.8- TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : REVISA REVENDEDORES DE VEÍCU-

LOS E IMPLEMENTOS DE SALVADOR
LT D A .

ADVOGADA : DRA. TÂNIA FREIRE
RECORRIDO(S) : ALZENICE NUNES DA SILVA E SILVA
ADVOGADO : DR. ALBÉRICO DE OLIVEIRA CAS-

TRO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: Não se conhece do Recurso de Revista por violação legal
ou constitucional quando o recorrente não indica expressamente o
dispositivo de lei ou da Constituição tido como violado - Orientação
Jurisprudencial nº 94 da SDI
Processo: RR-452.644/1998.9- TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : PEDRO CLÓVIS ALVES FREIRE
ADVOGADO : DR. RICARDO DE ALMEIDA DANTAS
RECORRIDO(S) : CARAÍBA METAIS S.A.
ADVOGADO : DR. ADRIANO MURICY
DECISÃO:Unanimemente, rejeitar a preliminar de intempestividade
argüida em contra-razões; por unanimidade não conhecer do recurso
quanto a preliminar de nulidade pornegativa de prestaçãojuris-
dicional e promoções- prescrição e,por unanimidade,conhecerdo
apelo quanto a integração da gratificação de férias e, no mérito, dar-
lhe provimento para restabelecer a sentença de primeiro grau.
EMENTA: INTEGRAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS.
A diversidadeda naturezajurídica das gratificaçõesde fériasé de-
corrente da forma de sua concessão, se por um lado seu pagamento é
feito de formavariável, emépocas incertasou esporadicamenteou,
ainda, condicionada a resultados da empresa, possui a característica
de parcelaconcedida porliberalidadeque não integra osalário.Por
outro lado, tratando-sede parcela pagade formafixa e em épocas
certas, como é a gratificação de férias, e, ademais, instituída pelo
empregador, a vantagem assume caráter contratual e integra o salário,
na forma do Enunciado 78,desta Corte. Recurso parcialmente co-
nhecido e provido.

Processo: RR-452.645/1998.2- TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : FERNAFELA S.A.
ADVOGADA : DRA. LARISSA MEGA ROCHA
RECORRIDO(S) : VALTER RODRIGUES DA PAZ
ADVOGADO : DR. CLAUDETE RIBEIRO PIRES
DECISÃO:Em, unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - IRRECORRIBILI-
DADE DE IMEDIA TO - "As decisões interlocutórias, na Justiça do
Trabalho, só são recorríveis de imediato quando terminativas do feito,
podendo ser impugnadas na oportunidade da interposição de recurso
contra decisão definitiva, salvo quando proferidas em acórdão sujeito
a recurso para o mesmo Tribunal." Enunciado 214 do TST.
Processo: RR-452.651/1998.2- TRT da 19ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MARIA DIONIZIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS LOPES DE MO-

RAES
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DE SAÚDE DO ESTADO

DE ALAGOAS - FUSAL
ADVOGADO : DR. JEFERSON LUIZ DE BARROS COS-

TA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da Revista quanto à nu-
lidade do contrato de trabalho, face a ausência de concurso público.
Por unanimidade, conhecer da Revista quanto às verbas trabalhistas
indeferidas,por divergência jurisprudencial, e,no mérito, negar-lhe
provimento. 4

EMENTA: 1. CONTRATO NULO. OBRIGATORIEDADE DE
CONCURSO PÚBLICO. O acórdão recorrido está em consonância
com o Enunciado363 da Súmula do colendo TST, cujo teor, in
verbis, é: "A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu art.37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direitoao pagamento
dos dias efetivamente trabalhadossegundo a contraprestação pac-
tuada."
2. VERBAS TRABALHIST AS INDEFERIDAS. À Reclamanteé
devido somente o pagamento dos dias efetivamente trabalhados, não
se admitindo que pleiteie o pagamentode verbas trabalhistas,na
medida em que não se pode invocar direitos trabalhistas com base em
contrato nulo. Revista parcialmente conhecida e não provida.

Processo: RR-452.694/1998.1- TRT da 16ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 16ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS
RECORRIDO(S) : ROSANIA SOEIRO PINHEIRO
ADVOGADO : DR. CARLOS CESAR NOGUEIRA AL-

MEIDA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE VIANA
ADVOGADO : DR. FRANCELINO FURTADO DA SILVA

FILHO

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer doRecurso edar-lhe pro-
vimento para, reconhecida a nulidade da contratação ocorrida após a
Constituição de 1988, julgar improcedente a Reclamatória, invertidos
os ônus da sucumbência em relação às custas processuais.
EMENTA: RELAÇÃO DE EMPREGO. MUNICÍPIO. Para que
possa ser reconhecida a existência de relação de emprego com pessoa
jurídica de direito público, necessário se faz que sejam observados os
princípios da Administração Pública.
O art. 37, II, da Carta Magna estabelece que a investidura em cargo
ou emprego público se dará mediante aprovação prévia em concurso
público de provasou de provas etítulos, e prevêo § 2º do mesmo
dispositivo a nulidade do ato que não observe estes princípios.
Assim, nulas sãoas contratações ocorridasapósa promulgaçãoda
Carta de1988, sem aobservância doart. 37, II, da Constituição
Federal.
Recurso de Revista conhecido e provido.

Processo: RR-452.758/1998.3- TRT da 7ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : AMÉLIA MARIA IZIDORIO CRUZ E

OUTRAS
ADVOGADA : DRA. ANA VIRGÍNIA PORTO DE FREI-

TA S
RECORRIDO(S) : IMPRENSA OFICIAL DO CEARÁ - IO-

CE
ADVOGADA : DRA. DADEMÉRCIA CRUZ SILVA

DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer doRecurso deRevista, já
que não satisfeitos os requisitos elencados no art. 896 da CLT.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HIPÓTESES DE CABI-
MENT O. DIVERGÊNCIA PRET ORIANA NÃO COMPROV A-
DA. NÃO-CONHECIMENT O. Para que o Recurso de Revista in-
terpostocontra decisãoregional venha aser conhecido, faz-sene-
cessária a satisfação dos requisitos elencados no art. 896 da CLT. No
presente caso, a inespecificidade dos arestos regionais indicados a
confronto, na formado Enunciado nº 296-TST, impede seja reco-
nhecida a divergência jurisprudencial. A Revista não reúne, assim,
condições para o seu conhecimento.

Processo: RR-452.994/1998.8- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO(S) : MOISÉS DE PAULA FREITAS
ADVOGADA : DRA. ANA MÁRCIA SOARES MARTINS

ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer da Revistada Recorrente
quanto à responsabilidade subsidiária, por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, negar-lhe provimento. 3
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. APLICA-
ÇÃO DO ENUNCIADO 331, INCISO IV, DO TST. Em obser-
vância ao item IV do Enunciado 331 desta Corte, a Administração
Pública, mesmoobservado oprocedimento licitatóriopara contra-
tação de Empresa Prestadora de Serviços, que revela-se, posterior-
mente, inadimplente, nãopode furtar-sedas obrigaçõestrabalhistas
devidas aos empregados que prestaram serviços em seu benefício.
Revista conhecida e não provida.
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Processo: RR-454.314/1998.1- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. SONIA MARIA R. C. DE ALMEI-

DA
RECORRIDO(S) : EVERALDO ABADE PEREIRA
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do Recursode Revista,
quanto ao tema "Preliminar de Nulidade". Por unanimidade, conhecer
do Recurso de Revista quanto ao tema "Reintegração - Empregado de
Empresa de EconomiaMista - Artigo 41 daConstituição Federal -
Inaplicabilidade", para, no mérito, reconhecendo a validade da dis-
pensa, excluir da condenação a integração do Autor no cargo e função
que ocupava e seus consectários legais.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NU-
LIDADE - Não se cogita de nulidade da decisão recorrida, tendo em
vista que o Regional adotou teseacerca dos requisitos da ação cau-
telar. REINTEGRAÇÃO - EMPREGADO DE EMPRESA DE
ECONOMIA MISTA - ART. 41 DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL - INAPLICABILIDADE. O empregado contratado,após pré-
via aprovação em concurso público, para prestar serviços à sociedade
de economia mista, não se beneficia da estabilidade prevista no art.
41 da Constituição Federal. Recurso de Revista parcialmente co-
nhecido e provido.

Processo: RR-454.402/1998.5- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA NACIONAL DE APOIO
AO ENSINO PÚBLICO E PRIVADO LT-
DA.

ADVOGADO : DR. LUÍS AUGUSTO LYRA GAMA
RECORRIDO(S) : JOSÉ MARIA
ADVOGADO : DR. ARTHUR FRAGA OGGIONI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da Revista. 3
EMENTA: COOPERADOS - VÍNCULO EMPREGA TÍCIO -
CARACTERIZAÇÃO.
Revista de que não se conhece, tendo em vista não terem sido aten-
didos os requisitos do artigo 896 da CLT.
Revista não conhecida.
Processo: RR-454.426/1998.9- TRT da 13ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. RILDO ALBUQUERQUE MOUSI-
NHO DE BRITO

RECORRIDO(S) : FRANCISCO LOURIVAL DE BRITO NE-
TO

ADVOGADO : DR. HILDEBRANDO DINIZ ARAÚJO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVA-

LOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ OSNI NUNES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NULIDADE DA CON-
TRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO SEM CONCURSO PÚ-
BLICO - EFEIT OS.
O entendimento pacificado nesta Corte Superior Trabalhista, com a
edição do Enunciadonº 363, integranteda suaSúmula deJuris-
prudência, é no sentido de que a contratação de servidor público, após
a Constituição Federal de 1988,sem prévia aprovação em concurso
público, encontra óbice no artigo 37, inciso II e § 2º, da Carta Magna,
somente conferindoao trabalhadoro direito ao pagamentodos dias
efetivamente trabalhados, segundo a contraprestação pactuada. E ten-
do sido estipulado osalário mínimo como remuneração, nadaa re-
p a r a r.
Recurso de Revista não conhecido.
Processo: RR-454.533/1998.8- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : ORGANIZACAO HÉLIO ALONSO DE

EDUCACAO E CULTURA
ADVOGADO : DR. CARLOS RAMIRO LOUREIRO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DO

MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
ADVOGADO : DR. LÚCIO CÉSAR MORENO MAR-

TINS
DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo recurso pordivergência ju-
risprudenciale violaçãoda Lei nº 5.584/70 e,no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação os honorários advocatícios.
EMENTA: Honorários advocatícios. Hipótese de cabimento.
Na Justiça doTrabalho,a condenaçãoem honorários advocatícios,nunca
superioresa 15%, nãodecorre purae simplesmenteda sucumbência,de-
vendo aparte estar assistidapor sindicatoda categoria profissionale com-
provara percepçãode salárioinferior aodobrodo mínimo legal,ou en-
contrar-seemsituação econômicaquenãolhe permita demandarsempre-
juízo do próprio sustento ou da respectiva família.
Recurso de revista a que se dá provimento.

Processo: RR-454.668/1998.5- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. ANA FRANCISCA MOREIRA DE
SOUZA SANDEN

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : MÁRCIO GREICK SANTOS
ADVOGADO : DR. ENZO SCIANNELLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os Recursos.
EMENTA: RECURSO DA RECLAMADA
RECURSO DE REVISTA. Não se conhecede recursode revista
quando não preenchidos os pressupostos de admissibilidade.
Revista não conhecida.
RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
"CUSTOS LEGIS". SOCIEDADE DE ECONOMIA MIST A.
ILEGITIMIDADE. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº
237/SDI. O D. Ministério Público não tem legitimidade para recorrer
na defesa de interesse patrimonial privado, inclusive de empresas
públicas e sociedades de economia mista.
Revista não conhecida.

Processo: RR-454.706/1998.6- TRT da 13ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. RILDO ALBUQUERQUE MOUSI-
NHO DE BRITO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GURJÃO
ADVOGADO : DR. THÉLIO FARIAS
RECORRIDO(S) : VANUZA DA SILVA ALVES
ADVOGADO : DR. FENELON MEDEIROS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer doRecurso doMunicípio de
Gurjão e dar-lhe provimento parcial a fim de excluir da condenação
o pagamento de diferenças salariais, restringindo a condenação ao
pagamento desalários retidos, deforma simples, observadoo pac-
tuado, restando prejudicadaa análise do Recurso deRevista do Mi-
nistério Público do Trabalho da 13ª Região.
EMENTA: RECURSO DO MUNICÍPIO DE GURJÃO
NULIDADE DO CONTRA TO. SERVIDOR PÚBLICO ADMI-
TIDO SEM CONCURSO. A contratação de servidor público, após a
Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em concurso
público, encontra óbice no art. 37, II e § 2º, da Constituição Federal
de 1988, sendonula de pleno direito, nãogerando qualquer efeito
trabalhista, salvo quanto ao pagamento do equivalente aos salários
dos dias efetivamente trabalhados.
Nessepasso, existindopedido desalários atrasados,o Recursodeve
ser provido parcialmente a fim de excluir da condenação o pagamento
das diferençassalariaise restringir acondenaçãoao pagamentode
salários retidos de forma simples, observado o pactuado.
Recurso de Revista do Município conhecido e parcialmente provido e
prejudicado o exame do Recurso do Ministério Público.

Processo: RR-454.710/1998.9- TRT da 13ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. RILDO ALBUQUERQUE MOUSI-
NHO DE BRITO

RECORRIDO(S) : LÚCIA CRISTINA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO CAVALCANTE FILHO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SÃO BENTO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ODÍVIO LÔBO MAIA

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer doRecurso edar-lhe pro-
vimento parcial a fim de excluir da condenação opagamentode
diferenças salariais, restringindo a condenação ao pagamento de sa-
lários retidos, de forma simples, observado o pactuado.
EMENTA: NULIDADE DO CONTRATO. SERVIDOR PÚBLI-
CO ADMITIDO SEM CONCURSO. A contratação deservidor
público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação
em concurso público,encontra óbiceno art.37, II e § 2º, daCons-
tituição Federal de1988, sendonula de plenodireito, nãogerando
qualquer efeito trabalhista, salvo quanto ao pagamento do equivalente
aos salários dos dias efetivamente trabalhados.
Nesse passo, existindo pedido de salários retidos, o Recurso deve ser
provido parcialmentea fim de excluir da condenaçãoo pagamento
das diferençassalariaise restringir acondenaçãoao pagamentode
salários retidos de forma simples, observado o pactuado.
Recurso de Revista conhecido e parcialmente provido.

Processo: RR-454.848/1998.7- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS

S.A. - ELETROBRÁS
ADVOGADO : DR. CRISTOVÃO TAVARES DE MACE-

DO SOARES GUIMARÃES
RECORRIDO(S) : DAVID DE ALMEIDA REGO
ADVOGADO : DR. SOLANGE MARIA MARTINS FER-

REIRA

DECISÃO:Unanimemente,não conhecerdo recursode revista in-
terposto.
EMENTA: DESCONTOS FISCAIS - COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO - SENTENÇAS TRABALHIST AS - CG-
JT 03/84.
A Justiça doTrabalho écompetentepara apreciare julgar questões
envolvendo recolhimentos fiscais decorrentes de condenações impos-
tas pelos órgãos jurisdicionais desua estrutura, conforme o disposto
na OJs. 32.
Decisão que se mantém pelos seus próprios fundamentos e porque em
consonância com a jurisprudência da Corte.
Recurso não conhecido.

Processo: RR-454.849/1998.0- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : TRANSPORTES PARANAPUAN S.A.
ADVOGADO : DR. DAVID SILVA JÚNIOR
RECORRIDO(S) : SEBASTIANA DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. VITOR MAURO GALATI

DECISÃO:Unanimemente,não conhecerdo recursode revista in-
terposto.
EMENTA: Não se conhece de recurso de revista que não infirma as
razões da v. decisão regional.

Processo: RR-454.956/1998.0- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : COPÉLIA RIBEIRO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. CLAUDINEI BALTAZAR
RECORRIDO(S) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS

E ADMINISTRATIVOS
ADVOGADO : DR. ANOR SERAFIM JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL EM TERCEIRIZA-
ÇÃO - NÃO PARTICIP AÇÃO DA EMPRESA INTERPOSTA
NOS ACORDOS NORMATIV OS FIRMADOS PELA TOMADO-
RA
A decisão recorrida reconheceu a responsabilidade subsidiária da to-
madorados serviços.No entanto, afastoua aplicação dosacordos
normativos firmadosdiretamente pelatomadora, sema participação
da real empregadora.Não se vislumbraviolação ao princípio da
isonomia, eis que não declarado o vínculo empregatício diretamente
com a tomadora, nem emitida tese acerca da existência de fraude na
contratação.

Processo: RR-454.966/1998.4- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO NACIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. EDMILSON MOREIRA CARNEIRO
RECORRIDO(S) : SUELI APARECIDA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOÃO KAHIL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento
das horas extraordinárias e reflexos, julgando improcedente a pre-
tensão, com inversão dos ônus da sucumbência.
EMENTA: HORAS EXTRAORDINÁRIAS - AUSÊNCIA DE
DETERMINAÇÃO JUDICIAL P ARA APRESENTAÇÃO DOS
CARTÕES DE PONTO
A presunção de veracidade da jornada declinada na inicial somente se
faz presente quando injusta a recusa de cumprir determinação judicial
para apresentação dos controles de freqüência. A simples ausência de
juntada dos controles de jornada por parte da empresa, sem que haja
determinação judicial para tanto, nãoproduz os efeitos de tornar
verdadeira a jornada de trabalho alegada na petição inicial, nem
inverte o ônus da prova do trabalho extraordinário (Enunciado nº 338
do C. TST).
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Processo: RR-455.033/1998.7- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO
CAMPO

PROCURADORA : DRA. ROSANE R. FOURNET
RECORRIDO(S) : ALCIDES FRANCISCO DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. VALDETE DE MORAES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NÃO-CONHECIMENT O DO RE-
CURSO DE REVISTA DECLARADA DE OFÍCIO - REMESSA
NECESSÁRIA - PRECLUSÃO TEMPORAL NO RECURSO
ORDINÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE INTERPOR RECURSO
DE REVISTA - ACEIT AÇÃO TÁCIT A DA SENTENÇA
A remessanecessária nãotem natureza derecurso e,portanto, não
supre a omissão da parte que deixar de interpor recurso ordinário
voluntário dentro do prazo estipuladoem lei, sendo apenasuma
forma de controle da legalidade das decisões proferidas contra o ente
público, em face do interesse público em discussão.
Somente havendo alteração do que fora decidido pelo tribunal é que
o ente público, que não interpôs recurso ordinário voluntário, ou fê-
lo intempestivamente,estará autorizadoa recorrer, ficando limitado,
logicamente, aatacar a parte dadecisão que agravou asua situação
no processo. Do contrário, opera-se a preclusão, caso dos autos.

Processo: RR-455.037/1998.1- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARLY LEITE DE OLIVEIRA RODRI-
GUES

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO GAÊTA
RECORRIDO(S) : SERVIX ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : DR. ARNALDO ROCHA MUNDIM JÚ-

NIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à pre-
liminar de nulidade - negativa deprestaçãojurisdicional. Por una-
nimidade, conhecerdo Recursoquanto ao temaHoras Extras- Tes-
temunha Suspeita e dar-lhe provimento para, reformando o Acórdão
regional, determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, para que
proceda ao exame da matéria, levando em consideração as provas dos
autos, ou seja, o depoimento da testemunha, julgando como entender
de direito. Prejudicado o exame do restante do Recurso.
EMENTA: TESTEMUNHA. SUSPEIÇÃO. O simples fatode a
testemunhater ajuizadoação contrao reclamadonão invalidaseu
depoimento em processo em que o demandado está litigando com
outro ex-empregado. Isto porque tal fato não se inclui entre os casos
de impedimento oususpeição previstos no art. 829da CLT. Enun-
ciado nº 357/TST.
Revista em parte conhecida e provida.

Processo: RR-455.090/1998.3- TRT da 13ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. RILDO ALBUQUERQUE MOUSI-
NHO DE BRITO

RECORRIDO(S) : MARIA JOSÉ DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. CÍCERO XAVIER DA SILVA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE DUAS ESTRADAS
ADVOGADO : DR. HUMBERTO TRÓCOLI NETO
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer doRecurso edar-lhe pro-
vimento para julgar improcedentea Reclamatória, invertendo-se o
ônus da sucumbência em relação às custas.
EMENTA: NULIDADE DO CONTRATO. SERVIDOR PÚBLI-
CO ADMITIDO SEM CONCURSO. A contratação deservidor
público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação
em concursopúblico, encontra óbiceno art. 37,II, § 2º, da Cons-
tituição Federal de1988, sendonula de plenodireito, nãogerando
qualquer efeito trabalhista, salvo quanto ao pagamento do equivalente
aos salários dos dias efetivamente trabalhados.
Nesse passo, inexistindo pedido de salários atrasados, o Recurso deve
ser provido para julgar improcedente a Reclamatória, invertendo-se o
ônus da sucumbência em relação às custas.
Recurso de Revista conhecido e provido.

Processo: RR-457.022/1998.1- TRT da 21ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SERVIÇOS URBANOS
DE NATAL - URBANA

ADVOGADO : DR. REGINALDO MEDEIROS GOMES
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 21ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE-

TO
RECORRIDO(S) : MARIA DE LOURDES RIBEIRO DA SIL-

VA E OUTROS
ADVOGADO : DR. RICARDO LUIZ PEREIRA PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista aviado
pelo douto Ministério Público do Trabalho.No mérito, dar-lhe pro-
vimento para declarar a nulidade do contrato de trabalho, com efeitos
"ex tunc" e julgar improcedente a Reclamatória, eis que, in casu, não
houve pedido quanto a saldo de salários ou diferenças salariais para o
mínimo legal. Também, à unanimidade, considerar prejudicado o exa-
me da Revistada Companhia deServiços Urbanosde Natal - UR-
BANA. Determina-se,ainda,que se oficieo Ministério Público Es-
tadual e o Procurador Regional Eleitoral, com a expedição de cópias
das principais peças dos autos e da decisão que transitar em julgado,
tendo em vistao quedispõea partefinal do § 2º do artigo 37da
Constituição Federal de 1988.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NULIDADE DA CON-
TRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO SEM CONCURSO PÚ-
BLICO - EFEIT OS.
O entendimento pacificado nesta Corte Superior Trabalhista, com a
edição do Enunciadonº 363, integranteda suaSúmula deJuris-
prudência, é no sentido de que a contratação de servidor público, após
a Constituição Federal de 1988,sem prévia aprovação em concurso
público, encontra óbice no artigo 37, inciso II e § 2º, da Carta Magna,
somente conferindoao trabalhadoro direito ao pagamentodos dias
efetivamente trabalhados, segundo a contraprestação pactuada.
Recursode Revistaconhecidoe providopara julgar improcedentea
Reclamatória.

Processo: RR-457.253/1998.0- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : MARIA HELENA RIBEIRO MATERA
ADVOGADO : DR. ADILSON DE PAULA MACHADO
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S. A. (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. FERNANDA FERNANDES PICAN-
ÇO

ADVOGADA : DRA. DIVA CLÁUDIA SIMÕES LEMOS
RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ -
PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. SÉRGIO RUY BARROSODE MEL-
LO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE NU-
LIDADE - Não se cogita de nulidade da decisão recorrida, tendo em
vista que o Regionalapreciou as questões ventiladasno Recurso
Ordinário da Reclamante. Recurso de Revista não conhecido.

Processo: RR-457.531/1998.0- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. GERALDO LUIZ RIBEIRO
RECORRIDO(S) : GEYSE HELENA COSTA SANTOS MEN-

DES E OUTROS
ADVOGADO : DR. ALUÍSIO SOARES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - INTEGRAÇÃO DO TÍ-
QUETE-ALIMENT AÇÃO - PAGAMENT O POR MAIS DE VIN-
TE ANOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - F ALTA DE PRE-
Q U E S T I O N A M E N TO . 
É uníssona, iterativa, atual e notória a jurisprudência desta C. Corte
no sentido de que a Caixa Econômica Federal não poderia suprimir a
ajuda-alimentação, que vinha sendo paga há mais de vinte anos, sob
penade flagranteviolação do art. 468 da CLT e afronta àSúmula
51.
Quanto à correção monetária, malgrado a matéria de fundo esteja na
linha do entendimento da OJ124 da E.SBDI-1, não houveo pre-
questionamentodo art. 459 da CLT nem foi, sequer, indicada a
"jurisprudência dominante", daí incidindo a Súmula 297.
Recurso não conhecido.
Processo: RR-457.533/1998.7- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : RENATO GUIMARÃES
ADVOGADO : DR. APARECIDA DE FÁTIMA ESTEVES

QUEIROZ
RECORRIDO(S) : BH BINGO LTDA.
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO MACHADO FLORES PE-

REIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - MULTA DO ART. 477 -
CONTAGEM - MA TÉRIA PACIFICADA.
A teor da Orientação Jurisprudencial nº 162 da E. SBDI-1, o decêndio
do § 6º, "b", do art. 477 da CLT há de ser contado na forma do art.
125 do Código Civil, isto é, excluído o dia do começo do prazo.
Recurso não conhecido.

Processo: RR-457.618/1998.1- TRT da 15ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : BANCO ECONÔMICO S.A.(EM LIQUI-

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : EDÍLIO DE SOUZA COELHO FILHO
ADVOGADO : DR. WALTER JOSÉ G. BAÊTA NEVES
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: Recurso de Revista. Cabimento. Impossível o revolvi-
mento de fatos e provas em sede extraordinária.
Processo: RR-457.622/1998.4- TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : GERCINA RODRIGUES PRIMOE OU-

TRA
ADVOGADO : DR. MARCELO ANTÔNIO BRANDÃO

LOPES
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGI-

CO DO ESTADO DE PERNAMBUCO -
ITEP

ADVOGADO : DR. ALDO QUEIROZ
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer, integralmente, do Recurso
de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO. CONHECIMENT O. INVIABILIDADE. Não se conhecede
Recursode Revista interposto em sedede execução,quando não
demonstradaqualquer violaçãoà literalidade do dispositivo cons-
titucional invocado, nos termos do estipulado pelo artigo 896, § 2º, da
C LT.

Processo: RR-457.657/1998.6- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : LUXOR HOTÉIS E TURISMO S.A.
ADVOGADO : DR. RICARDO ALVES DA CRUZ
RECORRIDO(S) : EDIMILSON MANOEL DA SILVA
ADVOGADO : DR. ELIO LUIZ PISTARINO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O. Não
se conhece da revista quando não demonstrada divergência juris-
prudencial específica.

Processo: RR-457.663/1998.6- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : ISABEL DOS SANTOS NUNES
ADVOGADO : DR. GIL LUCIANO MOREIRA DOMIN-

GUES
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DE EDUCA-

ÇAO DO MENOR - FEEM
PROCURADOR : DR. VICTOR FARJALLA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista, por
encontrar-se a decisão regional alinhada à jurisprudência assente nesta
Corte.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO APLICÁ-
VEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO DECOR-
RENTE DE TRANSPOSIÇÃO DE REGIME JURÍDICO. PRE-
CEDENTE Nº 128 DA SDI. NÃO CONHECIMENTO. Ocorrendo
a extinção do contratode trabalho, em razão datransposiçãode
regime jurídico experimentada pela Reclamante, deve-se atentar para
o prazo prescricionalindicado noinciso XXIX do art. 7º daCons-
tituição Federal. Ajuizada a Reclamação quando já transcorridos mais
de doisanos daquelamudança, correta adecisão regionalque de-
terminou a extinção do processo. Recurso de Revista não conhecido,
já que a decisão alinha-se à jurisprudência assente nesta Corte. Enun-
ciado nº 333-TST. Recurso não conhecido.
Processo: RR-457.681/1998.8- TRT da 15ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : JOSÉ FRANCISCO ARAÚJO
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

MISAILIDIS
RECORRIDO(S) : ALSTOM ENERGIA S.A.
ADVOGADA : DRA. MARY ROSE ALVES FREIRE
ADVOGADO : DR. TÚLIO DE ROSE ALVES FREIRE
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial para declarar inexistente a liti-
gânciade má-fé, limitando, todavia, acondenaçãoda reclamada,no
que concerne aopagamento dos salários vencidos, àdata do ajui-
zamento da reclamação.
EMENTA: LITIGÂNCIA DE MÁ -FÉ - INEXISTÊNCIA - ABU-
SO DE DIREITO - INÉRCIA INJUSTIFICADA DO EMPRE-
GADO EM PROPOR AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO - ENRI-
QUECIMENT O SEM CAUSA - ÔNUS INDEVIDO AO EMPRE-
GADOR
O artigo 17 do CPC serefere à condutaprocessualda parte,não
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abrangendo os casos de má-fé extra-processual. Nos termos daquele
dispositivo legal, e ainda pelo princípio da autonomia da ação, é
fundamentalque amá-fé ocorrano decorrer darelação processuale
apenas sobre ela produza seus efeitos. O exercício tardio do direito
subjetivo de açãonão significaintenção decausar danoprocessual.
Todavia, a demora injustificadapara o ingressoem juízo - prati-
camente vinte e quatro meses após a dispensa - acarreta o abuso de
direito, já que a inércia injustificada do autor impossibilitou o tra-
balho no período anterior à propositura da ação. Assim, deferirem-se
os salários, desde a data da dispensa, levaria ao enriquecimento sem
causa doreclamante. O autortem direito tão-somenteaos salários
contadosa partir da data do ajuizamentoda reclamaçãoaté sua
reintegração.

Processo: RR-457.702/1998.0- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : JOAQUIM JOSÉ DE SOUZA
ADVOGADO : DR. MARCOS DE MATTOS LEAL
RECORRIDO(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE

JANEIRO - UFRJ
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer, integralmente, do Re-
curso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O. IN-
VIABILIDADE. Não se conhece de Recurso de Revista, quando não
preenchidonenhum dosrequisitosexigidos peloart. 896 da CLT.
Recurso de Revista não conhecido.

Processo: RR-457.863/1998.7- TRT da 21ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : LOCADORA ARATU TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS LTDA.

ADVOGADO : DR. EDUARDO SERRANO DA ROCHA
RECORRIDO(S) : SINOBALDO LINS DE MEDEIROS
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DE MELO NETO

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso porconflito com
o Enunciado 262do TST, e, no mérito, dar-lhe provimentopara,
afastando a intempestividade do Recurso de Embargos, determinar o
retorno dos autosao Regionalde origem paraanalisar osDecla-
ratórios como entender de direito. 3
EMENTA: PRAZO RECURSAL. CONTAGEM. PUBLICAÇÃO
OCORRIDA NO SÁBADO .
Prazo judicial. Notificação ou intimação no sábado. Intimada ou no-
tificada a parte no sábado, o início do prazo dar-se-á no primeiro dia
útil imediato e a contagem, no subseqüente
Processo: RR-458.007/1998.7- TRT da 21ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE-
TO

RECORRIDO(S) : MARIA ROSÁLIA GALVÃO SOARES
ADVOGADO : DR. LUCIANO FERNANDES BEZERRA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE TIBAU DO SUL
ADVOGADO : DR. FLÁVIO GRILO DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e dar-
lhe provimento paralimitar a condenação aos saláriosretidos e às
diferenças salariais.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATAÇÃO NULA
EFEIT OS. A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhedireito aopagamento
dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada
- Enunciado nº 363 do TST.
Revista conhecida e provida.

Processo: RR-458.008/1998.0- TRT da 21ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE-
TO

RECORRIDO(S) : JOSÉ MARTINS DE SOUZA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO FÁBIO DE MOURA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BARAÚNA
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA PINHEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e dar-
lhe provimento para limitar a condenação apenas ao saldo de salário
e às diferenças salariais, observando-se o Mínimo legal.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATAÇÃO NULA
EFEIT OS. A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem préviaaprovaçãoem concursopúblico encontra óbiceno
seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhedireito aopagamento
dos dias efetivamente trabalhadossegundo a contraprestação pac-
tuada. Enunciado nº 363 do TST.
Revista conhecida e provida.

Processo: RR-458.031/1998.9- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE MINAS GE-

RAIS S.A. - BEMGE
ADVOGADA : DRA. WÂNIA GUIMARÃES RABÊLLO

DE ALMEIDA
RECORRIDO(S) : MAURÍCIO CARLOS DA COSTA
ADVOGADO : DR. FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEIRA

BRAGA
DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo recurso pordivergência ju-
risprudencial e por violação do artigo 459 da CLT e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar que no cálculo da correção monetária
seja observado oíndice do mês subseqüente aotrabalhado, se ul-
trapassadoo quinto dia útil do mêsseguinte daprestação deser-
viços.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO. ART. 459,
CLT - OJ nº 124 da SDI/TST.
O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for
ultrapassada,incidirá o índice da correçãomonetária domês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços.

Processo :RR-458.068/1998.8 -TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. GERALDO AZOUBEL
RECORRIDO(S) : JOACIR CABRAL GONDIM
ADVOGADO : DR. JOÃO BOSCO DA SILVA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso, em relação ao tema
da sucessão deempresas, pordivergência jurisprudenciale, no mé-
rito, negar-lhe provimento.
EMENTA: SUCESSÃO DE EMPREGADORES - BANCO BA-
NORTE E BANCO BANDEIRANTES.
Opera-sea sucessãode empregadores,com aconseqüente sub-rogaçãodo
sucessor na relação de emprego, quando da transferência de estabelecimento
como organizaçãoprodutiva, cujoconceito éunitário, envolvendotodos os
diversosfatores deprodução utilizadosno desenvolvimento daatividade
econômica, inclusive o trabalho. O negócio jurídico realizado entre o Banco
Banorte e o Banco Bandeirantes, consistente na aquisição por este último da
organizaçãoprodutiva eeconômicadaquele,implica típicasucessãotraba-
lhista, de formaque os direitos adquiridosdos empregados permanecem
íntegros e passíveis de exigibilidade junto ao sucessor, nos exatos termos dos
arts. 10 e 448 da CLT.
Recurso parcialmenteconhecido pordivergência jurisprudenciale
desprovido.

Processo :RR-458.090/1998.2 -TRT da 21ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE-
TO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE MAXARANGUAPE
ADVOGADO : DR. JOSÉ FRANCISCO DE ASSIS
RECORRIDO(S) : SEVERINO BATISTA NETO
ADVOGADO : DR. RICARDO DE MOURA SOBRAL
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e dar-
lhe provimentopara limitar a condenaçãoapenasàs diferençassa-
lariais, observando-se oMínimo legal, e excluir as demaisparcelas
rescisórias.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATAÇÃO NULA
EFEIT OS. A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem préviaaprovação emconcurso públicoencontra óbiceno
seu art.37, II e § 2º, somenteconferindo-lhe direitoao pagamento
dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pac-
tuada. Enunciado nº 363 do TST.
Revista conhecida e provida.

Processo :RR-458.806/1998.7 -TRT da 21ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE-
TO

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO RAMOS DE MELO
ADVOGADO : DR. ANA REGINA ALVES FRAGOSO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SERVIÇOS URBANOS

DE NATAL - URBANA
ADVOGADA : DRA. FÁTIMA REGINA PEREIRA DAN-

TA S

DECISÃO:Por unanimidade,conhecerdo Recursoe dar-lhe pro-
vimento para julgar improcedente aReclamação, invertendo-seos
ônus da sucumbência com relação às custas processuais.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATAÇÃO NULA
EFEIT OS. A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhedireito aopagamento
dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada
- Enunciado nº 363 do TST.
Revista conhecida e provida.

Processo : RR-458.947/1998.4 - TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : AUTO VIAÇÃO TRIÂNGULO LTDA.
ADVOGADO : DR. CRISTIANO AUGUSTO TEIXEIRA

CARNEIRO
RECORRIDO(S) : LUIZ FELICIANO DE LIMA
ADVOGADA : DRA. GILDA HELENA DE MELO

DECISÃO:Unanimemente,conhecer dorecursopor divergênciaju-
risprudencial e por violação do artigo 459 da CLT, quanto aos índices
de correçãomonetária, e, nomérito, dar-lhe provimentopara de-
terminar queno cálculo da correçãomonetária sejaobservado o
índice do mêssubseqüente aoda prestação dosserviços, seultra-
passado o quinto dia útil, nos termos da OJ nº 124 da SDI.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO. AR T. 459,
C LT .
O pagamento dos saláriosaté o 5º dia útil domês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for
ultrapassada, incidiráo índice dacorreção monetária domês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços.
Recurso de revista provido.

Processo : RR-458.949/1998.1 - TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : POLYPLASTER LTDA. COMÉRCIO E

INDÚSTRIA
ADVOGADA : DRA. MARIA LUIZA DE MEIRELLES

S A LV O
RECORRIDO(S) : MARIA EUGÊNIA DE OLIVEIRA TE-

CHIO
ADVOGADO : DR. WAGNER CÂNDIDO DA CONCEI-

ÇÃO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do tema Aviso Prévio, mas
conhecer do tema Horas Extras - Acordo Individual de Compensação
por violaçãodo artigo 59 da CLT e, no mérito, dar-lheprovimento
para declararválido o acordo individualde compensaçãode horas,
excluindo da condenação as horas extras.
EMENTA: COMPENSAÇÃO DE JORNADA. ACORDO INDI-
VIDUAL. V ALIDADE .
É válido o acordo individual para compensação de horas, salvo se
houver norma coletiva em sentido contrário.
Recurso de revista provido.

Processo : RR-459.036/1998.3 - TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : EMPRESA DE ÔNIBUS NOSSA SENHO-

RA DA PENHA S.A.
ADVOGADA : DRA. SUNAMITA LINDSAY COELHO
RECORRIDO(S) : AMAURI NASCIMENTO FONSECA
ADVOGADA : DRA. REJANE FONTES

DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo recurso quantoaos descon-
tos previdenciários efiscais, por divergência jurisprudenciale, no
mérito, dar-lhe provimentopara determinarque sejamefetuadosos
descontosprevidenciários efiscais nos termos dalegislaçãoper-
tinente; conhecer dorecursopor divergência jurisprudenciale por
violação do artigo459 da CLT, quanto aos índicesde correção mo-
netária, e, no mérito, dar-lhe provimentopara determinar queno
cálculo da correção monetária seja observado o índice do mês sub-
seqüente ao daprestação dos serviços, se ultrapassadoo quinto dia
útil, nos termos da OJ nº 124 da SDI.
EMENTA: 1 - DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS -
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - SENTEN-

ÇAS TRABALHIST AS - CGJT 03/84.
A Justiça do Trabalho é competente para apreciar e julgar questões
envolvendo descontos previdenciários e fiscais decorrentes de con-
denaçõesimpostas pelosórgãosjurisdicionaisde suaestrutura,con-
forme o disposto nas OJs. 32 e 141 da SDI.
2 - CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO. AR T. 459, CLT.
O pagamento dos saláriosaté o 5º dia útil domês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for
ultrapassada, incidiráo índice dacorreção monetária domês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços.
Recurso de revista a que se dá provimento.
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Processo: RR-459.049/1998.9- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO LISBOA FERREIRA
ADVOGADO : DR. ALBERTO MAGNO DE ANDRADE

PINTO GONTIJO MENDES
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO PEREIRA DA CUNHA FILHO

(BH LOTEIRAS)
ADVOGADO : DR. NEDINO DE OLIVEIRA CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RELAÇÃO DE EMPREGO - OBJETO ILÍCIT O -
JOGO DO BICHO
O contratode trabalho deve observaras regras de validadedo ato
juridico previstas nos artigos 82 e 145 do Código Civil. Daí não há
como se conferir validade ao contrato cujo objeto é ilícito. Orientação
Jurisprudencial nº 199 da C. SDI desta Corte Superior.

Processo: RR-459.073/1998.0- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : MGS - MINAS GERAIS ADMINISTRA-
ÇÃO E SERVIÇOS S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ HORTA DE MAGALHÃES
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. LUIZ COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: HORAS EXTRAS - INTERVALO INTRAJORNADA
- JORNADA 12 X 36 HORAS - NÃO-CONHECIMENTO
Não se conhecedo recurso de revista, quandonão preenchidos os
requisitos do artigo 896 da CLT.

Processo: RR-459.103/1998.4- TRT da 21ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE-
TO

RECORRIDO(S) : RAIMUNDO EDSON AMARAL
ADVOGADO : DR. MESSIAS GOMES DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE MOSSORÓ
ADVOGADO : DR. CÍCERO BATISTA MARROCOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e dar-
lhe provimentopara julgar improcedente aReclamatória trabalhista,
invertendo-seo ônus da sucumbência comrelação às custaspro-
cessuais.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATAÇÃO NULA.
EFEIT OS. A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem préviaaprovaçãoem concursopúblico encontra óbiceno
seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhedireito aopagamento
dos dias efetivamente trabalhadossegundo a contraprestação pac-
tuada. Enunciado nº 363 do TST.
Revista conhecida e provida.

Processo : ED-RR-459.496/1998.2- TRT da 6ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
EMBARGANTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA

M A RT I N S
ADVOGADO : DR. MARCOS DE ALMEIDA CARDO-

SO
EMBARGADO(A) : VIVALDO LÚCIO OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. REGINALDO VIANA CAVALCAN-

TI

DECISÃO:Unanimemente,acolho osembargos de declaraçãoopos-
tos para sanar erro material.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACOLHIMEN-
TO. Merecem acolhimento os embargos declaratórios quando evi-
denciado erro material.

Processo: RR-459.568/1998.1- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : A. GUERRA S.A.- IMPLEMENTOS RO-
DOVIÁRIOS

ADVOGADO : DR. PRAZILDO PEDRO DA SILVA MA-
CEDO

RECORRIDO(S) : LUIZ DE LIMA HOFFMANN
ADVOGADO : DR. ERCI MARCOS SABEDOT

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento
do aviso prévio proporcional, ao tempode serviço julgandoim-
procedente o pedido, excluindo da condenação os honorários ad-
vocatícios, invertendo-se o ônus da sucumbência no tocante às custas
processuais, das quais fica dispensado.
EMENTA: AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL AO TEMPO DE
SERVIÇO - ARTIGO 7º, INCISO XXI, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL DE 1988
A C. SDI destaCorte firmou entendimentode que"A PROPOR-
CIONALIDADE DO AVISO PRÉVIO, COM BASE NO TEMPO DE
SERVIÇO, DEPENDE DA LEGISLAÇÃO REGULAMENTADO-
RA, POSTO QUE O ART. 7º, INC. XXI , DA CF /88 NÃO É
AUTO-APLICÁVEL". Orientação Jurisprudencialnº 84 da SDI do
T S T.

Processo: RR-459.589/1998.4- TRT da 21ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DORIO GRAN-
DE DO NORTE S.A. - TELERN

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

RECORRIDO(S) : MARLEIDE FERREIRA CONFESSOR
ADVOGADO : DR. MAURÍLIO BESSA DE DEUS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - IRRECORRIBILI-
DADE
No processo do trabalho, a decisão interlocutória, quando não-ter-
minativa do feito, é irrecorrível de imediato. Entendimento consa-
grado nos artigos 799, § 2º, e 893, § 1º, da CLT e no Enunciado nº
214 desta C. Corte.
No caso, oacórdão regionaldeclarou a existênciade vínculo de
emprego entre as partes, determinando o retorno dos autos à Vara de
origem a fim de que prossiga no julgamento dos pedidos formulados
na petição inicial.

Processo: RR-459.700/1998.6- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA RIBEIRO RICCI

MAXWELL
RECORRIDO(S) : ANTÔNIA TENÓRIO DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer, integralmente, do Recurso
de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO. CONHECIMENT O. INVIABILIDADE. Não se conhecede
Recursode Revista interposto em sedede execução,quando não
demonstradaqualquer violaçãoà literalidade do dispositivo cons-
titucional invocado, nos termos do estipulado pelo artigo 896, § 2º, da
C LT.

Processo: RR-459.701/1998.0- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : BANCO BOA VISTA S.A.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO LEÃO FERRAZ
RECORRIDO(S) : WAGNER ARROIO
ADVOGADO : DR. NICANOR JOAQUIM GARCIA

DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do Recurso quantoà apli-
caçãodo Enunciadonº 330-TST equanto àshorasextras; poruna-
nimidade, conhecerdo Recurso quandoaos descontos fiscaise dar-
lhe provimentopara determinarque estes incidamsobre ovalor da
condenação, calculado ao final, nos termos do disposto na Orientação
Jurisprudencial nº 228, da SDI.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1) DECISÃO REGIONAL
BASEADA EM FATOS E PROVAS. RAZOÁVEL INTERPRE-
TAÇÃO DE PRECEIT O LEGAL. Não merece ser conhecido o
Recurso de Revista,a teor do Enunciado 126/TST, quando a dis-
cussão intentadapressupõe o reexame doconjunto fático-probatório
dos autos. Além do que,o Regional adota razoável posicionamento
na interpretação de preceito legal (Enunciado 221/TST). Revista não
conhecida. 2) DESCONTOS FISCAIS. RETENÇÃO. REGIME . O
entendimento consubstanciadopela OrientaçãoJurisprudencial nº
228, da SDI 1 a respeito da interpretação que se dá aos comandos
constantesdo artigo 46, da Lei nº 8.541/92 assimdispõe: "228.
DESCONTOS LEGAIS. SENTENÇAS TRABALHISTAS. LEI Nº
8.541/92, ART. 46. PROVIMENTO DA CGJT Nº 03/94 E ALTE-
RAÇÕES POSTERIORES. O recolhimento dos descontos legais, re-
sultante dos créditos do trabalhador oriundos de condenação judicial,
deve incidir sobre o valor da condenação e calculado ao final." Assim
sendo, mostra-se evidente que não se pode adotar o regime segundo
o qual os descontosincidem sobreos créditos consideradosmês a
mês, tal como estipulado peloRegional. Recurso deRevista par-
cialmente conhecido e provido.

Processo: RR-459.955/1998.8- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : JOSÉ DO CARMO CARVALHO
ADVOGADA : DRA. ISOLINA PENIN SANTOS DE LI-

MA
RECORRIDO(S) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ARPOADOR

PERDIZES
ADVOGADO : DR. EDUARDO CÉSAR DA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, dar-lhe provimentopara,anulando ov. acórdãoregional de
fls. 221, determinar o retorno dos autos ao Eg. TRT de origem, a fim
de que profiranovo julgamento dosembargos de declaração,como
entender de direito.
EMENTA: NULIDADE DA V . DECISÃO REGIONAL POR NE-
GATIVA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - OMISSÃO
Impõe-se a nulidade da v. decisão regional a fim de que seja entregue
a prestação jurisdicional de forma completa, se, inobstante a oposição
de embargos de declaração, o v. acórdão regional mostra-se omisso a
respeito de matéria impugnada no recurso ordinário.

Processo: RR-460.232/1998.0- TRT da 13ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. RILDO ALBUQUERQUE MOUSI-
NHO DE BRITO

RECORRIDO(S) : MARIA DE FÁTIMA PORFÍRIO DA SIL-
VA

ADVOGADO : DR. CLENILDO BATISTA DA SILVA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE LIVRAMENTO
ADVOGADO : DR. ORLANDO DE AQUINO AGUIAR

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer doRecurso edar-lhe pro-
vimento para julgar improcedentea Reclamatória, invertendo-se o
ônus da sucumbência em relação às custas.
EMENTA: NULIDADE DO CONTRATO. SERVIDOR PÚBLI-
CO ADMITIDO SEM CONCURSO. A contratação deservidor
público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação
em concursopúblico, encontra óbiceno art. 37,II, § 2º, da Cons-
tituição Federal de1988, sendonula de plenodireito, nãogerando
qualquer efeito trabalhista, salvo quanto ao pagamento do equivalente
aos salários dos dias efetivamente trabalhados.
Nesse passo, inexistindo pedido de salários atrasados, o Recurso deve
ser provido para julgar improcedente a Reclamatória, invertendo-se o
ônus da sucumbência em relação às custas.
Recurso de Revista conhecido e provido.

Processo: RR-460.363/1998.2- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDOBAS-

TO S
RECORRIDO(S) : NEY DA NÓBREGA RIBAS
ADVOGADO : DR. CARLOS FERNANDO ZARPEL-

LON

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista
quanto aos temas horasextras, descontosCASSI e integraçãoda
gratificação semestral, unanimemente, conhecer do recurso quanto
aos descontos previdenciários e fiscais e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, reformando a decisão regional, declarando a compe-
tência da Justiçado Trabalho, determinar que seproceda aos des-
contos das contribuições previdenciárias e fiscais devidas por lei na
liquidação, nosmoldes dos Provimentos daCorregedoria-Geral da
Justiça do Trabalho.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS.
LEIS NºS 8.620/93 E 8.541/92 - PROVIMENTOS NºS 01/96 E
02/93 DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. Nas ações trabalhistas deque resultar o pagamento de
direitos sujeitos à incidência de contribuições previdenciárias e fis-
cais, o juiz está autorizado a determinar o imediato recolhimento das
importâncias, consoante se extrai dos termos das Leis nºs 8.620/93 e
8.541/92e Provimentos nºs01/96 e 02/93 daCorregedoria-Geralda
Justiça do Trabalho. Recurso de Revista parcialmente conhecido e
provido.

Processo: RR-460.493/1998.1- TRT da 13ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. RILDO ALBUQUERQUE MOUSI-
NHO DE BRITO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE LIVRAMENTO
ADVOGADO : DR. ORLANDO DE AQUINO AGUIAR
RECORRIDO(S) : MARIA JOSÉ PORFÍRIO
ADVOGADO : DR. CLENILDO BATISTA DA SILVA
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DECISÃO:Por unanimidade,conhecer doRecurso edar-lhe pro-
vimento para julgar improcedentea Reclamatória, invertendo-se o
ônus da sucumbência em relação às custas.
EMENTA: NULIDADE DO CONTRATO. SERVIDOR PÚBLI-
CO ADMITIDO SEM CONCURSO. A contratação deservidor
público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação
em concursopúblico, encontra óbiceno art. 37,II, § 2º, da Cons-
tituição Federal de1988, sendonula de plenodireito, nãogerando
qualquer efeito trabalhista, salvo quanto ao pagamento do equivalente
aos salários dos dias efetivamente trabalhados.
Nesse passo, inexistindo pedido de salários atrasados, o Recurso deve
ser provido para julgar improcedente a Reclamatória, invertendo-se o
ônus da sucumbência em relação às custas.
Recurso de Revista conhecido e provido.

Processo: RR-460.607/1998.6- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : CENTRO MÉDICO SANTA ANA S.C. LT-

DA.
ADVOGADA : DRA. ZORAIDE DE CASTRO COELHO
RECORRIDO(S) : JOÃO MAURÍCIO JARUGA
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA MENDES LUSTO-

SA
DECISÃO:Unanimemente,conhecer parcialmenteda revistapara,
reconhecendo a competência da Justiça do Trabalho, determinar que
sejam efetuados os descontos a título de IR e INSS, na forma dos
Provimentos da douta Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS DE-
VIDOS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A
Justiça do Trabalho é competente para determinar o recolhimento dos
descontos a título de IR e INSS. A retenção, na fonte, dos descontos
previdenciários e fiscais encontra amparo legal nos arts. 46 da Lei nº
8.541/92 e 43 da Lei nº 8.212/91, esta com a nova redação que lhe foi
conferida pela Lei nº 8.621/93, bem como nos Provimentos nºs 02/93
e 01/96 da douta Corregedoria-Geral desta Justiça Especializada. Re-
curso de Revista parcialmente conhecido e provido.

Processo: RR-460.927/1998.1- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : EBID - EDITORA PÁGINAS AMARE-

LAS LTDA.
ADVOGADO : DR. LOURENÇO AUGUSTO MELLO

DIAS
RECORRIDO(S) : GERALDO MENEZES
ADVOGADO : DR. JÚLIO CÉSAR DOS SANTOS SI-

MÕES
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso porque deser-
to.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESERÇÃO - IN nº
03/93.
Se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no limite legal, é
inferior ao da condenação, será devida complementação de depósito
em recurso posterior, observado o valor nominal remanescente da
condenação e/ou os limites legais para cada novo recurso.
Deserto é, pois, recurso de revista que não observa tal regra.

Processo: RR-460.949/1998.8- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : MARIA HELENA BUSETTI TOMAZONI
ADVOGADA : DRA. IDAMARA PASQUALOTTO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista no que
tangeà ajuda-alimentaçãoe, no mérito,dar-lheprovimento paraex-
cluir da condenação a integração da ajuda-alimentação e seus reflexos
do salário da empregada. Por unanimidade, não conhecer do recurso
quanto ao tema devolução de descontos. Por unanimidade, conhecer
do recurso quantoaos descontosprevidenciáriose fiscaise, nomé-
rito, dar-lhe provimento para determinar o recolhimento dos des-
contos previdenciários e fiscais sobre as verbas salariais provenientes
de sentença trabalhista, ante o caráter compulsório dos referidos des-
contos, nos termos do entendimento jurisprudencial desta Corte.
EMENTA: AJUDA-ALIMENT AÇÃO - CARÁTER INDENIZA-
TÓRIO
"A ajuda-alimentação prevista em norma coletiva em decorrência de
prestação de horas extras tem natureza indenizatória e, por isso, não
integra o salário do empregado bancário" (OJ 123/TST).

Processo: RR-461.054/1998.1- TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : TRANSTEC NORDESTE MÁQUINAS
LT D A .

ADVOGADA : DRA. ROBERTA RIVERO DE TOLEDO
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO BARBOSA FERNANDES
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO ATHAYDE SOUTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - INCIDÊN-
CIA NA BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS
O adicional de periculosidade incide sobre o salário para cálculo das
horas extras, estas de forma simples, tendo em vista que o trabalhador
permanece laborando todo o tempo exposto ao risco.

Processo: RR-461.127/1998.4- TRT da 19ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 19ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. LUIZ ANTONIO NASCIMENTO
FERNANDES

RECORRIDO(S) : MARIA JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. INALDIENE PROTÁZIO DE OLI-

VEIRA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE FEIRA GRANDE
ADVOGADO : DR. FRANCISCO JOSÉ GONÇALVES RI-

BEIRO

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
ao tema "artigo467 da CLT - pessoa jurídicade Direito Público -
aplicabilidade" e, no mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista quanto ao tema "multa do artigo
467 da CLT - controvérsia".
EMENTA: MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT - PESSOA JU-
RÍDICA DE DIREIT O PÚBLICO - APLICABILIDADE
A jurisprudência desta C. Corte Superior vem entendendo que o ente
público, ao celebrar um contrato de trabalho, despe-se de seu jus
imperii , nivelando-se ao particular, em direito e obrigações, e que os
seusprivilégios devemser restritivamenteinterpretados, porque,de
certa forma, encontram-se desvinculados do princípio da igualdade de
tratamento, que éínsito ao conceito de Justiça.Nestes termos, aos
entes públicos devem ser tão-somente assegurados os privilégios pre-
vistos expressamente em lei, principalmente os de natureza proces-
sual, como o consignado no Decreto-lei nº 779/69.

Processo: RR-461.140/1998.8- TRT da 15ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : SÉRGIO CARVALHO DE MORAES
ADVOGADO : DR. DEOCLÉCIO BARRETO MACHA-

DO
RECORRIDO(S) : SILVIO BATISTA RIBEIRO
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO GRASSI NELLI

DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer doRecurso deRevista, já
que a decisão combatida alinha-se à jurisprudência assente nesta Cor-
te, na forma do disposto no § 4º do art. 896 consolidado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ENUNCIADO Nº 330-TST.
DECISÃO DE ACORDO COM OS SEUS TERMOS. Estando a
decisão recorrida de acordo com o que preceitua o Enunciado em
epígrafe,não merececonhecimentoa Revista,nos termos do pa-
rágrafo 4º do art. 896 da CLT. Revista não conhecida.

Processo: RR-461.265/1998.0- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : SAMUEL TÊXTIL INDÚSTRIA DO VES-
TUÁRIO LTDA.

ADVOGADO : DR. HOMERO FLESCH
RECORRIDO(S) : CRISTINA DAL'PIAZ E OUTROS
ADVOGADO : DR. AIRTON SUDBRACK

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
conflito de teses, e,no mérito, dar-lhe provimento paraexcluir da
condenação o pagamento da multa do art. 477 da CLT. 3
EMENTA: MULTA DO ART. 477 DA CLT.
Aplica-se o prazo do art. 477, § 6º, letra b, da CLT para pagamento
das verbas rescisórias quando o aviso prévio é indenizado.
Recurso conhecido e provido.
Processo: RR-461.276/1998.9- TRT da 21ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE-
TO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR. JANSÊNIO ALVES ARAÚJO DE

OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : MARIA MARGARETH RIBEIRO DA

SILVA E OUTRAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ GILBERTO CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistado
Estado doRio Grandedo Norte edar-lhe provimentopara, refor-
mando aDecisão regional, limitara condenação apenasao salário
correspondenteao mês de janeiro de 1995, excluindo as demais
parcelasrescisórias, ficandoprejudicado oRecurso doMinistério
Público.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE. CONTRATAÇÃO NULA. EFEIT OS. A
contrataçãode servidorpúblico, apósa Constituiçãode 1988,sem
prévia aprovação em concurso público encontra óbice no seu art. 37,
II e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhadossegundo a contraprestaçãopactuada. Enun-
ciado nº 363 do TST.
Revista do Estadoconhecida e provida, e prejudicadoo Recurso do
Ministério Público.

Processo: RR-461.279/1998.0- TRT da 21ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE-
TO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR. JANSÊNIO ALVES ARAÚJO DE

OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : NOROELIA PATRÍCIA ALMEIDA
ADVOGADO : DR. VALENTIM MARINHO DE OLIVEI-

RA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistado
Estado doRio Grandedo Norte edar-lhe provimentopara, refor-
mandoa decisãoregional, limitara condenaçãoapenas aossalários
retidos, excluindo as demais parcelas rescisórias, ficando prejudicado
o Recurso do Ministério Público do Trabalho.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATAÇÃO NULA
EFEITOS. A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988,
sem prévia aprovação em concurso público encontra óbice no seu art. 37, II
e §2º, somenteconferindo-lhe direito aopagamento dosdias efetivamente
trabalhados segundo acontraprestação pactuada. Enunciado nº363 do
TST.
Revista do Estado conhecida e provida, e prejudicada a Revista do
Ministério Público.

Processo: RR-461.325/1998.8- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : SONIA MARIA PAITER CARDOSO
ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA DE SOUZA DIAS

FELDHAUS
RECORRIDO(S) : GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO

S.A.
ADVOGADO : DR. JAIRO LOPES DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ

S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : EMPLOYER - ORGANIZAÇÃO DE RE-

CURSOS HUMANOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. FRANCISMERY MOCCI

DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do Recursode Revista,
quanto ao tema "Preliminar de Nulidade". Por unanimidade, não co-
nhecerdo Recursode Revistaquantoao tema"Reintegração -Em-
pregado de Empresade Economia Mista - Art.41 da Constituição
Federal - Inaplicabilidade".
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDA -
DE - Nãose cogitade nulidadedadecisão recorrida,tendo emvista queo
Regional fundamentousuas decisões.REINTEGRAÇÃO - EMPREGA -
DO DE EMPRESA DE ECONOMIA MISTA - ART. 41DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL - INAPLICABILIDADE. Arestos inespecíficos
não ensejam o conhecimento do Recurso, à luz do Enunciado nº 296 do TST.
Ademais, o entendimentodeste c. TST éno sentido de queo empregado
contratado,apósprévia aprovaçãoem concursopúblico, paraprestarser-
viços àsociedade deeconomia mista,não sebeneficia daestabilidade pre-
vista noart. 41da ConstituiçãoFederal. Recursode Revistanão conhe-
cido.

Processo: RR-462.511/1998.6 - TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. EBERALDO LÉO CESTARI JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : VERA LUCIA LIMA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ADROALDO J. DALL'AGNOL
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DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista da
Caixa Econômica Federal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA DE ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO Nº 331, IV ,
DO TST.
O inadimplemento dasobrigações trabalhistas,por parte doempregador,
implica na responsabilidadesubsidiáriado tomador dosserviços,quanto
àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das
autarquias, das fundações públicas, dasempresas públicas e das sociedades
de economia mista,desdeque hajamparticipadoda relação processuale
constem tambémdo título executivo judicial(artigo 71 da Lei nº
8.666/93).
Recurso de revista não conhecido

Processo: RR-462.604/1998.8- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO
CAMPO

PROCURADOR : DR. DOUGLAS EDUARDO PRADO
RECORRIDO(S) : JOÃO CATARINO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. VALDETE DE MORAES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESVIO DE FUNÇÃO -
DIREIT O A DIFERENÇAS SALARIAIS - INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 333 DESTA C. CORTE.
Já está pacificado, no âmbito deste Tribunal Superior, que não implica
em maltrato aoinciso II do art. 37 da Constituição Federal,pelo
contrário,é exigênciaque decorredo respectivocaput o pagamento
de diferenças salariais decorrentes de desvio de função.
Recurso não conhecido.
Processo: RR-462.618/1998.7- TRT da 17ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COLLE-

TA DE ALMEIDA
RECORRIDO(S) : JAIR DE SOUZA SANTIAGO
ADVOGADO : DR. HUMBERTO DE CAMPOS PEREI-

RA
DECISÃO:Unanimemente,conhecer darevista quanto apreliminar
de nulidade por negativa de prestação jurisdicional e, no mérito dar-
lhe provimentopara declarar a nulidadeda decisão a quode fls.
192/194,determinando oretorno doautosao Tribunal de origem,a
fim de que sejamreapreciados osembargos declaratórios,como en-
tender de direito, explicitando a questão relativa à previsão em acordo
coletivo dejornada emescala 12X36 semprevisão deintervalo in-
trajornada quanto a condenação do Reclamado ao pagamento das
horas extras, restando sobrestado o exame dos temas remanescentes
no Recurso de Revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO V. ACÓRDÃO
REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL . Em havendo omissão nadecisão prolatada sobrematéria re-
levante para o deslinde da controvérsia e instado a pronunciar-se por
meio de embargos declaratórios, ainda assim o julgado permanece
silente, manifesta é a negativa de prestação jurisdicional, o que ofen-
de o art. 832 da CLT. Recurso provido.

Processo: RR-462.645/1998.0- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : MGS - MINAS GERAIS ADMINISTRA-
ÇÃO E SERVIÇOS S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ HORTA DE MAGALHÃES
RECORRIDO(S) : EUNIDES DAS GRAÇAS FERREIRA DA

M ATA
ADVOGADO : DR. MATUZINHO GERSON AMORIM
DECISÃO:Por unanimidade,rejeitar a preliminar dedeserção do
recurso de revista argüida em contra-razões. Por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista.
EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL
O conhecimento do recurso de revista encontra óbice intransponível
no que dispõem os Enunciados 126 e 296/TST.

Processo: RR-462.822/1998.0- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : BANCO NOROESTE S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DE A. ALMEI-

DA
RECORRIDO(S) : SILVANA MARQUEZINI CEMIGNANI
ADVOGADO : DR. RENATO GÓES PENTEADO FILHO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso quanto ao tema
"HORAS EXTRAS - CARGO DE CONFIANÇA". Por unanimidade,
conhecer do Recurso quanto ao tema "AJUDA ALIMENTAÇÃO -
NATUREZA JURÍDICA - INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO", para, no
mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação a integração
da ajuda alimentação, com os reflexos legais, à remuneração do
Empregado. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto ao tema

"DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO", e, no mérito, dar-lhe provimento
para declarar acompetência daJustiçado Trabalhopara analisara
matéria e determinar que sejam efetuados os descontos previden-
ciários e fiscais dos valores tributáveis percebidos pela Reclamante.
Por unanimidade, nãoconhecerdo Recursoquantoao tema"EQUI-
PARAÇÃO SALARIAL". Por unanimidade, não conhecer do Recurso
quanto ao tema "COMISSÕES PAGAS - REFLEXOS".
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS - CAR-
GO DE CONFIANÇA. O deferimento da jornada suplementar está
pautado no contexto fático-probatório dos autos, encontrando a pre-
tensãopatronalóbice noEnunciado126 desta Corte.AJUDA ALI-
MENTAÇÃO - NATUREZA JURÍDICA - INTEGRAÇÃO AO
SALÁRIO. A ajuda alimentação prevista em norma coletiva em
decorrência de prestação de horas extras tem natureza indenizatória e,
por isso, não integrao salário do empregado bancário.(OJ 123)
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A jurisprudência desta c.
Corte, por meio da OrientaçãoJurisprudencial nº 141/SDI, já fixou
entendimento nosentido deque a Justiçado Trabalhoé competente
para determinar os referidos descontos. EQUIPARAÇÃO SALA-
RIAL. Incólume oart. 7º, XXIX, "a", daConstituição Federal, em
face da assertiva regional no sentido de ser inovatória a alegação de
prescrição. COMISSÕES PAGAS - REFLEXOS. O Apelo apre-
senta-se desfundamentado,na medidaem queo Reclamadonão in-
dica violação constitucional ou legal, não traslada jurisprudência a
confronto, nem aponta contrariedade a Enunciado desta Corte, nos
exatostermosdo art. 896 consolidado.Recursode Revistaparcial-
mente conhecido e provido.
Processo: RR-463.142/1998.8- TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : HOSPITAL DE ORTOPEDIA E FRATU-

RAS LTDA.
ADVOGADO : DR. RUY SALATHIEL DE ALBUQUER-

QUE E MELLO VENTURA
RECORRENTE(S) : ÂNGELA MARIA NUNES MACHADO

FERREIRA
ADVOGADO : DR. CRISTIANA DA GAMA VALENÇA

WA N D E R L E Y
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo recurso de revistada re-
clamada emrelação aostemas Horas extras- Acordo de Compen-
sação 12 x 36" e, no mérito, negar-lhe provimento,. Por unanimidade,
não conhecer, integralmente do Recurso de Revista da Reclamante.
EMENTA: A - RECURSO DA RECLAMADA - HORAS EX-
TRAS - ACORDO DE COMPENSAÇÃO - REGIME DE 12 x 36
- VALIDADE - AR T. 7º, XIII, DA CF. A partir da promulgação da
atual Constituição Federal,tem-secomo válido o acordo decom-
pensação de jornada de trabalho pelo regime de 12 horas de trabalho
por 36 de descanso, Todavia, por tratar-se de regime de compensação
de jornada, como tal, possui regramento próprio. Inicialmente na CLT,
artigo 59, e, com a Carta Magna, o artigo 7º, inciso XIII. Tais
dispositivos regulam a matéria, não quanto à maneira que serão com-
pensadas as horas laboradas, que é estabelecida livremente, mas sim,
quanto à forma em que deve ser instituída a compensação, qual seja,
por escrito, mediante acordo individual, assinado pelo empregado, ou
acordo/convenção coletiva.
Ocorre entretanto, que no caso em exame, o Regional não reconheceu
a existência deacordo coletivo, e ainda, restousilente acerca de
pactuaçãoindividual nessesentido, bem comocom relação ali-
mitação apenas do adicional de 50%. Recurso de Revista conhecido e
desprovido.
B - RECURSO ADESIVO DA RECLAMANTE. CABIMENT O.
Não se conhece do Recurso de Revista quando a divergência acostada
não atende o disposto nos Enunciados nºs 23 e 296 do TST. Recurso
de Revista não conhecido.

Processo: RR-463.157/1998.0- TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO CRISPIM DA SILVA
ADVOGADO : DR. AILTON DALTRO MARTINS
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CABIMENT O.
Não se conhecede Recursode Revista quandonão atendidosos
pressupostos de cabimento previstos no art. 896 da Consolidação das
Leis do Trabalho.
A pretensãode reforma doacórdão regional encontraóbice intrans-
ponível nos Enunciados 23, 296, e 333, desta Corte.

Processo: RR-463.158/1998.4- TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : BENEDITO CAJUEIRO CORREIA
ADVOGADO : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. -

BANEB
ADVOGADO : DR. ANDERSON SOUZA BARROSO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista do
reclamante, com fulcro nos Enunciados ns. 266, 297 e 333 do TST.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - INV OCAÇÃO EXPRES-
SA DE DISPOSITIVO LEGAL.
Em 19.05.1997, a SDI-Plena decidiu, por maioria, que não se conhece
de Revista (896 "c") e de Embargos (894 "b") por violação legal ou
constitucional quando o recorrente não indica expressamente o dis-
positivo de lei ou da Constituição tido como violado.
Recurso de revista não conhecido.

Processo: RR-463.211/1998.6 - TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : OTAM VENTILADORES INDUSTRIAIS
LT D A .

ADVOGADO : DR. ANDRÉ JOBIM DE AZEVEDO
RECORRIDO(S) : ACEMAR DA SILVA DIAS
ADVOGADO : DR. RENI ELIZEU DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recurso derevista
quanto aos temas julgamento ultra/extra petita, diferenças de horas
extrase diferençasde integração deadicional de insalubridade.Por
unanimidade, conhecer do recurso derevista no tocante aos hono-
rários advocatícios e, no mérito, dar-lhe provimento para excluí-los da
condenação.
EMENTA: HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS
Na Justiça do Trabalho oshonorários advocatícios são devidos tão-
somentenos termos daLei nº 5.584/70(redação vigentea época)
quando existente,concomitantemente, aassistência doSindicato e
demonstrada a percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal
ou a impossibilidade dese pleitearem juízosemcomprometimento
do própriosustento ou dafamília. Enunciados nºs219 e 329do C.
T S T.

Processo: RR-463.444/1998.1- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 12ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. VIVIANE COLUCCI
RECORRIDO(S) : ARLINDO BROERING E OUTROS
ADVOGADO : DR. HEINS ROBERTO LOMBARDI
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ES-

TADO DE SANTA CATARINA -
ADVOGADO : DR. JOÃO JOSÉ DA COSTA
RECORRIDO(S) : ALVORADA SEGURANÇA BANCÁRIA

E PATRIMONIAL LTDA.
ADVOGADA : DRA. LIZEANNE BECKHAUSER
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da Revista do Ministério Pú-
blico do Trabalho, quanto à responsabilidade subsidiária, por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento para man-
ter a decisão Regional. 4
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. APLICA-
ÇÃO DO ENUNCIADO 331, INCISO IV, DO TST. Em obser-
vância ao item IV do Enunciado 331 desta Corte, a Administração
Pública, mesmoobservado oprocedimento licitatóriopara contra-
tação de Empresa Prestadora de Serviços, que revela-se, posterior-
mente, inadimplente, nãopode furtar-sedas obrigaçõestrabalhistas
devidas aos empregados que prestaram serviços em seu benefício.
Revista conhecida e não provida.
Processo: RR-463.493/1998.0- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO -

SESC
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRIDO(S) : NERCI DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. APARECIDO SOARES ANDRADE
DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo recurso de revistada re-
clamadaem relaçãoaos temas"Horas extras - Acordo de Com-
pensação 12 x 36" , por violação constitucional, e "Competência da
Justiça do Trabalho - descontos previdenciários e fiscais", por vio-
lação legal e divergência jurisprudencial; e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para, excluir da condenação as horas extras já compensadas
na forma do acordo celebradoentre aspartes,e para, declaradaa
competência da Justiça do Trabalho, determinar, nos precisos termos
do Provimento nº 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,
que seproceda aosdescontos previdenciáriose fiscaisdevidos por
força de lei, incidentessobre asparcelasque vierema ser pagasao
reclamante em face de decisão judicial, por ocasião da liquidação do
título executivo.
EMENTA: ACORDO DE COMPENSAÇÃO DA JORNADA DE
TRABALHO - REGIME DE 12 x 36 - VALIDADE - ART. 7º,
XIII, DA CF - INEXISTÊNCIA DE DIREIT O À PERCEPÇÃO
DO ADICIONAL DE HORAS EXTRAS . A partir da promulgação
da atual Constituição Federal, tem-se como válido o acordo de com-
pensação de jornada de trabalho pelo regime de 12 horas de trabalho
por 36 de descanso, não havendo que se falar em direito à percepção
do adicional de horas extras.
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DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS DEVIDOS.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO . A Justiça do
Trabalho é competente para determinar o recolhimento dos descontos
a título de IR e INSS. A retenção nafonte dos descontosprevi-
denciários e fiscais encontra amparo nos arts. 46 da Lei nº 8.541/92
e 43 da Lei nº 8.212/91, estacom a novaredação quelhe foi
conferida pela Lei nº 8.621/93, bem como nos Provimentos nºs 02/93
e 01/96 da douta Corregedoria-Geral desta Justiça Especializada.
Recurso de Revista conhecido e provido.

Processo: RR-463.580/1998.0- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : METROPOLITANA VIGILÂNCIA CO-

MERCIAL E INDUSTRIAL LTDA.
ADVOGADO : DR. LAMARTINE BRAGA CÔRTES FI-

LHO
RECORRIDO(S) : ÁLVARO LUIZ GEISER BALLOCK
ADVOGADO : DR. LORIVAL DAMASO DA SILVEIRA
DECISÃO:Unanimemente,conhecer dorecursoda Reclamadapor
divergência jurisprudencial e violação do artigo 114 da CF/88 e, no
mérito, quanto ao tema Intervalo Intrajornada, provê-lo parcialmente
para excluir da condenação as horas extras no período anterior à Lei
nº 8.923/94 ereflexos, mantendo acondenaçãoquanto aoperíodo
subseqüente em que o reclamante trabalhou em jornada noturna; dar-
lhe provimento para reconhecer a competência da Justiça do Trabalho
e determinar que sejam descontados os valores a título de imposto de
renda e previdência, bem assim para proceder à correção monetária,
com o índicedo mês subseqüente ao trabalhado,se ultrapassado o
quinto dia útil em face desse período.
EMENTA: 1 - INTERVALO INTRAJORNADA - HORAS EX-
TRAS
a) No período anterior à edição da Lei nº 8.923/94, que incluiu o §4º
ao art. 71 da CLT, a supressão do intervalo para refeição e descanso
não importava o pagamento de horas extras. O entendimento do-
minante nesta Corte firmou-se no sentidode que se aplica o Enun-
ciado nº 88 do TST, vigente à época, segundo o qual o desrespeito ao
intervalo entre turnos, sem importarem excesso na jornada efe-
tivamente trabalhada,não dá direitoao percebimento dehoras ex-
tras, por se tratar de infração sujeita à penalidade administrativa.
b) A prestação de serviços durante os intervalos intrajornada deve
ser remunerada comoextraordinária,acrescidado respectivoadicio-
nal, conforme preceitua o art. 71, §§ 2º e 4º, da CLT, este último com
a redaçãoemprestadapela Lei nº 8923/94. Considerandoque na
hipótese vertente a condenação abrange período posterior à promul-
gação da referida lei, outro não pode ser o entendimento senão o de
que é devido, nesse período, o pagamento, como labor extraordinário,
do intervalo intrajornada não concedido, com o acréscimo de
50%.
2 - RECOLHIMENT OS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
A Justiça doTrabalho é competentepara proceder aosdescontos
previdenciários efiscais decorrentede suasdecisões, porforça do
disposto no artigo 114 da CF/88. (OJ nº 141 e 32 da SDI).
3 - CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO. AR T. 459, CLT.
"O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for
ultrapassada,incidirá o índice da correçãomonetária domês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços."

Processo: RR-463.599/1998.8- TRT da 21ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE-
TO

RECORRIDO(S) : RAIMUNDO BARBOSA DE LIMA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO CANINDÉ FAGUN-

DES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO-RN
ADVOGADO : DR. FRANCISCO HONÓRIODE LIMA

FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e dar-
lhe provimento paralimitar a condenaçãoao pagamento dasdife-
renças salariais.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO.
E F E I TO S . A contratação de servidor público após a Constituição de
1988 semprévia aprovaçãoem concursopúblico encontraóbice no
seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhedireito aopagamento
dos dias efetivamente trabalhadossegundo a contraprestação pac-
tuada. Enunciado nº 363 do TST.
Revista conhecida e provida.

Processo: RR-463.600/1998.0- TRT da 21ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE-
TO

RECORRIDO(S) : IVANEIDE DURVAL FERREIRA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO

AMARANTE
ADVOGADA : DRA. NATÉRCIA NUNES PROTÁSIO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistado
ministério Público e dar-lhe provimento para limitar a condenação às
diferenças salariais.
EMENTA: CONTRATAÇÃO NULA - EFEIT OS. A contratação de
servidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação
em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente
conferindo-lhe direito ao pagamentodos dias efetivamente trabalha-
dos segundo a contraprestação pactuada. Enunciado nº 363 do TST.
Revista conhecida e provida.

Processo: RR-463.601/1998.3- TRT da 21ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE-
TO

RECORRIDO(S) : DALVA MARIA AL VES DA COSTA
VIEIRA

ADVOGADO : DR. FRANCISCO PEREIRA CRUZ
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO

AMARANTE
ADVOGADA : DRA. NATÉRCIA NUNES PROTÁSIO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e dar-
lhe provimento para julgarimprocedente a Reclamatória, invertendo
os ônus da sucumbência com relação às custas.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO.
EFEIT OS. A contratação de servidor público após a Constituição de
1988 semprévia aprovaçãoem concursopúblico encontraóbice no
seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhedireito aopagamento
dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada
- Enunciado nº 363 do TST.
Revista conhecida e provida.

Processo: RR-463.602/1998.7- TRT da 21ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE-
TO

RECORRIDO(S) : ROSENDO FRANCISCO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO BASÍLIO DE MELO NE-

TO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ
ADVOGADA : DRA. MARIA TENES MOREIRA PEREI-

RA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e dar-
lhe provimento para limitar a condenação apenas às diferenças sa-
lariais.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATAÇÃO NULA
EFEIT OS. A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem préviaaprovaçãoem concursopúblico encontra óbiceno
seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhedireito aopagamento
dos dias efetivamente trabalhadossegundo a contraprestação pac-
tuada. Enunciado nº 363 do TST.
Revista conhecida e provida.

Processo: RR-464.040/1998.1- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BARROSO RIBEIRO
RECORRIDO(S) : SILVIO MARTINS GOMES
ADVOGADO : DR. MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO
Não se conhece do recurso de revista quando a parte renova a ar-
güição de preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho, sob a
alegação de que o reclamante foi contratado temporariamente, a teor
do inciso IX do artigo 37da Constituiçãoda República,porque os
fundamentos trazidos não preenchem os requisitos do artigo 896 da
C LT.

Processo: RR-464.078/1998.4- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
RECORRIDO(S) : CRISTIANO EUSTÁQUIO LOPES ME-

LO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FERREIRA DE FARIA

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recurso derevista
quanto à preliminar de nulidade do julgado por negativa da prestação
jurisdicional e quanto à eficácia liberatória prevista no Enunciado nº
330 do C. TST. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista no
tocante ao tema correção monetária - época própria e, no mérito, dar-
lhe provimentopara determinara incidênciado índiceda correção
monetária no mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA - SALÁRIO - ÉPOCA
PRÓPRIA - ARTIGO 459 DA CLT
A jurisprudência iterativa desteTribunal, consubstanciada na Orien-
tação Jurisprudencialda SBDI nº 124, é nosentido de que"o pa-
gamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido
não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ul-
trapassada,incidirá o índice da correçãomonetáriado mêssubse-
qüente ao da prestação dos serviços".

Processo: RR-464.079/1998.8- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRIDO(S) : ROSANA MARA BARRA MONTEVE-
CHI TAVARES

ADVOGADO : DR. UBIRAJARA FRANCO RODRI-
GUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, dar-lheprovimento paradeterminar queo índice de atua-
lização monetária seja o do mês subseqüente ao da prestação de
serviços.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA - SALÁRIO - ÉPOCA
PRÓPRIA - ART. 459 DA CLT
A jurisprudência iterativa desteTribunal, consubstanciada na Orien-
tação Jurisprudencialda SBDI nº 124, é nosentido de que"o pa-
gamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido
não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ul-
trapassada,incidirá o índice da correçãomonetáriado mêssubse-
qüente ao da prestação dos serviços".

Processo: RR-464.159/1998.4- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : SWIFT ARMOUR S.A. INDÚSTRIA E
COMÉRCIO

ADVOGADA : DRA. MARILUCI ORSI BICUDO ROSA
RECORRIDO(S) : ADEMAR DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. MILENE SIMONE ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação a multa de 40% sobre o FGTS. 2
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEIT OS.
A aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo
quandoo empregado continuaa trabalharna empresa apósa con-
cessão do benefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa de
40% do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria.
Revista conhecida e provida.
Processo: RR-464.164/1998.0- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

PROCURADOR : DR. MAURO GUIMARÃES
RECORRIDO(S) : ROSEMEIREROBERTO AGUIAR GON-

Ç A LV E S
ADVOGADA : DRA. HELENA MARIA DINIZ PANIZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: MULTA DO ART. 477 DA CLT - ENTE PÚBLICO
A multa deque tratao art. 477 daCLT não excepciona aspessoas
jurídicas de direito público, que contratam sob o regime da CLT, ao
contrário, sujeitao empregador, seja entepúblico ou privado, ao
pagamento dareferida multa,porque nãoforam quitadasas verbas
decorrentesda rescisãodo contrato detrabalho na épocaprópria.
Orientação Jurisprudencial nº 238 do TST.

Processo: RR-464.585/1998.5- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-

TARINA S.A. - BESC
ADVOGADO : DR. NILO DE OLIVEIRA NETO
RECORRIDO(S) : CLÁUDIA MARIA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ROBERTO RAMOS SCHMIDT
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DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA DE ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO Nº 331, IV ,
DO TST. O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica naresponsabilidade subsidiáriado tomadordos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relaçãoprocessual e constem tambémdo título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93).
Recurso de Revista não conhecido.

Processo: RR-464.622/1998.2- TRT da 23ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADO : DR. CARLOS A. J. MARQUES
ADVOGADA : DRA. CÉLIA MARIA SOARES
RECORRIDO(S) : ZANIRA MARIA DE ALMEIDA
ADVOGADA : DRA. ROSEMARY ALCARAZ ORTA

COUTINHO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O. AR-
TIGO 896 DA CLT. O Recurso de Revista, por ostentar índole
extraordinária, temsua admissibilidade estritamente vinculadaàs hi-
póteses decabimento insertas noartigo 896 consolidado.Não de-
monstrada a existência de violação à literalidade de dispositivo de lei
ordinária ou da Constituição Federal, bem como não comprovado
dissenso pretoriano específico, não se conhece então da Revista.

Processo: RR-464.663/1998.4- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : MAGGIORE DISTRIBUIDORA DE VEÍ-

CULOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. DANIELA DELLA GIUSTINA
RECORRIDO(S) : IRONE DE FÁTIMA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. EVALDO GONÇALVES DA SILVA
DECISÃO:Unanimemente, conhecerda revista tão-somenteem re-
lação ao adicionalde insalubridade, por divergência; eem relação à
atualização dos honorários periciais, por divergência jurisprudencial;
e, nomérito, dar-lheprovimento para absolvera Reclamadado pa-
gamentodo adicionalde insalubridadee paraaplicar aoshonorários
periciais a correção prevista no artigo 1º da Lei nº 6.899/81.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. No âmbito da
SDI1 desta Corte Superior, por meio da Orientação Jurisprudencial nº
170 o entendimento é no sentido de que não é devido o adicional de
insalubridadenas atividadesrelacionadas àlimpeza desanitários,
ainda que constatadaspor laudopericial, porquenão seencontram
dentre as classificadas como lixo urbano, na Portaria do Ministério do
Tr a b a l h o .
HONORÁRIOS PERICIAIS. A TUALIZAÇÃO MONETÁRIA. -
Esta c. Corte Superior já firmou entendimento, consubstanciado na OJ
198, no sentido de que,"diferentemente da correçãoaplicada aos
débitos trabalhistas, que têm caráter alimentar, a atualização mo-
netária dos honorários periciais é fixada pelo art. 1º da Lei 6899/81,
aplicável a débitos resultantes de decisões judiciais".
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

Processo :RR-464.666/1998.5 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRIDO(S) : ARI JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR. ADROALDO MESQUITA DA COS-

TA NETO
DECISÃO:Unanimemente,conhecerparcialmente darevista e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir o adicional de periculosidade
da base de cálculo das horas de sobreaviso.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. HORAS DE
SOBREAVISO. INDEVIDO. Durante as horas de sobreaviso, o em-
pregado não se encontra em condiçõesde risco, razão pela qual é
incabível a integração do adicional de periculosidade sobre as men-
cionadas horas - Orientação Jurisprudencial nº 174 da c. SDI.
Processo :RR-464.694/1998.1 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. IRIS MARIA CAMPOS
RECORRIDO(S) : MARILÚCIA SAIDE CAFRUNE
ADVOGADO : DR. EDU HENRIQUE DIAS COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - EMPRESA TOMA-
DORA INTEGRANTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA IN-
DIRETA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
O inadimplementodas obrigações trabalhistas,por parte do empre-
gador, implica a responsabilidade subsidiáriado tomador dos ser-
viços, quanto àquelasobrigações, inclusivequanto aos órgãos da
AdministraçãoDireta, dasAutarquias,das Fundações Públicas,das
EmpresasPúblicas edasSociedades deEconomiaMista, desdeque
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93). Aplicação do Enun-
ciado nº 331, item IV, do C. TST.

Processo : RR-464.751/1998.8 - TRT da 17ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 17ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. SÉRGIO FAVILLA DE MENDONÇA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CASTELO
PROCURADOR : DR. MERCÊDES LUZÓRIO
RECORRIDO(S) : OSVALDO DE SOUSA LIMA
ADVOGADO : DR. NICOLAU RIZZO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso do Ministério Pú-
blico e dar-lheprovimento para julgar improcedentea Reclamação,
ficando prejudicado o Recurso do Município.
EMENTA: RELAÇÃO DE EMPREGO. MUNICÍPIO. Para que
possa ser reconhecida a existência de relação de emprego com pessoa
jurídica de direito público, necessário se faz que sejam observados os
princípios da Administração Pública.
O art. 37, II, da Carta Magna estabelece que a investidura em cargo
ou emprego público se dará mediante aprovação prévia em concurso
público de provasou de provas etítulos, e prevêo § 2º do mesmo
dispositivo a nulidade do ato que não observe estes princípios.
Assim, nulas sãoas contratações ocorridasapósa promulgaçãoda
Carta de 1988, sem a observância doart. 37, II, da Constituição
Federal.
Recurso de Revista conhecido e provido.

Processo : RR-464.902/1998.0 - TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. EBERALDO LÉO CESTARI JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : VIVIANE RODRIGUES
ADVOGADO : DR. NILTON CARNELUTE DOS SAN-

TO S
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer integralmente da Revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. T OMADOR
DE SERVIÇOS. ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO Nº 331, IV, DO
TST. NÃO-CONHECIMENT O. Este colendo Tribunal, na aprecia-
ção da matéria relativa aos efeitos da terceirização de serviços, firmou
o entendimento consubstanciado no Enunciado nº 331 da sua Súmula
de Jurisprudência Uniforme, sendo quea Resolução nº 96/2000, em
19.09.00, deu nova redação ao item IV do referido Enunciado, verbis:
"IV - O inadimplementodas obrigaçõestrabalhistas, porparte do
empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundaçõespúblicas, das
empresas públicas edas sociedades de economiamista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)." Estando a decisão
regional de acordocom os termos doEnunciado supramencionado,
não se conhece do Recurso de Revista.

Processo : RR-464.960/1998.0 - TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : VILSON ANTONIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. SIRIO PAZ DA SILVA
RECORRIDO(S) : CONCRETO REDIMIX DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS RIGOL ILHA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da revista quanto ao adicional
de periculosidade, pordivergência, e, no mérito,negar-lhe provi-
mento. 2
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.
Por atrito com o Enunciado nº 39 do TST, a pretensão recursal não se
viabiliza, eis quefoi elaboradacom basena Lei nº 2.573/55,que
instituiu adicional de periculosidade apenas para os trabalhadores que
prestam serviços em contato permanente com bomba de gasolina, não
sendo este o caso do Autor, que como motorista, apenas abastecia o
carro que dirigia quando isto se fazia necessário. Recurso de Revista
conhecido e não provido.
Processo : RR-465.367/1998.9 - TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : NILVIO BENITEZ SEVERO
ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA MARQUES DA RO-

CHA
DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recurso derevista
quanto aos temas prescrição e diferenças de complementação de apo-
sentadoria - gratificaçãoespecial de função eajuda-moradia. Por
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto às diferenças de
complementação de aposentadoria - anuênios - gratificação de função
- reajustes e,no mérito, dar-lhe provimento paraexcluir da con-
denação o pagamentode diferenças de complementaçãode aposen-
tadoriapor inobservânciade índicecorreto dereajustamento dapar-
cela.

EMENTA: COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA -
ANUÊNIOS - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO - REAJUSTES
O art. 10 do Regulamento da Empresaé claro ao dispor que o
reajuste obtido pelos funcionários da ativa, seja em decorrência de lei,
seja em razão de norma coletiva, incidirá sobre a soma do benefício
da Previdência Social com a complementação de aposentadoria paga
pelo Instituto.
Referidodispositivo temcaráter eminentementebenéfico,o quede-
termina a interpretaçãorestrita aostermosnele contidos,conforme
dispõe o art. 1.090 do Código Civil.

Processo : RR-465.429/1998.3 - TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : EXPRESSO MARINGÁ LTDA.
ADVOGADO : DR. HÉLIO GOMES COELHO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : VALDOMIRO PIDORODESKI
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS CASTELLON

VILLAR

DECISÃO:Unanimemente,conhecer parcialmenteda revistapara,
reconhecendoa competênciada Justiçado Trabalho, determinarque
sejam efetuadosos descontosa título deIR e INSS, naforma dos
Provimentos da douta Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS DE-
VIDOS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A
Justiça do Trabalho é competente para determinar o recolhimento dos
descontos a título de IR e INSS. A retenção, na fonte, dos descontos
previdenciários e fiscais encontra amparo legal nos arts. 46 da Lei nº
8.541/92 e 43 da Lei nº 8.212/91, esta com a nova redação que lhe foi
conferida pela Lei nº 8.621/93, bem como nos Provimentos nºs 02/93
e 01/96 da douta Corregedoria-Geral desta Justiça Especializada. Re-
curso de Revista parcialmente conhecido e provido.

Processo : RR-465.430/1998.5 - TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-

GIA - COPEL
ADVOGADO : DR. CELSO LUCINDA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO LUIZ DOS SANTOS FILHO
ADVOGADO : DR. CRISTY HADDAD FIGUEIRA

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo Recursoquanto ao tema
"Descontosprevidenciários efiscais - competência", dando-lhepro-
vimento para,declarando acompetência daJustiça doTrabalho, au-
torizar a retençãodos valores devidosa título de contribuiçõespre-
videnciária efiscal, nos termos dosProvimentos nºs 2/93 e1/96 da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DE ENTE
PÚBLICO. ENUNCIADO Nº 331, IV, DO TST. O inadimplemento
das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica na res-
ponsabilidade subsidiáriado tomador dos serviços,quanto àquelas
obrigações,inclusive quantoaos órgãosda administração direta,das
autarquias, das fundações públicas, dasempresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constemtambém do título executivojudicial (artigo 71
da Lei nº 8.666/93). - Estandoa decisão recorrida em consonância
com enunciado da Súmula da Jurisprudência do Tribunal Superior do
Trabalho,poderá oMinistro Relator, indicando-o, negarseguimento
ao Recurso de Revista (§5º, do art. 896, da CLT). Recurso de revista
não conhecido.
JUSTIÇA DO TRABALHO - COMPETÊNCIA - DESCONT OS
PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - DEVIDOS - É competentea
Justiça do Trabalho para autorizar a retenção dos valores relativos às
contribuições previdenciária e fiscal incidentes sobre a condenação.
Orientação Jurisprudencialnº 141da SDIe Provimentosnºs. 2/93e
1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Processo : RR-465.437/1998.0 - TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : PLASTIPAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LT D A .
ADVOGADO : DR. ALZIR PEREIRA SABBAG
RECORRIDO(S) : LUCIANA CONCEIÇÃO ALVARENGA

S I LVA
ADVOGADA : DRA. KÁTIA REGINA COELHO RODRI-

GUES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso, por divergência ju-
risprudencial, quanto aos temas "Descontos previdenciários e fiscais -
Competência" e "Dos minutos queantecedem e/ou sucedem a jor-

nada normal", dando-lhe provimento para, declarando a competência
da Justiçado Trabalho,autorizar aretenção dosvalores devidosa
título de contribuição previdenciária eimposto de renda, nos termos
dos Provimentos nºs. 2/93 e 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho, e determinar o pagamento, como extra, de todos os minutos
excedentes, somente quando o excesso de jornada for superior a cinco
minutosantese/ou apósa jornadanormal, em conformidadecom a
OJ nº 23 da SDI.
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EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO - COMPETÊNCIA -
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - DEVIDOS - É
competente a Justiça do Trabalho para autorizar a retenção dos va-
lores relativos às contribuições previdenciária e fiscal incidentes sobre
a condenação.OrientaçãoJurisprudencialnº 141 da SDI e Provi-
mentosnºs. 2/93 e 1/96 da Corregedoria-Geralda Justiçado Tra-
balho.
ACORDO DE COMPENSAÇÃO - HORAS EXTRAS - A pres-
tação de horas extras habituaisdescaracteriza o acordo de compen-
sação de horas. (OJ 220 da SDI).
É inválido o acordo individual tácito para compensação de horas (OJ
223 da SDI)

Processo: RR-465.879/1998.8- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : RAIMUNDO PIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. OMI ARRUDA FIGUEIREDO JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : DR. MARLI BUOSE RABELO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: REAJUSTE SALARIAL DO MÊS DE ABRIL DE
1990 PREVISTO EM ACORDO COLETIV O DE TRABALHO -
SUPERVENIÊNCIA DE NOV A POLÍTICA SALARIAL (LEI Nº

8.030/90) - PREVALÊNCIA
A forma de reajuste dos salários para o mês de abril de 1990 previsto
em convenção coletiva de trabalho restou revogada pela Medida Pro-
visória nº 154/90, convertidana Lei nº 8.030/90. Anorma coletiva
não poderia prevalecer sobre o novo disciplinamento jurídico, que
revogou a política salarial até então vigente por se tratar de norma de
ordem pública e de aplicaçãoimediata.A cláusula rebus sic stan-
dibus é inerente aos acordos coletivos e se justifica, diante da im-
previsãodo adventode novosistemamonetário ede novapolítica
econômica.

Processo: RR-465.884/1998.4- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : WAGNER LUIZ NAVARRO
ADVOGADO : DR. AGENOR BARRETO PARENTE
RECORRIDO(S) : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO RICARDO GRÜNWALD
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PRÊMIO
Não há violaçãodo artigo457 daCLT, quando oEg. Tribunal Regional
exclui da condenação opagamentode diferençasde prêmiorelativasao
períodoanteriora instituiçãodaconcessãodaparcelapara osprodutosim-
portados, por entender que se trata de verba condicional, a qual necessita de
uma norma regulamentadora,na qual constem as condiçõesa serem pre-
enchidas para que os empregados possam fazer jus à sua percepção.
Recurso de revista não conhecido porque não demonstrada a alegada
violação de dispositivo de lei federale os arestos transcritos para o
confronto de teses revelam-se inespecíficos, atraindo a incidência dos
Enunciados nºs 23 e 296 do C. TST.

Processo: RR-466.027/1998.0- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : ALCIDES FELIPE DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. RUTH D'AGOSTINI
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer da revista do reclamante.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEIT OS. A
aposentadoria espontâneaextingue ocontrato detrabalho, mesmo
quandoo empregado continuaa trabalharna empresa apósa con-
cessão do benefício previdenciário. Assim, a continuidade da con-
tratação após a aposentadoria, em sociedade de economia mista, sem
prévia habilitaçãoem certamepúblico é nula. Aplicação do Enun-
ciado nº 363/TST.

Processo: RR-466.096/1998.9- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : TICKET SERVIÇOS, COMÉRCIOE AD-

MINISTRAÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. FERNANDO DOSSANTOS DIONÍ-

SIO
RECORRIDO(S) : MARCELO SILI DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO FONTES DE SIQUEIRA
DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo recurso pordivergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lheprovimento para excluir da con-
denaçãoas diferenças salariaisdecorrentesdo Plano Verão(URP de
fevereiro/89).
EMENTA: PLANO VERÃO. URP DE FEVEREIRO DE 1989.
INEXISTÊNCIA DE DIREIT O ADQUIRIDO. OJ Nº 59 DA
SDI.
Recurso conhecido e provido

Processo: RR-466.130/1998.5- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADO : DR. WILLIAM WELP
RECORRIDO(S) : MAGNA ENGENHARIA LTDA.
PROCURADOR : DR. GILBERTO LIBORIO BARROS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: Não se conhece da revista quando não demonstrada vio-
lação legal ou divergência jurisprudencial específica.

Processo: RR-466.218/1998.0- TRT da 10ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : EDNA LUIZA MIRANDA VIEIRA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
PROCURADOR : DR. VICENTE MARTINS DA COSTA JÚ-

NIOR

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PLANO COLLOR. SERVIDORES DE FUNDAÇÕES
E AUTARQUIAS DO GDF. CELETISTAS. LEGISLAÇÃO FE-
DERAL. (INSERIDO EM 20.06.2001)
Inexiste direito adquirido às diferenças salariais de 84,32% do IPC de
março de 1990aos servidoresceletistas deFundações eAutarquias
do GDF. Recurso de revista não conhecido.

Processo: RR-466.281/1998.7- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : IBM DO BRASIL - INDÚSTRIA DE MÁ-

QUINAS E SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : DREW DAMIÃO KINEIPP
ADVOGADO : DR. MARIA ELIZABETH TREMMEL

P I N TO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recursode Revista, em re-
lação ao pedidode diferenças salariais concernentesà incidência da
URP de fevereiro/89 e seus reflexos, por violação legal e, no mérito,
dar-lhe provimento, resultandoimprocedente opedido expostona
reclamatória. Inverte-se o ônus quanto ao pagamento das custas.
EMENTA: URP DE FEVEREIRO DE 1989 - INDEVIDO O
REAJUSTE SALARIAL DE 26,05%, POR CONSTITUCIONAL
A LEI Nº 7.730, DE 31.1.89 EPOR INEXISTÊNCIA DE DI-
REIT O ADQUIRIDO . Precedentesdo SupremoTribunal Federale
do Tribunal Superiordo Trabalho. Entendendo oSTF pela cons-
titucionalidadeda Lei 7.730/89 e pela inexistênciade direito ad-
quirido ao reajuste salarialpor aplicaçãoda URP de fevereiro/89,
bem como sendo aplicável ao caso tal orientação, é de ser a mesma
adotada, inclusive por já constituir entendimento pacificado por esta
Corte Superior. Recurso de Revista conhecido e provido.

Processo: RR-466.718/1998.8- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GUAXUPÉ
ADVOGADA : DRA. MARINA PIMENTA MADEIRA
RECORRIDO(S) : CARMO RICHARDI FILHO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO BENEDITO DO NASCI-

M E N TO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA - ENTIDADE PÚBLICA.
Sob o pálio dos princípiosconstitucionais edos fundamentosdo
próprio Estado Democrático de Direito, a saber, dignidade da pessoa
humana e respeito aos valores sociais do trabalho, erigiu-se a Súmula
331 desta C. Corte, queatribui responsabilidade subsidiária ao Es-
tado, mesmo na hipótese de licitação de prestação de serviços, uma
vez verificada a inadimplência do empregador.
Recurso não conhecido.
Processo: RR-466.725/1998.1- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA S.A.

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS ZOMER MEIRA
RECORRIDO(S) : NORMÉLIA DA SILVA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO GALLOTTI MATIAS CAR-

LIN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA - ENUNCIADO Nº 331, INCISO IV , DO C.
TST
Nos termos da jurisprudência sumulada no item IV do Enunciado nº
331, o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do em-
pregador, implica responsabilidade subsidiária do tomadordos ser-
viços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
AdministraçãoDireta, das Autarquias, dasFundaçõesPúblicas,das
EmpresasPúblicase dasSociedadesde Economia Mista,desdeque
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial

Processo: RR-466.727/1998.9- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA CENTRAL OESTE CA-
TARINENSE LTDA.

ADVOGADO : DR. SAMUEL CARLOS LIMA
RECORRIDO(S) : MARINA TEREZINHA DOTTO
ADVOGADO : DR. ROBERTO RAMOS SCHMIDT

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar que sobre as horas
prestadas sob o regime de compensação descaracterizado será devido
tão-somente o adicional,e sobre as horas prestadasalém do limite
legal, serão pagas como extras, de forma integral, deduzindo-se o que
já foi pago sob a mesma rubrica.
EMENTA: ACORDO DE COMPENSAÇÃO - EXTRAPOLA-
ÇÃO DA JORNADA - VALIDADE
A jurisprudência iterativa desteTribunal, consubstanciada na Orien-
tação Jurisprudencial da SBDI nº 220, firmou entendimento no sen-
tido de que "a prestaçãode horasextras habituaisdescaracterizao
acordo decompensação dehoras. Nesta hipótese,as horasque ul-
trapassarem a jornada semanal normal devem ser pagas como horas
extras e, quantoàquelas destinadas à compensação, deveser pago a
mais apenas o adicional por trabalho extraordinário".

Processo: RR-466.739/1998.0- TRT da 17ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 17ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. SÉRGIO FAVILLA DE MENDONÇA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CASTELO
ADVOGADA : DRA. MERCÊDES LUZÓRIO
RECORRIDO(S) : MÔNICA RITA GIORI
ADVOGADO : DR. JOSÉ IRINEU DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao Recurso
de Revista aviado pelo Ministério Público do Trabalho da 17ª Região
para julgar improcedente aação,absolvendoo Reclamadode qual-
quer condenação, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às
custas, das quais se isenta o Reclamante, e determinando sejam ex-
pedidos ofícios ao Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo e
ao Ministério Público Estadual, com vistas ao que dispõe a parte final
do § 2º do art. 37 da Constituição Federal. Fica prejudicado o exame
do recurso interposto pelo Estado do Espírito Santo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONTRATAÇÃO NULA
- EFEITOS.
O desrespeito àregra doart. 37, inciso II, da ConstituiçãoFederal
implica em contrataçãoabsolutamente nula, na forma do§ 2º do
mesmo artigo. Nessas condições, não pode haver qualquer conse-
qüência contratual que não seja aquela exclusiva da contraprestação
salarial.
Recurso de Revista conhecido e provido.
Processo: RR-466.742/1998.0- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : TATIANA AL VES DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. ELIANE ANVERSI COUTINHO
RECORRIDO(S) : INDÚSTRIA E COMÉRCIODE ROUPAS

NY KEI LTDA.
ADVOGADO : DR. EDELIR CARNEIRO DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ESTABILIDADE DA
GESTANTE - CONHECIMENT O DA GRAVIDEZ PELO EM-
PREGADOR - PREVISÃO EM NORMA COLETIV A.
A norma coletiva poderá, validamente, estabelecer prazo de comu-
nicação da gravidez ao empregador, condicionando a garantia de
emprego prevista no art. 10, II, "b", do ADCT a essa circunstância e,
não, apenas, à objetividade da gravidez. Nesse sentido é a Orientação
Jurisprudencial nº 88.
Recurso de Revista não conhecido.
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Processo: RR-466.953/1998.9- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GUAXUPÉ
ADVOGADA : DRA. MARINA PIMENTA MADEIRA
RECORRIDO(S) : VIVIANE APARECIDA BASÍLIA
ADVOGADO : DR. CÉZAR TADEU DIAS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA - ENTIDADE PÚBLICA.
Sob o pálio dos princípiosconstitucionais edos fundamentosdo
próprio Estado Democrático de Direito, a saber: dignidade da pessoa
humana e respeito aos valores sociais do trabalho, erigiu-se a Súmula
331 desta C. Corte, queatribui responsabilidade subsidiária ao Es-
tado, mesmo na hipótese de licitação de prestação de serviços, uma
vez verificada a inadimplência do empregador.
Recurso não conhecido.
Processo: RR-466.960/1998.5- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GUAXUPÉ
ADVOGADA : DRA. MARINA PIMENTA MADEIRA
RECORRIDO(S) : ORLANDO FERREIRA MACHADO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO BENEDITO DO NASCI-

M E N TO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA - ENTIDADE PÚBLICA.
Sob o pálio dos princípiosconstitucionais edos fundamentosdo
próprio Estado Democrático de Direito, a saber: dignidade da pessoa
humana e respeito aos valores sociais do trabalho, erigiu-se a Súmula
331 desta C. Corte, queatribui responsabilidade subsidiária ao Es-
tado, mesmo na hipótese de licitação de prestação de serviços, uma
vez verificada a inadimplência do empregador.
Recurso não conhecido.
Processo: RR-467.170/1998.0- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : DEONILDA CATARINA CESARI KLA-

BUNDE
ADVOGADO : DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING
RECORRIDO(S) : CONFECÇÕES FAVO LTDA.
ADVOGADO : DR. IVO MARIO VISCONTI
DECISÃO:Unanimemente, conhecer parcialmente do recurso e, no
mérito, dar-lhe provimento para condenar o reclamado ao pagamento,
como extras,de 30 minutos diários apartir 28.07.94,momento a
partir do qual, segundoo regional, ointervalo intrajornadafoi re-
duzido.
EMENTA: DIMINUIÇÃO DO INTER VALO INTRAJORNADA.
Após a edição da Lei 8.923 de 28/7/94, o tempo destinado a intervalo
para refeição, quandonão concedido, é consideradocomo de hora
extraordinária. Recurso conhecido e provido.

Processo: RR-467.220/1998.2- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
RECORRENTE(S) : ROBERTO CERULLI VEZOZZO
ADVOGADA : DRA. OLGA MACHADO KAISER
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Unanimemente, conhecer parcialmente do recurso de re-
vista do reclamante e, no mérito, dar-lhe provimento, determinando o
retorno dos autos à eg. Turma de origem a fim de que complemente
a prestação jurisdicional, como entender de direito, restando pre-
judicada a análise da revista patronal.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA TIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. DECISÃO QUE ADOTA OS
FUNDAMENT OS DA SENTENÇA. Decisão regional que simples-
mente adota osfundamentos da decisão de primeirograu não pre-
enche aexigência doprequestionamento, talcomo previstono En.
297. Preliminar acolhida.

Processo: RR-467.225/1998.0- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : JORGE RUDNEY ATALLA E OUTROS
ADVOGADO : DR. DIOGO FADEL BRAZ
RECORRIDO(S) : DARCI FERREIRA
ADVOGADO : DR. ALBERTO DE PAULA MACHADO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer da revista da reclamada quanto
à correção monetária - época própria, por divergência jurisprudencial;
quanto ao tema"Competência daJustiça doTrabalho - descontos
previdenciários e fiscais", por divergência jurisprudencial; e quanto à
limitação das horasextras ao período provadopela testemunha, por

divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento quan-
to à limitação do período da condenação ao pagamento do adicional
de horas extras; e dar-lhe provimento para determinar que a correção
monetária seja calculada após o quinto dia útil do mês subseqüente ao
da prestação dos serviço; e para, declarada a competência da Justiça
do Trabalho, determinar, nos precisos termos do Provimento nº 1/96
da Corregedoria-Geralda Justiça doTrabalho, que seproceda aos
descontos previdenciários e fiscais devidos por força de lei, incidentes
sobre as parcelas que vierem a ser pagas ao reclamante em face de
decisão judicial, por ocasião da liquidação do título executivo
EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. A Justiça do
Trabalho é competente para determinar o recolhimento das contri-
buições previdenciárias e fiscais sobre as parcelas salariais oriundas
de sentençatrabalhista, anteo carátercompulsório detais descontos
legais, conforme entendimento jurisprudencial desta Corte.
HORAS EXTRAS - PROVA TESTEMUNHAL - LIMITE DA
CONDENAÇÃO . Evidenciando aprova testemunhalde quehouve
trabalho extra, quedeveria ser registrado nos cartõesde ponto, mas
que lamentavelmente não o foi, inaceitável que ainda se imponha ao
empregado o ônus de evidenciar que, no remanescente do período não
coberto pela prova, houve descumprimento da obrigação do empre-
gador. Ofende obom senso jurídico, partir dopressuposto de que,
negadoo trabalhoextra ou nãojuntados oscartõesde pontocomo
contraprova da existência de labor extraordinário, ainda se exija que
o empregadofaça provade queas irregularidadesnão sederam de
forma eventual ou apenas no período vivenciado pela testemunha. O
descumprimento de tão elementar obrigação, por parte do empre-
gador, autoriza o julgador a concluir que houve regular extrapolação
da jornada, daí por que incensurável o v. acórdão do Regional.
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A jurisprudên-
cia pacífica desta Corte é no sentido de que a correção monetária dos
salários deve ser calculada após o quinto dia útil do mês subseqüente
ao da prestação dos serviços, em caso de mora patronal. Recurso de
Revista conhecido eprovido, nesseaspecto. Revistaparcialmente
conhecida e provida.
Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

Processo: RR-467.327/1998.3- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : INETHI PROJETOS E INSTALAÇÕES

LT D A .
ADVOGADO : DR. LEANDRO PENNA PESSOA
RECORRIDO(S) : EDIMAR LUIZ DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. ROBSON CARVALHO SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer parcialmente do recurso der re-
vista e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a correção
monetária passe a incidir após o 5º (quinto) dia útil do mês sub-
seqüente ao da prestação de serviços.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. O
pagamento dos saláriosaté o 5º dia útil domês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for
ultrapassada,incidirá o índice da correçãomonetária domês sub-
seqüente ao da prestação de serviços.

Processo: RR-467.367/1998.1- TRT da 10ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : MARLENE CORDEIRO DESOUZA GA-

BRIEL E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
PROCURADOR : DR. TATIANA BARBASO DUARTE

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista da
reclamante.
EMENTA: PRESCRIÇÃO - MUDANÇA DE REGIME JURÍ-
DICO . O colendoTribunal de origemdecidiu em perfeitaconso-
nância com o entendimento consubstanciadona OrientaçãoJuris-
prudencialnº 128destailustrada SDI,que consagra atesede quea
transposição do regime jurídico de celetista para estatutário implica a
extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal
a partir da mudança de regime. Revista não conhecida.

Processo: RR-467.465/1998.0- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. SIMONE OLIVEIRA PAESE
RECORRIDO(S) : ELZA NEIDA MARQUES ALVES
ADVOGADO : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

DECISÃO:Unanimemente,não conhecerdo recursode revista in-
terposto.
EMENTA: ENUNCIADO Nº 331, IV, DO TST.
Contrato de prestação de serviços. Legalidade - Revisão do Enun-
ciado nº 256 - O inciso IV foi alterado pela Res. 96/2000 DJ
18.09.2000

IV - O inadimplemento dasobrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica naresponsabilidade subsidiáriado tomadordos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedadesde economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93).
Recurso de revista não conhecido.

Processo: RR-467.534/1998.8- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : JAILSON DE OLIVEIRA JÚLIO
ADVOGADO : DR. SIDNEY GUIDO CARLIN JÚNIOR
RECORRIDO(S) : CASVIG - CATARINENSE DE SEGU-

RANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.
ADVOGADO : DR. OSCAR SÉRGIO DE FIGUEIREDO E

S I LVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: ACORDO DE COMPENSAÇÃO - JORNADA 12 X
36 (DOZE POR TRINTA E SEIS) - VALIDADE
É de se mantera v. decisãorecorrida que negouo pedidode horas
extraordinárias ante o reconhecimento da validade do regime 12 X 36
(doze por trinta e seis) dajornada de trabalho do reclamante. O
legislador constituinte, ao limitar a jornada de trabalho em oito horas
diárias e o módulo semanalem quarentae quatrohoras, admitiua
possibilidadede compensaçãode horários,sem qualquerexigência
expressa acerca da observância dos referidos limites.

Processo: RR-467.554/1998.7- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : CELMI DEI GRABNER
ADVOGADO : DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING
RECORRIDO(S) : TEKA TECELAGEM KUEHNRICH S.A.
ADVOGADO : DR. JORGE LUIZ DE BORBA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: ACORDO INDIVIDUAL DE COMPENSAÇÃO - EX-
TRAPOLAÇÃO DA JORNADA SEMANAL DE 44 (QUAREN-
TA E QUATRO) HORAS - "SEMANA ESPANHOLA" - V A-
LIDADE
O legisladorconstituinte, aolimitar a jornadade trabalhoem oito
horas diárias e o módulo semanal em quarenta e quatro horas, admitiu
a possibilidade de compensação de horários, sem qualquer exigência
expressa acerca da observância dos referidos limites. No entanto, em
estrita observância ao princípio da non reformatio in pejus, que
norteiaa Teoria Geral dos Recursos, deveser mantidoo v. acórdão
recorrido, não se acolhendo a argumentação do reclamante acerca da
ausênciade correlação entrea sua semanade trabalho ea semana
civil, por não encontrar amparo na jurisprudência majoritária deste C.
Tribunal Superior.

Processo: RR-467.855/1998.7- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDOBAS-

TO S
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
ADVOGADO : DR. ARARIPE SERPA GOMES PEREI-

RA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer do Recurso de Revista
do Reclamado no tocante às "DIFERENÇAS SALARIAIS - IN-
TERSTÍCIO ENTRE OS NÍVEIS", "HORAS EXTRAS - PERÍODO
DE FEVEREIRO AJULHO DE 1995" e"DESCONTOS PARA A
PREVI", mas dele conhecer, por divergência jurisprudencial, no to-
cantesaos "DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS EFISCAIS" e, no
mérito, dar-lhe provimento para declarar a competência da Justiça do
Trabalho para analisar a matéria e determinar que sejam efetuados os
descontos previdenciários e fiscais dos valores tributáveis percebidos
pelo Reclamante;II - não conhecerdo Recursode Revistado re-
clamante quanto aos "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS", mas dele
conhecer quantoà "AJUDA-ALIMENTAÇÃO - INTEGRAÇÃO" e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO - "DI-
FERENÇAS SALARIAIS - INTERSTÍCIO ENTRE OS NÍ-
VEIS", "HORAS EXTRAS - PERÍODO DE FEVEREIRO A
JULHO DE 1995" e "DESCONTOS PARA A PREVI ". Não se
conhece de Recurso de Revista quando não demonstrado qualquer um
dos requisitos elencados no artigo 896 da CLT. DESCONTOS PRE-
VIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
DO TRABALHO. Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº
141/SDI, a Justiça do Trabalho é competente para determinar os
descontos dos valoresrelativos à Previdência Sociale Imposto de
Renda. Recurso conhecido e provido.
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RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE - AJUDA-ALI-
MENTAÇÃO - INTEGRAÇÃO . Os acordose convençõescole-
tivas, reconhecidas pela Constituição Federal, em seu artigo 7º, XX-
VI, têm autonomia para fixar as condições de trabalho, pelo que não
se tem comoatribuir-lhe natureza diversa daquelafixada na norma
coletiva. Entenderde formacontráriaseriaum desrespeitoà própria
Constituição da República. Recurso de Revista conhecido e não pro-
vido. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ENUNCIADOS 219 E
329. Não se conhece de Recursode Revista quando a v. decisão
recorrida estiver em consonância com Enunciados desta c. Corte
S u p e r i o r.
Processo: RR-467.899/1998.0- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : GILSON ARTHUR ARACEMA
ADVOGADO : DR. JOSÉ GERALDO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : ESTRELA AZUL SERVIÇOS DE VIGI-

LÂNCIA, SEGURANÇA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ROQUE APARECIDO DE OLI-
VEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso, quanto aos Des-
contos Salariaisa Título de Segurode Vida - Autorização,por con-
flito com o Enunciado 342 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para condenar aReclamadaa efetuara devolução dosdescontos
procedidos a título de seguro de vida. 3
EMENTA: DESCONTOS SALARIAIS A TÍTULO DE SEGURO
DE VIDA - AUT ORIZAÇÃO.
"Descontos salariaisefetuados peloempregador, com a autorização
prévia e por escritodo empregado, paraser integradoem planosde
assistência odontológica, médico-hospitalar, de seguro, de previdência
privada, ou de entidade cooperativa, cultural ou recreativa associativa
dos seus trabalhadores, em seu benefício e dos seus dependentes, não
afrontam o dispostopelo artigo 462 da Consolidaçãodas Leis do
Trabalho, salvo se ficar demonstrada a existência de coação ou de
outro defeito que vicie o ato jurídico" - (Enunciado 342/TST). Re-
curso de Revista conhecido e provido.
Processo: RR-467.901/1998.5- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : REGINALDO DE CASTRO
ADVOGADA : DRA. ANDRÉA COSTA MENEZES FER-

RO
RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRIO ROGÉRIO KAYSER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente da Revista.
2
EMENTA: HORAS EXTRAS - ACORDO DE COMPENSA-
ÇÃO.
Matéria que não se conhece, tendo em vista a decisão revisanda estar
em sintonia com o disposto no Enunciado 85 deste TST.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. Matéria que não
se conhece,tendo emvista a decisãoregional encontrar-seem per-
feita harmoniacom asOrientações Jurisprudenciais nºs32 e 141 da
SBDI1 deste TST. Incidência do Enunciado 333 desta Corte.
Revista não conhecida integralmente.

Processo: RR-468.006/1998.0- TRT da 17ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE COLATINA
PROCURADORA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
RECORRIDO(S) : MARTHA JUSTINO E OUTROS
ADVOGADO : DR. GLEIDE MARIA DE MELO CRIS-

TO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer amplamente do Recurso
de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ARTIGO 896/CLT - RE-
QUISIT OS DE CABIMENT O - NÃO-CARACTERIZAÇÃO. Não
se conhece de Recurso deRevista quando não demonstradas vio-
lações legais ou constitucionais ou divergência jurisprudencial.
Processo: RR-468.021/1998.1- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : LUIZ AUGUSTO SITOTHEAU BARBO-

SA E OUTROS
ADVOGADO : DR. JORGE SAFE E SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo recurso de revistada re-
clamada poratrito com o Verbete332 do TST epor divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro-
cedenteo pedidodeduzidona reclamatória,invertendo-seo ônusda
sucumbência relativamente às custas.

EMENTA: COMPLEMENT AÇÃO DA APOSENTADORIA. PE-
TROBRÁS. MANUAL DE PESSOAL. NORMA PROGRAMÁ-
TICA. ENUNCIADO Nº 332/TST.
As normasrelativas àComplementação deAposentadoria, inseridas
no Manual de Pessoal da PETROBRÁS, têm caráter meramente pro-
gramático, delas não resultando direito à referida complementação.

Processo: RR-468.581/1998.6- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : ABASE - ASSESSORIA BÁSICA DE
SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ NEUILTON DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO PIO MARTINS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO EUSTÁQUIO DE FARIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista no to-
cante àvalidade danorma coletiva queprevê anão-concessão dos
intervalos intrajornadas - jornada especiale, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para excluir da condenaçãoo pagamentodas horasex-
traordinárias decorrentes da não-concessão dos intervalos intrajor-
nadas. Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto à
multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa por embargos de
declaração procrastinatórios.
EMENTA: VALIDADE DA NORMA COLETIV A QUE PREVÊ
A NÃO-CONCESSÃO DOS INTERVALOS INTRAJORNADAS -
JORNADA ESPECIAL

Diante do que dispõe o artigo 7º, incisos XIII e XIV, da Constituição
da República, conclui-sepela validade da cláusulacoletiva, no sen-
tido de não conceder ao reclamanteo intervalo de uma hora para
refeição e repouso, ainda que sujeito à jornada de 12 X 36 horas.

Processo: RR-469.416/1998.3- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. MARY CARLA SILVA RIBEIRO
RECORRIDO(S) : MARINA LUIZA NOGUEIRA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. JOÃO BAPTISTA ARDIZONI REIS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso quanto ao tema "Au-
xílio-Alimentação - Aposentados" e, no mérito, negar-lhe provimen-
to.
EMENTA: CEF - AUXÍLIO-ALIMENT AÇÃO - APOSENTA-
DOS A concessão de auxílio-alimentação aex-empregados aposen-
tados, constitui direito adquirido, sendo que a sua supressão configura
ofensa ao art. 5º, XXXVI, da CF/88.
Processo: RR-470.212/1998.8- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : BERGER CONSTRUTORA DE OBRAS
LT D A .

ADVOGADA : DRA. SELMA ELIANA DE PAULA AS-
SIS

RECORRIDO(S) : JOÃO DA PAZ
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ RICETTI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito dar-lhe provimentopara determinar que oíndice de atua-
lização monetária seja o do mês subseqüente ao da prestação de
serviços.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA - SALÁRIO - ÉPOCA
PRÓPRIA - ART. 459 DA CLT
A jurisprudência iterativa desteTribunal, consubstanciada na Orien-
tação Jurisprudencialda SBDI nº 124, é nosentido de que"o pa-
gamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido
não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ul-
trapassada,incidirá o índice da correçãomonetáriado mêssubse-
qüente ao da prestação dos serviços".

Processo: RR-470.213/1998.7- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : JUVENAL BATISTA DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. ELAINE MARTINS DE PAIVA
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUZIMAR DE S. A. BASTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista no que
tange às contribuições destinadas à CASSI e à PREVI e, no mérito,
negar-lhe provimento. Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto aos honorários advocatícios.
EMENTA: CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS À CASSI E À
PREVI - NATUREZA JURÍDICA - PEDIDO DE DEVOLUÇÃO
E DE INTEGRAÇÃO DOS RESPECTIVOS VALORES

Os descontos salariais e as contribuições patronais para a CASSI e a
PREVI visam, nostermos deseusrespectivos estatutos,e naforma
neles determinada, à manutenção das referidas entidades assistencial e
de previdência fechada, não setraduzindo, em momento algum, em
contraprestação pelos serviços prestados. Tratam-se de contribuições
recolhidas em nome do participante, sendo rendas destinadas ao cus-
teio das aludidas instituições, não constituindo reserva de poupança
em favor do empregado que se desliga do sistema.

Processo: RR-470.488/1998.2- TRT da 17ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-

RÃO - CST
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE PANDOLPHO MI-

NASSA
RECORRIDO(S) : HERCULES SANTOS MENEZES
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO

DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo recurso pordivergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para reformando o v.
julgado Regional, determinar que a base de cálculo dos adicionais de
insalubridade e periculosidade, observem, respectivamente, o salário
mínimo e o salário base, excluídos apenas os prêmios, gratificações e
participações nos lucros da empresa.
EMENTA: ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E PERICULO-
SIDADE - BASE DE CÁLCULO.
As bases de cálculos dos adicionais em referência são distintas.
Sobre o salário mínimoincide o percentualdo adicionalde insa-
lubridade, consoante o disposto no Enunciado nº 228 do TST e sobre
o salário, excluídos os prêmios, gratificações e participações nos
lucros da empresa, calcula-se o adicional de periculosidade.

Processo: RR-470.536/1998.8- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : JOSÉ DE ALMEIDA MELLO
ADVOGADO : DR. SÍLVIO LUIZ DE COSTA
RECORRIDO(S) : AGRÍCOLA FRAIBURGO S.A.
ADVOGADO : DR. EDGARD PINTO JUNIOR

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista da
reclamada.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - COMPROVAÇÃO DE
DIVERGÊNCIA.
Não se conhece de recurso derevista ou dos embargos, quando a
decisão recorrida resolver determinado item do pedido por diversos
fundamentos e a jurisprudência transcritanão abranger a todos. In-
teligência que se extrai do Enunciado nº 23 do TST.

Processo: RR-470.537/1998.1- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : SOCIEDADE DIVINA PROVIDÊNCIA -

HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO JO-
SÉ

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE WASCH GURDON
RECORRIDO(S) : SUSANA MARIA UBERZINER BENVE-

NUTTI
ADVOGADO : DR. JOB GONSALVES FILHO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista da
reclamada.
EMENTA: ESTABILIDADE CONSTITUCIONAL - MEMBRO
DA CIPA - ENUNCIADO Nº 339 DO TST.
O suplente da CIPA goza de garantia de emprego prevista no art. 10,
inciso II, alínea "a", do ADCT da Constituição da República de
1988.
Recurso não conhecido.

Processo: RR-471.096/1998.4- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : INGRID BUTTENDORF COELHO
ADVOGADO : DR. JOB GONSALVES FILHO
RECORRIDO(S) : CEVAL ALIMENT OS S.A.
ADVOGADO : DR. ANTONIO CEZAR GERALDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da Revista, por divergência
jurisprudencial, em relação à estabilidade provisória da gestante e, no
mérito, dar-lhe provimento paraque seja deferida aindenizaçãore-
lativa à estabilidade da gestante, bem como os seus reflexos. 2
EMENTA: ESTABILIDADE PROVISÓRIA À GEST ANTE.
A matéria já se encontrapacificada mediante a Orientação Juris-
prudencial88 da SBDI-1 desta Corteque dispõe: "O desconheci-
mento do estado gravídico pelo empregador, salvo previsão contrária
em norma coletiva, não afasta o direito ao pagamento da indenização
decorrente da estabilidade."
Revista conhecida e provida.
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Processo: RR-471.848/1998.2- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. JORGE VALDIR EGEWARDT
RECORRIDO(S) : ANDREAS BARTHEL
ADVOGADO : DR. ROSICLER ULIR BRAZ
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: IRREGULARIDADE DE REPRESENT AÇÃO.
Não se conhece de recurso de revista quando irregular a representação
processual. A única procuração em que consta o nome do subscritor
do recurso éinválida por conter rasura nacópia autenticada juntada
aos autos.
Inteligência do artigo 37 do Código de Processo Civil.

Processo: RR-471.886/1998.3- TRT da 15ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : PAULO SÉRGIO SIQUEIRA MACHADO
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

MISAILIDIS
RECORRIDO(S) : PHILIPS DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA W LINS JUNIOR
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso, em relação ao prin-
cípio da prevalênciada norma maisfavorável ao trabalhador, por
divergência jurisprudencial e violação legal, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar sejam observados os índices previstos em
ConvençãoColetiva parareajustesalarial, deferindo-se, emconse-
qüência,os reflexos decorrentesde tal correção salarial.Inverto o
ônus da sucumbência.
EMENTA: DA PREVALÊNCIA DA CONVENÇÃO COLETIV A
SOBRE O ACORDO COLETIV O. PRINCÍPIO DA PREVALÊN-
CIA DA NORMA MAIS BENÉFICA .
A CLT, em seu art. 620, determina que as condições estabelecidas em
Convenção, quando mais favoráveis, prevalecem sobre as estipuladas
em Acordo. Assim, não há como deixar de aplicar o disposto em
convenção coletiva, ainda que haja acordo coletivo dispondo de modo
diverso, quando a norma convencional contiver disposição mais fa-
vorável. Nesse mesmo sentido corroboram o contexto legal e a dou-
trina, esta nosentido da relatividade da hierarquiadas norma de
Direito do Trabalho.
Recurso conhecido e provido

Processo: RR-471.908/1998.0- TRT da 15ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : LÍDIA CRISTINA ALMEIDA LOUREN-

ÇO E OUTRO
ADVOGADO : DR. LÉO PASTORI
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO

SUPERIOR DE MARÍLIA
ADVOGADO : DR. ALBERTO ROSELLI SOBRINHO
DECISÃO:Unanimemente, em acolher a preliminar de intempesti-
vidade argüida em contra-razões pela Reclamada, e, em conseqüência,
não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA PROTOCOLIZADO APÓS
O HORÁRIO DE EXPEDIENTE FORENSE - PRELIMINAR
DE INTEMPESTIVIDADE ARGÜIDA EM CONTRA-RAZÕES.
O fato deo expedientedo protocolodo Tribunal Regional doTra-
balho da15ª Regiãoencerrar-se às dezoitohoras nãodesatende o
previstonos artigos 172do CPC e 770da CLT, uma vezque estes
dispositivos não regulam o horário de expediente das Secretarias das
Juntas, limitando-se a afirmar que os atos processuais realizar-se-ão
nos dias úteis das 6 às 20 horas. Ressalte-se que o § 3º do artigo 172
do CPCestabelece que: "Quando oato tiver que serpraticado em
determinado prazo, por meio de petição, esta deverá ser apresentada
no protocolo, dentrodo horáriode expediente,nos termosda lei de
organizaçãojudiciária local".Preliminarde intempestividadeacolhi-
da. Recurso de Revista não conhecido.

Processo: RR-471.910/1998.5- TRT da 15ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO -

USP
ADVOGADA : DRA. MARÍLIA T OLEDO VENIER DE

OLIVEIRA NAZAR
RECORRIDO(S) : CAROLINO NUNES DA SILVA
ADVOGADO : DR. SIDNEI INFORÇATO
DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do Recursode Revista,
frente à não-satisfação das hipóteses de admissibilidade elencadas no
art. 896 do estatuto legal consolidado.
EMENTA: MULTA PELO ATRASO NA QUITAÇÃO DE PAR-
CELAS RESCISÓRIAS. ENTE PÚBLICO. APLICAÇÃO. DE-
CISÃO REGIONAL EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRU-
DÊNCIA DESTA CORTE. O precedentenº 238 daOrientaçãoJu-
risprudencialda SDI determinaque a multaprevistano art. 477da
CLT também deve ser aplicada às pessoas jurídicas de direito público.
Estando a decisão recorrida em consonância com a iterativa, notória e
atual jurisprudência desta Corte, na forma do Enunciado nº 333-TST,
não merece ser conhecida a Revista.

Processo: RR-471.950/1998.3- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : BANCO NACIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. SAYDE LOPES FLORES
RECORRIDO(S) : JORGE ALBERTO FEDER MARTINS
ADVOGADA : DRA. DEBORAH PIETROBONDE MO-

RAES
DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer doRecurso deRevista, já
que não preenchidos os requisitos elencados no art. 896 da CLT.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DECISÃO REGIONAL
BASEADA EM FATOS E PROVAS. RAZOÁVEL INTERPRE-
TAÇÃO DE PRECEIT O LEGAL. Não merece ser conhecido o
Recurso de Revista,a teor do Enunciado 126/TST, quando a dis-
cussão intentadapressupõe o reexame doconjunto fático-probatório
dos autos. Além do que,o Regional adota razoável posicionamento
na interpretação de preceito legal (Enunciado 221/TST). Revista não
conhecida.

Processo: RR-473.036/1998.0- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS

GERAIS - CEMIG
ADVOGADO : DR. EMERSON OLIVEIRA MACHADO
RECORRIDO(S) : CÂNDIDO LICÍNIO DO AMARAL
ADVOGADO : DR. NEWTON BRANDÃO APOCALYP-

SE
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. TOMADOR DE SERVIÇOS. ENTE PÚBLICO.
ENUNCIADO Nº 331, IV, DO TST. NÃO-CONHECIMENT O.
Este colendo Tribunal, na apreciação da matériarelativa aos efeitos
da terceirização de serviços, firmou o entendimento consubstanciado
no Enunciado nº331 da sua Súmulade Jurisprudência Uniforme,
sendo que a Resolução nº 96/2000, em 19/09/00, deu nova redação ao
item IV do referidoEnunciado,verbis: "IV - O inadimplementodas
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica na res-
ponsabilidade subsidiáriado tomadordos serviços,quanto àquelas
obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das
sociedades de economia mista, desdeque hajam participado da re-
lação processuale constem tambémdo título executivojudicial (ar-
tigo 71 da Lei nº 8.666/93)." Estando a decisão regional de acordo
com os termosdo Enunciado supramencionado,não se conhecedo
Recurso de Revista interposto.

Processo: RR-473.183/1998.7- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO(S) : JOSÉ CLÁUDIO LUPI KRUSE E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. GERSON VISSOKY
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da preliminar de nulidade
da v. decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional e quan-
to às diferenças salariais (URPs de abril e maio de 1988). Por una-
nimidade, conhecer do Recurso quanto ao critério de atualização dos
honorários periciais e dar-lhe provimento para determinar que os
honorários periciais sejam corrigidos pelos mesmos índices aplicados
aos créditos de natureza civil.
EMENTA: HONORÁRIOS PERICIAIS. A TUALIZAÇÃO MO-
NETÁRIA - Diferentemente da correção aplicada aos débitos tra-
balhistas quetêm caráter alimentar, a atualização monetáriados ho-
norários periciais é fixada pelo art. 1º da Lei nº 6.899/81, aplicável a
débitos resultantes de decisões judiciais.
Recurso de Revista em parte conhecido e provido.

Processo: RR-473.185/1998.4- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI-
CA-POLAR S.A.

ADVOGADO : DR. EDSON LUIZ RODRIGUES DA SIL-
VA

RECORRIDO(S) : DÉCIO SCHNEIDER
ADVOGADO : DR. PAULO ARTUR RITTER
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso. No mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento da multa de
40% do FGTSem relaçãoao período anteriorà aposentadoriaes-
pontânea.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - FGTS - MULTA DE 40%
- PERÍODO ANTERIOR À APOSENTADORIA V OLUNTÁ-
RIA.
A teor do art. 453 da CLT, com a nova redação que lhe deu a Lei nº
6.204/74, o período trabalhado na empresa, posterior à aposentadoria
espontânea, constitui-se novo contrato de trabalho.

Nessa situação, não se pode cogitar de soma dos períodos trabalhados
ao mesmo empregador para fins de recebimento do acréscimo de 40%
nos depósitos do FGTS efetivados antes da extinção contratual de-
corrente da aposentadoria voluntária.
Recurso de revista conhecido e provido.
Processo: RR-473.308/1998.0- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : COPE & COMPANHIA LTDA.
ADVOGADO : DR. EDSON MORAIS GARCEZ
RECORRIDO(S) : INÁCIO MOREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO MOURA JUCHEM
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recursoquanto àshoras
extras - contagem minuto a minuto e dar-lhe provimento parcial para
excluir da condenação o pagamento de tais horas nos dias em que o
excesso da jornada não ultrapassou de 5 (cinco) minutos antes e/ou
após a duração normal de trabalho, sendo certo que, em ultrapassado
o referido limite, como extra será considerada a totalidade do tempo
que excederà jornadanormal. Por unanimidade, nãoconhecerdo
Recurso quanto ao adicional de insalubridade - eficácia do EPI.
EMENTA: HORAS EXTRAS. CONTAGEM MINUT O A MI-
NUTO. Levando-se em consideração o princípio da razoabilidade e a
impossibilidadede marcaçãode ponto detodos os empregadosde
uma empresaao mesmotempo, a E. SBDI1 desteTST pacificou
entendimento no sentido de que os cinco minutos que antecedem e/ou
sucedemà jornada normalde trabalhonão sãoconsideradoscomo
jornada suplementar.
Recurso de Revista em parte conhecido e parcialmente provido.
Processo: RR-473.376/1998.4- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO

MINEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS RABELLO SOARES
RECORRIDO(S) : VANTUIR BARBOSA DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE-

SENDE
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: Recurso de Revista. Conhecimento. Não se conhece da
revista quando não demonstrada divergência jurisprudencial especí-
fica.

Processo :RR-473.739/1998.9 -TRT da 11ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : JOSÉ MORAES PACHECO
ADVOGADA : DRA. RAIMUNDA CREUSA TRINDADE

PEREIRA
RECORRIDO(S) : GETHAL AMAZONAS S.A. - INDÚS-

TRIA DE MADEIRA COMPENSADA
ADVOGADO : DR. JONATAN SCHMIDT

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: HORAS EXTRAS. Tem-se que,na verdade,a decisão
regional aplicao art 71 da CLT, pois esse dispositivocuida jus-
tamente daconcessão dointervalo pararepouso ealimentação que
não poderá serinferior a uma horae, salvo acordoescrito ou con-
trato coletivo, não poderá exceder de duas horas. Segundo o regional,
o autor firmou acordo no contratoindividual de trabalho onde es-
tabelecia intervalo de quatro horas para repouso e alimentação. Logo,
a hipótese, atrai os termos do Enunciado nº 221 do TST.
Recurso de Revista não conhecido.

Processo :RR-473.740/1998.0 -TRT da 11ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : LEIZABETH BARBOSA MENEZES
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO DE SOUZA NUNES
RECORRIDO(S) : GETHAL AMAZONAS S.A. - INDÚS-

TRIA DE MADEIRA COMPENSADA
ADVOGADO : DR. JONATAN SCHMIDT

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: HORAS EXTRAS. Tem-se que,na verdade,a decisão
regional aplicao art 71 da CLT, pois esse dispositivocuida jus-
tamente daconcessão dointervalo pararepouso ealimentação que
não poderá serinferior a uma horae, salvo acordoescrito ou con-
trato coletivo, não poderá exceder de duas horas. Segundo o regional,
o autor firmou acordo no contratoindividual de trabalho onde es-
tabelecia intervalo de quatro horas para repouso e alimentação. Logo,
a hipótese, atrai os termos do Enunciado nº 221 do TST. Recurso de
Revista não conhecido.
Processo :RR-473.741/1998.4 -TRT da 11ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : ADERCY ELEOTÉRIO MAGALHÃES
ADVOGADA : DRA. RAIMUNDA CREUSA TRINDADE

PEREIRA
RECORRIDO(S) : GETHAL AMAZONAS S.A. - INDÚS-

TRIA DE MADEIRA COMPENSADA
ADVOGADO : DR. JONATAN SCHMIDT
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DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: HORAS EXTRAS. Tem-se que, na verdade, a decisão
regional aplicao art 71 da CLT, pois esse dispositivocuida jus-
tamenteda concessãodo intervalopara repousoe alimentaçãoque
não poderá serinferior a umahora e, salvo acordo escrito ou con-
trato coletivo, não poderá exceder de duas horas. Segundo o regional,
o autor firmouacordo no contrato individual detrabalho onde es-
tabelecia intervalo de quatro horas para repouso e alimentação. Logo,
a hipótese, atrai os termos do Enunciado nº 221 do TST. Recurso de
Revista não conhecido.

Processo: RR-473.742/1998.8- TRT da 11ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : EDSON RODRIGUES CASTRO
ADVOGADA : DRA. RAIMUNDA CREUSA TRINDADE

PEREIRA
RECORRIDO(S) : GETHAL AMAZONAS S.A. - INDÚS-

TRIA DE MADEIRA COMPENSADA
ADVOGADO : DR. JONATAN SCHMIDT

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: HORAS EXTRAS. Tem-se que, na verdade, a decisão
regional aplicao art 71 da CLT, pois esse dispositivocuida jus-
tamenteda concessãodo intervalopara repousoe alimentaçãoque
não poderá serinferior a umahora e, salvo acordo escrito ou con-
trato coletivo, não poderá exceder de duas horas. Segundo o regional,
o autor firmouacordo no contrato individual detrabalho onde es-
tabelecia intervalo de quatro horas para repouso e alimentação. Logo,
a hipótese, atrai os termos do Enunciado nº 221 do TST. Recurso de
Revista não conhecido.

Processo: RR-473.884/1998.9- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : MARTINS COMÉRCIO ESERVIÇOS DE
DISTRIBUIÇÃO S.A.

ADVOGADO : DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR
ADVOGADO : DR. CAMILO EUSTÁQUIO REZENDE

LIMA
RECORRIDO(S) : JOSÉ VALDIR MARTINS
ADVOGADA : DRA. MARIA ALICE DIAS COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: HORAS EXTRAS - MOT ORISTA - TRABALHO
EXTERNO - CONTROLE DE HORÁRIO
Não afrontao artigo 62, inciso I, da CLT decisão quedefere ao
empregado, exercente da função de motorista, horas extras, sob o
fundamento de que o reclamante executava os seus serviços sujeito a
roteiros previamente estabelecidos, com jornada controlada pelo RE-
DAC.

Processo: RR-473.912/1998.5- TRT da 15ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADA : DRA. NEUZA MARIA LIMA PIRES DE

GODOY
RECORRIDO(S) : CLAUDINEI MICCAS
ADVOGADO : DR. OLIVAR GONÇALVES

DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer doRecurso deRevista, já
que não satisfeitos os requisitos elencados no art. 896 da CLT.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HIPÓTESES DE CABI-
MENT O. VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL E DIVERGÊNCIA
PRETORIANA NÃO COMPROVADAS. NÃO-CONHECIMEN-
TO. Para que o Recurso de Revista interposto contra decisão regional
venha a ser conhecido, faz-senecessária a satisfação dos requisitos
elencados no art. 896 da CLT. No presente caso, a inespecificidade
dos arestos regionaisindicadosa confronto,na forma doEnunciado
nº 296-TST, impedeseja reconhecidaa divergência jurisprudencial.
Tampouco houve a necessária comprovação de violações de ordem
legal e constitucional. A Revista não reúne, assim, condições para o
seu conhecimento.

Processo: RR-473.979/1998.8- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : WILMAR ANTÔNIO DUARTE
ADVOGADO : DR. CARLOS HERMES LEMOS DE AL-

MEIDA
RECORRIDO(S) : COOTRAVIPA - COOPERATIVA DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DOS TRA-
BALHADORES AUTÔNOMOS DAS VI-
LAS DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO GUEDES FA-
GUNDES

RECORRIDO(S) : DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LIM-
PEZA URBANA

ADVOGADO : DR. THALES MACHADO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista do
Reclamado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - VÍNCULO DE EMPRE-
GO - COOPERATIVA - FRAUDE NÃO DEMONSTRADA.
O revolvimento de fatose provas é vedado nainstância extraor-
dinária. Isso seria imprescindível para se extrair conclusão diversa
daquela do Regional,que afastou o vínculo deemprego do recla-
mante com acooperativa. O dissenso é inespecíficona medida em
que ignora a tese regional acerca da regularidade da cooperativa, da
participação social do reclamante e da inexistência de fraude.
Recurso não conhecido.
Processo: RR-474.030/1998.4- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : HABITAÇÃO - CONSTRUÇÕESE EM-

PREENDIMENTOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DE

MELO MOREIRA
RECORRIDO(S) : GERALDO COUTINHO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ NAZARENO GOULART

DECISÃO:Unanimemente, darprovimento ao recurso derevista do
reclamado para: 1) excluir da condenação a devolução dos descontos
efetuados atítulo de seguro devida, e seus reflexos;2) determinar
que a correção monetária passe a incidir após o 5º (quinto) dia útil do
mês subseqüenteao da prestaçãode serviços; 3)determinarque
sejam efetuados os descontos previdenciários e fiscais, nos termos das
Leis nºs 8.212/91 e 8.541/92 e dos Provimentos nºs 01/96 e 02/93 da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.
EMENTA: DESCONTOS SALARIAIS. AUT ORIZAÇÃO NO
ATO DA ADMISSÃO. VALIDADE. É inválida a presunção de vício
de consentimentoresultante dofato de tero empregadoanuído ex-
pressamente com descontos salariais na oportunidade da admissão. É
de se exigir demonstração concreta do vício de vontade.
CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO. ÉPOCA PRÓPRIA. O
pagamento dos saláriosaté o 5º dia útil domês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for
ultrapassada,incidirá o índice da correçãomonetária domês sub-
seqüente ao da prestação de serviços.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS DEVIDOS.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A Justiça do
Trabalho é competente para determinar o recolhimento dos descontos
a título de IR e INSS. A retenção,na fonte, dosdescontos pre-
videnciários efiscais encontra amparolegal nosarts. 46 daLei nº
8.541/92 e 43 da Lei nº 8.212/91, esta com a nova redação que lhe foi
conferida pela Lei nº 8.621/93, bem como nos Provimentos nºs 02/93
e 01/96 da douta Corregedoria-Geral desta Justiça Especializada. Re-
curso de Revista parcialmente conhecido e provido.

Processo: RR-474.068/1998.7- TRT da 14ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 14ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. VIRGÍNIA DE ARAÚJO GONÇAL-

VES
RECORRENTE(S) : ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR : DR. JURACI JORGE DA SILVA
RECORRIDO(S) : JOSÉ BRAS LIMA E OUTRO
ADVOGADO : DR. JESUALDO E. LEIVA DE FARIA

DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo Recursode Revistado Mi-
nistério Público por divergência jurisprudencial, contrariedadeà
OrientaçãoJurisprudencial nº85 da SDI, a qual foi convertidano
Enunciado 363/TST, e por violação do artigo 37, II e § 2º da CF/88
e, no mérito, dar-lhe provimento parajulgar improcedentea recla-
matória edeterminar, ainda,que seja extraídacópia destadecisão e
encaminhada, mediante ofício, ao Ministério Público e ao Tribunal de
Contas do Estado, para efeitos do art. 37, §§ 2º e 4º, da Constituição
da República. Prejudicadaa análisedo Recurso deRevista doEs-
tado.
EMENTA: CONCURSO PÚBLICO - EFEITOS DA NULIDADE
DA CONTRATAÇÃO . Sendo nula a contratação para os quadros de
pessoal dos órgãos e entidades da administração pública, pela inob-
servância do procedimento do indispensável concurso público, não
gera qualquer direito de cunhotrabalhista, salvo quanto aos dias
efetivamente trabalhados e não pagos, conforme jurisprudência da
Corte. Revista Ministerial conhecida e provida. Prejudicada a análise
do recurso do Estado.

Processo: RR-474.154/1998.3- TRT da 13ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : MARIA DO SOCORROMARQUES SO-
BRAL

ADVOGADO : DR. FRANCISCO ATAÍDE DE MELO
RECORRIDO(S) : SOCIEDADE ANÔNIMA DE ELETRIFI-

CAÇÃO DA PARAÍBA - SAELPA
ADVOGADA : DRA. CLARA LÚCIA CAVALCANTI

COSTA CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, dar-lhe provimento para condenar a reclamada ao pagamento
das parcelasdecorrentes do"incentivo à aposentadoria" eda in-
denização compensatória de 40% (quarenta por cento) sobre os de-
pósitos doFGTS, conforme oprevisto na normaregulamentar re-
vogada (NRH 04.07.17), julgando procedente em parte a pretensão,
com inversão dos ônus da sucumbência.
EMENTA: BENEFÍCIOS INSTITUÍDOS POR NORMAS RE-
GULAMENT ARES - SUPRESSÃO
As vantagensinstituídas peloempregador, por meio denormasre-
gulamentares da empresa, não obstante a liberalidade de sua con-
cessão, aderem ao contrato de trabalho de seus empregados, como se
fossemcláusulas contratuaisnão-escritas,incorporando-se aopatri-
mônio jurídico dos trabalhadores. A supressão ou alteração destas
vantagens só atinge os empregados admitidos após o referido ato, sob
pena de afronta ao artigo 468 da CLT. Aplicação do Enunciado nº 51
do C. TST.

Processo: RR-474.203/1998.2- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. CARLOS LIED SESSEGOLO
RECORRIDO(S) : ROSÂNGELA RODRIGUES
ADVOGADO : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer integralmentea Revista.
2
EMENTA: 1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
A decisão revisanda, nesse sentido, harmoniza-se com a jurispru-
dência atual, iterativa e notória desta Corte, sintetizada no Enunciado
331, IV, do TST.
2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
O apelo,na forma pelaqual se solicitaa sua revisão,esbarra na
diretriz da Súmula nº 126 do TST, uma vez que o Regional assentou
que a Obreira encontra-se devidamente amparada pelo art. 14 da Lei
5.584/70, haja vista declaração (fl. 06) e assistência do Sindicato de
classe (fl. 07).
Revista não conhecida.
Processo: RR-474.362/1998.1- TRT da 17ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : BANCO EXCEL ECONÔMICO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ GERVÁSIO VICOSI
RECORRIDO(S) : JOAQUIM BLANK
ADVOGADO : DR. ESMERALDO RANOCCIOTTI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ARTIGO 896/CLT - RE-
QUISIT OS DE CABIMENT O - NÃO-CARACTERIZAÇÃO. Não
se conhece de Recurso deRevista quando não demonstradas vio-
lações legais ou constitucionais ou divergência jurisprudencial.
Processo : ED-RR-474.407/1998.0- TRT da 5ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : SUL AMÉRICA UNIBANCO SEGURA-
DORA S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

ADVOGADO : DR. MARCOS SANTOS ROSA
EMBARGADO(A) : JOSÉ GUILHERME DOMINGOS PARAÍ-

SO
ADVOGADO : DR. LUIZ HUMBERTO AGLE FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO INE-
XISTENTE - PRETENSÃO INFRINGENTE - DESERÇÃO - .
Os Embargos de Declaração não sãomeio hábil para que a parte,
inconformada com determinado aspecto da decisão embargada, sob o
manto de suposta omissão, afinal inexistente, possa pretender rever
decisão que lhe foi desfavorável. Assim é o caso do reconhecimento
de deserção, pelo fato de não ter sido apresentada a guia do depósito
recursal destes autos no momento oportuno, circunstância que torna
inespecífica a divergência acostada.
Embargos de Declaração a que se nega provimento.
Processo: RR-474.500/1998.8- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-

GIA - COPEL
ADVOGADO : DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE

OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : VALTER LOPES
ADVOGADO : DR. MILTON LUIZ DOS SANTOS TIE-

POLO
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DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA DE ENTE PÚBLICO. ENUNCIADO Nº 331, IV ,
DO TST. O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica naresponsabilidade subsidiáriado tomadordos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relaçãoprocessual e constem tambémdo título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93). Recurso de Revista não
conhecido.

Processo: RR-474.501/1998.1- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : ENCOL S.A. - ENGENHARIA, COMÉR-

CIO E INDÚSTRIA
ADVOGADO : DR. PAULO DE TARSO BORDON

ARAÚJO
RECORRIDO(S) : DJALMA ANTÔNIO PEREIRA
ADVOGADO : DR. CID PENHA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer da revista da reclamada quanto
ao tema "Competênciada Justiça doTrabalho - descontosprevi-
denciários e fiscais", por violação legal e divergência jurisprudencial
e, quanto àcorreção monetária- época própria,por divergênciaju-
risprudencial; e, no mérito, dar-lhe provimento, para, declarada a
competência da Justiça do Trabalho, determinar, nos precisos termos
do Provimento nº 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,
que seproceda aosdescontos previdenciáriose fiscaisdevidos por
força de lei, incidentessobre asparcelasque vierema ser pagasao
reclamante em face de decisão judicial, por ocasião da liquidação do
título executivo; epara determinar quea correção monetáriaseja
calculada após o quinto dia útil do mês subseqüente ao da prestação
dos serviço.
EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. A Justiça do
Trabalho é competente para determinar o recolhimento das contri-
buições previdenciárias e fiscais sobre as parcelas salariais oriundas
de sentençatrabalhista, anteo carátercompulsório detais descontos
legais, conforme entendimento jurisprudencial desta Corte.
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A jurisprudên-
cia pacífica desta Corte é no sentido de que a correção monetária dos
salários deve ser calculada após o quinto dia útil do mês subseqüente
ao da prestação dos serviços, em caso de mora patronal. Recurso de
Revista conhecido eprovido, nesseaspecto. Revistaparcialmente
conhecida e provida.
Processo: RR-475.075/1998.7- TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : NELSON PINTO GUIMARÃES DE SOU-

ZA
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PIN-

TO
RECORRIDO(S) : CIMAL CONSÓRCIO DE IMÓVEIS E

ADMINISTRAÇÃO LTDA. -- UMBERTO
ABREU DE SOUZA

ADVOGADO : DR. UMBERTO ABREU DE SOUZA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O. AR-
TIGO 896 DA CLT. O Recurso de Revista, por ostentar índole
extraordinária, temsua admissibilidade estritamente vinculadaàs hi-
pótesesde cabimento insertasno artigo 896 consolidado.Em exe-
cução de sentença,a única hipótese de cabimentode Recurso de
Revista é a demonstraçãode ofensadireta e literal de dispositivo
constitucional. Não demonstrada a existência de violação à litera-
lidade de dispositivoda Constituição Federal,não se conheceentão
da Revista.

Processo: RR-476.302/1998.7- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : PAULO ROBERTO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. GUILHERME SCHARF NETO
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-

TARINA S.A. - BESC
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS ZOMER MEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, dar-lhe provimento para, afastando a quitação plena declarada
pelo v. acórdão de fls. 256/260 em relação à transação havida entre as
partes, determinar o retorno dos autos ao E. Tribunal de origem para
que julgue o restante do mérito.
EMENTA: ADESÃO AO PROGRAMA DE DESLIGAMENT O
INCENTIV ADO (PDI) - TRANSAÇÃO - QUIT AÇÃO DO CON-
TRATO DE TRABALHO
A renúncia de forma genérica e indiscriminada no Termo de Acordo
do Programa de Desligamento Incentivado - PDI, como verificada
nos presentes autos, não encontra amparo, visto que não cumpridas as
exigências de que para a hipótese de quitação do contrato de trabalho,
além da assistência sindical, é necessária também a especificação das
parcelas no recibo de quitação, bem como a discriminação dos res-
pectivos valores (art. 477, § 2º, da CLT).

Processo: RR-476.317/1998.0- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. LUIZ EDUARDO AGUIAR DO VAL-
LE

RECORRIDO(S) : RAQUEL DE BRITO SCHINAIDER
ADVOGADO : DR. PULUCENA P. M. DE ARAÚJO
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DA

CIDADE DO RIO DE JANEIRO - RIO
ZOO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao Recurso
para, reformandoem partea decisãoregional, mantera condenação
apenas notocante ao pagamentodo saldo desalário de 21dias do
mês de setembrode 1995, efetivamentetrabalhado,e determinara
expedição de ofíciosao Tribunal de Contas de SantaCatarina e ao
Ministério Público Estadual, com vistas ao que dispõe a parte final do
§ 2º do art. 37 da Constituição Federal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONTRATAÇÃO NULA
- EFEITOS.
O desrespeito àregra doart. 37, inciso II, da ConstituiçãoFederal
implica em contrataçãoabsolutamente nula, na forma do§ 2º do
mesmo artigo. Nessas condições, não pode haver qualquer conse-
qüência contratual que não seja aquela exclusiva da contraprestação
salarial. Recurso de Revista conhecida e provida.
Processo: RR-476.320/1998.9- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. IDALINA DUARTE GUERRA
RECORRIDO(S) : COSME AUGUSTO DIAS RIBEIRO
ADVOGADO : DR. ADELCIR C. MACHADO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE RIO BONITO
ADVOGADO : DR. SORAIDE DOS SANTOS BORGES

TORRES MOTTA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitara prefacialargüída emcontra-
razões e conhecer e dar provimento ao Recurso para julgar im-
procedente a reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência quan-
to às custas, das quais seisenta o Reclamante, e determinando a
expediçãode ofícios ao Tribunal de Contasdo Estado doRio de
Janeiro e ao Ministério Público Estadual, com vistas ao que dispõe a
parte final do § 2º do art. 37 da Constituição Federal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONTRATAÇÃO NULA
- EFEITOS.
O desrespeito àregra doart. 37, inciso II, da ConstituiçãoFederal
implica em contrataçãoabsolutamente nula, na forma do§ 2º do
mesmo artigo. Nessas condições, não pode haver qualquer conse-
qüência contratual que não seja aquela exclusiva da contraprestação
salarial.
Recurso de Revista conhecido e provido.
Processo : ED-RR-476.328/1998.8- TRT da 1ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. LUIZ EDUARDO AGUIAR DO VAL-

LE
EMBARGANTE : COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA

NUCLEAR - CNEN
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGADO(A) : DJALMA FERREIRA
ADVOGADA : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO LOPES

DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, acolho osembargos declaratórios para
prestar esclarecimento sobre a apontada omissão.
EMENTA: Embargos declaratórios acolhidos para prestar esclare-
cimento sobre a alegada omissão.
Processo: ED-RR-476.417/1998.5- TRT da 12ª Região - (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR. HILDO NICOLAU PERON
EMBARGADO(A) : CLEUSA CARVALHO SCHEREIBER

M AY
ADVOGADO : DR. CLAUDIANE LONGO MOTTA

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração opos-
tos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO . Re-
jeitam-se os Embargos de Declaração quando não demonstrada a
existência de omissão, contradição, obscuridade ou erro material no v.
acórdão embargado, hipóteses previstas nos arts. 897-A da CLT e 535
do CPC.

Processo: RR-476.447/1998.9- TRT da 21ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR. FRANCISCO WILKIE REBOUÇAS

C. JÚNIOR
RECORRIDO(S) : RITA BATISTA DE MOURA E OUTROS
ADVOGADO : DR. MAURO MIGUEL PEDROLLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: GRATIFICAÇÃO SUDS E SUAS REPERCUSSÕES
Esta Corte Superior, mediante reiteradas decisões da SDI, reconheceu
que a gratificação "SUDS", paga habitualmente, tem natureza salarial
e deve ser integradaà remuneraçãodos reclamantes paratodos os
efeitos legais.

Processo: RR-476.645/1998.2- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. ROLAND RABELO
RECORRIDO(S) : MARIA ESTER DA SILVA FERREIRA
ADVOGADA : DRA. SÍLVIA DELLA GIUSTINA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA . Estando a de-
cisão recorridaem consonânciacom oart. 37, §6º, daCF e com o
Enunciado 331, IV/TST, não se conhece da revista do reclamado, sob
o presente aspecto.

Processo: RR-477.062/1998.4- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
PROCURADOR : DR. EDUARDO MARCELO DE LIMA

SALES
RECORRIDO(S) : GERALDO MAGELA DA SILVA FOL-

GOSA
ADVOGADO : DR. DERLY MAURO CAVALCANTE DA

S I LVA

DECISÃO:Por unanimidade não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - GRATIFICAÇÃO DE
FUNÇÃO - LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO - AR T. 896 CON-
SOLIDADO - REQUISIT OS. A divergênciaapta a ensejaro co-
nhecimento do Recurso de Revista deve revelar a existência de teses
diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, embora
idênticos os fatos que as ensejaram, alémde que a violação,se
constitucional, deveocorrer em relaçãoa dispositivo daCarta Fe-
deral. Recurso de Revista não conhecido.

Processo: RR-477.165/1998.0- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : TRANSPORTADORA TINGUÁ LTDA.
ADVOGADO : DR. GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE

F R E I TA S
RECORRIDO(S) : MOISÉS NOVAES FURTADO
ADVOGADO : DR. JOSÉ CLÁUDIO CODEÇO MAR-

QUES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: Interpretaçãorazoável depreceito delei, aindaque não
seja a melhor, não dá ensejo ao conhecimento de recurso de re-
vista.

Processo: RR-477.492/1998.0- TRT da 16ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO
S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO AUGUSTO ACOSTA

M A RT I N S
RECORRIDO(S) : JEAN TALES MAGALHÃES SOUSA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PLANO DE DEMISSÃO
VOLUNTÁRIA - ADESÃO - ABRANGÊNCIA -DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL - ESPECIFICIDADE.
Na forma da Súmula296 destaC. Corte, para seconfigurar di-
vergência jurisprudencial de modo a justificar o conhecimento do
recurso de revista, não basta que o aresto cotejado trate de demanda
ajuizada contra o mesmo reclamado, versando sobre o mesmo tema.
Faz-se necessário que haja identidade fática entre o julgado recorrido
e o confrontado.Na espécie, porém,o Tribunal Regional,taxati-
vamente,reconheceua ausênciadasparcelaspleiteadas notermo de
adesão ao Plano de Demissão Voluntária, fato não esclarecido nos
arestos apresentados com o fito de demonstrar conflito pretoriano.
Recurso de revista não conhecido com fundamento no Enunciado nº
296 do TST.
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Processo: RR-477.493/1998.3- TRT da 16ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO
S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO AUGUSTO ACOSTA

M A RT I N S
RECORRIDO(S) : HUMBERTO GOMES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO DE JESUSLEITÃO NU-

NES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - INESPECIFICIDADE DA
JURISPRUDÊNCIA INV OCADA - SÚMULAS 23 E 296 -
ABRANGÊNCIA DE TRANSAÇÃO EM PDV .
Não pode merecertrânsitoo apelorevisional,por dissensojurispru-
dencial, quando os arestosinvocados nãoabordamtodos os fun-
damentos apresentados pelo acórdão regional para afastar a plena
abrangência de transação, ocorrida por ocasião do PDV.
Recurso não conhecido.
Processo: RR-477.649/1998.3- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CURITIBA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : OSNI MACHADO FAGUNDES
ADVOGADA : DRA. ROSE PAULA MARZINEK

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ART. 896/CLT - REQUI-
SITOS - NÃO-PREENCHIMENT O. Não se conhece de Recurso de
Revista quando não demonstradas violações legais ou constitucionais
ou divergência jurisprudencial.

Processo: RR-477.661/1998.3- TRT da 16ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 16ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. MAURICIO PESSÔA LIMA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO MARANHÃO
PROCURADOR : DR. ANTONIO AUGUSTO ACOSTA

M A RT I N S
RECORRIDO(S) : CARLOS HENRIQUE RIBEIRO
ADVOGADO : DR. ITAMAR CORRÊA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso do Estado e dar-
lhe parcial provimento para, reconhecida a nulidade da contratação
ocorrida após a Constituição de 1988, limitar a condenação apenas ao
saldo de salário, como pleiteado pelo Estado do Maranhão, conforme
apurar em execução, excluindo as demais parcelas rescisórias. Por
unanimidade, julgar prejudicado o Recurso do Ministério Público.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO.
EFEIT OS. A contratação de servidor público após a Constituição de
1988 semprévia aprovaçãoem concursopúblico encontraóbice no
seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo-lhedireito aopagamento
dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada
- Enunciado nº 363 do TST.
Revista conhecida e parcialmente provida.

Processo: RR-478.353/1998.6- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. ANGELO AURÉLIO GONÇALVES

PARIZ E OUTROS
RECORRIDO(S) : CECÍLIA GOLDEBERG PRADA
ADVOGADO : DR. ENOCH MENDES SARAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: NULIDADE DA DISPENSA - EFEIT OS. Não se co-
nhece de recurso de revista quando não atendidos os pressupostos de
admissibilidade estatuídos no art. 896 da CLT.
Recurso não conhecido.

Processo: RR-478.508/1998.2- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : SUPERMERCADOREAL DE EDEN LT-

DA.
ADVOGADO : DR. ERONIDES FERREIRA DE LIMA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO DA CRUZ NETO
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO FERNANDESSARDI-

NHA

DECISÃO:Unanimemente,não conhecerdo recursode revista in-
terposto.
EMENTA: HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA. Estando a
questão do ônus da prova bem delineada pelo regional que concluiu
pela condenação, dada a invariabilidade do horário assinalado nos
cartões ponto juntados e quanto a este particular aspecto nenhum dos
julgados paradigmas conseguiu infirmar a tese regional, a conclusão
lógica é pelo não conhecimento do recurso, principalmente quando a
decisãoestiver em consonânciacom o dispostono artigo 131 do
Código de Processo Civil, que trata da livre apreciação da prova dos
autos, fundamentando eindicando osmotivos quelhe formaramo
convencimento.

Processo: RR-478.556/1998.8- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : BANCO CCF BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE DA SILVA

ZANGRANDO
RECORRIDO(S) : FRANCISCO JOSÉ DOSSANTOS RO-

DRIGUES
ADVOGADA : DRA. DENISE DA SILVA BATISTA
DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo recurso pordivergência ju-
risprudencial epor violação legale, no mérito,dar-lhe provimento
para julgar improcedente o pedido contido na exordial, relativamente
ao Plano Verão.
EMENTA: PLANO VERÃO - INEXISTÊNCIA DE DIREIT O
ADQUIRIDO - MERA EXPECTATIVA DE DIREIT O. Após o
pronunciamento da Suprema Corte acerca da inexistência de direito
adquirido às diferenças salariais do Plano Verão, esta Corte cancelou
o Enunciado nº317, que tratavada questão sobo ângulo daexis-
tência doreferido direito. Como cancelamento doverbete supra,
ressurgiu a possibilidadede provimento derecursos,desdeque pre-
enchidos os pressupostos próprios, descritos na norma celetária, que
se demonstrados implicam em agasalho pleno do inconformismo.
Inteligência do Precedente 59 da SDI/TST.

Processo: RR-478.808/1998.9- TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO ECONÔMICO S.A.(EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : MARIZA REGINA CAVALCANTI DE

MORAES
ADVOGADA : DRA. VALÉRIA SCAVUZZI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA DECLA-
RADA DE OFÍCIO
Estandoo preparodo recursoem desacordo coma OrientaçãoJu-
risprudencial nº 139 da C. SDI desta Corte, a qual dispõe estar a parte
recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, em
relaçãoa cadanovo recurso,quandoa somatóriados depósitosre-
cursais não atingir o valor da condenação, não merece conhecimento
o recurso de revista.
Processo: RR-479.139/1998.4- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NO COMÉRCIO DE MINÉRIOS E DE-
RIVADOS DE PETRÓLEODO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. GUARACI FRANCISCO GONÇAL-
VES

RECORRIDO(S) : POSTO DE GASOLINA TODOS OS SAN-
TOS LTDA.

ADVOGADO : DR. PAULO DE JESUS COSTA
DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo recurso pordivergência ju-
risprudencial epor violação doartigo 1º, daLei nº 8.984/95e, no
mérito, dar-lhe provimento para, reformando o v. acórdão regional,
afastar e incompetência da Justiça do Trabalho e determinar o retorno
dos autos à Vara do Trabalho de origem para que prossiga no exame
da ação do sindicato, como entender de direito.
EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -
COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES ASSISTENCIAIS.
A Justiçado Trabalho écompetente,a teor do art. 1º, da Lei nº
8.984/94, para apreciare julgar ação decumprimento calcada em
acordo ou convenção coletiva de trabalho, mesmo quando ocorram
entre sindicatos ou entre sindicatos de trabalhadores e empregador.
Recurso de Revista a que se dá provimento para determinar o retorno
dos autos àVara do Trabalho deorigem para o exameda ação do
sindicato, como entender de direito.

Processo: RR-479.140/1998.6- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : EDIMILSON ROBERTO FLÁVIO
ADVOGADA : DRA. SANDRA MARIA GOMES
RECORRIDO(S) : SOUZA CRUZ S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: ESTABILIDADE CONSTITUCIONAL - MEMBRO
SUPLENTE DE CIPA - INEXISTÊNCIA DE DIREIT O - PLA-
NO DE DESLIGAMENT O VOLUNTÁRIO - ADESÃO.
Não faz jus à estabilidade constitucional o membro suplente de CIPA
que adere a Plano de Desligamento Voluntário.
Recurso de revista não conhecido.

Processo: RR-479.143/1998.7- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : WELLINGTON MOREIRA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MARISTELA CAMPOS TAVARES

DE ALMEIDA
RECORRIDO(S) : CONDOMÍNIO DO CONJUNTO RESI-

DENCIAL CIDADE DO SOM
ADVOGADO : DR. JORGE DA SILVA ESTEVES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: Não se conhecede recurso de revista que não con-
segue infirmar os fundamentos do r. acórdão recorrido.

Processo: RR-479.144/1998.0- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : BARRACUDA EMPRESA DE ALIMEN-

TAÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. ALDO ALVES
RECORRIDO(S) : LUIS RAMOS DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EDMAR DOS SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo recurso quantoa integração
das gorgetas por atrito com o verbete 354 do TST e, no mérito, dar-
lhe parcial provimentopara excluirda condenaçãoa incidênciados
cálculos das gorjetas sobreas parcelasde avisoprévio, adicional
noturno, horas extras e repouso semanal remunerado.
EMENTA: GORJETAS - INTEGRAÇÃO - EN. 354 DO TST
As gorjetas, cobradaspelo empregador na nota deserviço ou ofe-
recidas espontaneamentepelos clientes, integram aremuneração do
empregado, não servindo de base de cálculo para as parcelas de aviso
prévio, adicional noturno, horas extras e repouso semanal remune-
rado, porque de cunho indenizatório, ou seja, não-salarial.
Recurso a que se dá parcial provimento.

Processo: RR-479.148/1998.5- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : PAULO JORGE FRANCISCO
ADVOGADO : DR. EDEGAR BERNARDES
RECORRIDO(S) : ELETROBRÁSTERMONUCLEAR S.A.-

ELETRONUCLEAR
ADVOGADO : DR. LEONARDO MAGALHÃES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O. Não
se conhece darevista quando nãodemonstradasviolação legalou
divergência jurisprudencial específicas. Aclare-se que a teor do art.
896, do DiplomaConsolidado, orecursode revistasomente sevia-
biliza por violação àlei federal ouà ConstituiçãoFederal. Portanto,
inadmissível por afronta à disposição inserta em decreto. Recurso de
revista não conhecido.

Processo: RR-479.782/1998.4- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : WILSON ROBERTO NUNES
ADVOGADO : DR. BENTO LUIZ CARNAZ
RECORRIDO(S) : EMPRESAS REUNIDAS PAULISTA DE

TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : DR. ROOSEVELT LOPES DE CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - NA TUREZA
DO CONTATO
O adicional de periculosidade será devido integralmente sempre que o
contato como elemento derisco seder de formapermanente ou
intermitente. Por outro lado, o contato meramente eventual do em-
pregado com o agente perigoso afasta o seu direito ao pagamento do
adicional de periculosidade.Os acórdãosparadigmas, emmomento
algum, infirmam a tese de que o abastecimento de veículo, uma vez
por semana,descaracterizaa permanência docontato com a fonte
produtorado risco. Incidênciados Enunciadosnº 23 e 296destaC.
Corte.
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Processo: RR-480.558/1998.1- TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : USINA UNIÃO E INDÚSTRIA S.A.
ADVOGADA : DRA. TEREZA MARIA WANDERLEY

BUARQUE EL-DEIR
RECORRIDO(S) : FRANCISCO ANSELMO DE BRITO
ADVOGADO : DR. JOSÉ MOACIR DE MATOS PACHE-

CO
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
aos honorários advocatícios - justiça gratuita e dar-lhe provimento
para excluir da condenação a verba honorária.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HONORÁRIOS ADV O-
C AT Í C I O S . 
A condenação em honorários advocatícios, na Justiça do Trabalho,
resulta dos estritos termos da Lei nº 5.584/70, conforme entendimento
cristalizado no Enunciadonº 219/TST. Assim, quandonão haja as-
sistência sindical,não sehá falar empagamento daverba hono-
rária.
Recurso de Revista conhecido e provido.
Processo: RR-480.744/1998.3- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CON-

CEIÇÃO S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA INÊZ PANIZZON
RECORRIDO(S) : ADOLFO VILMOS RODRIGUES
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUÍS VERNET NOT
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista quanto ao
tema alteraÇÃo da data de pagamento dos salÁrios. diferenÇas sa-
lariais decorrentes de atualizaÇÃo monetÁria e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação as diferenças salariais de-
corrente dacorreção monetáriasobre ossalários pagosaté o5º dia
útil do mês subseqüenteao da prestaçãode serviços,por unani-
midade, não conhecerdo recurso comrelaçãoaos honoráriosad-
vocatícios.
EMENTA: ALTERAÇÃO DA DATA DE PAGAMENT O DOS
SALÁRIOS. DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DE
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. Diante da inexistência de previsão
expressa emcontrato ouem instrumentonormativo, aalteração de
datade pagamentopelo empregadornão violao art. 468, desdeque
observado oprazo do§ 1º do art. 459, ambosda CLT. Recurso de
Revista parcialmente conhecido e provido.
Processo: RR-480.746/1998.0- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : DELMAR ROSA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. ANA CAROLINA SCHILD CRES-

PO
RECORRIDO(S) : CORONEL PEDRO OSÓRIOS.A. AGRI-

CULTURA E PECUÁRIA
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista do
Reclamante.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEIT OS. A
aposentadoria espontâneaextingue ocontrato detrabalho, mesmo
quandoo empregado continuaa trabalharna empresa apósa con-
cessão do benefício previdenciário. Assim, a continuidade da con-
trataçãoapós aaposentadoria, ocorreum novo pacto laboral,com
efeitos jurídicos próprios. Recurso de revista não conhecido.

Processo: RR-480.842/1998.1- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. IRIS MARIA CAMPOS
RECORRIDO(S) : MARUSA DALVA GALLETI LIMA E

OUTROS
ADVOGADA : DRA. DANIELLA SOUZA REIS
DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recurso derevista
quantoàs preliminares denulidadeda decisãopor negativada pres-
tação jurisdicional, incompetência absoluta da Justiça do Trabalho e
ilegitimidade passiva ad causam. Por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista quanto ao auxílio-alimentação- integração- pro-
ventos de aposentadoria e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AUXÍLIO-ALIMENT AÇÃO - INTEGRAÇÃO - PRO-
VENTOS DE APOSENTADORIA
Esta Corte Superior tem posicionamento pacífico no sentido de que a
"própria Caixa Econômica Federal obrigou-se a estender o direito ao
percebimentodo auxílio-alimentaçãoaos empregadosaposentados,
por força de norma interna por ela mesma instituída em 1975. Nesse
sentido,a normainterna queinstituiu o pagamentodo benefícioaos
empregados jubilados incorporou-se ao contrato de trabalho de seus
funcionários, razão pela qual a supressão unilateral pelo empregador
produz efeitos apenascom relaçãoaos empregadosposteriormente
admitidos, conforme entendimento destaE. Corte, sufragado nos
Enunciados 51 e 288/TST."

Processo: RR-481.075/1998.9- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-

GIA - COPEL
RECORRIDO(S) : LUIZ LONGO NETTO
ADVOGADO : DR. NOEL RIBAS
DECISÃO: : I - unanimemente, não conhecer do recurso quanto aos
temas repousosemanal remuneradosobre as horas extras- horas
'dobradas' - horas de sobreaviso, dupla-função e férias e 13º salário, e
unanimemente, conhecer do apelo no concernente ao tema descontos
previdenciários e fiscaise, no mérito, dar-lheprovimento para, de-
clarando a competênciada Justiça do Trabalho,determinar que se
proceda aos descontos contribuições previdenciárias e fiscais devidos
por lei na liquidação, nosmoldes dos Provimentos da Corregedoria-
Geral da Justiça do Trabalho.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS.
Consoante a jurisprudência pacificada deste Tribunal, a Justiça do
Trabalho é competente para proceder aos descontos previdenciários e
fiscais incidentes no crédito do trabalhador, em conformidade com o
disposto nos Provimentosda Corregedoria-Geraldesta JustiçaEs-
pecializada. Revista parcialmente conhecida e provida.

Processo : ED-RR-481.778/1998.8- TRT da 2ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : REAL PLANEJAMENTO E CONSULTO-

RIA LTDA.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : LEON DINIZ VALETE POMAR
ADVOGADA : DRA. ROSANA SIMÕES DE OLIVEIRA
DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração opos-
tos. Determina-se ainda a alteração nos registros para que faça constar
no feito aatual denominação da parte Reclamada,qual seja, REAL
PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO . Re-
jeitam-se os Embargos de Declaração, quando não demonstrada a
existência de omissão, contradição, obscuridade ou erro material no v.
acórdão embargado, hipóteses previstas nos arts. 897-A da CLT e 535
do CPC.

Processo: RR-481.779/1998.1- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRIDO(S) : MARCOS MAROJA
ADVOGADO : DR. BERNARDINO LOPES FIGUEIRA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista, por vio-
lação de ordem legal e contrariedade à jurisprudência assente nesta
Corte e, nomérito, dar-lhe provimento para determinarque os des-
contos previdenciários e fiscais sejam procedidos nos termos do Pro-
vimento CGJT 03/84 e da Lei nº 8.212/91 (Orientação Jurisprudencial
nº 32, da SDI 1), incidindosobre as parcelas tributáveis devidas ao
Reclamante, considerando-se, ainda, que o recolhimento deve incidir
sobre o valor total da condenação e calculado ao final, em respeito ao
entendimento tambémuniformizado pelaOrientação Jurisprudencial
nº 228, da SDI 1.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS PREVI-
DENCIÁRIOS E FISCAIS. FORMA DE APURAÇÃO. PROVI-
MENT O. A jurisprudênciaassentenesta Corteé uníssonaao de-
terminar que as retenções relativas aos descontos previdenciários e
fiscais sejam procedidas nos termos do Provimento CGJT 03/84 e da
Lei nº 8.212/91, incidindo sobreas parcelas tributáveis devidas ao
Reclamante e considerando-se o valor total da condenação, sendo
calculadas ao final (Precedentes nº 32 e 228 da Orientação Juris-
prudencial da SDI 1). Recurso de Revista conhecido e provido.

Processo: RR-481.809/1998.5- TRT da 17ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 17ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. SÉRGIO FAVILLA DE MENDONÇA
RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE VILA VELHA
PROCURADOR : DR. SANDRA LUIZA SOUZA MACHA-

DO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitara prefacialargüída emcontra-
razões e conhecer e dar provimento ao Recurso para julgar im-
procedente a reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência quan-
to às custas, das quais seisenta o Reclamante, e determinando a
expediçãode ofícios aoTribunal de Contasdo Estadodo Espírito
Santo eao Ministério PúblicoEstadual, comvistas ao quedispõe a
parte final do § 2º do art. 37 da Constituição Federal.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONTRATAÇÃO NULA
- EFEITOS.
O desrespeito àregra doart. 37, inciso II, da ConstituiçãoFederal
implica em contrataçãoabsolutamente nula, na forma do§ 2º do
mesmo artigo. Nessas condições, não pode haver qualquer conse-
qüência contratual que não seja aquela exclusiva da contraprestação
salarial.
Recurso de Revista conhecido e provido.
Processo: RR-481.923/1998.8- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
RECORRIDO(S) : JOSÉ GERALDO DE NORANHA DAN-

TA S
ADVOGADO : DR. GUILHERME BELÉM QUERNE
DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo recurso tão-somenteem re-
lação ao tema da reintegração - despedida imotivada de empregado de
sociedade de economia mista, por divergência jurisprudencial e vio-
lação constitucional, e, no mérito, dar-lhe provimento para, refor-
mando o acórdão regional, absolver o Reclamado da determinação de
reintegração no emprego e seus reflexos.
EMENTA: SOCIEDADE DE ECONOMIA MIST A - DISPENSA
MOTIV ADA - REINTEGRAÇÃO.
O Tribunal Superior do Trabalho pacificou sua jurisprudência, con-
substanciada na Orientação Jurisprudencial nº 247 da SBDI-1, no
sentido de ser possível a dispensa imotivada de servidor público
celetista, concursado, de sociedade de economia mista ou empresa
pública. O art. 173, § 1º, da Constituição Federal não limita o poder
potestativode dispensa, previstona CLT. Antes pelocontrário, si-
naliza que a empresa pública, a sociedade de economia mista e outras
entidadesque explorematividade econômicasujeitam-se aoregime
próprio das empresas privadas, inclusive quanto às obrigações tra-
balhistas e tributárias.
HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS .
Consoante o entendimento jurisprudencial deste egrégio Tribunal Su-
perior insculpido no Enunciado nº 219, a condenação em honorários
advocatícios, nesta JustiçaEspecializada,depende dopreenchimento
de dois requisitos:que a parteesteja assistidapor Sindicato daca-
tegoria profissional;e comprovea percepçãode salárioinferior ao
dobro domínimo legalou encontre-seem situaçãoeconômica que
não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da
respectiva família.No queconcerne àcomprovação dacondição de
miserabilidade do reclamante, esta colenda Subseção Especializada
firmou jurisprudênciano sentidode que para a concessãoda as-
sistência judiciáriabasta asimples afirmaçãodo declarante,na pe-
tição inicial, para comprovar a sua situação econômica (art. 4º, § 1º,
da Lei nº7510/86, que deu nova redação à Lei nº 1060/50).
Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

Processo: RR-481.924/1998.1- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : PLUMA CONFORTO E TURISMO S.A.
ADVOGADO : DR. ALESSANDRO BUNN MACHADO
RECORRIDO(S) : JOSÉ JERÔNIMO VIEIRA
ADVOGADO : DR. FLAVIANO DA CUNHA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, afas-
tada a deserção, determinar o retorno dos autos ao TRT da 12ª Região
a fim de que prossiga noexame do Recurso Ordinário da Recla-
mada.
EMENTA: DEPÓSITO RECURSAL - GUIA GRE . Considerando
a regulamentação do depósito recursal constante da Circular nº
149/98 da Caixa Econômica Federal, as Instruções Normativas nºs
15/98 e 18/99 registram ser admissível o depósito recursal quando da
guia respectivaconstepelo menoso nomedo Recorrentee do Re-
corrido; o númerodo processo; a designação dojuízo por onde
tramitou o feito e a explicitação dovalor depositado,desde que
autenticada pelo Banco recebedor. Isso porque o regulamento da
Caixa Econômica Federal além de elencar essas informações como
essenciaisao preenchimento daguia GRE, em seu item5.5 registra
que amovimentação da contaaberta para abrigardepósito recursal
dar-se-á, exclusivamente, através deAlvará Judicial, em qualquer
Agência da CAIXA ou, não estando esta presente na localidade, em
qualquer banco integrante da rede arrecadadora e pagadora do FGTS.
Evidente, portanto, que ainda que o depósito tenha sido realizado fora
da sededo juízo, se contémas informaçõeselencadas pelasIN nºs
15/98 e 18/99, deve ser considerado como válido. Não se pode exigir
da parte a comprovação de que o depósito recursal fora realizado na
sede do juízo ou na conta vinculada do empregado se a atual guia
fornecida para o depósito, a GRE, não possibilita mais tal verificação.
Recurso de Revista conhecido e provido.

Processo: RR-481.929/1998.0- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : ORIVAL DEBATIN
ADVOGADO : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA INDUSTRIAL SCHLÖS-

SER S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ELIAS SOAR NETO
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DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista em re-
lação àshoras extras- redução dointervalo intrajornada,por di-
vergência jurisprudencial; e em relação ao pagamento da gratificação
anual, por divergência jurisprudencial e violação legal; e, no mérito,
negarprovimento notocante àshorasextras -redução dointervalo
intrajornada; e dar-lhe provimento, em relação ao pagamento da gra-
tificação anual, para restabelecer o disposto na sentença no que se
refere ao pagamento da gratificação anual.
EMENTA: HORAS EXTRAS. REDUÇÃO DO INTERVALO PA-
RA DESCANSO E ALIMENT AÇÃO.
A Carta Fundamental elasteceu o alcance do § 3º do art. 71 da CLT,
estabelecendo uma segunda circunstância capaz de reduzir o intervalo
mínimo legal, qual seja, a pactuação coletiva quando, pela diminuição
da intermitência, for reduzida ou compensada a jornada diária.
Recurso conhecido e desprovido.
DA SUPRESSÃO DA GRATIFICAÇÃO ANUAL.
Tendo sido a gratificação, ora suprimida, paga anualmente por vários
anos, passou aintegrar a remuneração do obreiro,para todos os
efeitos legais, conforme a melhor interpretação do § 1º do art. 457 da
CLT. Somente as denominadas gratificações "stricto sensu", fruto de
ato espontâneo do empregador, desprovidas de previsibilidade, sem
caráter de constância, meramente aleatório, não aderem à remune-
ração do trabalhador. As contraprestações, ainda que concedidas por
liberalidade, ajustadas de forma tácita ou expressa, com caracterís-
ticas de habitualidade e periodicidade, integram a remuneração do
trabalhador, e portanto,não podem ser suprimidaspor decisão uni-
lateral, a teor do Enunciado 78 deste Tribunal.
Recurso conhecido e provido.

Processo: RR-482.001/1998.9- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-
TAR DO MENOR - FEBEM/SP

ADVOGADA : DRA. SILVIA ELAINE MALAGUTTI
LEANDRO

RECORRIDO(S) : REGINA HELENA ANDRÉ
ADVOGADO : DR. DARMY MENDONÇA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que a execução se efetive
mediante precatório.
EMENTA: EXECUÇÃO DE DÍVIDAS DE FUNDAÇÃO PÚBLI-
CA DECORRENTE DE DECISÕES TRABALHIST AS
O ordenamento constitucional consagrou o princípio de que qualquer
pagamento devido pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal deve
constarda respectivadotação orçamentária.Sendoimpenhoráveisos
bens dos entes públicos- como é o caso daFEBEM, que assume a
gestão de serviçoestatal e se submete aregime administrativo es-
tadual -, é inquestionávelque a execução dasrespectivasdívidas
judiciais deve ser processadamediante precatório. Destarte, recaem
sobrea Fundação Estadualdo Bem Estardo Menor asnormaspro-
tetoras do patrimônio público, consagradas no artigo 100 da Cons-
tituição Federal.

Processo: RR-482.452/1998.7- TRT da 19ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : RUBENS DO NASCIMENTO LIMA E
OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ DE SOUZA NETO
RECORRIDO(S) : ORGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-

OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO
AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
MACEIÓ/AL - OGMO

ADVOGADO : DR. EVERALDO LIMA BARBOSA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PORTUÁRIOS - TRABALHADORES AVULSOS -
INDENIZAÇÃO DA LEI Nº 8.630/93
O pagamento da indenização de que trata o art. 59 da Lei nº 8.630/93
somente é devido aos trabalhadores que implementarem as condições
legais (arts. 55 e 58), quais sejam, estar matriculado em 31.12.90,
exercendocomprovadamente atividadeem caráterefetivo, desdea
matrícula até a data da publicação da Lei nº 8.630/93- 25.02.93; e ter
requerido o cancelamento do registro profissional até a data limite de
31.12.94.

Processo: RR-482.607/1998.3- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MARCOS ANTÔNIO NUNES FERREI-
RA

ADVOGADA : DRA. MYRIAM DENISE DA SILVEIRA
DE LIMA

RECORRIDO(S) : BANCO BOZANO SIMONSEN S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente da Revista.
2
EMENTA: HORAS EXTRAS - APLICAÇÃO DO ENUNCIADO
239 DESTE TST. Matéria que não se conhecetendo emvista o
disposto no Enunciado 126 deste TST.

DESCONTOS EFETUADOS A TÍTULO DE SEGURO DE VI-
DA. Matéria que não se conhece tendo em vista a decisão revisanda
não carecer de qualquer reparo por ter sido proferida em perfeita
sintonia com o Enunciado342 deste TSTe com a OrientaçãoJu-
risprudencial nº 160 da SBDI1 deste TST.
HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS. Matéria que nãose conhece
tendo em vista o disposto no Enunciado 126 deste TST.
Revista não conhecida.
Processo: RR-482.705/1998.1- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRIDO(S) : CARLOS ROBERTO PAIM DE CAMPOS
ADVOGADO : DR. CIRO ALBERTO PIASECKI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do re-
clamado apenas no tocante à competência da Justiça do Trabalho para
apreciar as deduções para o INSS e IR e, no mérito, dar provimento
para declarar a competência materialda Justiça do Trabalho, au-
torizando a retenção dos descontos previdenciários e fiscais, na forma
da lei.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESCONTOS PREVI-
DENCIÁRIOS E FISCAIS - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO - ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA - CARGO
DE CONFIANÇA - DEVIDO.
A teor de uníssona,atual e notóriajurisprudência destaE. Corte,
cristalizadanas OrientaçõesJurisprudenciaisnºs 32e 141, aJustiça
do Trabalho é competente para autorizar os descontos previdenciários
e fiscais.
O exercício decargo deconfiançanão afasta,por si só,o direito à
percepção do adicional de transferência,desde que este seja pro-
visório.
Recurso conhecido em parte e provido.

Processo :RR-483.081/1998.1 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : ELENICE ALVES VESPÚCIO
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO DE OLIVEIRA SAN-

TO S
RECORRIDO(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-

SI
ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA LINHARES SAD
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer da revista da reclamante.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEIT OS. A
aposentadoria espontâneaextingue o contrato detrabalho, mesmo
quandoo empregadocontinua a trabalharna empresaapós acon-
cessão do benefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa de
40% do FGTS em relação aoperíodoanterior à aposentadoria.Re-
curso de revista não conhecido.

Processo :RR-483.082/1998.5 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
RECORRIDO(S) : AMÉRICO LUDUGERO GUIMARÃES
ADVOGADA : DRA. SANDRA MARA SABINO SAN-

TOS LIMA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recursopor divergência ju-
risprudencial e por violação do artigo 459 da CLT e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar que no cálculo da correção monetária
seja observadoo índice do mêssubseqüente ao daprestação dos
serviços, se ultrapassado o quinto dia útil, nos termos da OJ nº 124 da
SDI.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO. AR T. 459,
CLT. O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente
ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite
for ultrapassada,incidirá o índice da correção monetáriado mês
subseqüente ao da prestação dos serviços.

Processo :RR-483.083/1998.9 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
ADVOGADO : DR. EUSTÁQUIO FILIZZOLA BARROS
RECORRIDO(S) : MANASSÉS NUNES LEITE FILHO
ADVOGADO : DR. VLADIMIR ANDRADE RIBEIRO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: DIFERENÇA SALARIAL POR SUBSTITUIÇÃO E
ACÚMULO DE FUNÇÃO. MUL TA POR VIOLAÇÃO DE CCT .
HORAS EXTRAS. A eg. SBDI-1 já pacificou entendimentono
sentidode que é devido o saláriosubstituiçãonas férias, pela apli-
cação do Enunciadonº 159 do TST. Assim como,prevista em ins-
trumento normativo (sentençanormativa, convençãoou acordoco-
letivo) determinadaobrigação e, conseqüentemente, multapelo res-
pectivo descumprimento, esta tem incidência mesmo que aquela obri-
gação seja mera repetição de texto da CLT. Vale ainda mencionar que

o descumprimentode qualquer cláusulaconstantede instrumentos
normativos diversos não submete o empregado a ajuizar várias ações,
pleiteando em cada uma o pagamento da multa referente ao des-
cumprimentode obrigaçõesprevistas nascláusulas respectivas,na
forma da Orientação Jurisprudencial nº 150 da SBDI-1, o que afasta
o pleito delimitar a condenação a apenas umamulta. Incidem, no
presentecaso, ostermos doEnunciado333 do TST. Recursode
Revista não conhecido.

Processo : RR-483.084/1998.2 - TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO

BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : ELZA MARIA DE MORAIS
ADVOGADO : DR. MÁRCIO AUGUSTO SANTIAGO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do tema Equiparação Salarial
por divergência jurisprudencial ,e ,por violação legal, quanto ao tema
Complementação de Auxílio-Previdenciário e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para limitar a condenação da equiparação salarial ao período
de 29.04.92 a18.05.93, bemcomo excluir da condenação acom-
plementação previdenciária.
EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL - LIMIT AÇÃO TEM-
PORAL - PARADIGMA. O ônus da prova relativo à identidade de
funções, a ensejara equiparação salarial, é doreclamante. Ao re-
clamado cabe apenas o ônus de provar fato impeditivo, modificativo
ou extintivo do direito pleiteado. Quando dois empregados exercem a
mesma função, é natural a presunção no sentido de que exerçam
trabalho igual, recaindosobre o empregador o ônusda prova em
contrário, todavia, limitada ao tempo em que houve efetiva prova do
exercício de atividades conexas.
Recurso a que se dá provimento.

Processo : RR-483.148/1998.4 - TRT da 19ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO
E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ DE SOUZA NETO
RECORRIDO(S) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-

OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO
AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
MACEIÓ/AL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTIVADORES NO
ESTADO DE ALAGOAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PORTUÁRIOS - TRABALHADORES A VULSOS -
INDENIZAÇÃO DA LEI Nº 8.630/93
O pagamento da indenização de que trata o art. 59 da Lei nº 8.630/93
somente é devido aos trabalhadores que implementarem as condições
legais (arts.55 e 58), quais sejam,estar matriculadoem 31.12.90,
exercendo comprovadamente atividade em caráter efetivo, desde a
matrícula até a data da publicação da Lei nº 8.630/93- 25.02.93; e ter
requerido o cancelamento do registro profissional até a data limite de
31.12.94.

Processo : RR-483.149/1998.8 - TRT da 19ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : EDMILSON JOSÉ ÂNGELO DOS SAN-
TOS E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ DE SOUZA NETO
RECORRIDO(S) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-

OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO
AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE
MACEIÓ/AL

ADVOGADO : DR. JOSÉ MACIEL GOMES
RECORRIDO(S) : ADMINISTRAÇÃO DO PORTO DE MA-

CEIÓ - APMC/CODERN
ADVOGADO : DR. MARCELO HENRIQUE BRABO

MAGALHÃES
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTIVADORES NO

ESTADO DE ALAGOAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ MINERVINO DE ATAÍDE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PORTUÁRIOS - TRABALHADORES A VULSOS -
INDENIZAÇÃO DA LEI Nº 8.630/93
O pagamento da indenização de que trata o art. 59 da Lei nº 8.630/93
somente é devido aos trabalhadores que implementarem as condições
legais (arts.55 e 58), quais sejam,estar matriculadoem 31.12.90,
exercendo comprovadamente atividade em caráter efetivo, desde a
matrícula até a data da publicação da Lei nº 8.630/93- 25.02.93; e ter
requerido o cancelamento do registro profissional até a data limite de
31.12.94.
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Processo: RR-483.842/1998.0- TRT da 14ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : EURENICE MAIA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. MOACIR OSCAR SCHNEIDER
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DERONDÔNIA

S.A. - TELERON
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : MENDONÇA E SILVA LTDA.
ADVOGADO : DR. LOURIVAL GOEDERT

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da Revista da Reclamante,
quanto a responsabilidade subsidiária, por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lheprovimentoparaque, reformando-seo acórdão
Regional, seja restabelecidaa legitimidadepassiva daReclamada
Telecomunicações de Rondônia S/A - TELERON. 3
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. APLICA-
ÇÃO DO ENUNCIADO 331, INCISO IV, DO TST. Em obser-
vância ao item IV do Enunciado 331 desta Corte, dá-se a legitimidade
passiva da Recorrida, Telecomunicações de Rondônia S/A - TELE-
RON, eis quea Administração Pública, mesmoobservado o pro-
cedimento licitatório para contratação de Empresa Prestadora de Ser-
viços, que revela-se, posterior- mente, inadimplente, não pode furtar-
se das obrigações trabalhistas, devidas aos empregados que prestaram
serviços em seu benefício. Revista conhecida e provida.
Processo: RR-483.918/1998.4- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS

GERAIS S.A. - CREDIREAL
ADVOGADO : DR. LEANDRO AUGUSTO BOTELHO

S TA R L I N G
RECORRIDO(S) : RONALDO ROBERTO RODRIGUES
ADVOGADO : DR. EVALDO ROBERTO RODRIGUES

VIÉGAS

DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo recurso pordivergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que os
índices de correção monetária sejam aplicadosapós o 5º dia útil do
mês subsequente ao trabalhado.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. O
pagamento dos saláriosaté o 5º dia útil domês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for
ultrapassada,incidirá o índice da correçãomonetária domês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços. Recurso de Revista conhecido
e provido, no aspecto.
Processo: RR-484.328/1998.2- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. JOÃO MARMO MARTINS
RECORRIDO(S) : ROGER ALBERTO SOROKA
ADVOGADO : DR. JORGE HAMILTON AIDAR

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso por violação ao art.
37, inciso II, § 2º, da Constituição Federal e, no mérito, dar- lhe
provimento para julgar improcedentea reclamação trabalhista, in-
vertendo-se o ônus da sucumbência relativamente às custas proces-
suais.
EMENTA: CONTRATO DE ESTÁGIO. INDENIZAÇÃO . O des-
virtuamento do estágioacabapor afrontar o art. 37, II, § 2º da
ConstituiçãoFederalpor tornarsemvalor a vedaçãonele constante.
Diante da nulidade do ato, inviabiliza-se o reconhecimento do direito
a indenização. Recursode Revista conhecido eprovido para julgar
improcedente a reclamatória.
Processo: RR-485.813/1998.3- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MARIA DO CARMO BARBOSA SILVA
DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE AMAPORÃ
ADVOGADO : DR. INIS DIAS MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HONORÁRIOS ADV O-
CATÍCIOS - DESCABIMENT O - FGTS - MUDANÇA DE RE-
GIME JURÍDICO - PRESCRIÇÃO BIENAL.
A teor das Súmulas 219 e 319 desta C. Corte, só cabem honorários
advocatícios quandoa parte estiverassistida por seusindicato de
classee quandofor reconhecida asua condição econômicadefi-
citária.
A parte dispõede dois anospara propor reclamaçãoreivindicando
depósitos fundiários relativos ao período contratual celetista, após a
implantação do regime estatutário (Súmula 362).
Nessascircunstâncias,os §§ 4º e 5º do art. 896 daCLT obstamo
acesso extraordinário.
Recurso não conhecido.

Processo: RR-487.246/1998.8- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ARTEX S.A.
ADVOGADA : DRA. SOLANGE TEREZINHA PAOLIN
RECORRIDO(S) : SILVIO BOMBENGA
ADVOGADO : DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro-
cedente o pedido da reclamação trabalhista, invertendo-se os ônus da
sucumbência no tocanteàs custas. Isento o Reclamantena forma da
lei. 3
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEIT OS.
A aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo
quandoo empregado continuaa trabalharna empresa apósa con-
cessão do benefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa de
40% do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria.
Revista conhecida e provida.
Processo : ED-RR-487.279/1998.2- TRT da 2ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANDEIRANTES S.A. - PROCESSA-
MENTO DE DADOS E OUTRO

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : RICARDO TADEU PIFFER
ADVOGADO : DR. JOSÉ RODRIGUES BONFIM
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios nos
termosda fundamentação dovoto condutor, que passa afazer parte
integrante do Acórdão embargado.
EMENTA: Embargos Declaratórios acolhidos para acrescera fun-
damentação do julgado.

Processo: RR-487.317/1998.3- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : SOPRANO ELETROMETALÚRGICA E
HIDRÁULICA LTDA.

ADVOGADO : DR. GUSTAVO F. MIELE E OUTROS
RECORRIDO(S) : GENI LOUREIRO DA SILVEIRA
ADVOGADA : DRA. OLGA MARIA MANGONI GAL-

VES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer doRecurso por conflito de
teses, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a
devolução, pela Reclamada, dos descontos de seguro de vida e as-
sociação de funcionários. 2
EMENTA: DESCONTOS DE SEGURO DE VIDA. AUTORIZA-
ÇÃO NO ATO DA ADMISSÃO. VALIDADE . "É inválida a pre-
sunçãode vício de consentimentoresultante dofato de ter o em-
pregado anuídoexpressamente com descontos salariaisna oportu-
nidade da admissão. É de se exigir demonstração concreta do vício de
vontade".
Recurso de Revista conhecido e provido.
Processo: RR-487.925/1998.3- TRT da 15ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : WALDEMAR PEDRO SEBASTIÃO
ADVOGADO : DR. EDUARDO SURIAN MATIAS
RECORRIDO(S) : VANGUARDA SERVIÇOS GERAIS LT-

DA. E OUTRA
ADVOGADO : DR. HELIO VIRGINELLI FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: HORAS EXTRAORDINÁRIAS - COMPENSAÇÃO
DE JORNADA
A existência de acordo de compensação de jornada de trabalho ex-
pressamente admitido por normas coletivas obsta o deferimento do
pedido de pagamento de horas extraordinárias.

Processo: RR-488.039/1998.0- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MGS - MINAS GERAIS ADMINISTRA-
ÇÃO E SERVIÇOS S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ HORTA DE MAGALHÃES
RECORRIDO(S) : JADIR VITOR ALVES
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA AMÉLIA NOGUEIRA

DE ANDRADE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo Recurso de Revista
quanto aotema HorasExtras - Não-Concessão daHora Noturna
Ficta. Por unanimidade, conhecer doApelo quanto ao tema Con-
venção Coletiva - Estabelecimento de jornada 12x36 - Intervalos para
Descanso, mas negar-lhe provimento. Por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revistaquanto ao tema CorreçãoMonetária - Época
Própria e dar-lhe provimento para, reformando a Decisão Regional,
determinar que a atualização do débito ocorra a partir do 5º dia útil do

mês subseqüente ao mês trabalhado. Por unanimidade, não conhecer
do Recurso deRevista quanto ao tema HorasExtras - Jornada
12x36.
EMENTA: CONVENÇÃO COLETIV A - E S TA B E L E C I M E N TO
DE JORNADA 12X36 - INTERVALOS PARA DESCANSO. Efe-
tivamente, não é possível que se interprete o Direito do Trabalho com
premissaspróprias doDireito Civil. Se a negociação coletivanão
exclui a jornada noturnareduzida e nem afasta ointervalo intra-
jornada,ambosprevistos emlei, é porquedevem serobservadose
pagos. O que se deve interpretar restritivamente é a redução do direito
do empregado.Não vejo como se sustentarque sea Convenção
Coletiva de Trabalho ésilente deve ser interpretadoque a lei não
deve ser cumprida,aplicandoo art. 1.090do Código Civil. Se for
assim, acabou o Direito do Trabalho.
CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. O marco ini-
cial da correção monetária dos créditos trabalhistas ocorre a partir do
5º dia útil do mês subseqüente aodo vencimentoda obrigaçãode
pagar salários.
Revista em parte conhecida e em parte provida.

Processo: RR-488.403/1998.6- TRT da 16ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO
S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : CONCEIÇÃO DE MARIA GOIABEIRA

PEARCE
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista no to-
cante aotema Programa deIncentivo ao DesligamentoVoluntário -
Transação e, no mérito negar-lhe provimento. Por unanimidade, não
conhecer dorecurso derevista quantoao temapromoção -art. 37,
inciso II, da Constituição Federal.
EMENTA: CARÊNCIA DA AÇÃO - INCENTIV O ESPECIAL -
PROGRAMA ESPECIAL DE DESLIGAMENT O INCENTIV A-

DO - TRANSAÇÃO - QUITAÇÃO
A transação tratadano art. 1.025 doCódigo Civil não temampla
abrangência.É que os limites da transação estãocontidos nare s
dubia e no objeto determinado. Jamais, e em tempo algum, se pode
pretenderque atransação celebradatranscenda oslimites do objeto
estipulado. Inexiste quitação genérica de toda uma relação jurídica.
Ainda assim, há queser interpretadanos limites dos cânonesdo
Direito do Trabalho,não sópela inibição daautonomia davontade,
bem como pelosprincípios da inalterabilidade docontrato em pre-
juízo.
Daí, não terefeito a quitação amplade matérianão determinadano
ajuste, isto é, na transação.

Processo: RR-488.417/1998.5- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM ES-
TAR DO MENOR - FEBEM /SP

ADVOGADO : DR. JOÃO PORTOS DE CAMPOS JÚ-
NIOR

RECORRIDO(S) : JOSÉ RICARDO DA SILVA PANTONI
ADVOGADA : DRA. IZABEL CRISTINA DOS SANTOS

RUBIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que a execução se efetive
mediante precatório.
EMENTA: EXECUÇÃO DE DÍVIDAS DE FUNDAÇÃO PÚBLI-
CA DECORRENTES DE DECISÕES TRABALHISTAS
O ordenamento constitucional consagrou o princípio de que qualquer
pagamento devido pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal deve
constarda respectivadotação orçamentária.Sendoimpenhoráveisos
bens dos entes públicos, é inquestionável que a execução das res-
pectivasdívidas judiciais deve serprocessadamedianteprecatório.
Destarte, recaem sobre a Fundação Estadual do Bem Estar do Menor
as normas protetoras do patrimônio público, consagradas no artigo
100 da Constituição Federal.

Processo: RR-488.605/1998.4- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR : DR. CLAUDIA GRIZI OLIVA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. SIDNEI ALVES TEIXEIRA
RECORRIDO(S) : NIVALDO LUCIANO
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Mu-
nicípio por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para julgarimprocedente opedido inicial,com inversãodo
ônus da sucumbênciano tocante às custasprocessuais. Fica pre-
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judicado o exame do recurso de revista do Douto Ministério Público
do Trabalho, tendoem vista a identidade dematéria. Oficiem-se as
autoridades competentes, em face da nulidade do contrato.
EMENTA: RECLAMANTE ADMITIDO NO SER VIÇO PÚBLI-
CO SEM A PRESTAÇÃO DE CONCURSO, NA VIGÊNCIA DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 -NULIDADE DO CON-
TRATO DE TRABALHO - DEVIDO AO RECLAMANTE, TÃO-
SOMENTE, O PAGAMENT O DO EQUIVALENTE AOS SA-
LÁRIOS EM SENTIDO ESTRIT O. ENTENDIMENT O CONSA-
GRADO POR ESTA C. CORTE
Admitido o autor no Município-reclamado sem concurso público, na
vigência da Carta Magna de 1988, nulo é o contrato de trabalho
advindo destarelação (artigo 37,inciso II, da Constituição Fede-
ral/88). A reposição das partes à condição de status quo ante se faz
segundo o entendimento dominante, que é pela indenização do equi-
valente ao salário stricto sensu. (Enunciado 363 do C. TST). Recurso
de revista do Município provido.

Processo: RR-488.648/1998.3- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. RUTH MARIA FORTES ANDALA-
FET

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁ-
RIA DE PRAIA GRANDE

ADVOGADA : DRA. SANDRA MARIA DIAS FERREI-
RA

RECORRIDO(S) : MANOEL LOPES GARCIA
ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO CASTRO REIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Mi-
nistério Público do Trabalho da2ª Região,por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, dar-lheprovimento para declarar a pres-
crição e, em conseqüência, julgar extinto o processo com julgamento
de mérito (artigo 269,inciso IV, do CPC). Prejudicado oexamedo
recursode revista doMunicípio e invertido o ônusda sucumbência
com relação às custas processuais, ficando dispensado o reclamante.
EMENTA: MUDANÇA DE REGIME DA CL T PARA O ES-
TATUTÁRIO - EXTINÇÃO DO CONTRA TO - PRESCRIÇÃO
BIENAL
A transformação do regime jurídico da CLT para o estatutário implica
a extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo de prescrição
bienal a partir da mudança de regime. Orientação Jurisprudencial da
SDI.

Processo: RR-488.676/1998.0- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DRA. MARLI SOARES DE FREITAS BA-

SÍLIO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. MARIA HELENA LEÃO GRISI
RECORRIDO(S) : SÔNIA REGINA FERREIRA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

DECISÃO:Por unanimidade, quanto ao recurso de revista do Mi-
nistério Público do Trabalho, não conhecer da preliminar de nulidade
do v. acórdão regionalpor negativada prestaçãojurisdicional. Por
unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto pelo Mi-
nistério Público do Trabalhoe, no mérito, dar-lhe provimentopara
decretar a nulidade do contrato de trabalho, julgando improcedente o
pedido formulado na inicial, invertendo-se o ônus da sucumbência no
tocante às custas processuais. Oficiem-se as autoridades competentes,
em face da decretaçãode nulidade docontrato detrabalho. Por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista interposto pelo Mu-
nicípio-reclamado.
EMENTA: RECLAMANTE ADMITIDA NO SER VIÇO PÚBLI-
CO SEM A PRESTAÇÃO DE CONCURSO, NA VIGÊNCIA DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 -NULIDADE DO CON-
TRATO DE TRABALHO - DEVIDO À RECLAMANTE, TÃO-
SOMENTE, O PAGAMENT O DO EQUIVALENTE AOS SA-
LÁRIOS EM SENTIDO ESTRIT O. ENTENDIMENT O CONSA-
GRADO POR ESTA C. CORTE
Admitida a autora noserviço público semconcurso, navigência da
Carta Magnade 1988, nulo éo contrato de trabalhoadvindo desta
relação (artigo 37, inciso II, da Constituição Federal/88). A reposição
das partesà condição destatus quo ante se faz segundoo en-
tendimento dominante, que é pela indenização do equivalente ao
salário stricto sensu. (Enunciado nº 363 do C. TST)

Processo: ED-RR-488.720/1998.0- TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
EMBARGANTE : ANA LÚCIA DE MIRANDA CHAGAS E

OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
PROCURADOR : DR. SÉRGIO SILVEIRA BANHOS

DECISÃO:Unanimemente, acolheros embargos dedeclaração para,
sanando a omissão constatada, complementar o julgado embargado e
declarar a prejudicialidade também, no tocante aos temas versados
nas letras "b", "c", "d" e "e", da exordial.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA
DE OMISSÃO. Se "diversidade de pedidos" éo fundamento das
reclamantes para descaracterizar a invocação da coisa julgada, e não
só o IPC de março, em que pesetodos os temas teremsido en-
frentados ainda no Regional, tem-se que a jurisprudência da Corte é
uníssona no sentido de que o fundamento legal não altera a causa de
pedir se comprovado o mesmo objetivo.
Embargos de declaração acolhidos para sanar omissão e comple-
mentar o julgado, sem alteração das razões de decidir que se mantêm
pelos seus próprios fundamentos.

Processo: RR-488.734/1998.0- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO FRANCÊS E BRASILEIRO S.A.
ADVOGADA : DRA. ANGELINA AUGUSTA DA SILVA

LOURES
RECORRIDO(S) : JOSEFA FRANCISCO MENESES OLI-

VEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o recolhimento dos des-
contos a título de Imposto de Renda e de Previdência Social sobre as
verbas salariais provenientes de sentença trabalhista, ante o caráter
compulsório dos referidos descontos,observando-se como base de
incidência a totalidade do crédito apurado.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E DE IMPOS-
TO DE RENDA
Nas sentenças trabalhistas condenatórias, há incidência dos descontos
legais, relativos à contribuição previdenciária e ao Imposto de Renda,
ante o caráter compulsório de tais descontos, observando-se como
base de incidência a totalidade do crédito apurado.

Processo: RR-488.737/1998.0- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : MAZZAFERRO PRODUTOS PARA PES-
CA LTDA.

ADVOGADO : DR. PAULO EDUARDO M. DE ARAÚ-
JO

RECORRIDO(S) : IVANILDO ROMÃO E OUTRO
ADVOGADO : DR. SIGMAR WERNER SCHULZE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: TURNOS ININTERRUPT OS DE REVEZAMENT O -
HORAS EXTRAS

Não se conhecede recurso de revista quandoos arestos paradigmas
apresentados para confronto são inespecíficos, eis que não guardam
identidade fática com a situação dos autos. Art. 896 da CLT.

Processo : ED-RR-488.871/1998.2- TRT da 2ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : EDVALO ALMEIDA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO SANTO ALVES MAR-

TINS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESCRIÇÃO E
ÔNUS DA PROVA. Embargos deDeclaração rejeitadosante aine-
xistência dos vícioselencados nos artigos 897-A da CLT e 535 do
CPC.

Processo: RR-489.839/1998.0- TRT da 7ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES
DE LIMA

RECORRIDO(S) : VALDEREZ BANDEIRA NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. MARCOS AURÉLIO DO NASCI-

M E N TO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CARIDADE
ADVOGADO : DR. JOSÉ WILSON ANDRADE FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista aviado
pelo douto Ministério Público do Trabalho e, no mérito, dar-lhe par-
cial provimento para declarar a nulidade do contrato de trabalho, com
efeitos "ex tunc", limitando a condenação ao pagamento, tão- so-
mente, do salário retido dos meses de outubro, novembro, dezem-
bro/96. Determino, ainda, quese oficie o Tribunal de Contas do
Estado do Ceará e o Ministério Público Estadual com a expedição de
cópias dasprincipais peças dosautos eda decisão quetransitar em
julgado, tendo em vista o que dispõe a parte final do § 2º do artigo 37
da Constituição Federal de 1988.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NULIDADE DA CON-
TRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO - AUSÊNCIA DE CON-
CURSO PÚBLICO - EFEITOS - DEVIDO APENAS O EQUI-
VALENTE AOS SALÁRIOS DOS DIAS TRABALHADOS.
O entendimento pacificado nesta Corte Superior Trabalhista, com a
edição do Enunciadonº 363, integranteda suaSúmula deJuris-
prudência, é no sentido de que a contratação de servidor público, após
o adventoda Cons-tituição Federal de1988, semprévia aprovação
em concurso público, encontra óbice no artigo 37, inciso II e § 2º, da
Carta Magna,somente conferindoao trabalhadoro direito ao pa-
gamento dos salários dos dias efetivamente traba- lhados, segundo a
contraprestação pac- tuada.
Recurso de Revista conhecido e parcialmente provido.
Processo: RR-489.901/1998.2- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : CARLOS LUIZ DE OLIVEIRA BRITO
ADVOGADO : DR. JAIR APARECIDO ZANIN
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ICARAÍMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - FGTS - MUDANÇA DE
REGIME - PRESCRIÇÃO.
Na esteira da Súmula 362, o ex-empregado dispõe de dois anos após
a mudançado vínculoparaestatuário,visando pleiteardepósitosdo
FGTS.
Recurso não conhecido.
Processo: RR-490.045/1998.6- TRT da 13ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MARIA DO CARMO OLIVEIRA DA SIL-
VA

ADVOGADO : DR. HUGO MOREIRA FEITOSA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO RIO DO

PEIXE
ADVOGADO : DR. GERSON DOMINGOSDE ALBU-

QUERQUE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONTRATO NULO -
ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
A teor dos §§ 4º e5º do art.896 da CLT, inviabiliza-seo apelo
revisional que pretenda insurgir-se contra matéria sumulada, como, no
caso, a de nº 363, que consagra a nulidade de contratos no arrepio do
art. 37, II, da Carta Política.
Recurso não conhecido.
Processo: RR-490.093/1998.1- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : EVA BERNADETE KOPROSKI
ADVOGADA : DRA. MARIA JOSÉ DE SOUZA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARA-

RÉ
ADVOGADO : DR. CLODOALDO DE MEIRA AZEVE-

DO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - FGTS - MUDANÇA DE
REGIME - PRESCRIÇÃO.
Na esteira da Súmula 362, o ex-empregado dispõe de dois anos após
a mudançado vínculoparaestatuário,visando pleiteardepósitosdo
FGTS.
Recurso não conhecido.
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Processo: RR-490.206/1998.2- TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : BANCO ECONÔMICO S.A.(EM LIQUI-

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : ALCIONE CAVALCANTE SAMPAIO
ADVOGADA : DRA. MARIA APARECIDA DA SILVA

PIAU
DECISÃO:Unanimemente, conhecer da revista por contrariedade a
Enunciado e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação a incidência dos juros de mora.
EMENTA: JUROS DE MORA - LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL. A jurisprudência desta Corte, cristalizada no Enunciado nº
304, firmou orientação no sentido de que aos débitos trabalhistas das
entidades submetidas aos regimes de intervenção ou liquidação ex-
trajudicial não incidem juros de mora. Recurso de Revista conhecido
e provido.

Processo: RR-490.214/1998.0- TRT da 7ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS
URBANOS - CBTU

ADVOGADO : DR. FRANCISCO WILLIAM BRAGA
ROCHA

RECORRIDO(S) : DÁRIO SÉRGIO VELOSO HOLANDA
ADVOGADO : DR. TARCÍSIO LEITÃO DE CARVALHO
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
aostemas "PlanoBresser- IPC de junho/87, PlanoVerão- URP de
fevereiro/89 e Plano Collor - IPC de março/90" e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação as diferenças salariais de-
correntes do IPC de junho/87, da URP de fevereiro de 1989 e do IPC
de março/90, julgando em conseqüência improcedente o pedido, ex-
cluindo os honorários advocatícios, invertido o ônus da sucumbência,
no tocantes às custas.
EMENTA: URP DE FEVEREIRO DE 1989
Em razão do entendimento pacífico do Excelso Supremo Tribunal
Federal, inexiste direito adquirido aos reajustes salariais referentes à
URP de fevereirode 1989.No mesmo sentidovem a Orientação
Jurisprudencial nº 59 da Colenda Seção Especializada em Dissídios
Individuais deste Tribunal.

Processo: RR-490.216/1998.7- TRT da 24ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : IIDA RODRIGUES DA SILVA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ VALERIANO DE S. FONTOU-
RA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE MIRANDA
ADVOGADO : DR. RONY RAMALHO FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - FGTS - MUDANÇA DE
REGIME - PRESCRIÇÃO.
Na esteira da Súmula 362, o ex-empregado dispõe de dois anos após
a mudançado vínculoparaestatuário,visando pleiteardepósitosdo
FGTS.
Recurso não conhecido.
Processo: RR-490.260/1998.8- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

PROCURADOR : DR. RENATA VASCONCELLOS SI-
MÕES

RECORRIDO(S) : ADRIANA NOVELLI
ADVOGADO : DR. RISCALLA ELIAS JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - MULTA RESCISÓRIA -
ART. 477 DA CLT - PESSOA DE DIREITO PÚBLICO.
Submetido o empregado da Administração Pública ao regime ce-
letista, não hácomo deixar deser aplicadaa multado art. 477da
CLT, consoante iterativa e notória jurisprudência desta C. Corte, con-
substanciada na OJ 238.
Recurso não conhecido.
Processo: RR-490.499/1998.5- TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CON-

Q U I S TA
ADVOGADA : DRA. ANA CAROLINA REZENDE SIL-

VA
RECORRIDO(S) : VALDELICE SANTANA SCHETTINI
ADVOGADO : DR. OSVALDO CAMARGO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ARTIGO 896/CLT - RE-
QUISIT OS DE CABIMENT O - NÃO-CARACTERIZAÇÃO. Não
se conhece de Recurso deRevista quando não demonstradas vio-
lações legais ou constitucionais ou divergência jurisprudencial.
Processo: RR-490.513/1998.2- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ARARANGUÁ
ADVOGADO : DR. CAIO CÉSAR PEREIRA DE SOU-

ZA
RECORRIDO(S) : JOSÉ RODRIGUES BATISTA
ADVOGADO : DR. PAULO HENRIQUE DE ASSIS

GÓES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao Recurso
para julgarimprocedente a reclamação,invertendo-se o ônusda su-
cumbênciaquantoàs custas,das quais se isenta oReclamante,de-
terminando aexpedição deofícios ao Tribunal de Contasdo Estado
de Santa Catarina e ao Ministério Público Estadual, com vistas ao que
dispõe a parte final do § 2º do art. 37 da Constituição Federal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONTRATAÇÃO NULA
- E F E I TO S . 
O desrespeito àregra doart. 37, inciso II, da ConstituiçãoFederal
implica em contrataçãoabsolutamente nula, na forma do§ 2º do
mesmo artigo. Nessas condições, não pode haver qualquer conse-
qüência contratual que não seja aquela exclusiva da contraprestação
salarial.
Recurso de Revista conhecido e provido.
Processo: RR-490.567/1998.0- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR : DR. FÁBIO SÉRGIO NEGRELLI
RECORRIDO(S) : LENILDA LOPES
ADVOGADA : DRA. MARIA APARECIDA GOMES DA

S I LVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con-
flito com o Enunciadonº 123 destaCorte e, no mérito, dar-lhe
provimento para declarar a incompetência da Justiça do Trabalho para
apreciar o feito, determinando a remessa dos autos à Justiça Co-
mum.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -

CONTRATO TEMPORÁRIO - MUNICÍPIO DE OSASCO -
ENUNCIADO Nº 123 DO C. TST
O Município contratou a reclamante pelo regime administrativo ins-
tituído pela Lei Municipal nº 1.770/84.Assim, em faceda natureza
administrativa do vínculo, é incompetente a Justiça do Trabalho para
julgar o feito. Recursode revista do Município provido para, de-
clarando a incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar o feito,
determinar a remessa dos autos à Justiça Comum.

Processo: RR-490.638/1998.5- TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS

URBANOS - CBTU
ADVOGADO : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO
RECORRIDO(S) : MIGUEL RUDEX CIPRIANO E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA CARVALHO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso quanto aos ho-
norários advocatícios, já que a decisão alinha-se ao entendimento
consagrado por esta Corte, na forma do Enunciado nº 333. Quanto ao
intervalo intra-jornada,conhecerdo Recurso,por divergência juris-
prudencial, para negar-lhe provimento,mantendo a decisão regional
que determinouo pagamentodo períodorelativo ao intervalo não
concedido como horas extras.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1) HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. REQUISIT OS PARA A SUA CONCESSÃO.
ENUNCIADOS 329 E 219DESTE COLENDO TST. NÃO-CO-
NHECIMENT O. Os honorários advocatícios, nesta Justiça Espe-
cializada, não decorrem apenas da sucumbência, devendo a parte
Reclamante demonstrarencontrar-se assistida pelosindicato profis-
sional dacategoria, alémde comprovar asua condiçãode mise-
rabilidade jurídica -perceber salário inferior à dobrado mínimo ou
não ser possível demandar em juízo sem prejuízo do seu sustento ou
de sua família. Esta orientação emerge da análise dos Enunciados nºs.
219 e329 desta colendaCorte, bem comoda Lei nº5.584/70. Re-
velando-sea decisãoregional emharmonia comos citadosEnun-
ciados,ao determinar opagamentoda parcela,não mereceser co-
nhecida a Revista.2) INTERVALO INTRA-JORNADA. NÃO-
CONCESSÃO. APURAÇÃO COMO HORA EXTRA. ART. 71,
§§ 2º E 4º DA CLT. NÃO-PROVIMENT O. Não concedido oin-
tervalo para alimentação e descansodo trabalhador, fica o empre-
gador obrigado ao pagamentodo respectivoperíodo como se hora
extra fosse, frente às disposições dos §§ 2º e 4º do art. 71 da CLT.
Recurso de Revista conhecido e não provido.

Processo: RR-490.651/1998.9- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : TOKIO YAMAKA WA
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE AMAPORÃ
ADVOGADA : DRA. INIS DIAS MARTINS
DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recurso derevista
quanto à prescrição do FGTS na alteração do regime jurídico, co-
nhecer quanto aos honorários advocatícios e negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRESCRIÇÃO BIENAL -
MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO - FGTS - HONORÁRIOS

- MISERABILIDADE E ASSISTÊNCIA SINDICAL.
O empregado celetistaque passa a estatutário dispõede dois anos
dessa ocorrência para reivindicar direitos trabalhistas. Há extinção do
primitivo contrato.Inviável o recursopor confrontar-se contraa OJ
128 e Súmula 362, mesmo em se tratando de depósitos do FGTS. A
questãodos honoráriosadvocatícios háde seguiras diretrizesdas
Súmulas219 e 329 destaC. Corte, ou seja, emborareconhecidaa
miserabilidadeou insuficiênciaeconômica,deve haverassistência
sindical. Não tratando o Regional deste outro requisito nem podendo,
agora, ser averiguado, indeferem-se os honorários.
Recurso conhecido em parte e desprovido.
Processo: RR-490.663/1998.0- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DA PARAÍBA

S.A.
ADVOGADO : DR. JOMAR DE VASSIMON FREITAS
RECORRIDO(S) : RUBENS BARBOSA GUERRA
ADVOGADA : DRA. AMANDA SILVA DOS SANTOS
DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do Recursode Revista,
frente ao não-preenchimento dos requisitos elencados no art. 896
consolidado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HIPÓTESES DE CABI-
MENT O. VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL NÃO COMPROV A-
DA. NÃO- CONHECIMENT O. Para que o Recurso de Revista
interposto contra decisãoregional venha a serconhecido, faz-se ne-
cessária a satisfação dos requisitos elencados no art. 896 da CLT. No
presente caso, a não-demonstração das apontadas violações de ordem
constitucional impedem o conhecimento da Revista.

Processo: RR-490.685/1998.7- TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MARIA NALVA AMORIM ROCHA E
OUTRA

ADVOGADO : DR. JOACI DE SOUSA CUNHA
RECORRIDO(S) : ESTADO DA BAHIA
PROCURADOR : DR. OSMAN BAGDÊDE
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e, no
mérito, dar-lhe provimento para condenar o reclamado no pagamento
dos valores referentes às parcelas não recolhidas ao FGTS, permitida
a compensação das importâncias eventualmente já recolhidas.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - FUNDO DE GARANTIA
- CONFISSÃO DE DÍVIDA DO ESTADO - NEGOCIAÇÃO
COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - TRANSAÇÃO -
E F E I TO S . 
Reconhecendo o Estado-empregador a falta de recolhimento dos de-
pósitos do FGTS,devidos a vários empregados, dentreeles as re-
clamantes, a transação com o órgão gestor, Caixa Econômica Federal,
não impede a propositura da reclamação reivindicando esses direitos,
pois é autônomodos empregados, aplicando-se,também,a regrado
art. 1031 doCódigo Civil. A transação nãopode prejudicarterceiro
que dela não participou.
Recurso conhecido e provido.
Processo: RR-490.962/1998.3- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
ADVOGADO : DR. LIZETE FREITAS MAESTRI
RECORRIDO(S) : CAROLINO MOREIRA
ADVOGADO : DR. DIETER CHARLES POTTER
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do re-
clamado apenas no tocante aos honorários advocatícios e, no mérito,
dar-lhe provimento, para expungir tal verba da condenação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - VÍNCULO DE EMPRE-
GO - QUESTÕES FÁTICAS - CONTRATAÇÃO ANTERIOR À
CONSTITUIÇÃO - FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA -
HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS - EXCLUSÃO - ASSISTÊN-
CIA SINDICAL INEXISTENTE.
Tratando-se de vínculo de trabalho iniciado em 1979, impossível
discussão em sede extraordinária sobre a sua caracaterização, eis que
exigiria revolvimento defatos e provas(Súmula 126), sendocerto
que respeitada a Constituição Federal (Súmula 363, na exceção). Não
há prescriçãoda ação, quanto aosdepósitos do FGTS, seela é
propostadentro dobiênio dodespedimento,daí seaplicando aSú-
mula 95,prestigiada pelo art.23, § 5º,da Lei 8036/90.Ausente a
assistência sindical,descabem honoráriosadvocatícios naJustiça do
Trabalho (Súmula 219 e 329).
Recurso conhecido em parte e provido.
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Processo : ED-RR-490.963/1998.7- TRT da 4ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

EMBARGADO(A) : CÁSSIA ELIANE CARDOSO
ADVOGADO : DR. EVALDO GONÇALVES DA SILVA
EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR. JOSÉ GUILHERME KLIEMANN
EMBARGADO(A) : SINGULAR SERVIÇOS DE LIMPEZA E

CONSERVAÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. IVANOR LIMA RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO INE-
XISTENTE - PRETENSÃO INFRINGENTE -
RESPONSABILIDADE SUBSISIDÁRIA.
Os Embargos de Declaração não sãomeio hábil para que a parte,
inconformada com determinado aspecto da decisão, possa, sob o
pretexto de omissão e deprequestionamento, venha a pretender re-
visão daquilo que foi julgado contrariamente a seus interesses e que
se baseou na Súmula 331, inciso IV, que reconhece a responsa-
bilização subsidiária da pessoa de direito público na terceirização
revelada prejudicial ao obreiro. Não há necessidade de prequestionar
eventual violação que só tenha surgido na decisão embargada ( OJ
119 ).
Embargos de Declaração a que se nega provimento.
Processo: RR-491.054/1998.3- TRT da 14ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIZA MAZOTTI DE MORAES
E CUNHA

RECORRIDO(S) : MARIA DAS DORES QUIRINO ARAÚ-
JO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE TARAUACÁ
ADVOGADO : DR. FELISMAR MESQUITA MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao Recurso
para, reformandoem partea decisãoregional, mantera condenação
apenas no tocante ao saldo de salário dos meses de maio a de-
zembro/96,efetivamentetrabalhados,e determinara expediçãode
ofícios ao Tribunal de Contas do Estado de Rondônia e ao Ministério
Público Estadual,com vistasao quedispõe aparte finaldo § 2º do
art. 37 da Constituição Federal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONTRATAÇÃO NULA
- EFEITOS.
O desrespeito àregra doart. 37, inciso II, da ConstituiçãoFederal
implica em contrataçãoabsolutamente nula, na forma do§ 2º do
mesmo artigo. Nessas condições, não pode haver qualquer conse-
qüência contratual que não seja aquela exclusiva da contraprestação
salarial.
Recurso de Revista provido.
Processo: RR-491.152/1998.1- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE CERVEJARIA BRAH-

MA - FILIAL V ALINHOS
ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA GEYGER
RECORRIDO(S) : REGINALDO OLIVEIRA FONTANELLE
ADVOGADO : DR. DÉBORA GIOVANA CORRÊA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso quanto ao adicional
de insalubridade e aos honorários periciais, por divergência juris-
prudencial, sendo que este último também por contrariedade a Enun-
ciado desta Corte.No mérito, dar-lhes provimentopara excluir da
condenação o pagamento do adicional de insalubridade em grau má-
ximo e oshonorários advocatícios,já que nãopreenchidos ospres-
supostos previstos na Lei nº 5.584/70.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1) ADICIONAL DE IN-
SALUBRIDADE. LIXO URBANO. De acordo com recente decisão
da egr. SDI 1, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 170,
"a limpeza em residências e escritórios e a respectiva coleta de lixo
não podem ser consideradas atividades insalubres, ainda que cons-
tatadas por laudo pericial, porque não se encontram dentre as clas-
sificadas como lixo urbano, na Portaria do Ministério do Trabalho".
Assim sendo, merece reforma a decisão regional que considerou de-
vido o pagamento de adicional de insalubridade ao empregado que
cuidava dalimpeza de escritórios ebanheiros. Recurso a quese dá
provimento, no particular. HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS.
ENUNCIADOS 329 E 219 DESTE COLENDO TST. NECES-
SIDADE DA PARTE ENCONTRAR-SE ASSISTIDA PELO SIN-
DICATO DA CATEGORIA. PROVIMENT O. Os honorários ad-
vocatícios, nesta Justiça Especializada, não decorrem apenas da su-
cumbência,devendo aparte Reclamantedemonstrar encontrar-seas-
sistida pelo sindicato profissional da categoria, além de comprovar a
sua condiçãode miserabilidadejurídica - perceber salárioinferior à
dobra domínimo ou nãoser possíveldemandar em juízosem pre-
juízo do seu sustentoou de suafamília. Esta orientaçãoemerge da
análise dos Enunciados nºs. 219 e 329 desta colenda Corte, bem como
da Lei nº 5.584/70. Revelando-se a decisãoregional contrária aos
citados Enunciados, deve ser providaa Revista para determinar a
exclusão da parcela honorária à condenação imposta à Reclamada.

Processo: RR-491.894/1998.5- TRT da 19ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. CORNÉLIO ALVES
RECORRIDO(S) : HÉLIO DE LIMA LAGES E OUTROS
ADVOGADO : DR. RUDÉRICO MENTASTI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer amplamente do Recurso
de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - AUXÍLIO-ALIMENT A-
ÇÃO CONCEDIDO AOS APOSENTADOS DA CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL POR NORMA INTERNA - SUPRESSÃO -

ARTIGO 896 CELETÁRIO - REQUISIT OS DE CONHECI-
MENT O - NÃO PREENCHIMENT O. Não se conhece de Recurso
de Revista quando não demonstradas violações legais ou constitu-
cionais ou divergência jurisprudencial.
Processo: RR-491.960/1998.2- TRT da 14ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. VIRGÍNIA DE ARAÚJO GONÇAL-
VES

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA D'OES-
TE

ADVOGADO : DR. AIRTON PEREIRA DE ARAÚJO
RECORRIDO(S) : NELI FRANCISCA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. SÍLVIO VIEIRA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao Recurso
para julgarimprocedente a reclamação,invertendo-se o ônusda su-
cumbência quantoàs custas,das quais seisenta oReclamante, e
determinando a expedição de ofícios ao Tribunal de Contas do Estado
de Rondôniae ao Ministério Público Estadual,com vistasao que
dispõe a parte final do § 2º do art. 37 da Constituição Federal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONTRATAÇÃO NULA
- E F E I TO S . 
O desrespeito àregra doart. 37, inciso II, da ConstituiçãoFederal
implica em contrataçãoabsolutamente nula, na forma do§ 2º do
mesmo artigo. Nessas condições, não pode haver qualquer conse-
qüência contratual que não seja aquela exclusiva da contraprestação
salarial.
Recurso de Revista provido para julgar improcedente a ação.
Processo: RR-491.961/1998.6- TRT da 14ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. VIRGÍNIA DE ARAÚJO GONÇAL-
VES

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL
ADVOGADO : DR. HELENO DE FARIAS DA FRANÇA
RECORRIDO(S) : JOÃO NASCIMENTO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao Recurso
para, reformandoem partea decisãoregional, mantera condenação
apenas no tocante ao saldo de salário do mês de dezembro de 1996,
efetivamente trabalhado, e determinar a expedição de ofícios ao Tri-
bunal de Contasdo Estadode Rondônia eao Ministério Público
Estadual, com vistas ao que dispõe a parte final do § 2º do art. 37 da
Constituição Federal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONTRATAÇÃO NULA
- EFEITOS.
O desrespeito àregra doart. 37, inciso II, da ConstituiçãoFederal
implica em contrataçãoabsolutamente nula, na forma do§ 2º do
mesmo artigo. Nessas condições, não pode haver qualquer conse-
qüência contratual que não seja aquela exclusiva da contraprestação
salarial.
Recurso de Revista provido.
Processo: RR-491.962/1998.0- TRT da 14ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIZA MAZOTTI DE MORAES
E CUNHA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR : DR. ELIZABETE BAIMA TAVARES VA-

LE
RECORRIDO(S) : RAIMUNDO VIEIRA CAVALCANTE
ADVOGADO : DR. ANDERSON TERAMOTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao Recurso
de Revista aviado pelo Ministério Público do Trabalho da 14ª Região
para, reformandoem partea decisãoregional, mantera condenação
apenas no tocante ao saldo desalário dos meses de dezembro de
1994, janeiro e fevereiro de1995, efetivamentetrabalhados, ede-
terminar a expedição de ofícios ao Tribunal de Contas do Estado de
Rondônia e ao Ministério Público Estadual, com vistas ao que dispõe
a partefinal do § 2º doart. 37 daConstituição Federal.Fica pre-
judicado o exame do recurso interposto pelo Estado de Rondônia.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONTRATAÇÃO NULA
- EFEITOS - DEVIDO APENAS O EQUIVALENTE AOS SA-
LÁRIOS DOS DIAS TRABALHADOS.
O entendimento pacificado nesta Corte Superior Trabalhista, com a
ediçãodo Enunciadonº 363, éno sentido deque a contrataçãode
servidor público,após oadvento daConstituição Federalde 1988,
sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no artigo
37, inciso II e § 2º, da CartaMagna, somente conferindoao tra-
balhadoro direito ao pagamentodos saláriosdos diasefetivamente
trabalhados, segundo a contraprestação pactuada.
Recurso de Revista conhecido e provido.

Processo : ED-RR-493.218/1998.3- TRT da 2ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)
R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA

VEIGA
EMBARGADO(A) : SUZETE LOPES PIRES
ADVOGADO : DR. ARCIDE ZANATTA
EMBARGANTE : ALVALUX COMÉRCIO E SERVIÇOS LT-

DA.
ADVOGADA : DRA. MARTA MARIA CORREIA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO
Não podem seracolhidosos embargos de declaração fundadosem
omissão não demonstrada.
Pretende a embargante, na realidade, o reexame da matéria constante
do acórdão regional.

Processo: RR-493.232/1998.0- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)
R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : VIDRARIA SUL BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. GILBERTO RIBEIRO OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : VALNEI BELMIRO DA SILVA
ADVOGADO : DR. DARCY MEZZOMO
DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo Recursode Revistapor di-
vergência jurisprudenciale por contrariedade àOrientação Jurispru-
dencial da SDI e, no mérito, dar-lhe provimento,acompanhandoa
jurisprudência assente nesta Corte e determinando que, na apuração
das horas extras, seja observada a Orientação Jurisprudencial nº 23 da
SDI, inclusive no que diz respeito à consideração da jornada integral
quando ultrapassado o limite de cinco minutos.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CRITÉRIOS DE APURA-
ÇÃO DE HORAS EXTRAS. MARCAÇÃO DE CARTÕES DE
PONTO. LEVANTAMENT O MINUT O A MINUT O. DECISÃO
CONTRÁRIA AO ENTENDIMENT O DA SDI. PROVIMENT O.
Deve ser provido o Recurso de Revista para adequar a decisão com-
batida à jurisprudência assente nesta Corte, por meio do Precedente nº
23 da Orientação Jurisprudencial da SDI, segundo o qual devem ser
desconsiderados os períodosde até cinco minutos, antese após a
jornada obreira,já que o trabalhador nãoestaria àdisposição do
empregadornesteintervalo, gastocom amarcaçãodos registrosde
ponto. Recurso conhecido e provido.

Processo: RR-493.338/1998.8- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)
R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADA : DRA. GLADIS CATARINA NUNES DA

S I LVA
RECORRIDO(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR. JOSÉ GUILHERME KLIEMANN
RECORRIDO(S) : JOÃO CARLOS CORREA DA SILVA
ADVOGADO : DR. GERSEI ELIZABETH DE MORAES

COPETTI
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso quanto ao tema
da "ilegitimidade passivaad causam" e conhecerdo Recurso quanto
aos honorários advocatícios,por divergência jurisprudencial epor
contrariedade a Enunciado desta Corte, para, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação o pagamento dos honorários
advocatícios, já que não preenchidos os pressupostos previstos na Lei
nº 5.584/70.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. ENUNCIADOS 329 E 219 DESTE COLENDO TST.
NECESSIDADE DA PARTE ENCONTRAR-SE ASSISTIDA PE-
LO SINDICA TO DA CATEGORIA. PROVIMENT O. Os hono-
rários advocatícios, nesta Justiça Especializada, não decorrem apenas
da sucumbência, devendo a parte Reclamante demonstrar encontrar-se
assistida pelo sindicato profissional da categoria, além de comprovar
a sua condição de miserabilidade jurídica - perceber salário inferior à
dobra domínimo ou nãoser possíveldemandar em juízosem pre-
juízo do seu sustentoou de suafamília. Esta orientaçãoemerge da
análise dos Enunciados nºs 219 e 329 desta colenda Corte, bem como
da Lei nº 5.584/70. Revelando-se a decisãoregional contrária aos
citados Enunciados, deve ser providaa Revista para determinar a
exclusão da parcela honorária à condenação imposta à Reclamada.

Processo: RR-493.661/1998.2- TRT da 15ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)
R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : NELSON MATURANA
ADVOGADO : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE MENDONÇA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO NELSON CAIRES
DECISÃO:Unanimemente,não conhecerdo recursode revistaem
sua integralidade.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NÃO COMPROVAÇÃO
DE DISSENSO JURISPRUDENCIAL E VIOLAÇÃO LEGAL.
Não se conhece de recurso de revista que não infirma as razões do v.
acórdão regional. Inteligência das alíneas "a" e "c", do artigo 896, da
CLT. Recurso de revista não conhecido.
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Processo :RR-493.699/1998.5 -TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADO : DR. ALMIR HOFFMANN
RECORRIDO(S) : MAURO PORTILHO MARQUES
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer, integralmente, do recurso
de revista.
EMENTA: APPA - EXECUÇÃO DIRET A
A autarquia que exerce atividade econômica tem natureza de empresa
pública, assim, de direito privado, razão pela qual deve submeter-se à
execução direta, com a constrição de seus bens. A matéria, inclusive,
já se encontra pacificada pela jurisprudência desta Eg. Corte, cris-
talizada na Orientação Jurisprudencial nº 87.

Processo :RR-493.717/1998.7 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : ALFREDO CEOLIN
ADVOGADO : DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUZIMAR DE S. A. BASTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: COISA JULGADA
Havendo o Tribunal a quo consignado que o comando exeqüendo de
fls. 232, que dispôsque nocálculo da mensalidadeda complemen-
tação da aposentadoriado reclamantefossem observadosa média
trienal e o teto foi obedecido,mediante otrabalho do perito que
calculou a mensalidade inicial da complementação de aposentadoria,
levando em conta as verbas do cargo efetivo imediatamente superior:
vencimento-padrão, anuênios e gratificação semestral, que integram o
teto, em consonância, inclusive com o precedente nº 21 da SDI desta
Corte, não prospera a pretensão recursal no sentido de descaracterizar
a coisa julgada.

Processo :RR-494.288/1998.1 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS

GERAIS S.A. - CREDIREAL
ADVOGADO : DR. FLÁVIA TORRES RIBEIRO
RECORRIDO(S) : CARIVALDO ALVES MUNIZ
ADVOGADO : DR. JÚLIO CÉSAR DOS SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso quanto aos tó-
picos 'carênciade ação','prescrição' e'responsabilidade subsidiária',
frente à não-satisfaçãodos requisitos elencadosno art. 896 daCLT.
Dele conhecer, por divergência jurisprudencial, quanto à matéria 'cor-
reção monetária -época própria'e, no mérito, dar-lheprovimento,
reformando a decisão regional a fim de que a atualização do crédito
obreiro seja feita tomando-secomo baseo índice de atualização
monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1) DECISÃO REGIONAL
BASEADA EM FATOS E PROVAS. Não merece serconhecido o
Recurso de Revista, a teor doEnunciado 126/TST, quando a dis-
cussão intentada pressupõe oreexame do conjunto fático-probatório
dos autos. 2) ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO CRÉDIT O
OBREIRO. ÉPOCA PRÓPRIA PARA INCIDÊNCIA DO ÍNDI-
CE. PROVIMENT O. Conforme dispõe a Orientação Jurisprudencial
nº 124 da SDI desta colenda Corte, o pagamento dos salários até o 5º
dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito a correção
monetária. Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da
correção monetária do mês subseqüenteao da prestação dos ser-
viços. Estando a decisão regional contrária a este entendimento, dá-se
provimento à Revista para, reformando a decisão regional, determinar
seja a atualizaçãodo crédito obreirofeita tomando-secomo baseo
índice de atualização monetária do mês subseqüente ao da prestação
dos serviços.

Processo :RR-495.141/1998.9 -TRT da 21ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE
ADVOGADO : DR. ANTONIO BRAZ DA SILVA
RECORRIDO(S) : CARLOS WEBSTER CÂMARA BRASIL
ADVOGADO : DR. MANOEL BATISTA DANTAS NE-

TO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso, observados os
seguintes fundamentos: quanto ao tema relativo às horas extras, pela
vedação expressa no Enunciado nº126-TST; quanto às parcelas re-
lativas à ajuda-alimentação,pela ausênciade prequestionamentoe
pela inespecificidadedos arestos indicadosa confronto; quanto à
parcelahonorária,por encontrar-se adecisãocombatidaem sintonia
com a jurisprudência desta Corte.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1) HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. ENUNCIADOS 329 E 219DESTE COLENDO
TST. NECESSIDADE DA PARTE ENCONTRAR-SE ASSISTI-
DA PELO SINDICATO DA CATEGORIA. PROVIMENT O. Os
honorários advocatícios,nesta Justiça Especializada,não decorrem
apenas da sucumbência, devendo a parte Reclamante demonstrar en-
contrar-se assistida pelosindicato profissional da categoria,além de
comprovar a sua condição de miserabilidade jurídica - perceber sa-
lário inferior à dobra do mínimo ounão ser possíveldemandarem
juízo sem prejuízo do seu sustento ou de sua família. Esta orientação
emerge da análise dos Enunciados nºs 219 e 329 desta colenda Corte,
bem como da Lei nº 5.584/70. Revelando-se a decisão regional ali-
nhada aos citados Enunciados, não merece ser conhecida a Revista. 2)
FATOS E PROVAS. VEDAÇÃO EXPRESSA NO ENUNCIADO
Nº 126-TST. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DA MATÉRIA
NESTA INSTÂNCIA RECURSAL. O teor do Enunciadonº 126-
TST não deixa margem a dúvidas, ao vedar, nesta instância recursal,
qualquer discussão queimporte no reexame doconjunto fático-pro-
batório firmado nos autos. Revista não conhecida.

Processo : RR-495.143/1998.6 - TRT da 21ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR. CÁSSIO CARVALHO CORREIA DE

ANDRADE
RECORRIDO(S) : WALDIR MENDES
ADVOGADO : DR. IANE ROCHA PRZEWODOWSKA

FERREIRA
DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer doRecurso deRevista no
que diz respeito à violação ao art. 4º da Lei nº 3.999/61 e ao art. 37,
XIII, da ConstituiçãoFederal, frente à ausênciade prequestiona-
mento. No mais, conhecer do Recurso por divergência jurisprudencial
e infração ao art.7º, IV, da Carta Magna e,no mérito, dar-lhe
provimentopara, emrazão daproibiçãode utilizaçãodo saláriomí-
nimo para a fixação de pisos salariais de categorias profissionais,
indeferir o pleito obreiro de pagamento de diferenças salariais, com a
inversão do ônus da sucumbência.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PISO SALARIAL DA CA-
TEGORIA PROFISSIONAL. FIXAÇÃO. INDEXAÇÃO AO SA-
LÁRIO MÍNIMO. VEDAÇÃO. PROVIMENT O. Segundo dispõe
o art. 7º, inciso IV, da Constituição Federal, é vedada a utilização do
salário mínimo para qualquer fim que não corresponder à menor
remuneração que podeser paga ao empregado nagarantia de suas
necessidades vitais básicas, bem como de sua família. Longe do valor
deste salário representaras garantias fixadas notexto constitucional,
certo é que a sua utilizaçãocomo indexador na fixaçãodo piso
salarial de categoriaprofissional não pode seraceita, consoante a
jurisprudência do excelso STF e também deste colendo TST. Recurso
de Revista conhecido e provido.
Processo : RR-495.156/1998.1 - TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : CRISTIANE MARIA AMORIM COSTA E

OUTROS
ADVOGADA : DRA. LIA CARLA CARNEIRO CAL-

DAS
RECORRIDO(S) : UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO

DE JANEIRO - UERJ
ADVOGADA : DRA. KARLA DA SILVA VASCONCEL-

LOS
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer, integralmente, do Recur-
so.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O. IN-
VIABILIDADE. Não se conhece de Recurso de Revista, quando não
preenchidos quaisquerdos requisitosexigidos peloart. 896da CLT.
Recurso de Revista não conhecido.

Processo : RR-495.208/1998.1 - TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. ELIAS ANTÔNIO GARBÍN
RECORRIDO(S) : WILSON ROGÉRIO VIEIRA DE FREI-

TA S
ADVOGADO : DR. LUIZ REINALDO FRANÇA PINTO
DECISÃO:Por unanimidade,não conhecerdo Recursoquanto ao
tema "EQUIPARAÇÃO SALARIAL". Por unanimidade, conhecer do
Recurso quanto ao tema "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS", para,
no mérito, dar-lheprovimento, para excluirda condenação osho-
norários advocatícios.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - EQUIPARAÇÃO SALA-
RIAL. Não secogita de dissonância pretoriana nemde afronta a
dispositivos legais, em face da assertiva regional no sentido de que é
inovatória a afirmaçãorecursal de que o paradigmaera gerente de
empresas pleno enquantoo Reclamante era gerentede empresas jú-
nior. Impõe-se a incidência do Enunciado 297 desta Corte. Ademais,
a pretensão também encontra óbice no Enunciado 126 do TST, em
face danatureza fática damatéria, porquanto oRegional, lastreado
nos depoimentos testemunhais,asseverou que o Demandadonão lo-
grou êxito em comprovar a diferença de produtividade e perfeição
técnica. HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS - HIPÓTESE DE CA-

BIMENT O. "Na Justiçado Trabalho,a condenação emhonorários
advocatícios, nuncasuperiores a15%, nãodecorre purae simples-
mente dasucumbência, devendoa parteestar assistidapor sindicato
da categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior
ao dobro do mínimo legal, ou encontra-se em situação econômica que
não lhepermita demandarsem prejuízodo próprio sustento ouda
respectivafamília." (En. 219). Recursode Revista parcialmenteco-
nhecido e provido.

Processo : RR-495.432/1998.4 - TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : ERNANI LUIZ GREGORY
ADVOGADO : DR. PAULO ARTUR RITTER
RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI-

CA-POLAR S.A.
ADVOGADO : DR. ÉDSON LUIZ RODRIGUES DA SIL-

VA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - FGTS - MULTA DE 40%
- PERÍODO ANTERIOR À APOSENTADORIA V OLUNTÁ-
RIA.
A teor do art. 453 da CLT, com a nova redação que lhe deu a Lei nº
6.204/74, o período trabalhado na empresa, posterior à aposentadoria
espontânea, constitui-se novo contrato de trabalho.
Nessa situação, não se pode cogitar de soma dos períodos trabalhados
ao mesmo empregador para fins de recebimento do acréscimo de 40%
nos depósitosdo FGTS efetivados antesda extinçãocontratualde-
corrente da aposentadoria voluntária.
Recurso de revista não conhecido.
Processo : RR-495.964/1998.2 - TRT da 7ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : ANTONIO LEMOS MORAIS
ADVOGADO : DR. FAYGA SILVEIRA BEDÊ
RECORRIDO(S) : VIAÇÃO SIARÁ GRANDE LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CLETO GOMES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ARTIGO 896/CLT - RE-
QUISIT OS DE CABIMENT O - NÃO-CARACTERIZAÇÃO. Não
se conhece de Recurso de Revista quando não demonstradas vio-
lações legais ou constitucionais ou divergência jurisprudencial.
Processo : RR-496.539/1998.1 - TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOSCAL GARCIA FI-

LHO
RECORRIDO(S) : MARIA MADALENA FIDLER
ADVOGADO : DR. JOSÉ JADIR DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Mu-
nicípio reclamado apenas no tocante à época própria para incidência
da correçãomonetária e,no mérito, dar-lhe provimentopara de-
terminar a utilização do índice relativoao mês subseqüente ao da
prestação dos serviços.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - SERVIDOR PÚBLICO
CELETIST A - ESTABILIDADE - AR T. 19 ADCT - CORREÇÃO
MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA - DESCONTOS PREVI-
DENCIÁRIOS E FISCAIS - DIVERGÊNCIA INSER VÍVEL.
É notória, iterativa e uníssona ajurisprudência desta C.Corte no
sentido de que o servidor público celetista também é beneficiário da
estabilidadeprevista no art. 41 da ConstituiçãoFederal,daí sendo
inviável o processamento da revista, na forma da Súmula 333. Ines-
pecífica a divergência ofertada acerca dos descontos previdenciários e
fiscais.
Admissível o apelo no que tangeà correção monetária e respectiva
época própria (OJ 124).
Recurso conhecido em parte e nela provido.
Processo : RR-496.972/1998.6 - TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ
PROCURADOR : DR. CÉSAR AUGUSTO BINDER
RECORRIDO(S) : ORAIDE AUGUSTA DA SILVA
ADVOGADO : DR. LÁZARO A. VILLAS BOAS MAT-

TO S
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergên-
cia jurisprudenciale, nomérito, dar-lheprovimentopara excluirda con-
denaçãoo pagamento dovale-transportee, em conseqüência,julgar total-
mente improcedente o pedido inicial, ficando o reclamado absolvido da con-
denação e invertido o ônus da sucumbência no tocante às custas.
EMENTA: VALE-TRANSPORTE - NECESSIDADE DE RE-
Q U E R I M E N TO 
A concessão dovale-transporte estácondicionadaà iniciativa do
empregado,que deveráprestar emanteratualizadas asinformações
necessárias àconcessão do benefício,enumeradas no artigo7º do
Decreto nº 95.247/87, que regulamentou a Lei nº 7.619/87.
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Processo: RR-497.877/1998.5- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. ROBINSON C. L. MACEDO MOU-

RA JÚNIOR
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO

DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IB-
GE

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO(S) : MARIA LÚCIA PEREIRA HIPPOLITO E

OUTROS
ADVOGADO : DR. RONALDO RODRIGUES DE OLI-

VEIRA ROSA

DECISÃO:Unanimemente, conhecerda Revista doMinistério Pú-
blico do Trabalho eda Reclamada,por divergência pretorianae, no
mérito, dar-lheprovimento, determinandoo retornodos autosà eg.
Turma de origem a fim de que analise o Recurso Ordinário interposto
como entender de direito.
EMENTA: FUNDAÇÃO IBGE. Sendo a Fundação IBGE fundação
de direito público federal, que não explora atividade econômica, apli-
cável ao caso os termos do Decreto-Lei 779/69. Recurso conhecido e
provido.

Processo: RR-497.920/1998.2- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : SERTEC - SERVIÇOS GERAIS LTDA.
ADVOGADA : DRA. IMACULADA CONCEIÇÃO RA-

BELO
RECORRIDO(S) : TÂNIA MARIA PEDROSO CAZECA
ADVOGADA : DRA. LILIANA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: NÃO RECONHECIMENT O DAS CCTS PELO
PRINCÍPIO DA TERRIT ORIALIDADE
Diante do conteúdo eminentemente fático da decisão regional, que se
baseou nasnas seguintes premissas:a prevalência doprincípio da
proteção e também a prova documental de fls. 163, que indicou que
o local da contratação foiem Belo Horizonte,não há meiosde se
inferir a existência de prejuízo, sem que sejam reexaminados os fatos
e a prova. Pertinência do Enunciado 126 do TST

Processo: RR-497.952/1998.3- TRT da 7ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : ARMANDO JOSÉ BARROSO LOUSADO
E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. SONIA MARIA RIBEIRO COLLE-

TA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA - DESPEDI-
DA IMOTIV ADA - REINTEGRAÇÃO
Não há ilicitude no exercício do ato potestativo da dispensa imotivada
de empregado,ainda que concursado, regidopela CLT, de empresa
pública ou de sociedade de economia mista, nos termos do artigo 173,
§ 1º, da ConstituiçãoFederal, que determinaque taisentidades da
Administração Indireta, que explorem atividade econômica, observem
o regime jurídico próprio das empresas privadas, no que concerne às
obrigações trabalhistas.

Processo: RR-498.963/1998.8- TRT da 11ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMA-

ZONAS - FUA
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO(S) : MARIA CARMOLINDA MARQUES DA

SILVA MOURÃO
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PRECATÓRIO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. O
pagamento atualizado do débito trabalhista junto à Fazenda Pública é
hoje imperativo constitucional expresso (nova redação ao art. 100, §
1º, da Constituição da República, introduzida pela Emenda Cons-
titucional nº 30, de 13 de setembro de 2000). A atualização do crédito
trabalhista junto à Fazenda Pública até a data do efetivo pagamento,
se impõe, sob pena de satisfação incompleta. Violação de dispositivo
constitucional não evidenciada. Recurso de revista não conhecido.

Processo: RR-499.289/1998.7- TRT da 7ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : IJF - INSTITUTO DOUTOR JOSÉ FRO-
TA

PROCURADOR : DR. MOACYR NYCITON MARTINS
RECORRIDO(S) : MARIA JOSÉLIA DE LIMA E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do
reclamado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - INCOMPETÊNCIA -
FALTA DE PREQUESTIONAMENT O - OJ 62 - REAJUSTE
SALARIAL - PLANO BRESSER - HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS - FALTA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIV O LEGAL
VIOLADO.
Não tendoo acórdão regionaltratado da competênciadesta Justiça
Especializada e, também, da prescrição, não há como ser veiculado o
apelo revisional por absoluta falta de prequestionamento, ainda que se
trate dessestemas. Einviabiliza-se também orecurso pelafalta de
indicação dequal dispositivode lei federalteria sidoviolado, não
bastando a indicação da lei, "tout court".
Recurso não conhecido.
Processo: RR-499.290/1998.9- TRT da 7ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MASSAPÊ
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRI-

GUES DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : MARIA DE FÁTIMA LINHARES
ADVOGADO : DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRESCRIÇÃO - ARGÜI-
ÇÃO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO - IMPOSSIBILIDADE -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FALTA DE PREQUESTIO-
NAMENT O DOS PRESSUPOSTOS.
Em face de uníssona, atual e uniforme jurisprudência desta C. Corte,
não se viabiliza o apelo revisional que está em desconformidade com
a OrientaçãoJurisprudencial 130,segundo aqual o Ministério Pú-
blico, na condiçãode fiscal da lei, não podeargüir a prescriçãode
direitos patrimoniais.
E não tendosido prequestionados no Regional osrequisitos para a
assistência judiciária (miserabilidade e patrocínio sindical), impos-
sível agora averiguá-los para se inferir contrariedade às Súmulas 219
e 329.
Recurso não conhecido.
Processo: RR-499.297/1998.4- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : VEGA SOPAVE S.A.
ADVOGADA : DRA. SHEILA ROBERTA BOARO AN-

GELO
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO JOSÉ GERALDO CALIXTO
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA ALVES DE CAMPOS

SOLDI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: HORAS EXTRAORDINÁRIAS - ÔNUS DA PROVA
Inaplicáveis as regras atinentesà distribuiçãodo ônus da prova,
quando os cartõesde ponto anexados nos autospela própria re-
clamada, correspondentes a seis meses do período contratual, com-
provam o trabalho extraordinário do reclamante.

Processo: RR-499.688/1998.5- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : PASKIN E COMPANHIA LTDA.
ADVOGADO : DR. HENRIQUE CZAMARKA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS QUÍ-
MICOS PARA FINS INDUSTRIAIS, DE
PRODUTOS FARMACÊUTICOS, DE
TINTAS E VERNIZES, SABÃO E VE-
LAS, DE RESINAS SINTÉTICAS, DE
ADUBOS E COLAS, DE DEFENSIVOS
AGRÍCOLAS E DE MATERIAL PLÁSTI-
CO DO RIO DE JANEIRO, DUQUE DE
CAXIAS, SÃO JOÃO DOMERITI E NI-
LÓPOLIS

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA SANTANA
C O RT E Z

DECISÃO:Por unanimidade,acolher adeserção argüídaem contra-
razões e não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESERÇÃO - CONVER-
SÃO DA CONDENAÇÃO EM REAIS - DEPÓSITO RECURSAL
INSUFICIENTE.

É ônus daparte,ao interporo recursoordinário, efetuar odepósito
integral da condenação, convertendo-o em reais, ou restringir-se ao
valor fixado em tabela expedida pelo C. TST. Mantida a sentença
pelo Regional e inalterado o valor da condenação, o recurso de revista
tem como pressuposto extrínseco novo depósito recursal que, não
tendo sido feito, implica na deserção doapelo,na forma da Orien-
tação Jurisprudencial nº 139 da E. SBDI-1.
Recurso de revista não conhecido.
Processo: RR-499.702/1998.2- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : CLÁUDIA CARNEIRO CONDEGODOY
E OUTROS

ADVOGADO : DR. ROBERTO WILLIAMS MOYSÉS
AUAD

RECORRIDO(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

ADVOGADO : DR. ALBERTO MAGNO GONTIJO MEN-
DES

RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - VÍNCULO DE EMPRE-
GO COM A UNIÃO - IMPOSSIBILIDADE - SERVIDORES
CONTRATADOS PELO SERPRO.
Consignando o E. Regional inocorrência de fraude ou irregularidades
na contratação dos reclamantes pelo SERPRO para prestarem serviços
à Receita Federal (Ministério da Fazenda), inviável o reconhecimento
de vínculo direto com a União, referentemente ao período anterior à
Constituição de 1988 até a Lei 8112/90, seja em razão da prescrição,
seja pela aplicação do item II da Súmula 331 desta C. Corte. E uma
vez a jurisprudência cotejadanão partir das mesmaspremissas do
acórdão regional, resta impossível o trânsito do apelo (Súmula
296).
Recurso não conhecido.
Processo: RR-500.183/1998.5- TRT da 10ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : LUBRIFICANTES GASOL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARTHA CRISTINA CAMPOS
Á LVA R E S

RECORRIDO(S) : MARTINHO PEREIRA DOS SANTOS
N E TO

ADVOGADA : DRA. INÁ MARIA FERNANDES DA
S I LV E I R A

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recurso derevista
quanto ao tema "horas extras". Por unanimidade, conhecer do recurso
de revistaquanto aotema "intervalointrajornada nãousufruído -
remuneração"e, no mérito, dar-lhe provimentopara limitar a con-
denação do período correspondente ao intervalo mínimo intrajornada
não usufruídocomo horasextras,ou seja,ao pagamentode tal pe-
ríodo com acréscimo de 50% (cinqüenta por cento).
EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA NÃO USUFRUÍDO
- REMUNERAÇÃO
A inobservância dointervalo mínimo intrajornada geraa favor do
trabalhador odireito a receber operíodo correspondentecomo hora
extraordinária, ouseja, o valor da horanormal de trabalho, com
acréscimo de,no mínimo,50% (cinqüenta porcento). Nãohá pre-
visão de pagamentocumulativo demais um adicionalde 50%(cin-
qüenta por cento), a título de indenização, pela não-concessão dos
intervalos intrajornada.

Processo: RR-501.265/1998.5- TRT da 19ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS
S.A. - TELASA

ADVOGADO : DR. SERGIO ROBERTO RONCADOR
RECORRIDO(S) : MARIA JOSÉ PACHECO LIMA
ADVOGADO : DR. ADRIANO COSTA AVELINO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e, no
mérito, dar-lhe provimentopara declarar aextinçãodo contratode
trabalho celebrado anteriormente à aposentação e à nulidade do se-
gundo contrato relativo ao período restante, após a jubilação, com
efeitos "ex tunc", julgando, em conseqüência, improcedente a Re-
clamatória, eis que,in casu, não houve pedido quantoa saldo de
salários. Determina-se, ainda, quese oficie o Ministério Público
Estadual, com a expedição de cópias das principais peças dos autos e
da decisão quetransitarem julgado,tendoem vistao que dispõea
parte final do § 2º do artigo 37 da Constituição Federal de 1988.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - EFEIT OS DA APOSEN-
TADORIA ESPONTÂNEA NO CONTRA TO DE TRABALHO -
CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - SOCIE-
DADE DE ECONOMIA MIST A - NOVO CONTRATO DE TRA-
BALHO CELEBRADO SEM PRÉVIA APROV AÇÃO EM CON-
CURSO PÚBLICO - NULIDADE.
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A continuidadeda prestação deserviços à Sociedadede Economia
Mista, após a aposentadoria espontânea do empregado, implica em
novo contratode trabalho,o qual está sujeito,para suaefetiva va-
lidade, a prévia aprovação em concurso público, a teor do disposto no
art. 37, II, da CF/88. Conseqüentemente, esse novo contrato, caso não
observado orequisito daaprovação em concursopúblico, énulo de
pleno direito, não gerando nenhum efeito trabalhista, salvo quanto ao
pagamento do equivalente aos salários dos dias efetivamente tra-
balhados. Recurso de Revista conhecido e provido.
Processo: RR-501.267/1998.2- TRT da 19ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS
S.A. - TELASA

ADVOGADO : DR. SERGIO ROBERTO RONCADOR
RECORRIDO(S) : ENAURA RAIMUNDO DE BARROS

CORREIA
ADVOGADO : DR. ADRIANO COSTA AVELINO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e, no
mérito, dar-lhe provimentopara declarar aextinçãodo contratode
trabalho celebrado anteriormente à aposentação e à nulidade do se-
gundo contrato relativo ao período restante, após a jubilação, com
efeitos "ex tunc", julgando, em conseqüência, improcedente a Re-
clamatória, eis que,in casu, não houve pedido quantoa saldo de
salários, restando, por conseguinte, prejudicado o exame do recurso
quanto ao tema referente aos Honorários Advocatícios. Determina-se,
ainda, que se oficie o Ministério Público Estadual com a expedição de
cópias dasprincipais peças dosautos eda decisão quetransitar em
julgado, tendo em vista o que dispõe a parte final do § 2º do artigo 37
da Constituição Federal de 1988.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - EFEIT OS DA APOSEN-
TADORIA ESPONTÂNEA NO CONTRA TO DE TRABALHO -
CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - SOCIE-
DADE DE ECONOMIA MIST A - NOVO CONTRATO DE TRA-
BALHO CELEBRADO SEM PRÉVIA APROV AÇÃO EM CON-
CURSO PÚBLICO - NULIDADE.
A continuidadeda prestação deserviços à Sociedadede Economia
Mista, após a aposentadoria espontânea do empregado, implica em
novo contratode trabalho,o qual está sujeito,para suaefetiva va-
lidade, a prévia aprovação em concurso público, a teor do disposto no
art. 37, II, da CF/88. Conseqüentemente, esse novo contrato, caso não
observado orequisito daaprovação em concursopúblico, énulo de
pleno direito, não gerando nenhum efeito trabalhista, salvo quanto ao
pagamento do equivalente aos salários dos dias efetivamente tra-
balhados. Recurso de Revista conhecido e provido.
Processo: RR-501.270/1998.1- TRT da 19ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 19ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. RAFAEL GAZZANÉO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : JOSÉ SANTOS FILHO
ADVOGADO : DR. ALFRÊDO JOSÉ PEREIRA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SÃO BRÁS
ADVOGADO : DR. ITANAMARA DA SILVA DUARTE
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao Recurso
para julgar improcedente aação,absolvendoo Reclamadode qual-
quer condenação, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às
custas, das quais se isenta o Reclamante. Determino sejam expedidos
ofícios ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas e ao Ministério
Público Estadual,com vistasao quedispõe aparte finaldo § 2º do
art. 37 da Constituição Federal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONTRATAÇÃO NULA
- EFEITOS.
O desrespeito àregra doart. 37, inciso II, da ConstituiçãoFederal
implica em contrataçãoabsolutamente nula, na forma do§ 2º do
mesmo artigo. Nessas condições, não pode haver qualquer conse-
qüência contratual que não seja aquela exclusiva da contraprestação
salarial.
Recurso de Revista conhecido e provido.
Processo: RR-501.284/1998.0- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. IDALINA DUARTE GUERRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR : DR. RAUL TEIXEIRA
RECORRIDO(S) : ALICE DA PENHA VITAL CASSIANO E

OUTRAS
ADVOGADO : DR. WILSON DE OLIVEIRA MARTELE-

TO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao Recurso
de Revista aviado pelo Ministério Público do Trabalho da 1ª Região
para, reformandoem partea decisãoregional, mantera condenação
apenasno tocanteao saldo desaláriode maioa dezembro de1993
efetivamente trabalhado, e determinar a expedição de ofícios ao Tri-
bunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro e ao Ministério Público
Estadual, com vistas ao que dispõe a parte final do § 2º do art. 37 da

Constituição Federal. Fica prejudicado o exame do recurso interposto
pelo Estado do Rio de Janeiro.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONTRATAÇÃO NULA
- EFEITOS.
O desrespeito àregra doart. 37, inciso II, da ConstituiçãoFederal
implica em contrataçãoabsolutamente nula, na forma do§ 2º do
mesmo artigo. Nessas condições, não pode haver qualquer conse-
qüência contratual que não seja aquela exclusiva da contraprestação
salarial.
Recurso de Revista conhecido e provido.
Processo: RR-502.949/1998.5- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MARIANA
ADVOGADO : DR. RICARDO EUGÊNIO DE MELO

FRANCO ABREU
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 3ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. JOSÉ DIAMIR DA COSTA
RECORRIDO(S) : ANA MARIA BALBINO
ADVOGADO : DR. RONALDO ERMELINDO FERREI-

RA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao Recurso
para julgarimprocedente a reclamação,invertendo-se o ônusda su-
cumbência quantoàs custas,das quais seisenta oReclamante, e
determinando a expedição de ofícios ao Tribunal de Contas do Estado
de Minas Gerais e ao Ministério Público Estadual, com vistas ao que
dispõe a parte final do § 2º do art. 37 da Constituição Federal. Fica
prejudicado oexame dorecurso interpostopelo Município de Ma-
riana.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONTRATAÇÃO NULA
- E F E I TO S . 
O desrespeito àregra doart. 37, inciso II, da ConstituiçãoFederal
implica em contrataçãoabsolutamente nula, na forma do§ 2º do
mesmo artigo. Nessas condições, não pode haver qualquer conse-
qüência contratual que não seja aquela exclusiva da contraprestação
salarial.
Recurso de Revista conhecido e provido.
Processo: RR-502.956/1998.9- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 3ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ DIAMIR DA COSTA
RECORRIDO(S) : MADOCHEU PEREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. SOLANGE TRAVAGLIA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE JEQUITAI
ADVOGADO : DR. ARIOVALDO DE BARROS LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao Recurso
para, reformandoem partea decisãoregional, mantera condenação
apenasno tocante ao saldo de saláriodos mesesde novembro e
dezembrode 1997,efetivamentetrabalhados.Determino sejamex-
pedidosofícios aoTribunal deContas doEstado deMinas Geraise
ao Ministério Público Estadual, com vistas ao que dispõe a parte final
do § 2º do art. 37 da Constituição Federal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONTRATAÇÃO NULA
- EFEITOS.
O desrespeito àregra doart. 37, inciso II, da ConstituiçãoFederal
implica em contrataçãoabsolutamente nula, na forma do§ 2º do
mesmo artigo. Nessas condições, não pode haver qualquer conse-
qüência contratual que não seja aquela exclusiva da contraprestação
salarial.
Recurso de Revista conhecido e provido.
Processo: RR-502.957/1998.2- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 3ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ DIAMIR DA COSTA
RECORRIDO(S) : ANTONIO ALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR. REGINALDO DO RODRIGUES

S A N TO S
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ICARAÍ DE MINAS
ADVOGADO : DR. RAFAEL MURILLO PATRÍCIO DE

ASSIS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecere dar provimento aoRecurso para,
reformandoem parte adecisãoregional,mantera condenaçãoapenasno
tocante ao pagamento do saldo de salário dos meses de junho a dezembro de
1996,efetivamentetrabalhados.Determino sejamexpedidosofíciosaoTri-
bunal de Contasdo Estado de MinasGerais e ao MinistérioPúblico Es-
tadual, comvistas aoque dispõea partefinal do § 2ºdo art.37 daCons-
tituição Federal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONTRATAÇÃO NULA
- EFEITOS.
O desrespeito àregra doart. 37, inciso II, da ConstituiçãoFederal
implica em contrataçãoabsolutamente nula, na forma do§ 2º do
mesmo artigo. Nessas condições, não pode haver qualquer conse-
qüência contratual que não seja aquela exclusiva da contraprestação
salarial.
Recurso de Revista conhecido e provido.

Processo: RR-502.958/1998.6- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 3ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ DIAMIR DA COSTA
RECORRIDO(S) : NORALDINO RODRIGUES DE PAULA
ADVOGADO : DR. SILVIO LOPES DE SOUZA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DE MI-

NAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARNEIRO RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao Recurso
para, reformandoem partea decisãoregional, mantera condenação
apenas no tocante ao saldo de salário dos meses de fevereiro a março,
e mais 3 dias de abril de 1997, efetivamente trabalhados. Determino
sejam expedidosofícios aoTribunal de Contasdo Estadode Minas
Gerais e ao Ministério Público Estadual, com vistas ao que dispõe a
parte final do § 2º do art. 37 da Constituição Federal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONTRATAÇÃO NULA
- EFEITOS.
O desrespeito àregra doart. 37, inciso II, da ConstituiçãoFederal
implica em contrataçãoabsolutamente nula, na forma do§ 2º do
mesmo artigo. Nessas condições, não pode haver qualquer conse-
qüência contratual que não seja aquela exclusiva da contraprestação
salarial.
Recurso de Revista conhecido e provido.
Processo: RR-502.960/1998.1- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 3ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ DIAMIR DA COSTA
RECORRIDO(S) : ADÃO LUIZ DA SILVA
ADVOGADO : DR. ALOÍSIO AUGUSTO CORDEIRO DE

AV I L A
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ITABIRINHA DE MAN-

TENA
ADVOGADO : DR. ADIVAR GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao Recurso
para julgarimprocedente a reclamação,invertendo-se o ônusda su-
cumbência quantoàs custas,das quais seisenta oReclamante, e
determinando a expedição de ofícios ao Tribunal de Contas do Estado
de Minas Gerais e ao Ministério Público Estadual, com vistas ao que
dispõe a parte final do § 2º do art. 37 da Constituição Federal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONTRATAÇÃO NULA
- E F E I TO S . 
O desrespeito àregra doart. 37, inciso II, da ConstituiçãoFederal
implica em contrataçãoabsolutamente nula, na forma do§ 2º do
mesmo artigo. Nessas condições, não pode haver qualquer conse-
qüência contratual que não seja aquela exclusiva da contraprestação
salarial.
Recurso de Revista conhecido e provido.
Processo: RR-502.969/1998.4- TRT da 15ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO GAIAD
RECORRENTE(S) : VANDA MARIA DE CASTRO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. SÉRGIO GERALDO SPENASSATTO

DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo Recurso deRevista, quanto
ao tema "Reintegração", para, no mérito, dar-lhe provimento, res-
tabelecendo,neste particular, a sentençade fls. 197/204, quede-
terminou a reintegração dos Reclamantes no emprego. Por unani-
midade,não conhecer doRecursode Revistaquanto aotema "Di-
ferenças de adicional de insalubridade".
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REINTEGRAÇÃO - A es-
tabilidade prevista no art. 41 da Constituição da República, aplica-se
a todos os servidores públicos admitidos mediante concurso público,
ou seja, nãoapenas aos ocupantes de cargos, mastambém aos de
empregos públicos. DIFERENÇAS DE ADICIONAL DE INSA-
LUBRIDADE. Não se cogita deviolação literal doart. 1º, §1º, da
Lei nº 8.542/92,porquantorazoável ainterpretaçãoa ele conferida
pelo Colegiado "a quo", ao consignar que a norma coletiva carreada
aos autosnão se aplicaao Município,pois, sendo entepúblico, está
vinculadoao princípio dalegalidade,podendofazer apenas oque a
lei autoriza e não o que a lei proíbe. O aresto colacionado é oriundo
do STF, hipótese não prevista na alínea "a" do art. 896 da CLT.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.
Processo: RR-502.977/1998.1- TRT da 14ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. GLÁUCIO ARAÚJO DE OLIVEIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR : DR. NILTON DJALMA DOS SANTOS

S I LVA
RECORRIDO(S) : RAIMUNDO NONATO FERREIRA LINS
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ADVOGADO : DR. DARCI JOSÉ DE VARGAS
RECORRIDO(S) : EMPRESA DE NAVEGAÇÃO DE RON-

DÔNIA S.A. - ENARO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO JOSÉ GONÇALVES DE

CAMARGO
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DE AMPARO AO MENOR

CARENTE E AÇÃO SOCIAL DE RON-
DÔNIA - FASER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao Recurso
de Revista aviado pelo Ministério Público do Trabalho da 14ª Região
para, reformandoem partea decisãoregional, mantera condenação
apenasno tocanteao pagamento dosaldode saláriosde 09 diasdo
mês de fevereiro de1995, efetivamentetrabalhados, edeterminara
expedição de ofícios ao Tribunal de Contas do Estado de Rondônia e
ao Ministério Público Estadual, com vistas ao que dispõe a parte final
do § 2º do art. 37 da Constituição Federal. Fica prejudicado o exame
do recurso interposto pelo Estado de Rondônia.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONTRATAÇÃO NULA
- EFEITOS - DEVIDO APENAS O EQUIVALENTE AOS SA-
LÁRIOS DOS DIAS TRABALHADOS.
O entendimento pacificado nesta Corte Superior Trabalhista, com a
ediçãodo Enunciadonº 363, éno sentido deque a contrataçãode
servidor público,após oadvento daConstituição Federalde 1988,
sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no artigo
37, inciso II e § 2º, da CartaMagna, somente conferindoao tra-
balhadoro direito ao pagamentodos saláriosdos diasefetivamente
trabalhados, segundo a contraprestação pactuada.
Recurso de Revista conhecido e provido.

Processo: RR-502.979/1998.9- TRT da 14ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. VIRGÍNIA DE ARAÚJO GONÇAL-
VES

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR : DR. JURACI JORGE DA SILVA
RECORRIDO(S) : LUCIANO SÉRGIO DE SOUZA GUE-

DES
ADVOGADO : DR. JESSE RALF SCHIFTER
RECORRIDO(S) : EMPRESA DE NAVEGAÇÃO DE RON-

DÔNIA S.A. - ENARO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO JOSÉ GONÇALVES DE

CAMARGO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao Recurso
de Revista aviado pelo Ministério Público do Trabalho da 14ª Região
para, reformandoem partea decisãoregional, mantera condenação
apenas no tocante ao saldo de salário de dez dias do mês de janeiro
de 1995, efetivamentetrabalhados,e determinara expediçãode ofí-
cios ao Tribunal de Contas doEstado de Rondônia e ao Ministério
Público Estadual,com vistasao quedispõe aparte finaldo § 2º do
art. 37 da Constituição Federal. Fica prejudicado o exame do recurso
interposto pelo Estado de Rondônia.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONTRATAÇÃO NULA
- EFEITOS - DEVIDO APENAS O EQUIVALENTE AOS SA-
LÁRIOS DOS DIAS TRABALHADOS.
O entendimento pacificado nesta Corte Superior Trabalhista, com a
ediçãodo Enunciadonº 363, éno sentido deque a contrataçãode
servidor público,após oadvento daConstituição Federalde 1988,
sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no artigo
37, inciso II e § 2º, da CartaMagna, somente conferindoao tra-
balhadoro direito ao pagamentodos saláriosdos diasefetivamente
trabalhados, segundo a contraprestação pactuada.
Recurso de Revista conhecido e provido.
Processo: RR-502.980/1998.0- TRT da 14ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIZA MAZOTTI DE MORAES
E CUNHA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR : DR. JURACI JORGE DA SILVA
RECORRIDO(S) : DEUSIRENE MARTINS
ADVOGADO : DR. ANDERSON TERAMOTO
RECORRIDO(S) : EMPRESA DE NAVEGAÇÃO DE RON-

DÔNIA S.A. - ENARO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO JOSÉ GONÇALVES DE

CAMARGO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao Recurso
de Revista aviado pelo Ministério Público do Trabalho da 14ª Região
para, reformandoem partea decisãoregional, mantera condenação
apenas no tocante ao saldo de salário dos meses de dezembro de 1994
a julho de 1995 e 10 dias do mês de agosto de1995, janeiro e
fevereiro de 1995 efetivamente trabalhados, e determinar a expedição
de ofíciosao Tribunal deContas do Estadode Rondônia eao Mi-
nistério Público Estadual, com vistas ao que dispõe a parte final do §
2º do art. 37 da ConstituiçãoFederal. Fica prejudicado o exame do
recurso interposto pelo Estado de Rondônia.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONTRATAÇÃO NULA
- EFEITOS - DEVIDO APENAS O EQUIVALENTE AOS SA-
LÁRIOS DOS DIAS TRABALHADOS.
O entendimento pacificado nesta Corte Superior Trabalhista, com a
ediçãodo Enunciadonº 363, éno sentido deque a contrataçãode
servidor público,após oadvento daConstituição Federalde 1988,
sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no artigo
37, inciso II e § 2º, da CartaMagna, somente conferindoao tra-
balhadoro direito ao pagamentodos saláriosdos diasefetivamente
trabalhados, segundo a contraprestação pactuada.
Recurso de Revista conhecido e provido.
Processo: RR-503.162/1998.1- TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : REFRIGERANTES DA BAHIA LTDA.
ADVOGADA : DRA. VERBENA MACIEL
RECORRIDO(S) : ROBERTO DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO : DR. DILTHON BITTENCOURT PEIXÔ-

TO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: QUITAÇÃO - ENUNCIADO Nº 330 DO TST
O entendimento do Eg. Tribunal Regional, contrariamente ao alegado
pela reclamada estáem consonância com oEnunciado nº 330/TST,
pois consignou queforam ressalvadosnão só osvalores comotam-
bém as parcelasdiscriminadasno recibo de quitação, mantendoo
deferimento de parcelas que não constaram da rescisão.

Processo: RR-503.688/1998.0- TRT da 16ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO

S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : MARIA DOS SOCORROSOUSA IBIA-

PINA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO:Unanimemente,não conhecerdo Recurso,frente ànão
satisfação dos requisitos elencados no art. 896 da CLT.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HIPÓTESES DE CABI-
MENT O. DIVERGÊNCIA PRET ORIANA NÃO COMPROV A-
DA. NÃO-CONHECIMENT O. Para que o Recurso de Revista in-
terpostocontra decisãoregional venha aser conhecido, faz-sene-
cessária a satisfação dos requisitos elencados no art. 896 da CLT. No
presente caso, a inespecificidade dos arestos regionais indicados a
confronto, na forma do Enunciado nº 296-TST, bem como a inob-
servância das determinações contidas no Enunciado nº 337-TST im-
pedem sejareconhecida a divergência jurisprudencial.Revista não
conhecida.

Processo: RR-505.125/1998.7- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : JOÃO CARLOS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ
RECORRIDO(S) : LANCHONETE ILGA LTDA. - ME
ADVOGADO : DR. WILSON SELEME SEGUNDO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO
Esta Corte Superior tem posicionamento firme no sentido de que a
aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho (Orientação
Jurisprudencial nº 177 da Seção Especializada em Dissídios Indi-
viduais). Recurso de revista do autor não conhecido, com base no § 4º
do artigo 896 da CLT.

Processo: RR-507.126/1998.3- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : JOSÉ BUFOLO NETO
ADVOGADO : DR. JOÃO AUGUSTO MORAES DOS

S A N TO S
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do re-
clamado. No mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a
determinaçãode anotaçãoda CTPSdo reclamante,bem comoo
pagamentodas verbasrescisórias,julgando, pois, improcedentea
ação. Custas em reversão pelo reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONTRATO NULO -
EFEIT OS EX TUNC - VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL.
Na esteirada OrientaçãoJurisprudencialnº 85 da E. SBDI-1 e da
Súmula363 destaC. Corte, acontrataçãoao arrepiodo art. 37 da
Constituição tem efeitos de nulidade absoluta (§ 2º) que se sobrepõem
ao reconhecimento da conseqüência sóa partir da declaração, como
se tratasse de hipótese contratual corriqueira; não se aplica, portanto,
nessa situação, a teoria das nulidades contratuais trabalhistas.
Recurso conhecido e provido.

Processo: RR-507.254/1998.5- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-

SI
ADVOGADO : DR. MARCELO DE OLIVEIRA CALDEI-

RA
RECORRIDO(S) : MARLENE MARIA SANTA ROSA
ADVOGADO : DR. FÁBIO EUSTÁQUIO DA CRUZ

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer doRecurso frente à sua
deserção.
EMENTA: COMPLEMENT AÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL.
INOBSERVÂNCIA DAS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NO ITEM
2, ALÍNEA B, DA INSTRUÇÃO NORMA TIVA Nº 3/93. DE-
SERÇÃO DO APELO. Segundo a determinação inserta na Instrução
Normativa nº3/93, nãosendo depositada aquantia totalda con-
denação, a cada novo Recurso deverá ser feita nova complementação
do montante recolhido, até que se alcance o valor da condenação. De
outro lado, poderáa parteRecorrentegarantir ojuízo pelodepósito
integral dos limites fixados por esta Corte para a interposição do novo
recurso. Deixando a Reclamada deproceder ao depósito integral do
valor total da condenação, bem como do valor designado para fins de
interposição de Recurso de Revista,o seu Apelo encontra-se de-
serto.

Processo: RR-507.362/1998.8- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. JOÃO BOSCOBORGESALVAREN-

GA
RECORRIDO(S) : ORLEIDE QUEIROZ GUEDES
ADVOGADA : DRA. FABIANA MANSUR RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso quantoà inde-
nização adicional e, no mérito, dar-lhe provimento a fim de excluir da
condenação o pagamento da indenização adicional deferida. Por una-
nimidade, conhecer do Recurso quanto à correção monetária - época
própria e dar-lhe provimento a fim de determinar a incidência de tal
correção nos salários não pagos na época própria, com os índices do
mês seguinte ao vencido.
EMENTA: INDENIZAÇÃO ADICIONAL - AVISO PRÉVIO -
DATA-BASE - Indevida a indenização adicional pois, com a projeção
do períododo avisoprévio notempo deserviço doempregado, foi
ultrapassadaa datade reajustesalarial dacategoria profissionaldo
Reclamante, sendo que a dispensa do Obreiro não se deu no período
de 30 (trinta) dias que antecede a data de sua correção salarial, como
preceitua o art. 9º da Lei nº 7.238/84.
CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA - A jurispru-
dência atual, notória e iterativa do Tribunal Superior do Trabalho, por
intermédio daSBDI1, é no sentido deque a correção monetária,
relativa aos salários não pagos na época própria, somente é devida a
partir do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
Recurso conhecido e provido.

Processo: RR-508.094/1998.9- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : ALTURINA SANTANA MONDINO
ADVOGADO : DR. ODONE ENGERS
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-

TAR DO MENOR - FEBEM
ADVOGADO : DR. SÉRGIO VIANA SEVERO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso da Reclamante;
unanimemente, não conhecero Recurso da Reclamadaquanto à li-
tigância de má-fé; unanimemente, conhecer do Recurso da Reclamada
quanto aos efeitos do contrato nulo, e dar-lhe provimento para excluir
da condenação todas as verbas trabalhistas deferidas, persistindo a
condenaçãosomenteno quese refere ao salário retido do mês de
novembro/95, que deveser pago de forma simples,segundo a con-
traprestação pactuada, nos termos do Enunciado nº 363, do TST.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. NULIDA-
DE DA NOVA CONTRATAÇÃO. De acordo com a jurisprudência
pacificadano âmbitoda SDI 1, consubstanciadana OrientaçãoJu-
risprudencial nº 177, a aposentadoria espontânea obtida perante o
órgão previdenciárioextingue o contrato detrabalho, ainda que o
empregado continue a trabalhar na empresa. Assim sendo, consi-
derando-se que o período trabalhado após a aposentadoria consubs-
tancia novo contrato detrabalho, e que a contrataçãodo servidor
público, após aConstituiçãode 1988,sem prévia aprovaçãoem
concurso público, encontra óbice no seu artigo 37, II, e § 2º, há que
se considerar nulo o contrato celebrado após a obtenção da apo-
sentadoria espontânea, conferindo-se ao trabalhador o direito ao pa-
gamento somente dos dias efetivamente trabalhados, segundo a con-
traprestação pactuada. Recurso de Revista da Reclamada parcialmente
conhecido e provido.
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Processo: RR-508.100/1998.9- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : LISANE DE ARAÚJO ROSSI E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDO(S) : BANCO MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ INÁCIO FAY DE AZAMBUJA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: REINTEGRAÇÃO NO EMPREGO - PARTICIP A-
ÇÃO EM MOVIMENT O GREVISTA - ESTABILIDADE
Não existe, no ordenamento jurídico, lei que assegure a permanência
do trabalhador no emprego em período posterior à greve.
Em face disto estaEg. Corte Superior consolidouentendimentono
sentido de que o empregado dispensado durante movimento grevista
não tem direitoà reintegraçãono emprego, mastão-somente aopa-
gamento dos salários e das vantagens do período de afastamento.

Processo: RR-508.114/1998.8- TRT da 13ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : EMPRESA DE ASSISTÊNCIATÉCNICA
E EXTENSÃO RURAL DA PARAÍBA -
E M AT E R

ADVOGADO : DR. JOSÉ TARCÍZIO FERNANDES
RECORRIDO(S) : DORIVAL BRAGA DE QUEIROZ E OU-

TRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CÂMARA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e, no
mérito, dar-lhe parcial provimento para declarar os efeitos ex tunc
geradospela nulidade dacontrataçãode sevidorpúblico, sema ob-
servânciada normaconstitucional,expungindo,portanto, dacon-
denação as verbas rescisórias. Com relação ao reclamante Dorival
Braga de Queiroz, declararprescritoo direito de açãopara pleitear
licença-prêmiodo período anterior aojubilamento, entingüindo o
processo,nos termosdo art. 269,IV, do CPC. Noque se refereà
segunda reclamante, fica mantida, exclusivamente, a condenação no
pagamentode licença-prêmiocorrespondente aoperíodo entre sua
admissão naempresa atéa efetiva aposentadoria. Custas,em re-
versão, pelo reclamado, no valor arbitrado pela sentença.
EMENTA: RECURSO DE REVSISTA - APOSENTADORIA -
EFEIT OS - CONTRATO SUBSEQÜENTE NULO - QUESTÕES
SEDIMENTADAS NA JURISPRU-DÊNCIA.
As exigênciasdo art.37, II, e seu§ 2º da ConstituiçãoFederal, em
consonância com aregra do art. 453 daCLT, interpretados pela
Súmula 363, viabilizam o apelo revisional.
Recurso conhecido e provido.
Processo: RR-508.117/1998.9- TRT da 14ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. MARIZA MAZOTTI DE MORAES E
CUNHA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR : DR. JURACI JORGE DA SILVA
RECORRIDO(S) : MANOEL LENILDO TEIXEIRA DA SIL-

VA
ADVOGADO : DR. AURIMAR LACOUTH DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdos Recursos deRevis-
ta.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONTRATAÇÃO NULA
INEXISTENTE - SOCIEDADE CIVIL - ART. 37 DA CF PRE-
S E RVA D O . 
Tendo aE. Corte de origem, expressamente,declarado quea re-
clamada,EMATER deRondônia,não eraenteda administraçãopú-
blica direta ou indireta, e, sim, sociedade civil, não há como veicular
apelo revisional porsuposta ofensa literal do art. 37,II, da Carta
Política.
Recurso não conhecido.
Processo: RR-508.236/1998.0- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : CREMER S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ELIAS SOAR NETO
RECORRIDO(S) : EUCLIDES RONCHI
ADVOGADO : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso. No mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento da multa de
40% do FGTSem relaçãoao período anteriorà aposentadoriaes-
pontânea.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - FGTS - MULTA DE 40%
- PERÍODO ANTERIOR À APOSENTADORIA V OLUNTÁ-
RIA.

A teor do art. 453 da CLT, com a nova redação que lhe deu a Lei nº
6.204/74, o período trabalhado na empresa, posterior à aposentadoria
espontânea, constitui-se novo contrato de trabalho.
Nessa situação, não se pode cogitar de soma dos períodos trabalhados
ao mesmo empregador para fins de recebimento do acréscimo de 40%
nos depósitos do FGTS efetivados antes da extinção contratual de-
corrente da aposentadoria voluntária.
Recurso de revista conhecido e provido.
Processo: RR-508.237/1998.3- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : EURIDES GLATZ
ADVOGADO : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA TÊXTIL KARSTEN
ADVOGADO : DR. ROBERTO RAFAELI DA CRUZ
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - APOSENTADORIA - EX-
TINÇÃO DO CONTRA TO - MULTA DO FGTS.
A teor da Orientação Jurisprudencial nº 177 da E. SBDI-1 e em face
da regrados §§ 4º e5º do art.896 da CLT, inviabiliza-seo apelo
revisional quepretenda oreconhecimento dasoma decontratos de
trabalho, extinto oprimeiro por aposentadoria, comvistas à inci-
dência da multa do FGTS sobre ambos.
Recurso não conhecido.
Processo: RR-508.244/1998.7- TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : CACILDA MARIA FERREIRA SANTA-

NA NETO E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ GOMES DA ROCHA
RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR. JOANA CAROLINA LINS PEREI-

RA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL - Não merece conhecimento o Recurso
de Revista em face do que dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 115
da SDI desta Corte. Recurso de Revista não conhecido.
Processo: RR-508.326/1998.0- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 4ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. LOURENÇO ANDRADE
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SAPUCAIA DO SUL
PROCURADOR : DR. FRANCISCO EDUARDO DE SOUZA

PIRES
RECORRIDO(S) : MARIA HELENA BATISTA DA SILVA

RODRIGUES
ADVOGADO : DR. DANIEL VON HOHENDORFF
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de incompetência
da Justiça doTrabalho; por unanimidade, conhecerde ambos os
Recursos quanto aos efeitos danulidade contratual e dar-lhes pro-
vimento para julgar improcedente a Reclamatória, determinando, as-
sim, a inversão dosônus da sucumbênciacom relaçãoàs custas,
dispensada a Autora na forma da lei.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO.
EFEIT OS. A contratação do servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu artigo 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento
dos dias efetivamentetrabalhados, segundoa contraprestaçãopac-
tuada. Recursos de Revista parcialmente conhecidos e providos.

Processo :RR-508.387/1998.1 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
ADVOGADO : DR. EDUARDO MARIOTTI
RECORRIDO(S) : GERSON ANTONIO OLIVEIRA DE

SOUZA
ADVOGADA : DRA. ANGELA S. RUAS

DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do Recurso deRevista, já
que não satisfeitos os requisitos elencados no art. 896 da CLT.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HIPÓTESES DE CABI-
MENT O. VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL E DIVERGÊNCIA
PRETORIANA NÃO COMPROV ADAS. NÃO- CONHECIMEN-
TO. Para que o Recurso de Revista interposto contra decisão regional
venha a ser conhecido, faz-se necessária a satisfação dos requisitos
elencadosno art. 896 da CLT. No presentecaso,a inespecificidade
dos arestos regionaisindicados aconfronto, naforma doEnunciado
nº 296-TST, impedeseja reconhecidaa divergência jurisprudencial.
Quanto aomais, aTurma Regionalnão fundamentoua suadecisão
dentro do enfoque pretendido pelaparte Recorrente e apontado em
razões recursais, não tendo sidoprequestionada a matéria, na forma
do Enunciado-TST nº297. A Revista nãoreúne, assim, condições
para o seu conhecimento.

Processo : RR-509.574/1998.3 - TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-

DRIGUES DE SOUZA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADORA : DRA. TÂNIA MARIA PRESTES PORTO

FA G U N D E S
RECORRIDO(S) : DAUBA CELESTE ABDALLAH
ADVOGADO : DR. CLODORY DE OLIVEIRA FRAN-

ÇA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - FGTS - PRESCRIÇÃO
TRINTENÁRIA - HONORÁRIOS PERICIAIS - PRECA TÓRIO
- JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA - EC 30/2000.
Propostaa reclamaçãodentro do biênio prescricional,buscandoo
pagamentodo FGTS,tal cobrançapode retroagir 30anos, eisque
decorre de expressa previsão legal (art. 23, § 5º, da Lei 8036/90), que
não colide com a regra do art. 7º, XXIX, da CF, dada a natureza não
trabalhista dos depósitos, tal como já preconizava a Súmula 95.
Inviável o conhecimentodo apelo no quetangeà correçãodos ho-
norários periciais, pois, sobre o tema, foi invocada violação do art. 37
da MagnaCarta, oque nãopode servislumbrado deforma diretae
literal. E a ementa divergente não indica fonte de publicação.
Os jurose a correção monetária,incidentes sobredébito trabalhista,
mesmo naexecução porprecatório, só cessarãoapós oefetivo pa-
gamento, estando cancelada a Súmula 193, em face da Emenda Cons-
titucional nº 30/2000.
Recurso não conhecido.
Processo : RR-509.863/1998.1 - TRT da 11ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : ARNALDO SALES ROSAS
ADVOGADO : DR. DANIEL DE CASTRO SILVA
RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO

BRASIL S.A. - ELETRONORTE
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -
FGTS - JUROS CAPITALIZADOS

Recurso de revista fundado em divergência jurisprudencial (artigo
896, alínea "a", da CLT) que não atende ao disposto no Enunciado nº
337 desta C. Corte.

Processo : RR-510.043/1998.9 - TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ
PROCURADOR : DR. CÉSAR AUGUSTO BINDER
RECORRIDO(S) : ELVIS ANTONIO PAES
ADVOGADO : DR. EDSON FRANCISCO ROCHA FI-

LHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente da Revista.
4
EMENTA: ILEGITIMIDADE P ASSIVA AD CAUSAM - E S TA -
DO DO PARANÁ. Matéria que nãose conhece, tendo em vista o
disposto no Enunciado 126 deste TST.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Matéria que não seco-
nhece, tendoem vistaa decisão revisandanão carecerde qualquer
reparo porter sidoproferida emperfeita sintoniacom o item IV do
Enunciado 331 deste TST.
SEGURO-DESEMPREGO. A atual epredominantejurisprudência
destaCorte Superiorencontra-se consubstanciadana OrientaçãoJu-
risprudencial nº 151da colenda SBDI1 e doEnunciado 297 deste
T S T.
Revista não conhecida integralmente.
Processo : RR-510.228/1998.9 - TRT da 11ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMA-

ZONAS - FUA
ADVOGADO : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO(S) : VILAR FIUZA DA CÂMARA JÚNIOR
ADVOGADO : DR. SIMEÃO DE OLIVEIRA VALENTE
DECISÃO:Unanimemente,não conhecerdo Recursode Revista,já
que a decisão combatida apresenta-se em conformidade com a atual,
iterativa e notória jurisprudência desta Corte, na forma do § 4º do art.
896 consolidado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRECATÓRIO. ATUA-
LIZAÇÃO A TÉ O EFETIV O PAGAMENT O. ART. 100, § 1º, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DECISÃO REGIONAL EM
CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA COR-
TE. NÃO-CONHECIMENT O. Consoantea regra inserta noart.
100, § 1º, daConstituiçãoFederal,com a nova redaçãoque lhe foi
determinadapela EmendaConstitucionalnº 30/2000, osvaloresin-
cluídos no orçamento das entidades devedoras, na forma do caput do
referido artigo, destinadosà satisfaçãodos precatórios,serãoatua-
lizados quando do seu efetivo pagamento. Estando a decisão regional
em sintonia comessadeterminação,alinhando-se àjurisprudência
desta Corte, o Recurso não reúne condições para o seu conheci-
mento.
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Processo: RR-511.790/1998.5- TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIA DE FÁTIMA FIGUEIRA
RECORRIDO(S) : JOÃO MARCOS RIBEIRO GAMA
ADVOGADO : DR. RENATO MÁRIO BORGES SI-

MÕES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente da Revista.
4
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO POR
NEGATIVA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Matéria que
não se conhece tendo em vistanão restar configurada a violação do
artigo 832 da CLT.
HORAS EXTRAS - VALORAÇÃO DAS PROVAS. Matéria que
não se conhecetendo em vistao dispostono Enunciado 126deste
T S T.
REFLEXO DAS GRATIFICAÇÕES SEMESTRAIS SOBRE OS
13ºS SALÁRIOS. Matéria que não se conhece tendoem vista a
decisão revisanda tersido proferida em harmoniacom o Enunciado
253 deste TST. Revista não conhecida.
Processo: RR-513.616/1998.8- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS S.A. - BEMGE

ADVOGADA : DRA. LÚCIA CÁSSIA DE CARVALHO
MACHADO

RECORRIDO(S) : HEBER ROGÉRIO DUARTE
ADVOGADO : DR. JUAREZ RODRIGUES DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recurso derevista
quanto aos temas "reflexos das comissões", "horas extras", "adicional
de transferência","justa causa","multa do artigo 477 da CLT" e
"honoráriosadvocatícios". Porunanimidade, conhecerdo recursode
revista quanto ao tema "auxílio-aluguel", e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao
tema "correção monetária - época própria" e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que o marco inicial para a incidência da
correção monetária dos débitos trabalhistas se processe a partir do
mês subseqüente ao mês da prestação do trabalho.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA - SALÁRIO - ÉPOCA
PRÓPRIA - ART. 459 DA CLT
A jurisprudência iterativa desteTribunal, consubstanciada na Orien-
tação Jurisprudencialda SBDI nº 124, é nosentido de que"O pa-
gamento dossalários atéo 5º dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for
ultrapassada,incidirá o índice da correçãomonetária domês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços".

Processo: RR-513.640/1998.0- TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : VALFREDO COSTA
ADVOGADO : DR. JOSÉ PEREIRA DA SILVA FILHO
RECORRIDO(S) : ALFA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LT-

DA.
ADVOGADO : DR. CEDRIC JOHN BLACKDE C. BE-

ZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, dar-lhe provimentopara reconhecero vínculo empregatício
entre o autor e a reclamada, determinando o retorno dos autos ao Eg.
Tribunal de origem, para prosseguir no julgamento do recurso adesivo
do reclamante, como entender de direito.
EMENTA: POLICIAL MILIT AR - RECONHECIMENT O DE
VÍNCULO DE EMPREGO
A Colenda SDI destaCorte Superior já pacificou a controvérsia
acerca da presentematéria, no sentido de reconhecero vínculo em-
pregatício do policial militar com empresa privada, conforme en-
tendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 167.

Processo : ED-RR-514.665/1998.3- TRT da 3ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
EMBARGANTE : BANCO CENTRAL DO BRASIL
ADVOGADO : DR. VICENZO DEMÉTRIO FLORENZA-

NO
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. ANDRÉ DOS SANTOS RODRI-

GUES
EMBARGADO(A) : NARDINO CONCEIÇÃO
ADVOGADO : DR. CLÉBER RODRIGUES BÁLBIO

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos de declaração opos-
tos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA
DE OMISSÃO. Não demonstrada a existência de qualquer dos vícios
descritos no art.535 do Código de Processo Civil,devem os em-
bargos de declaração ser rejeitados.

Processo: RR-514.689/1998.7- TRT da 16ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : BERNADINO SANTOS REIS
ADVOGADO : DR. JOSÉ GUILHERME CARVALHO ZA-

GALLO
RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADA : DRA. ELIZETE MARY BITTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PROMOÇÕES - CRI-
TÉRIOS EMPRESARIAIS - FALTA DE PROVA.
Inviável o apelo revisionalque objetivediscutir promoçõessem ob-
servância doscritérios estipulados pelaempresa, se oE. Regional
decidiu em facede ausência deprova. O reexamede fatos e do
conjunto probatório é vedado nesta esfera.
Recurso não conhecido.
Processo: RR-514.715/1998.6- TRT da 16ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : ABIDÃO COMPASSO DA SILVA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ GUILHERME CARVALHO ZA-
GALLO

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. JOÃO MARMO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PROMOÇÕES PREVISTAS EM REGULAMENT O
INTERNO - IMPOSSIBILIDADE DE EQUIP ARAÇÃO
Não se conhece do recurso de revista quando a jurisprudência trazida
ao confronto de teses não parte da mesma premissa fática considerada
pela decisão recorrida. Pela mesma razão,não há que se falar em
violação do regulamento daempresa,já que os fundamentosdo re-
curso não guardamidentidade com os fatosconsignados pela Corte
de Origem.

Processo: RR-514.717/1998.3- TRT da 16ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : BENEDITO ASSUNÇÃO DO NASCI-
M E N TO

ADVOGADA : DRA. ELIZETE MARY BITTES
RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADA : DRA. ELIZETE MARY BITTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PROMOÇÕES PREVISTAS EM REGULAMENT O
INTERNO - IMPOSSIBILIDADE DE EQUIP ARAÇÃO
Não se conhece do recurso de revista quando a jurisprudência trazida
ao confronto de teses não parte da mesma premissa fática considerada
pela decisão recorrida. Pela mesma razão,não há que se falar em
violação do regulamento daempresa,já que os fundamentosdo re-
curso não guardamidentidade com os fatosconsignados pela Corte
de origem.

Processo: RR-514.836/1998.4- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : LUÍZ BONIFÁCIO E OUTROS
ADVOGADO : DR. SOLON ILDEFONSO SILVA JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CONTAGEM
PROCURADOR : DR. FERNANDO GUERRA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA URBANIZADORA DE

CONTAGEM - CUCO
ADVOGADO : DR. RANIERI DE ALBUQUERQUE E

OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: MUNICÍPIO DE CONT AGEM - COMPANHIA UR-
BANIZADORA DE CONT AGEM - CUCO - RECURSO DE RE-
VISTA QUE NÃO DEMONSTRA CONTRARIEDADE AO
ENUNCIADO nº 331, IV, DO C. TST, EM RELAÇÃO À RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA NÃO DECLARADA PELO
V. ACÓRDÃO RECORRIDO
Nas razões dorecursode revistaos reclamantesnão demonstramdiver-
gênciajurisprudencial aptaao confrontodetese emrelação aofundamento
do v. acórdão recorrido de que o Município de Contagem não participou da
relação processual como tomador de serviços, por isso que não é possível a
decretaçãode responsabilidadesubsidiária,eis queatadaa matéria are-
exame fático-probatório, impossível de serverificado nesta instância revi -
sora especial. Não demonstrada, ainda, a violação literal a dispositivo de lei
federal(artigo 242da Lei nº 6.404/76), nemtampoucoa divergênciaju-
risprudencial em torno da matéria atinente à responsabilidade subsidiária do
Município, em face do inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte
da sociedade de economia mista municipal. Aplicação do artigo 896, alíneas
"b" e "c", da CLT.

Processo: RR-514.839/1998.5- TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUEANDRADE CHA-
VES

RECORRIDO(S) : VALMIR DE SOUZA PINTO
ADVOGADO : DR. RENATO MÁRIO BORGES SI-

MÕES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à
intempestividade do recurso ordinário interposto por fac-símile antes
da vigência da Lei nº 9.800/99e, no mérito,negar-lheprovimento.
Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no tocante à
multa por oposição de embargos de declaração protelatórios.
EMENTA: INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ORDINÁRIO.
FAC-SÍMILE. ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.800/99
Antes da ediçãoda Lei nº 9.800/99, aadmissibilidade do recurso
interposto via fac-símile encontrava-se condicionada à apresentação
da petiçãooriginal dentro do prazo legalpara a interposição do
referido recurso, nos termos da Resolução Administrativa nº 48/92 do
C. TST, vigente à época.

Processo: RR-514.909/1998.7- TRT da 21ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : MARIA DA GRAÇA RAMOS FARIAS
ADVOGADO : DR. OSVALDO DE MEIROZ GRILO JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-

ZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN-
CRA

PROCURADOR : DR. MÁRIO REIS COUTINHO FILHO
DECISÃO:Unanimemente,conhecer doRecursode Revistainter-
posto quanto à limitação da competência desta Justiça Especializada
por divergência,para, nomérito, negar-lheprovimento, jáque não
preenchidos os requisitos constantes do art. 896 da CLT.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO. TRANSPOSIÇÃO DE REGIME JU-
RÍDICO. LIMIT AÇÃO DA ATUAÇÃO DA JURISDIÇÃO TRA-
BALHIST A ATÉ O ADVENT O DA LEI Nº 8.112/90. NÃO-PRO-
VIMENT O. Segundo dispõeo art. 114 da Constituição Federalem
seu caput, competeà Justiçado Trabalhoconciliar e julgar ascon-
trovérsias decorrentes da relação de trabalho, aí também incluídos os
dissídios queenvolvam entidades ligadas àAdministração Pública,
como o caso dos autos. Contratada ainda no ano de 1983, o contrato
de trabalho firmadocom a Autarquia Reclamada foiextinto, após o
advento do Regime Jurídico Único, interposto em razão da edição da
Lei nº 8.112/90, conforme orientação inserta no precedente nº 128 da
SDI. A relação jurídica havida entre as partes litigantes, inicialmente
de cunho celetista, foi alterada, passando a existir um vínculo de
naturezaestatutária. Nãose encontra maisa discussão dequalquer
matéria relativa ao novo vínculo dentro da órbita de competência da
Justiça Laboral. Revista conhecida e não provida.
Processo: RR-515.517/1998.9- TRT da 7ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MASSAPÊ
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRI-

GUES DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : MARIA DO SOCORROCARNEIRO FA-

RIAS
ADVOGADO : DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONHECIMENT O -IR-
REGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.
A teor do artigo 37 do CPC, somenteo advogado regularmente
constituído poderá procurar, em juízo, em nome da parte.
Recurso de revista não conhecido.
Processo: RR-515.630/1998.8- TRT da 10ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : DIVINA LÚCIA DAS NEVES E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO
JÚNIOR

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADA : DRA. ELIZETE MARY BITTES
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
ao tema promoção - regulamento de pessoal - desrespeito, e, no
mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade, julgar prejudicado o
recurso de revista quanto aos honorários advocatícios.
EMENTA: PROMOÇÃO - REGULAMENT O DE PESSOAL -
D E S R E S P E I TO 
A ECT, empresa pública federal, integrante da administração pública
indireta, está sujeita aos princípios básicos contidos no art. 37, caput,
da Constituição. A inobservância do seu regulamento, bem como das
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demais normas por ela produzidas, acarreta o desrespeito ao princípio
da legalidade contido naquele dispositivo constitucional. Com efeito,
o ato da promoção não secontém na esfera jurídica da discricio-
nariedade da ECT, devendo ajustar-se ao comando normativo que o
regula, sobpena denulidade, insusceptívelde gerarqualquer efeito
jurídico, não havendo,portanto, que se falar emextensão do direito
aos reclamantes.

Processo: RR-515.877/1998.2- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ZF DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ALEX SANDRO OSIRIS SEMBENELLI
ADVOGADO : DR. PAULO AFONSO NOGUEIRA RA-

MALHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da revista. 3
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.
Compulsando-se os autos, verifica-se queo Regional, ao julgar a
matéria relativa ao adicional de periculosidade em eletricidade, fir-
mou tese combaseno laudo pericialproduzidonos autos. Assim,o
conhecimento da pretensão recursal implicaria no reexame de fatos e
provas,óbice intransponívelface ao Enunciado126 da Súmulado
T S T.
Recurso de Revista não conhecido.

Processo: RR-516.335/1998.6- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO GAÚCHA DO TRABALHO
E AÇÃO SOCIAL - FGTAS

ADVOGADO : DR. JOSÉ GUILHERME KLIEMANN
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 4ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. BEATRIZ DE H. JUNQUEIRA FIA-

LHO
RECORRIDO(S) : EVA SCHAEFER E OUTRO
ADVOGADO : DR. DÉLCIO CAYE
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistada
Reclamada e dar-lhe provimento para, modificando a Decisão re-
gional, dar por improcedentea Reclamatória,invertendo osônusda
sucumbência apenas quanto às custas processuais. Prejudicado o Re-
curso do Ministério Público do Trabalho.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA
APOSENTADORIA. EXTINÇÃO DO CONTRA TO DE TRABA-
LHO. A aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho. O
prosseguimento da prestação de trabalho, sem solução de continui-
dade, após a aposentadoria espontânea, enseja a constituição de novo
contrato.
Revista da Fundação conhecida e provida e prejudicado o Recurso de
Revista do Ministério Público.

Processo: RR-516.407/1998.5- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRIDO(S) : CLARICE TEREZINHA BRAUWERS
ADVOGADO : DR. SANDRO MOACIR DA CRUZ
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da Revista. 3
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
A decisão revisanda, nesse sentido, harmoniza-se com a jurispru-
dência atual, iterativa e notória desta Corte, sintetizada no Enunciado
331, IV, do TST.
Revista não conhecida.
Processo: RR-517.227/1998.0- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRENTE(S) : ROBERTO MAURO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. MAGUI PARENTONI MARTINS
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistado
Reclamantequantoao tema "MULTA CONVENCIONAL", para,no
mérito, dar-lhe provimento, para, reformando a decisão regional, con-
denar o Reclamado ao pagamento de uma multa por cada convenção
coletiva afrontada. Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
do Reclamante, quanto ao tema "DESCONTOS PREVIDENCIÁ-
RIOS E FISCAIS",para, no mérito, negar-lheprovimento. Por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista do Reclamado quanto
ao tema "PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA INCENTIVADA

- DPVI". Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do Re-
clamado quanto aotema "CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA
PRÓPRIA", para, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de determinar
a incidência dacorreçãomonetária domês subseqüente àprestação
dos serviços, nos termos da fundamentação acima. Por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista do Reclamado quanto ao tema "AJU-
DA ALIMENTAÇÃO - NATUREZA JURÍDICA", para,no mérito,
dar-lhe provimento, para excluir da condenação a integração da ajuda
alimentação, com os reflexos legais, à remuneração do Empregado.
Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista do Reclamado
quanto aotema "REMUNERAÇÃO VARIÁVEL - INTEGRAÇÃO
NA REMUNERAÇÃO". Por unanimidade, conhecer doRecurso de
Revista do Reclamado quantoao tema "MULTA CONVENCIO-
NAL", para, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE -
MULTA CONVENCIONAL - A jurisprudência da egrégia SDI des-
ta Corte Superioré no sentido deque, se o Demandadoinfringe
cláusula ajustada em instrumentos coletivos diversos, a multa con-
vencional é devida em face de cada instrumento violado. DESCON-
TOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. O fato de haver juros e
correçãomonetárianão temo condãode transferir aobrigaçãore-
lativa aosjuros e àcorreção monetária incidentessobre o IRPFe o
INSS do Reclamante ao Reclamado, devendo eles serem suportados
pelo Trabalhador. Recurso de Revista conhecido e parcialmente pro-
vido.
RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO - PLANO DE DE-
MISSÃO VOLUNTÁRIA INCENTIV ADA - DPVI - Para que esta
Corte Superior chegueà conclusãodiversa daprolatada peloRe-
gional, necessário o reexame do contexto fático-probatório dos autos,
ato defeso,neste momento processual,ante os termosdo Enunciado
126 do TST. CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA -
"O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for
ultrapassada,incidirá o índice da correçãomonetária domês sub-
seqüenteao da prestaçãodos serviços".(OJ 124 - SDI-1). AJUDA
ALIMENT AÇÃO - NATUREZA JURÍDICA - "A ajuda alimen-
tação previstaem normacoletiva emdecorrência deprestação de
horas extrastem naturezaindenizatória e, porisso, nãointegra o
salário do empregado bancário." (OJ 123 - SDI). REMUNERAÇÃO
VARIÁVEL - INTEGRAÇÃO NA REMUNERAÇÃO. - Para que
esta Corte Superiorchegue à conclusão diversada prolatada pelo
Regional, necessárioo reexamedo contextofático-probatório dos
autos, ato defeso, neste momento processual, ante os termos do Enun-
ciado 126 do TST. MULTA CONVENCIONAL - Se determinada
parcela tem previsão legal e, ainda assim, consta de norma coletiva, e
há nessanorma cláusulaobrigacionalestipulandomulta parao caso
de descumprimento de qualquer condição ali contida, embora o des-
cumprimento da cláusula implique também o descumprimento da lei,
a multa convencional é aplicável. Revista parcialmente conhecida e
parcialmente provida.
Processo: RR-517.288/1998.0- TRT da 19ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : ESTADO DE ALAGOAS
PROCURADORA : DRA. MARIALBA DOS SANTOS BRA-

GA
RECORRIDO(S) : JACIONE DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOELMA ATAÍDE DE OLIVEIRA

P E I X O TO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CABIMENT O.
Não se conhecede Recursode Revista quandonão atendidosos
pressupostos de cabimento previstos no art. 896 da Consolidação das
Leis do Trabalho.

Processo: RR-517.909/1998.6- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO

DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IB-
GE

ADVOGADA : DRA. MARIA DA GUIA ALBUQUER-
QUE LEITE

RECORRENTE(S) : THOMAZ JOSÉ DE SOUZA JÚNIOR
ADVOGADO : DR. EVERALDO RIBEIRO MARTINS
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente,não conhecerde ambosos recursosde
revista.
EMENTA: RECURSO DA RECLAMADA.
EQUIPARAÇÃO SALARIAL.
Impossível descaracterizar a razoabilidade de interpretação dada ao
art. 461 e seus parágrafos pela decisão regional, posto que asseverou
que não bastaque exista plano de cargos e salários devidamente
homologado para elidiro direito à equiparação salarial,se não é
observado pelaempresa o critériode antigüidade emerecimento de
forma alternada, fatoque o levou a julgar procedenteo pedidode
equiparação salarial, confirmando a aplicabilidade prática do referido
preceito legal. A hipótese atrai a incidência do Enunciado nº 221
desta Corte. Revista não conhecida.
RECURSO DO RECLAMANTE.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - LIMIT A-
ÇÃO.

O art. 114 da Carta Magna estabelece competência para a Justiça do
Trabalhojulgar e conciliar osdissídios individuaise coletivosentre
empregados e empregadores, limitando, portanto, na espécie, ao pe-
ríodo em que a relação contratual tinha referida natureza jurídica, não
podendo alcançar período em que a relação jurídica passou a ter
natureza estatutária. Recurso de Revista não conhecido.
Processo: RR-518.531/1998.5- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : CONAPE SOCIEDADE CIVIL LTDA.
ADVOGADO : DR. JÚLIO JOSÉ DE MOURA
RECORRIDO(S) : HÉLIO RICARDO DA SILVA
ADVOGADO : DR. TADEU MARCOS PINTO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: AVISO PRÉVIO - CONTRATO POR PRAZO DE-
TERMINADO
Não se verifica a alegada afronta ao art. 10 da Lei nº 6.019/74, uma
vez que o Eg. Tribunal Regional declarou a nulidade do contrato de
trabalho não sóem faceda ausência deautorização expressado
Ministério do Trabalho quando de sua renovação, mas também ante a
ausência demotivo da contrataçãode trabalho temporáriono do-
cumento juntado nos autos pela reclamada.

Processo: ED-RR-518.739/1998.5- TRT da 13ª Região - (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE SOLEDADE
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ ARAÚJO DE CAR-

VA L H O
EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 13ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. JOSÉ NETO DA SILVA
EMBARGADO(A) : NECI MARIA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO : DR. GENIVANDO DA COSTA ALVES
DECISÃO:Por unanimidade, darprovimento aosembargos dede-
claração para,sanando oerro e acontradição apontados,retificar a
parte dispositivado arestoembargado, ali devendo constarque o
conhecimento e provimento referem-se ao recurso de revista do Mu-
nicípio de Soledade, remanescendo a prejudicialdiade do apelo do
Ministério Público.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADI-
ÇÃO RECONHECIDA - ERRO SANADO.
Resultam manifestosa contradiçãoe erro existentes naparte dis-
positiva do acórdão embargado, pois o recurso analisado, conhecido e
provido pela E. Turma veio a ser o do Município de Soledade e, não
o do Ministério Público do Trabalho, que ficou prejudicado ante a
identidade de matéria.
Embargos de declaração a que se dá provimento.
Processo: RR-519.302/1998.0- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS S.A. - BEMGE

ADVOGADO : DR. CELSO PEREIRA MATEUS
RECORRIDO(S) : ÂNGELA MARIA DE JESUS BASÍLIO
ADVOGADA : DRA. EDVÂNIA REGINA SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista em
relação àshoras extras- ônus daprova. Porunanimidade, conhecer
do recursode revistaquantoao temacorreçãomonetária- salário -
época própria - art. 459 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que oíndice de atualização monetária sejao do mês
subseqüente ao da prestação de serviços.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA - SALÁRIO - ÉPOCA
PRÓPRIA - ART. 459 DA CLT
A jurisprudência iterativa desteTribunal, consubstanciada na Orien-
tação Jurisprudencialda SBDI nº 124, é nosentido de que"o pa-
gamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido
não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ul-
trapassada,incidirá o índice da correçãomonetáriado mêssubse-
qüente ao da prestação dos serviços".

Processo: RR-521.557/1998.9- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL - SUCESSORA DO

INAMPS
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO(S) : IRACEMA MACHADO BICA
ADVOGADA : DRA. MARTA REGINA N. PEREIRA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista por vio-
lação constitucional e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar
improcedente a presente reclamatória. Invertido o ônus da sucum-
bência, cujo recolhimento a reclamante já foi dispensada, conforme
despacho de fls. 11.
EMENTA: LICENÇA-GEST ANTE. RECONHECIMENT O À
ADOTANTE. IMPOSSIBILIDADE. Pela literalidadedo artigo7º,
XVIII, da Carta Magna ("São direitos dostrabalhadores urbanos e
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rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:
(...) XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário,
com a duração de cento e vinte dias;"), vê-se que o constituinte, ao
instituir o benefício da licença,restringiu-o "à gestante",ou seja,
mulher que passou pelo período da gestação, condição biológica que,
não obstante a grandeza do ato praticado pela recorrida-adotante, esta
não atravessou.Assim, naausênciade determinação legalou cons-
titucional que prevejaa licença àempregadaadotante, compeliro
empregador à mencionada obrigação importa em maltrato ao disposto
no art. 5º, II, da Carta Magna, sendo certo que ainda que se invoque
a proteção ao nascituro ou mesmo a impossibilidade de estabelecer-se
diferençaentre filho natural e adotivo,por força dos artigos 4ºdo
Código Civil e § 6º do artigo 227 da Carta Magna, a questão é que a
licença-maternidade, no caso de adoção, não está regulamentada. Re-
vista conhecida e provida.

Processo: RR-522.142/1998.0- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. ALESSANDRO MARCOS BRIANE-

ZI
RECORRIDO(S) : IDALINA CÂNDIDA BARROSO DE

ARAÚJO EZEQUIEL
ADVOGADO : DR. ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA
DECISÃO:Para autorizar os descontos previdenciários e fiscais, uma
vez que é dever administrativo do juízo determinar que sejam efe-
tuadosos descontos relativosà Previdênciae ao impostode renda,
porque decorrentes da obrigação legal. Nesse sentido, encontramos a
Orientação Jurisprudencial nº 141 da SBDI-1 desta Corte Superior,
que diz: "DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO." Feitas essas consi-
derações sobre os descontos previdenciários e fiscais, deve-se res-
saltar que reza o art. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91 que: "Art.
43. Nas açõestrabalhistas deque resultar opagamento dedireitos
sujeitos à incidência de contribuição previdenciária, o juiz, sob pena
de responsabilidade,determinará oimediato recolhimentodas im-
portânciasdevidasà SeguridadeSocial (redaçãodada pela Lei nº
8.620, de 05/01/93). Parágrafo único. Nas sentenças judiciais ou nos
acordos homologadosem quenão figurarem,discriminadamente, as
parcelaslegais relativasà contribuiçãoprevidenciária, estaincidirá
sobre ovalor total apurado emliquidação de sentença ousobre o
valor do acordo homologado (Parágrafo acrescentado pela Lei nº
8.620, de 05/01/93)." Por sua vez, o art. 2º do Provimento 01/96 da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho determina: "Art. 2º. Na
forma do disposto pelo art. 46,§ 1º, incisos I,II e III, da Lei nº
8.541/92, o imposto incidente sobre os rendimentos pagos (Imposto
de Renda), em execução de decisão judicial, será retido na fonte pela
pessoa físicaou jurídica obrigadaao pagamento, nomomento em
que, por qualquer forma, esses rendimentos se tornarem disponíveis
para o reclamante."Assim sendo, são devidasas deduções previ-
denciárias e fiscais nos créditos trabalhistas oriundos de decisões
judiciais. Nesse sentidoconsolidou-seo posicionamento destaEg.
Corte, ao admitir seja determinada a incidência das contribuições
previdenciárias e do imposto de renda nos créditos resultantes das
sentenças trabalhistas, conforme os Provimentos nºs 02/93 e 01/96 da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Vide a Orientação Ju-
risprudencial nº 32, segundo aqual os descontos previdenciários e
fiscais sãodevidos, naforma daLei nº 8.212/91 edo Provimento
CGJT nº 03/84. Citam-se, dentre outros, os precedentes: ROMS
172528/95, Ac. 0382/96, Min. Luciano Castilho, DJ 14.11.96; ROMS
209205/95, Ac. 0674/96, Min. Nelson Daiha, DJ 25.10.96; E-RR
13714/90, Ac. 1695/93, Min. José L. Vasconcellos, DJ 03.09.93. Ante
o exposto, douprovimento aoRecursopara determinarque osdes-
contos previdenciários e fiscais sejam efetuados sobre os rendimentos
totais tributáveis da Reclamante, nos termos dos Provimentos 02/93 e
01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Segunda Turma do Tribunal Superior do
Trabalho, por unanimidade, não conhecer da Revista quanto ao tema
horas extras - acordo de compensação; por unanimidade, conhecer da
Revista, por conflito jurisprudencial, quanto aos descontos previden-
ciários e fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que
os descontosprevidenciáriose fiscais sejamefetuadossobreos ren-
dimentos totais tributáveis da Reclamante nos termos dos Provimen-
tos 02/93 e 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. 5
EMENTA: HORAS EXTRAS - ACORDO DE COMPENSA-
ÇÃO.
Matéria deque não se conhece,tendo em vista adecisão revisanda
estar em sintonia com o disposto na Orientação Jurisprudencial nº 223
da SBDI-1 deste TST. Incidência do Enunciado 333 deste TST.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS.
É competente a Justiça do Trabalho para autorizar os descontos pre-
videnciários e fiscais. Nesse sentido encontramos as Orientações Ju-
risprudenciais nºs 141 e 32 da SBDI-1 desta Corte Superior.
Revista parcialmente conhecida e provida.
Processo: RR-522.244/1998.3- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)
Corre Junto: 522243/1998.0

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ
PROCURADOR : DR. CÉSAR AUGUSTO BINDER
RECORRIDO(S) : FERNANDO BARROSO ZANLUCHI
ADVOGADA : DRA. OLGA MACHADO KAISER

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
divergência jurisprudenciale, no mérito,em não havendosaldo de
salário a ser pago ao Reclamante e sendo o contrato celebrado nulo,
dar provimentoao Recursode Revistapara julgarimprocedentesos
pedidos formulados na Inicial. Inverta-se o ônus da sucumbência,
sendo o Reclamante dispensado do pagamento de custas, na forma da
lei. Restaprejudicada aanálisedo Recursono tocanteà correção
monetária, uma vez que não existem valores a serem corrigidos, ante
a improcedência dos pedidos.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ESTADO - CONTRATO
NULO. EFEIT OS. A contratação do servidor público, após a Cons-
tituição de 1988, sem préviaaprovação em concurso público, en-
contra óbiceno seu artigo 37,II, e § 2º, somente conferindo-lhe
direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados, segundo a
contraprestaçãopactuada. Recursode Revistaconhecido eparcial-
mente e provido.
Processo: RR-522.601/1998.6- TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : ESTADO DA BAHIA
ADVOGADO : DR. WALSIMAR DOS SANTOS BRAN-

DÃO
RECORRIDO(S) : REGINALDO DIAS FERREIRA
ADVOGADO : DR. RONALDO SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: REMESSA NECESSÁRIA - NECESSIDADE DE IN-
TERPOSIÇÃO DE RECURSO VOLUNTÁRIO PELO ENTE
PÚBLICO, SALVO NA HIPÓTESE DE AGRAVAMENT O DA
CONDENAÇÃO, SOB PENA DE PRECLUSÃO.
A Remessa de Ofício não tem natureza de recurso propriamente dito,
mas sim obrigatoriedadeimposta ao julgador desubmeter ao duplo
grau de jurisdição o "decisum" proferido, nos termos do artigo 475 do
CPC, nãose prestando,assim, parasuprir a omissão daparte na
interposição de recurso voluntário dentro do prazo legal. Somente no
caso de alteração do decidido pelo tribunal é que o ente público que
não interpôs recurso ordinário, ou fê-lo de maneira intempestiva,
estará autorizado a recorrer, ficando, todavia, limitado ao ataque da
decisãona parte emque teve agravadaa condenação.Do contrário,
resulta operada a preclusão. Recurso de revista não conhecido.

Processo: RR-525.668/1999.5- TRT da 13ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 13ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS

E VA N G E L I S TA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CUITEGI
ADVOGADO : DR. PAULO RODRIGUES DA ROCHA
RECORRIDO(S) : LUZINETE DA SILVA LIMA
ADVOGADO : DR. PAULO COSTA MAGALHÃES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso por violação da
Constituição Federal e divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-
lhe provimento parcialpara restringira condenação aosaldo desa-
lário em consonância com a remuneração pactuada, e determino,
ainda, que seja extraída cópia desta decisão e encaminhada, mediante
ofício, ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado, para
efeitos do art. 37, §§ 2º e 4º, da Constituição da República. Pre-
judicado o recurso interposto pelo Município de Cuitegi.
EMENTA: CONTRATO NULO. EFEIT OS. DEVIDO APENAS
O EQUIVALENTE À CONTRAPRESTAÇÃO PELOS DIAS
TRABALHADOS. Enunciado 363, TST.

Processo: RR-525.669/1999.9- TRT da 13ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 13ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. RILDO ALBUQUERQUE MOUSI-

NHO DE BRITO
RECORRIDO(S) : IVANEIDE VALDEVINO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ BARROS DE FARIAS
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SANTA RITA
ADVOGADO : DR. JOSÉ HÉLIO NÓBREGA FERREI-

RA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso.
E M E N TA : 
O trabalhador engajadoa serviço de Municípioapós a Constituicao
de 1988 só faz jus à contraprestação pelotrabalho prestado.Tal
orientação não traz prejuízo ao erário que explorou o trabalho e pode
responsabilizar a autoridade que o admitiu. (art. 37, § 2° in fine da
CF).

Processo: RR-527.375/1999.5- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : AMARO JOSÉ RANGEL XAVIER E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. CARLOS COELHO DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FNS
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO ASSIS DAVIS

DECISÃO:Unanimemente, conhecerda revista porviolação cons-
titucional e, no mérito, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de
origem, a fim de que seja apreciada a existência ou não da re-
clamação trabalhista, como entender de direito.
EMENTA: Recusando-se o Regional a examinar o alegado equívoco
em queteria incorrido,deixando deemitir claramenteseu posicio-
namento, deixou patenteada omissão sobre ponto relevante, não se
completando a prestação jurisdicional.

Processo: RR-527.747/1999.0- TRT da 11ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADOR : DR. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA
FONSECA DE GÓES

RECORRIDO(S) : PAULO CÉSAR DUARTE

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer doRecurso edar-lhe pro-
vimento para declarar a incompetência da Justiça do Trabalho para
apreciar o presente feito, determinando a remessa dos autos à Justiça
Comum do Estado do Amazonas. Fica prejudicada a análise do tema
relativo à nulidade da contratação.
EMENTA: CONTRATAÇÃO SOB REGIME ESPECIAL (AR T.
37, IX, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA). INCOMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A Justiça do Trabalho é
incompetente para julgar matéria referente à contratação de servidores
sob o pálio da Lei nº 1.674/84, que instituiu o regime jurídico dos
servidores admitidos em caráter temporário pelo Estado do Ama-
zonas.
Revista conhecida e provida.

Processo: RR-530.145/1999.3- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : ARLINDO WALDEMIRO RENNER
ADVOGADO : DR. DANIEL VON HOHENDORFF
RECORRIDO(S) : FUNDIROSSI S.A. MATALURGIA FINA
ADVOGADO : DR. EDSON MORAIS GARCEZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: ESTABILIDADE - MEMBRO DO CONSELHO FIS-
CAL DE COOPERATIVA DE EMPREGADOS
O art. 55 da Lei nº 5.764/71 assegura a garantia prevista no art. 543
da CLT somente aoseleitos como dir etores das sociedades coo-
perativas. Não há previsão de estabilidade aos conselheiros, não ca-
bendo, portanto, ao intérprete concederaquilo que a lei expressa-
mente não concedeu.

Processo: RR-530.154/1999.4- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.
ADVOGADA : DRA. BEATRIZ REGINA CARLOS CEC-

CHIM
RECORRIDO(S) : ZILTA SANTOS LEFFA E OUTROS
ADVOGADA : DRA. ROSANE MARIA BURATTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - EXPOSI-
ÇÃO À RADIAÇÃO IONIZANTE - PORTARIA Nº 3.393/87
A Portarianº 3.393/87está amparada naConsolidação dasLeis do
Trabalho, que delegou competência ao Ministério do Trabalho para
disciplinar o trabalho em condições perigosas, em razão da exposição
do trabalhador às radiações ionizantes e às substâncias radioativas
prejudiciais à saúde.

Processo: RR-531.728/1999.4- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO HSBC BAMERINDUS S.A. E
OUTROS

ADVOGADO : DR. VICTOR FEIJÓ FILHO
RECORRENTE(S) : ANDRÉ LUIZ GIRALDELLI
ADVOGADO : DR. HÉLIO PUGET MONTEIRO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista dos re-
clamados quanto às matérias "Sucessão - Banco Bamerindus do Bra-
sil S.A. e BancoHSBC BamerindusS.A." e, no mérito, negar-lhe
provimento. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema "correçãomonetária -épocaprópria" e,no mérito,dar-lhe
provimento para determinar que o índice de atualização monetária
seja o do mês subseqüenteao da prestaçãode serviços. Poruna-
nimidade, não conhecer do recurso de revista quanto aos temas "juros
de mora", "horasextras - cargo de confiança"e "horas extras-
intervalos intrajornada". Prejudicado o exame do recurso de revista
adesivo do autor.
EMENTA: SUCESSÃO DE EMPRESAS - ARTIGOS 10 E 448
DA CLT - RESPONSABILIDADE - BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S.A. E BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.
A sucessão de empresas acarreta a transmissão ao sucessor de toda a
universalidade dos débitos trabalhistas, ainda que relativos a período
anterior à sucessãoocorrida. Contudo,é facultadoao sucessoro
direito de regresso contra o antecessor, no juízo competente, a fim de
ressarcir-se de eventuais prejuízos.

Processo: RR-537.994/1999.0- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO FONTES DE MEN-

DONÇA
RECORRIDO(S) : SANDRA HELENA SILVA
ADVOGADA : DRA. SAYONARA GRILLO COUTINHO

LEONARDO DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista
quantoao tema "HorasExtras". Por unanimidade, conhecerdo Re-
curso de Revistaquanto ao tema "Ajuda-alimentação",e, no mérito,
dar-lhe provimento, para excluir da condenação o pagamento da aju-
da-alimentação. Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista quanto ao tema "Honorários Advocatícios".
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. Não há
que se cogitar de violação dos arts. 818 consolidado e 333, I, do CPC,
nem de divergência pretoriana, ante o óbice imposto pelo Enunciado
nº 126 do TST. A J U D A - A L I M E N TA Ç Ã O . A Corte "a quo" con-
denou o Reclamado ao pagamento do auxílio-alimentação em de-
corrência da praticahabitual de sobrejornada, o queé incabível em
face do que dispõe a norma coletiva em que se baseou a pretensão
obreira. HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS. Não restou compro-
vada a pretendida violação legal, nem contrariedade aos Enunciados
nºs 219 e 329, em faceda premissa regionalno sentido deque
preenchidos os requisitos exigidos pela Lei nº 5.584/70. Incidência do
Enunciado nº 126do TST. Recurso deRevista parcialmente co-
nhecido e provido.
Processo: RR-540.424/1999.4- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : USINA ALTO ALEGRE S.A. - AÇÚCAR
E ÁLCOOL

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI
RECORRIDO(S) : JOSÉ DA SILVA RIBEIRO
ADVOGADO : DR. ELSON SUGIGAN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: DESERÇÃO - GUIA DE RECOLHIMENT O APRE-
SENTADA EM FAC-SÍMILE- ORIGINAL EXTEMPORÂNEO
Vigente a Resolução Administrativa nº 48/92 do TST, a qual entendia
que a interposição de recursos por meio de fac-símile, somente ad-
mitir-se-ia, se os originais fossem juntados dentro do prazo recursal;
tem-se que, somente estaria afastada a deserção se o original da guia
fosse juntada aos autos dentro do prazo recursal.

Processo: RR-542.122/1999.3- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO GERALDO DE PINHO

QUEIROGA
RECORRIDO(S) : LÚCIO ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. LAIS MARIA SPINELLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE - NEGATIVA DA
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
Tendo o Eg.Tribunal Regional emitido tese explícitaa propósito da
matéria que se pretende debater no recurso de revista, propiciando o
amplo debate noâmbito desta Corte Superior, razãojurídica não há
para decretar-se a nulidade da decisão recorrida (artigo 794 da CLT),
pois o prequestionamento éda matéria enão do dispositivo legal
(Orientação Jurisprudencial nº 118 da ilustrada SDI).

Processo: RR-543.540/1999.3- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA TROFORM FORMULÁ-
RIO CONTÍNUO LTDA., E OUTRO

ADVOGADO : DR. LUIZ ALBERTO DAVID ARAUJO
RECORRIDO(S) : ALBERTO DE PAULA SANTOS
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO DISTÉFANO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NULIDADE DA PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL - INOCORRÊNCIA - VÍNCULO DE
EMPREGO - PROFESSOR - HORAS EXTRAS.
Completa aprestação jurisdicional que apresentajustificativa pro-
batória e fundamentaçãolegal para oacolhimentoda pretensãodo
reclamante, não vislumbrada contrariedade ao inciso LV do art. 5º da
CF ou aos incisos I e II do art. 458 do CPC.
Tendo o e. Regional Paranaensereconhecido a existênciados re-
quisitosdo art.3º da CLT, não há comose considerar oreclamante
professor autônomo e, de conseqüência, violado o referido artigo, eis
que presentespessoalidade, continuidade,dependência,subordinação
e salário.As horasextrasdecorreramda soberana análiseda prova,
insusceptível de revisão nesta esfera.
Recurso não conhecido.
Processo: RR-546.066/1999.6- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)
Corre Junto: 546065/1999.2

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : VERA LÚCIA TEIXEIRA BISCARRA
ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN
RECORRIDO(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADO : DR. WILLIAM WELP
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: ESTABILIDADE - AR T. 41 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL - EMPREGADO DE SOCIEDADE DE ECONOMIA
MISTA - INAPLICÁVEL
Da exegese do art. 41 da Constituição Federal, combinado com o art.
173, § 1º, da Constituição Federal, depreende-se que as sociedades de
economia mista sujeitam-se ao regime das empresas privadas, in-
clusive quanto àsobrigações trabalhistase tributárias. Oart. 41 da
Constituição Federal, com a novaredação dada pela Emenda Cons-
titucional 19/98, aplica-se, apenas, aos servidores públicos civis. Por-
tanto, ao empregado de sociedade de economia mista não se aplica a
estabilidade prevista no art. 41 da Constituição Federal. Orientações
Jurisprudenciais nºs 229 e 247 da C. SDI.

Processo: RR-546.332/1999.4- TRT da 15ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : APARECIDA ALVES DOS SANTOS

FREIRIA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARETA
DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recurso derevista
quanto ao tema "horasextraordinárias- ônus da prova".Por una-
nimidade, conhecer dorecurso derevista quantoao tema"horas
extraordinárias - reflexos nos sábados do bancário" e, no mérito, dar-
lhe provimentopara excluir da condenaçãoa repercussãodo pa-
gamento das horas extraordinárias nos sábados.
EMENTA: HORAS EXTRAORDINÁRIAS - REFLEXOS NOS
SÁBADOS DO BANCÁRIO
O sábado do bancário é dia útil não trabalhado e não dia de repouso
remunerado, não cabendo assim a repercussão do pagamento de horas
extras habituais sobre a sua remuneração. Aplicação do entendimento
consubstanciado no Enunciado nº 113 do C. TST.

Processo: ED-RR-547.342/1999.5- TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : CHARLES MATTHEW METTEL
ADVOGADO : DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO

JÚNIOR
EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA

AGROPECUÁRIA - EMBRAPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA MATOS COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO INE-
XISTENTE - PRETENSAÃO INFRINGENTE - DESCABIMEN-
TO . 
Os estreitoslimites traçados peloart. 897-A daCLT e peloart. 535
do CPC impedem que a parte se valha deste remédio específico para
rediscutir a teseda extinção do contrato detrabalho pela aposen-
tadoria espontânea, regra existente desde a redação do art. 453 da
CLT, que lhe foi dada pela lei nº 6024/75.
Embargos de declaração a que se nega provimento.

Processo: RR-549.063/1999.4- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : ODAIR ORIANE
ADVOGADO : DR. ÁLIDO DEPINÉ
RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA

DE LONDRINA
ADVOGADO : DR. JOSÉ VALTER O. CUSTÓDIO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recursode revista quanto à
preliminar de nulidade por cerceamento de defesa, por violação cons-
titucional, e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o processo
a partir do encerramento dainstrução, inclusive, determinara baixa
dos autos à origem para a realização da perícia contábil, e para a
prolação de novadecisão, como de direito,restando prejudicada a
análise das demais questões suscitadas no Recurso de Revista.
EMENTA: NULIDADE PROCESSUAL - CERCEAMENT O DE
DEFESA.
Constitui nulidade processual por cerceamento de defesa decisão que,
após indeferir a produção de perícia contábil, julga contrariamente à
pretensãodaquele quea requereu aofundamentode ausênciade
prova dos fatos por ele alegados.
Recurso de revista conhecido e provido.

Processo: RR-549.072/1999.5- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : JOSÉ GARCIA MOLINA (ESPÓLIO DE)
ADVOGADA : DRA. OLGA MACHADO KAISER
RECORRIDO(S) : JOSÉ VIEIRA
ADVOGADO : DR. ALBERTO DE PAULA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à
preliminar de nulidade da v. decisão regional por negativa da pres-
tação jurisdicional e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o
v. acórdão regional de fls. 338/340, determinar o retorno dos autos ao
Eg. TRT de origem,a fim de que profira novo julgamento dos
embargos de declaração, como entender de direito, restando pre-
judicada aanálise dos demaistemas dorecurso de revistado re-
clamado.
EMENTA: NULIDADE DA DECISÃO REGIONAL POR NE-
GATIVA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - OMISSÃO
Impõe-se a nulidade da v. decisão regional a fim de que seja entregue
a prestação jurisdicional de forma completa, se, inobstante a oposição
de embargos de declaração, o v. acórdão regional mostra-se omisso a
respeito de matéria devidamente impugnada.

Processo: RR-549.571/1999.9- TRT da 7ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO CEARÁ
PROCURADORA : DRA. ANA MARGARIDA DE F. GUIMA-

RÃES PRAÇA
RECORRENTE(S) : ALESSANDRO DALAPOLA DITOSO
ADVOGADO : DR. ÂNGELO BIANCO VETTORAZZI
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer doRecurso edar-lhe pro-
vimento para julgar improcedente a Reclamatória, invertendo os ônus
da sucumbência emrelação àscustas processuais,das quaisfica
isento o Reclamante, naforma da lei. Prejudicado oRecursode
Revista Adesivo do Autor.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO ESTADO
CONTRATO NULO - EFEIT OS. Reconhecida a nulidade da con-
tratação do Autor, em face da inobservância do art. 37, inciso II, da
atual Constituição Federal,resultadevido tão-somente opagamento
de salários "stricto sensu", correspondentes à contraprestação dos
serviços, na formapactuada. Recurso de Revistaconhecido e pro-
vido.
II - RECURSO DE REVISTA DO AUTOR
Recurso prejudicado.

Processo : ED-RR-549.725/1999.1- TRT da 9ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
EMBARGADO(A) : JALES DIVINO NUNES
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios ape-
nas para prestar esclarecimentos.
EMENTA: Embargos acolhidos apenas para prestar esclarecimen-
tos.
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Processo : RR-551.911/1999.0 - TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRIDO(S) : AYLTON GONÇALVES DE PAULA
ADVOGADO : DR. CHAQUIBE HASSAN S. HÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: HORAS EXTRAORDINÁRIAS - CARGO DE CON-
FIANÇA BANCÁRIO (AR TIGO 224, § 2º, DA CLT)
A mera denominaçãodo cargo de confiançasem quehaja poderde
chefia e, principalmente, chefiados, não permite o enquadramento da
função na hipótese do § 2º do artigo 224 da CLT, ainda que perceba
gratificação superior a 1/3 (um terço) do salário do cargo efetivo.

Processo : RR-553.848/1999.6 - TRT da 20ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : PEDRO ALVES CARVALHO FILHO
ADVOGADO : DR. NILTON RAMOS INHAQUITE
RECORRIDO(S) : S.A. CONSTÂNCIO VIEIRA
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO PRINCIPE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE -
Não ensejam recurso de revista decisões superadas por iterativa, no-
tória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (Enun-
ciado nº 333/TST).
Recurso não conhecido.
Processo : RR-556.088/1999.0 - TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. HYRAN GETÚLIO CÉSAR PATZS-

CH
RECORRIDO(S) : WALDEMAR NUNES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO WERNECK
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - FASE DE EXECUÇÃO -

REFLEXOS DAS COMISSÕES EM REPOUSOS SEMANAIS E
DESCONTOS FISCAIS. Em fase de execução, a admissibilidade do
Recursode Revistaestáadstrita àdemonstraçãoinequívocade vio-
laçãoliteral a dispositivoconstitucional (Enunciado266 do TST), o
que não se evidencia no presentecaso, pois a suscitada mácula ao
Texto Constitucional, se existente, somente dar-se-ia por via reflexa.
Recurso de Revista não conhecido.

Processo :RR-559.634/1999.4 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DESA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADO : DR. WILLIAM WELP
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 4ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. BEATRIZ DE HOLLEBEN JUN-

QUEIRA FIALHO
RECORRIDO(S) : CELESTINO PETRY (ESPÓLIO DE)
ADVOGADA : DRA. EUNICE GEHLEN

DECISÃO:Por unanimidade,conhecerdos recursosde revistae, no
mérito, dar-lhes provimento para decretara nulidade do contrato de
trabalho no período posterior àaposentadoriaespontâneado recla-
mante, o que resulta na improcedênciado pedido, com inversão do
ônus da sucumbência. Oficiem-seas autoridades competentes, em
face da decretação de nulidade do contrato de trabalho.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO - NULIDADE DO PERÍODO
POSTERIOR À APOSENTADORIA V OLUNTÁRIA - AUSÊN-
CIA DE CONCURSO PÚBLICO - ARTIGO 37, INCISO II, DA
CARTA MAGNA
Esta Corte Superiortem posicionamento firmeno sentidode que a
aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho (Orientação
Jurisprudencial nº 177 da C. SDI). Assim sendo, nulo é o contrato de
trabalho firmado com a reclamada,Sociedadede EconomiaMista,
quandonão atendidoo requisito doartigo 37, inciso II, da Cons-
tituição Federal de 1988, sendo devido o pagamento apenas do salário
stricto sensu, nos termos do Enunciado nº 363 do Colendo TST.

Processo :RR-565.354/1999.9 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. CYNTHIA MARIA SIMÕES LO-

PES
RECORRENTE(S) : RICARDO DE MORAES SILVA
ADVOGADO : DR. HUMBERTO JANSEN MACHADO

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL - SUCESSORA DA
INTERBRÁS

PROCURADOR : DR. J. MAURO MONTEIRO
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista do
reclamante; conhecerdo recurso derevista da UniãoFederal, por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para ex-
cluir da condenação as diferenças salariais do Plano Verão e reflexos,
julgando, ainda, prejudicadaa apreciação do recursodo Ministério
Público do Trabalho da 1ª Região.
EMENTA: PLANO VERÃO - INEXISTÊNCIA DE DIREIT O
ADQUIRIDO
Esta Corte, após pronunciamento do STF, decidiu cancelar os Enun-
ciados queestabeleciam a existênciade direito adquiridoàs dife-
renças de diversos planos econômicos, dentre eles o alusivo ao Plano
Verão,ante atese deque somentehavia umaexpectativa dedireito
que não se consumou.
Recursode revistada União Federal neste pontoprovido e pre-
judicada a apreciaçãodo recursodo Ministério Público do Traba-
lho.
Recurso do Reclamante não conhecido.

Processo : RR-567.200/1999.9 - TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL - SUCESSORA DA

COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO LLOYD
BRASILEIRO

PROCURADOR : DR. REGINA VIANA DAHER
RECORRIDO(S) : EDWARD HENRY CROUCH
ADVOGADO : DR. HÉLIO FERREIRA DEMELLO AF-

FONSO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso por violação legal e
contrariedade aoEnunciado nº207 do TSTe, no mérito, dar-lhe
provimento para julgar totalmente improcedentes os pedidos feitos na
inicial, invertidos os ônus da sucumbência.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - COMPANHIA DE NA-
VEGAÇÃO LLOYD BRASILEIRO - CONTRA TAÇÃO E SER-
VIÇOS NO EXTERIOR - CONFLIT O DE LEIS NO ESPAÇO -

LICC ART. 9º - CÓDIGO DE BUSTAMANTE, AR T. 198 -
ENUNCIADO Nº 207 DO TST. A decisão regional aplicou ao caso
dos autos, emque o empregadofoi contratadoe sempreprestou
serviços em NovaYork, a legislação brasileira,contrariando, dessa
forma, os dispositivos e o Enunciado em epígrafe. Recurso conhecido
e provido para julgar improcedentes os pedidos feitos na inicial, todos
baseados na legislação pátria.

Processo : RR-567.920/1999.6 - TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO SILVA VIANNA
ADVOGADO : DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA

VAZ DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto aos
temas preliminarde nulidade por negativade tutela jurisdicionale inversão
do ônusda prova.Porunanimidade,conhecerdo recurso derevistaquanto
aosdescontos previdenciáriose fiscaispara,no mérito,reconhecer acom-
petência daJustiça doTrabalho edeterminar orecolhimento dosmencio-
nadosdescontossobreasverbas salariaisprovenientesde sentençatraba-
lhista, ante o seu caráter compulsório.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E IMPOSTO
DE RENDA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO
O ColendoTST já firmou entendimento nosentidode que é com-
petente a Justiçado Trabalho para instruir ejulgar matéria relativa
aos descontos previdenciários e de Imposto de Renda.

Processo : RR-568.193/1999.1 - TRT da 12ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : BESC S.A. - CRÉDITO IMOBILIÁRIO
ADVOGADA : DRA. DALVA GONÇALVES GOMES
RECORRIDO(S) : MAURÍCIO DEMÉTRIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. VILSON MARIOT
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo Recurso de Revista
quanto ao tema "PRESCRIÇÃO. PRÉ-CONTRATAÇÃO DE HORAS
EXTRAS". Por unanimidade,não conhecer do Recursode Revista
quanto ao tema "PRÉ-CONTRATAÇÃO DE HORAS EXTRAS (7ª e
8ª)".
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. PRÉ-
CONTRATAÇÃO DE HORAS EXTRAS. "Tratando-se de demanda
que envolva pedido de prestações sucessivas decorrentes de alteração
do pactuado, a prescrição é a total, exceto quando do direito à parcela
esteja tambémassegurado porpreceito delei" (Enunciado294 do
TST). HORAS EXTRAS - Para que esta CorteSuperior chegue à
conclusão diversa à prolatada pelo Regional, necessário o reexame do
contexto fático-probatório dos autos, ato defeso, neste momento pro-
cessual,ante ostermos doEnunciado 126do TST. Recurso deRe-
vista não conhecido.

Processo : RR-568.694/1999.2 - TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE LENÇOIS PAULISTA
PROCURADOR : DR. MARCOS APARECIDO DE TOLE-

DO
RECORRIDO(S) : MARIA CRISTINA CAVASSUTI CONTI
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ CONTENTE

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo Recurso deRevista,e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REINTEGRAÇÃO - A es-
tabilidade prevista no art. 41 da Constituição da República, aplica-se
a todos os servidores públicos admitidos mediante concurso público,
ou seja, nãoapenas aosocupantes decargos, mastambém aosde
empregos públicos. Recurso conhecido e desprovido.
Processo : RR-570.510/1999.2 - TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO DAMIÃO SELLAN
ADVOGADO : DR. ARTUR PEREIRA CUNHA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecer dorecursode revistada
reclamada quanto à preliminar de nulidade da v. decisão regional por
negativa da prestação jurisdicional. Por unanimidade, conhecer do
recursode revistada reclamada notocanteaos descontospreviden-
ciários e de Imposto de Renda e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinaros descontosa título de contribuição previdenciária,da
parte que cabe ao empregado, e de Imposto de Renda sobre o mon-
tante devido ao reclamante, conforme for apurado em liquidação de
sentença,de acordo comas tabelasvigentesno momento emque o
respectivo valor setorne disponível para otrabalhador. Por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista do reclamante.
EMENTA: DESCONTOS - IMPOSTO DE RENDA E PREVI-
DÊNCIA SOCIAL - INCIDÊNCIA
A retenção dosvalores devidos àPrevidência Sociale a título de
Imposto de Renda está ligadaà disponibilidade dos rendimentos, de
forma que o seu cálculo deve ser realizado sobre o total dos valores
a serem pagosà reclamante, advindosdos créditos trabalhistassu-
jeitos àcontribuição fiscal e previdenciária,no momento emque o
respectivo valor se torne disponível para o trabalhador.

Processo : RR-570.528/1999.6 - TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : EDITORA ABRIL S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ TELLESDE VAS-

CONCELLOS
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO SABINO DE SOUZA NETO
ADVOGADO : DR. REGINALDO FERREIRA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recurso, porquede-
serto.
EMENTA: INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 17/2000 - INAPLI-
CABILIDADE DO AR TIGO 511, DO CPC AO PROCESSO DO
TRABALHO
No processo do trabalho, a insuficiência de depósito recursal implica,
necessariamente,em deserção, nãohavendoque se falarem novo
prazo para queseja supridopreparo. Nostermos doque dispõea
Instrução Normativa nº17/2000, item III, parte final, que uniformizou
a interpretação da Lei 9.756/98, é inaplicável, in casu, o artigo 511,
do CPC: "As demais disposições oriundas da alteração do processo
civil, resultantes dareferida lei, consideram-seinaplicáveis aopro-
cesso dotrabalho, especialmenteo dispostono artigo511, caput,e
seus parágrafo 2º."

Processo : RR-570.882/1999.8 - TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRODE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADA : DRA. JULIANA DINIZ CORRÊA PINTO
RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO MULLER
ADVOGADO : DR. EDSON DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
no tocante à época própria para incidência da correção monetária. No
mérito, dar-lhe provimento,para determinara utilização doíndice
correspondente aoquinto dia útil do mês seguinteao daprestação
laboral.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ADICIONAL DE PE-
RICULOSIDADE - OJ 5 - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPO-
CA PRÓPRIA - OJ 124.
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Nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 896 da CLT, não prospera o recurso
que pretenda investir-se contra jurisprudência notória, atual e pacífica
nesta C.Corte, como éa questãodo pagamento doadicional de
periculosidade, malgrado exposição intermitente ao risco (OJ 5). De
se acolher, todavia,com basenos referidos parágrafos,o pleito re-
cursal referente à época da correção monetária (OJ 127).
Recurso conhecido, em parte, e provido.
Processo: RR-575.417/1999.4- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE JAPURÁ
ADVOGADA : DRA. VALDIVIA MARQUES DA SILVA
RECORRIDO(S) : GERALDO FIRMINO PACHECO
ADVOGADO : DR. CIRLENE ALEXANDRE CIZESKI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer da preliminar de incompetência
da Justiça do Trabalho, por divergência jurisprudencial, e negar-lhe
provimento; não conhecer doRecursoquanto à nulidadeda con-
tratação; e determinar seja extraídacópia desta decisão e encami-
nhada, mediante ofício, ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas
do Estado,para efeitosdo art. 37, §§ 2º e 4º, da Constituiçãoda
República.
EMENTA: MUNICÍPIO - CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR
SEM CONCURSO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. Competeà Justiçado Trabalhoconciliar e julgar os dis-
sídios individuais e coletivos entretrabalhadores eempregadores,
abrangidosos entesde direito público externo e da administração
pública direta eindireta dos Municípios, doDistrito Federal, dos
Estadose da União, e, na forma da lei, outras controvérsiasde-
correntes da relação de trabalho. Art. 114, CF/88.
CONTRATO NULO - EFEITOS - Não se conhece doRecursode
Revista quando não demonstradas violação legal ou constitucional ou
divergência jurisprudencial válida.
Vistos, relatadose discutidosestes autos deRecurso deRevista nº
TST-RR-575.417/1999.4, em que é Recorrente MUNICÍPIO DE
JAPURÁ e Recorrido GERALDO FERMINO P ACHECO.

Processo: RR-575.431/1999.1- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ADERCIR JOSÉ RIBEIRO
ADVOGADO : DR. DÉRCIO RODRIGUES DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo Recursode Revistada Re-
clamada tão somente em relação ao tema da transação - adesão ao
Programa de Incentivo à Aposentadoria , e à gratificação semestral -
participação nos lucros, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,

negar-lhe provimento.
EMENTA: TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PROGRAMA DE
INCENTIV O À APOSENTADORIA.
A transação extrajudicial, mediante rescisão do contrato de emprego,
em virtude de o empregado aderir a programa de incentivo à apo-
sentadoria, implica quitação exclusivamente das parcelas recebidas e
discriminadas a título de indenização, não importando quitação total
de prestações outras do contratode emprego, estranhas ao instru-
mento de rescisão contratual. Outrossim, não há registro de que tenha
ocorrido, no casodos autos, a quitação dasverbas trabalhistas de-
vidas, comprovada por recibo de quitação assinado pelo reclamante.
Recurso parcialmenteconhecido por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, negado provimento.

Processo: RR-577.074/1999.1- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. -

AGRICULTURA, INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO

ADVOGADO : DR. TOBIAS DE MACEDO
RECORRIDO(S) : MIGUEL LUIZ DE ANDRADE
ADVOGADO : DR. JOAQUIM FAUSTINO DE CARVA-

LHO

DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer do Recursode Revista,
quanto aotema "DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS: SEGURO DE
VIDA, ASSOCIAÇÃO E DIVERSOS". Por unanimidade,conhecer
do Recursode Revista quantoao tema "DESCONTOS FISCAIS -
FORMA DE CÁLCULO", para, no mérito,determinar que,no re-
colhimento dos descontos atítulo de Imposto de Rendasobre as
verbassalariaisprovenientesde sentençatrabalhista,sejaobservada,
como base de incidência, a totalidade do crédito apurado.
EMENTA: DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS: SEGURO DE VI-
DA, ASSOCIAÇÃO E DIVERSOS - Indevidos os descontos rea-
lizados, em face da inexistência de autorização prévia e por escrito do
Autor. (Incidência do Enunciado 342 do TST). DESCONTOS FIS-
CAIS - FORMA DE CÁLCULO - No recolhimento dos descontos
a título de Imposto de Renda sobre as verbas salariais provenientes de
sentençatrabalhista, deveser observada, comobasede incidência,a
totalidade do crédito apurado. (OJ 228 da SDI desta Corte). Recurso
de Revista parcialmente conhecido e provido.

Processo : ED-RR-577.575/1999.2- TRT da 3ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
EMBARGANTE : MRS LOGÍSTICA S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : WALSON PEREIRA TAVARES
ADVOGADO : DR. CARLOS ALEXANDRE DE PAULA

MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla- ratórios.
EMENTA: Embargos Declaratóriosrejeitados, porinexistir vício a
ser suprido no Acór- dão.

Processo: RR-577.983/1999.1- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : ELIAKIM RAMALHO
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA W LINS JUNIOR
RECORRIDO(S) : HÉLIOS S.A. INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO
ADVOGADO : DR. JAYME DE CARVALHO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO - NÃO-INCIDÊNCIA DA
MULTA DE 40% (QUARENTA POR CENTO) DO FGTS SO-
BRE OS DEPÓSITOS RELATIV OS AO PERÍODO ANTERIOR
À APOSENTADORIA
Esta Corte Superior tem posicionamento firme no sentido de que a
aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, sendo in-
devida a multa de 40% (quarenta por cento) relativa aos depósitos de
FGTS referentesao períodoanterior àruptura ocasionadapela apo-
sentadoria. Nesse sentido encontra-se a Orientação Jurisprudencial nº
177 da Seção Especializada em Dissídios Individuais.

Processo: RR-579.493/1999.1- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO,
PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E PESQUI-
SAS E DE FUNDAÇÕES ESTADUAIS
DO RIO GRANDE DO SUL - SEMAPI

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS MA-
CHADO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
- FAPERGS

PROCURADORA : DRA. KÁTIA ELISABETH WAWRICK

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: REAJUSTE SALARIAL PREVIST O EM NORMA
COLETIV A - PREVALÊNCIA DA LEGISLAÇÃO QUE INS-
TITUIU O PLANO REAL (MP Nº 434/94) E REVOGOU A
POLÍTICA SALARIAL A TÉ ENTÃO VIGENTE
A forma de reajuste dos salários previsto em convenção coletiva de
trabalho restou revogada pela Medida Provisória nº 154/90, con-
vertida na Lei nº 8.030/90. A norma coletiva não poderia prevalecer
sobre o novo disciplinamento jurídico, que revogou a política salarial
até entãovigente por setratar de normade ordem públicae de
aplicação imediata. A cláusula rebus sicstandibus é inerente aos
acordos coletivos ese justifica diante da imprevisãodo advento de
novo sistema monetário e de nova política econômica.

Processo: RR-579.552/1999.5- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO ECONÔMICO S.A. - (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : VINICIUS GOULART
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO R. BURCK

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recurso derevista
quanto às horas extraordinárias. Por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista quanto ao critério de contagem minuto a minuto das
horas extraordinárias e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para
determinar que seja excluído da condenação o pagamento das horas
extraordinárias, nos dias em quea sobrejornada não ultrapasse o
limite de cincominutos anteriorese/ou posteriores àjornada detra-
balho.

EMENTA: MINUT OS QUE ANTECEDEM E QUE SUCEDEM
A JORNADA DE TRABALHO
A C. Seção Especializada em Dissídios Individuais firmou enten-
dimento no sentido de desconsiderar como horas extras o excesso de
jornada de trabalho relativamente aos dias em que não ultrapassa de
cinco minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho (Orien-
tação Jurisprudencial nº23 da SDI desta C.Corte Superior). Apli-
cação do § 1º do artigo 58 da CLT, com a nova redação dada pela Lei
nº 10.243/2001.

Processo: RR-580.072/1999.7- TRT da 15ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : JOÃO JOSÉ GIMENES
ADVOGADA : DRA. MARIA CONCEIÇÃO G. A. PAGA-

NELLI
RECORRIDO(S) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO - NÃO-INCIDÊNCIA DA
MULTA DE 40% (QUARENTA POR CENTO) DO FGTS SO-
BRE OS DEPÓSITOS RELATIV OS AO PERÍODO ANTERIOR
À APOSENTADORIA
Esta Corte Superior tem posicionamento firme no sentido de que a
aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, sendo in-
devida a multa de 40% (quarenta por cento) relativa aos depósitos de
FGTS referentesao períodoanterior àruptura ocasionadapela apo-
sentadoria. Nesse sentido encontra-se a Orientação Jurisprudencial nº
177 da Seção Especializada em Dissídios Individuais. Recurso de
revistado autornão conhecido,com base no§ 4º do artigo 896da
C LT.

Processo : ED-RR-580.381/1999.4- TRT da 9ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL) E OUTRO

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO E OUTRO

EMBARGADO(A) : MARCOS SOBOTA
ADVOGADO : DR. ZENO SIMM

DECISÃO:Por unanimidade, acolheros Embargos para sanaromis-
sãoquanto aoexame doRecursode Revistado HSBCBamerindus,
nos termos da fundamentação, que passa a fazer parte do Acórdão
e m b a rg a d o .
EMENTA: Embargos acolhidos para sanar omissão.
Processo: RR-580.829/1999.3- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : PORCELANA SCHMIDT S.A.
ADVOGADO : DR. FÁBIO FREITAS MINARDI
RECORRIDO(S) : LECI TADEU LOPES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO DUTRA HAGEBÖ-

CK

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento
da indenização compensatória de 40% (quarenta por cento) sobre os
depósitos do FGTS relativos ao período anterior à aposentadoria
espontânea doreclamante, julgandoimprocedente apretensão, com
inversão dos ônus da sucumbência.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO - NÃO-INCIDÊNCIA DA
MULTA DE 40% (QUARENTA POR CENTO) DO FGTS SO-
BRE OS DEPÓSITOS RELATIV OS AO PERÍODO ANTERIOR
À APOSENTADORIA
Esta Corte Superior tem posicionamento firme no sentido de que a
aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, sendo in-
devidos os depósitos de FGTS referentes ao período anterior à ruptura
ocasionadapela aposentadoria.Nessesentido encontra-se aOrien-
tação Jurisprudencial nº 177 da Colenda Seção Especializada em
Dissídios Individuais.

Processo : ED-RR-581.165/1999.5- TRT da 9ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : DIRCE HARUMI KIZIMA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MIOZZO
EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO MARTINS CAVALLI
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DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIT ADOS
Embargos de declaração rejeitados,porquanto não configurada qual-
quer das hipóteses do art. 535 do Código de Processo Civil.

Processo: RR-581.629/1999.9- TRT da 15ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : COMÉRCIO E INDÚSTRIAS BRASILEI-
RAS COINBRA S.A.

ADVOGADA : DRA. LUCI GERALDINA LOPES ESCA-
NHOELA

RECORRIDO(S) : ANAIR DOS SANTOS DA SILVA
ADVOGADO : DR. IBIRACI NAVARRO MARTINS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar a observância do ins-
trumento coletivo que consagrao pagamentodas horas in itinere,
excluídas da condenação as horas excedentes ao pactuado coleti-
vamente, e, conseqüentemente, excluir da condenação as horas extras
que extrapolarem o limite previsto em norma coletiva.
EMENTA: VALIDADE DA NORMA COLETIV A QUE CON-
SAGRA A LIMIT AÇÃO DO PAGAMENT O DE HORAS 'IN
ITINERE'
Diante do que dispõe o art. 7º, incisos XIII e XXVI, da Constituição
Federal, e considerando os direitos transacionados entre as partes, que
resultaram de ampla negociação coletiva, é imperioso o reconhe-
cimento do instrumento normativo que limitou o pagamento das horas
in itiner e.

Processo: RR-592.389/1999.3- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : JOSINO MOREIRA DE ATAIDE
ADVOGADO : DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA
RECORRIDO(S) : FEPASA FERROVIA PAULISTA S.A.
ADVOGADA : DRA. NORMALUCIA DO CARMO S.

NEGRETTE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: TURNOS ININTERRUPT OS DE REVEZAMENT O -
HORAS EXTRAS

Não merece conhecimentoo recurso derevista cuja divergênciaju-
risprudencial trazida ao cotejo de teses não guarda identidade com as
premissas fáticas consideradas pelo Eg. Tribunal Regional, nem quan-
do a matéria de que trata o dispositivo de lei, apontado de violação,
não recebeu o exame da Eg. Corte de Origem. O recurso encontra
óbice nos Enunciados nº s 296 e 297 do TST.

Processo: RR-592.395/1999.3- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRCIA R. DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : GERALDO ROMUALDO DE TOLEDO E

OUTROS
ADVOGADA : DRA. GERALDA IONE RODRIGUES

FREIRE LUZ
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento
da multa de 40% (quarenta porcento) do FGTS emrelação ao
período anterior à aposentadoria.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO - NÃO-INCIDÊNCIA DA
MULTA DE 40% DO FGTS SOBRE OS DEPÓSITOS RELA-
TIV OS AO PERÍODO ANTERIOR À APOSENTADORIA
Esta Corte Superior tem posicionamento firme no sentido de que a
aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, sendo in-
devido o adicional de 40% (quarenta por cento) do FGTS referente ao
período anterior à ruptura ocasionada pela aposentadoria. Nesse sen-
tido encontra-se a Orientação Jurisprudencial nº 177 da Colenda Se-
ção Especializada em Dissídios Individuais.

Processo: ED-RR-592.443/1999.9- TRT da 24ª Região - (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : MARLENE ALVES NOGUEIRA RON-
DON

ADVOGADO : DR. FERNANDO ISA GEABRA
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla- ratórios.
EMENTA: Embargos Declaratóriosrejeitados, porinexistir vício a
ser suprido no Acór- dão.

Processo: RR-596.389/1999.9- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRIDO(S) : LAURO MILTON VOLKART
ADVOGADO : DR. EDSON KASSNER

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer doRecurso, porviolação do
art. 38 do CPC,quanto à Irregularidadede Representação- Poder
paraSubstabelecer e,no mérito, dar-lheprovimentopara, afastadaa
irregularidadede representaçãoprocessual,determinaro retornodos
autos ao TRT de origem para quejulgue o RecursoOrdinário da
Reclamada, como entender de direito. 4
EMENTA: IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.
CLÁU- SULA AD JUDICIA . PODERES PARA SUBSTABELE-
CER.
No rol das exceções constantes do artigo 38 do CPC não se encontra
relacionado o ato de substabelecimento dos poderes, donde se conclui
que o poder para substabelecer está contido na cláusula ad judicia.
Ademais, nos termos da OJ nº 108 da SBDI-1, a ausência de poderes
para substabelecer não invalida o mandato, de acordo com o disposto
no artigo1.300, §§ 1ºe 2º, doCódigo Civil, acarretandoapenas a
responsabilidade pessoal do substa- belecente pelos atos do subs-
tabelecido e pelos prejuízos eventualmente causados ao mandante.
Recurso de Revista conhecido e provido.
Processo: RR-597.015/1999.2- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E

ESGOTOS - CEDAE
ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO PREZIDIO PEIXO-

TO
RECORRIDO(S) : PAULO VARGAS DAMASCENO
ADVOGADA : DRA. GINA CASCARDO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: A isonomia pressupõe igualdade de atribuições, que não
pode ser confundido com o instituto da equiparação salarial, esta é
mera espécie daquela.
Não se conhecede recurso derevista quenão consegue infirmaros
fundamentos do r. acórdão regional.

Processo: RR-597.048/1999.7- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : EDVALDO ANTÔNIO DO NASCIMEN-
TO

ADVOGADA : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI
RECORRIDO(S) : LIQUID CARBONIC INDÚSTRIAS S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: TRANSPORTE E AJUDA-ALIMENT AÇÃO - INTE-
GRAÇÃO
A C. Seção Especializadaem Dissídios Individuais firmou o en-
tendimento de que "a ajudaalimentação fornecida por empresa par-
ticipante do programa de alimentação ao trabalhador, instituído pela
Lei 6321/76, não tem caráter salarial. Portanto, não integra o salário
para nenhum efeito legal".

Processo : ED-RR-597.049/1999.0- TRT da 2ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGANTE : ABÍLIO MATIAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração ape-
nas para prestar os esclarecimentos constantes do voto supra.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Embargos de declaração acolhidos apenas para prestar os esclare-
cimentos constantes do voto.

Processo: RR-601.159/1999.5- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : ÊNIO DUARTE CUSTÓDIO E OUTROS
ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO

FERREIRA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista dos
reclamantes e conhecer daquele da reclamada. No mérito, dar-lhe
provimento para julgar improcedente a reclamação. Custas em re-
versão, pelos reclamantes, isentos, na forma da lei.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DOS RECLAMANTES
- APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - NOVO CONTRATO -
SOMA DOS PERÍODOS - IMPOSSIBILIDADE - MULTA DO
FGTS.
Tendo o acórdão regional inadmitido a soma dos contratos de trabalho
em razãodo términodo primeiropor aposentadoriaespontânea, não
há como se concluirque a multa do FGTS incidasobre contrato
único, sendo nesse sentido a OJ 177 do E. SBDI-1, o que inviabiliza
o apelo obreiro (art. 896, §§ 4º e 5º, da CLT).
Recurso não conhecido.
II - RECURSO DE REVISTA DA EMPRESA - CONTRATO
NULO - EFEIT OS - SÚMULA 363.
A regrado art. 37,II e seu§ 2º, da ConstituiçãoFederalabrangea
empresapública e a sociedadede economia,daí sendo nulaa con-
tratação sem concurso público, mesmo que subseqüente à aposen-
tadoria espontânea (Súmula 363).
Recurso conhecido e provido.
Processo: ED-RR-603.192/1999.0- TRT da 14ª Região - (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOÃO BATISTA MARTINS CÉSAR
EMBARGANTE : ASSSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉC-

NICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTA-
DO DE RONDÔNIA - EMATER/RO

ADVOGADO : DR. ODACIR SOARES RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: Embargos rejeitados ante a ausência de omissão no Acór-
dão, não restando presentes os requisitos do art. 535 do CPC.

Processo : ED-RR-607.154/1999.5- TRT da 9ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
EMBARGANTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA-

NÁ - UFPR
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGADO(A) : ANA REGINA CIDRAL GONÇALVES E

OUTROS
ADVOGADA : DRA. MARIA RITA SANTIAGO

DECISÃO:Unanimemente, acolher os embargos de declaração para
prestar esclarecimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA
DE OMISSÃO. Embargos de declaração não são recurso em sentido
próprio, ou seja, nãosãomeio de impugnação dedecisõesjudiciais,
para o fim de alterar-lhes o conteúdo. Constituem, isto sim, meio para
o aperfeiçoamentodo decisórioquanto a seu aspectoformal, vale
dizer, quanto a eventuais defeitos de expressão. O que se pode pedir
por intermédio dos embargos de declaração é que se reexprima, não
que se redecida. Embargos declaratórios acolhidos para prestar os
esclarecimentos.

Processo: RR-607.157/1999.6- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
RECORRIDO(S) : ADEMIR OLEGÁRIO MARQUES
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - FOLHAS INDIVIDUAIS
DE PRESENÇA - HORAS EXTRAS - PROVA - DESCONTOS -
DIVERGÊNCIA SEM FONTE.

A presunção de veracidade da jornada de trabalho, anotada em folha
individual de presença, ainda que prevista em instrumento normativo,
pode ser elidida por prova testemunhalcontrária.Essa provaé in-
susceptível de reexame em sede extraordinária.
Impossível o confronto de aresto divergente que não ostenta fonte de
publicação.
Recurso não conhecido.
Processo: RR-610.319/1999.9- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-
TARINA S.A. - CELESC

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : URBANO GOULART
ADVOGADO : DR. JOEL CORRÊA DA ROSA
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
no tocante ao tema aposentadoriaespontânea - extinção do contrato
de trabalho, e,no mérito, dar-lheprovimento para julgar impro-
cedente opedido constanteda alínea "a"da petiçãoinicial. Por
unanimidade,não conhecerdo recurso derevista quanto aotema
equiparação salarial - sociedade de economia mista.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO
Esta Corte Superior tem posicionamento firme no sentido de que a
aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho (Orientação
Jurisprudencial nº 177 da Seção Especializada em Dissídios Indi-
viduais).

Processo: RR-610.483/1999.4- TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA RIEMMA
RECORRIDO(S) : JORGE VILSON RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da Revista do Reclamado
quantoao tema honoráriosde advogado;conhecer quantoao tema
diferenças de gratificaçãode função, por infringência ao§ 2º do
artigo 224 daCLT, para, dando provimento aoapelo, excluir da
condenação a aludida parcela. 3
EMENTA: DIFERENÇAS DA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO -
CARGO DE CONFIANÇA RECONHECIDO.

Impõe-se a reforma da decisão recorrida, por contrariedade ao § 2º do
artigo 224 da CLT.
HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS.
Matéria de que não se conhece, tendo em vista a decisão revisanda ter
sido proferida em perfeita harmoniacom o Enunciado 219 deste
T S T.
Revista parcialmente provida.
Processo: RR-610.543/1999.1- TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : DALVA BASTOS DE BRITO
ADVOGADO : DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEI-

RO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO - NATUREZA PREVIDENCIÁRIA DO DÉBITO - JU-
ROS DE MORA - CÁLCULO - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL -
VIOLAÇÕES CONSTITUCIONAIS INEXISTENTES.
Não ofende à literalidade do princípio da legalidade, insculpido no
artigo 5º,II, da Constituição daRepública, mas,ao contrário,é sua
estrita observância a determinação de contagem dos juros de mora na
forma preconizada pela legislação trabalhista, pois, embora o débito
tenha feição previdenciária privada, decorre do contrato de trabalho
havido com ofalecido empregado. O artigo 39 daLei nº 8.177/91
fixou os jurosde moraem 1%ao mês,para osdébitos dequalquer
natureza reconhecidos em decisão proferida pela Justiça do Traba-
lho.
Recurso de revista não conhecido.
Processo: RR-610.956/1999.9- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. GESNER RUSSO TORRES
RECORRIDO(S) : PATRÍCIA LOURDES CIRINO DA SIL-

VA
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO MARTINS DE ALMEI-

DA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: MULTA CONVENCIONAL
O Colendo TST já firmou entendimento no sentido de que "prevista
em instrumento normativo (sentença normativa, convenção, ou acordo
coletivo) determinada obrigação e, conseqüentemente, multa pelo res-
pectivo descumprimento, esta tem incidência mesmo que aquela obri-
gaçãoseja mera repetiçãode texto da CLT" (OrientaçãoJurispru-
dencial nº 239 da C. SDI).

Processo : ED-RR-612.528/1999.3- TRT da 3ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
EMBARGANTE : MRS LOGÍSTICA S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
EMBARGADO(A) : CARLOS DONDERO PINTO MERHI
ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar ospresentes Embargos Declara-
tórios.
EMENTA: Embargos declaratórios rejeitados. Não severifica a
existência de omissão, obscuridade ou contradição.
Processo: ED-RR-613.858/1999.0- TRT da 16ª Região - (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO
S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : LUIS FERNANDO XAVIER GUILHON
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO INE-
XISTENTE - PRETENSÃO INFRINGENTE.
Os Embargos de Declaração não sãomeio hábil para que a parte,
inconformada com determinado aspecto da decisão embargada, possa,
a título de omissão, pretender rever decisão que não lhe foi favorável.
Tal é ocaso de violações constitucional elegal, absolutamente ino-
correntes, e de dissenso apresentado que se revela genérico.
Embargos de Declaração a que se nega provimento.

Processo: ED-RR-619.463/1999.2- TRT da 19ª Região - (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-

GOAS - CEAL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO DE SOUZA OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. GUSTAVO JOSÉ MENDONÇA

QUINTILIANO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios, pa-
ra prestar esclarecimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APOSENTADO-
RIA ESPONTÂNEA - AVISO-PRÉVIO. Embargos de Declaração
acolhidos para prestar esclarecimentos.
Processo: ED-RR-619.464/1999.6- TRT da 19ª Região - (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-

GOAS - CEAL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : AGRINALDO CAPARICA
ADVOGADO : DR. CARMIL VIEIRA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios, pa-
ra prestar esclarecimentos constantes no voto.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APOSENTADO-
RIA ESPONTÂNEA - AVISO-PRÉVIO. Embargos de Declaração
acolhidos para prestar esclarecimentos.
Processo: RR-619.523/1999.0- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : ARIOVALDO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR. ANTONIO CARLOS M. MARGATO
RECORRIDO(S) : DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO TELHANORTE LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARIA VILMA AL VES DA SILVA

H I R ATA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do re-
clamante apenas no tocante à indenização correspondente ao seguro-
desemprego.No mérito,dar-lheprovimentopara determinara con-

denação do reclamado no respectivo pagamento, calculado na forma
do art. 5º da Resolução Codefat 252/00.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESCONTOS PREVI-
DENCIÁRIOS E FISCAIS - ÉPOCA DE INCIDÊNCIA - SE-
GURO DESEMPREGO - INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA -
C A B I M E N TO . 
Inviável o apelo no ponto em quese investecontra osdescontos
previdenciários e fiscais, inclusiverespectivas épocas de incidência,
hajam vista as Orientações Jurisprudenciais 32 e 228 do E. SBDI-1,
o que faz atrair os §§ 4º e 5º do art. 896 da CLT. O não-fornecimento
oportuno das guias de recebimento do seguro-desemprego enseja o
reconhecimento do direito à indenização substitutiva, na forma dos
arts. 159 e 879 do Código Civil (OJ 211).
Recurso conhecido em parte e provido.
Processo: ED-RR-620.939/2000.5- TRT da 23ª Região - (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
EMBARGANTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA E OUTRO
EMBARGADO(A) : ODENIL JACINTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. CLÓVIS DE MELLO

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos de declaração opos-
tos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA
DE OMISSÃO. Não demonstrada a existência de qualquer dos vícios
descritos no art.535 do Código de Processo Civil,devem os em-
bargos de declaração ser rejeitados.

Processo: RR-624.254/2000.3- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : JOSÉ ADAILTON OLIVEIRA SOUZA
ADVOGADO : DR. LILIAN FERNANDES DEO. CAM-

POS
RECORRIDO(S) : CONIBRA COMÉRCIO DE MATERIAS

PARA CONSTRUÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. ESPER CHACUR FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PROVA - OPORTUNI-
DADE - DIVERGÊNCIA INESPECÍFICA.
Não merece conhecimentoo apelo revisional quenão consigade-
monstrarviolação diretae literal de lei federal ou divergência in-
terpretativa porparte deoutra Corte Regionalou pela Seção de
Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho. Tal é o caso
em torno da pretensão da produção de prova oral, reputada pre-
clusa.
Recurso não conhecido.

Processo: RR-627.243/2000.4- TRT da 7ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ICÓ
ADVOGADO : DR. SOLANO MOTA ALEXANDRINO
RECORRIDO(S) : MARIA DE FÁTIMA DE SOUZA MENE-

ZES
ADVOGADO : DR. FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista no to-
cante ao tema nulidade do contrato de trabalho e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para excluir da condenação as diferenças salariais
para o mínimo legal. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao temahonorários advocatíciose, no mérito, dar-lhepro-
vimento para excluir da condenação os honorários advocatícios.
EMENTA: MUNICÍPIO - CONTRA TO NULO - EFEIT OS
Há violação do artigo 37, inciso II e § 2º, da Constituição Federal, eis
que a contratação de empregado por órgão da Administração Pública,
após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em con-
curso público, encontra óbice no artigo 37, inciso II, da Carta Magna,
sendo nula depleno direito, não gerandonenhum efeito trabalhista,
salvo quanto ao pagamento do equivalente aos salários dos dias efe-
tivamente trabalhados.

Processo: RR-627.981/2000.3- TRT da 11ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DESPORTO - SEDUC

PROCURADOR : DR. ALBERTO BEZERRA DE MELO
RECORRIDO(S) : MAILDE LIMA CAIÓ
ADVOGADA : DRA. MARIA LENIR RODRIGUES PI-

NHEIRO
DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo recurso de revistado re-
clamado por divergência jurisprudencial e por violação do artigo 37,
II e § 2º, daCF/88 e, nomérito, dar-lhe provimentopara julgar
improcedentea reclamatória,invertendo-se oônus dasucumbência
quanto às custas, bem como determinar que seja extraída cópia desta
decisãoe encaminhada,medianteofício, aoMinistério Público e ao
Tribunal de Contas do Estado, para efeitos do art. 37, §§ 2º e 4º, da
Constituição da República.
EMENTA: CONTRATO NULO. EFEIT OS. DEVIDO APENAS
O EQUIVALENTE AOS SALÁRIOS DOS DIAS TRABALHA-
DOS. A contratação deservidor público, apósa CF/88,sem prévia
aprovação em concurso público encontra óbice no art. 37, II, § 2º, da
CF/88, sendo nulade plenodireito, não gerandonenhum efeitotra-
balhista, salvoquanto ao pagamentodo equivalente aossalários dos
dias efetivamente trabalhados, se houver.

Processo: RR-630.802/2000.8- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 12ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. DULCE MARIS GALLE
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ARARANGUÁ
ADVOGADO : DR. CAIO CÉSAR PEREIRA DE SOU-

ZA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO FRANCISCO PEREIRA
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO PEREIRA PA-

CHECO
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DECISÃO:Unanimemente,conhecer deambos osrecursos, pordi-
vergência jurisprudenciale contrariedade aoEnunciado363/TST e,
no mérito, dar-lhes provimento para, reformandoa v. decisãore-
gional, excluirda condenaçãoas parcelas deferidase, comonão foi
pleiteado saldo de salários, julgar improcedentes os pedidos formu-
lados na inicial, invertendo-se o ônus da sucumbência em relação às
custas, dispensado o recolhimento, determinando, ainda, que seja ex-
traída cópia desta decisão e encaminhada, mediante ofício, ao Mi-
nistério Públicoe aoTribunal deContas doEstado, paraefeitos do
art. 37, §§ 2º e 4º, da Constituição da República.
EMENTA: CONTRATO NULO. EFEIT OS. DEVIDO APENAS
O EQUIVALENTE À CONTRAPRESTAÇÃO PELOS DIAS
TRABALHADOS. Segundoa orientaçãojurisprudencialconsubs-
tanciada no Enunciado 363/TST, "a contratação de servidor público,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada". Recursos derevista conhecidos e pro-
vidos.

Processo: RR-632.188/2000.0- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. IDALINA DUARTE GUERRA
RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO

DE JANEIRO - UERJ
ADVOGADO : DR. MARCELO DE SÁ CARDOSO
RECORRIDO(S) : CHRISTINA CALAÇA SCHWOB E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. MARIA DA GRAÇA SERZEDEL-

LO AREIAS NETTO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos recursosde revista do Mi-
nistério Público do Trabalho e da UERJ por violação dos artigos 5º,
XXXVI da CF/88e 2º, § 1º, da LICC, bem como pordivergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhes provimento para julgar im-
procedente a reclamatória, invertendo-se o ônus da sucumbência, que
dispenso as reclamantes do recolhimento na forma da lei.
EMENTA: PLANO BRESSER - INEXISTÊNCIA DE DIREIT O
ADQUIRIDO - OJ Nº 58 DA SDI. A jurisprudência daCorte está
pacificadano sentidode que inexistedireito adquirido àsdiferenças
salariais decorrentes do Plano Bresser. Decisão que reconhece a exis-
tência de direitoadquirido deve ser reformada paraque se julgue
improcedente a reclamatória se apenas este título foi objeto do feito.
Recursos de revista a que se dá provimento.

Processo: RR-635.159/2000.0- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : HAMILTON GOMES DA SILVA
ADVOGADA : DRA. VILMA PIVA
RECORRIDO(S) : ELMA SERVIÇOS GERAIS E REPRE-

SENTAÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ SARAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer daRevista quanto aos des-
contosprevidenciários, masnegar-lheprovimento. Porunanimidade,
não conhecer doRecurso quantoaos descontosfiscais. Poruna-
nimidade, conhecer do Apelo quanto ao seguro-desemprego e dar-lhe
provimento para condenar a Reclamada ao pagamento da indenização
correspondente.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. CONDENA-
ÇÃO TRABALHIST A. RESPONSABILIDADE. Na forma do dis-
postona Lei nº 8.212/91, oempregado eo empregador devemres-
ponder solidariamente pelas contribuições previdenciárias, pois o fato
de a empresa não pagar oportunamente o direito reclamado não atrai
para si a responsabilidade exclusiva pelo recolhimento das referidas
parcelas.
SEGURO-DESEMPREGO. INDENIZAÇÃO. A matéria jáse en-
contra pacificadano âmbitodestaCorte, no sentidode queo não-
fornecimento pelo empregador daguia necessária para recebimento
do seguro-desempregodá direito àindenização, nos termosdo Ver-
bete nº 211 da Orientação Jurisprudencial da SDI.
Revista em parte conhecida e provida.

Processo : ED-RR-636.093/2000.7- TRT da 4ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E

ARMAZÉNS - CESA
ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
EMBARGANTE : JOSÉ MARQUES SOBRINHO
ADVOGADA : DRA. LUCIANA KONRADT PEREIRA

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos de declaração opos-
tos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA
DE OMISSÃO. Não demonstrada a existência de qualquer dos vícios
descritos no art.535 do Código de Processo Civil,devem os em-
bargos de declaração ser rejeitados.

Processo: RR-636.101/2000.4- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)
Corre Junto: 636100/2000.0

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MOINHO CARLOS GUTH LTDA.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA
RECORRIDO(S) : VALDOMIRO SCHARNOSKI
ADVOGADO : DR. ÉLIO VALDIVIESO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do re-
clamadosomente notocanteà base decálculo do adicional dein-
salubridade. No mérito, dar-lhe provimento para determinar a uti-
lização do salário mínimo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ADICIONAL DE INSA-
LUBRIDADE - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO MÍNIMO -
HORAS EXTRAS - QUESTÃO FÁTICA - SALÁRIO IN NA-
TURA - DISSENSO INSERVÍVEL.
A base de cálculo do adicional de insalubridade não é a remuneração
ou o salário, mas o salário-mínimo, na forma do art. 192 da CLT, que
não conflita com a Constituição (OJ 2).
As horas extras resultaram do valor atribuído ao conjunto probatório,
insusceptível de reexame, não se podendo confrontar os termos para
verificar possível julgamento extra petita, nesta fase, silente o Re-
gional sobre a questão.
E inservível odissenso apresentadosobre o salário in natura (ali-
mentação), porque cogita de percentual diverso daquele indicado no
art. 458, § 3º, da CLT.
Recurso conhecido somente quanto ao primeiro tema e provido.
Processo: RR-639.642/2000.2- TRT da 15ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : DURAFLORA S.A.
ADVOGADO : DR. CASSIUS MARCELLUS ZOMIGNA-

NI
RECORRIDO(S) : RUBENS XAVIER
ADVOGADO : DR. LUIS ANTONIO MALAGI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - EXPOSI-
ÇÃO INTERMITENTE - DIREIT O À PERCEPÇÃO INTE-
GRAL DO ADICIONAL . Nos termos da OJ nº 05 da SDI, faz jus
o reclamante ao adicional de periculosidade em sua integralidade,
quando exerce atividades em área de manuseio ou acondicionamento
de substâncias inflamáveis e explosivas. Recurso de revista a que não
se conhece.

Processo: RR-639.656/2000.1- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : EDSON ROSA FILHO
ADVOGADO : DR. GERCY DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecerdo recursode revista,
integralmente.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - FERROVIA CENTRO
ATLÂNTICA S.A. - SUCESSÃO
Não se conhecedo recursode revistaquandonão atendidos osre-
quisitos do artigo 896 da CLT.

Processo: RR-643.104/2000.3- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : PRENSAS SCHULER S.A.
ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS

BOAS RANGEL
RECORRIDO(S) : ADILSON ALVES
ADVOGADA : DRA. REGINA MARA GOULART

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no
que tange às"horasprêmio". Porunanimidade,conhecer dorecurso
de revista quanto ao tema "aposentadoria espontânea - continuidade
da prestação de serviços - multa de 40% do FGTS - incidência" e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluirda condenação a multa de
40% sobreos depósitosdo FGTS realizados anteriormenteà apo-
sentadoria.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - MULTA DE
40% DO FGTS
A aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, a teor do
que dispõeo artigo 453 da Consolidaçãodas Leis do Trabalho.
Continuandocom a prestaçãode serviço,nasceum novo contrato.
Não é devido o adicional de 40% (quarenta por cento) do FGTS em
relação ao período anterior à jubilação.

Processo: RR-644.959/2000.4- TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. PEDRO FIGUEIREDO
RECORRIDO(S) : ISABEL CRISTINA SILVA DE QUEIROZ

PEDROSA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DE OLIVEIRA COSTA FI-

LHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL - FALTA DE INDICAÇÃO DE DIS-
POSITIV O LEGAL - QUIT AÇÃO - HORAS EXTRAS - RE-
PERCUSSÃO NOS DESCANSOS - EQUIPARAÇÃO SALA-
RIAL.
A teor da OrientaçãoJurisprudencialnº 115, que interpretaa alínea
"c" do art. 896 da CLT, a alegaçãode prestação jurisdicionalde-
ficiente exige indicação expressa dos dispositivos legais pertinentes, o
que, não sendo feito, inviabiliza o apelo. Havendo a Corte de origem
destacado ressalva na quitação, perfilou o entendimento da Súmula
330, sendo impossível, nesta esfera, investigar o documento para
verificar o alcance da restrição aludida. E quanto às horas extras, "o
julgamento com base em prova testemunhal não está adstrito a fixar
no tempo só aquilo que a testemunha presenciou, mas pode criar no
Juiz a convicção de que o comportamento narrado teve a duração do
contrato" (E-RR-222.200/95).
As repercussões nos descansos estão em conformidade com a Súmula
172. A equiparação salarial está eminentemente jungida à prova, cuja
revisão é impossível.
Recurso não conhecido.
Processo: RR-645.610/2000.3- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁSDE SEGURI-

DADE SOCIAL - PETROS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : EURICO CARLOS DE SOUZA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer dosrecursosde revista
interpostos pela Petrobrás e pela Fudnação.
EMENTA: DIFERENÇAS DE COMPLEMENT AÇÃO DE APO-
SENTADORIA - PRESCRIÇÃO PARCIAL - P ARCELA PL-DL-
1971
É parcial a prescrição, quando a complementação de aposentadoria
em exame, paga por determinado tempo, era parcela concedida aos
empregados aposentados por força do Estatuto da empresa, sendo
posteriormentesuprimida. Entendimentojurisprudencial contidono
Enunciado nº 327 do TST.

Processo :RR-647.633/2000.6 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
RECORRIDO(S) : AUGUSTO CIDADE
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JUNIOR
DECISÃO:Unanimemente,conhecerda revista por contrariedade
com a OrientaçãoJurisprudencial nº142/SDI, e dar-lhe provimento
para, anulando o v. Acórdão de fls. 583/587, determinar o retorno dos
autosà c. Turma de origem paraque outra decisão sejaproferida,
como entenderde direito, coma prévia notificaçãodo Reclamado,
restando prejudicadoo examedos demaistemas enfocadosno Re-
curso.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. EFEIT O MODI-
FICATIV O. VISTA À PARTE CONTRÁRIA . Em 10.11.97, a SDI-
Plena decidiu,por maioria,que épassível denulidade decisãoque
acolhe Embargos Declaratórios com efeito modificativosem opor-
tunidade paraa partecontrária semanifestar. Recurso conhecido e
p ro v i d o . 
Processo : ED-RR-648.037/2000.4 - TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGADO(A) : EDIANA HIAKI APARECIDA DE PAIVA
P I N TO

ADVOGADO : DR. CARLOS AUGUSTO EGYDIO DE
TRÊS RIOS

EMBARGANTE : REFRIO ARMAZÉNS GERAIS FRIGORÍ-
FICOS S/A

ADVOGADO : DR. IBIAPABA DE OLIVEIRA MARTINS
JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios, pa-
ra prestar esclarecimentos nos termos do voto condutor.
EMENTA: Embargos Declaratórios acolhidospara prestaresclare-
cimentos.
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Processo: RR-650.513/2000.4- TRT da 7ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MASSAPÊ
ADVOGADO : DR. ALBERTO FERNANDES DE FA-

RIAS NETO
RECORRIDO(S) : MARIA DE LOURDES SOUZA SILVA
ADVOGADO : DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação os honorários
advocatícios.
EMENTA: HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS - CABIMENT O
NA JUSTIÇA DO TRABALHO
O art. 133 da Constituição Federal consagra o princípio programático
da essencialidade doadvogado à administração daJustiça do Tra-
balho. Não contrariaa norma constitucionaldecisãofundadano art.
14 da Lei nº 5.584/70e nem o entendimentofirmado jurispruden-
cialmente por esta C. Corte, consubstanciada nos Enunciados 219 e
329 de sua Súmula.

Processo: RR-650.947/2000.4- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : SCHIRLEY PASSOS OLIVEIRA SOUZA
ADVOGADO : DR. WILLIAM FIGUEIREDO DE OLI-

VEIRA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ
ADVOGADO : DR. WALDINEI MUNIZ PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - APOSENTADORIA ES-
PONTÂNEA. EFEIT OS. Nos termos da jurisprudência firmada nes-
ta c. Corte Superior, "A aposentadoriaespontânea extingueo con-
trato de trabalho, mesmo quando o empregado continua a trabalhar
na empresa após a concessão do benefício previdenciário. Assim
sendo, indevida amulta de 40%do FGTSem relação aoperíodo
anterior à aposentadoria. Revista não conhecida.

Processo: RR-652.990/2000.4- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOSFE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADO : DR. SÉRGIO DOS SANTOS DE BAR-

ROS
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. SANDRA REGINA VERSIANI

CHIEZA
RECORRIDO(S) : ULYSSES DE SOUZA E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ GREGÓRIO MARQUES
DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer dos recursosde revistas
interpostos.
EMENTA: 1 - SALÁRIO-UTILIDADE. ALIMENT AÇÃO.
O vale para refeição, fornecido por força do contrato de trabalho, tem
caráter salarial, integrando a remuneração do empregado, para todos
os efeitos legais.
2 - COMPLEMENT AÇÃO DOS PROVENTOS DA APOSEN-
TA D O R I A . 
A complementação dos proventos de aposentadoria é regida pelas
normas em vigor na data da admissão do empregado, observando-se
as alterações posteriores desde que mais favoráveis ao beneficiário do
direito.
Recursos de revista não conhecidos.

Processo: RR-655.043/2000.2- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. SANDRA REGINA VERSIANI

CHIEZA
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOSFE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADO : DR. SÉRGIO DOS SANTOS DE BAR-

ROS
RECORRIDO(S) : CANDIDO TEIXEIRA DE ALMEIDA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ GREGÓRIO MARQUES
DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer dos recursosde revistas
interpostos.
EMENTA: 1 - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO - SUCESSÃO.
É a Justiça do Trabalho competente para processar e julgar questões
decorrentesdo contratode trabalhose ao tempoda aquisiçãodo
direito a sucessora seobrigou a pagarparcelas quese incorporaram
ao salário.
2 - SALÁRIO-UTILIDADE. ALIMENT AÇÃO.
O vale para refeição, fornecido por força do contrato de trabalho, tem
caráter salarial, integrando a remuneração do empregado, para todos
os efeitos legais.

3 - COMPLEMENT AÇÃO DOS PROVENTOS DA APOSEN-
TA D O R I A . 
A complementação dos proventos de aposentadoria é regida pelas
normas em vigor na data da admissão do empregado, observando-se
as alterações posteriores desde que mais favoráveis ao beneficiário do
direito
Recursos de revista não conhecidos.

Processo: RR-655.057/2000.1- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. CARLOS ALBERTO DANTAS DA

FONSECA C. COUTO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE DESEN-

VOLVIMENTO DE PETRÓPOLIS - COM-
DEP

ADVOGADO : DR. PAULO TROCCOLI NETO
RECORRIDO(S) : ADEMIR GARCIA
ADVOGADO : DR. SIDNEY DAVID PILDERVASSER

DECISÃO:Unanimemente,não conhecerda revista daMinistério
Público do Trabalho, por ilegitimidade e não conhecer da revista da
COMDEP, por intempestivo.
EMENTA: RECURSO DE MINISTÉRIO PÚBLICO - Esta c.
Corte Superior Trabalhista fixou entendimento no sentido de que:
"MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. ILEGITIMIDADE
PARA RECORRER. (INSERIDO EM 20.06.2001) O Ministério Pú-
blico não temlegitimidade para recorrer na defesade interesse pa-
trimonial privado, inclusive de empresas públicas e sociedades de
economia mista". Recurso de Revista não conhecido.
RECURSO DE REVISTA DA COMDEP - Interpostofora do oc-
tídio legal, a conseqüência éo não-conhecimento do recurso por
intempestivo.

Processo: RR-655.101/2000.2- TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO ECONÔMICO S.A. - (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. CRISTINA SANTANA
RECORRIDO(S) : FÁBIO COSTA PINTO
ADVOGADO : DR. MARCOS OLIVEIRA GURGEL

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer doRecursode Revista,
porque deserto. 1
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO.
Está a parte recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, inte-
gralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de
deser- ção. Atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais é
exigido para qualquer recurso (OJ 139 da Eg. SBDI-1 do C. TST).
Recurso de Revista não conhecido.
Processo: RR-657.132/2000.2- TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)
Corre Junto: 657131/2000.9

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. GERALDO AZOUBEL
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO ALFREDO LEITE
ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA LEÃO GOMES

DE MELO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer, integralmente, do recurso
de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - SUCESSÃO - BANORTE
- QUITAÇÃO - SÚMULA 330 - HORAS EXTRAS - JUROS
MORATÓRIOS - PREQUESTIONAMENT O.
Inviabiliza-se o recurso de revista quando a parte não exige ma-
nifestação do Regional sobre os arts. 3º, 10 e 448 da CLT, agora tidos
como violados. E quanto àpretensãode denunciaçãoda lide ao
sucedido, trata-se de res inter alios, insusceptível de discussão na
Justiça do Trabalho, conforme OJ 227. A teor da recente redação da
Súmula 330,item I, a quitação nãoatinge repercussõesde horas
extras em parcelas consignadas no recibo.
A alusão à Lei 6024/74, em face da liquidação do sucedido, Banorte,
e referentemente aos juros, não foi prequestionada e sucumbe ante a
sucessão reconhecida. E horas extras é matéria fática.
Recurso não conhecido.

Processo: RR-657.142/2000.7- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)
Corre Junto: 657141/2000.3

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : VALDEMAR DOS SANTOS MENDES
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
RECORRIDO(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
ADVOGADO : DR. ALMIR HOFFMANN

DECISÃO:Unanimemente,conhecer dorecurso de revistatão-so-
mente em relação à forma de execução - APPA, por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial da SDI e por divergência jurisprudencial, e
em relação aos minutos que antecedem e/ou sucedem a jornada, por
contrariedade à Orientação Jurisprudencial da SDI; e, no mérito, dar-
lhe provimento para nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 87 -
SDI, determinar que a execução contra a reclamada seja direta, nos

termos dos artigos 876 a 892 da CLT, e para determinar o pagamento,
como extra, dos cinco primeiros minutos antes e/ou depois da jornada
normal detrabalho, apenas quandohouver apuração detempo ex-
cedente do limite supra-indicado .
EMENTA: APPA - FORMA DE EXECUÇÃO - EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 19 E NOVA REDAÇÃO DO ARTIGO
173, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - Tão somente pela
nova redaçãodo artigo173, § 1º,da CF/88, nãose temcomo en-
tender que a situação da reclamada, quanto às obrigações trabalhistas,
tenha sofrido modificação substancial, eis que o artigo constitucional
em debate nãoalcançou a discussão da qualificaçãojurídica da em-
bargante, que, embora com roupagem de entidade autárquica, na
verdade exerceatividade eminentementeprivada, denatureza eco-
nômica, com regênciaprópria, administrativae financeira;situação
que a iguala àssociedadesde economiamista, empresaspúblicase
privadas.
HORAS EXTRAS. MINUT OS QUE ANTECEDEM E/OU SU-
CEDEM A JORNADA DE TRABALHO.
Na conformidade da atual jurisprudência desta Corte, não é devido o
pagamentode horas extrasrelativamenteaosdias em queo excesso
de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração
normal do trabalho. Todavia, se ultrapassado o referido limite, como
extra seráconsiderada atotalidadedo tempoque excedera jornada
normal.
Recurso parcialmente conhecido e provido.

Processo: RR-657.701/2000.8- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOSDE
ANGRA DOS REIS

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DIFERENÇAS SALA-
RIAIS - CLÁUSULA NORMA TIVA - DIVERGÊNCIA JURIS-
PRUDENCIAL - ESPECIFICIDADE.
Na forma da Súmula nº 296 do Tribunal Superior do Trabalho, para
configurar divergência jurisprudencial de modo a justificar o co-
nhecimento do recurso de revista, não basta que o aresto cotejado
trate de demanda ajuizada contra o mesmo reclamado, versando sobre
o mesmo tema. Faz-se necessário que o julgado paradigma se con-
traponha aos fundamentos adotados no acórdão recorrido. Na espécie,
porém,o único acórdãocotejadosilencia-sesobre ofundamentoin-
vocado pelo Tribunal Regionalpara deixar de reconheceras dife-
renças salariais pleiteadascom base no acordocoletivo de trabalho,
qual seja, nãohaver surtidoefeitos o ajuste coletivoem faceda
ausência de autorização ou supervisão dos órgãos externos do Estado
e do reconhecimento pelo Colendo Supremo Tribunal Federal da
inexistência dedireito adquiridoao reajustesalarial de26,06%, fato
gerador do direito almejado.
Recurso de revista interposto pelo Reclamante não conhecido com
fundamento nos Enunciados nºs 296 e 297 do TST.
Processo: RR-659.863/2000.0- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S. A - BANCO
MÚLTIPLO E OUTRO

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRIDO(S) : JOSÉ EDUARDO RODRIGUES CRUZ
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO WERNECK
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no tocante
à preliminarde nulidade do julgadopor negativa daprsetação jurisdicional.
Por unanimidade,conhecer do recurso derevista no tocanteaos descontos
fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o recolhimento dos
descontos a título de Imposto de Renda sobre as verbas salariais prove-
nientes de sentença trabalhista, observando-secomo base de incidência a
totalidade do créditoapurado. Por unanimidade, conhecer dorecurso de re-
vista quantoao tema sucessão deempresas e, no mérito,negar-lhe pro-
vimento.Porunanimidade, nãoconhecerdo recursode revistaquantoaos
temas comissões e prêmios, juros de mora e cargo de confiança.
EMENTA: SUCESSÃO DE EMPRESAS
O conceito deempregador, em nosso ordenamentojurídico-traba-
lhista, ultrapassa a figura do titular do empreendimento para se situar
na própriaatividade econômicaa ser desenvolvida,ou seja,na em-
presa, como atividade economicamente organizada. Trata-se do prin-
cípio da despersonificação do empregador. Desta forma, qualquer
alteração na propriedade ou na estrutura jurídica da empresa não afeta
o contrato detrabalho dos seus empregados, nemtampouco os di-
reitos por eles adquiridos. Neste sentidoo disposto nos artigos 10 e
448 da CLT.
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Processo: RR-666.631/2000.7- TRT da 15ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO KASTEIN BAR-

CELLOS
RECORRIDO(S) : APARECIDO PINHATA
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO FELIPE DE LUCENA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: VÍNCULO EMPREGA TÍCIO - CARACTERIZA-
ÇÃO - TRABALHADOR RURAL - VIOLAÇÃO DOS ARTI-
GOS 442 DA CLT, PARÁGRAFO ÚNICO , 90 DA LEI nº
5.764/71,5º, INCISO XVIII, 174, § 2º, e 187, INCISO IV, DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
O Eg. Tribunal Regional concluiu, com base nos fatos e na prova
produzida, que houve desvirtuamento da cooperativa, a qual prestava
serviço de mão-de- obra rural, qual seja, a colheita de citrus e que as
reclamadas estavam interligadas para consecução do mesmo interesse.
Assim, qualquerrediscussão acercado tema,para adoçãode en-
tendimentocontrário àquelesustentado peloEg. Tribunal Regional,
implicaria inevitavelmente o reexame do conjunto fático-probatório, o
que é vedado nesta faserecursal, a teordo Enunciado nº126 da
Súmula desta Colenda Corte.

Processo : ED-RR-672.215/2000.2- TRT da 4ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : JOAQUIM RIBEIRO DORNELES
ADVOGADA : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. ANDRÉ VASCONCELLOS VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: Embargos rejeitados por não haver omissão ou obscu-
ridade no julgado.

Processo : ED-RR-673.238/2000.9- TRT da 3ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : MILTON CESÁRIO DE LIMA
ADVOGADO : DR. SAINT' CLAIR MARTINS SOUTO
EMBARGADO(A) : FAZENDA SÃO MIGUEL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - Rejeitam-se os
embargos declaratórios quenão se enquadramnas hipóteses doart.
535 do CPC.
Embargos rejeitados.

Processo : ED-RR-675.734/2000.4- TRT da 4ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO CARLOS FIGUEIREDO DOS

S A N TO S
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla- ratórios.
EMENTA: Embargos Declaratóriosrejeitados, porinexistir vício a
ser suprido no Acór- dão.
Processo: RR-677.840/2000.2- TRT da 7ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO ALVES DOS SANTOS E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA DE QUEIROZ
RECORRIDO(S) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM E TRANSPORTES - DERT
ADVOGADO : DR. SILVIO BRAZ PEIXOTO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade,homologara desistênciae renúnciaà
presente ação do reclamante AFONSO LUIS COSTA DE MORAIS
LIMA. Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : 
EXECUÇÃO - LIMIT AÇÃO ATÉ A INSTITUIÇÃO DO RJU.
Quando a r. decisão exeqüenda, genericamente, refere-se ao paga-
mento de parcelas vencidas e vincendas, cabe a limitação dos cálculos
de liquidação aoperíodo anterior àinstituição do RegimeJurídico
Único, sem que se verifique desrespeito à coisa julgada.
Inclusive, é natural que a liquidação da sentença limite a condenação
à data detransformação do regime jurídico,obedecendo a compe-
tência residual desta Justiça Especializada, pois o próprio comando
sentencialé genérico,permitindo,assim, queo magistrado extraiaa
verdadeira inteligência do decisum executado.

Processo: RR-677.883/2000.1- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA-
NÁ - UFPR

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO(S) : ADIL BLUM ENDLER E OUTROS
ADVOGADA : DRA. ISABEL DILOHÉ PISKE SILVÉ-

RIO

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
ao tema descontosprevidenciários ede Imposto deRenda -com-
petência da Justiça do Trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar orecolhimento dosdescontos previdenciáriose fiscais
sobreas verbassalariais provenientesde sentençatrabalhista, anteo
carátercompulsóriodos referidos descontos.Por unanimidade,não
conhecer do recurso de revista quanto ao tema cálculos de liquidação
- percentual de Índice de reajuste salarial aplicável.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E DE IMPOS-
TO DE RENDA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO
O ColendoTST já firmou entendimento nosentido de queé com-
petentea Justiça doTrabalhopara instruir e julgar matériarelativa
aos descontos previdenciários e de Imposto de Renda, nas sentenças
trabalhistas condenatórias, ante o caráter compulsório de tais des-
contos (Orientação Jurisprudencial nº 141 da SDI desta C. Corte).

Processo: RR-679.900/2000.2- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL

ADVOGADO : DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE
OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : LUCIANO ROGÉRIO DUTRA
ADVOGADO : DR. ÁLVARO EIJI NAKASHIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECONHECIMENT O DE VÍNCULO EMPREGA-
TÍCIO - TERCEIRIZAÇÃO - SOLIDARIEDADE - EMPRESA
I N T E R P O S TA 
A intermediação demão-de-obra só é permitidanos casos expres-
samente previstos em lei. Caracterizada a ilicitude da terceirização, as
empresas contratantes são solidárias na obrigação pelos débitos oriun-
dos do contratode trabalho deempregadoque executouserviços
essenciais à atividade-fim da tomadora de serviço.

Processo: ED-RR-694.771/2000.0- TRT da 15ª Região - (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : CLÉIA MÁRCIA SCHMIDT
ADVOGADA : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI-

M E N TO
EMBARGADO(A) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Rejeitam-se os embargos de declaração quando não demonstrada a
omissão do acórdão embargado. A parte busca, tão-somente, novos
fundamentos a se juntarem à prestação jurisdicional já satisfeita. Apli-
cação do artigo 897-A da CLT.

Processo : ED-RR-695.058/2000.4- TRT da 3ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGADO(A) : DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VA-
LORES MOBILIÁRIOS MINAS GERAIS
S.A. - DIMINAS

ADVOGADA : DRA. MARIA LUIZA DE MEIRELLES
S A LV O

EMBARGANTE : JOSÉ EUSTÁQUIO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JOÃO CAETANO MUZZI
ADVOGADO : DR. HEZICK MUZZI FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se os em-
bargos de declaração quando inexistente a omissão apontada pela
parte.
Embargos rejeitados.

Processo: ED-RR-700.037/2000.2- TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : LUCIANO ONOFRE DE AGUIAR
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : VERTICAL CONSTRUÇÕES EMONTA-

GENS INDUSTRIAIS LTDA.
ADVOGADO : DR. ROBSON FREITAS MELO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
Os Embargos de Declaraçãonão são meiohábil para a parte, in-
conformada com determinado aspecto da decisão embargada, possa, a
título de omissão inexistente no julgado, pretender rever decisão, que
não lhe foi favorável. Tal é o caso de discussão que deve ser objeto
de recurso àSDI desta Corte,por inconformidadeda parte como
decidido em sede de Turma.
Embargos de Declaração desprovidos.
Processo: ED-RR-700.076/2000.7- TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : JOSÉ MÁRCIO GONÇALVES
ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL - (EXTINTO BNCC)
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - A inexistência de
omissão, obscuridade ou contradição impossibilita o agasalho do pe-
dido declaratório, fulcrado no art. 535 do CPC.
Embargos Declaratórios de ambas as partes rejeitados.

Processo: RR-701.837/2000.2- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. EDSON DE ALMEIDA MACEDO
RECORRIDO(S) : MANOEL ADAUTO FREIRE
ADVOGADO : DR. ENOY LOBO ALVES PEQUENO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO - VIOLAÇÕES CONSTITUCIONAIS INEXISTEN-
TES.
O § 2º do art. 896 da CLT, reforçado pela Súmula 266 desta C. Corte,
sustentaque sóa violaçãodireta e literal da ConstituiçãoFederal
permitea veiculação darevistaem processode execução.No caso,
não incide aquela permissãoda discussãoem torno da meta por
embargos declaratórios procrastinatórios, calcu-lados sobre o valor da
execução, uma vezdeste se tratando. E violaçãoconspícua da coisa
julgada não ocorreu.
Recurso não conhecido.
Processo: RR-704.131/2000.1- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : GERSON SCHULTZ MIRANDA
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIS GONÇALVES
RECORRIDO(S) : MERCEDES-BENZ DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: SOBREAVISO - UTILIZAÇÃO DO "BIP "
O regime de sobreaviso, definidono artigo 244,§ 2º, daCLT é
destinado a disciplinar o trabalho dos ferroviários, só podendo ser
estendido, poranalogia, a outrascategorias profissionais seo em-
pregado "permanecer em sua própria casa, aguardando a qualquer
momentoo chamadopara oserviço", como exigidona citadanor-
ma.
A utilização do aparelho"BIP" pelo empregado, porsi só,não per-
mite que seja considerado regime de sobreaviso (Orientação Juris-
prudencial nº 49 da SDI).

Processo: RR-704.474/2000.7- TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. ARTUR CARLOS DO NASCIMEN-

TO NETO
RECORRIDO(S) : MARIA DIVANEIDE DA CUNHA
ADVOGADO : DR. NEY CACIM
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do re-
clamadoquantoà preliminarde nulidadepor negativada prestação
jurisdicional e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulandoo v.
acórdão de fls. 365/366, determinar o retorno dos autos ao Eg. Tri-
bunal a quo, a fim de que examine os embargos de declaração opos-
tos pelo reclamado às fls. 358/362, como entender de direito.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO RE-
GIONAL POR NEGATIVA DA PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL.
A ausência de manifestação explícita acerca da obscuridade e das
omissões apontadas nos embargos de declaração, importa negativa da
prestação jurisdicional, com afronta ao artigo 832 da CLT.

Processo: RR-705.995/2000.3- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : ULTRAFERTIL S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL
RECORRENTE(S) : ADERBAL CESÁRIO
ADVOGADA : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dosrecursos derevista da
reclamadae do reclamantee, no mérito, dar-lhes provimentopara,
anulando o v. acórdão de fls. 289/290, determinar o retorno dos autos
ao Eg. Tribunal de origem, a fim de que aprecie os embargos de
declaração opostos pela reclamada às fls. 285/286 e do reclamante às
fls. 287, como entender de direito.
EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
PROVIMENT O DOS RECURSOS DE REVISTA DA RECLA-
MADA E DO RECLAMANTE
A ausência de manifestação explícita acerca da obscuridade e das
omissões apontadas nos embargos de declaração, importa negativa de
prestaçãojurisdicional, com afrontaaos artigos 93, inciso IX, da
Constituição Federal e 832 da CLT e 458 do CPC.

Processo : ED-RR-707.576/2000.9- TRT da 8ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGADO(A) : MARIA DA GRAÇA COELHO PONTE
DE SOUZA E OUTROS

ADVOGADO : DR. FABRICIO RAMOS FERREIRA
EMBARGANTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ -

U F PA
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO
Embargos de declaração rejeitados porque não evidenciada a obs-
curidade apontada no julgado. Incidência dos artigos 897-A da CLT e
535 do CPC.

Processo: RR-711.546/2000.4- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)
Corre Junto: 711545/2000.0

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : ARAGUAI PADILHA
ADVOGADO : DR. CLAIR DA FLORA MARTINS
RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
RECORRIDO(S) : FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.
ADVOGADA : DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - SOCIEDADE DE ECO-
NOMIA MIST A - DESPEDIMENTO IMOTIV ADO - POSSIBI-
LIDADE.
A teor da Orientação Jurisprudencial 247 da E. SBDI-1, é possível o
despedimento imotivado de empregado celetista concursado.
Recurso não conhecido.
Processo : ED-RR-713.240/2000.9- TRT da 9ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS S.A. - BEMGE

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : JOSÉ BATISTA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO FRANQUETTO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embargos de De-
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO INE-
XISTENTE - AJUDA-ALIMENT AÇÃO.
Não pode apartepretender sejareconhecidaomissão deapreciação
da pertinênciade acórdãosupostamente divergente,se anorma ju-
rídica ou a tese nele abordada sequer foi objeto de consideração pelo
aresto regional; a inespecificidade torna impossível reconhecer di-
vergência de interpretação detexto legal. Ademais, oTribunal de

origem destacou quea discussãoem tornoda naturezaindenizatória
da ajuda-alimentação não foi objeto de recurso ordinário, consti-
tuindo-se em inovação de embargos declaratórios, já naquela ins-
tância. Só se afasta o caráter salarial dessa parcela por norma coletiva
(OJ 123) oupor filiação ao PAT (OJ 133), exceções não verifi-
cadas.
Embargos a que se nega provimento.
Processo: RR-722.640/2001.9- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS
GERAIS S.A. E OUTRO

ADVOGADA : DRA. FLÁVIA TORRES RIBEIRO
RECORRIDO(S) : ROBERTO ROMERO MACHADO
ADVOGADO : DR. JOÃO BOSCOBORGESALVAREN-

GA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto à época própria da correção monetária e quanto à atualização
dos depósitos doFGTS. No mérito, por igual votação, negarpro-
vimento ao recurso quanto à atualização do FGTS e dar provimento
paraque acorreção monetáriasejaaplicada naforma daOrientação
Jurisprudencial nº 124.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - SUCESSÃO - ILEGI-
TIMIDADE DO RECLAMADO BRADESCO - QUESTÕES FÁ-
TICAS - HORAS EXTRAS - CARGO DE CONFIANÇA - COR-
REÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA - ATUALIZAÇÃO
DO FGTS.
A matéria atinenteà sucessão,responsabilidade doBradesco esua
legitimidadepassivadependemde revolvimento defatos e provase
de afastamento daquilo que o Regional Mineiro reputou público e
notório, tudo isso que é vedado pela Súmula 126.
E o mesmo sediga quanto ao exercício de cargo de confiança,
peremptoriamente afastado pela Corte de origem.
A correção monetária há de ser aplicada na forma da OJ 124.
A atualização dos depósitos do FGTSnão pode ser feita por tabela
própria porque não se trata daqueles depósitos regulares, efetuados no
decorrer docontrato, masde reflexosou verbasacessórias, decor-
rentes de condenação judicial.
Recurso conhecido e provido em parte.
Processo : ED-RR-728.097/2001.2- TRT da 4ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : BANCO MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : ELIZABETH VASQUES CUNHA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN

MAINERI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos e apli-
car amulta do parágrafoúnico do art.538 do CPC,reconhecido o
caráter protelatório.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO INE-
XISTENTE - PRETENSÃO INFRINGENTE - CARGO DE
CONFIANÇA.
Não pode a parte pretender revisão do julgamento sob a alegação de
supostaomissão.Muito menoslhe é permitido selecionartrechodo
acórdão regional, para dele extrair conseqüência a que, absoluta-
mente, não chegouo E. Regional Gaúcho. Reitere-seque asatri-
buiçõesda reclamanteeram meramenteburocráticas, semsubordi-
nados e sem fidúcia especial, não se enquadrando no § 2º do art. 224
da CLT. A só concessão de gratificação superior a 1/3 não é suficiente
para tanto.
Embargos a que se nega provimento e, por serem protelatórios, apli-
cada multa.
Processo : ED-RR-728.597/2001.0- TRT da 3ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

EMBARGADO(A) : MAURÍCIO ALEXANDRE
ADVOGADO : DR. VALKYRIA DE MELLO LEÃO OLI-

VEIRA
EMBARGANTE : CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. -

CENIBRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento parcial aos embargos de
declaração tão-só para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CER TIDÃO DE
PUBLICAÇÃO - IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO - A TAQUE
AO DESAPCHO AGRAVADO - FERIADO DE CORPUS CH-
RISTI - ESCLARECIMENT OS PRESTADOS.
Se a E. Corte Mineira não identifica o processona certidão de
publicaçãodo acórdão regional,essedefeito não pode levarao exa-
gero dese negar validadee eficácia àmesma, desde quese possa
inferir que ela se refere aos autos em questão, pela simples análise da
seqüência numérica das folhas do processo principal e das cópias do
instrumento formado. E contendo a peça de agravo irresignação con-
tra o juízo precário deadmissibilidade "a quo",não há quese dizer
que é mera repetição da revista,então obstada. O dia de Corpus
Christi é feriado religioso nacional, público e notório, que faz pror-
rogar o prazo recursal que nele terminaria ( art. 184,§ 1º, do CPC).
Embargos a que sedá provimento parcialtão-só paraprestar es-
clarecimentos.

Processo: RR-738.818/2001.0- TRT da 21ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. FABÍOLA OLIVEIRA DE ALEN-

CAR
RECORRIDO(S) : MARIA ANITA OLIVEIRA SOUSA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. FERNANDO GURGEL PIMENTA

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer da Revista,mas negar-lhe
provimento.
EMENTA: AUXÍLIO ALIMENT AÇÃO. SUPRESSÃO NA
COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA - O entendimento
desta Corte tem sido no sentido da impossibilidade de supressão do
auxílio alimentação pago de forma habitual, por mais de vinte anos,
a empregados aposentados da CEF, sob pena de ofensa ao art. 468 da
CLT e ao Enunciado nº 51/TST.
Recurso de Revista conhecido e não provido.

Processo : ED-RR-739.329/2001.8- TRT da 3ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

EMBARGADO(A) : MAURÍCIO BARBOSA DOSSANTOS E
OUTROS

ADVOGADO : DR. CELSO SOARES GUEDES FILHO
EMBARGANTE : SERTEC SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO : DR. WELBER NERY SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de de-
claração
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRETENSÃO
DE ESCLARECIMENT OS - HIPÓTESES DO ART. 535 DO
CPC INOCORRENTES - DESPROVIMENTO.
Inexistindo omissão,contradição, dúvida ou obscuridadeno acórdão
embargado, não pode a parte se valer deste remédio específico para,
sob o pretexto da necessidade de "esclarecimentos", pretender trazer à
baila discussão nova sobre possível natureza híbrida do sindicato
criado ou sobrea imprescindibilidade do registrono Ministério do
Trabalho, com vista a resguardar a unicidade sindical, circunstância
não infirmadaou negada.O foco centralda discussãodo acórdão
regionalestá naimpossibilidadede secondicionara estabilidadedo
dirigente sindical ao prévio registro do sindicato no Ministério do
Tr a b a l h o .
Embargos de declaração a que se nega provimento.
Processo: RR-745.253/2001.6- TRT da 8ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : MARIA LUZIA MEDEIROS DE SOUZA
ADVOGADO : DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-

MUNICAÇÕES - EMBRATEL
ADVOGADA : DRA. LÍSIA B. MONIZ DE ARAGÃO
RECORRIDO(S) : TELOS - FUNDAÇÃO EMBRATEL DE

SEGURIDADE SOCIAL
ADVOGADA : DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ARTIGO 896/CLT - RE-
QUISIT OS DE CABIMENT O - NÃO-CARACTERIZAÇÃO. Não
se conhece de Recurso deRevista quando não demonstradas vio-
lações legais ou constitucionais ou divergência jurisprudencial.
Processo: RR-746.781/2001.6- TRT da 19ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : TELEMAR - TELECOMUNICAÇÕESDE

ALAGOAS S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
RECORRIDO(S) : LUIZ CIRILO SILVA
ADVOGADA : DRA. MARIALBA DOS SANTOS BRA-

GA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo Recurso de Revista
quanto ao tema "Horas Extras - Advogado". Por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista, quanto ao tema "Multa de 1%". Por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema "Cor-
reção Monetária- ÉpocaPrópria", e,no mérito,dar-lhe provimento,
para determinara incidênciada correçãomonetária domês sub-
seqüente à prestação dos serviços.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HORAS EXTRAS - AD-
VOGADO. Não se conhece de Recurso de Revista quando a v.
decisão está pautada no contexto fático-probatório dos autos, en-
contrando a pretensão óbice no Enunciado 126 do TST.
MULTA DE 1% - Não há que se falarem violação constitucional,
ante afalta do necessárioprequestionamento, nos moldesdo Enun-
ciado 297 do TST.
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CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA - "O pagamento
dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está
sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada,
incidirá o índice dacorreção monetária domês subseqüenteao da
prestação dos serviços". (Orientação nº 124 da SDI do TST - Enun-
ciado 333). Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

Processo: ED-RR-756.081/2001.5- TRT da 12ª Região - (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELESC
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : ANTONIO RODRIGUES
ADVOGADO : DR. KIM HEILMANN GALVÃO DO RIO

A PA

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração opos-
tos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO . Re-
jeitam-se os Embargos de Declaração quando não demonstrada a
existência de omissão, contradição, obscuridade ou erro material no v.
acórdão embargado, hipóteses previstas nos arts. 897-A da CLT e 535
do CPC.

Processo: RR-760.115/2001.2 - TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : RIO ITA LTDA.
ADVOGADO : DR. GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE

F R E I TA S
RECORRIDO(S) : MILTON DE SOUZA PEREIRA
ADVOGADA : DRA. CRISTIANE DE FÁTIMA SALES

N AY L O R

DECISÃO:Unanimemente,conhecer darevista quanto aonão-co-
nhecimento do recurso ordinário, por irregularidade de representação,
por violação legal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a
irregularidade de representação, determinar o retorno dos autos ao e.
Tribunal a quo, com vistas a que prossiga no exame do Recurso
Ordinário do reclamado, como entender de direito. Prejudicada a
análise dos demais temas do recurso patronal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - IRREGULARIDADE DE
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. Tendo sido o RecursoOr-
dinário protocolizado antesque fosse juntado aosautos o substa-
belecimento que pôs fim aos poderes de seu subscritor, deveria ser
sido analisado peloRegional, poisaté àquela datao devido repre-
sentante do reclamado nos autos era o subscritor do recurso. Violado
encontra-se o art.244 do CPC. Revistaparcialmente conhecida e
provida.

Processo: RR-761.113/2001.1 - TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO

RIO DE JANEIRO - CERJ
ADVOGADA : DRA. GIOVANNA TOSCANO
RECORRIDO(S) : IVAIR LIMA TEIXEIRA E OUTROS
ADVOGADO : DR. ROBERTO ARAÚJO

DECISÃO:Unanimemente,conhecer dapreliminar de nulidadedo
Acórdão Regional, por violação do art. 5º, LIV e LV, da CF/88, e, no
mérito, dar-lhe provimento para anular a v. decisão recorrida, quanto
à condenação aos depósitos das diferenças de FGTS, e determinar o
retorno dos autos à MM. Vara de origem, para, afastado o óbice da
prescrição, decidir a reclamatória como entender de direito, restando
prejudicado o exame do mérito do Recurso de Revista.
EMENTA: NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL - SUPRES-
SÃO DE INSTÂNCIA - Afastando a prescrição, declarada pela
Junta, ejulgando de imediatoo mérito, incorre o Regionalem nu-
lidade por supressão de instância, violando o art. 5º, LIV e LV da
CF/88.

Processo: RR-761.114/2001.5- TRT da 15ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : JULIO CESAR ONOFRE
ADVOGADA : DRA. TÂNIA MARIA GERMANI PE-

RES
RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

RECORRIDO(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-
RANTES S.A.

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: Não se conhece da Revista quando não demonstradas
violação legal ou divergência jurisprudencial específica.

Processo: RR-761.130/2001.0- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : JOSÉ GONZAGA FERREIRA
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA D. RESENDE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista, somente
quanto ao tema"hora extra - adicional", por divergência jurispru-
dencial, e negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - TURNOS ININTERRUP-
TOS DE REVEZAMENT O - HORISTA - HORA EXTRA - ADI-
CIONAL. O salário recebido mensalmente pelo empregado que tra-
balha emturno ininterrupto derevezamento, embora horista,é a
contrapartida por um jornada normal de seis horas, devendo as 7ª e 8ª
horas serem pagas como extras, mais o respectivo adicional.
Processo : ED-RR-761.131/2001.3- TRT da 3ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HELIO CARVALHO SANTANA E

OUTROS
EMBARGADO(A) : JOSÉ VICENTE LIMA
ADVOGADO : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos de declaração opos-
tos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA
DE OMISSÃO.
Não demonstrada a existência de qualquer dos vícios descritos no art.
535 do Código de Processo Civil, devem os embargos de declaração
ser rejeitados.

Processo: RR-762.196/2001.5- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : JÚLIO BOGORICIN IMÓVEIS RIO DE

JANEIRO LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : JANE PYRRHO PEROCHE
ADVOGADO : DR. FRANCISCO RIBEIRO BORGES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista, por
inexistente.
EMENTA: IRREGULARIDADE DE REPRESENT AÇÃO. NÃO
CONHECIMENT O. Não cuidando a parte de demonstrar a regu-
laridade de sua representação processual, não há como se conhecer do
Recurso de Revista, conforme disposto no arts. 37 do CPC e 5º da
Lei nº 8.906/94. Recurso de Revista não conhecido, por inexistente.

Processo: RR-762.199/2001.6- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : LUIZ GONZAGA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. CÉLIA MARIA FERNANDES BEL-

MONTE
RECORRIDO(S) : BANCO BANERJ S. A.
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GUIMARÃES PESSOA
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S. A. (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: BANERJ - NORMA PROGRAMÁTICA - ACORDO
COLETIV O - MERA EXPECTATIVA DE DIREIT O
Os acordos e convenções coletivas ao estabelecerem direitos aos
trabalhadores devem observar o ordenamento jurídico e ser claros,
não podendo o Poder Judiciário se substituir aos interesses das partes,
de modo que emhavendocláusula programáticaque nãose im-
plementou, é impossível o reconhecimento de alegação de direito
adquirido aosobreiros, porque,em verdadegerou apenasmera ex-
pectativa de direito. Recurso de revista a que se nega provimento.

SECRETARIA DA 3ª TURMA
CERTIDÕES DE JULGAMENTO

Intimação de conformidade com o "caput" do art.3º da Resolução
Administrativa 736/2000.

Processo: AIRR - 697279 / 2000-0 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s): AP Winner Indústria e Comércio de Produtos Químicos
Ltda.
Advogado :Dr(a). Luiz Eduardo Martins Berger
Agravado(s): Sidney Fabian Melo Soares
Advogado :Dr(a). Miguel Overcenko

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Francisco Fausto, presentes os Exmos. Ministros Carlos Alberto Reis
de Paula, Relator, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi ea Exma. Pro-
curadoraRegional doTrabalho,Dra. CristinaSoaresde Oliveira e
Almeida Nobre, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo
de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja subme-
tido a julgamento na primeirasessão ordinária subseqüenteà pu-
blicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento
relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 06 de fevereiro de 2002.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma

Processo: AIRR - 719475 / 2000-0 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s): Melo, Mora & Cia. Ltda.
Advogado :Dr(a). Aparecido Domingos Errerias Lopes
Agravado(s): Valdiva da Silva Cuminati
Advogado :Dr(a). Aloisio Carlos Marcotti
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Francisco Fausto, presentes os Exmos. Ministros Carlos Alberto Reis
de Paula, Relator, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi ea Exma. Pro-
curadoraRegional doTrabalho,Dra. CristinaSoaresde Oliveira e
Almeida Nobre, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo
de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja subme-
tido a julgamento na primeirasessão ordinária subseqüenteà pu-
blicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento
relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 06 de fevereiro de 2002.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma

Processo: AIRR - 722107 / 2001-9 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s): Banco Meridional do Brasil S.A.
Advogado :Dr(a). José Alberto Couto Maciel
Agravado(s): Leopoldo Cartaxo Rodrigues
Advogado :Dr(a). Fábio Chiara Allam
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Francisco Fausto, presentes os Exmos. Ministros Carlos Alberto Reis
de Paula, Relator, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi ea Exma. Pro-
curadoraRegional doTrabalho,Dra. CristinaSoaresde Oliveira e
Almeida Nobre, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo
de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja subme-
tido a julgamento na primeirasessão ordinária subseqüenteà pu-
blicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento
relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 06 de fevereiro de 2002.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma

Processo: AIRR - 750986 / 2001-4 TRT da 15a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s): Gerson Rodrigues Pereira
Advogado :Dr(a). Carlos Roberto Marques Silva
Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S. A.
Advogado :Dr(a). Leonardo Santana Caldas
Agravado(s): Os Mesmos
Advogado :Dr(a). Os Mesmos
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Francisco Fausto, presentes os Exmos. Ministros Carlos Alberto Reis
de Paula, Relator, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi ea Exma. Pro-
curadoraRegional doTrabalho,Dra. CristinaSoaresde Oliveira e
Almeida Nobre, DECIDIU, unanimemente, negarprovimento ao
Agravo de Instrumento do Reclamante e dar provimento ao agravo de
instrumentodo UNIBANCO - Reclamado -para,destrancado ore-
curso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se
daí em diante o procedimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 06 de fevereiro de 2002.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma

Processo: AIRR - 760829 / 2001-0 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s): Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial)
Advogado :Dr(a). André Matucita
Agravado(s): Susana da Costa Otero
Advogado :Dr(a). José Onofre Tito



Nº 35, sexta-feira, 22 de fevereiro de 2002 1 697ISSN 1415-1588

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Francisco Fausto, presentes os Exmos. Ministros Carlos Alberto Reis
de Paula, Relator, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi ea Exma. Pro-
curadoraRegional doTrabalho,Dra. CristinaSoaresde Oliveira e
Almeida Nobre, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo
de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja subme-
tido a julgamento na primeirasessão ordinária subseqüenteà pu-
blicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento
relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 06 de fevereiro de 2002.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma

Processo: AIRR - 770947 / 2001-4 TRT da 4a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s): Elisabete dos Santos Rosa
Advogada :Dr(a). Viviane Zanatta
Agravado(s): Fundação Universitária de Cardiologia
Advogada :Dr(a). Eliana Fialho Herzog
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Francisco Fausto, presentes os Exmos. Ministros Carlos Alberto Reis
de Paula, Relator, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi ea Exma. Pro-
curadoraRegional doTrabalho,Dra. CristinaSoaresde Oliveira e
Almeida Nobre, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo
de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja subme-
tido a julgamento na primeirasessão ordinária subseqüenteà pu-
blicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento
relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 06 de fevereiro de 2002.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma

Processo :AIRR-452.701/1998.5 - TRT da 16ª Região -(Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)
Corr e Junto: 452702/1998.9

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS
PROCURADOR : DR. FRANCISCO PESSÔA SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : MARLY MAFRA AMORIM
DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravode ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. NULIDADE DO VENERANDO ACÓRDÃO REGIO-
NAL. APLICAÇÃO DO ART. 458, INCISO II, DO CPC. Se a
parte entendeuque a decisão regionalencontrava-se desfundamen-
tada,deveria, nomomentooportuno, teropostoos necessáriosem-
bargos de declaração, demonstrando, de forma clara, quais os pontos
da decisãorecorridaeram omissos.Dessaforma, extemporâneosos
argumentosora expendidospelo Recorrente.No tocante à diver-
gência, o aresto colacionado é inespecífico, nos termos do Enunciado
nº 296 do TST. 2. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. Incidência doEnunciadonº 297 do
TST. 3. NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO. AD-
MISSÃO ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DE 1988. Incidência
do Enunciado nº 297 do TST.
Agravo a que se nega provimento.
Processo :AIRR-489.768/1998.4 - TRT da 9ª Região -(Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)
Corr e Junto: 489769/1998.8

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADO : DR. ALMIR HOFFMANN
A G R AVA D O ( S ) : DIRCEU RODRIGUES DE ASSUNÇÃO E

OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. O conhecimentodo
agravo encontra óbice no Enunciado nº 272 do TST.
Agravo não conhecido.
Processo :AIRR-540.219/1999.7 - TRT da 2ª Região -(Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)
Corr e Junto: 540220/1999.9

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ADEMIR APARECIDO DUARTE
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ROBERTO DA VEIGA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA INADMISSÍVEL
Dada a natureza fática da matéria versada no Recurso de Revista, não
merecereparos ov. despacho agravado,em decorrência doóbice
contido no Enunciado nº 1 2 6 / T S T.
Agravo de Instrumento desprovido.

Processo : ED-AIRR-553.301/1999.5 - TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGADO(A) : MARGIRUS TÁXI AÉREO LTDA. E OU-
TRO

ADVOGADO : DR. LUIS FELIPE BELMONTE DOS
S A N TO S

EMBARGANTE : JOSÉ FÁBIO ALBANESE
ADVOGADO : DR. SIMONE MENDES SANTINATO

DECISÃO:Sem divergência, conhecer dos embargos declaratórios e,
no mérito, negar-lhes provimento. 2
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Inexistente a omis-
são apontada. Embargos não providos.
Processo :ED-AIRR-666.083/2000.4 -TRT da 13ª Região- (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ UNDÁRIO ANDRADE
EMBARGADO(A) : GERALDO ROZENDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ABEL AUGUSTO DO RÊGO COSTA

JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Nega-se provimen-
to aos embargos declaratórios quando não constatadaomissão, obs-
curidade ou contradição na decisão embargada. Aplicação do art. 535
do Código de Processo Civil.
Processo: AIRR-693.372/2000.5 -TRT da 10ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLE-
TIVOS DE BRASÍLIA LTDA. - TCB

ADVOGADO : DR. WILMAR PIMENTEL
A G R AVA D O ( S ) : EDSON AIRES COSTA E OUTROS
ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA CAMARANO

MARTINS JANIQUES DE MATOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - BENEFÍCIO DO
AUXÍLIO-ALIMENT AÇÃO E DA CESTA BÁSICA DE FORMA
HABITUAL E POR LIBERALIDADE DA EMPRESA PÚBLICA
- SUPRESSÃO UNILATERAL - ILEGALIDADE. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento que não preenche o disposto nas
alíneas do art. 896 da CLT.

Processo : ED-AIRR-697.944/2000.7 - TRT da 6ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE
ADVOGADO : DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR
EMBARGADO(A) : MARIA HELENA DA SILVA MEDEI-

ROS
ADVOGADO : DR. GÉRSON GALVÃO

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. AGRAVO DE
INSTRUMENT O. RECURSO DE REVISTA - O reexame de acór-
dão embargado indica a inexistência de omissão ou contradição (art.
897-A/CLT). Embargos que são rejeitados.

Processo :ED-AIRR-709.614/2000.2 -TRT da 22ª Região- (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO : DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NE-

TO
EMBARGADO(A) : NAIR DE CARVALHO FREITAS NETA
ADVOGADO : DR. LUIZ DE CASTRO ARAÚJO JÚ-

NIOR

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoaos embargos decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Embargos declara-
tórios a que se nega provimento, por serem de natureza obrigatória as
peças faltantes no agravo de instrumento e também pelo fato de não
incumbir a esta Corterecursaldeterminaro traslado daspeças,an-
teriormente requeridopela parte aoTribunal Regional deorigem, o
qual não atendeu à solicitação feita.

Processo :ED-AIRR-721.360/2001.5 - TRT da 10ª Região- (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : VESTCON EDITORA LTDA.
ADVOGADO : DR. WALDEMAR KASSAB
EMBARGADO(A) : PAULO CAMPOS ALVES
ADVOGADO : DR. ROBERTO GOMES FERREIRA

DECISÃO:Sem divergência, negar provimentoaos embargos decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Nega-se provimen-
to aos embargos declaratórios quandonão foi constatadaomissão,
obscuridade ou contradição na decisão embargada. Aplicação do art.
535 do Código de Processo Civil.
Processo :ED-AIRR-722.028/2001.6 - TRT da 15ª Região- (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : CITROSUCO PAULISTA S.A.(INCORPO-
RADORA DE CITROSUCO SERVIÇOS
RURAIS S/C LTDA.)

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO APARECIDO CASTELO
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO KASTEIN BAR-

CELLOS

DECISÃO:Por unanimidade, acolher osEmbargos de Declaração
somente para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . Embargos deDe-
claração acolhidos a fim de prestar à Embargante os esclarecimentos
necessários.

Processo: AIRR-728.515/2001.6- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTA LBA)
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : MYRTES DOS SANTOS LEITE
ADVOGADO : DR. DÉLCIO TREVISAN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. AGRAVO DE INSTRUMENT O. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. É incumbênciadas partespromover a formaçãodo
instrumentodo agravode modo apossibilitar, casoprovido, o ime-
diato julgamento doRecurso de Revista, instruindoa petição inicial
com cópias do despacho agravado, da certidão da respectiva in-
timação,das procuraçõesoutorgadas aosadvogadosdo agravantee
do agravado,da petiçãoinicial, da contestação,da decisãoregional,
da comprovação dodepósito recursal,do recolhimento dascustas,
bem como de outras peças que se façam necessárias ao deslinde da
controvérsia. No caso em tela, a Agravante não trasladou aos autos a
certidão de intimação da União notocante ao acórdão proferido no
recursoordinário e aodespachodenegatório,sem aqual impossível
verificar-se a tempestividade do agravo de instrumento.
Agravo de instrumento não conhecido.
Processo: AIRR-729.490/2001.5- TRT da 10ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : ODILON ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO LUÍS BORGES DE RE-

SENDE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. INAMPS. EMPRESA SUCEDIDA APELA
UNIÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS. Violação constitucional não
demonstrada. Recurso de Revista não enquadrado na exceção prevista
no art. 896, § 2º, da CLT. Agravo a que se nega provimento.
Processo: ED-AIRR-729.779/2001.5- TRT da 1ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : GLOBEX UTILIDADES S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : LUIZ CESAR BOULHOSA MOREIRA
ADVOGADO : DR. ROZANI MARIA DIAS GOMES

DECISÃO:Sem divergência, negar provimentoaos embargos decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Nega-se provimen-
to aos embargos declaratórios quandonão for constatadoomissão,
obscuridadeou contradiçãona decisãoembargada(aplicação doart.
535 do Código de Processo Civil).
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Processo : ED-AIRR-732.358/2001.3 - TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : BOLSA DE MERCADORIAS & FUTU-
ROS - BM & F

ADVOGADO : DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS
JÚNIOR

EMBARGADO(A) : EDGAR NOGUEIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. APARECIDA PEDROSA PEREIRA

DA SILVA

DECISÃO:Sem divergência,negar provimento aosembargos decla-
ratórios. 2
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Não existe a omis-
são apontada. Embargos de declaração a que se nega provimento.
Processo :AIRR-733.957/2001.9 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : ÉLCIO FRANCISCO FERREIRA
ADVOGADA : DRA. LÚCIA DE LIMA FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - Nega-se provimento
a Agravo de Instrumentoque nãoconsegueinfirmar os motivos
ensejadores do ato denegatório do Recurso de Revista.
Turnos ininterruptos de revezamento. Jornada de 6 (seis) horas.
Agravo conhecido e desprovido.
Processo :AIRR-740.104/2001.0 -TRT da 7ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SOBRAL
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRI-

GUES DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : TEREZINHA PONTES ARAUJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. É incumbência das
partes promovera formaçãodo instrumento doagravo demodo a
possibilitar, casoprovido, o imediatojulgamento do Recursode Re-
vista, segundo a redação do art. 896, § 5º, da CLT, dada pela Lei nº
9.756/98. Nocaso emtela, o AgravanteNÃO JUNTOU AOS AU-
TOS a petiçãoinicial com cópias dacertidão daintimação dodes-
pacho denegatório do recurso de revista, das procurações outorgadas
aos advogados do agravante e da agravada, da contestação, da decisão
regional, do recursode revista,bem comode outraspeças quese
façam necessárias ao deslinde da controvérsia. Agravo de instrumento
não conhecido.
Processo :AIRR-745.487/2001.5 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : SALVADOR HERNANDEZ MARTINES
ADVOGADO : DR. LUCIANO ROSSIGNOLLI SALÉM
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE JAÚ
ADVOGADO : DR. MÁRCIA CRISTINA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo de Instrumen-
to a que se nega provimento, pornão terem sido preenchidosos
requisitos intrínsecos de admissibilidade do Recurso de Revista, tor-
nando-se inviável o processamento.
Processo :AIRR-745.732/2001.0 -TRT da 21ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE - UFRN

PROCURADOR : DR. TILI STORACE DE CARVALHO
AROUCA

A G R AVA D O ( S ) : WILSON PAULO DE OLIVEIRA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. MÁRCIO RUPERTO SOUZA DAS
CHAGAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo de Instrumen-
to a que se nega provimento, pornão terem sido preenchidosos
requisitos intrínsecos de admissibilidade do Recurso de Revista, tor-
nando-se inviável o seu processamento.

Processo :AIRR-747.499/2001.0 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂN-
CIA E DA JUVENTUDE

ADVOGADO : DR. FÁBIO GOMES FÉRES
A G R AVA D O ( S ) : VANIA DOS SANTOS RIBEIRO DE AZE-

VEDO E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DEFICIÊNCIA DE INSTRUMENT AÇÃO. PEÇAS ES-
SENCIAIS. Após a edição da Lei nº 9.756/98, acertidão de pu-
blicação do acórdão do RecursoOrdinário é considerada peça es-
sencial parao deslinde dacontrovérsia. Agravo deInstrumento não
conhecido.

Processo :AIRR-748.425/2001.0 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO LEOPOLDO
PROCURADOR : DR. CARLOS EDUARDO SZULCSEWS-

KI
A G R AVA D O ( S ) : ARMANDO FELIPIAKI
ADVOGADO : DR. ELSTOR JOSÉ BACKES

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Exposição per-
manente ou intermitente. OJ-5. Enunciado 333. Acórdão regional em
consonância com notória, atual e iterativa jurisprudência do Tribunal
Superior do Trabalho. Agravo a que se nega provimento.

Processo :AIRR-748.885/2001.9 -TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)
Corr e Junto: 748886/2001.2

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : IRCEU DE OLIVEIRA JÚNIOR
ADVOGADO : DR. ALBERTINO BERNARDO DE LIMA

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. Art. 897, § 5º e incisos, da CLT (redação dada pelo art. 2º da
Lei nº 9.756,de 17-12-1998).Ausênciade cópiasde peçasobri-
gatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida.
Recurso apresentado na vigência da lei referida. Enunciado nº 272 do
TST. Agravo de que não se conhece.
Processo :AIRR-748.886/2001.2 -TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)
Corr e Junto: 748885/2001.9

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : IRCEU DE OLIVEIRA JÚNIOR
ADVOGADO : DR. ALBERTINO BERNARDO DE LIMA

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. Art. 897, § 5º e incisos, da CLT (redação dada pelo art. 2º da
Lei nº 9.756,de 17-12-1998).Ausênciade cópiasde peçasobri-
gatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida.
Recurso apresentado na vigência da lei referida. Enunciado nº 272 do
TST. Agravo de que não se conhece.
Processo :AIRR-750.478/2001.0 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : SUZANA TEREZINHA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOÃO LUIZ PROENÇA
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DO SUL
ADVOGADO : DR. LUIZ FELIPE OLIVEIRA FELIX

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. A divergência jurisprudencialnão se caracteriza paraa vei-
culação do recursode revista. Aresto proveniente deTurma do TST
ou não específico, envolvendo a interpretação da lei em relação a fato
idêntico. Enunciado 296/TST. Agravo a que se nega provimento.

Processo :AIRR-751.403/2001.6 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁ-
RIA DE PRAIA GRANDE

ADVOGADO : DR. ROBERTO M KHAMIS
A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO ALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR. MÁRCIO LUIZ DA SILVA MIORIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - Não configuradas as
hipóteses de admissibilidade do apelo nos termos do art. 896 da CLT.
Agravo a que se nega provimento.

Processo :AIRR-751.424/2001.9 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : MAURÍCIO VIANNA CORDEIRO E OU-
TRO

ADVOGADO : DR. NÉLSON FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CERJ DE SEGURIDADE

SOCIAL - BRASILETROS
ADVOGADO : DR. LUCIANA CARDOSO COSTA BAS-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CERJ
ADVOGADO : DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES PE-

REIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA TIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Improspera o inconformismo do
Reclamante quanto à nulidade da decisão que apreciou os Embargos
de Declaração,pois não sevislumbra aviolação invocada, jáque o
Regional apreciou todaa matéria posta em juízo,não ocorrendo em
contradiçãoou omissãopor estardevidamentefundamentado,apli-
cando corretamente os artigos 93, inciso IX, da Constituição Federal,
832 da CLT e 458 do Código deProcesso Civil.COMPLEMEN-
TAÇÃO DE APOSENTADORIA. AL TERAÇÕES INTRODUZI-
DAS PELO REGULAMENT O 03/89. O entendimento adotado pelo
Regional traduz interpretação razoável dos preceitos que disciplinam
a matéria, nãoensejam o acolhimento do apelorevisional por vio-
lação do artigo 468 Consolidado, tampouco contrariedade ao Enun-
ciado nº 288 desta Casa. Agravo de Instrumentoa que se nega
provimento.

Processo :AIRR-755.080/2001.5 -TRT da 17ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADORA : DRA. MARIA MADALENA SELVATICI

B A LTA Z A R
A G R AVA D O ( S ) : WALDETE DA SILVA SANTOS E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. Admissão em data anterior à da promulgação da Carta da
República sem a aprovação em concurso público. Divergência ju-
risprudencialque não estáconfigurada;não se prestam parao con-
fronto de divergência jurisprudencial arestos que não estejam de acor-
do com o Enunciado 337deste Tribunal. Agravo a quese nega
provimento.

Processo :AIRR-767.534/2001.4 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : ANICIANO PAULINO PIRES NETO
ADVOGADO : DR. GERALDO JOSÉ PERETI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECI-
MENT O Se o Agravante deixa de juntar peça obrigatória para a
compreensão da controvérsia (cópia do acórdão recorrido) não se
conhece doAgravo, em harmonia como art. 897,§ 5º, da CLT e a
InstruçãoNormativa nº 16/99 do TST. Agravo de Instrumentonão
conhecido.
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Processo :AIRR-770.964/2001.2 -TRT da 12ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ FELÍCIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. LISIANE VIEIRA RINGENBERG
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIO-

NAL DE BLUMENAU - FURB
ADVOGADO : DR. JAISON MAURÍCIO ESPÍNDOLA

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
V I S TA . Prequestionamento. Pressuposto de recorribilidade. Enuncia-
do 297. Ausênciade pronunciamento dov.acórdorevisando sobreo
Art.37/II/CF. Agravo do reclamante a que se nega provimento.

Processo :AIRR-776.253/2001.4 -TRT da 8ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : ALCYONE BEATRIZ DE OLIVEIRA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO DOS REIS PEREIRA

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. Ofensa diretae literal de normada Cons-
tituição Federal quenão estáconfigurada.Art. 100, § 1º/CF. EC
30/2000. A atualização monetária do pagamento dos valores cons-
tantesde precatório oriundode sentençatransitadaem julgadoaté a
data do efetivo pagamento é matéria constante do dispositivo referido.
Agravo a que se nega provimento.

Processo :AIRR-776.819/2001.0 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL - EXTINTA FUNDA-

ÇÃO ROQUETTE PINTO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO MURCIA MOURA
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIS CAMPOS XAVIER

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. É inviável o processamento do Recurso de
Revista, em se tratando de processo em fase de execução, se a parte
sequer observa oquanto dispõe o artigo 896, §2º, CLT. Enunciado
266. A alegação de infringência de legislação infraconstitucional não
é hábil ao processamento do recurso de revista em execução. Agravo
a que se nega provimento.

Processo :AIRR-779.080/2001.5 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM
ADVOGADA : DRA. SELMA A. FRESSATTO MARTINS

DE MELO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA COSTA DOS REIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. Art. 897, § 5º, e incisos, da CLT (redação dada pelo art. 2º
da Lei nº 9.756 de 17-12-1998). Ausênciade cópiasde peçasobri-
gatórias ou úteis e essenciais à compreensão da matéria controvertida.
Recurso apresentado na vigência da lei referida. Enunciado nº 272 do
TST. Agravo de que não se conhece.
Processo :AIRR-779.085/2001.3 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : MARILDA LOPES MORAES CARDOSO
ADVOGADO : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE JAGUARAÇU
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO DE FREITAS MELO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMENTO.
É incabívelrecurso de revistaquando não restarempreenchidos os
pressupostosparao seucabimento,nos termosdo art. 896 da CLT.
Nego provimento ao agravo de instrumento interposto.

Processo :AIRR-780.224/2001.3 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADO : DR. EVANDRO LUÍS DIAS DA SILVEI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : JERCY PAULO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. GOMERCINDO DANIEL FILHO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. FUNDAMENTA-
ÇÃO. É imprescindível a fundamentação do agravo de instrumento, e
que seja apta para elidir as razões do r. despacho que indeferiu o
processamentodo recursode revista. Naespécie,o argumentodo
agravante não está em consonância com a matéria debatida. Agravo a
que se nega provimento.

Processo :AIRR-786.715/2001.8 -TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. JOSÉ CARLOSDE ALMEIDA LE-

MOS
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI-

COS FEDERAIS DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA
NO ESTADO DO PARANÁ - SIMAPAR E
OUTROS

ADVOGADO : DR. PEDRO HENRIQUE DE SOUZA
HILGENBERG

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. ADMISSIBILIDADE. Inadmissível o recur-
so de revistacontra decisões proferidasem execução desentença,
quando não demonstrada a violação literal e direta de dispositivo da
Constituição Federal. Agravo desprovido.

Processo :AIRR-787.646/2001.6 -TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS MARTINS ALVES
ADVOGADO : DR. DERMOT RODNEY DE FREITAS

BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
ADVOGADO : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHALHADO-

RES DE BLOCO DOS PORTOS DE PA-
RANAGUÁ E ANTONINA - SINTRA-
B L O PA R

ADVOGADA : DRA. DENISE LOPES DEARAÚJO CA-
BRAL

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. CONTRATAÇÃO SEM CONCURSO PÚBLICO NA VI-
GÊNCIA DA CONSTITUIÇÃO DE 1988 - NULIDADE - EFEI-
TOS - Decisão em consonância com o Enunciado 363. Agravo a que
se nega provimento.
Processo :AIRR-790.596/2001.6 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : ARGEMIRO FERNANDES
ADVOGADO : DR. ROBERTO SÉRGIO FERREIRA

M A RT U C C I
A G R AVA D O ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE

DE ENDEMIAS - SUCEN
PROCURADOR : DR. MÁRCIA ANTUNES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. JURISPRUDÊNCIA ITERA TIVA. ENUNCIADO
333/TST. A decisão está em consonância com a OJ. 117, segundo a
qual "A aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho,
mesmo quando o empregado continua a trabalhar na empresa após a
concessão do benefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa
de 40% do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria".
Art. 896/§ 5º/CLT. Agravo a que se nega provimento.

Processo :AIRR-796.230/2001.9 -TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -

ISEPR
ADVOGADO : DR. PAULO YVES TEMPORAL
A G R AVA D O ( S ) : CÉLIA VARGAS
ADVOGADO : DR. ÁLVARO EIJI NAKASHIMA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PEÇAS ESSENCIAIS. DEFICIÊNCIA. NÃO CONHE-
C I M E N TO . Não somente as peças mencionadas no item I do § 5º do
art. 897 da CLT, mas todas as que sejam necessárias para a ve-
rificação dos pressupostos de admissibilidade do recurso de revista
devem formar o instrumento, sob pena de não se conhecer do agravo,
a teor do disposto no inciso III da IN nº 16/99 deste Tribunal.
AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVISTA.
TRASLADO DEFICIENTE. É necessária a juntada da certidão de
publicação do acórdão regional, pois,caso for provido o agravo,
haverá possibilidadede seraferir a tempestividadeda revista,a teor
do disposto no inciso III da IN nº 16/99 deste Tribunal. Agravo não
conhecido.

Processo :AIRR-796.232/2001.6 -TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -

ISEPR
ADVOGADO : DR. PAULO YVES TEMPORAL
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIA DA SILVA
ADVOGADO : DR. ÁLVARO EIJI NAKASHIMA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PEÇAS ESSENCIAIS. DEFICIÊNCIA. NÃO CONHE-
C I M E N TO . Não somente as peças mencionadas no item I do § 5º do
art. 897 da CLT, mas todas as que sejam necessárias para a ve-
rificação dos pressupostos de admissibilidade do recurso de revista
devem formar o instrumento, sob pena de não se conhecer do agravo,
a teor do disposto no inciso III da IN nº 16/99 deste Tribunal.
AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE REVISTA.
TRASLADO DEFICIENTE. É necessário a juntada da certidão de
publicaçãodo acórdãoregional, pois, casoseja provido o agravo,
haverá possibilidadede seraferir a tempestividadeda revista,a teor
do disposto no inciso III da IN nº 16/99 deste Tribunal. Agravo não
conhecido.

Processo :AIRR-796.326/2001.1 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAM-

PINAS - UNICAMP
ADVOGADO : DR. EDSON CÉSAR DOS SANTOS CA-

BRAL
A G R AVA D O ( S ) : SUSY CONCEIÇÃO E OUTRAS
ADVOGADO : DR. EID JOÃO AHMAD

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. ENUNCIADO. 331/IV. DECISÃO CONVERGENTE.
Subsiste a decisão que denega seguimento ao recurso de revista quan-
do o acórdãodo Tribunal Regional converge para entendimento ju-
risprudencial consagrado. Enunciado 331/IV. Responsabilidade sub-
sidiária. Agravo a que se nega provimento.

Processo :AIRR-796.343/2001.0 -TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -

ISEPR
ADVOGADO : DR. CELSO JOÃO DE ASSIS KOTZIAS
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES SILVA PIO
ADVOGADO : DR. ÁLVARO EIJI NAKASHIMA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. ENUNCIADO 331. DECISÃO CONVERGENTE. Preva-
lece a decisão que denega seguimento ao recurso de revista quando o
acórdãodo Tribunal Regionalconverge para entendimentojurispru-
dencial consagrado em Enunciado de súmula.
Agravo a que se nega provimento.
Processo : ED-RR-287.827/1996.4- TRT da 9ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : MARLENE HANISZ
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : ENGETEST - SERVIÇOS DE ENGENHA-

RIA S.C. LTDA.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA AGUIAR SILVA

DECISÃO:Sem divergência, conhecer dos embargos declaratórios, e,
no mérito, negar-lhes provimento. 2
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Inexistente a omis-
são apontada.
Embargos não providos.
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Processo: RR-364.728/1997.4- TRT da 16ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 16ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉCAETANO DOS SANTOS FI-
LHO

RECORRIDO(S) : MARY SILVA FONTOURA
ADVOGADO : DR. SIDNEY RAMOS ALVES DA CON-

CEIÇÃO
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO ROQUETE PINTO - EM EX-

TINÇÃO
ADVOGADA : DRA. NEUZA NETA CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e dar-
lhe provimento para, anulando o v. acórdão regional de fls. 177/178,
determinar o retorno dos autos ao Eg. Tribunal Regional do Trabalho
da 16ª Região, a fim de que profira novo julgamento da Remessa "Ex
O ff i c i o " .
EMENTA: NULIDADE - NEGA TIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL
A constatação de que o v. acórdão regional escusou-se de examinar as
questões objeto da controvérsia conduz ao reconhecimento da vio-
lação perpetrada ao art. 832 da CLT.
Recurso de Revista conhecido e provido.
Processo: RR-375.055/1997.2- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR. CARIM PYDD NECHI
RECORRIDO(S) : JOÃO ALVES
ADVOGADA : DRA. JANE ANITA GALLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista no
que tange à quitação. Porunanimidade, conhecer do Recurso com
relação aos descontos fiscais e previdenciários, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarada a com-
petência daJustiça doTrabalho, determinar quese procedaaos des-
contosprevidenciáriose fiscaisdevidospor força delei, incidentes
sobre as parcelas que vierem a ser pagas ao Reclamante em face de
decisão judicial, por ocasião daliquidação do título executivo, nos
termos doProvimento nº1/96 daCorregedoria-Geral daJustiça do
Trabalho. Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista com
relação às horas extras.
EMENTA: QUITAÇÃO DAS VERBAS RESCISÓRIAS - ENUN-
CIADO Nº 330/TST - EFICÁCIA LIBERA TÓRIA
Não havendono v. acórdãoregional menção aopreenchimentodos
requisitos para concessão da eficácia liberatória prevista no Enun-
ciado nº 330/TST, dentre os quais a inexistência de ressalva expressa
e especificada ao valor dado à parcela ou parcelas impugnadas, não
há comoreconhecer tenhaa decisãorecorrida contrariadoa orien-
tação contida nesse Verbete Sumular.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO
Nos termos dos arts. 43 da Lei nº 8.212/91, com a nova redação dada
pela Lei nº 8.620/93, e 46 da Lei nº 8.541/92, a Justiça do Trabalho
é competentepara determinarque seproceda aosdescontos pre-
videnciários e fiscais sobre os créditos trabalhistas decorrentes de
decisões judiciais. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 141
da C. SBDI-1.
Recurso parcialmente conhecido e provido.

Processo: RR-379.776/1997.9- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S.A. - BANRISUL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADO : DR. NEI FERNANDO CUNHA TOLOT-

TI
ADVOGADA : DRA. MARIA HELENA AMARO SAN

M A RT I N
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-

DADE SOCIAL
RECORRIDO(S) : LUIZ ADELAR GRAZZIOTIM
ADVOGADO : DR. JOSÉ PEDRO PEDRASSANI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistado
Banrisul apenas no tocante à integração das parcelas "ADI" e "Che-
que- Rancho",e, no mérito, dar-lheprovimento paradeterminar a
exclusão das parcelas "ADI" e "Cheque-Rancho" do cálculo da com-
plementação de aposentadoria. Por unanimidade, julgar prejudicado o
Recurso de Revista da Fundação Banrisul de Seguridade Social no
tema "Integraçãodo "ADI" e do "cheque-Rancho"no cálculo da
complementaçãode aposentadoria",não conhecendoquantoaos de-
mais tópicos.

EMENTA: 1 - RECURSO DE REVISTA DO BANCO DO ES-
TADO DO RIO GRANDE DO SUL - BANRISUL - COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - RESOLUÇÃO Nº
1600/64 - LEI Nº 6435/77 -INTEGRAÇÃO DAS PARCELAS
"ADI" E "CHEQUE-RANCHO" NO CÔMPUT O DA COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA
Esta Eg. Corte já firmou entendimento no sentido de que as parcelas
"ADI" e "Cheque-Rancho"não devemintegrar o cálculo dacom-
plementação de aposentadoria de ex-empregado do Banrisul, a teor
dos Precedentes nº 07 e 08/SDI, aplicáveisa determinadoTribunal
Regional do Trabalho.
Recurso conhecido e provido, no particular.
2 - RECURSO DE REVISTA DA FUNDAÇÃO BANRISUL DE
SEGURIDADE SOCIAL - RESOLUÇÃO n º 1600/64 - DIREITO
ADQUIRIDO
A matériajá seencontrapacificadanestaEg. CorteSuperior, certo
que a Orientação Jurisprudencial nº 155 daC. SBDI1 fixou o en-
tendimento de que a Lei nº 6.435/77 não atinge os empregados ad-
mitidos antesde sua edição,a eles se aplicando aResolução nº

1.600/64, em decorrência da existência de direito adquirido.
Recurso não conhecido.

Processo: RR-381.291/1997.9- TRT da 10ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : SUZETE MARIA MOTA CRUZ E OU-
TROS

ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
PROCURADORA : DRA. MARIA CECÍLIA FARO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRIT O FEDE-
RAL - IPC DE MARÇO DE 1990 - SERVIDORES CELETIST AS
- INAPLICABILIDADE DA LEI DISTRIT AL N º 38/89
Este Eg. Tribunal Superior do Trabalho já firmou o entendimento de
que não há direito adquirido ao reajuste salarial de 84,32% decorrente
do IPC de Março de1990, emrazão dos efeitosrevocatórios pro-
duzidos pela Lei n 8.030/90. Ademais, os servidores contratados sob
a égide daCLT submetem-seao comando legalemanado daUnião
(art. 22, I,da Constituição Federal), não lhessendo aplicável, desse
modo, a Lei Distrital nº 38/89. Incidem no caso vertente a Orientação
Jurisprudencial nº 218 da C. SBDI1 e o Enunciado nº 315/TST. Óbice
do Enunciado nº 3 3 3 / T S T.
Recurso não conhecido.

Processo: RR-387.403/1997.4- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : ESTRADA DE FERROPARANÁ OESTE
S.A. - FERROESTE

ADVOGADA : DRA. SUZANA BELLEGARD DANIE-
LEWICZ

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. JOSÉ CARLOSDE ALMEIDA LE-

MOS
RECORRIDO(S) : ORTENCIO ADEMAR RODRIGUES
ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO PELLIZZARI

LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistada
União Federal, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento para julgar improcedente a reclamação, invertidos os ônus
da sucumbência quanto às custas processuais, de cujo recolhimento
fica dispensadoo Autor; por unanimidade,julgar prejudicadoo Re-
curso daReclamada Estradade Ferro ParanáOeste S/A- FER-
ROESTE.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE IN-
COMPETÊNCIA MA TERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO .
Não se conhecede Recursode Revistaque não atendeaos pres-
supostos contidos no art. 896 e alíneas da CLT.
VÍNCULO DE EMPREGO COM ENTE PÚBLICO - CONTRA-
TO NULO - EFEIT OS - Nos termos da Orientação Jurisprudencial
nº 85 da SDI do TST: " A contrataçãode servidor público, apósa
CF/88, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
art. 37, II, e § 2º,somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos
dias efetivamente trabalhadossegundoa contraprestaçãopactuada".
Ou seja, osefeitosda nulidadecontaminao ato jurídico a partir do
seu nascimento,sendo devidosapenas, ossalários dosdias efeti-
vamente trabalhados. Recurso de Revista conhecido e provido.

Processo : ED-RR-401.083/1997.0- TRT da 2ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : WILSON EVANGELISTA ROSA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO GOES
EMBARGADO(A) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR

DECISÃO:Sem divergência,negar provimento aosembargos decla-
ratórios. 2
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Não existem os
pressupostos do art. 535 do CPC.
Embargos a que se nega provimento.
Processo: RR-402.634/1997.0- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR. LEANDRO AUGUSTO NICOLA DE

S A M PA I O
RECORRIDO(S) : LUCIA HELENA MORO PALMEIRA
ADVOGADO : DR. CARLOS MÁRIO DE ALMEIDA

S A N TO S

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas
quanto ao tema Remessa Oficial/Valor de alçada, e, no mérito, dar-lhe
provimento,para determinaro retornodos autos aoEg. Tribunal de
origem, a fim de que, em sede de reexame necessário, seja apreciada
a controvérsiados autosem suaintegralidade.Prejudicadoo exame
das demais matérias articuladas na Revista.
EMENTA: ALÇADA - DECISÃO CONTRÁRIA A ENTE PÚ-
BLICO - CABÍVEL A REMESSA DE OFÍCIO- DECRET O-LEI
Nº 779/69 E LEI Nº 5.584/70
Tratando-se de decisão contrária a ente público, cabível a remessa de
ofício, mesmoem processode alçada,por força doDecreto-Leinº
779/69 e do art. 475, inciso II, do CPC, aplicável subsidiariamente.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.
Processo: RR-403.207/1997.2- TRT da 17ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA CLARA SAMPAIO LEITE
RECORRIDO(S) : JURANDI GIOVANI
ADVOGADO : DR. JERÔNIMO GONTIJO DE BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no
tocante à preliminarde nulidade por negativade prestação juris-
dicional, à prescrição,às horas "in itinere" e àshoras"in itinere" -
julgamento "extra petita"; e conhecer, por contrariedade ao Enunciado
nº 219 do TST, no que tange aoshonorários advocatícios,e, no
mérito, dar-lhe provimento pararestabelecer a respeitável sentença,
no particular.
EMENTA: 1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA TIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A decisãoregional apresen-
ta-se devidamente fundamentada, tendo o egrégio Regional se ma-
nifestadosobretodos osaspectosrelevantespara a soluçãoda lide,
conforme suaconvicção, comolhe permiteo art. 131 doCPC, não
havendo que sefalar em negativa de prestaçãojurisdicional e vio-
lação dos dispositivos invocados. Preliminar não conhecida.
2. PRESCRIÇÃO. A decisão regional apresenta-se em conformidade
com a Orientação Jurisprudencial nº 38 da SBDI1 do TST, no sentido
de quese aplicaao empregado deempresa dereflorestamento que
exerça atividaderural a prescrição própriado rurícola.Revista não
conhecida, no tópico.
3. HORAS "IN ITINERE". Não se vislumbra a alegada violação
dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXVI, da Constituição Federal, uma vez
que o sindicato convenente não foi considerado representante legítimo
da categoria profissional do Reclamante. Quanto aos arestos indi-
cados, não enfrentam tal particularidade fática, esbarrando, assim, no
óbice do Enunciadonº 296 do TST. Revistanão conhecida,nesta
matéria.
4. HORAS "IN ITINERE". JULGAMENT O "EXTRA PETIT A" .
O Reclamante, emseu pedido, não estabeleceu o limitede 60 mi-
nutos, aos quais se referiu apenas relativamente ao período em que
trabalhou no viveiro, não havendo, portanto, que se falar em violação
do art. 460 do CPC. Revista não conhecida, no tópico.
5. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. "HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS. HIPÓTESE DE CABIMENTO. Na Justiça do Trabalho, a
condenação a honorários advocatícios,nunca superiores a 15%,
não decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte
estar assistida por sindicato da categoria profissional e comprovar a
percepção desalário inferior ao dobro domínimo legal, ou en-
contrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar
semprejuízo dopróprio sustento ouda respectiva família." (Enun-
ciado nº 219 do TST). Revista conhecida e provida, nesta matéria.
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Processo: RR-411.009/1997.3- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR. NORBERTO TREVISAN BUENO
RECORRIDO(S) : JOSÉ LAÉRCIO GASPAR E OUTROS
ADVOGADO : DR. DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JÚ-

NIOR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: ALÇADA - V ALOR DA CAUSA EQUIV ALENTE AO
DOBRO DO SALÁRIO MÍNIMO - IRRECORRIBILIDADE
Não cabe Recurso Ordinário em dissídios de alçada quando o valor
atribuído à causa, na data do ajuizamento da ação, é igual a 2 (dois)
salários mínimos, em face do disposto no art. 2º, §§ 3º e 4º, da Lei nº
5.584/70.
Recurso conhecido e desprovido.
Processo: RR-417.648/1998.6- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ
ADVOGADO : DR. MADELON DE MELLO RAVAZZI
RECORRIDO(S) : GERALDA MENDES MOREIRA
ADVOGADA : DRA. LURDES MARIA SOKOLOWSKI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no
tocante àresponsabilidade subsidiária,e conhecer, por divergência
jurisprudencial, quanto aos descontos previdenciários e fiscais, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que as deduções sejam
feitas, observando-se os termos da presente fundamentação.
EMENTA: 1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA . CONTRA-
TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. Recurso não conhecido em
face de a decisão regional estar em consonância com o Enunciado nº
331, item IV, do TST. Revista não conhecida, no tópico.
2. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. Revista co-
nhecidae provida,nesta matéria,para determinaros descontospre-
videnciários e fiscais (aplicação das Orientações Jurisprudenciais nºs
32, 141e 228da SBDI1do TST edo Provimentonº 1/96da Cor-
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho.
Processo: RR-417.748/1998.1- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE LONDRINA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA MAISTRO
RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTONIO DA ROCHA
ADVOGADO : DR. RICARDO CREMONEZI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con-
trariedade ao Enunciado nº 331 do TST e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial, para julgar improcedente o pedido constante do item
I da inicial (anotação docontrato de trabalhopelo Município de
Londrina), mantendo a decisão recorrida quanto ao mais.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA . C O N T R ATO
DE SERVIÇOS. O egrégioRegional, ao mantera decisãoque re-
conheceu o vínculo de emprego do Reclamante com o município, sem
a observânciados requisitoscontidos no inciso II do art. 37 da
Constituição Federal, contrariou o Enunciado nº 331 do TST. É que,
à luz do quedispõeessanorma jurídica, a contrataçãoirregular de
trabalhador, mediante empresa interposta, não gera vínculo de em-
prego comos órgãos da administraçãopública direta,indireta ou
fundacional. Trata-se de interpretação desta Corte, extraída do inciso
II do art. 37 da Carta Magna. Dessa forma, a decisão, ao confirmar a
sentença, que autorizou a anulação das anotações apostas na CTPS do
Reclamante, que haviam sido feitaspela empresa prestadora de ser-
viços, determinando queo município registrasseo contrato detra-
balho, merece provimento para julgar improcedente esse pedido, con-
tido no itemI da reclamação. Confirma-se, contudo,a decisão que
mantevea condenação subsidiáriado Recorrente,em faceda nova
redação conferidaao Enunciado nº331, item IV, do TST. É que a
administração pública direta, indireta, as autarquias, as fundações, as
empresaspúblicas e as sociedades deeconomiamista têm respon-
sabilidade subsidiáriapelas obrigações trabalhistasnão adimplidas
pelo empregador, desde que hajam participado da relação processual
e constem também do título executivo judicial.
Revista conhecida e parcialmente provida.
Processo: RR-417.762/1998.9- TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SALVADOR
PROCURADOR : DR. RENATO MACÊDO
RECORRIDO(S) : RITA DE CÁSSIA MORENO DE OLIVEI-

RA
ADVOGADO : DR. JAYME NELITO COY FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação constitucional e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
a limitação da competência ao período do regime contratual. 2
EMENTA: EXECUÇÃO. LIMIT AÇÃO DA COMPETÊNCIA. A
Orientação Jurisprudencial nº 138 da SBDI1 do TST tem o seguinte

teor: "Ainda que a reclamação trabalhista tenha sido ajuizada após
a edição daLei nº 8112/90, compete àJustiça do Trabalho julgar
pedidos de direitos e vantagens previstas na legislação trabalhista,
referentes a período anterior àquela lei." Além do mais, é a seguinte
a regrado art. 87do CPC:"Determina-se a competênciano mo-
mento em que ação é proposta. São irrelevantes as modificações do
estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando
suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em ra-
zão da matéria ou da hierarquia." Desse modo, alterando-se a com-
petência, em razão da mudança do regime jurídico de celetista para
estatutário, a execução deve observar tal alteração, considerando-se a
natureza pública da matéria.
Revista provida.
Processo: RR-421.742/1998.9- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR. YASSODARA CAMOZZATO
RECORRIDO(S) : ANA LUISE MONTENEGRO STOLZ-

MANN E OUTROS
ADVOGADA : DRA. HELENA AMISANI SCHUELER
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ALVORADA
ADVOGADA : DRA. BERNADETE LAÚ KURTZ
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, quan-
to à Preliminarde nulidade pornegativade prestaçãojurisdicional,
por violação do art. 832 da CLT. No mérito, dar-lhe provimento para,
anulando o acórdão de fls.626/630, determinar o retorno dos autos ao
TRT da 4ª Região afim de queprofira novo julgamentonos Em-
bargos Declaratórios. Prejudicada a análise dos demais temas trazidos
nas Razões patronais.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NU-
LIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A parte tem o direito de obter do
Tribunal manifestação expressa sobre a matéria em debate, mormente
quando esta revela tese defendida no recurso interposto. O Recurso de
naturezaextraordinária possuipressupostosespecíficospelo quese
exige o prequestionamento de matéria jurídica em todos os contornos,
a fim de viabilizar adevolução. Recurso deRevista ao qualse dá
provimento.

Processo: RR-423.026/1998.9- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 12ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. CINARA GRAEFF TEREBINTO
RECORRENTE(S) : ELENIR DA MAIA VIEIRA
ADVOGADO : DR. WILSON REIMER
RECORRENTE(S) : HOSPITAL MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
ADVOGADO : DR. ALFREDO ALEXANDRE DE MI-

RANDA COUTINHO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS (EXCETO MINISTÉRIO

PÚBLICO DO TRABALHO)
ADVOGADO : DR. OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade: I- conhecer dorecursode revistado
Ministério Público do Trabalho por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças
salariais decorrentes dos acordos coletivos de trabalho, restando su-
perada a preliminar de nulidade, nos termos do art. 249, § 2º, do
CPC; II - não conhecerintegralmente dorecursode revista do Re-
clamado;e III - não conhecerdo recursode revistada reclamante
quantoàs diferenças salariais- legislaçãofederale àsdiferençasde
adicional de insalubridade, e conhecer no que tange às horas extras -
regime de compensação (12x36), por divergência jurisprudencial, e,

no mérito, negar-lhe provimento. 1
EMENTA: I. RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO.
DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DOS ACTS. Ao
servidorpúblico não éconcedidoo direito de firmar acordose con-
venções coletivos de trabalho,haja vista o art. 39, §§2º e 3º, da
Constituição Federal. Tal proibição foi reconhecida pelo STF, ao
declarar a inconstitucionalidadeda alínea "d" do art. 240da Lei nº
8.112/90, o qual assegurava ao servidor público o direito à nego-
ciação coletiva. Os fundamentos dessa declaração são a vinculação
dos atos da administração pública às normas legais, que estabelecem
a fixação da remuneração, vantagens e benefícios do servidor público,
além da exigênciade prévia dotaçãoorçamentáriae autorizaçãoes-
pecífica, nos termosdo art. 169, parágrafoúnico, daConstituição
Federal. Revista conhecida e provida.
II. RECURSO DO RECLAMADO.
1. NULIDADE DA CONTRA TAÇÃO. A revista esbarra no óbice
do Enunciadonº 297 do TST, em face da ausênciade preques-
tionamento quanto à matéria, uma vez que o egrégio Regional não se
manifestou sobre ela. Revista não conhecida, no tópico.
2. DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DOS ACTS.
Prejudicado o recurso, no particular, em face da decisão proferida na
revista do Ministério Público do Trabalho.
3. FERIADOS TRABALHADOS, INTEGRAÇÃO DO ADICIO-
NAL DE INSALUBRIDADE, QÜINQÜÊNIOS E TRIÊNIOS E
FGTS E DEMAIS REFLEXOS. Quanto às matérias em epígrafe, a
revista encontra-se desfundamentada, pois não indica violação de lei

ou divergência jurisprudencial, de forma a enquadrar-se nos pres-
supostos do art. 896 da CLT. Revista não conhecida, neste tópico.
4. DIFERENÇAS SALARIAIS. A revista esbarra na ausência de
prequestionamento, uma vez que o egrégio Regional somente se ma-
nifestou sobre os reajustes bimestral e quadrimestral, previstos na Lei
nº 8.222/91, dando, inclusive, provimento, para afastar a cumula-
tividade dos reajustes(óbice do Enunciado nº 297do TST). Revista
não conhecida, nesta matéria.
5. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A decisão regional apresen-
ta-se em conformidade com o Enunciado nº 219 do TST, que tem o
seguinte teor:"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. HIPÓTESE DE
CABIMENTO. Na Justiça do Trabalho, a condenação a honorários
advocatícios, nunca superiores a 15%, não decorre pura e sim-
plesmente da sucumbência, devendo a parte estar assistida por sin-
dicato da categoria profissional e comprovar a percepção de salário
inferior ao dobro do mínimo legal, ou encontrar-seem situação
econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio
sustentoou da respectivafamília." Revista não conhecida,no tó-
pico.
III. RECURSO DA RECLAMANTE.
1. DIFERENÇAS SALARIAIS. LEGISLAÇÃO FEDERAL. O re-
curso encontra óbice na ausência de prequestionamento, pois o egré-
gio Regional não semanifestousobre as pleiteadasdiferençassa-
lariais, limitando-se aanalisara questãodos reajustes bimestraise
quadrimestrais, nos termos da Lei nº 8.222/91 (óbice do Enunciado nº
297 do TST). Revista não conhecida, no tópico.
2. HORAS EXTRAS. REGIME DE COMPENSAÇÃO (12X36).
Entende o egrégio TST que o regime de compensação de 12 horas de
descansojá se encontraconsagradopelo costume, emespecialnas
atividades hospitalares, não havendo nisso qualquer ilegalidade, pois
não causa prejuízoaos trabalhadoresa ele submetidos.A partir da
promulgação da atual Constituição Federal, tem-se como válido o
acordo de compensação dejornada de trabalho pelo regimede 12
horasde trabalhopor 36 dedescanso,não havendoque se falarem
direito à percepção doadicional dehoras extrassobre ashoras ex-
cedentes da oitavadiária. Revista conhecida, mas aque se nega
provimento, nesta matéria.
3. DIFERENÇAS DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. A
decisão regional apresenta-se em conformidade com a Orientação
Jurisprudencial nº2 da SBDI1do TST, que tem oseguinte teor:
"ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO.
MESMO NA VIGÊNCIA DA CF/88: SALÁRIO MÍNIMO." Revista
não conhecida, neste tópico.
Processo: RR-435.310/1998.9- TRT da 10ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : HEBE DE OLIVEIRA FAGUNDES E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

RECORRIDO(S) : DISTRITO FEDERAL
PROCURADOR : DR. LUIZ EDUARDO SÁ RORIZ
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 2
EMENTA: PRESCRIÇÃO. A decisão regional apresenta-se em con-
formidade coma OrientaçãoJurisprudencial nº128 da SBDI1 do
TST, que tem o seguinte teor: "A transferência do regime jurídico de
celetista para estatutário implica extinção do contrato de trabalho,
fluindo o prazo daprescriçãobienal a partir da mudançade re-
gime."
Revista não conhecida.

Processo :A-RR-436.962/1998.8 -TRT da 10ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : GOLDEN CROSS SEGURADORA S.A.
ADVOGADO : DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MAR-

TINS
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO HOSANO DE SOUSA
ADVOGADO : DR. HOROZIMBO ALVES FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : GOLDENCOOP S/P - COOPERATIVA DE

TRABALHO DE PESQUISA EPROMO-
ÇÃO DE VENDAS S/P LTDA

ADVOGADO : DR. MARCELO DE MOURA SOUZA

DECISÃO:Por maioria,dar provimento ao Agravopara determinar
que o Recursode Revista sejaprocessadoe julgado pelaTurma,
vencida a Sra. Juíza relatora Eneida Melo Correia de Araújo.
EMENTA: AGRAVO RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA -
ENUNCIADO Nº 331 DO TST
A responsabilidadesubsidiária a que aludeo item IV, do Enunciado
nº 331, do Eg. TST ocorre apenas quandose tratarde empresa
tomadorade serviços,não abrangendoa hipótesede representante
comercial.
Agravo conhecido e provido.
Processo :RR-437.049/1998.1 -TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIOPÚBLICO DO TRABALHO
DA 12ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. CINARA GRAEFF TEREBINTO
RECORRIDO(S) : JOÃO PEREIRA DOMINGOS
ADVOGADA : DRA. REGINA MEDEIROS ANTUNES

AMBONI
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE TUBARÃO
ADVOGADO : DR. CARLOTA FEUERSCHUETTE SIL-

VEIRA
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DECISÃO:Unanimemente,conhecer dorecurso,por divergênciaju-
risprudencial e,no mérito, dar-lhe provimentopara declarara in-
competência daJustiça do Trabalho apartir da edição daLei Mu-
nicipal nº 1.445/90.
EMENTA: MUNICÍPIO. INSTITUIÇÃO DO REGIME JURÍ-
DICO ÚNICO - CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO SOB O REGIME DA CL T - INCOMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO. Com a instituição do Regime Jurídico
Único, o vínculo existente entre o Município e o servidor passa a ser
de natureza administrativa, não obstante a relação trabalhista tenha
permanecido sob o regime da CLT. De natureza administrativa a
relação,é incompetente aJustiçado Trabalhopara apreciaro feito,
nos termosdo que dispõe o artigo114 da Constituição Federal.
Recurso de Revista provido.

Processo: RR-437.280/1998.8- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE METROLO-

GIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE
INDUSTRIAL - INMETRO

ADVOGADO : DR. VALDIR BENEDITO ROSA
RECORRIDO(S) : ANA MARIA RODRIGUES XAVIER
ADVOGADA : DRA. GLEISE MARIA INDIO E BARTI-

J O T TO

DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo Recursode Revistada Re-
clamada por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial nos termosda OJ nº 125/SDI-1, parareconhecero
direito da recorrida apenas às diferenças salariais.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ENQUADRAMENT O. OJ.
125. Desviode função.Direito àsdiferenças salariais,e nãoa novo
enquadramento. Recurso do Instituto que é conhecido por divergência
e parcialmente provido.

Processo: RR-441.267/1998.3- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : HERING TÊXTIL S.A.
ADVOGADO : DR. MAURO FALASTER
RECORRIDO(S) : LEONORA ZANIZ
ADVOGADO : DR. NILSON FRANCISCO STAINSACK

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: INDENIZAÇÃO ADICIONAL. LEI Nº 8.880/94.IN-
CONSTITUCIONALIDADE . A jurisprudência desta Corte,já pa-
cificada no Precedente nº 148 da Orientação Jurisprudencial, consagra
a tese de ser constitucionalo artigo 29 da Medida Provisória nº
434/94, convertida naLei nº 8.880/94 (artigo31), já que a inde-
nizaçãonela previstaé de carátertransitório,sendo exigívelapenas
enquanto permanecesse emvigor a Lei nº 8.880/94.O artigo 7º,
inciso I, da Constituição Federal de 1988e o artigo 10, inciso I, do
ADCT preceituam sobre a proteção contra despedida arbitrária ou
sem justacausa semlimitação de lapsotemporal. Nessecontexto, o
dispositivo legal veiculado emnadacontendecom amatériatratada
pela Lei Fundamental, coexistindo, perfeitamente,no ordenamento
jurídico pátrio enquanto teve vigência a URV. Recurso de Revista não
conhecido.

Processo: RR-446.106/1998.9- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
RECORRENTE(S) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI-

SERICÓRDIA DE PORTO ALEGRE
ADVOGADA : DRA. MARIA BERNARDETE HART-

MANN
RECORRIDO(S) : LUIZ EDUARDO DA ROSA GOMES
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUÍS VERNET NOT

DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer doRecurso deRevista da
Reclamada nos temas adicional de insalubridade sobre horas extras e
honorários de advogado. Conhecer e dar provimento quanto ao acor-
do para compensaçãode horaspara excluir o adicional daquelas
relativas ao ajuste.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE INSA-
LUBRIDADE SOBRE HORAS EXTRAS. A r. decisão recorrida
está em consonância a OJ Nº 47/SDI-1. JORNADA COMPEN-
SATÓRIA. HORAS EXTRAS. Decisão emmanifesto confronto
com o Enunciado 349/TST. Recurso de revistaque éprovido. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS . Recurso não conhecido, eis que os
arestosnão atendemo dispostono Enunciado 337/TST, ou seja,são
provenientes de Turma deste TST e/ou não contém a fonte de pu-
blicação.

Processo : ED-AG-RR-451.619/1998.7 - TRT da 10ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGANTE : NILCE BRAGA MONTEIRO COELHO E
OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF

ADVOGADA : DRA. ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos presentes embargos
de declaração tão-somente para prestar esclarecimentos.
EMENTA: Embargos declaratórios providos tão-somente para prestar
esclarecimentos.
Processo: RR-452.702/1998.9- TRT da 16ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)
Corr e Junto: 452701/1998.5

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 16ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS
RECORRIDO(S) : MARLY MAFRA AMORIM
ADVOGADO : DR. FERNANDO HENRIQUE LOPES

VERAS
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS
ADVOGADA : DRA. MARIA DO SOCORRO RIOS

CAMPÊLO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 2
EMENTA: PRESCRIÇÃO. MINISTÉRIO P ÚBLICO DO TRA-
BALHO. ARGÜIÇÃO. "CUST OS LEGIS". ILEGITIMIDADE.
"O Ministério Público não tem legitimidade paraargüir a pres-
crição a favor de entidade de direito público, em matéria de direito
patrimonial, quando atuana qualidade de 'custoslegis' (arts. 166,
CC e 219, 5º, CPC). Parecer exarado emRemessa deOfício."
(Orientação Jurisprudencial nº 130 da SBDI1 do TST).
Recurso de revista não conhecido por aplicação do Enunciado nº 333
do TST.
Processo: RR-452.950/1998.5- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FE-
DERAL DO PARANÁ PARA O DESEN-
VOLVIMENTO DA CIÊNCIA, DA TEC-
NOLOGIA E DA CULTURA - FUNPAR

ADVOGADO : DR. EDSON CARLOS DE SOUZA
RECORRIDO(S) : TEREZINHA IRACI ZABOROWSKI
ADVOGADA : DRA. DANIELE LUCY LOPES DE SEH-

LI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no
tocanteàs diferenças salariais- adicionalde insalubridade -FGTS -
multa convencional; e conhecer no que tange às horas extras - técnico
de laboratórioe aos descontos previdenciáriose fiscais, por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para res-
tabelecer a respeitável sentença, quantoao primeiro tema, e para
declarar a competênciadesta Justiçado Trabalho para analisara
questão, bem como autorizar a realização dos descontos previden-
ciários e fiscais. 2
EMENTA: 1. HORA EXTRA. TÉCNICO DE LABORA TÓRIO.
A Orientação Jurisprudencial nº 53 da SBDI1 do TST tem o seguinte
teor: "MÉDICO. JORNADA DE TRABALHO. LEI Nº 3999/61. A
Lei nº 3999/61 nãoestipula a jornadareduzida paraos médicos,
mas apenas estabelece o salário-mínimo da categoria para uma
jornada de 4 horas. não há que se falar em horas extras, salvo as
excedentes à 8ª, desde que seja respeitado o salário-mínimo horário
da categoria." Segundo a mesma orientação, conclui-se que a Lei nº
3.999/61 não fixa jornada reduzida para o técnico de laboratório, mas
apenas piso salarial para determinada jornada, em nada impedindo
que se pactuejornada maior, desdeque respeitadoo piso salarial.
Revista conhecida e provida, no tópico.
2. DIFERENÇAS SALARIAIS. ADICIONAL DE INSALUBRI-
DADE. FGTS. MULTA CONVENCIONAL. A decisão regional
tem natureza probatória, pois apoiada nas provas produzidas, em cujo
exame são soberanas as intâncias ordinárias. Desse modo, resultam
prejudicadas asalegações deviolação de leie de divergência ju-
risprudencial. Revista não conhecida, nesta matéria.
3. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. De acordo
com o entendimentofirmado pelacolenda SBDI1desta Corteem
suas OrientaçõesJurisprudenciais nºs32 e 141,são legaisos des-
contos efetuados a título de contribuição previdenciária e fiscal, sendo
esta Justiça competente para analisar tal matéria. Revista conhecida e
provida, no tópico.
Processo: RR-454.242/1998.2- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
ADVOGADO : DR. ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI
RECORRIDO(S) : MOISÉS MARTINS DE ARAÚJO
ADVOGADA : DRA. MARINEIDE SPALUTO CÉSAR

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso, por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o
Acórdão regional, autorizar os descontos previdenciários e fiscais,
_nos termos dos Provimentos 02/93 e 01/96, da Corregedoria-Geral
da Justiçado Trabalho,e determinar quea correçãomonetária seja
aplicada após o quinto dia útilsubseqüente ao mês da prestação de
serviços.
EMENTA: 1 - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA.
A iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte, consubstan-
ciada no item 124 da Orientação Jurisprudencial da SDI, é no sentido
que o pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Somente no caso dessa
data-limite ser ultrapassada, incidirá o índice de correção monetária
do mês subseqüente.
2 - DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - COMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A disposição contida no
artigo 114 da ConstituiçãoFederal,no sentido de quecompeteà
Justiça do Trabalho o julgamento dos "litígios que tenham origem no
cumprimento de suas próprias sentenças", envolve a controvérsia re-
lativa a descontos previdenciários e fiscais decorrentes de condenação
de empresa ao pagamento de créditos trabalhistas. Recurso de Revista
provido para, reconhecendo a competência da Justiça do Trabalho
para autorizar aefetivaçãode descontosem favor da Previdência
Social e do Imposto de Renda, determinar que os referidos descontos
sejam efetuados, nos termos dos Provimentos 02/93 e 01/96, da Cor-
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Processo: RR-454.331/1998.0- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR : DR. CLAUDIA GRIZI OLIVA
RECORRIDO(S) : WILSON TORRES
ADVOGADO : DR. LAERTE TELLES DE ABREU
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas
quanto ao tópico descontos fiscais e previdenciários, e, no mérito,
dar-lhe provimento para autorizar a retenção dos descontos previ-
denciários e fiscais.
EMENTA: CONTRATO NULO. EFEIT OS. O Recurso de Revista
não seviabiliza quando a matérianele impugnada não foiobjeto de
análise pela decisão regional. Aplicaçãodo Enunciado nº 297 do
T S T.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - A jurisprudên-
cia atual e iterativa da Seção Especializada em Dissídios Individuais
(Orientação Jurisprudencial nº 32), consagra tese de que os descontos
previdenciários e fiscais são devidos, na forma da Lei nº 8212/91 e do
Provimento CGJT nº 03/84. Recursode Revista conhecido e pro-
vido.

Processo: RR-459.116/1998.0- TRT da 19ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : MARIA DE FÁTIMA SILVA DOS SAN-
TO S

ADVOGADO : DR. MARCÍLIO SILVA UMBELINO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE COQUEIRO SECO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO JOSÉ R. DE ALEN-

CAR
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
violaçãodo artigo19 doADCT e pordivergência jurisprudenciale,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar a reintegração da Re-
clamante no emprego com opagamento de salários e consectários
legais relativos aoperíodo de afastamento, comose em exercício
estivesse.
EMENTA: ESTABILIDADE - REINTEGRAÇÃO - SERVIDO-
RA CELETIST A - MUNICÍPIO - O artigo 19 do ADCT considera
estável o servidorcontratado pelo regime da CLT, em exercício na
data da promulgação da Constituição, somando pelo menos cinco
anos continuados, e que não tenham sido admitidos na forma regulada
no artigo 37 da Constituição Federal. Recurso de Revista conhecido e
provido para determinar a reintegração da Reclamante no emprego
com o pagamento desaláriose consectárioslegais relativosao pe-
ríodo de afastamento, como se em exercício estivesse.

Processo: RR-460.302/1998.1- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADORA : DRA. LUCIA MARIA MAIA BUTTURE
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS DA SILVA
ADVOGADA : DRA. SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS

MACHADO
DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo recurso apenasem relação
ao tema honoráriosadvocatícios, porcontrariedade aosEnunciados
nºs 219 e 329 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
aludida parcela da condenação.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. UNIÃO FE-
DERAL. De acordo com aorientação consagrada noEnunciado nº
331, item IV do Tribunal Superior do Trabalho, o inadimplemento das
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica na res-
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ponsabilidade subsidiária do tomador de serviços quanto àquelas obri-
gações, desdeque tenhaparticipado darelação processuale conste
também do título judicial.
HORAS EXTRAS. Julgados que adotam tese sobre questão não
debatida peladecisão recorrida revelam-seinespecíficos. Aplicação
do Enunciado nº 296 do TST.
HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS. Na Justiçado Trabalho os ho-
norários advocatícios somente são devidos se atendidos os pressu-
postos previstos no artigo 14 da Lei nº 5.584/70. Recurso de Revista
parcialmente conhecido e provido.

Processo: RR-460.881/1998.1- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : ROBERTO DA SILVA MONTEIRO
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRENTE(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
ADVOGADO : DR. ALMIR HOFFMANN
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer do recurso de revista
do Reclamante; eII - não conhecerdo recursode revista daRe-
clamada no tocante à forma de execução e às horas extras noturnas -
base de cálculo, e conhecer, por divergência jurisprudencial, no que

tange à correçãomonetária -época própria e aos descontospre-
videnciáriose fiscais, e, no mérito, dar-lhe provimentopara deter-
minar que a correção monetária sejaaplicada após o quinto dia útil
subseqüente ao mês vencido, quanto aos salários, e para declarar a
competência desta Justiça do Trabalhopara analisar a questão, bem
como autorizar a realização dos descontos previdenciários e fiscais.
2
EMENTA: I. RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
DIFERENÇAS DE ADICIONAL POR TEMPO DE SER VIÇO. A
irresignação do Recorrente prende-se a interpretação de lei estadual,
do que resulta a inviabilidade do recurso de revista, ante o que dispõe
a alínea "b" do art. 896 da CLT. Ante essa evidência, afastam-se as
divergências colacionadas. Recurso não conhecido, nesta matéria.
II. RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA.
1. APPA. FORMA DE EXECUÇÃO. Recurso derevista não co-
nhecido, notópico, emface de adecisão regionalencontrar-se em
sintonia com a Orientação Jurisprudencial nº 87 da SBID1 do TST.
2. PORTUÁRIOS. HORAS EXTRAS NOTURNAS. BASE DE
CÁLCULO. A matéria já se encontrapacificada, emface deju-
risprudênciafirmada noEnunciado nº264 do TST, que tem o se-
guinte teor: "A remuneração do serviço suplementar é composta do
valor da hora normal, integrado por parcelas de natureza salarial e
acrescido do adicional previsto em lei, contrato, acordo, convenção
coletiva ou sentença normativa." Portanto, se a hora extra for cum-
prida no horário noturno, deve ser calculada sobre o salário acrescido
do adicional noturno, nos termos do referido verbete, restando su-
peradas as divergências colacionadas, bem como as violações apon-
tadas. Recurso não conhecido, nesta matéria.
3. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. " O paga-
mento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido
não está sujeito à correção monetária. Se essa data-limitefor ul-
trapassada, incidirá oíndice da correção monetáriado mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços." (Orientação Jurisprudencial
nº 124 do TST). Revista conhecida e provida, no tópico.
4. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS . A colenda
SBDI1 desta Corte firmou o entendimentode que sãolegais os
descontos efetuados a título de contribuição previdenciária e fiscal,
sendo esta Justiça especializada competente para analisar tal matéria.
Revista conhecida e provida.
Processo: RR-461.484/1998.7- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB
ADVOGADO : DR. MÁRIO JORGE RODRIGUES DE PI-

NHO
RECORRIDO(S) : DAHER JOSÉ DAHER
ADVOGADO : DR. ALEX GUEDES P. DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade,quantoao PlanoBresser, conhecerdo
Recurso,por violaçãoaos arts.5º, XXXVI, da ConstituiçãoFede-
ral/88 e 6º da LICC, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenaçãoos reajustessalariais fundadosna incidênciado IPC de
junho de 1987 e reflexos. Porunanimidade,conhecerdo Recurso
quanto ao Plano Verão, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento das
diferenças salariais decorrentes da aplicação da URP de fevereiro de
1989 e reflexos, julgando, por conseguinte, improcedente a Recla-
mação, invertendoo ônus dasucumbência quanto àscustas pro-
cessuais, das quais fica isento o Reclamante.
EMENTA: IPC DE JUNHO DE 1987 E URP DE FEVEREIRO
DE 1989 - PLANOS BRESSER E VERÃO - INEXISTÊNCIA DE
DIREIT O ADQUIRIDO
Inexiste direito adquirido aos reajustes salariais fundados na Unidade
de Referênciade Preços defevereiro de1989 (Plano Verão) e no
Índice de Preços ao Consumidor de junho de 1987 (Plano Bresser).
Recurso conhecido e provido.

Processo: RR-462.616/1998.0- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : AFRÂNIO ACIOLI DE OLIVEIRA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. HUMBERTO JANSEN MACHADO
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : PETROBRÁS INTERNACIONAL S.A. -

BRASPETRO
ADVOGADO : DR. AFONSO HENRIQUE LUDERITZ

DE MEDEIROS
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL - SUCESSORA DA IN-

TERBRÁS
PROCURADOR : DR. CASTRUZ CATRAMBY COUTI-

NHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no
tocante à participação nos lucros e aos honorários advocatícios; e
conhecer noque tange àsolidariedade da PETROBRÁS- INTER-
BRÁS - inexistência, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
negar-lhe provimento. 2
EMENTA: 1. SOLIDARIEDADE DA PETROBRÁS. INTER-
BRÁS. INEXISTÊNCIA. A Lei nº 8.029/90 estabeleceu a respon-
sabilidade da União em face das obrigações da extinta INTERBRÁS,
pelo que nãohá amparopara a condenaçãoda PETROBRÁSà
solidariedaderelativamente aoscréditos dos Reclamantes.Revista
conhecida, mas a que se nega provimento, nesta matéria.
2. PARTICIP AÇÃO NOS LUCROS. A decisão regional tem co-
notação fático-probatória, pois apoiadanas provas produzidas, em
cujo exame sãosoberanas as instâncias ordinárias, ateor do Enun-
ciado nº 126 do TST. Revista não conhecida, no tópico.
3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A decisão regional apresen-
ta-se em conformidade com o Enunciado nº 219 do TST, que tem o
seguinte teor:"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. HIPÓTESE DE
CABIMENTO. Na Justiça do Trabalho, a condenação a honorários
advocatícios, nunca superiores a 15%, não decorre pura e sim-
plesmente da sucumbência, devendo a parte estar assistida por sin-
dicato da categoria profissional e comprovar a percepção de salário
inferior ao dobro do mínimo legal, ou encontrar-seem situação
econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio
sustento ou da respectiva família." Revista não conhecida, neste
tópico.
Processo: RR-464.082/1998.7- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-
NAL-CSN

ADVOGADO : DR. LUIZ FLÁVIO VALLE BASTOS
RECORRIDO(S) : AMAURY ANTUNES VIEIRA
ADVOGADO : DR. ARISTIDES GHERARD DE ALEN-

CAR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: HORA NOTURNA REDUZIDA - SUBSISTÊNCIA
APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 127 DA SBDI-1
A iterativa jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Orientação
Jurisprudencial nº 127 da SBDI-1, firma-se no sentido de que a hora
noturna reduzida subsiste após a Constituição Federal de 1988, pois o
artigo 73, § 1º, da CLT, que prevê a redução da hora noturna, não foi
revogadopelo incisoIX do artigo 7º daCarga Magna.Precedentes:
RR-121.415/94, Min. Luciano de Castilho, DJ-4/10/96; RR-
205.160/95, Min. Manoel Mendes, DJ-21/3/97.
Recurso não conhecido.
Processo: RR-466.030/1998.0- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL -
EXTINTA CAIXA ECONÔMICA ESTA-
DUAL DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. CARLOS HENRIQUE KAIPPER
RECORRIDO(S) : LEDI FERREIRA DIAS
ADVOGADA : DRA. ALINE VONTOBEL FONSECA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas
quanto ao tema EFEITOS DA NULIDADE DO CONTRATO DE
TRABALHO CELEBRADO EM DESOBEDIÊNCIA AO ART. 37,
II, DA CONSTITUIÇÃO por divergência e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para julgar improcedente a reclamação. Invertidos os ônus da
sucumbência quanto às custasprocessuais, dispensada a Reclamante
do recolhimento.
EMENTA: NULIDADE DO ACÓRDÃO - FALTA DE FUNDA-
MENTAÇÃO - Violações não configuradas. Jurisprudênciainser-
vível. Revista não conhecida. EFEIT OS DA NULIDADE DO CON-
TRATO DE TRABALHO CELEBRADO EM DESOBEDIÊNCIA
AO ART. 37, II, DA CONSTITUIÇÃO - Nos termos do Enunciado
nº 362/TST, a contratação posteriormente à Constituição de 1988,
sem prévia aprovação em concurso público, enseja apenas o direito ao
pagamento dos dias efetivamente trabalhados, porque a nulidade gera
efeitos ex tunc e não ex nunc. Recurso de Revistaconhecido e
provido quanto ao tema.

Processo: RR-466.802/1998.7- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
RECORRENTE(S) : MILTON CRUZ
ADVOGADA : DRA. REGIANE TEREZINHA DE MEL-

LO JOÃO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO

CAMPO
PROCURADORA : DRA. ROSANE R. FOURNET
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recursode revista quanto à
unicidade contratual, e ainda unanimemente, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial para, afastando-a,restabelecer ar. decisãode pri-
meiro grau, neste aspecto.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. Di-
vergência jurisprudencial eviolação literal de disposiçãode lei fe-
deral ou afrontadireta e literal à ConstituiçãoFederal não demons-
tradas. Recurso que não se conhece.
RECURSO DE REVISTA DO MUNICÍPIO. Ente da administração
pública direta. Enunciado 331, II/TST. Em face da interpretação desse
Enunciado, não há reconhecimento da unicidade contratual. Recurso
de Revista provido parcialmente.
Processo: RR-467.557/1998.8- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 12ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. VIVIANE COLUCCI
RECORRIDO(S) : VALDOMIRO DE MOURA
ADVOGADO : DR. PRUDENTE JOSÉSILVEIRA MEL-

LO
RECORRIDO(S) : ESTADO DE SANTA CATARINA
ADVOGADO : DR. LUIZ DAGOBERTO CORRÊA

BRIÃO
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
divergência jurisprudencial e,no mérito, dar-lhe provimento,para
julgar extinto o processocom julgamentodo mérito, nostermosdo
artigo 269, inciso IV, do CPC.
EMENTA: MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO - EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO - APLICAÇÃO DA PRES-
CRIÇÃO BIENAL PARA O AJUIZAMENT O DA AÇÃO TRA-
B A L H I S TA 
O entendimento pacífico desta Corte, consubstanciado na Orientação
Jurisprudencialnº 128 da SBDI-1,é o seguinte: "MUDANÇA DE
REGIME CELETIST A PARA ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO
CONTRATO. PRESCRIÇÃO BIENAL - A transferência do regime
jurídico de celetista paraestatutárioimplica extinção docontratode
trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de
regime". Como se depreende dos autos, a mudança de regime jurídico
foi operada em 1º/11/89, data em que teve início a contagem do prazo
da prescrição bienal. Somente em 11/12/92 a Reclamação Trabalhista
foi ajuizada, o que torna prescrito o direito de ação.
Recurso conhecido e provido.

Processo: RR-468.390/1998.6- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S.A. - BANRISUL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-

DADE SOCIAL - BANESES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADA : DRA. MARIA HELENA AMARO SAN

M A RT I N
RECORRENTE(S) : ELEN PEDRO COCARO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ PEDRO PEDRASSANI
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer do recurso de revista
da Fundação BANRISUL no tocante à complementação de aposen-
tadoria - opção- transação e à complementaçãode aposentadoria -
Resolução nº 1.600/64 e Lei nº 6.435/77; e conhecer, por divergência
jurisprudencial, noque tange à complementaçãode aposentadoria
pela integração da parcela "Adicional de Dedicação Integral" (ADI),
e, no mérito, dar-lhe provimentopara excluir da condenação ain-
tegraçãoda referida parcelado cálculoda complementaçãode apo-
sentadoriado Reclamante; II- conhecerdo recurso adesivodo Re-
clamante por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento; e III - Julgar prejudicado o exame do recurso de revista do
Banco BANRISUL em face da decisão proferida no recurso de revista
da Fundação BANRISUL. 2
EMENTA: I. RECURSO DE REVISTA DA FUNDAÇÃO BAN-
RISUL.
1. COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA. OPÇÃO.
TRANSAÇÃO. Não há comose vislumbrarem,na espécie,as ale-
gadas violações,tendo emvista queo egrégioRegional interpretou
razoavelmente os preceitos legais que disciplinam a matéria, inci-
dindo naespécie o teordo Enunciado nº221 do TST. Dessa forma,
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como a adesão do Reclamante ocorreu de forma parcial, e não total,
não há comose vislumbrar, também, a violação doart. 5º, inciso
XXVI, da Lei Maior. Por fim, os arestos colacionados dizem respeito
àquelesempregadosque aderiramao novo plano, deforma integral,
não sendo essa a hipótese dos autos (pertinência do Enunciado nº 296
do TST). Recurso não conhecido, no tópico.
2. COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA. RESOLU-
ÇÃO Nº 1.600/64 E LEI Nº6.435/77. A decisão recorridaestá em
harmonia com o entendimento pacífico da colenda SBDI1 desta Cor-
te, cristalizado em sua Orientação Jurisprudencial nº 155, no sentido
de que a Resoluçãonº 1.600/64,vigente à época daadmissãodo
empregado, incorporara-seao contratode trabalho,pelo quesua al-
teração não poderá prejudicar o direito adquirido, mesmo em virtude
da edição da Lei nº 6.435/77 (incidência dos Enunciados nºs 51 e 288
do TST). Recurso não conhecido, nesta matéria.
3. COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA PELA INTE-
GRAÇÃO DA PARCELA "ADICIONAL DE DEDICAÇÃO IN-
TEGRAL" (ADI). A Resolução nº1.600/64 dispôs, em seu artigo
10, quais seriam as parcelas integrantes do cômputo da remuneração
a serem consideradaspara efeito de cálculoda complementação de
aposentadoria, não incluindo o denominado "Abono de Dedicação
Integral - ADI". Este adicional, criado pelo Banco após o advento da
resolução,destina-se exclusivamenteaos ocupantesde cargo comis-
sionado que, à data de instituição do benefício, estivessem em pleno
exercício da função, sem qualquer limitação de horários. Recurso
conhecido e provido, no tópico.
II. RECURSO DE REVISTA ADESIVO DO RECLAMANTE.
COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA PELA INTE-
GRAÇÃO DO CHEQUE-RACHO. A Resolução nº 1.600/64 as-
segurou aos empregados a complementação de aposentadoria no per-
centual de 100%(cem por cento) da remuneraçãodo obreiro, no
momentoda concessãodo benefício.Nos termosda referidanorma,
compreende-se por remuneração o salário propriamente dito, o qüin-
qüênio, a gratificação de função, a gratificação semestral e o décimo
terceiro salário.Portanto, nãohá qualquerreferência aparcelas ti-
picamente indenizatórias,como o cheque-rancho.Deve-se observar
que a concessão dobenefício visa a propiciar, duranteo trabalho,
melhores condições de alimentação ao empregado. Assim, não há
possibilidade de sua extensão aos inativos, porque inexiste direito
decorrente delei ou denorma queo assegure, devendoas normas
regulamentares ser interpretadas restritivamente. Revista conhecida,
mas desprovida.
III. PREJUDICADO O EXAME DO RECURSO DE REVISTA
DO BANCO-RECLAMADO.
Processo: RR-468.399/1998.9- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DRA. LUCIANA FRANZ AMARAL
RECORRIDO(S) : DIANE INES TARRASCONI
ADVOGADO : DR. GABRIEL DE FASSIO PAULO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo Recurso, quanto ao
tema "Critérios de atualização dos depósitos do FGTS"; conhecer
quanto ao "FGTS - Opção retroativa - Concordância do Empregador",
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe parcial pro-
vimento, para excluirda condenação ostítulos postulados emde-
corrência da opção retroativa pelo FGTS, ressalvando a subsistência
do direito da Reclamante aos depósitos do FGTS após 5/10/88.
EMENTA: FGTS - OPÇÃO RETROATIVA - CONCORDÂNCIA
DO EMPREGADOR
A iterativa jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Orientação
Jurisprudencial nº 146 da SBDI-1, firma-se no sentido de ser ne-
cessária a concordância do empregador para validar a opção retroativa
pelo sistema doFGTS. Assim,devemser excluídosos títulospos-
tulados em decorrência da opção retroativa pelo FGTS, ressalvando a
subsistência dodireito daReclamante aosdepósitos doFGTS após
5/10/88. Isso porque,após o advento da Constituiçãode 1988, o
direito ao Fundode Garantiado Tempode Serviçoé reconhecidoa
todos os trabalhadores, indistintamente.
CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSIT OS DE
FGTS
Essa questão não foi analisada pelo Eg. Tribunal Regional, pois não
foi instado a fazê-lo. Caberia àparte, por meio de Embargos de
Declaração, reclamar explícito pronunciamento sobre o tema, sus-
citando oimprescindível prequestionamento,sob penade preclusão.
Emerge o Enunciado 297.
Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido.
Processo: RR-468.434/1998.9- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : CEDORLY SOARES SCHREIBER
ADVOGADO : DR. GABRIEL DE FASSIO PAULO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DRA. LUCIANA FRANZ AMARAL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: FGTS - OPÇÃO RETROATIVA - CONCORDÂNCIA
DO EMPREGADOR
A iterativa jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Orientação
Jurisprudencial nº 146 da SBDI-1, firma-se no sentido de ser ne-
cessária a concordância do empregador para validar a opção retroativa
pelo sistemado FGTS.Corretaa r. decisãoregional quemantevea
condenação ao recolhimento do FGTS a partir de 5/10/88.
Recurso não conhecido.

Processo: RR-468.536/1998.1- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS FRANCISCO BERARDO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 12ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. VIVIANE COLUCCI
RECORRIDO(S) : RIVAS DE JESUS BELLI VATRIM E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. JOÃO VICENTE RIBEIRO DOS

S A N TO S
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
ADVOGADO : DR. EMERSON WELLINGTON GOET-

TEN
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista interposto
pelo Ministério Público do Trabalho da 12ª Região,e aindauna-
nimemente, no mérito, dar-lhe provimento para, declarar a incom-
petência desta Justiça a partir da instituição do Regime Jurídico Úni-
co, limitando acondenação ao período anterior àvigência do mes-
mo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Competência. RegimeJu-
rídico Único. OJ. 138. Instituído o Regime Jurídico Único pelo Mu-
nicípio, cessa a competência desta Justiça Especializada. Recurso de
Revista ao qual se dá provimento, para limitar a condenaçãoao
período anterior à vigência da lei especial.
Processo: RR-473.535/1998.3- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : COMLURB COMPANHIA MUNICIPAL
DE LIMPEZA URBANA

ADVOGADO : DR. HENRIQUE CZAMARKA
RECORRIDO(S) : PAULO LÚCIO JOSÉ MARTINS
ADVOGADO : DR. NEWTON VIEIRA PAMPLONA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: ESTABILIDADE PROVISÓRIA - ACIDENTE DO
TRABALHO - CONSTITUCIONALIDADE DO AR T. 118 DA
LEI Nº 8.213/91
De acordo com a Orientação Jurisprudencial nº 105 da C. SBDI-1, é
constitucional o art. 118 da Lei nº 8.213/91, que reconhece direito à
estabilidade provisória ao empregado em decorrência de acidente de
trabalho.
Encontrando-se a decisão recorrida em consonância com esse po-
sicionamento jurisprudencial, não há como conhecer do Recurso de
Revista, em face da incidência do Enunciado nº 333/TST.
Recurso de que não se conhece.

Processo: RR-473.949/1998.4- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL -
EXTINTA CAIXA ECONÔMICA ESTA-
DUAL DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. CARLOS HENRIQUE KAIPPER
RECORRIDO(S) : CLEONI TICIANI MATIOLO
ADVOGADO : DR. PAULO WALDIR LUDWIG
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: VÍNCULO EMPREGA TÍCIO. Não se vislumbra a ale-
gada contrariedade ao Enunciado nº 331, II, do TST, uma vez que a
contratação da Reclamante verificou-se anteriormente à promulgação
da atual Constituição Federal. Também pelo mesmo motivo e porque
o art. 37, II, da Constituição Federal não trata da nulidade do contrato
de trabalho, nãohá que sefalar na suaviolação. Além do mais,
observa-se que a decisão regional harmoniza-se com o Enunciado nº
256 do TST, o que superaos arestostidos por divergentes.Revista
não conhecida.
Processo: RR-475.179/1998.7- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 12ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. VIVIANE COLUCCI
RECORRENTE(S) : TÂNIA REGINA LEITE
ADVOGADO : DR. WILSON REIMER
RECORRENTE(S) : HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
ADVOGADO : DR. ALFREDO ALEXANDRE DE MI-

RANDA COUTINHO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS (EXCETO O MINISTÉRIO

PÚBLICO DO TRABALHO DA 12ª RE-
GIÃO)

ADVOGADO : DR. OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistado
Ministério Público do Trabalho por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimentopara julgarimprocedente areclamação.
Prejudicadosos Recursosde Revistado Reclamadoe daReclaman-
te.
EMENTA: CONTRATO NULO - EFEIT OS - Consoante iterativa,
notória e atual jurisprudência do TST, hoje cristalizada no Enunciado
nº 363/TST, a "contratação deservidor público, após a Constituição

de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice
no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento
dos dias efetivamente trabalhadossegundo a contraprestação pac-
tuada". Recurso de Revista conhecido e provido. Prejudicados os
Recursos de Revista do Reclamado e da Reclamante.

Processo: RR-475.275/1998.8- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : TRÊS PODERESS.A. SUPERMERCA-
DOS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS COELHO PA-
LADINO

RECORRIDO(S) : MAURÍLIO FAGUNDES CAVALCANTE
ADVOGADO : DR. JOSÉ DE SOUZA MENDONÇA

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecerdo Recursoquanto ao
tema"Incidência doFGTS sobre oaviso prévio". Porunanimidade,
conhecer doRecurso, pordivergência, quanto aoPlano Verãoe, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação os reajustes
salariais fundados na incidência da URP de fevereiro de 1989 e, bem
assim, seus reflexos. Por unanimidade, conhecer do Recurso, por
divergência jurisprudencial, quanto ao Plano Collor e, no mérito, dar-
lhe provimentopara excluirda condenaçãoos reajustessalariais

fundados na incidência do IPC de março de 1990 e, bem assim, seus
reflexos.
EMENTA: URP DE FEVEREIRO DE 1989 E IPC DE MARÇO
DE 1990 - PLANOS VERÃO E COLLOR
Inexiste direito adquirido aos reajustes salariais fundados na Unidade
de Referênciade Preços defevereiro de1989 (Plano Verão) e no
Índice de Preços ao Consumidor de março de 1990 (Plano Collor).
Recurso parcialmente conhecido e provido.
Processo: RR-475.278/1998.9- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : MESBLA LOJAS DE DEPARTAMENTOS
S.A.

ADVOGADO : DR. ELIEL DE MELLO VASCONCEL-
LOS

RECORRIDO(S) : NEY CÔRTES DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MARINA ROCHA MAIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: ENUNCIADO Nº 214/TST.
As decisões interlocutórias, na Justiça do Trabalho, só são recorríveis
de imediato quando terminativas dofeito. Acresça-se, ainda, que o
Recursode Revista sóé aceito quandoo Regionaltiver exaurido
completamente sua missão jurisdicional, momento em que a Re-
clamada poderá recorrer de todas as matérias por ele tratadas. Apli-
cação do Enunciado nº 214/TST.
Recurso não conhecido.

Processo: RR-475.384/1998.4- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : COBRA - COMPUTADORES E SISTE-
MAS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR. ALAERTE JACINTO DA SILVA
RECORRIDO(S) : FERNANDO RABELLO DE MORAES E

OUTROS
ADVOGADO : DR. JOÃO PAULO ARAÚJO DE FREI-

TA S

DECISÃO:Por unanimidade, deixar de analisar a preliminar de nu-
lidade do acórdãoregional com baseno art. 249,§ 2ºdo CPC.Por
unanimidade, conhecer do Recurso, por violação ao artigo 6º, § 2º da
Lei de Introdução ao Código Civil e à Lei nº 8.030/90, e, no mérito,
dar-lhe provimento parajulgar improcedentea Reclamação,inver-
tendo oônus dasucumbência, e isentandoos Reclamantesdas cus-
tas.
EMENTA: IPC DE MARÇO DE 1990 - PLANO COLLOR -
ENUNCIADO Nº 315/TST
"A partir da vigência da Medida Provisória nº 154/90, convertida na
Lei nº 8.030/90, não se aplica o IPC de março de 1990, de 84,32%,
para acorreção dos salários, porqueo direito ainda nãose havia
incorporado ao patrimônio jurídico dos trabalhadores,inexistindo
ofensa ao inciso XXXVI do art. 5º da Constituição da República."
Recurso conhecido e provido.
Processo: RR-477.038/1998.2- TRT da 11ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMA-
ZONAS - FUA

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO(S) : MARIA ELENA GUERRA GOMES E

OUTROS
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: EXECUÇÃO - ATUALIZAÇÃO - LIMIT AÇÃO -
ART. 100 § 1º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. A Cons-
tituição da República não regulamentou a questão das diferenças
remanescentes entre o pagamento do primeiro precatório e eventuais
valores relativos a débitos remanescentes devidamente atualizados. A
redação do § 1º do artigo 100 da Constituição da República, na data
da interposição do Recurso de Revista, não fazia qualquer alusão ao
limite de atualizaçãodos valores devidos pelaFazenda Pública, de
forma a viabilizar o conhecimento de Recurso de Revista, interposto
em sede de execução, por violação literal e direta ao referido preceito
constitucional. Aliás,a atual redaçãodo artigo100, § 1º,dada pela
Emenda Constitucional nº 30/2000, bem como a atual jurisprudência
desta Corteque cancelouo Enunciado nº193, pelaRes. 105/2000,
publicadano DJ 18.12.2000,afastam qualquerdúvida sobre aques-
tão. Recurso não conhecido.

Processo: RR-477.323/1998.6- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : LAURA MELO DE CASTRO
ADVOGADO : DR. SERAFIM GOMES RIBEIRO
RECORRIDO(S) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO

RIO DE JANEIRO
ADVOGADA : DRA. MARTA ROSA VIANNA AMIEL
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: HORAS EXTRAS INCORPORADAS. REAJUSTE
SALARIAL - A incorporação realizada, por força de instrumento
normativo, gerou um novo valor de salário e sobre ele devem incidir
os reajustes posteriores. O novo salário não pode ser decomposto em
parcelas distintas, visando à manutenção do poder aquisitivo.

Processo: RR-477.474/1998.8- TRT da 10ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : NAILDE ARAÚJO CUNHA E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADO : DR. ALESSANDRO LUIZ DOS REIS
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso.
EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A
Justiça do Trabalho é competente para dirimir controvérsias pro-
venientes de pleitos anteriores ao advento da Lei nº 8.112/90.
IPC DE MARÇO/90 - SERVIDORES DE FUNDAÇÃO DO DIS-
TRIT O FEDERAL - LEI DISTRIT AL Nº 38/89 - AUSÊNCIA DE
DIREIT O ADQUIRIDO. A Orientação Jurisprudencial nº241 da
SDI consagra quenão existeo direito adquiridoao pagamentodas
diferenças salariaisde 84,32%do IPC de marçode 1990para os
servidores celetistas de Fundações e Autarquias do GDF. Recurso de
Revista não conhecido.

Processo: RR-480.826/1998.7- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDO(S) : BANCO MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação legal e constitucional e,no mérito, dar-lhe provimento para,
anulando o acórdão proferido nos embargos declaratórios, determinar
o retorno dos autos ao egrégio TRT de origem, a fim de que outro
profira, manifestando-se sobre o pedido do Sindicato-Reclamante re-
lativo à manutenção dos interstícios existentes entre as faixas salariais
do Plano de Cargos e Salários do Banco, como entender de direito.
EMENTA: NULIDADE POR NEGA TIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. As partes têm direito a uma prestação jurisdicional
completa, em que todas as questões relevantes para a solução da lide
sejam apreciadas, sob pena de violação dos arts. 832 da CLT e 93, IX,
da Constituição Federal. Revista provida.
Processo: RR-485.729/1998.4- TRT da 14ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR : DR. JURACI JORGE DA SILVA
RECORRIDO(S) : ARLINDO ALVES MONTEIRO FILHO
ADVOGADO : DR. AURIMAR LACOUTH DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: FALTA DE INTERESSE EM RECORRER DO ES-
TADO DE RONDÔNIA EM RECLAMAÇÃO PROPOST A CON-
TRA A EMATER - Acórdão do TRT da 14ª Região quenão co-
nheceude RecursoOrdinário doEstadode Rondôniapor falta de

interesse em recorrer, na qualidadede terceiro interessado, em re-
clamação trabalhista proposta contra a EMATER, sociedade civil que
possui personalidade jurídica própria. Recurso de Revista apoiado em
fatos nãoreconhecidos como verdadeiros peloTRT. Desfundamen-
tação. Recurso de Revista não conhecido.

Processo: RR-487.936/1998.1- TRT da 15ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : CICERA MARIA DA SILVA E OUTROS
ADVOGADA : DRA. MARIA JOSÉ CORASOLLA CAR-

REGARI
RECORRIDO(S) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE

C A P I VA R I
ADVOGADO : DR. JOÃO ASSAD NETO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: FGTS - OPÇÃO RETROATIVA - CONCORDÂNCIA
DO EMPREGADOR
A iterativa jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Orientação
Jurisprudencial nº 146 da SBDI-1, firma-se no sentido de ser ne-
cessária a concordância do empregador para validar a opção retroativa
pelo sistema do FGTS.
Recurso não conhecido.
Processo: RR-489.769/1998.8- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)
Corr e Junto: 489768/1998.4

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : DIRCEU RODRIGUES DE ASSUNÇÃO E
OUTROS

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
ADVOGADO : DR. ALMIR HOFFMANN
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: 1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA TIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A decisãoregional apresen-
ta-se devidamente fundamentada, sendo que os documentos não fo-
ram apreciados, porque apresentados tardiamente, não havendo que se
falar, portanto, em negativa de prestação jurisdicional e violação dos
dispositivos invocados. Preliminar não conhecida.
2. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. VIOLA-
ÇÃO DA COISA JULGADA . A competência é determinada no
momentoda propositurada ação, masa alteração dacompetência
"ratione materiae" tem aplicação imediata, caso não haja ressalva na
lei que a acarretou, e deve ser aplicada independentemente da fase em
que se encontra o processo. Revista não conhecida, no tópico.
3. PRECLUSÃO. A alegação, pelosRecorrentes, deque adecisão
regional é contraditória,no tocante ao tema,não se presta a im-
pulsionar oconhecimento darevista emfase deexecução, ateor do
art. 896, § 2º, da CLT. Revista não conhecida, nesta matéria.
Processo: RR-494.315/1998.4- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE TRANSPORTES CO-
LETIVOS DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - CTC/RJ

ADVOGADO : DR. OSVALDO MARTINS COSTA PAI-
VA

RECORRIDO(S) : WALDIR DE PAULA E SILVA
ADVOGADO : DR. LUIZ ANDRÉ DE BARROS VAS-

SERSTEIN
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL NOTURNO - HA-
BITUALIDADE
Recurso deRevista quenão se viabiliza,pois nãocomprovada vio-
lação literal de preceito de lei ou da Constituição Federal, ou, ainda,
dissídio jurisprudencial emtorno da tese firmadapelo Eg. Tribunal
Regional.
Recurso não conhecido.
Processo: RR-499.639/1998.6- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : LÉA ALBUQUERQUE TAVARES
ADVOGADA : DRA. ANA GABRIELA DE ARAÚJO PE-

REIRA BURLAMAQUI
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. J. MAURO MONTEIRO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: REENQUADRAMENT O. PRESCRIÇÃO. A jurispru-
dênciadesta Corte,conforme OJ144 daSDI, consagraque, emse
tratando de reenquadramento, o prazo prescricional tem início na data
em quefoi efetivadoo ato de enquadramento,não sepodendo con-
cluir ter ocorridolesãocontinuada, porqueé a partir do ato deen-
quadramentoque a parte deveinsurgir-se dentrodo biênio pres-
cricional. Assim, é total a prescrição a incidir. Recurso de Revista não
conhecido.

Processo: RR-506.572/1998.7- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E
CELULOSE S.A. E OUTRA

ADVOGADO : DR. HÉLIO PUGET MONTEIRO
RECORRENTE(S) : ADEMIR CASTORINO DE PONTES
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade: I- conhecer dorecursode revistadas
Reclamadas por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação as horas in itinere e autorizar os
descontos previdenciários e fiscais, nos termos da fundamentação; e
II - conhecerdo recurso de revista doReclamante por divergência
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: I. RECURSO DAS RECLAMADAS.
1. HORAS in itinere. A atual Constituição Federal,em seu art.7º,
XXVI, erigiu o reconhecimento dos acordos e convenções coletivas
de trabalho a nível constitucional, damesmaforma que somente
permitiu a buscada prestaçãojurisdicional apósesgotadas asten-
tativas de negociação coletiva. Desta forma, o legislador constituinte
pretendeu privilegiar a negociação coletiva, como forma de resolução
dos problemas entre patrões e empregados. Revista conhecida e pro-
vida, nesta matéria.
2. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS .
De acordocom o entendimentofirmado pela colendaSBDI1 desta
Corte (Orientações Jurisprudenciais nºs 32 e 141), são legais os des-
contos efetuados a título de contribuição previdenciária, sendo esta
Justiça competente para analisar tal matéria. Revista conhecida e
provida, no tópico.
II. RECURSO DO RECLAMANTE.
TRABALHADOR RURAL. APLICAÇÃO DAS NORMAS CO-
LETIV AS DOS RURÍCOLAS. Esta Corte Superior tementendido
que, se o empregado executa atividades tipicamente rurais, embora a
atividade preponderante da empresa não se enquadre na categoria
rural, aplicam-se àquele as normas coletivas dos rurícolas. Revista
conhecida, mas a que se nega provimento.
Processo: AG-RR-509.452/1998.1- TRT da 14ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. IVANA AUXILIADORA MENDON-
ÇA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR : DR. NILTON DJALMA DOS SANTOS

S I LVA
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL SÁVIO MELO PEREIRA
ADVOGADO : DR. ANDERSON TERAMOTO
A G R AVA D O ( S ) : ENARO - EMPRESA DE NAVEGAÇÃO

DE RONDÔNIA S.A.
ADVOGADO : DR. FRANCISCO JOSÉ GONÇALVES DE

CAMARGO
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo, reformando
o v. despacho de fl. 361 e determinando o regular processamento dos
Recursos de Revista.
EMENTA: AGRAVO - ART. 896, § 5º, DA CLT - POSSÍVEL
VIOLAÇÃO AO AR T. 37, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
Merece provimento Agravo que impugna acordo celebrado entre as
partesa despeitoda possível violaçãoao art.37, II, da Constituição
Federal. Impõe-se, no caso em tela, o exame das razões lançadas nos
Recursos de Revista do Ministério Público do Estado de Rondônia.
Agravo conhecido e provido.
Processo : ED-RR-509.775/1998.8- TRT da 9ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGADO(A) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

EMBARGANTE : DANIEL PUSCH
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
DECISÃO:Sem divergência, dar provimento aos embargos de de-
claração tão-somente para prestar esclarecimentos.
EMENTA: Embargos declaratórios a que se dá provimento tão-so-
mente para prestar esclarecimentos.
Processo: RR-513.723/1998.7- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO ESTÂNCIA BALNEÁRIA
DE PRAIA GRANDE

ADVOGADA : DRA. SANDRA MARIA DIAS FERREI-
RA

RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA QUIRINO
ADVOGADA : DRA. DENISE NEVES LOPES
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DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo Recurso deRevistano to-
cante aos descontos fiscais, por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que, na liquidação, se
procedaao descontodo imposto de rendasobre o valor total da
condenação, com cálculo ao final.
EMENTA: MULTA DO ART. 477 DA CLT - A matéria já se
encontra pacificada na Orientação Jurisprudencial nº 238 da SDI.
FGTS - Recurso deRevista que encontraobstáculo noart. 896,
alínea "b" da CLT.
DESCONTOS FISCAIS - INCIDÊNCIA - Os descontos do Im-
posto de Rendaefetuados sobreos rendimentospagos emcumpri-
mento de decisão judicial incidem sobre o valor total. O art. 46 da Lei
8.541/92estabelece queo devedor estáobrigadoao pagamentono
momento emque o rendimento se tornedisponível parao bene-
ficiário. Recurso de Revista conhecido e provido.

Processo: RR-513.930/1998.1- TRT da 21ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR. ANTENOR ROBERTO S. DE ME-

DEIROS
RECORRIDO(S) : RAMIRO FRANCISCO DO NASCIMEN-

TO
ADVOGADO : DR. LUZINALDO AL VES DE OLIVEI-

RA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA . NORMA EST ADUAL.
A decisão recorrida está fundamentada em dispositivo da Constituição
Estadual, cuja observância obrigatória não excede a área territorial da
jurisdição do Tribunal Regional prolator do julgado. Incidência do
disposto na alínea "b" do artigo 896 da CLT. Recurso de Revista não
conhecido.

Processo : ED-RR-514.002/1998.2- TRT da 9ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S/A E OU-
TRO

ADVOGADO : DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR
ADVOGADA : DRA. RENATA MOUTA PEREIRA PI-

NHEIRO
EMBARGADO(A) : VALTER LUIS RIGONI
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Ausentes os re-
quisitos do artigo535 do CPC, rejeitam-se osEmbargos de De-
claração.

Processo: RR-514.130/1998.4- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ES-
TADO DO RIO GRANDE DO SUL -
IPERGS

ADVOGADO : DR. LAÉRCIO CADORE
RECORRIDO(S) : DJALMA APRATO MARZULLO
ADVOGADO : DR. AUGUSTO CESAR G. FERNAN-

DES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA
Não é certo afirmar que o artigo 7º da Constituição Federal de 1988
reduziu a prescrição do FGTS para dois ou cinco anos, haja vista que
estedispositivo foi editado justamentepara assegurare ampliaros
direitos dos empregados. Sendo assim, permanece o entendimento de
que a prescrição do FGTS é trintenária, conforme dispõe o Enunciado
nº 95 desta Corte.
Recurso desprovido.
Processo: RR-514.784/1998.4- TRT da 21ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADORA : DRA. ANA CAROLINA MONTE PRO-

CÓPIO DE ARAÚJO
RECORRIDO(S) : ELIANE DE MORAES REGO MONTE-

NEGRO PIRES E OUTROS
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE JOSÉ CASSOL
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
à parcela SUDS, por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-
lhe provimento.
EMENTA: SUDS. GRATIFICAÇÃO. CONVÊNIO DA UNIÃO
COM ESTADO. NATUREZA SALARIAL ENQUANT O PAGA.
"A parcela denominada 'Complementação SUDS' paga aos servidores
em virtude deconvênioentre oEstadoe a União Federal temna-
tureza salarial, enquanto paga, pelo que repercute nos demais haveres
trabalhistas do empregado" (Precedente Jurisprudencial nº 168).

Processo :RR-528.533/1999.7 -TRT da 10ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : DORI ALVES (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR. FRANCISCO JOSÉ DOS REIS
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. AMAURY JOSÉDE AQUINO CAR-

VA L H O

DECISÃO:Por unanimidade,conhecerdo recursode revistapor di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. 2
EMENTA: PRESCRIÇÃO.PROCEDIMENT O ADMINISTRA TI-
VO. SUSPENSÃO DOPRAZO. Considerando-seque aprescrição
busca a segurança e a harmonia nas relações sociais, fazendo com que
o possível direitodo indivíduo desapareçaou seja encobertopelo
decurso dotempo, sem o exercíciodo direito de ação,no marco
assinaladopela ordemjurídica, osmotivos queinterrompem esus-
pendemo curso desseinstituto devemestar previstos nosistema
jurídico. A existênciade procedimentoadministrativonão se insere
entreas causasde suspensão doprazoprescricional,agasalhadasno
direito positivobrasileiro, querno Direito Civil (art. 172 doCódigo
Civil Brasileiro), quer na legislação trabalhista.
Revista conhecida, mas a que se nega provimento.
Processo :RR-531.097/1999.4 -TRT da 21ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR. ANTENOR ROBERTO SOARESDE

MEDEIROS
RECORRIDO(S) : MIGUEL PEREIRA CAVALCANTI FI-

LHO
ADVOGADO : DR. JOÃO HÉLDER DANTAS CAVAL-

CANTI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do art. 7º, inciso IV, da Constituição Federal e, no mérito, dar-
lhe provimento para julgar improcedente o pedido inicial, invertendo
os ônusda sucumbênciano tocanteàs custasprocessuais; isentoo
Reclamante, na forma da lei. 2
EMENTA: SALÁRIO MÍNIMO. VINCULAÇÃO. SALÁRIO
PROFISSIONAL. LEI Nº 4.950-A/66. O Supremo Tribunal Federal,
guardião da ordem constitucional, vementendendoque o salário
mínimo nãopode serutilizado paraa fixação de qualquerremu-
neração,como nos mostra oseguinteprecedente:"AGRAVO RE-
GIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PISO SALA-
RIAL PROFISSIONAL. FIXAÇÃO EM MÚLTIPLOS DO SALÁ-
RIO MÍNIMO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 7º, IV, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL. 1. Vinculação do piso-baseao salário mí-
nimo. Impossibilidade, a teor do disposto na parte final do inciso IV
do art. 7º da Constituição Federal." (STF, AGRRE 253247/PR, Ac.
2ª Turma, Rel. Min. Maurício Corrêa, publicado no DJ de 4.5.2001).
Por sua vez, a colenda SBDI2 desta Corte também tem acompanhado
essa orientação, ao editar a Orientação Jurisprudencial nº 71, verbis:
"AÇÃO RESCISÓRIA. VINCULAÇÃO DO SALÁRIO DO SER-
VIDOR PÚBLICO AO SALÁRIO MÍNIMO. VIOLAÇÃO DO ART.
7º, IV, DA CF/1988. Viola o art. 7º, IV, da CF/1988,ensejando a
procedência de ação rescisória, decisão que defere reajuste de ven-
cimentosa empregadopúblico com baseem vinculação ao salário
mínimo." Diante do entendimento acimatranscrito,outra não pode
ser a conclusão, que não apontar seja proibida a utilização do salário
mínimo para fins de vinculação,já que esteprocedimentoconflita
com o art. 7º, IV, da ConstituiçãoFederal. Recursoconhecidoe
provido.
Processo :RR-531.132/1999.4 -TRT da 20ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : ESTADO DE SERGIPE
PROCURADOR : DR. LUIZ ALVES DE MORAES RÊGO
RECORRIDO(S) : VERINHA DE SOUSA SILVA
ADVOGADA : DRA. VIVALDA BRASIL DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade,conhecerdo recursode revistapor di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. 2
EMENTA: ENTE PÚBLICO. NOTIFICAÇÃO INICIAL. INE-
XIGÊNCIA DE CITAÇÃO PESSOAL. O art. 769 daCLT prevê
que, em caso de omissão e não havendo incompatibilidade com suas
normas, o Direito Processual comum será fonte subsidiária do Direito
Processualdo Trabalho.Por outro lado, o art. 841, § 1º, da CLT
dispõeque, emsedede processodo trabalho,a notificaçãofar-se-á
por meio deregistro postal, nãoexcepcionandoqualquer pessoade
sua aplicação.Não havendo omissãona legislaçãotrabalhista,não
está o juiz autorizado a aplicar subsidiariamente as regras do diploma
processual civil, nos termos do art.769 da CLT. Sendo assim, no
processo trabalhista, a notificação do município é realizada via postal,
e não pessoal e por oficial de justiça, como pretende o Recorrente.
Recurso conhecido, mas a que se nega provimento.

Processo : RR-537.846/1999.0 - TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICODO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. CYNTHIA MARIA SIMÕES LO-
PES

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - UERJ

PROCURADOR : DR. ELAINE LÚCIO PEREIRA
RECORRIDO(S) : POSSIDÓNIO SIMÕES FILHO
ADVOGADA : DRA. MARIA DA GRAÇA SERZEDEL-

LO AREIAS NETTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer doRecurso de Revista do
Ministério Público do Trabalho, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças
salariais decorrentes da aplicação da URP de fevereiro de 1989 e seus
reflexos. Ficaprejudicada aanálise do Recursode Revistada Re-
clamada, em face da identidade da matéria versada.
EMENTA: I - RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
URP DE FEVEREIRO DE 1989 - PLANO VERÃO - INEXIS-
TÊNCIA DE DIREIT O ADQUIRIDO
Inexiste direito adquirido ao reajuste salarial fundado na Unidade de
Referência de Preços de fevereiro de 1989 (Plano Verão).
Recurso conhecido e provido.
II - RECURSO DA RECLAMADA
Prejudicado, em face da decisão proferida no Apelo revisional do D.
Ministério Público do Trabalho.
Processo : RR-537.848/1999.7 - TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. MARCELO GONDIM DOS SAN-
TO S

RECORRENTE(S) : SOLANGE DO CARMO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ RENATO PROENÇA NEVES
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de irregularidade
de representação, argüida pela Reclamante emcontra- razões enão
conhecer do Recurso de Revistada Reclamada. Quanto ao Recurso
da Reclamante, delenão conhecer, quanto ao tema referenteaos
"Honorários Advocatícios",conhecer quanto às"Entidades Filantró-
picas- Efetuaçãodos depósitosde FGTSa partir de 13/10/89",por
violação ao artigo 15 da Lei8.036/90, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinarque a Reclamada procedaao recolhimento
dos depósitos do FGTS a partir de 13/10/89.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA
FGTS - ANOTAÇÃO NA CTPS DA OPÇÃO RETROATIVA
Recurso não conhecido, pois não configurada violação legal ou cons-
titucional, e os arestos colacionados são inservíveis, por desatenderem
ao disposto no Enunciadonº 337 e no artigo 896,alínea "a", da
C LT.
II - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE
ENTIDADES FILANTRÓPICAS - EFETUAÇÃO DOS DEPÓ-
SITOS DE FGTS A PARTIR DE 13/10/89
A partir de 13/10/89, as entidades filantrópicas têm obrigação de
proceder aos depósitosdo FGTS. O direito adquiridorelativo à dis-
pensade efetuar tais depósitos abrangetão-somenteo período an-
terior a essa data.
Recurso parcialmente conhecido e provido.
Processo : RR-538.675/1999.5 - TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : JOSÉ PINTO FERREIRA
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPT OS DE
REVEZAMENT O - CONCESSÃO DE INTERVALOS INTRA-
JORNADA E SEMANAIS
Consoante o Enunciado nº 360/TST, "A interrupção do trabalho des-
tinada a repouso e alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo
para repouso semanal,não descaracterizao turno de revezamento
com jornada de 6 horas previsto no art. 7º, inciso XIV, da Cons-
tituição da Repúblicade 1988." A divergência encontra-seultra-
passada pela referida Súmula, razão pela qual não há como conhecer
do Recurso de Revista, ante o óbice do § 4º do art. 896 da CLT.
Recurso não conhecido.
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Processo: RR-540.434/1999.9- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : CÍCERO DOMINGOS DAMACENA
ADVOGADO : DR. ONAIR NUNES DA SILVA
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR. JOSÉ GUILHERME CANEDO DE

MAGALHÃES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para con-
denara Reclamadaao pagamentodo mero adicionallegal dehoras
extras, quanto àquelas posteriores à oitava, e ao pagamento, como
extraordinárias, com o acréscimo legal, quanto às que ultrapassarem o
limite de 44 horas semanais,com as repercussõesjá deferidasna
decisão de primeiro grau. 2
EMENTA: HORAS EXTRAS. ACORDO TÁCIT O DE COM-
PENSAÇÃO DE JORNADA. A jornada de trabalho é um dos mais
importantes institutos jurídicos do Direito do Trabalho. Assim sendo,
a prestação de serviços fora dos moldes previstos no art. 7º, XIII, da
Carta Magna pode resultar da tolerância do empregado, forçado pelas
circunstâncias, emface de suasituação de subordinaçãona relação
jurídica. Não havendo comprovação documental do ajuste de vontade,
o que afastaria a idéia deimposição pelo empregador, não se cogita
de existênciade acordode compensação. Esse,para serválido, ne-
cessitaser expressoe escrito.É essa aexegeseque seextrai doart.
7º, XIII, da Constituição Federal.
Recurso de revista conhecido e provido.
Processo: RR-540.483/1999.8- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADORA : DRA. BERNADETH MARIA LIMA VER-

DE LOPES
RECORRENTE(S) : MARIA FERNANDA GONÇALVES NU-

NES
ADVOGADO : DR. MAURO ROBERTO GOMES DE

M AT TO S
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer do recurso de revista
da Reclamadano tocanteà prescriçãoe à ascensãofuncional; e
conhecer no que tange aos honorários advocatícios, por contrariedade
aos Enunciados nºs219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhepro-
vimento para excluir da condenação os honorários advocatícios; e II
- não conhecer do recurso de revista da Reclamante. 2
EMENTA: I. RECURSO DA RECLAMADA.
1. PRESCRIÇÃO. Não se vislumbra qualquer violação legal ou
constitucional na decisão rescindenda, umavez que, tendo sido di-
latado o prazo de validade do concurso até 30.08.88, no interesse da
própria administração pública, inexiste prescrição a ser declarada,
pois a ação foi ajuizada em 30.11.89. Quanto aos arestos indicados,
nenhum deles enfrenta o fato de que não existe prescrição, nos mol-
des tratados nos autos, além do que a maior parte deles é oriunda de
fonte não autorizada pela alínea "a" do art. 896 da CLT. Por fim, no
que tange ao Enunciado nº 308 do TST, não tem pertinência, no caso
dos autos,em queinexiste prescrição aser declarada.Revista não
conhecida, no particular.
2. ASCENSÃO FUNCIONAL. Não se vislumbra, na decisão re-
gional, qualquer violação legal ou constitucional, considerada a aná-
lise de provas e o direito à ascensão funcional, em face da aprovação
em concurso, cujo prazo de validade foi prorrogado, no interesse da
própria administração pública, e considerado, também, o fato de que
a Reclamante era celetista. Quanto ao aresto indicado, não enfrenta a
tese regionalem todosos seusfundamentos (óbicedos Enunciados
nºs 23 e 296 do TST). Revista não conhecida, neste tópico.
3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Enunciado nº 219 do TST
tem o seguinteteor: "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. HIPÓTE-
SE DE CABIMENTO. Na Justiça do Trabalho, a condenação a
honorários advocatícios, nunca superiores a 15%, não decorre pura
e simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar assistida por
sindicato da categoria profissional e comprovar a percepção de
salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou encontrar-seem
situação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do
próprio sustento ou da respectiva família." Revista conhecida e pro-
vida, nesta matéria.
II. RECURSO DA RECLAMANTE.
LIMIT AÇÃO DA COMPETÊNCIA. A decisão regional harmo-
niza-se coma OrientaçãoJurisprudencial nº 138da SBDI1do TST,
que tem o seguinteteor: "COMPETÊNCIA RESIDUAL. REGIME
JURÍDICO ÚNICO. Ainda que a reclamação trabalhista tenha sido
ajuizada após a edição da Leinº 8.112/90, compete à Justiça do
Trabalho julgar pedidos dedireitos e vantagens previstasna le-
gislação trabalhista, referentes a período anterior àquela lei." Re-
vista não conhecida.

Processo: RR-548.530/1999.0- TRT da 21ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADORA : DRA. ANA CAROLINA MONTE PRO-

CÓPIO DE ARAÚJO
RECORRIDO(S) : EDIVAM FONSECA FREIRE
ADVOGADO : DR. FRANCISCO SOARESDE QUEI-

ROZ
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 2
EMENTA: FGTS. PRESCRIÇÃO. Recursode revista não conhe-
cido em face de a decisão regionalencontrar-seem sintonia com o
Enunciado nº 95 do TST.
Processo: RR-548.601/1999.6- TRT da 21ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADORA : DRA. ANA CAROLINA MONTE PRO-

CÓPIO DE ARAÚJO
RECORRIDO(S) : SEVERINA DANTAS DE SOUZA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO SOARESDE QUEI-

ROZ
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 2
EMENTA: FGTS. PRESCRIÇÃO. Recursode revista não conhe-
cido em face de a decisão regionalencontrar-seem sintonia com o
Enunciado nº 95 do TST.
Processo: RR-548.743/1999.7- TRT da 21ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR. ANTENOR ROBERTO SOARESDE

MEDEIROS
RECORRIDO(S) : NIA CRISTINA DIÓGENES TORQUATO
ADVOGADO : DR. AUGUSTO FLÁVIO DE ARAÚJO

AZEVEDO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 2
EMENTA: FGTS. PRESCRIÇÃO. Recursode revista não conhe-
cido por aplicação do Enunciado nº 297 do TST.
Processo : RR-549.111/1999.0 - TRT da 9ª Região - (Ac. Secretaria
da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA-
NÁ - UFPR

ADVOGADA : DRA. SUZANA MEJIA
RECORRIDO(S) : MARIA IRONDINA JAMBERTI
ADVOGADO : DR. JOÃO FRANCISCO EDUARDO PEI-

XOTO DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no
tocanteà declaraçãode inconstitucionalidade- desatendimentodos
arts. 97 da Constituição Federal480 e 481 do CPC, nulidadeda
notificação inicial e efeitos da revelia e dele conhecer no tocante ao
tema responsabilidade dapessoa jurídicade direito público e, no
mérito, dar-lhe parcial provimento para, afastando a condenação so-
lidária da UniversidadeFederal do Paraná, limitá-laà forma sub-
sidiária, nos limites do inciso IV do Enunciado nº 331 do TST.
EMENTA: 1. DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALI-
DADE - DESATENDIMENT O DOS ARTS. 97 DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL E 480 E 481 DO CPC
Pelo conteúdo do acórdão recorrido pode-se constatar que não houve
declaração de inconstitucionalidade acercada norma agasalhada no
art. 71 da Lei nº 8.666/93.
Na realidade, existindo várias normas no sistema jurídico que possam
vir a reger a mesma matéria, o intérprete e aplicador do direito pode
fazer a opção por aquelas que considera atenderem aos fins do ramo
jurídico em que se insere e à natureza do objeto a ser protegido.
Assim acontece emqualquer área do direito, emface dos princípios
que orientam acriação dos dispositivos de lei, aformação da ju-
risprudência e a interpretação jurídica.
Destaforma, aodeclarar oRegional quenão aplicavaao casocon-
creto uma regra de outro ramo jurídico, diferente do Direito do
Trabalhoem facedas características desseramo respeitou asregras
contidas nopróprio sistema jurídicoem vigor, ou seja, o art.8º da
C LT.
Revista não conhecida.
2. DA NULIDADE DA NOTIFICAÇÃO INICIAL
A matéria, como posta pelo Regional, revela cunho probatório. É que
o egrégio Tribunal asseverou que foi facultado à parte apresentar sua
defesa no processo, quando citada para integrar a lide.
Considerando que a notificação na Justiça do Trabalho processa-se
por via postal,reputando-se consumada com a suaentrega no en-
dereço corretoda parte oude seurepresentante e sendoo Centro
Politécnico da Universidade, no Jardim das Américas, endereço da
reclamada, semque conste doacórdão queoutro deveria sero en-
dereço, não se pode asseverar violado o art. 794 da CLT.
O Regional, avaliando conforme o seu livre convencimento motivado
a situaçãofática dosautos,conferiu uma interpretaçãorazoávelao
dispositivo agasalhado na CLT.

E, no tocante ao que estabelece oart. 5º, LV, da Carta Magna tam-
pouco pode-se afirmar que houve lesão direta e literal, como exigido
pela alínea "c", art. 896 da CLT. Os princípios consagrados na norma
constitucionalsupramencionada reportam-seàs regrasinfraconstitu-
cionais processuais. No caso dos autos, considerando que não houve
configuração de infringência à norma processual, descabe a alegação
de violência dirigida à Carta Magna.
Revista não conhecida.
3. DOS EFEITOS DA REVELIA
A decisãodo Regionalacha-se deconformidade coma Orientação
Jurisprudencial nº 152 da SBDI 1 do TST que diz serem aplicáveis os
efeitos da revelia à pessoa jurídica de direito público, em face do que
estabelece o art.844 da CLT.
Revista não conhecida.
4. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA . CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. Recursoconhecido e provido para
limitar-se à condenação da pessoa jurídica de direito público, à forma
subsidiária e, nãosolidária, em face do queestabelece o Enunciado
331, item IV, do TST.
Processo: RR-556.144/1999.2- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
ADVOGADO : DR. FERNANDO SCARPELLINI MAT-

TO S
RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTÔNIO ROMEIRO CARVALHO
ADVOGADA : DRA. RUTH D'AGOSTINI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista. 2
EMENTA: 1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A decisão
regional harmoniza-se com o item IV do Enunciado nº 331 do TST,
que tem o seguinte teor:"O inadimplementodas obrigaçõestra-
balhistas, por parte do empregador, implica na responsabilidade
subsidiária do tomador dosserviços, quantoàquelas obrigações,
inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das autar-
quias, das fundaçõespúblicas, das empresas públicase das so-
ciedades deeconomia mista,desde quehajam participadoda re-
lação processual e constem também do título executivo judicial
(artigo 71 da Lei nº 8.666/93). (redação alterada pela Res. nº 96/00
- DJ 18.09.2000)." Revista não conhecida, no tópico.
2. MULTA DO ART. 477 DA CLT. O aresto colacionado não indica
a fonte depublicação, não se observando aexigência contida no
Enunciado nº 337 do TST. Revista não conhecida, nesta matéria.
Processo: RR-565.502/1999.0- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
MARIA/RS

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO(S) : TÂNIA ELIZABETH CASTILHOS CA-

MARGO
ADVOGADO : DR. ROBINSON PORTO ALMEIDA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudenciale por contrariedade àOrientação Jurispru-
dencial nº 85 da SBDI1 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para
julgar improcedente o pedido da inicial, isentando a Reclamante das
custas processuais. 2
EMENTA: CONTRATO NULO. ADMISSÃO APÓS 05.10.88 EM
FUNDAÇÃO PÚBLICA, SEM CONCURSO PÚBLICO. A de-
cisão regional contraria a Orientação Jurisprudencial nº 85 da SBDI1
e o Enunciado nº363, ambos doTST, queconsagram entendimento
uniforme, no sentido de que a contratação de trabalhador, para prestar
serviçosem órgão daadministraçãopública, após aConstituiçãode
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice em
seu art.37, II, § 2º, somente lheconferindo o direitoao pagamento
dos dias efetivamentetrabalhados, segundoa contraprestaçãopac-
tuada. Considerando-se que o acórdão recorrido não concedeu sa-
lários à Recorrida, pois não houve pedido no particular, impõe-se a
improcedência do pedido da inicial.
Revista conhecida e provida.

Processo: RR-566.271/1999.8- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIO-
CRUZ

ADVOGADA : DRA. SUZANA MEJIA
RECORRIDO(S) : EDSON PEREIRA CORTES
ADVOGADO : DR. LUIZ MIGUEL PINAUD NETO
DECISÃO:Por unanimidade,rejeitar a preliminar denão- conhe-
cimento do recurso de revista por irregularidade de representação,
argüida em contra-razões, bem como não conhecer integralmente do
recurso de revista. 2
EMENTA: 1. PRELIMINAR DE NÃO-CONHECIMENT O DO
RECURSO DE REVISTA POR IRREGULARIDADE DE RE-
PRESENTAÇÃO, ARGÜIDA EM CONTRA-RAZÕES. Não obs-
tante o instrumento de procuração de fl. 609 encontre-se em fotocópia
não autenticada, desatendendo, assim, ao disposto no art. 830 da CLT,
verifica-se, à fl. 23, a existência de outro instrumento de procuração
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conferindo poderes à subscritora do recurso de revista. Tal documento
encontra-se revestido das formalidades legais, nos termos do art. 830
da CLT. Preliminar rejeitada.
2. COISA JULGADA. Recurso de revista não conhecido, no tópico,
porque não satisfeitos os requisitos de admissibilidade previstos no
art. 896 da CLT.
3. UNICIDADE CONTRA TUAL. REINTEGRAÇÃO. FUNDA-
ÇÃO PÚBLICA. CONCURSO PÚBLICO. O egrégio Regional não
analisou a matéria à luz do art.37, inciso II, da Lei Maior, con-
figurando-se a precessão,nos termos do Enunciado nº297 do TST.
Ademais, restouincontroverso nos autosque a admissãodo Re-
clamante na FIOCRUZ ocorreu em 10.06.76 e, posteriormente, em
11.05.87, quando,então, nãoera exigidoo requisito do concurso
público para ingresso no serviço público. Nesse mesmo sentido, não
há que sefalar em contrariedadeao Enunciado nº331, item II, do
TST, uma vez que tem ele, como fundamento, o art. 37, inciso II, da
Constituição Federal de 1988. No que tange às divergências, os ares-
tos desservem aofim colimado, na medida em quenão infirmam o
principal elemento fático delineado na decisão recorrida, qual seja, a
existência de fraude, à luz do art. 9º da CLT e do Enunciado nº 20 do
TST. Além disso, a matéria reveste-se de cunho fático-probatório,
cujo reexame évedado nestaesferaextraordinária, ateor doEnun-
ciado nº 126 do TST. Recurso não conhecido, no tópico.
Processo: RR-566.939/1999.7- TRT da 7ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FRECHEIRINHA
ADVOGADO : DR. EMMANUEL PINTO CARNEIRO
RECORRIDO(S) : MARIA BEZERRA MATOS
ADVOGADO : DR. FRANCISCO WELLINGTON LOPES

GUIMARÃES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 2
EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. É pressuposto es-
sencialao recurso extraordinário,do qual a revista éespécie,haver
prequestionamento. Sem a satisfação desse requisito, inadmissível é o
apelo, em face da preclusão. O órgão prolator da decisão contrariada
não analisou a matéria ora impugnada. Portanto, infrutífera torna-se
sua veiculação derevista,por impossibilidadede cotejo, paraiden-
tificar o atendimento ou não aos requisitos específicos, técnicos de
admissibilidade do recurso (pertinência do Enunciado nº 297 do
TST).
Processo: RR-570.601/1999.7- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁ-
RIA DE PRAIA GRANDE

ADVOGADA : DRA. SANDRA MARIA DIAS FERREI-
RA

RECORRIDO(S) : VALDECI DA SILVA
ADVOGADO : DR. VALTER TAVARES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no
tocante à prescrição- FGTS, ao adicional deinsalubridade -in-
tegração e ao FGTS; e conhecer no que tange ao vale-transporte e aos
descontos previdenciários, por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para excluirda condenação asparcelas a
título de vale- transporte e para autorizaros descontos previden-
ciários, nos termos da fundamentação.
EMENTA: 1. PRESCRIÇÃO. FGTS. A decisão regionalharmo-
niza-se com o Enunciado nº 95 do TST, que tem o seguinte teor: "É
trintenária a prescriçãodo direito de reclamar contra o não re-
colhimento da contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço." Revista não conhecida, no particular.
2. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. INTEGRAÇÃO. A de-
cisão regional apresenta-se em conformidade com a Orientação Ju-
risprudencial nº 102 da SBDI1 do TST. Revista não conhecida, nesta
matéria.
3. VALE-TRANSPORTE. A Orientação Jurisprudencial nº 215 da
SBDI1 do TST é no sentido deque "É do empregadoo ônus de
comprovar que satisfaz os requisitos indispensáveis à obtenção do
vale-transporte." Revista conhecida e provida, no item.
4. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. A exegese regional revela-
se razoável,afastando apossibilidadede violação legal, a teor do
Enunciado nº 221 do TST. Quanto aos arestos, nenhum deles enfrenta
o fato de que o Reclamante já se havia aposentado há muito tempo,
sendo indevidos os descontos previdenciários (óbice do Enunciado nº
296 do TST). Revista conhecida e provida neste tópico.
5. FGTS. Revistanão conhecida,no particular, por encontraróbice
no Enunciado nº 297 do TST.
Processo: RR-570.983/1999.7- TRT da 15ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : SEMAE - SERVIÇO MUNICIPAL DE
ÁGUA E ESGOTO DE PIRACICABA

ADVOGADO : DR. WINSTON SEBE
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS EVANGELISTA
ADVOGADA : DRA. SÍLVIA HELENA MACHUCA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 2
EMENTA: MULTA DIÁRIA DE 5% DO SALÁRIO MÍNIMO. O
egrégio Regionalnão analisou amatéria à luzdo art. 100da Cons-
tituição Federal,tampouco o Recorrentesuscitou a questãopor in-

termédio dos embargos de declaração, restando preclusa sua análise,
nos termos do Enunciado nº 297 do TST. No tocante à divergência, o
aresto mencionado nas razões do recurso de revista esbarra no óbice
do Enunciado nº337 do TST, na medida emque o Recorrentenão
transcreveu as ementas e/ou trechos do acórdão-paradigma. Por fim,
no que tange à limitação do art. 920 do Código Civil, o egrégio
Regional conferiuinterpretação razoávelacerca damatéria, enten-
dendo que sua aplicabilidade restringe-se às relações puramente ne-
gociais, não sendo esta a hipótese dos autos. Dessa forma, incide na
espécie oteor do Enunciadonº 221 do TST. Recursonão conhe-
cido.

Processo: RR-572.850/1999.0- TRT da 15ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : FERNANDO PIVA PACHECO E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ INÁCIO TOLEDO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CAMPINAS
PROCURADOR : DR. DANIELA RIBEIRO FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 3
EMENTA: DIFERENÇAS SALARIAIS (ICV DO DIEESE). A
divergência jurisprudencial alegada esbarra na alínea "b" do art. 896
da CLT, uma vez que diz respeito a interpretação de lei municipal de
aplicação restrita ao âmbito da jurisdição do TRT prolator da decisão
recorrida. Revista não conhecida.
Processo: RR-575.099/1999.6- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : ELISÂNGELA CORREIA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. AUGUSTO HENRIQUE RODRI-

GUES FILHO
RECORRIDO(S) : NILTON PESTANA JÚNIOR PAPELARIA

- ME
ADVOGADA : DRA. MÔNICA MONTEIRO DE CAS-

TRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: ESTABILIDADE PROVISÓRIA - GEST ANTE - DE-
LONGA INJUSTIFICADA NO AJUIZAMENT O DA AÇÃO
Muito embora o artigo 10, II, "b", do ADCT da Constituição Federal
assegure à empregada gestante estabilidade desde a confirmação da
gravidezaté cincomeses apóso parto,não sereconhece àgestante
direito à percepção dos salários dos meses que antecederam ao ajui-
zamento da ação quando, sem qualquer justificativa, demora para
comunicar ao empregador seu estado gravídico ou mesmo para ajui-
zar a ação.
ESTABILIDADE PROVISÓRIA - GESTANTE - EMPREGO
COLOCADO À DISPOSIÇÃO DO EMPREGADA
A C. SDI já pacificou entendimento no sentido de que a condenação
se restringiráao pagamentodos saláriosaté o momento emque o
empregador coloca o emprego à disposição da empregada e esta não
aceita.
Recurso conhecido e não provido.
Processo: RR-579.932/1999.8- TRT da 21ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : LEDA MARIA SOARES MATIAS DE AL-
MEIDA

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE JOSÉ CASSOL
RECORRIDO(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

(SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA)
PROCURADOR : DR. JANSÊNIO ALVES ARAÚJO DE

OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 2
EMENTA: DIFERENÇAS SALARIAIS. LEI Nº 6.039/90. A dis-
cussão dos autos gira em torno da fixação do salário da Reclamante
com base na Lei Estadual nº 6.039/90, que não ultrapassa a jurisdição
do Tribunal prolator da decisão recorrida, atraindo o óbice da alínea
"b" do art. 896 da CLT. Ademais, caso assim não se entenda, o apelo
vem fundamentado em divergência jurisprudencial, cujos arestos tra-
tam apenas da possibilidade de vinculação do salário mínimo nacional
ao piso salarial de determinada classe, hipótese diversa da dos autos,
que trata de fixação de salário com base na Lei Estadual nº 6.039/90.
Recurso não conhecido.

Processo: RR-580.054/1999.5- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : SUELI SANTOS FURTADO
ADVOGADO : DR. NILTON TADEU BERALDO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR : DR. AYLTON CESAR GRIZI OLIVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 2
EMENTA: HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO.
Não se vislumbra, no entendimento regional, qualquer violação do
art. 7º,XII, da Constituição Federal, poiso acordode compensação
contou com a participação sindical e atendeu aos critérios legais, pois,
se a Reclamante,em umasemana,trabalhava 48horas, noutratra-
balhavaapenas 36horas. Quantoao único arestoindicado, nãoen-
frenta tais premissas, pelo que se revela inespecífico, a teor do Enun-
ciado nº 296 do TST. Revista não conhecida.
Processo: RR-580.420/1999.9- TRT da 7ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : EMPRESAMUNICIPAL DE LIMPEZA E
URBANIZAÇÃO - EMLURB

ADVOGADA : DRA. MARIA DE NAZARÉ GIRÃO A.
DE PAULA

RECORRIDO(S) : JOSÉ REGINALDO SILVA DOS ANJOS
ADVOGADA : DRA. ANA MARIA SARAIVA AQUINO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto à pres-
crição extintiva e, no mérito, conhecer do recurso de revista por
violação doart. 7º, incisoIV, da Constituição Federal e,no mérito,
dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido inicial, res-
tando superados os honorários advocatícios e os ônus da sucumbência
no tocanteàs custasprocessuais;isento o Reclamante, naforma da
lei. 2
EMENTA: 1- PRESCRIÇÃO EXTINTIV A. Revista não conhecida
em face de a decisão estar em consonância com o Enunciado nº 294
do TST.
2- PISO SALÁRIAL MÍNIMO. VINCULAÇÃO AO SALÁRIO
MÍNIMO. O Supremo Tribunal Federal, guardião da ordem cons-
titucional, vem entendendoque osalário mínimo nãopode seruti-
lizado para afixação de qualquer remuneração, comonos mostra o
seguinte precedente: "AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. PISO SALARIAL PROFISSIONAL. FIXA-
ÇÃO EM MÚLTIPLOS DO SALÁRIO MÍNIMO. IMPOSSIBILI-
DADE. ART. 7º, IV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. Vincu-
lação do piso-base ao salário mínimo. Impossibilidade, a teor do
disposto na parte final do incisoIV do art. 7º da Constituição
Federal." (STF, AGRRE 253247/PR, Ac. 2ª Turma, Rel. Min. Mau-
rício Corrêa, publicado no DJ de 4.5.2001). Por sua vez, a colenda
SBDI2 desta Corte também tem acompanhado essa orientação, ao
editar a Orientação Jurisprudencial nº 71, verbis: "AÇÃO RESCI-
SÓRIA. VINCULAÇÃO DO SALÁRIO DO SERVIDOR PÚBLICO
AO SALÁRIO MÍNIMO. VIOLAÇÃO DO ART. 7º, IV, DA
CF/1988. Viola o art. 7º, IV, da CF/1988, ensejando a procedência
de ação rescisória, decisãoque deferereajuste de vencimentosa
empregado público com base em vinculação ao salário mínimo."
Diante do entendimentoacima transcrito,outra não podeser acon-
clusão, que não apontar seja proibida a utilização do salário mínimo
para fins de vinculação, já que este procedimento conflita com o art.
7º, IV, da Constituição Federal. Recurso conhecido e provido.
Processo: RR-581.646/1999.7- TRT da 8ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : LEONOR PEREIRA
ADVOGADA : DRA. IDENILZA REGINA SIQUEIRA

RUFINO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE AVEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da revista. 2
EMENTA: FGTS - PRESCRIÇÃO. A decisão regional harmoniza-
se com a Orientação Jurisprudencial n° 128 da SBDI1 do TST, o que
afasta a possibilidade de contrariedade ao Enunciado nº 95 do TST e
supera o aresto tido por divergente. Revista não conhecida.
Processo: RR-581.863/1999.6- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR. MARCELO GOUGEON VARES
RECORRIDO(S) : ADRIANA RODRIGUES DA ROSA
ADVOGADA : DRA. LOURDES BEATRIZ ROSA DOS

S A N TO S

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista. 2
EMENTA: 1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA TIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A decisãoregional apresen-
ta-se devidamente fundamentada, tendo o egrégio Regional se ma-
nifestado sobre todos os aspectos relevantes para solução da lide,
conforme seu livreconvencimento, como lhe permite oart. 131 do
CPC, não havendo que se falar em negativa de prestação jurisdicional
e violação dos dispositivos invocados. Preliminar não conhecida.
2. PRESCRIÇÃO. A decisão regional harmoniza-se com o Enun-
ciado nº 95 do TST, o que afasta a possibilidade violação legal ou
constitucional, assim como resultam superados os arestos tidos por
divergentes. Revista não conhecida, no tópico.
3. VÍNCULO EMPREGA TÍCIO. A decisão regionalapresenta-se
em conformidade como Enunciado nº256 do TST, uma vez quea
Reclamantefoi contratadaanteriormenteà promulgação daatual
Constituição Federal. Revista não conhecida.
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Processo: RR-605.392/1999.4- TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S.A.
ADVOGADO : DR. RUY SALATHIEL DE ALBUQUER-

QUE E MELLO VENTURA
RECORRIDO(S) : FRANCISCO FERREIRA DE LIMA
ADVOGADO : DR. REGINALDO VIANA CAVALCAN-

TI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso por contrariedade
ao Enunciadonº 219/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento dos honorários advocatícios.
EMENTA: HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS - ENUNCIADO Nº
219/TST
O Enunciadonº 219/TSTdispõe que, para a concessãoda verba
honorária na Justiça do Trabalho, o empregado deve comprovar estar
assistido por sindicato da categoriaprofissional a que pertence e
perceber salárioinferior ao dobrodo mínimo legalou encontrar-se
em situaçãoeconômicaque não lhepermitademandarsemprejuízo
do próprio sustentoou da respectivafamília. Não preenchidosesses
requisitos, indevidos os honorários advocatícios.
Recurso conhecido e provido.

Processo: RR-608.820/1999.1- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : HÉLIO CHAVES NUNES
ADVOGADO : DR. ELIAS FELCMAN
RECORRIDO(S) : CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB
ADVOGADO : DR. MÁRIO JORGE RODRIGUES DE PI-

NHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista. 2
EMENTA: 1. DIFERENÇAS DE MULTA DO FGTS. A decisão
regional harmoniza-se com a Orientação Jurisprudencial nº 177 da
SBDI1 do TST, que temo seguinteteor: "APOSENTADORIA ES-
PONTÂNEA. EFEIT OS. A aposentadoriaespontânea extingueo
contrato de trabalho, mesmoquando o empregado continuaa tra-
balhar na empresa após a concessão do benefício previdenciário.
Assim sendo, indevida a multa de 40% do FGTS em relação ao
período anterior à aposentadoria." Revista não conhecida, no tó-
pico.
2. PLANO DE SAÚDE. NATUREZA JURÍDICA. Não se vis-
lumbra a alegadacontrariedade aoEnunciadonº 258 do TST, pois
não se discutiram, na decisão revisanda, todos os aspectos relevantes
que se acham consagrados na norma jurídica em questão. Revista não
conhecida, nesta matéria.
Processo: RR-608.855/1999.3- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : JOSÉ CLEMENTINO BARBOSA
ADVOGADO : DR. FLORENTINO OSVALDO DA SIL-

VA
RECORRIDO(S) : SANKYU S.A.
ADVOGADA : DRA. ANA CLÁUDIA PACHECO LES-

SA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista. 2
EMENTA: 1. DEPÓSITOS DO FGTS. O único aresto-paradigma,
transcrito às fls. 143/144, é oriundo de Turma desta Corte, sendo,
portanto, inservível ao comparativo. Revistanão conhecida, no
item.
2. HORAS EXTRAS. A decisão regional encontra-se delineada no
conjunto fático-probatório dosautos, oqual afirmou que, nocon-
fronto entreos cartões-de-pontoe os recibos depagamentos, não
existem quaisquer diferenças em favor do Reclamante. Para se decidir
diversamente, serianecessário o reexamede fatose provas, oque é
vedado nesta fase extraordinária, a teor do Enunciado nº 126 do TST.
Nessesentido,são inservíveis asdivergênciascolacionadas.Revista
não conhecida, no tópico.
3. INTERVALOS PARA REFEIÇÃO E DESCANSO. Recurso não
conhecido,nesta matéria, por aplicação doEnunciadonº 296 do
T S T.
4. ADICIONAL NOTURNO E HORA NOTURNA REDUZIDA.
Recurso nãoconhecido, no item,em razãode o únicoaresto co-
lacionado ser oriundo de Turma desta Corte.
5. DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS. Recurso de revista não co-
nhecido, notópico, emface de adecisão regionalencontrar-se em
sintonia com o Enunciado nº 342 do TST.
6. MULTA DO ART. 477 DA CLT. Os arestos-paradigmas esbarram
no que dispõe o Enunciado nº 296 do TST. É que referidos modelos
dizem respeito a cláusula coletiva prevendo a aplicação da multa pelo
retardamento da quitação da verbas rescisórias, hipótese diversa da
dos autos. Revista não conhecida, nesta matéria.
7. HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS. Recursonão conhecido,no
item, emface dea decisãoregional encontrar-seem sintoniacom o
Enunciado nº 219 do TST.
8. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. Recurso não
conhecido, nesta matéria, com suporteno Enunciado nº 333 do
T S T.

Processo: RR-610.820/1999.8- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : JÚLIO CESAR VIEIRA
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no
tocante aos temas: 'horas extras - turnos ininterruptos de reveza-
mento', 'horas extras - aplicação do Enunciado nº 85 do TST', 'horas
extras - limitação', 'horas extras -minuto a minuto' e 'adicional de
periculosidade' e dele conhecer por conflito com a OJ nº 124 do TST
e, no mérito, dar-lhe provimentopara determinarque a correção
monetáriaseja aplicada apóso quinto dia útil subseqüenteao mês
vencido, quanto aos salários. 2

EMENTA: 1. HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS
DE REVEZAMENT O. Tendo emvista que a decisãoregional en-
contra-seem conformidadecom o Enunciado nº360 destaCorte,
segundoo qual, "A interrupção do trabalho destinada arepousoe
alimentação, dentro decada turno, ou ointervalo para repouso
semanal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada
de 06 horas previsto no art. 7º, inciso XIV, da Constituiçãoda
República de 1988", é de se afastar adivergência jurisprudencial
colacionada.
Recurso de revista não conhecido.
2. HORAS EXTRAS. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 85 DO
TST. Recurso derevista nãoconhecido poraplicação doEnunciado
nº 297 do TST.
3. HORAS EXTRAS. LIMIT AÇÃO. O egrégio Regionalafirmou
claramente que a condenação ao pagamento das horas extras não tem
nenhuma ligação com a pena de confissão aplicada ao Reclamante, já
que aquela decorreu exclusivamente da comprovação do labor em
turnos ininterruptos. Sendoassim, não há comose vislumbrar na
espécie, as alegadas violações, tampouco contrariedade com o Enun-
ciado nº 74 do TST. Recurso não conhecido.
4. HORAS EXTRAS. MINUTO A MINUT O. Recurso não co-
nhecido por aplicação do Enunciado nº 333 do TST.
5. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Recursode revistanão
conhecido em face da decisão regional encontrar-se em sintonia com
a OJ nº 5 da SBDI1.
6. CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. "O paga-
mentodos saláriosaté o 5º dia útil do mêssubseqüente aovencido
não está sujeitoà correção monetária.Se essadata-limite for ul-
trapassada,incidirá o índice da correção monetária do mêssub-
seqüente ao da prestação dos serviços."(OJ nº 124).
Recurso conhecido e provido.
Processo: RR-610.970/1999.6- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. -
AGRICULTURA, INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO

ADVOGADO : DR. TOBIAS DE MACEDO
RECORRIDO(S) : JOSÉ ADÃO GOMES
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS PERES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CABIMENT O
A análise dos fatos e das provas restringe-se à instância ordinária, não
tendo cabimento o revolvimento de matéria fática mediante Recurso
de Revista.
Por outro lado, invocado o pressuposto de divergência jurispruden-
cial, o apelo não tem cabimentose a desigualdade de teses não
resultar da igualdade de fatos.
Recurso de Revista não conhecido.
Processo : ED-RR-625.361/2000.9- TRT da 2ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
EMBARGADO(A) : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A. -

BCN
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGANTE : SIMONE CARETTA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dos embargos de declaração
e, no mérito, dar-lhes provimento para prestar os esclarecimentos
constantes da fundamentação.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARECI-
M E N TO S . 
Dá-se provimento aos embargos declaratórios tão-somente para pres-
tar esclarecimentos, afim de se complementara prestaçãojuris-
dicional.

Processo: RR-628.609/2000.6- TRT da 7ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE UMIRIM
ADVOGADO : DR. CARLOS GEORGEMARQUES RO-

DRIGUES
RECORRIDO(S) : VALDERINA PINTO BASTOS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ BRAGA COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo Recurso de Revista
quanto ao tema "Nulidade do contrato de trabalho - Efeitos", ficando
prejudicada a análise do tema "Honorários Advocatícios".
EMENTA: NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO -
E F E I TO S 
SERVIDORA PÚBLICA CONTRA TADA SEM CONCURSO
APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988 - CONDENAÇÃO APENAS
EM SALÁRIOS RETIDOS
A r. decisão regionalestá em consonânciacom o entendimentojá
pacificado nesta Corte, consubstanciado no Enunciado nº 363, que
explicita: "A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu art.37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direitoao pagamento
dos dias efetivamente trabalhadossegundo a contraprestação pac-
tuada."
Recurso não conhecido.
Processo : ED-RR-629.150/2000.5- TRT da 9ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. JOÃO AUGUSTO DA SILVA
EMBARGANTE : FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : UDO ADOLFO GEIGER
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE E. ROCHA
DECISÃO:Sem divergência, darprovimento aos embargos decla-
ratórios para fazerem-se os esclarecimentos constantes da fundamen-
tação. 2
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Existindo a omis-
são apontada, impõe-se o dever de saná-la. Embargos de declaração
providos.
Processo: RR-632.690/2000.3- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : ENNIO DE SOUZA BRANDÃO
ADVOGADO : DR. SERIDIÃO CORREIA MONTENE-

GRO FILHO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA - DI-
FERENÇAS - PRESCRIÇÃO
O entendimento do Tribunal Regional guarda consonância com o
Enunciado nº 327 da Súmula desta Corte, de seguinte dicção:
"Em se tratando de pedido de diferença de complementação de apo-
sentadoria oriunda de norma regulamentar, a prescrição aplicável é a
parcial, não atingindo o direito de ação, mas, tão-somente, as parcelas
anteriores ao biênio."
BANCO DO BRASIL. COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTA-
DORIA. MÉDIA TRIENAL
"Recurso.Divergência jurisprudencial.Especificidade Adivergência
jurisprudencialensejadora daadmissibilidade,do prosseguimentoe
do conhecimentodo recursohá de serespecífica, revelandoa exis-
tência de tesesdiversas nainterpretação deum mesmodispositivo
legal, embora idênticosos fatos queas ensejaram." (Enunciadonº
296/TST).
Nenhum dos paradigmas estabelece divergência quanto ao fato, afir-
mado pelo v. acórdão recorrido, de o RecursoOrdinário do Re-
clamado, nesse particular, carecer de objeto.
BANCO DO BRASIL - COMPLEMENT AÇÃO DE APOSEN-
TADORIA - PROPORCIONALIDADE
"Não ensejam recursos de revista ou de embargos decisões superadas
por iterativa, notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do
Trabalho." (Enunciado 333/TST).
A decisão recorrida harmoniza-se com a iterativa jurisprudência desta
Corte, compilada na Orientação Jurisprudencial nº 20, segundo a qual
o pagamento proporcional dacomplementação de aposentadoria dos
empregados do Banco do Brasil deve ser observado somente a partir
da Circular Funci nº 436/63.
Recurso de Revista não conhecido.
Processo: RR-647.303/2000.6- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DRA. LIDIANA MACEDO SEHNEM
RECORRIDO(S) : LÚCIA GUILHERMINA DA CUNHA

S I LVA
ADVOGADO : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 2
EMENTA: FGTS. PRESCRIÇÃO. Recursode revista não conhe-
cido em face de a decisão regionalencontrar-seem sintonia com o
Enunciado nº 95 do TST.
Processo: RR-657.226/2000.8- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR. LAÉRCIO CADORE
RECORRIDO(S) : JOÃO ALBERTO ARAÚJO FERNAN-

DES
ADVOGADO : DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas
quanto ao tema SALÁRIOS VENCIDOS ANTES DO AJUIZAMEN-
TO DA RECLAMAÇÃO, por divergência jurisprudencial,mas, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: REINTEGRAÇÃO - ESTABILIDADE SINDICAL -
Violaçõesnão configuradas. Jurisprudênciainespecífica(Enunciado
nº 296/TST). Revista não conhecida. SALÁRIOS VENCIDOS AN-
TES DO AJUIZAMENT O DA RECLAMAÇÃO - Se não hálei
que autorize o pagamento de salário sem a contraprestação respectiva,
tem-se igualmente que o empregador que dispensa empregado de-
tentor de estabilidade provisóriaassumeo risco de vir a ser con-
denadoao pagamentodos salários desdeo ajuizamentoda recla-
mação.Quem assume orisco, deve assumir assuasconseqüências.
Recurso de Revista conhecido mas não provido.

Processo : AG-RR-657.360/2000.0 - TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)
Corr e Junto: 657357/2000.0, 657358/2000.4, 657359/2000.8

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : CÁSSIA MARIA VIEIRA CAMPOS RI-
BEIRO

ADVOGADO : DR. EDWARD FERREIRA SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 3ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. ARLÉLIO DE CARVALHO LAGE
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE MINAS GE-

RAIS S.A. - BEMGE
ADVOGADA : DRA. LÚCIA CÁSSIA DE CARVALHO

MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravoregimental, e,no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. Não se demonstra o de-
sacerto do respeitável despacho agravado.
Agravo regimental a que se nega provimento.
Processo: RR-668.116/2000.1 - TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : SÉRGIO HENRIQUE DA COSTA SAL-
GUEIRINHO

ADVOGADO : DR. ÁLVARO PAES LEME PADILHA DE
OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : CONSELHO NACIONAL DE DESEN-
VOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNO-
LÓGICO - CNPQ

ADVOGADO : DR. ÁLVARO AUGUSTO BERNARDES
NORMANDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO - APLICA-
ÇÃO DA PRESCRIÇÃO BIENAL PARA O AJUIZAMENT O
DA AÇÃO TRABALHIST A
Depreende-se dos autos que em 12/12/90 houve a mudança de regime
jurídico celetista paraestatutário e somente em12/12/95 o Autor
ajuizou Ação Trabalhista.
A conversão doregime jurídico implica extinçãodo contratode
trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da mudança do
regime (Orientação Jurisprudencial nº 128 da SBDI-1).
Recurso não conhecido.
Processo: RR-688.438/2000.9- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : RICARDO PEREIRA DO PRADO
ADVOGADA : DRA. HELENA SÁ
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto aos
temas "Turnos ininterruptos de revezamento - Concessão de inter-
valos intrajornada e semanais", "Horas extras - Turnos ininterruptos
de revezamento - Empregado Horista - Divisor 180", "Adicional de
Periculosidade", "Adicional de periculosidade - Reflexos - Integração
no cálculo das horas extras" e "Adicional de Insalubridade". Por
unanimidade, conhecer do Recurso quantoao tema "Horas extras -
Turnos ininterruptos de revezamento - Empregado horista - Direito
apenas ao adicionalde 50%", por divergênciajurisprudencial, e, no
mérito, dar- lhe provimento para, restabelecendoa r. sentençano

ponto, excluir dacondenaçãoo pagamentodas 7ªe 8ª horascomo
extras, restringindo a condenação ao adicional respectivo.
EMENTA: HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPT OS DE
REVEZAMENT O - CONCESSÃO DE INTERVALOS INTRA-
JORNADA E SEMANAIS
Consoante o Enunciado nº 360/TST, "A interrupção do trabalho des-
tinada a repouso e alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo
para repouso semanal, não descaracteriza o turno de revezamento
com jornada de6 horas previstono art. 7º, inciso XIV, da Cons-
tituição da República de 1988." Harmonizando-se a decisão regional
com essa orientação jurisprudencial, nãohá como conhecer do Re-
curso de Revista, ante o óbice do § 4º do art. 896 da CLT.
HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPT OS DE REVEZA-
MENT O - EMPREGADO HORISTA - DIREIT O APENAS AO
ADICIONAL DE 50%
Sendohorista oempregado -e, portanto,tendo oseu saláriofixado
pela hora trabalhada-, o excedente dajornada de seis horas no
trabalho emturnos ininterruptosde revezamentoconfere-lhe direito
tão-somenteao adicionalde horasextras, uma vezque o período
suplementar jáfoi consideradopara o cálculodo salário do tra-
b a l h a d o r.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - REFLEXOS - INTE-
GRAÇÃO NO CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS
O adicional de periculosidade constitui parcela de natureza nitida-
mente salarial, consoante jurisprudência desta Corte, motivo pelo qual
a decisão recorrida, que determinou a integração do referido adicional
no cálculo das horas extras, está em consonância com o disposto no
Enunciado nº 264do TST, que dispõe: "Hora Suplementar - Cál-
culo. A remuneração do serviço suplementar é composta do valor da
hora normal, integradopor parcelas denaturezasalarial eacrescido
do adicional previsto em lei, contrato, acordo, convenção coletiva ou
sentença normativa". Inviável o conhecimento da Revista, nos termos
do § 4º do art. 896 da CLT.
Recurso parcialmente conhecido e provido.
Processo: RR-689.352/2000.7- TRT da 7ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ
- UFC

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO(S) : EVELYNE DE ALMEIDA BRAGA E OU-

TRO
ADVOGADO : DR. MANUEL GUIMARÃES SILVA NE-

TO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA
Recurso de Revista não conhecido, pois não comprovada violação
literal de preceito de lei ou da Constituição Federal ou, ainda, dissídio
jurisprudencial em torno da matéria.

Processo: RR-720.400/2000.0- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

RECORRENTE(S) : ALTAIR MORA
ADVOGADO : DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING
RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE SUL FABRIL S.A.
ADVOGADO : DR. ANOUKE LONGEN
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer darevista da Reclamada e
negar-lhe provimento; não conhecer da revista do Reclamante, no
tocante à multa do art. 477 da CLT e conhecer quanto à dobra salarial
e negar-lhe provimento. 2
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA .
1. JUROS DE MORA. Os privilégios contidos no art. 26 do De-
creto-Lei nº 7.661/45 (Lei de Falências) não se aplicam aos créditos
trabalhistas reconhecidosjudicialmente, haja vistaos arts. 39da Lei
nº 8.177/91e 449 e883 da CLT. Nesse sentido, háo seguinte
precedente, dalavra do Exmo.Sr. Ministro JoãoOreste Dalazen:
"FALÊNCIA. DÉBIT OS TRABALHISTAS. JUROS MORATÓ-
RIOS. INCIDÊNCIA. 1. Sobre os débitos trabalhistas da Massa
Falida recaem juros de mora, tendo emvista que os privilégios
colacionados noartigo 26 do Decreto-Lei nº7661/45 (Leide Fa-
lências) interpretar-se-ãorestritivamente. 2. Aludidopreceito legal
restringe-se às ações integrantes do Juízo Universal da falência,
não abrangendo oscréditos reconhecidos judicialmente,principal-
mente no âmbito do Judiciário Trabalhista. Inteligência dos artigos
39 da Lei nº 8177/91,883 e 449 da CLT. 3. Recurso de revista
conhecidoe não provido." (RR-647.246/2000,DJ 14-09-2001).Re-
vista conhecida e não provida.
RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE .
1. MULTA DO ART. 477 DA CLT. A decisão regional no tocante à
multa prevista no art. 477 da CLT apresenta-se em conformidade com
a Orientação Jurisprudencial nº 201 da SBDI1 do TST, no sentido de
ser inaplicávela referida multa sobreos débitos da massafalida, o
que afasta a possibilidade de violação legal e supera os arestos tidos
por divergentes. Revista não conhecida, no particular.

2. MASSA FALIDA. DOBRA SALARIAL. AR T. 467 DA CLT. A
teor do art. 23, III, parágrafo único, da Lei de Falências "ao juízo da
falência devem concorrer todos os credores do devedor comum, co-
merciais ou civis, alegando e provando os seus direitos", não podendo
ser reclamadas"na falência: (...) III- as penas pecuniáriaspor in-
fração das leis penais e administrativas." Resulta claro, portanto, que
não existe o direito à cobrança, relativamente à massa falida, da
penalidadeprevista noart. 467 da CLT, uma vez que possuiela
natureza jurídica das penas mencionadas naquele dispositivo da Lei
de Falências. Revista conhecida e não provida, neste tópico.
Processo: RR-725.677/2001.7- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : RENATO OMAR DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. SANDRA AMARAL LOPES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência,quantoao direitodo empregadohoristaa apenaso adi-
cional de 50% sobre as horas extras, e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenaçãoo pagamento das7ª e 8ª horascomo
extras, limitando-a ao adicionalrespectivo; por unanimidade, conhe-
cer do Recurso, por violação aos artigo 128 e 460 do CPC, quanto ao
divisor do saláriodo empregado horista, e, nomérito, dar-lhe pro-
vimento afastara aplicaçãodo divisor 180e determinarque o adi-
cional de horas extrasseja calculado sobre o valor contratual do
salário-hora do Reclamante; por unanimidade, não conhecer do Re-
curso quanto àshoras extrasderivadas deturnos ininterruptosde
revezamento,aos minutosque antecedem esucedemà jornadade
trabalho e à estabilidade provisória do acidentado (art. 118 da Lei nº
8.213/91).
EMENTA: HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPT OS DE
REVEZAMENT O - CONCESSÃO DE INTERVALOS INTRA-
JORNADA E SEMANAIS
Consoante o Enunciado nº 360/TST, "A interrupção do trabalho des-
tinada a repouso e alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo
para repouso semanal, não descaracteriza o turno de revezamento
com jornada de6 horas previstono art. 7º, inciso XIV, da Cons-
tituição da República de 1988." A divergência encontra-se ultrapas-
sada pela referida Súmula, razão pela qual não há como conhecer do
Recurso de Revista, ante o óbice do § 4º do art. 896 da CLT.
HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPT OS DE REVEZA-
MENT O - EMPREGADO HORISTA - DIREIT O APENAS AO
ADICIONAL DE 50%
Quando se tratade empregado horista - saláriofixado pela hora
trabalhada-, o excedenteda jornada deseis horasno trabalhoem
turnos ininterruptos derevezamentoconfere-lhe direitotão-somente
ao adicional de horas extras.
EMPREGADO HORISTA. DIVISOR 180. JULGAMENT O UL-
TRA P E T I TA 
A C. Seção de Dissídios Individuais desta Corte entende que não há
falar em divisor para cálculo de horas extras no caso de empregados
que percebam salários por hora, porque a hora trabalhada possui valor
determinado,sobre oqual deveincidir o adicionalde horasextras.
Violação, que se configura, aos artigos 128 e 460 do CPC.
Recurso parcialmente conhecido e provido.

Processo :RR-741.602/2001.6 -TRT da 11ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR. LUIS CARLOS DE PAULA E SOU-
SA

RECORRIDO(S) : MARIA VANDA DA SILVA
ADVOGADO : DR. NORMANDO PINHEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
quantoao tema"Competênciada Justiçado Trabalho- Relaçãode
Emprego Configurada"; conhecerdo Recursoquanto ao "Vínculo
Empregatício- Inexistência- Contrataçãode Trabalhadorpor Em-
presaInterposta- Nulidade Contratual",por contrariedadeao Enun-
ciado nº 331, II, desta Corte e por violação ao artigo 37, II e § 2º, da
Constituiçãoda República,e, no mérito, dar-lhe provimento para,
declarar a inexistênciade vínculo empregatíciocom o Estadodo
Amazonas,julgando,em relação aele, improcedentea Reclamação
Trabalhista,invertendoo ônus da sucumbênciae isentandoa Re-
clamante do pagamento das custas processuais, na forma da lei. Re-
sulta prejudicada a análise do tema "Multa do Artigo 538, Parágrafo
Único, do CPC".
EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -
RELAÇÃO DE EMPREGO CONFIGURADA
Evidenciadonos autoso descumprimentodas condiçõespreestabe-
lecidas na Leinº 5.764/71, que define a PolíticaNacional de Co-
operativismo,bem como a caracterizaçãodo trabalho pessoal,su-
bordinado, habitual e oneroso, elementos caracterizadores da relação
de emprego, é a Justiça doTrabalho competente para conhecer e
julgar a Ação.
VÍNCULO EMPREGA TÍCIO - INEXISTÊNCIA - CONTRA TA-
ÇÃO DE TRABALHADOR POR EMPRESA INTERPOSTA -
NULIDADE CONTRA TUAL
Restou evidenciadonos autosque aReclamante prestouserviços ao
Estado do Amazonas(tomador de serviços)por meio da COO-
TRASG, que, segundo o Eg. Regional, foi intermediadora de mão-de-
obra, com a finalidade de fraudar a aplicação da legislação de pro-
teção ao trabalho subordinado.A contrataçãofoi feita sem prévia
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aprovaçãoem concursopúblico, sob aégide da atual Constituição
Federal. Mesmo assim, ficou estabelecido vínculo empregatício di-
retamente com o Estado do Amazonas, e a Cooperativa de Trabalho
e Serviço em Geral Ltda. - COOTRASG ficou responsável soli-
dariamente.
Todavia,a contrataçãonesses moldesé irregular enão geravínculo
de emprego como Reclamado,pois não atendidaa exigênciacons-
titucional de prévia aprovação em concurso público, para investidura
em cargo ou emprego público. Desta forma, não há como estabelecer
vínculo de emprego como Estado doAmazonas, órgão da Ad-
ministração Pública Direta.
Recurso parcialmente conhecido e provido.
Processo: RR-744.945/2001.0- TRT da 11ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR. LUIS CARLOS DEPAULA E SOU-
SA

RECORRIDO(S) : JOÃO DE OLIVEIRA DO VALE
ADVOGADO : DR. PEDRO PAES DA COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo Recurso de Revista
quantoao tema "Competênciada Justiçado Trabalho -Relaçãode
Emprego Configurada"; conhecer do Recurso quanto ao "Vínculo
Empregatício - Inexistência - Contratação de Trabalhador por Em-
presa Interposta - Nulidade Contratual", por contrariedade ao Enun-
ciado 331, II, destaCorte e por violaçãoao artigo 37,II e § 2º, da
Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial
para limitar a condenação do Estado do Amazonas ao pagamento dos
salários dos diasefetivamente trabalhadose não pagos, deforma
simples. Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista no
tocante ao tema Multa do Artigo 538, Parágrafo Único, do CPC."
EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -
RELAÇÃO DE EMPREGO CONFIGURADA
Evidenciadonos autos o descumprimentodas condiçõespreestabe-
lecidas naLei nº 5.764/71, quedefine a Política Nacionalde Co-
operativismo, bem como a caracterização do trabalho pessoal, su-
bordinado, habitual e oneroso, elementos caracterizadores da relação
de emprego, éa Justiça do Trabalho competentepara conhecer e
julgar a Ação.
VÍNCULO EMPREGA TÍCIO - INEXISTÊNCIA - CONTRA TA-
ÇÃO DE TRABALHADOR POR EMPRESA INTERPOSTA -
NULIDADE CONTRA TUAL
Restou evidenciadonos autos queo Reclamante prestouserviços ao
Estado do Amazonas (tomadorde serviços) por meio da COO-
TRASG, que, segundo o Eg. Regional, foi intermediadora de mão-de-
obra, com a finalidade de fraudara aplicação da legislação de pro-
teção ao trabalho subordinado. A contratação foi feita sem prévia
aprovaçãoem concursopúblico, sob aégide da atual Constituição
Federal. Mesmo assim, ficou estabelecido vínculo empregatício di-
retamente com o Estado do Amazonas, e a Cooperativa de Trabalho
e Serviço em Geral Ltda. - COOTRASG ficou responsável soli-
dariamente.
Todavia,a contrataçãonesses moldesé irregular enão geravínculo
de emprego como Reclamado,pois não atendidaa exigênciacons-
titucional de prévia aprovação em concurso público, para investidura
em cargo ou emprego público. Desta forma, não há como estabelecer
vínculo de emprego como Estado doAmazonas, órgão da Ad-
ministração Pública Direta.
Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido.
Processo: RR-744.946/2001.4- TRT da 11ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR. ALBERTO BEZERRA DE MELO
RECORRIDO(S) : TOMAZ SUDÁRIO DE FRANÇA
ADVOGADO : DR. ADEMÁRIO DO ROSÁRIO AZEVE-

DO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo Recurso de Revista
quantoao tema "Competênciada Justiçado Trabalho -Relaçãode
Emprego Configurada"; conhecer do Recurso quanto ao "Vínculo
Empregatício - Inexistência - Contratação de Trabalhador por Em-
presa Interposta - Nulidade Contratual", por contrariedade ao Enun-
ciado 331, II, destaCorte e por violaçãoao artigo 37,II e § 2º, da
Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento para
declarar a inexistência devínculo empregatíciocom o Estado do
Amazonas, julgando, em relação a ele, improcedente a Reclamação
Trabalhista,invertendoo ônus da sucumbênciae isentandoo Re-
clamante do pagamento das custas processuais, na forma da lei. Re-
sulta prejudicada a análise do tema "Multa do Artigo 538, Parágrafo
Único do CPC".
EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -
RELAÇÃO DE EMPREGO CONFIGURADA
Evidenciadonos autos o descumprimentodas condiçõespreestabe-
lecidas naLei nº 5.764/71, quedefine a Política Nacionalde Co-
operativismo, bem como a caracterização do trabalho pessoal, su-
bordinado, habitual e oneroso, elementos caracterizadores da relação
de emprego, éa Justiça do Trabalho competentepara conhecer e
julgar a Ação.

VÍNCULO EMPREGA TÍCIO - INEXISTÊNCIA - CONTRA TA-
ÇÃO DE TRABALHADOR POR EMPRESA INTERPOSTA -
NULIDADE CONTRA TUAL
Restou evidenciadonos autos queo Reclamante prestouserviços ao
Estado do Amazonas (tomadorde serviços) por meio da COO-
TRASG, que, segundo o Eg. Regional, foi intermediadora de mão-de-
obra, com a finalidade de fraudara aplicação da legislação de pro-
teção ao trabalho subordinado. A contratação foi feita sem prévia
aprovaçãoem concursopúblico, sob aégide da atual Constituição
Federal. Mesmo assim, ficou estabelecido vínculo empregatício di-
retamente com o Estado do Amazonas, e a Cooperativa de Trabalho
e Serviço em Geral Ltda. - COOTRASG ficou responsável soli-
dariamente.
Todavia,a contrataçãonesses moldesé irregular enão geravínculo
de emprego como Reclamado,pois não atendidaa exigênciacons-
titucional de prévia aprovação em concurso público, para investidura
em cargo ou emprego público. Desta forma, não há como estabelecer
vínculo de emprego como Estado doAmazonas, órgão da Ad-
ministração Pública Direta.
Recurso parcialmente conhecido e provido.
Processo : AIRR e RR-700.753/2000.5 - TRT da 17ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ENEIDA MELO CORREIA DE
ARAÚJO

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: JORGE LUIZ LOPES LEITE

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANESTES S.A. -BANCO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : DR. ARISTIDES FELICIANO JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade: I - negar provimento ao agravo de
instrumento do Reclamante; e II - não conhecer do recurso de revista
do Reclamado notocante àpreliminar de nulidadepor negativade
prestação jurisdicional e aos honorários advocatícios; e conhecer, por
violação constitucional, no que tange à ajuda-alimentação, e por con-
trariedade ao Enunciado nº 342 do TST, quanto à devolução dos
descontos,e, no mérito, dar-lheprovimento pararestabelecer ar.
sentença, no particular.

EMENTA: I. AGRAVO DE INSTRUMENT O DO RECLAMAN-
TE. Não se configuram os pressupostos do art. 896 da CLT. Agravo
a que se nega provimento.
II. RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO.
1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. A decisão regionalapresenta-se de-
vidamentefundamentada,tendo o egrégioRegional se manifestado
sobretodos osaspectos relevantesparaa soluçãoda lide,conforme
seu livre convencimento,como lhe permite oart. 131 do CPC, não
havendo que sefalar em negativa de prestaçãojurisdicional e vio-
lação dos dispositivos invocados. Preliminar não conhecida.
2. AJUDA-ALIMENT AÇÃO. A Orientação Jurisprudencialnº 123
da SBDI1 do TST tem o seguinteteor: "BANCÁRIOS. AJUDA-
ALIMENT AÇÃO. A ajuda-alimentação prevista em norma coletiva
em decorrência de prestaçãode horasextras tem natureza inde-
nizatória e, por isso, não integra o salário do empregado bancário."
Revista conhecida e provida, nesta matéria.
3. DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS. A OrientaçãoJurispruden-
cial nº 160 da SBDI1 doTST tem o seguinteteor: "D E S C O N TO S
SALARIAIS. AUTORIZAÇÃO NO ATO DA ADMISSÃO. VALI-
DADE. É inválida a presunção de vício de consentimento resultante
do fato de ter o empregadoanuído expressamente comdescontos
salariais na oportunidade da admissão. É de se exigir demonstração
concreta do vício de vontade." Por sua vez, o Enunciado nº 342 do
TST dispõe: "DESCONTOS SALARIAIS. ART. 462 DA CLT. Des-
contos salariais efetuados pelo empregador, com a autorização pré-
via e por escrito do empregado,para ser integrado emplanos de
assistência odontológica, médico-hospitalar, de seguro, de previ-
dência privada, ou de entidade cooperativa, cultural ou recreativa
associativados seus trabalhadores,em seubenefício e dos seus
dependentes, não afrontam o disposto no art. 462 da CLT, salvo se
ficar demonstradaa existênciade coação oude outro defeito que
vicie o ato jurídico." Desse modo, é válida a autorização para que se
proceda aos descontos, não sendo devida sua devolução. Revista
conhecida e provida, no tópico.
4. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A decisão regional apresen-
ta-se em conformidade com o Enunciado nº 219 do TST, o que afasta
a possibilidade de violação legal, assim como resultam superados os
arestos tidos por divergentes. Revista não conhecida, nesta matéria.

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 3a. Sessão Ordinária da 3a. Turma do dia
27 de fevereiro de 2002 às 13h00
Processo: AIRR - 589448 / 1999-4 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s): União Federal
Procurador :Dr(a). Amaury José de Aquino Carvalho
Agravado(s): Dalva Morgado Sartini e Outros
Advogado :Dr(a). Flávio Sanino
Processo: AIRR - 682136 / 2000-7 TRT da 10a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Nicolau Martins da Silva
Advogado :Dr(a). Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque
Agravado(s): Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil -
N O VA C A P
Advogado :Dr(a). Onésimo Figueiredo Ramos

Processo: AIRR - 686372 / 2000-7 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Banco Bradesco S.A.
Advogada :Dr(a). Regiane Maria da Silva Moura
Agravado(s): Francisco Costa Silva
Advogado :Dr(a). Valter Mariano
Processo: AIRR - 696796 / 2000-0 TRT da 10a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Equilíbrio Comercial de Veículos Ltda.
Advogada :Dr(a). Luzia de Andrade Costa Freitas
Agravado(s): Edson Guedes Pereira
Advogado :Dr(a). Frederico Teixeira Barbosa
Processo: AIRR - 698286 / 2000-0 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Eduardo Valério de Jesus Correa e Outro
Advogado :Dr(a). Ana Cristina Pedrosa Carneiro
Agravado(s): Município de Barra Mansa
Advogado :Dr(a). José Maria Lemos
Processo: AIRR - 700762 / 2000-6 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Banco Bradesco S.A.
Advogado :Dr(a). Robson Dornelas Matos
Agravado(s): Paulo Henrique Satiro
Advogado :Dr(a). Eduardo José Ferreira Gomes
Processo: AIRR - 705716 / 2000-0 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s): Banco Santander Brasil S.A.
Advogado :Dr(a). Ubirajara Wanderley Lins Júnior
Agravado(s): Carlos Maurício da Silva Goulart
Advogado :Dr(a). Wilson Francisco da Silva
Processo: AIRR - 712394 / 2000-5 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Complemento: Corre Junto com AIRR - 712395/2000-9
Agravante(s):Fundação CERJde SeguridadeSocial - BRASILE-
TROS
Advogado :Dr(a). José Vicente Vargas Júnior
Agravado(s): Fernando Celço de Souza Rocha
Advogado :Dr(a). Andréa Mansur Houaiss
Processo: AIRR - 712395 / 2000-9 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Complemento: Corre Junto com AIRR - 712394/2000-5
Agravante(s): Companhia de Eletricidade do Rio de Janeiro - CERJ
Advogada :Dr(a). Verônica Gehren de Queiroz
Agravado(s): Fernando Celço de Souza Rocha
Advogado :Dr(a). Andréa Mansur Houaiss
Processo: AIRR - 714956 / 2000-0 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Banco Bemge S.A.
Advogada :Dr(a). Viviani Bueno Martiniano
Agravado(s): Elder Borges de Moura
Advogado :Dr(a). Evaldo Roberto Rodrigues Viégas
Processo: AIRR - 718890 / 2000-6 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Power Serviços de Segurança e Vigilância Ltda.
Advogado :Dr(a). Osvaldo Arvate Júnior
Agravado(s): Sandoval da Silva Vitoriano
Advogado :Dr(a). José Oscar Borges
Processo: AIRR - 719299 / 2000-2 TRT da 12a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s): Município de Araranguá
Advogado :Dr(a). Caio César Pereira de Souza
Agravado(s): Sebastião Mendes de Aguiar
Advogado :Dr(a). Tito Lívio de Assis Góes
Processo: AIRR - 720510 / 2000-0 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s):Lua Nova - Indústria e Comérciode ProdutosAli-
mentícios Ltda.
Advogado :Dr(a). Sérgio Mitumori
Agravado(s): José Dias Moreno
Advogado :Dr(a). Silvânia Fornaziero de Souza
Processo: AIRR - 721447 / 2001-7 TRT da 4a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s): Olvebra Industrial S.A.
Advogado :Dr(a). Hamilton Rey Alencastro
Agravado(s): Roberto Ferraz Ramos
Advogada :Dr(a). Iara Krieg da Fonseca
Processo: AIRR - 721449 / 2001-4 TRT da 4a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s): Valdir da Luz Rodrigues
Advogado :Dr(a). Celso Hagemann
Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Advogado :Dr(a). Eduardo Luiz Safe Carneiro
Agravado(s): Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS
Advogado :Dr(a). Ruy Jorge Caldas Pereira
Processo: AIRR - 724746 / 2001-9 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF
Advogada :Dr(a). Priscilla Salles da Costa
Agravado(s): Regina Maria Santos Gonzaga de Souza
Advogado :Dr(a). Ronidei Guimarães Botelho
Processo: AIRR - 724761 / 2001-1 TRT da 13a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Maria Gorett Macedo de Azevedo
Advogado :Dr(a). Francisco Ataíde de Melo
Agravado(s): S.A. de Eletrificação da Paraíba - SAELPA
Advogado :Dr(a). Antônio Alberto de Araújo
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Processo: AIRR - 725847 / 2001-4 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Serviço Social da Indústria - SESI
Advogado :Dr(a). Marcelo de Oliveira Caldeira
Agravado(s): Antônio da Silva Furtuoso
Advogado :Dr(a). Rafael Pereira Soares
Processo: AIRR - 726257 / 2001-2 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s): Usina Central do Paraná S.A. - Agricultura, Indústria e
Comércio
Advogado :Dr(a). Marcelo César Padilha
Agravado(s): Carlos Rodrigues
Advogada :Dr(a). Rita de Cássia Ferreira Leite
Processo: AIRR - 726259 / 2001-0 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s): Usina Central do Paraná S.A. - Agricultura, Indústria e
Comércio
Advogado :Dr(a). Marcelo César Padilha
Agravado(s): Antônio Vitorio Ambili
Advogada :Dr(a). Rita de Cássia Ferreira Leite
Processo: AIRR - 731687 / 2001-3 TRT da 4a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s): Zivi S.A. - Cutelaria
Advogado :Dr(a). Leonardo Ruediger de Britto Velho
Agravado(s): Maria Fernanda Ferreira de Oliveira
Advogado :Dr(a). Luiz Lopes Burmeister
Processo: AIRR - 731861 / 2001-3 TRT da 4a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Daniel de Lima Saldanha
Advogada :Dr(a). Rossana Leal Alvim
Agravado(s): Proceda Tecnologia e Infomática S.A.
Advogado :Dr(a). Márcio Rodrigues dos Santos
Processo: AIRR - 731871 / 2001-8 TRT da 4a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Laboratório Bioanálises Ltda.
Advogada :Dr(a). Laine Lattik Pajak
Agravado(s): Sindicatodos Profissionais deEnfermagem, Técnicos,
Duchistas, Massagistas e Empregados em Hospitais e Casas de Saúde
do Rio Grande do Sul
Processo: AIRR - 735101 / 2001-3 TRT da 15a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s):Banco EconômicoS.A. (Em LiquidaçãoExtrajudicial)
e Outra
Advogado :Dr(a). Hélio Carvalho Santana
Agravado(s): Marlene Alves Machado
Advogada :Dr(a). Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella
Processo: AIRR - 742002 / 2001-0 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Citibank N. A.
Advogado :Dr(a). Ubirajara Wanderley Lins Júnior
Agravado(s): Márcia Regina Coelho
Advogado :Dr(a). Maria Lúcia dos Santos
Processo: AIRR - 742050 / 2001-5 TRT da 4a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S. A.
Advogada :Dr(a). Cristiana Rodrigues Gontijo
Agravado(s): Mary da Silva Pinheiro
Advogado :Dr(a). Paulo Roberto Canabarro de Carvalho
Processo: AIRR - 742905 / 2001-0 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Enesa Engenharia S.A.
Advogado :Dr(a). Ovídio Leonardi Júnior
Agravado(s): José Aderilte dos Santos
Advogado :Dr(a). Enzo Sciannelli
Processo: AIRR - 743594 / 2001-1 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Rafael Ciriaco
Advogado :Dr(a). Saint Clair Félix de Moraes
Agravado(s): COMDEP - Companhia Municipal de Desenvolvimento
de Petrópolis
Advogado :Dr(a). Jorge Paulo Britto de Araújo
Processo: AIRR - 743613 / 2001-7 TRT da 10a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Bonfim Viana
Advogada :Dr(a). Alessandra Camarano Martins Janiques de Matos
Agravado(s): VIPLAN - Viação Planalto Ltda.
Advogado :Dr(a). Sandoval Curado Jaime
Processo: AIRR - 744752 / 2001-3 TRT da 10a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): COOPERCONCI - Cooperativa de Produção Especia-
lizada na Construção Civil e Serviços Gerais
Advogado :Dr(a). Nixon Fernando Rodrigues
Agravado(s): José de Assis dos Santos Silva
Advogado :Dr(a). Francisco José dos Santos Miranda
Processo: AIRR - 747321 / 2001-3 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s): Roberto Carlos Bargas
Advogada :Dr(a). Lúcia Porto Noronha
Agravado(s): HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo
Advogada :Dr(a). Cristiana Rodrigues Gontijo
Processo: AIRR - 748322 / 2001-3 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s): Banco ABN Amro Real S.A.
Advogado :Dr(a). Osmar Mendes Paixão Cortes
Agravado(s): Carlos Alberto Palácios
Advogado :Dr(a). Antônio José Neaime

Processo: AIRR - 751083 / 2001-0 TRT da 15a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s): Premium Oil Comércio de Combustíveis e Outro
Advogado :Dr(a). Walter Aroca Silvestre
Agravado(s): Paulo Rogério de Quadros
Advogado :Dr(a). Rafael Franchon Alphonse
Processo: AIRR - 752060 / 2001-7 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Sérgio Batista Ribeiro
Advogada :Dr(a). Lúcia Porto Noronha
Agravado(s): Transpev Processamento e Serviços Ltda.
Advogada :Dr(a). Dinorah Molon Wenceslau Batista
Processo: AIRR - 752223 / 2001-0 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s): Companhia Brasileira de Distribuição
Advogado :Dr(a). Carlos Eduardo G. Vieira Martins
Agravado(s): Gilmar Rodrigues Medeiros
Advogada :Dr(a). Eliana Luiza N. de Carvalho
Processo: AIRR - 752501 / 2001-0 TRT da 15a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s): Conceição Aparecida Noronha Gonçalves
Advogado :Dr(a). Humberto Benito Viviani
Agravado(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP
Advogado :Dr(a). Adelmo da Silva Emerenciano
Processo: AIRR - 753076 / 2001-0 TRT da 8a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s): Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA
Advogado :Dr(a). Lycurgo Leite Neto
Agravado(s): João de Oliveira Sobrinho
Advogada :Dr(a). Iêda Lívia de Almeida Brito
Processo: AIRR - 768811 / 2001-7 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s): Ferrovia Centro Atlântica S.A.
Advogado :Dr(a). José Alberto Couto Maciel
Agravado(s): Carlos Rui Matta Quintanilha
Advogado :Dr(a). Salatiel R. Batista Filho
Processo: AIRR - 773919 / 2001-7 TRT da 19a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s): Banco do Brasil S. A.
Advogada :Dr(a). Eneida de Vargas e Bernardes
Agravado(s): José Severino Lopes
Advogado :Dr(a). João Batista Pereira da Silva
Processo: AIRR - 774922 / 2001-2 TRT da 6a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s): Lojas Exótica Ltda
Advogado :Dr(a). Roberto Borba Gomes de Melo
Agravado(s): André Luiz Correia Lima
Advogado :Dr(a). Jorge N. Damasceno
Processo: AIRR - 774937 / 2001-5 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s): Pedro Avelino da Rocha
Advogado :Dr(a). Sorean Mendes da Silva Thomé
Agravado(s): Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ
Advogada :Dr(a). Clélia Scafuto
Processo: AIRR - 778087 / 2001-4 TRT da 10a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s): Am Comercial de Automóveis Ltda
Advogado :Dr(a). Carlos Cézar Santana Lima
Agravado(s): Saturnino Evangelista Luz
Advogado :Dr(a). Francisco Gomes Macêdo
Processo: AIRR - 781166 / 2001-0 TRT da 20a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS
Advogado :Dr(a). Eduardo Luiz Safe Carneiro
Agravado(s): Amintas Vieira Machado
Advogado :Dr(a). Aderbal Oliveira
Processo: AIRR - 781174 / 2001-7 TRT da 10a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s): Facilita Serviços S.A.
Advogado :Dr(a). Fernando Bonfim Filho
Agravado(s): Janaína Pereira de Albuquerque
Advogado :Dr(a). Oscar Cerveira de Sena
Processo: AIRR - 781816 / 2001-5 TRT da 13a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s): Roberto Nóbrega de Carvalho
Advogado :Dr(a). Francisco Ataíde de Melo
Agravado(s): S.A. de Eletrificação da Paraiba - SAELPA
Advogado :Dr(a). Ivanildo de Morais Coelho
Processo: AIRR - 781831 / 2001-6 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s): Tobias José de Andrade
Advogado :Dr(a). Christovão Piragibe Tostes Malta
Agravado(s): Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - ME-
TRÔ
Advogado :Dr(a). Dino Sérgio Gonçalves da Silva
Processo: AIRR - 782692 / 2001-2 TRT da 6a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s): Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE
Advogado :Dr(a). Erwin Herbert Friedheim Neto
Agravado(s): Reginaldo Tomaz do Sacramento Filho
Advogado :Dr(a). José Carlos Moraes Cavalcanti
Processo: AIRR - 787522 / 2001-7 TRT da 21a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s): Manoel Alves Guimarães
Advogado :Dr(a). Simone Leite Dantas
Agravado(s): Companhia de Águas eEsgotos do Rio Grande do
Norte - CAERN
Advogado :Dr(a). João Estenio Campelo Bezerra

Processo: RR - 272181 / 1996-0 TRT da 8a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s): Estado do Pará
Procurador :Dr(a). Zunilde Lira de Oliveira
Procurador :Dr(a). Ary Lima Cavalcanti
Recorrido(s): Francisco de Lima Ferreira
Advogado :Dr(a). Evaldo Pinto
Processo: RR - 302060 / 1996-0 TRT da 4a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s): Banco Meridional S.A.
Advogado :Dr(a). José Alberto Couto Maciel
Advogado :Dr(a). Roberto Caldas Alvim de Oliveira
Recorrido(s): Francisco Mendes Alves
Advogado :Dr(a). Lucas Bergmann
Processo: RR - 364704 / 1997-0 TRT da 5a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s): BancoEconômico S.A. (EmLiquidação Extrajudi-
cial)
Advogado :Dr(a). Hélio Carvalho Santana
Recorrido(s): Marco Aurélio do Nascimento
Advogado :Dr(a). José Eymard Loguercio
Processo: RR - 374805 / 1997-7 TRT da 17a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD
Advogado :Dr(a). Nilton Correia
Recorrido(s): Sindicatodos Trabalhadores emEmpresas Ferroviárias
de Vitória - SINDFER / ES
Advogado :Dr(a). Carlos Eduardo Reis Cleto
Processo: RR - 411265 / 1997-7 TRT da 8a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s): Terezinha Amorim de Lima e Outros
Advogado :Dr(a). Deusdedith Freire Brasil
Recorrido(s): Faculdade de Ciências Agrárias do Pará
Procurador :Dr(a). Walter do Carmo Barletta
Processo: RR - 417858 / 1998-1 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s): Robert Bosch Ltda.
Advogado :Dr(a). Adalberto Caramori Petry
Recorrido(s): Giovane de Oliveira
Advogada :Dr(a). Alcione Roberto Toscan
Processo: RR - 419462 / 1998-5 TRT da 4a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s): Indústrias Alimentícias Maguary S.A.
Advogado :Dr(a). Paulo Roberto Souto
Recorrido(s): Lauri Raimanuna
Advogado :Dr(a). Alcindo Gabrielli
Processo: RR - 419463 / 1998-9 TRT da 4a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s): Grendene S.A.
Advogada :Dr(a). Lucila M. Serra
Recorrido(s): João Sérgio de Oliveira
Advogado :Dr(a). Renato Martinelli
Processo: RR - 421757 / 1998-1 TRT da 6a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s): Catel Indústria e Comércio Ltda.
Advogado :Dr(a). Luiz de Alencar Bezerra
Recorrido(s): Sônia Melo de Lira e Outras
Advogado :Dr(a). Múcio Emanuel Feitosa Ferraz
Processo: RR - 422736 / 1998-5 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s): Fundação para a Conservação e a Produção Florestal
do Estado de São Paulo
Advogado :Dr(a). José Eduardo Ramos Rodrigues
Recorrido(s): Sueli Pereira Pedroso
Advogado :Dr(a). Ricardo José de Assis Gebrim
Processo: RR - 423101 / 1998-7 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s): Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São
Paulo - CEAGESP
Advogado :Dr(a). Wilton Roveri
Recorrente(s): Luiz de Oliveira
Advogado :Dr(a). Sid H. Riedel de Figueiredo
Recorrido(s): Os Mesmos
Advogado :Dr(a). Os Mesmos
Processo: RR - 423217 / 1998-9 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s): José Francisco Rocha
Advogada :Dr(a). Márcia Cristina Paranhos Cordeiro Olmos
Recorrido(s): CNEC - Engenharia S.A.
Advogado :Dr(a). Ubirajara Wanderley Lins Júnior
Processo: RR - 425380 / 1998-3 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s): Distribuidora de Comestíveis Disco S.A.
Advogado :Dr(a). Celso Magalhães Fernandes
Recorrente(s): Paes Mendonça S.A.
Advogado :Dr(a). José Alberto C. Maciel
Recorrido(s): Octacílio José Sant'Anna Lopes
Advogada :Dr(a). Ana Maria Müller
Processo: RR - 426890 / 1998-1 TRT da 12a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 12ª Região
Procuradora :Dr(a). Cinara Graeff Terebinto
Recorrente(s):Administraçãodo Porto de SãoFranciscodo Sul -
APSFS
Advogado :Dr(a). Luiz Antônio Magaton
Recorrido(s): Norberto Pedro da Costa
Advogada :Dr(a). Susan Mara Zilli
Recorrido(s): ORBRAN - Segurança e Transporte de Valores Ca-
tarinense Ltda.
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Processo: RR - 435016 / 1998-4 TRT da 6a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s): Companhia Pernambucana de Laticínios - COPEL
Advogado :Dr(a). Gláucio Veiga
Recorrido(s): José Rufino de Santana Filho
Advogado :Dr(a). Severino Xavier da Costa Júnior
Processo: RR - 438332 / 1998-4 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s): Reckitt & Colman Industrial Ltda.
Advogado :Dr(a). Cássio Mesquita Barros Júnior
Recorrido(s): Orlando Marconi Júnior
Procurador :Dr(a). Francisca Tie Sumita de Moraes
Processo: RR - 446072 / 1998-0 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s): Fazenda Pública do Estado de São Paulo
Procurador :Dr(a). Nadyr Maria Salles Seguro
Recorrido(s): Cleusa Batista de Araújo Goes
Advogado :Dr(a). Lourival Arantes Marques
Processo: RR - 446154 / 1998-4 TRT da 4a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
Advogado :Dr(a). Cláudio Jerônimo Carvalho Ferreira
Recorrido(s): Avelino Alberto Filippini
Advogada :Dr(a). Ruth D'Agostini
Processo: RR - 446516 / 1998-5 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s): Banco do Brasil S. A.
Advogado :Dr(a). Cláudio Bispo de Oliveira
Recorrido(s): Luiz Carletti
Advogado :Dr(a). José Eymard Loguércio
Advogado :Dr(a). Araripe Serpa Gomes Pereira
Processo: RR - 449854 / 1998-1 TRT da 15a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s): Eliete Rafaine Duarte Martins e Outros
Advogado :Dr(a). João Antônio Faccioli
Recorrido(s): Município de Campinas
Advogado :Dr(a). Fábio Marcelo Holanda
Processo: RR - 453002 / 1998-7 TRT da 12a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s): Banco Meridional S.A.
Advogado :Dr(a). José Alberto C. Maciel
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 12ª Região
Procuradora :Dr(a). Cinara Graeff Terebinto
Recorrido(s): Ermelinda Orlowitz
Advogado :Dr(a). Antônio Luiz Vinhais
Recorrido(s): Arbeiten Assessoria Recursos Humanos Ltda.
Recorrido(s): Weite Comércio de Produtos de Limpeza Ltda.
Processo: RR - 457676 / 1998-1 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s): Cláudia Ferreira Montezana
Advogado :Dr(a). José Roberto da Silva
Recorrido(s): Tambrands Indústria e Comércio Ltda. e Outra
Advogado :Dr(a). Marcelo Augusto Pimenta
Processo: RR - 458100 / 1998-7 TRT da 12a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s): Josinda Maria Forester Dazzi
Advogada :Dr(a). Nelsi Salete Bernardi
Recorrido(s): Hospital Santo Antônio Ltda.
Advogado :Dr(a). Paulo Armínio Tavares Buechele
Processo: RR - 460183 / 1998-0 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s): Universal Saúde Assistência Médica Ltda
Advogado :Dr(a). José Silveira Lima
Recorrido(s): João Calil (representado por Ondina Moreira Calil -
Curadora)
Advogado :Dr(a). Paulo de Tarso Andrade Bastos
Processo: RR - 460824 / 1998-5 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s): Alcatel Telcomunições S.A.
Advogado :Dr(a). Rodrigos Nunes
Recorrido(s): Geraldo Baptista Bragantin
Advogado :Dr(a). Álvaro Augusto Rocha dos Santos
Processo: RR - 461564 / 1998-3 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s): Sindicatodos Empregados emEstabelecimentos Ban-
cários da Baixada Fluminense
Advogada :Dr(a). Cristina Suemi Kaway Stamato
Recorrido(s): Banco América do Sul S.A.
Advogado :Dr(a). Rogério Avelar
Processo: RR - 461569 / 1998-1 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s): Companhia Docas do Rio de Janeiro
Advogado :Dr(a). Lycurgo Leite Neto
Advogado :Dr(a). Luiz Eduardo Prezídio Peixoto
Recorrido(s): Alcides Alves e Outros
Advogado :Dr(a). José Luís Fontoura de Albuquerque
Processo: RR - 462662 / 1998-8 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s): Usina Central do Paraná S.A. - Agricultura, Indústria e
Comércio
Advogado :Dr(a). Tobias de Macedo
Recorrido(s): José Olímpio Alves
Advogada :Dr(a). Ivete Lani Dal Bem Rodrigues
Processo: RR - 462933 / 1998-4 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s): Sala Comércio de Automóveis Ltda.
Advogado :Dr(a). Nelto Luiz Renzetti
Recorrido(s): Antônio Cândido de Lima
Advogado :Dr(a). Vicente Milani

Processo: RR - 464103 / 1998-0 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s): Wanderlei Antônio dos Santos
Advogado :Dr(a). Sérgio Sznifer
Recorrido(s): Macsym Tecnologia Eletrônica Ltda.
Advogada :Dr(a). Marina Paradizo Benedetti
Processo: RR - 466183 / 1998-9 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s): Transportadora Simonetti Ltda.
Advogado :Dr(a). João Casillo
Recorrido(s): Ari Carlos Cordeiro
Advogado :Dr(a). Olímpio Paulo Filho
Processo: RR - 466381 / 1998-2 TRT da 15a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s): Roselaine Caetano Miranda
Advogada :Dr(a). Rita de Cássia Martinelli
Recorrido(s): Rádio Robatos Ltda.
Advogada :Dr(a). Ilka Sônia Micheletti
Processo: RR - 468234 / 1998-8 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s): Elmec Engenharia Ltda.
Advogado :Dr(a). Jader de Moura Fiuza Botelho
Recorrido(s): Francisco Alves de Almeida
Advogada :Dr(a). Angélica Maria Ferreira do Rosário e Silva
Processo: RR - 468589 / 1998-5 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s): Arcom Comércio Importação e Exportação Ltda.
Advogado :Dr(a). Víctor Russomano Júnior
Recorrido(s): Delson Alves Pereira

Advogado :Dr(a). Marcus Henrique da Silva Cruz
Processo: RR - 473468 / 1998-2 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s): Ruth Coelho de Castro
Advogado :Dr(a). José da Fonseca Martins
Recorrido(s): Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional -
IPHAN

Advogado :Dr(a). Vânia Lins de Albuquerque
Processo: RR - 476902 / 1998-0 TRT da 22a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s): VARIG S.A. - Viação Aérea Riograndense
Advogado :Dr(a). Mário Roberto Pereira de Araújo
Recorrido(s): Reginaldo Lopes Magalhães
Advogado :Dr(a). Francisco Valdeci de Sousa Cavalcante
Processo: RR - 478466 / 1998-7 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1ª Região
Procurador :Dr(a). Luiz Eduardo Aguiar do Valle
Recorrente(s): União Federal
Procurador :Dr(a). Hélio Caldas
Recorrido(s): Luiz Otávio Zahar e Outro
Advogada :Dr(a). Eliane Zahar
Processo: RR - 479036 / 1998-8 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s): Ezequias Barbosa da Silva
Advogado :Dr(a). Antônio Luciano Tambelli
Recorrido(s): Companhia Cervejaria Brahma
Advogado :Dr(a). Sérgio Luiz Avena
Processo: RR - 482685 / 1998-2 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s): Selestino Luiz Filho
Advogado :Dr(a). Sid H. Riedel de Figueiredo
Recorrido(s): S.A. Lanifícios Minerva
Advogado :Dr(a). Valmir Fernandes
Processo: RR - 485562 / 1998-6 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s): Benedita Aparecida Ribeiro
Recorrido(s): Município de Bandeirantes
Advogado :Dr(a). Jean Carlos Storer
Processo: RR - 488526 / 1998-1 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s): Banco Bradesco S.A.
Advogada :Dr(a). Márcia Galhardo Motta
Recorrido(s): Carlos Augusto Venancio
Advogado :Dr(a). Edgard Mazzei da Silva
Processo: RR - 489369 / 1998-6 TRT da 4a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s): Basf Brasileira S.A. - Indústrias Químicas
Advogado :Dr(a). Luiz Antônio Schmitt de Azevedo
Recorrido(s): Jaime Luiz Sotoriva
Advogado :Dr(a). Heitor Francisco Gomes Coelho
Processo: RR - 490923 / 1998-9 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s): Município de Ribeirão Pires
Procuradora :Dr(a). Ludgarde Amorim dos Santos
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2ª Região
Procurador :Dr(a). Sidnei Alves Teixeira
Recorrido(s): Valmir Belarmino
Advogado :Dr(a). Fábio dos Santos
Processo: RR - 491176 / 1998-5 TRT da 10a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s): Sebastião Heleno do Couto e Outros
Advogado :Dr(a). Marcos Luís Borges de Resende
Recorrido(s): Fundação Hospitalar do Distrito Federal - FHDF
Procurador :Dr(a). Luís Augusto Scandiuzzi

Processo: RR - 491180 / 1998-8 TRT da 10a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s): Glayne Chaves de Souza e Outros
Advogado :Dr(a). Marcos Luís Borges de Resende
Recorrido(s): Distrito Federal
Procuradora :Dr(a). Denise Minervino Quintiere
Processo: RR - 494353 / 1998-5 TRT da 12a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s):Maximiliano GaidzinskiS.A. - Indústria deAzulejos
Eliane
Advogada :Dr(a). Neri Trombim
Recorrido(s): Neri de Barros Ramos
Advogado :Dr(a). Jair Barbosa Cabral
Processo: RR - 496931 / 1998-4 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s): Banco Real S.A.
Advogado :Dr(a). Nicolau F. Olivieri
Recorrente(s): Elmo de Souto
Advogado :Dr(a). Carlos Alberto de Oliveira
Recorrido(s): Os Mesmos
Advogado :Dr(a). Os Mesmos
Processo: RR - 497084 / 1998-5 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP
Advogado :Dr(a). Fernando Roberto Dimarzio
Recorrido(s): Laércio Hidalgo
Advogado :Dr(a). Paulo Junqueira de Souza
Processo: RR - 499358 / 1998-5 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s): Condomínio do Edifício Vermont
Advogado :Dr(a). Eduardo Mendes Tkaczenko
Recorrido(s): Jorge Belmiro da Conceição
Advogada :Dr(a). Deise Pinheiro Barboza
Processo: RR - 501185 / 1998-9 TRT da 4a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 4ª Região
Procurador :Dr(a). Beatriz de H. Junqueira Fialho
Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
Advogado :Dr(a). Flávio Barzoni Moura
Recorrido(s): Vera dos Santos
Advogada :Dr(a). Fernanda Barata Silva Brasil Mittmann
Processo: RR - 501243 / 1998-9 TRT da 21a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Norte
Procuradora :Dr(a). Ana Carolina Monte Procópio de Araújo
Recorrido(s): Ana Kalina Chianca Lúcio da Silva e Outros
Advogado :Dr(a). Nivardo Gomes de Menezes
Processo: RR - 501256 / 1998-4 TRT da 20a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s): Fernando Bastos Freire de Souza e Outros
Advogado :Dr(a). Theobaldo Eloy de Carvalho
Recorrido(s):Instituto Baianode Metrologia, Normalização eQua-
lidade Industrial - IBAMETRO
Procurador :Dr(a). Marcus Túlio Figueirêdo
Processo: RR - 510107 / 1998-0 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s): Sergio Egypto Pereira
Advogada :Dr(a). Rita de Cássia Santana Cortez
Recorrido(s): Companhia de Engenharia de Tráfego - CET-RIO
Advogado :Dr(a). José Antunes de Carvalho
Processo: RR - 510177 / 1998-2 TRT da 4a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s): Município de Rosário do Sul
Advogado :Dr(a). Hugo Antônio Muniz da Silveira
Recorrido(s): Juarez Bagesteiro Ribeiro
Advogado :Dr(a). Selmar Fiuza Fagundes
Processo: RR - 510844 / 1998-6 TRT da 10a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s): Transbrasil S. A. Linhas Aéreas
Recorrido(s): Carmelita Gonçalves Silva
Advogada :Dr(a). Isis Maria Borges Resende
Processo: RR - 510878 / 1998-4 TRT da 4a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s): Osvaldo Jobim Sandoval
Advogado :Dr(a). Valdemar Alcibíades Lemos da Silva
Recorrido(s): Forjas Taurus S.A.
Advogada :Dr(a). Beatriz Santos Gomes
Processo: RR - 511050 / 1998-9 TRT da 10a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s): Auto Posto Gasol Ltda.
Advogado :Dr(a). Arnaldo Rocha Mundim Júnior
Recorrido(s): Everton Pereira da Silva
Advogado :Dr(a). Dorival Borges de Souza Neto
Processo: RR - 512096 / 1998-5 TRT da 21a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Norte
Procurador :Dr(a). Jansênio Alves Araújo de Oliveira
Recorrido(s): Maria José de Araújo
Advogado :Dr(a). Rosalvo Mussulino de Moura
Processo: RR - 512897 / 1998-2 TRT da 12a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s): Casvig - Catarinense de Segurança e Vigilância Ltda.
Advogado :Dr(a). Oscar Sérgio de Figueiredo e Silva
Recorrido(s): Angelo Clavanir Puerari
Advogado :Dr(a). Sérgio Gallotti Matias Carlin
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Processo: RR - 513934 / 1998-6 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s): OESP Gráfica S.A.
Advogado :Dr(a). José Luiz dos Santos
Recorrido(s): Betty Lorenzini
Advogada :Dr(a). Carmen Cecília Gaspar
Processo: RR - 514849 / 1998-0 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s): Pepsico do Brasil Ltda.
Advogado :Dr(a). José Alberto Couto Maciel
Recorrido(s): Alcides Biazzetto Júnior
Advogado :Dr(a). Leomir Binhara de Mello
Processo: RR - 515466 / 1998-2 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s): Transvalor S/A Transportadora de Valores e Segu-
rança
Advogado :Dr(a). Manoel Carlos Cabral de Vasconcellos
Recorrido(s): Argemiro José Prates
Advogada :Dr(a). Leoclécia Bárbara Maximiano
Processo: RR - 516357 / 1998-2 TRT da 4a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s): Universidade Federal de Santa Maria/RS
Procurador :Dr(a). Walter do Carmo Barletta
Recorrido(s): Lucia Rigo
Advogado :Dr(a). Ivaldico Piaia
Processo: RR - 543510 / 1999-0 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s): Retificadora Maringá Ltda.
Advogado :Dr(a). Tobias de Macedo
Recorrido(s): Hermes Menchi
Advogada :Dr(a). Iraci da Silva Borges
Processo: RR - 549102 / 1999-9 TRT da 12a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s): Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC
Advogado :Dr(a). Lycurgo Leite Neto
Recorrido(s): Antônio Lorenceti
Advogado :Dr(a). Divaldo Luiz de Amorim
Processo: RR - 552289 / 1999-9 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s): Laurinda Pinto de Sá Ferreira
Advogado :Dr(a). Annibal Ferreira
Recorrido(s): União Federal
Procurador :Dr(a). Castruz Coutinho
Processo: RR - 561917 / 1999-9 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s): São Marcos Terraplenagem e Construção Ltda.
Advogada :Dr(a). Virgínia de Lima Paiva
Recorrido(s): Espólio de Maurício Borges da Silva
Advogado :Dr(a). Enio Nogueira
Processo: RR - 572689 / 1999-5 TRT da 3a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF
Advogado :Dr(a). Paulo Eustáquio Candiotto de Oliveira
Recorrido(s): João Carlos Sebastião
Advogada :Dr(a). Heleni da Silva Bahia
Processo: RR - 575083 / 1999-0 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s): Sérgio da Costa Araújo
Advogada :Dr(a). Cláudia Higa
Recorrido(s): Companhia Ultragáz S.A.
Advogado :Dr(a). Celestino Venâncio Ramos
Processo: RR - 586062 / 1999-0 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s): Encyclopaedia Britânnica do Brasil Publicações Ltda.
Advogada :Dr(a). Ana Luiza Gomes David
Recorrido(s): Sílvia Maria Rodrigues de Almeida
Advogado :Dr(a). Lúcio César Moreno Martins
Processo: RR - 615095 / 1999-6 TRT da 9a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s): Banco do Estado do Paraná S.A.
Advogado :Dr(a). José Alberto C. Maciel
Recorrido(s): Osni Sertório
Advogada :Dr(a). Jane Gláucia Angeli Junqueira
Processo: RR - 679824 / 2000-0 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s): Marcos Antonio Vernille
Advogada :Dr(a). Regilene Santos do Nascimento
Recorrido(s): Recmar Comercial e Administradora Ltda
Advogado :Dr(a). Antonio Carlos de Brito
Processo: RR - 679999 / 2000-6 TRT da 16a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s): Banco do Estado do Maranhão S.A.
Advogado :Dr(a). Hélio Carvalho Santana
Recorrido(s): Conceição de Maria dos Anjos Aranha
Advogado :Dr(a). José Eymard Loguércio
Processo: RR - 710794 / 2000-4 TRT da 16a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s): Banco do Estado do Maranhão S.A.
Advogado :Dr(a). Hélio Carvalho Santana
Recorrido(s): Kátia Regina Busaglo Gonçalves
Advogado :Dr(a). José Eymard Loguércio
Processo: RR - 719116 / 2000-0 TRT da 2a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Recorrente(s): Emília Assunta Pereira Coletti
Advogado :Dr(a). Dejair Passerine da Silva
Recorrido(s): Centro Estético Formosa S/C Ltda.
Advogado :Dr(a). Nilton Carlos de Carvalho

Processo: RR - 765425 / 2001-5 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Recorrente(s): BNDES - Participação S.A. - BNDESPAR
Advogado :Dr(a). Marcos Luiz Oliveira de Souza
Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban-
cários do Município do Rio de Janeiro
Advogado :Dr(a). José Eymard Loguércio
Processo: AG-RR - 582110 / 1999-0 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s): Universidade Federal Fluminense - UFF
Procurador :Dr(a). Armando Paulo dos Santos Filho
Agravado(s): Cláudio Armando Jurgensen e Outros
Advogado :Dr(a). Carlos Alberto Boechat Rangel
Processo: AG-RR - 599508 / 1999-9 TRT da 11a. Região
Relator: Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
Agravante(s):Estadodo Amazonas- Secretariade Estadoda Ad-
ministração, Coordenação e Planejamento - SEAD
Procuradora :Dr(a). Sandra Maria do Couto e Silva
Agravado(s): Paulo da Silva Bernardo
Advogado :Dr(a). Leovaldo Brito de Andrade
Processo: A-RR - 478485 / 1998-2 TRT da 1a. Região
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula
Agravante(s): Mário Alexandre
Advogado :Dr(a). Carlos Roberto Fonseca de Andrade
Agravado(s): Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE
Advogado :Dr(a). Ricardo César Rodrigues Pereira
Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na sessão
a que se referemficam automaticamenteadiados paraas próximas
que se seguirem, independentemente de nova publicação.

MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA
Diretora da Secretaria da Turma

SECRETARIA DA 5ª TURMA

Processo: ED-RR-312.560/1996.3- TRT da 15ª Região - (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
EMBARGADO(A) : MAURO PALACIOS BEATO
ADVOGADO : DR. FERNANDO TRISTÃO FERNAN-

DES

DECISÃO:à unanimidade, acolher os embargos de declaração, para,
sanando asomissões apontadasno tocanteaos temas"nulidade por
negativa de prestação jurisdicional" e "piso/limite" e dando-lhes efeito
modificativo, conhecerdo recursode revistaapenas quantoao tema
"piso/limite", por divergênciajurisprudencial, e,no mérito, dar pro-
vimento aorecurso paradeterminar que,no cálculodo piso,sejam
observadoscomo limite apenasos proventostotais do cargo efetivo
exercido pelo Recorrido, na data da aposentadoria.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Omissões existen-
tes. Embargos acolhidos, para, sanando-se as omissões apontadas no
tocante aos temas "nulidade por negativa de prestação jurisdicional" e
"piso/limite", conhecerdo recurso derevista apenas aorelação ao
segundo, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar provimento
ao recurso para estabelecer que, nocálculo do piso da complemen-
tação de aposentadoria, sejam considerados apenas os proventos totais
do cargo efetivo exercido pelo ex-empregado, na data da jubilação.

Processo: ED-RR-366.250/1997.4- TRT da 1ª Região - (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO-

GRANDENSE
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : WALLACE LUIZ ROCHA
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO BASTO ARA-

GÃO

DECISÃO:à unanimidade,acolher osembargos dedeclaração para
sanar a omissão apontada, sem alteração do decidido.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . Omissão existente.
Embargos acolhidos, sem alteração do decidido.

Processo: ED-RR-366.799/1997.2- TRT da 1ª Região - (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO

S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ROBSON DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. EDGARD RIBEIRO DE SOUSA

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . Omissão inexisten-
te. Embargos rejeitados.

Processo: RR-368.907/1997.8- TRT da 17ª Região- (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MUNDIGAZES MUNDIAL DE GAZES

LT D A .
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS LOPES BRANDÃO
RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS ARCANJO POLONINI
ADVOGADO : DR. JOSÉ IRINEU DE OLIVEIRA
DECISÃO:à unanimidade, deixarde pronunciara nulidadeda de-
cisãoregional proferidano julgamentodos embargos de declaração,
por negativa de prestação jurisdicional, nos termos do § 2º do art. 249
do Códigode Processo Civil;sem divergência, conhecerdo recurso
de revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para julgar improcedentea ação trabalhista.Custaspro-
cessuais peloReclamante, dispensado dorecolhimento. Prejudicada,
em conseqüência, aanálise daoutra matéria presenteno recursode
revista.
EMENTA: ESTABILIDADE PROVISÓRIA. ART. 118 DA LEI
Nº 8.213/91. PERCEPÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. Não tem
direito à estabilidade previstano art. 118 daLei nº 8.213/91 oem-
pregado que, tendosofrido acidente de trabalho, seafaste de suas
atividades habituais por período inferior a quinze dias e, conseqüen-
temente, não perceba o auxílio-doença acidentário. Recurso de revista
a que se dá provimento.

Processo : ED-RR-375.642/1997.0- TRT da 11ª Região- (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : REINALDO ALVES DE FREITAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
DECISÃO:à unanimidade, acolher os embargos de declaração para
sanar omissão e, conferindo efeito modificativo à decisão embargada,
declarar nãoter ficado evidenciada aalegada violação do art.14 da
Lei nº 5.584/70 nem a contrariedade aos Enunciados nºs 219 e 329 e,
conseqüentemente,a falta de atendimentoa requisito para o co-
nhecimentodo recursode revista interposto pelaReclamada,res-
tabelecendo adecisão recorrida,no tocanteà condenaçãoao pa-
gamento de honorários assistenciais.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. REQUISIT OS PREVISTOS NO ART. 14 DA
LEI Nº 5.584/70 E NO ENUNCIADO Nº 219. RECURSO DE
REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA. Embargos aco-
lhidos, com efeitomodificativo da decisão proferidano julgamento
do recurso de revista.

Processo : ED-RR-376.748/1997.3- TRT da 9ª Região- (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ

S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ERIVELTO MODESTO DE MELO
ADVOGADO : DR. BORTOLO CONSTANTE ESCOR-

SIM
DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Omissão inexis-
tente. Embargos rejeitados.

Processo : ED-RR-376.968/1997.3- TRT da 15ª Região- (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
EMBARGANTE : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO

S.A.
ADVOGADA : DRA. NEUZA MARIA LIMA PIRES DE

GODOY
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : JOÃO CLÁUDIO ROCHA DA SILVA
ADVOGADO : DR. OSMAIR LUIZ
DECISÃO:A unanimidade, rejeitaros embargos de declaraçãoem
face a inexistência de omissão no julgado.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO E PROCESSO CIVIL.
RECURSO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO
DE REVISTA. Não estando presente pelo menos uma das hipóteses
adotadas pelo legislador nos artigos 897-A da CLT e 535, I e II, do
CPC, inexiste chance de sucesso para os declaratórios. Embargos de
declaração rejeitados.
Processo : RR-383.178/1997.2 - TRT da 2ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BRISTOL - MYERS SQUIBB DO BRA-

SIL S.A.
ADVOGADA : DRA. LIRIAN SOUSA SOARES
RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS MARQUES DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTONIO BALBO PEREIRA
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecerparcialmentedo Recursode
Revista e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação
diferenças salariais relativas à URP de fevereiro de 1989.
EMENTA: URP DE FEVEREIRO/89
A atual e notória jurisprudência desta Corte pacificou o entendimento
acercadestetema, consignandoa teseda inexistência dedireito ad-
quirido ao reajuste referenteà URP de fevereiro/89,mediante a
Orientação Jurisprudencial de nº 59 da SDI.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.
Processo: ED-AG-RR-387.339/1997.4 -TRT da 9ª Região- (Ac.
5a Turma)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : ABEL ALESSI
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : BISCAYNE COMÉRCIO DE MÓVEIS E

UTILIDADES LTDA.
ADVOGADA : DRA. CRISTINA SIMÕES LOPES CA-

RUCCIO
DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. QUITAÇÃO. EFI-
CÁCIA LIBERA TÓRIA . Omissão inexistente. Embargos que se
rejeitam.

Processo: ED-RR-390.221/1997.8 -TRT da 15ª Região - (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS

S.A. - TELEBRÁS
ADVOGADO : DR. ANTONIO JOSÉ GIACOMINI
ADVOGADA : DRA. KASSIA MARIA SILVA
EMBARGADO(A) : CARLOS BOLANI E OUTROS
ADVOGADA : DRA. ADRIANA ZANARDI
DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Omissão inexisten-
te. Dispositivos legais não mencionados nas razões recursais. Em-
bargos rejeitados.

Processo : RR-394.738/1997.0- TRT da 15ª Região- (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : PAULO FERRAZ COSTA
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPLEMENT AÇÃO
DE APOSENTADORIA. CRITÉRIO DE CÁLCULO.
Não comporta conhecimento Recurso de Revista que visa discutir
matéria não enfrentadano acórdão impugnado, oucujos arestos co-
lacionados se revelam inespecíficos para a caracterização do dissenso
pretoriano.
Recurso de Revista não conhecido.
Processo: ED-RR-397.876/1997.6 -TRT da 1ª Região - (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : EDERSON LUIZ DA SILVA FARIA
ADVOGADA : DRA. VIRGÍNIA MARIA CORRÊA PIN-

TO FELÍCIO
EMBARGADO(A) : WABE - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS

E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO COSTA SOUZA

DE ALMEIDA
DECISÃO:à unanimidade,acolheros embargos de declaraçãosem
alteração do julgado, para sanar a omissão apontada quanto à análise
da nulidade da demissão e de que tal fato não poderia servir para
limitar os direitos do Reclamante.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Omissão existente
em relação aotema "nulidade da despedida".Embargos providos -
sem alteração do decidido -, apenas para declarar que o citado tema
não foi objeto de prequestionamento em sede regional.

Processo : ED-ED-RR-399.158/1997.9 - TRT da 12ª Região - (Ac.
5a Turma)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : PEDRO FLORES
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

Processo : RR-457.109/1998.3 - TRT da 2ª Região - (Ac.
5a Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : JOÃO DI BATTISTA JÚNIOR
ADVOGADO : DR. ALOYSIO MIHICH DE FREITAS
RECORRIDO(S) : SIEMENS S.A.
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE FERREIRA DE CAR-

VA L H O

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedadeao Enunciado339 doTribunal Superiordo
Trabalho, e, no mérito, dar-lhe provimento, para, julgando parcial-
mente procedente o pedido, determinar o pagamento dos salários
compreendidos entre a data da dispensa e um ano após o término do
mandato. Invertido o ônus da sucumbência.

EMENTA: "CIP A. SUPLENTE. GARANTIA DE EM-
PREGO. CF/88. O suplente da CIPA goza da garantia de emprego
prevista no artigo 10, inciso II, alínea "a", do ADCT da Constituição
da República de 1988." (Enunciado 339 do TST)

Recurso de Revista conhecido e provido.
Processo : RR-457.123/1998.0 - TRT da 4ª Região - (Ac.

5a Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS MAGUA-

RY S.A.
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO SOUTO
RECORRIDO(S) : DANILO FAÉ
ADVOGADO : DR. ALCINDO GABRIELLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento, para determinar o pagamento como extra dos cinco primeiros
minutos antes e/oudepois dajornada normalde trabalho,apenas
quando houver apuração de tempo excedente ao limite indicado.

EMENTA: CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. Não é
devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias em que o
excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a
duração normal do trabalho. (Se ultrapassado o referido limite, como
extra seráconsiderada atotalidadedo tempoque excedera jornada
normal)

Recursode Revistaconhecido nesteparticular eparcial-
mente provido.

Processo : RR-457.276/1998.0 - TRT da 2ª Região - (Ac.
5a Turma)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ROBERTO DA VEIGA
RECORRIDO(S) : WALDEMIR LINS
ADVOGADO : DR. NICANOR JOAQUIM GARCIA

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer doRecurso de
Revista,por ofensaa literal disposição delei e, no mérito,dar-lhe
provimentopara determinara retenção doImposto de Renda,cujo
cálculo deve incidir sobre o montantea ser pagoao Reclamante,
conforme for apurado em liquidação de sentença e de acordo com as
tabelasvigentesno momentoem que o crédito setornar disponível
para o trabalhador.

EMENTA: DESCONTOS A TÍTULO DE IMPOSTO
DE RENDA. APURAÇÃO.

Nos termosda legislação vigente,o fato geradorda obri-
gação tributária é o efetivo pagamento do crédito trabalhista, de modo
que o cálculo dos valores devidos a título de imposto de renda há de
ser feito sobre o montante efetivamente pago e com observância das
alíquotas, limitações e isenções vigentes quando da liberação do cré-
dito ao beneficiário.

Recurso de Revista conhecido e provido.

Processo : RR-457.333/1998.6 - TRT da 2ª Região - (Ac.
5a Turma)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : ARO ESTAMPARIA E FERRAMENTA-

RIA MECÂNICA LTDA.
ADVOGADO : DR. ALBERTO HELZEL JÚNIOR
RECORRIDO(S) : MANOEL LUIZ DE PONTES
ADVOGADO : DR. ELÇO PESSANHA JÚNIOR

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer doRecurso de
Revista por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial para, reformando, em parte, o v. acórdão do Regional,
excluir da condenação apenas o pagamento da multa de 40% sobre os
valoresdepositadosa título de FGTS até aaposentadoria,conforme
os fundamentos constantes do voto do Relator.

EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EX-
TINÇÃO DO CONTRA TO DE TRABALHO - MUL TA DE 40%
DO FGTS.

O entendimento pacífico desta Corte, cristalizado na
Orientação Jurispru- dencial nº 177 da SBDI-1, firmou-se no sentido
de que a concessão da aposentadoria requerida espontaneamente pelo
empregadopõe fim ao vínculo empregatício,sendo que a conti-
nuidade naprestação deserviço gera novocontrato detrabalho e,
havendo resiliçãodeste últimosem justa causa,a multa do FGTS
somenteé devida sobreos valores depositados apósa aposenta-
doria.

Recurso de Revista conhecido e parcialmente provido.
Processo : RR-457.502/1998.0 - TRT da 9ª Região - (Ac.

5a Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : PRODUTOS ALIMENTÍCIOS ARAPON-
GAS S.A. - PRODASA

ADVOGADO : DR. ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JÚ-
NIOR

RECORRIDO(S) : VALDECIR ESPERIDIÃO
ADVOGADO : DR. ADALBERTO FONSATTI

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: I - DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E

FISCAIS. A Revista nãose viabiliza, no particular, haja vista não
tratarem, os dispositivos apontados (arts. 46 da Lei 8.541/92 e 43 da
Lei 8.212/91), da matéria relativa à competência ou incompetência da
Justiça do Trabalho. Pelo mesmo motivo, a Orientação Jurispruden-
cial nº 32 da SDI também não enseja o conhecimento do Apelo, o que
afastaa alegadacontrariedadedo Enunciado333 desta Corte.Não
conheço

II - SEGURO DESEMPREGO - COMPETÊNCIA
JUSTIÇA DO TRABALHO - O Recurso não logra êxito, quer por
não ter sido discutidaa questãoda competênciadestaEspecializada
para analisar amatéria pertinente ao SeguroDesemprego, quer pela
incidência doóbice do§ 4º do art. 896 daCLT, anteo fato de a
decisão recorridaencontrar-se emharmonia como teor do disposto
na OrientaçãoJurisprudencial 210 daSDI que consignaser com-
petente a Justiça do Trabalho para analisar o mencionado tema.

Recurso não conhecido.
Processo : RR-457.684/1998.9 - TRT da 15ª Região -

(Ac. 5a Turma)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO KASTEIN BAR-

CELLOS
RECORRIDO(S) : ADEMIR PERPÉTUO MOREIRA
ADVOGADO : DR. HÉLIO ZEVIANI JÚNIOR

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer doRecurso de
Revista, por violaçãoa dispositivo daCF/88 e divergência juris-
prudencial e, nomérito, dar-lhe provimento paraexcluir da con-
denaçãoo pagamentode mais umahora in itinere por dia e re-
flexos.

EMENTA: HORAS IN ITINERE. ACORDO COLE-
TIV O. LIMIT AÇÃO. VALIDADE.

Goza de respaldo constitucional o acordo coletivo de tra-
balho celebrado com participação do sindicato da categoria profis-
sional, peloqual houvea flexibilização dotempo detrabalho des-
pendido pelo empregado em condução fornecida pelo empregador,
mediante concessõesmútuas (CF, arts. 7º,XIII, XIV e XXVI, e 8º,
VI, c/c CCB, art. 1.025).

Recurso de Revista conhecido e provido.

Processo : RR-457.920/1998.3 - TRT da 1ª Região - (Ac.
5a Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CESAR FELIPE GONÇALVES PETINA-

TO TOURINHO
ADVOGADA : DRA. BEATRIZ BALLONI
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DO METROPOLITANO

DO RIO DE JANEIRO - METRÔ
ADVOGADO : DR. GUILMAR BORGES DE REZENDE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Não se conhece
do Recurso de Revista quando não preenchidos os seus pressupostos
intrínsecos de admissibilidade.

Processo : RR-457.930/1998.8 - TRT da 1ª Região - (Ac.
5a Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS

S.A. - ELETROBRÁS
ADVOGADO : DR. NELSON OSMAR MONTEIRO GUI-

MARÃES
RECORRIDO(S) : UBIRAJARA PACHECO DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. SOLANGE MARIA MARTINS

FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista no tocante ao IPC demarço de 1990, porcontrariedade ao
Enunciado 315 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir
tais diferenças salariais da condenação, bem como seus reflexos.

EMENTA: "IPC DE MARÇO DE 1990 - INEXISTÊN-
CIA DE DIREIT O ADQUIRIDO. A partir da vigência da Medida
Provisórianº 154/90,convertidana Lei nº 8.030/90,não se aplica o
IPC de marçode 1990, de84,32%, paraa correção dossalários,
porque o direito ainda não se havia incorporado ao patrimônio ju-
rídico dos trabalhadores, inexistindo ofensa ao inc. XXXVI do art. 5º
da Constituição da República." (Enunciado nº 315 do TST).

Recurso de Revista conhecido e provido.
Processo : RR-458.051/1998.8 - TRT da 12ª Região -

(Ac. 5a Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA S.A. - BESC

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS ZOMER MEIRA
RECORRIDO(S) : DARCI OVÍDIO MENEGHEL
ADVOGADO : DR. ROBERTO RAMOS SCHMIDT
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DECISÃO:à unanimidade, não conhecer da Revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA -

BESC - RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE
O processamento do recurso de revista somente é admis-

sível quando orecorrentedemonstradivergência jurisprudenciales-
pecífica e/ou violação literal e direta a dispositivo de lei, nos termos
do que preceituamas alíneasdo art. 896 da CLT. Revistaobsta-
culizada pela incidência do § 4º do art. 896 da CLT. Recurso não
conhecido.

Processo : RR-458.055/1998.2 - TRT da 12ª Região -
(Ac. 5a Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : HERING TÊXTIL S.A.
ADVOGADO : DR. MAURO FALASTER
RECORRIDO(S) : ZENITA JACINTO (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR. NILSON FRANCISCO STAINSACK

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: DISPENSA IMOTIV ADA - INDENIZA-

ÇÃO - LEI Nº 8.880/94 - A Revista encontra-se obstaculizada pelo
Enunciado 333/TST e § 4º do art. 896 consolidado, dada à incidência
da Orientação Jurisprudencial da SDI nº 148, quanto ao dissenso
pretorianoalegado.No queconcernea alegadaviolação dosarts. 7º
da Carta Magna e10 do ADCT, também nãorestou demonstrada,
visto quea interpretaçãodada peloRegional mantém-sede acordo
com o entendimento pacificado por esta Corte, mediante a Orientação
Jurisprudencial nº 148 que é fruto da análise destes dispositivos.

Revista não conhecida.
Processo : RR-458.878/1998.6 - TRT da 1ª Região - (Ac.

5a Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : VULCAN MATERIAL PLÁSTICO S.A.
ADVOGADA : DRA. DANIELLE KAHN SILVA
RECORRIDO(S) : GILSON GOMES PACHECO
ADVOGADO : DR. FERNANDA PEREIRA DE MAT-

TO S

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento,
para excluir da condenação as diferenças salariais provenientes da
URP de fevereiro de 1989 e reflexos.

EMENTA: URP DE FEVEREIRO DE 1989 - INE-
XISTÊNCIA DE DIREIT O ADQUIRIDO. O reajuste salarial cor-
respondenteà URP de fevereirode 1989 nãoconstituiu direitoad-
quirido, pois representava mera expectativa de direito quando su-
primido pela Lei nº 7.730/89.

Recurso de Revista conhecido e provido.
Processo : RR-458.879/1998.0 - TRT da 1ª Região - (Ac.

5a Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ERNESTO CORREA GOMES E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUÍS FONTOURA DE ALBU-

QUERQUE
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JA-

NEIRO
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA BIANCA CÓCARO VA-

LENTE

DECISÃO:Não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. HIPÓ-

TESE DE CABIMENT O. Na Justiça do Trabalho, a condenação em
honorários advocatícios, nunca superiores a 15%, não decorre pura e
simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar assistida por
sindicato da categoria profissional e comprovar a percepção de salário
inferior ao dobro do mínimo legal, ou encontrar-se em situação eco-
nômicaque nãolhe permitademandarsem prejuízodo própriosus-
tento ou da respectiva família. (Enunciado nº 219/TST).

Recurso de Revista não conhecido.
Processo : RR-458.884/1998.6 - TRT da 1ª Região - (Ac.

5a Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CA-

RACU S.A.

ADVOGADO
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA S.A.

ADVOGADO : DR. WAGNER D. GIGLIO
ADVOGADO : DR. JAIME LINHARES NETO

DECISÃO:à unanimidade, acolheros embargos de declaraçãopara
prestar esclarecimentos, sem modificação do julgado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Acolhidos para
prestar esclarecimentos, sem modificação do julgado.

Processo: ED-RR-399.453/1997.7 -TRT da 1ª Região - (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
EMBARGADO(A) : MARIA LÚCIA DA SIL VA TEIXEIRA
ADVOGADO : DR. RENATO GOLDSTEIN
DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Omissão inexisten-
te. Embargos rejeitados.

Processo: ED-RR-399.526/1997.0 -TRT da 1ª Região - (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
EMBARGADO(A) : JOEL GUIMARÃES RODRIGUES
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Omissão inexisten-
te. Embargos rejeitados.

Processo: ED-RR-399.552/1997.9 -TRT da 2ª Região - (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : NICANOR ESTEVES
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS

S A N TO S
EMBARGADO(A) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. -

VA S P
ADVOGADA : DRA. TÂNIA PETROLLE COSIN
DECISÃO:à unanimidade,acolher os embargos dedeclaração, para
sanar a omissão apontada, sem modificação do julgado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Omissão existente.
Embargos acolhidos, para sanar a omissão apontada, sem modificação
do julgado.

Processo: ED-RR-402.169/1997.5 -TRT da 9ª Região - (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO DE OLIVEIRA LOBO
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : JOÃO BATISTA DA SILVA
ADVOGADO : DR. MARCOS FELDMAN FILHO
DECISÃO:à unanimidade,acolher os embargos dedeclaração, para
sanar a omissão apontada quanto à aplicação do Enunciado nº 85 do
TST, sem alteração do decidido.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos dede-
claraçãoacolhidos parasanar omissãoquanto àaplicação doEnun-
ciado nº 85 do TST, sem modificação do julgado.

Processo: ED-RR-403.243/1997.6 -TRT da 2ª Região - (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : FORD BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR-

TELLA
ADVOGADA : DRA. CINTIA BARBOSA COELHO
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO

ABC
ADVOGADA : DRA. ADRIANA ANDRADE TERRA
DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . Omissão inexisten-
te. Embargos rejeitados.

Processo: ED-RR-410.374/1997.7 -TRT da 3ª Região - (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDOBAS-

TO S
EMBARGADO(A) : OLÉSIA SOARES
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA FRANCO RODRI-

GUES
DECISÃO:A unanimidade, dar provimento aos embargos para sanar
a omissão, declarando que o "decisum" de fl. 295 fica assim redigido:
"ACORDAM os Ministros da Quinta Turma do Tribunal Superior do
Trabalho, a unanimidade, conhecer do recurso quanto a preliminar de
nulidade por prestação jurisdicional incompleta e, no mérito, dar-lhe
provimento para anular o v. acórdão regional e determinar a baixa dos

autos para que o Egrégio Regional julgue os embargos de declaração
de fls. 231-233, emtodos os seustemas,como entenderde direito,
restando prejudicados os demais temas versados no recurso".
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO E PROCESSO CIVIL.
RECURSO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO
DE REVISTA. OMISSÃO. EXISTÊNCIA. Tendo reconhecido que
ocorreu omissãono julgado,hão de ser providos osembargos de
declaração, para saná-la. Embargos de Declaração providos.

Processo : RR-414.202/1998.5 - TRT da 6ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : UNISYS BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE BRITTO

LY R A
RECORRIDO(S) : PETRONIO ALMEIDA DUTRA
ADVOGADO : DR. JOÃO MENDES RIBEIRO JÚNIOR
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: NULIDADE POR NEGA TIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Omissões inexistentes. E N Q U A D R A M E N TO
SINDICAL. Ausentesviolaçõesde dispositivosda ConstituiçãoFe-
deral e de lei. Recurso de revista não conhecido.

Processo : ED-ED-RR-414.204/1998.2 - TRT da 6ª Região - (Ac.
5a Turma)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : ERONILDA MARIA ALVES
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : BANCO NOROESTE S.A.
ADVOGADO : DR. ABEL LUIZ MARTINS DA HORA
DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. QUIT AÇÃO.
ENUNCIADO Nº 330. Rejeitam-se embargos de declaração em que
se reproduzem os argumentos apresentados nos primeiros embargos.

Processo : RR-414.294/1998.3 - TRT da 2ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRIDO(S) : RAMSES HENRIQUE MARTINEZ
DECISÃO:A unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. RECUR-
SO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO
COMPROVAÇÃO. O dissenso pretoriano hábil a autorizar a ad-
missão do recurso de revista, nos termos do artigo 896, alínea "a", da
CLT, deve ser comprovado mediante julgado paradigma que adote
tese divergente sobrefatos idênticos aosversadosnos autos.In-
cidência doEnunciado 296desta CorteSuperior. Recursode revista
não conhecido.

Processo : RR-414.376/1998.7 - TRT da 4ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : PANAMBRA SUL RIOGRANDENSE

S.A.
ADVOGADO : DR. ROBERTO PIERRI BERSCH
RECORRIDO(S) : ANA LUCIA DA MOTTA VELASQUES
ADVOGADO : DR. ÉLIO ATILIO PIVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HIPÓTESE DE NÃO-CO-
NHECIMENT O. Não seconhecedo Recursode Revista quenão
preenche os pressupostos intrínsecos previstos no art. 896 da CLT.
Recurso de Revista não conhecido.
Processo : RR-414.400/1998.9 - TRT da 2ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. VALTER TAVARES

ADVOGADO
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ARMANDO FERREIRA SALOMÃO NE-
TO

ADVOGADO : DR. GENECI PEÇANHA DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito dar-lhe provimento para
excluir da condenação as diferenças salariais provenientes da URP de
fevereiro de 1989 e reflexos.
EMENTA: URP DE FEVEREIRO DE 1989 - INEXISTÊNCIA
DE DIREIT O ADQUIRIDO. O reajuste salarialcorrespondente à
URP de fevereirode 1989 não constituiudireito adquirido,pois
representava mera expectativa de direito quando suprimido pela Lei
nº 7.730/89.
Recurso de Revista conhecido e provido.
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Processo : RR-458.887/1998.7 - TRT da 1ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : RIOTUR - EMPRESADE TURISMO DO

MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO S.A.
ADVOGADA : DRA. MARTA ROSA VIANNA AMIEL
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : DR. RODRIGO GHESSATOSTESMAL-

TA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - REPRESENTAÇÃO
PROCESSUAL - AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO - Este Tribunal
Superior doTrabalho já pacificouentendimento de serinaplicável o
art. 13 doCódigo de Processo Civil emfase recursal (Orientação
Jurisprudencial nº 149 da Subseção Especializada em Dissídios In-
dividuais I). Assim, nãohá falar em aberturade prazopara re-
gularizar a representação nas instâncias recursais.
Recurso de Revista não conhecido.
Processo : RR-458.895/1998.4 - TRT da 3ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FAR-
MACÊUTICAS DE BELO HORIZONTE

ADVOGADA : DRA. ADMA VIANA ARAÚJO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer da Revista, e no mérito, dar-lhe
provimento para restabelecer a sentença.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÃO CON-
FEDERATIVA FIXADA EM NORMA COLETIV A. VALIDADE.
NÃO-ASSOCIADOS. Dispõe o PrecedenteNormativo nº 119 do
TST que a "Constituição da República, em seus arts. 5º, XX e 8º, V,
assegurao direito delivre associaçãoe sindicalização. Éofensivaa
essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, conven-
ção coletiva ou sentença normativaestabelecendocontribuiçãoem
favor de entidadesindical a título de taxa para custeio dosistema
confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical
e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindica-
lizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição,
tornam-se passíveisde devolução os valoresirregularmente descon-
tados." (sem grifos).
Recurso conhecido por dissenso pretoriano e provido.

Processo : RR-458.997/1998.7 - TRT da 3ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : MINERAÇÃO MORRO VELHO LTDA.
ADVOGADO : DR. LUCAS DE MIRANDA LIMA
RECORRIDO(S) : RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. DELMA MAURA ANDRADE DE

JESUS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista, por di-
vergência jurisprudencial quantoà validadeda quitação(Enunciado
330) e,no mérito,dar-lhe provimentopara julgarimprocedentes os
pedidos relativos ao pagamento de parcelas que expressamente es-
tejam consignadasno TRCTe Termo de Acordo ouTransação,sem
ressalvas, pelo Reclamante.
EMENTA: RESCISÃO CONTRATUAL. ACORDO HOMOLO-
GADO. ENUNCIADO N° 330. VALIDADE. De conformidade com
o Enunciado330 desta Corte,"A quitação passadapelo empregado,
com assistência de entidade sindical de sua categoria, ao empregador,
com observância dos requisitos exigidos nos parágrafos do art. 477 da
CLT, tem eficácia liberatória em relação às parcelas expressamente
consignadas norecibo, salvo seoposta ressalva expressae espe-
cificada ao valor dado à parcelaou parcelasimpugnadas".Desse
modo, o acordo realizadopelaspartese homologadopelo Sindicato
da categoriado Autor juntamente com oTRCT, dandoquitação a
algumasparcelas especificadas,semaposiçãode quaisquerressalvas
quanto às mesmas,é válido nos moldes do art. 8º, inciso III, da
Constituição Federal, e do Enunciado 330 desta Corte.
Recurso de Revista conhecido por divergência jurisprudencial e
p ro v i d o . 
Processo : RR-460.472/1998.9 - TRT da 2ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ANTÁRCTICA PAULISTA

- INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS E CONEXOS - IBBC

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : GILMAR DOMINGUES NOGUEIRA
ADVOGADO : DR. JOEL IGLESIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial, e,no mérito dar-lhe provimento,para
restabelecer a Sentença de Primeiro Grau que julgou improcedente a
ação. Invertido o ônus de sucumbência.
EMENTA: "DIRIGENTE SINDICAL. EXTINÇÃO DA ATIVI-
DADE EMPRESARIAL NO ÂMBIT O DA BASE TERRITO-
RIAL DO SINDICATO. INSUBSISTÊNCIA DA ESTABILIDA-
DE" (Orientação Jurisprudencial nº 86 da SBDI-1).
Recurso de Revista conhecido e provido.
Processo: ED-RR-460.498/1998.0 -TRT da 9ª Região - (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL

S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : MIRIAM YUMI SAKAMOT O
ADVOGADA : DRA. IDAMARA PASQUALOTTO
DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . Omissão inexisten-
te. Embargos rejeitados.

Processo : RR-460.559/1998.0 - TRT da 6ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : USINA MARAVILHAS S.A. - COMPA-

NHIA AÇUCAREIRA DE GOIANA
ADVOGADO : DR. FERNANDO CLÁUDIO DE AGUIAR

C AVA L C A N T I
RECORRIDO(S) : SEVERINO OLIVEIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JAIR DE OLIVEIRA E SILVA
DECISÃO: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
divergência jurisprudencial e,no mérito, dar-lhe provimento,para
excluir da condenação os honorários advocatícios.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS ASSIS-
TENCIAIS - HIPÓTESE DE CABIMENT O. A assistência judi-
ciária no âmbito da Justiça do Trabalho se rege pelas disposições da
Lei nº 5.584/70, nos termos do seu art. 14, e esse benefício, por si só,
não justifica a condenação de honorários advocatícios, que no âmbito
do processo do trabalho se revertem para o sindicato da categoria do
empregado (Lei nº 5.584/70, art. 16), portanto trata-se de honorários
assistenciais, razão por que, para serem fixados, a parte deverá aten-
der, cumulativamente, aos seguintes requisitos: estar assistida por seu
sindicato de classe e comprovar perceber nos termos do § 2º do art.
14 da Lei nº 5.584/70, mensalmente, importância inferior ao dobro do
saláriomínimo, ouencontrar-se emsituação econômicaque nãolhe
permita o custeio do processo sem prejuízo do sustento próprio ou de
sua família.
Recurso de Revista conhecido e provido.
Processo : RR-460.560/1998.2 - TRT da 6ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : JAIR RODRIGUES DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. MÁRCIO MOISÉS SPERB
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. MANOEL GILVAN CALOU DE

ARAÚJO E SÁ
RECORRIDO(S) : RIOFORTE SERVIÇOS TÉCNICOS S.A.
ADVOGADO : DR. SÍLVIO ALEXANDRE NICÉAS FRA-

GOSO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA:RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA.
CULPA IN ELEGENDO E/OU CULPA IN VIGILANDO. A ter-
ceirização na realização dosserviços pela Administração Pública,
ainda que precedidade regular processolicitatório, não exime a
tomadora da responsabilidade subsidiária pelas obrigações trabalhistas
devidas pela prestadora dos serviços aos empregados que executaram
e deramcumprimento aocontratocelebradoentre aquela eesta.A
contratação de locadora de mão-de-obra sem as cautelas necessárias
para a seleção de empresa idônea constitui culpa in elegendo e da
omissão da tomadora na fiscalização e acompanhamento da idonei-
dade e capacidadeeconômico-financeira daprestadora nocumpri-
mento de suas obrigações para com seus empregados emerge a culpa
in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 não exclui a responsabilidade
subsidiáriada AdministraçãoPública quandoesta contrataempresa
prestadora de serviços inidônea e/ou se descuida na fiscalização.
Recurso de Revista não conhecido.
Processo : RR-460.735/1998.8- TRT da 12ª Região- (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 12ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. VIVIANE COLUCCI
RECORRIDO(S) : VALDORINO DE JESUS MOREIRA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. JOÃO VICENTE RIBEIRO DOS

S A N TO S
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
ADVOGADO : DR. CEZARINO INÁCIO DE LIMA FI-

LHO

DECISÃO:A unanimidade,conhecerdo recursode revista tão-so-
mente quanto ao tema "Desconto fiscal", por divergência jurispru-
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a competência
da Justiçado Trabalho para conhecer ejulgar questãorelativa a
desconto do imposto sobre a renda e modificar o v. acórdão regional,
determinando a retenção e posterior recolhimento do imposto sobre a
renda à Secretaria da Receita Federal, nos termos do Provimento nº
1/96 da CGJT, observando-se atabela vigente porocasião dadis-
ponibilidade do crédito.
EMENTA: DIREIT O DO TRABALHO. DIREIT O FISCAL.
CONTRIBUIÇÃO AO INSS E IMPOSTO SOBRE A RENDA.
COMPETÊNCIA. Esta Corte Superior já firmouentendimento no
sentido de considerar competente a Justiça do Trabalho para apreciar
pedido de descontos de contribuições previdenciárias e do imposto
sobre a renda, consoante Orientação Jurisprudencial nº 141 da SDI1.
Recurso de revista conhecido, em parte, e provido.

Processo : RR-460.859/1998.7 - TRT da 5ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTADO

DA BAHIA - CODEBA
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS ALENCAR BARBO-

SA
RECORRIDO(S) : LOURIVAL SILVA COSTA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA COSTA BRAN-

DÃO DE MIRANDA
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso,por divergência,
e, no mérito,dar-lhe provimento, para declarar nuloo segundo con-
trato e, por conseguinte, julgar improcedente o pedido, invertendo-se
o ônus da sucumbência.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO. Considerando que a aposen-
tadoria espontâneaextingue o contrato detrabalho, e o segundo
contrato, realizadoapós a Constituiçãode 1988, nãoobservou as
exigências previstas noart. 37, inciso II, declara-senulo o novo
contrato, para julgar improcedente o pedido. Recurso de Revista co-
nhecido e provido.
Processo: ED-RR-462.811/1998.2 -TRT da 9ª Região - (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : PAULO ROBERTO SERRANO MAGA-

LHÃES E OUTROS
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GONTIJO
ADVOGADO : DR. JOÃO CONCEIÇÃO E SILVA
EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-

MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO
DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . Omissão inexisten-
te. Embargos de declaração rejeitados.

Processo : RR-463.625/1998.7- TRT da 12ª Região- (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRIDO(S)
: GP - GUARDA PATRIMONIAL DE SÃO

PAULO S/C LTDA
ADVOGADO : DR. WASHINGTON LUIZ FAZZANO

GADIG
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Não se conhece do Recurso
de Revista quando a decisão recorrida foi proferida em sintonia com
a atual jurisprudênciadestaCorte. Inteligênciado Enunciadonº 333
do TST.
Processo : RR-416.043/1998.9 - TRT da 5ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : BANCO ECONÔMICO S.A.(EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
ADVOGADO : DR. MARCOS ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. LEONARDO MIRANDA SANTANA
RECORRIDO(S) : STELLA MARES COELHO BARBOSA
ADVOGADO : DR. MARCOS OLIVEIRA GURGEL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. I - DEVOLUÇÃO DE
DESCONTOS - SEGURO DE VIDA. AUTORIZAÇÃO FIRMA-
DA NO ATO DE ADMISSÃO. VALIDADE. Não obstante o en-
tendimento consignado no Enunciado nº 342/TST, a alegada diver-
gência jurisprudencial não enseja o conhecimento da Revista, por-
quanto os dois últimos arestos trazidos às fls. 394/5 são oriundos de
Turmas deste Tribunal e os demais não abordam a premissa relativa à
presunção de coação (Enunciado 296/TST). No mesmo passo, não se
verificam as apontadas violações, visto que o Regional interpretou o
art. 462 da CLT e não emitiu tese acerca da existência de acordo ou



Nº 35, sexta-feira, 22 de fevereiro de 2002718 1ISSN 1415-1588

convenção coletivaautorizando osdescontos (art.7º, XXVI/CF),
atraindo o óbice dos Enunciados 221 e 297 desta Corte.
II - GRA TIFICAÇÃO SEMESTRAL - COMPOSIÇÃO. A decisão
regional não deixou de aplicar norma convencional, limitando-se a
interpretá-lano sentido de que o valor das horas extraordinárias
estavacompreendido nosalário definidopelo pactocoletivo, dadaa
prorrogação habitual da jornada, restando ilesos os arts. 619 da CLT
e 7º, XXVI da Carta Magna.
III - GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. ÉPOCA DE PAGAMEN-
TO. A matéria não foianalisada pelaótica da existênciade con-
vençãocoletiva prevendo aépocae forma do pagamentoda men-
cionada gratificação. Do mesmo modo, os dispositivos legais e cons-
titucionais apontados como violados (arts. 619 da CLT, 467 do CPC
e 7º, VI e XXVI, da Lei Maior) não versamacercada matériaem
debate (incidência do Enunciado nº 297 desta Corte).
Recurso de Revista não conhecido.

Processo : RR-416.771/1998.3 - TRT da 2ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MÁRCIA APARECIDA DENANI
ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE DO NASCI-

M E N TO
RECORRIDO(S) : RMS SISTEMAS LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ DOS SANTOS NETO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESSUPOSTOS. IN-
TRÍNSECOS. O recursode revista somente alcançaconhecimento
quando o recorrente demonstra divergência jurisprudencial específica
ou violação literal e direta a dispositivo de lei, nos termos da alínea
"a" do art. 896 da CLT. As questões fáticas são insuscetíveis de
reexame naatual faseprocessual, nos moldesdo Enunciado126 do
T S T.
Recurso de Revista não conhecido.
Processo : RR-416.781/1998.8 - TRT da 2ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MANOEL BENTO DOS SANTOS FILHO
ADVOGADO : DR. FLÁVIO VILLANI MACÊDO
RECORRIDO(S) : UTC ENGENHARIA S.A
ADVOGADA : DRA. EDNA MARIA LEMES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial,e, no mérito, dar-lheprovimento, para
incluir na condenação o pagamentointegral do adicionalde peri-
culosidade.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - INTERMI-
TÊNCIA.
O trabalho exercido em condiçõesperigosas, embora de forma in-
termitente,dá direito ao empregadoa receber oadicional depe-
riculosidade de forma integral, tendo em vista que a Lei nº 7.369/85
não estabeleceu qualquer proporcionalidade em relação ao seu pa-
gamento (Enunciado 361/TST).
Recurso de Revista conhecido e provido.
Processo : RR-417.766/1998.3 - TRT da 5ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CÍCERO FEITOSA TORRES E OUTROS
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO

SÃO FRANCISCO - CHESF
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR. ARLINDO CAMILO DA CUNHA FI-

LHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial,e, no mérito, dar-lheprovimento, para
condenar a reclamadaao pagamento integral doadicional de pe-
riculosidade.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - INTERMI-
TÊNCIA. O trabalho exercido em condições perigosas, embora de
forma intermitente, dá direito ao empregado de receber o adicional de
periculosidade de forma integral, tendo em vista que a Lei nº
7.369/85 não estabeleceu qualquerproporcionalidade em relação ao
seu pagamento (Enunciado 361 do TST).
Recurso de Revista conhecido e provido.
Processo : RR-418.322/1998.5 - TRT da 9ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.
A.

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
RECORRIDO(S) : ARI ANTONIO BABIUK
ADVOGADO : DR. VALDIR GEHLEN
DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer da Revista quanto à res-
tituição dos descontos salariais (seguros), por contrariedade ao Enun-
ciado 342/TST; e, por divergência jurisprudencial, quanto à correção
monetáriae aos descontosda contribuiçãoprevidenciária edo im-
posto de renda; no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da con-
denação a restituição referida; para fixar, em relação à correção mo-
netária, o prazo e o índice mencionados na Orientação Jurisprudencial
nº 124 da SDI desta Corte e estabelecer os descontos da contribuição

previdenciária e do imposto de renda nos termos da Lei 8.212/91 e do
Provimento 1/96 da Corregedoria-Geral do Trabalho, respectivamen-
te.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE TRANS-
FERÊNCIA . CARGO DE CONFIANÇA. A decisão, sobre o en-
tendimento de que o art. 469 da CLT não exclui o direito à percepção
do adicional de transferência, no caso do empregado que exerça cargo
de confiança,tem conformidade com aorientação jurisprudencial
desta Corte (OJ nº 113 da SDI/TST). No caso do acórdão recorrido,
não se afirma ser definitiva a transferência do Reclamante. Tampouco
se fala em transferência resultantede promoção concedidaao de-
mandante ou em cláusula contratual de removibilidade. Incidência do
Enunciado 333/TST. Recurso não admitido.
DESCONTOS SALARIAIS. SEGURO. RESTITUIÇÃO. Tese re-
gional contra a aplicaçãodo Enunciado342/TST empostulaçãode
restituição de descontos salariais referentes a seguro contratado pelo
Reclamante. Contrariedade à súmula reconhecida. Recurso admitido e
provido.
DÉBIT O NÃO SATISFEIT O POR CLIENTE DO BANCO. DES-
CONTO SALARIAL. RESTITUIÇÃO. O Tribunal a quo confir-
mou a condenação doReclamadoa restituir o descontosalarial re-
ferentea débitode clientedo Bancocom baseno art. 159 doCód.
Civil. Inexiste, na decisão recorrida, literal violação do art. 462, § 1º,
da CLT, que sefunda nos princípios da intangibilidade eda ir-
redutibilidade do salário. Dito dispositivo autoriza o desconto salarial
(parte final) se o ato danoso é praticado com culpa pelo empregado,
seja negligência, imprudência ou imperícia. De forma que, para a
reparaçãodo danoou prejuízo,exige-se aculpabilidade doempre-
gado, alémde sua expressaautorização. Nocaso dos autos,o Re-
gional deixou claro quenão ficou demonstradaa culpado Recla-
mante na operação bancária em que se deu o prejuízo para o Banco.
Inespecificidade dos arestos apresentados (Enunciado 296/TST). Re-
curso não admitido.
CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICÁVEL O ÍNDICE DO MÊS
SUBSEQÜENTE AO DA PRESTAÇÃO LABORAL. Nos termos
da OrientaçãoJurisprudencialnº 124 daSDI/TST, a correçãomo-
netária,devida somenteapós o 5º dia útil do mês subseqüenteao
vencido, deve ser calculadapelo índice daquele mês.Recursoad-
mitido e provido.
JORNADA DE TRABALHO. INTERVALO PARA ALIMENT A-
ÇÃO OU REPOUSO. PROVA. Declaração testemunhal sobre a
extensão dointervalo intrajornada considerada insubsistentepor não
ter relação comas demais provas. Impugnaçãorecursal fundada em
dissenso jurisprudencial. Arestos que não encerram o mesmo objeto
temático. Óbice do Enunciado 296/TST. Recurso não admitido.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO P ARA FIXÁ-LOS. Compete
a esta Justiçafixar, nos termos daLei 8.212/91(art. 43) e do Pro-
vimento nº 1/96 da Corregedoria-Geralda Justiçado Trabalho,os
descontos em questão. Orientação Jurisprudencial nº 141 da SDI/TST.
Recurso admitido e provido.

Processo : RR-419.088/1998.4 - TRT da 2ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : JOSÉ NICÁCIO LOPES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ GIACOMINI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA.
CULPA IN ELEGENDO E/OU CULPA IN VIGILANDO. A ter-
ceirização na realização dosserviços pela Administração Pública,
ainda que precedidade regular processolicitatório, não exime a
tomadora da responsabilidade subsidiária pelas obrigações trabalhistas
devidas pela prestadora dos serviços aos empregados que executaram
e deramcumprimento aocontratocelebradoentre aquela eesta.A
contratação de locadora de mão-de-obra sem as cautelas necessárias
para a seleção de empresa idônea constitui culpa in elegendo e da
omissão da tomadora na fiscalização e acompanhamento da idonei-
dade e capacidadeeconômico-financeira daprestadora nocumpri-
mento de suas obrigações para com seus empregados emerge a culpa
in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 não exclui a responsabilidade
subsidiáriada AdministraçãoPública quandoesta contrataempresa
prestadora de serviços inidônea e/ou se descuida na fiscalização.
Recurso de Revista não conhecido.
Processo : RR-419.485/1998.5 - TRT da 4ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : ZERO HORA - EDITORA JORNALÍSTI-

CA S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NA

ADMINISTRAÇÃO DAS EMPRESAS
PROPRIETÁRIAS DE JORNAIS E RE-
VISTAS DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO NE-
TO

DECISÃO:A unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação doartigo 774 da CLT e, no mérito, dar-lheprovimento para
reformar o v. acórdão regional e afastar a intempestidade do recurso
ordinário de fls. 108 usque 117, determinando abaixa dos autosao

Egrégio TRT de origem a fim de julgá-lo como entender de direito,
ficando prejudicado o segundo tema do recurso da Reclamada.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. RECUR-
SO DE REVISTA. NOTIFICAÇÃO POST AL SIMPLES PARA
CIÊNCIA DE SENTENÇA. INÍCIO DO PRAZO RECURSAL.
DISSENSO PRETORIANO E VIOLAÇÃO DE LEI FEDERAL.
Ainda que nãose dê como irregular normaconsolidada por Cor-
regedoria Regional, autorizando as Secretarias das Varas a expedir
notificação postal simples para ciência de sentença proferida em au-
diência de publicação, estando ausentes as partes, o não recebimento
dessa comunicação judicial ou a sua recepção fora do prazo de 48
horas (Enunciado 16 do TST), em tese permaneça como ônus da parte
que se diz prejudicada, deve-se levar em conta que, na falta do Aviso
de Recebimento, tal prova torna-se muito difícil, senão impossível.
Recurso de revista provido.

Processo : RR-419.529/1998.8 - TRT da 4ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : INDÚSTRIAS DE CHOCOLATE LACTA

S.A.
ADVOGADA : DRA. DALCI DOMINGOS PAGNUS-

S AT T
RECORRIDO(S) : ÂNGELO MARTINS LUCCHIN
ADVOGADO : DR. ARISTOTELES CAMARGO ELES-

BÃO JUNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistano
tocante à URP de fevereiro de 1989, por divergência jurisprudencial,
e ao IPC de março de 1990, por contrariedade ao Enunciado 315 do
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento,para excluirtais diferenças
salariais da condenação, bem como seus reflexos.
EMENTA: URP DE FEVEREIRO DE 1989 - IPC DE MARÇO
DE 1990 - INEXISTÊNCIA DE DIREIT O ADQUIRIDO. O rea-
juste salarial correspondenteà URP de fevereiro de1989 não cons-
tituiu direito adquirido, pois representava mera expectativa de direito
quando suprimido pela Lei nº 7.730/89. O mesmo se diga em relação
ao IPC de março de 1990. "A partir da vigência da Medida Provisória
nº 154/90, convertidana Lei nº 8.030/90,não seaplica o IPC de
março de 1990,de 84,32%,para acorreçãodos salários, porqueo
direito ainda nãose haviaincorporado aopatrimônio jurídicodos
trabalhadores, inexistindo ofensa ao inc. XXXVI do art. 5º da Cons-
tituição da República" (Enunciado nº 315 do TST).
Recurso de Revista conhecido e provido.
Processo :RR-421.911/1998.2 - TRT da 2ª Região - (Ac.5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : JOÃO FÉLIX BEZERRA
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO PACILÉO NETO
RECORRIDO(S) : OFFICIO - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA

E SEGURANÇA LTDA. E OUTRO
ADVOGADA : DRA. MARIA LUIZA ROMANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
dissenso de julgados,e, no mérito, dar-lhe provimento,a fim de,
afastar a incidência do Decreto-Lei669/69 como óbice ao reco-
nhecimento do vínculo de emprego com os reclamantes, restabe-
lecendono particulara Sentençade Primeiro Grau,e determinaro
retornodos autos aoRegionalparaque prossigano examedo tema
remanescente do Recurso Ordinário dos reclamados.
EMENTA: "POLICIAL MILIT AR. RECONHECIMENT O DE
VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM EMPRESA PRIVADA. Pre-
enchidos os requisitos do art. 3º da CLT, é legítimo o reconhecimento
de relaçãode empregoentre policial militare empresaprivada, in-
dependentementedo eventualcabimentode penalidadedisciplinar
prevista noEstatuto do Policial Militar." (Orientação Jurisprudencial
nº 167/SBDI1).
Recurso de Revista conhecido e provido.
Processo : RR-422.061/1998.2 - TRT da 2ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : LÍDER CINE LABORATÓRIOS S.A.
ADVOGADA : DRA. CLAÚDIA COELHO DO AMA-

RAL
RECORRIDO(S) : JOÃO CARVALHO DE ANDRADE
ADVOGADA : DRA. MARIA ALICE HERNANDES

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
quanto ao adicional de insalubridade, por ofensa ao art. 195 da CLT,
e, no mérito,dar-lhe provimento para excluir dacondenação o pa-
gamento do adicional de insalubridade.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE . NECESSIDA-
DE DE CLASSIFICAÇÃO DA A TIVIDADE COMO INSALU-
BRE PELO MINISTÉRIO DO TRABALHO.
A caracterização e classificação da insalubridade somente podem ser
realizadassegundoas normasdo Ministério do Trabalho, ateor do
disposto no art. 195 da CLT. Assim, ainda que a perícia técnica
constate trabalho em condições nocivas à saúde, o fato de a atividade
não constar da relação elaborada pelo Ministério do Trabalho afasta o
direito ao adicional respectivo.Incidência da Orientação Jurispru-
dencial nº 4 da SBDI-1/TST.
Recurso de Revista provido.
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RECORRENTE(S)
: ACENDINO VIEIRA

ADVOGADO : DR. PRUDENTEJOSÉ SILVEIRA MEL-
LO

RECORRIDO(S) : BUSSCAR ÔNIBUS S.A.
ADVOGADO : DR. GILSON ACÁCIO DE OLIVEIRA

DECISÃO:à unanimidade,não conhecer doRecursode Revistado
Reclamante.
EMENTA: APOSENTADORIA - CONTRATO DE TRABALHO
- CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - FGTS -
CÁLCULO DA MULTA. A aposentadoria espontâneaimplica, ne-
cessariamente,a extinçãodo contrato detrabalho,mesmoquandoo
empregado continua a trabalhar naempresa após a concessão do
benefício previdenciário (Orientação Jurisprudencialnº 177). Nas
readmissões após a aposentadoriaespontânea, ocorrendo a dispensa
sem justa causa, a multa de 40% deverá ser calculada com base nos
depósitosdo FGTS efetuados noperíodo pós-aposentadoriae não
sobrea totalidadedo período trabalhadona empresa. Pertinênciado
Enunciado nº 333 do TST. Recurso de Revista não conhecido.
Processo : AG-RR-464.746/1998.1 - TRT da 17ª Região - (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE VITÓRIA
PROCURADORA : DRA. ROSMARI ASCHAUER CRISTO

REIS
A G R AVA D O ( S ) : IVONEIDE FRAGA BORGES
ADVOGADO : DR. DALTON LUIZ BORGES LOPES

DECISÃO:Em, à unanimidade, negarprovimento aoAgravo Re-
gimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL . DESPACHO DENEGA-
TÓRIO. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE ENUNCIADO
DO TST.
A aplicação doartigo 896,§ 5º, da CLT, constitui umafaculdade
processualconferida aoMinistro Relator doRecursode Revistade
exercer, monocraticamente, ochamado"juízo prévio deadmissibi-
lidade", que compreendenão apenasos requisitos extrínsecosdo
apelo, como tambémos intrínsecos.Conforme registradono Des-
pachoagravado, taispressupostos, quese referemàs hipótesesde-
finidas no artigo 896 consolidado, não foram preenchidos. Ressalte-se
que esseprocedimento nenhumprejuízo impõeàs partes- à medida
que lhes é facultada a interposição de Agravo Regimental -, mas, ao
contrário, abreviaa entregada prestaçãojurisdicional e,por con-
seguinte, a pacificação do conflito, em situações nas quais a Colenda
Turma sequer poderiaadentrar no exame dacontrovérsia, uma vez
que os requisitos intrínsecos, tantoquanto os extrínsecos,quando
inobservados, resultam, ambos, na inviabilidade do conhecimento do
Recurso de Revista. Agravo Regimental a que se nega provimento.

Processo: ED-RR-464.886/1998.5- TRT da 9ª Região - (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : EDINEIA MOREIRA DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. ABNER DE ALMEIDA

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . Omissão inexisten-
te. Embargos rejeitados.

Processo : RR-466.069/1998.6 - TRT da 12ª Região - (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : IVETE MARIA KLABUNDE
ADVOGADO : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO
ADVOGADO : DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING
RECORRIDO(S) : HERING TEXTIL S.A.
ADVOGADO : DR. EDEMIR DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. "A aposentadoria
espontânea extingue o contrato detrabalho, mesmo quando o em-
pregado continua a trabalhar na empresaapós a concessão do be-
nefício previdenciário." (Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-
1)
Recurso de Revista não conhecido.
Processo : RR-466.288/1998.2 - TRT da 6ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : ANA MARIA GOMES
ADVOGADO : DR. MÁRCIO MOISÉS SPERB
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO REIS DE MACEDO
RECORRIDO(S) : RIOFORTE SERVIÇOS TÉCNICOS S.A.

DECISÃO:A unanimidade,conhecerdo recursode revistapor con-
trariedade como Verbete 333, IV, do TST e, nomérito, dar-lhe
provimentopara, reformando ov. acórdãoregional, declarara res-
ponsabilidadesubsidiáriada Caixa EconômicaFederal- CEF, Pri-
meira Recorrida, quanto ao pagamento das obrigações trabalhistas
deferidasno julgado, reincluindo-a, porconseqüência,no pólo pas-
sivo da demanda, observada a prescrição qüinqüenal, consoante artigo
7º, inciso XXIX, da Constituição.

EMENTA: DIREIT O DO TRABALHO. RECURSO DE REVIS-
TA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE
S E RV I Ç O S . EMPRESA PÚBLICA. ENUNCIADO 331, ITEM
IV, DO TST. DISSENSO PRETORIANO CARACTERIZADO.
Ao contrário datese adotada no v. acórdãorecorrido, a respon-
sabilidade subsidiária do tomador deserviços, no caso de inadim-
plemento das obrigaçõestrabalhistas por parte doempregador, tam-
bém é afeta aos órgãos da Administração Pública Indireta, nos termos
do item IV, do Enunciado 331 destaCorte Superior. Recurso de
revista provido.
Processo : RR-467.381/1998.9 - TRT da 6ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : USINA FREI CANECA S.A.
ADVOGADO : DR. RODRIGO VALENÇA JATOBÁ
RECORRIDO(S) : JOSÉ VALDEVINO DA SILVA FILHO
ADVOGADO : DR. INALDO FELIX DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
violação aoart. 5º, inciso LV, da Constituição da Repúblicae, no
mérito, dar-lhe provimento, para determinar o retorno dos autos ao
Tribunal de origem, afim de que aprecieo Agravo de Petiçãoda
reclamada, como entender de direito, afastada a deserção.
EMENTA: DESERÇÃO - DEPÓSITO RECURSAL - AGRAVO
DE PETIÇÃO. Garantidaa execução, nenhum depósitoserá mais
exigido em qualquerrecurso subseqüente ao executante,salvo em
caso de elevaçãodo valor do débito,hipóteseem que o depósito
recursal corresponderá aovalor do acréscimo, semqualquer limite
(InstruçãoNormativa nº 03, item IV, letra "c", do TST). É o que
determina também a Orientação Jurisprudencial nº 189 do TST.
Recurso de Revista conhecido e provido.
Processo : RR-467.945/1998.8 - TRT da 2ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : AGAIR MARTINS DE CAMARGO E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
RECORRIDO(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-

DADE DE MEDICINA DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. ROBERTO JOAQUIM PEREIRA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer da Revista e, no mérito, negar-
lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA.
SALÁRIO BASE - SALÁRIO MÍNIMO. A doutrina abalizada não
restringea conceituação desalário a apenasao saláriobase,mas
engloba, nessa definição, todas as parcelas pagas habitualmente pelo
empregador ao empregado, tais como adicionais, gratificações, quin-
qüênios etc. Sendo assim, não há como entender-se que a garantia de
recebimento ao menos de um salário mínimo pago pelo empregador,
a que se reportao artigo 7º, IV, da Constituiçãoda República,res-
tringe-se à parcela de salário base. A soma dos adicionais, grati-
ficações, quinqüênios,dentre outrasparcelas igualmentepagas pelo
empregador de formahabitual compõem o salário ecomo tal são
contadaspara efeitode observância dodireito ao recebimentode
salário não inferior ao mínimo. Revista conhecida e não provida.

Processo: RR-468.409/1998.3- TRT da 13ª Região - (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 13ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. RILDO ALBUQUERQUE MOUSI-

NHO DE BRITO
RECORRIDO(S) : MARIA DA PAZ TAVARES
ADVOGADO : DR. JOSÉ DEARIMATÉIA RODRIGUES

DE MENEZES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE QUEIMADAS
ADVOGADO : DR. SEVERINO DO RAMO PINHEIRO

BRASIL

DECISÃO:A unanimidade, conhecerdo recurso de revistapor di-
vergência jurisprudencial e,no mérito, dar-lhe provimentopara re-
formar o v. acórdão regional e pronunciar a prescrição, declarando o
processo extinto, com julgamento do mérito, com inversão das custas
processuais.
EMENTA: DIREIT O DO TRABALHO. DIREIT O ADMINIS-
TRATIV O. RECURSO DE REVISTA. CONVERSÃO DO RE-
GIME JURÍDICO DE CELETIST A PARA ESTATUTÁRIO.
EFEIT OS. PRESCRIÇÃO. A transferência do regime celetista para
o estatutário implica a extinção do contrato de trabalho, fluindo o
prazo prescricional bienal a partir da mudança do regime (Orientação
Jurisprudencial 128 da SDI1). Recurso de revista provido.

Processo : RR-468.433/1998.5 - TRT da 1ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : LAURA MARIA NOGUEIRA
ADVOGADO : DR. HUMBERTO JANSEN MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistano
tocante aURP defevereiro de 1989e IPC dejunho de1987, por
divergência jurisprudencial, e,no mérito,dar- lhe provimento,para
excluir tais diferenças salariais da condenação, restabelecendo a Sen-
tença de Primeiro Grau.
EMENTA: URP DE FEVEREIRO DE 1989 - IPC DE JUNHO
DE 1987 - INEXISTÊNCIA DE DIREIT O ADQUIRIDO. O rea-
juste salarial correspondente à URP de fevereiro de 1989 e do IPC de
junho de 1987não constituidireito adquiridoda reclamante,pois
havia mera expectativa de direito.
Recurso de Revista conhecido e provido.
Processo: RR-468.485/1998.5- TRT da 12ª Região - (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 12ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. VIVIANE COLUCCI
RECORRIDO(S) : ANÁLIA SANT OS DA SILVA DE JESUS
ADVOGADO : DR. CÉLIO SIMÃO MARTIGNAGO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO
ADVOGADO : DR. WALTER CARLOS SEYFFERTH
DECISÃO:A unanimidade,conhecer do recurso pordivergência ju-
risprudenciale, no mérito, dar-lheprovimento parareformar o v.
acórdão regional e pronunciar a prescrição do direito de reclamação,
declarando o processo extinto, com julgamento do mérito, com in-
versão do ônus quanto às custas processuais.
EMENTA: DIREIT O PROCESSUAL DO TRABALHO. LEGI-
TIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO P A-
RA RECORRER EM FAVOR DE ENTE DE DIREIT O PÚBLI-
CO INTERNO. PRESCRIÇÃO DA AÇÃO. ORIENT AÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL Nº 130 DO TST. Segundo a OJ nº 130 da SDI1,
o Ministério Público do Trabalho, atuando como custos legis não tem
legitimidade para argüir a prescrição em favor de entidade de direito
público. Contudo,se a prescrição jáfora argüida nainstância or-
dinária, o"P a rq u e t " trabalhista pode suscitaro tema norecurso de
revista. DIREIT O DO TRABALHO E DIREIT O ADMINISTRA-
TIV O. CONVERSÃO DO REGIME JURÍDICO CELETIST A
EM REGULAMENT AR. PRAZO PRESCRICIONAL. ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 128 DA SDI1. Esta Cortecon-
sagrou a tese de que a conversão do regime jurídico regido pela CLT
para oestatutário, implicaa extinçãodo contratode trabalhoe, por
isso, oprazo prescricional flui, conformeOJ nº 128 daSDI1 desta
Corte Superior.

Processo : RR-469.648/1998.5 - TRT da 4ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA
RECORRIDO(S) : ELISEU SANTOS DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOÃO GILBERTO MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA.
CULPA IN ELEGENDO E/OU CULPA IN VIGILANDO. A ter-
ceirização na realização dos serviços pela Administração Pública,
ainda que precedida deregular processolicitatório, não exime a
tomadora da responsabilidade subsidiária pelas obrigações trabalhistas
devidas pela prestadora dos serviços aos empregados que executaram
e deramcumprimento ao contrato celebradoentre aquela eesta. A
contrataçãode locadorade mão-de-obrasemas cautelasnecessárias
para aseleção de empresaidônea constituiculpa in elegendoe da
omissãoda tomadorana fiscalizaçãoe acompanhamento daidonei-
dade ecapacidade econômico-financeirada prestadorano cumpri-
mento de suas obrigações para com seus empregados emerge a culpa
in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 não exclui a responsabilidade
subsidiáriada AdministraçãoPública quandoesta contrataempresa
prestadora de serviços inidônea e/ou se descuida na fiscalização.
Recurso de Revista não conhecido.
Processo : RR-469.650/1998.0 - TRT da 4ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA
RECORRIDO(S) : JORGE DARCI RUIVO
ADVOGADA : DRA. FABIANE HENRICH PINHEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA.
CULPA IN ELEGENDO E/OU CULPA IN VIGILANDO. A ter-
ceirização na realização dos serviços pela Administração Pública,
ainda que precedida deregular processolicitatório, não exime a
tomadora da responsabilidade subsidiária pelas obrigações trabalhistas
devidas pela prestadora dos serviços aos empregados que executaram
e deramcumprimento ao contrato celebradoentre aquela eesta. A
contrataçãode locadorade mão-de-obrasemas cautelasnecessárias
para aseleção de empresaidônea constituiculpa in elegendoe da
omissãoda tomadorana fiscalizaçãoe acompanhamento daidonei-
dade ecapacidade econômico-financeirada prestadorano cumpri-
mento de suas obrigações para com seus empregados emerge a culpa
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in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 não exclui a responsabilidade
subsidiáriada AdministraçãoPública quandoesta contrataempresa
prestadora de serviços inidônea e/ou se descuida na fiscalização.
Recurso de Revista não conhecido.
Processo : RR-473.677/1998.4- TRT da 23ª Região- (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROS-

SENSE S.A. - CEMAT
ADVOGADO : DR. FLÁVIO JOSÉ FERREIRA
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : JOSÉ RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : DR. BERARDO GOMES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recurso,por violaçãoe,
no mérito, dar-lheprovimentopara restabelecera Sentença dePri-
meiro Grau, a qual julgou improcedente o pedido inicial, invertendo-
se o ônus da sucumbência.
EMENTA: CONTRATO NULO. EFEIT OS. A contratação de ser-
vidor público, após a Constituição da República de 1988, sem prévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, inciso
II e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada. Inci-
dência do Enunciado 363 do TST.
Recurso de Revista conhecido e provido.
Processo : RR-474.026/1998.1 - TRT da 9ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

Processo : RR-422.704/1998.4 - TRT da 2ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ADRIANA BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO : DR. ESTANISLAU ROMEIRO PEREIRA

JÚNIOR
RECORRIDO(S) : COMPANHIA SANTISTA DE PAPEL
ADVOGADA : DRA. VERA LÚCIA FERREIRA NEVES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Não se conhece do Recurso
de Revista quando a decisão recorrida foi proferida em sintonia com
a atual jurisprudênciadestaCorte. Inteligênciado Enunciadonº 333
do TST.
Processo : RR-422.718/1998.3 - TRT da 1ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

REDATOR DESIG-
NADO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA NACIONAL DE APOIO
AO ENSINO PÚBLICO E PRIVADO LT-
DA.

ADVOGADO : DR. LUÍS AUGUSTO LYRA GAMA
RECORRIDO(S) : AÉCIO PINHEIRO
ADVOGADO : DR. ANÁDIA MARIA FONSECA DE

SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo Recurso de Revista
quanto à preliminar de nulidadepor julgamento extra petita; por
maioria, conhecerdo Recurso,por violaçãoao art. 442, Parágrafo
Único da CLT, vencido o Exmº Sr. Ministro Rider Nogueira de Brito,
e, no mérito, por unanimidade, dar-lheprovimentopara julgarim-
procedente o pedido inicial, invertendo-se o ônus da sucumbência
quanto às custas.
EMENTA: COOPERATIVA. EMPRESA TOMADORA DE SER-
VIÇOS. VÍNCULO EMPREGA TÍCIO. VEDAÇÃO. AR T. 442,
PARÁGRAFO ÚNICO, DA CL T.
1. Se ainstância daprova nãotrouxe elementosde convicçãopara
decretara nulidade daconstituiçãoda cooperativa,esta estáapta a
oferecer serviços conforme prescrito na Lei 5.764/71, e, nesse caso, o
vínculo empregatício com a própria cooperativa é vedado por lei (art.
442, parágrafo único, da CLT e art. 90 da Lei 5.764/71).
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.
Processo : RR-422.841/1998.7 - TRT da 2ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : DALVA ROCHA
ADVOGADO : DR. LUÍS AUGUSTO BARBOSA
RECORRIDO(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADA : DRA. CARLA PATRÍCIO RAGAZZO

SALLES GATO
DECISÃO:A unanimidade, não conhecer do recurso de revista da
Reclamante.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. RECUR-
SO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. NÃO INTERRUPÇÃO. DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO COMPROVAÇÃO.
Se a divergência trazida acotejo nãoé específica,nos termosdos
Enunciados 23 e 296, deste TST e sobre o teor do debate a v. decisão
hostilizada não esposou tese explícita (Enunciado 297), o recurso
interposto com arrimo na alínea "a", do artigo 896, da CLT não colhe
frutos. Recurso de revista não conhecido.

Processo : RR-423.209/1998.1 - TRT da 2ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ZORBA TÊXTIL S.A.
ADVOGADO : DR. IBRAIM CALICHMAN
RECORRIDO(S) : ÂNGELA MARIA NIERI
ADVOGADA : DRA. HELENA MARIA DINIZ PANIZA

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
contrariedade ao Enunciado nº 330 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento de parcelas
expressamente consignadas na quitação da rescisão do contrato de
trabalho que não tenham ressalvas quanto ao valor.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. QUITAÇÃO. VALIDADE .
A quitação passada pelo empregado, com assistência de entidade
sindical de suacategoria, ao empregador, com observância dos re-
quisitos exigidos nos parágrafos do art. 477 da CLT, alcança todas as
parcelas discriminadas, por valor e título,sob pena de ser criada na
lei solenidade inútil, o que parece inaceitável, salvo se oposta ressalva
expressa e especificada ao valor dado à parcela ou parcelas im-
pugnadas. Inteligência do Enunciado nº 330 do TST.
Recurso de Revista conhecido e provido.
Processo : RR-423.240/1998.7 - TRT da 2ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.
ADVOGADO : DR. MICHEL OLIVIER GIRAUDEAU
RECORRIDO(S) : GILDETE DO ROSÁRIO OLIVEIRA

FERRARI
ADVOGADO : DR. HEDY LAMARR VIEIRA DE AL-

MEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - INOBSERVÂNCIA DOS
PRESSUPOSTOS ESPECÍFICOS. Não merece conhecimento o
Recursode Revistaquando nãoconfigurados nemo dissensoin-
terpretativo válido, nem a violação a dispositivo de lei quanto ao tema
de que trata, consoante as previsões do art. 896 da CLT.
Recurso de Revista não conhecido.
Processo : RR-424.591/1998.6 - TRT da 1ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOSDE
NITERÓI

ADVOGADA : DRA. SANDRA ALBUQUERQUE
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Não se conhece do Recurso
de Revista quando não preenchidos os seus pressupostos intrínsecos
de admissibilidade.
Recurso de Revista não conhecido.
Processo : RR-425.131/1998.3 - TRT da 4ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : ANTONINHO MILHORETTO
ADVOGADO : DR. NILTON DELGADO
RECORRENTE(S) : INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS MAGUA-

RY S.A.
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA LIRA RODRIGUES

JÚNIOR
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:A unanimidade, não conhecer do recurso de revista do
Reclamante e conhecer do recurso da Reclamada, por divergência,
apenasquanto aostemas "Horasextraordinárias. Irregularidadedo
regime de compensação" e "Horasextras. Minutos gastos na mar-
cação do ponto" e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir
da condenação as diferenças deferidas a título de horas extras por
irregularidade do regime de compensação e restringir a condenação às
horas extras ao excesso de jornada que represente período superior a
cinco minutos, antes e/ou após a jornada de trabalho.
EMENTA: DIREIT O DO TRABALHO. DURAÇÃO DO TRA-
BALHO. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. IRREGULARIDADE
NO REGIME DE COMPENSAÇÃO. "A validade do acordo co-
letivo ou convenção coletiva de compensação de jornada de trabalho
em atividade insalubre prescinde da inspeção prévia da autoridade
competenteem matéria de higiene do trabalho (art. 7º, XIII, da
Constituição da República; art. 60 da CLT)". Conforme Enunciado
349. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. MINUT OS GASTOS NA
MARCAÇÃO DO PONT O. De acordo com a Orientação Juris-
prudencial nº 23, não é devido o pagamento de horas extraordinárias
relativamenteaos dias emque o excessode jornadanão ultrapassa
cinco minutos antese/ou apósa duraçãonormal do trabalho eque,
caso ultrapassadoesse limitecomo extra deve serconsideradaa
totalidade do tempo que exceder a jornada normal. Recurso de revista
da Reclamada provido, no particular.

Processo : RR-425.388/1998.2- TRT da 12ª Região- (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : JOSÉ MARTINS DAS NEVES
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-

TARINA S.A. - CELESC
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADA : DRA. RAQUEL DE SOUZA CLAUDINO
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer doRecurso deRevista, ape-
nas quantoao adicionalde periculosidade- interferência -,por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para con-
denar a reclamadaao pagamento integraldo adicional de pericu-
losidade.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - INTERMI-
TÊNCIA. O trabalho exercido em condições perigosas, embora de
forma intermitente, dá direito ao empregado a receber o adicional de
periculosidade de forma integral, tendo em vista que a Lei nº
7.369/85 não estabeleceu qualquerproporcionalidade em relação ao
seu pagamento (Enunciado 361 do TST).
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.
Processo : RR-425.391/1998.1- TRT da 12ª Região- (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MARIA EDINÉIA FLORES SILVINO
ADVOGADO : DR. CIDNEY NERY MACIEL
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CANELINHA
ADVOGADA : DRA. ELINEIDE LÍCIA MARTINS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: FGTS - MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO -
PRESCRIÇÃO. "Extinto o contrato detrabalho,é de dois anoso
prazo prescricional para reclamar em Juízo o não-recolhimento da
contribuição do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço" (Enunciado
362 do TST).
Recurso de Revista não conhecido.
Processo : RR-426.275/1998.8 - TRT da 2ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓ-

LEO IPIRANGA
ADVOGADO : DR. ADILSO DA SILVA MACHADO
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. LIGIA MARIA MAZZUCA TTO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ATLANTIC DE PETRÓ-

LEO
DECISÃO:à unanimidade, conhecerdo recursopor divergênciaju-
risprudencial apenas quantoà integração ao saláriodos valores cor-
respondentes ao fornecimento de veículoe, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação a determinação de integração ao
salário dos mencionados valores.
EMENTA: "SALÁRIO-UTILIDADE. VEÍCULO . A utilização,
pelo empregado, ematividadesparticulares, deveículo que lhe é
fornecido para o trabalho da empresa não caracteriza salário-utili-
dade" (Orientação Jurisprudencial nº 246 da Subseção I Especializada
em Dissídios Individuais deste Tribunal). Recurso de revista a que se
dá provimento.

Processo : RR-426.315/1998.6- TRT da 19ª Região- (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 19ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. RAFAEL GAZZANÉO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : MARIA LUIZA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. AMAURI JOSÉ DE SOUZA MO-

RAES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE MATRIZ DE CAMARA-

GIBE
ADVOGADO : DR. LUIZ GERALDO DE MENDONÇA

ARAÚJO
DECISÃO:A unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial e afronta ao art. 37, II e § 2º da Cons-
tituição, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para reformar o v.
acórdão regional e excluir da condenação os décimo terceiros salários
de 1993 a 1996, férias de 1995/96, com terçoconstitucional,di-
ferenças salariais no percentual de 51,79% (cinqüenta e um inteiros e
setenta e nove centésimos por cento) do Salário Mínimo, dobras dos
domingos, feriados e dias santos, terço constitucional sobre as férias
de 1991/92 a 1994/95 e anotação da CTPS.
EMENTA: DIREIT O DO TRABALHO E DIREIT O CONSTI-
TUCIONAL. INOBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ARTIGO
37, INCISO II, E § 2º, DA CONSTITUIÇÃO. CONTRATAÇÃO
NULA. EFEIT OS. A nulidadeda admissãode funcionários eem-
pregados públicos, sem a observância do disposto no artigo 37, inciso
II, e § 2º, da Carta Magna, produz efeitos ex tunc (Enunciado 363
desta Corte). O pagamento do salário mínimo legal como contra-
prestaçãolaboral, pressupõea existência decontratode trabalhová-
lido, sendo indevidas as diferenças oriundas de sua inobservância
quando setratar decontrato nulo. Recursode revistaprovido em
parte.
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Processo : RR-426.316/1998.0- TRT da 19ª Região- (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 19ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. RAFAEL GAZZANÉO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : MARCOS JOÃO ROCHA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MÔNICA DE PAULA CRUZ BAR-

R E TO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE RIO LARGO - AL
ADVOGADO : DR. NELSON ARAÚJO DE OLIVEIRA

DECISÃO:A unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudenciale afronta aoartigo 37, II e § 2ºda Cons-
tituição, e, no mérito, dar-lhe provimento para reformar o v. acórdão
regional e julgar a ação improcedente,rejeitando o pedido, com
inversão do ônus das custas processuais.
EMENTA: DIREIT O DO TRABALHO E DIREIT O CONSTI-
TUCIONAL. INOBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ARTIGO
37, INCISO II, E § 2º, DA CONSTITUIÇÃO. CONTRATAÇÃO
NULA. EFEIT OS. A nulidadeda admissãode funcionários eem-
pregados públicos, sem a observância do disposto no artigo 37, inciso
II, e § 2º, da Carta Magna, produz efeitos ex tunc (Enunciado 363).
O pagamento do Salário Mínimo como contraprestação laboral pres-
supõe a existência de contrato de trabalho válido, sendo indevidas as
diferenças oriundas de sua inobservância quando se tratar de contrato
nulo. Recurso de revista provido.

Processo : RR-426.812/1998.2- TRT da 21ª Região- (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 21ª REGIÃO

RECORRENTE(S)
: BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR. FLÁVIO CARDOSO GAMA
RECORRIDO(S) : JORGE LUIZ RODRIGUES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO CORDEIRO CAL-

VO

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer da Revista quanto ao cál-
culo da correção monetária, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para fixar, em relação à matéria, o prazo
e o índice mencionados na Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI
desta Corte.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AJUDA-ALIMENT AÇÃO.
INTEGRAÇÃO SALARIAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN-
CIAL NÃO CONFIGURADA. Os arestosapresentados nãotra-
duzem divergência específica. O primeiro se reporta a instrumento
coletivo, em quefora fixado que aajuda-alimentação terianatureza
de indenização. Já o segundo paradigma menciona ajuda-alimentação
pagaao bancário poralimentaçãofora de casa. Tais aspectos,que
constamda fundamentaçãodas decisõescomparadas,inexistem no
acórdão recorrido (Enunciado 296/TST). Recurso não admitido.
DESCONTOS FISCAIS. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. Incompetência pronunciada, no acórdão regional, com
base no art. 114 da Constituição Federal. O art. 46 da Lei 8.541/92,in-
vocado pelo Recorrente,dispõe que o tributo em causa,incidente
sobre os rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial, seja
retido na fonte quando, por qualquer forma, ficar disponível o crédito
para o beneficiário. Demodo que não estabelece anorma, isola-
damente, acompetência destaJustiça para afixação dodesconto do
tributo; logo não se pode, na hipótese da decisão regional, cogitar de
sua literal violação. Recurso não admitido.
MULTA CONVENCIONAL. APELO DESFUNDAMENTADO.
Nas razões recursais, o Recorrente pretende a exclusão da condenação
sob o argumento deque não descumpriu qualquerdisposiçãocon-
vencional. Oapelo nãoatende, parasua admissibilidade,aos re-
quisitos de recorribilidade do art. 896 da CLT. Recurso não ad-
mitido.
HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO DE JORNADA. Ante a
constatação do Regionalde que não existiu oacordo tácito, não
ocorre divergência específica em relação aos arestos apresentados. De
efeito, em todos osparadigmas,há o pressuposto doacordo pelo
menostácito para a validade dacompensação,ou inexiste clareza
sobre sua dispensabilidade.
Incidência no caso do Enunciado 296/TST. Recurso não admitido.
CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICÁVEL O ÍNDICE DO MÊS
SUBSEQÜENTE AO DA PRESTAÇÃO LABORAL. Nos termos
da OrientaçãoJurisprudencialnº 124 daSDI/TST, a correçãomo-
netária,devida somenteapós o 5º dia útil do mês subseqüenteao
vencido, deve ser calculadapelo índice daquele mês.Recursoad-
mitido por divergência jurisprudencial e provido.
EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À POLÍCIA FEDERAL. CRIME DE
FALSO TESTEMUNHO. RECURSO DESFUNDAMENTADO. O
Recorrente, na impugnação da decisão regional, não fundamentou o
apelo em nenhum dos permissivos do art. 896 da CLT. Recurso não
admitido.

Processo : RR-474.063/1998.9- TRT da 15ª Região- (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO
RECORRIDO(S) : OSWALDO ALVES DE LIMA FILHO
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO STOCHI

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista do
Reclamante.
EMENTA: I - SALÁRIO PRODUÇÃO. HORA EXTRA - ADI-
CIONAL. A decisão recorrida está deacordo com a Orientação
Jurisprudencial nº 235 da SDI, que sustenta ser devido o adicional de
horas extras no trabalho por produção efetivado em sobrejornada.
Em sendo assim, aRevista encontra o óbice do § 4ºdo art. 896 da
CLT, o que afasta a pertinência dos paradigmas apresentados.
II - HORAS IN ITINERE - ADICIONAL DE 50% - A Revista não
se viabiliza. O primeiro aresto é oriundo de Turma desta Corte, não se
enquadrando na alínea a do permissivo consolidado. Os demais (fls.
305/8) encontram-se superadospelo entendimento cristalizadona
OrientaçãoJurisprudencial nº236 daSDI, atraindoa incidênciado
disposto no § 4º do art. 896 da CLT.
Recurso não conhecido.
Processo :RR-474.111/1998.4 - TRT da 3ª Região - (Ac.5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
RECORRENTE(S) : SILVANIA VASCONCELOS FERREIRA
ADVOGADO : DR. MAGUI PARENTONI MARTINS
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 3ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. ARLÉLIO DE CARVALHO LAGE
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:à unanimidade,conhecer da Revista doReclamado ape-
nas quanto às "multas convencionais" e à "atualização monetária"
para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, a fim de que a correção
monetáriasiga a Orientação Jurisprudencialnº 124 da SDI desta
Corte; conhecer da Revista da Reclamante apenas no tocante à "aju-
da-alimentação" para, no mérito, negar-lhe provimento; e conhecer da
Revista apresentada pelo d. Ministério Público do Trabalho para, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSOS DE REVISTAS
I - RECURSO DO RECLAMADO
1 - NULIDADE PROCESSUAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL - Inocorre a nulidadese o v. acórdão revisando
reveste-se de todos os requisitos necessários à sua validade, mor-
mente em facedos artigos 832 consolidadoe 131 do CPC. Não
conhecida a Revista.
2 - VIOLAÇÃO DO ARTIGO 538 DO CPC. Não se acolhea
revistaquandohá interpretaçãorazoávelda normae, não,afrontaa
sua literalidade, o mesmo ocorrendo quando os arestos paradigmas,
tendentes ao dissenso de interpretação,não atendem aos ditames da
alínea "a" do art. 896 celetário. Não conhecida a Revista.
3 - REMUNERAÇÃO VARIÁVEL. Não se tratandotal verba de
"participação nos lucros" stricto sensu, não houve contrariedade ao
artigo 7º, XI, de nossa Lei Suprema ou aos excertos jurisprudenciais
nele embasados. Não conhecida.
4 - MULTAS CONVENCIONAIS . Com o intuito de não serem
desrespeitados os instrumentos normativos e de não premiar o em-
pregadorpor tê-lo feito, é devida uma multa por cada convenção
olvidada. Conhecida e não provida a Revista.
5 - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA . Incide apóso 5º dia útil do
mês subseqüente ao do vencido, consoante Orientação Jurisprudencial
nº 124 da SDI/TST. Revista conhecida e provida.
II - RECURSO DA RECLAMANTE
6 - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não se
conheceda Revistase o tema invocadonão fora prequestionado
(Enunciado 297/TST). Revista não conhecida.
7 - IRRF E INSS. Não havendo prequestionamento da tese adotada
e não atendendoos arestos paradigmas aosrequisitos elencados na
alínea "a" do art. 896 consolidado, nãodeve ser conhecida aRe-
vista.
8 - HORAS EXTRAS / ART. 467 DA CLT. A tese obreira de
aplicabilidade do artigo em tela assenta-se em incontrovérsia sobre as
horas extras registradas nas folhas de ponto, o que vai de encontro ao
exarado no v. acórdão regional, cuja análise fática é indiscutível nesta
estreita sede. Não se conhece.
9 - AJUDA-ALIMENT AÇÃO. Estando oempregador inscritono
PAT, o benefício não integra a remuneração do trabalhador, consoante
Orientação Jurisprudencial da SDI desta Corte Superior, no verbete de
nº 133. Revista conhecida e não provida.

III - RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO
10 - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. DES-
CONTOS PREVIDENCIÁRIOS. F ALTA DE CUSTEIO. Matéria
não-prequestionada. Revista não conhecida.
11 - DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS . Devem incidir sobreo
valor total devido à Obreira, disponível após liquidação de sentença e
de acordocom as tabelasentão vigentes e,não, sobre ovalor que
deveria ter sido pago no mêsda prestação dos serviços (cf. Orien-
tação Jurisprudencialde nº 228da SDI/TST). Revistaconhecida e
não provida.
Processo : RR-474.372/1998.6 - TRT da 3ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. NELSON JOSÉRODRIGUES SOA-

RES
RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS E

OUTROS
ADVOGADO : DR. ALUÍSIO SOARES FILHO
DECISÃO:A unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. RECUR-
SO DE REVISTA. AUXÍLIO ALIMENT AÇÃO. EX-EMPREGA-
DOS DA CEF. SUPRESSÃO DO BENEFÍCIO. Estando o julgado
regional em harmoniacom os Enunciados 51e 241 desta Cortee
restando não demonstrada a afronta a norma constitucional, o recurso
de revista não é admissível. Recurso de revista não conhecido.
Processo : RR-475.197/1998.9 - TRT da 9ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : EMPRESA PARANAENSE DE ASSIS-

TÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RU-
RAL - EMATER

ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA PRESTES MIESSA
RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO MRTVI
ADVOGADA : DRA. IOLAINE KISNER TEIXEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, quan-
to aos seguintes temas: descontos previdenciários e fiscais e correção
monetária - época própria, por dissenso jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento, para determinar que se proceda aos descontos de
Imposto de Renda e INSS, nos termos da Lei nº 8.212/91 e do
Provimento nº 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,
cumprindo à reclamada comprovar nos autos os recolhimentos, e,
ainda, para determinar que acorreção monetária seja aplicada so-
mente após o quinto dia útil subseqüente ao mês de competência, com
o índice da correção do mês seguinte ao da prestação dos serviços.
EMENTA: DESCONTOS RELATIV OS AO INSS E IMPOSTO
DE RENDA. São devidos os descontos fiscais e previdenciários
sobreas parcelastrabalhistasdeferidas pordecisãojudicial, nos ter-
mos do Provimento nº 01/96da Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho e da Lei nº 8.212/91.
Recurso provido para determinar os descontos.
CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA - O pagamento
dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está
sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada,
incidirá o índice dacorreção monetária domês subseqüenteao da
prestação dos serviços (Orientação Jurisprudencial nº 124 do TST).
Recurso de Revista conhecido e provido.
Processo : RR-475.292/1998.6 - TRT da 1ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : ALOISIO RANGEL CARDOSO
ADVOGADO : DR. HUMBERTO JANSEN MACHADO
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. REGINA VIANA DAHER
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da Revista quanto à nulidade
do acórdãoproferido nos Embargos de Declaração (fls.199), por
violação do art. 832 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento, para,
anulando a decisão, determinar o retorno dos autos ao Regional, a fim
de que examine as provas mencionadas nos Embargos.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MATÉRIA DE DEFESA.
OMISSÃO REITERADA EM JULGAMENT O DE EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. NEGATIVA DA PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL CONFIGURADA. Acórdão regional proferido emEm-
bargos de Declaração. Omissão reiterada, na apreciação da prova,
sobre alegação recursalrelevante ao direito de defesa,como a exis-
tência de certidões que confirmariam a tempestividade do Recurso
Ordinário não admitido. Violação do art. 832 da CLT. Recurso pro-
vido.

Processo : RR-475.700/1998.5 - TRT da 4ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DRA. RITA PERONDI
RECORRIDO(S) : CRISTIANO DOS SANTOS ANDERSEN
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO ADILOM DE SOUZA

VIEIRA
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA.
CULPA IN ELEGENDO E/OU CULPA IN VIGILANDO.
A terceirização na realização dos serviços pela Administração Pú-
blica, ainda que precedida de regular processo licitatório, não exime
a tomadorada responsabilidade subsidiáriapelas obrigaçõestraba-
lhistas devidas pela prestadora dos serviços aos empregados que exe-
cutarame deramcumprimentoao contratocelebradoentre aquelae
esta. A contratação de locadorade mão-de-obra sem as cautelas
necessárias paraa seleçãode empresa idôneaconstitui culpain ele-
gendo e da omissão da tomadora na fiscalização e acompanhamento
da idoneidadee capacidade econômico-financeira daprestadora no
cumprimento de suas obrigações para com seus empregados emerge a
culpa in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 não exclui a res-
ponsabilidade subsidiária da Administração Pública quando esta con-
trata empresaprestadora deserviços inidônea e/ou sedescuidana
fiscalização.
Recurso de Revista não conhecido.

Processo : RR-476.621/1998.9 - TRT da 4ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE

PORTO ALEGRE S.A. -TRENSURB
ADVOGADO : DR. MARCUS FLAVIUS DE LOS SAN-

TO S
RECORRIDO(S) : MARIA LUISA MACHADO DE MACHA-

DO
ADVOGADO : DR. EVARISTO LUIZ HEIS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA.
CULPA IN ELEGENDO E/OU CULPA IN VIGILANDO. A ter-
ceirização na realização dosserviços pela Administração Pública,
ainda que precedidade regular processolicitatório, não exime a
tomadora da responsabilidade subsidiária pelas obrigações trabalhistas
devidas pela prestadora dos serviços aos empregados que executaram
e deramcumprimento aocontratocelebradoentre aquela eesta.A
contratação de locadora de mão-de-obra sem as cautelas necessárias
para a seleção de empresa idônea constitui culpa in elegendo e da
omissão da tomadora na fiscalização e acompanhamento da idonei-
dade e capacidadeeconômico-financeira daprestadora nocumpri-
mento de suas obrigações para com seus empregados emerge a culpa
in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 não exclui a responsabilidade
subsidiáriada AdministraçãoPública quandoesta contrataempresa
prestadora de serviços inidônea e/ou se descuida na fiscalização.
Recurso de Revista não conhecido.
Processo : RR-476.927/1998.7- TRT da 12ª Região- (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : ALBANY INTERNATIONAL FELTROS E

TELAS INDUSTRIAIS LTDA.
ADVOGADO : DR. VALKIRIO LORENZETTE
RECORRIDO(S) : OCENDINA MARIA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. IVAN NAATZ
DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
divergência jurisprudencial,e, no mérito, dar-lheprovimento para,
reformandoo v. acórdãodo Regional,excluir da condenaçãoo pa-
gamento da multa de 40% sobre os valores sacados a título de FGTS,
por ocasião da aposentadoria, e, em conseqüência, julgar improce-
dentesos pedidosconstantes nainicial; inverter o ônus dasucum-
bência, ficandoa Reclamante isentado pagamento dascustas, na
forma da lei.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO - MUL TA DE 40% DO
FGTS.
O entendimento pacífico desta Corte, cristalizado na Orientação Ju-
rispru- dencial nº177 da SBDI-1, firmou-seno sentido de quea
concessão daaposentadoria requerida espontaneamentepelo empre-
gado põe fim ao vínculo empregatício, sendo que a continuidade na
prestaçãode serviço geranovo contratode trabalho e,havendore-
silição deste últimosem justacausa, amulta do FGTS somenteé
devida sobre os valores depositados após a aposentadoria.
Recurso de Revista conhecido e provido.

Processo : RR-478.893/1998.1- TRT da 21ª Região- (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO NORTE S.A. - BANDERN
ADVOGADA : DRA. VERUSHKA MATIAS DE ARAÚJO

FERNANDES
RECORRIDO(S) : FÁBIO BATISTA DA SILVA
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto às
diferenças salariais decorrentes da aplicação do IPC de junho/87 e da
URP de fevereirode 1989,por divergência jurisprudencial, e,no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento
dos mencionados reajustes salariais.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ILEGITIMIDADE AD
CAUSAM. Violação de lei e divergência jurisprudencial não demons-
tradas. DIFERENÇAS SALARIAIS. IPC DE JUNHO DE 1987.
URP DE FEVEREIRO DE 1989. Inexistência de direito adquirido.
Recurso de revista a que se dá provimento.

Processo : RR-480.620/1998.4- TRT da 16ª Região- (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : JOÃO BATISTA DE BARROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

Processo : RR-533.552/1999.8 - TRT da 9ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO

M Ú LT I P L O
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRENTE(S) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL

S.A. (SOB INTERVENÇÃO)
ADVOGADO : DR. VICTOR FEIJÓ FILHO
RECORRIDO(S) : JOSÉ ALBERTO DA SILVA GONÇAL-

VES
ADVOGADO : DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA

VAZ DA SILVA

DECISÃO:Em, à unanimidade, nãoconhecer dascontra-razões do
Recorrido, por inválidas, vez que nãocontém a assinaturado ad-
vogado que praticou o aludido ato processual, e conhecer do Recurso
de Revista quanto aos temas "Descontos Previdenciários e Imposto de
Renda" e"Correção Monetária - ÉpocaPrópria", por ofensaao art.
114 da CF/88 e divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento para declarar a competência da Justiça do Trabalho e, em
conseqüência, determinar a retenção do Imposto de Renda na fonte e
o recolhimentodas importâncias devidasa título de contribuição
previdenciária, cujo cálculo deve incidir sobre o montante a ser pago
ao Reclamante, conforme for apurado em liquidação de sentença, e de
acordo comas tabelasvigentes nomomento emque o crédito se
tornar disponívelparao beneficiário e,ainda,paradeterminarque a
correçãomonetáriaseja calculadaapós o quinto dia útil do mês
subseqüente ao da prestação dos serviços.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NULIDADE PROCES-
SUAL POR RESTRIÇÃO AO DIREIT O DE DEFESA - AU-
SÊNCIA DE CITAÇÃO INICIAL DO RÉU HSBC - SUCESSÃO
T R A B A L H I S TA . 
O recurso derevista não satisfazas hipótesesespecíficas paraseu
cabimento, à medida que a ocorrênciaou não de ofensa de literal
disposição de lei ou de norma da Constituição Federal, bem como a
divergência interpretativa,que lhe dãoensejo, terão deser inves-
tigadas levandoem conta osfundamentos da decisãorecorrida e,
ainda, a tese posta nas razões recursais. No caso presente, não houve
debate edecisão prévios, no âmbitodo Regional, sobrea apontada
violação denormas daConstituição Federal(art. 5º, incisos II, V,
XXXV, LIV e LV) e do Código de Processo Civil (arts. 213 e 214),
donde a inobservância aorequisito do prequestionamento constitui
óbice à revista, nos termos do Enunciado nº 297 do TST. Ademais, o
Banco HSBC inova a lide recursal, em grau extraordinário, pois, em
seu apelo ordinário, não adotou tese com relação ao alegado vício de
citação inicial (CPC, arts. 213 e 214), nem, tampouco, acercada
violação de normas constitucionais, limitando-se à assertiva de que o
seu chamamento àlide não encontrasuportelegal, por servedado,
pelo art. 264 do CPC, o aditamento na fase de recurso.
Recurso de Revista não conhecido, nesse particular.
Processo : RR-533.725/1999.6 - TRT da 21ª Região - (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADORA : DRA. ANA CAROLINA MONTE PRO-

CÓPIO DE ARAÚJO
RECORRIDO(S) : IVONE SILVESTRE DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer doRecurso,por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para limitar
a condenaçãoao pagamento dosdias efetivamentetrabalhadosque
porventura não tenham sido pagos, excluída a anotação na Carteira de
Trabalho e Previdência Social.
EMENTA: CONTRATO NULO. EFEIT OS. A contratação de ser-
vidor público, após a Constituição da República de 1988, sem prévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, inciso
II e § 2º, somente conferindo-lhedireito ao pagamentodos dias
efetivamentetrabalhadossegundo acontraprestaçãopactuada.Inci-
dência do Enunciado 363 do TST.
Recurso de Revista conhecido e parcialmente provido.

PROCURADOR
: DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE-

TO
RECORRIDO(S) : ELITA FAUSTINO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. CAIO FÁBIO COUTINHO MADRU-

GA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉDO CAM-

PESTRE
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DAS CHAGAS RO-

CHA

DECISÃO:A unanimidade,conhecero recursode revista por di-
vergênciajurisprudencial,e, no mérito,dar-lhe provimentopara re-
formar o v. acórdão regional ejulgar a açãoimprocedente, com
inversão do ônus das custas processuais.

EMENTA: DIREIT O DO TRABALHO E DIREIT O CONSTI-
TUCIONAL. ADMISSÃO DE SER VIDOR PÚBLICO. INOB-
SERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ARTIGO 37, INCISO II, E §
2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CONTRA TAÇÃO NULA.
EFEIT OS. A nulidade da admissãode funcionáriose empregados
públicos sem a observância do disposto no artigo 37, inciso II, § 2º,
da Constituição, produz efeitos ex tunc (Enunciado 363 desta Corte).
Recurso de revista provido.
Processo : RR-426.929/1998.8 - TRT da 9ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-

GIA - COPEL
ADVOGADO : DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE

OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : CÉLIA APARECIDA MENDES DE OLI-

VEIRA
ADVOGADO : DR. ODUVALDO ELOY DA SILVA RO-

CHA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA.
CULPA IN ELEGENDO E/OU CULPA IN VIGILANDO. A ter-
ceirizaçãona realizaçãodos serviçospela AdministraçãoPública,
ainda queprecedida deregular processolicitatório, não exime a
tomadora daresponsabilidade subsidiária pelasobrigações trabalhis-
tas devidas pela prestadora dosserviços aos empregados que exe-
cutaram e deramcumprimento ao contrato celebradoentre aquela e
esta. A contrataçãode locadora demão-de-obrasem ascautelas
necessáriasparaa seleçãode empresaidôneaconstitui culpain ele-
gendo e da omissão da tomadora na fiscalização e acompanhamento
da idoneidade ecapacidadeeconômico-financeirada prestadorano
cumprimento de suas obrigações para com seus empregados emerge a
culpa in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 nãoexclui a res-
ponsabilidade subsidiária da Administração Pública quando esta con-
trata empresaprestadora de serviçosinidônea e/ou sedescuida na
fiscalização.
Recurso de Revista não conhecido.
Processo :AIRR-431.273/1998.6 -TRT da 2ª Região - (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO ALEXANDRE DA SILVA
ADVOGADO : DR. EVADIR MARQUES DE SOUZA
DECISÃO:à unanimidade, negarprovimento ao agravo deinstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. É incabível recurso de
revista quando se pretende o reexame dos fatos e da prova. Incidência
do Enunciado nº 126 do TST.
AGRAVO DE INSTRUMENT O. ENUNCIADO Nº 297 DO TST.
A alegaçãode afrontaa preceitoconstitucional carecede preques-
tionamento. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

Processo : RR-434.604/1998.9 - TRT da 3ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRIDO(S) : VINÍCIUS GOMES GONÇALVES
ADVOGADO : DR. JADIR SANTOS FERREIRA
DECISÃO:Em, à unanimidade,não conhecerdo Recursode Re-
vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NULIDADE POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - CONFISSÃO
FICTA - HORAS EXTRAS.
Diversamentedo quesustentao Recorrente, nãohouve condenação
em horasextras por inversão doônus de prova antea omissão
injustificada por parte do Banco de cumprir determinação judicial de
apresentaçãodos registrosde horário, massim pela presunçãode
veracidadeda jornada detrabalho alegadana inicial resultanteda
confissãoficta patronal quantoà matéria de fato, pois não com-
pareceu à audiênciaem prosseguimento, na qualdeveria depor, in-
cidindo, à espécie, o que preconiza o Enunciado nº 74 deste Tribunal
S u p e r i o r.
Recurso de Revista não conhecido.
Processo : RR-434.774/1998.6 - TRT da 3ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA LYRA BÉRGAMO
RECORRIDO(S) : FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOÃO GUALBERTO DOS SANTOS
DECISÃO:à unanimidade,conhecerdo recurso,por divergênciaju-
risprudencial, somente quanto à correção monetária e, no mérito, dar-
lhe provimento paradeterminara incidência decorreçãomonetária
imediatamente após o 5º (quinto) diaútil do mês seguinte ao da
prestação do trabalho.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO ACÓR-
DÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL . Argüi-
ção vinculada a matéria apreciada anteriormente na decisão embar-
gada.Violação dedispositivos delei federalnão caracterizada.AL-
TERAÇÃO UNILA TERAL DAS CONDIÇÕES ESTABELECI-
DAS NO CONTRATO DE TRABALHO. RESCISÃO INDIRE-
TA . Divergência jurisprudencialnão demonstrada.Violação dedis-
positivos de lei não configurada. Recurso de que não se conhece.
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Incidência ime-
diatamente após o 5º dia útil do mês subseqüente ao da prestação de
trabalho. Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI. Recurso a que se
dá provimento.

Processo : RR-434.864/1998.7- TRT da 17ª Região- (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 17ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. SÉRGIO FAVILLA DE MENDONÇA
RECORRIDO(S) : VERÍCIO FELIX
ADVOGADO : DR. EDSON CARVALHO
RECORRIDO(S) : SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ES-

GOTO - SAAE
ADVOGADO : DR. HONÓRIO LUIZ GRASSI

DECISÃO:A unanimidade, conhecer do recurso do Ministério Pú-
blico do Trabalhopor divergência jurisprudenciale, no mérito, dar-
lhe parcial provimento para modificar o v. acórdão regional e excluir
da condenação o adicional dehoras extraordinárias e a complemen-
tação do vale-transporte.
EMENTA: DIREIT O DO TRABALHO E DIREIT O CONSTI-
TUCIONAL. INOBSER VÂNCIA DO DISPOSTO NO ART.37,
INCISO II, E § 2º, DA CONSTITUIÇÃO. CONTRA TAÇÃO NU-
LA. EFEIT OS. A nulidade da admissão defuncionários e empre-
gados públicos, sem a observância do disposto no artigo 37, inciso II,
§ 2º, da Constituição, produz efeitos ex tunc (Enunciado363 desta
Corte), somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efe-
tivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada. Recurso
de revista provido em parte.
Processo : RR-434.884/1998.6- TRT da 24ª Região- (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : PAULO RODRIGUES SIEMIONKO
ADVOGADO : DR. NERY SÁ E SILVA DE AZAMBU-

JA
RECORRIDO(S) : VALTER MONTEIRO ZANFRILLI
ADVOGADA : DRA. MARIA AUGUSTA FERNANDES

RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A terceiriza-
ção na realização dos serviços não exime a tomadora da respon-
sabilidade subsidiária pelas obrigações trabalhistas devidas pela pres-
tadora dosserviços aosempregados queexecutaram ederam cum-
primento ao contrato celebrado entre aquela e esta. A contratação de
locadorade mão-de-obrasem ascautelas necessáriaspara aseleção
de empresa idôneaconstitui culpa in elegendo e da omissão dato-
madora na fiscalização e acompanhamento da idoneidade e capa-
cidade econômico-financeira da prestadorano cumprimento de suas
obrigações para com seus empregados emerge a culpa in vigilando.
Recurso de Revista não conhecido.
Processo : RR-434.885/1998.0- TRT da 24ª Região- (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : GELSON DUTRA FERNANDES
ADVOGADA : DRA. MARIA DE FÁTIMA LIMA PIRES

S A N TA N A
RECORRIDO(S) : TAPSUI PROJETOS PARA SUINOCUL-

TURA S/C LTDA.
ADVOGADO : DR. ABEL NUNES PROENÇA JUNIOR
RECORRIDO(S) : SUIPORT - REPRESENTAÇÕES AGRO-

PECUÁRIAS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
PARA SUINOCULTURA LTDA.

ADVOGADO : DR. JANE FÁTIMA PINTO DE OLIVEI-
RA ANDRADE

RECORRIDO(S) : VALMOR PLÁCIDO BRUM
ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO PRADEBON
RECORRIDO(S) : VALTER SAMPAIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Não se conhece de recurso
de revista quando não preenchidos os seus pressupostos intrínsecos de
admissibilidade.
Processo : RR-434.896/1998.8 - TRT da 2ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : ELEVADORES ATLAS S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR-

TELLA
RECORRIDO(S) : PAULO AYRES
ADVOGADO : DR. NILSON DE OLIVEIRA MORAES

DECISÃO:A unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. RECUR-
SO DE REVISTA. Não alça conhecimento recurso de revista em que
não são impugnados todos os elementos de convencimento invocados
no acórdãorecorrido comorazãode decidir. Recurso derevistanão
conhecido.

Processo : AG-RR-435.229/1998.0 - TRT da 10ª Região - (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : TERESINHA GOMES DA COSTA E OU-

TRAS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BEZERRA TAVARES
ADVOGADO : DR. ROBSON CAETANO DE SOUSA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. MUDANÇA DE REGI-
ME. PRESCRIÇÃO BIENAL. Agravo regimental em que não se
alcança invalidar os fundamentos constantes de despacho exarado em
recurso de revista. Agravo a que se nega provimento.

Processo : RR-435.475/1998.0 - TRT da 2ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : FERTILIZANTES MITSUI S.A. INDÚS-

TRIA E COMÉRCIO
ADVOGADO : DR. CÁSSIO LÓDO DE SOUZA LEITE
RECORRIDO(S) : AMARO JOSÉ CRUZ BARBOSA
ADVOGADO : DR. SILAS DE SOUZA
ADVOGADO : DR. HELTON VELILLA MANOEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. INTEGRA-
ÇÃO NAS HORAS EXTRAS. Enquanto percebido, o adicional de
insalubridade integra a remuneração para todos os efeitos legais
(Orientação Jurisprudencial nº 102 da SBDI1).
Decisão recorrida proferida em consonância com a atual jurispru-
dência desta Corte.
Recurso de Revista não conhecido.
Processo : RR-436.204/1998.0 - TRT da 4ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS MAGUA-

RY S.A.
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA LIRA RODRIGUES

JÚNIOR
RECORRIDO(S) : ANTONIO PEDRO VICCARI
ADVOGADO : DR. NILTON DELGADO

DECISÃO:A unanimidade, conhecer dorecurso, apenas quanto aos
temas "Horas extras. Minutos gastos na marcação do ponto" e "Horas
extras. Irregularidade doregime decompensação", pordivergência
jurisprudencial e por contrariedade ao Enunciado 349 respectivamen-
te, e, no mérito, dar-lhe provimento para modificar o v. acórdão
regional e restringir a condenação às horasextras aoexcesso de
jornada que represente período superiora cinco minutos, antes e/ou
após a jornada detrabalho,e excluir da condenaçãoas diferenças
deferidas a títulode horas extras por irregularidadedo regime de
compensação.
EMENTA: DIREIT O DO TRABALHO. DURAÇÃO DO TRA-
BALHO. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. MINUT OS GASTOS
NA MARCAÇÃO DO PONT O. De acordo com a Orientação Ju-
risprudencialnº 23, não é devidoo pagamentode horas extrasre-
lativamente aos diasem que o excesso dejornada não ultrapassa
cinco minutos antese/ou apósa duraçãonormal do trabalho eque,
caso ultrapassadoesse limitecomo extra deve serconsideradaa
totalidadedo tempo que exceder ajornada normal. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. IRREGULARIDADE NO REGIME DE
COMPENSAÇÃO. "A validade do acordo coletivo ou convenção
coletiva de compensação de jornada de trabalho em atividade in-
salubre prescinde da inspeção prévia da autoridade competente em
matéria dehigiene dotrabalho (art. 7º,XIII, da Constituição da
República; art. 60 da CLT)". Na forma do Enunciado 349 do TST.
Recurso de revista provido, no particular.
Processo : RR-436.302/1998.8 - TRT da 9ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : SOUZA CRUZ S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S)
: BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO

S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO CURY ELIAS
ADVOGADO : DR. PAULO JOSÉ MIRANDA GOU-

L A RT

DECISÃO:A unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. RECUR-
SO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA EM TORNO DE DISPO-
SIÇÃO CONTIDA EM NORMA COLETIV A. ÂMBIT O DE
ABRANGÊNCIA DA NORMA. O recurso de revista interposto com
baseem dissenso interpretativoestabelecidoem torno denormaco-
letiva só é cabível se se tratar de norma cujo âmbito de abrangência
extrapolao limite jurisdicional do Tribunal prolator doacórdãore-
corrido. Recurso de revista não conhecido.
Processo : RR-480.672/1998.4 - TRT da 4ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : PAULO AIRTON MODINGER E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DRA. VALESCA GOBBATO LAHM
DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer da Revista quanto ao tema
nagativa de prestação jurisdicional, por violação dos artigos 5º,
XXXV da Constituição Federal e 499 do CPC e dar-lhe provimento
para anulando, em parte, a decisão defls. 100-2, a fim de que o
Regionala complete, analisandoa matériarelativa aosdepósitosdo
FGTS no período posterior à ConstituiçãoFederalde 1988, deter-
minando oretorno dos autosao Tribunal deorigem, a fimde que
profira novo julgamento como entender de direito, complementando o
anterior noponto omisso.Fica prejudicadoo julgamentoda matéria
remanescente, pertinente à opção retroativa ao FGTS do período
anterior à CF/88.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. RECOLHIMENT O
DOS VALORES APÓS 5.10.88. OMISSÃO SOBRE PARTE RE-
LEVANTE DA LIDE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. Constatado que o Regional não se pronunciou adequa-
damentesobrea matériaversadanos Embargos Declaratóriose de-
vidamente prequestionada, conhece-se e dá-se provimento à Revista,
para anulandoa decisãoembargada, determinaro retornodos autos
ao Tribunal de origem, a fim de que profira novo julgamento, ficando
prejudicado o julgamento quanto às demais matérias impugnadas na
Revista. Revista conhecida e provida.
Processo : RR-481.738/1998.0 - TRT da 2ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MARIA JERUZA FORTUNATO
ADVOGADO : DR. MARCÍLIO PENACHIONI
RECORRIDO(S) : VDO DO BRASIL MEDIDORES LTDA.
ADVOGADA : DRA. LUCIANA REGINA EUGÊNIO
ADVOGADO : DR. FERNANDO AUGUSTO J. DE SOU-

ZA NETTO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. "A aposentadoria
espontânea extingue ocontrato de trabalho, mesmoquando o em-
pregado continua atrabalhar na empresa após aconcessão do be-
nefício previdenciário." (Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-
1)
Recurso de Revista não conhecido.
Processo : RR-481.978/1998.9- TRT da 12ª Região- (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : ARTEX S.A.
ADVOGADA : DRA. SOLANGE TEREZINHA PAOLIN
RECORRIDO(S) : JOSÉ JUNKGLAUS
ADVOGADO : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO
DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
divergência jurisprudencial,e, no mérito, dar-lheprovimento para,
reformandoo v. acórdãodo Regional,excluir da condenaçãoo pa-
gamento da multa de 40% sobre os valores sacados a título de FGTS
por ocasião da aposentadoria, e, em conseqüência, julgar improce-
dentes os pedidos constantes na inicial, inclusive honorários advo-
catícios; inverter o ônus da sucumbência, ficando o Reclamante isento
do pagamento das custas, na forma da lei.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO - MUL TA DE 40% DO
FGTS.
O entendimento pacífico desta Corte, cristalizado na Orientação Ju-
risprudencial nº 177 da SBDI-1, firmou-se no sentido de que a con-
cessão da aposentadoria requerida espontaneamente pelo empregado
põe fim ao vínculo empregatício, sendo que a continuidade na pres-
tação de serviço gera novo contrato de trabalho e, havendo resilição
deste último,sem justa causa,a multa do FGTS somenteé devida
sobre os valores depositados após a aposentadoria.
Recurso de Revista conhecido e provido.

Processo : RR-481.979/1998.2- TRT da 12ª Região- (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI-

CA-POLAR S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : CARLOS GODRI
ADVOGADO : DR. JÚLIO SÉRGIO FREITAS
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DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
divergência jurisprudencial,e, no mérito, dar-lheprovimento para,
reformandoo v. acórdãodo Regional,excluir da condenaçãoo pa-
gamento da multa de 40% sobre os valores sacados a título de FGTS
por ocasião da aposentadoria, e, em conseqüência, julgar improce-
dentesos pedidosconstantes nainicial; inverter o ônus dasucum-
bência, ficando o Reclamanteisento dopagamentodas custas,na
forma da lei.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO - MUL TA DE 40% DO
FGTS.
O entendimento pacífico desta Corte, cristalizado na Orientação Ju-
risprudencial nº 177 da SBDI-1, firmou-se no sentido de que a con-
cessão da aposentadoria, requerida espontaneamente pelo empregado,
põe fim ao vínculo empregatício, sendo que a continuidade na pres-
tação de serviço gera novo contrato de trabalho e, havendo resilição
deste último,sem justa causa,a multa do FGTS somenteé devida
sobre os valores depositados após a aposentadoria.
Recurso de Revista conhecido e provido.

Processo : RR-484.058/1998.0- TRT da 17ª Região- (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI-

CAS S.A. - ESCELSA
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : JORGE HIROTA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Ante os termos do Enunciadonº 266 do TST, somenteé cabível
Recursode Revista emprocessoem fase de execução,quandode-
monstrada violação direta e literal de norma constitucional, o que não
ocorreu na espécie.
Recurso de Revista não conhecido.

Processo : RR-484.061/1998.9- TRT da 17ª Região- (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : TEODOMIRO RODRIGUES E OUTROS
ADVOGADO : DR. JERÔNIMO GONTIJO DE BRITO

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista ape-
nas quanto aoAdicional de Insalubridade- Base de Cálculo,por
conflito com o Enunciadonº 228 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinarque o cálculo do adicional de insalu-
bridade observe como base o salário mínimo.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE
CÁLCULO. ORIENT AÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 02 DA SB-
DI-1/TST E ENUNCIADO Nº 228 DO TST.
Consoanteà jurisprudênciapacífica destaCorte, (OrientaçãoJuris-
prudencial nº 02 da SBDI-1/TST e Enunciado nº 228/TST), a base de
cálculo do adicional de insalubridade é o salário-mínimo, mesmo
após o advento da atual Constituição Federal.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

Processo : RR-485.970/1998.5 - TRT da 6ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : USINA BARÃO DE SUASSUNA S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS-

C H WA N D E R
RECORRIDO(S) : MARIA HELENA BEZERRA
ADVOGADO : DR. LUCIANO EDSON MAGALHÃES

SIMÕES

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
violação aoart. 5º, incisoII, da Constituição da Repúblicae, no
mérito, dar-lhe provimento, para determinar o retorno dos autos ao
Tribunal deorigem, a fimde que aprecieo Agravo dePetição da
reclamada, como entender de direito, afastada a deserção.
EMENTA: DESERÇÃO - DEPÓSITO RECURSAL - AGRAVO
DE PETIÇÃO. Garantida a execução, nenhum depósito será mais
exigido em qualquer recurso subseqüente ao executante, salvo em
caso de elevaçãodo valor do débito, hipótese emque o depósito
recursal corresponderá ao valor do acréscimo, sem qualquer limite
(Instrução Normativanº 03, itemIV, letra "c", do TST). Éo que
determina também a Orientação Jurisprudencial nº 189 do TST.
Recurso de Revista conhecido e provido.
Processo : RR-488.170/1998.0- TRT da 11ª Região - (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS
PROCURADOR : DR. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA

FONSECA DE GÓES
RECORRIDO(S) : GILBERTO RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOAQUIM LOPES FRAZÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistado
reclamado e,no mérito,dar-lhe provimento, afim de, declarando a
incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar a matéria e anu-
lando todos osatos decisórios,determinara remessados autosà
Justiça Comum do Estado do Amazonas, foro competente, restando
prejudicado o exame dos demais temas do Recurso de Revista.
EMENTA: ESTADO DO AMAZONAS - REGIME ADMINIS-
TRATIV O - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO
- A vigência da lei especialpara contrataçãodo servidorpúblico
alcança as situações preexistentes, fazendo cessar a competência da
Justiçado Trabalho.Ainda que aAdministraçãoPública não tenha
observado os termos da lei especial no que se refere (v. g . ) à duração
do contrato ouà função ocupada,não hácomo reconhecer acom-
petência da Justiça do Trabalho para apreciar o pedido. É da Justiça
Comum estadual a competência para apreciar eventual violação à
norma administrativa,bem assimpara definiros efeitosdessa vio-
lação.
Recurso de Revista provido para declarar a incompetência da Justiça
do Trabalho.
Processo : RR-488.549/1998.1 - TRT da 2ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
ADVOGADO : DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO
RECORRIDO(S) : JOSUÉ RAMOS DA SILVA
ADVOGADO : DR. ADIB TAUIL FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - INOBSERVÂNCIA DE
PRESSUPOSTOS ESPECÍFICOS. Não merece conhecimento o
Recursode Revistaquando nãoconfigurados nemo dissensoin-
terpretativo válido, nema violação a dispositivo delei quanto aos
temas de que trata, consoante as previsões do art. 896 da CLT.
Processo : RR-489.883/1998.0 - TRT da 3ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. ROBSON DORNELAS MATOS
RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO LOPES
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
quanto ao exercício de cargo de confiança, adicional de transferência
e índice de correção monetária, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe parcial provimento quanto ao adicional de transfe-
rência, a fim de excluí-lo da condenação, bem como para declarar que
o índice de correção monetáriaa ser observadoé o do mês sub-
seqüente ao vencido.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA.
1 - NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. Inexistentesa omissãodo julgado, bem comoa alegada
falta de fundamentaçãoda decisão,não se verificaviolação aosar-
tigos 818 e 832 da CLT. Os embargos de declaração devem visar ao
aspecto formal da decisão e não ao mérito. Recurso não conhecido.
2. HORAS EXTRAS E REFLEXOS. ÔNUS DA PROVA. A prova
oral pode afastar a validade dos horários constantes dos cartões de
ponto, mesmoque nãocomprove na íntegraa jornadaalegada na
inicial. Tal fato não implica em desrespeito aos artigos 818 celetário
e 333, inciso I do CPC. Recurso não conhecido.
3. DO EXERCÍCIO DE CARGO DE CONFIANÇA / FUNÇÃO
DE CHEFIA . O recebimento de gratificação de função superior a 1/3
do salário efetivodo empregado nãoé suficientepara que seca-
racterize o exercício de cargo de confiança e o seu enquadramento na
exceção legal prevista no § 2º do art. 224 da CLT; deve ser provado
o seu poder de mando e gestão, ainda que mínimo, que o diferencie
dos demais empregados. Recurso conhecido por divergência e, no
mérito, não provido.
4. DA COMPENSAÇÃO DE JORNADA / APLICAÇÃO DO
ENUNCIADO Nº 85 DO TST. Afastadaa validade doscartõesde
ponto pelas declarações das testemunhas, é considerada inexistente a
compensação de jornada registrada nesses documentos, pelo que o
acórdão sequer pode se manifestar sobre a validade de eventual acor-
do tácito de compensação. Recurso não conhecido.
5. DAS DESPESAS DE RETORNO. REEMBOLSO AO RECLA-
MANTE DAS DESPESAS POR ELE EFETUADAS NO RETOR-
NO DE UNAÍ (LOCAL DE TRABALHO) P ARA PATOS DE
MINAS (LOCAL DA CONTRA TAÇÃO). A interpretação razoável
da norma legal (art. 470 da CLT) não implica em violação literal de
lei e não justifica a interposição de Recurso de Revista. Recurso não
conhecido.
6. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS . A irresignação do Re-
clamado quanto ao deferimento de honorários advocatícios deve ser
baseadaem questõesobjetivas, postoque a análiseda prova do
preenchimento dos requisitos previstos na Lei 5.584/70, diz respeito
ao mérito da decisão. Recurso não conhecido.
7. DO ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA . O fato de o Re-
clamante ter sido transferido para uma outra localidade, na qual
permaneceuaté adata desua dispensa,caracteriza adefinitividade
desse procedimento, afastando o direito ao recebimento do adicional
de transferência, quesomente é devido emcaso de provisoriedade,
mesmo queexerça cargo de confiança.Recurso conhecidopor di-
vergência e, no mérito, provido.

8. DOS HONORÁRIOS PERICIAIS . Interpretações diferentes
acerca daconclusão dolaudo pericial nãoimportam emofensa ao
Enunciado nº 236 do TST, desde que seja determinado o pagamento
dos honorários periciais pela parte considerada sucumbente. Recurso
não conhecido.
9. DOS ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA . A correção
monetáriaaplicávelaos créditostrabalhistasdeveser a do mêssub-
seqüente ao vencido, observando o que determina o art. 459 da CLT.
Recurso conhecido por divergência e, no mérito, provido.
Processo : RR-489.917/1998.9 - TRT da 9ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CURITIBA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA HELENA BADER MA-

LUF

DECISÃO: por unanimidade,conhecerdo Recurso, apenasquanto
aosdescontos previdenciáriose fiscais,por divergênciajurispruden-
cial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que se proceda
aos descontos deImposto de Rendae INSS, nostermosda Lei nº
8.212/91 e do Provimento 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho, cumprindo ao reclamado comprovar nos autos os reco-
lhimentos.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A jurispru-
dência pacífica da SDI desta Corte reconhece a competência da Jus-
tiça do Trabalho para apreciara matéria relativaa descontospre-
videnciários e fiscais sobre os créditos trabalhistas a serem pagos ao
reclamante (Orientação Jurisprudencial nº 141). São devidos os des-
contos fiscais e previdenciários sobre as parcelas trabalhistas de-
feridas por decisão judicial, nos termos do Provimento nº 01/96 da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e da Lei nº 8.212/91.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.
Processo : RR-490.073/1998.2 - TRT da 9ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. MOACYR FACHINELLO
RECORRIDO(S) : PRICILA MARINA KOCH
ADVOGADO : DR. PAULO IVAN LORENTZ

DECISÃO:A unanimidade,conhecerdo recursode revista apenas
quanto ao tema "Descontos previdenciários e fiscais", por divergência
jurisprudencial e violação de lei e, no mérito, dar-lhe provimento para
modificar o v. acórdãoregional e determinara retençãoe posterior
recolhimento das contribuições relativas à Previdência Social e o
imposto sobre a renda à Secretaria da Receita Federal, nos termos do
Provimento nº 1/96, da CGJT, observando-se a tabela vigente por
ocasião da disponibilidade do crédito.
EMENTA: DIREIT O PROCESSUAL DO TRABALHO. DES-
CONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPETÊNCIA.
DISSENSO PRETORIANO E VIOLAÇÃO DE NORMAS OR-
DINÁRIA E CONSTITUCIONAL. Esta Corte Superior já firmou
entendimento nosentido de considerarcompetente a Justiçado Tra-
balho para apreciar pedido de descontos de contribuições previden-
ciárias e do imposto sobrea renda,consoante OrientaçãoJurispru-
dencial nº 141. Recurso de revista conhecido em parte e provido.

Processo : RR-490.171/1998.0 - TRT da 1ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : RESTAURANTE NOVO HAMBURGO

LT D A .
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS FERREIRA

RECORRIDO(S)
: IRINEU FREESER

ADVOGADO : DR. ADRIANA DORNELLES PAZ KA-
MIEN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas
quanto aos descontos fiscais e previdenciários, por divergência de
julgados, e, no mérito, dar-lheprovimento, para, declarando a com-
petência daJustiça doTrabalho, determinar quese procedaaos des-
contos de Imposto de Renda e INSS, nos termos da Lei nº 8.212/91
e do Provimento 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,
cumprindo ao reclamado comprovar nos autos os recolhimentos.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A jurispru-
dência pacíficada SDI desta Corte afirmaa competênciada Justiça
do Trabalho para apreciar a matéria relativa a descontos previden-
ciários e fiscaissobre os créditos trabalhistas a serempagos ao re-
clamante (Orientação Jurisprudencial nº 141). São devidos os des-
contos fiscais e previdenciários sobre as parcelas trabalhistas de-
feridas por decisãojudicial, nos termos doProvimento 01/96 da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e da Lei nº 8.212/91.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.
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Processo : RR-436.949/1998.4 - TRT da 3ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. SIMEY RODRIGUES
RECORRIDO(S) : CRISTINA HELENA QUEIROZ BARBO-

SA
ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE PRESTO LABOR

ASSESSORIA E CONSULTORIA DE
PESSOAL LTDA.

DECISÃO:A unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. RECUR-
SO DE REVISTA. CONHECIMENT O. DESERÇÃO. DEPÓSI-
TO RECURSAL A MENOR. A parte está obrigadaa efetuar o
depósito legal, integralmente,em relação a cadanovo recurso in-
terposto (Instrução Normativa nº 3/93,item II, "b" e Orientação
Jurisprudencial nº 139 da SDI1). Verificado que o valor do depósito
por ocasião da interposição do recurso de revista não foi efetivado de
forma integral, porque o valor recolhido somado àquele já depositado
por ocasião dorecurso ordinário não atingiu ovalor arbitrado à
condenação, o recurso é deserto. Recurso de revista não conhecido.

Processo : RR-437.993/1998.1 - TRT da 1ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CYANAMID QUÍMICA DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADA : DRA. DENISE BUENO VECCHI
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO JORGE DA SILVA ALVES
ADVOGADO : DR. LUÍS FERNANDO MOREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistano
tocante à URP de fevereiro de 1989, por divergência jurisprudencial
e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir tal diferença salarial da
condenação, bem como seus reflexos restabelecendo a Sentença de
Primeiro Grau, no particular.
EMENTA: URP DE FEVEREIRO DE 1989 - INEXISTÊNCIA
DE DIREIT O ADQUIRIDO. O reajuste salarialcorrespondente à
URP de fevereirode 1989não constitui direito adquirido do re-
clamante, pois representava mera expectativa de direito (Orientação
Jurisprudencial nº 59 da SDI do TST).
Recurso de Revista conhecido e provido.
Processo : RR-437.995/1998.9 - TRT da 1ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : EULÁLIO TIBÚRCIO
ADVOGADO : DR. HÉRCULES ANTON DE ALMEIDA
RECORRIDO(S) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMAR-

GO CORRÊA S. A.
ADVOGADO : DR. DÉCIO FRANCISCO FRANÇA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Não se conhece do Recurso
de Revista quando não preenchidos os seus pressupostos intrínsecos
de admissibilidade.
Processo : RR-438.217/1998.8 - TRT da 2ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : ELEVADORES ATLAS S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS A. ROBORTELLA
RECORRIDO(S) : JOSÉ VICENTE DA SILVA
ADVOGADO : DR. LUIZ BAZZO
DECISÃO:A unanimidade,conhecer dorecurso apenasquanto aos
temas "Limitação da Garantia de Emprego ao Período de Vigência da
Norma Coletiva", por contrariedade ao Enunciado 277 e "Descontos
Previdenciários e Fiscais", por divergência jurisprudencial e, no mé-
rito, dar-lheprovimento paramodificar o v. acórdão regionale con-
verter a reintegração em indenização correspondente ao período ha-
vido entre a dispensa e o término de vigência da norma coletiva que
instituiu o direito à garantia deemprego (Cláusula45 da CCT de
1990), e determinaro desconto e posteriorrecolhimento da con-
tribuição previdenciáriae do imposto sobrea renda, nostermosdo
Provimento nº 1/96 da CGJT, observando-sea tabelavigente por
ocasião da disponibilidade do crédito.
EMENTA: DIREIT O COLETIV O DO TRABALHO. LIMIT A-
ÇÃO DA GARANTIA DE EMPREGO AO PERÍODO DE VI-
GÊNCIA DA NORMA COLETIV A. "As condições de trabalho
alcançadaspor força de sentença normativavigoram no prazoas-
sinado, não integrando, de forma definitiva, os contratos". (Enun-
ciado nº 277). Recurso de revista provido.

Processo : RR-438.756/1998.0 - TRT da 9ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : SH FORMAS, ANDAIMES E ESCORA-

MENTOS CURITIBA LTDA.
ADVOGADO : DR. WASHINGTON BOLIVAR JÚNIOR
RECORRIDO(S) : EDSON DO AMARAL CASTAGINI
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
violaçãode literal disposiçãolegal e,no mérito, dar-lheprovimento
para,reformando ov. acórdão doRegional,julgar improcedentesos
pedidos deduzidosna petiçãoinicial, antea inexistênciade vínculo
empregatício entre as partes, invertendo-se o ônus da sucumbência
quanto àscustas processuais, ficandoprejudicado o examedos de-
mais temas do apelo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - RELAÇÃO DE EMPRE-
GO - SÓCIO - QUALIFICAÇÃO JURÍDICA DOS F ATOS DA
CAUSA EM FACE DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RE-
CORRIDA.
A ocorrência ounão de violaçãode literal disposiçãode lei ou de
norma da Constituição Federal, bem como a divergência interpre-
tativa, que dão ensejo ao recurso de revista, terão de ser investigadas
levandoem conta osfundamentosda decisão recorrida.Nessecon-
texto, verifica-se que o v. acórdão do Regional contém premissas que
possibilitam outra qualificação jurídica dos fatos da causa, a qual não
leva, necessariamente, a definição do conceito estabelecido pelos ar-
tigos 2º e 3º, ambos da CLT, que se tem por violados, como o fato de
o Reclamante possuir cotas societárias da Empresa, receber pró-la-
bore e atuar como "titular" da Reclamada em Curitiba.
Recurso de Revista conhecido e provido.
Processo : RR-438.831/1998.8 - TRT da 2ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : KRUPP HOESCH MOLAS LTDA.
ADVOGADO : DR. DRÁUSIO A. VILLAS BOAS RAN-

GEL
RECORRIDO(S) : FRANCISCO PAULO DE SOUSA
ADVOGADO : DR. RAUL ANTÔNIO MUNIZ

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
quanto aos DescontosPrevidenciários,por divergência jurispruden-
cial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o recolhimento
das importâncias devidas a título de contribuição previdenciária, cujo
cálculo deve incidir sobre o montantea ser pagoao Reclamante,
conforme for apurado em liquidação de sentença, e de acordo com as
tabelasvigentesno momentoem que o crédito setornar disponível
para o beneficiário.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS PREVI-
DENCIÁRIOS E FISCAIS.
A questão ora em debate já restou dirimida pela colenda Subseção de
Dissídios Individuais (SBDI-1/TST) na Orientação Jurisprudencial nº
32, in verbis: "DESCONTOS LEGAIS. SENTENÇAS TRABALHIS-
TAS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN- CIÁRIA E IMPOSTO DE REN-
DA. DEVIDOS. PROVIMENTO CGJT 03/84. LEI N.º 8212/91."
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

Processo : RR-438.934/1998.4 - TRT da 9ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : FEM - PROJETOS, CONSTRUÇÕESE

MONTAGENS S.A.
ADVOGADA : DRA. ELIONORA HARUMI TAKESHI-

RO
RECORRIDO(S) : MAURO MARTINS BUENO
ADVOGADA : DRA. MARINEIDE SPALUTO CÉSAR

DECISÃO:A unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e violação da lei para modificar o v. acórdão
regional e declarar a competência da Justiça do Trabalho para co-
nhecer e julgara questão dos descontos previdenciárioe fiscal, de-
terminandoa retençãoe posteriorrecolhimento dascontribuições
relativas à Previdência Social e o imposto sobre a renda à Secretaria
da Receita Federal,nos termos do Provimento nº1/96 da CGJT,
observando-se a tabela vigente por ocasião da disponibilidade do
crédito.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. RECUR-
SO DE REVISTA. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIO E FIS-
CAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA
APRECIAR A QUESTÃO. Por força do disposto nas Leis nos.
8.212, de 1991 e 8.541, de 1992, a Justiça do Trabalho é competente
para apreciar e decidir sobredescontos relativos à contribuição do
INSS e o imposto sobre a renda. A matéria é tema da OJ nº 141 da
SDI1 desta Corte. Recurso de revista provido.

Processo : RR-439.010/1998.8 - TRT da 3ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : FRANCISCO MARTINS
ADVOGADO : DR. EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOU-

THIER
RECORRIDO(S) : PARAGUAÇU TÊXTIL LTDA.
ADVOGADA : DRA. IVÂNIA ALBER TINA FREITAS

B AT I S TA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. "A aposenta es-
pontâneaextingue o contrato de trabalho, mesmo quandoo em-
pregado continua atrabalhar na empresa após aconcessão do be-
nefício previdenciário." (Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-
1)
Recurso de Revista não conhecido.

Processo : RR-439.050/1998.6 - TRT da 1ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : MANOEL LOPES DA CRUZ FILHO
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
RECORRIDO(S) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. -

VA S P
ADVOGADO : DR. FERNANDO MORELLI ALVAREN-

GA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer da Revista quanto ao tema
4% de adicional de produtividade. Conhecerquantoà Prescrição-
Ação de Cumprimento- sentença normativae, no mérito, dar-lhe
provimento para afastar a prescrição acolhida pelo Regional. Nesse
passo, haveria esta Corte de determinar o retorno dos autos ao Juízo
de origem para apreciar os demais pedidos quanto ao mérito. Ocorre
que o único pleito trazido aos autos é o adicional de produtividade já
apreciado no tópico anterior, cuja Revista não alcançou conheci-
mento, porque a decisão indeferitória impugnada está em consonância
com a atual jurisprudênciadestaCasa.Destarte, poreconomiapro-
cessual, deixa-se de determinar o retorno dos autos ao Juízo de
origem. Considerando que a Reclamada ficou sucumbente quanto ao
tema da prescrição, inverte-se o ônus das custas para sua pessoa.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA.
I - 4% ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE. A Revista não se
viabiliza, porquea decisão impugnada formou-seem consonância
com o Enunciado nº277 do TST, in verbis:"Sentença normativa.
Vigência. Repercussão nos contratos de trabalho. As condições de
trabalho alcançadas por força de sentença normativa vigoram no pra-
zo assinado,não integrando,de formadefinitiva, oscontratos.". Por
outro lado, a presente matériatambém não foi prequestionada com
relação a aplicação do artigo 468 da CLT, único fundamento eriçado
pelo Recorrente, esbarrando a Revista no óbice do Enunciado nº 297
do TST. Revista não conhecida.
II- PRESCRIÇÃO - AÇÃO DE CUMPRIMENT O - SENTENÇA
N O R M AT I VA . Revista conhecida e provida por contrariedade ao
Enunciado nº 350 do TST, segundo o qual: "Prescrição. Termo inicial.
Ação de cumprimento. Sentença normativa. O prazo de prescrição
com relação à ação de cumprimento de decisão normativa flui apenas
a partir da data de seu trânsito em julgado." No mérito, a prescrição
foi afastada. Todavia, por economia processual, deixou-se de de-
terminar oretorno dos autosao Juízo deorigem, visto queo único
pleito trazido aos autos (adicional de produtividade) foi apreciado e
não alcançouconhecimento,porque adecisãoindeferitória impug-
nada está em consonância com a atual jurisprudência desta Casa, o
Enunciado nº 277 do TST.

Processo : RR-439.109/1998.1 - TRT da 3ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : REGINALDO ALMEIDA FERNANDES
ADVOGADO : DR. JARBAS ANTUNES CABRAL
RECORRIDO(S) : FERNANDO ANTÔNIO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. MÚCIO VASQUES THIBAU DE AL-

MEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: JOGO DO BICHO - CONTRATO DE TRABALHO -
CONFIGURAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. Inviável o reconhe-

cimento do vínculo empregatício entre as partes, quando a relação de
trabalho tiver por objetivo odenominado "jogo do bicho", atividade
ilícita, enquadrada como contravenção penal, que nulifica o contrato
de trabalho, por força dos artigos 82 e 145 do Código Civil, sub-
sidiariamente aplicáveis ao Direito do Trabalho.
Recurso de Revista não conhecido.
Processo : RR-439.177/1998.6 - TRT da 2ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA GALHARDO MOTTA
ADVOGADA : DRA. PRISCILA SALLES RIBEIRO LAN-

GE
RECORRIDO(S) : ÁLVARO ALEXANDRE GUISSO
ADVOGADA : DRA. SUELI FERRAZ GARCIA KEHR-

LE

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista ape-
nas quanto aos Descontos Fiscais, por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar a retenção do Imposto
de Renda, cujocálculo deve incidirsobreo montantea ser pagoao
Reclamante,conforme forapurado emliquidação desentença ede
acordo com astabelas vigentesno momentoem queo crédito se
tornar disponível para o trabalhador.
EMENTA: DESCONTOS A TÍTULO DE IMPOSTO DE REN-
DA. Nos termosda legislaçãovigente,o fato gerador daobrigação
tributária é o efetivo pagamento do crédito trabalhista, de modo que
o cálculo dos valores devidos a título de Imposto de Renda há de ser
feito sobre omontanteefetivamente pagoe com observânciadas
alíquotas, limitações e isenções vigentes quando da liberação do cré-
dito ao beneficiário.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.
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RECORRIDO(S)
: EUZÉBIO DANTAS DE CARVALHO

ADVOGADA : DRA. CARMEM MOEMA VALVERDE
RALILE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial, e,no mérito dar-lhe provimento,para
excluir a gorjeta da base de cálculo do aviso prévio, das horas extras
e do repouso semanal remunerado.
EMENTA: GORJETAS. NATUREZA JURÍDICA. REPERCUS-
SÕES - REVISÃO DO ENUNCIADO Nº 290. "As gorjetas, co-
bradaspelo empregadorna nota de serviçoou oferecidasespon-
taneamentepelos clientes, integram aremuneraçãodo empregado,
não servindo de basede cálculo para as parcelasde aviso-prévio,
adicional noturno, horas extrase repouso semanal remunerado"
(Enunciado 354 do TST).
Recurso de Revista conhecido e provido.
Processo : RR-490.964/1998.0 - TRT da 4ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS MAGUA-

RY S.A.
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO SOUTO
RECORRIDO(S) : DORVAL BRANDELLI
ADVOGADO : DR. NILTON DELGADO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA - INSU-
FICIÊNCIA DO DEPÓSIT O RECURSAL. Se a soma dos de-
pósitos recursaisnão atinge ovalor total dacondenação, conforme
dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 139 da Seção Especializada
em Dissídios Individuais, nem foi depositado o mínimo legal exigido
à época da interposição da Revista, resta deserto o Recurso de Revista
ante a insuficiência de depósito.
Recurso de Revista não conhecido.
Processo : RR-490.965/1998.4 - TRT da 4ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE

PORTO ALEGRE S.A. -TRENSURB
ADVOGADO : DR. MARCUS FLAVIUS DE LOS SAN-

TO S
RECORRIDO(S) : IEDA MARIA DE AGUIAR MENEZES
ADVOGADA : DRA. VILMAR BATISTA DA LUZ
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
contrariedadeao Enunciado nº331, item IV, do TST e violação ao
art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, no mérito, dar-lhe parcial provimento,
para condenar a reclamada a responder subsidiariamente pelos débitos
trabalhistas.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. LEI
8.666/93.
1. À Administração Pública não pode ser condenada solidariamente
ao pagamento dos débitos trabalhistas, pois a responsabilidade prin-
cipal permanece com a empresa contratada.
2. A terceirizaçãona realização dos serviçospela Administração Pública,
ainda que precedida de regular processo licitatório, não exime a tomadora da
responsabilidade subsidiária pelas obrigações trabalhistas devidas pela pres-
tadora dosserviços aosempregados queexecutaram ederam cumprimento
ao contrato celebrado entre aquela e esta. A contratação de locadora de mão-
de-obra sem as cautelas necessárias para a seleção de empresa idônea cons-
titui culpa in elegendoe da omissão da tomadora nafiscalização e acom-
panhamento da idoneidade e capacidade econômico-financeira da prestadora
no cumprimentode suasobrigaçõesparacom seus empregadosemerge a
culpa in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 nãoexclui a responsabilidade
subsidiáriada AdministraçãoPública quandoestacontrata empresapres-
tadora de serviços inidônea e/ou se descuida na fiscalização.
Recurso de Revista conhecido e parcialmente provido.
Processo : RR-490.966/1998.8 - TRT da 4ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE

PORTO ALEGRE S.A. -TRENSURB
ADVOGADO : DR. MARCUS FLAVIUS DE LOS SAN-

TO S
RECORRIDO(S) : NILZA AURORA DA SILVA LARA
ADVOGADO : DR. EVARISTO LUIZ HEIS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA.
CULPA IN ELEGENDO E/OU CULPA IN VIGILANDO. A ter-
ceirização na realização dosserviços pela Administração Pública,
ainda que precedidade regular processolicitatório, não exime a
tomadora da responsabilidade subsidiária pelas obrigações trabalhistas
devidas pela prestadora dos serviços aos empregados que executaram
e deramcumprimento aocontratocelebradoentre aquela eesta.A
contratação de locadora de mão-de-obra sem as cautelas necessárias
para a seleção de empresa idônea constitui culpa in elegendo e da
omissão da tomadora na fiscalização e acompanhamento da idonei-
dade e capacidadeeconômico-financeira daprestadora nocumpri-
mento de suas obrigações para com seus empregados emerge a culpa
in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 não exclui a responsabilidade
subsidiáriada AdministraçãoPública quandoesta contrataempresa
prestadora de serviços inidônea e/ou se descuida na fiscalização.
Recurso de Revista não conhecido.

Processo : RR-492.040/1998.0 - TRT da 1ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO RIO
DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉFEIJÓ DONASCI-
M E N TO

RECORRIDO(S) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO VIANNA CAR-

DOSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial,e, no mérito, dar-lheprovimento, para
condenar a reclamadaao pagamento integral doadicional de pe-
riculosidade.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - INTERMI-
TÊNCIA.
O trabalho exercido em condiçõesperigosas, embora de forma in-
termitente,dá direito ao empregadoa receber oadicional depe-
riculosidade de forma integral, tendo em vista que a Lei nº 7.369/85
não estabeleceu qualquer proporcionalidade em relação ao seu pa-
gamento (Enunciado 361/TST).
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.
Processo : RR-492.042/1998.8 - TRT da 1ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : SASSE COMPANHIA NACIONAL DE

SEGUROS GERAIS
ADVOGADO : DR. EUGÊNIO ARRUDA LEAL FERREI-

RA
RECORRIDO(S) : LILAH ELISABETH DO ESPÍRITO SAN-

TO WILDHAGEN
ADVOGADO : DR. ALBERTO LÚCIO MORAES NO-

GUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistano
tocantea URP defevereiro de 1989 eIPC de junho de1987, por
divergência jurisprudencial, e, quanto ao IPC de março de 1990, por
contrariedadeao Enunciado315 doTST, e, no mérito, dar-lhepro-
vimento, para excluir da condenação essas diferenças salariais con-
soante os termos da fundamentação, bem como seus reflexos.
EMENTA: URP DE FEVEREIRO DE 1989 - IPC DE JUNHO
DE 1987 - IPC DE MARÇO DE 1990 - INEXISTÊNCIA DE
DIREIT O ADQUIRIDO. O reajustes salariaiscorrespondentes à
URP de fevereiro de 1989 e ao IPC de junho de 1987 não constituem
direito adquirido da reclamante, pois representavam mera expectativa
de direito. O mesmo se diga em relação ao IPC de março de 1990. "A
partir da vigência da Medida Provisória nº 154/90, convertida na Lei
nº 8.030/90, não se aplica o IPC de março de 1990, de 84,32%, para
a correção dossalários, porque o direito ainda não se haviain-
corporado ao patrimônio jurídico dos trabalhadores, inexistindo ofen-
sa aoinc. XXXVI do art. 5º daConstituição daRepública" (Enun-
ciado nº 315 do TST).
Recurso de Revista conhecido e provido.
Processo : RR-492.546/1998.0 - TRT da 4ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MARIA DE FÁTIMA LACERDA
ADVOGADO : DR. ARMINIO JOÃO VON HOHEN-

DORFF
RECORRIDO(S) : NH RODOVIÁRIA LANCHES LTDA.
ADVOGADO : DR. MARCOS ITAMAR NUNES DA RO-

CHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: ARESTOS INESPECÍFICOS. ENUNCIADO Nº 296
DO TST
Os arestos transcritos no Recurso de Revista, para serem divergentes,
devem repudiar atese exposta pelo Regional. Aonão abordarem o
fundamento por ele expendido, são, por conseqüência, inespecíficos, a
teor do Enunciado nº 296 do TST, incidente na espécie.
Recurso de Revista não conhecido.
Processo : RR-493.506/1998.8 - TRT da 2ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : LUIZ GARCIA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. EVERALDO CARLOS DE MELO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA SUZANO DE PAPEL E CE-

LULOSE
ADVOGADA : DRA. APARECIDA TOKUMI HASHIMO-

TO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. "A aposenta es-
pontâneaextingue o contrato de trabalho, mesmo quandoo em-
pregado continua atrabalhar na empresa após aconcessão do be-
nefício previdenciário." OrientaçãoJurisprudencial nº177 daSBDI-
1
Recurso de Revista não conhecido.

Processo :RR-493.511/1998.4 - TRT da 2ª Região - (Ac.5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : FIBRA S.A.
ADVOGADO : DR. NELSON MORIO NAKAMURA
RECORRIDO(S) : MARIA DE SOUZA COELHO
ADVOGADO : DR. CELSO MASCHIO RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer doRecurso, pordissenso ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que se
procedaaosdescontosde Impostode Rendae INSS, nos termosda
Lei nº 8.212/91 e dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça
do Trabalho.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. São
devidos os descontos fiscais eprevidenciários sobre as parcelas tra-
balhistas deferidas por decisão judicial, nos termos do Provimento nº
01/96 da Corregedoria-Geral daJustiça do Trabalho e da Lei nº
8.212/91.
Recurso de Revista conhecido e provido.
Processo : RR-494.205/1998.4- TRT da 12ª Região- (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 12ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. ADRIANA SILVEIRA MACHADO
RECORRIDO(S) : IVO TEODORO DA SILVA
ADVOGADO : DR. SIDNEY GUIDO CARLIN JÚNIOR
RECORRIDO(S) : ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADOR : DR. PAULO RONEY ÁVILA FAGÚN-

DEZ

DECISÃO:A unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para re-
formar o v. acórdão regional e pronunciar a prescrição do direito de
reclamação, declarando o processo extinto, com julgamento do mé-
rito, com inversão do ônus da sucumbência quanto às custas pro-
cessuais.
EMENTA: DIREIT O PROCESSUAL DO TRABALHO. LEGI-
TIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO P A-
RA RECORRER EM FAVOR DE ENTE DE DIREIT O PÚBLI-
CO INTERNO. PRESCRIÇÃO DA AÇÃO. ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL Nº 130 DO TST. Segundo a OJ nº 130 da SDI1,
o Ministério Público do Trabalho, atuando como "custos legis" não
tem legitimidade paraargüir a prescrição em favorde entidade de
direito público. Contudo, se a prescrição já fora argüida na instância
ordinária, o "P a rq u e t " trabalhista pode suscitar o tema em recurso de
revista. DIREIT O DO TRABALHO E DIREIT O ADMINISTRA-
TIV O. CONVERSÃO DO REGIME JURÍDICO CELETIST A
EM REGULAMENT AR. PRAZO PRESCRICIONAL. ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 128 DA SDI1. Esta Corte con-
sagrou a tese de que a conversão do regime jurídico regido pela CLT
para o estatutário, implica a extinçãodo contrato de trabalho e, por
isso, o prazo prescricionalflui, conforme OJnº 128 da SDI1 desta
Corte Superior.
Processo : RR-495.323/1998.8 - TRT da 1ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MESBLA LOJAS DE DEPARTAMENTOS

S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRCIO DA SILVA PORTO
RECORRIDO(S) : JANE LÚCIA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ÁTILA MEDEIROS SERRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PREQUESTIONAMENT O - OPORTUNIDADE -
CONFIGURAÇÃO. Diz-se prequestionada a matéria quando na de-
cisão impugnada haja sido adotada, explicitamente, tese a respeito.
Incumbe àparte interessadainterpor embargos declaratórios obje-
tivando o pronunciamentosobre o tema, sobpena depreclusão."
(Enunciado nº 297 do TST).
Recurso de Revista não conhecido.
Processo : RR-495.347/1998.1 - TRT da 1ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BRADESCO TURISMO S.A.
ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA GOMESDA COS-

TA
RECORRIDO(S) : ALEXANDRE CAMPOS FERREIRA
ADVOGADA : DRA. LINDALVA PEREIRA DE MO-

RAES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA - AU-
SÊNCIA DO RECOLHIMENT O DAS CUSTAS. A parte, ao in-
terpor recurso, deve comprovar a satisfação de seus pressupostos
extrínsecos. In casu, não foi efetuado o recolhimento das custas,
como determinado pela decisão de primeiro grau.
Recurso de Revista não conhecido por deserção.
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Processo: RR-496.017/1998.8- TRT da 13ª Região- (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 13ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. JOSÉ NETO DA SILVA
RECORRIDO(S) : MARIA GORETE DE SOUSA
ADVOGADO : DR. OTÁVIO NETO ROCHA SARMEN-

TO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO RIO DO

PEIXE
ADVOGADO : DR. GERSON DOMINGOS DE ALBU-

QUERQUE
DECISÃO:A unanimidade, conhecerdo recursode revistapor di-
vergência jurisprudencial e, nomérito, dar-lhe provimento parcial
para modificar ov. acórdão regional e excluirda condenação as
diferençassalariais emrazãoda inobservânciado Salário Mínimoe
aviso prévio, 1/3 sobre férias,13ºs salários edepósitos doFGTS
acrescidos de 40% (quarenta por cento).
EMENTA: DIREIT O DO TRABALHO E DIREIT O CONSTI-
TUCIONAL. ADMISSÃO DE SER VIDOR PÚBLICO. INOB-
SERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ARTIGO 37, INCISO II E §
2º, DA CONSTITUIÇÃO. CONTRA TAÇÃO NULA. EFEIT OS.
A nulidade da admissão de funcionários e empregados públicos, sem
a observânciado dispostono artigo 37, inciso II, § 2º, da Cons-
tituição, produz efeitos ex tunc (Enunciado 363desta Corte). O
pagamentodo Salário Mínimo legal como contraprestaçãolaboral
pressupõe a existência de contrato de trabalho válido, sendo indevidas
as diferenças oriundas de sua inobservância quando se tratar de con-
trato nulo. Recurso de revista provido em parte.

Processo : RR-496.942/1998.2 - TRT da 4ª Região - (Ac. 5a

Processo : RR-439.181/1998.9 - TRT da 2ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : PROCTER & GAMBLE DO BRASIL

S.A.
ADVOGADO : DR. ALBERTO PIMENTA JÚNIOR
RECORRIDO(S) : LEANDRO DE SOUZA MARTINS
ADVOGADO : DR. ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JÚ-

NIOR

DECISÃO:Em, à unanimidade,conhecer doRecurso de Revista
quantoaos DescontosPrevidenciários eFiscais,por divergênciaju-
risprudencial,e, no mérito, dar-lheprovimento para determinara
retenção do Impostode Renda na fonte e orecolhimento das im-
portânciasdevidasa título de contribuiçãoprevidenciária,cujo cál-
culo deve incidir sobreo montante aser pagoao Reclamante,con-
forme for apuradoem liquidaçãode sentença,e de acordo comas
tabelasvigentes nomomentoem queo crédito se tornardisponível
para o beneficiário.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS PREVI-
DENCIÁRIOS E FISCAIS.
A questãoora em debatejá restoudirimida pela colendaSeção de
Dissídios Individuais (SDI/TST), na Orientação Jurisprudencial nº 32,
in verbis: "DESCONTOS LEGAIS. SENTENÇASTRABALHISTAS.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-CIÁRIA E IMPOSTO DE RENDA.
DEVIDOS. PROVIMENTO CGJT 03/84. LEI Nº 8212/91."
Recurso de Revista conhecido e provido.

Processo: AIRR-440.402/1998.2- TRT da 2ª Região - (Ac. 5a
Tu r m a ) 
Corr e Junto: 440403/1998.6

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS LOPES MEDRADO
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : VOITH S.A. - MÁQUINAS E EQUIPA-

M E N TO S
ADVOGADO : DR. ALBERTO PIMENTA JÚNIOR

DECISÃO:à unanimidade, negar provimentoao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NORMA COLETI-
VA. EMPREGADO ACIDENT ADO. ESTABILIDADE. Falta de
interesse em interpor recurso de revista. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

Processo : RR-441.271/1998.6 - TRT da 12ª Região - (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADA : DRA. SUSAN MARA ZILLI
RECORRIDO(S) : CARROCERIAS NIELSON S.A.
ADVOGADO : DR. GILSON ACÁCIO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. "A aposentaes-
pontâneaextingue o contrato de trabalho,mesmo quando oem-
pregado continua a trabalhar na empresaapós a concessão do be-
nefício previdenciário." (Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-
1)
Recurso de Revista não conhecido.

Processo: RR-441.411/1998.0 - TRT da 12ª Região - (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MARLI DARÓS VIANA
ADVOGADO : DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING
RECORRIDO(S) : ARTEX S.A.
ADVOGADA : DRA. SOLANGE TEREZINHA PAOLIN
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. "A aposentaes-
pontâneaextingueo contratode trabalho,mesmoquandoo empre-
gado continua a trabalhar na empresa após a concessão do benefício
previdenciário." (Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1)
Recurso de Revista não conhecido.
Processo: RR-441.413/1998.7- TRT da 12ª Região - (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : HERING TÊXTIL S.A.
ADVOGADO : DR. MAURO FALASTER
RECORRIDO(S) : RAUL GONÇALVES
ADVOGADO : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO
ADVOGADO : DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
divergência e, nomérito, dar-lhe provimento, para,absolvendo a
reclamada da condenação imposta relativamente ao pagamento da
multa de 40% no período anteriorao jubilamento,julgar impro-
cedente o pedido, e invertendo-se o ônus da sucumbência.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EFEIT OS - A
aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, ainda que o
empregado continue a trabalhar na mesma empresa após a concessão
do benefício previdenciário. Na rescisão sem justa causa do contrato
de trabalho subseqüente à aposentadoria, a multa do FGTS terá como
base de cálculo o valor dos depósitos realizados após a jubilação.
Recurso de Revista conhecido e provido.
Processo: RR-441.479/1998.6- TRT da 12ª Região - (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 12ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. CINARA GRAEFF TEREBINTO
RECORRIDO(S) : DISALDE MARASCHIM TELES
ADVOGADO : DR. EDSON F. CARDOSO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CHAPECÓ
ADVOGADO : DR. MOACIR NATAL PILATTI
DECISÃO:A unanimidade,conhecer dorecurso pordivergência ju-
risprudenciale, no mérito, dar-lhe provimentopara reformar o v.
acórdão regional e pronunciar a prescrição do direito de reclamação,
declarando o processo extinto, comjulgamento do mérito, com in-
versão do ônus sucumbencial, quanto às custas processuais.
EMENTA: DIREIT O PROCESSUAL DO TRABALHO. PRES-
CRIÇÃO DA AÇÃO. ORIENT AÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº
130 DO TST. LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO TRABALHO P ARA RECORRER EM FAVOR DE ENTE DE
DIREIT O PÚBLICO INTERNO. Segundo a OJ nº 130 da SDI1, o
Ministério Público do Trabalho, atuando como custos legis não tem
legitimidade para argüir a prescrição em favor de entidade de direito
público. Contudo, sea prescrição já fora argüida na instância or-
dinária, o "P a rq u e t " trabalhista pode suscitar o temano recurso de
revista. DIREIT O DO TRABALHO E DIREIT O ADMINISTRA-
TIV O. CONVERSÃO DO REGIME JURÍDICO CELETIST A
EM REGULAMENT AR. PRAZO PRESCRICIONAL. ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 128 DA SDI1. EstaCorte con-
sagrou a tese de que a conversão do regime jurídico regido pela CLT
parao estatutário,implica a extinçãodo contratode trabalho e,por
isso, oprazo prescricionalflui, conforme OJ nº128 daSDI1 desta
Corte Superior. Recurso de revista provido.

Processo: RR-441.481/1998.1- TRT da 12ª Região - (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-

TARINA S.A. - BESC
ADVOGADO : DR. WAGNER D. GIGLIO
RECORRIDO(S) : CARLOS DA SILVA ROLLIM
ADVOGADO : DR. GUILHERME SCHARF NETO
DECISÃO:A unanimidade, rejeitar a preliminar de irregularidade do
depósito recursal (fora da sede do Juízo) e não conhecer do recurso de
revista por deserto (insuficiência do depósito).
EMENTA: PROCESSODO TRABALHO. RECURSO. RECUR-
SO DE REVISTA. DEPÓSITO PARA RECORRER. NECESSI-
DADE DE COMPLEMENT AÇÃO DESSA GARANTIA A CADA
NOVO RECURSO INTERPOSTO. DESERÇÃO. O depósito pre-
visto no art. 899 da CLT, conformeo art. 8º da Lei nº 8.542,de
23/12/92, quedeu novaredação aoart. 40da Lei nº 8.177/91,deve
ser complementado a cada novo recurso, nos exatos termos do item II
da Instrução Normativa nº 3/93 (DJ de 12/3/93), sob pena de deserção
(OJ nº 139 da SDI1). Recurso não conhecido.

Processo: RR-441.483/1998.9- TRT da 12ª Região - (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 12ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. CINARA GRAEFF TEREBINTO
RECORRIDO(S) : RONALD RUDOLF BECKER
ADVOGADO : DR. OSMAR SCHUTZ
RECORRIDO(S) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM DE SANTA CATARINA -
DER/SC

PROCURADOR : DR. JORGE LUIZ SILVEIRA
DECISÃO:A unanimidade, conhecerdo recursode revista pordi-
vergência jurisprudencial e,no mérito,dar-lhe provimento parare-
formar o v. acórdão regional e pronunciar a prescrição do direito de
reclamação,declarando oprocesso extinto,com julgamento domé-
rito, com inversão do ônus sucumbenciais, quanto às custas.
EMENTA: DIREIT O PROCESSUAL DO TRABALHO. PRES-
CRIÇÃO DA AÇÃO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº
130 DO TST. LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO TRABALHO P ARA RECORRER EM FAVOR DE ENTE DE
DIREIT O PÚBLICO INTERNO. Segundo a OJ nº 130 da SDI1, o
Ministério Público do Trabalho,atuando comocustos legis não tem
legitimidade para argüir a prescrição em favor de entidade de direito
público. Contudo,se a prescrição jáfora argüida nainstância or-
dinária, o "P a rq u e t " trabalhistapode suscitaro tema em recursode
revista. DIREIT O DO TRABALHO E DIREIT O ADMINISTRA-
TIV O. CONVERSÃO DO REGIME JURÍDICO CELETIST A
EM REGULAMENT AR. PRAZO PRESCRICIONAL. ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 128 DA SDI1. Esta Cortecon-
sagrou a tese de que a conversão do regime jurídico regido pela CLT
para oestatutário, implicaa extinçãodo contratode trabalhoe, por
isso, o prazo prescricional flui. (OJ nº 128 da SDI1 destaCorte
Superior. Recurso de revista provido.
Processo: RR-441.504/1998.1- TRT da 12ª Região - (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. GETULIO BORGES DA SILVA
RECORRIDO(S) : CRISTINA NUERNBERG
ADVOGADO : DR. SÉRGIO GALLOTTI MATIAS CAR-

LIN
RECORRIDO(S) : IT - COMPANHIA INTERNACIONAL DE

TECNOLOGIA
DECISÃO:A unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. RECUR-
SO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EN-
TE DE DIREIT O PÚBLICO INTERNO. DISSENSO PRETO-
RIANO. VIOLAÇÃO DE NORMA ORDINÁRIA. APLICAÇÃO
DO ENUNCIADO 333 DO TST. Não se conhecede recursode
revista quandoa decisãoatacada estáem consonânciacom a atual
jurisprudência deste Tribunal Superior(Enunciado 333). Recurso de
revista não conhecido.

Processo : RR-443.301/1998.2 - TRT da 8ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : PAULO FERREIRA VASCONCELOS
ADVOGADO : DR. JOÃO JOSÉ SOARES GERALDO
DECISÃO:Por unanimidade,conhecerdo Recursode Revista,por
violação ao art. 173 da Constituição da República, e, no mérito dar-
lhe provimento para afastar a reintegraçãodeferida e revogar a an-
tecipaçãode tutelaconcedida, mantendo-seapenasos efeitosfinan-
ceiros decorrentes da reintegração. Após,o trânsito em julgado, ex-
peça-se mandado de dispensa do reclamante.
EMENTA: "SERVIDOR PÚBLICO. CELETIST A CONCURSA-
DO. DESPEDIDA IMOTIV ADA. EMPRESA PÚBLICA OU SO-
CIEDADE DE ECONOMIA MIST A. POSSIBILIDADE." (Orien-
tação Jurisprudencial nº 247 da SBDI-1)
Recurso de Revista conhecido e provido.
Processo: RR-443.387/1998.0- TRT da 13ª Região - (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CECÍLIA RODRIGUES DE OLIVEIRA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ MÁRIO PORTO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS

DA PARAÍBA - CAGEPA
ADVOGADO : DR. DORGIVAL TERCEIRO NETO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. "A aposentadoria
espontânea extingue o contrato detrabalho, mesmo quando o em-
pregadocontinua atrabalharna empresaapós a concessão dobe-
nefício previdenciário." (Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-
1)
Recurso de Revista não conhecido.
Processo: RR-443.391/1998.3- TRT da 13ª Região - (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS

DA PARAÍBA - CAGEPA
ADVOGADO : DR. DORGIVAL TERCEIRO NETO
RECORRIDO(S) : MARLENE MENDONÇA BARBOSA DE

LUCENA
ADVOGADO : DR. AGAMENON VIEIRA DA SILVA



Nº 35, sexta-feira, 22 de fevereiro de 2002728 1ISSN 1415-1588

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA - INSU-
FICIÊNCIA DO DEPÓSIT O RECURSAL. Se a soma dos de-
pósitos recursaisnão atinge ovalor total dacondenação, conforme
dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 139 da Seção Especializada
em Dissídios Individuais, nem foi depositado o mínimo legal exigido
à época, restadesertoo Recursode Revista,antea insuficiênciade
depósito.
Recurso de Revista não conhecido.
Processo : RR-443.899/1998.0- TRT da 12ª Região- (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CODESP

Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRIDO(S) : ISABEL GONÇALVES LOPES
ADVOGADO : DR. AIRTON TADEU FORBRIG
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA.
CULPA IN ELEGENDO E/OU CULPA IN VIGILANDO.
A terceirização na realização dos serviços pela Administração Pú-
blica, ainda que precedida de regular processo licitatório, não exime
a tomadorada responsabilidade subsidiáriapelas obrigaçõestraba-
lhistas devidas pela prestadora dos serviços aos empregados que exe-
cutarame deramcumprimentoao contratocelebradoentre aquelae
esta. A contratação de locadorade mão-de-obra sem as cautelas
necessárias paraa seleçãode empresa idôneaconstitui culpain ele-
gendo e da omissão da tomadora na fiscalização e acompanhamento
da idoneidadee capacidade econômico-financeira daprestadora no
cumprimento de suas obrigações para com seus empregados emerge a
culpa in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 não exclui a res-
ponsabilidade subsidiária da Administração Pública quando esta con-
trata empresaprestadora deserviços inidônea e/ou sedescuidana
fiscalização.
Recurso de Revista não conhecido.
Processo : RR-499.074/1998.3 - TRT da 9ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA REGINA OLIVEIRA AM-

BRÓSIO
RECORRENTE(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL -
PREVI

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : JAIMEM ERALDO CARNEIRO
ADVOGADO : DR. NILSON CEREZINI
DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do
Banco do Brasil S. A. quanto aos temas "Devolução dos descontos
feitos à PREVI anteriores a março/80" e "Restituição da contribuição
patronal à PREVI", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento apenasquanto aoprimeiro tópico para excluirda
condenaçãoa restituiçãodos valorespagos àCaixa dePrevidência,
no período anterior a março de 1980, e a restituição da contribuição
patronal à PREVI, e, emconseqüência, julgar improcedentes os pe-
didos deduzidos na inicial. Invertido o ônus da sucumbência. Com
relação ao segundo tema, negar-lhe provimento. Prejudicado o exame
do Recurso de Revista da Caixa de Previdência dos Funcionários do
Banco do Brasil - PREVI, ante o julgamento do Recurso de Revista
do Banco.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO BANCO DO BRASIL
S. A. - DEVOLUÇÃO DOS VALORES EFETUADOS À PREVI
ANTERIORES A MARÇO DE 1980.
Discute-se nos autos se o empregado, filiado à Caixa de Previdência
dos Funcionáriosdo Bancodo Brasil, tem direito à devoluçãodos
descontos efetuados, anteriores a 1980. Até fevereiro de 1980, na
vigência da Lei nº 6.435/77, o regime financeiro adotado pela PREVI
era o de custeio, por meio do qual a estipulação de cotas restituíveis
repousavana faculdade oferecidapelo art. 42, V, do mencionado
diploma legal, que não previa a restituição das contribuições vertidas
no caso deperda da qualidade deassociado.Somentea partir de
março de 1980,data da publicação do Decretonº 81.240/78, atual
estatuto social, é que o regime financeiro passou a ser o de ca-
pitalização, resultando na devolução de parte das contribuições para o
fundo de pensão. Assim, é de se concluir que, anteriormente a março
de 1980, as normasestabelecidasnão previam a restituiçãodos va-
lores feitos à Caixa de Previdência.
RESTITUIÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO P ATRONAL À PREVI.
As contribuiçõespara as Caixasde Previdência têmcomo objeto
custear a seguridade social, visando complementar futuros proventos
de aposentadoria, sendo que a parte da contribuição que incumbe ao
Empregador não diz respeitoao Empregado, individualmente, mas
sim a toda a coletividade daqueles integrantes da PREVI. Assim, não
tem naturezasalarialessaparcela, sendoinviável a determinaçãoda
sua integração aosalário do Reclamante, mesmoporque tal pro-
cedimento não encontra amparo legal.
Recurso do Banco conhecido e provido.

Processo : RR-499.382/1998.7- TRT da 15ª Região- (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : FÁBIO APARECIDO ESPEJOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO RODRIGUES
RECORRIDO(S) : USINA SANTA ADÉLIA S.A.
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO CARÓSIO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - INOBSERVÂNCIA DE
PRESSUPOSTOS ESPECÍFICOS. Não merece conhecimento o
Recursode Revistaquando nãoconfigurados nemo dissensoin-
terpretativo válido, nem a violação a dispositivo de lei quanto ao tema
de que trata, consoante as previsões do art. 896 da CLT.
Recurso de Revista não conhecido.
Processo : RR-499.656/1998.4 - TRT da 1ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : EDSON FERREIRA CAMPOS
ADVOGADA : DRA. ROSELI VAZ
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. LEI
8.666/93. A terceirização na realização dos serviços pela Adminis-
tração Pública, ainda que precedida de regular processo licitatório,
não exime a tomadora da responsabilidade subsidiária pelas obri-
gações trabalhistas devidas pela prestadora dos serviços aos empre-
gados que executaram e deram cumprimento ao contrato celebrado
entre aquela e esta. A contratação de locadora de mão-de-obra sem as
cautelas necessárias para a seleção de empresa idônea constitui culpa
in elegendoe da omissão da tomadorana fiscalizaçãoe acompa-
nhamento da idoneidade e capacidade econômico-financeira da pres-
tadora no cumprimento de suas obrigações para com seus empregados
emerge a culpa in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 não exclui a
responsabilidade subsidiáriada Administração Públicaquando esta
contrata empresa prestadora de serviços inidônea e/ou se descuida na
fiscalização.
Recurso de Revista não conhecido.
Processo: ED-RR-499.725/1998.2 -TRT da 3ª Região - (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
EMBARGADO(A) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : FRANCISCO SIQUARA DA SILVA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS SALGADO

VEIGA
DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . Omissão inexisten-
te. Embargos rejeitados.

Processo : RR-501.248/1998.7 - TRT da 1ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. CLAUDIO BISPO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : LOURIVALDO SOARES DA ROCHA
ADVOGADO : DR. FERNANDO TRISTÃO FERNAN-

DES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESSUPOSTOS IN-
TRÍNSECOS. Não se conhecedo Recursode Revistaquandonão
atendidos os pressupostos do art. 896 da CLT.
Processo : RR-501.277/1998.7 - TRT da 4ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRIDO(S) : DORNI ORTENILA DULLIUS
ADVOGADO : DR. SANDRO MOACIR DA CRUZ
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINIS -
TRAÇÃO PÚBLICA. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA. CULPA IN
ELEGENDO E/OU CULPA IN VIGILANDO. A terceirização na reali-
zação dosserviços pela Administração Pública,ainda que precedidade re-
gular processo licitatório, não exime a tomadora da responsabilidade sub-
sidiária pelas obrigaçõestrabalhistas devidas pela prestadorados serviços
aos empregadosque executaram ederam cumprimento aocontrato cele-
brado entre aquela e esta. A contratação de locadora de mão-de-obra sem as
cautelas necessárias para a seleção de empresa idônea constitui culpa in ele-
gendo e da omissão da tomadora na fiscalização e acompanhamento da ido-
neidadee capacidadeeconômico-financeira daprestadorano cumprimento
de suas obrigações para com seus empregados emerge a culpa in vigilando.
O art. 71daLei 8.666/93nãoexclui aresponsabilidadesubsidiária daAd-
ministraçãoPública quandoestacontrataempresa prestadorade serviços
inidônea e/ou se descuida na fiscalização.
Recurso de Revista não conhecido.

Processo : AIRR-501.985/1998.2 - TRT da 2ª Região - (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOSDE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUERCIO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ECONÔMICO S.A. - (EM LIQUI-

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. URP DE FEVEREI-
RO DE 1989. Matéria nãoprequestionada. HONORÁRIOS AD-
VO C AT Í C I O S . Divergência jurisprudencial não demonstrada. Agra-
vo de instrumento a que se nega provimento.

Processo : AIRR-502.160/1998.8 - TRT da 2ª Região - (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

HOTÉIS, APRT HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, RESTAURANTES, BARES, LAN-
CHONETES E SIMILARES DE SÃO
PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : CALWILL FAST FOOD PROCESSAMEN-

TO E COMÉRCIO DE ALIMENTAÇÃO E
BEBIDAS LTDA.

ADVOGADA : DRA. EVA MARIA PINHEIRO SARAI-
VA

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. Recurso dere-
vista desfundamentado.Agravo deinstrumentoa que senegapro-
vimento.

Processo : RR-502.860/1998.6- TRT da 21ª Região- (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNI-

CA E EXTENSÃO RURAL DO RIO
GRANDE DO NORTE - EMATER

ADVOGADO : DR. JOSÉ CORREIA DE AZEVEDO
RECORRIDO(S) : CÍCERO ALVES FERNANDES NETO
ADVOGADO : DR. TERTULIANO CABRAL PINHEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: "ALÇADA RECURSAL. VINCULAÇÃO AO SALÁ-
RIO MÍNIMO . O art. 2º, § 4º, da Lei nº 5584/70 foirecepcionado
pela Constituição daRepública de1988, sendo lícitaa fixaçãodo
valor da alçada com base no salário mínimo". (Enunciado nº 356).
Recurso de Revista não conhecido.
Processo : RR-504.902/1998.4 - TRT da 3ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. RONALDO BATISTA DE CARVA-

LHO
RECORRIDO(S) : CELSO FELIX DE ASSIS
ADVOGADO : DR. WALTER LUIZ ARANTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA.
CULPA IN ELEGENDO E/OU CULPA IN VIGILANDO.
A terceirização na realização dos serviços pela Administração Pú-
blica, ainda que precedida de regular processo licitatório, não exime
a tomadorada responsabilidade subsidiáriapelas obrigaçõestraba-
lhistas devidas pela prestadora dos serviços aos empregados que exe-
cutarame deramcumprimentoao contratocelebradoentre aquelae
esta. A contratação de locadorade mão-de-obra sem as cautelas
necessárias paraa seleçãode empresa idôneaconstitui culpain ele-
gendo e da omissão da tomadora na fiscalização e acompanhamento
da idoneidadee capacidade econômico-financeira daprestadora no
cumprimento de suas obrigações para com seus empregados emerge a
culpa in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 não exclui a res-
ponsabilidade subsidiária da Administração Pública quando esta con-
trata empresaprestadora deserviços inidônea e/ou sedescuidana
fiscalização.
Recurso de Revista não conhecido.
Processo : RR-506.620/1998.2 - TRT da 5ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO MENEZES BARRE-

TO
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENT O.
Não se conhece do Recurso de Revista quanto não preenchidos os
pressupostos intrínsecos insculpidos no art. 896 da CLT.
Processo : RR-507.098/1998.7 - TRT da 9ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO
: DR. CHARLES P. ZIMMERMANN

RECORRIDO(S) : PAULO ANTÔNIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. GERALDO LUIZ DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. De-
cisão proferida emconsonância coma atual, notóriae iterativaju-
risprudência desta Corte, consubstanciada na Orientação Jurispruden-
cial nº 05 da SDI, encontra óbice intransponível no Enunciado 333 do
TST e no art. 896, § 4º,da CLT. Recurso de Revista não conhe-
cido.
Processo : AIRR-444.524/1998.0 - TRT da 2ª Região - (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : ARMINDA PAZOS LISBOA E OUTROS
ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. WALDEMAR SOARES DE LIMA

JÚNIOR
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. C O M P L E M E N TA -
ÇÃO DE APOSENTADORIA. Inadmissívelrecurso de revista em
que sebusca reexame de fatose prova. Incidência doEnunciado nº
126 do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

Processo : RR-446.143/1998.6 - TRT da 2ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DRA. CINTIA BARBOSA COELHO
RECORRIDO(S) : FRANCISCO MONTEIRO DA SILVA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. AGAMENON MARTINS DE OLI-

VEIRA
DECISÃO:A unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. RECUR-
SO DE REVISTA. JULGAMENT O "EXTRA PETIT A". INCLU-
SÃO DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE NA FOLHA DE
PAGAMENT O. Tendo emvista a doutrina ea jurisprudência a
respeito, não implica julgamento "extra petita" a ordem de inclusão
na folha de pagamento do adicional de periculosidade, como extensão
do reconhecimentodo direito àsparcelas vencidas, mesmoque às
vincendasnão tenhao autor sereferido explicitamente.Incidenteo
Enunciado 221, não há como acolher o recurso por violação dos
artigos 2º, 128 e 264, do CPC, e 5º, XXXVI da Constituição. Recurso
de revista não conhecido.
Processo: ED-RR-446.750/1998.2 -TRT da 17ª Região - (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
EMBARGANTE : LUIZ CLÁUDIO SORAGE DE OLIVEIRA

(ESPÓLIO DE)
ADVOGADA : DRA. CLARITA CARVALHO DE MEN-

DONÇA
EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL -
PREVI

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA. MÉ-
DIA TRIENAL V ALORIZADA. AP E ADI. BASE DE CÁL-
CULO. Omissãoi nexistente.Embargos de declaração quese re-
jeitam.

Processo : RR-446.796/1998.2 - TRT da 2ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : RENATE CLARA KOLLER BARRETO
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
RECORRIDO(S) : VIAÇÃO AÉREA RIO GRANDENSE -

VARIG S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES

LEITE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Não se conhece do Recurso
de Revista quando não preenchidos os seus pressupostos intrínsecos
de admissibilidade.
Recurso de Revista não conhecido.

Processo : RR-446.797/1998.6 - TRT da 2ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : JOSÉ OLIVEIRA DE JESUS
ADVOGADO : DR. RENATO RUA DE ALMEIDA
RECORRIDO(S) : MAGNETI MARELLI DO BRASIL IN-

DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DR. MANOEL CARLOS DE OLIVEIRA

C O S TA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. "A aposentadoria
espontânea extingue ocontrato de trabalho, mesmoquando o em-
pregado continua atrabalhar na empresa após aconcessão do be-
nefício previdenciário." (Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-
1)
Recurso de Revista não conhecido.
Processo : RR-446.813/1998.0 - TRT da 2ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : DAMIÃO VICT OR DA SILVA
ADVOGADO : DR. ESTANISLAU ROMEIRO PEREIRA

JÚNIOR
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
DECISÃO:à unanimidade, conhecer da Revista e, no mérito, dar-lhe
provimento para reconhecer aresponsabilidade subsidiária da Re-
clamada PETRÓLEO BRASILEIRO S.A - PETROBRÁS pela con-
denação imposta à real empregadora - MEDEIN - MONTAGENS
INSTAL. INDUSTRIAIS LTDA, determinandosua permanênciano
pólo passivo da lide.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO.
ENUNCIADO Nº 331, IV/TST, LEI 8.666/93, ARTIGO 71, § 1º.
"O inadimplemento de obrigações trabalhistas, por parte do em-
pregador, implica a responsabilidade subsidiáriado tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração pública, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas edas sociedades de economiamista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial(Lei nº 8.666/93 art.71)." Inteligência do Enun-
ciado 331, IV, do TST. Recurso de Revista conhecidoe provido,
para determinar ainclusão na lide do entepúblico tomador dos
serviços e acolher sua responsabilidade subsidiária, ante os termos do
Enunciado nº 331, IV, do TST.

Processo : RR-446.860/1998.2 - TRT da 1ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CARLOS ALBERTO ROMÃO BATISTA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA SANTANA

C O RT E Z
RECORRIDO(S) : RIOTUR - EMPRESADE TURISMO DO

MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
ADVOGADA : DRA. GILDA ELENA BRANDÃO DE

ANDRADE D'OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. Re-
curso de Revista interposto contra decisão proferida em consonância
com a atual, notória eiterativa jurisprudência desta Corte, consubs-
tanciada no Enunciado 363 do TST, encontra óbice intransponível no
Enunciado 333 desta Corte e no art. 896, § 4º, da CLT.
Recurso de Revista não conhecido.
Processo : RR-449.686/1998.1- TRT da 12ª Região- (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 12ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. CINARA GRAEFF TEREBINTO
RECORRIDO(S) : WALDEMAR KRETSCHMER
ADVOGADO : DR. JOB GONSALVES FILHO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO HILLESHEIM
DECISÃO:A unanimidade,conhecer dorecurso pordivergência ju-
risprudencial e,no mérito, dar-lheprovimento para modificaro v.
acórdão regional e restringir a condenação ao período anterior à
instituição doregime jurídicoúnico e determinar osdescontos do
imposto sobre a renda, na forma do Provimento nº 1/96, da CGJT.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. RECUR-
SO DE REVISTA. COMPETÊNCIA. PERÍODO POSTERIOR À
INSTITUIÇÃO DE REGIME ÚNICO . "Ainda que a reclamação
trabalhista tenhasido ajuizadaapós a ediçãoda Lei nº 8112/1990,
compete à Justiça do Trabalho julgar pedidos de direitos e vantagens
previstas na legislação trabalhista, referentes a período anterior
àquela lei". (Orientação Jurisprudencial nº 138 da SDI1). Recurso de
revista provido.
Processo : RR-449.714/1998.8- TRT da 12ª Região- (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 12ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. CINARA GRAEFF TEREBINTO

RECORRIDO(S) : JOÃO LORENCETTI
ADVOGADO : DR. JOB G. FILHO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO HILLESHEIM
DECISÃO:A unanimidade,conhecer dorecurso pordivergência ju-
risprudencial e,no mérito, dar-lheprovimento para modificaro v.
acórdão regional e restringir a condenação ao período anterior à
instituição doregime jurídicoúnico e determinar osdescontos do
imposto sobre a renda, na forma do Provimento nº 1/96, da CGJT.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. RECUR-
SO DE REVISTA. COMPETÊNCIA. PERÍODO POSTERIOR À
INSTITUIÇÃO DE REGIME ÚNICO . "Ainda que a reclamação
trabalhista tenhasido ajuizadaapós a ediçãoda Lei nº 8112/1990,
compete à Justiça do Trabalho julgar pedidos de direitos e vantagens
previstas na legislação trabalhista, referentes a período anterior
àquela lei". (Orientação Jurisprudencial nº 138 da SDI1). Recurso de
revista provido.
Processo : RR-449.715/1998.1- TRT da 12ª Região- (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. ROLAND RABELO
RECORRIDO(S) : ÉDERSON DONEDA
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO PEREIRA GOMES
DECISÃO:A unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. RECUR-
SO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO
COMPROVAÇÃO. O dissenso pretoriano hábil a autorizar o se-
guimento do recurso de revista, nos termos do artigo 896, alínea "a"
da CLT, deve ser comprovado mediantea transcriçãode jurispru-
dência que aborde todosos fundamentospelos quais ov. acórdão
recorrido resolveu determinado item do pedido. Incidência do Enun-
ciado 23 desta Corte Superior. Recurso de revista não conhecido.

Processo : RR-450.055/1998.1 - TRT da 7ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : CAETANO FERREIRA MARQUES DOS

S A N TO S

ADVOGADO
: DR. FLÁVIO CARDOSO GAMA

RECORRIDO(S) : ELIAS MOISÉS DE PAULA
ADVOGADO : DR. PEDRO DE JESUS RUY
DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer da Revista quanto ao cál-
culo da correção monetária, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para fixar, em relação à matéria, o prazo
e o índice mencionados na Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI
desta Corte.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. SÁ-
BADOS E DOMINGOS TRABALHADOS. Embora invoque vio-
lação da regra de distribuição do ônus probatório (art. 818 da CLT),
o tema recursalpropostopelo Recorrenterefere-seà valoraçãoda
prova. Incidência do Enunciado nº 126/TST. Recurso não admitido.
AJUDA-ALIMENT AÇÃO. INTEGRAÇÃO SALARIAL. DIVER-
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA. Os ares-
tos apresentados não traduzem divergência específica. O primeiro se
reporta a instrumento coletivo,em que fora fixado que a ajuda-
alimentação teria natureza de indenização. Já o segundo paradigma
menciona ajuda-alimentação paga aobancário por alimentação fora
de casa.Tais aspectos,que constamda fundamentaçãodasdecisões
comparadas, inexistem no acórdão recorrido (Enunciado nº 296/TST).
Recurso não admitido.
MULTA CONVENCIONAL. APELO DESFUNDAMENTADO.
Nas razões recursais, o Recorrente pretende a exclusão da condenação
sob o argumento deque não descumpriu qualquerdisposiçãocon-
vencional. Oapelo nãoatende, parasua admissibilidade,aos re-
quisitos de recorribilidade do art. 896 da CLT. Recurso não ad-
mitido.
HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO DE JORNADA. Ante a
constatação do Regionalde que não existiu oacordo tácito, não
ocorre divergência específica em relação aos arestos apresentados. De
efeito, em todos osparadigmas,há o pressuposto doacordo pelo
menos tácito paraa validade dacompensaçãoou inexisteclareza
sobre sua dispensabilidade. Incidência no caso dos Enunciados nºs
296 e 297/TST. Recurso não admitido.
CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICÁVEL O ÍNDICE DO MÊS
SUBSEQÜENTE AO DA PRESTAÇÃO LABORAL. Nos termos
da OrientaçãoJurisprudencialnº 124 daSDI/TST, a correçãomo-
netária,devida somenteapós o 5º dia útil do mês subseqüenteao
vencido, deve ser calculadapelo índice daquele mês.Recursoad-
mitido e provido.
Processo : RR-508.552/1998.0 - TRT da 4ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : PLANALTO TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : DR. HAMILTON DA SILVA SANTOS
RECORRIDO(S) : PAULINO REIS
ADVOGADO : DR. PAULO TSCHEIKA
DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista da
Reclamada apenasquanto aotema "Horas extras- Minutos que an-
tecedeme/ou sucedemà jornadade trabalho",por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para considerar como
extra apenas o excesso de jornada maior que cinco minutos em cada
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marcação de ponto e, caso ultrapassado o referido limite, a totalidade
do tempo que exceder à jornada normal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. HO-
RAS EXTRAS - MINUT OS QUE ANTECEDEM E/OU SUCE-
DEM À JORNADA DE TRABALHO.
Esta colenda Corte, mediante Orientação Jurisprudencial nº 23 da
SBDI-1 já pacificou oentendimentosobrea matéria,nestestermos:
Cartão dePonto - Registro. Nãoé devido o pagamentode horas
extras relativamenteaos diasem queo excessode jornadanão ul-
trapassa decinco minutos antese/ou apósa duração normalde tra-
balho. (Se ultrapassado o referido limite, como extra será considerada
a totalidade do tempo que exceder à jornada normal).
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

Processo : AG-RR-509.480/1998.8 - TRT da 12ª Região - (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-

TARINA S.A. - CELESC
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : CLEOMAR MENEGHETTI E OUTROS
ADVOGADO : DR. GUILHERME BELÉM QUERNE
DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
ENUNCIADO Nº 331, ITEM IV, DO TST. Agravo regimental em
que não se alcança invalidar os fundamentos constantes de despacho
exarado em recurso de revista. Agravo a que se nega provimento.

Processo : RR-509.990/1998.0- TRT da 17ª Região- (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. ADRIANE NUNES QUINTAES
RECORRIDO(S) : ESTANISLAU TALLON BOZI
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO:A unanimidade, conhecer do recurso de revista por afron-
ta ao artigo 93, inciso IX, da Constituiçãoe, no mérito, dar-lhe
provimento para anular o v. acórdão regional, prolatado em sede de
embargos de declaração e determinar o retorno dos autos ao Tribunal
de origem paraque denovo sejamjulgados osembargos dede-
claração (fls. 335-336, 2º vol.), adotando tese explícita a respeito das
questões lá suscitadas, como entender de direito.
EMENTA: DIREIT O DO TRABALHO. RECURSO DE REVIS-
TA. É NULA A DECISÃO QUE, DIANTE DA OMISSÃO FLA-
GRANTE, NÃO A SUPRE. AFRONTA A NORMA CONSTI-
TUCIONAL. Não atende aos termos da lei a v. decisão regional que,
adotando a sentença como suas razões de decidir, após instado a
manifestar-se através de embargos de declaração sobre omissão, não
tece tese explícita a respeito de questões suscitadas (OJ nº 151 da
SDI1), afrontando o artigo 93, inciso IX, da Carta Magna. Recurso de
revista provido.

Processo : RR-509.991/1998.3- TRT da 17ª Região- (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : CONSTRUTORA AKYO LTDA.
ADVOGADO : DR. ELIANO PINHEIRO SILVA
RECORRIDO(S) : FRANCISCO JOSÉ GOMES SOTERO
ADVOGADO : DR. WÉLITON RÓGER ALTOÉ
DECISÃO:A unanimidade, conhecer do recurso por contrariedade
aos Enunciados 219e 329 e, no mérito,dar-lhe provimento, para
excluir da condenação os honorários de advogado.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. RECUR-
SO DE REVISTA. HONORÁRIOS DE ADV OGADO. CABI-
MENT O NA JURISDIÇÃO TRABALHIST A. "Na Justiça do Tra-
balho, a condenação em honorários advocatícios, nunca superiores a
15%, não decorre pura e simplesmente dasucumbência, devendo a
parte estar assistidapor sindicatoda categoriaprofissional ecom-
provar a percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou
encontrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar
sem prejuízo do próprio sustentoou da respectivafamília". (Enun-
ciado nº 219). Recurso de revista provido.
Processo : RR-510.881/1998.3 - TRT da 3ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. ROZANA REZENDE SILVA
RECORRIDO(S) : JUAREZ LUCAS
ADVOGADO : DR. IPOJUCAN CORREIA AYALA
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer doRecurso deRevista, ape-
nas quantoá correçãomonetária - épocaprópria - por divergência
jurisprudencial e contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 124 da
SBDI1 e, nomérito, dar-lhe provimento para determinarque a cor-
reção monetáriaseja aplicadasomente após oquinto dia útil sub-
seqüente ao mês de competência, com o índice do mês seguinte ao da
prestação dos serviços.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA.
CULPA IN ELEGENDO E/OU CULPA IN VIGILANDO. A ter-
ceirização na realização dosserviços pela Administração Pública,
ainda que precedidade regular processolicitatório, não exime a
tomadora da responsabilidade subsidiária pelas obrigações trabalhistas
devidas pela prestadora dos serviços aos empregados que executaram

e deramcumprimento aocontratocelebradoentre aquela eesta.A
contratação de locadora de mão-de-obra sem as cautelas necessárias
para a seleção de empresa idônea constitui culpa in elegendo e da
omissão da tomadora na fiscalização e acompanhamento da idonei-
dade e capacidadeeconômico-financeira daprestadora nocumpri-
mento de suas obrigações para com seus empregados emerge a culpa
in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 não exclui a responsabilidade
subsidiáriada AdministraçãoPública quandoesta contrataempresa
prestadora de serviços inidônea e/ou se descuida na fiscalização.
Recurso de Revista não conhecido.
CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA - O pagamento
dos salários até o quinto dia útil do mês seguinte ao vencido não está
sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada,
incidirá o índice dacorreção monetária domês subseqüenteao da
prestação dos serviços.
Recurso de Revista conhecido e provido.
Processo : RR-513.639/1998.8 - TRT da 9ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
RECORRIDO(S) : ELIZABETH BZUNEK ALVES
ADVOGADO : DR. NORTON PASSOS WALDRAFF
DECISÃO:Em, à unanimidade,conhecer daRevista doReclamado
apenas quanto ao tema "Estágio. Relação de emprego. Efeitos", por
divergência jurisprudencial e,no mérito, dar-lhe provimentopara,
reformando a decisão do Regional e, inexistindo salários retidos,
julgar improcedentes os pedidos formulados na reclamação, inver-
tendo-seo ônus da sucumbência quantoàs custas processuais,e
considerar prejudicado o exame das demais matérias ali expostas.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. BANCO DO BRASIL S.A.
ESTÁGIO - RELAÇÃO DE EMPREGO - EFEIT OS.
O Banco do Brasil, sendo uma sociedade de economia mista, sujeita-
se aos ditames do art. 37 da Constituição Federal que, em seu inciso
II, condiciona ainvestidura ememprego públicoà aprovaçãoprévia
em concurso, dispondo, ainda, em seu § 2º, ser nulo o ato praticado
em inobservância a esse requisito. De outra parte, a Lei nº 6.494/77,
em seus artigos 4º e 7º, deixa claro que o estágio curricular não gera,
por si só, vínculo de emprego, em virtude dasua finalidade es-
pecífica, qual seja, a de propiciar ao Estudante, mediante atividade de
aprendizagem social, profissional e cultural, a sua participação em
situaçõesreais devida e trabalho deseu meio,objetivos queas
Escolas não conseguem alcançar. Nesse contexto, a nulidade do con-
trato seimpõe, e seusefeitos devem se"ex tunc", nostermos do
Enunciado nº 363 do TST.
Recurso de Revista conhecido e provido.
Processo : RR-515.547/1998.2 - TRT da 7ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : JOSÉ EDSON TAVARES SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S. A. (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. SÍLVIA S. NOGUEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Não se conhece de recurso
de revista quando a decisão recorrida foi proferida em sintonia com a
atual jurisprudência desta Corte. Inteligência do Enunciado nº 333 do
T S T.
Processo : RR-516.927/1998.1 - TRT da 5ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : RUI JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JAIRO ANDRADE DE MIRANDA
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PREQUESTIONAMENT O. OPORTUNIDADE.
CONFIGURAÇÃO. "Diz-se prequestionadaa matéria quandona
decisão impugnada haja sido adotada, explicitamente, tese a respeito.
Incumbe àparte interessadainterpor embargos declaratórios obje-
tivando o pronunciamentosobre o tema, sobpena depreclusão."
(Enunciado nº 297 do TST)
Recurso de Revista não conhecido.
Processo : RR-517.453/1998.0 - TRT da 1ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : JOSÉ HENRIQUES
ADVOGADO : DR. LUIZ ANDRÉ DE BARROS VAS-

SERSTEIN
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE TRANSPORTES CO-

LETIVOS DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - CTC/RJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE SOU-
ZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. "A aposentadoria es-
pontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o empregado con-
tinua a trabalhar na empresa após a concessão do benefício previdenciário."
Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1
Recurso de Revista não conhecido.

Processo : RR-518.004/1998.5 - TRT da 9ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-

GIA - COPEL
ADVOGADO : DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE

OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : BELA DA SILVA RODRIGUES
ADVOGADO : DR. CRISTY HADDAD FIGUEIRA
DECISÃO: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quan-
to à época própriapara a correçãomonetária, pordivergência ju-
risprudencial,e, no mérito,dar-lheprovimento,a fim de determinar
que a correção monetária seja aplicada somente após o quinto dia útil
subseqüente ao mês de competência, com o índice da correção do
mês seguinte ao da prestação dos serviços.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA.
CULPA IN ELEGENDO E/OU CULPA IN VIGILANDO.
A terceirização na realização dos serviços pela Administração Pú-
blica, ainda que precedida de regular processo licitatório, não exime
a tomadorada responsabilidade subsidiáriapelas obrigaçõestraba-
lhistas devidas pela prestadora dos serviços aos empregados que exe-
cutarame deramcumprimentoao contratocelebradoentre aquelae
esta. A contratação de locadorade mão-de-obra sem as cautelas
necessárias paraa seleçãode empresa idôneaconstitui culpain ele-
gendo e da omissão da tomadora na fiscalização e acompanhamento
da idoneidadee capacidade econômico-financeira daprestadora no
cumprimento de suas obrigações para com seus empregados emerge a
culpa in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 não exclui a res-
ponsabilidade subsidiária da Administração Pública quando esta con-
trata empresaprestadora deserviços inidônea e/ou sedescuidana
fiscalização.
Recurso de Revista não conhecido.
CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA - O pagamento
dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está
sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada,
incidirá o índice dacorreçãomonetáriado mêsseguinte aoda pres-
tação dos serviços (Orientação Jurisprudencial nº 124 do TST).
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.
Processo : RR-518.363/1998.5 - TRT da 9ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
RECORRIDO(S) : BRUNO ARAÚJO FARIAS
ADVOGADO : DR. DINEI FAVERSANI
DECISÃO:à unanimidade, conhecer da Revista quanto ao "adicional
de transferência" para, no mérito, dar-lhe provimento, excluindo re-
ferida verba da condenação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA
1. HORAS EXTRAS. FIP'S. VALIDADE FISCAL. DESCONS-
TITUIÇÃO DE SUA V ALIDADE IDEOLÓGICA PELA PROV A
ORAL. A exegesede que as anotações registradasem Folhas In-
dividuais de Presença (FIP's) têm presunção de validade juris tantum
não viola a literalidade do artigo 7º, XXVI, da Constituição Federal,
segundo o qual as convenções e os acordos coletivos de trabalho
merecemreconhecimento, mascompatibiliza-o com os princípios
norteadores denosso DireitoLaboral, em realceo da primazia da
realidade. Revista não conhecida.
2. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA . Não se justifica o pa-
gamentodo benefícioem telase o trabalhador, dadoo caráterde-
finitivo da transferência, também traslada para o novo local de ser-
viço as despesas quesuportavano antigo domicílio.Incidência do
item nº 113 da Orientação Jurisprudencial da SDI desta Corte. Re-
curso conhecido por divergência jurisprudencial e provido.
Processo : RR-519.368/1998.0 - TRT da 4ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : FRANGOSUL S.A. - AGRO AVÍCOLA

INDUSTRIAL
ADVOGADO : DR. SEPÉ TIARAJU RIGON DE CAM-

POS
RECORRIDO(S) : CATARINA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ROBERTO DA SILVA

P I N TO
DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
quanto aos temas "Horas extras - Minutos que antecedem e/ou su-
cedemà jornadade trabalho","Adicional sobreas horascompen-
sadas" e " Descontos a título de Associação Atlética Frangosul", por
divergênciajurisprudenciale conflito com os Enunciados nºs349 e
342 doTST, respectivamente,e, nomérito, dar-lheprovimento para
considerar como extra apenas o excesso de jornada maior que cinco
minutosem cadamarcação deponto e, casoultrapassado oreferido
limite, a totalidade do tempo que exceder à jornada normal; excluir da
condenação o adicionalsobre as horas compensadase reflexos e
valores relativosà devoluçãodos descontosa título de Associação
Atlética Frangosul.
EMENTA: HORAS EXTRAS - MINUT OS QUE ANTECEDEM
E/OU SUCEDEM À JORNADA DE TRABALHO. Esta egrégia
Corte, mediantea OrientaçãoJurisprudencial nº23 da SBDI-1 já
pacificou o entendimento sobre a matéria, nestes termos: "Cartão de
Ponto - Registro. Não é devido o pagamentode horasextras re-
lativamente aos dias em que o excesso de jornada não ultrapassa de
cinco minutos antes e/ou após a duração normal de trabalho. (Se
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ultrapassado o referido limite, comoextra será considerada a to-
talidade do tempo que exceder a jornada normal)."
ADICIONAL SOBRE AS HORAS COMPENSADAS.
"Enunciadonº 349/TST- Acordo de Compensaçãode horário em
atividade insalubre, celebrado por acordo coletivo. Validade. A va-
lidade do acordo coletivo ou convenção coletiva de compensação de
jornada de trabalho em atividade insalubre prescinde da inspeção
prévia da autoridade competente em matéria de higiene do trabalho.
(arts. 7º, XIII, da Constituição da República e 60 da CLT)."
DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS A TÍTULO DE ASSOCIA-
ÇÃO ATLÉTICA FRANGOSUL.
O Enunciadonº 342do TST que demonstraa tesedominantenesta
Corte sobre osdescontosa título de Associação,dispõeque osdes-
contos a título de Associaçãorecreativa, desde que autorizados ex-
pressamente pelo trabalhador, podem ser descontados do seu salário
sem máculaao art. 462 da CLT. Incontroversonos autosque o
Reclamanteautorizou essesdescontos,daí a se concluir pela sua
legalidade e,portanto, não há sefalar em devolução dovalor res-
pectivo.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

Processo : RR-520.206/1998.0 - TRT da 2ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : SIMONE RODRIGUES ALVES
ADVOGADO : DR. ELISEU ROSENDONUÑEZ VICIA-

NA

ADVOGADA
: DRA. SÂMIA MARIA RIBEIRO LEI-

TÃO
RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADA : DRA. ELIZETE MARY BITTES

DECISÃO:A unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. RECUR-
SO DE REVISTA. ESPECIFICIDADE . "Não se conhece da revista
ou dos embargos, quando adecisãorecorrida resolverdeterminado
item dopedido pordiversos fundamentos,e a jurisprudência trans-
crita não abranger a todos". (Enunciado23 do TST). Recursode
revista não conhecido.
Processo : RR-450.236/1998.7 - TRT da 4ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDESDE
AMORIM

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE-
LECOMUNICAÇÕES - CRT

ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA
F R E I TA S

RECORRIDO(S) : GETÚLIO ALVES MARTINS
ADVOGADA : DRA. NEUZA MARIA MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACOLHIMENT O DA
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA EM VEZ DA SOLIDÁ-
RIA. ARTS. 128 E 460 DO CPC. Decisão regional que, em recurso
da Reclamada,converte emsubsidiária aresponsabilidade solidária
postuladana inicial. Questão passívelde interpretação.Ausênciade
literal violação dos dispositivos citados.Incidência do Enunciado
221/TST. Recurso não admitido.
TOMADOR DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA. Responsabilidadeatribuída àReclamadacomo devedora
subsidiária dasobrigações trabalhistasnão adimplidaspela empresa
prestadorade serviços .Decisãorecorridaproferida nostermosdo
Enunciado 331, item IV, desta Corte. Recurso não admitido.
VALE-TRANSPORTE. INDENIZAÇÃO. Condenação ao paga-
mento deindenização pela não-concessão dosvales-transporte fun-
dada na provade que o Reclamante não recebiao benefício. Pa-
radigma jurisprudencialbaseado em pressuposto fáticodiverso do
mencionado.Incidênciado Enunciado 296/TST. Recursonão admi-
tido.
SEGURO-DESEMPREGO. INDENIZAÇÃO. Decisão regional
que rejeitaa argüição deincompetência acerca dacontrovérsia e
confirma a condenação ao pagamento de indenização pela falta de
entregaao Reclamanteda Comunicaçãode Dispensa(CD). Para-
digma jurisprudencial emque inexiste tesesobreo primeiro temae
com outro pressupostofático em relaçãoà indenizaçãodo seguro-
desemprego.Incidênciado Enunciado 296/TST. Recursonão admi-
tido.

Processo : RR-451.321/1998.6 - TRT da 17ª Região - (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : NASSAU EDITORA RÁDIO E TELEVI-

SÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : JOELMA DA SILVA SALOMÃO
ADVOGADA : DRA. ÂNGELA MARIA PERINI
ADVOGADO : DR. JÚLIO RIBEIRO BRANDÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: SEGURO-DESEMPREGO. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO . O TST, atravésda OrientaçãoJu-
risprudencial nº 210 da SBDI-1, reconhece a competência desta Jus-
tiça do Trabalho para deferir a indenização substitutiva pelo não-
fornecimento das guias do seguro-desemprego no prazo legal
Recurso de Revista não conhecido.

Processo : AG-RR-452.646/1998.6 - TRT da 5ª Região - (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ECONÔMICO S.A.(EM LIQUI-

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. MARCOS ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : ROSÁLIA COSTA MAIA
ADVOGADO : DR. ARY CLÁUDIO CYRNE LOPES

DECISÃO:Em, à unanimidade,negar provimentoao Agravo Re-
gimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL . DESPACHO DENEGA-
TÓRIO. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE ENUNCIADO
DO TST.
A aplicação doartigo 896, § 5º, da CLT, constitui uma faculdade
processualconferidaao Ministro Relator do Recurso deRevistade
exercer, monocraticamente,o chamado "juízoprévio de admissibi-
lidade", que compreendenão apenas os requisitosextrínsecos do
apelo, como tambémos intrínsecos. Conforme registradono Des-
pachoagravado, taispressupostos,que sereferemàs hipótesesde-
finidas no artigo 896 consolidado, não foram preenchidos. Ressalte-se
que esseprocedimentonenhumprejuízo impõeàs partes,à medida
que lhes é facultada a interposição de Agravo Regimental, mas, ao
contrário, abrevia aentrega daprestação jurisdicionale, por con-
seguinte,a pacificaçãodo conflito em situações nasquais acolenda
Turma sequer poderia adentrar no exame da controvérsia, vez que os
requisitos intrínsecos,tanto quanto os extrínsecos,quando inobser-
vados, resultam, ambos,na inviabilidade do conhecimentodo Re-
curso de Revista.
Agravo Regimental a que se nega provimento.
Processo : RR-452.891/1998.1 - TRT da 1ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : EAGLE DISTRIBUIDORAS DE BEBI-

DAS LTDA.
ADVOGADA : DRA. LUCIANA VIGO GARCIA
RECORRIDO(S) : JOÃO GOMES DA SILVA
ADVOGADO : DR. MÁRCIO SÉRGIO DOS ANJOSIS-

SA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial e, no mérito dar-lhe provimento para jul-
gar improcedente o pedido, invertendo-se o ônus da sucumbência.
EMENTA: URP DE FEVEREIRO DE 1989 - INEXISTÊNCIA
DE DIREIT O ADQUIRIDO. O reajuste salarialcorrespondente à
URP de fevereirode 1989não constituiu direitoadquirido, poisre-
presentava mera expectativa de direito quando suprimido pela Lei nº
7.730/89.
Recurso de Revista conhecido e provido.
Processo : RR-452.893/1998.9 - TRT da 1ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : SHELL BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : EDUARDO GABRIEL DECCAX
ADVOGADO : DR. MAURICIO NOGUEIRA BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial, e,no mérito dar-lhe provimento,para
julgar improcedente opedido, invertendo-se o ônusda sucumbên-
cia.
EMENTA: URP DE FEVEREIRO DE 1989 - INEXISTÊNCIA
DE DIREIT O ADQUIRIDO. O reajuste salarialcorrespondente à
URP de fevereirode 1989não constituiu direitoadquirido, poisre-
presentava mera expectativa de direito quando suprimido pela Lei nº
7.730/89.
Recurso de Revista conhecido e provido.
Processo : RR-452.895/1998.6 - TRT da 1ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : ROBERTA BARBOSA MATOS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO DA COSTA MEDINA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA.
CULPA IN ELEGENDO E/OU CULPA IN VIGILANDO.
A terceirização narealização dos serviços pelaAdministração Pú-
blica, ainda que precedida de regular processo licitatório, não exime a
tomadora da responsabilidade subsidiária pelas obrigações trabalhistas
devidas pela prestadora dos serviços aos empregados que executaram
e deram cumprimentoao contrato celebrado entre aquelae esta. A
contratação de locadorade mão-de-obra sem ascautelas necessárias
para a seleçãode empresaidônea constituiculpa in elegendo e da
omissão da tomadorana fiscalização e acompanhamentoda idonei-
dade e capacidadeeconômico-financeira daprestadora nocumpri-
mento de suas obrigações para com seus empregados emerge a culpa
in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 não exclui a responsabilidade
subsidiáriada AdministraçãoPública quandoesta contrataempresa
prestadora de serviços inidônea e/ou se descuida na fiscalização.
Recurso de Revista não conhecido.

Processo: RR-452.927/1998.7- TRT da 12ª Região - (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : WEG MOTORES LTDA.
ADVOGADA : DRA. DANIELLA A. SANTOS SILVA
RECORRIDO(S) : OSNI DA SILVA TRINDADE
ADVOGADO : DR. PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA MEL-

LO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer doRecurso de Revista por
divergência jurisprudencial e,no mérito,dar-lhe provimento, afim
de, afastada adeserção, determinar o retorno dos autosao TRT de
origem, para que prossigano examedo mérito do Recursocomo
entender de direito.
EMENTA: DESERÇÃO - DEPÓSITO RECURSAL EFETUADO
FORA DA SEDE DO JUÍZO. A partir da edição da Lei 8.036/90, o
depósito recursal pode ser efetuado em qualquer agência bancária, até
mesmo fora da sede do juízo, o que ensejouo cancelamentodo
Enunciado 165/TSTe a edição daIN nº 18/2000,que considera
válida para comprovação do depósito recursal na Justiça do Trabalho
a guia respectiva em que conste pelo menos o nome do recorrente e
do recorrido, o número do processo, a designação do juízo por onde
tramitou o feito e a explicitaçãodo valor depositado,desdeque
autenticadopelo bancorecebedor. Recursode Revista conhecidoe
provido.
Processo : RR-452.978/1998.3 - TRT da 3ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS S.A. - BEMGE

ADVOGADO : DR. ROSALVO MIRANDA MORENO JÚ-
NIOR

RECORRIDO(S) : SÍLVIO CÉSAR VARRIANO FIGUEIRE-
DO

ADVOGADO : DR. ELIAS ABDALA TAUIL

DECISÃO:à unanimidade, conhecer parcialmentedo Recurso e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que a correção monetária
dos salários seja calculada a partir do 5º dia útil do mês subseqüente
ao vencido.
EMENTA: I - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓ-
PRIA.
A discussão concernenteà datada atualizaçãomonetária sobreos
saláriosnão permitemaiores debatesdiante da jurisprudênciaatual
desta Corte, segundo a qual oíndice de correção monetária relativo
aos créditos trabalhistas incidirá no mês subseqüente ao da prestação
de serviços quando for ultrapassada a data limite para o pagamento de
salários. Revista conhecida por divergência jurisprudencial e pro-
vida.
II - HORAS EXTRAS. ADEQUAÇÃO - CAR TÕES DE PONTO
- EXIBIÇÃO. No particular, a Revista encontra-se desfundamentada,
visto que o Reclamado não aponta qualquer dispositivo legal ou
constitucional comoviolado, tampouco transcreve arestosao con-
fronto. Não se enquadra,pois, oRecursonasalíneasdo permissivo
consolidado.
Revista parcialmente conhecida e provida.

Processo : RR-452.983/1998.0 - TRT da 9ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : FEM - PROJETOS, CONSTRUÇÕES E
MONTAGENS S.A.

ADVOGADA : DRA. ELIONORA HARUMI TAKESHI-
RO

RECORRIDO(S) : JOELSON MARQUES CARDOSO
ADVOGADO : DR. DERMOT RODNEY DE FREITAS

BARBOSA

DECISÃO:à unanimidade, conhecerdo Recursode Revista, eno
mérito, dar-lhe provimentopara excluirda condenação aintegração
do adicionalde insalubridadeno cálculode outrasverbas,por força
da cláusulaaprovadaem norma coletivada categoriae determinar
que a correção monetária seja aplicada somente após o quinto dia útil
subseqüente aomês decompetência, como índice da correçãodo
mês seguinte ao da prestação dos serviços.
EMENTA: I - ADICIONAL INSALUBRIDADE - INTEGRA-
ÇÃO - ACORDO COLETIV O - Sendoa norma coletivafirmada
mediante transação entre as partes, há que se ter em mente o princípio
do conglobamento onde a classe trabalhadora, para obter certas van-
tagens,negociaem relaçãoa outras. Issonão afeta o princípio da
norma mais favorável ao trabalhador, na medida em que a norma
coletiva deve ser analisada sistêmicamente e não particularmente, sob
penade suadescaracterização.Desse modo,é plenamente válidaa
norma queintroduz anão repercussãodo adicionalde insalubridade
em outras parcelasde naturezasalarial. Recurso de Revista co-
nhecido por conflito jurisprudencial e provido.
II - HORAS "IN ITINERE" - A teor do § 4º do art.896 con-
solidado, a Revista não se viabiliza,visto que a matéria encontra-se
pacificada no âmbito desta Corte, nos moldes decidido pelo Regional,
consoante se observa do disposto na Orientação Jurisprudencial nº 50
da SDI. Não conheço.



Nº 35, sexta-feira, 22 de fevereiro de 2002732 1ISSN 1415-1588

III - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA - Os pa-
radigmasde fls. 146/7, especialmenteo segundo,autorizam oco-
nhecimento, na medida em que consignam entendimento no sentido
de quesomente apóso 5º dia do mês subseqüenteé que o em-
pregador poderá ser considerado em mora, visto que antes dessa data
o salário ainda não era exigível pelo empregado, devendo a correção
monetária incidir a partir do mês seguinte ao da competência (Orien-
tação Jurisprudencial nº 124 da SDI).
Revista parcialmente conhecida e provida.
Processo : RR-453.008/1998.9- TRT da 12ª Região- (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : GILSON DUARTE
ADVOGADO : DR. PRUDENTE JOSÉSILVEIRA MEL-

LO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA.
CULPA IN ELEGENDO E/OU CULPA IN VIGILANDO.
A terceirização na realização dos serviços pela Administração Pú-
blica, ainda que precedida de regular processo licitatório, não exime
a tomadorada responsabilidade subsidiáriapelas obrigaçõestraba-
lhistas devidas pela prestadora dos serviços aos empregados que exe-
cutarame deramcumprimentoao contratocelebradoentre aquelae
esta. A contratação de locadorade mão-de-obra sem as cautelas
necessárias paraa seleçãode empresa idôneaconstitui culpain ele-
gendo e da omissão da tomadora na fiscalização e acompanhamento
da idoneidadee capacidade econômico-financeira daprestadora no
cumprimento de suas obrigações para com seus empregados emerge a
culpa in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 não exclui a res-
ponsabilidade subsidiária da Administração Pública quando esta con-
trata empresaprestadora deserviços inidônea e/ou sedescuidana
fiscalização.
Recurso de Revista não conhecido.
Processo : RR-453.012/1998.1 - TRT da 9ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : FEM-PROJETOS CONSTRUÇÕES E
MONTAGENS S/A

ADVOGADA : DRA. ELIONORA HARUMI TAKESHI-
RO

RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO ALVES
ADVOGADO : DR. DERMOT RODNEY DE FREITAS

BARBOSA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, e no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a integração
do adicionalde insalubridadeno cálculo deoutras verbas,por força
da cláusula aprovada em norma coletiva da categoria e determinar
que a correção monetária seja aplicada somente após o quinto dia útil
subseqüente ao mês de competência, com o índice da correção do
mês seguinte ao da prestação dos serviços.
EMENTA: I - ADICIONAL INSALUBRIDADE - INTEGRA-
ÇÃO - ACORDO COLETIV O - Sendoa normacoletiva firmada
mediante transação entre as partes, há que se ter em mente o princípio
do conglobamento onde a classe trabalhadora, para obter certas van-
tagens,negocia emrelação aoutras. Issonão afetao princípio da
norma maisfavorável aotrabalhador, na medidaem quea norma
coletiva deve ser analisada sistêmicamente e não particularmente, sob
penade sua descaracterização.Dessemodo, é plenamenteválida a
normaque introduza nãorepercussão doadicional deinsalubridade
em outras parcelasde natureza salarial.Recurso de Revista co-
nhecido por conflito jurisprudencial e provido.
II - HORAS "IN ITINERE" - A teor do § 4º do art. 896 con-
solidado,a Revistanão seviabiliza, visto quea matériaencontra-se
pacificada no âmbito desta Corte, nos moldes decidido pelo Regional,
consoante se observa do disposto na Orientação Jurisprudencial nº 50
da SDI. Não conheço.
III - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA - Os pa-
radigmasde fls. 146/7, especialmenteo segundo,autorizam oco-
nhecimento, na medida em que consignam entendimento no sentido
de quesomente apóso 5º dia do mês subseqüenteé que o em-
pregador poderá ser considerado em mora, visto que antes dessa data
o salário ainda não era exigível pelo empregado, devendo a correção
monetária incidir a partir do mês seguinte ao da competência (Orien-
tação Jurisprudencial nº 124 da SDI).
Revista parcialmente conhecida e provida.
Processo : RR-454.246/1998.7- TRT da 12ª Região- (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.

RECORRIDO(S)
: EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. JOÃO MARMO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.

EMENTA: ESTABILIDADE. LEI nº 8.213/1991. ART. 118 C/C
59. O afastamento do trabalhopor prazo superiora 15 diase a
conseqüente percepção do auxílio doença acidentário constituem pres-
supostospara odireito à estabilidadeprevistano art. 118 da Lei nº
8.213/1991, assegurada por período de 12 meses, após a cessação do
auxílio-doença.
Recurso de Revista não conhecido.
Processo : RR-520.602/1998.7 - TRT da 2ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : LINDINAL VA TAVARES DA SILVA

MONTILLA
ADVOGADO : DR. MAGNUS HENRIQUE DE MEDEI-

ROS FARKATT
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DO METROPOLITANO

DE SÃO PAULO - METRÔ
ADVOGADO : DR. MÁRCIO COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. "A aposentadoria
espontânea extingue ocontrato de trabalho, mesmoquando o em-
pregado continua atrabalhar na empresa após aconcessão do be-
nefício previdenciário." OrientaçãoJurisprudencial nº177 daSBDI-
1
Recurso de Revista não conhecido.
Processo : RR-520.913/1998.1 - TRT da 2ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE

DADOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL -
D ATA P R E V

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO DIAS CORRÊA
RECORRIDO(S) : ASCENÇÃO FERREIRA E OUTROS
ADVOGADO : DR. DOUGLAS GAMEZ
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso,por divergência,
e, no mérito, dar-lheprovimento, pararestabelecer aSentença de
Primeiro Grau, que julgou improcedente o pedido, invertendo-se o
ônus da sucumbência.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO. Considerando que a aposen-
tadoria espontâneaextingue o contrato detrabalho, e o segundo
contrato, realizadoapós a Constituiçãode 1988, nãoobservou as
exigências previstas noart. 37, inciso II, declara-senulo o novo
contrato, parajulgar improcedentea ação.Recurso deRevista co-
nhecido e provido.
Processo : RR-523.579/1998.8 - TRT da 2ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : JOSÉ ALVES SOBRINHO
ADVOGADO : DR. PAULO EDUARDO LYRA MARTINS

PEREIRA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA SANTISTA DE TRANS-

PORTES COLETIVOS - CSTC
ADVOGADO : DR. ABNER DI SIQUEIRA CAVALCAN-

TE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: FGTS - MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO -
PRESCRIÇÃO. Extinto o contrato de trabalho, é dedois anos o
prazo prescricional para reclamar em Juízo o não-recolhimento da
contribuição do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (Enunciado
362 do TST).
Recurso de Revista não conhecido.
Processo : RR-525.582/1999.7- TRT da 10ª Região- (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MARIA DO SOCORRO SILVA NEVES
ADVOGADO : DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO

JÚNIOR
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA

S.A. - TELEBRASÍLIA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. "A aposentadoria
espontânea extingue ocontrato de trabalho, mesmoquando o em-
pregado continua atrabalhar na empresa após aconcessão do be-
nefício previdenciário." (Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-
1)
Recurso de Revista não conhecido.
Processo : RR-525.628/1999.7 - TRT da 9ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-

GIA - COPEL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : MILTON MAIA
ADVOGADO : DR. MARCOS DE QUEIROZ RAMA-

LHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
à basede cálculo doadicional de periculosidade,por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação as diferenças de adicional de periculosidade e, conseqüen-
temente, julgar improcedentes os pedidos deduzidos na peça inicial,
invertendo-se o ônus da sucumbência.

EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INCIDÊN-
CIA. BASE DE CÁLCULO. O adicional de periculosidade incide,
apenas, sobreo saláriobásico e,não, sobreeste acrescidode outros
adicionais.
Recurso de Revista conhecido e provido.
Processo : RR-525.651/1999.5- TRT da 13ª Região- (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS
E VA N G E L I S TA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BARRA DE SANTA RO-
SA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO COSTA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : ESTELA MARIA DE LIMA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ALVES DE ARAÚJO

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer da Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE TRA-
BALHO. NULIDADE DECRET ADA APENAS QUANTO AO
PERÍODO COMPREENDIDO NA VEDAÇÃO ELEIT ORAL À
CONTRATAÇÃO (LEI 7.332/85,ART. 16). Decisão regional que
considera nulo o contrato de trabalho apenas no período do im-
pedimento eleitoralà contrataçãona AdministraçãoPública (de
15/7/85 a 1/1/86 (art. 16 da Lei 7.332/85)). Correto o posicionamento
do Tribunal a quo ao considerar convalidadoo contratode trabalho
com respeitoao períodoposterior ao mencionado,dado quea ati-
vidade laborativa, embora iniciada quando da proibição, continuou de
forma ininterrupta, configurando nova relação jurídica. Cabe ressaltar
que inexistia, então, a exigência geral do concurso púbico, porque
ainda vigentea ConstituiçãoFederal de1.967. Violação da norma
citada nãoconfigurada. Arestosem que talaspecto nãoé enfocado.
Incidência do Enunciado 296/TST. Recurso não admitido.
Processo : RR-526.091/1999.7 - TRT da 2ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA

DE CARNES FRESCAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

ADVOGADA : DRA. FABIANA DE LIMA F ARIAS RA-
MOS

RECORRIDO(S) : J N FIGUEIRA AVÍCOLA E MERCEA-
RIA LTDA-ME

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Não se conhece de recurso
de revista quando interposto fora do octídio legal.
Processo : RR-529.533/1999.3- TRT da 13ª Região- (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : JOSÉ GOMES DA FONSECA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO ATAÍDE DE MELO
RECORRIDO(S) : SOCIEDADE ANÔNIMA DE ELETRIFI-

CAÇÃO DA PARAÍBA - SAELPA
ADVOGADA : DRA. CLARA LÚCIA CAVALCANTI

COSTA CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Não se conhece de recurso
de revista quando não preenchidos os seus pressupostos intrínsecos de
admissibilidade.
Processo : RR-531.560/1999.2 - TRT da 9ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ULTRAGAZ S.A.
ADVOGADA : DRA. ÂNGELA BENGHI
RECORRIDO(S) : LAÉRCIO MARQUES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. RUBENS CESAR SFENDRYCH

DECISÃO: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
dissensode julgados, e, no mérito, dar-lhe provimento, para, de-
clarando a competênciada Justiça do Trabalho,determinar que se
procedaaosdescontosde Impostode Rendae INSS, nos termosda
Lei nº 8.212/91 e dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça
do Trabalho, epara limitar a condenação,concernente àjornada
extraordinária,ao pagamentode horas extrassomentenos diasem
que aduração normaldo trabalho suplantaros cincoprimeiros mi-
nutos antes ou após a marcação do ponto, caso em que, como extra,
será consideradaa totalidadedo tempo queexceder ajornada nor-
mal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS PREVI-
DENCIÁRIOS E FISCAIS. São devidos os descontos fiscais e pre-
videnciários sobre as parcelas trabalhistas deferidas por decisão ju-
dicial, nos termos dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça
do Trabalho e da Lei nº 8.212/91.
MINUT OS ANTERIORES E POSTERIORES À JORNADA.
Sendo a controvérsia anterior à edição da Lei nº 10.293/2001, aplica-
se a Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI1 em relação aos
minutos anteriores e posteriores à jornada de trabalho.
Recurso de Revista conhecido e provido.
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Processo : RR-531.564/1999.7 - TRT da 9ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MANOEL JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. LUCIANE ROSA KANIGOSKI
RECORRIDO(S) : SERVIÇOAUTÁRQUICO DE PAVIMEN-

TAÇÃO - SERAUPA
ADVOGADO : DR. LUIZ ALBERTO LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. FGTS. A data da extinção da relação de
emprego nãopode ser desconsiderada, mesmo no caso dos créditos
relativos ao FGTS, pois, embora as parcelas se sujeitem ao prazo
prescritivo de 30 anos, no caso de extinção do contrato de trabalho o
prazo para ajuizar reclamação trabalhista pleiteando diferenças ou
depósito do FGTS é de dois anos e flui a partir da extinção do
contrato.
Recurso de Revista não conhecido.
Processo : RR-532.008/1999.3 - TRT da 11ª Região - (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : ESTADODO AMAZONAS - SUPERIN-
TENDÊNCIA DE SAÚDE DO AMAZO-
NAS - SUSAM

PROCURADORA : DRA. SIMONETE GOMES SANTOS
RECORRIDO(S) : RAIMUNDO AMORIM DE ALBUQUER-

QUE
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA GOMES DA COSTA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Recurso por contrariedade ao
Enunciadonº 123 do TST, e no mérito, dar-lhe provimento para,
declarando a incompetência da Justiça do Trabalho, anular todos os
atos decisórios e determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do
Estado do Amazonas, restando prejudicado o exame do tema relativo
à nulidade do contrato de trabalho.
EMENTA: I - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO. SERVIDOR ADMITIDO SOB O REGIME DE LEI ES-
TADUAL - ESTADO DO AMAZONAS.
A teor do disposto no Enunciado nº 123/TST, é incompetente a
Justiça do Trabalho para julgar os feitos decorrentes da contratação de
servidor admitido sob a égide de regime jurídico especial previsto em
Lei Estadual ou Municipal, pois a relação que se estabelece entre o
ente público e o servidor contratado para o exercício de funções
temporárias ou de natureza técnica, decorrente da lei especial, é de
natureza administrativa, como reconhecido pelo Supremo Tribunal
Federal.
Recurso de Revista conhecido porcontrariedade ao Enunciado
123/TST e ofensa ao art. 114 da Constituição Federal e provido.
II - NULIDADE CONTRATUAL. Resta prejudicado o exame da
matéria, ante o reconhecimento da incompetência desta Especiali-
zada.

ADVOGADO
: DR. FRANCISCO EFFTING

RECORRIDO(S) : ROSANE BURIGO
ADVOGADO : DR. GLAUCO JOSÉ BEDUSCHI

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista ape-
nas quanto aos descontos a título de Imposto de Renda, por ofensa a
literal disposição de lei e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que a retenção do Imposto de Renda na fonte sobre o
montante do crédito trabalhista que for pago à Reclamante seja efe-
tuada de acordo com a tabela vigente na época da liquidação da
sentença, ouseja, no momento em que o valor se tornar disponível
para a trabalhadora.
EMENTA: DESCONTOS A TÍTULO DE IMPOSTO DE REN-
DA. APURAÇÃO. ÉPOCA PRÓPRIA.
Nos termos da legislação vigente, o fato gerador da obrigação tri-
butária é o efetivo pagamento do crédito trabalhista, de modo que o
cálculo dos valores devidos a título de imposto de renda há de ser
feito sobre o montante efetivamente pago e com observância das
alíquotas, limitações e isenções vigentes quando da liberação do cré-
dito ao beneficiário.
Recurso de Revista conhecido e provido.
Processo : RR-454.356/1998.7 - TRT da 12ª Região - (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADOR : DR. ANTONIO FERNANDO DE ALCAN-

TARA ATHAYDE JÚNIOR
RECORRIDO(S) : AIRTON ROGÉRIO CORREA
ADVOGADO : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: "PREQUESTIONAMENTO. PRESSUPOST O DE
RECORRIBILIDADE EM APELO DE NATUREZA EXTRAOR-
DINÁRIA. NECESSIDADE, AINDA QUE A MATÉRIA SEJA
DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA" (Orientação Jurisprudencial
nº 62 da SDI).
Não se conhece de recurso de revista quando a matéria, cujo reexame
se pretende, não foiobjeto de apreciação pelo Tribunal Regional,
ainda que se refira a incompetência absoluta (Enunciado nº 297 do
TST e Orientação Jurisprudencial nº 62 desta Corte).
Recurso de Revista não conhecido.

Processo : RR-454.384/1998.3 - TRT da 12ª Região - (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : AGENOR HENRIQUE SABINO
ADVOGADO : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO
ADVOGADO : DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING
RECORRIDO(S) : CREMER S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ELIAS SOAR NETO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. "A aposenta es-
pontânea extingueo contrato de trabalho, mesmo quando o em-
pregado continua a trabalhar na empresa após a concessão do be-
nefício previdenciário." (Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-
1)
Recurso de Revista não conhecido.
Processo : RR-454.416/1998.4 - TRT da 3ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. JOÃO VIEIRA NUNES NETO
RECORRIDO(S) : PEDRO LUIZ DE OLIVEIRA BRAGA
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA.
CULPA IN ELEGENDO E/OU CULPA IN VIGILANDO.
A terceirização na realização dos serviços pela Administração Pública, ainda
que precedida de regular processo licitatório, não exime a tomadora da res-
ponsabilidadesubsidiária pelas obrigações trabalhistasdevidas pela pres -
tadora dos serviços aos empregados que executaram e deram cumprimento
ao contrato celebrado entre aquela e esta. A contratação de locadora de mão-
de-obra sem as cautelas necessárias para a seleção de empresa idônea cons-
titui culpa in elegendoe da omissão da tomadora na fiscalização e acom-
panhamento da idoneidade e capacidade econômico-financeira da prestadora
no cumprimentode suas obrigações para com seus empregados emerge a
culpa in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 não exclui a responsabilidade
subsidiáriada Administração Pública quando esta contrata empresa pres-
tadora de serviços inidônea e/ou se descuida na fiscalização.
Recurso de Revista não conhecido.
Processo : RR-454.703/1998.5 - TRT da 10ª Região - (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO MEDEIROS DA COSTA
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
RECORRIDO(S) : COMERCIAL ATACADISTA UNIÃO
ADVOGADO : DR. EVANIR DE MOURA MATTOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REEXAME DE PROVA.
IMPOSSIBILIDADE.
Não alcança conhecimento o recurso de revista (art. 896) com o qual
a parte pretende o reexame de fatos e provas.
Recurso de Revista não conhecido.
Processo : RR-455.066/1998.1 - TRT da 2ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : TERMOMECÂNICA SÃO PAULO S.A.
ADVOGADA : DRA. ANA CLÁUDIA MORO SERRA
RECORRIDO(S) : JOÃO MANOEL LEAL
ADVOGADO : DR. VANDIR DO NASCIMENTO
DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista da
Reclamada apenas quanto aos temas "Descontos previdenciários", por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que sejam efetuados os descontos previdenciários sobre o
montante a ser pago ao Reclamante, conforme for apurado em li-
quidação desentença, e de acordo com as tabelas vigentes no mo-
mento em que o crédito se tornar disponível para o beneficiário.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. DES-
CONTOS PREVIDENCIÁRIOS. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 32 DO TST.
"DESCONTOS LEGAIS. SENTENÇAS TRABALHISTAS. CONTRI-
BUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E IMPOSTO DE RENDA DEVIDOS.
PROVIMENTO CGJT 03/84. LEI N.º 8.212/91.".
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

Processo : RR-457.108/1998.0 - TRT da 2ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO CARLOS TYROLA
RECORRIDO(S) : ALFREDO DA CRUZ
ADVOGADA : DRA. IRENE FERNANDES S. BEARES
DECISÃO:Não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: POLICIAL MILIT AR. VÍNCULO DE EMPREGO
COM EMPRESA PRIVADA. "Preenchidos os requisitos do art. 3º
da CLT, é legítimo o reconhecimento de relação de emprego entre
policial militar e empresa privada, independentemente do eventual
cabimento de penalidade disciplinar prevista no Estatuto do Policial
Militar" (Orientação Jurisprudencial nº 167 da SBDI-1
Recurso de Revista não conhecido.

Processo : RR-532.039/1999.0 - TRT da 6ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ARNALDO TORRES SANTOS
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO RANDS COELHO BAR-

ROS
RECORRIDO(S) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO

SÃO FRANCISCO - CHESF
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. "A aposentadoria
espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o em-
pregado continua a trabalhar na empresa após a concessão do be-
nefício previdenciário." Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-
1
Recurso de Revista não conhecido.
Processo : RR-532.332/1999.1 - TRT da 3ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. PAULO EUSTÁQUIO CANDIOTTO

DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : RONEIDE RIBEIRO LEITE
ADVOGADO : DR. CARLOS NOVAIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA.
CULPA IN ELEGENDO E/OU CULPA IN VIGILANDO. A ter-
ceirização na realização dos serviços pela Administração Pública,
ainda que precedida deregular processo licitatório, não exime a
tomadora da responsabilidade subsidiária pelas obrigações trabalhistas
devidas pela prestadora dos serviços aos empregados que executaram
e deramcumprimento ao contrato celebrado entre aquela e esta. A
contratação de locadora de mão-de-obra sem as cautelas necessárias
para a seleção de empresa idônea constitui culpa in elegendo e da
omissão da tomadora na fiscalização e acompanhamento da idonei-
dade e capacidade econômico-financeira da prestadora no cumpri-
mento de suas obrigações para com seus empregados emerge a culpa
in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 não exclui a responsabilidade
subsidiáriada Administração Pública quando esta contrata empresa
prestadora de serviços inidônea e/ou se descuida na fiscalização.
Recurso de Revista não conhecido.




